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Doutrina 

As pessoas com deficiência como sujeitos de direitos e deveres. 

Incapacidades e suprimento – a visão do Jurista 

Jorge Duarte Pinheiro1 

I. A pessoa com deficiência nas áreas ditas clássicas do Direito. A construção do 

chamado destinatário ideal das normas jurídicas: o chamado cidadão capaz 

1. O presente trabalho irá considerar o estatuto da pessoa com deficiência nas áreas

ditas clássicas do Direito, atribuindo particular relevo ao Direito Civil. 

O estudo destas áreas clássicas torna bem claro o que se entende ser o destinatário 

preferencial ou ideal das normas jurídicas: o sujeito capaz de exercício. 

De facto, a lei tem em vista fundamentalmente: 

 Texto que serviu de base à intervenção na 4ª sessão do Curso de Pós-Graduação “O Direito e os Direitos de 

Pessoas com Deficiência”, que se realizou em dia 27 de Novembro de 2009, na Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa. O Curso foi coordenado pela Profª. Doutora Carla Amado Gomes e pelo Mestre 

Jaime Valle. 

1
 Professor Associado da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 

Publicado em Revista O Direito, ano 142, n.º 3 (2010), pp. 465-480 

Sumário: 

I. A pessoa com deficiência nas áreas ditas clássicas do Direito. A construção do 

destinatário ideal das normas jurídicas: o chamado sujeito capaz. II. Uma divisão 

radical: deficiência mental e deficiências de outra ordem: A. divisão no Direito 

Penal; B. A divisão no Direito Civil. III. Instrumentos de protecção civil da pessoa 

com deficiência no direito português: A. Respostas pontuais; B. A inabilitação e 

a interdição. C. O acolhimento familiar e o internamento compulsivo. IV. Os 

ventos da “doutrina da alternativa menos restritiva”. A. A doutrina; B. A voz do 

Conselho de Europa; C. O exemplo alemão do "acompanhamento" 

(“Betreuung”). V. Enquanto a espera desespera: uma reinterpretação do 

instituto português de tutela? VI. Considerações finais. 
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 A pessoa maior, não interdita, nem inabilitada e com menos de 60 anos (cf. artigos 

123º, 139º e 156º, 1720, nº 1, alínea b), e 1979º, nº 3, do Código Civil)2; 

 A pessoa que domina bem a língua do País, que fala, ouve, lê e escreve (cf. artigos 

65º, 66º e 68º do Código do Notariado e 2208º do Código Civil)3; 

 A pessoa imputável, aquela que tem consciência do que é lícito, ou ilícito, e é 

susceptível de um juízo de culpa (cf. artigos 488º do Código Civil, 13º, 17º, nº 1, e 20º 

do Código Penal)4, que se encontra em condições de entender o sentido dos actos e 

de agir ou deixar de agir (cf. artigo 257º do Código Civil5). 

                                                                 
2
 O artigo 123º estatui que os menores carecem de capacidade de exercício de direitos, salvo disposição em 

contrário. O artigo precedente determina que é menor quem não tiver ainda completado dezoito anos de 

idade. O artigo 139º equipara, para efeitos de regime, o interdito ao menor, sendo o preceito 

subsidiariamente aplicável ao inabilitado, nos termos do artigo 156º. Sobre a interdição e a inabilitação, cf., 

infra, III. B. O artigo 1720º, nº 1, alínea b), determina que se considera contraído sob o regime imperativo da 

separação de bens (quando a regra é o regime da comunhão de adquiridos) o casamento contraído por 

quem tenha completado sessenta anos de idade. Por força do artigo 1979º, nº 3, só pode adoptar 

plenamente quem não tiver mais de sessenta anos de idade à data em que o menor lhe tenha sido confiado. 

3
 O Código do Notariado regula a situação dos denominados “intervenientes acidentais”: outorgantes que 

não compreendam a língua portuguesa (artigo 65º), surdos e mudos (artigo 66º), incapazes ou inábeis para 

serem abonadores, intérpretes, peritos, tradutores, leitores ou testemunhas (artigo 68º, que, no nº 1, inclui 

nesta categoria, designadamente: os que não estiverem no seu perfeito juízo, os que não entenderem a 

língua portuguesa, os menores não emancipados, os surdos, os mudos e os cegos). 

Há normas similares no Código do Registo Civil (artigo 41º, que regula a intervenção em actos de registo de 

pessoa surda, muda ou surda-muda, e artigo 42º, que prevê a nomeação de intérprete à parte em acto de 

registo que não conhecer a língua portuguesa) e no Código do Processo Civil (artigo 141º, que fixa as regras 

a observar quando um surdo, mudo ou surdo-mudo devam prestar depoimento no tribunal). 

O artigo 2208º do Código Civil impede os que não sabem ou não podem ler de dispor em testamento 

cerrado. 

4
 O artigo 488º do Código Civil, subordinado à epígrafe "imputabilidade, exclui, no nº 1, a responsabilidade 

civil de quem, no momento em que o facto ocorreu, estava, por qualquer causa, incapacitado de entender 

ou querer, salvo se a pessoa em apreço se colocou culposamente nesse estado, sendo este transitório. 

O artigo 13º do Código Penal determina que só é punível o facto praticado com dolo ou, nos casos 

especialmente previstos na lei, com negligência. O artigo 17º, nº 1, dispõe que age sem culpa quem actuar 

sem consciência da ilicitude do facto, se o erro lhe não for censurável. O artigo 20º, nº 1, declara que é 

inimputável (e por conseguinte não pode incorrer em responsabilidade criminal) quem, por força de uma 

anomalia psíquica, for incapaz no momento da prática do facto, de avaliar a ilicitude deste ou de se 

determinar de acordo com essa avaliação. 

5
 Esta disposição legal prevê, no nº 1, que a declaração negocial feita por quem, devido a qualquer causa, se 

encontrava acidentalmente incapacitado de entender o sentido dela ou não tinha o livre exercício da sua 

vontade é anulável, desde que o facto seja notório ou conhecido do declaratário. 
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O Direito “clássico” está obrigado a ter em conta outras pessoas, além do sujeito capaz: 

este sujeito está contacto com essas outras pessoas; a tutela geral da personalidade também 

abrange aqueles que se não enquadrem na “construção do sujeito capaz” (cf. artigo 70º, nº 1, 

do Código Civil6); o artigo 71º da Constituição da República Portuguesa7 vincula o legislador 

ordinário; e os compromissos internacionais do Estado Português8 têm de projectar-se na 

esfera legislativa deste. 

O princípio da dignidade da pessoa humana e o reconhecimento de que o sujeito capaz 

é o destinatário comum das normas jurídicas implicam a fixação de um regime especial para as 

pessoas com deficiência, necessariamente assente na tensão entre uma tendência de 

autonomia e uma tendência de protecção. 

No entanto, antes de se avançar, convém perguntar quem é a pessoa com deficiência. 

A Lei nº 38/2004, de 18 de Agosto, que define as bases gerais do regime jurídico da 

prevenção, habilitação e participação da pessoa com deficiência, apresenta no seu artigo 2º 

uma noção de pessoa com deficiência como “aquela que, por motivo de perda ou anomalia, 

congénita ou adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as funções 

psicológicas, apresente dificuldades específicas susceptíveis de, em conjugação com os 

factores do meio, lhe limitar ou dificultar a actividade e a participação em condições de 

igualdade com as demais pessoas”. 

                                                                 
6
 O preceito mencionado estatui que a lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de 

ofensa à sua personalidade física ou moral, sem distinguir em função da capacidade. 

7
 O artigo 71º determina o seguinte: 

“1. Os cidadãos portadores de deficiência física ou mental gozam plenamente dos direitos e estão sujeitos 

aos deveres consignados na Constituição, com ressalva do exercício ou do cumprimento daqueles para os 

quais se encontrem incapacitados. 

“2. O Estado obriga-se a realizar uma política nacional de prevenção e tratamento, reabilitação e integração 

dos cidadãos portadores de deficiência e de apoio às suas famílias, a desenvolver uma pedagogia que 

sensibilize a sociedade quanto aos deveres de respeito de solidariedade para com eles e a assumir o 

encargo da efectiva realização dos seus direitos, sem prejuízo dos direitos e deveres dos pais ou tutores. 

“3. O Estado apoia as organizações de cidadãos portadores de deficiência.” 

Para uma análise de índole constitucional da problemática das pessoas com deficiência, cf. ANTÓNIO DE 

ARAÚJO, Cidadãos portadores de deficiência, Coimbra, Coimbra Editora, 2001, obra em que se analisa o 

citado artigo 71º de modo particular nas pp. 113 e s. 

8
 O Decreto do Presidente da República nº 71/2009, de 30 de Julho, ratificou a Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, adoptada em Nova Iorque em 30 de Março de 2007, aprovada pela Resolução 

da Assembleia da República nº 56/2009, em 7 de Maio de 2009. 
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Aceitemos, pois, esta noção, que, ao associar deficiência a limite à participação em 

condições de igualdade com as demais pessoas, não se mostra ultrapassada pela perspectiva 

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência9. 

 

II. Uma divisão radical: deficiência mental e deficiências de outra ordem 

2. No regime jurídico das pessoas com deficiência, é patente a diferenciação que é feita 

relativamente às pessoas com deficiência mental. E disso há bons exemplos no Direito Penal e 

no Direito Civil. 

 

A. A divisão no Direito Penal 

3. O artigo 20º do Código Penal ocupa-se da inimputabilidade por anomalia psíquica10. 

Os artigos 91º a 103º do Código Penal regulam o internamento de quem tiver praticado um 

ilícito criminal e tiver sido considerado inimputável, nos termos do mencionado artigo 20º. 

Os artigos 104º a 107º do Código Penal disciplinam a situação do agente que, não tendo 

sido declarado inimputável ao abrigo do referido artigo 20º, for condenado em prisão, quando 

se mostre que sofria de anomalia psíquica ao tempo do crime ou quando a anomalia psíquica 

sobrevier ao agente depois da prática do crime. São alterações ao regime normal de execução 

                                                                 
9
 O texto da Convenção encontra-se em anexo ao acto que a aprovou no ordenamento jurídico português, a 

Resolução da Assembleia da República nº 56/2009, de 7 de Maio de 2009, publicada no Diário da República, 

1ª série, nº 146, de 30 de Julho de 2009, p. 4906. O artigo 1º, segunda parte, da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, dispõe: "As pessoas com deficiência incluem aqueles que têm incapacidades 

duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em interacção com várias barreiras podem 

impedir a sua plena e efectiva participação na sociedade em condições de igualdade com os outros.” 

A relevância da igualdade de oportunidades no contexto do tratamento jurídico das deficiências é 

sublinhada por ANTÓNIO DE ARAÚJO (Cidadãos portadores de deficiência, cit., pp. 101-103), que, ao mesmo 

tempo, dá conta de posições que a questionam. 

10
 O artigo 20º do Código Penal dispõe: 

“1. É inimputável quem, por força de uma anomalia psíquica, for incapaz, no momento da prática do facto, 

de avaliar a ilicitude deste ou de se determinar de acordo com essa avaliação. 

“2. Pode ser declarado inimputável quem, por força de uma anomalia psíquica grave, não acidental e cujos 

efeitos não domina, sem que por isso possa ser censurado, não tiver, no momento da prática do facto, a 

capacidade para avaliar a ilicitude deste ou para se determinar de acordo com essa avaliação sensivelmente 

diminuída. 

“3. A comprovada incapacidade do agente para ser influenciado pelas penas pode constituir índice da 

situação prevista no número anterior. 

“4. A imputabilidade não é excluída quando a anomalia psíquica tiver sido provocada pelo agente com 

intenção de praticar o facto.” 
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da pena, aparentemente mais favoráveis, que caducam logo que se mostrar que a anomalia foi 

simulada (cf. artigo 108º do Código Penal). 

 

B. A divisão no Direito Civil 

4. No Direito Civil português11, depara-se também com um regime especialíssimo para a 

pessoa com deficiência mental. 

No campo da responsabilidade civil, presume-se falta de imputabilidade nos interditos 

por anomalia psíquica (artigo 488º, nº 2, do Código Civil). 

A demência notória, mesmo durante os intervalos lúcidos, e a interdição ou inabilitação 

por anomalia psíquica, impedem o casamento civil (artigo 1601º, alínea b), do Código Civil) e a 

aplicação de medidas de protecção das uniões de facto (artigo 2º, alínea b), da Lei nº 7/2001, 

de 11 de Maio). 

A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de um ano 

e, pela sua gravidade, comprometa a possibilidade da vida em comum, constitui fundamento 

do divórcio sem o consentimento de um dos cônjuges (artigo 1781º, alínea b), do Código Civil). 

O cônjuge que pediu o divórcio com este fundamento deve reparar os danos não patrimoniais 

causados ao outro cônjuge pela dissolução do casamento (artigo 1792º, nº 2, segunda parte, 

do Código Civil). 

O artigo 1850º, nº 1, do Código Civil, prevê que têm capacidade para perfilhar os 

indivíduos com mais de dezasseis anos, se não estiverem interditos por anomalia psíquica ou 

se não forem notoriamente dementes no momento da perfilhação. 

O artigo 6º, nº 2, da Lei de Procriação Medicamente Assistida (Lei nº 32/2006, de 26 de 

Julho), determina que as técnicas de procriação medicamente assistida só podem ser utilizadas 

em benefício de quem tenha, pelo menos, dezoito anos de idade e não se encontre interdito 

ou inabilitado por anomalia psíquica. 

Por força do artigo 1913º, nº 1, alínea b), do Código Civil, consideram-se inibidos do 

exercício de todas as prerrogativas inscritas nas responsabilidades parentais os interditos e 

inabilitados por anomalia psíquica, enquanto os demais interditos e inabilitados estão apenas 

inibidos de representar o filho e administrar os seus bens (nº 2 do mesmo artigo). 

                                                                 
11

 A divisão entre pessoas com deficiência mental e pessoas com deficiências de outra ordem também está 

presente em ordenamentos civis estrangeiros, como o alemão. Por exemplo, nos termos do § 1896 I do 

Código Civil alemão, o "acompanhamento" ("Betreuung") pode ser decretado oficiosamente ou a 

requerimento da pessoa com deficiência, a não ser que a deficiência seja física, caso em que se não admite 

uma promoção oficiosa. 
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Nos termos do art. 1933º, nº 1, alínea b), do Código Civil, não podem ser tutores os 

notoriamente dementes, ainda que não estejam interditos ou inabilitados. 

E o artigo 2189º, alínea b), desse Código, nega capacidade de testar aos interditos por 

anomalia psíquica. 

No conjunto dos preceitos ora indicados, avulta a referência à interdição por anomalia, à 

inabilitação por anomalia psíquica e à demência notória, situações que nem sempre são 

objecto de uma solução uniforme. 

Mas o que mais importa destacar é uma visão menos sensível do legislador civil acerca 

da deficiência mental que se traduz em certas restrições de constitucionalidade duvidosa12: o 

inabilitado por anomalia psíquica não pode casar (artigo 1601º, alínea b), do Código Civil), não 

pode constituir uma união de facto protegida (artigo 2º, alínea b), da Lei nº 7/2001, de 11 de 

Maio), não pode ter acesso às técnicas de procriação medicamente assistida (artigo 6º, nº 2, 

da Lei de Procriação Medicamente Assistida) e está impedido de exercer qualquer das 

prerrogativas contidas nas responsabilidades parentais (artigo 1913º, nº 1, alínea b), do Código 

Civil)13. 

                                                                 
12

 E, além disso, talvez não muito conformes com as disposições do artigo 23º da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência. O nº 1, alínea a), deste artigo, prevê que "os Estados Partes tomam 

todas as medidas apropriadas e efectivas para eliminar a discriminação contra pessoas com deficiência em 

todas as questões relacionadas com o casamento, família, paternidade e relações pessoais, em condições de 

igualdade com as demais, de modo a assegurar o reconhecimento do direito de todas as pessoas com 

deficiência, que estão em idade núbil, em contraírem matrimónio e a constituírem família com base no livre 

e total consentimento dos futuros cônjuges". No nº 2, determina-se: “Os Estados Partes asseguram os 

direitos e responsabilidades das pessoas com deficiência, no que respeita à tutela, curatela, guarda, 

adopção de crianças ou institutos similares, sempre que estes conceitos estejam consignados no direito 

interno; em todos os casos, o superior interesse da criança será primordial. Os Estados Partes prestam 

assistência apropriada às pessoas com deficiência no exercício das responsabilidades parentais.” 

13
 Concretamente sobre o obstáculo ao casamento, cf. DUARTE PINHEIRO, O Direito da Família 

Contemporâneo, 2ª edição, Lisboa, AAFDL, 2009, p. 415: “o casamento, enquanto acto que se projecta 

sobretudo na esfera pessoal das partes, não parece completamente incompatível com uma anomalia 

psíquica que influa apenas na capacidade de administração dos bens, como é aquela que constitui causa de 

inabilitação”. Em seguida, sustenta-se que, dada a variedade de manifestações de anomalia psíquica, “seria, 

pelo menos, adequada uma alteração legal que permita àqueles que sofrem de demência de direito ou de 

facto notória e habitual contraírem validamente casamento, quando seja judicialmente apurado que a 

perturbação mental não impede a vida conjugal. A rigidez da solução actual do art. 1601º, al. b), cria a 

suspeita de uma restrição inconstitucional dos direitos do cidadão portador de deficiência mental (cf. arts. 

71º, nº 1, 36º, nº 1, e 18º, nºs 2 e 3, da CRP)". O que se escreveu aí pode adequar-se, com adaptações, à 

constituição da união de facto, ao acesso à procriação medicamente assistida e ao exercício das 

responsabilidades parentais. 
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III. Instrumentos de protecção civil da pessoa com deficiência no direito português 

5. Embora o regime especial da pessoa com deficiência não vise exclusivamente a sua 

protecção14, esta problemática da protecção é inequivocamente a mais preponderante. 

No quadro da protecção da pessoa com deficiência, cabe ao Ministério Público um papel 

proeminente, como decorre do artigo 3º, nº 1, alínea a), do Estatuto do Ministério Público 

(aprovado pela Lei nº 47/86, de 15 de Outubro), preceito que dispõe competir, especialmente, 

a esta instituição representar os incapazes. 

 

6. Os instrumentos disponíveis para protecção civil da pessoa com deficiência15 são 

múltiplos, havendo que distinguir os que traduzem respostas pontuais de defesa da esfera 

patrimonial, ou não patrimonial, dessa pessoa (ainda que tenham sido estruturadas para 

                                                                 
14

 Cf., supra, nº 4: por exemplo, a inibição de responsabilidades parentais que recai sobre o interdito ou 

inabilitado por anomalia psíquica destina-se predominantemente a assegurar a protecção dos filhos 

menores. 

15
 No que toca aos instrumentos não civis, refira-se os que se encontram no Código de Processo Penal e no 

Código Penal. 

Afigura-se interessante o conhecimento do teor dos artigos 64º, nº 1, alínea i), 68º, nº 1, alínea d), e 93º, do 

Código de Processo Penal. O primeiro preceito determina a obrigatoriedade de assistência do defensor, em 

qualquer acto processual, sempre que o arguido for surdo, mudo, analfabeto, desconhecedor de língua 

portuguesa, menor de 21 anos, ou se suscitar a questão da sua inimputabilidade ou da sua imputabilidade 

diminuída. No caso de o ofendido ser incapaz, o artigo 68º, nº 1, alínea d), admite que se constitua 

assistente no processo o respectivo representante legal, o cônjuge não separado judicialmente de pessoas e 

bens e os descendentes ou, na falta deles, os ascendentes, os irmãos e seus descendentes, o adoptante, o 

adoptado e a pessoa que com o ofendido vivesse em condições análogas às dos cônjuges, salvo se alguma 

destas pessoas houver comparticipado no crime. O artigo 93º estabelece as regras que se devem observar 

quando um surdo, um deficiente auditivo ou um mudo devam prestar declarações. 

No Código Penal, temos os artigos 113º, 138º, 152º, 152º-A, 158º, 165º, 166º e 296º. O artigo 113º, que 

tem ainda um cariz processual, ao prever a hipótese de o ofendido não entender o alcance e o significado 

do exercício do direito de queixa, atribui legitimidade a outras pessoas para apresentar queixa (nº 4) e, em 

determinadas condições, permite ao Ministério Público iniciar procedimento criminal que estava 

dependente de queixa (nº 5). Os restantes artigos fixam tipos de crimes em que uma pessoa com deficiência 

é ou pode ser vítima: exposição ou abandono (artigo 138º); violência doméstica (artigo 152º, que, na alínea 

d) do nº 1 alude a pessoa particularmente indefesa, em razão de deficiência); maus tratos (artigo 152º-A, 

que no nº 1 volta a aludir a pessoa particularmente indefesa, em razão de deficiência); sequestro (artigo 

158º, prevendo-se na alínea e) do nº 2 um aumento da moldura penal no caso de a vítima ser pessoa 

particularmente indefesa, em razão de deficiência); abuso sexual de pessoa incapaz de resistência (artigo 

165º); abuso sexual de pessoa internada (artigo 166º); utilização de menor na mendicidade (artigo 296º, 

que, apesar da epígrafe, pune com pena de prisão também aquele que utilizar pessoa maior psiquicamente 

incapaz na mendicidade). 
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garantir o interesse da generalidade das pessoas) dos meios marcados por um propósito mais 

global e duradouro de protecção. 

 

A. Respostas pontuais 

7. As respostas pontuais de protecção civil podem traduzir-se numa invalidação da acção 

da própria pessoa que carece de tutela ou numa legitimação da intervenção de terceiros em 

assuntos dessa mesma pessoa. 

No campo da defesa da pessoa contra a sua própria acção, depara-se com as figuras da 

incapacidade acidental e dos negócios usurários. Nos termos do artigo 257º, nº 1, do Código 

Civil, a declaração negocial feita por quem, devido a qualquer causa, se encontrava 

acidentalmente incapacitado de entender o sentido dela ou não tinha o livre exercício da sua 

vontade é anulável, desde que o facto seja notório ou conhecido do declaratário. O artigo 

282º, nº 1, do mesmo diploma, estabelece que é anulável, por usura, o negócio jurídico, 

quando alguém, explorando a situação de necessidade, inexperiência, ligeireza, dependência, 

estado mental ou fraqueza de carácter de outrem, obtiver deste, para si ou para terceiro, a 

promessa ou a concessão de benefícios excessivos ou injustificados. 

No que respeita à legitimação de terceiro para intervir, avulta o instituto da gestão de 

negócios, que se dá quando uma pessoa assume a direcção de negócio alheio no interesse e 

por conta do respectivo dono, sem para tal estar autorizada (artigo 464º do Código Civil). A 

pessoa que se encarrega dos assuntos de outrem, sem para tal estar autorizada, se exercer a 

gestão em conformidade com o interesse e a vontade, real ou presumível, do dono do 

negócio, não incorre em responsabilidade civil perante este e pode exigir-lhe o reembolso das 

despesas que fundadamente tenha considerado indispensáveis (cf. artigos 466º e 468º do 

Código Civil). 

O artigo 1679º do Código Civil prevê uma aplicação da gestão de negócios no Direito 

Matrimonial, ao prescrever que o cônjuge que não tem a administração de bens não está 

inibido de tomar providências a ela respeitantes, se o outro se encontrar, por qualquer causa, 

impossibilitado de o fazer, e do retardamento das providências puderem resultar prejuízos. 

E o artigo 1678º, nº 2, alínea f), de tal Código, torna dispensável o recurso à gestão de 

negócios, quando atribui a um cônjuge o poder de administrar os bens do outro, se este se 

encontrar impossibilitado de exercer a administração por se achar em lugar remoto ou não 

sabido ou por qualquer motivo, e desde que não tenha sido conferida procuração bastante 

para administração desses bens16. 

                                                                 
16

 Cf. DUARTE PINHEIRO, O Direito da Família (obra citada, supra, na nota 13), pp. 564-566, 574-576. 
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Ainda no quadro da intervenção de terceiro, há que referir o domínio da acção cível, 

disciplinado pelo Código de Processo Civil. Uma vez fixado o princípio de que os incapazes só 

podem estar em juízo por intermédio dos seus representantes, ou autorizados pelo seu 

curador, excepto quanto aos actos que possam exercer pessoal e livremente (artigo 10º, nº 1), 

o diploma ocupa-se da hipótese em que o incapaz não disponha de um representante geral. Se 

estiver pendente uma acção, o artigo 11º prevê então que lhe seja designado um curador 

provisório, ou especial, pelo juiz da causa, incumbindo ao curador nomeado, tanto no decurso 

do processo como na execução da sentença, praticar os mesmos actos que competiriam ao 

representante geral. Ao abrigo do artigo 14º, nº 1, as pessoas que, por anomalia psíquica ou 

outro motivo grave, estejam impossibilitadas de receber a citação para a causa são 

representadas nelas por um curador especial. E se for necessário intentar uma acção para 

tutela dos direitos e interesses do incapaz, caberá ao Ministério Público fazê-lo (artigo 17º, nº 

1). 

 

B. A inabilitação e a interdição 

8. No nosso ordenamento, os meios duradouros de protecção da pessoa com 

deficiência, por excelência, são a inabilitação e a interdição. Estes institutos são, normalmente, 

estudados na disciplina de Teoria Geral do Direito Civil17, estando regulados nos artigos 138º a 

152º do Código Civil. 

Ambas as figuras são aplicáveis à incapacidade permanente de pessoas maiores, sendo 

que a inabilitação tem em vista situações relativamente menos graves do que aquelas que 

justificam a interdição. Mais especificamente, a inabilitação aplica-se a indivíduos que, devido 

a anomalia psíquica, surdez-mudez, cegueira, habitual prodigalidade, uso de bebidas alcoólicas 

ou de estupefacientes, se mostrem incapazes de reger convenientemente o seu património 

(artigo 152º do Código Civil); a interdição tem em vista todos aqueles que por anomalia 

psíquica, surdez-mudez ou cegueira se mostrem incapazes de governar suas pessoas e bens 

(artigo 138º, nº 1, do Código Civil). 

A inabilitação e a interdição são decretadas pelo tribunal, no âmbito de um processo 

especial, estabelecido nos artigos 944º a 958º do Código de Processo Civil. 

                                                                 
17

 Cf., nomeadamente, CASTRO MENDES, Teoria Geral do Direito Civil, vol. I, Lisboa, AAFDL, 1978, pp. 155-

166; OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil. Teoria Geral, vol. I, 2ª ed., Coimbra, Coimbra Editora, 2000, pp. 190-

198; MENEZES CORDEIRO, Tratado de Direito Civil Português, I, Parte Geral, Tomo III, Pessoas, 2004, 

Coimbra, Almedina, 2004, pp. 409-427; PAIS DE VASCONCELOS, Teoria Geral do Direito Civil, 5ª ed., 

Coimbra, Almedina, 2008, pp. 119-125. 
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O efeito principal da inabilitação consiste na designação de um curador, que fica 

incumbido de assistir o incapaz na prática de actos de disposição de bens entre vivos (cf. artigo 

153º, nº 1, do Código Civil). Surge, assim, um conjunto de actos patrimoniais sujeitos a um 

regime de assistência. 

O efeito principal da interdição consiste na negação de capacidade geral de exercício ao 

incapaz e na nomeação de um tutor, a quem caberá agir enquanto representante do interdito, 

tudo numa lógica inspirada no modelo pensado para a incapacidade por menoridade (cf. artigo 

139º). 

A interdição e a inabilitação estão longe de proporcionarem boas soluções18. Os 

processos de interdição e inabilitação são morosos, implicam, por vezes, pesados custos; têm 

cariz estigmatizante; e não cobrem situações de incapacidade temporária, ainda que se trate 

de incapacidade temporária grave. No caso particular da inabilitação, confere-se maior 

relevância à protecção do património do que à protecção da pessoa do incapaz. 

No caso da interdição, o mecanismo de defesa do interesse do incapaz é a tutela, um 

meio pouco flexível e originariamente estruturado para suprir o poder paternal. 

C. O acolhimento familiar e o internamento compulsivo 

9. No leque de meios duradouros de protecção do incapaz contam-se ainda o 

acolhimento familiar e o internamento compulsivo. 

O Decreto-Lei nº 391/91, de 10 de Outubro, regula o acolhimento familiar de pessoas 

idosas e adultos com deficiência. À luz do artigo 1º, n º1, o acolhimento familiar em apreço 

consiste em integrar, temporária ou permanentemente, pessoas idosas ou adultos com 

deficiência em famílias consideradas idóneas. O acolhimento familiar é assumido por 

particulares, no seu domicílio (artigo 1º, nº 2), sendo prestado a título oneroso (artigo 1º, nº 

3). 

O acolhimento familiar pode verificar-se nas seguintes condições (artigo 2º, nº 1): 

inexistência ou insuficiência de respostas sociais eficazes que assegurem o apoio adequado à 

manutenção no seu domicílio da pessoa idosa ou da pessoa com deficiência; ausência da 

respectiva família ou quando esta não reúna condições mínimas para assegurar o seu 

acompanhamento. 

                                                                 
18

 Cf., entre outros, PAULA TÁVORA VÍTOR, A administração do património das pessoas com capacidade 

diminuída, Coimbra, Coimbra Editora, 2008, e “Pessoas com capacidade diminuída: promoção ou/e 

protecção”, em AA.VV., Direito da Infância, da Juventude e do Envelhecimento, Coimbra, Coimbra Editora, 

2005, pp. 175 e s.; ROCHA RIBEIRO, “As incapacidades jurídicas e os seus meios de suprimento”, em Tânia 

da Silva Pereira/Guilherme de Oliveira (coordenadores), O cuidado como valor jurídico, Rio de Janeiro, 

Forense, 2008, pp. 236-238 [219-239]. 
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Um dos deveres da família de acolhimento é o de acompanhar a pessoa acolhida, 

garantindo-lhe a satisfação das suas necessidades básicas (artigo 8º, alínea a)). 

Nos termos do artigo 11º, nº 1, “a pessoa acolhida tem os direitos inerentes ao 

reconhecimento da dignidade como pessoa humana, independentemente da sua situação de 

dependência ou de perda de autonomia”. 

Não obstante os objectivos do diploma relativamente ao acolhimento familiar de 

pessoas com deficiência19, faltam dados comprovativos de uma aplicação significativa da 

medida. 

 

10. O internamento compulsivo corresponde a uma medida especificamente aplicável 

aos cidadãos com anomalia psíquica, que é disciplinada pelos artigos 6º e seguintes da Lei de 

Saúde Mental (Lei nº 36/98, de 24 de Julho): é decretada pelo tribunal; aplica-se a pessoas 

com anomalias graves; e só pode ser determinada quando for a única forma de garantir a 

submissão a tratamento do internado (cf. artigo 8º, nº 1). 

O internamento compulsivo, medida extrema, alegadamente centrada no interesse do 

incapaz, não deixa de estar submetido à influência de uma lógica de repressão e prevenção da 

prática de ilícitos: visa, em primeira linha, “o portador de anomalia psíquica grave que, crie, 

por força dela, uma situação de perigo para bens jurídicos, de relevante valor, próprios ou 

alheios, de natureza pessoal ou patrimonial, e recuse submeter-se ao necessário tratamento 

médico”(artigo 12º, nº 1)20; e o processo que leva à aplicação da medida tem um pendor 

penal, que se confirma na indicação daquela que constitui a legislação subsidiária21. 

 

IV. Os ventos da “doutrina da alternativa menos restritiva” 

A. A doutrina 

11. O sentimento de inadequação do regime especial da pessoa com deficiência, que se 

observa, nomeadamente, quanto às normas portuguesas e que já se verificou relativamente a 

                                                                 
19

 Cf. o preâmbulo do mencionado Decreto-Lei nº 391/91, de 10 de Outubro: “apoiar aqueles que, por sua 

idade ou por falta de autonomia, vivem numa situação de isolamento, agravada pela insuficiência ou 

inexistência de resposta que satisfaçam as suas necessidades básicas”, mediante a criação de um meio 

alternativo ao meio familiar, que, sendo mais humano e personalizado, evite ou retarde o mais possível o 

recurso à resposta institucional. 

20
 O itálico é nosso. 

21
 Cf. o artigo 9º: “Nos casos omissos aplica-se, devidamente adaptado, o disposto no Código de Processo 

Penal”. 
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normas de outros Países ocidentais (v.g., Estados Unidos da América e Alemanha), levou à 

criação e difusão da chamada doutrina da alternativa menos restritiva22. 

Segundo esta doutrina, a defesa das pessoas com capacidade diminuída deve efectuar-

se com a menor restrição possível dos direitos fundamentais, mediante o recurso a 

instrumentos de protecção que permitam assegurar àquelas o máximo controlo sobre a sua 

vida. 

 

B. A voz do Conselho de Europa 

12. A doutrina da alternativa menos restritiva foi incorporada na Recomendação nº R 

(99) 4, do Conselho da Europa, adoptada pelo Comité de Ministros em 23 de Fevereiro de 

1999, que fixa princípios aplicáveis à protecção de adultos incapazes. 

A referida doutrina está claramente presente nos seguintes princípios: respeito pelos 

direitos humanos (Princípio 1); flexibilidade na resposta jurídica (Princípio 2); máxima 

preservação da capacidade (Princípio 3); ponderação da publicidade a dar às medidas de 

protecção (Princípio 4); necessidade e subsidiariedade (Princípio 5); proporcionalidade 

(Princípio 6); processo justo e eficiente (Princípio 7); prevalência dos interesses e do bem-estar 

da pessoa incapaz (Princípio 8); respeito pelos desejos e sentimentos da pessoa em causa 

(Princípio 9); e consulta das pessoas próximas do adulto incapaz (Princípio 10). 

Para melhor ilustração, diga-se que o princípio 2, flexibilidade na resposta jurídica, 

impõe a aplicação de medidas de protecção adequadas ao grau de incapacidade (nº 1); a 

disponibilização de medidas simples e não dispendiosas (nº 3); a possibilidade de medidas que 

não restrinjam necessariamente a capacidade jurídica do adulto que carece de protecção (nº 

4) ou que se circunscrevam a um acto específico, sem que seja necessária a designação de um 

representante geral ou de alguém com poderes prolongados de representação (nº 5); e a 

relevância das disposições de vontade de uma pessoa capaz destinadas a regular uma situação 

de incapacidade própria superveniente (nº 7). 

O Princípio 3, sob a epígrafe “máxima preservação da capacidade”, prescreve no nº 2 

que as medidas de protecção não devem acarretar uma privação automática da faculdade de 

decisão do adulto incapaz em matérias pessoais, incluindo nestas, expressamente, o direito de 

voto, de fazer testamento e de tomar posição quanto a intervenções respeitantes à sua 

própria saúde. 

 

                                                                 
22

 Nos Estados Unidos, a doutrina foi estabelecida, em 1960, no caso Shelton v. Tucker (cf. PAULA TÁVORA 

VÍTOR, A administração..., obra citada, supra, na nota 18, pp. 27-28). 
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C. O exemplo alemão: “Betreuung” (acompanhamento) 

13. Uma importante alteração legislativa verificada no direito alemão, que se harmoniza 

bem com a doutrina da alternativa menos restritiva, precedeu a referida recomendação do 

Conselho da Europa: a “Lei do Acompanhamento” (“Betreuungsgesetz”) de 12 de Setembro de 

1990, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1992, aboliu a tutela de maiores, substituindo 

este instituto por um novo, conhecido por “Betreuung” ou acompanhamento23. 

O acompanhamento encontra a sua disciplina nos §§ 1896 a 1908i do Código Civil 

alemão. 

Por força do § 1896 I, o acompanhamento aplica-se à pessoa maior que, por doença 

mental, deficiência física, mental ou psicológica, não possa tratar total ou parcialmente dos 

seus assuntos; é decretado pelo tribunal, a pedido da pessoa a que se irá aplicar ou 

oficiosamente, se ela padecer de doença mental ou não puder manifestar a sua vontade. 

O acompanhamento tem como efeito a designação de um ou mais “acompanhantes” 

(“Betreuer”), que estão incumbidos da prática dos actos necessários para cuidar dos assuntos 

daquele que está submetido ao acompanhamento (§§ 1896 I e II, 1901 I). 

A designação de um dado acompanhante não pode colidir com a vontade livre e 

esclarecida do adulto sob protecção (§ 1896 Ia); a sugestão feita por este de designação de 

certa pessoa como acompanhante deve ser acolhida, a não ser que seja contrária ao interesse 

daquele adulto (§ 1897 IV). 

No exercício das suas funções, o acompanhante deve agir no interesse da pessoa 

protegida, determinando a lei que este interesse inclui a possibilidade de a pessoa sob 

acompanhamento, dentro das suas capacidades, conformar a sua vida segundo os próprios 

desejos e ideias (§ 1901 II). 

O acompanhante tem de cumprir os desejos da pessoa protegida, desde que não 

colidam com o interesse dela, estando, em princípio, obrigado a discutir com a mesma 

assuntos importantes antes da sua resolução (§ 1901 III). 

 

V. Enquanto a espera desespera: uma reinterpretação do instituto português da 

tutela? 

14. A doutrina da alternativa menos restritiva foi recebida, entre nós, pela Lei nº 

38/2004, de 18 de Agosto. 

                                                                 
23

 Sobre a figura alemã do acompanhamento, cf., entre outros, GERNHUBER/COESTER-WALTJEN, 

Familienrecht, 5ª ed., Munique, Beck, 2006, pp. 954-975. 
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A mencionada lei consagra, nomeadamente, os princípios da singularidade, cidadania e 

autonomia da pessoa com deficiência: reconhece-se a singularidade da pessoa com deficiência 

e a necessidade de uma abordagem diferenciada da deficiência, tendo em consideração as 

circunstâncias pessoais (artigo 4º); declara-se que a pessoa com deficiência “tem direito a 

todos os bens e serviços da sociedade, bem como o direito e o dever de desempenhar um 

papel activo no desenvolvimento da sociedade” (artigo 5º); e determina-se que a pessoa com 

deficiência tem o direito de decisão pessoal na definição e condução da sua vida (artigo 7º). 

E, em 2009, Portugal ratificou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência24, fonte de direito internacional que, no artigo 12º, n º 4, estabelece que os Estados 

Partes fornecem garantias mediante as quais se assegura que as medidas relacionadas com o 

exercício da capacidade jurídica respeitam os desejos, a vontade e as preferências da pessoa 

com deficiência, estão isentas de conflitos de interesse e influência indevidas, são 

proporcionais e adaptadas às circunstâncias da pessoa, aplicam-se no período de tempo mais 

curto possível e estão sujeitas a uma controlo periódico por uma autoridade ou órgão judicial 

competente, independente e imparcial. 

No entanto, a recepção da doutrina da alternativa menos restritiva parece ter sido 

meramente nominal, no campo civil, dada a continuação da vigência do regime da interdição e 

inabilitação, que até agora não foi alterado (ou significativamente alterado, se tivermos em 

consideração também a lei processual). 

Entretanto, talvez o instituto da tutela dos interditos possa obter uma configuração mais 

próxima daquela que é ditada pelos princípios da singularidade e da autonomia da pessoa com 

deficiência por via meramente interpretativa. 

Como se afirmou atrás, uma das fraquezas da tutela portuguesa de pessoas maiores 

reside no facto de esta ter como base um meio de suprir o poder paternal, a tutela de 

menores. Ora, a disciplina da tutela, constante dos artigos 1921º a 1962º do Código Civil, está 

marcada pela especificidade da protecção daqueles que são incapazes por não terem 

completado os dezoito anos de idade. Não obstante o disposto no artigo 139º do Código Civil, 

é difícil equiparar o interdito ao menor e aceitar que ambos venham a ser tratados da mesma 

forma, “com as necessárias adaptações”. 

No entanto, enquanto se aguarda por modificações legislativas, dada a evolução que se 

detecta na concepção da relação entre os sujeitos das responsabilidades parentais, a situação 

do incapaz adulto pode beneficiar com a afinidade que é estabelecida com o menor. 

                                                                 
24

 Decreto do Presidente da República nº 71/2009, de 30 de Julho, publicado no Diário da República, 1ª 

série, nº 146, de 30 de Julho de 2009, p. 4875. 
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À luz do artigo 1935º, nº 1, do Código Civil, em regra, o tutor tem os mesmos direitos e 

obrigações dos pais. Por isso, se o menor pupilo deve obediência ao tutor, este, de acordo com 

a maturidade do pupilo, deve ter em conta a sua opinião em assuntos importantes e 

reconhecer-lhe autonomia na organização da própria vida (cf. artigo 1878º, nº 2, do Código 

Civil, adaptado e aplicado ex vi do referido artigo 1935º, nº 1). 

Ou seja, o recurso adaptado às normas que regulam a incapacidade por menoridade, 

que é imposto pelo artigo 139º do Código Civil, implica que a tutela de maiores se exerça de 

modo a que seja dado espaço de realização à capacidade concreta do interdito. 

 

VI. Considerações finais 

15. Concluída esta breve análise, predominantemente panorâmica, da forma como as 

áreas ditas clássicas do Direito se ocupam das matérias relativas às pessoas com deficiência, 

pode dizer-se que a regulamentação em apreço se caracteriza pela dispersão. Falta uma 

legislação unificada e sistematizada, o que, naturalmente, origina algumas incoerências. Mas 

não parece ser muito conveniente a aprovação de um código exclusivamente dedicado ao 

estatuto das pessoas com deficiência, porque, ao assumir uma separação formal nítida entre 

os cidadãos, seria susceptível de alimentar sentimentos de discriminação. 

Abstraindo-se dos aspectos formais, verifica-se que a regulamentação portuguesa 

acolhe uma contraposição radical entre deficiência mental e deficiências de outra natureza; 

que é perceptível uma mudança de atitude legislativa num sentido mais consentâneo com a 

dignidade da pessoa humana; e que essa mudança é sinal de uma evolução que ainda está 

incompleta. 

De facto, há que alterar o nosso direito ordinário, situando-o mais dentro do espírito da 

doutrina da alternativa menos restritiva. Enquanto tal não acontece, afigura-se útil um 

discurso crítico, educadamente provocador. Enquanto tal não acontece, não se deve excluir o 

esforço de formulação de propostas de interpretação da lei vigente inspiradas naquela 

doutrina. 
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Alguns aspectos do instituto da interdição 

Raúl Guichard Alves 

 O presente estudo, se esse nome lhe posso dar, corresponde com alterações ou correcções mínimas ao 

publicado na Revista Direito e Justiça, vol. IX, 1995, tomo 2, págs. 131 a 168, sob o título Alguns aspectos do 

Instituto da Interdição. Texto que vertia parte da “lição” “lida” aquando das provas públicas para Professor 

Coordenador do Instituto Politécnico do Porto a que se apresentou o autor. Prescindiu-se aqui, por razões 

de tempo e porque entretanto outros afazeres me afastaram do tema, das (muito) necessárias 

actualizações. Mormente, a matéria do exercício dos direitos de personalidade teria de ser incluída 

(algumas sugestões em matéria afim encontram-se em A incapacidade dos menores no direito civil e a sua 

justificação (disponível em https://sites.google.com/site/textosderaulguichard/); o panorama de direito 

comparado haveria de ser amplamente revisto e ampliado, abarcando por exemplo os sistemas da common 

law e o direito suíço; e a bibliografia modernizada. As (cursivas) sugestões de reforma no final apresentadas 

só posteriormente foram redigidas, por ocasião de uma intervenção no âmbito do XII Curso Normal “Cultura 

Jurídica e Temas da Especialidade”, promovido, já lá vão uns anos, pelo Centro de Estudos Judiciários; e 

beneficiaram da discussão que então se travou com todos os intervenientes. 

Não resisto a revelar a satisfação que experimento ao ter encontrado sufragadas, posteriormente, em 

diversos locais e textos (mesmo dissertações, nem sempre com a necessária referência), algumas das 

tendências que então constatei e das perspectivas desenhadas ou insinuadas.  

Publicado em Revista da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa, Direito e Justiça, Lisboa, Vol. 

9, Tomo 2, 1995, pp. 131-168 
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6. Cont. II) Incapacidade de reger os bens e a pessoa em razão de anomalia psí-

quica, surdez-mudez ou cegueira. A anomalia psíquica como causa de

incapacidade
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1. Introdução e indicação da sequência – Não tem o tema da interdição sido objecto de 

especial atenção por parte da nossa mais recente doutrina. Se no âmbito do Código de Seabra 

uma viva discussão se tinha polarizado à volta do entendimento da noção legal de “demência” 

(conceito utilizado quanto aos fundamentos de incapacidade; embora no corpo do art. 314.º 

do Código de 1869 se referissem os “mentecaptos, e todos aquelles que, pelo estado anormal 

de suas faculdades mentaes”) e dos requisitos da anulabilidade dos actos de um demente só 

ulteriormente interdito, após a entrada em vigor do Código Civil de 1966 (doravante CC; 

diploma a que pertencem, salvo menção em contrário, os artigos citados), que procurou 

esclarecer os pontos debatidos, o interesse pela matéria esmoreceu.  

Além do tratamento em manuais da Parte Geral do Código Civil, as referências en-

contradas são episódicas e dirigidas a aspectos específicos ou marginais. Também um certo 

declínio da efectividade do instituto se deixa adivinhar no contacto com a jurisprudência. 

E, contudo, impõe-se hoje repensá-lo (assim como à contígua figura da inabilitação) na 

sua existência, concepção e orientações. Sobretudo importa efectuar a necessária coordena-

ção com a nova “realidade constitucional”, na “centralidade” que esta atribui à pessoa 

humana, à sua dignidade e liberdade, dentro de uma sociedade solidária (cfr. art. 1.º da 

Constituição da Republica Portuguesa – doravante CRP). No direito ao desenvolvimento da 

personalidade que a todos a nossa Lei Fundamental reconhece (art. 26.º, n.º 1, CRP). No 

direito à capacidade civil que expressamente prevê (art. 26.º, n.º 1, CRP). No princípio da igual-

dade e na proibição de discriminações (negativas) que consagra (arts. 13.º e 26.º, n.º 1, CRP). 

No cânone da restrição mínima dos direitos, liberdades e garantias (art. 18, n.º 2 e n.º 3, CRP). 

No gozo pleno dos direitos constitucionais que assegura aos portadores de anomalias físicas 

7. Cont. III) Caracteres da anomalia psíquica: A) Gravidade  

8. (Cont.) B) Actualidade  

9.  (Cont.) C) Habitualidade  

10.Cont. IV) A surdez-mudez e a cegueira como causas de incapacidade 

11.Alusão à incapacidade do interdito quanto aos negócios ou actos 

pessoalíssimos 

12.Hipóteses a que não se aplica a interdição  

13.O problema da “obrigatoriedade” da declaração de interdição 

Excurso. Dados de direito comparado. Algumas propostas de reforma do nosso 

direito 
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ou mentais (art. 71.º, n.º 1, CRP). Na garantia da saúde (art. 64.º CRP) e, especificamente, na 

obrigação de prevenção e tratamento, reabilitação e integração dos portadores de deficiências 

(art. 71.º, n.º 2, CRP). No respeito pela autonomia pessoal, evitando ou superando o 

isolamento ou a marginalização social das pessoas idosas (art. 72.º CRP). No direito de 

constituir família e de contrair casamento (art. 36.º CRP). No direito à intimidade da vida 

privada (art. 26.º, n.º 1, CRP). 

Parafraseando o título de um estudo de H. KOLLER, dir-se-á que os direitos do homem e 

as liberdades fundamentais representam o ponto de partida do entendimento (e da eventual 

reforma) do “direito das incapacidades” – este é, em boa medida, “direito constitucional 

aplicado”. 

Como se sabe, a protecção dos mais fracos é um imperativo constitucional e um 

princípio do direito civil, que decorre da ideia de solidariedade humana, reclamada pela 

própria instância ético-moral. Na interdição – ao lado da inabilitação, o principal instrumento 

privatístico, no direito português, de protecção dos incapazes maiores – trata-se de proteger 

aqueles que, de uma maneira ou outra, estão afectados duradouramente nas suas capacidades 

volitivas ou intelectivas e, por conseguinte, não têm a aptidão necessária para se 

autodeterminarem.  

Sucede porém, aqui como em geral, que entre a protecção de um homem e a sua 

liberdade existe um conflito ou antagonismo inevitável. Ninguém ignora quanto a interdição 

contende com a livre condução da vida e desenvolvimento da personalidade. Encontramo-nos, 

sem exagero, perante uma das mais gravosas intromissões (do Estado) na liberdade do indiví-

duo, na sua esfera jurídico-privada. Hoje vale ainda plenamente aquilo que PROUDHON disse, a 

este propósito, há séculos: ser a interdição “uma coisa grave, que tem por efeito tornar, por 

assim dizer, a pessoa afectada estranha à vida civil e ao comércio com os seus semelhantes”.  

No nosso sistema – lembre-se – a incapacidade geral do interdito não diz apenas res-

peito aos actos patrimoniais, mas abrange muitos dos actos pessoais, ficando ele submetido 

não apenas à “cura” dos seus bens, mas também da sua pessoa. A lei equipara o interdito, 

afinal, a um menor. De um modo geral, a incapacidade implica uma limitação da liberdade civil 

do sujeito e dos seus direitos fundamentais; nessa medida, contende com a ordem 

constitucional e a ordem pública. E coisa semelhante se pode dizer do regime da inabilitação. 

Ora, tais restrições só lograrão nos dias de hoje justificar-se cabalmente à luz da protec-

ção do próprio incapaz. E só nessa estrita medida: a disciplina legal não pode ir além, nem ficar 

aquém, do necessário e concretamente exigido pelo interesse daquele. Outro entendimento 

não será sufragável perante os valores e princípios constitucionais. Certeiramente escreve 
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PERLINGIERI que a lei ordinária não deve limitar o desenvolvimento da pessoa humana senão 

para melhor a realizar.  

Nesta ordem de ideias, não pode também deixar de nos convocar à reflexão a profunda 

revisão ocorrida noutras ordens jurídicas (europeias) neste domínio (um pouco mais em 

pormenor, ver infra). Revisão que levou, no extremo, à abolição do instituto, como no caso da 

Alemanha ou da Áustria, ou à sua substancial alteração, sobretudo quanto à inserção no 

quadro de outras medidas de protecção dos incapazes maiores, como sucedeu em França e 

em Espanha. Em Itália, cuja legislação serviu neste ponto de inspiração à nossa, que, por isso, 

muito se lhe assemelha, vozes de reforma fazem-se ouvir de vários quadrantes, consubstan-

ciadas, aliás, em várias propostas de alterações.  

Em causa está ou estava o eventual desfasamento ou dissonância do escopo 

institucional com os dados legais e os resultados perseguidos e realizados na sua aplicação prá-

tica. Questiona-se, assim, se a interdição, atenta a respectiva concepção e funcionamento, pre-

enche de modo efectivo e adequado o seu desiderato. E muitas vozes respondem 

negativamente a tal quesito.  

Destarte, não falta quem critique o “carácter automático, global e estático” dos efeitos 

da interdição: “um sistema ablativo”, instaurando “uma permanente condição de verdadeira 

inferioridade jurídica”, que não atenderia à idoneidade ou aptidão concreta do sujeito, na 

“imponência qualitativa e quantitativa dos seus efeitos”. Quem deplore o pendor 

“patrimonialístico” da disciplina dos dois institutos; a que acresceria o facto de a administração 

do património, consentida ao tutor ou colocada sob controlo do curador, obedecer a critérios 

predominantemente “conservatísticos”. Quem acentue outros aspectos do regime legal que se 

traduzem num verdadeiro desfavorecimento do incapaz. Quem assinale ainda, como 

consequência perversa, o seu carácter anti-terapêutico e disruptivo, a forte resistência com 

que amiúde depara por parte do doente, ao arrepio da ideia médica de que a colaboração e 

empenho deste constituem, a maior parte das vezes, condição primeira da eficácia do 

tratamentos e cura; quem chame a atenção para a estigmatização, segregação e, em geral, 

abandono, a que o incapaz se encontra exposto. Quem denuncie a funcionalização dos 

institutos aos interesses dos familiares e de terceiros. 

Ora, também a nossa actual lei civil não se isenta de tais reparos. E logo avulta a 

eventual contradição com o espírito (e a própria letra) da chamada Lei de Saúde Mental (Lei 

n.º 36/98, de 24 de Julho), centrada no restabelecimento do sujeito afectado, na 

“desinstitucionalização” do tratamento e na minimização dos efeitos estigmatizantes. Nos 

termos do seu art. 2º, a protecção da saúde mental há-de efectivar-se através “de medidas 

que contribuam para assegurar ou restabelecer o equilíbrio psíquico dos indivíduos, para 
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favorecer o desenvolvimento das capacidades envolvidas na construção da personalidade e 

para promover a sua integração crítica no meio social em que vive”.  

Porém, a anteceder qualquer juízo crítico, há-de estar um estudo e um conhecimento o 

mais exacto possível da disciplina positivo-legal. É esse, no essencial, o propósito deste 

trabalho; todavia, uma análise de iure conditio não significa que se abdique de uma dimensão 

crítica e da desenvolução dos dados normativos.  

Dividiremos o nosso estudo em três partes, precedidas por algumas observações 

preliminares. Na primeira, a que agora se publica, trataremos dos pressupostos (substanciais) 

da interdição (o regime da inabilitação só perfunctoriamente se referirá), na segunda dos res-

pectivos efeitos e, finalmente, de alguns aspectos processuais. 

 

2. Referência à disciplina legal da matéria – A interdição encontra-se regulada, na sua 

disciplina nuclear, nos arts. 138.º a 151.º. As normas referidas, enquadradas pela menoridade 

e pela inabilitação, inserem-se na Subsecção III – Interdições, da Secção V – Incapacidades, do 

Capítulo I – Pessoas singulares (dentro do Subtítulo I – Das pessoas, do Título II – Das relações 

jurídicas, do Livro I – Parte Geral). Integram igualmente o regime da interdição (e da 

inabilitação) as disposições que, dentro da menoridade, regulam a incapacidade e fixam os 

meios de suprir o poder paternal, por força da remissão contida no art. 139.º (e no art. 156.º, 

estabelecendo-se para a inabilitação uma remissão “dupla” ou à “segunda potência” para 

esses preceitos. Existem ainda uma série de disposições legais dispersas pelo Código Civil que 

se referem, directa ou indirectamente, à interdição ou à capacidade do interdito (e do 

inabilitado).  

Directa atinência com a regulamentação material têm os aspectos processuais do 

procedimento de interdição (e de inabilitação). Esta é, aliás, um dos temas onde a imbricação 

ou entrelaçamento do direito substancial e do direito adjectivo mais se faz sentir. A prová-lo 

está a tradicional inclusão na legislação (material) civil de normas de natureza processual. 

Assim acontece no Código Civil, aliás sem que se atine com a coerência do critério seguido, a 

propósito da atribuição de competência, art. 140.º; do problema da legitimidade activa, art. 

141.º; da publicidade da sentença, art. 147.º; junte-se o art. 155.º, quanto ao levantamento da 

inabilitação.  

Assinale-se também que a generalidade dos preceitos do regime da interdição possui ca-

rácter imperativo, em vista da sua atinência à matéria da capacidade jurídica, cuja disciplina é 

de qualificar como de ordem pública – argumento ex art. 69.º. 

Obviamente que um quadro completo só se obteria considerando outros ramos do 

nosso ordenamento (todavia, indesejável será, como por vezes se propõe, desentranhar do 
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Código Civil o essencial da sua regulamentação e do regime da protecção civil dos maiores; é 

essa a sua sedes materiae própria, por tradição e para dar conta da importância e dignidade de 

tal matéria). Quer ramos do direito privado, quer do direito público (mal de algum modo tal 

distinção claudica aqui). E ainda certos instrumentos normativos internacionais e 

comunitários, que, de resto, integram ou vigoram na nossa ordem jurídica interna, nos termos 

do art. 8.º CRP. 

Na ordem interna, particular menção merece, indubitavelmente, a já referida Lei da 

Saúde Mental, que estabelece os princípios gerais da política de saúde mental e regula o 

internamento compulsivo dos portadores de anomalia psíquica.  

Na ordem internacional, podem referir-se, a título meramente exemplificativo, no 

quadro da ONU:  

 A Declaração Universal dos Direitos do Homem (especialmente os arts. 1.º, 2.º e 7.º);  

 O Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional 

relativo aos Direitos Sociais e Culturais;  

 A Declaração dos Direitos dos Deficientes Mentais – Resolução 2856 (XXXVI) da 

Assembleia Geral, de 20/12/1971 (cfr., especialmente, arts. 1.º, 2.º, 5.º, 6.º, 7.º);  

 A Declaração dos Direitos das Pessoas Incapazes – Resolução 3447 (XXX) da 

Assembleia Geral, de 9/12/1975 (cfr., especialmente, arts. 3.º, 4.º e 6.º);  

 A Resolução da Assembleia Geral sobre a Aplicação do Plano de Acção Internacional 

sobre o Envelhecimento, de 16/12/1991; 

 A Resolução da Assembleia Geral sobre a Protecção das Pessoas Afectadas de Doença 

Mental e a Melhoria dos Cuidados de Saúde Mental – A/RES/46/119, de 17/12/1991 

(especialmente, n.ºs 6 e 7 do Princípio 1 do Anexo à Resolução).  

 

No âmbito do Conselho da Europa, lembre-se: 

 A Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais, especialmente o art. 5.º (direito à liberdade e segurança), o art. 6.º 

(direito a um processo equitativo), o art. 8.º (respeito da vida privada e familiar), o 

art. 13.º (direito a uma via de recurso eficaz), e, ainda, o art. 1.º (direito ao respeito 

dos bens) do Primeiro Protocolo à Convenção; no âmbito das decisões da Comissão 

Europeia dos Direitos do Homem, indiquem-se apenas FB v. Áustria, de 10/09/1992 

(App. N.º 14477/88) e X v. FRG, de 14/03/1980 (App. n.º 8518/79). 

 A Carta Social Europeia e, posteriormente, a Carta de Nice.  
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 Em especial, a Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biomedicina, de 4/4/1997 

(cfr. arts. 2.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º e 9.º).  

 E a Recomendação n.º R(92) 6 sobre “Uma política coerente para as pessoas com 

incapacidades”, adoptada pelo Comité de Ministros em 9/4/1992; e, sobretudo, a 

Recomendação n.º R(99) 4 sobre os “Princípios relativos à Protecção Jurídica dos 

Maiores Incapazes”, adoptada pelo Comité de Ministros em 23/02/1999. 

Mencione-se ainda a Convenção de Haia, de 3/01/2000, em matéria de protecção 

internacional dos adultos (a qual, aliás, não vincula por ora o Estado Português). 

 

3. A ratio (fundamental) do instituto – A protecção do incapaz e dos seus interesses 

constitui o fim precípuo da regulamentação legal. É esse, consabidamente, o escopo das 

denominadas “incapacidades”, onde se incluem ainda a menoridade (e, claro, a inabilitação), 

aquilo a que os autores franceses expressivamente chamam incapacités de protection, por 

oposição às incapacités de défiance. Pode ser que a disciplina legal contemporize com outros 

interesses, atenda nomeadamente às exigências do tráfico jurídico – por exemplo, instâncias 

de certeza e segurança que se compaginam mal com uma averiguação casuística da 

capacidade – ou à posição de quem negoceia com o incapaz; no entanto, o seu primeiro objec-

tivo sobreleva ou suplanta todos os demais. 

Mais concretamente, é possível distinguir aqui duas vertentes (complementares): 

pretende-se proteger o sujeito seja perante terceiros, que tencionassem aproveitar-se da sua 

situação de inferioridade, seja face a si próprio, na medida em que poderia causar prejuízos à 

sua pessoa, por acção ou omissão. 

E a defesa do incapaz realiza-se pela incidência restritiva na capacidade de agir do sujei-

to – reflectindo-se no valor dos actos jurídicos praticados, que serão em regra anuláveis – e 

pela instauração da representação legal (ou assistência) – forma de suprimento da incapa-

cidade, que permitirá ao incapaz participar, por meio de outrem (ou com a autorização de 

outrem), no tráfico jurídico – e, mais genericamente, da tutela (ou da curatela). 

Dispõe o art. 130.º que quem se tornar maior (e o mesmo vale, no essencial, para os 

emancipados, nos termos do art. 133.º) adquire plena capacidade de agir, ficando habilitado a 

reger a sua pessoa e bens. Ora, a interdição actua, precisamente, no sentido de suprimir tal 

capacidade, presumida pela lei, em abstracto e a priori, nos maiores. De um modo geral, o 

interdito é equiparado ao menor (art. 139.º; e assim já no Código de Seabra, art. 321.º, 

seguindo o disposto no Código de Napoleão, art. 509). E, conforme se sabe, os menores 

carecem, por princípio (art. 123.º), de capacidade para o exercício de direitos (que esta 

perspectiva ou concepção da lei se mostre desajustada ou desactualizada em face do 
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reconhecimento presente da necessidade de potenciar a autonomia e iniciativa pessoal do 

menor constitui, evidentemente, matéria que aqui não pode sequer ser aflorada). Moldada 

sobre a do menor, definida per relationem, a incapacidade do interdito tende a ser uma 

incapacidade geral, abrangendo in toto os actos patrimoniais e pessoais. Ademais, ela é 

insusceptível de variar em função da (in)aptidão concreta do sujeito, a sua amplitude não pode 

ser fixada pelo juiz, está rigidamente prefigurada na lei (mais dúctil é, inegavelmente, o regime 

da inabilitação neste ponto). E, tendencialmente, compreende os vários “tipos” de interdição.  

Em regra, o meio de suprimento da incapacidade do interdito é a tutela. Esta abrange 

quer a “cura” da pessoa quer o “governo” dos bens. Os seus termos comparam-se aos do 

poder paternal. Órgãos da tutela são, além do tutor, o conselho de família e o protutor 

(devendo levar-se em conta a função própria do tribunal). Note-se que recaindo a tutela no pai 

ou na mãe estes exercem o poder paternal (art. 144.º). Com a tutela pode eventualmente (não 

é líquido que assim seja) coexistir a administração de bens. A forma de suprimento consiste 

sempre na representação (o poder de representação compreende, de um modo geral, o 

exercício de todos os direitos e o cumprimento de todas as obrigações do incapaz, cfr. art. 

1881.º); a nossa lei não conhece a assistência como forma de suprimento da incapacidade do 

interdito (excepto no caso especial do art. 1708.º). 

Adiante voltaremos a alguns destes aspectos que ficam agora apenas enunciados.  

Mas queremos já, preliminarmente, determo-nos no “paralelo” estabelecido pelo legis-

lador entre a menoridade e a interdição. Essa assimilação não se pode dizer perfeita, 

traduzindo sobretudo um expediente prático e cómodo destinado a evitar repetições de 

aspectos comuns dos respectivos regimes. Aliás, a “menorização” ou “infantilização” do 

interdito suscitará reservas, mostrando-se muitas vezes contraproducente e obliterante da 

diferença substancial entre a incapacidade dele e a do menor. Como bem se adverte, o estado 

deste último é um estado transitório e evolutivo, de maturidade progressiva, a que deve 

corresponder uma participação autónoma crescente na vida jurídica. Enquanto a interdição 

supõe, basicamente, um estado “permanente” e “patológico”. Neste fio de observações, 

percebe-se que a lei imponha expressamente ao tutor o dever específico de cuidar da saúde 

do interdito (art. 145.º, mas já, também, o art. 1878.º, n.º 1; já o Código de Seabra, no art. 

332.º, dispunha que “*o+s rendimentos do interdicto, e até os sus bens, se for necessário, 

serão, com preferência, aplicados ao melhoramento do seu estado”).  

Acrescem algumas dificuldades de adaptação do regime dos menores ao caso dos 

interditos (um significado limitado assumirá a integração, por via indirecta, do regime da 

inabilitação através das normas da menoridade). Vejamos apenas as excepções à incapacidade 

dos interditos (e dos inabilitados, estando para estes instaurada a administração da totalidade 
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de bens – a hipótese de alcance mais relevante para este efeito) resultantes da possível 

aplicação do art. 127º (ex vi dos arts. 139º e 156º). Não julgamos despiciendo o campo de 

aplicação do art. 127.º, sobretudo das suas als. a) e b), no âmbito da interdição (e, menos 

amplo embora, da inabilitação). Por essa via poderá assegurar-se ao incapaz uma 

imprescindível “contratualidade mínima” no seu quotidiano ou vida corrente, um “mínimo de 

contacto relacional” e de “realização pessoal pelo trabalho” compatível com a sua capacidade 

natural e a sua situação pessoal e patrimonial. Casos haverá em que o campo de actuação 

acessível ao interdito estará muito limitado. Como outros ocorrerão em que será bem mais di-

latado (assim, tendencialmente, nos casos de surdez-mudez ou cegueira). Contudo, não se 

deverá chegar, por esta via, a admitir que o interdito pratique, de uma maneira geral, todos os 

actos de administração ordinária, pois então impor-se-ia provavelmente a inabilitação em vez 

da interdição. Evidentemente que o art. 127.º, previsto para os menores, carece de ser 

adaptado aos interditos (e aos inabilitados). Importará, entre outros factores, ponderar o tipo 

de interdição (e inabilitação) em causa, qual o seu fundamento, e a efectiva capacidade inte-

lectual e volitiva do sujeito. De resto, é o próprio preceito, na al. b) do seu n.º 1, que abre 

espaço para a consideração dessas circunstâncias, mandando atender, nomeadamente, à 

capacidade natural do incapaz. 

 

4. Os princípios da taxatividade (legal) dos fundamentos da interdição e da necessidade 

de um processo judicial – Atendendo a que a interdição colide com a liberdade individual, im-

plicando uma restrição de direitos fundamentais, compreende-se que ela apenas seja víavel 

com um fundamento legal inequívoco (cfr. art. 26.º, n.º 4, CRP). Deste modo, a enumeração 

das suas causas ou pressupostos contida no art. 138.º (e no art. 152.º) CC, deve considerar-se 

exaustiva e insusceptível de ser ampliada em via da analogia. Existe, pois, um numerus clausus 

de causas ou fundamentos (a saber: para a interdição, anomalia psíquica, surdez-mudez e 

cegueira; para a inabilitação, anomalia psíquica, surdez-mudez e cegueira, habitual 

prodigalidade e abuso de bebidas alcoólicas e estupefacientes). De um princípio da tipicidade 

ou taxatividade legal também se poderá falar a este propósito.  

Da mesma maneira se explica que a interdição e a inabilitação suponham sempre um 

processo judicial (sendo competente o tribunal judicial do local do domicílio do interditanto ou 

inabilitando). Diferentemente da menoridade, que opera “de modo automático“ – no sentido 

de que tal status decorre, sem mais, do facto de o sujeito ainda não ter determinada idade –, a 

mera existência dos requisitos subjectivos e objectivos da interdição ou da inabilitação 

(maxime a ocorrência de deficiências mentais) não basta. É sempre imprescindível uma 

sentença que verifique os respectivos pressupostos e declare a incapacidade. Sentença a que 
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se assinala, pois, carácter “constitutivo e necessário”. E que é objecto de registo obrigatório 

(inscrição no registo civil, por averbamento ao assento de nascimento, cfr. art. 1.º, n.º1, al. h) e 

art. 69.º, n.º 1, al. i), do Código do Registo Civil). 

A latere, mencione-se a vexata quaestio da natureza do processo de interdição ou 

inabilitação (discutida sobretudo em Itália, mas em termos que se podem transpor para o 

nosso direito). No essencial, quanto a apurar do seu carácter contencioso ou voluntário, as 

diversas orientações podem ser agrupadas, com muita simplificação, em quatro grandes 

grupos. Uma primeira posição sustenta tratar-se de um processo de jurisdição voluntária, dado 

não existir uma verdadeira e própria controvérsia ou conflito de interesses (mas, sim, a tutela 

do interesse fundamental do incapaz), nem, tão-pouco, um direito subjectivo que se pretenda 

ver reconhecido ou fazer valer. Aduz-se ainda que, no seu âmbito, vale em larga medida o 

princípio inquisitório. E invoca-se a necessária intervenção do Ministério Público. Uma tese 

oposta mantém que se está perante um processo de jurisdição contenciosa, baseada na 

subsistência, em termos gerais, de um litígio sobre o status ou a capacidade da pessoa, e nas 

disposições que prevêem um pedido, uma contestação, a instrução e a decisão sobre o pedido 

(susceptível de constituir caso julgado). A impugnabilidade da decisão, pelos meios normais, 

confirmaria tal ideia. Fala-se, por vezes, de um “processo contencioso especial”, com normas 

próprias atenta a matéria. Um terceiro entendimento defende tratar-se de um processo misto, 

um quid medium, porventura com natureza voluntária na fase preliminar e natureza 

contenciosa nas fases subsequentes de instrução e decisão. Finalmente, há quem se incline 

pela natureza voluntária no que tange a essência e os interesses em causa, mas reconheça que 

o processo reveste formas e garantias contenciosas. 

Seja como for, e o debate teórico tem escassa repercussão prática, interessa acentuar a 

estrutura tipicamente inquisitória do processo, a cuja luz se devem resolver as principais 

dificuldades interpretativa ou integrativas que possam surgir. Concretamente para o direito 

português, no actual Código do Processo Civil (doravante CPC), sempre se acentuará que a 

interdição e a inabilitação figuram entre os “processos especiais”, estremados dos processos 

de jurisdição voluntária. 

Ainda pela razão de entrada indicada – por contenderem com a liberdade e os direitos 

fundamentais –, a interdição ou a inabilitação só poderão ser decretadas quando, observados 

os princípios da necessidade e da proporcionalidade, se mostrem indispensáveis em vista da 

protecção do interditando ou inabilitando. Outros interesses, porventura presentes, da família 

ou da comunidade em geral, terão uma ponderação (totalmente) secundária em vista da proe-

minência do interesse da pessoa protegida (nessa medida, uma solução como a que no Código 

de Seabra fazia depender a possibilidade de interdição por prodigalidade da existência de 
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herdeiros legitimários logo seria de repudiar; mais em geral, pode até duvidar-se da 

propriedade da previsão da prodigalidade como causa de incapacidade, conforme adiante se 

desenvolverá).  

Por último, o julgador, no seu prudente juízo, apenas deve optar pela medida da in-

terdição quando a inabilitação não se mostre um meio suficiente e adequado para tutelar o in-

capaz – princípio do meio menos oneroso.  

  

5. Os pressupostos da interdição: I) Maioridade do sujeito – Passemos agora ao estudo 

dos pressupostos (substanciais) da interdição, tema principal deste texto. 

Em primeiro lugar, dir-se-á que a interdição se aplica apenas a maiores. Se se tiver 

presente a ideia de que a interdição representa, de algum modo, a recondução de um maior à 

menoridade (cfr. art. 139.º), fácil se torna entender que os menores não possam ser interditos. 

Melhor, isso não teria sentido, pois a sua condição já é essa (a da incapacidade).  

Em conformidade, dispõe o n.º 2 do art. 138º, na sua parte inicial, que as interdições se 

aplicam a maiores. E nem constitui excepção a tal orientação o facto de, logo de seguida, no 

mesmo preceito, se prever que a interdição possa ser requerida e decretada no ano anterior à 

maioridade, pois os efeitos da sentença, como se acrescenta na parte final, protraem-se à altu-

ra da maioridade.  

Foram razões de conveniência prática que levaram a que se admitisse essa última 

possibilidade, destinada a evitar um hiato entre a aquisição de capacidade, por virtude da 

maioridade, e uma eventual interdição. Fala-se aqui de uma interdição ad cautelam, a qual 

parece implicar, em todo o caso, a previsão de que a incapacidade persistirá depois da maiori-

dade (o que, aliás, dificilmente não sucederá).  

Quanto ao prazo estabelecido para a propositura da acção – o ano anterior à maioridade 

–, ele mostrar-se-ia suficiente em quase todas as hipóteses, atendendo a que o juiz teria a 

faculdade de, na pendência do processo, decretar as providências necessárias, mormente a in-

terdição provisória, para obviar a que o interdicendo sofresse qualquer prejuízo (art. 142.º CC 

e ainda Art. 953.º CPC). Mas tal eventualidade nem se pode dar. É que, segundo o art. 131.º, o 

menor não adquire capacidade ao atingir a maioridade e mantém-se o poder paternal ou a 

tutela, quando esteja pendente em face dele uma acção de interdição (ou de inabilitação). 

Aqui, a interdição, a ser decretada, funcionará não como uma causa extintiva da capacidade, 

mas, sim, impeditiva da sua aquisição.  

Todavia, a solução consagrada pelo nosso legislador não se mostra muito feliz. Por um 

lado, era dispensável, como referido. E, sobretudo, cria uma “exótica” categoria (apesar de 

transitória) de incapazes maiores não interditos nem inabilitados. Acresce que, quando venha 
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a ser decretada esta última medida, a incapacidade no ínterim referido excede a correspon-

dente à subsequente condição do inabilitado (uma restrição teleológica parece em tais 

hipóteses impor-se). A solução (preferível?) do Código de Seabra, no seu art. 313.º, consistia 

em, havendo sentença de interdição ou processo pendente quando adviesse a maioridade, o 

juiz sobrestar na entrega dos bens (o que restringia o âmbito de tal medida à administração 

dos bens; e supunha que o menor estivesse sob tutela). Viável seria (como se prevê no Código 

Civil de Macau, onde porém se mantém o poder paternal ou a tutela) simplesmente medir o 

valor dos actos do entretanto maior de acordo com o disposto no art. 148.º (só sendo 

anuláveis os actos prejudiciais, a ser decretada a interdição; mantendo-se o poder paternal ou 

a tutela – não imprescindíveis, dada a existente possibilidade de nomeação de um tutor 

provisório ad hoc –, abre-se, convém notá-lo, a possibilidade de actuações concorrenciais dos 

representantes e do interdicendo). 

Detenhamo-nos na afirmação inicial de que a interdição só se destina a maiores, 

porquanto careceria de sentido (útil) para um menor. Asserção que deve ser entendida cum 

grano salis, pois assenta num pressuposto que não é, por inteiro, exacto. Com efeito, como é 

sabido, a incapacidade do menor não coincide, em toda a linha, com a incapacidade do in-

terdito. Esta última é mais ampla (e referimo-nos, no essencial, à interdição por anomalia 

psíquica). Haja em vista a possibilidade de contrair matrimónio ou de perfilhar, reconhecida 

aos maiores de dezasseis anos, mas inexistente para os interditos (ou inabilitados) por ano-

malia psíquica. E nem mesmo no domínio dos actos patrimoniais as duas situações ou estados 

se equivalem em absoluto. Atente-se a que as excepções à incapacidade dos menores não po-

dem aplicar-se sem adaptações aos interditos (por anomalia psíquica). Pondere-se ainda, 

noutro domínio, que a presunção de falta de imputabilidade estabelecida no n.º 2 do art. 488.º 

do Código Civil diz respeito aos menores de sete anos e aos interditos por anomalia psíquica. 

Em todo o caso, a lei conhece outros “remédios” – como seja o disposto sobre a inca-

pacidade acidental ou a relevância atribuída à demência notória –, permitindo atalhar a 

eventuais dificuldades com que se depare a este propósito. Nos trabalhos preparatórios é 

ainda apresentado, a favor da solução legal de não se prever a interdição de menores, o argu-

mento – não muito convincente – de que, quod plerumque accidit, os menores de pouca idade 

não estariam em condições de se defenderem convenientemente nas acções de interdição. 

Notar-se-á, contudo, que pelo menos os emancipados hão-de poder ser interditos. 

Sendo o emancipado equiparado ao maior, adquirindo, portanto, plena capacidade, justifica-se 

tal possibilidade. O contrário encerraria mesmo a sua parcela de absurdo, porquanto equivale-

ria a denegar a protecção necessária ao emancipado (repare-se, de resto, que a anulação, por 

causa distinta da falta de idade núbil, ou a dissolução do casamento parecem não implicar a 
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cessação da emancipação). A hipótese está directamente contemplada no art. 414 do Codice 

Civile italiano; e no Código Civil de Macau, art. 122.º, n.º 2. E não fará diferença se o menor 

casou com ou sem o consentimento dos pais; embora no último caso haja, porventura, que 

coordenar o regime de tutela com a administração de bens instaurada nos termos do art. 

1649.º. 

Também os inabilitados podem ser interditos se, entretanto, a anomalia psíquica, 

surdez-mudez ou cegueira se agravou, ou, simplesmente, sobreveio uma dessas causas (cfr. 

art. 947.º, n.º 3, CPC). A interdição visa aqui tornar “total” uma incapacidade que apenas era 

“parcial” – parcial no duplo sentido de que não afectava a generalidade dos actos e de que não 

era completa (pois, como se sabe, é o próprio inabilitado a praticar o acto, previamente 

autorizado pelo assistente).  

Semelhantemente, não nos parece descabida a interdição de um interdito, desde que a 

actual acção tenha um fundamento distinto da anterior (que, de resto, o juiz sempre há-de 

indicar na sentença). Isto, no caso de uma interdição por anomalia psíquica de um sujeito 

previamente interdito por surdez-mudez ou cegueira, visto que o primeiro tipo de interdição 

tem efeitos mais amplos, como veremos de seguida. 

 

6. Cont. II) Incapacidade de reger os bens e a pessoa em razão de anomalia psíquica, 

surdez-mudez ou cegueira. A anomalia psíquica como causa de incapacidade – Em segundo 

lugar, é necessário para que a interdição proceda mostrar-se o interditando, em razão de ano-

malia psíquica, surdez mudez ou cegueira, incapaz de reger a sua pessoa e bens, conforme 

refere o art. 138.º. 

Há, pois, que distinguir entre dois “tipos” de interdição: com base em anomalia psíquica, 

por um lado, e em surdez-mudez e cegueira, por outro, tendo estas duas últimas na sua base 

uma definida enfermidade física. O âmbito da incapacidade derivada de cada uma não é 

rigorosamente idêntico: é mais amplo no caso de anomalia psíquica. De qualquer maneira, 

exige-se sempre a inaptidão do interditando para reger a sua pessoa e bens. 

Tomemos o primeiro “tipo” de interdição, a qual assume uma relevância particular. 

Observar-se-á, antes de mais, que a expressão legislativa “anomalia psíquica”, de 

conteúdo relativamente indeterminado, foi usada de maneira intencional para compreender 

qualquer perturbação das faculdades intelectuais ou intelectivas – afectando a inteligência, a 

percepção ou a memória – ou das faculdades volitivas – atinente quer à formação da vontade 

quer à sua manifestação. Teve-se aqui em conta, nomeadamente, que há enfermidades e 

deficiências mentais nas quais o primeiro aspecto permanece suficientemente intacto, mas a 

componente volitiva surge morbosamente alterada. 
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A expressão utilizada substituiu as noções de “demência” – incluindo os “mentecaptos” 

e aqueles que se encontrem num “estado anormal das capacidades mentais” – a que recorria 

o Código de Seabra (a primeira expressão era também a do Code Civil francês) e cuja impro-

priedade, por demasiadamente restritivas, a doutrina assinalava. Lá fora, por exemplo no Codi-

ce Civile italiano, fala-se em enfermidade mental, conceito, no essencial, coincidente com o da 

lei portuguesa. 

O nosso legislador prescindiu, por outro lado, de fornecer uma definição do conceito de 

anomalia psíquica, o que representa, em larga medida, um reenvio às correspondentes noções 

científicas, médico-psiquiátricas, na sua contínua evolução, permitindo a actualização do 

respectivo conteúdo.  

Ora, neste campo, as grandes classificações ou taxionomias das doenças e deficiências 

mentais levadas a cabo pela ciência psiquiátrica da segunda metade do séc. XVIII, com base em 

claras diferenciações fenomenológicas e rígidos parâmetros nosográficos, estão hoje supera-

das. Desde logo, pela consciência da indefinição ou flutuação das fronteiras entre o patológico 

e o saudável, entre a doença e a saúde mental. Depois, porque as impostações recentes 

tendem avaliar e a identificar a enfermidade ou distúrbio psíquico em termos de sofrimento 

singular e irrepetível, com génese multicausal, plurideterminadas, em que concorrem factores 

de ordem biológica, psicológica-individual, inter-relacional ou socio-genética. Ao que se 

juntará a noção de que os elementos da personalidade e da experiência ou história individual 

assumem um papel fulcral, incluindo-se aqui a própria auto-conscencialização e a reacção do 

doente à afecção mental e aos seus efeitos. Sendo a possibilidade de amplas variações no de-

curso do tempo também um dado adquirido.  

Não levou tudo isto, nem tão-pouco a “grande pluralidade de modelos e de métodos” 

no domínio da psicopatologia, a que se prescindisse de uma tipologia ou categorização das 

perturbações mentais, insubstituível, desde logo, para o seu estudo e diagnóstico. Cujos mais 

conhecidos e autorizados exemplos, conquanto numa perspectiva epidemiológica, se 

encontram na Classificação Internacional das Doenças (ICD), publicada pela OMS, que passou a 

conter uma secção dedicada às perturbações mentais a partir da sexta edição, e no Manual de 

Diagnóstico e Estatística das Doenças Mentais (DSM), agora na quarta versão – o DSM–IV (na 

introdução aborda-se, aliás, o tema da sua utilização e limitações em questões forenses).  

Conduziu, porém, a relativizar o valor e a utilidade de tais tipologias sobretudo do ponto 

de vista da compreensão da doença, do tratamento e cura individual. Levou a que não se visse 

em cada categoria de doença “uma entidade completamente distinta, com fronteiras 

absolutas”. A que não se pressupusesse tão-pouco serem as suas manifestações, em cada 

doente, semelhantes (em todos os caracteres importantes). 
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A ponto de se poder afirmar que não existe, hoje em dia, um conceito unívoco, analítica 

e restritamente definido, de “doença ou deficiência mental”, mas sim uma série indefinida e 

largamente variável de distúrbios psíquicos, com incidências diversas, mais ou menos 

profundas, na personalidade e liberdade da pessoa em causa. No DSM-IV, por exemplo, estão 

recenseados centenas de distúrbios mentais. E muitos estão descritos como síndromes, ou 

seja, por um conjunto de sinais ou sintomas sem necessariamente a mesma causa, indiciando 

apenas um determinado estado patológico. 

Daí, e desde logo, não se poder considerar pressuposto da interdição a presença de uma 

exactamente determinada enfermidade ou deficiência, de características patológicas 

inteiramente definidas. Importa, sobretudo, a ocorrência de uma perturbação ou desarranjo 

das faculdades que dê lugar a uma incapacidade de o sujeito prover aos seus interesses. Isto 

não significa que, na constatação da afecção ou deficiência mental e na avaliação da sua 

gravidade e tendencial continuidade, o julgador não se oriente pelas tipologias médicas, nelas 

procurando integrar o caso em apreço. Auxílio ou arrimo necessário; mas não suficiente ou 

substitutivo de uma completa valoração jurídica por parte do juiz – peritus peritorum (que tal 

tarefa seja especialmente melindrosa e requeira um “diálogo” exigente, para o qual nem 

sempre os juristas estão preparados, não se negará). 

Decorre ainda da ideia anterior a necessidade de proceder a uma inversão da perspec-

tiva de análise tradicional, que partia da constatação e valoração da causa ou origem (da inca-

pacidade) para a inidoneidade de prover aos interesses pessoais, inferida esta da primeira. A 

prioridade acaba por tê-la antes este último aspecto ou pressuposto: conquanto imprescin-

dível, a anomalia psíquica não releva, afinal, em si mesma mas antes enquanto causa da inapti-

dão. A incapacidade ou impossibilidade para governar a própria pessoa e bens aparece como a 

medida da relevância da anomalia ou deficiência psíquica.  

Mas, certamente, não se deve omitir exigir uma correcta interpretação da lei que o 

julgador estabeleça um nexo etiológico entre a anomalia psíquica e a incapacidade: esta há-de 

resultar daquela, ter nela a sua origem. Isso deriva já do carácter taxativo dos fundamentos da 

interdição: a situação de incapacidade pode provir de outras causas que não um estado pato-

lógico, causas não relevantes para efeito da declaração de interdição. 

Devem, pois, discriminar-se três momentos: a verificação da incapacidade, a 

constatação da anomalia psíquica e o estabelecimento de uma relação de causalidade. Claro 

que não se pretende que estes aspectos sejam absolutamente independentes, não interfiram 

entre si: a incapacidade surgirá como sintoma que permite discernir e discriminar a doença; a 

identificação desta última permite captar ou identificar as inaptidões ou insuficiências; a 

gravidade de uma fará supor a gravidade da outra; e o nexo etiológico presumir-se-á muitas 
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vezes. Mas isso não invalida a ideia fundamental: não ser lícito confundir tais momentos ou 

deduzir, simplesmente, um dos outros; deverem eles ser mantidos distintos quanto seja 

possível.  

No fio de ideias que vimos desenvolvendo, insiste-se no carácter duplamente concreto 

que reveste o processo de interdição. Por um lado, a correlação entre o distúrbio psíquico e a 

(in)capacidade há-de ser averiguada em termos estritamente individuais, assim como indi-

vidual se mostra a doença e o seu diagnóstico. Por outro, a valoração do distúrbio e da sua 

incidência na vida do interditando deve ir referida à “qualidade” e “extensão” dos seus interes-

ses e à necessidade de a eles prover. Ponderar-se-á, designadamente, a sua personalidade, a 

condição social e a importância dos assuntos de distinta índole (patrimonial ou não) cuja 

gestão lhe pertença. E nem nisto se conterá uma violação do princípio da igualdade, enquanto 

a perspectiva do julgador há-de ser exclusivamente a do interesse e da protecção do incapaz. 

Não é, obviamente, a constatação de uma qualquer incapacidade, em grau atenuado, 

que justifica a interdição (ou a inabilitação). Tem, antes, de estar em jogo um deterioramento 

das faculdades anormal e relevante, contendendo com aspectos essenciais da personalidade e 

do relacionamento. Tem de se tratar de um grau elevado de incapacidade (manifestação de 

uma doença ou deficiência grave – ocorre aqui recordar que, de um ponto de vista médico, 

não transponível todavia directamente para o campo jurídico, o DSM está estruturado na 

classificação das deficiências mentais em quatro graus de gravidade, segundo o QI do sujeito: 

deficiência mental ligeira, moderada, grave e profunda). E o termo de comparação será aquilo 

que se espera de um adulto normal, perante circunstâncias e condições semelhantes.  

Embora seja quase impossível definir um critério geral, talvez se possa formular a 

seguinte ideia: o grau de incapacidade tem de ser de tal ordem, afectando a personalidade e 

as condições existenciais, que esteja comprometida a possibilidade de livre determinação (de 

desenvolvimento da personalidade) e de manutenção da vida social (normal) da pessoa em 

causa. A qual “não é mais senhora do seu próprio destino”. A qual não está em condições de 

tomar decisões livres e racionais ou pelo menos de as exprimir e executar. Sendo, pois, 

indesejável e irresponsável deixá-la conduzir a própria vida, continuando a reconhecer-lhe 

capacidade jurídica. 

No concernente ao âmbito dos aspectos e interesses a considerar pelo juiz para 

formular esse juízo, incluir-se-á aí não apenas a vertente patrimonial, mas também a vertente 

pessoal, conforme a própria fórmula legislativa – “incapaz de governar a pessoa e bens” [itálico 

nosso] – traduz de modo claro. Na verdade, este entendimento é o único que corresponde à 

ratio do instituto, que visa tutelar a pessoa, quer sob o ponto de vista económico-patrimonial, 

quer no aspecto físico-moral. A corroborá-lo está o âmbito da tutela do interdito, de amplitude 



 
 

55  

 

 Doutrina 

comparável ao próprio poder paternal (algo menos amplo). De resto, interessarão para o 

efeito todos os aspectos da vida de relação e pessoal, desde que possam assumir expressão 

jurídico-social. Pertencem aqui, como é notado, o cumprimento dos deveres familiares, profis-

sionais e sociais ou públicos. Mas também a capacidade para fazer valer ou fazer respeitar os 

seus direitos. Em suma, está em jogo todo o complexo da actividade humana desenvolvida em 

regra por um adulto que revista, minimamente, relevância.  

São várias as consequências práticas deste ponto de vista. Assim, por exemplo, o juiz 

deverá atender à possibilidade de menoscabo da integridade da pessoa em consequência da 

alteração mental – haja em vista um eventual consentimento do incapaz à violação de direitos 

seus de personalidade. Até não será de excluir ser a interdição declarada ainda que os inte-

resses patrimoniais estejam convenientemente geridos ou administrados (por exemplo por um 

procurador nomeado atempadamente, situação onde, de resto, sempre se porá a questão do 

controlo deste – a regulamentação, à semelhança do que já sucede noutros países, de uma 

“procuração para o caso de sobrevir a incapacidade”, “mandato para protecção futura”, 

corresponde de resto a uma das alterações mais prementes da nossa lei; paralelamente, 

importará conceder expressa e maior relevância à vontade, anteriormente manifestada, do 

sujeito incapaz quanto à pessoa do tutor ou curador). E, ao invés, uma má ou inadequada 

administração ou gestão do património, assim como o desinteresse da pessoa em prover aos 

seus bens, não constituirão, per se, causa de interdição (e nem mesmo de inabilitação). Pode é 

acontecer representar tal atitude um sintoma de anomalia psíquica capaz de afectar mais 

amplamente o sujeito e os seus interesses.  

Para além disso, a incapacidade para se reger deverá abarcar, como será regra, a 

generalidade dos assuntos (pessoais ou patrimoniais) da vida corrente do sujeito, em vários 

deles interferindo ou podendo interferir a perturbação mental de que é portador. Quando 

aconteça que a incapacidade se circunscreva a bem determinados e específicos círculos ou do-

mínios, nos quais, exclusivamente, a anomalia se revele, a interdição não deverá ter lugar 

(inexistindo no nosso sistema a possibilidade de interdições parciais; sente-se aqui a falta da 

consagração legal de determinados actos de administração cuja prática, livre ou 

acompanhada, o juiz possa cometer ao interdito). Em sua vez, poderá ocorrer a inabilitação, 

em cuja sentença ficarão especificados, nos termos do art. 153.º, certos actos, para além dos 

de disposição, sujeitos à autorização do curador. Mas mesmo a inabilitação pode não se 

mostrar, nestas hipóteses, uma medida totalmente apropriada, se se atender a que a generali-

dade dos actos de disposição estão vedados ao incapaz, e que, para os demais, se trata apenas 

de uma tutela “integrativa” e não “substitutiva”, portanto inapta a superar a inacção ou inércia 

do incapaz (ressalvada, porém, a este último propósito, a possibilidade prevista no art. 154.º, 
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n.º 1, de ser transferida para o curador a administração da totalidade ou de parte dos bens do 

inabilitado). Basta pensar em situações onde o inabilitado recusa ir receber a sua pensão de 

invalidez ou velhice ou em que não paga as suas contas de água ou luz. 

 

7. Cont. III) Caracteres da anomalia psíquica: A) Gravidade – Em terceiro lugar, é 

pressuposto da interdição que o distúrbio mental revista determinados caracteres que, com 

base na lei, a doutrina e a jurisprudência têm elaborado. Passamos a discriminá-los. 

Antes de mais, terá de verificar-se uma alteração ou distúrbio grave. Tal requisito acaba 

por subsumir-se na ideia exposta de que a anomalia ad interdicendum deverá ser de tal ordem 

que conduza à incapacidade para reger a pessoa e bens, isto é, há-de revelar-se incapacitante. 

Infere-se, portanto, da exigência nesse sentido contida no n.º 1 do art. 138.º (cfr., ainda, art. 

954.º CPC). E resulta também do confronto com as causas de inabilitação. Com efeito, no art. 

152.º estabelece-se que podem ser inabilitados os indivíduos cuja anomalia psíquica, surdez-

mudez ou cegueira “não seja de tal modo grave que justifique a interdição” *itálico nosso+. 

Aliás, diga-se já, a opção por uma ou outra das medidas é independente de qual tenha 

sido pedida no processo, como decorre do art. 954.º, n.º 1, CPC (a solução de se permitir ao 

juiz decretar ex officio a interdição quando apenas estava pedida a inabilitação não era líquida 

no âmbito da lei processual anterior – como não o era a possibilidade de pedidos em 

alternativa paritética ou subordinada – e difere da solução ainda em vigor no direito italiano).  

Todavia, a nossa lei não fixa, e seria essa uma tarefa improfícua, o grau de intensidade 

que justificará a opção pela declaração de interdição ou de inabilitação, limitando-se a 

qualificar a intensidade da alteração psíquica. Do ponto de vista do intérprete, a concretização 

do critério diferenciador deverá partir das diferentes consequências ou efeitos que os dois 

regimes se destinam a produzir (funcionalmente) sobre a capacidade dos sujeitos, isto é, dito 

doutro modo, do tipo de protecção que cada um assegura. Procedimento coonestável do 

ponto de vista metodológico, mas que envolve uma apreciável margem de discricionariedade 

concedida ao aplicador. Por isso, a necessidade de uma indagação e uma motivação mais cui-

dadosas da parte deste. Na verdade, não se trata de nenhuma especificidade do ponto em 

apreço, mas antes de um aspecto recorrente no tema que nos ocupa. 

Concretamente, inquirir-se-á se a enfermidade psíquica coloca o indivíduo num estado 

de incapacidade parcial ou total, se o indivíduo mantém, por princípio, a idoneidade para 

administrar o seu património, tornando apenas necessário um controle sobre os actos de 

maior relevo económico, ou carece genericamente de tal aptidão. Em suma, até que ponto vai 

a sua incapacidade.  
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De qualquer forma, a enfermidade subjacente à declaração de interdição não carece de 

se traduzir numa total desordem intelectual, num estado de absoluta imbecilidade ou de-

mência, numa total inadequação às exigências da vida de relação. Como não é imprescindível, 

conforme se disse, que se trate de uma doença que revele os caracteres de uma bem definida 

patologia. Decisivo também não será o carácter congénito (como acontece na idiotia) ou 

adquirido (como na loucura), muito embora tal factor possa ser sopesado, atendendo a que, 

em regra, as deficiências do primeiro tipo se revelam mais profundas ou extensas. 

A questão, para nos servirmos das palavras de outros, não é, pois, de natureza mas de 

grau. Necessário é, positivamente, uma qualquer patologia psíquica que não permita ao 

interdicendo, de um modo tendencialmente total, isto é, não circunscrito aos actos de maior 

relevo, prover aos seus próprios interesses. 

Vejamos agora de que maneira a doutrina e sobretudo a jurisprudência (por cá, mas 

também lá fora) têm procurado aplicar tais critérios.  

Já se decidiu, por exemplo, que deveria ser interdito o indivíduo incapaz de juízo crítico, 

em que se encontrem ausentes aquele conjunto de aptidões necessárias para levar a cabo, 

sem assistência ou ajuda, os actos ordinários da vida civil normal. Noutra decisão entendeu-se 

inabilitar uma pessoa oligofrénica em grau módico, sujeita a frequentes ataques de epilepsia. 

Porém, de um modo geral, ver-se-á como pouco apropriada a inabilitação e, por maioria de 

razão a interdição de sujeitos epilépticos. Quer por faltar, pelo menos nalguns casos, como à 

frente se dirá, o requisito da habitualidade – trata-se de uma síndrome intermitente, resultado 

da reacção a determinados estímulos. Quer por inutilidade da medida – o sujeito durante a 

crise é absolutamente incapaz de uma hipotética actividade negocial (só existindo tal perigo, 

mas em grau diminuto, na fase subsequente de torpor em que caí o doente). 

Entende-se ainda que as chamadas ideias fixas (por exemplo a megalomania ou a mania 

da perseguição) não justificam, em princípio, a interdição. De resto, por via de regra, estas só 

se manifestam em certos domínios da vida do sujeito. Tão-pouco a anorexia nervosa ou a 

bulimia nervosa, salvo quando associadas a outros transtornos mentais, são consideradas, 

comummente, causa de incapacitação.  

Procurando pontos de apoio para concretizar o grau de intensidade da alteração 

psíquica requerido, algumas decisões dos tribunais deixam perceber que a gravidade do 

distúrbio que a interdição supõe é equivalente (não menor), ressalvada a diferente origem e 

duração, ao que está na base da anulação com fundamento na incapacidade acidental, na falta 

de aptidão natural para entender ou querer o negócio, nos termos do art. 257.º (assim, a 

interdição, ao fixar, sempre que possível, a data do começo da incapacidade – art. 954.º CPC –, 

poderá, sendo esta anterior a um acto praticado antes da propositura da acção, servir como 
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presunção, ilidível embora, da incapacidade de querer ou entender que tornará aquele 

anulável; o ponto assume também relevância para efeito da incapacidade acidental em 

matéria de disposições testamentárias anteriores). Não deixa também de ser frisado que o art. 

488.º, no seu n.º 2, equipara, ao estabelecer uma presunção de inimputabilidade para ambos, 

os menores de 7 anos aos interditos por anomalia psíquica. No entanto, na nossa opinião, o 

contexto particular de tais disposições não consentirá uma extrapolação realmente conclusiva. 

Surge, doutra banda, a observação de que a declaração de inimputabilidade penal em 

razão de anomalia psíquica supõe, por princípio, uma anomalia bem mais grave que a 

necessária à declaração de interdição, não podendo esta última servir de base à aplicação do 

art. 20.º do Código Penal. Contudo, o juízo penal de inimputabilidade ou imputabilidade 

reduzida também não precludirá a avaliação da incapacidade em sede civil: trata-se de 

valorações levadas a cabo em domínios diferentes; ademais, sempre haverá que provar a ac-

tualidade e a habitualidade do distúrbio no procedimento de interdição. 

 

8. (Cont.) B) Actualidade – De facto, a anomalia psíquica enquanto causa de interdição 

deverá ainda ser actual, portanto, existir no momento em que se desenvolve o processo de in-

terdição.  

O requisito da actualidade ou contextualidade do estado de perturbação mental (e da 

incapacidade) encontra apoio na própria lei. Primeiro, num argumento literal: o art. 138.º refe-

re “todos aqueles que por anomalia psíquica [...] se mostrem incapazes” *itálico nosso], o que 

permite subentender ter a anomalia psíquica causadora da incapacidade de subsistir, estar 

operante, no momento da declaração de interdição. Em segundo lugar, no art. 151.º, en-

quanto aí se conexiona o levantamento da interdição com a cessação da sua causa; por último, 

também a estrutura do processo tende a confirmar tal ideia. 

Nestes termos, o processo de interdição não pode basear-se somente numa precedente 

incapacidade ou distúrbio mental (ainda que tenha acarretado o internamento do interditando 

para cura psiquiátrica). Tão-pouco num anterior exame médico diagnosticando uma doença 

psíquica habitual e contínua. 

Correspondentemente, a previsão de uma doença e incapacidade futura ou do 

agravamento da já existente não justificam, tout court, uma interdição (quando aquela se 

manifeste sempre poderá ser intentada uma acção de interdição; até lá, se tanto, haverá lugar 

a uma inabilitação). Todavia, se não se mostra viável uma interdição baseada somente no 

receio (mesmo que justificado) de doença e incapacidade futura ou seu agravamento, não é de 

exigir que já tenham ocorrido concretos e relevantes prejuízos para o interditando, por força 

da sua incapacidade. 
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Em conclusão, decisivo é o estado psíquico actual do sujeito, aferido no momento 

presente. Não suficiente é a prova do estado de distúrbio mental anterior e de uma 

incapacidade pretérita. Insuficiente é, igualmente, a previsão da sua ocorrência ou 

agravamento futuro. 

De resto, no limite, a prova do distúrbio mental anterior nem sequer é determinante: a 

inexistência de actos anteriores prejudiciais e de um estado (prolongado) de doença não im-

plica a improcedência da acção de interdição, desde que fique suficientemente provada a 

actual inaptidão do interditando e se constate um perigo igualmente actual para os seus inte-

resses, deduzido, é óbvio, da sua condição morbosa. 

Tudo isto não invalida que os factos passados sirvam ao juiz para firmar a sua convicção 

sobre a actual condição do interditando e a necessidade de ele ser declarado interdito. A 

apreciação da conduta anterior, sob este ponto de vista, revelar-se-á até, grande parte das 

vezes, imprescindível para a formação de um juízo seguro.  

Quanto à eventualidade de a doença mental cessar ou atenuar-se no decurso do 

processo, defendemos que o juiz deve ter em conta, no âmbito da sua prudente apreciação, os 

factos ou alterações verificados durante o processo até à data de encerramento da discussão e 

à passagem em decisão desta última. 

 

9. (Cont.) C) Habitualidade – Por último, como também já se aludiu, constitui ainda 

característica necessária da anomalia psíquica, que possa servir de fundamento à interdição, a 

sua habitualidade ou permanência. 

O nosso Código não faz directa menção a tal requisito a propósito da interdição, 

diferentemente, por exemplo, do art. 414 do Codice Civile. Todavia, no art. 152.º, acerca da 

inabilitação, refere-se o “carácter permanente” da alteração mental ou física; e no art. 257.º, 

por contraposição, fala-se em incapacidade acidental. Talvez fosse preferível falar em anomalia 

psíquica duradoura ou persistente (como o faz a actual lei espanhola). Sobretudo, a ideia de 

permanência faz pensar em continuidade ou ininterrupção, o que, como veremos, não se exi-

ge. 

Seja como for, pretende-se exprimir com tal condição que, independentemente do seu 

carácter e da sua gravidade, o distúrbio ou alteração mental não deverá ser meramente episó-

dico ou passageiro (como acontece nos traumas após um acidente ou após um parto; ou 

mesmo num “acesso agudo” de melancolia). Para que se possa falar de habitualidade, as con-

dições mentais do sujeito devem estar perduravelmente alteradas ou afectadas, não sendo 

previsível a sua normalização pelo menos num prazo determinado de tempo (a determinação 

mínima deste pode ser tarefa bem difícil mas de que não se pode isentar o juiz, 
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convenientemente assistido). Simples revelações confinadas temporalmente de desequilíbrio 

ou alteração mental, mesmo recorrentes, não darão causa a uma interdição. Sendo para esta 

indispensável que a frequência com que se manifestam tais episódios reveladores da doença 

permita afirmar que ela se “instalou” na personalidade do sujeito, se tornou um habitus 

(predisposição contínua) do sujeito.  

De algum modo, a exigência da “habitualidade” absorve ou consome mesmo a da 

“actualidade”, que atrás se referiu. Com efeito, uma anomalia que não se revelasse durante o 

desenvolvimento do processo de interdição dificilmente se poderia dizer habitual.  

Manifesto é que a interdição (e, do mesmo modo, a inabilitação), com os efeitos gravo-

sos e duradouros que lhe estão associados, não constitui uma medida adequada nas hipóteses 

de distúrbios ocasionais. Não se visa, pois, uma protecção ocasional do paciente, para a qual 

existem alguns mecanismos adrede pensados (incapacidade acidental, relevância da demência 

notória). Porém, tratando-se não de puros episódios, mas, em todo o caso, de estados 

provisórios, não se encontra no nosso sistema uma medida vocacionada para suprir tais “inca-

pacidades”, que assegure, nessa hipótese, a necessária assistência ao sujeito afectado. 

Evidencia-se aqui uma verdadeira falha, pois o regime da incapacidade acidental, estabelecido 

no art. 257.º, apenas perfaz a função de “instância sindicante” dos actos realizados pelo inca-

paz. 

Constatar-se uma enfermidade duradoura não significa, contudo, que sobrevenha um 

estado psíquico desordenado sem soluções de continuidade: como se sabe, e assim dispunha 

expressamente o Code Civil (art. 489), a ocorrência de intervalos lúcidos não é considerada 

obstáculo à interdição. Os transtornos bipolares (ditas psicoses maníaco-depressivas), por 

exemplo, permitem períodos de compensação ou lucidez.  

Situações existem, intermédias entre as descritas, que levantam bastantes dificuldades 

quanto à sua valoração. Trata-se, no essencial, de certas síndromes intervaladas de recorren-

tes e significativos períodos de reintegração psíquica. Caberão aqui algumas (contadas) 

manifestações maníaco-depressivas e, especialmente, os casos de epilepsia psico-motora, (os 

quais podem, todavia, evoluir para a demência epiléptica ou para o instaurar no sujeito de 

uma personalidade epiléptica ou epileptiforme – sobre a qual, porém, existe alguma 

controvérsia; veja-se ainda a ressalva que anteriormente fizemos). Ou, para uma eventual 

inabilitação, certos casos de dipsomania. Impõe-se ao julgador uma indagação particularmente 

especiosa dirigida a apurar da necessidade (prática) da interdição (ou da inabilitação) à luz dos 

interesses do sujeito afectado. A duração e frequência das crises terão de orientá-lo nessa 

tarefa. 
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Habitualidade não é também sinónimo de irreversibilidade ou do carácter incurável da 

alteração, da doença. Por si só, a possibilidade de reversão não obstará a que se decrete a in-

terdição; de resto, a interdição pode ser levantada a todo o tempo, cessando ou atenuando-se 

a causa que a determinou. Não haverá, todavia, que prescindir de um prognóstico da duração 

mais ou menos longa do estado de incapacidade e da sua causa.  

Aqui, e mais uma vez, os critérios da necessidade e da adequação e uma equilibrada 

ponderação das circunstâncias do caso deverão reger a decisão proferida. Muitas vezes, 

poderá aventar-se a observância de “um tempo prudencial” ou, se se quiser, um “período de 

carência”, para conhecer a evolução da doença ou o alcance das sequelas do incidente (pense-

se num acidente cerebral, vascular ou traumático) e aquilatar das possibilidades de 

recuperação. Também a labilidade da doença mental pode recomendar que se aguarde a sua 

evolução. Nestes casos, o juiz tenderá (terá a tentação) a instaurar uma interdição ou 

inabilitação provisória e “aguardar” pela evolução (de expediente semelhante serviam-se, 

antes da reforma do direito dos incapazes, os tribunais alemães). 

Ao invés, noutros casos – sobretudo nas doenças degenerativas, como a doença de 

Parkinson (melhor, os sintomas mentais a ela associados), a doença de Alzheimer ou a 

demência senil, mas também perante lesões cerebrais muito sérias –, constatando-se a 

incapacidade do sujeito num determinado momento, pode concluir-se com segurança pela sua 

persistência no futuro, dado o carácter insubstancial das recuperações possíveis. 

Com o desenvolvimento dos meios ao dispor da ciência médica avulta hoje o problema 

de saber se se deve proceder à interdição ou inabilitação de doentes mentais que, por acção 

de tratamento psicofarmacológico, consigam um mínimo equilíbrio psíquico. É, porém, óbvio 

que só perante o caso concreto, na sua complexidade, à luz de múltiplos factores, como sejam 

a forma do distúrbio, a duração do tratamento, a intensidade deste e das drogas utilizadas, se 

poderá dar uma resposta minimamente satisfatória à questão. Conforme aparece alvitrado na 

doutrina estrangeira, uma primeira, mas muito útil, indicação colher-se-á no facto de a me-

lhoria do estado do paciente se estabilizar durante a mera terapia de manutenção e ser 

possível prolongar esta o tempo julgado necessário. 

 

10. Cont. IV) A surdez-mudez e a cegueira como causas de incapacidade – Falámos até 

agora apenas da interdição com fundamento em anomalia psíquica. Já ficou, porém, referido 

que a nossa lei encara igualmente a surdez-mudez e a cegueira, duas deficiências físicas ou 

funcionais, como causa de interdição. Em larga medida, o que se disse sobre o primeiro “tipo” 

é, mutatis mutandis, aplicável ao este “tipo” de interdição. Não obstante, algumas observa-

ções são devidas. 
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De um modo geral, é susceptível de ser posta em causa a justeza da previsão de um pro-

cesso de interdição com base em (meras) anomalias físicas. Estas, quando graves e incapa-

citantes, encontrarão muitas vezes o seu remédio em mecanismos de substituição voluntária 

do sujeito, mormente através da concessão negocial de poderes representativos.  

Por outra banda, muitas deficiências físicas ou orgânicas são hoje superáveis: as 

modernas técnicas de educação e reabilitação permitem quase sempre ultrapassar ou paliar as 

limitações a elas associadas. Raros serão as situações em que não se revela realizável a inser-

ção social da pessoa afectada, mesmo quando se trata de deficiências congénitas ou reveladas 

na infância (curiosa e significativamente, o Codice Civile, art. 415, 3, só permite a inabilitação e 

a interdição dos surdos-mudos e dos cegos de nascença ou desde a primeira infância). A inter-

dição ou a inabilitação podem inclusive revelar-se um obstáculo a tal desiderato.  

Normalmente, as deficiências físicas suscitam um problema de assistência ao sujeito 

afectado, que lhe permita uma participação na vida em sociedade, em paridade com os que o 

rodeiam; por regra, não se tratará de suprir uma incapacidade intelectiva ou volitiva. Também 

neste aspecto, se patenteia a insuficiência dos instrumentos que a nossa ordem jurídico-civil 

conhece; contudo, essa lacuna não pode, nem deve, ser colmatada pela interdição (nem 

mesmo pela inabilitação). 

Admitindo embora que, em situações extremas, a interdição ou a inabilitação se 

mostrem necessárias e adequadas, não é nada claro por que as terá o legislador circunscrito às 

hipóteses de surdez-mudez e cegueira (nem sequer as mais “flagrantes”), elegendo-as quando 

há por certo outras deficiências que ocasionam incapacidade mais completa. Basta aqui pensar 

na afasia, mas sobretudo na agnosia, que dificultam muito, quando não impedem, o contacto 

com o exterior, e em certos casos de paralisia, paraplegia ou hemiplegia. Só razões “historica-

mente contingentes” e já superadas, podem explicar a opção da lei. A qual, de resto, provém 

do Código de 67 e já então era deplorada, afirmando, por exemplo, JOSÉ TAVARES que o sistema 

legal “*…+ é muito incompleto, porque *…+ não tem protecção jurídica para as outras 

incapacidades orgânica”. 

Dadas estas reservas, poderia pensar-se que a surdez-mudez e a cegueira só 

constituiriam, afinal, fundamento de interdição se afectassem as faculdades psíquicas ou, pelo 

menos, quando associadas a alterações destas. Porém, tal opinião não se coaduna com os da-

dos normativos. Desde logo, a letra do art. 138.º aponta precisamente no sentido oposto, isto 

é, que a surdez-mudez e a cegueira constituem fundamentos autónomos da interdição. 

Ademais, o problema foi advertido pelo Autor do anteprojecto sobre as incapacidades (AMÉ-

RICO DE CAMPOS COSTA), após a conclusão da primeira revisão ministerial, não tendo tido eco na 

redacção definitiva a alteração ao correspondente artigo então proposta.  
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Mas, o que sobretudo releva, depondo contra o entendimento sugerido acima, é a di-

ferenciação que amiúde, a propósito de actos pessoais, o legislador opera entre os vários tipos 

de interdição: existem muitos actos vedados aos interditos por anomalia psíquica (e até, subli-

nhe-se, aos inabilitados com esse fundamento) que são permitidos aos demais interditos.  

Obtemperar-se-á que a solução legal não acarreta demasiados inconvenientes pois o juiz 

no processo de interdição ou inabilitação deverá sempre constatar que a surdez-mudez ou 

cegueira conduzem ou conduziram a uma incapacidade de reger a pessoa e bens. Haverá, po-

rém, que convir que tal medida terá então um âmbito de aplicação muito restrito, não 

justificando talvez a conotação discriminatória associada à sua previsão. E, por outro lado, 

persiste a incoerência de a lei mencionar apenas a surdez-mudez e a cegueira e não outras 

deficiências físicas. 

 

11. Alusão à capacidade do interdito quanto aos actos ou negócios pessoalíssimos – Tem 

interesse (também com propósitos críticos) determo-nos um pouco na capacidade do interdito 

para os negócios ou actos pessoais (pessoalíssimos). Neste contexto quase sempre o legislador 

prevê adrede a questão da (in)capacidade. E nem sempre de modo inteiramente adequado. De 

resto, em várias situações, a restrição fixada não parece visar, pelo menos em primeiro plano e 

exclusivamente, a protecção do incapaz e dos seus interesses; relevam, sim, interesses de 

outra ordem ou de sujeitos diversos. 

Neste domínio, claro, não há lugar para a representação legal, atendendo à natureza do 

acto a praticar (ver, porém, o disposto quanto à perfilhação, ao cabeça de casal, e à 

substituição quase pupilar). A incapacidade é insuprível e, correspondentemente, onde se 

reconheça capacidade para o acto, o interdito (ou inabilitado) é admitido a agir por si mesmo.  

Donde tais hipóteses serem, frequentemente, qualificadas de (in)capacidades de gozo. 

Um enquadramento de que se pode, todavia, duvidar, porquanto está em causa, em geral, a 

prática de determinado acto e não (directamente) a titularidade de certo tipo de relações. O 

que se comprova, por exemplo, no facto de um interdito ou um inabilitado por anomalia psí-

quica poderem estar casados. Pondere-se ainda, permanecendo no mesmo exemplo, que a 

consequência da celebração do casamento após a interdição ou inabilitação por anomalia psí-

quica consiste, tão-só, na anulabilidade. 

Importa saber que as incapacidades previstas no âmbito dos actos pessoalíssimos ape-

nas afectam, no dizer da lei, os interditos e inabilitados por anomalia psíquica. O que significa, 

a contrario, possuírem capacidade para tais actos os interditos por surdez-mudez ou cegueira 
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e os inabilitados por razão distinta da anomalia psíquica, que poderão praticar eles próprios o 

acto em questão, isto é, sem necessidade de serem representados. 

Percorramos de seguida, à vol d’oiseau, algumas hipóteses das mais importantes. 

No que toca ao casamento, dispõe o art 1601.º, al. b), constituir um impedimento diri-

mente absoluto a interdição (ou inabilitação) por anomalia psíquica existente à altura da 

celebração. O que implica o trânsito em julgado da respectiva sentença, conquanto, visto esta 

por regra fixar a data do começo da incapacidade, se o casamento tiver sido celebrado após 

essa data, ele possa ser anulado com fundamento em demência notória (mesmo que 

celebrado durante um intervalo lúcido), cuja prova não será necessária (como se sabe, o 

requisito da notoriedade entende-se, neste contexto, como significando inequivocidade ou 

ausência de dúvidas e não propriamente como sinónimo de cognoscibilidade).  

O casamento celebrado é anulável nos termos do art. 1631.º, al. a), pelas pessoas 

legitimadas para o efeito segundo o art. 1639.º, nos prazos do art. 1643.º, n.º 1, al. a). A lei 

prevê ainda, no art. 1633.º, n.º 1, al. b), a possibilidade de validação (confirmação) pelo 

próprio nubente uma vez levantada a interdição (ou inabilitação). 

Existe, a este propósito (como, aliás, no que se refere à demência notória e à relevância 

dos intervalos lúcidos), uma diferença assinalável de critério face ao direito canónico (cfr. art. 

1095.º do Código de Direito Canónico) que pode levar à recusa de transcrição do casamento 

católico, conforme está previsto no art. 1657.º, n.º 1, al. e). Conforme se sabe, para esse efeito 

o impedimento deve ter existido na data da celebração do casamento e persistir na data da 

transcrição. 

Não haverá grande espaço para assinalar uma disparidade de tratamento entre os 

interditos (ou inabilitados por anomalia psíquica) e os menores com idade núbil, igualmente 

portadores de anomalia psíquica grave, mas não susceptíveis de serem declarados interditos. 

Atendendo à relevância atribuída pela nossa lei nesta matéria à demência notória, mesmo nos 

intervalos lúcidos, o casamento de tais menores será, por regra, inválido.  

Mas já a solução adoptada, impedindo o casamento dos interditos (e inabilitados) por 

anomalia psíquica (ou dos que sofrem de demência notória), não deixa de suscitar 

perplexidade. É que a solução legal há-de poder manter-se, como indicado, perante os 

princípios e direitos constitucionais, nomeadamente perante o direito a contrair matrimónio e 

a constituir família em condições de plena igualdade (cfr. art. 36.º e ainda art. 67.º CRP) e ao 

direito ao desenvolvimento da personalidade e à capacidade civil (cfr. art. 26.º, n.º 1, CRP). 

Direitos que são expressão da dignidade humana, considerada inviolável. 

Não reconhecer a um indivíduo a possibilidade de contrair matrimónio equivale a negar-

lhe um importantíssimo meio de realização e desenvolvimento pessoal. Significa ainda 
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dificultar-lhe a criação de laços afectivos estáveis e a possibilidade de manifestar os seus senti-

mentos de modo pleno em face de uma pessoa (de outro sexo). Paralelamente, cerceia-se essa 

pessoa no plano da sua vida sexual, uma das mais importantes facetas ou extrinsecações da 

personalidade. E é reconhecido o valor terapêutico da satisfação sexual e sentimental, o que 

nos reenvia, por sua vez, para o direito à saúde (art. 64.º CRP). 

Acresce que a Lei n.º 7/2001, referente às medidas de protecção das uniões de facto, 

veio (em coerência com o regime do matrimónio) prever, como impeditivo do reconhecimento 

dos efeitos nela previstos, a circunstância de uma das pessoas em causa sofrer de demência 

notória ou ser interdito ou inabilitado por anomalia psíquica (cfr. al. b) do art. 2.º).  

De resto, no plano extraconjugal, não será muito fácil ao portador de anomalia psíquica 

manter relações sexuais, quando mais não seja atendendo ao valor dissuasor da eventual 

qualificação penal do comportamento do parceiro (notar-se-á, no entanto, o progresso aqui 

registado no actual Código Penal, ao suprimir a referência à vítima como pessoa “portadora de 

anomalia psíquica” no tipo penal da violação e do abuso sexual e dos actos exibicionistas).  

É óbvio que as precedentes considerações não significam a inviabilidade de o legislador 

ordinário introduzir restrições à capacidade civil e, concretamente, à possibilidade de contrair 

casamento. Contudo, tais restrições não podem afectar o núcleo essencial dos 

correspondentes direitos constitucionais e só se justificarão quando reclamadas por outros 

valores ou direitos (reconhecidos constitucionalmente) e quando não excedam o estritamente 

necessário (cfr. art. 18.º CRP).  

As principais razões aduzidas para justificar a regulamentação legal no aspecto em 

exame foram, e continuam a ser, razões de ordem eugénica e social: evitar a transmissão de 

taras hereditárias e a constituição de núcleos familiares instáveis e comprometidos no seu fun-

cionamento pelas anomalias de comportamento derivadas da personalidade alterada dos 

cônjuges.  

A primeira razão afigura-se-nos hoje quase totalmente improcedente. A segunda, 

porém, terá algum valor: muitas vezes, a gravidade da anomalia psíquica implicará uma parcial 

ou total inaptidão para assunção das funções e deveres conjugais e familiares. Pesa aqui 

também o aspecto institucional do casamento (traduzido, precisamente, na protecção que lhe 

é concedida pelo Estado). E poderá ser que a crescente aceitação (jurídica e social) da “união 

de facto” permita encontrar alternativa às relações familiares conjugais.  

É, porém, oportuno recordar (embora esteja em causa um aspecto diferente – a 

alteração ou cessação, e não a constituição, de um vínculo pré-existente) que a interdição ou 

inabilitação de um dos cônjuges por anomalia psíquica posterior à celebração do casamento 

não constitui, por si só, fundamento para a extinção da relação conjugal por via de uma acção 
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de divórcio litigiosos ou de separação judicial de pessoas e bens. Nos termos do art. 1781.º, al. 

c), exige-se que a alteração das faculdades mentais pela sua gravidade comprometa a 

possibilidade de vida em comum e perdure há mais de três anos (anteriormente à redacção 

introduzida pela Lei n.º 47/98, requeria-se que a alteração das faculdades mentais, conduzindo 

à ruptura da vida em comum, perdurasse há mais de seis anos e se mostrasse grave; e ainda, 

note-se, que não fosse de presumir o agravamento do estado mental do réu, como con-

sequência do divórcio, segundo o art. 1784.º, na redacção do Dec-Lei n.º 486/77, hoje 

eliminado).  

 De tudo isto atrevemo-nos a retirar a ideia de que a solução legal de considerar os 

interditos e sobretudo os inabilitados por anomalia psíquica incapazes de casar é excessiva e, 

logo, injusta. Excessiva e injusta enquanto não atende à gravidade e às repercussões da 

alteração mental na possibilidade de assumir uma vida conjugal satisfatória (pelo menos, para 

a inabilitação haveria que ter encontrado uma solução diferente); e também na medida em 

que, verosimilmente, a solução preferível passaria pela exigência do consentimento do tutor 

ou curador ou de uma autorização judicial.  

Quanto aos interditos por causa diferente da anomalia psíquica, surge a hesitação de se 

eles não carecem de consentimento para casarem, como acontece para os menores com mais 

de 16 anos: arts. 133.º e 1604.º, abrangidos pela remissão genérica do art. 139.º. Entendemos 

que não, até por causa da sanção específica prevista para essa hipótese no art. 1649.º, e que 

aqui se mostraria malpropícia – ao incapaz seria retirada a administração de bens que levasse 

para o casamento e os que lhe adviessem a título gratuito até ao levantamento da interdição. 

Quanto à capacidade para a celebração de convenções antenupciais, vale a regra, 

estabelecida no art. 1708.º, n.º 1, da equiparação à capacidade matrimonial. Quer dizer: os 

interditos ou inabilitados por outro fundamento que não por anomalia psíquica poderão 

celebrá-las validamente; todavia, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, é necessário o prévio 

consentimento do tutor ou do curador. A solução legal aceita-se, mesmo atendendo a que tais 

pessoas não carecem de autorização para casarem: na verdade, não existe qualquer nexo 

material (ou de necessidade lógica) entre o reconhecimento legal da capacidade nupcial e a 

possibilidade de realizar validamente qualquer convenção antenupcial.  

A falta de autorização implicará a anulabilidade da convenção antenupcial, nos termos 

especiais estabelecidos no art. 1709.º. Porém, o vício considera-se sanado se a incapacidade 

tiver findado antes da celebração do casamento, regime que se compreende com facilidade. 

No caso de a convenção ser anulada, passará a vigorar o regime da comunhão de adquiridos, 

de acordo com o disposto no art. 1717.º. 
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No que toca à promessa de casamento feita por um interdito (ou inabilitado), 

aplicar-se-ão, no essencial, as regras sobre a capacidade matrimonial. Quem não tem 

capacidade para casar também não pode realizar uma promessa válida de casamento; e quem 

pode contrair casamento também pode prometer casar.  

Questionável é se a promessa de um interdito ou inabilitado por anomalia psíquica está 

ferida de nulidade ou é meramente anulável e se os interditos (e inabilitados) com base noutro 

fundamento carecerão de consentimento do representante ou assistente. À primeira questão, 

de pouco alcance prático, julgamos que se responderá pela nulidade, não obstante o 

correspondente casamento ser apenas anulável: as razões que levaram o legislador a con-

siderar, em tal caso, o casamento meramente anulável não se podem transpor para o caso da 

promessa de casar. A segunda questão deve ser resolvida no sentido da necessidade do con-

sentimento dos pais.  

Sendo a promessa inválida, não existirá qualquer dever de indemnizar no caso de 

rompimento pelo incapaz ou quando este forneça ao outro contraente justo motivo de 

retractação. Acrescente-se que, em caso algum, será necessária autorização para a quebra da 

promessa, prevalecendo o carácter pessoal, quer do acto em si, quer do próprio casamento 

que constitui o objecto da promessa. 

Convém, por fim, referir que o interdito por anomalia psíquica (o inabilitado preserva 

essa possibilidade) não pode intentar uma acção de divórcio; fá-lo-á, em sua vez, o 

representante legal, ouvido o conselho de família, ou, se o representante for o cônjuge, 

qualquer parente dos nomeados no art. 1785.º, n.º 1. O divórcio por mútuo consentimento 

parece estar excluído, por o interdito não ter capacidade para nele assentir. 

Passemos à capacidade para perfilhar. Rege esta matéria o art. 1850.º, n.º 1, que julga 

incapazes os interditos por anomalia psíquica (e os notoriamente dementes). A incapacidade 

conduz à anulabilidade da perfilhação, cujo regime está estabelecido no art. 1861.º. Os interdi-

tos por outro fundamento (e os inabilitados), esclarece o n.º 2, não carecem de autorização 

para perfilhar.  

É, conforme se vê, um regime semelhante ao do casamento, apenas se afastando deste 

no que toca aos inabilitados por anomalia psíquica, que não podem casar validamente, mas 

podem perfilhar. Compreende-se que a lei seja menos exigente aqui que no concernente ao 

casamento: a perfilhação traduz-se num simples acto jurídico, onde a autonomia da vontade é 

reduzidíssima, tratando-se mesmo, porventura, de um acto devido no interesse alheio (e 

público).  

Mas também neste ponto, até por maioria de razão, fica a dúvida de se a lei não deveria 

ter ido mais longe no reconhecimento da respectiva capacidade, fazendo relevar apenas a 
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incapacidade de entender e querer, aferida para o próprio acto e no momento da sua 

realização. Aliás, será tão-só o discernimento necessário para o acto o que se exige à mãe na 

declaração de maternidade ou na sua confirmação (ou recusa de confirmação) em processo de 

averiguação oficiosa, como parece resultar das alterações introduzidas pela Reforma de 77.  

Se os interditos por anomalia psíquica não podem perfilhar, deve entender-se, no 

silêncio da lei, que tão-pouco podem adoptar. Os demais interditos e os inabilitados, supomos, 

também o não poderão, atenta a inibição do exercício de poder paternal (que impede sobre os 

inabilitados e interditos por anomalia psíquica) e a inibição de representarem os filhos ou 

administrarem os seus bens (que recai sobre os demais interditos e inabilitados), de que de 

seguida trataremos. 

Com efeito, a interdição por anomalia psíquica e a inabilitação por semelhante causa 

acarretam a inibição de pleno direito do exercício do poder paternal, segundo o art. 1913.º, n.º 

1, al. b). Os interditos e inabilitados com outro fundamento não podem, simplesmente, 

representar o filho e administrar os seus bens, de acordo com o n.º 2 do mesmo preceito. A 

inibição cessa com o levantamento da interdição ou da inabilitação, como esclarece o art. 

1914.º. 

Os interditos e os inabilitados (excepto os pródigos, cfr., porém, art. 1933.º, n.º 2) não 

podem, igualmente, ser nomeados tutores (cfr. al. a) do n.º 1 do art. 1933.º). Se a 

incapacidade for superveniente, é possível a sua remoção das funções, segundo o art. 1948.º, 

n.º 2. Disposição legal susceptível de causar alguma estranheza: nestas últimas situações, em 

coerência, a incapacidade deveria acarretar a imediata e automática (de pleno direito) cessa-

ção de funções.  

Por remissão para o regime da tutela, a lei não permite que os interditos e inabilitados 

(por outro fundamento que não a prodigalidade) sejam vogais do conselho de família (cfr. art. 

1953.º, n.º 1) ou administradores de bens (esta última proibição abrange também os inabilita-

dos por prodigalidade, cfr. art. 1970.º). E também a curadoria de um inabilitado lhes estará 

vedada (art. 1933º, ex vi dos arts. 156.º e 139.º). 

Ao interdito e ao inabilitado estará ainda vedado o exercício pessoal das funções de 

cabeça de casal, nos termos do art. 2082.º; caso em que serão representados pelo seu 

representante legal ou curador.  

Por fim, quanto à capacidade testamentária, determina o art. 2189.º na sua al. b) serem 

incapazes de testar os interditos por anomalia psíquica. O testamento realizado por um 

incapaz é nulo, segundo o art. 2190.º. A capacidade determina-se pela data do testamento 

(art. 2191º) e não à morte do de cujus. Donde, se realizado por quem foi posteriormente 

interdito, permanecer válido; e continuar inválido, se o interdito que o realizou entretanto 
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recupera a sua capacidade (legal). Não fica, evidentemente, perimida na primeira hipótese a 

relevância da incapacidade acidental (ver o que atrás se disse). Notar-se-á ainda que o 

interdito por anomalia psíquica não pode revogar um anterior testamento.  

Mas como se justifica a norma que nega, em absoluto, aos interditos por anomalia psí-

quica a possibilidade de testar? Nenhuma das razões susceptíveis de para aqui serem 

invocadas se mostra inteiramente convincente. Por um lado, inexiste qualquer necessidade de 

proteger o incapaz, prevenindo um eventual prejuízo para este, visto que o testamento só tem 

eficácia post mortem. Por outro, não há interesses de terceiros a tutelar: a sucessão legítima já 

satisfaz os deveres de solidariedade familiar. Por fim, as dificuldades de prova da capacidade 

de entender e querer do interdito no momento da feitura do testamento e as incertezas que 

daí adviriam não pesam, in casu, demasiadamente. A condição de incapacidade (interdição), 

constituindo embora um indício da inexistência de discernimento e vontade necessários, não 

arredaria a possibilidade de se provar que o testamento foi feito num intervalo lúcido e é 

produto de uma vontade livre e esclarecida. E, poder-se-ia mesmo prever uma forma especial 

de testamento, por exemplo, perante um juiz, para obviar à sua eventual impugnação.   

A interdição (de qualquer tipo) obsta ainda à nomeação como testamenteiro, como 

disciplina o art. 2320.º. Julgamos que o momento para aferir da capacidade do nomeado é o 

da abertura da sucessão. A perda posterior da capacidade implicará, na nossa opinião, a cadu-

cidade da testamentaria (por aplicação analógica do art. 1174.º). 

 

12. Hipóteses a que não se aplica a interdição – Mencionemos agora algumas situações, 

ainda não aludidas, que julgamos subtraídas à declaração de interdição. 

É opinião comum, na doutrina e na jurisprudência, que não estão sujeitas a tal medida 

aquelas pessoas cuja incapacidade de prover aos seus interesses e assuntos derive de falta de 

cultura, inexperiência, ignorância, falta de preparação profissional ou mesmo inaptidão para 

tal. Assim, já se decidiu que “o facto de o réu não ler, não escrever, nem fazer contas não auto-

riza o decretamento da interdição ou sequer da inabilitação”.  

Tão-pouco “erros frequentes de valoração subjectiva” ou “inteligência rude” 

constituirão motivo de interdição. Igualmente excluídas estarão aquelas situações em que a 

vastidão e complexidade dos assuntos entregues a determinada pessoa superam manifesta-

mente as suas possibilidades e qualidades de gestão.  

Mais dúvidas suscitarão, porventura, aqueles casos em que se manifeste uma debilidade 

intelectual e volitiva por força de uma idade avançada.  

Em nosso entender, enquanto tais fenómenos sejam apenas o efeito natural da usura da 

idade, e não consequências ligadas a distúrbios psíquicos, um eventual pedido de interdição 
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será improcedente. De uma anomalia psíquica não se poderá falar aí, pelo menos se as 

capacidades manifestadas forem consentâneas com a idade. Seria, sob várias perspectivas, um 

grave e triste equívoco identificar um fenómeno normal e universal como é a senescência ou 

velhice, implicando certo declínio de determinadas faculdades, com um qualquer distúrbio 

mental. A pretensa utilidade para os interesses da pessoa e, porventura, da sua família e dos 

seus parentes, não justifica aqui, como o não justifica noutras situações, que a interdição seja 

decretada.  

Coisa diferente são algumas formas ou manifestações de debilidade senil que tornam o 

sujeito incapaz de fazer face às elementares exigências da vida, e que revelam, de facto, um 

desarranjo mental. É, manifestamente, o caso na chamada demência senil e da doença de 

Alzheimer e a doença de Parkinson. Como pode bem suceder que a idade, e o decaimento 

físico a ela associado, acentuem uma (prévia) enfermidade mental a ponto de a tornarem 

suficientemente grave para justificar a interdição. 

Discute-se também acerca de saber se deficiências de ordem moral ou ética constituem 

fundamento de uma eventual interdição. Responder-se-á negativamente à questão posta. Um 

sujeito “degenerado ou depravado moralmente” (e já a expressão é, porventura, imprópria) 

não deve considerar-se, sem mais, um doente mental.  

Não podemos, pois, aderir à opinião de FERRER CORREIA e EDUARDO CORREIA, quando estes, 

num estudo muito conhecido sobre o fundamento da interdição por demência no Código de 

Seabra, consideravam que “a vida viciosa, desregrada, dissoluta constitui sinal certo ou 

revelação suficiente da incapacidade do indivíduo para se orientar e conduzir”, susceptível, 

portanto, de acarretar a interdição. Os mesmos Autores atenuavam, contudo, a sua afirmação 

inicial, referindo, embora em termos não perfeitamente inequívocos, a necessidade de esse 

modo de condução de vida resultar de uma personalidade anormal ou de disposições e 

tendências constitucionais psicopáticas, que eliminem justamente a possibilidade de livre de-

terminação.  

Nestes termos, se deve também colocar algumas reservas à decisão de um tribunal de 

primeira instância que admitiu ser causa de interdição “a amoralidade constitucional, unida à 

megalomania”; para mais, haveria que perguntar se, nas concretas circunstâncias, a inabili-

tação não constituiria medida suficiente. 

Também “desvios das orientações sexuais”, como a pedofilia, o sadomasoquismo, não 

justificam a incapacitação do sujeito. Menos ainda outras tendências sexuais não susceptíveis 

de causar perigo ou dano a outras pessoas, mesmo que reprovadas ou olhadas como 

“anormais” pela sociedade (vale a pena recordar que a masturbação foi encarada ainda 
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durante o século passado e parte do actual como uma doença ou uma anormalidade; e a 

homossexualidade como crime).  

Considerações paralelas aplicar-se-ão àquelas hipóteses de estados emotivos ou 

passionais anormais ou certas deficiências da própria afectividade ou sensibilidade. Exigir-se-á, 

consequentemente, que elas sejam expressão de um verdadeiro estado morboso 

genericamente incapacitante, o que pode acontecer, por exemplo, na paixão amorosa levada 

até ao extremo do delírio paranóico. 

Por outro lado, a falta de diligência ou desinteresse pela gestão dos próprios assuntos, 

desleixo na cura da própria pessoa (no vestuário, na limpeza, etc.) e, mais em geral, “formas 

alternativas” de condução de vida, “desvios comportamentais”, atitudes excêntricas ou 

“comportamentos socialmente indesejáveis” não constituem, nem nunca deverão constituir, 

fundamento de interdição.  

Nem, tão-pouco, de inabilitação, conquanto aqui a previsão da hipótese da habitual 

prodigalidade possa tocar, perigosamente, tais fronteiras. Imagine-se situações de 

prodigalidade “motivada ou ideológica”, por “lúcida determinação” ou por “gozo solipsista”. 

Por exemplo, alguém decide, consciente e livremente, começar a esbanjar todos os seus bens 

com o plano de ir viver como ermitão andrajoso num local remoto ou tencionado juntar-se a 

uma comunidade hippie; ou um filantropo despoja-se do seu património; ou alguém oferece 

tudo o que é seu a uma instituição da caridade, na previsão de ingressar numa “ordem 

mendicante”; ou, numa “crise de meia-idade”, entrega-se ao desfrute imoderado dos 

“prazeres da vida”.  

Particular cuidado deve, pois, ter o julgador, tanto mais que a (latente) tensão entre os 

seus padrões ou critérios (a sua “pré-compreensão”, numa certa acepção), mesmo traduzindo 

as normas morais e sociais comummente aceites, e os do interditando tenderá fortemente a 

insinuar-se no seu juízo (condicionando-o indevidamente). O juiz tem de resistir – como já 

alguém disse, embora num sistema que ainda inclui o “mau comportamento” ou a “vida 

perversa ou depravada” (inconduite, na versão em francês do Código Civil Suíço, lasterhafte 

Lebenswandel, na versão em alemão) – à tentação de emprestar uma “coloração moralista” 

aos pressupostos da interdição ou da inabilitação. A necessária intervenção no processo de pe-

ritos médicos, que emitirão parecer sobre o estado do interditando ou inabilitando, deverá 

constituir uma garantia de que a doença mental permaneça suficientemente distinta do mero 

desvio social ou moral. Todavia, vale a pena assinalar que, entre nós, na inabilitação por 

prodigalidade não há lugar à realização do exame pericial, nos termos do art. 949.º CPC, 

expressão legislativa de uma perspectiva porventura diferente da que se defende aqui. 
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13. Alusão ao problema da “obrigatoriedade” da declaração de interdição – Dissemos 

inicialmente que a interdição supõe sempre um processo e a respectiva sentença judicial. 

Questiona-se, todavia, da obrigatoriedade da decretação da interdição: mais precisamente, 

pergunta-se se o juiz deve (está obrigado a) emitir a sentença de interdição tendo constatado 

da existência dos respectivos pressupostos.  

Primo conspectu, dir-se-ia que o julgador está vinculado, uma vez proposta regular-

mente a acção e decorridos os trâmites desta, a pronunciar a interdição se estão apurados os 

seus pressupostos substanciais. Seria a necessária protecção do incapaz que o reclamaria. E 

poder-se-ia ainda aduzir o facto de existir um interesse público em que a interdição fosse 

declarada, o que se revelaria, precisamente, na inclusão do Ministério Público entre os legiti-

mados à propositura da acção.  

Temos algumas dúvidas (quanto às premissas e quanto à conclusão). Não nos im-

pressiona tanto a circunstância de o texto da lei depor em sentido contrário – com efeito, no 

art. 138º lê-se “podem ser interditos” *itálico nosso+. Pois, ainda que se queira atribuir um 

significado particular a tal expressão, ele poderá ser o de que não há qualquer dever de iniciar 

o processo por parte das pessoas legitimadas; ou o de que, quando muito, o juiz goza de uma 

ampla discricionariedade de apreciação dos pressupostos, discricionariedade maior ou menor 

segundo o modo como eles estão configurados.  

O que haverá sobretudo a ponderar é a circunstância de, eventualmente, o interesse do 

incapaz depor no sentido de que a interdição não seja decretada, mesmo verificados os 

pressupostos tipicizados na lei, por serem, afinal, maiores os inconvenientes que as vantagens 

daí resultantes para a sua pessoa. Suponha-se o seguinte exemplo, o cônjuge cuida muito de 

perto do interdicendo, sendo bastante reduzida as possibilidades dele realizar qualquer acto 

prejudicial, atendendo também à pouca relevância dos interesses patrimoniais em causa; a 

acção foi intentada por um outro parente.    
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Excurso. Elementos de direito comparado. Algumas propostas de reforma do nosso 

direito 

 

1. Merece a pena dar notícia, muito sucintamente embora, apenas nos pontos que no 

contexto mais nos importam, algo toscamente, de alguns dados de direito comparado nesta 

matéria [carecendo de ampliação e actualização, mormente para incluir as recentes 

modificações à lei francesa e à lei suíça]. Mais propriamente, de certas alterações legais e 

propostas de revisão [algumas entretanto já plasmadas na lei, como no caso italiano] que 

noutros ordenamentos tiveram lugar. 

Começando, aliás, por lembrar o comum background histórico, a matriz do direito 

romano que a generalidade dos ordenamentos partilha. Contendo, portanto, uma medida 

similar à cura furiosi existente no antigo direito romano (já na Lei das XII Tábuas), 

prosseguindo objectivos e tendo uma incidência semelhante: proteger os bens pertencentes 

ao adulto e à família, retirando-lhe a capacidade jurídica e colocando-o, a ele e ao seu 

património, sob o poder de outra pessoa. 

Note-se todavia que, quer a constatação do furor, quer a submissão a potestas dos 

parentes, agnati ou gentili, não requeriam inicialmente, em Roma, um acto de uma autoridade 

pública; diferentemente do que sucedia com o prodigus, cuja incapacidade sempre supôs a 

interdictio. A necessidade de um acto jurídico (de uma autoridade) para a nomeação do 

curador, no caso de faltar um parente agnato adequado, é pela primeira vez referida por Gaio 

e mais tarde exigida em termos gerais por Justiniano.  

Ao furiosus assimilaram-se, desde cedo, os insani, designação que compreendia os 

mente capti, os dementes ou fatui (os critérios usados então para tais distinções, se é que de 

substanciais distinções se tratava, não estão ainda hoje esclarecidos). No direito pós-clássico, 

surgiu, ao lado dos demais curadores, o curator debilium, sobretudo para os surdos-mudos e 

cegos. 

 

2. Ora, tal sistema, aqui muito incipientemente descrito, foi transposto no essencial para 

as várias ordens jurídicas europeias, cristalizado no Código de Napoleão, tendo permanecido 

durante séculos sem grandes mutações. E só foi abalado de há algumas décadas a esta parte. 

No extremo, sobreveio a abolição dos institutos da “interdição” e “inabilitação”, como no caso 

da Alemanha ou da Áustria, substituídos por um único tipo básico de medida, adaptável na sua 

configuração ao caso particular e às necessidades da situação. Ou, então, foram inseridos no 

quadro (agora mais lato e flexível) de outras novas medidas de protecção, como sucedeu na 

França, Bélgica e Espanha. Em Itália, há muito, vozes de reforma fazem-se ouvir de vários 
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quadrantes, consubstanciadas em várias propostas de alterações e, por último, num projecto-

lei já aprovado na generalidade pelo Senado. Por último, prescindindo de muitos outros 

exemplo, na Suíça um anteprojecto de Julho de 2003, culminando um longo trabalho 

preparatório, prepara-se para rever o ZGB (o Código Civil suíço) nos aspectos respeitantes à 

“protecção do adulto”.  

 

3. Comecemos por França. Aí, até à reforma de 1968, as normas referentes ao “estatuto 

civil dos maiores incapazes” encontravam-se no Code Civil e, em parte, na Lei de 30 de Junho 

de 1883 sobre os “alienados”. A Lei n.º 68-5 de 3 de Janeiro de 1968, posteriormente comple-

tada por outros textos legais, veio alterar profundamente esse quadro, de há muito considera-

do “atávico”, “demasiado rígido” e “em acentuado declínio prático”.  

O ponto de partida foi o reconhecimento de que, se as incapacidades visam sempre 

proteger as pessoas a elas submetidas, os regimes de protecção (mesmo que “organizados”, 

isto é, não episódicos) não se devem confinar às incapacidades. E a preocupação fundamental 

do legislador foi dotar o sistema jurídico (e judiciário) de “um sistema não monolítico” com-

portando uma panóplia de medidas dúcteis, apropriadas aos muito diversos casos em que se 

faz sentir a necessidade de protecção de um maior. Teve-se em conta, mormente, o facto de 

as alterações das faculdades de um indivíduo se traduzirem em manifestações de grau, 

intensidade e duração muito variáveis. Sendo mutável (de pessoa para pessoa) e relativa 

(segundo os actos em causa, na sua gravidade “económica” e “sociológica”) a “(in)capacidade 

natural”, flexível teria de ser a “(in)capacidade legal”: flexível nas regras aplicáveis à pessoa 

protegida; flexível nas sanções para os actos por ela praticados. Em suma, a “incapacidade 

jurídica” haveria de reflectir o mais fielmente possível a “incapacidade natural”, nesta seria 

decalcada. 

Ênfase foi também colocada na (re-)inserção social da pessoa a proteger e na 

preservação ou estabilidade do seu “quadro de vida”, considerado um facteur de guérison 

(por exemplo, nos termos do art. 490-2 do Code Civil, o alojamento e a mobília devem, na 

maior medida possível, ser conservadas à disposição da pessoa protegida). 

Assim, e no mais importante, a referida lei ocupou-se das medidas (de direito civil) de 

protecção dos maiores, substituindo todo o Título XI.º do Livro I.º do Code Civil (arts. 488 a 

514; permanece, doutra banda, o internamento compulsivo previsto no Code de Santé 

Publique, Lei de 27/06/1990).  

Preliminarmente, presume-se capacidade a todos os maiores (art. 488, al. 1, Code Civil). 

Enuncia-se depois que são protegidos pela lei todos aqueles que por alteração das suas 

faculdades estão impossibilitados de prover eles próprios aos seus interesses (art. 488, al. 2). 
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Contempla-se ainda quem, pela sua prodigalidade, intemperança ou ociosidade, se exponha 

ao risco de “tomber dans le besoin” ou comprometa o cumprimento das suas obrigações fami-

liares (art. 488, al. 3). A lei francesa deixa-se, quanto ao último aspecto, inspirar por uma ideia 

de solidariedade e de deveres do indivíduo perante a sociedade e a família que causará 

alguma reserva ou perplexidade, sobretudo na menção que faz aos ociosos. 

Os regimes de protecção previstos na lei francesa são três: a tutelle, a curatelle e a sau-

veguarde de justice (esta última poderá traduzir-se, sem excessivas preocupações de rigor, por 

“protecção ou amparo” ou à letra “salvaguarda de justiça”). Antes de passarmos à sua análise, 

frise-se que houve a preocupação de desligar as modalidades do tratamento médico, 

nomeadamente hospitalar ou no domicílio, do regime de protecção (e reciprocamente, cfr. 

art. 490-1, als. 1 e 2). Por outro lado, a lei dispõe expressamente que a alteração das faculda-

des mentais ou corporais há-de ser estabelecida por peritos médicos (art. 490, al. 3; na 

sauvegarde de justice, como se verá, o próprio médico tem a possibilidade de provocar a 

abertura do regime de protecção). 

Vejamos primeiro a tutela. Esta aplicar-se-á (se necessária) aos maiores que, por 

alteração das suas faculdades mentais – por doença, enfermidade ou declínio 

(affaiblissement) devido à idade – ou alteração das faculdades corporais que impeça a expres-

são da sua vontade, têm necessidade ser protegidos nos actos da vida civil (cfr. art. 492 que 

remete para o art. 490). Está especialmente adaptada aos doentes internados (art. L. 329, c., 

Code de Santé Publique). As disposições da tutela aplicam-se ainda quando, no caso de uma 

condenação penal, sobrevém a “interdiction légale”. Na doutrina não deixa de ser constatada 

com preocupação uma certa (aparente) correlação entre a sujeição à tutela e a condição 

económica (isto é, a extrema pobreza) dos afectados. 

A tutela representa a medida mais ampla ou intensa: o sujeito (maior ou menor 

emancipado, art. 494, al. 1, Code Civil) é aí, de um modo geral, incapaz de agir, “tendo 

necessidade de ser representado de uma maneira contínua nos actos da vida civil” (art. 492). 

São grandes as analogias com a tutela do menor, cujas regras se consideram, em parte e com 

as devidas adaptações, aplicáveis (cfr. art. 495). Implica a perda da generalidade dos direitos 

cívicos, políticos e civis (incapacidade geral de exercício). Todavia, é possível que o juiz, ao ins-

taurar a tutela ou num julgamento posterior, tempere a incapacidade, enumerando deter-

minados actos, os quais a pessoa poderá, por si, praticar, com ou sem a necessidade de assis-

tência (art. 501).  

A tutela comporta diferentes modalidades de organização (cfr. arts. 497 e ss.): tutela 

propriamente dita (ou “completa”; note-se que a tutela familiar articulada à volta do conselho 

de família praticamente caiu em desuso), “administração legal sob controlo judiciário” 
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(representando quase metade dos casos de tutela), tutela en gérance (não se confunda a 

“tutela civil”, de que aqui curámos, com a “tutela nas prestações sociais”, regulada no Código 

da Segurança Social, medida de natureza diferente que pode, portanto, coexistir com aquela). 

O regime da tutela é, assim, susceptível de ser adaptado às múltiplas situações e necessidades 

que surjam na prática.  

Por exemplo, o juiz limitar-se-á a indicar um “gérant de tutelle”, um préposé, 

pertencente ao pessoal administrativo do estabelecimento onde decorra eventual 

tratamento, ou um administrador especial, se a “consistência” dos bens a gerir revelar inútil a 

constituição completa da tutela (cfr. art. 499). Este regime de protecção (expressivamente 

apelidada “tutelle croupion”) dispensa a intervenção da família (não existirá conselho de 

família) nem de “protutor” (subrogé tuteur). E os poderes atribuídos ao “tutor” são muito 

limitados: ele receberá os proventos ou rendimentos do “incapaz” e utilizá-los-á para sustento 

e alimentação deste (art. 500). Haja em vista o caso de um idoso vivendo num lar, dispondo 

apenas de uma pensão modesta. O excedente será depositado numa conta especialmente 

criada. Existe a obrigação de prestação anual, ou sempre que requerido pelo juiz, de contas ao 

“escrivão” chefe do tribunal de instância. Pode ainda o juiz autorizar o gérant a praticar outros 

actos em nome do incapaz. Deve todavia notar-se que as regras relativas à administração dos 

bens no caso da tutela en gérance são consideradas pela generalidade da doutrina muito 

imprecisas. Tal não impediu o seu apreciável sucesso, atribuído à sua simplicidade e facilidade 

e sobretudo à circunstância de dispensar a difícil constituição da “tutela familiar”. 

Em termos gerais, segundo o art. 496, al. 1, a tutela do incapaz será deferida ao 

cônjuge, a menos que a vida em comum entre ambos tenha cessado. Admite, porém, a lei que 

o juiz, por outras razões, exclua o cônjuge. Todos os demais tutores são dativos, não se 

reconhecendo neste domínio a “tutela testamentária” (prevista para os menores). Registe-se 

ainda a possibilidade de a tutela ser deferida a uma pessoa colectiva (cfr. art. 496, al. 2). Se a 

tutela permanecer vacante, será atribuída ao Estado. Em todo o caso, a ela não será aberta 

quando, devendo ser atribuída ao cônjuge, os interesses da pessoa protegida possam ser 

satisfatoriamente providos por aplicação do regime matrimonial (cfr. art. 498).  

Refira-se, por último, a tutelle d’ État, prevista posteriormente em legislação especial 

(D. n.º 74-930 de 6/11/1974), que confere ao tutor os poderes de administrador legal debaixo 

de controlo judicial, não comportando nem “protutor” nem conselho de família. E que 

ocorrerá quando a pessoa em causa não tem parentes próximos a quem possa ser confiada a 

administração legal sob controlo judiciário, sendo porém os seus bens demasiado avultados 

para consentirem uma mera tutelle en gérance. O exercício do mandato tutelar será confiado 

ao préfet, que delegará no directeur départamental de l’action sanitaire et social, ou a um 
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notário da circunscrição do tribunal de instância, ou a uma pessoa singular ou colectiva 

qualificada que figure na lista estabelecida para o efeito pelo Procurador da República para 

cada circunscrição dos tribunais de instância. 

Cabe frisar que a jurisprudência e a doutrina francesa têm repetidamente denunciado a 

tentação, sobretudo presente nas formas simplificadas, de confinar a tutela à vertente ou 

expressão patrimonial; ao invés, “a tutela da pessoa é missão de todo o tutor”. 

Depois da abertura da tutela (nas suas várias modalidades), a generalidade dos actos 

praticados pelo incapaz é anulável (nullité relative), o que não obsta ao reconhecimento da 

validade dos actos próprios da vida corrente, por aplicação combinada dos arts. 450 e 495 

Code Civil (conquanto o ponto não seja pacífico). Ademais, a lei francesa prevê, no art. 503, 

que os actos anteriores podem ser anulados se a causa que determinou a tutela existia 

notoriamente à altura da sua conclusão (independentemente, na orientação da doutrina e da 

jurisprudência, de terem sido realizados num intervalo lúcido). Para o testamento anterior 

vale, ainda, a regra do art. 504.  

Em matéria delitual, assinale-se, o incapaz está submetido às mesmas regras que o 

maior capaz, possui pois capacidade delitual. De resto, a imputabilidade não é de uma 

maneira geral requisito da responsabilidade civil no direito francês. Era já há algum tempo 

essa a orientação firmada na jurisprudência, mas o art. 489-2 veio dizê-lo expressamente. 

Debatido é o enquadramento dogmático e sistemático da norma. Nomeadamente, coloca-se a 

questão de saber se se trata de um regime particular de responsabilidade ou de uma 

obrigação de garantia ou da aplicação de um princípio geral de equidade. 

Por sua vez, a curatela representa um regime “édulcoré” em relação à tutela, para a 

qual, aliás, frequentemente se reenvia. Em rigor, a curatela situa-se numa posição intermédia 

– um “justo meio-termo” – entre a tutela e a sauveguarde de justice. Oscila, como se verá, 

entre esses dois regimes, consoante, num extremo, o curador assume posição de 

representante ou, noutro extremo, se prescinde da sua autorização. Aliás, identifica-se aqui 

uma fraqueza, tendendo a medida de algum modo a dissolver-se (apesar de possuir regras e 

organização próprias) num daqueles dois termos. Essa seria também a razão do seu magro 

sucesso, havendo mesmo quem proponha a sua supressão. 

Eis os traços mais salientes do seu regime.  

Em primeiro lugar, a curatela será instituída naqueles casos em que as alterações 

mentais ou físicas, nomeadas no art. 490, não estejam presentes em tal grau que justifiquem a 

tutela (cfr. art. 508). O sujeito em causa pode agir ele próprio (daí a não instauração da tutela) 

mas tem necessidade de ser aconselhado ou controlado nos actos da vida civil (donde não ser 



 
 

78  

 

 Doutrina 

suficiente a sauvegarde). A medida estará especialmente vocacionada, por exemplo, para um 

doente mental tratado em “meio aberto”.  

Podem igualmente dar lugar à curatela a prodigalidade, a intemperança e a ociosidade 

que exponham, como já mencionado, o sujeito ao risco de “tomber dans le besoin” ou com-

prometam o cumprimento das suas obrigações familiares (cfr. art. 508-1 que remete para a al. 

3 do art. 488). Revela-se aqui o campo específico de actuação da tutela. Se as causas são 

diversas, o resultado é o mesmo: a incapacidade de administrar convenientemente o 

património. Como atrás se referiu, a legitimidade da intervenção do direito civil em tais 

hipóteses pode ser posta em causa. De mais a mais, e diferentemente dos outros regimes de 

protecção, parecem interferir aqui interesses de terceiros, mormente da família. 

O sujeito em curatela está afectado por uma incapacidade (apenas) parcial, pois detém, 

em princípio, capacidade para praticar actos de conservação e de administração e pode 

realizar os demais – os actos de disposição – com assistência do seu curador. Isto resulta do 

art. 510, ao remeter para os actos que, sob o regime de tutela, requerem uma autorização do 

conselho de família e ao referir ainda, como carecendo de autorização, o recebimento e uso 

de capitais. Na al. 3 do mesmo preceito, prevê-se todavia a eventualidade, a instância do inca-

paz, de suprimento judicial da autorização negada.  

A sanção para a falta da necessária autorização ou do respectivo suprimento é a 

nulidade relativa (anulabilidade), susceptível de ser arguida (também) pelo próprio incapaz. 

Outrossim, os tribunais superiores têm entendido, não sem contestação, que a anulação é 

facultativa para o juiz, o qual poderá manter o acto em atenção ao interesse do incapaz. 

Cabe agora acentuar que o tribunal pode modificar, em grande latitude, a extensão da 

incapacidade, quer reduzindo-a – autorizando o incapaz a praticar determinados actos sem 

prévio assentimento do curador –, quer alargando-a – exigindo autorização para actos que 

doutro modo dela não careceriam, nos termos do art. 511. Interrogações suscita a 

possibilidade de, com base nesta disposição, o juiz impor a necessidade de autorização para 

actos pessoais do incapaz (instituindo uma espécie de “curatela à pessoa”). 

Seja como for, para os actos de natureza pessoal, esteja instaurada a tutela ou a 

curatela, existe uma série de normas especiais.  

Por exemplo, o testamento feito após a abertura da tutela é nulo (art. 504, al. 1,). No 

caso de curatela, ele é válido desde que expressão de uma vontade livre e consciente (cfr. art. 

513).  

Já o casamento de um maior submetido a tutela carece do consentimento de um 

conselho de família especialmente convocado para o efeito, que ouvirá os futuros cônjuges, e 

que tomará em conta a opinião do médico que acompanha o tratamento do incapaz; alterna-
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tivamente, o consentimento pode ser prestado por ambos os pais (art. 506). Para o casamento 

de um sujeito em curatela requer-se o consentimento do curador ou o seu suprimento judicial 

(cfr. art. 514).  

No concernente à perfilhação, não existe uma disposição expressa, mas, segundo orien-

tação consolidada na doutrina e na jurisprudência, ela é admissível desde que ocorra num 

intervalo lúcido.  

Por outro lado, considera-se que nem a tutela nem a curatela acarretam, só por si, a 

privação do poder paternal, apesar de impedirem o exercício de um ofício tutelar.  

Por fim, refira-se que não é admitido um pedido de divórcio por mútuo consentimento 

(art. 249-4 – norma que se estende também a sauvegarde, à qual de seguida aludiremos). 

 Inovadora e muito interessante mostra-se a figura da sauveguarde de justice. De um 

modo geral, pode ter lugar em todas as situações descritas no art. 490, que já conhecemos do 

regime da tutela e da curatela. Só que agora o sujeito não se revelará incapaz de agir por ele 

próprio, mas necessitará, sim, de protecção (“têm necessidade de serem protegidos nos actos 

da vida civil”, art. 491). Caem aqui hipóteses bastante heterogéneas. Todas as alterações ou 

deficiências mentais pouco graves que permitem ao indivíduo um relacionamento social 

quase normal, mas que o expõem ao risco de ser “explorado” por pessoas sem escrúpulos 

(estranhos ou pessoas próximas, como por exemplo, o cônjuge em casos de divórcio). Pode 

pensar-se, eventualmente, nas hipóteses de submissão a tratamento mental “ambulatório” ou 

em “meio aberto”, de hemiplegia, de surdez-mudez, ou outras do mesmo jaez. A medida 

mostra-se igualmente adaptada àqueles casos em que, previsivelmente, a alteração das facul-

dades mentais seja de curta duração (pense-se num estado comatoso ou uma crise nervosa 

profunda) ou quando urja prover aos interesses do sujeito sem que se possa aguardar uma 

decisão judicial (que decrete a tutela ou a curatela).  

A sauveguarde de justice decorrerá ou de uma declaração médica (carecida de registo), 

tendo então um prazo de “perempção” de dois meses se não ocorrer renovação, ou de uma 

decisão judicial, a qual carece de renovação volvidos seis meses. A declaração médica é 

obrigatória se o doente se encontra num hospital psiquiátrico. Facultativa se o doente 

permanece na sua residência, devendo aliás, neste caso, ser confirmada pelo parecer de um 

segundo médico. Pode duvidar-se, contudo, da justeza deste sistema que contempla a 

hipótese de a declaração da sauvegarde depender apenas da iniciativa do médico (porventura 

de clínica geral e, em geral, complacente com os desejos dos familiares). E levantar-se-ão 

talvez questões de ordem deontológica.  

A publicidade da sauvaguarde é muito discreta, permanecendo esta “clandestina” em 

relação à generalidade dos terceiros. O Procurador da República apenas a menciona num 
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“reportório” ou registo especial (art. 1242 Code de procédure civile), acessível somente a 

certas entidades e pessoas. 

A sauveguarde, acentue-se, não afecta a capacidade de exercício do sujeito protegido 

(cfr. art. 491-2, al. 1, Code Civil), o qual não é representado, nem tão-pouco assistido. Apenas 

sujeita os seus actos a uma eventual “rescisão” por “lesão” ou “redução”, em caso de “exces-

so”, nos termos do art. 491-2, al. 2 (quando tais actos não forem “anuláveis”, segundo a 

disposição geral do art. 489, por perturbação mental no momento da sua prática).  

Para efeito da referida acção de “rescisão”, ou de “redução”, o tribunal deverá pon-

derar a situação económica da pessoa protegida, a boa ou má fé da contraparte e a utilidade 

ou inutilidade do acto (art. 491-2, al. 3; note-se que nesta matéria não fixa um limite para a 

desproporção entre as prestações para delimitar a “lesão”, como o faz por exemplo no art. 

1674, onde se fala em lesão superior a 7/12).  

Note-se, ainda, que a lei francesa contém uma série de disposições visando proteger o 

sujeito em regime de sauveguarde da sua própria inacção. Trata-se aqui de hipóteses onde o 

interessado não nomeou, antes ou depois da instauração da medida, um mandatário (cfr. art. 

491-3). Nesta circunstância, se o mandato foi concedido em consideração do período de 

sauvegarde, não pode mesmo ser revogado pelo mandante sem autorização do juiz. De resto, 

o juiz pode sempre, ele próprio, revogar um mandato existente. 

Inexistindo o mandato, pode dar-se a intervenção espontânea de certas pessoas, 

aplicando-se então as regras da gestão de negócios (art. 491-4; no âmbito da gestão de 

negócios vale no direito francês, note-se, a regra da utiliter coeptum). Mais, a lei impõe 

mesmo a certas pessoas (àquelas que podem pedir a abertura da tutela, o director do 

estabelecimento de tratamento, ou quem hospedar a pessoa doente, cfr. art. 491-4, al. 1) a 

obrigação, com o correspondente poder, de praticarem “actos conservatórios de que necessi-

te a gestão do património da pessoa”.  

Em último termo (cfr. art. 491-5), haverá lugar à designação judicial de um mandatário 

especial, para efeito da prática de determinado acto ou de uma série de actos da mesma 

natureza, dentro dos actos de administração ou conservação (que um tutor pode realizar sem 

o consentimento do conselho de família). Nesse âmbito, o maior protegido perderá a 

correspondente capacidade (e um mandato anterior incompatível ter-se-á por revogado). Daí 

considerar-se inadmissível que o juiz nomeie um mandatário geral (com poderes de 

administração de todo o património) ou um mandatário especial para um acto de disposição. 

Subsiste sempre, se necessário, a possibilidade de ser instaurada de ofício a tutela ou a 

curatela (art. 495-5, 2, in fine). 
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Concluir-se-á que a sauveguarde é, no seu regime, extremamente maleável, dado, o seu 

carácter “organicamente inorganizado”. Porém, é uma medida limitada a situações 

transitórias (e pouco graves). O recurso, crescente na prática (sobretudo para pessoas idosas), 

a numerosas e sucessivas renovações tem mesmo sido encarado como uma fraude à lei. 

 

4. Na Áustria, a Bundesgesetz über die Sachwalterschaft für behinderte Personen (SWG) 

de 02/02/1983 (tendo entrado em vigor em 01/07/1984) alterou toda a matéria do 

Allgemeines Bürgerliches Gesetzbuch (ABGB) referente à tutela dos incapazes em moldes 

inovadores e precursores, a ponto de suprimir o instituto da “interdição” (rectius, volle / 

beschränkte Entmündigung), substituindo-o por um novo – a Sachwalterschaft. 

Tudo isto com marcante parcimónia legislativa (a que vão, porém, associadas algumas 

lacunas): o novo instituto ocupa só 17 artigos. A lei processual não acompanhou, porém, as 

alterações substantivas, vigora ainda a Lei sobre a jurisdição voluntária de 9 de Agosto de 

1854 (AussStrG). A tentativa (só parcialmente conseguida) de ultrpassar esse insatisfatório 

desfasamento suscitou o surgimento de verdadeiros “usos jurisprudenciais” inovadores, onde 

se privilegia a celeridade processual e a adequação ao caso concreto.  

Deve ainda ser mencionada, neste contexto, a Lei que regula o internamento 

compulsivo e o “representante” ou “advogado” dos interesses do paciente (o instituto da 

Patientenanwaltschaft), que entrou em vigor em 1991. 

A filosofia da reforma empreendida assentou na premissa de que as restrições 

colocadas à vida social e jurídica de quem sofre de alguma deficiência ou doença mental se 

devem conter naquilo que é estritamente necessário à sua (concreta) protecção, e, em caso 

algum, conduzir à sua exclusão (total) da vida de relação, quotidiana. O que não sucedia com a 

incapacidade derivada da “interdição”, inadaptada à necessidade individual de protecção. 

Tentaremos de seguida resumir alguns dos traços mais salientes da nova lei austríaca. 

Na sua nova versão, o § 273 I ABGB, dispõe que deve ser nomeado um “mandatário” ou 

“defensor” (Sachwalter) àquele (maior) que, sofrendo de uma doença psíquica ou deficiência 

mental, não consiga, sem perigo de prejuízo para si próprio, prover a todos ou alguns dos seus 

assuntos ou interesses (Angelegenheiten). Nestes termos, outras causas “tradicionais” de 

incapacidade, designadamente o abuso de bebidas alcoólicas e a prodigalidade, só relevarão 

quando associadas a uma psicopatologia. No conjunto de causas não se encontram também 

as deficiências físicas. No entanto, de algum modo, uma interpretação latitudinária da 

jurisprudência tem contrariado o carácter restritivo do elenco legal. 

Por outro lado, a lei acentua que não será nomeado um Sachwalter só em razão da 

protecção de um terceiro (§ 273 II). E a sua nomeação estará mesmo excluída se já existir a 
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possibilidade de providenciar, na necessária medida (e aqui exige-se, segundo o melhor 

entendimento, uma “garantia de continuidade” de tal situação), aos assuntos da pessoa em 

causa, especialmente através da ajuda prestada no âmbito da própria família, ou por 

instituições privadas ou públicas que prossigam essa finalidade. O critério (prático) decisivo 

será o de se o interessado está ainda em condições de nomear um procurador, 

compreendendo o alcance e significado desse acto.  

A intervenção judicial assume, pois, carácter subsidiário, representando uma ultima 

ratio. E só pode resultar da iniciativa do próprio ou de um procedimento oficioso do juiz 

tutelar (cfr. § 273 I). Terceiros – parentes, médico, instituições de assistência de saúde – só 

podem “propor” a abertura do processo, não tendo legitimidade para se oporem ou 

recorrerem das decisões do juiz. Não está sequer previsto o co-envolvimento no processo do 

Ministério Público.  

É sempre necessária a audição pessoal ou interrogatório do interessado durante o 

processo; se aquele estiver impossibilitado de comparecer perante o juiz, este deslocar-se-á 

para ouvi-lo (§ 237 AussStrG). Igualmente imprescindível é a perícia médica. Tais imposições 

legais não deixam de levantar dificuldades práticas (como, por exemplo, se o paciente se 

encontra em coma). 

Durante o processo, pode ser nomeado um Sachwalter para efeito de representação 

processual, sem que isso restrinja a capacidade do interessado (se este nomeia um 

procurador, logo se extingue o poder daquele). Diferente é a hipótese – muito frequente na 

prática, dada a morosidade dos processos em causa – de nomeação de um Sachwalter 

provisório para a prática de actos urgentes discriminados no decreto de nomeação: aqui a 

capacidade é restringida na mesma medida em que isso acontece com a nomeação de um 

Sachwalter definitivo (ver adiante). 

Uma das novidades mais relevantes da reforma, será a circunstância de o juiz 

determinar (necessariamente) o tipo e a extensão dos interesses submetidos à cura do 

Sachwalter, segundo o alcance da afecção de que padeça o sujeito e a espécie e extensão dos 

“assuntos” em causa (§ 273 III ABGB). Assim, o curador tanto pode ser encarregado da cura de 

todos os assuntos da pessoa deficiente (§ 273 III 3), como mais restritamente de um 

determinado círculo de interesses – por exemplo, a administração de todo ou de uma parcela 

do património (§ 273 III 2) –, ou, apenas, de específicas e concretas tarefas – por exemplo, 

fazer valer (porventura judicialmente) um direito ou pretensão ou concluir ou acompanhar o 

cumprimento (ou “liquidação”) de um negócio – por exemplo, a compra e venda de um imóvel 

(§ 273 III 1). Em qualquer caso, a competência do Sachwalter poderá ainda incidir sobre 

“assuntos” pessoais, v. g., concernentes à esfera matrimonial.  
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O Sachwalter está especialmente obrigado, no desempenho do seu officium, à cura da 

pessoa do deficiente, devendo manter com ele contacto pessoal e assegurar-se de que lhe é 

prestada a conveniente assistência médica e social (§ 282 II). Os seus deveres e direitos são, 

de um modo geral, os mesmos que os de um tutor de um menor (§ 282 I). 

No âmbito da competência do Sachwalter, a capacidade do sujeito protegido está 

restringida, ele não pode, em princípio, realizar válida ou eficazmente actos de disposição, 

nem assumir obrigações, sem o consentimento expresso ou tácito daquele (cfr. § 273a I). 

Nesse domínio, como sucede para os menores com mais de 7 anos, parcialmente capazes 

(beschränkte Geschäftsfähigen), o negócio eventualmente realizado sem autorização será 

“pendentemente ineficaz” (schwebend unwirksam, são os chamados “negócios claudicantes”; 

todavia, o § 865 fala de validade dependente de consentimento), mas susceptível de 

ratificação pelo Sachwalter. Ressalve-se os casos de incapacidade, por a pessoa “não ter o uso 

da razão” (ou ter menos de sete anos), que determinará a nulidade do negócio (cfr. § 865).  

Porém, na medida em que isso não afecte o “bem” da pessoa deficiente, o tribunal 

determinará, eventualmente, que ela possa dispor de certas coisas pertencentes ao seu 

património, do seu rendimento ou de parte deste (§ 273a I). Visa-se, desse modo, promover a 

reintegração e a recuperação do doente, assegurando-lhe um mínimo de participação na vida 

de relação e de “exercício de auto-responsabilidade”. A lei austríaca não esclarece, todavia, se 

nesse domínio se mantém uma competência concorrente do Sachwalter. 

Seja como for, permanece intacta a capacidade de o sujeito concluir negócios que não 

impliquem, pelo seu lado, a assunção de obrigações (§ 865; aqui se incluirá, entre outras 

hipóteses, a aceitação de promessas ou doações puramente vantajosas).  

Válidos serão ainda aqueles negócios respeitantes a assuntos ou interesses de pequena 

importância próprios da vida quotidiana – cláusula comummente entendida no sentido de 

abranger os negócios que visam satisfazer as exigências correntes do interessado e da sua 

família, e onde caberá a consideração de critérios subjectivos, nomeadamente a extensão e 

consistência do respectivo património. Neste caso, para assegurar uma cabal protecção, 

dispõe a lei que tais negócios só se tornarão eficazes com o adimplemento das obrigações 

que, por essa via, recaiam sobre a pessoa deficiente (§ 273a II). 

Por outro lado, assegura-se ao interessado o direito de ser informado tempestivamente 

e de participar nas decisões capitais referentes à sua pessoa ou ao seu património, devendo a 

sua vontade ser respeitada e os desejos por ele expressos atendidos, se não colidirem com o 

seu “bem” (§ 273a II). 

No domínio dos actos pessoais ou pessoalíssimos, abandonou-se o entendimento de 

que o “incapaz” estaria em absoluto (dada a insusceptibilidade de suprimento mediante 
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representação legal) excluído da sua conclusão.  

No que respeita ao casamento, segundo a nova fórmula do § 102 I da Ehegesetz (EheG), 

consideram-se incapazes as crianças com menos de sete anos e as pessoas privadas do uso da 

razão. Parcialmente capazes (beschränkte Geschäftsfähigen) são, em termos gerais, os 

menores com mais de sete anos e aqueles a quem foi designado um Sachwalter. Ora, o § 2 

EheG (apenas) exclui da celebração do casamento os incapazes. Já os parcialmente capazes 

(sendo porém a idade núbil de 19 anos para os homens e 16 para as mulheres, § 1 EheG [hoje 

18 anos para ambos os sexos]), no sentido definido no § 102 EheG, podem casar, conquanto 

careçam do assentimento do curador, desde que no momento da conclusão não estejam 

(inteiramente) privados da capacidade de entender ou querer. Assim, a única causa de 

absoluta exclusão do casamento, par ao que aqui interessa, é a completa privação do uso da 

razão, constatada no momento da celebração. Logo, mesmo a anomalia psíquica grave não 

obsta ao casamento num intervalo lúcido. Como garantia da ponderação, seriedade e 

conveniência do acto surge o necessário consentimento do curador; este é, contudo, suprível 

judicialmente, inexistindo uma razão justificável para a sua recusa. Algumas dúvidas têm sido 

expressas (sobretudo na doutrina) relativamente a saber se o consentimento do curador 

também é necessário quando a sentença que nomeou Sachwalter não mencionou o domínio 

matrimonial no âmbito das suas funções. 

No que toca à capacidade testamentária, os preceitos revogados vedavam ao interdito a 

possibilidade de testar, ao passo que na beschränkte Entmündigung se previa uma espécie de 

testamento judicial, feito verbalmente perante um juiz (e, no caso de prodigalidade, só se 

permitia ao “incapaz” dispor mortis causa de metade do património). Diferentemente, o novo 

regime admite que o sujeito submetido à curatela possa, em qualquer caso, testar (cfr. § 568 

ABGB), havendo todavia o testamento de ser feito verbalmente perante o juiz ou o notário, 

que exarará num protocolo a declaração de última vontade (§ 569). Cabe também ao juiz ou 

ao notário assegurar-se que a declaração teve lugar de modo livre e ponderado (§ 569, in 

fine). Nos termos gerais, o testamento feito por quem no momento não tinha o livre exercício 

da sua vontade é inválido (§ 566). Ocorre todavia referir que a solução legal adoptada tem 

sido atacada por não atender à extensão e objecto da competência do Sachwalter, impondo 

indiscriminadamente (mesmo que o Sachwalter tenha sido nomeado para um acto individual) 

a forma especial referida para o testamento. 

Resta, para concluir esta resenha da lei austríaca, mencionar os critérios (preferências) 

e publicidade da escolha do Sachwalter. 

Avulta como critério primordial o “bem” da pessoa deficiente, mandando a lei atender 

especialmente às necessidades pessoais daquele (§ 280); será assim escolhida uma pessoa 
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(não está contemplada a possibilidade de nomeação de uma pessoa colectiva ou entidade 

pública; nem prevista a nomeação de mais do que uma pessoa) “adequada” e “próxima” dele 

(§ 281 I). Como se vê, não se atribui especial importância ao abstracto vínculo familiar. No 

caso em que a cura dos interesses do sujeito careça preponderantemente de conhecimentos 

jurídicos, então deverá ser escolhido um advogado ou um notário (§ 281 III). O exercício das 

funções pode também ser cometido a uma pessoa entre as designadas por uma associação 

“adequada” (§ 281 II; a formação e o enquadramento dos Vereinssachwalter foi objecto de 

uma lei especial, que entrou em vigor em 01/01/1991, e que regula igualmente o estatuto do 

advogado de um paciente). 

A nomeação do Sachwalter não é comunicada, de ofício, ao registo civil, mas apenas ao 

registo predial e ao registo de sociedades. O juiz deve ainda notificar todos os que tenham um 

justificado e plausível interesse em conhecê-la. 

Da experiência austríaca, com quase vinte anos, emergiram alguns problemas ou 

dificuldades que merecem referência.  

Verificou-se, infelizmente, que é escasso o número de pessoas dispostas a assumirem o 

cargo de Sachwalter. Na prática, são muitas vezes nomeados advogados ou notários, mesmo 

quando não está em causa qualquer questão ou pendência jurídica. É claro, todavia, que tal 

problema não comporta uma solução (exclusivamente) legal. Toca-se aqui os limites do 

direito, requerendo-se uma transformação cultural e sociológica que combata o abandono 

social. 

Por outro lado, a duração dos processos tem-se revelado excessiva, em média 7 a 8 

meses, dada a necessidade de ouvir um perito médico e a dificuldade mencionada de 

encontrar pessoas dispostas a assumirem as funções de curador.  

Em termos de concepção, lamenta-se a inexistência de uma medida que não limite a 

capacidade de exercício. Com efeito, a competência do Sachwalter comprime, 

automaticamente, a capacidade do sujeito afectado. Critica-se também a impossibilidade de 

ratificação dos actos praticados pela pessoa protegida se esta se mostra incapaz (“desprovida 

do uso da razão à altura do negócio”). 

Aventa-se, igualmente, a utilidade de prever a circunscrição no tempo, pelo juiz, da 

“Sachwalterschaft”.  

 

5. Em Espanha, quase contemporaneamente com a reforma austríaca, a Ley 13/83, de 

24 de Outubro de 1983, modificou (com maior modéstia nos meios) o Código Civil (Títulos IX e 

X do primeiro Livro) em matéria de incapacidade legal e de tutela. Posteriormente, a Ley do 

Enjuiciamento Civil de 2000 (L.E.C.), veio revogar os arts. 202 a 214 e os arts. 294 a 298 do 
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Código Civil, que continham sobretudo aspectos adjectivos, subsistindo porém, em linhas 

gerais, o seu conteúdo nos preceitos (arts. 756 e ss.) da Lei processual.  

A modificação operada já era exigida pela necessidade de compatibilizar a lei ordinária 

com a Carta Constitucional de 1978. Com efeito, nesta última a livre e plena realização da 

personalidade de cada um surge como “fundamento da ordem política e da paz social” (art. 

10.1); donde a declaração de incapacidade – para cujas causas se estabelece uma reserva de 

lei – não poder representar um obstáculo a tal desiderato, mas dever antes constituir uma 

medida de protecção, orientada exclusivamente pelo interesse e bem do incapaz, 

assegurando-lhe a titularidade e o gozo dos direitos fundamentais que a ordem constitucional 

reconhece a todos os cidadãos (art. 49). Como limite constitucional (geral) nesta matéria 

surge, por outro lado, o princípio da igualdade, a proscrever qualquer discriminação em razão 

da “condición o circunstancia personal o social” (art. 14 Carta Constitucional).  

Assim, previu-se na lei ordinária civil as causas de “incapacitação” e a necessidade de 

um procedimento judicial para o efeito: “Nadie puede ser declarado incapaz sino por 

sentencia judicial en virtud de las causas establecidas en la ley” (art. 199 do Código Civil; cfr. 

ainda arts. 748.1.º, 753 e 756 L.E.C.). Determinou-se ainda no art. 207 (posteriormente 

revogado pela L.E.C.; cfr., nesta última, o art. 758) que, no processo, o presumível incapaz terá 

sempre um defensor. A incapacitação, afectando o estado civil, não poderá, nos termos do 

art. 1814 do Código Civil, ser objecto de transacção (nem de arbitragem, segundo o art. 751 

L.E.C.).  

Do espírito da lei resulta que a “incapacitação” tem como única ou precípua finalidade a 

protecção da pessoa do afectado. A doutrina acentua, nesta ordem de ideias, que a 

“inabilitação” do falido não se equipara à “incapacitação”, constituindo uma mera proibição 

de dispor. 

Constituem causas de “incapacitação”, na nova redacção, “flexível e 

omnicompreensiva”, em jeito de cláusula geral, do art. 200 do Código Civil (onde antes eram 

referidos os locos dementes e sordomudos), “as enfermidades ou deficiências persistentes de 

carácter físico ou psíquico que impeçam a pessoa de governar-se por si mesma”. Note-se que 

a incapacitação pode recair sobre menores quando se “preveja razoavelmente” que a causa 

persistirá depois da maioridade (cfr. art. 201). 

Perante a norma do art. 200 (por muitos considerada demasiadamente “aberta” ou in-

determinada, abandonando o sistema da tipificação das causas), prefere a doutrina falar de 

uma única causa de incapacidade – “a falta ou deficiência da capacidade natural que impede a 

pessoa de governar-se por si mesma”.  
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O acento tónico recai, pois, sobre a incapacidade de autogoverno. Reconhecendo-se 

que esta pode resultar, essencialmente, da impossibilidade ou grande dificuldade de conhecer 

acertadamente a realidade e de formular juízos adequados sobre ela ou da falta de domínio 

da vontade. Só que a incapacidade, atenta a necessidade de ser constatada através de algum 

meio, vem descrita por aquilo que representa o seu “normal veículo de exteriorização na 

sociedade: a enfermidade ou deficiência física e / ou psíquica”.  

Estes últimos termos, não sendo rigorosamente sinónimos, referir-se-ão muitas vezes à 

mesma realidade; ou complementar-se-ão para cobrir as variadas causas de incapacidade. Um 

diagnóstico claro e preciso de enfermidade ou deficiência não será mesmo essencial. Mas 

exigir-se-á que a situação patológica seja persistente (crónica ou que presumivelmente se 

prolongará no futuro) e actual (isto é, que perdure no momento da declaração judicial).  

Legitimidade para intentar o processo de incapacitação detêm-na o cônjuge ou quem se 

encontre em “situação de facto assimilável” (na expressão da lei), os descendentes, os 

ascendentes e os irmãos do presumido incapaz, e também o Ministerio Fiscal (art. 757.1 e 2, 

L.E.C.). Porém, a incapacitação de um menor só pode ser promovida por quem exerça o poder 

paternal ou a tutela (art. 757.4 L.E.C.).  

De um modo geral, a lei prevê mesmo que qualquer pessoa leve ao conhecimento do 

Ministerio Fiscal (Ministério Público) os factos que possam ser determinantes da 

incapacitação. Sobre as autoridades e funcionários públicos que, em razão do seu cargo 

conheçam tais factos, impende um dever de deles dar conhecimento àquele (art. 757.3 L.E.C.). 

Em qualquer momento, mesmo anteriormente à instauração do processo, o tribunal 

competente pode adoptar, de ofício ou a requerimento do Ministerio Fiscal, medidas 

cautelares para protecção da pessoa e do seu património (art. 762 L.E.C.). Para o que ouvirá, 

em regra, previamente a pessoa afectada. 

Uma das alterações mais relevantes introduzidas radica, talvez, no facto de os (concre-

tos) efeitos da “incapacitação” não estarem de antemão estritamente determinados pela lei e 

não serem, portanto, uniformes. Quer dizer: a própria sentença pode fixar “a extensão e os 

limites” da incapacidade, “assim como o regime de tutela ou guarda a que deva ficar subme-

tido o incapacitado” (cfr. art. 760 L.E.C., que impõe ainda ao juiz que se pronuncie sobre a 

necessidade de internamento; na lei substantiva, ver arts. 222, n.º 2, e 287 Código Civil). 

Demais, a “incapacitação” é susceptível de modificação se sobrevierem entretanto novas cir-

cunstâncias que afectem o grau de discernimento do incapaz (cfr. art. 212 – derrogado pela 

L.E.C. onde, porém o art. 761 tem conteúdo semelhante – e 287 Código Civil). Pretendeu-se, 

por conseguinte, graduar a medida da incapacidade (legal) segundo a concreta (in)aptidão do 

sujeito para reger os seus interesses e evitar a sua exclusão total da vida civil.  
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Concretamente, “os sistemas de tutela e guarda” previstos são os seguintes: a tutela, a 

curatela e o defensor judicial (cfr. art. 215; com o defensor judicial, a lei veio regular 

unitariamente situações antes dispersas, como, por exemplo, a substituição dos 

representantes legais em caso de conflito de interesses).  

Ao lado destes, haverá ainda que referir o poder paternal, que substituirá a tutela no 

caso de “incapacitação” de um menor (art. 171 em conjugação com o art. 201; cfr., no direito 

português, a solução paralela do art. 144.º do Código Civil). Pode também acontecer que o 

poder paternal se “prorrogue” ou “reabilite” em relação a um filho maior ou emancipado 

(ainda art. 171 Código Civil): a primeira hipótese, o “poder paternal prorrogado”, produz-se de 

modo automático com a maioridade de um menor previamente “incapacitado”; a segunda, o 

“poder paternal reabilitado”, sucede quando um maior solteiro, que ainda viva “na companhia 

dos seus pais ou de qualquer um deles”, seja declarado incapaz.  

Começando pela tutela, refira-se que esta abrange, por regra, tanto a esfera pessoal 

como a patrimonial, assumindo o tutor a qualidade de representante do incapaz (art. 267). 

Exceptuam-se aqueles actos que o incapaz possa realizar por si só, os quais serão determi-

nados na própria sentença (possibilidade a que já se aludiu) ou estão estabelecidos na lei (os 

actos pessoalíssimos, como se aludirá à frente). Quando a sentença nada diga a esse respeito, 

a situação do incapaz assemelha-se à de um menor não emancipado, tendo embora sempre 

presente a sua “falta de discernimento”.  

Prevê a lei espanhola que a tutela seja deferida, preferencialmente, ao cônjuge que 

conviva com o incapaz; na falta deste, aos pais; depois, à pessoa ou pessoas designadas por 

aqueles nas suas disposições de última vontade; por fim, ao descendente, ascendente ou 

irmão que o juiz designe (art. 234). Pode ainda o juiz escolher uma pessoa diferente das 

mencionadas, aquela que considere mais apta a exercer tais funções em benefício do incapaz 

por força das suas relações com este (art. 235).  

A curatela, a medida mais benigna ou menos intensa, pressupõe a possibilidade de 

actuação independente de quem a ela está submetido. A opção pela tutela (ou pelo poder 

paternal) ou pela curatela é função da extensão da incapacidade (cfr. arts. 210 – derrogado 

pela L.E.C., cfr. nesta art. 760.1 – e 287 Código Civil).  

Por regra, ao curador caberá uma função de mera assistência. A sentença que instaure a 

curatela indicará os actos para os quais se exige o controlo do curador (cfr. art. 289), 

discriminando o alcance da incapacidade. Se nada se especificar, entender-se-á que abrange 

os actos para os quais os tutores carecem de autorização judicial (cfr. art. 271 ex vi do art. 

290). 
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A curatela pode ainda ser instaurada para os declarados pródigos, segundo o art. 286, 

n.º 3. O pedido provirá aqui do cônjuge, descendentes ou ascendentes que recebam 

alimentos do pródigo ou estejam em situação de reclamá-los (art. 757.5, L.E.C.). A sentença 

determinará os actos do pródigo que carecem de assistência (art. 760.3, L.E.C.).  

Acentue-se que, qualquer que seja o tipo de “incapacitação”, admitir-se-á que a pessoa 

em causa (inclusive os “absolutamente” incapazes) pratique actos de “natureza existencial” 

(cfr. art. 267, conjugado com o art. 162, Código Civil). E nem mesmo de outros actos pessoais, 

mormente do matrimónio, do reconhecimento de filhos naturais e do testamento, se excluirá 

a priori o sujeito. Embora com diferenças de regime assinaláveis, a lei tende nesses domínios 

para uma averiguação concreta da (in)existência da capacidade de discernimento requerida 

(cfr. arts. 56, 121 e 665). Quanto à aceitação de doações simples, entende-se bastar a capaci-

dade natural do donatário. 

Por último, refira-se que a Reforma de 83, no art. 211 Código Civil – agora derrogado 

pelo art. 763 do L.E.C, que no entanto manteve orientação semelhante – trouxe para a órbita 

da autoridade judicial o tema do internamento não voluntário dos incapazes. 

 

6. Na Bélgica, a incapacidade e a protecção dos maiores, nos seus aspectos mais 

importantes, estão hoje reguladas pela Lei de 26/06/1990 sobre a protecção dos doentes 

mentais (que entrou em vigor em 27/07/1991) e, complementarmente, pela Lei de 

18/07/1991 sobre a protecção dos bens das pessoas totalmente ou parcialmente incapazes de 

os gerir em razão do seu estado físico ou mental (que entrou em vigor em 28/07/1991).  

O legislador belga não julgou, porém, oportuno pôr fim às “medidas clássicas”, cuja 

origem remonta, parcialmente, ao Code Civil de 1804. Contudo, tais medidas conhecem um 

crescente declínio, quer por força da morosidade do processo que conduz à sua aplicação, 

quer por não se enquadrarem no espírito da reforma, relevando de uma concepção 

considerada superada. A interdição e a sujeição ao conseil judiciaire entraram mesmo em 

acentuado desuso. 

Vamos referir estritamente os aspectos mais essenciais do quadro legal belga nesta 

matéria. 

As “medidas clássicas” consistem na “interdição judiciária”, na sujeição ao conseil 

judiciaire, na menoridade prolongada e, embora com um lugar à parte, na “interdição legal” 

(sanção acessória para a prática de certos crimes). 

A interdição está prevista no art. 489 do Code Civil (que praticamente conserva a sua 

versão originária, apenas se suprimiu, em 1967, a referência ao “fureur”). Destina-se aos 



 
 

90  

 

 Doutrina 

maiores num estado habitual de “imbecilidade ou demência”. Pressupõe-se, portanto, uma 

anomalia psíquica habitual (conquanto possam ocorrer intervalos lúcidos) e profunda.  

Segundo o art. 509, o interdito é equiparado ao menor, quer quanto à pessoa, quer 

quanto aos seus bens. As disposições sobre a tutela dos menores são-lhe aplicáveis.  

A sua incapacidade estende-se à generalidade dos negócios, baseada numa presunção 

irrefragável de falta de discernimento (cfr. ainda art. 1124). Os actos que pratique, 

posteriormente à sentença, são “nulos” (trata-se, em rigor, de uma nulidade relativa – 

anulabilidade, diremos nós – só invocável pelos representantes legais e, eventualmente, pelo 

próprio ou pelos seus herdeiros). A incapacidade é suprida pela representação, em moldes 

muito semelhantes aos que se prevêem para o menor.  

Excepcionalmente, a interdição dará lugar à “representação por um administrador 

provisório”, se a pessoa a ela submetida for internada por virtude da prática de um crime. 

A “mise sous conseil judiciaire” (cfr. arts 513 e ss.) abrange os “faibles d’esprit” e os 

pródigos. As pessoas ditas “faibles d’esprit” são, segundo a jurisprudência, aquelas que, 

mantendo em parte o discernimento, vêem as suas capacidades mentais enfraquecidas por 

débilité (deficiência no desenvolvimento mental), sénilité (degenerescência devida à idade) ou 

doença. Daí resultará não estarem em condições de, sem perigo, gerir os seus assuntos. Os 

pródigos, sem serem propriamente insanos, caracterizam-se por utilizarem desproporcionada 

e anormalmente o seu património; o que supõe, segundo a melhor doutrina, a dissipação do 

capital e não somente dos rendimentos.  

De um modo geral, a pessoa sujeita ao conseil mantém a sua capacidade, mas para 

alguns actos enumerados (taxativamente) na lei carece da autorização daquele; a saber 

(segundo o art. 513): para litigar, para transigir, para dar ou tomar de empréstimo, para 

receber capitais mobiliários e dar quitação, para alienar ou onerar os bens com hipotecas. O 

conseil não assume, pois, o papel de representante, mas o de mero assistente.  

A menoridade prorrogada (ou prolongada), introduzida pela Lei de 29/06/1973, permite 

que os pais do menor continuem a exercer o poder paternal depois de aquele atingir a 

maioridade, com o que se dispensa o processo de interdição. Aplica-se aos menores que, em 

virtude de atraso mental grave (arriération mentale grave), se mostram, e verosimilmente 

assim permaneçam, incapazes de governar a sua pessoa e administrar os seus bens (cfr. art. 

487bis, 1.ª frase). A lei define arriération mentale grave como uma deficiência mental 

congénita ou com o seu início na pequena infância, caracterizada por um défice de 

desenvolvimento das capacidades intelectuais, afectivas e volitivas (art. art. 487bis, 2.ª frase). 

A medida também pode ser tomada para um maior que, na sua menoridade, tivesse estado 

nas condições descritas.  
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A pessoa em menoridade prorrogada equipara-se a um menor com menos de 15 anos 

(art. 487bis, 4.ª frase), tendencialmente a sua incapacidade é total. Continua submetida ao 

poder paternal. Os pais representá-lo-ão e administrarão os seus bens. Eventualmente, no 

interesse do próprio, poderá instaurar-se a tutela (art. 487quater). 

Ao lado das “medidas clássicas”, a Lei de 18/07/1991 veio introduzir a “administração 

provisória dos bens pertencentes a um maior” (cfr. art. 488bis). A medida visa a protecção de 

qualquer pessoa incapaz, por força do seu estado de saúde, de gerir os seus bens (al. a) do art. 

488bis). Pode tratar-se de uma incapacidade total ou parcial, duradoura ou temporária. A 

nomeação do administrador pelo juiz de paz só está excluída se a pessoa já se encontra sob 

outra providência que inclua a protecção dos bens (interdição, sujeição ao conselho judiciário, 

menoridade prolongada, extensão dos poderes do cônjuge, etc., conquanto a lei, no art. 

488bis a), in fine), refira tout court a inexistência de um representante legal). 

A medida pode ser requerida, nos termos do art. 488bis b), § 1.º, primeira frase, pelo 

próprio, por qualquer pessoa interessada ou pelo “procureur du Roi” (Ministério Público). O 

requerimento deve ir, salvo em caso de urgência, acompanhado de um atestado médico 

circunstanciado descrevendo o estado de saúde da pessoa a proteger (art. 488bis b), § 3.º). O 

juiz pode ainda proceder de ofício no processo em que foi requerida uma medida de privativa 

da liberdade ligada ao tratamento hospitalar compulsivo (no âmbito da Lei de 26/06/1990). 

O tribunal define os poderes confiados ao administrador. Também determina a 

qualidade, de representante ou assistente, em que ele deve actuar. Isso dependerá da 

natureza e da composição dos bens a gerir e do estado de saúde da pessoa a proteger (art. 

488bis f), § 2.º). Se nada diz na decisão que o nomeia, o administrador terá poderes de 

representação para a generalidade dos actos, extrajudiciais ou judiciais (art. 488bis f), § 3.º, 

1.ª frase). Há, porém, actos de maior relevância para a prática dos quais carece da autorização 

do juiz (art. 488bis f), § 3.º, 2.ª frase). Este tem ainda a faculdade de alterar, a todo o tempo, 

os poderes e as funções do administrador, ou fazê-los simplesmente cessar (art. 488bis d)).  

A incapacidade do sujeito moldar-se-á em função dos poderes atribuídos ao 

administrador. Nesse domínio, os seus actos (pelo menos se não acompanhados de 

autorização) serão nulos: está em causa uma nulidade relativa, só invocável pelo 

administrador e pela pessoa protegida, cuja acção prescreve no prazo de cinco anos (art. 

488bis i)). 

O administrador será de preferência o cônjuge, um membro da família próxima ou 

alguém que mereça a confiança da pessoa a proteger (art. 488bis c), § 1.º, 2.ª frase). De 

harmonia com o espírito da lei, a relação de confiança sobreleva a eventual maior 

competência de outro sujeito. A decisão do juiz levará em conta a natureza e a composição 
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dos bens a gerir e o estado de saúde da pessoa a proteger e a sua situação familiar (art. 488bis 

c), § 1.º, 1.ª frase). 

Segundo o disposto no art. 488bis f), § 1.º, a pessoa designada tem por missão gerir “en 

bon père de famille” (expressão legal que tem sido criticada pelo seu carácter sexista e 

anacrónico) os bens da pessoa protegida. A sua designação implica a extinção, automática, do 

mandato conferido anteriormente a um terceiro. 

 

7. Na Alemanha, também na esteira das reformas que ocorreram noutros países, a 

Betreuungsgesetz (BtG), publicada em 12 de Setembro de 1990, entrou em vigor em 1 de 

Janeiro de 1992 (retocada posteriormente nalguns aspectos pela Lei de 28/05/1998, que 

alterou também as normas processuais no âmbito da Lei sobre os processos de jurisdição 

voluntária, FGG). A nova lei aboliu o instituto da Entmündigung – equivalente à nossa in-

terdição – e substituiu as duas medidas existentes de protecção ou assistência de incapazes, a 

Vormundschaft (tutela) e Gebrechlichkeitspflegschaft (curadoria), pela figura unitária e flexível 

da Betreuung (que traduziremos por assistência, sem grandes cuidados de rigor, como aliás já 

aconteceu para as expressões anteriores).  

Objectivo confesso da reforma, de longe a mais importante nesta matéria desde a 

entrada em vigor do BGB, foi “reforçar a posição jurídica das pessoas idosas e `débeis´, dos 

doentes psíquicos ou físicos, assim como dos deficientes mentais, possibilitar-lhes, no 

possível, a participação no tráfico jurídico, atender às suas requestas, desejos e sugestões, en-

quanto isso se mostrar viável e conveniente, e ainda procurar esgotar, mais exaustivamente 

que até então, as possibilidades de reintegração”. Em conformidade, procurar-se-ia pôr o 

acento tónico na “cura da pessoa” e não na vertente patrimonial. 

Concretamente, a abolição da interdição é justificada nos seguintes termos: “trata-se de 

uma exigência do princípio da proporcionalidade, pois a interdição implicava necessariamente 

a incapacidade jurídica [...] para todos os domínios e para a generalidade dos negócios e não 

atendia suficientemente às circunstâncias do concreto caso e às capacidades remanescentes 

do sujeito”.  

Convoca-se também a experiência e o saber psiquiátrico, que vêem na interdição um 

instrumento anti-terapêutico, susceptível de se repercutir desfavoravelmente no estado do 

paciente, muitas vezes considerada por este como uma intrusão injusta, com conotações 

discriminatórias e infamantes. 

Por seu lado, o regime da Gebrelichkeitspflegschaft era encarado com desconfiança, 

assinalando-se que conduzia, não raro, na prática a resultados ablativos dos direitos do sujeito 

parecidos com os da Entmündigung, pelo menos quando a Zwangspflegschaft tinha lugar. 
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De acordo com a ideia fundamental de preservar a possibilidade de autodeterminação, 

a Betreuung, por si só (diferentemente do Sachwalterschaft austríaca), não afecta a capa-

cidade do sujeito a ela submetido, pelo que serão ainda aplicáveis as regras gerais sobre a 

“(in)capacidade natural” (§ 104 II e 105 I BGB). Contudo, como se explicará adiante, em caso 

de perigo relevante para a pessoa ou património do Betreuten (“assistido”), pode o tribunal 

decretar a chamada “reserva de consentimento” (§ 1903 BGB-BtG), fazendo depender a 

eficácia de certos actos ou, no limite, da generalidade dos actos de prévia autorização. 

Os pressupostos materiais para a designação de um assistente (Betreuer) estão 

regulados nos §§ 1896 e 1902 BGB. Concretamente, prevê-se (cfr. § 1896 I 1) a nomeação de 

um assistente (Betreuer) quando um maior (ou no ano anterior à maioridade, segundo a 

ressalva do § 1908a), esteja afectado por uma doença psíquica ou deficiência (“handicap”) físi-

ca, intelectual ou mental. Para além disso, exige-se que, em consequência da doença ou 

deficiência, a pessoa considerada não esteja em condições de curar, no todo em parte, dos 

seus assuntos ou interesses (cfr. ainda § 1896 I 1).  

A enumeração legal das causas que podem levar à instauração da assistência tem 

carácter exaustivo. Embora se assinale que os termos utilizados são relativamente indefinidos: 

a lei fala em “einer psychischen Krankheit oder einer körperlichen, geistigen oder seelischen 

Behinderung”. Em todo o caso não será possível decretar a assistência por outras razões, por 

exemplo, por inadaptação ou perigosidade social ou por debilidade ou labilidade de carácter. 

Nem, ao invés do que acontecia antes, se contemplam, em si mesmos, fenómenos como a 

prodigalidade, o alcoolismo, a toxicodependência (esta última, como se entende se 

recordarmos que o BGB tem mais de um século de existência, não foi inicialmente prevista, só 

depois se adiu a Rauschgiftsucht às causas de incapacitação). Estes só relevarão quando se 

traduzam em psicopatologias ou, eventualmente, deficiências físicas. 

O conceito de doença psíquica compreenderá, antes de mais, psicoses endógenas 

causadoras de perturbações mentais, sem que seja possível identificar na sua origem danos 

físicos cerebrais (por exemplo, esquizofrenia, psicoses maníaco-depressivas). Mas também 

nele se incluirão as psicoses exógenas, derivadas de afecções e lesões cerebrais. 

Eventualmente, como já se assinalou, “dependências” – do álcool, de drogas ou de 

medicamentos –, importando dano para a saúde e traduzindo-se em verdadeiras patologias, 

estarão também abrangidas. 

O conceito de deficiência intelectual (geistige Behinderung) é entendido como 

referindo-se a défices ou carências de inteligência que remontam ao nascimento ou aos 

primeiros tempos de vida. Ao passo que o conceito de deficiência mental (seelische 

Behinderung) cobre todos os diferentes estados de regressão ocorridos durante a vida do 
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sujeito, sejam provenientes de afecções psíquicas, sejam devidos à idade (normalmente 

classificados de modo geral como casos de demência senil e cada vez mais numerosos por 

força da evolução demográfica). 

À nomeação do assistente procederá, de ofício ou a instância do próprio interessado, o 

juiz tutelar (Vormundschaftsgericht). Porém, no caso de deficiência física, a medida só 

ocorrerá a requerimento do próprio interessado, exceptuada a hipótese deste não se 

encontrar em condições de manifestar a sua vontade (cfr. § 1896 I 3 BGB). Outras pessoas ou 

entidades podem propor abertura do processo, mas sem que isso represente um verdadeiro 

pedido processual.  

Por princípio, a sentença não será inscrita no registo público; ao assistente será 

facultado um documento com a sua identificação e a do assistido e com as funções que lhe 

são cometidas (§ 69b FGG). 

De um modo geral, o círculo de actuação ou funções do assistente (ou seja, o conteúdo 

da assistência) não está circunscrito na lei, que prevê adrede apenas hipóteses específicas. Em 

todo o caso, a assistência apenas surgirá se, onde (e enquanto), se mostrar em concreto 

necessária, ou seja, no estrito círculo de interesses ou assuntos que careçam de ser conve-

nientemente geridos ou curados, os quais serão apositamente determinados pelo tribunal em 

cada caso (cfr. § 1896 II 1 BGB) – fala-se aqui do princípio da especialidade e da necessidade. A 

que se juntará o princípio da subsidiariedade, traduzido sobretudo no aspecto que a seguir se 

explicita. Com efeito, a própria lei (§ 1896 II 2) expressamente considera prescindível a assis-

tência sempre que, através de um procurador ou de outra ajuda (“fáctica”: pode pensar-se 

aqui, por exemplo, no auxílio da família, de conhecidos ou vizinhos, de associações, ou da 

assistência social), os interesses da pessoa estejam suficientemente acautelados (nos mesmos 

moldes em que o estariam pela nomeação de um assistente).  

Em especial, no círculo dos actos negociais, reserva-se um tratamento próprio para 

aquelas situações em que o sujeito haja nomeado um procurador. Trata-se, mais 

propriamente, daquilo que se usa designar por “procuração ou poderes para além da incapa-

cidade” (“Vollmacht über die Geschäftsunfähigkeit hinaus” por analogia com a “Vollmacht 

über den Tod hinaus”; corrente é ainda, na doutrina, a sugestiva expressão, cunhada por 

MÜLER-FREINFELDS, Altervorsorge-Vollmacht). A tal instrumento recorre, na Alemanha, um cres-

cente número de pessoas idosas ou em situação de doença, na iminência de não poderem 

prover aos seus assuntos, mas ainda juridicamente capazes. A procuração em causa ou se 

refere a concretos actos (frequentemente a possibilidade de movimentar uma conta bancária) 

ou diz respeito à generalidade dos actos de administração (procuração geral). Para além da 

possibilidade imediata de se poder fazer substituir por uma pessoa da sua confiança, 
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geralmente o representado pretende, desse modo, que os poderes perdurem se ele se vier a 

tornar incapaz (persistindo também a relação subjacente; cfr. §§ 672 1 e 168 1).  

Ora, o legislador julgou oportuno promover a utilização de um tal instrumento jurídico 

potenciador (para o futuro) da autonomia do interessado, acentuando que ele não serve ape-

nas o interesse particular do representado mas contribui, simultaneamente, para desonerar 

os tribunais. Advertiu-se, porém, os riscos que lhe estão inerentes, e que decorrem, no 

essencial, de o representado não poder revogar a procuração se sucede a sua incapacidade, 

assim como de lhe ser impossível, nessa circunstância, fiscalizar e instruir o mandatário (o pro-

curador).  

Das diversas soluções aventadas nos trabalhos preparatórios, para proteger o “inca-

paz”, a lei preferiu aquela que, a priori, melhor se concilia com os princípios acima enunciados 

da necessidade e da subsidiariedade: assim, previu a possibilidade de ser incluído no círculo 

de tarefas cometidas pelo tribunal ao assistente o exercício dos direitos do “assistido” ante o 

seu procurador (cfr. § 1896 III BGB). Entende-se, todavia, que tal decisão supõe a necessidade, 

actual e concretamente aferida, de fiscalização da actividade representativa ou de revogação 

dos respectivos poderes, não bastando a eventual incapacidade ou impossibilidade de agir do 

representado. Demais, a actividade do assistente restringir-se-á, por regra, a fazer valer os 

direitos do “assistido” em relação ao procurador – a substituição deste último ocorrerá 

apenas como ultima ratio.  

Volvendo à figura do assistente, este é considerado, no âmbito da sua esfera de 

competência, como representante judicial e extrajudicial do assistido (§ 1902), tendo a 

posição de um representante legal. Deste modo, e não sendo, como anteriormente se referiu, 

a capacidade do “assistido” afectada, abre-se um espaço de actuação concorrente, de “dupla 

competência”, onde ambos – assistente e “assistido” – podem actuar válida e eficazmente 

(esclareça-se que a eventual circunscrição do poder de representação do assistente resultante 

do § 1901 apenas vale nas relações internas).  

Os problemas que daí advêm, embora não sejam demasiadamente distintos daqueles 

que podem ocorrer na representação voluntária, e conheça soluções semelhantes 

(nomeadamente, e no silêncio da lei, as ditadas pelo critério da prioridade temporal) não 

devem ser menosprezados, como adverte parte da doutrina, que não deixa de criticar a 

“automática”, por vezes desnecessária e “intrusiva”, concessão da posição de representante 

legal ao assistente. 

Já aludimos, contudo, à possibilidade de restrição da capacidade resultante da chamada 

“reserva de consentimento”. Medida excepcional, considerada a ultima ratio quando os 

interesses pessoais ou patrimoniais do sujeito estiverem seriamente em risco e não possam 
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ser salvaguardados de outro modo. Pressuposto da determinação da “reserva de 

consentimento” é, mais exactamente, a existência de um perigo relevante (“erheblichen”) 

para a pessoa ou património do “assistido” (cfr. § 1903 I). Interesses de terceiros (familiares, 

credores) não assumem verdadeira relevância. 

Nos termos do § 1903, o tribunal pode então estabelecer a necessidade de prévio 

consentimento ou autorização (Einwilligung) do assistente para actos (declarações negociais) 

do Betreuten, que recaiam no círculo de competências daquele. Não carecerão, em todo o 

caso, de autorização aqueles negócios dos quais resulte, meramente, uma vantagem para o 

assistido, assim como aqueles que apenas respeitem a assuntos da vida corrente ou quotidia-

na de pequena importância, a menos que, quanto a estes últimos, o tribunal disponha dife-

rentemente (cfr. § 1903 III 1, 2). 

Estabelecida a reserva, o negócio concluído sem a necessária autorização é ineficaz 

(schwebenden unwirksam), podendo todavia ser “ratificado” pelo “assistente” (§§ 108-113, 

por força da remissão do § 1903 I; nesse domínio, o assistido equipara-se a um menor com 

mais de sete anos, que é beschränkt geschäftsfähig). Incólumes ficam, contudo, as regras 

sobre a incapacidade natural, que poderão conduzir à nulidade do negócio, independen-

temente da existência de autorização, se ele tiver sido celebrado num “estado de perturbação 

doentia da actividade intelectiva que exclua a livre determinação da vontade” (cfr. § 104 II e 

105 I).  

A solução legal descrita tem sido alvo de críticas. Afinal, a reserva de consentimento 

traduz-se em privar, em parte, o sujeito afectado da capacidade de exercício. A situação é 

comparada com uma “interdição parcial” (tomando por referência a lei antiga). Como não 

parece irrepreensível a coordenação com as regras do § 105. Acresce que a medida pode ser 

ditada sem prévio exame ou diagnóstico médico, visto que para o seu decretamento não é 

decisiva a questão da capacidade.  

Em todo o caso, importa notar que a “reserva de consentimento” não pode estender-se 

ao matrimónio, à instauração da “união de facto”, ao testamento e àqueles negócios para os 

quais um sujeito limitado na sua capacidade jurídica não carece de autorização do seu 

representante (cfr. § 1903 II). O que significa que, em tais domínios, e por razões que se 

prendem com o carácter pessoalíssimo desses actos, se atenderá (sempre) à capacidade natu-

ral do sujeito. Entende-se ainda, embora a lei não o disponha expressamente, mas em atenção 

aos princípios atrás enunciados da necessidade e da subsidiariedade, que em tal domínio não 

é admissível a nomeação de um assistente, quando não se ponham dúvidas sobre a 

capacidade do sujeito: assim, enquanto este dispõe da necessária capacidade para o efeito, 

apenas ele pode praticar tais negócios pessoais; uma vez incapaz, apenas o assistente, como 
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representante legal, os pode realizar, desde que não esteja excluída a representação (como 

acontece, por exemplo, para o casamento, § 13 EheG, e para o testamento, § 2064 BGB). 

Explicados estes aspectos do regime legal tudesco, importa sublinhar a prevalência 

concedida ao “bem” (e saúde, cfr. § 1901 II 4) do sujeito, como critério da “cura” do assistente 

(§ 1901 II 1). Aqui inclui-se, expressamente, a possibilidade de o assistido, no limite das suas 

capacidades, conformar a sua vida segundo os próprios desejos e concepções (§ 1901 II 2).  

Em muitos aspectos, a sua vontade e aspirações são até decisivos. Assim sucede, desde 

logo, quanto à escolha da pessoa do assistente, onde, em princípio, devem ser atendidas as 

sugestões ou propostas apresentadas por aquele (cfr. § 1897 IV 1). Depois, conforme 

prescreve expressamente o § 1901 III 1, o assistente deve, no exercício das suas funções, ater-

se à vontade e desejos do assistido, quer tenham sido expressos antes durante ou depois da 

decisão judicial (cfr. §§ 1901 III 2 e 1897 IV 3 BGB). E deve ainda considerar em conjunto com 

ele todos os assuntos importantes antes de decidir e actuar (cfr. §§ 1901 III 3). A vinculação do 

tribunal ou do assistente à vontade do Betreuten cessa, porém, quando esta seja contrária ao 

seu bem ou interesses (§ 1901 II 1).  

Como funções do assistente, a lei menciona especialmente o seu dever de utilizar todas 

as possibilidades para superar, atenuar os efeitos, ou impedir o agravamento da doença ou 

deficiência do assistido (§ 1901 IV). Deve também comunicar ao tribunal tutelar quaisquer 

circunstâncias que possibilitem a revogação da medida ou a extensão ou redução do seu âm-

bito (§ 1901 V). 

De tudo isto avulta a necessidade – aliás, propósito confesso da lei, como resulta da 

justificação do projecto – de um contacto pessoal e íntimo, de um intenso diálogo e 

informação com o assistido. 

Mas, por outro lado, tutela-se o direito à privacidade do assistido no que respeita às 

suas telecomunicações e correspondência, estabelecendo-se que o assistente só pode intervir 

em tais domínios se expressamente autorizado pelo juiz tutelar (§ 1896 IV). 

Convém ainda sublinhar a existência de regras próprias (e detalhadas) acerca do 

consentimento do assistente para certos actos. Entre outras, para exames ou tratamentos 

médicos (cfr. § 1904; e, em especial para a esterilização, § 1905), para o internamento do 

assistido (§ 1906), para a denúncia do contrato de arrendamento da habitação (§1907), para o 

dote (Ausstattung, § 1908), requerendo-se, por regra, o consentimento (Genehmigung) do 

tribunal tutelar. 

Por regra, o assistente será uma pessoa singular (§ 1897; note-se que a pessoa 

nomeada pelo tribunal tem, em princípio, o dever de exercer a assistência, sem que no 

entanto a lei preveja, diferentemente do que sucedia na lei antiga, qualquer sanção para a 
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recusa). A função pode ser exercida a título privado (private Einzelbetreuer), ou por uma 

pessoa que seja colaboradora de uma associação (Vereinsbetreuer ou Bedienstete eines 

Betreuungsvereins) ou de uma entidade pública ou autoridade competente no domínio da 

assistência (Behördenbetreuer ou Angestellter ou Beamter). Os assistentes privados podem 

ser, quer profissionais retribuídos (Berufsbetreuer), quer alguém que assuma a função a título 

“acessório” (fora da sua profissão), mas “recompensada” de acordo com o património do 

assistido e as funções que lhe foram cometidas (Betreuer mit Vergütung), ou mesmo 

particulares que intervêm benevolentemente.  

Na impossibilidade de o (único) assistente agir, em caso de conflito virtual ou real de 

interesses, será nomeado um assistente complementar (Ergänzungbetreuer). Este pode 

também ser nomeado para assumir parte das funções do assistente principal, que nele 

delegará. Existe ainda a figura do “contra-assistente”, que cumprirá, sobretudo nos casos de 

administração de um avultado património, tarefas de controlo da actividade do assistente ou 

assistentes.  

A co-assistência (§ 1899), nomeação de mais de que um assistente, tanto pode ocorrer 

na forma de repartição de tarefas, como na forma de actuação conjunta (necessária ou não).  

E, nos termos do § 1900 (“Betreung durch Verein oder Behörde”), a assistência pode 

ainda ser cometida a uma associação ou a uma entidade pública (autoridade competente em 

matéria de assistência). 

 

8. Em Itália, há muito que a disciplina vigente do Codice Civile (da qual bastante se 

avizinha o nosso direito, conforme se foi mostrando) em matéria de enfermidade mental, 

interdição e inabilitação, é criticada, reclamando-se a sua modificação.  

E têm sido formuladas várias propostas e sugestões – fruto da profícua colaboração 

entre juristas, magistrados, psiquiatras e peritos. Um marco importante representou o esboço 

de revisão surgido na esteira do Convénio (em Trieste) “Un altro diritto per il malato di mente. 

Esperienze e soggetti della transformazione” – da autoria de PAULO CENDON (publicado na re-

vista Giurisprudenza Italiana, 140 (1988), págs. 117 e ss.). A proposta aí apresentada teve 

profunda repercussão e foi alvo de aturada discussão. 

Ponto de partida foi o reconhecimento das insuficiências do direito constituído. 

Mormente, e em termos muito sintéticos, acostando-nos à exposição de PAULO CENDON: a 

interdição constituiria uma medida excessivamente severa, rígida e até desproporcionada às 

exigências de protecção requerida, afectando (de modo desnecessário, subentende-se) direi-

tos fundamentais da pessoa. Relevaria de uma concepção hoje superada em sede psiquiátrica. 

Orientar-se-ia prevalentemente pelo interesse dos familiares e de terceiros. O regime da 
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incapacidade natural (ou, como nós diremos, acidental) do art. 428 do Codice Civile teria um 

cunho passivo e puramente reactivo.  

Paralelamente, critica-se a inabilitação, considerada uma medida de carácter punitivo e, 

muitas vezes, inútil ou inoperante. Que, acrescenta-se, não resolveria os problemas suscitados 

naquelas hipóteses em que seja necessário realizar determinados actos no interesse do 

incapaz, os quais este se recusa a efectuar. 

Ao lado dos pontos referidos, frisa-se ainda constituir a previsão genérica da invalidade 

dos actos do interdito uma fonte adicional de discriminação ou segregação – o chamado 

efeito de “engessamento”. Observa-se, nomeadamente, que poucos contraentes potenciais 

aceitarão expor-se ao risco de celebrarem com o incapaz negócios sic e simpliciter anuláveis.  

Em termos mais gerais, faltaria no sistema italiano uma medida de protecção que com-

primisse ao mínimo os direitos, tolhesse apenas o indispensável a iniciativa do sujeito 

portador de deficiências e visasse, no essencial, suprir os períodos de inércia por que aquele 

passe.  

Por último, indica-se que certas normas que consagram “um tratamento de favor” para 

o incapaz, sobretudo aquelas que estabelecem a sua não imputabilidade em matéria de res-

ponsabilidade civil, contrastam com as orientações da moderna psiquiatria: a desresponsabi-

lização (social, moral ou jurídica) do sujeito afectado nas suas faculdades mentais tem, consa-

bidamente, nefastos reflexos anti-terapêuticos.  

A proposta de Trieste e outras similares viriam a culminar, depois de um moroso 

processo, no projecto de Lei n.º 2189, já aprovado na generalidade pelo Senado [e tendo 

entretanto entrado em vigor]. O mote da lei – muito próxima da proposta de Trieste, 

compartilhando a filosofia subjacente, e reiterando as críticas ao direito vigente – é assim 

enunciado “a melhor tutela com a menor limitação”. Com efeito, tentou-se alcançar “um novo 

equilíbrio entre as exigências opostas de liberdade e de protecção da pessoa portadora de 

alguma inaptidão”, ou seja, pretendeu-se assegurar-lhe “*...+ toda a liberdade possível e indis-

pensável, e – quanto à protecção – conceder-lhe toda a necessária e retirar-lhe, ao contrário, 

aquela que é supérflua, danosa ou injusta”.  

Vamos de seguida tentar descrever em traços largos os principais aspectos do novo 

regime, cotejando-o em muitos aspectos com a proposta de Trieste. 

Desde logo, optou-se por inserir os novos preceitos legais no Código Civil (ao contrário 

de outras alterações operadas, onde o legislador tinha seguido a via da “descodificação”). 

Assim, o título XII do primeiro Livro, passou a denominar-se “Das medidas de protecção das 

pessoas privadas no todo ou em parte da autonomia”. 
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Já aqui, na escolha de uma terminologia diferente, se evidencia a preocupação (também 

presente na proposta de Trieste, que adoptava, entre outros, o termo pessoas “inaptas”: 

diabili – do inglês, disability) de utilizar termos putativamente isentos de qualquer conotação 

discriminatória ou pejorativa. Cuidado constante ao longo da lei, que fala em “ammistrazione 

di sostegno”, “beneficiario”, “interessado”, “subite”. Não é, porém, seguro – notaremos nós – 

que a realidade se deixe alterar pela simples proscrição de alguns vocábulos e a sua 

substituição por eufemísticas expressões (recorde-se, entre nós, o abandono das expressões 

“filhos espúrios” usada no Código de Seabra, e, por imposição constitucional dos “filhos 

legítimos e ilegítimos”, usada ainda no Código de 1966 *ou a substituição recente de “poder 

paternal” por “responsabilidades parentais”). De resto, a expressão “privadas de autonomia” 

não será muito feliz, e logo surgiu quem propusesse a sua substituição por “não auto-

suficientes”. 

Prevê a lei, como ponto central, um novo instituto – l'amministrazione di sostegno 

(“administração de amparo”). Esta configura-se como o modelo geral, bastante “maleável”, 

para a solução dos problemas “civilístico-patrimoniais” da generalidade das pessoas 

impossibilitadas (mesmo que parcial ou temporariamente) de proverem adequadamente à 

cura da própria pessoa ou dos seus interesses (art. 404 Codice Civile, nova redacção).  

Em todo o caso, assinalar-se-á alguma restrição do campo de aplicação da medida em 

relação ao proposto em Trieste. Aí (art. 12, § 1, da proposta de reforma) incluíam-se todos 

aqueles que “careçam de ser protegidos nos actos da vida civil”. E exemplificavam os autores 

da proposta com os sujeitos afectados por enfermidades mentais, anciãos, portadores de defi-

ciências físicas, alcoólicos, pessoas hospitalizadas por um longo período, presos, internados 

em “manicómios judiciários”, toxicodependentes.  

A lei (na versão definitiva), diferentemente, refere apenas as pessoas “que, por efeito 

de uma doença ou de uma deficiência ou diminuição (menomazione) física ou psíquica ou por 

causa de idade avançada” se encontrem impossibilitadas de reger a sua pessoa e interesses 

(art. 404). E tem de se tratar de um maior ou menor emancipado, mesmo que interdito ou 

inabilitado, conquanto a lei preveja a hipótese de a “administração” ser decretada no ano 

anterior à maioridade, para ter efeitos quando o sujeito se tornar maior. 

Não se deixará de notar, incidentalmente, a parecença da facti-species do art. 404 com 

a do § 1896 I do BGB. Com diferença da expressa menção à “idade avançada”. Cuja inclusão, 

tout court (sem alusão a qualquer patologia), poderá suscitar algumas reservas. 

Legitimidade para intentar a acção tem o próprio sujeito beneficiário (ainda que menor, 

interdito ou inabilitado), o cônjuge, a “pessoa estavelmente convivente”, os parentes até o 

quarto grau, os afins até ao segundo grau, o tutor ou curador e o Ministério Público, nos 
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termos do art. 406 1, e da remissão aí contida para o art. 417. Este último preceito define a 

legitimidade para propor a interdição e a inabilitação, e foi igualmente alterado, incluindo 

agora também os próprios sujeitos e quem “conviva estavelmente” com eles. O que se pode 

perguntar é se o pedido de decretamento da “administração” não deveria caber só ao próprio 

sujeito interessado, em termos próximos da solução alemã. Frise-se, a latere, a importante 

inovação que se traduziu no relevo dado à “pessoa estavelmente convivente”, quer incluindo-

a no círculo de legitimados, quer para efeitos dos arts. 408 1, 410 3, 411 3. Uma alteração 

idêntica teve lugar para a interdição e a inabilitação. Note-se ainda que a lei impôs – para 

alguns, um “excesso de zelo” – aos responsáveis dos serviços de saúde ou sociais envolvidos 

na cura e assistência da pessoa a obrigação de proporem ao juiz tutelar a abertura do 

processo ou então de informarem o Ministério Público dos factos relevantes para esse efeito 

(art. 406 3).  

De um modo geral, o amministratore di sostegno detém poderes de representação legal 

no âmbito das funções que lhe foram confiadas, mais propriamente no domínio dos actos que 

o juiz, ao instaurar a “administração”, ao nomeá-lo, discriminou (art. 405 5, al. 3). O tribunal 

pode ainda indicar outros actos nos quais ele actuará como assistente (art. 405 5, al. 4). O âm-

bito ou extensão da medida é, assim, circunscrito pelo juiz, que fixa com grande 

discricionariedade o domínio e também a qualidade (se na veste de representante, se na veste 

de assistente) em que o administrador deverá actuar. Mais, o juiz tutelar pode alterar a todo o 

tempo, de ofício, a sua decisão precedente (art. 407 4). 

Nos domínios, compreendidos no objecto da “administração”, o “beneficiário” fica 

privado da capacidade de exercício. Nos demais, mantém-na. Salvaguardada está sempre a 

sua capacidade para “realizar os actos necessários à satisfação das exigências próprias da vida 

quotidiana” (art. 409), a chamada “contratualidade mínima”. Como se repara, a lei italiana 

afasta-se, também neste particular, da solução alemã, onde, no âmbito de actuação do 

Sachwalter, o “assistido” conserva em princípio a sua capacidade, surgindo um domínio de 

actuação concorrente. A orientação do BGB parece preferível.  

A sanção prevista, no art. 412 2 e 3, para os actos praticados pessoalmente pelo 

“beneficiário” em violação da lei ou do conteúdo da decisão que instituiu a “administração”, é 

a anulabilidade, detendo legitimidade para a respectiva acção o “administrador”, o 

“beneficiário”, os seus herdeiros, ou “aventi causa”, no prazo de cinco anos contados da data 

em que cessa a “administração” (!) (na proposta de Trieste, arts. 18 e 19, o prazo preclusivo 

de cinco anos contava-se da conclusão do acto). 

 Já se disse que a “administração” pode ser definitiva (rectius, por tempo 

indeterminado) ou temporária, cabendo ao juiz determinar a sua duração (art. 405 5 al. c). 
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Sendo temporária, admite-se a sua prorrogação, oficiosamente, pelo tribunal. Aqui, sobressai 

a divergência em relação à sauvegarde francesa (onde também se mantém a tutela e curatela) 

de carácter provisório (sucessivas prorrogações da sauvegarde são mesmo encaradas como 

constituindo uma fraude à lei). 

A ampla margem de apreciação e decisão do juiz tutelar, que vimos constatando (e que 

nem sempre, porventura, estando salvaguardada convenientemente a actuação do princípio 

do contraditório), estende-se ainda a outros aspectos. Por exemplo, à possibilidade de 

adoptar de ofício providências urgentes, designadamente nomeando um “administrador” 

provisório (art. 405 4).  

De um modo geral, são-lhe concedidos poderes muito vastos na condução do processo 

(art. 407), onde goza de quase plena liberdade instrutória (cfr. art. 407 3). Inclusive a decisão 

sobre a intervenção de um médico fica ao seu arbítrio (cfr. art. 407 3). Neste ponto, a lei 

italiana terá porventura ido longe de mais. Percebe-se a intenção subjacente de 

“desmedicalização”: a presença do médico pode, por vezes, ser encarada como “afrontosa” 

pelo paciente, quando não seja ele a solicitá-la (o que, ademais, pode suscitar conflitos 

deontológicos); quis-se “secularizar” e “desburocratizar” o mais possível o procedimento; 

pretendeu-se contrariar a tentação do juiz de se “desonerar” de decidir, seguindo o parecer, 

muitas vezes pouco inteligível, do perito. Contudo, algumas reservas não deixarão de se 

levantar na perspectiva das garantias do afectado e da responsabilidade (acrescida) do juiz 

tutelar. 

Contêm-se ainda no espaço de decisão do juiz a nomeação do “administrador” (onde, 

em todo o caso, tem de intervir o Ministério Público, cfr. art. 407 5). Nessa sua decisão, pode 

afastar-se, segundo o art. 408 3, do elenco e preferências estabelecidos pela lei (a saber, nos 

termos do art. 408 1: o sujeito designado pelo interessado na previsão da sua futura 

incapacidade ou pelo progenitor supérstite com testamento, acto público ou escritura 

autenticada, o cônjuge que não esteja separado legalmente, a pessoa “estavelmente 

convivente”, o pai, a mãe, o filho ou irmão, os parentes até ao quarto grau). 

Porém, o traço mais saliente da nova regulamentação consiste, talvez, na proeminência 

concedida, em numerosos e concretos aspectos, à cura e aos interesses do beneficiário, 

objectivo e justificação da “administração”. E também, ainda que num plano diferente, à sua 

vontade e iniciativa. 

Destarte, o interesse e cura do próprio constituem o critério exclusivo na escolha do 

“administrador” (art. 408 1). Por outro lado, prevê-se a possibilidade de o julgador afastar 

certas normas da interdição e da inabilitação, supletivamente chamadas a integrar o regime 

da “administração” (art. 411 3), em atenção ao interesse do “beneficiário”. Durante o 
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processo, desde logo, o juiz tutelar deve ouvir pessoalmente o interessado e levar em conta as 

suas necessidades e pedidos, nos limites delimitados pelo seu interesse e protecção (art. 407 

3). 

Ao “administrador”, no desempenho das suas funções, foi imposto, especialmente, que 

tenha em conta as necessidades e aspirações do beneficiário (art. 410; com alguma 

semelhança, aliás, com § 1901 BGB). Que o informe tempestivamente dos aspectos atinentes 

à sua actividade. Que em caso de dissídio, informe o juiz tutelar. Além disso, o administrador 

deve, com a periodicidade decidida pelo juiz, relatar a este as actividades desenvolvidas e as 

condições de vida pessoal e social do beneficiário (art. 405 5 al. 6). 

Ocorre, por outra banda, assinalar que o beneficiário (ainda que menor, interdito ou 

inabilitado) pode promover ele próprio a instauração da “administração” (art. 406 1). E, 

conforme referido, designar (melhor se diria indicar, porque o juiz pode afastar-se dessa 

escolha) a pessoa do “administrador” (art. 408). Ou promover o levantamento da 

administração, preenchidos os pressupostos da cessação (na epígrafe do art. 413 fala-se em 

revogação da administração). A lei confere-lhe ainda o direito, ao lado do Ministério Público e 

das outras pessoas legitimadas, de recorrer ao juiz tutelar, existindo divergências com o 

“administrador” ou negligência por parte deste (art. 410 2). Não menos importante: o 

“beneficiário” pode pedir a anulação dos actos do “administrador” – e também dos actos por 

ele próprio praticados, como ficou referido – em violação das disposições da lei ou excedendo 

o objecto da sua incumbência ou ofício, (art. 412 1 e 3). Legitimidade para arguir a 

anulabilidade detêm ainda o “administrador”, o Ministério Público, os herdeiros e os “aventi 

causa” do beneficiário, no prazo de cinco anos contados da data em que cessa a 

“administração” (!). 

Por último, prevê-se um registo próprio e a anotação à margem do assento de 

nascimento do beneficiário da instauração e da revogação da “administração”. Como já 

sabemos de outras ordens jurídicas, designadamente da francesa, soluções mais “discretas” 

são possíveis. 

Cabe agora aludir a alguns aspectos omitidos na nova lei.  

Por um lado, nada se dispôs quanto à “procuração na previsão da incapacidade do 

representado”. Além de ser, porventura, necessária uma disciplina adrede pensada – e já se 

encontram esboçadas propostas de uma tal regulamentação –, não se coordenou tal 

possibilidade, nos termos em que ela já é viável, com a instauração da administração. Pode, 

nomeadamente, a sua existência evitar o decretamento da medida (como parece dever 

suceder e se previne, por exemplo, no direito tudesco).  
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Nada se contemplou sobre a retribuição do “administrador”, para além da disposição 

que proíbe novos ou maiores encargos para o orçamento do Estado (!). A experiência de 

outras ordens jurídicas mostra, no entanto, que esse é um problema candente. 

Noutro domínio, o da incapacidade natural (“acidental”) plasmada no art. 428, não se 

seguiram as insistentes sugestões no sentido de fazer deslocar os pressupostos da 

anulabilidade da boa ou da má fé da outra parte (isto é, do facto de este se ter apercebido ou 

não da incapacidade), para os centrar no carácter prejudicial do acto. Porém, como muitos 

reparavam, uma protecção excessiva pode aqui revelar-se pior do que a ausência de 

protecção, enquanto leva à exclusão do sujeito. 

Por último, não se tocou nas disposições referentes ao ilícito civil, à imputabilidade. 

Tão-pouco se aclarou se sobre o “administrador” recai um dever legal de vigiar o beneficiário, 

capaz de fundar uma responsabilidade daquele por actos danosos deste. Na proposta de 

Trieste tinha-se aventado, nesta matéria, considerar responsável mesmo a pessoa que não 

possuísse a capacidade de entender ou de querer no momento em que causou o dano (art. 41 

da proposta de reforma). Responderia ainda, solidariamente, a pessoa encarregada da vigilân-

cia do incapaz, salvo se fizesse prova de que não pôde impedir o facto (art. 42). Ou seja, 

inverter-se-ia – mais em termos teóricos, que quanto aos resultados práticos, é certo – a 

orientação tradicional (mas já superada, por exemplo, em França) consagrada legalmente, de 

considerar por princípio irresponsável o incapaz. A solução sugerida era, porém, temperada 

pelo recurso à equidade (salvo nos casos em que a incapacidade derive de culpa do agente), 

podendo o juiz moderar o montante indemnizatório, tendo em conta, designadamente, a 

idade, a gravidade do estado de incapacidade e a condição económica das partes (art. 41, § 2).  

Vejamos, para terminar, as alterações no âmbito da interdição e inabilitação.  

A reforma legal acabou por preservar tais institutos, não obstante as aceradas críticas 

de que eram alvo. Há mesmo quem comente que o legislador se quis poupar ao difícil transe – 

ou não teve para isso coragem face a opiniões discordantes – de os abolir, esperando a sua 

“morte natural”.  

Quanto à inabilitação, considerada “um meio substancialmente inócuo”, ao coexistir e 

“concorrer” com a amministrazione di sostegno, vê reduzido (ainda mais) o seu campo de 

aplicação prática.  

A interdição, por sua vez, assumirá (crescentemente) uma função “residual”, ultima 

ratio reservada e vocacionada exclusivamente para situações de particular gravidade e 

irremissíveis ou irrecuperáveis, em suma, casos-limite.  
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Talvez o legislador alimentasse a esperança de que a nova figura da amministrazione di 

sostegno na sua filosofia inovadora “reverberasse” para os institutos tradicionais. Lidos então 

a outra luz, o seu entendimento e aplicação redefinir-se-iam.  

Procurou-se, em todo ocaso, mitigar algumas das facetas tidas por malpropícias. 

Consagrou-se, nomeadamente, o carácter não obrigatório da pronúncia de interdição pelo 

juiz. Para isso, modificou-se a epígrafe do art. 414, substituindo “devem” por “podem” ser 

interditas. E, na parte final do corpo do artigo, lê-se agora “seja necessário para assegurar a 

sua adequada protecção”. Por outro lado, reconheceu-se legitimidade ao interessado para 

propor a acção de interdição ou de inabilitação (art. 417, nova redacção). Também se incluiu 

no círculo de pessoas legitimadas quem conviva estavelmente com aquele. Na escolha do 

tutor do interdito e do curador do inabilitado, deu-se preferência à “pessoa mais idónea”, 

mesmo com prejuízo da ordem ou do elenco legal. 

Estas alterações apareciam já na proposta de Trieste. Onde ainda se acentuava a 

necessidade do tutor no âmbito da sua actuação ter em conta “a capacidade, inclinação na-

tural e aspirações do incapaz”. Na mesma ordem de ideias, incluía-se, nesse documento, entre 

as “causas de remoção” do tutor a hipótese em que “foram, injustificadamente, descuradas as 

necessidades ou as requestas” do interdito. 

A nova lei, seguindo a proposta de reforma, veio ainda (re)tocar a disciplina dos actos 

patrimoniais (do interdito e do inabilitado), no sentido de “aligeirar” a extensão da 

incapacidade.  

Assim, abriu-se ao juiz a possibilidade de estabelecer na sentença de interdição, ou ulte-

riormente, certos actos de administração ordinária que podem ser realizados pelo interdito 

(art. 427, nova redacção). Tratando-se de um inabilitado, pode ser prevista na sentença, ou 

ulteriormente, a possibilidade de ele realizar actos que vão para além da mera administração 

ordinária, sem assistência do curador (art. 427, nova redacção).  

Abrir-se-á um parêntese para fazer notar que esta última hipótese não se confunde com 

a possibilidade, desconhecida no direito italiano, mas existente entre nós, de na sentença de 

inabilitação se indicarem outros actos para além dos de administração carecidos de 

autorização do curador. Nem, muito menos, com a possibilidade que o nosso direito prevê, 

inexistente no direito italiano para a inabilitação, mas agora com um paralelo no âmbito da 

amministrazione di sostegno, de o curador administrar (representando) o património, no todo 

ou em parte, do inabilitado. Nestes casos, não se alarga a capacidade do inabilitado, antes ela 

é restringida.  

Fechado este parêntese, sublinhe-se que o legislador italiano não acolheu a sugestão de 

facultar ao incapaz a realização pessoal dos “actos necessários a satisfazer as exigências da 
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vida quotidiana” (art. 27 da proposta de reforma de Trieste). Ressalva, porém, contemplada 

na amministrazione di sostegno, como já se explicou. 

O regime dos actos pessoais ou pessoalíssimos do interdito e do inabilitado foi 

negligenciado, permanecendo o respectivo regime intacto. Demais, coloca-se a questão de se 

tal regulamentação se estende ao beneficiário da amministrazione di sostegno, por força da 

remissão contida no art. 411 4 (embora, já o sabemos, o juiz possa excluir, a todo o tempo, a 

aplicação ao beneficiário da administração de determinados efeitos ou aspectos do regime da 

interdição ou inabilitação). Haverá a tentação de fazer prevalecer o disposto no art. 409 1, que 

preserva a capacidade do beneficiário em tudo o que não esteja compreendido no objecto da 

administração. O ponto não se afigura, porém, líquido.  

Certo é que o interdito por enfermidade mental continua a não poder contrair 

matrimónio (art. 85 Codice Civile). Diferentemente, a proposta de Trieste que previa que 

pudesse ser autorizado a celebrar casamento, por instância do mesmo ou do seu tutor, 

averiguada a não existência de condições impeditivas do desenvolvimento da vida conjugal 

(art. 29 da proposta de reforma).  

Também persiste a incapacidade de testar (art. 591 2, al. 2). A proposta de Trieste 

admitia que o interdito pudesse ser autorizado a redigir testamento assistido pelo curador ou 

por um tutor nomeado apositamente. E o mesmo se aplicaria à revogação de um testamento 

anterior.  

Tão-pouco, ante a actual lei italiana, um interdito ou um inabilitado podem doar (art. 

774). Diferentemente, um regime análogo ao descrito para o testamento estava previsto para 

as doações do interdito e do inabilitado no art. 37 da proposta de reforma Trieste. 

O reconhecimento de um filho natural efectuado pelo interdito era e é impugnável, nos 

termos do art. 266 Codice Civile, cuja abolição era sugerida (salvaguardando-se a impugnação 

por eventual falta de veracidade ou outros motivos gerais de invalidade). 

Por último, e também contrariamente a diversas sugestões, a interdição e inabilitação 

permanecem causa de separação judicial de bens.  

 

9. Entre nós, como se sabe, a Reforma de 77 (DL n.º 496/77) assumiu a tarefa de 

harmonizar as normas do Código Civil com a Constituição de 1976, em cumprimento do 

imperativo dimanante do disposto do n.º 3 do art. 293.º da Constituição (primeira versão). Im-

punha-se, no mínimo, a adaptação do Código Civil nas suas normas atinentes ao exercício dos 

direitos, liberdades e garantias, mas a reforma foi, nalguns aspectos, além desse objectivo.  

Contudo, a Parte Geral do Código Civil, apenas sofreu muito limitadas alterações. E, em 

especial, o regime da interdição e da inabilitação mantiveram-se praticamente incólumes.  
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Também as normas referentes à capacidade do interdito e do inabilitado inseridas 

noutros locais sistemáticos permaneceram no essencial intocadas (por exemplo, a al. b) do 

art. art. 1601.º, referente à capacidade matrimonial, ou a al. b) do art. 2189.º, quanto à 

capacidade de testar). 

As poucas e não muito relevantes modificações introduzidas resultaram sobretudo da 

tarefa de adequação a modificações operadas noutras matérias: quanto à fixação da maio-

ridade aos dezoito anos, relativamente à idade núbil ou no que contendia com a nova regula-

mentação do poder paternal.  

Ter-se-á entendido, portanto, que as restantes normas em causa se podiam manter face 

à nova Constituição... 

No entanto, como já se referiu, e ao longo da exposição anterior ressaltou, a nossa lei 

civil não se furta a pesados reparos e até a dúvidas quanto à constitucionalidade de algumas 

das suas disposições. Mais, a sua concepção e filosofia subjacente mostram-se hoje 

desajustadas ou desfasadas.  

Não se exagerará se se afirmar que é premente uma alteração do quadro legal nesta 

matéria. O legislador deve acompanhar a curto trecho o exemplo da generalidade das ordens 

jurídicas europeias, colhendo a sua lição. Quanto mais não seja pelos ventos de harmonização 

(e não se diz, intencionalemnte, uniformização; cabe aliás notar que o ponto de partida é em 

Portugal distinto do de outros países) que sopram com intensidade.  

Mas é sobretudo a nova realidade que o reclama: as necessidades são diferentes, como 

diferentes são os valores vigentes.  

Por um lado, avultam a evolução demográfica e os desenvolvimentos da medicina, 

sobretudo o aumento da esperança média e da qualidade de vida, que exponenciaram o 

número de pessoas em situações de incapacidade ou de vulnerabilidade. A que se associam 

bem vincadas mudanças sociológicas: mobilidade crescente, mudança da estrutura da família, 

desmembramento da “grande família”, nova relação entre gerações, diferente repartição de 

tarefas entre o Estado e a família, a generalização das “pensões sociais”, etc.  

Por outro, sobrepujam novas concepções culturais e éticas, mormente a consciência 

acerada da necessidade de proteger a dignidade do homem e os seus direitos essenciais, e a 

diferente percepção ou atitude face às doenças mentais.  

Tudo a solicitar diferentes modos e instrumentos para lidar com semelhantes situações.  

 

10. Precisamente aqui se insere, de resto, a Recomendação n.º R(99) 4, sobre os 

princípios relativos à protecção jurídica dos incapazes menores, do Comité de Ministros do 

Conselho da Europa. A recomendação foi adoptada em 23/02/1999, na sequência do projecto 
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do Comité Europeu de Cooperação Jurídica. Constata a disparidade da regulamentação legal 

dos Estados membros e a consequente necessidade de adopção de regras legais comuns. E 

enuncia, numa síntese muito feliz, os princípios que os Estados devem verter ou reforçar na 

sua ordem e prática internas nesta matéria (de protecção de natureza propriamente jurídica, 

como decorre do título da recomendação: não estão em causa o conjunto de medidas de 

segurança social ou dos serviços sociais). 

A Parte I da recomendação começa por delimitar o seu campo de aplicação e preocupa-

se em definir algumas das noções depois utilizadas ou subentendidas.  

Aborda-se, em primeiro lugar, a problemática prévia da definição da expressão “maiores 

incapazes”. Para o efeito, incluem-se “todas as pessoas maiores que, em razão de uma 

alteração ou duma insuficiência nas suas faculdades pessoais, não estejam em condições de 

tomar, de forma autónoma, decisões relativas à sua pessoa ou aos seus bens, de as 

compreender, exprimir ou executar e, em consequência, não podem proteger os seus 

interesses” (I, 1.)  

A incapacidade pode dever-se a um “handicap mental”, a uma doença ou a um motivo 

similar (por exemplo, resultante de um acidente ou de um estado de coma) (I, 2.). Considerou-

se que a indicação de causas particulares (e a utilização de designações ou terminologia 

específicas) corria o risco de rápida obsolescência (ou de assumir uma conotação pejorativa – 

como, por exemplo, ocorreu com a expressão “pessoa atrasada mental”, usada na Declaração, 

de 1971, da Organização das Nações Unidas, que hoje se tenderá a substituir, algo 

eufemisticamente, por “pessoa com dificuldades ou deficiência na aprendizagem”). Também 

se prescindiu de abranger expressamente o abuso de bebidas alcoólicas ou de outras 

substâncias, assim como a prodigalidade, por se entender que tais situações, em si mesmas, 

não implicam necessariamente uma incapacidade, apenas eventualmente a ela conduzirão.  

Mais importante que as causas subjacentes é a natureza da incapacidade. De acordo 

com a exposição de motivos, a incapacidade constitui um “conceito funcional relativo à 

aptidão para tomar decisões”, podendo ser parcial ou temporária. O ponto nodal ou axial é, 

pois, a capacidade de decidir. Mas estão ainda abrangidas as pessoas, ditas “vulneráveis”, 

igualmente carecidas de protecção, as quais, estando aptas a decidir, não são capazes de 

efectivar tais decisões (v.g., por incapacidade de comunicar ou de se exprimir, ou de delas se 

recordarem). E ainda as pessoas cujas decisões carecem em absoluto de racionalidade 

(embora a noção de racionalidade não seja usada neste contexto, pelo perigo de uma 

interpretação errónea que a entendesse como conformação às normas sociais 

predominantes). Ou extremamente influenciáveis e sugestionáveis. 

No fundo, está em jogo a possibilidade de autonomia, entendida numa acepção larga 
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que reenvia para a “autenticidade do decidir” (supondo uma compreensão suficiente da 

importância e das consequências dos actos), avaliada em função do carácter, dos valores e da 

biografia da pessoa. Uma decisão autónoma deve estar isenta (scl., não ser determinada) de 

coerção externa e de compulsão interna. 

Circunscrito o campo de aplicação, enunciam-se seguidamente um conjunto de 

princípios (Parte II e Parte III). A saber, começando pelos “princípios rectores”:  

 Respeito pelos Direitos do Homem.  

 Flexibilidade da resposta jurídica.  

 Máxima preservação da capacidade.  

 Publicidade adequada.  

 Necessidade e subsidiariedade. 

 Proporcionalidade.  

 Carácter justo (equitativo) e eficiente do processo.  

 Proeminência do interesse e do bem-estar do incapaz. 

 Respeito pelos desejos e sentimentos do incapaz. 

 Consulta adequada. 

Não cabe aqui uma análise profunda de cada um deles. Ficar-se-á por algumas 

observações, inspiradas na exposição de motivos da recomendação. 

Preliminarmente, como primeiro princípio, erigido em fundamento de todos os outros, 

encontramos o respeito pelos Direitos do Homem, o respeito pela sua dignidade inviolável e 

pelas suas liberdades fundamentais. Logo no preâmbulo da recomendação, se lhe faz menção 

e se indicam alguns instrumentos normativos internacionais pertinentes (II, pr. 1). A 

necessidade da sua acentuação deriva (também) da situação particular de fraqueza ou 

vulnerabilidade em que se encontram os maiores incapazes. Reconhece-se, porém, que 

limitações dos direitos e liberdades fundamentais se mostram admissíveis onde o interesse 

das pessoas afectadas o justifique (II, pr. 1, parte final). 

Em segundo lugar, recomenda-se a adopção de uma paleta de medidas e mecanismos 

jurídicos (diferencia-se entre medidas e mecanismos em função da pessoa ou órgão que 

tomou a decisão: uma medida é adoptada por uma autoridade judicial ou administrativa; um 

mecanismo provém do próprio ou de outra pessoa desprovida de funções judiciais ou 

administrativas) suficientemente flexíveis para permitir uma resposta jurídica apropriada aos 

diferentes graus da incapacidade e à variedade das possíveis situações, incluindo os casos 

urgentes (II, pr. 2, 1 e 2; cfr., ainda a recomendação R (91) 9). Pode tratar-se de diferentes 

tipos de medidas ou mecanismos ou de um único tipo de conteúdo variável, ou da combinação 
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de ambos os modelos. Aos direitos nacionais caberá a escolha.  

Este princípio de “souplesse” implica, igualmente, que as medidas e mecanismos 

jurídicos previstos sejam simples e pouco onerosos (II, pr. 2, 3). O quadro legal deve, portanto, 

contemplar medidas limitadas a actos específicos ou a intervenções pontuais (“‘one-off’ 

measures” – situações onde não se requer a nomeação de um representante ou, pelo menos, 

de um representante com poderes gerais e permanentes (II, pr. 2, 5): haja em vista a 

assistência na venda de uma casa, ou consentimento para uma intervenção médica especial). 

Seriam também de aventar “medidas informais” para pessoas com recursos muito modestos, 

por exemplo, a administração da pequena pensão ou pecúlio do doente internado pela 

administração do hospital. 

Para além de mecanismos de actuação conjunta entre o representante ou assistente e o 

sujeito a proteger, preconiza-se também a adopção de formas de representação conjunta (II, 

pr. 2, 6): a pessoa seria representada por dois ou mais representantes ou existiria um 

“representante supletivo”, o que asseguraria uma protecção acrescida e o concurso de 

competências diferentes. 

Recomenda-se, além disso, a organização do sistema legal de modo a aí caber o 

reconhecimento alargado das disposições tomadas por uma pessoa enquanto plenamente 

capaz (II, pr. 2, 7). Para além de casos mais específicos, como a autorização de pagamentos ou 

levantamentos bancários a certa pessoa ou a abertura de contas conjuntas, teve-se sobretudo 

em vista o mandato e a procuração (de conteúdo geral ou alargado) na previsão da 

incapacidade. Os direitos nacionais deverão, se necessário, consagrar um regime especial, 

prevendo a subsistência do mandato e dos poderes em caso de incapacidade do mandante, e 

salvaguardando a execução correcta do mesmo no interesse do incapaz.  

Por último, menciona-se a vantagem do reconhecimento das funções exercidas de facto 

pelos membros da família ou outras pessoas (por exemplo, por quem viva em união de facto 

ou economia comum, para utilizar expressões que nos são familiares) nos assuntos do maior 

incapaz (II, pr. 2, 8). Estão particularmente em foco decisões de alcance menor ou de rotina 

acerca do bem-estar ou saúde do incapaz. Neste âmbito, haverá que prever a validade e 

eficácia de tais actuações com base num poder legalmente atribuído (as disposições sobre a 

gestão de negócios podem aqui revelar-se insuficientes). 

Conjugando-se com o princípio descrito, que constitui condição da sua prática 

realização, está o princípio da máxima preservação da capacidade (II, pr. 3).  

Assim, dentro das medidas ou mecanismos previstos, alguns não deverão implicar, 

automaticamente, a restrição da capacidade da pessoa protegida (II, pr. 2, 4). Nomeadamente 

quando a pessoa se encontra condenada à (total) inactividade ou passividade, não havendo o 
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risco de assumir vinculações ou obrigações, de índole legal ou negocial, prejudiciais.  

Em especial, as medidas adoptadas não devem conduzir, per se e in totu, à incapacidade 

jurídica. Só em casos limite se justificará tal extremo. Demais, supõe-se que nunca será 

necessária a restrição da capacidade no domínio de certas decisões pessoais: no respeitante à 

capacidade de votar, de casar, de testar, de consentir ou recusar tratamento médico ou outras 

intervenções no domínio da saúde (II, pr. 3, 2). Tais actos deverão depender da existência de 

capacidade aferida no momento da sua prática e por referência ao específico domínio ou 

decisão. 

O representante do maior incapaz deverá mesmo encorajá-lo a agir por ele próprio, 

mormente realizando actos específicos ou dentro de um domínio específico, por acordo entre 

ambos (II, pr. 3, 3; cfr. ainda art. 6.º, 3, da Convenção sobre os Direitos do Homem e a 

Biomedicina).  

Quanto à delicada questão da publicidade das medidas de protecção, prescindindo-se 

de uma indicação precisa, recomenda-se (II, pr. 4) sopesar as vantagens de protecção do 

incapaz e de terceiros com os seus inconvenientes (sobretudo – pode juntar-se – o risco de 

“etiquetação” ou estigmatização).  

Os princípios da necessidade e da subsidiariedade (ou, numa fórmula única, “princípio 

da intervenção necessária mínima”), enunciados subsequentemente no pr. 5, ocupam um 

lugar chave na economia da recomendação. Deles decorre que a medida tomada há-de ser 

necessária no caso concreto – scl., necessária para a protecção (perante um perigo ou prejuízo 

ou mesmo a perda de uma vantagem ou oportunidade) do maior, dos seus interesses e do seu 

bem-estar (II, pr. 5, 1, primeira parte). E que, afirmada a necessidade, não exista um outro 

mecanismo menos formal (mesmo a assistência por familiares ou outras pessoas, por uma 

autoridade pública, ou por diferentes meios) que possa ser adoptado ou empregue em vez da 

medida legal.  

Porém, não está excluído (II, pr. 5, 1, segunda parte) que seja tomada uma medida não 

estritamente necessária (pelo menos no momento presente) com o consentimento (válido) do 

sujeito (por exemplo, numa fase inicial de uma doença degenerativa). 

Igual importância reveste o princípio da proporcionalidade (II, pr. 6), também dito 

“princípio da solução menos constrangedora”. Exige ele que a medida restrinja a capacidade 

jurídica e os direitos e liberdades da pessoa apenas no que for necessário para atingir os 

objectivos visados (II, pr. 6, 2). A medida deve, pois, estar proporcionada ao grau de 

incapacidade e às circunstâncias pessoais – a “tailor-made response” (II, pr. 5, 1). Intervenções 

“automáticas” com uma amplitude “rígida” não perfazem, certamente, tal exigência (pense-se 

na interdição no sistema português). 
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Logo depois (II, pr. 7), impõe a recomendação um processo justo (“equitable”) e eficaz 

para adopção das várias medidas de protecção. O carácter justo ou equitativo tem sobretudo a 

ver com o desenrolar do processo, implicando nomeadamente regras adequadas para o 

inquérito e a avaliação (cfr. pr. 12). A eficácia está, por sua vez, ligada à questão da iniciativa 

ou legitimidade processual. 

Os princípios seguintes (prs. 8 e 9) consagram a proeminência dos interesses e do bem-

estar (expressão pedida emprestada à Convenção sobre os Direitos do Homem e a 

Biomedicina) do maior incapaz e o respeito dos seus desejos e sentimentos.  

O primeiro deve perpassar todos os aspectos do regime previsto. Destaque-se que ele 

há-de reger a administração dos bens do incapaz, a qual terá em vista a sua cura e melhoria da 

qualidade de vida. E deve, desde logo, constituir o critério de escolha do representante ou 

assistente (II, pr. 8, 2), em particular em situações de real ou eventual conflito familiar. Pode 

ainda ser que o interesse do incapaz não recomende uma administração “ultraconservadora” 

do seu património, centrada na sua preservação. 

Nestes aspectos, ele enlaça-se estreitamente com o respeito pelos desejos e 

sentimentos expressos (anterior ou actualmente) pelo incapaz, que serão levados 

devidamente em conta (II, pr. 9). Uma vez designado, o representante tem, em especial, de 

informar e ouvir o incapaz em todos os assuntos relevantes (II, pr. 9, 3). 

Pode, evidentemente, em certos casos os interesses (objectivamente apreciados) do 

incapaz conflituarem com a sua vontade real ou conjectural. A solução de tal conflito não se 

deixa conter numa fórmula geral e estrita. Na recomendação adoptou-se a expressão 

“respeitar devidamente”, que contém, claro, uma não desprezível liberdade de apreciação. 

O último princípio (material) impõe, dentro do razoável e possível, quer na instauração, 

quer no funcionamento da medida de protecção, ouvir ou consultar o círculo de pessoas 

próximas e com interesse particular no bem-estar do incapaz (pr. 10). 

No que concerne aos princípios processuais (Parte III da recomendação), os quais aqui 

vamos apenas aflorar, começa-se por consagrar a ideia de que a enumeração das pessoas com 

legitimidade ou que podem suscitar um processo conducente à instauração de medidas de 

protecção deve ser suficientemente lata para garantir serem essas efectivamente tomadas 

sempre que se mostrem necessárias (III, pr. 11, 1). Para tal fim, pode mostrar-se útil ou 

necessário incluir no círculo de legitimados agentes ou órgãos do Estado. O interessado deve 

figurar entre tais legitimados.  

Encarar-se-á, de resto, este aspecto como um corolário do princípio da efectividade do 

processo, atrás enunciado.  

Instaurado o processo, a pessoa afectada pela eventual medida há-de ser devidamente 
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informada, a menos que isso seja manifestamente inútil ou comporte um sério perigo para o 

seu estado de saúde (III, pr. 11, 2; cfr., ainda, art. 6, 1 e 3.a da Convenção para a Protecção dos 

Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais). 

 Por outro lado, quanto ao inquérito e avaliação (III, pr. 12, 1), deverão ser previstos 

mecanismos apropriados para apurar e avaliar as faculdades pessoais do maior. Trata-se de 

um elemento da “equidade” do processo. A intervenção de peritos, e a ponderação dos seus 

relatórios e pareceres escritos, é sempre exigível quando se trate de uma medida mais formal 

com incidência na capacidade do sujeito (III, pr. 12, 2; cfr., a este propósito, o disposto na 

Declaração dos Direitos do Deficiente Mental da ONU). 

Consagra-se também, como garantia processual específica, o direito do afectado de ser 

ouvido pessoalmente (III, pr. 13; cfr., sobre o “direito de audiência”, a Convenção para a 

Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e a jurisprudência da 

Comissão Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem). 

As medidas de protecção terão, em termos gerais, uma duração limitada e serão 

regularmente revistas (III, pr. 14, 1 e 2, primeira parte), em função das modificações das 

circunstâncias (seja o estado de saúde, seja a modificação do património, seja se houver uma 

mudança de residência, seja se sobrevirem outros factos relevantes). A periodicidade da 

medida será a fixada, por exemplo, pela autoridade que as estatuiu, mas com a possibilidade 

de o próprio incapaz suscitar a sua revisão. A sua cessação ocorrerá logo que cessem os 

respectivos pressupostos (III, pr. 14, 2, segunda parte). Devem ser previstas vias de recurso 

apropriadas (III, pr. 14, 3; ver ainda o disposto na Declaração dos Direitos do Deficiente Mental 

da ONU). 

Disponível deve, semelhantemente, estar a possibilidade de aplicar medidas provisórias 

em caso de urgência (III, pr. 5). 

Impõe-se ainda um sistema adequado (e equilibrado, portanto não demasiadamente 

pesado ou até dissuasor) de controlo, quer da aplicação das medidas, quer das decisões dos 

representantes do sujeito (III, pr. 16). 

Pretende-se, por outra banda, garantir a existência de pessoas qualificadas que 

assegurem a representação e a assistência dos maiores em situação de incapacidade, 

nomeadamente pela criação de associações ou outros organismos capazes de fornecer e 

formar tais pessoas (III, pr. 17). 

Na Parte IV da recomendação, dispõe-se acerca do papel dos representantes. 

Reconhecendo a utilidade, em certos casos avulsos, da concessão legal de poderes, por 

exemplo no âmbito da negotiorum gestio, a determinadas pessoas para agir em vez do 

incapaz, frisa-se que tais poderes não devem privar este último da capacidade jurídica (IV, pr. 
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18, 2), mas ter só uma natureza complementar. Por outro lado, tudo isso não obstaria à 

declaração de uma medida de protecção (IV, pr. 18, 3). E será necessário assegurar o controlo 

judicial de tais intervenções de terceiros (IV, pr. 18, 1). 

Deixa-se ao direito interno a determinação daqueles domínios de natureza estritamente 

pessoal em que representação estará afastada (IV, pr. 19, 1). Nalguns campos não haverá 

grande dissídio: pense-se no voto, casamento, reconhecimento de um filho, adopção. Mais 

controversas – e, portanto, díspares as soluções – serão as hipóteses de modificação ou 

revogação de um testamento, de realização de uma doação, do pedido de divórcio. Pertence 

igualmente a cada um dos Estados a indicação das decisões do representante, sobre questões 

importantes, que terão de ser especificamente aprovadas por um tribunal ou outro órgão (IV, 

pr. 19, 2). 

Por fim, enuncia-se que os representantes devem responder no exercício da sua missão 

pelos danos, que lhes sejam imputáveis, causados ao incapaz (IV, pr. 20, 1), especialmente em 

caso de dolo ou negligência e maus tratamentos (IV, pr. 20, 2). Os termos gerais da 

responsabilidade deverão, no entanto, ser adaptados ao carácter e princípios que regem a 

actividade dos representantes (IV, pr. 20, 1). Seria, de resto, desejável a existência de um 

seguro obrigatório neste domínio.  

Indica-se também (IV, pr. 21, 1), ponto na prática muito importante, a necessidade de 

prever a remuneração dos representantes e o reembolso das despesas realizadas por estes, 

distinguindo, eventualmente, entre aqueles que actuam a título profissional e os demais, e 

entre gestão pessoal e patrimonial (IV, pr. 21, 2). 

A Parte V da recomendação é dedicada às intervenções no domínio da saúde, aspecto 

que aqui temos de omitir. 

Constata-se com facilidade que muitos aspectos da recomendação analisada 

dificilmente se compatibilizam com o nosso direito (interno). 

 

11. Formulem-se, por último e na sequência do anterior, algumas propostas para uma 

reforma mínima (imprescindível) do nosso direito. Tudo muito sintética e incompletamente, 

em forma de apontamentos.  

A sua filosofia geral já foi suficientemente explicada. Em pano de fundo, como primeiro 

objectivo, há-de estar a protecção do sujeito afectado. Tratar-se-á, antes de mais, de lhe 

conceder ajuda ou assistência (de um verdadeiro “direito ao auxílio” se pode aqui falar) 

sempre que dela careça.  

A “assistência” em causa, quando implique uma restrição directa ou indirecta da 

autodeterminação do sujeito ou uma hétero-determinação, deverá mostrar-se estritamente 
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necessária; será sempre dominada pela ideia da proporcionalidade: apenas terá lugar se, e na 

medida em que, responder às exigências da necessidade, da adequação, e puder 

razoavelmente ser imposta ao interessado. E deve assumir um papel subsidiário (mas em todo 

o caso de controlo) em relação à intervenção família e à ajuda social voluntária (como, aliás, 

decorre do princípio que a seguir se enuncia).  

Assim, as medidas previstas na lei terão de ser mais flexíveis e personalizadas. “Medidas 

‘sob medida’ ”. E abrangerão um domínio muito vasto de situações. Será, salvaguardada a 

necessária protecção, o menos possível intrusiva e ablativa da capacidade.  

Não se insistirá nestas orientações gerais, que de resto reunirão consenso. Tentar-se-á 

de seguida esboçar algumas concretizações (quanto a aspectos do regime a adoptar, quer 

aspectos gerais, quer concretos). 

Antes de tudo, indique-se que a regulamentação (da protecção civil dos maiores) deve, 

no substancial, continuar a integrar o Código Civil, não devendo deste ser “desentranhada”. É 

essa a sua sedes materiae própria, como se explicou 

A grande opção com que se depara (como o mostra a lição do direito comparado) 

consiste, estremando os termos, em saber se deve operar, chamemos-lhe assim, uma reforma 

radical ou preferir uma reforma que mantenha os institutos tradicionais (reformados). Ou seja, 

há que abolir a interdição e a inabilitação e substituí-las por um nova figura único, mas 

profundamente flexível, ou uma série de figuras também novas? Ou manter aqueles institutos 

(modificados nos aspectos mais malpropícios), prevendo um outro que os complemente? 

Poderá pensar-se que, retocando o regime da inabilitação, mais dúctil entre nós que no 

sistema do Codice Civile de 42, se alcançará a maior parte dos desideratos em causa. 

Mormente, acrescentando a possibilidade de ficarem discriminados na sentença actos de 

disposição que o inabilitado possa praticar livremente. Marcar-se-ia, deste modo, mais o fosso 

ou fractura que já separa o regime da inabilitação do regime da interdição, reservada esta 

última definitivamente para casos extremos. 

Nesta linha de pensamento, notar-se-á que, pela aplicação do art. 127.°, nomeadamente 

da al. b) do seu n.º 1, já se admite o interdito e o inabilitado a praticarem actos “mínimos” da 

vida quotidiana, chamemos-lhe o “mínimo existencial” (tal possibilidade não está 

directamente prevista na lei italiana, ainda em vigor, nem para os menores!).  

Ademais, a circunstância de os negócios realizados pelo inabilitado ou pelo interdito, no 

âmbito das respectivas incapacidades, serem meramente anuláveis, abre-lhes, na prática, a 

possibilidade de praticarem o acto, estando este submetido tão-só à “intervenção sindicante”, 

a posteriori, do tutor ou curador, que eventualmente intentarão uma acção de anulação, mas 

que poderão mesmo confirmar o acto ou, simplesmente, conformarem-se com ele.  
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Porém, julgamos que o anterior (uma “reforma mínima”) não satisfaz. Já ficaram 

referidos os efeitos deletérios da interdição e da inabilitação, como a nossa lei as configura. 

Tais institutos têm associado um pesado lastro “sancionatório”, constituindo causa de suspeita 

e descrédito social (mesmo a previsão de um sistema de uma publicidade e acesso restritos da 

sentença que as decrete, assim como a outras medidas, não satisfará totalmente). Primum non 

nocere, pode também aqui invocar-se. A sua eventual supressão ou relegação para um lugar 

secundário terá, pois, um inegável significado e valor (simbólico).  

Depois, nem um nem outro constituem uma medida adequada nas hipóteses de 

distúrbios de menor duração (ou provisórios, mas não episódios ocasionais, para os quais 

intervirá o art. 257.º) ou bem circunscritos a certos domínios ou tipos de actos.  

Não se encontra no nosso sistema, como se sublinhou, uma medida vocacionada para 

suprir tais “incapacidades”, uma medida que assegure, nessas hipóteses, a assistência e o 

auxílio necessários, temporária e especificamente. Evidencia-se aqui um “vácuo legal”, 

insusceptível de ser preenchido pelo regime da incapacidade acidental que apenas perfaz, já se 

disse, a função de “instância sindicante” dos actos realizados pelo “incapaz”. 

De um modo geral, impõe-se contemplar todas as situações em que um maior necessita 

de auxílio e protecção, sem estar em causa propriamente uma doença mental grave ou 

permanente ou, sequer, uma incapacidade (cabe advertir que, como alguém manifestou, que 

se corre o “risco de contágio”: começa-se por falar em doenças mentais ou incapacidades e 

rapidamente se alarga o campo a outras doenças físicas, a “vicissitudes acidentais”, a certas 

situações na velhice, etc.). 

Optando-se por manter a interdição e a inabilitação (esta porventura numa posição 

“precária”, num “magro intervalo”, entre a interdição e a “assistência”), haverá que suprimir – 

pelas razões expostas e à semelhança do que aconteceu na nossa ordem jurídica quanto a 

outras discriminações fruto de preconceitos em relação a tais pessoas –, de entre os seus 

pressupostos a surdez-mudez e a cegueira.  

Por outro lado, convirá mencionar que a interdição e a inabilitação, como outra ou 

outras figuras que se prevejam, abrangem os emancipados.  

Deverá ainda incluir-se entre os legitimados para a proposição da acção (e do 

levantamento da medida, como já sucede; conquanto o prazo “de prova” previsto no art. 155.º 

deva ser encurtado) o próprio sujeito e as pessoas que com ele “convivam estavelmente” (a 

quem do modo geral se deve reconhecer uma “intervenção” mais lata, num paralelo com o 

“representante de facto” do menor, aquelas pessoa a cuja guarda o menor esteja de facto, 

segundo o art. 1915.º, n.º 1) ou “viva em condições análogas à de um cônjuge” (ao passo que o 
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cônjuge divorciado ou separado carecerão, como já se deve entender face à actual lei, de 

legitimidade). 

Explicitar-se-á, por fim, ser o interesse do afectado, e exclusivamente este, a determinar 

o decretamento (não obrigatório) da incapacidade ou de qualquer medida de protecção. 

E, quanto aos efeitos, abrir-se-á, prevendo um processo próprio que assegure a 

seriedade e liberdade do acto, a possibilidade de os interditos e os inabilitados (por anomalia 

psíquica) casarem. Assim, como a faculdade de testarem e realizarem outros actos 

pessoalíssimos, sob certas condições e cautelas. 

Especialmente quanto à interdição, caberá prever a possibilidade de o juiz discriminar, 

na sentença ou posteriormente, certos actos para os quais o interdito tenha capacidade ou só 

careça de assistência, no âmbito de uma capacidade remanescente (ainda que muito 

reduzida).  

Na inabilitação, ou em medida semelhante, deverá tornar-se claro que o abuso de 

bebidas alcoólicas e estupefacientes (melhor seria dizer dependência; de resto, dificilmente se 

falará de um uso normal de estupefacientes) e a habitual prodigalidade têm de ser expressão 

de uma patologia (psíquica), ou nela desembocar, para constituírem causa de inabilitação. 

Mas, nessa medida e em última instância, a sua menção revelar-se-á até supérflua. E 

desajustada: não se vê por que discriminar quem abusa de tais substâncias em relação a outras 

hipóteses de dependência. Por outro lado, a inabilitação de toxicodependentes poderá mesmo 

conflituar com o imperativo da sua cura: o reconhecimento (manutenção) da sua capacidade 

pode ter um valor terapêutico; a sua supressão tenderá a acentuar as tendências associais; o 

necessário anonimato do tratamento e a inserção social encontrarão aí um obstáculo. 

Deixará também de se delimitar os interesses tutelados pela menção ao aspecto 

económico ou patrimonial (cfr. art. 152.º, parte final, cuja redacção actual é em todo o caso 

preferível à do Codice Civile que refere, no art. 415, aos “graves prejuízos económicos” a que o 

inabilitando se exponha, a si ou à sua família).  

Em especial, a habitual prodigalidade como fundamento (autónomo) de inabilitação ou 

doutra medida restritiva da capacidade deverá ser suprimida. Com efeito, como sublinha parte 

da doutrina estrangeira, ela releva de uma noção de valor pessoal e aceitação social colada a 

parâmetros de bem-estar económico que não se podem hoje aceitar. Depois, mesmo sob o 

aspecto exclusivamente económico, muitas vezes só intervirá tarde, isto é, quando o 

património já foi em larga medida delapidado. Por outro lado, a ideia de salvaguardar 

expectativas hereditárias, que lhe possa subjazer, não se coaduna com a proeminência ou 

exclusividade que tem de assumir a pessoa do inabilitando. Acresce que a tutela de tais 

interesses, se legítima, só é eficaz num sistema económico e social centrada na propriedade 
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imobiliária e na sua transmissão, hoje insubsistente. Também o modelo e as funções da família 

que estão na origem do instituto, e ainda nos nossos dias são invocadas, não têm mais 

tradução real. Note-se, aliás, que o cônjuge do pródigo pode requerer, para sua tutela, a 

separação judicial de bens. E sempre persistiria a eventual violação do princípio da igualdade 

de tratamento (só justificável se ditada no interesse exclusivo do incapaz) que a inabilitação 

por prodigalidade pode implicar segundo tal lógica: entre dois sujeitos igualmente (in)capazes 

será pedida a inabilitação do que tenha maior património. 

Quanto a um eventual novo instituto de “assistência” (descurando aqui uma outra 

melhor designação) ou a várias figurar “gradativamente” previstas, a respectiva configuração 

dependerá de manter ou não a interdição e a inabilitação. Se estas subsistirem, evidentemente 

que as hipóteses de “assistência” serão menos latitudinárias, de fora ficarão os casos de 

doenças ou deficiências psíquicas graves, já incluídos naqueles. Por comodidade de exposição, 

alude-se de seguida apenas às hipóteses não abrangidas pela interdição e pela inabilitação. De 

resto, como se notou, muito do que se sugeriu para estas orientará também o regime da 

“assistência”. 

A sua facti-species será, em todo o caso, alargada a vulnerabilidades físicas (a protecção 

terá de ser requerida pelo próprio, a menos que não esteja em condições disso). Podendo o 

“assistente” nem ter poderes de representação ou assistência. A qualidade, assim como a 

duração, será determinada pelo juiz. Contemplar-se-á a possibilidade de a outorga de poderes 

de representação legal não afectar a capacidade (do representado). A prática de actos pessoais 

estará (sempre) salvaguardada. Assim como o “ ‘mínimo’ (máximo) existencial”. 

E frisar-se-á a sua subsidiariedade ante um quadro familiar (ou análogo) intacto; 

subsidiariedade ainda em face de disposições (prévias) do próprio (mormente procuração). Por 

fim, em geral, será dada ampla relevância à vontade e desejos do sujeito afectado. 

Prever-se-á ainda a nomeação de um curador especial, em caso de crise, como sucede 

na hipótese de ausência (é, aliás, curioso e significativo que entre nós nunca se tenha nunca 

tenha aventado a possibilidade de estender o regime dos arts. 89.º e ss. a outras hipóteses). 

Urge também, por fim, regulamentar – para promover, alargar o âmbito de aplicação e 

rodear de garantias, a chamada “procuração na previsão da incapacidade” – os poderes de 

representação assim concedidos destinam-se a perdurar ou estão suspensivamente 

condicionados à incapacidade (de facto) de quem os concede para curar os seus interesses ou 

assuntos.  

De um modo geral, como corolário do princípio da subsidiariedade, a adopção de 

medidas de protecção ficará condicionada à verificação da insuficiência deste meio para 

prover à cura do interessado. Mesmo a nomeação de um “assistente”, curador ou 
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representante não acarretará automaticamente a extinção do mandato, devendo as suas 

implicações sobre este ser reguladas pelo juiz quando instaurar a medida. Possível será a 

nomeação de um curador para, especificamente, fiscalizar a actividade do mandatário. E este 

deverá prestar periodicamente contas da sua actividade. Os seus poderes extinguir-se-ão ou 

serão modificados por decisão do tribunal, não podendo a procuração depois de sobrevir a 

incapacidade ser revogada (livremente) pelo seu autor. 

O conteúdo da procuração em causa presumir-se-á geral, mesmo excedendo a 

administração ordinária (não valerão assim as regras contidas no art. 1159.º). Será, 

porventura, necessário prever uma forma especial, não demasiado onerosa, mas porventura 

requerendo a intervenção do notário ou outra entidade pública, e a adequada publicidade 

aplicável em todos os casos a tal procuração ou mandato.  
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Críticas ao regime da capacidade de exercício da pessoa com deficiência mental ou 

intelectual – a nova conceção da pessoa com deficiência1 

Alexandra Chícharo das Neves 

1. Novos paradigmas nos institutos de proteção de adultos

1.1. Introdução 

Na esfera jurídica das pessoas com deficiência, ganha particular relevância a diferença 

entre titularidade e capacidade de exercício de direitos. 

1
 O estudo que agora se publica corresponde a uma das partes – adaptada – da dissertação de 

Doutoramento em Ciências Jurídico-Processuais, apresentada na Universidade Autónoma de Lisboa em 

Setembro de 2011. 

Publicado em “Revista do Ministério Público”, nº 140, outubro a dezembro 2014, pp. 79-120 

SUMÁRIO: 

1. Novos paradigmas nos institutos de proteção de adultos 1.1. Introdução 1.2. As

novas conceções já consagradas em três ordenamentos jurídicos da UE 1.3. Os 

princípios que devem orientar a hermenêutica 2. Críticas ao regime substantivo da 

interdição 2.1. A interdição e a limitação da capacidade de exercício de direitos 

2.2. O regime da interdição não pode encontrar-se fixado de forma inamovível 2.3. 

Não é admissível a presunção de que as limitações sensoriais restringem a 

capacidade 2.4. O interdito e o inabilitado não devem encontrar-se equiparados 

ao menor 2.5. A proteção dos adultos não pode ter como objeto principal o 

património 2.6. Os poderes da pessoa que protege e presta auxílio ao adulto 

devem encontrar-se mais delimitados 2.7. A capacidade matrimonial, o direito à 

procriação, a perfilhar, a adotar e para o exercício das responsabilidades parentais 

3. Críticas ao regime adjetivo da interdição Conclusões. Bibliografia
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Com efeito, a necessidade de proteger a esfera pessoal e patrimonial da pessoa com 

deficiência pode exigir limitações na capacidade de exercício se inexistir ou estiver limitada a 

sua capacidade de querer e entender. 

Ora, hoje assiste-se a um processo de mudanças na conceção da pessoa com deficiência 

que impõe alterações na construção dos institutos jurídicos de proteção dos adultos. Exige-se 

uma proteção flexível e adaptada às exatas limitações e concretas aptidões do indivíduo e que 

o regime jurídico reconheça que todos os indivíduos possuem algum grau de 

autodeterminação. Por isso, na Comunidade Internacional entende-se que a capacidade civil 

só pode ser limitada na medida necessária para a salvaguarda da pessoa com deficiência e dos 

seus bens, na medida adequada ao caso concreto e pontualmente dirigida às inaptidões (e ao 

grau das mesmas) físicas, intelectuais, mentais ou sensoriais verificadas. 

Isto é, como já ensinavam Gomes Canotilho e Vital Moreira, embora a Constituição 

admita restrições à capacidade civil não permite, por um lado, privações totais da mesma e, 

por outro, os “motivos de restrição devem ser pertinentes e relevantes, sob o ponto de vista 

da capacidade da pessoa”2. 

Na verdade, tem-se como ideia fulcral que o princípio da dignidade da pessoa humana 

tem de modelar a dogmática do direito civil, que este princípio deve ser chamado para 

contribuir para o processo da inclusão social da pessoa com deficiência e que, 

consequentemente, o direito civil tem de centrar-se na pessoa humana (e não já 

essencialmente nos direitos patrimoniais), portanto, centrar-se nos valores, princípios e 

direitos das pessoas com deficiência. 

Todavia, em Portugal o instituto da tutela encontra ainda as suas raízes no direito 

romano, mantêm o seu regime quase inalterado desde 1966 e a análise do mesmo permite 

concluir que não é valorizada a vontade do indivíduo, que não se consagra como regra a 

autodeterminação e autonomia da pessoa na gestão da sua vida e do seu património (segundo 

as suas aptidões) e que não se tem presente que o respeito pela vontade e autonomia 

daquelas é considerado, pela ciência psiquiátrica e pela psicologia, como essencial para o livre 

desenvolvimento da sua personalidade e para a sua inclusão social. 

 

 

 

 

                                                                 
2
 Constituição da República Portuguesa…, ob. cit., fls. 465. 
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1.2. As novas conceções já consagradas em três ordenamentos jurídicos da UE 

1.2.1. Na Alemanha 

Em 1990 foi introduzido no ordenamento jurídico alemão um instituto (Betreuung) de 

proteção da pessoa adulta com deficiência pela denominada Lei Betreuungsgesetz que veio 

consagrar o princípio da necessidade (erforderlichkeitsgrundsatz) e garantir a autonomia, a 

autodeterminação, o livre desenvolvimento da personalidade e assegurar que as limitações ao 

exercício dos direitos civis fossem as adequadas às exatas e concretas limitações e aptidões da 

pessoa a que eram dirigidas3. 

Em obediência ao princípio da necessidade, por um lado, apenas é nomeado um 

Betreuer4 (pelo tribunal) quando de todo não seja possível garantir a proteção dos interesses 

pessoais ou patrimoniais da pessoa e, por outro, os poderes daquele ficam limitados aos atos 

concretos que necessitem de proteção (cuidar da saúde e da pessoa, administração do 

património, arrendamento, venda, etc.). 

Na senda da garantia do princípio da autodeterminação o §1896.2, do BGB, afasta o 

instituto Betreuung quando a pessoa que necessita de assistência nomeou um representante 

legal por ter previsto, no passado, a eventualidade das suas incapacidades. Por outro lado, a 

pessoa submetida à Betreuung continua a ter capacidade negocial (§ 104.2, do BGB) – embora 

nas matérias para as quais foi nomeado o Betreuer a pessoa assistida necessite do 

consentimento daquele (podendo a inexistência de consentimento provocar a ineficácia do 

negócio celebrado, v.g. §1903, §118 e § 111, do BGB). 

É de realçar que o regime exige que a medida de assistência apenas ocorrerá a pedido 

do interessado, a não ser que este não se encontre apto a expressar a sua vontade (§1896 II 

BGB), sendo admissível que o interessado nomeie um procurador, quer para a prática de um 

número específico de atos, quer para uma generalidade, permitindo-se que os poderes 

perdurarem se vier a ocorrer uma situação de limitação das capacidades intelectuais ou 

volitivas (§§ 672 I, 675 e 168, BGB). 

                                                                 
3
 A Betreuungsgesetz, que entrou em vigor em Janeiro de 1992, não existe como lei separada, tendo 

procedido à alteração de mais de 50 leis, entre elas o BGB (Código Civil) (com especial relevância do regime 

de tutela dos adultos que foi substituído pelos § § 1896-1908) e as normas processuais cíveis. 

Nomeadamente, a Betreuungsgesetz alterou substancialmente os institutos da incapacidade civil dos 

adultos, concretamente a Entmündigung. 

4
 Mantivemos a designação na língua original devido à sua dificuldade na tradução, uma vez que é um 

representante legal da pessoa assistida mas não corresponde totalmente ao conceito de representante legal 

do ordenamento jurídico português. 
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De referir que o poder de representação do Betreuer não se estende às declarações de 

vontade com carácter pessoalíssimo, as denominadas höchtspersönliche, nomeadamente, para 

contrair casamento, para lavrar testamento, em matéria da filiação (§1597.3, § 1726, § 1728.1, 

do BGB), para adotar (§ 1747 e § 1749, do BGB), para tratamento médico, para a esterilização 

(§1905, do BGB – apesar de o normativo admitir que o Betreuer possa ser nomeado pelo 

tribunal especificamente para prestar o consentimento nesta matéria), para o aborto e para 

medidas limitativas de liberdade. 

Por último, na Betreuung a sentença só é publicitada no registo eleitoral e apenas 

quando a incapacidade é total. 

 

1.2.2. Em Espanha 

No Código Civil Espanhol encontram-se previstos os institutos da tutela e da curatela 

mas em termos algo diferentes do regime vigente em Portugal. Acresce que encontramos dois 

novos institutos para a proteção de adultos: a guarda de hecho e a constituição de um 

património protegido. 

Uma das diferenças no regime jurídico surge por força do art.º 232.º, do CC Espanhol, 

segundo o qual “em qualquer momento poderá exigir-se ao tutor que informe sobre a situação 

do …incapacitado e do estado da administração da tutela”, permitindo que o MºPº controle a 

aplicação da medida. Aliás, nessa linha, o art.º 233.º afirma que o juiz poderá “estabelecer as 

medidas de vigilância e de controlo que estime oportunas”. 

Por outro lado, o art.º 234.º, do CC, ao identificar as pessoas a quem cabe as funções de 

tutor indica, em primeiro lugar, a pessoa que tenha sido designada pelo interdito. 

Outra diferença com o regime português encontra-se no facto de ser a decisão judicial 

que fixa os limites da capacidade civil do sujeito, em função das concretas limitações dessa 

pessoa. Acresce que encontramos consagrado no art.º 223.º, n.º 2, do CC, que qualquer 

pessoa com capacidade de exercício que preveja vir a ser, no futuro, judicialmente 

incapacitada pode, em documento público notarial, adotar disposições relativamente à sua 

própria pessoa ou bens, incluindo a designação de tutor. Outra importante diferença com o 

regime português é a de que atos pessoais, como o matrimónio, o reconhecimento de filhos e 

a outorga de testamento não são atos que estejam, a priori, vedados à pessoa protegida (v.g. 

artigos 56.º, 121.º, e 665.º, do CC). 
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Como referimos, encontramos ainda no Código Civil, em apenas dois normativos (o art.º 

303.º e 304.º), o regime do instituto da guarda de hecho5, que será aplicável no campo dos 

atos quer pessoais quer patrimoniais. 

Este instituto intervém quando a autoridade judicial tem conhecimento da existência de 

um guardador de hecho, isto é, de uma pessoa que exerce de facto mas não de direito as 

funções de tutor, e tem como principal objetivo validar (ou não) os atos praticados pelo 

guardador de hecho nas situações de incapacidade de facto. 

Por sua vez, a Lei n.º 41/2003, de 18.11, estabelece o regime de proteção do 

denominado “património protegido” das pessoas com deficiência física ou psíquica superior a 

33%, independentemente de reunirem os pressupostos para serem interditadas ou 

inabilitadas. Esta lei permite que seja criado (por documento público ou por decisão judicial), 

por meio de contributos a título gratuito, um património cujo objeto específico seja prover às 

necessidades da pessoa com deficiência, sendo que o mesmo poderá ser constituído por bens 

e direitos que integram a sua esfera patrimonial, mas também que integrem a do tutor, do 

curador ou de terceiros. O regime prevê a nomeação de um administrador, atribui ao 

Ministério Público a função de supervisão desse património e cria, para coadjuvar o MºPº, a 

Comissão de Proteção Patrimonial. 

 

1.2.3. Em França 

O Código Civil abre o capítulo dedicado às medidas de proteção jurídica dos adultos com 

o art.º 425.º, que assegura que toda a pessoa impossibilitada de providenciar pelos seus 

interesses pessoais ou patrimoniais pode beneficiar de uma medida de proteção jurídica 

dirigida, seja à proteção do seu património ou apenas da sua pessoa ou a ambas as finalidades. 

Porém, o art.º 440.º afirma que a proteção das pessoas e do seu património será assegurada, 

em primeiro lugar, pelas medidas de sauvegarde de justice, quando exista necessidade de 

proteção jurídica temporária ou de ser representado num ato importante da vida civil. 

São os artigos 433.º, e ss., do Código Civil, que estabelecem o regime do instituto das 

medidas de sauvegarde de justice permitindo que, em caso de urgência, possa ser decretada 

sem audição do interessado. O regime caracteriza-se por a pessoa protegida conservar o 

exercício de todos os direitos que não se encontrem abrangidos pelo mandado e por, por um 

lado, a medida ter a duração máxima de um ano – com possibilidade de ser renovada uma vez 

                                                                 
5
 Decidimos também manter a expressão original, na medida em que a tradução pode alterar o alcance e 

conteúdo exacto da mesma. 
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por igual período (desde que verificadas certas condições) – e, por outro, a todo o tempo ser 

suscetível de ser extinta. Acresce que o regime admite que exista mandado constituído pela 

própria pessoa sob sauvegarde de justice e prevê, caso esse mandado não exista, que se 

recorra ao regime da gestão de negócios (art.º 491.º, n.º 1 e 3, do Código Civil). Por último, a 

sauvegarde de justice pode ter origem numa declaração médica registada junto do MºPº 

(registo cuja consulta só é possível por um número restrito de pessoas) ou numa decisão 

judicial. 

Quando a necessidade de proteção jurídica já não é meramente temporária a pessoa é 

protegida pelo instituto da curatela, cujo regime se encontra nos artigos 440.º, e ss., do Código 

Civil, e que surge, desde logo, com um prazo de duração judicialmente fixado em não mais de 

5 anos (admitindo-se renovação). 

De frisar que o regime jurídico da incapacidade assenta no princípio de que só quando 

os institutos de sauvegarde de justice e de curatela forem insuficientes é que a pessoa é 

representada pelo tutor. 

Em síntese, os artigos 428.º e seguintes, do Código Civil, estabelecem o regime das 

medidas judiciais importando ter sempre presente que as mesmas só devem ser aplicadas 

quando o regime geral de representação, as regras gerais de direito comum ou o mandado de 

proteção futura do próprio interessado não seja suficiente para assegurar os seus interesses. 

Por outro lado, para que seja possível recorrer às medidas judiciais de proteção dos 

adultos, será necessário que este não se encontre já protegido pelo mandado de proteção 

futura, cujo regime encontramos no art.º 477.º e ss, do Código Civil, e que consiste num 

mandado em que uma pessoa maior (ou menor emancipada) por meio de um mandado – 

notarial nalguns casos e noutros apenas por documento privado – encarrega uma ou várias 

pessoas de o representar, caso venham a ocorrer as causas do art.º 425.º, isto é, as que levam 

à aplicação da sauvegarde de justice, curatela ou tutela. 

O Código Civil prevê ainda a existência de um pacto civil de solidariedade cujo regime se 

encontra estabelecido nos artigos 515.º e seguintes. Este instituto resume-se, a final, num 

contrato entre duas pessoas físicas (nomeadamente, ascendente e descendente e colaterais 

até ao 3º grau ou entre duas pessoas casadas) para organizar a vida em comum, onde se 

obrigam não só a uma vida em comum mas também a prestarem ajuda material recíproca na 

medida em que acordarem (o regime subsidiário é o de que a ajuda será proporcional às 

possibilidades respetivas), sendo que, salvo disposição em contrário, cada um manterá o gozo 

e livre disposição dos respetivos bens. 
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Ao contrário do que sucede no regime jurídico português, o art.º 446.º, do CC Francês, 

admite que o curador ou o tutor tenha sido previamente designado pela pessoa protegida. Por 

sua vez, o art.º 450.º, prevendo a situação de a pessoa a proteger não possuir familiar, amigo 

ou conhecido que possam exercer as funções de curador ou de tutor, consagra que tal pessoa 

será nomeada de entre a lista de mandatários judiciários que se encontra legalmente prevista 

no art.º L471-2, do Código de Acão Social e das Famílias. 

Por outro lado, o art.º 458, do Código de Ação Social e das Famílias, consagra que a 

pessoa designada para assistir ou representar não pode praticar atos que impliquem um 

consentimento estritamente pessoal e o art.º 459.º especifica que, salvo em caso de urgência, 

a pessoa encarregue da proteção não pode, sem autorização judicial ou do Conselho de 

Família, decidir sobre matéria que atente contra a integridade corporal ou a intimidade da vida 

privada da pessoa protegida. Aliás, nos termos do art.º L 1111-4 do Código de Saúde Pública, 

deve sempre procurar apurar-se se o maior – apesar de poder encontrar-se sob tutela – se 

encontra capaz de exprimir a sua vontade e de participar na decisão em matéria de atos 

médicos (a não ser que o risco para a saúde não se compadeça com demoras). Consagrando a 

autonomia e a autodeterminação o art.º 459.º, do CC, afirma que a pessoa protegida (fora dos 

casos previstos na lei) decide sozinha das questões relativas à sua pessoa, na medida em que o 

seu estado o permita. Por outro lado, de harmonia com o disposto no art.º 460.º, o casamento 

de uma pessoa submetida ao instituto da curatela pode ocorrer com autorização do curador 

ou, na falta deste, do juiz e, quando sujeito à proteção da tutela, com autorização do juiz ou do 

Conselho de Família. 

Mesmo no instituto da tutela o juiz pode enumerar certos atos em que permite à pessoa 

protegida praticá-los sozinha ou com a assistência do tutor (art.º 473.º e 474.º). 

 

1.3. Os princípios que devem orientar a hermenêutica 

Tal ideia deve-se a uma mudança de paradigmas e de visão da saúde mental que a OMS, 

em 2005, definiu como “um estado de total bem-estar físico, mental e social e que não 

consiste apenas numa ausência de doença ou de enfermidade”6. 

                                                                 
6
 Tradução livre do seguinte texto: «Un état de complet bien-être physique, mental et social, et [qui] ne 

consiste pas seulement en une absence de maladie ou d’infirmité», Disponível em 

http://www.who.int/topics/mental_health/fr/. 

http://www.who.int/topics/mental_health/fr/
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Vejamos alguns dos instrumentos jurídicos e de soft law que revelam estes novos 

paradigmas na abordagem das problemáticas da proteção das pessoas com deficiência mental 

ou intelectual. 

Já desde 1971 que a ONU na Declaração dos Direitos do Deficiente Mental7 declarava, 

no art.º 1.º, que “o deficiente mental deve gozar, no máximo grau possível, dos mesmos 

direitos dos demais seres humanos. 

Pouco depois, em 1975, a ONU, na Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, de 

1975 (Resolução de 09.12.1975), reiterava que “as pessoas deficientes têm os mesmos direitos 

civis e políticos que os outros seres humanos” mas, em 1991, esta mesma entidade, nos 

Princípios das Nações Unidas para a Proteção de Pessoas com Enfermidade Mental e Melhoria 

da Atenção à Saúde Mental, já consagravam aqueles direitos como “Liberdades Fundamentais 

e Direitos Básicos” (Princípio 1). Acresce que a ONU, neste último documento, estabeleceu 25 

princípios que constituem os padrões mínimos que asseguram os direitos das pessoas com 

deficiência mental, designadamente, os princípios da proibição da discriminação em razão da 

doença mental e da proteção da dignidade do ser humano. 

Em 1996, a OMS desenvolveu a “Legislação de Atenção à Saúde Mental: Dez Princípios 

Básicos” e desenvolveu também as Diretrizes para a Promoção dos Direitos Humanos de 

Pessoas com Transtornos Mentais, sendo que os documentos identificam, entre aqueles dez 

princípios, a autodeterminação, o direito a ser assistido no exercício da autodeterminação e o 

mecanismo automático de revisão periódica. 

Na mesma linha, o Relatório da OMS sobre a Saúde no Mundo de 2001, “Saúde Mental: 

Nova Concepção, Nova Esperança”8, afirma que as políticas de saúde mental devem promover 

o direito à autonomia individual e à participação. 

Também na Declaração de Tenerife, em 26.4.2003, adotaram-se os “Princípios de Vida 

Independente para as Pessoas com Deficiência” e declarou-se o princípio da vida 

independente como “um direito humano fundamental para todas as pessoas com deficiência”. 

Por sua vez, o Guia das Políticas e dos Serviços de Saúde Mental, Legislação Relativa à 

Saúde Mental e aos Direitos do Homem, a OMS, em 20059, voltava a afirmar (a fls. 31) que 

                                                                 
7
 Resolução 2856, de 20.12.71. 

8
 Disponível em www.dgs.pt/upload/membro.id/ficheiros/i006020.pdf. Elaborado sob a direcção de um 

comité coordenador formado por Holck, Susan, Murray, Christopher (Presidente), Murthy, Rangaswamy 

Srinivasa, Prentice, Thomson, Saraceno, Benedetto e Yach, Derek. 

9
 Disponível em francês em http://www.who.int/mental_health/publications/fr/ (Guide des politiques et 

des services de santé mentale, Législation touchant la santé mentale et les droits de l´homme). 

http://www.dgs.pt/upload/membro.id/ficheiros/i006020.pdf
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todas as pessoas com doenças mentais são autorizadas a exercer todos os seus direitos civis, 

políticos, económicos, sociais e culturais” e que são titulares dos direitos de votar, de casar, de 

serem pais e exercerem as responsabilidades parentais, à propriedade, ao trabalho, à 

educação e à liberdade de movimento e escolha de residência. 

Ora estes instrumentos, embora os mesmos não sejam vinculativos, refletem o sentir da 

sociedade sobre os direitos e os princípios que devem orientar o legislador. 

É essa visão da pessoa com deficiência, como cidadão pleno, que a ONU vem consagrar 

na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Veja-se que a Convenção integra 

no conceito de pessoas com deficiência as que “têm incapacidades duradouras … mentais, 

intelectuais … que em interação com várias barreiras podem impedir a sua plena e efetiva 

participação na sociedade em condições de igualdade com os outros”, consagrando o respeito 

pela dignidade inerente, pela autonomia individual, pela liberdade de fazer as próprias 

escolhas e pela independência (artigos 1º e 3.º). Mais, acrescenta no art.º 12.º, com a epígrafe 

“Reconhecimento da personalidade jurídica em condições de igualdade”, que os Estados 

“reconhecem que as pessoas com deficiência têm capacidade jurídica em todos os aspetos da 

vida em condições de igualdade com as demais”, que aqueles devem tomar as medidas 

adequadas e necessárias ”para garantir o acesso das pessoas com deficiência ao apoio que 

possam necessitar para exercer a sua capacidade jurídica” e que, no âmbito do exercício da 

capacidade jurídica, as medidas estatais devem respeitar os direitos, a vontade e as 

preferências da pessoa e devem ser proporcionais e ajustadas à própria pessoa. 

Já no âmbito das instâncias da Europa e da UE surgem-nos outros documentos. 

Desde logo, a Carta Social Europeia no art.º 15.º assegura os direitos das pessoas com 

“anomalia psíquica” à independência, à integração social e à participação na vida da 

comunidade. 

Por outro lado, a Carta dos Direitos Fundamentais da UE (CDFUE) veio afirmar a 

inviolabilidade da dignidade do ser humano e, no art.º 26.º, veio obrigar a que se reconheça e 

respeite o direito das pessoas com deficiência a beneficiarem de medidas destinadas a 

assegurar a sua autonomia e autodeterminação (na gestão dos seus interesses e da sua vida). 

Por sua vez, interpretando a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das 

Liberdades Fundamentais (CEDHLF), o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), no 

acórdão Winterwerp c. Holanda, de 24.11.81 (Processo n.º 6301/73), afirmou que “qualquer 

que seja a justificação para privar um doente mental da possibilidade de administrar os seus 

bens, as garantias previstas no art.º 6.º, n.º 1, da CEDHLF, devem, não obstante, ser 

respeitadas. Ainda que … a doença mental possa legitimar certas limitações ao exercício do 
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«direito a um tribunal», não pode justificar a ausência total desse direito, tal como é previsto 

no art.º 6.º, n.º1”, da CEDHLF”. Portanto, é admissível concluir de tal decisão que, por um lado 

e a contrario sensu, a CEDHLF admite como possível que os doentes mentais (mesmo os 

internados) possam conservar os seus direitos civis e, por outro lado, a decisão de limitação da 

capacidade de exercício de direitos deve ser judicial e ter subjacente um processo equitativo. 

Revela-se, também, particularmente relevante a Recomendação n.º R (99) 4,do Comité 

dos Ministros do Conselho da Europa aos Estados-membros. Na mesma, estabeleceram-se 

vários princípios relativos à proteção jurídica dos “adultos incapazes”10. 

Ora, surgem-nos neste documento os seguintes princípios: do respeito pelos direitos 

humanos (Princípio 1), da flexibilidade da resposta legal adequada aos diferentes graus de 

incapacidades (Princípio 2), da máxima preservação da capacidade (Princípio 3), da publicidade 

das medidas apenas quando necessárias para a proteção de terceiros e não funcionando 

automaticamente (Princípio 4), da necessidade, da subsidiariedade e da proporcionalidade das 

medidas de proteção aos graus de incapacidade (Princípios 5 e 6), da justiça, eficiência e 

garantia do processo que decide as medidas de proteção (Princípio7), da supremacia dos 

interesses e bem-estar da pessoa sujeito das medidas (Princípio 8), do respeito pela vontade e 

desejos daquela (Princípio 9), de consulta e audição da própria pessoa antes da decisão sobre 

as medidas de proteção (Princípios 10 e 13), da existência de mecanismos processuais em 

condições de abranger as diferentes situações de incapacidade (Princípio 11), da investigação e 

da avaliação da incapacidade por perito competente (Princípio 12), da duração pré-

determinada e da avaliação periódica das medidas de proteção e do direito ao recurso 

(Princípio 14), da admissibilidade de medidas provisórias em caso de urgência (Princípio 15), 

do adequado controle da aplicação das medidas e das decisões dos que assistem ou 

representam a pessoa protegida e de que estes são pessoas qualificadas para as funções que 

lhes são atribuídas (Princípios 16 e 17), do controle judicial das intervenções de terceiros, 

como sejam os gestores de negócios ou outros (Princípio 18) e da limitação dos poderes, da 

responsabilidade e da remuneração dos representantes ou das pessoas que assistem a pessoa 

protegida (Princípios 19 a 21). 

É, assim possível concluir que o respeito pelos direitos e princípios que transcorrem 

destes instrumentos internacionais e pelos valores ínsitos nos mesmos impõe que se 

reconheça, a priori, a todos os indivíduos autonomia e autodeterminação, sendo a capacidade 

civil apenas limitada na exata medida necessária para a salvaguarda da pessoa e dos seus bens. 

                                                                 
10

 Adoptada em 23 de Fevereiro de 1999. Disponível em www.coe.int/t/dg3/.../texts_and.../Rec(99)4E.pdf. 

http://www.coe.int/t/dg3/.../texts_and.../Rec(99)4E.pdf
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Entender-se o contrário poderá permitir, a final, que se admita que os direitos inalienáveis e 

inerentes a todos os seres humanos não possuem esta natureza para a pessoa com deficiência 

mental ou intelectual, não se lhe garantindo o direito à dignidade nem à igualdade. 

Com efeito, a autonomia e a autodeterminação são duas das palavras-chaves de uma 

sociedade aberta e inclusiva porque, como referem Vital Moreira e Gomes Canotilho11, a 

proteção da dignidade da pessoa humana pressupõe a proteção da autodeterminação na 

orientação da vida. 

 

 

2. Críticas ao regime substantivo da interdição 

2.1. A interdição e a limitação da capacidade de exercício de direitos 

Se analisarmos o regime jurídico da interdição concluiremos que a representação legal é 

tendencialmente absoluta, tanto mais que, segundo alguma doutrina, manifesta-se quer na 

esfera patrimonial quer na área dos direitos de personalidade. Ora, se aceitarmos esta 

interpretação então há que concluir que o regime jurídico da interdição exclui da sociedade a 

pessoa protegida, inibindo-a completamente de exercer todos os direitos de cidadania, como 

se não fosse sujeito de direitos. 

Mas não menos grave é admitirmos os poderes de representação na área dos direitos 

pessoais porque nesse caso o tutor não possui, no regime geral, quaisquer limitações no 

exercício dos seus poderes – de qualquer modo repare-se que também não existe um eficaz 

controlo periódico da atividade ou inatividade do tutor quando este age no âmbito dos direitos 

patrimoniais. 

Por exemplo, na breve abordagem a que se procedeu dos ordenamentos jurídicos 

espanhol, francês e alemão percebeu-se que os mesmos sugerem que a interdição deve 

constituir uma medida excecional, restrita a casos muito graves – o regime jurídico nesses 

países partiu da ideia de que a pessoa com deficiência mental ou intelectual tem os mesmos 

direitos das demais pessoas. 

No ordenamento jurídico interno (embora resulte do confronto entre o art.º138.º, n.º1, 

e o art.º 152.º, ambos do CC, que deve ser inabilitada a pessoa em relação à qual ”não se 

justifique” a interdição) não transparece de forma clara a proibição da interdição quando 

estamos perante pessoas com algumas aptidões. 

                                                                 
11

 Constituição da República Portuguesa, ob. cit., a fls. 199. 
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Na verdade, é necessário não confundir a limitação de direitos – na medida do 

estritamente necessário, em função das limitações da pessoa e a fim de a proteger ou proteger 

terceiro – com a presunção de inabilidade – que mais não é do que uma simples discriminação 

legal, desproporcional, desadequada e desnecessária12. 

Com efeito, a limitação de direitos no atual regime da interdição não leva em conta o 

direito do indivíduo à liberdade e o seu direito de tomar decisões relativas à sua própria 

pessoa (dentro do limite das suas próprias aptidões) e, portanto, não garante o direito à 

autodeterminação e à autonomia. 

São estes os fundamentos que nos permitem concluir que o instituto da interdição – tal 

como se encontra delineado – só poderá encontrar-se reservado às deficiências intelectuais ou 

mentais muito profundas, em que o indivíduo não tem quaisquer competências ou aptidões 

para ser autónomo em qualquer aspeto da sua vida. 

Se a pessoa é capaz de compreender as informações que são relevantes para a tomada 

de decisões e se é capaz de considerar as consequências de uma decisão ou falta dela então 

não deve ser admissível que essa pessoa possa ser interditada e impedida de decidir nessa 

área. 

Na verdade, muitas das pessoas com anomalias psíquicas possuem, de facto, as aptidões 

cognitivas necessárias para fazer escolhas e tomar decisões em relação a questões 

importantes das suas vidas. 

É, pois, evidente que a interdição, ao implicar uma incapacidade geral de exercício, não 

obedece ao Princípio 3 da Recomendação n.º R (99) 4 do Comité dos Ministros do Conselho da 

Europa aos Estados-membros, relativa à garantia da máxima preservação da capacidade. 

E, por tudo o exposto, concluímos que a declaração de interdição é suscetível de 

restringir direitos fundamentais – da proteção da dignidade da pessoa humana, do direito à 

autonomia e à autodeterminação ou do direito ao livre desenvolvimento da personalidade, 

entre outros – caso seja aplicada a uma pessoa que possua aptidões para entender e querer 

em certas áreas da vida. Com efeito, tal restrição será, nesse caso, desnecessária, 

desproporcional e desadequada, violando o art.º 18.º, n.º2, da CRP. 

 

 

 
                                                                 
12

 Como vimos, na Espanha, atos pessoais, como o matrimónio, o reconhecimento de filhos e a outorga de 

testamento não são atos que estejam, a priori, vedados à pessoa protegida 

(v.g. artigos 56.º, 121.º, e 665.º, do CC Espanhol). 
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2.2. O regime da interdição não pode encontrar-se fixado de forma inamovível 

Do que foi dito facilmente se depreende que o regime da interdição não pode continuar 

fixado de forma inamovível pelo legislador, insuscetível de ser adaptado pelo poder judicial às 

exatas e concretas aptidões da pessoa. 

Só um regime jurídico flexível, que permita à sentença determinar a extensão e os 

limites da incapacidade civil, é compatível com os direitos e princípios materialmente 

fundamentais. 

Aliás, quando a limitação das aptidões surge já num momento avançado de uma vida 

adulta autónoma é mais clara a necessidade de se respeitar a vontade daquele que teve uma 

vida produtiva, reconhecendo-se limites aos poderes do tutor cuja atuação deve ser 

controlada, e reconhecendo-se como vinculativas as diretivas antecipadas de vontade da 

pessoa protegida. 

Ao existir um regime jurídico inflexível, indiferente aos diferentes graus de incapacidade, 

o mesmo não obedece ao Princípio 2 da Recomendação n.º R (99) 4 do Comité dos Ministros 

do Conselho da Europa aos Estados-membros. Assim como também não obedece aos 

Princípios 5 e 6 relativos à necessidade, subsidiariedade e proporcionalidade das medidas de 

proteção aos graus de incapacidade, e, ainda, não acata o Princípio 11 pelo facto de não 

existirem mecanismos processuais em condições de abranger as diferentes situações de 

incapacidade e dirigidas especificamente ao suprimento da incapacidade. 

Resumindo, a evolução internacional relativa à proteção dos adultos com deficiência 

mental ou intelectual fundamenta-se na existência de um regime jurídico onde é o Tribunal 

que avalia quais os limites à capacidade de exercício e que permite delimitar os poderes do 

representante legal em função das necessidades reais da pessoa em concreto. 

 

 

2.3. Não é admissível a presunção de que as limitações sensoriais restringem a 

capacidade 

O espírito do art.º 138.º, do CC, é o de que, quer a alteração das faculdades psíquicas, 

quer as limitações ao nível da fala, da audição ou da visão, potencialmente afetam a 

capacidade de gestão da pessoa e do património. Se enquadrarmos o dispositivo no contexto 

histórico que o viu nascer, ele é totalmente compreensível. Porém, hoje é inaceitável 

porquanto pressupõe que estas pessoas estariam incapacitadas, por uma causa sensorial, para 

gerirem a sua vida e património. 
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A expressa previsão legal da aplicação dos institutos da inabilitação e da interdição às 

pessoas surdas-mudas ou cegas reflete a ideologia em vigor na sociedade da década de 60 e 

encontra-se em conflito com os novos valores que despontaram na sociedade: autonomia, 

autodeterminação, independência, empowerment, resumindo, onde a pessoa é sempre um 

sujeito de direitos. 

Assim, defendemos que é exigível – em obediência ao princípio da proteção da 

dignidade da pessoa humana, do direito à igualdade, à autodeterminação e do direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade – que se considere implícito no segmento do n.º 1 do 

artigo 138º CC (“todos aqueles que (…) se mostrem incapazes de governar suas pessoas e 

bens”) e, ainda, dentro do sentido literal possível, que uma pessoa com deficiência visual ou 

surda-muda, que demonstra inteligência e capacidade de se orientar na vida, não se mostra 

incapaz de governar a sua pessoa e bens. 

Pode aceitar-se que as pessoas com deficiência sensorial, e apesar de se encontrarem 

no pleno uso das suas capacidades cognitivas, venham a necessitar de um procurador com 

poderes de administração do património mas o regime da interdição afigura-se-nos 

inadequado e, no caso concreto, suscetível de violar diretos fundamentais da pessoa 

protegida. 

Aliás, a necessidade de se nomear um terceiro para administrar o património de uma 

pessoa com limitações sensoriais só existirá porque a sociedade não lhes proporciona, de 

facto, igualdade de oportunidades e de acessibilidades. Com a tecnologia, as acessibilidades 

Web e as restantes áreas de acessibilidade devidamente implementadas, a intervenção do 

“administrador” seria muito residual – se, de facto, vivêssemos numa sociedade inclusiva. 

 

 

2.4. O interdito e o inabilitado não devem encontrar-se equiparados ao menor 

Concordamos com Vera Vaz13 quando sugere “a eliminação da equiparação do interdito 

ao menor, dado que a mesma tem implícito um certo estatuto de menoridade da pessoa 

incapaz, o que não corresponde à verdade, atenta a história da vida”. 

Na realidade, o carácter paternalista do instituto da interdição transparece, por um lado, 

na remissão do regime para o das responsabilidades parentais (art.º 139.º, do CC). Por outro 

lado, resulta do facto de, no artigo 144.º, do CC, se afirmar que, recaindo a tutela no pai ou na 

                                                                 
13

 “O suprimento da vontade das pessoas maiores em situação de incapacidade. A experiência da Santa Casa 

da Misericórdia de Lisboa”, ob. cit., p. 91. 
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mãe, exercem estes a responsabilidade parental. E, por último, porque no artigo 1935.º, do CC, 

se estabelece que o tutor tem os mesmos direitos e obrigações dos pais. 

A equiparação reflete uma conceção da pessoa com deficiência como sendo uma 

criança. Aliás, repare-se que a limitação de carácter geral que incide sobre o tutor é de se 

exigir que a sua atuação se paute pelo padrão de atuação de um “bom pai de família”(art.º 

1935.º, do CC). 

Com efeito, não é hoje concebível que o suprimento da incapacidade civil dos adultos 

continue a ser configurado como um prolongamento das responsabilidades parentais. A 

pessoa com deficiência é um adulto titular de direitos e deveres e cidadão de pleno direito. 

 

2.5. A proteção dos adultos não pode ter como objeto principal o património 

A principal preocupação do regime do suprimento da incapacidade parece ser a 

proteção do património porquanto é totalmente omisso quanto ao exercício dos direitos de 

personalidade e quanto à admissibilidade (ou não) da representação legal nesta área. 

Mas, como bem refere Pietro Perlingieri, há que estar mais atento aos valores 

existenciais em detrimento dos interesses patrimoniais14. 

Por outro lado, no âmbito dos direitos pessoais, a proteção deve privilegiar a assistência 

e a autorização e não a representação legal. Com efeito, “uma técnica dita de proteção não 

pode servir para violar a personalidade doutrem. Os direitos inerentes à personalidade são 

independentes do estado das faculdades volitivas e não podem ser reduzidas pela proteção 

tutelar”15. 

O instituto da interdição tem de ser repensado16 à luz de uma nova conceção da 

realidade, que se centra na pessoa humana, na dignidade de todo o ser humano, no seu direito 

à liberdade, à igualdade, à não discriminação, à autonomia, à autodeterminação e à 

capacidade civil. 

 

 

2.6. Os poderes da pessoa que protege e presta auxílio ao adulto devem encontrar-se 

mais delimitados 

O regime jurídico deveria ser mais incisivo quanto aos deveres da pessoa que tenha a 

seu cargo proteger o adulto. 

                                                                 
14

 Perfis do Direito Civil: introdução ao direito civil constitucional, ob. cit., p. 33. 

15
 Geffroy, Claire, “La protection tutélaire des majeurs en matière personnelle“, ob. cit.. 

16
 Assim o afirma Alves, Raul Guichard, “Alguns Aspectos do Instituto da Interdição”, a fls. 132, ob. cit.. 
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Como já referimos, o regime é omisso no que toca aos poderes do tutor no âmbito dos 

direitos de personalidade, o que é suscetível de ser interpretado, se atendermos ao conjunto 

do ordenamento civil, no sentido de que tais poderes podem ser exercidos pelo tutor. 

Ora, impõe-se que o ordenamento jurídico exija a avaliação da capacidade volitiva e de 

entendimento pelo tribunal sempre que estejam em causa atos estritamente pessoal e que 

seja este a delimitar qual o âmbito de intervenção do mesmo, identificando os atos pessoais 

para os quais o “protector/tutor” teria poderes sem necessidade de controlo judicial. Isto é, o 

regime deve permitir ao tribunal que delimite e identifique os poderes do protetor, de modo a 

que molde os poderes às exatas aptidões da pessoa protegida. 

Em resumo, o tribunal, perante o caso concreto, deveria poder fixar quais os atos 

dependentes apenas da vontade da pessoa protegida e quais os dependentes da vontade do 

“protector/tutor” e, de entre estes, quais os que necessitariam de autorização ou de 

assistência. 

Já no âmbito dos direitos patrimoniais o regime jurídico deveria prever a exigência de 

garantias ao administrador (hipotecas, fianças bancária, etc.), para proteção de uma má 

administração dos bens, quando a natureza e valor do património a ser administrado assim o 

exigissem. 

É claro que, optando-se por um regime mais flexível e adaptável, haverá não só a 

necessidade de um relatório clínico (para determinar o início, o grau e a natureza das 

incapacidades e os seus efeitos na gestão da pessoa e do património) mas também de um 

relatório social, eventualmente por uma equipa multidisciplinar17, que permita avaliar a 

situação patrimonial e familiar da pessoa, o apoio de que dispõe, a rede institucional de apoio 

disponível no local de residência, etc., resumindo, que avalie com maior segurança as áreas em 

que terá de se determinar limitações à capacidade civil. 

 

 

2.7. A capacidade matrimonial, o direito à procriação, a perfilhar, a adotar e para o 

exercício das responsabilidades parentais 

2.7.1. Os valores da Comunidade Internacional – apontamento 

A discussão do reconhecimento do direito ao casamento e à procriação no âmbito das 

pessoas com deficiência é mais compreensível se tivermos presente a evolução do papel das 

                                                                 
17

 No sentido da necessidade de um relatório social, v.g. Silva, Irene Serrão, “Orientações Técnicas para 

Cuidados Informais na Área dos Cuidados Continuados”, ob. citada. 
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mulheres na sociedade e a nova visão sobre os direitos destas e das mesmas como cidadãs de 

pleno direito. 

Hoje, através de vários documentos denominados de soft law, surgem novos 

paradigmas de direito à procriação, do direito à sexualidade e do direito a constituir família 

colocados, agora, no âmbito dos direitos humanos e pensados conjuntamente com outros 

direitos e princípios fundamentais, designadamente com a proteção da dignidade da pessoa 

humana, o direito à autodeterminação e à autonomia, o direito ao livre desenvolvimento da 

personalidade e à proteção da integridade física (sexual e reprodutiva), o direito ao acesso dos 

serviços de saúde sexual e reprodutiva, ao planeamento familiar, à procriação sem riscos para 

a saúde, ao acesso à informação e educação de saúde sexual e reprodutiva. 

Se percorrermos, de forma muito sintética, alguns instrumentos internacionais esta 

alteração de conceções e paradigmas torna-se mais evidente. 

Reparemos que foi já na Conferência Mundial de Direitos Humanos, em Teerão, em 

196818 que se estabeleceu a ligação entre o direito à procriação e os direitos humanos e, mais 

recentemente, na Conferência Internacional de População e Desenvolvimento (CIPD, Cairo, 

1994) veio consagrar-se a saúde reprodutiva como “um estado geral de bem-estar físico, 

mental e social, e não mera ausência de enfermidades ou doenças”. 

O conceito de direito à procriação surge, de novo, na Plataforma de Beijing, na IV 

Conferência Mundial da Mulher, em Setembro de 1995, estabelecendo-se, também, o nexo 

entre a saúde sexual e reprodutiva, a cidadania e políticas de desenvolvimento – permitindo, 

pois, lançar a dimensão destes direitos para o âmbito dos direitos sociais19. 

                                                                 
18

 Disponível em http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/doc/teera.htm. 

19
 Neste documento declara-se (versão francesa a que acedemos) relativamente ao direito à procriação, 

nomeadamente, o seguinte: “La Conférence mondiale sur les droits de l’homme a clairement réaffirmé que 

les droits fondamentaux des femmes, à toutes les étapes de leur vie, font inaliénablement, intégralement et 

indissociablement partie des droits universels de la personne. 

La Conférence internationale sur la population et le développement a réaffirmé les droits des femmes en 

matière de reproduction et leur droit au développement…la quatrième Conférence mondiale sur les 

femmes réaffirme que les droits en matière de reproduction sont fondés sur la reconnaissance du droit 

fondamental qu’ont tous les couples et tous les individus de décider librement et en toute responsabilité du 

nombre de leurs enfants et de l’espacement des naissances, et de disposer de l’information et des moyens 

voulus, ainsi que du droit qu’a chacun de jouir du meilleur état de santé possible en matière de … sexualité 

et de reproduction, et de prendre des décisions en matière de reproduction sans faire l’objet de 

discrimination, de contraente ou de violence, comme prévu dans les instruments relatifs aux droits de 

l’homme “ – encontra-se disponível em http://www.medicospelaescolha.pt/acerca/carta-de-direitos-

sexuais-e-reprodutivos. 

http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/doc/teera.htm
http://www.medicospelaescolha.pt/acerca/carta-de-direitos-sexuais-e-reprodutivos
http://www.medicospelaescolha.pt/acerca/carta-de-direitos-sexuais-e-reprodutivos
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No mesmo ano, em 1995, a Carta de Direitos Sexuais e Reprodutivos da International 

Planned Parenthood Federation (IPPF) reafirmou a proibição da discriminação no âmbito da 

sua vida sexual e reprodutiva e no acesso aos cuidados e/ou serviços, incluindo casos de 

infertilidade. 

Aliás, também o Parlamento Europeu, na sua Resolução, de 26 de Abril de 2007, sobre a 

situação das mulheres com deficiência na União Europeia20,frisou a importância dos Estados-

Membros reconhecerem o “direito óbvio das mulheres com deficiência à sexualidade e à 

constituição de uma família” e salientou a “necessidade de garantir cuidados de saúde 

reprodutiva às mulheres”. 

Esta inter-relação entre sexualidade e relações sociais, entre bem-estar e 

desenvolvimento da personalidade, entre os direitos à procriação e à vida sexual e o direito à 

saúde reprodutiva, entre tudo isto e o conceito de cidadania e a constatação de uma obrigação 

de o Estado implementar políticas de desenvolvimento transfere a discussão para o âmbito 

dos direitos sociais – e, consequentemente, a pessoa com deficiência passa a ter o direito de 

exigir do Estado uma atuação que efetive aqueles direitos21. 

Sugerindo a exigência de configurar estes direitos como sociais a ONU, nas Regras Gerais 

para Igualdade de Oportunidades para Pessoas com Deficiências, em 1993, veio afirmar, na 

Regra 9, que os Estados devem promover a plena participação das pessoas com deficiências na 

vida familiar, não devendo ser privadas da oportunidade de experimentar a sua sexualidade, 

de ter relações sexuais ou de ter filhos. Mais, o documento afirma que os “Estados devem 

promover a adopção de medidas destinadas a modificar as atitudes negativas perante o 

casamento, a sexualidade e a paternidade ou maternidade das pessoas com deficiências, em 

especial das jovens e das mulheres com deficiências”. 

Acresce, que se nos afigura como exigível o entendimento de que o direito à sexualidade 

e à procriação das pessoas com deficiência são dimensões do direito fundamental à qualidade 

                                                                 
20

 2006/2277(INI), Jornal Oficial nº 074 E, de 20/03/2008 p. 0742 – 0747. 

21
 Assim, Ávila, Maria Betânia apud Jardim, Renata Teixeira, em “Esterilização Feminina na Óptica dos 

Direitos Reprodutivos,…”, ob. cit.. No mesmo sentido também Rios, Roger Raupp, “Para um direito 

democrático da sexualidade”, ob. cit., onde afirma que “um direito da sexualidade, na esteira do debate 

contemporâneo sobre as dimensões dos direitos humanos, avança para a consideração dos direitos sociais e 

económicos”. 
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de vida – uma vez que este conceito constitucional terá de valorar, nomeadamente, o bem-

estar emocional, as relações interpessoais, o desenvolvimento pessoal e o bem-estar físico22. 

                                                                 
22

 Aliás, Jorge Rocha – in “Viver a Sexualidade é um Direito de Todos”, ob. cit. – afirma que “esta 

consciencialização acerca do que é qualidade de vida das pessoas com deficiência mental torna-se 

fundamental em áreas determinantes, entre as quais salientamos … as seguintes dimensões: interacção e 

relações sociais (relações com os membros da família, relações de amizade, de intimidade e afecto, grau de 

iniciativa nas interacções sociais, diversificação das relações interpessoais, etc); bem-estar psicoafectivo 

(sentimento de pertença e aceitação nos diferentes grupos sociais, sentimento de felicidade, sentimento de 

dignidade, autoestima, etc.) e autonomia e poder de decisão (escolhas, preferências e decisões pessoais, 

objectivos e expectativas pessoais, valores, etc.)” - Bold do autor. Sendo que Jorge Rocha, ainda, acrescenta 

- in “Normalizar a sexualidade dos «mais simples»: um desafio a valorizar”, ob. cit.. - que “a falta de 

estimulação em aspectos que conformam a construção de uma personalidade mais equilibrada, as ínfimas 

experiências de relações de intimidade e afecto e a escassez de relações interpessoais saudáveis e 

diversificadas, estão no centro de um mal-estar psicoafectivo e social daqueles que em determinados 

períodos da história foram esquecidos, escondidos ou segregados. 

Submetidos à imposição objectiva de uma sociedade impregnada de crenças e preconceitos, onde o 

controlo social da sexualidade se limitava a visões reducionistas da sexualidade, a eles lhes era negado - 

salvo raras excepções - o direito à sua expressão afectivo-sexual e o acesso a informações adequadas às 

suas necessidades como seres sexuados e sexuais que são … É certo que actualmente se constata um maior 

respeito e valorização por aqueles que são diferentes. Contudo, não podemos omitir a existência de uma 

grande percentagem de cidadãos que não desenvolveram uma sensibilidade ética suficiente para respeitar a 

dignidade e o valor intrínseco dessas pessoas e, particularmente, da pessoa portadora de deficiência 

mental. Adoptam atitudes marginalizantes, violando os direitos dessa população e, concomitantemente, 

assumem-se defensores da universalidade dos direitos humanos. A opção pela inclusão só pode ganhar 

contornos efectivos quando houver um respeito total pelos direitos da pessoa diferente, mesmo que 

apresente dificuldades em expressar-se ou adaptar-se a uma realidade sócio-cultural que também lhe 

pertence. Ainda que uma das maiores dificuldades da pessoa portadora de deficiência mental resida na 

construção de uma identidade própria e plena, na sua dimensão intra e interpessoal, a sociedade não pode 

esquecer que os «mais simples» integram uma potencialidade emotiva e funcional capaz de surpreender os 

mais incrédulos … Estamos mais conscientes que a sexualidade não se esgota no acto sexual. Ela é prazer e 

descoberta. É palavra e gesto. Amizade e afecto. Satisfação mas também sofrimento... Ela é a expressão da 

nossa existência … A minimização desta sexualidade desadequada dependerá, indubitavelmente, de 

mudanças profundas nas representações sociais em torno da sexualidade e da deficiência mental. Aceitando 

a verdadeira dimensão da sexualidade e associando‑a aos princípios e práticas da educação para a 

cidadania, ficará claro que não se trata somente de responsabilizar família e profissionais mas, sobretudo, 

de consciencializar toda uma mentalidade social para o direito dos «mais simples» viverem a sua 

sexualidade e usufruírem de uma educação sexual que conduza ao direito de escolherem, decidirem e 

desenvolverem a sua própria vida afectivo-sexual” – itálico do autor. 
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Aliás, repare-se que, em 2000, a OMS afirmava que a saúde sexual “inclui questões de 

autoestima, livre expressão, carinho pelos outros e valores culturais. Pode ser descrita como 

uma forma positiva de integração de aspetos físicos, emocionais, intelectuais e sociais da 

sexualidade. A sexualidade influencia pensamentos, sentimentos, interações e ações entre 

outros seres humanos e motiva as pessoas a encontrar o amor, contactos, ternura e 

intimidade”23. 

Como afirma Fátima Denari24, “inúmeras restrições têm sido impostas às pessoas com 

deficiência mental, desde a adolescência, em nome de uma ética sexual concebida sob o signo 

do temor, disfarçadas em protecionismo rigoroso e altamente paternalista, corroborando uma 

determinada conceção de pessoa, deficiência e sexualidade humana” – restrições que eram 

também reconhecidas pela ONU no Programa de Acção Mundial para as Pessoas com 

Deficiência25. 

Por outro lado, há que reconhecer que corresponde apenas a um mito a ideia de que as 

pessoas com deficiência são “crianças assexuadas”. Com efeito, Shimono, Sumiko Oki e 

Barboza, Renato26 já apresentaram um quadro de desenvolvimento sexual nos diversos níveis 

de limitações mentais, desde aqueles que apresentando uma idade mental abaixo dos dois 

anos (e que têm “dificuldade de viver a própria sexualidade… de (estabelecer) uma relação 

sexual … e vida reprodutiva excepto como vítima”) até àqueles com idade mental entre os sete 

e os doze anos (que já apresentam “total independência pessoal, boas condições de 

convivência social, relacionamento interpessoal mais estável e consciência do seu 

desenvolvimento sexual”). Também Gejer, Débora27 afirma que “uma pessoa com deficiência 

mental leve ou moderada pode compreender e adquirir parâmetros para discernir o que é 

adequado ou não, o que é privado ou público, quem tem permissão de tocar em suas partes 

íntimas e ainda entender as consequências do ato sexual, como a gravidez e o contágio de 

                                                                 
23

 Tradução livre do seguinte texto: “it includes issues of self-esteem, self expression, caring for others and 

cultural values. Sexual health can be described as the positive integration of physical, emotional, intellectual 

and social aspects of sexuality. Sexuality influences thoughts, feelings, interactions and actions among 

human beings, and motivates people to find love, contact, warmth and intimacy. It can be expressed in 

many different ways…” – em Module 4 – Understanding Sexual and Reproductive Health including HIV/AIDS 

and STDs Among Street Children, Disponível em 

http://www.who.int/substance_abuse/activities/street_children/en/index.html. 

24
 Em “Sexualidade & Deficiência mental: reflexões sobre conceitos”, ob. cit.. 

25
 Resolução 37/82. 

26
 In “Viver a Sexualidade é um Direito de Todos”, ob. cit. 

27
 In “O adolescente com deficiência mental e a sua sexualidade”, ob. cit. 

http://www.who.int/substance_abuse/activities/street_children/en/index.html
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doenças sexualmente transmissíveis”. E Albuquerque, Marta28 conclui que “devemos pensar o 

deficiente mental como um ser digno de viver, da melhor forma possível, todos os aspectos da 

sua vida, incluindo a vivência da sua própria sexualidade, apesar das suas limitações”. 

Nesta matéria, a CNUDPD, no art.º 23.º, obriga os Estados a tomarem medidas 

apropriadas para eliminar a discriminação em todas as questões relacionadas com o 

casamento, a família, a paternidade e as relações pessoais, reconhece o direito ao casamento 

“com base no livre e total consentimento dos futuros cônjuges”, o direito a decidirem “livre e 

responsavelmente” sobre o número de filhos e o espaçamento dos seus nascimentos, declara 

o direito à educação em matéria de procriação e planeamento familiar assim como o direito a 

que lhes sejam disponibilizados os meios necessários para lhes permitirem exercer estes 

direitos. O mesmo normativo, assim como o art.º 25.º, afirma também o direito de as pessoas 

com deficiência manterem a sua fertilidade. 

Porém, no ordenamento jurídico interno o Estado Português tem primado pelo silêncio 

quanto à promoção de políticas dirigidas às pessoas com deficiência no âmbito do direito à 

educação sexual, ao planeamento familiar e à saúde sexual. Tacitamente o Estado tem 

permitido que se mantenham os preconceitos e impedido, de facto, que as pessoas com 

deficiência ultrapassem os obstáculos ao exercício daqueles direitos. 

Verifica-se esse silêncio, por exemplo, na Lei n.º120/99, de 11.8, que tem como objecto 

garantir “a promoção a uma vida sexual e reprodutiva saudável, mais gratificante e 

responsável, consagrando medidas no âmbito da educação sexual, do reforço do acesso ao 

planeamento familiar e aos métodos contraceptivos“. Tendo sido regulamentada pelo DL 

n.º259/2000, de 17.10, os dois diplomas pretendem promover a educação sexual, o 

planeamento familiar e o acesso dos jovens aos cuidados de saúde na área da sexualidade mas 

ambos são totalmente omissos quanto aos jovens com deficiência e aos mecanismos e 

medidas adequadas às diferentes limitações. 

Repare-se, também, no silêncio da Resolução da Assembleia da República n.º 46/2010, 

de 21.5, relativa ao “Direito à informação e acesso aos direitos sexuais e reprodutivos das 

mulheres ao longo do seu ciclo de vida”. Esta recomenda, nomeadamente, ao Governo a 

implementação de várias políticas no âmbito da sexualidade, reconhece o direito à vida sexual 

(nomeadamente, quando exige a garantia do planeamento familiar e o acompanhamento das 

situações de “desinteresse sexual”) e concebe o direito à procriação e o à vida sexual como 

ramificações do direito fundamental à saúde. Porém, é totalmente omissa relativamente às 

                                                                 
28

 In “A Sexualidade na deficiência mental profunda …”, ob. cit. 
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pessoas com deficiência, em particular quanto às pessoas com deficiência mental ou 

intelectual, não prevendo sequer acompanhamento médico e psicológico às mesmas. 

 

2.7.2. Um regime jurídico em rota de colisão com direitos fundamentais – a 

exigência de uma nova conceção jurídica 

Como sabemos o interdito, e o inabilitado quando a capacidade se fundou em anomalia 

psíquica, não poderá casar porquanto esta incapacidade constitui um impedimento dirimente 

absoluto (artigos 1600.º e 1601.º, al. b), do CC). 

E, de harmonia com o art.º 1601.º, al. b), do CC, obsta também ao casamento “a 

demência notória”, mesmo durante os intervalos lúcidos. 

Também o casamento católico só pode ser celebrado por quem tiver capacidade 

matrimonial civil (art.º 1596.º, do CC). 

Acresce que o casamento também é anulável quando o nubente, no momento da 

celebração, não tinha consciência do acto que praticava, por incapacidade acidental ou outra 

causa (art.º 1635.º, al. a), do CC). 

Por último, nos termos do art.º 2.º, al. b), da Lei n.º7/2001, de 11.5, também impedem a 

atribuição de direitos fundados na união de facto a demência notória e a interdição ou 

inabilitação por anomalia psíquica (salvo se a demência se manifestar em momento posterior 

ao do início da união de facto). 

E sabemos que é conferida legitimidade para invocar o vício da anulabilidade a um 

elevado número de familiares da pessoa com deficiência (v.g. art.º 1639.º, do CC), sem exigir 

que os mesmos possuam, de facto, uma relação próxima com aquela. Acresce que, nos termos 

do art.º 1643.º, do CC, a ação de anulação pode ser instaurada já depois uma longa vida em 

comum. 

Por outro lado, o interdito por anomalia psíquica não pode perfilhar (art.º 1850.º, n.º1, 

do CC) nem aqueles que forem “notoriamente29 dementes no momento da perfilhação”. Deste 

modo, a atribuição da maternidade e da paternidade a estes só pode ser decretada por 

decisão judicial no âmbito de uma ação de investigação de maternidade ou de paternidade 

(respetivamente, artigos 1814.º e 1869.º, do CC). O vício da perfilhação por aquelas pessoas é 

o da anulabilidade (art.º 1860.º, do CC) que fica dependente de ser arguida em acção 

                                                                 
29

 Pinto, Mota defende que o sentido de notoriedade não é o constante do art.º 257.º, do CC, mas antes 

aquela anomalia psíquica inequívoca e que não suscita dúvidas (Teoria Geral da Relação Jurídica, ob. cit., p. 

139). Nesse sentido também Sousa, António Pais de, e Matias, Carlos Oliveira, Da Incapacidade Jurídica dos 

Menores…ob. cit. fls. 260. 
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instaurada pelo tutor, no prazo de um ano, ou pelo perfilhante, decorrido que seja um ano 

sobre o levantamento da interdição. Findos tais prazos, a acção caducará e a perfilhação 

permanecerá válida (art.º 1861.º, do CC). De realçar que os inabilitados e os interditos por 

outras causas que não a anomalia psíquica não necessitam de autorização, respectivamente, 

do curador e do tutor, para perfilhar (art.º 1850.º, n.º 2, do CC). 

Já no âmbito do exercício das responsabilidades parentais (artigo 1913.º, n.º1, do CC) o 

interdito e o inabilitado por anomalia psíquica estão plenamente inibidos. 

Quanto aos interditos e inabilitados com outros fundamentos (por exemplo, por surdez-

mudez ou cegueira) os mesmos estão inibidos de representar o filho e administrar os seus 

bens (art.º 1913.º, n.º 2, do CC). 

Por sua vez, no âmbito do direito à adoção os normativos legais são omissos quanto à 

capacidade dos interditos e dos inabilitados. Porém, se atentarmos em que, quando a causa da 

incapacidade se fundamenta na anomalia psíquica, a ambos está vedado o exercício das 

responsabilidades parentais e ao interdito por anomalia psíquica está também vedada a 

capacidade para perfilhar, cremos que, em obediência à ratio do legislador de 1966, é 

suscetível que se conclua, a fortiori, que pelo menos o interdito por anomalia psíquica, 

também não poderá adotar30. 

Por último, como o atual regime jurídico da interdição fundada na surdez-mudez e na 

cegueira inibe os interditos de representarem e administrarem o património dos filhos, é 

suscetível de se concluir que também a estes se encontra vedada a adoção, argumentando-se 

que a adoção não realizará “o superior interesse da criança” e não “apresenta reais vantagens 

para o adotando”31. 

Porém, não podemos esquecer que são muitos os instrumentos internacionais, 

europeus e comunitários que protegem o direito de cada um ao casamento, a constituir 

família e à proteção da sua vida privada. 

Desde logo, a DUDH (art.º 16.º), o PIDCP (art.º 23.º), o PIDESC (art.º 10.º) e a CEDHLF 

(art.º 12.º) garantem o direito a constituir família e reconhecem esta como “o elemento 

natural e fundamental da sociedade”, sendo que a DUDH assegura, no art.º 12.º, que 

“ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada”. 

                                                                 
30

 Como se verá, de seguida, não é esta a interpretação que perfilhamos. 

31
 Assim Sousa, António Pais de, e Matias, Carlos Oliveira, Da Incapacidade Jurídica dos Menores…, ob. cit., 

fls. 237. Não é esta, porém, a interpretação jurídica que perfilhamos. 
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E no direito interno também a CRP, no art.º 36.º, n.º1, abrange no seu âmbito de 

proteção quer o direito ao casamento quer o direito à procriação32. 

Por outro lado, importa não esquecer que os conceitos do direito à procriação e do 

direito a constituir família surgem no contexto da luta pelos direitos da mulher, transformando 

as formas de configuração da família (com ou sem filhos, com ou sem casamento/união de 

facto, entre pessoas de sexo diferente ou igual e monoparentais ou não) e das relações 

pessoais íntimas, já não ligadas, nem legal nem culturalmente, ao casamento. Daí que se 

concorde com Vítor Santos Queiroz33, quando este afirma que “tal rutura de valores tem 

fundamental importância para o tratamento da questão do direito à procriação, na medida em 

que desloca o foco da questão dos interesses referentes ao casamento para os interesses 

titularizados pelas pessoas envolvidas”. 

Por sua vez, o art.º 80.º, do CC, e o art.º 26.º, n.º 1, da CRP, afirmam o direito à reserva 

da intimidade da vida privada e, este último, consagra um direito fundamental ao 

desenvolvimento da personalidade (que engloba a autonomia individual e a 

autodeterminação), assegurando a cada um a liberdade de estabelecer o seu projeto de vida. 

Assim, com estes normativos garante-se a proteção do direito à intimidade e à liberdade da 

vida privada (tendo em conta o “respeito dos comportamentos34” e da “vida em relação35”). 

Ora, a consagração de todos estes direitos constitui uma base jurídica para se afirmar o 

direito à autodeterminação sexual, o direito a casar, o direito à procriação, a perfilhar, a adotar 

e para exercer as responsabilidades parentais. Direitos de que todo o ser humano é titular e, 

portanto, também as pessoas com deficiência mental ou intelectual e cujo exercício só pode 

ser limitado depois de judicialmente determinada a falta e grau das aptidões necessárias 

nessas áreas. 

Aliás, o próprio direito à integridade física reconduz-se também ao direito da pessoa 

usar e dispor do seu corpo e constitui uma base jurídica para o direito à vida sexual e à 

procriação de todo o ser humano. 

Acresce que o direito à liberdade pessoal é um direito fundamental, desde logo 

consagrado no art.º 1.º e art.º 27.º, da CRP, o que significa que toda a pessoa é possuidora de 

uma esfera pessoal de autonomia e de autodeterminação. Ora, a liberdade para casar, para 

procriar, para perfilhar, para adotar e para exercer as responsabilidades parentais deve 

                                                                 
32

 Assim Campos, Diogo Leite de, Lições de Direitos de Personalidade, ob. cit., p. 84 – 86. 

33
 Direito à Procriação: fundamentos e consequências, ob. cit.. 

34
 Canotilho, Gomes e Moreira, Vital, Constituição…, ob. cit., p. 468. 

35
 Idem. 
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também ser concebida como um corolário da liberdade pessoal e do respeito pela reserva da 

intimidade da vida privada de cada pessoa. 

Em 1966 Antunes Varela36 esclarecia-nos sobre a ratio das limitações da capacidade de 

exercício de alguns direitos pessoais. Com efeito, referindo-se especificamente à consagração 

do referido impedimento dirimente ao casamento, afirmava que se pretendeu “evitar, por um 

lado, que as taras psíquicas do nubente se prolonguem a outras gerações (razão de ordem 

eugénica); e procurou-se impedir, por outro lado, que no organismo social, com o beneplácito 

ou a indiferença da lei, se venham a formar células familiares doentes, antecipadamente 

ameaçadas na sua estabilidade e no seu funcionamento pelas graves anomalias de 

temperamento ou de carácter de um dos cônjuges”. 

Ora, hoje, face aos conhecimentos médicos que permitem antecipadamente saber se 

existe risco de doenças geneticamente transmissíveis, face aos novos e múltiplos métodos 

contracetivos e perante o atual conceito sociológico de família, a argumentação deste ilustre 

jurista já não nos parece válida, até porque parte de uma ideia (hoje, já preconceito) de que 

todas as pessoas com deficiência mental ou intelectual não possuem aptidões para 

constituírem uma “célula familiar” estável e equilibrada. 

É que há que reconhecer que existem experiências bem-sucedidas de casamento entre 

ou com pessoas com deficiência mental ou intelectual37, que a deficiência mental e intelectual 

                                                                 
36

 Direito da Família, ob. cit., fls. 164. 

37
 V.g., com interesse, a sentença de 23.2.2010, (deduzida nos autos de Processo de Interdição n.º 

7458/08.8 TCLRS, que correu termos na 2ª Vara Mista de Loures, inédita), na medida em que resulta dos 

factos dados como provados que um casamento em que um dos progenitores é uma pessoa com deficiência 

mental pode ter êxito, perdurar durante anos e possuir o ambiente harmonioso para o crescimento de uma 

filha (concretamente os factos dados como provados que concluíram pela inabilitação devido a “debilidade 

mental” foram os seguintes: 

“1 – A… nasceu no dia … de 1954, na freguesia …, concelho … ; 2 – É filho de … e de … ; 3 – A… sofre de sífilis 

congénita desde os seis anos de idade; 4 – Tal patologia afectou o seu sistema nervoso central, limitando o 

seu desenvolvimento intelectual; 5 – Por força de tal quadro clínico, A…, pese embora tenha frequentado a 

escola, não atingiu as capacidades básicas de uma leitura funcional; 6 – Não sabe expressar-se por escrito, 

muito embora se mostre capaz de escrever o nome completo e morada sem erros ortográficos; 7 – 

Consegue identificar e reproduzir o nome completo da sua filha de 14 anos; 8 – Revela alterações 

articulatórias do discurso que tomam o diálogo por vezes ininteligível; 9 – Possui um vocabulário 

correspondente ao utilizado por uma criança; 10 – Sabe vestir-se e despir-se sozinho; 11 – Não consegue 

distinguir o direito do avesso das roupas, nem a suja da lavada, nem a adequada às condições climatéricas; 

12 – Não sabe confeccionar refeições, muito embora consiga aquecer no microondas refeições previamente 

elaboradas; 13 – Reconhece o valor facial das notas e moedas de euro, embora para as moedas tenha que 
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afeta em grau diferente quer a capacidade volitiva quer de compreensão e que nem todas as 

pessoas com estas deficiências ficam necessariamente com qualquer destas capacidades 

eliminadas. 

Reconhecemos, porém, que culturalmente é difícil dissociar o exercício do direito à vida 

sexual e o casamento do risco da gravidez ou de transmissão de doenças. Assim como é difícil 

dissociar a anomalia psíquica da eventual inaptidão para ser pai/mãe e para o exercício das 

responsabilidades parentais ou para afastar comportamentos sexuais de risco ou assegurar a 

proteção da saúde, educação e formação dos filhos. Porém, o direito não pode desconhecer os 

avanços da medicina contraceptiva e das terapêuticas educacionais e, consequentemente, 

desconhecer que, com a vigilância do “protetor” a gravidez pode ser evitada. Por outro lado, o 

direito não pode desconhecer que, dependendo do grau de deficiência, com a adequada 

educação junto da pessoa com deficiência, da família e da escola, aquela pode adquirir as 

competências parentais. 

Na verdade, a regra geral tem de ser o reconhecimento de todos à liberdade sexual, ao 

direito ao casamento, à procriação, à adoção, à perfilhação e ao exercício das 

responsabilidades parentais, respeitando-se a liberdade do ser humano, o direito da pessoa a 

se autodeterminar em matérias tão fundamentais quanto aquelas que se encontram no 

âmbito do seu foro familiar e pessoal. 

Esta conclusão fundamenta-se nos valores que fluem dos documentos da Comunidade 

Internacional e nos princípios fundamentais já enunciados. E a mesma não colide com a 

eventual necessidade de se limitar o exercício destes direitos em função das exatas aptidões 

das pessoas com deficiência mental ou intelectual. Por exemplo, é para nós claro que há que 

determinar se o exercício daqueles direitos pessoais entra em conflito com os direitos dos 

filhos, uma vez que o ambiente familiar poderá não ser o adequado para o desenvolvimento 

harmonioso da personalidade destes. Com efeito, nos termos do art.º 36.º, n.ºs 5 e 6, da CRP, 

os pais têm o direito e o dever de educação e manutenção dos filhos mas estes também têm o 

                                                                                                                                                                                            
se certificar olhando para a inscrição facial das mesmas, sem lograr inteligir o seu valor real; 14 – Pese 

embora reconheça os locais onde se encontra, não se consegue deslocar ou movimentar sozinho para locais 

que desconheça; 15 – Sabe utilizar os transportes públicos que habitualmente usa para se deslocar para o 

seu local de trabalho; 16 – A… consegue passear sozinho em locais públicos; 17 – É ajudante de jardineiro na 

…, tratando do jardim de uma escola de acordo com as instruções que lhe são transmitidas; 18 – A… 

consegue realizar alguns recados correctamente”). 
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direito a viver, a manterem-se e a serem assistidos pelos pais38. Porém, estes princípios da 

proteção da unidade familiar, das crianças a não serem separadas dos pais, ligados ao direito 

dos filhos de interagirem com a família em sentido lato permite concluir que apenas no caso 

de o interesse dos filhos se encontrar efetivamente em perigo é que o exercício de tais direitos 

pode sofrer limitações. 

Resumindo, a relação do menor com um familiar – progenitor, ascendente ou outrem – 

com deficiência física, sensorial, mental ou intelectual não tem qualquer especificidade, nem 

os direitos daqueles e destes sofrem quaisquer limitações, a não ser que após confirmação 

judicial se conclua que essa deficiência é suscetível de colocar em risco a educação, a vida, a 

integridade física, em resumo, os direitos fundamentais da criança. Na verdade, não se pode 

perder de vista os estudos psicológicos39 que asseguram que o início das relações afetivas 

surge marcado pelas relações com os progenitores e que realçam a importância da família e, 

em concreto, dos progenitores, para o desenvolvimento individual da criança. 

Com efeito, relativamente às pessoas com deficiência mental ou intelectual, coloca-se o 

problema de encontrar um justo equilíbrio entre vários direitos que, por vezes, conflituam: por 

um lado, a liberdade do indivíduo, a sua autonomia, a sua autodeterminação, a sua dignidade, 

a proteção que lhe é devida como pessoa e, por outro, o direito dos seus filhos a crescerem 

num ambiente equilibrado e sadio e a verem protegida a sua educação, saúde e formação. 

Porém, quaisquer limitações ao exercício dos direitos fundamentais das pessoas com 

deficiência mental ou intelectual que se configuram como futuros progenitores terão de se 

limitar “ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente 

protegidos”, não podendo diminuir “a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos 

preceitos constitucionais”. Isto é, qualquer limitação ou restrição tem de obedecer a critérios 

de adequação, proporcionalidade e necessidade. 

A final, o direito à liberdade, à igualdade e à não discriminação, a proteção da dignidade 

do ser humano, o direito ao livre desenvolvimento da personalidade, à qualidade de vida, à 

autodeterminação, à proteção da integridade física, o direito à saúde sexual e reprodutiva e à 

                                                                 
38

 Salvo se os pais ou os filhos não cumprirem os seus deveres, podendo os pais ser inibidos dos exercícios 

das responsabilidades parentais ou ver limitado o mesmo (artigos 1913.º a 1920-A.º, do Código Civil), por 

exemplo, com a colocação do filho em instituição para sua proteção (Lei 147/99, de 1.9, Lei de Proteção de 

Crianças e Jovens em Perigo) ou quando, na sequência de atos graves praticados pelos menores, estes 

sejam sujeitos a medidas tutelares educativas (Lei 166/99, de 14.9, Lei Tutelar Educativa). 

39
 V.g. nesta matéria Canavarro, Maria Cristina Sousa, Relações Afectivas e Saúde Mental, ob. cit., que a fls. 

54. 
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intimidade da vida privada são os fundamentos do direito das pessoas com limitações 

cognitivas à sexualidade, à procriação, ao casamento, a perfilhar, a adotar e para o exercício 

das responsabilidades parentais, fundamentos nos quais tem de se radicar a compreensão e 

discussão jurídica destes direitos. 

Por tudo o exposto, devido à inter-relação dos vários direitos fundamentais já referidos 

e o direito à vida sexual, à procriação, ao casamento, à perfilhação, à adoção e ao exercício das 

responsabilidades parentais, a limitação genérica daqueles direitos relativamente às pessoas 

com deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, tal como se encontra consagrada no 

atual regime jurídico, é suscetível de revelar-se inconstitucional quando aplicada a uma pessoa 

com aptidões naquelas áreas da vida. O ordenamento jurídico não pode proibir de forma 

absoluta o exercício daqueles direitos (ou de qualquer outro) pelas pessoas com deficiência 

mental ou intelectual, tendo cada caso de ser apreciado de per si, a fim de se determinar se há 

necessidade de supervisão no exercício dos mesmos, a quem cabe essa supervisão e quais os 

deveres que recaem sobre o “supervisor/ protetor”. Veja-se que Pinheiro, Duarte40 admite que 

“seria pelo menos, adequada uma alteração legal que permita àqueles que sofrem de 

demência de direito ou de facto notória e habitual contraírem validamente casamento, 

quando seja judicialmente apurado que a perturbação mental não impede a vida conjugal. A 

rigidez da solução legal do art.º 1601.º, al. b), cria a suspeita de uma restrição inconstitucional 

dos direitos do cidadão portador de deficiência mental (cfr. arts. 71.º,n.º1, 36.º,n.º1, e 18.º,nºs 

2 e 3, da CRP”.  

Só se reconhecermos aqueles direitos pessoais é que se garante o direito de a pessoa 

com deficiência mental ou intelectual viver plenamente. Só assim é possível admitir que o 

exercício pleno da cidadania não é uma miragem para as pessoas com deficiência mental ou 

intelectual. 

Aliás, esta visão não é estranha a outros ordenamentos jurídicos. Recordemos que, 

mesmo sujeito à representação por Betreuer, a pessoa com deficiência mental na Alemanha 

não se encontra inibida de casar, de perfilhar e de adotar. E em França o casamento de uma 

pessoa submetida ao instituto da curatela pode ocorrer com autorização do curador e, quando 

sujeito à proteção da tutela, com autorização do juiz ou do Conselho de Família. 

Uma visão conforme a Constituição exige que se interprete aqueles normativos – na 

redacção actual – como sendo aplicáveis apenas às pessoas com deficiência mental profunda, 

                                                                 
40

 In “O Direito da Família Contemporâneo, ob. cit., a fls. 415. 
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isto é, que não possuem capacidade de entendimento daqueles direitos e dos deveres que 

lhes subjazem. 

 

 

3. Críticas ao regime adjetivo da interdição 

O processo judicial de que está pendente a declaração de interdição ou inabilitação vem 

regulado no art.º 891.º e ss. do CPC. 

Ora, em primeiro lugar, é suscetível de críticas o uso de designações estigmatizantes 

como seja a identificação da audição do requerido na ação como sendo “interrogatório”. 

“Interrogatório” é um conceito que se encontra associado aos processos penal e 

contraordenacional, onde o requerido é suspeito da prática de um crime ou de um ilícito de 

mera ordenação social, não fazendo sentido que o mesmo conceito seja estendido às ações de 

interdição e de inabilitação41. 

Estigmatizante é também a publicidade do processo de interdição logo que a ação é 

instaurada, isto é, sem que tenha merecido provimento e apenas perante um juízo de 

admissibilidade processual. Com efeito, nos termos do art.º 892.º, do CPC, apresentada a 

petição inicial o juiz determina a afixação de editais no Tribunal e na sede da Junta de 

Freguesia da residência do requerido, com menção do nome deste e do objeto da ação, e 

manda publicar, com as mesmas indicações, anúncio num dos jornais mais lidos na respetiva 

circunscrição judicial. Compreendemos que a publicidade se imponha por razões de segurança 

jurídica, mas a criação de um registo próprio42, de acesso restrito a quem demonstrasse 

interesse legítimo ou o registo provisório da ação no assento de nascimento seria o suficiente 

para salvaguardar a proteção dos interesses de terceiros nos negócios jurídicos. Aliás, repare-

se que o Princípio 4 da Recomendação n.º R (99) 4,do Comité dos Ministros do Conselho da 

Europa aos Estados-membros, exige que a publicidade das medidas seja circunscrita apenas 

quando é necessário para a proteção de terceiros, portanto tacitamente afastando o 

funcionamento automático. Outra medida que se nos afigura de maior garantia dos terceiros 

de boa-fé e também mais relevante para a proteção real e efetiva do património da pessoa 

declarada interdita ou inabilitada seria o averbamento da ação de interdição ou de inabilitação 

no registo predial ou no registo de propriedade dos bens móveis sujeitos a registo. A 

                                                                 
41

 Na nova redação do CPC, introduzida em 2013, o legislador substituiu o conceito de “arguido” pelo de 

“requerido” mas, incompreensivelmente, manteve o de “interrogatório”. 

42
 Na Itália a medida é publicitada no assento de nascimento (art.º 405.º, do CC Italiano), mas também se 

criou um registo próprio. 
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publicidade por este meio (de que tal bem integra o património de uma pessoa em relação à 

qual corra termos um processo daquela natureza) permitiria uma maior transparência no 

negócio jurídico e reduziria as situações de abuso (na medida em que os adquirentes de boa-fé 

melhor controlariam a legalidade do negócio). 

Há, também, que repensar o conceito de legitimidade nestas ações. 

Desde logo, não se compreende por que motivo não se encontra expressamente 

prevista a legitimidade ativa do requerido (em termos análogos com o que sucede no instituto 

da Betreuung, na Alemanha). E afigura-se-nos também que há que admitir que a pessoa com 

capacidade de exercício que preveja vir a ser judicialmente “incapacitada”, no futuro, possa 

adotar disposições relativamente à designação de tutor ou curador. É que, deste modo, 

também se dá conteúdo ao princípio da autonomia e da autodeterminação (como admite, por 

exemplo, o art.º 446.º do Código Civil Francês, ou o art.º 223.º, n.º 2, do CC Espanhol). De jure 

constituindo há que permitir que, por documento autenticado, a pessoa em pleno uso de 

todas as suas capacidades e potencialidades disponha sobre como e por quem deve ser 

administrado o seu património e a sua pessoa, para a eventualidade de vir a sofrer de 

limitações físicas e/ou mentais43. Mais, com vista a impedir que tais documentos, por não 

serem conhecidos (ou se pretender sonegá-los) sejam ignorados, deveria ser admissível que os 

mesmos fossem averbados no assento de nascimento da pessoa interessada44 ou criado um 

registo nacional para tal fim. 

Por outro lado, há que pensar um conceito de legitimidade ativa amplo que permita 

incluir um familiar mais afastado ou um amigo ao cuidado de quem se encontra a pessoa 

requerida ou o representante da instituição onde se encontre o requerido a residir. Repare-se 

que, no atual regime, o membro da união de facto só terá legitimidade se, com recurso à 

hermenêutica jurídica, se conjugar o Código Civil com a Lei n.º 7/2001, de 11 de Maio. 

Não se encontra também consagrada qualquer obrigação do tribunal de atender às 

decisões da pessoa requerida, nem um dever de fundamentação caso a decisão judicial 

determine em sentido contrário ao da vontade daquele (lembremo-nos que na Alemanha a 

vontade da pessoa assistida tem de ser sempre ponderada). Afinal, a Recomendação n.º R (99) 

4 determina, no Princípio 9, exige o respeito pela vontade e desejos da pessoa com deficiência. 

Assim, deveria encontrar-se legalmente consagrado que a vontade do requerido, por exemplo 

                                                                 
43

 No caso de diagnóstico de doenças degenerativas, como a Alzheimer, é mais evidente a relevância deste 

“instituto”. 

44
 Foi esta a opção do legislador espanhol, como se vê da atual redação do art.º 223.º, do Código Civil. 
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na escolha do tutor ou do curador (mas também quanto ao âmbito da medida) só poderia ser 

afastada por decisão fundamentada. 

Por outro lado, segundo os princípios 16 e 17 da Recomendação n.º R (99) 4, o regime 

jurídico deve assegurar o adequado controlo da aplicação das medidas e das decisões dos que 

assistem ou representam a pessoa protegida. É certo que o protutor e o Conselho de Família 

possuem funções de fiscalização, mas questionamos até que ponto tal fiscalização pode, de 

facto, ocorrer uma vez que o tutor e o curador não têm a obrigação legal de apresentar 

relatórios periódicos sobre a sua gestão. Se os atos que por lei exigem a autorização do 

tribunal são controlados por este, todos os restantes, de administração ordinária, só poderão 

ser fiscalizados se existir visibilidade para o exterior da esfera íntima. O ordenamento jurídico 

interno deveria exigir a apresentação de um relatório periódico sobre as atividades 

administrativas do tutor e do curador, a remeter aos membros do Conselho de Família (sem 

formalismos especiais), a fim de permitir o efetivo controle por estes45. É que, mesmo os 

meros atos de gestão, ou a omissão dos mesmos, podem causar prejuízos graves. Aliás, deverá 

proceder-se a um competente estudo sociológico que permita aferir se não se imporá a 

criação de estruturas públicas (eventualmente com a participação da comunidade) que apoiem 

as funções dos curadores e dos tutores46 ou que controlem a actividade destes (libertando os 

tribunais). 

Acresce que, reconhecendo-se que a medicina evolui hoje a um ritmo intenso, a 

sentença que limita a capacidade civil deveria determinar qual o período mínimo em que a 

medida de interdição ou de inabilitação deveria ser reapreciada. É, aliás, o que resulta do 

Princípio 14 da Recomendação n.º R (99) 4 que afirma que devem avaliar-se periodicamente as 

medidas de proteção. É que, mesmo não existindo fundamento para cessar a incapacidade 

                                                                 
45

 No regime jurídico Italiano, o administrador deve apresentar um relatório ao tribunal sobre a actividade e 

condições da vida pessoal e social do requerido, e, em Espanha, o art.º 232.º, do Código Civil, permite que 

se possa exigir ao tutor “que informe sobre a situação do … incapacitado e do estado da administração da 

tutela”. Acresce que o art.º 233.º do CC Espanhol, também admite que o juiz poderá “estabelecer as 

medidas de vigilância e de controle que estime oportunas”. 

46
 Nesse sentido, v.g. as alterações ao regime jurídico português sugeridas no Relatório da Comissão de 

Juristas sobre Medidas de Protecção dos Direitos das Pessoas em Situação de Incapacidade e Direito de 

Alimentos de Maiores em Situação de Carência Económica – Anteprojecto de Decreto-Lei, apresentado em 

Maio de 2000 à Comissão Executiva do Ano Internacional para as Pessoas Idosas, obra colectiva. Sobre esta 

matéria ver também o projecto legislativo apresentado por Vítor, Paula Távora, Administração do 

Património das Pessoas com Capacidade Diminuída, ob. cit.. 
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civil, a situação em concreto pode exigir que se repondere quais os atos que devem (ou não) 

continuar dependentes de autorização ou consentimento. 

Repare-se também que, embora se encontrem elencadas as pessoas a quem incumbe 

exercer o cargo de curador ou de tutor, nada se prevê quando o adulto protegido não possui 

nem familiares nem amigos ou conhecidos, disponíveis e em condições de assumirem aqueles 

cargos. Na prática judicial tem-se recorrido ou a um membro indicado por organismos de 

Segurança Social ou, quando o adulto se encontra internado, pelo responsável pela instituição 

onde o adulto se encontra. Ora, questionamos se, nesta matéria, não deveria ser celebrado um 

protocolo com os organismos de Segurança Social ou ponderar-se na solução existente no 

ordenamento jurídico francês, que possui uma lista de mandatários judiciais para este fim. 

Por outro lado, questionamos se, em vez dos atuais tribunais cíveis (que são aqueles que 

são competentes para as ações de interdição e inabilitação) os tribunais de família não terão 

maior vocação para as questões que se colocam nestas ações. 

 

 

Conclusões 

Na interdição estamos perante um regime jurídico que é suscetível de desrespeitar 

direitos fundamentais. 

Desde logo, o exercício dos direitos ao casamento, à adoção, à perfilhação e ao exercício 

das responsabilidades parentais está vedado às pessoas com deficiência mental sem que tenha 

sido apreciada a sua capacidade volitiva e de entendimento nestas matérias. 

Na verdade, impõe-se que a legislação estimule o respeito pelos domínios da capacidade 

da pessoa, que o regime da incapacidade seja adaptável às situações concretas, que se 

incentive a participação das pessoas declaradas interditas na gestão da sua vida e do seu 

património e na escolha do seu representante – na medida das suas próprias capacidades 

cognitivas – e que se preveja um processo rigoroso de controlo da representação. 

Sabemos que a necessidade de proteger a pessoa com deficiência mental ou intelectual 

na gestão do seu património ou na sua vida pode exigir limitações na capacidade de exercício 

de direitos, mas há que entender que qualquer restrição à capacidade civil deve ser adequada, 

necessária e proporcional e ter como finalidade a proteção de outros direitos ou interesses 

fundamentais. Assim, parece não ser possível deixarmos de concluir que serão 

inconstitucionais as limitações na capacidade de gozo e de exercício de direitos que, no caso 

concreto, se revelem inadequados à pessoa com deficiência. Inconstitucionalidade que resulta 
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de a pessoa com deficiência interditada ver o exercício de direitos fundamentais limitados47, 

mesmo possuindo aptidões para a prática dos atos que lhe foram vedados. 

E porque o regime civil se encontra desajustado aos novos paradigmas sociais também 

não pode continuar por regular o regime de gestão do património das pessoas com doença 

mental internadas em instituições de saúde mental. Com efeito, apesar de a Lei n.º 38/2004, 

de 18 de Agosto, especificar, no art.º 41.º, que “compete ao Estado adoptar medidas 

específicas necessárias para assegurar a protecção patrimonial da pessoa com deficiência”, 

apesar de a Lei da Saúde Mental – Lei 36/98, de 24.7, com a última redacção introduzida pela 

Lei 101/99, de 26.7 – afirmar, no art.º 46.º, que “a gestão do património dos doentes mentais 

não declarados incapazes é regulada por decreto-lei” e apesar de no Plano Nacional de Saúde 

Mental – aprovado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2008, de 2008-03-06, para 

vigorar entre 2007-2016 – se concluir que se “parece justificar” que seja regulada “a gestão do 

património e das pensões das pessoas residentes nos hospitais psiquiátricos”, a verdade é que 

o diploma competente continua por publicar48. Há, pois, aqui uma flagrante inatividade do 

legislador, tanto mais grave quanto os regimes que permitem a gestão do património se 

encontram manifestamente desadaptados aos princípios basilares já enunciados. 

Acresce que não pode manter-se por fixar os limites de representação no domínio da 

esfera pessoal, nem manter-se um regime jurídico que permite entender que os poderes de 

representação do tutor abrangem a totalidade dos direitos de personalidade. 

Em síntese, a capacidade civil de exercício das pessoas com deficiência mental ou 

intelectual deve encontrar-se balizada pelos princípios e direitos fundamentais à luz dos novos 

paradigmas que estruturam a Comunidade Internacional, exigindo-se a valorização da pessoa 

com deficiência, das suas aptidões e das suas capacidades volitiva e de entendimento. 
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ausência de capacidade natural de querer e agir. A ausência de capacidade de facto da pessoa 

repercute-se, essencialmente, nos efeitos da capacidade de agir legal e quanto aos direitos de 

autodeterminação da pessoa humana na capacidade jurídica3. 

O reconhecimento universal da personalidade jurídica, enquanto qualidade inata e 

transcendente do ser humano não é, por isso, objecto de qualquer dúvida. Nas palavras de 

CARLOS MOTA PINTO: “a personalidade das pessoas singulares é assim uma qualidade jurídica 

ou um estatuto onde se vaza directamente a dignidade da pessoa humana, de todos e de cada 

ser humano – e não apenas uma máscara com que alguns actores se movimentam no palco da 

vida sócio-jurídica”4. 

Falar de personalidade jurídica é, pois, falar de uma qualidade inata, pertencente a toda 

a pessoa humana enquanto tal; equivale, pois, a um princípio normativo supra-positivo, 

fundamental da ordem jurídica portuguesa: o reconhecimento da pessoa humana. Todo o ser 

humano é um fim em si mesmo, sendo este um dos princípios basilares do nosso Estado de 

Direito Democrático (artigo 1.º da Constituição). Integram a essência da personalidade 

humana a sua inadiabilidade, inexpropriabilidade, indisponibilidade e, ainda, ilimitabilidade5 6. 

Através de uma sentença judicial constitutiva de uma incapacidade jurídica é 

estabelecida uma relação jurídica de cuidado fundada na existência de uma situação de 

vulnerabilidade e dependência em que se encontra uma determinada pessoa e que acarreta o 

risco de não governação dos seus interesses, bem como o risco de instrumentalização por 

terceiros ou até pelo próprio Estado. Assim, falar em aptidão ou idoneidade para ser titular de 

direitos e deveres não é bastante quando a pessoa, pela sua dignidade reconhecida e imposta, 

não tem competência para assegurar a plena materialização, na sua esfera jurídica, da 

dimensão subjectiva de determinado direito pessoalíssimo para agir de forma livre, individual e 

responsável. A impossibilidade de autodeterminação significa que a pessoa carece no 

momento de agir da necessária qualidade natural para afirmar o seu direito, para dispor dos 

seus bens jurídicos, restando a protecção da dimensão objectiva dos direitos fundamentais por 

imposição do princípio da dignidade da pessoa humana. Cabe, por isso, à ordem jurídica 

                                                                 
3
 Cfr. MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral da Relação Jurídica (Sujeitos e Objecto), Vol. I (Coimbra: 

Almedina, 1997), p. 34 

4
 Cfr. CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª Edição por António Pinto Monteiro e Paulo 

Mota Pinto (Coimbra: Coimbra Editora, 2005), p. 100. 

5
 “É este valor – o homem e a sua dignidade – o maior valor, o «supremo bem», a que todos os valores são 

referidos” (cfr. CASTANHEIRA NEVES, “Justiça e Direito”, in Digesta: Escritos acerca do Direito, do 

Pensamento Jurídico, da sua Metodologia e Outros, Vol. I (Coimbra: Coimbra Editora, 1995), p. 278). 

6
 Cfr. ORLANDO DE CARVALHO, Os direitos do Homem no Direito Civil (Coimbra: Vértice, 1973), pp. 20-23; 

ver ainda do mesmo autor Teoria Geral do Direito Civil (Coimbra: Centelha, 1981), p. 160. 
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assegurar mecanismos jurídicos para a reintegração da pessoa incapaz como pleno sujeito na 

ordem jurídica.  

Chegados aqui podemos dizer que o conceito de capacidade jurídica e capacidade de 

agir negocial, de acordo com a perspectiva tradicional, é imprestável quando em causa esteja o 

exercício de direitos pessoais do incapaz. Estes direitos pessoalíssimos correspondem a 

direitos de afirmação da liberdade, mais propriamente, da autodeterminação. Para estes, 

qualquer tentativa de dissociação entre capacidade jurídica e capacidade de agir acaba por se 

tornar numa pura ficção. A problemática acaba por se subsumir à disponibilidade dos bens 

jurídicos protegidos pelos direitos pessoais e à respectiva construção jurídica, ou seja, à 

afirmação do direito de liberdade reconhecido à pessoa. A título de exemplo, vejam-se os 

pressupostos exigidos quanto à capacidade para perfilhar, capacidade matrimonial, 

capacidade testamentária e capacidade para prestar consentimento (por exemplo, prestação 

do consentimento informado para actos médicos), bem como para o exercício das 

responsabilidades parentais.  

Situação diferente ocorre quanto aos direitos igualmente pessoais, mas cujo conteúdo e 

bens jurídicos resultam directamente da condição humana, não necessitando o homem, para a 

sua afirmação e reconhecimento jurídico, de se autodeterminar. Estes direitos correspondem a 

uma exigência material da condição humana, designadamente o direito à vida e à integridade 

pessoal. 

A restrição dos direitos da pessoa impõe especiais considerações e juízos de 

ponderação, ou seja, a realização de testes de proporcionalidade, salvaguardando o respeito 

pela reserva de lei formal. Diremos que a força expansiva da essência humana, quer na sua 

vertente estática, quer na dinâmica, impõe o reconhecimento jurídico da capacidade de agir 

natural, concreta e circunstancial da pessoa: ela pode agir pessoal e autonomamente, salvo 

expressa restrição legal consignada por normas de competência.  

A verificação da incapacidade de uma pessoa significa que “os actos jurídicos que 

interessam ao incapaz não deixarão de ser praticados pelo facto de os não poder praticar ele 

próprio e só por si. A sua capacidade de direitos não deixará por isso de ser exercitada”7. No 

entanto mais do que capacidade de direitos, deveremos afirmar que a protecção dos bens 

jurídicos, em particular os pessoais do incapaz, continuarão a ser assegurados por imposição 

da sua protecção e promoção emergente da esfera objectiva dos seus direitos fundamentais. 

                                                                 
7
 Cfr. MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral da Relação Jurídica (Sujeitos e Objecto), Vol. I (Coimbra: 

Almedina, 1997), p. 33. 
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O doente mental, ou com uma qualquer anomalia psíquica ou fraqueza de espírito, 

apesar da sua incompetência natural para se autodeterminar, não deixa de ser uma pessoa de 

plena dignidade e valor. Com efeito, reconhece-se-lhe o potencial de autodeterminação 

emergente da sua condição humana. É em virtude do princípio da dignidade da pessoa 

humana, consagrado no artigo 1.º da Constituição, que se exige a tutela e o reconhecimento 

da personalidade humana como plena, universal e igual. A dimensão axiológica que transcende 

da essência humana, independentemente da existência de competência de facto para a pessoa 

se autodeterminar, impede a sua coisificação. A cada ser humano deverá, por isso, ser 

assegurada a competência para definir e conformar a sua própria vida, reservando-se, mesmo 

na incapacidade jurídica, o potencial de concretização plena da personalidade, que cabe ao 

Estado assegurar e garantir, por força da dimensão objectiva dos direitos fundamentais. 

Uma vez que o objecto do nosso trabalho se cinge à apreciação dos limites dos poderes 

do representante legal, iremos abordar apenas o âmbito de incapacidade dos interditos 

prevista nos artigos 138.º e seguintes CC.  

A respeito dos interditos, dispõe o artigo 139.º CC, que são equiparados aos menores. A 

aparente simplicidade com que o legislador determina a incapacidade dos adultos interditos 

acaba por trazer a lume perplexidades pela impossibilidade de uma equiparação absoluta 

entre o âmbito de incapacidade por interdição e por menoridade.  

Em contraposição aos menores, é usual dizer-se a respeito da interdição que em causa 

está uma incapacidade fixa, uma vez que não se faculta ao juiz qualquer poder de 

conformação ou adequação do âmbito da incapacidade às qualidades da pessoa do incapaz, 

excepto no que diz respeito ao juízo de apreciação das circunstâncias e requisitos do artigo 

138.º CC, de molde a decidir sobre uma eventual decretação judicial da interdição. Diz-se, 

assim, que a incapacidade por interdição é de natureza inflexível e legalmente pré-

determinada, afectando em termos genéricos a capacidade de agir do interdito.  

Apesar desta diferença, o artigo 139.º CC equipara o interdito ao menor, uma vez que, 

quer num caso quer no outro, estão em causa incapacidades gerais para agir, aplicando-se 

àquele, “com as necessárias adaptações, as disposições que regulam a incapacidade por 

menoridade e fixam os meios de suprir o poder paternal”. Resulta ex vi deste artigo a aplicação 

dos artigos 123.º e seguintes e 1921.º e seguintes CC, com as devidas adaptações.  

Perante as características de uma e de outra, pensamos que a interdição — uma 

incapacidade rígida e, em princípio, imutável, que decorre da ausência de total competência 

para o interdito gerir os seus interesses —, por contraposição à menoridade — assente na 

ideia de processo gradual de maturação para uma maioridade que há-de vir —, se apresenta 
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como uma incapacidade tendencialmente mais ampla8. Dizemos tendencial pela natureza 

evolutiva com que se caracteriza a menoridade: nos primeiros anos de vida haverá uma 

coincidência entre o âmbito da incapacidade dos menores e dos interditos, enquanto que na 

fase final da menoridade (entre os 16 e os 18 anos) o âmbito da incapacidade do menor fica 

reduzido ao mínimo, enquanto o do interdito se mantém inalterado. 

A aquisição de uma autonomia progressiva leva a que ao menor, quer no campo 

patrimonial, quer pessoal, quando tenha competências de discernimento, seja afirmado um 

poder de emancipação pessoal e patrimonial e consequentemente o reconhecimento de uma 

capacidade jurídica de agir; por sua vez, a interdição resulta de um juízo contrário, pois 

constata-se uma incapacidade de auto-governo dos interesses do interdito, sem que seja 

vislumbrável qualquer autonomização deste. Há um juízo de prognose negativo sobre a 

capacidade do interdito incorporado numa decisão constitutiva quanto à verificação de um 

estado de incompetência duradouro e, por isso, tendencialmente permanente da pessoa para 

gerir os seus interesses.   

Podemos dizer, assim, que a aplicação do artigo 123.º CC ao interdito, ex vi artigo 139.º 

CC, só vale, praticamente, quanto à sua segunda parte, pois haverá poucas disposições 

especiais que, reconhecendo competência e autonomia para o menor agir por si só no 

comércio jurídico, possam considerar-se aplicáveis aos interditos por pressupor o seu estatuto 

um juízo de absoluta incompetência para gerir os seus interesses pessoais e patrimoniais. Esta 

afirmação pretende sublinhar o carácter subsidiário da interdição como medida de protecção 

da pessoa, devendo assumir-se como mecanismo de ultima ratio. Não se pode, por isso, 

aceitar que uma pessoa seja declarada interdita quando possua capacidade natural de 

discernimento mínima ou residual para tratar de assuntos pontuais e de vida corrente. Para 

estes casos a medida adequada e proporcional será a inabilitação conformada aos interesses 

específicos da pessoa.  

No entanto, tradicionalmente, admite-se a aplicação dos artigos 123.º a 128.º CC, em 

especial o artigo 127.º CC aos interditos9. A nosso ver será difícil admitir a aplicação subsidiária 

8
Assim entendia MANUEL DE ANDRADE, à luz do Código de Seabra, quanto aos dementes que se 

encontrassem numa situação de total inaptidão para governar a sua pessoa e bens (cfr. MANUEL DE 

ANDRADE, Teoria Geral da Relação Jurídica (Facto Jurídico, em especial Negócio Jurídico), 7.ª Reimpressão 

(Coimbra: Almedina, 1992), pp. 82-83). 

9
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1.º a 761.º), Vol. I (Coimbra: Coimbra 

Editora, 1987), p. 148; HEINRICH EWALD HÖRSTER, A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria Geral do 

Direito Civil (Coimbra: Coimbra Editora, 1992), pp. 340-341; LUÍS A. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral Do 

Direito Civil, Introdução, Pressupostos da Relação Jurídica, 3.ª Edição Revista e Actualizada, Vol. I (Lisboa: 

Universidade Católica, 2001), p. 332. 
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desta última norma, pois a natureza de ultima ratio (correspondente a uma ideia de 

subsidiariedade) da interdição, que parte da ausência absoluta de competência ou aptidão 

para o interdito auto-reger os seus interesses pessoais e patrimoniais, dificilmente será 

compatível com a existência, efectiva, de excepções à incapacidade negocial geral de agir, por 

falta de capacidade natural daquele para, por exemplo, realizar negócios jurídicos próprios da 

vida corrente10. Todavia, sempre se admitirá o eventual relevo de aplicação daquelas 

disposições para as situações em que a pessoa portadora de uma anomalia psíquica duradoura 

tenha momentos de lucidez. 

O alcance do artigo 127.º CC, n.º 1, quanto aos interditos, implica uma necessária 

avaliação casuística das hipóteses previstas nas suas três alíneas, para se poder determinar a 

sua aplicabilidade. Contudo, face à condição pressuposto da interdição, a única disposição que 

releva é a da al. b) do n.º 1 do artigo 127.º CC. Dispõe esta alínea que serão válidos os negócios 

jurídicos próprios da vida corrente do menor que, estando ao alcance da sua capacidade 

natural, só impliquem despesas, ou disposições de bens, de pequena importância. Em causa 

não está a capacidade natural da pessoa, mas tão só o seu reconhecimento jurídico (ficando 

claro que capacidade de agir não corresponde necessariamente à capacidade natural de facto). 

A lei exige, por isso, dois critérios para reconhecer juridicamente a capacidade natural de facto 

da pessoa incapaz: actos ou negócios normais e usuais (negócios da vida corrente) e que 

acarretem um risco reduzido para os interesses patrimoniais do incapaz. Remete-se, por isso, 

para uma avaliação casuística quer na aferição da capacidade natural bastante da pessoa, quer 

para a determinação do que são actos ou negócios da vida corrente e risco patrimonial11. 

Sendo assim, deve a mesma ser favorável ao reconhecimento da autodeterminação do 

incapaz, corrigindo o efeito tendencialmente absoluto e castrador da liberdade de agir jurídica 

da pessoa interdita Ao interdito não é reconhecida capacidade jurídica para autodeterminar a 

sua esfera de interesses patrimoniais, sendo os negócios por ele celebrados feridos do vício de 

anulabilidade (artigo 148.º CC) independentemente da verificação de capacidade de 

discernimento à data do acto negocial. O estatuto da interdição coloca a pessoa numa situação 

jurídica definida quanto à esfera patrimonial, mesmo que não se afira da capacidade negocial 

de facto à data do acto ou negócio jurídico12. A principal consequência da interdição é atingir a 

10
Cfr. ANTÓNIO PAIS DE SOUSA e CARLOS FRIAS DE OLIVEIRA MATIAS, Da Incapacidade Jurídica dos 

Menores, Interditos e Inabilitados, 2.ª Edição (Coimbra: Almedina, 1983), p. 241. 

11
 Referindo-se aos menores, mas com aplicação analógica à avaliação da capacidade dos interditos, PEDRO 

PAIS DE VASCONCELOS, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª Edição (Coimbra: Almedina, 2007), p. 114. 

12
 Cfr. WERNER FLUME, Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts: Das Rechtsgeschäft, 3. Auflage, Vol. 2, n.º1 

(Berlin: Springer, 1979), pp. 183-184. 
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validade dos actos jurídicos praticados sem considerar as regras gerais sobre a falta ou vícios 

da vontade e da capacidade de facto. Para fins de responsabilidade jurídica face aos actos 

praticados a pessoa é considerada inimputável quanto aos efeitos negociais por anulabilidade 

do negócio jurídico.  

Quanto à esfera pessoal, todavia, já não se podem reconhecer efeitos gerais e 

automáticos na (in)capacidade de agir do interdito. A natureza pessoal e em alguns casos 

pessoalíssima dos direitos e deveres depende, por respeito à natureza e condição humana, da 

verificação em concreto e actual da incompetência para a pessoa se autodeterminar. A 

interdição não implica uma incapacidade geral de agir, nem tão pouco uma incapacidade 

específica, pois a dimensão pessoal indisponível da essência da dignidade humana que emerge 

impõe o reconhecimento de uma incapacidade tão-só enquanto incapacidade de facto actual. 

Não é constitucionalmente admissível prever um estatuto que condicione, sem expressa 

disposição legal, a manifestação da essência humana no exercício dos seus direitos e deveres 

pessoais e pessoalíssimos13. A disposição da integridade pessoal de uma pessoa e dos seus 

direitos de personalidade depende por isso de noção distinta da estrita capacidade negocial de 

agir regulada nos artigos 123.º e 127.º CC. As exigências de segurança e protecção do comércio 

jurídico serão muito mais reduzidas quando em causa estejam interesses da esfera pessoal. 

Nesta reside a necessidade de salvaguardar o valor essencial e intrínseco da natureza humana 

– a dignidade da pessoa e o direito ao livre desenvolvimento da sua personalidade. Qualquer 

restrição deve resultar como consequência natural e declarativa da incapacidade de facto e na 

protecção contra a instrumentalização da pessoa, a sua coisificação.  

A sentença constitutiva de uma interdição, só modifica o estatuto do interdito por 

necessidade de protecção, reservando-se espaços de autonomia em actos de vida corrente e 

de pouco valor. A extensão da incapacidade de agir, não obstante o seu carácter geral, 

restringe-se à dimensão patrimonial, invertendo-se a presunção do artigo 123.º CC ex vi do 

artigo 139.º CC. O que resulta da sentença constitutiva da interdição é a comprovação judicial 

de uma determinada incapacidade natural, mas dela não se podem retirar efeitos gerais 

quanto ao exercício de direitos de personalidade que se conservam no monopólio da 

autodeterminação pessoal do interdito. A capacidade para consentir, inerente ao exercício de 

direitos pessoais, apresenta-se, assim, com qualidades e características distintas da estrita 

capacidade negocial de agir.  

                                                                 
13

 Cfr. GASPARE LISELLA, Interdizione "giudiziale" e tutela della persona: Gli effetti dell'incapacità legale 

(Napoli: Edizione Scientifiche Italiane, 1984), pp. 106-107 . 
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A avaliação da capacidade de agir, nos seus pressupostos e efeitos, é diferente conforme 

a natureza dos actos a praticar. HANS LAUTER distingue os pressupostos da capacidade 

negocial e pessoal, no juízo de definitividade e segurança para a capacidade negocial. Já a 

capacidade para consentir será situacional, mediante a verificação de pressupostos flexíveis14. 

Compreender o conceito de capacidade de agir negocial como extensível a toda a 

dimensão humana de actuação jurídica representa um tratamento arbitrário das competências 

e qualidades humanas no livre exercício da sua liberdade e autodeterminação. A capacidade 

para a autodeterminação de interesses e da esfera pessoal resultam da sua situação de facto, 

concreta e contemporânea da decisão ou actuação. A dignidade da pessoa humana impede 

que, por sentença, se negue a alguém o exercício pleno dos seus bens jurídicos pessoalíssimos, 

possuindo aquele competência bastante para se autodeterminar. É proibida qualquer tentativa 

de instrumentalização do indivíduo por questões de segurança jurídica, quando os bens 

jurídicos em causa dizem respeito ao exercício e concretização da personalidade jurídica. 

Independentemente do estatuto jurídico da pessoa, a todos se reconhece plena capacidade de 

agir por si e autonomamente quanto aos seus direitos de personalidade, se no momento da 

actuação possuírem qualidades e competências intelectuais e volitivas para se 

autodeterminarem responsavelmente. 

 

III. Doente mental: especificidades 

Os doentes mentais, não obstante a presente autonomização, não integram uma 

categoria ou estatuto jurídico distinto de incapacidade. O diagnóstico de uma doença 

psiquiátrica (ou uma doença neurológica designadamente, degenerativa, vascular, ou ainda 

tóxica (por chumbo) ou tumoral) não implica um automático estatuto jurídico de incapacidade, 

nem tão pouco justifica a constituição oficiosa de uma medida provisória de cuidado ou, 

porventura, a instauração de um processo de incapacidade judicial. Não serão por isso 

admissíveis disposições legais análogas ao antigo artigo 420 Código Civil Italiano, revogado 

pela Lei n.180, n.º1978, que previa a designação do tutor provisório para o doente internado 

em hospital psiquiátrico e instauração de um processo de uma incapacidade judicial15.  

O doente mental apenas integra um grupo de pessoas que, pelo seu estado clínico e 

terapêuticas associadas (em particular, a psicofarmacologia16), apresentam dificuldades 

                                                                 
14

 Cfr. HANS LAUTER, “Assessment and Evaluation of Competence to Consent”, em Informed Consent in 

Psychiatry (European Perspectives of Ethics, Law and Clinical Practice) (Baden-Baden: Nomos, 1996), p. 313. 
15

 Cfr. GILDA FERRANDO, “Il beneficiario,” em L'amministrazione di sostegno (Milano: Giuffrè, 2005), p. 29. 

16
 Sobre a psicofarmacologia, ver entre outros, LAUREN B. MARANGELL, JONATHAN M. SILVER, JAMES M. 

MARTINEZ e STUART C. YUDOFSKY, Psicofarmacologia, trad. Claudia Dornelles (Porto Alegre: Artmed, 2004). 
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acrescidas na avaliação da capacidade para consentir e na justificação do cuidado jurídico. A 

doença mental, enquanto causadora de uma anomalia psíquica, não será bastante para 

justificar uma incapacidade de agir, nem tão-pouco o decretamento de uma incapacidade 

judicial, se não apresentar um estado duradouro. A revolução da psicofarmacologia17 terminou 

com o mito da incurabilidade das doenças psiquiátricas, permitindo o controlo e compensação 

do estado psíquico dos doentes, assim como a prevenção ou redução dos efeitos de doenças 

degenerativas e crónicas18. O doente psiquiátrico apenas será incapaz se à doença se associar 

incompetência para autodeterminar responsavelmente o seu círculo de interesses, não sendo 

bastante o diagnóstico da doença.  

O doente mental, apesar do seu estado clínico, sendo maior de idade, mantém o 

estatuto jurídico de plena capacidade. Valem as regras gerais sobre a capacidade para 

consentir, bastando a capacidade de discernimento. Não se encontrando ao abrigo de uma 

medida de protecção, o doente psiquiátrico não tem ninguém investido de poderes de cuidado 

legal e consequente representação. Mas as particularidades da doença mental, associadas às 

especificidades do tratamento e respectivas contra-indicações, colocam o doente numa 

situação de vulnerabilidade. Pode resultar, do estado do doente, um risco de uma intervenção 

paternalista, que pode colocar em causa inclusive a autodeterminação do doente.   

A intervenção médica só é válida mediante o consentimento livre e esclarecido do 

doente capaz de discernir (ressalvada as situações de tratamento compulsivo), podendo o 

consentimento ser revogado a qualquer momento19. O consentimento prestado não tem que 

ser actual, pois, e face às vicissitudes da doença, a pessoa pode autorizar determinado 

tratamento prospectivamente – por emissão de directivas antecipadas –, respeitando-se, 

deste modo, o poder de decisão sobre a esfera pessoal própria, que reserva o poder de ser 

livremente revogável, se num momento de lucidez possuir suficiente capacidade de 

discernimento20.  

A afirmação do poder de autodeterminação sobre o tratamento terá que ter presente as 

variações do estado clínico e respectiva competência actual. O consentimento enquanto 

                                                                 
17

 Sobre a era da psicofarmacologia e seu desenvolvimento, ver, ainda que referido à história no Reino 

Unido, PHIL FENNELL, Treatment without Consent (Law, psychiatry and the treatment of mentally disordered 

people since 1845), Reprinted (London-New York: Routledge, 2001), p. 151 ss. 

18
 Cfr. DAVID COPOLOV e PHILIP MITCHELL, “Biological Therapies”, em Foundations od Clinical Psychiatry, 

ed. Sidney Bloch e Bruce S. Singh (Melbourne: Melbourne University Press, 2007), p. 553. 

19
 Cfr. ERWIN DEUTSCH e ANDREAS SPICKHOFF, Medizinrecht - Arztrecht, Arzneimittelrecht, 

Medizinprodukterecht und Transfusionsrecht, 6. Auflage (Heidelberg: Springer, 2008), pp. 522-523. 

20
 Cfr. ERWIN DEUTSCH e ANDREAS SPICKHOFF, Medizinrecht - Arztrecht, Arzneimittelrecht, 

Medizinprodukterecht und Transfusionsrecht, 6. Auflage (Heidelberg: Springer, 2008), p. 524. 
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processo dinâmico de comunicação deverá ser adaptado às exigências e riscos do tratamento 

psiquiátrico. Assim, recai um dever de vigilância sobre o estado do doente, de forma a 

assegurar a verificação de condições de facto para a afirmação competente da sua 

autodeterminação21. 

As particularidades do doente mental sentem-se ainda quanto à possibilidade legal de 

tratamento e internamento compulsivo, à luz da Lei de Saúde Mental 22. O reconhecimento do 

poder de autodeterminação da pessoa, seja ou não doente mental, pressupõe a garantia de 

tratamentos conforme a vontade expressa por intermédio do consentimento. Só a título muito 

excepcional, e mediante a verificação proporcional entre a oportunidade de conteúdo da 

decisão e os interesses pessoais ou supra-individuais ou de terceiros, se admite a intervenção 

médica compulsiva23.  

Ora, o artigo 12.º, n.º 1 Lei de Saúde Mental (LSM24) admite o tratamento compulsivo de 

uma pessoa, capaz de discernir, que sofra de anomalia psíquica grave e que se encontre numa 

situação em que o seu estado cria uma situação de perigo para bens jurídicos de relevante 

valor, próprios ou alheios, de natureza pessoal ou patrimonial, e que se recuse a submeter ao 

necessário tratamento médico, fazendo com que possa ser internada em estabelecimento 

adequado. Prevê o n.º 2 do referido artigo a possibilidade de internamento de incapazes de 

facto, quando a ausência de tratamento deteriore de forma acentuada o seu estado. Na 

primeira situação trata-se do internamento de perigo e na segunda do internamento tutelar 25. 

                                                                 
21

 A este respeito é paradigmático o acórdão da Cassation francesa de 1927. Um doente com neurastenia 

grave submeteu-se voluntariamente ao tratamento. Contudo, decide a determinada altura fugir da clínica, 

sendo encontrado mais tarde, numa pedreira, com graves lesões físicas. A Cassation considerou a clínica 

responsável, não obstante a fuga, visto os deveres de vigilância se manterem face à não melhoria do seu 

estado (apud ERWIN DEUTSCH e ANDREAS SPICKHOFF, Medizinrecht - Arztrecht, Arzneimittelrecht, 

Medizinprodukterecht und Transfusionsrecht, 6. Auflage (Heidelberg: Springer, 2008), p. 526). 

22
 A Lei de Saúde Mental adoptou um modelo judiciário de internamento ou modelo de internamento 

judicializado (cf. PEDRO SOARES ALBERGARIA, “Internamento Compulsivo”, Sub Judice, n.º 14 (1999), p. 22; 

ANDRÉ GONÇALO DIAS PEREIRA, O Consentimento Informado na Relação Médico-Paciente (Estudo de 

Direito Civil) (Coimbra: Coimbra Editora, 2004), p. 587). 

23
 Cfr. ERWIN DEUTSCH e ANDREAS SPICKHOFF, Medizinrecht - Arztrecht, Arzneimittelrecht, 

Medizinprodukterecht und Transfusionsrecht, 6. Auflage (Heidelberg: Springer, 2008), p. 540. 

24
 A lei de Saúde Mental foi aprovada pela  Lei n.º 36/98, de 24 de Julho (alterada pela Lei n.º 101/99, de 26 

de Julho). 

25
 Cfr. JOSÉ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, “O internamento compulsivo de portadores de anomalia psíquica 

na perspectiva dos direitos fundamentais”, in A Lei de Saúde Mental e o Internamento Compulsivo (Coimbra: 

Coimbra Editora, 2000), p. 83. Ver ainda, quanto ao entendimento médico do artigo 12.º LSM, J. C. DIAS 
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A previsão de uma intervenção na esfera pessoal de alguém, de forma coactiva, capaz 

de consentir o seu tratamento médico, representa o limite máximo da restrição do poder de 

autodeterminação da pessoa. O juízo qualificado de proporcionalidade aqui exigido é 

observado não só na verificação dos pressupostos legais para a aplicação da medida, mas 

também na execução da mesma. A verificação da necessidade e adequação do tratamento 

compulsivo terá de ser contemporânea aos interesses do doente e ao perigo gerado pelo seu 

estado clínico. Apenas se justificando o internamento, enquanto ultima ratio, face à não 

remoção do perigo actual (artigo 8.º, n.º 3 LSM). 

A necessidade de contrair o mais possível a restrição dos direitos fundamentais do 

doente resulta na afirmação plena dos direitos deste e no carácter excepcional desta sua 

restrição. A relação especial de poder resultante da intervenção compulsiva não pode pôr em 

causa a capacidade jurídica plena da afirmação da autodeterminação do doente, salvo quanto 

ao mínimo necessário ao funcionamento da instituição onde se encontra ou grupo onde se 

insere ou à remoção do perigo justificador da intervenção. Os artigos 8.º, n.º 4, 11.º e 18.º LSM 

são claros na identificação e limitação dos efeitos restritivos ao estatuto do doente, em 

particular o internado26. 

Em relação ao internamento tutelar, terão que existir cautelas reforçadas na verificação 

dos seus pressupostos. Conforme afirma HÉLDER ROQUE, “se a lesão efectiva de bens jurídicos 

de natureza pessoal nem sempre é tutelada, independentemente da vontade do ofendido, não 

parece justificar-se o internamento compulsivo de um cidadão portador de anomalia psíquica, 

no caso de mero perigo de lesão dos referidos bens”27. O princípio da proporcionalidade exige, 

assim, uma correlação estreita entre a imposição coactiva de um internamento face à 

existência de um perigo grave para a vida ou integridade pessoal do doente incapaz. A 

incapacidade deste não legitima a hetero-determinação da sua esfera de interesses, sem que 

haja uma clara fundamentação. A ser necessário prover ao tratamento do incapaz, o mesmo 

deverá ocorrer a título privilegiado por recurso a medidas de protecção cível. 

Em ambos os tipos de intervenções compulsivas, o pressuposto e extensão do 

tratamento ou internamento são o fundamento que justifica a sua natureza compulsiva face 

                                                                                                                                                                                            
CORDEIRO, Psiquiatria Forense (A Pessoa como sujeito ético em medicina e em direito) (Lisboa: Fundação 

Calouste Gulbenkian, 2003), pp. 204-205. 

26
 Cfr. JOSÉ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, “O internamento compulsivo de portadores de anomalia psíquica 

na perspectiva dos direitos fundamentais”, in A Lei de Saúde Mental e o Internamento Compulsivo (Coimbra: 

Coimbra Editora, 2000), pp. 89-90. 

27
 Cfr. HÉLDER ROQUE, “Uma reflexão sobre a nova Lei de Saúde Mental”, in A Lei de Saúde Mental e o 

Internamento Compulsivo (Coimbra: Coimbra Editora, 2000), p. 128. 
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ao doente mental. Assim, apenas a doença psíquica fundamento da medida é que pode ser 

objecto de tratamento e para todas as outras situações patológicas valem as regras gerais 

(neste sentido, o artigo 7.º CDBH). A preterição da autodeterminação implica, igualmente, que 

a própria intervenção médica se cinja à remoção do perigo por recurso a tratamentos de 

acordo com as legis artis aceites e sedimentadas na prática médica. 

 

IV. Noção de internamento “voluntário” 

Uma vez determinado o âmbito de incapacidade geral do interdito, cabe agora proceder 

à definição de internamento “voluntário” para efeitos do presente trabalho. Internamento 

“voluntário” corresponde a uma medida que priva o incapaz da sua liberdade em unidade de 

saúde com vista à salvaguarda dos seus interesses, quer de promoção, quer de protecção. Daí 

que o internamento, enquanto medida que priva o incapaz da sua liberdade, não sendo 

consentida por este, tenha que ser balizado e validado pelos princípios da proporcionalidade e 

da subsidiariedade, enquanto instrumentos de protecção do incapaz, em especial da sua 

dignidade e liberdade.  

O problema do internamento voluntário apenas se coloca no caso do interdito, não 

possuir capacidade de facto para decidir autonomamente a respeito do internamento ou não. 

Quanto aos interditos que possuam capacidade para consentir cabe a eles aquela decisão e 

não ao seu representante legal.  É o interdito que possui o poder de auto-conformar a sua 

esfera pessoal autonomamente — cfr. artigo 1881.º, n.º 1 in fine CC ex vi do artigo 1935.º, n.º 

1 CC. 

Opondo-se o representante legal à decisão de consentimento ou dissentimento, apenas 

poderá aquele, em sede judicial demonstrar a necessidade do internamento. Neste caso 

internamento só poderá legitimado à luz do processo previsto na Lei de Saúde Mental. 

Destarte, os actos estritamente pessoais para os quais o interdito demonstre capacidade 

natural de facto suficiente para agir autónoma e livremente ficam excluídos do âmbito dos 

poderes do representante legal.  

 

V. O problema jurídico: âmbito dos poderes do representante legal 

O problema reside, portanto, nos interditos sem capacidade de facto para consentir o 

internamento. Cabe aqui determinar quais são os poderes reconhecidos ao representante 

legal. 

O decretamento da interdição implica, correspectivamente à incapacidade judicial, a 

instituição da representação legal do interdito: a tutela, por força da remissão do artigo 139.º 

CC. A tutela é erigida pelo nosso Código Civil como o meio de suprir as responsabilidades 
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parentais e encontra-se regulada nos artigos 1927.º e seguintes CC. A aplicação do regime da 

tutela do menor impõe, necessariamente, como analisado, as devidas adaptações à situação 

do interdito.  

Ao tutor cabe o desempenho de funções executivas no âmbito da tutela, de entre as 

quais resultam poderes de representação quanto à generalidade da esfera jurídica do 

interdito, incluindo a administração dos seus bens28. Mas o âmbito dos poderes funcionais que 

competem ao tutor não se restringem apenas à representação, podendo já adiantar-se que 

sobre o tutor do interdito recairá um conjunto de poderes-deveres funcionalizados análogos 

aos que correspondem aos pais, conforme resulta do artigo 1935.º, n.º 1 CC.  

As responsabilidades parentais definem-se como um “complexo de poderes e deveres 

que a lei atribui ou impõe aos pais para regerem as pessoas e os bens dos filhos menores”29, 

resultando do seu conteúdo, nos termos do artigo 1878.º, n.º1 CC, um poder funcional que 

recai sobre os pais de, no interesse dos filhos, velarem pela segurança e saúde destes, bem 

como prover ao seu sustento, dirigir a sua educação, representá-los e administrar os seus 

bens. Resulta que o titular do exercício das responsabilidades parentais cumpre funções de 

representação e suprimento da incapacidade decorrente da menoridade, mas não se esgota 

nestas, tendo ainda o dever de assegurar e proteger o desenvolvimento saudável e equilibrado 

do menor, exercendo a sua actividade no interesse do filho.  

O conteúdo essencial das responsabilidades parentais30, todavia, não residirá na 

atribuição de poderes para o exercício de uma função de representação, mas antes na relação 

de cuidado quotidiano da saúde, segurança e educação do filho, com vista ao seu 

desenvolvimento intelectual e emocional31. Adopta-se uma perspectiva personalista das 

relações entre pais e filhos, em que estes devem ser compreendidos como pessoas dotadas de 

                                                                 
28

 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), p. 456; CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª Edição por António 

Pinto Monteiro e Paulo Mota Pinto (Coimbra: Coimbra Editora, 2005), p. 233. 

29
 Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO e GUILHERME DE OLIVEIRA, Curso de Direito da Família: Introdução, 

Direito Matrimonial, 4.ª edição, Vol. I (Coimbra: Coimbra Editora, 2008), pp. 45-46. 

30
 Em 2008, pela Lei n.º 61/2008, foi substituída a designação tradicional de poder paternal por 

responsabilidade parental. 

31
 Cfr. MARIA CLARA SOTTOMAYOR, Regulação do Exercício do Poder Paternal nos Casos de Divórcio, 4.ª 

Edição (Coimbra: Almedina, 2004), p. 19. 
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sentimentos, necessidades e emoções, reconhecendo-se-lhes autonomia e auto-

determinação, tanto maior quanto maior for o seu grau de maturidade32.  

Perante o conceito de responsabilidade parental assim definido, podemos concluir que 

daquele resulta uma ideia de cuidado, ideia esta que corresponderá ao conjunto de poderes-

deveres atribuídos e concretizados no exercício das funções de tutor do interdito, por 

constituir as responsabilidades parentais o núcleo comum a todas as formas de suprimento de 

incapacidade33. É em atenção ao cuidado potenciado pelas relações afectivas que se admite o 

exercício da tutela exclusivamente quanto à pessoa do interdito (artigo 1933.º, n.º 2 CC ex vi 

do 139.º CC), do inabilitado por prodigalidade, insolventes, inibidos ou suspensos das 

responsabilidades parentais ou removidos da tutela, excluindo-se a administração de bens.  

PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA referem que se pretende, como objectivo, 

“aproveitar o capital precioso da relação afectiva que pode ligar o tutor ao seu pupilo, sem 

deixar cair sobre os bens do menor a sombra da inaptidão natural daquele, que só prejuízos 

poderia acarretar para o incapaz”34. Estes autores sintetizam o conteúdo da relação de tutela 

em três aspectos fundamentais: o cuidado com a pessoa, a representação jurídica e a 

administração dos seus bens35. Tanto mais que as diferenças de regime entre as 

responsabilidades parentais e a tutela resultam de interesses de carácter exclusivamente 

patrimonial: actos proibidos e actos dependentes de autorização do tribunal (artigos 1937.º e 

1938.º CC), sanções decorrentes da sua violação (artigos 1939.º e 1940.º CC), obrigação de 

apresentar a relação de bens dos menores e obrigação de prestar contas (artigos 1943.º, 

1944.º e 1947.º CC), responsabilidade e direitos do tutor (artigos 1945.º e 1946.º CC), 

indisponibilidade dos rendimentos do pupilo para o que não seja para o seu sustento e 

educação e administração dos seus bens (artigo 1936.º CC).  

A única disposição sobre o exercício das funções de tutor quanto à pessoa do menor 

(leia-se interdito) determina que a tutela deve ser exercida com a diligência de um bom pai de 

família (artigo 1935.º, n.º2 CC). Tal disposição reflecte a natureza do vínculo decorrente da 

relação de tutela e dos receios a ele ligados por força da inexistência de um laço biológico 

                                                                 
32

 Neste sentido, GUILHERME DE OLIVEIRA, “O acesso dos menores aos cuidados de saúde”, in Temas de 

Direito da Medicina (Coimbra: Coimbra Editora, 2005), p. 240; e MARIA CLARA SOTTOMAYOR, Regulação do 

Exercício do Poder Paternal nos Casos de Divórcio, 4.ª Edição (Coimbra: Almedina, 2004), pp. 13-14. 

33
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), p. 340. 

34
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), p. 453. 

35
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), p. 460. 
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“forte” como o da filiação, impondo um critério guia de actuação do tutor, algo que o 

legislador não considerou necessário quanto à responsabilidade parental, por decorrência das 

relações de filiação. Acentua-se, assim, o critério objectivo na avaliação da actuação do tutor, 

impondo-se mesmo que o tutor não tenha a sua actividade remunerada36.  

Apesar da quase coincidência de conteúdo entre responsabilidade parental e tutela, a 

constituição jurídica da tutela pretende colmatar, nos menores, o vazio deixado pela 

inexistência ou impossibilidade de exercício das responsabilidades parentais, sem, contudo, 

pretender substituir-se (como sucede no fenómeno da adopção plena), e, como tal, aliado à 

inexistência de um vínculo biológico e social forte, a relação entre pupilo e tutor é de carácter 

unidireccional, na sua essência, pois a tutela é estabelecida em exclusivo no interesse do 

pupilo, assumindo-se como um instituto altruístico quase na sua totalidade. Dizemos quase, 

pois o tutor tem direito a remuneração, nos termos do artigo 1942.º, n.º 1 CC, ainda que esteja 

sempre dependente da existência de rendimentos líquidos dos bens do menor. Mas a previsão 

do direito de remuneração não surge como relação necessária entre a aceitação das funções e 

o seu exercício pela pessoa escolhida37. É por isso com naturalidade que o artigo 1936.º não 

permite a utilização dos rendimentos do pupilo pelo tutor para suprir as necessidades próprias 

(como se verifica nas responsabilidades parentais, artigo 1896.º, n.º 1 CC). Esta disposição é, 

pois, resultado da unilateralidade da relação, contrapondo-se à relação de compreensão 

recíproca e de interdependência que se estabelece nas responsabilidades parentais e que 

funda a imposição de deveres recíprocos de auxílio, assistência e respeito entre pais e filhos 

(artigo 1874.º). Claro que, quanto aos interditos, a finalidade não é atenuar a inexistência ou 

impossibilidade de exercício das responsabilidades parentais, mas não deixará de dizer 

respeito à necessidade de fazer face às necessidades do interdito na promoção do seu cuidado 

e administração do seu património. Incluindo, desde logo, o dever de assegurar o sustento do 

interdito e assumir as despesas relativas à sua segurança, saúde e educação (artigo 1879.º CC 

ex vi dos artigos 139.º e 1935.º, n.º1 CC). A responsabilidade do tutor será tanto maior quanto 

a necessidade do interdito, atendendo, claro está, aos recursos económicos deste e às 

possibilidades daquele38.  

                                                                 
36

 Cfr. PIRES DE LIMA E ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), pp. 456-457). 

37
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1796.º a 2023.º), Vol. V (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1995), p. 466). 

38
 Neste sentido, J. P. REMÉDIO MARQUES, Algumas notas sobre alimentos (devidos a menores) «versus» o 

dever de assistência dos pais para com os filhos (em especial filhos menores), 2.ª Edição (Coimbra: Coimbra 

Editoras, 2007), p. 204 ss. 
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O tutor actuará no interesse e em nome do interdito pelos critérios do bonus pater 

familias, sob pena de ser responsabilizado pelos danos causados por dolo ou negligência 

(artigo 1945.º, n.º 1 CC). Para além da natureza executiva, decorrente dos poderes funcionais 

atribuídos ao tutor, caracterizamo-lo, ainda, como sendo um órgão singular que apenas pode 

recair sobre pessoas físicas. Os poderes do tutor caracterizam-se como sendo irrenunciáveis, 

intransmissíveis e de exercício funcionalizado aos interesses do interdito39.   

São, igualmente, órgãos da tutela o conselho de família e eventualmente o protutor. 

O conselho de família, órgão de funcionamento ocasional (artigo 1957.º, n.º 1 CC), é 

constituído por dois vogais escolhidos nos termos do artigo 1952.º e presidido pelo MP (artigo 

1951.º CC). Destaque-se a presença do MP e as funções por este desempenhadas como reflexo 

do carácter publicista da intervenção do Estado no instituto da tutela40. Para a escolha dos 

vogais não é indiferente a proximidade do grau, relações de amizade, aptidões, idade, lugar da 

residência e o interesse do interdito, conforme resulta do artigo 1952.º, n.º 1 CC. A este órgão 

são dados os poderes funcionais necessários e adequados ao desempenho de finalidades de 

vigilância e supervisão da actuação do tutor (artigo 1954.º CC), assim como se atribui uma 

função consultiva (designadamente os artigos 1931.º, n.º 1, 1938.º, n.º 2, 1942.º, n.º 2, 1949.º 

CC). 

Como terceiro órgão, temos o protutor, de carácter singular, a quem são concedidas 

competências para exercer uma fiscalização permanente da actividade do tutor, nos termos do 

artigo 1955.º, n.º 1 CC. Para além desta função, o protutor assume-se como um verdadeiro 

órgão auxiliar da tutela ao serem-lhe conferidos poderes de cooperação, de substituição do 

tutor e de representação dos interesses do interdito, na iminência de conflitos de interesses 

com o tutor (artigo 1956.º CC). A pessoa que desempenha as funções de protutor é um dos 

vogais do conselho de família, eleito por este, devendo, sempre que possível, representar a 

linha de parentesco diversa da do tutor, para a contrabalançar, nos termos do artigo 1955.º, 

n.º 2 CC. 

O exercício das funções de vogal do conselho de família e de protutor é gratuito, nos 

termos do artigo 1959.º CC, em contraposição com o direito que o tutor tem a ser remunerado 

(artigo 1942.º, n.º1 CC). A teleologia por detrás do artigo 1959.º CC assenta na prevenção de 

eventuais abusos e no “pensamento que não repugna exigir um mínimo de altruísmo na 

actuação daqueles que a lei chama obrigatoriamente a colaborar” no cuidado do interdito, em 

                                                                 
39

 Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO e GUILHERME DE OLIVEIRA, Curso de Direito da Família: Introdução, 

Direito Matrimonial, 4.ª edição, Vol. I (Coimbra: Coimbra Editora, 2008), p. 153. 

40
 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado (artigos 1.º a 761.º), Vol. I (Coimbra: 

Coimbra Editora, 1987), p. 479. 
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nome da solidariedade familiar41. No entanto, este direito dependerá dos rendimentos líquidos 

do interdito, sendo certo que em nada afecta a obrigatoriedade da aceitação e exercício das 

funções de tutela. 

A tutela acaba assim que cesse a causa que determinou a interdição, após decisão 

judicial que resulte no levantamento da interdição, nos termos do artigo 151.º CC. 

Um dos meios de concretização do cuidado é o recurso ao instituto da representação 

legal. Os poderes do representante legal resultam directamente da lei ou de uma decisão 

judicial no âmbito da constituição de uma relação subjacente de cuidado, distintamente do 

que sucede na representação voluntária, onde a pressuposta relação decorre da vontade 

negocial ou contratual do representado.  

Não obstante esta diferença, em ambas as formas de representação o representante 

actua em nome do representado, acabando por ser idênticos os efeitos representativos, 

quando se entenda a representação legal como pressuposto legitimador da actuação negocial 

do representante. Assim, os negócios jurídicos realizados pelo representante produzem efeitos 

na esfera jurídica do representado (artigo 258.º CC).  

À semelhança da representação voluntária, também a actuação do representante se 

fará à luz da vontade (mesmo que presumida) e, por princípio, no interesse do representado. 

Quer na representação voluntária, quer na legal, afirma-se a autodeterminação da pessoa 

representada, que conforma o seu espaço de liberdade42. A representação voluntária 

corresponde ao exercício do direito de autodeterminação, enquanto meio de realização dos 

interesses do representado. Conforme afirma CARLOS MOTA PINTO, “o negócio do 

representante com poderes é um aprofundamento coerente da autonomia privada, também, 

na medida em que os poderes representativos assentam numa manifestação de vontade do 

representado”43. 

Por sua vez, a representação legal não apresenta, igualmente, qualquer contradição com 

o direito à autodeterminação ou autonomia privada. Os menores, os interditos e certos 

inabilitados não estão, segundo a perspectiva do ordenamento jurídico, em condições de 

defender os seus interesses e, por isso, não têm capacidade plena para autoregerem os seus 

                                                                 
41

 Falando dos menores, mas extensível aos interditos, PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil 

Anotado (artigos 1.º a 761.º), Vol. I (Coimbra: Coimbra Editora, 1987), p. 490). 

42
 Cfr. WERNER FLUME, Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts: Das Rechtsgeschäft, 4. Auflage, Vol. 1, n.º2 

(Berlin - Heidelberg: Springer, 1992), pp. 753-755). Contra este entendimento, vide WOLFRAM MÜLLER-

FREIENFELS, Die Vertretung beim Rechtsgeschäft (Tübingen: J. C. B. Mohr (Paul Siebeck), 1955), p. 209 ss. 

43
 Cfr. CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª Edição por António Pinto Monteiro e Paulo 

Mota Pinto (Coimbra: Coimbra Editora, 2005), pp. 539-540. 
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interesses. É em função da necessidade de cuidado que se justifica a constituição de 

representante legal. Neste sentido, o ordenamento jurídico fornece um sucedâneo — através 

do representante legal — da capacidade de exercícios de direitos, inexistente no caso dos 

incapazes judiciais44.  

A representação legal visa reintegrar o representado na vida jurídica45, ao permitir o 

exercício dos direitos de um incapaz. A necessidade de suprir a incompetência natural de uma 

pessoa justifica a existência do instituto da representação legal por respeito à sua 

autodeterminação, ainda que mediada pelo representante legal46. Esta concepção enquadra-

se no sistema de incapacidades judiciais presentes no nosso Código Civil, ou seja, pressupõe a 

extensão dos poderes do representante na exacta medida da incapacidade do representado. 

Os poderes de representação legal  podem abranger tanto a esfera patrimonial como a 

pessoal. A representação diz, assim, respeito a todos os actos jurídicos que o representado não 

seja capaz de realizar autonomamente e por si, onde se inclui a prestação do consentimento, 

com particular destaque para actos médicos. O artigo 1881.º, n.º 1 CC fornece o critério legal 

sobre a extensão e conteúdo dos poderes de representação do representante legal. 

A actuação do representante, ainda que se paute pelo critério objectivo do bonus pater 

familias (artigo 1935.º, n.º 2 CC), deverá ceder, conformando-se com a vontade real ou 

presumida do representado e orientando-se de acordo com os seus interesses, sejam estes 

manifestados no exercício do direito de participação ou resultantes do quadro de valores 

existente [prevalecem os critérios interpretativos previstos nos artigos 340.º, n.º 3, 

(consentimento presumido) e 465.º, al. a) (gestão de negócios), ambos do CC]. Trata-se de 

personalizar os poderes de representação legal, enquanto meio de afirmação da personalidade 

jurídica do incapaz, que invariavelmente exige, na competência de facto, o poder de auto 

conformar a sua vida e interesses.  

Importa ainda ter presente que a diferença entre representação legal e voluntária não 

resulta da função de cada uma. Em ambas, o que está em causa é concretizar o direito à 

autodeterminação, facultando instrumentos jurídicos para a afirmação do representado no 

                                                                 
44

 Cfr. CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª Edição por António Pinto Monteiro e Paulo 

Mota Pinto (Coimbra: Coimbra Editora, 2005), p. 540. 

45
 Cfr. UWE JOHN, Die Organisierte Rechtsperson. System und Probleme der Personifikation im Zivilrecht 

(Berlin: Duncker und Humblot, 1977), pp. 78, 231; HANS-MARTIN PAWLOWSKI, Allgemeiner Teil des BGB. 

Grundlehren des bürgerlichen Rechts (Heidelberg: C. F. Müller Verlag, 1998), p. 129 ss. 

46
 Cfr. WERNER FLUME, Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts: Das Rechtsgeschäft, 4.Auflage, Vol. 1, n.º2 

(Berlin - Heidelberg: Springer, 1992), p. 754; KARL LARENZ e MANFRED WOLF, Allgemeiner Teil des 

Bürgerlichen Rechts (Frankfurt am Main: Verlag C. H. Beck, 2004), p. 833. 
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comércio jurídico. No âmbito da representação legal, os poderes conferidos ao representante 

constituem veículos para a realização dos interesses e vontade do incapaz representado, ou 

seja, instrumentos jurídicos de suprimento da sua incapacidade de agir. Poderá divergir-se 

sobre o conteúdo e critérios de actuação do representante. Contudo, a representação 

abstractamente considerada não prejudica, nem ofende, o direito à autodeterminação da 

pessoa47. Idêntica função pode ser desempenhada pela representação voluntária, em 

particular no âmbito das declarações de vontade antecipada, pois o suprimento da 

incapacidade não é exclusivo da representação legal. 

A componente de cuidado pressupõe uma efectiva tutela dos interesses da pessoa, não 

circunscrita à esfera dos negócios patrimoniais. Em causa não está a incapacidade para actuar 

no comércio jurídico, mas a necessidade de protecção da pessoa para estar no comércio 

jurídico e, acima de tudo, para ter qualidade de vida. O juízo de incapacidade terá que ser 

expresso e proporcional, apenas se justificando como efectiva medida de protecção, ou seja, 

enquanto meio necessário e adequado de cuidado. Não cumprindo o teste de 

proporcionalidade, deve ser reservada a capacidade potencial para a pessoa se 

autodeterminar. A possibilidade de actuação paralela, em si, não acarreta riscos acrescidos à 

segurança e aos interesses do incapaz, que não sejam a afirmação do direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade.  

 

VI. Propostas de solução: os poderes do representante legal na decisão de 

internamento 

Chegados aqui, cabe então indagar quando é que o representante tem poderes para 

decidir sobre o internamento do interdito.  

Em regra, o tutor possui poderes para decidir ou não pelo internamento. Apenas se 

aplicarão, à primeira vista, os limites imanentes ao exercício do direito funcional de tutela — 

actuar de acordo com o melhor interesse do interdito.  

Logo, uma decisão de internamento terá que ir ao encontro da vontade real ou 

presumida do interdito (artigo 1878.º, n.º 2 in fine CC e, em especial, artigo 6.º, n.º 3 in fine 

CDHB(48), artigo 12.º, n.º4 CDPD49). O processo decisório do tutor encontra-se vinculado à 

                                                                 
47

 A este respeito WERNER FLUME enquadra a representação legal no âmbito da teoria do negócio jurídico 

(cfr. Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts: Das Rechtsgeschäft, 4. Auflage, Vol. 1, n.º2 (Berlin - 

Heidelberg: Springer, 1992), p. 754). Já em sentido contrário, cf. WOLFRAM MÜLLER-FREIENFELS, Die 

Vertretung beim Rechtsgeschäft (Tübingen: J. C. B. Mohr (Paul Siebeck), 1955), pp. 335 ss. e 359 ss.). 
48
 Convenção para a protecção dos direitos do Homem e da Dignidade do ser Humano face às aplicações da 

Biologia e da Medicina: Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biomedicina publicada em Diário da 
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vontade e estrutura de valores do interdito e, na eventualidade de não poder determinar com 

clareza os mesmos, terá de pautar o exercício dos seus poderes pela prossecução dos 

melhores interesses do incapaz. Ao exposto tem plena aplicação o princípio da 

proporcionalidade, nos seus três testes: adequação, necessidade, e proporcionalidade em 

sentido estrito. 

A incapacidade judicial decretada pretende assegurar a realização da autodeterminação 

do incapaz, aqui mediada pelo instituto da representação legal, não podendo servir de 

instrumento de hetero-determinação por terceiro sobre os assuntos e interesses do incapaz. 

Num primeiro momento diríamos que uma vez demonstrada, em especial, a 

necessidade e adequação do internamento, estaria legitimada a decisão do representante 

legal. Contudo, a proporcionalidade não se limita ao controlo de mérito e oportunidade da 

decisão, mas também ao controlo do próprio processo decisório. A ausência de capacidade 

para o incapaz se autodeterminar continua garantida objectivamente pela ordem jurídica, 

conformando e vinculando a actuação de um terceiro em sede de representação.  

O respeito pela dignidade da pessoa e liberdade do incapaz — integrado no âmbito dos 

direitos, liberdades e garantias —, obriga, na sua dimensão objectiva, a uma interpretação das 

normas sobre a tutela de forma a restringir a discricionariedade da actuação individual do 

representante. Terá, portanto, de prevalecer um entendimento restritivo dos podres de 

representação legal, valendo, na plenitude das consequências jurídico-constitucionais, a 

vinculação directa e imediata dos direitos, liberdades e garantias — artigo 18.º, n.º2 da 

Constituição — aqui numa vertente correctiva quanto à interpretação do instituto da tutela. 

Por isso é necessário distinguir o internamento em função do fim que o pretende justificar, 

pois dele dependerá o iter que determina a validade e eficácia de uma decisão de 

internamento voluntário. 

O internamento poderá ser justificado por força da realização de um acto médico. Ou 

seja, o internamento apresenta-se enquanto meio necessário à realização do acto médico, seja 

terapêutico ou de diagnóstico. Mas poderá suceder que o internamento se revele necessário 

                                                                                                                                                                                            
República a Resolução da Assembleia da República n.  1/2001 que aprovou a Convenção para a Protecção 

dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às aplicações da Biologia e da Medicina: 

Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biomedicina do Conselho da Europa em Oviedo em 4 de Abril 

de 1997 e o Protocolo Adicional que proíbe a Clonagem de Seres Humanos, aberto à assinatura dos Estados 

Membros em Paris, em 12 de Janeiro de 1998. 

49
 Convenção sobre os direitos das Pessoas com Deficiência publicada em Diário da República as Resoluções 

da Assembleia da República nº56/2009 e nº57/2009, que aprovam a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, adoptada em Nova Iorque em 30 de Março de 2007, e respectivo Protocolo 

Opcional. 
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enquanto fim em si mesmo, ou seja como medida atinente a assegurar o bem estar e saúde do 

incapaz. Serão estes os casos em que o internamento é necessário como a única medida que 

consegue proteger o interdito contra comportamentos de risco contra a sua própria vida e 

integridade física. 

Uma vez verificada a necessidade do internamento, seja como meio, seja como fim de 

protecção do interdito, cabe aferir quais os pressupostos subsequentes para afirmar a validade 

da decisão do representante ou não. 

Um dos primeiros pressupostos é o de saber se o internamento implica ou não alteração 

de residência. Aqui residência deve ser entendida como o centro efectivo e estável da vida 

pessoal do interdito, no qual ele tem a sua morada (domicílio de facto) e onde se encontram o 

seu círculo de amigos e familiares ou esfera de apoio.  A alteração de residência pressupõe em 

primeiro lugar a alteração de facto do centro da vida do incapaz, quer porque o internamento 

não tem prazo previamente delimitado, quer porque as circunstâncias de facto demonstram 

que não é previsível o regresso à residência original e, não o fim da medida privativa de 

liberdade. Assim como ocorrerá alteração de residência sempre que o tempo de internamento 

pressuponha uma mudança duradoura (ainda que não permanente), como por exemplo, o 

estabelecimento da duração do internamento por um período mínimo (não fixação do seu 

termo) ou quando prevendo-se um termo este seja longo ao ponto de não se poder nele ver 

uma temporária, mas uma efectiva e prolongada mudança de residência. Logo e por 

contraposição, não ocorrerá uma alteração de residência se o internamento tenha um prazo 

previamente determinado (assim assegurando o carácter meramente transitório) e este for 

curto. 

Em medida inversamente proporcional ao tempo do internamento se encontram os 

poderes do representante legal. Quanto mais prolongado for o internamento, menor será o 

poder de decisão autónomo do representante. O controlo da actuação do representante em 

função do princípio da proporcionalidade irá transcorrer a legitimidade da sua decisão, 

porquanto o direito funcional que aquele exerce irá colidir com o direito à liberdade do 

incapaz, uma vez que não está em causa somente a fixação da residência do incapaz, mas 

também a severa limitação da sua liberdade.   

Internamentos de curta duração e com prazos previamente fixados em princípio 

justificarão o poder de decisão do representante legal. Contudo, não será uma decisão 

individual, antes “partilhada” com o órgão de tutela — o Conselho de Família. A 

desnecessidade de justificação judicial deve-se ao facto do nível de intervenção no direito de 

liberdade do incapaz ser mais reduzido e, por isso, menos intenso, desde que a decisão seja 

validada pelo princípio da proporcionalidade. Uma vez verificado este pressuposto, carece de 
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prévia autorização judicial o representante legal ao abrigo do princípio de subsidiariedade. 

Ainda que indirectamente haja uma intervenção, pois o MP está presente no Conselho de 

Família. Contudo o papel deste será sempre de fiscalização pois a decisão continua a caber aos 

órgãos da tutela.  

Atenta a ingerência no bem jurídico liberdade, e as atribuições do conselho de família, a 

decisão assume-se como de particular importância. Pelo que, atentas as atribuições e 

competências dos órgãos da tutela, o artigo 1902.º ex vi do 1935.º CC, aplica-se com as 

devidas alterações aos casos de internamento. Deste modo, porque quanto às 

responsabilidades parentais se exige uma decisão de responsabilidade partilhada nas questões 

de particular importância, também, por maioria de razão, se exige na tutela onde existe um 

órgão singular que presta contas e que depende do Conselho de Família e protutor. A razão de 

assim ser justifica-se pela função que o Conselho de Família desempenha em dar parecer nas 

questões mais relevantes na constituição, exercício, modificação e extinção da tutela (entre 

outros, ver os artigos 143.º, n.º 2, 1931.º, 1938.º, n.º 2, 1940.º, n.º1, 1941.º, 1942.º, n.º2, 

1949.º, 1954.º, 1956.º als. a) e c) todos do CC). Entendemos, por isso, que a natureza das 

competências consultivas e fiscalizadoras, atento a estrutura da tutela, impõem, nestes casos, 

a prévia obtenção por parte do tutor de parecer favorável do conselho de família, quer como 

medida de controlo preventivo, quer também sucessivo, dada a exigência de uma decisão 

qualificada do tutor. Logo, por remissão do artigo 1935.º.  

Concluindo, nos casos em que o internamento não implique a mudança de residência, a 

decisão do representante depende da prévia obtenção de parecer favorável do Conselho de 

Família — verdadeiro elemento integrador da decisão do representante — estando sujeita aos 

meios de fiscalização reconhecidos para a tutela (MP (estatutariamente), ao Conselho de 

Família e Protutor). Não só é dever do tutor, pela importância da decisão, informar da situação 

e necessidade do internamento, como também do parecer favorável do Conselho de Família 

depende a perfeição e consequente eficácia da decisão.  

Logo, o internamento apenas será possível sem necessidade de autorização judicial, 

desde que seja temporário, prevendo-se ainda neste caso meios de controlo quanto à 

proporcionalidade e subsidiariedade da medida, desde logo por intermédio da necessidade de 

obtenção de um parecer favorável do Conselho de Família. Não obtendo o representante o 

referido parecer favorável, terá que requerer a autorização do tribunal, uma vez que existe um 

conflito de interesses sobre o que se entende ser o melhor para o incapaz.  

Não pressupondo, por isso, o internamento uma alteração de residência, então não 

ocorrerá, em princípio (salvo no caso de ausência de parecer ou parecer desfavorável do 

Conselho de Família) uma intervenção que careça de uma prévia autorização judicial, bastando 
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para tal que a indicação médica e o internamento sejam validados, em última instância, pelo 

princípio da proporcionalidade em sentido estrito. 

Em sentido oposto, encontram-se as decisões que pressupõem a mudança de residência. 

Aqui ocorre uma intervenção séria e grave na esfera jurídica do incapaz que, por força do seu 

carácter duradouro, atinge direitos fundamentais: os da dignidade e liberdade do adulto. O 

carácter duradouro do tratamento constitui um indício forte de afectação, valendo por isso 

prima facie como uma restrição a direitos, liberdades e garantias.  

A este tipo de decisões juntam-se aquelas em que o internamento se apresenta como 

fim (e não como um meio), no sentido acima exposto. A protecção pretendida com o 

internamento com vista ao comportamento do próprio, mesmo que não implicando uma 

alteração de residência, consubstancia-se numa intervenção séria e grave nos direitos do 

incapaz.  

Nestes dois casos, não bastará o reconhecimento dos poderes de representação legal e 

o processo de decisão acima referido. Torna-se necessário algo mais, atenta a repercussão da 

medida na esfera jurídica pessoal do incapaz. Ainda assim, teremos que distinguir o 

internamento-meio e o internamento-fim. 

No caso do internamento-meio, este dependerá de uma expressa autorização judicial a 

pedido do representante legal. Aqui valerá o argumento analógico relativo aos actos de 

disposição patrimonial, seguindo idêntica forma de processo. Se para actos patrimoniais 

relevantes não basta a decisão do representante, para actos pessoais relevantes, será também 

necessária autorização judicial. No caso, caberá a mesma ao MP de acordo com o artigo 2.º, 

n.º1 al a) Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro, por força do artigo 4.º, 14.º CDPD e 

artigos 18.º, n.º1, 20.º, n.º1 e 27.º, n.º1 conjugado com a al. h) n.º 3 do artigo 27.º da 

Constituição.  

Quando ao internamento-fim, as reservas são muito mais amplas. Em particular após a 

aprovação da CDPD — artigos 4.º, 14.º, 25.º e 26.º.  

Aqui encontramos o primeiro problema pois não existe norma habilitante para validar 

uma tal decisão, somente a Lei de Saúde Mental. Nestes casos, por argumento de maioria de 

razão, se é permitido o internamento compulsivo contra a vontade do doente mental, também 

será permitido para o mesmo relativamente ao incapaz. É à luz em função deste regime 

jurídico que se integram os internamentos-fins, uma vez que os direitos e respectivos bens 

jurídicos têm a mesma dignidade e relevância na sua dimensão objectiva, sendo que a 

ausência de autonomia e capacidade não justificam que se divirja do âmbito máximo de 

protecção e garantias conferidas para quem é capaz. Se é certo que aquando da técnica 

interpretativa falamos de argumento de maioria de razão, em termos substantivos falaremos 
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ainda do âmbito de protecção dos direitos fundamentais na sua dimensão objectiva e no 

princípio da igualdade material (em especial ver artigos 5.º e 14.º Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência50).  

O comportamento auto-lesivo leva sempre a um conflito dos direitos de 

autodeterminação e de protecção da inviolabilidade física, psíquica. Mesmo perante a 

ausência de um conflito de direitos subjectivos, o direito objectivo impõe que a decisão seja 

justificada proporcionalmente devendo valer as garantias mínimas do direito de dignidade e 

liberdade e as formas juridicamente admissíveis da sua restrição. 

Aqui ressalvamos as situações de urgência e cujo internamento não implique alteração 

de residência. Não obstante, será sempre necessária a validação da decisão a partir do 

momento em que seja possível o recurso aos tribunais. 

VII. Conclusão

Feito este percurso (que, em muitas partes, corresponde a uma revisitação da nossa 

dissertação de mestrado51) verificamos que existem algumas perplexidades que tentámos 

ultrapassar. Para tal assumimos uma interpretação restritiva dos poderes do representante 

legal, reforçando a importância dos órgãos tutelares. A legitimidade dos poderes do 

representante dependerá sempre do respeito pelos direitos do interdito, não se bastando uma 

actuação conforme a vontade presumida ou os melhores interesses daquele. Haverá casos em 

que a decisão do tutor dependerá do controlo judicial (autorização judicial) ou para-

administrativo (funcionamento dos órgãos tutelares). Deste modo são reforçadas as garantias 

de protecção e promoção dos direitos do interdito, integram-se os aparentes vazios legais dos 

poderes do representante legal e reforça-se a função dos órgãos tutelares. Qualquer decisão 

relevante na esfera jurídica do interdito depende da realização de um processo decisório 

participado, a única garantia disponível para assegurar que a interdição não fere a dignidade 

do interdito. 

50
 A Convenção e respectivo Protocolo Opcional foram publicadas em Diário da República através das 

Resoluções da Assembleia da República nº56/2009 e nº57/2009, que aprovam a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, adoptada em Nova Iorque em 30 de Março de 2007. 
51

 Cfr. GERALDO ROCHA RIBEIRO, A protecção do incapaz adulto no direito português, Coimbra: Coimbra 

Editora, 2010. 
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A tutela institucional de interditos. O caso da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

Miguel Nogueira de Brito e Margarida Lima Rego 

Introdução 

O tema deste artigo é a tutela institucional de interditos1. Trata-se da questão de saber 

em que medida pode a tutela de um interdito, dada a sua incapacidade genérica de exercício, 

 O presente escrito tem origem em pareceres elaborados pelos autores para a Santa Casa da Misericórdia 

de Lisboa, agradecendo-se desde já a anuência desta instituição à sua publicação. Os autores agradecem 

ainda os comentários relativos a uma versão anterior deste artigo, feitos por João Gomes de Almeida, 

António Sampaio Caramelo, Segismundo Pinto Basto, Joana Galvão Teles e Pedro Múrias. 

1
 Este artigo representa um esforço dos autores com vista a ultrapassar algumas das dificuldades que a 

aplicação do actual regime da tutela de interditos tem vindo a suscitar na prática forense nacional. Assim, as 

várias questões que nos propomos tratar serão aqui apreciadas numa perspectiva marcadamente de jure 

condito, passando ao largo das fortes críticas de que os institutos da tutela e curatela de interditos e 

inabilitados têm vindo, merecidamente, a ser alvo pela doutrina contemporânea. Cf., por exemplo, os 

comentários de MENEZES CORDEIRO, Tratado de direito civil português, 1-III, 2.ª ed., Almedina, Coimbra 

2007, pp. 461-466; ou de J. DUARTE PINHEIRO, O direito da família contemporâneo, 2.ª ed., A.A.F.D.L., 

Lisboa 2009, pp. 391-394. Para uma análise mais desenvolvida da matéria, cf. o estudo monográfico de 

PAULA TÁVORA VÍTOR, A administração do património das pessoas com capacidade diminuída, Coimbra 

Editora, Coimbra 2008; e o artigo de CLÁUDIA TRABUCO, «O regime das incapacidades e do respectivo 

suprimento: perspectivas de reforma», em Themis, ed. especial, Almedina, Coimbra 2008, pp. 313-330. 

Entre os vários institutos que os ordenamentos mais próximos do nosso têm vindo a criar em substituição 

de regimes semelhantes ao que ainda temos, mais flexíveis, com maior sustentação científica e sem a carga 

pejorativa associada às categorias do interdito e do inabilitado, merece destaque, no ordenamento alemão, 

o instituto do acompanhamento (Betreuung), oriundo da reforma de 1992, com as alterações introduzidas

em 1999. Cf. os §§ 1896 a 1908i do BGB. Sobre o instituto, vejam-se, para além dos vários códigos 

Publicado em Revista O Direito, ano 142, n.º 4 (2010), pp. 681-704 
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ser confiada não a uma pessoa singular, mas a uma pessoa colectiva. É um tema de que a 

doutrina lusa se tem alheado quase por completo e que aqui será tratado nas suas vertentes 

constitucional e civil, a propósito de uma instituição – a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

(«SCML») – especialmente vocacionada para o exercício de funções relacionadas com a 

«realização da melhoria do bem-estar das pessoas, prioritariamente dos mais desprotegidos»2. 

A tese que aqui procuraremos defender é a de que a figura a que chamamos «tutela 

institucional de interditos» tem de ser entendida, e o seu alcance limitado, à luz do princípio, 

que integra o nosso Direito, de que o exercício da tutela se exerce, em regra, por quem 

mantenha com os interditos uma relação de cariz pessoal, só na sua falta se recorrendo a 

quem exerça tais funções a título profissional. Para o efeito, consideraremos na nossa 

exposição os seguintes aspectos: i) as atribuições e competências da SCML em matéria de 

tutela de interditos; ii) o regime da tutela de interditos na lei civil; iii) a obrigação de tutela no 

Código Civil; iv) em especial, o exercício de tutela a título profissional; v) a tutela institucional e 

a Constituição. 

 

1. Os estatutos da SCML 

O exercício da tutela e curatela de menores, interditos e inabilitados pela SCML ou, mais 

rigorosamente, pelas pessoas singulares indicadas pela SCML em razão das funções que à data 

para ela desempenham, e apenas enquanto e na medida em que o fizerem, é tratado, de 

forma directa, numa única disposição dos respectivos estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei 

n.º 235/2008, de 3 de Dezembro («Estatutos»). Damos início à nossa exposição com uma 

análise dessa disposição, com vista a determinar o seu alcance, procurando delimitar, em 

especial, a extensão dos poderes e deveres nessa matéria assacados à SCML. 

A disposição em apreço é a alínea o) do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos: 

Para a realização dos seus fins estatutários, a SCML ... assegura, quando se mostre 

necessário, a tutela e curatela dos menores, interditos e inabilitados apoiados pela SCML, nos 

respectivos termos legais. 

                                                                                                                                                                                            
anotados,]. GERNHUBER/D. COESTER-WALTJEN, Lehrbuch des Familienrechts, 4.ª ed., Beck, Munique 1994, 

pp. 1230-1252 (§ 76); e DIETER SCHWAB, Familienrecht, 10.ª ed., Beck, Munique 1999, pp. 385-393 (mm. 

814-829). O antecedente mais directo do nosso actual regime terá sido o dos artigos 414. 0 a 432. 0 do 

Código Civil italiano de 1942. Para uma defesa de necessidade de actualização deste regime, cf. RENATO 

PESCARA, em Trattato di diritto privato, Persone e Famiglia, tomo III, vol. 4, 2.ª ed., coord. PIETRO 

RESCIGNO, UTET, Turim 1997, pp. 755-787. 

2
 Reproduzimos aqui a formulação do artigo 4.º, n.º1, dos Estatutos da SCML, aprovados pelo Decreto-Lei 

n.º 235/2008, de 3 de Dezembro, e a que adiante regressaremos. 
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Cumpre sublinhar que este é um preceito relativo aos fins estatutários da SCML, como 

decorre, desde logo, da respectiva inserção sistemática. 

A SCML é uma pessoa colectiva - mais precisamente, uma pessoa colectiva de direito 

privado e utilidade pública administrativa (artigo 1.º, n.º 1, dos Estatutos). As pessoas 

colectivas, centros autónomos de imputação de normas jurídicas, constituem-se para a 

realização de certos interesses, ou prossecução de fins, normalmente de carácter duradouro, 

sendo este elemento teleológico um elemento essencial à sua constituição3. A personalidade 

colectiva é um meio ao serviço da realização de fins, sem os quais a figura perderia o seu 

sentido, nisso se distinguindo da personalidade singular, cujo reconhecimento enquanto fim 

em si se impõe ao sistema jurídico, em virtude, desde logo, do princípio da dignidade da 

pessoa humana, cuja consagração como um dos pilares do nosso sistema resulta do disposto 

no artigo 1.º da Constituição da República Portuguesa («Constituição»). 

Os fins da SCML encontram-se definidos no n.º 1 do artigo 4.º dos Estatutos: 

A SCML tem como fins a realização da melhoria do bem-estar das pessoas, 

prioritariamente dos mais desprotegidos, abrangendo as prestações de acção social, saúde, 

educação e ensino, cultura e promoção da qualidade de vida, de acordo com a tradição cristã e 

obras de misericórdia do seu compromisso originário e da sua secular actuação em prol da 

comunidade, bem como a promoção, apoio e realização de actividades que visem a inovação, a 

qualidade e a segurança na prestação de serviços e, ainda, o desenvolvimento de iniciativas no 

âmbito da economia social. 

 

Para além destes fins, a SCML desenvolverá ainda «as actividades de serviço ou 

interesse público que lhe sejam solicitadas pelo Estado ou outras entidades públicas» (n.º 2 do 

artigo 4.º dos Estatutos). Quais sejam essas actividades não é matéria de relevo para esta 

análise. 

Os poderes jurídicos de que os órgãos das pessoas colectivas dispõem para a realização 

ou prossecução dos seus fins designam-se «competências». Vamos encontrar uma 

enumeração exemplificativa das competências de que dispõem os órgãos da SCML no n.º 3 do 

artigo 4.º dos Estatutos. A sua natureza meramente exemplificativa decorre, não apenas do 

respectivo conteúdo, mas também, se tal não bastasse, do disposto na alínea t), onde se 

                                                                 
3
 Parafraseando um dito frequente na doutrina germânica, a pessoa colectiva é “uma criação do legislador 

orientada para fins» (eíne Zweckschopfung des Gesetzgebers). Cf., por todos, HELMUT HEINRICHS em 

PALANDT, Bürgerliches Gesetzbuch, 65.ª ed., Munique 2006, «Einführung vor § 21», m. 1 (cf. ainda a m. 7). 

Entre nós, cf. C. MOTA PINTO/PINTO MONTEIRO/P. MOTA PINTO, Teoria geral do direito civil, 4.ª ed., 

Coimbra Editora, Coimbra 2005, p. 270. 
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esclarece que, para além das competências definidas nas alíneas anteriores, a SCML exercerá 

«as demais competências necessárias à prossecução dos seus fins». 

Ao estabelecer que a SCML «assegura, quando se mostre necessário, a tutela e curatela 

dos menores, interditos e inabilitados apoiados pela SCML, nos respectivos termos legais», a 

alínea o) do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos determina que a SCML, por intermédio dos 

titulares dos seus órgãos, terá competência para o exercício da tutela e curatela de menores, 

interditos e inabilitados, desde que estes sejam apoiados pela SCML. O mesmo é dizer que aos 

titulares dos respectivos órgãos, enquanto e na medida em que o forem, serão atribuídos os 

poderes necessários para exercer tais funções – sempre, é claro, «nos respectivos termos 

legais» (adiante examinaremos melhor esta remissão para os termos gerais). 

Resulta do exposto que, «nos respectivos termos legais», os titulares dos órgãos da 

SCML terão legitimidade para, nessa qualidade, exercerem a tutela e curatela dos menores, 

interditos e inabilitados apoiados pela SCML. É claro, sempre que esse exercício se mostre 

necessário para a prossecução dos fins estatutários da SCML. 

Neste ponto, é importante frisar que o preceito em apreço contém uma norma de 

atribuição de competência, e não – coisa bem distinta – uma norma injuntiva, atributiva de um 

dever jurídico4. O mesmo se diga das demais alíneas do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos. De 

nenhuma delas podemos retirar a constituição de deveres jurídicos na esfera da SCML, e tão-

pouco dos correspondentes direitos ou pretensões na esfera de outrem – designadamente, 

dos inúmeros terceiros de algum modo apoiados pela SCML. 

Nesta sede, seria manifestamente abusiva a interpretação que pretendesse retirar do 

preceito um dever de os titulares dos órgãos da SCML exercerem a tutela e curatela de todos 

os menores, interditos e inabilitados que sejam de algum modo apoiados pela SCML. 

Semelhante interpretação seria abusiva, desde logo, porque, como se disse, de uma 

norma de atribuição de competência não pode retirar-se, sem mais, a atribuição de um dever 

jurídico. No entanto, não se esgota neste raciocínio, de pendor estritamente técnico-jurídico, a 

conclusão pela inadmissibilidade dessa interpretação. 

                                                                 
4
 E tão-pouco uma «sujeição à constituição de um deven>, nas palavras de HOHFELD, Os conceitos jurídicos 

fundamentais aplicados na argumentação judicial, na trad. de M. LIMA REGO, F. C. Gulbenkian, Lisboa 2008, 

p. 74. Na classificação de DAVID DUARTE, A norma de legalidade procedimental administrativa, Coimbra, 

Almedina 2006, pp. 99-128, inserida na tradição hartiana, do preceito mencionado no texto extrai-se uma 

norma de competência «com o estatuto deôntico de uma permissão». É, em todo o caso, uma norma 

secundária, porquanto se refere a outras normas, ao contrário do que acontece com as normas primárias, 

ou normas de conduta, as quais se dividem, fundamentalmente, em três grandes grupos: as permissões, as 

imposições e as proibições. Cf. Ainda H. L.A. HART, O conceito de direito, na trad. de A. RIBEIRO MENDES, 2.ª 

ed., F. C. Gulbenkian, Lisboa 1995, pp. 103-109. 
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A referida interpretação deve ser afastada, em acréscimo, porque, segundo a própria 

letra do preceito, o exercício dos poderes atribuídos pela norma em causa é limitado àqueles 

casos em que o mesmo se mostre necessário para a prossecução dos fins estatutários da 

SCML, enunciados no artigo 4.º, n.º 1, dos respectivos Estatutos. Salvo nas situações em que a 

imperatividade decorra de outros preceitos legais, a aferição da necessidade desse exercício 

caberá, naturalmente, aos órgãos da própria SCML. A competência prevista na disposição em 

causa será exercida pela mesa da SCML, podendo ainda ser delegada nos seus membros, sob 

proposta do provedor, com faculdade de subdelegação nos dirigentes dos departamentos e 

serviços, de acordo com o disposto nos artigos 9.º, n.ºs 1, alínea p), e 2, e 14.º, n.º 2, dos 

Estatutos. 

Tratando-se de ima atribuição de competência, e não de um dever jurídico, o seu 

exercício envolve margem de discricionariedade, não correspondendo a um poder vinculado. 

Trata-se de uma decisão de mérito, que nem sequer deve ser controlada, nessa parte, pelos 

tribunais. 

A referida interpretação deve ainda ser afastada por manifesta falta de razoabilidade, na 

medida em que, entre as diversas formas de apoio da SCML aos mais desfavorecidos, se 

contam variadíssimas modalidades de acção social, com graus de intervenção muito distintos, 

que vão desde o internamento nalgum dos estabelecimentos da SCML, sempre que se 

justifique e na medida das possibilidades de acolhimento da SCML, passando por diversos 

níveis de apoio domiciliário, e por toda uma série de serviços de atendimento social, muitas 

vezes pontual, designadamente em situações de emergência social, bem como por creches, 

colónias de férias, centros de convívio, cantinas sociais, centros de formação e inserção social, 

gabinetes médicos e de enfermagem, balneários e serviços de rouparia, muitos dos quais 

abertos a todos quantos decidam frequentá-los, esporádica ou habitualmente, para tal se 

deslocando às instalações da SCML. 

Seria por demais absurdo o entendimento de que todos quantos fossem de algum modo 

apoiados pelos serviços da SCML, ainda que, por hipótese, se tivessem limitado a tomar um dia 

uma refeição numa das cantinas sociais da SCML, teriam um direito à tutela ou curatela da 

SCML, na medida em que da mesma necessitassem, ou que na esfera dos titulares dos 

respectivos órgãos se constituísse o dever de exercerem semelhante tutela ou curatela, 

potencialmente em relação à totalidade da população de algum modo apoiada pela SCML. 

Já vimos que não decorre dos Estatutos da SCML a existência de quaisquer deveres de 

tutela ou curatela na esfera da própria SCML, directamente ou por intermédio dos titulares 

dos respectivos órgãos. Para aferir da eventual existência de deveres de exercer a tutela ou 

curatela dos menores, interditos e inabilitados apoiados pela SCML, será necessário analisar 
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«os respectivos termos legais», ou seja, antes de mais, o regime geral para que remete a alínea 

o) do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos da SCML, que consta do Código Civil («CC»). 

 

2. Brevíssima exposição sobre a tutela de interditos 

O regime geral da interdição encontra-se nos artigos 138.º a 151.º do CC5. Podem ser 

interditados do exercício dos seus direitos todos aqueles que, sendo maiores de idade, se 

mostrem incapazes, por algum motivo, de governar a sua pessoa e bens (artigo 138.º CC). A 

anomalia psíquica é um dos motivos previstos de forma expressa na lei, admitindo-se, no 

entanto, a natureza meramente exemplificativa da enumeração legal – apenas se exige a 

verificação de uma situação de incapacidade de um adulto para governar a sua pessoa e bens6. 

Assim, para justificar a interdição, a anomalia psíquica deve ser incapacitante, actual e 

permanente7. Já os dois outros motivos expressos terão perdido muita da sua actualidade, 

visto que, com os meios hoje disponíveis para fazer face à «surdez-mudez» ou à «cegueira», 

dificilmente tais condições darão azo, actualmente, a situações de incapacidade para governar 

pessoa e bens8. 

Os interditos são equiparados aos menores, sendo-lhes aplicáveis, com as necessárias 

adaptações, as disposições reguladoras da incapacidade por menoridade e as que fixam os 

meios de suprir o anteriormente designado «poder paternal» (artigo 139.º CC). Contudo, é 

                                                                 
5
 Cf. supra n. 1. 

6
 Neste sentido, vejam-se, designadamente, MENEZES CORDEIRO, Tratado de direito civil português, cit. 

supra n. 1, p. 467; PEDRO PAIS DE VASCONCELOS, Teoria geral do direito civil, 5.ª ed., Almedina, Coimbra 

2008, p. 122; e CLÁUDIA TRABUCO, cit. supra n. 1, p. 318. A Jurisprudência segue ainda a antiga fórmula 

segundo a qual a anomalia psíquica a que se refere a nossa lei civil «abrange não só as deficiências de 

intelecto, de entendimento ou discernimento, como as deficiências da vontade e da própria afectividade ou 

sensibilidade», consagrada no Ac. STJ de 21. 07.1983 (Moreira da Silva), publicado em (1983) 329 BMJ 523, a 

p. 524. Cf. dois exemplos mais recentes no Ac. STJ de 29.04.2003 (Faria Antunes) e no Ac. RP de 26.05.2009 

(Cândido Lemos) (disponíveis, na íntegra, em www.dgsi.pt). 

7
 Cf., neste sentido, CASTRO MENDES, Direito civil – teoria geral, A.A.F.D.L., Lisboa 1978, p. 157; e 

CARVALHO FERNANDES, Teoria geral do direito civil, vol. I, 5.ª ed., UCP, Lisboa 2009, pp. 335-336. Os 

autores esclarecem ainda que a natureza permanente da anomalia psíquica não implica a sua 

incurabilidade, tão-pouco sendo incompatível com o que a doutrina tradicionalmente designa como 

«intervalos lúcidos». Estes chegaram a merecer referência expressa no anteprojecto de CAMPOS COSTA, 

«Incapacidades e formas do seu suprimento», em (1961) 111 BMJ 195-231, p. 196 (artigo 1.º). 

8
 MENEZES CORDEIRO, cit. supra na n. 1, p. 466, observa, criticamente, que desde há muito a doutrina vinha 

sublinhando a capacidade de tais pessoas, quando devidamente preparadas – mesmo na vigência do Código 

de Seabra. Cf., no entanto, um exemplo muito recente da interdição de um surdo-mudo, no Ac. RP de 

26.05.2009 (Cândido Lemos) (disponível, na íntegra, em www.dgsi.pt). 
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importante ter em conta que tais disposições só se aplicam aos interditos «com as necessárias 

adaptações», e que essa aplicação só terá lugar em complemento dos preceitos directamente 

aplicáveis à interdição e à tutela de interditos (os artigos 138.º a 151.º CC). 

Sem se pretender enveredar por urna análise excessivamente pormenorizada do regime 

da tutela dos interditos, que neste contexto seria despicienda, devemos tornar corno ponto de 

partida a ideia de que é este o meio de que hoje dispomos para suprir a incapacidade dos 

interditos. O tutor é o representante legal do interdito, cabendo-lhe o exercício dos direitos e 

de outras posições jurídicas de que seja titular o interdito, dada a genérica incapacidade de 

exercício deste, que se equipara à dos menores9. Ao tutor cabem ainda os mesmos direitos e 

obrigações que os dos pais em relação aos filhos, com algumas modificações e restrições 

(artigo 1935.º CC). No entanto, o tutor de um interdito tem um especial dever de cuidar da 

saúde deste último (artigo 145.º CC)10. 

                                                                 
9
 Para além da sua genérica incapacidade de exercício, semelhante à dos menores, os interditos também 

sofrem algumas restrições à sua capacidade de gozo, as quais são maiores em caso de interdição por 

anomalia psíquica. Por exemplo, não podem casar [artigo 1601.º, b) CC], perfilhar (artigo 1850.º/1 CC) ou 

testar [artigo 2189.º, b) CC].A interdição por anomalia psíquica também dá azo à aplicação de uma 

presunção de inimputabilidade (artigo 488.º/2 CC). 

10
 Cf. CASTRO MENDES, cit. supra n. 7, p. 159. Para o autor, a razão de ser deste preceito está em que o 

tutor não se encontra apenas adstrito a um dever geral de cuidado como o dos pais em relação aos filhos 

menores, uma vez que não se reconduz à ideia de uma finalidade genérica de manutenção da sua boa saúde 

que lhe seria própria, exigindo-se antes ao tutor, em especial, que tente melhorá-la, procurando a 

recuperação mental e física do interdito. CLÁUDIA TRABUCO, cit. supra na n. 1, pp. 318-319 e 322, também 

sustenta que o instituto da tutela de interditos visa fazer face, maioritariamente, a problemas de ordem 

patrimonial, chamando a atenção para a referência, dele constante, à possibilidade de alienação de bens 

para fazer face a despesas de saúde do interdito. Não partilhamos inteiramente deste entendimento. Mais 

do que uma separação entre os problemas de ordem patrimonial ou pessoal, parece-nos avisado separar 

das demais as questões relativas ao suprimento da incapacidade de menores e interditos. A representação 

legal de menores e interditos pelo respectivo tutor é necessária sempre que haja necessidade de gerir um 

património mas não será menos necessária quando esteja em causa a tomada de uma decisão respeitante a 

direitos de personalidade dos menores ou interditos. Na verdade, a necessidade de gerir um património 

pode mesmo ser motivo para a instituição do regime de administração de bens, conforme se retira do 

disposto na alínea b) do artigo 1922.º CC. O dever de cuidar da saúde dos interditos ultrapassa em muito a 

matéria dos custos, envolvendo, desde logo, a prestação do consentimento para a prática de actos médicos. 

Sobre o tema, cf. ANDRÉ DIAS PEREIRA, «A capacidade para consentir: um novo ramo da capacidade 

jurídica», em Comemorações dos 35 anos do Código Civil e dos 25 anos da reforma de 1977, vol. II, Coimbra 

Editora, Coimbra 2006, pp. 199-249. 

Segundo o autor, «consentir numa intervenção médica é um acto pessoalíssimo, que tutela os bens jurídicos 

da mais elevada dignidade axiológica e constitucional» (p. 201). O autor defende a autonomização 

dogmática do instituto da capacidade para consentir em relação à capacidade negocial. 
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É obrigatório o cargo de tutor, não podendo alguém escusar-se do seu exercício senão 

nos casos expressos na lei (artigo 1926.º CC). Todavia, é de notar que a obrigação de tutela não 

recai sobre a população em geral. Se o vínculo que une o interditando a um possível tutor for 

de cariz pessoal, a obrigação de tutela só se constitui na esfera deste se ambos forem parentes 

ou afins em linha recta ou seus colaterais até ao quarto grau e não houver outro motivo de 

escusa11. Se esse vínculo for de natureza profissional, veremos melhor adiante que só em 

circunstâncias muito limitadas essa obrigação é imposta12. 

 

3. A quem incumbe a tutela 

A identificação das pessoas que, em cada caso, se encontram vinculadas a uma 

obrigação de tutela resulta de vários preceitos do Código Civil13. 

As pessoas a quem incumbe, em primeira linha, a tutela dos interditos, pela ordem 

indicada, são as enumeradas no n.º 1 do artigo 143.º CC: 

a) Ao cônjuge do interdito, salvo se estiver separado judicialmente de pessoas e bens 

ou separado de facto por culpa sua, ou se for por outra causa legalmente incapaz; 

b) A pessoa designada pelo país ou pelo progenitor que exercer o poder paternal, em 

testamento ou documento autêntico ou autenticado; 

c) A qualquer dos progenitores do interdito que, de acordo com o interesse deste, o 

tribunal designar; 

d) Aos filhos maiores, preferindo o mais velho, salvo se o tribunal, ouvido o conselho de 

família, entender que algum dos outros dá maiores garantias de bom desempenho 

do cargo14. 

                                                                                                                                                                                            
No entanto, de jure condito, não deixa de reconhecer ao tutor do interdito legitimidade para consentir na 

prática de actos médicos sobre a pessoa do interdito, na qualidade de seu representante legal (pp. 241-242) 

11
 Cf. o artigo 1934.º CC. 

12
 Cf. o artigo 1962.º CC e a exposição subsequente, particularmente o ponto 4. 

13
 Cf. ainda o artigo 944. 0 do Código de Processo Civil. De acordo com este preceito, cabe ao autor, na 

petição inicial, «indicar as pessoas que, segundo os critérios da lei, devam compor o conselho de família e 

exercer a tutela ou curatela». 

14
 A doutrina distinguia, tradicionalmente, no contexto da tutela de menores, entre a tutela testamentária, 

legítima e dativa, consoante a designação do tutor fosse feita pelos pais, decorresse da lei ou resultasse de 

decisão judicial. Cf. J. CASTRO MENDES, Direito da família, A.A.F.D.L., Lisboa 1990/1991, pp. 370-372. Desde 

a reforma de 1977, as modalidades de tutela existentes no nosso ordenamento foram reduzidas a duas: a 

tutela testamentária e a tutela dativa. Note-se que, quer a tutela de menores, quer a tutela de interditos, 

ainda que testamentária, carecem sempre de confirmação judicial. Quanto a esta última, veja-se o disposto 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 143.º CC e no n.º 1 do artigo 954.º do Código de Processo Civil. 
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Não se oferecem dúvidas de que estas pessoas se encontram obrigadas a desempenhar 

tais funções, salvo na medida em que para isso não sejam idóneas15 ou que possam delas 

escusar-se – veremos adiante os fundamentos possíveis para um pedido de escusa16. Na falta, 

indisponibilidade ou inidoneidade dessas pessoas para o exercício de tais funções, cabe ao 

tribunal designar um tutor, em regra após consulta do conselho de família (artigo 143.º, n.º 2, 

CC). Note-se, contudo, que nem sempre este existe (artigo 1962.º, n.º 2, CC). 

O tribunal não dispõe de total liberdade para seleccionar a pessoa mais indicada para 

exercer as funções de tutor do interdito. Nesta matéria, têm ainda aplicação, «com as 

necessárias adaptações», as disposições relativas à tutela de menores (artigo 139.º CC). 

Cai-se então no âmbito da chamada tutela dativa, regulada pelo artigo 1931.º CC. 

Vejamos o que dispõe o n.º 1: 

Quando os pais não tenham designado tutor ou este não haja sido confirmado, compete 

ao tribunal de menores, ouvido o conselho de família, nomear o tutor de entre os parentes ou 

                                                                 
15

 Nos termos do disposto no n. 0 1 do artigo 1933.º CC, não serão idóneas para desempenhar as funções de 

tutor as seguintes pessoas: «a) os menores não emancipados, os interditos e os inabilitados; b) os 

notoriamente dementes, ainda que não estejam interditos ou inabilitados; c) as pessoas de mau 

procedimento ou que não tenham modo de vida conhecido; d) os que tiverem sido inibidos ou se 

encontrarem total ou parcialmente suspensos do poder paternal; e) os que tiverem sido removidos ou se 

encontrarem suspensos de outra tutela ou do cargo de vogal de conselho de família por falta de 

cumprimento das respectivas obrigações; f) os divorciados e os separados judicialmente de pessoas e bens 

por sua culpa; g) os que tenham demanda pendente com o menor ou com seus pais, ou a tenham tido há 

menos de cinco anos; h) aquele cujos pais, filhos ou cônjuges tenham, ou hajam tido há menos de cinco 

anos, demanda com o menor ou seus pais; i) os que sejam inimigos pessoais do menor ou dos seus pais; j) 

os que tenham sido excluídos pelo pai ou mãe do menor, nos mesmos termos em que qualquer deles pode 

designar tutor; 1) os magistrados judiciais ou de Ministério Público que exerçam funções na comarca do 

domicílio do menor ou na da situação dos seus bens.» Acrescenta o n.º 2: «Os inabilitados por 

prodigalidade, os falidos ou insolventes, e bem assim os inibidos ou suspensos do poder paternal ou 

removidos da tutela, quanto à administração de bens, podem ser nomeados tutores, desde que sejam 

apenas encarregados da guarda e regência da pessoa do menor.» A alínea f) do n.º 1, que refere «os 

divorciados e os separados judicialmente de pessoas e bens por sua culpa», embora nunca tenha sido 

objecto de revogação expressa, deve ter-se por tacitamente revogada pela Lei n.º 61 /2008, de 31 de 

Outubro. Este diploma legal veio alterar o regime do divórcio, dele suprimindo os juízos de culpa e 

remetendo para os termos gerais o ressarcimento de danos eventualmente imputáveis a um dos cônjuges 

(cf. o artigo 1792.º CC). Em todo o caso, na medida em que a culpa no divórcio não seria necessariamente 

relevante para os efeitos aqui em vista, temos sérias dúvidas quanto à constitucionalidade da norma vertida 

na alínea f) do n.º 1 do artigo 1933.º cc. 

16
 Que constam do artigo 1934.º CC. 
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afins do menor [leia-se: o interdito] ou de entre as pessoas que de facto tenham cuidado ou 

estejam a cuidar do menor [idem] ou tenham por ele demonstrado afeição17. 

Sempre que não se vislumbre hipótese de nomear um familiar do interdito, em virtude 

da falta, indisponibilidade ou inidoneidade dessas pessoas para o exercício de tais funções, o 

tribunal pode ainda recorrer a qualquer das «pessoas que de facto tenham cuidado ou estejam 

a cuidar» do interdito «ou tenham por ele demonstrado afeição». Tendo em conta a 

obrigatoriedade de exercício do cargo de tutor, acima referida, facilmente chegaríamos à 

conclusão de que, se essa obrigatoriedade abrangesse todas as pessoas que de algum modo se 

enquadrem nesta previsão, este regime seria, potencialmente, de grande amplitude, na 

medida em que a obrigação poderia constituir-se na esfera de quaisquer pessoas com uma 

ligação, ainda que muito ténue, ao interdito. 

Contudo, esta imposição legal é temperada com a constituição, na esfera de alguns dos 

visados, da faculdade de escusa do exercício de tais funções, cujos fundamentos se encontram 

regulados, por remissão, no artigo 1934.º CC. No caso dos interditos, este preceito deve sofrer 

as adaptações decorrentes do disposto no artigo 146.º CC. No entanto, estas dizem apenas 

respeito aos familiares do interdito, pelo que, nesta sede, não se afigura relevante analisá-las. 

A existência desta importante faculdade de escusa tem como resultado a necessidade de se 

traçar uma fronteira entre os casos de tutela obrigatória e os casos de tutela voluntária – 

enquadrando-se neste segundo grupo de casos, quer aqueles em que alguém se oferece para 

exercer as funções de tutor, quer aqueles em que a designação do tribunal é aceite, podendo 

não o ser. 

Podemos dividir os fundamentos de escusa em duas grandes categorias: (i) o 

desempenho de certos cargos políticos ou o exercício de determinadas funções religiosas ou 

militares – previstos, respectivamente, nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 1934.º CC; e 

aqueles que se prendem com circunstâncias várias da vida que, sobretudo en1 virtude do seu 

carácter absorvente, são susceptíveis de reduzir a disponibilidade para o exercício das funções 

de tutela – a que respeitam as alíneas d) a i) do n.º 1 do artigo 1934.º CC. Os primeiros terão 

                                                                 
17

 Digna de nota é a ausência de um regime que confira de forma explícita ao próprio interditando a 

possibilidade de designar o tutor em momento em que se encontre na plena posse das suas faculdades, 

ausência que é de condenar, tendo em conta os muitos casos em que a anomalia psíquica surge na fase final 

da vida de quem fora até então plenamente capaz. Somos da opinião de que, por decorrência directa do 

princípio da dignidade da pessoa humana consagrado no artigo 1.º da Constituição, o tribunal deve atender 

à designação feita pelo próprio, aplicando-lhe, analogicamente, o regime da tutela testamentária, incluindo 

o disposto no n. 0 3 do artigo 1928.º CC. Cf., no ordenamento alemão, o disposto nos §§ 104 e 1896 II BGB. 

Cf. a análise de possíveis alternativas a estes institutos ao dispor dos próprios interessados no seio do nosso 

ordenamento em PAULA TÁVORA VÍTOR, cit. supra n. 1, pp. 165-313. 



 
 

195  

 

 Doutrina 

um interesse reduzido para a presente análise. Centremo-nos nos segundos. Podem escusar-se 

da tutela, segundo o respectivo n.º 1: 

d) Os que residam fora da comarca onde o menor [leia-se: o interdito] tem a maior parte 

dos bens, salvo se a tutela compreender apenas a regência da pessoa do menor [idem], 

ou os bens deste forem de reduzido valor; 

e) Os que tiverem mais de três descendentes a seu cargo; 

f) Os que exerçam outra tutela ou curatela; 

g) Os que tenham mais de sessenta e cinco anos; 

h) Os que não sejam parentes ou afins em linha recta do menor [leia-se: do interdito], ou 

seus colaterais até ao quarto grau; 

i) Os que, em virtude de doença, ocupações profissionais absorventes ou carência de 

meios económicos, não possam exercer a tutela sem grave incómodo ou prejuízo. 

 

De entre estas alíneas existe uma - a alínea h) – que vem reduzir drasticamente o 

alcance da obrigatoriedade da tutela, ao permitir a escusa a todos os «que não sejam parentes 

ou afins em linha recta [do interdito], ou seus colaterais até ao quarto grau»18. Note-se que, 

em caso de escusa, o tribunal só poderá compelir o autor do pedido a aceitar a tutela se e 

quando cessar o fundamento da escusa (n.º 2 do artigo 1934.º CC). 

Quem perfilhe o entendimento de que este preceito se aplica a todos os casos de tutela, 

mais depressa chega à conclusão de que nunca a SCML, directamente ou por intermédio dos 

titulares dos seus órgãos, pode encontrar-se obrigada a exercer funções de tutela, já que lhe 

assistiria, a si e aos titulares dos seus órgãos, a faculdade de escusa do exercício de tais 

funções, quanto mais não seja com fundamento na ausência de quaisquer relações de 

parentesco ou afinidade entre si e os interditandos que sejam de algum modo apoiados pela 

SCML. 

No entanto, essa não se nos afigura corresponder à interpretação mais acertada do 

preceito. Na verdade, importa distinguir entre o exercício da tutela a título pessoal, a que se 

reportam em primeira linha os artigos 1927.º ss CC, e a título profissional, regulado no artigo 

1962.º CC. 

 

 

 
                                                                 
18

 Dificilmente se compreende a disparidade de critérios legais de selecção dos graus de parentesco e outras 

relações de proximidade relevantes para a imposição de uma obrigação de tutela e dos que relevam para a 

imposição de uma obrigação de alimentos (cf. o disposto no artigo 2009.º CC). 
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4. O exercício da tutela a título profissional 

Atente-se no disposto no n.º 1 do artigo 1962.º CC: 

Quando não exista pessoa em condições de exercer a tutela, o menor é confiado à 

assistência pública, nos termos da respectiva legislação, exercendo as funções de tutor o 

director do estabelecimento público ou particular onde tenha sido internado19. 

É este o único caso de exercício da tutela a título profissional regulado pelo Código Civil. 

E é evidente o seu potencial de aplicação aos titulares dos órgãos da SCML. 

Em Portugal, tem prevalecido o entendimento de que a tutela, pela sua aproximação à 

figura parental, seria indissociável da personalidade singular20. Não pomos em causa que o 

exercício de tais funções deva ser realizado por uma pessoa singular, conforme resulta, sem 

margem para dúvidas, da letra do preceito. Contudo, já não nos parece isenta de dúvidas a 

conclusão de que o tutor seja, nesses casos, a própria pessoa singular e não a entidade, 

normalmente unia pessoa colectiva, a quem o menor ou o interditando terá sido «confiado». 

Atente-se na solução consagrada no ordenamento alemão21. Neste, a designação de 

uma pessoa colectiva para o acompanhamento de adultos não é inteiramente posta de parte, 

                                                                 
19

 Redacção que lhe foi dada pelo DL 496/77, de 25 de Novembro. Na sua versão original, cf. o disposto no 

artigo 1966.º CC (menores abandonados): «1. Os menores abandonados são confiados à assistência pública, 

nos termos da respectiva legislação, exercendo as funções de tutor o director do estabelecimento, público 

ou particular, onde tenham sido internados. 2. O tribunal de menores póde sempre deferir a tutela a quem, 

mostrando-se idóneo para o exercício do cargo, queira encarregar-se gratuitamente da guarda e educação 

do abandonado; neste caso, o director do estabelecimento a cargo do qual se encontrava inicialmente o 

menor ou, na sua falta, qualquer pessoa escolhida pelo tribunal exercerá as funções de protutor.» Trata-se 

de «um caso especial de tutela dativa», nas palavras de CASTRO MENDES, cit. supra n. 14, p. 372.Veja-se o 

artigo 354.º do Código Civil italiano de 1942. 

20
 Invocando-se, a este respeito, o artigo 160.º/2 CC. 

21
 O instituto correspondente à tutela, no ordenamento alemão, é o instituto do acompanhamento de 

maiores (Betreuung). De acordo com o disposto no § 1897 1 e II e no § 1900 1 BGB, o acompanhamento de 

maiores é assegurado em primeira linha por uma ou mais pessoas singulares – ainda que a escolha recaia 

sobre um trabalhador de uma associação de acompanhamento de maiores. Só a título subsidiário, no caso 

de esse acompanhamento se revelar insuficiente pode o tribunal designar para o acompanhamento a 

própria associação de acompanhamento de maiores (Betreuungsverein) ou, como solução de último 

recurso, uma autoridade administrativa (Behorde). Nos termos do disposto no § 1900 II BGB, a associação 

designada pelo tribunal para o acompanhamento deve ainda assim designar uma ou mais pessoas singulares 

para a realização das actividades de acompanhamento, informando o tribunal da sua escolha. O preceito 

nada diz quanto à sua identidade, mas entende a doutrina que tais pessoas deverão ser, ou associados, ou 

trabalhadores da associação. Cf. DIETER SCHWAB em Münchener Kommentar zum Bürgerlichen Gesetzbuch, 

vol. 8, 4.ª ed., Munique 2002, «Vor § 1896», m. 11, e § 1900, mm. 6-8; e ainda no seu Familienrecht, pp. 

387-388 (mm. 819-821). Mais, uma vez designada a associação para o desempenho de tais funções, se a 
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embora seja uma solução de último recurso – o que a doutrina explica pela maior 

transparência e facilidade no desenvolvimento de uma relação de confiança pessoal entre os 

adultos a acompanhar e os respectivos acompanhantes quando estes últimos são pessoas 

singulares, ainda que desempenhem tais funções a título profissional22. Nos casos em que o 

tribunal designa uma pessoa colectiva para o acompanhamento de maiores, cabe à pessoa 

colectiva, nessa qualidade, indicar a pessoa ou pessoas singulares que levarão a cabo as 

actividades de acompanhamento propriamente ditas, devendo aquelas dar conhecimento da 

sua escolha ao tribunal. 

Bem vistas as coisas, parece-nos que a solução portuguesa não se afasta muito desta. 

Quer se entenda, como tem entendido a doutrina e a jurisprudência, que o preceito em 

análise atribui a legitimidade para se ser designado para o cargo de tutor ao director do 

estabelecimento, quer se defenda, como nos parece mais consentâneo com o espírito do 

preceito, que essa legitimidade caberia antes à pessoa colectiva, devendo esta delegar o 

exercício de tais funções no director do estabelecimento, a verdade é que o exercício da tutela 

pelo director do estabelecimento se encontra irremediavelmente ligado à sua qualidade de 

titular desse órgão – neste caso, a direcção do estabelecimento23. O desempenho das funções 

de tutor não ocorre, neste caso, a título pessoal, mas no seio da pessoa colectiva em que o 

director exerce a sua profissão, cessando as suas funções logo que cesse a titularidade do seu 

cargo, e passando as funções de tutor a ser exercidas pelo seu sucessor no cargo24. Daí a 

designação, por nós adoptada, de «tutela institucional de interditos». 

                                                                                                                                                                                            
dada altura chegar ao seu conhecimento a existência de uma ou mais pessoas singulares em condições de 

exercê-las, está a associação obrigada a informar disso o tribunal (§ 1900 III BGB). Confirmando-se que essas 

pessoas singulares estão em condições de exercer as funções de acompanhamento do maior, serão as 

mesmas designadas pelo tribunal, em substituição da associação. Cf. DIETER SCHWAB em Münchener 

Kommentar zum Bürgerlichen Gesetzbuch, vol. 8, 4.ª ed., Munique 2002, § 1900, m. 8; e UWE 

DIEDERICHSEN em PALANDT, Bürgerliches Gesetzbuch, 65.ª ed., Munique 2006, § 1900, m. 8. Cf. ainda]. 

GERNHUBER/D. COESTERWALTJEN, cit. supra n. 1, pp. 1242-1247. 

22
 Cf., neste sentido, J. GERNHUBER/D. COESTER-WALTJEN, cit. supra n. 1, p. 1242. Em rigor, como vimos, 

esta é uma solução «de penúltimo recurso» (cf. supra n. 21). 

23
 Em apoio da interpretação que nos parece mais consentânea com o espírito do preceito, veja-se ainda a 

formulação da alínea o) do nº 3 do artigo 4º dos Estatutos («a SCML ... assegura ... a tutela»). Cf. supra o 

texto que antecede a n. 3. 

24
 Cf., neste sentido, PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. V, Coimbra 1995, p. 495. 

Não obstante corresponder à prática dos nossos tribunais a designação, para o cargo de tutor, do director 

do estabelecimento, também tem sido a prática essas funções transitarem, com a sucessão no cargo, para 

os sucessivos directores do estabelecimento. É melhor, quanto a este aspecto, a solução do direito alemão. 

Pela solução portuguesa, cessando o vínculo entre a pessoa colectiva e a pessoa singular designada pelo 
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É o que parece resultar da interpretação do artigo 1962.º CC. Do n.º 2 deste preceito 

retira-se ainda que, nestes casos, se dispensa a existência de conselho de família e de protutor 

– o que se compreende, desde logo, atendendo às estruturas de apoio de que, nestes casos, já 

dispõe o director, no seio da pessoa colectiva em que se insere, bem como ao cariz profissional 

do exercício das suas funções25. 

Ao considerar as situações de exercício da tutela a título profissional, facilmente 

chegamos à conclusão de que pouco ou nenhum sentido faria a aplicação, a esses casos, dos 

fundamentos de escusa acima enunciados. 

Senão vejamos: o director de um estabelecimento que tenha a seu cargo menores ou 

outros internados não deve poder escusar-se ao exercício das funções de tutor com 

fundamento, por hipótese, na circunstância de já exercer essas funções em relação a outra 

pessoa [alínea f) do n.º 1 do artigo 1934.º CCJ. A aplicação dessa regra a este caso conduziria 

ao resultado absurdo de o preceito regulador da tutela de tais pessoas só se aplicar, com 

carácter vinculativo, ao primeiro caso de tutela existente em cada um desses estabelecimentos 

de educação ou assistência. Todavia, ainda a pior resultado levaria a aplicação, ao mesmo 

director, do fundamento de escusa relativo à ausência de relações de parentesco ou afinidade 

entre si e o menor ou interdito [alínea f) do n.º 1 do artigo 1934.º CC]. O mesmo raciocínio é 

válido em relação aos demais fundamentos de escusa, já que se trata, de uma maneira geral, 

de circunstâncias relativas à vida pessoal, que não podem relevar quando as funções se tutela 

se exercem por inerência, a título profissional. 

Não é este o único preceito que não se aplica ao exercício da tutela a título profissional. 

Efectivamente, o regime da tutela institucional só é chamado «[q]uando não exista pessoa em 

condições de exercer a tutela» (início do n.º 1 do artigo 1962.º CC). O que é que isto significa? 
                                                                                                                                                                                            
tribunal, cessa também o controlo judicial da identidade de quem exercer as funções de tutor, já que, na 

falta de uma disposição em sentido diverso, parece dever concluir-se que o seu desempenho pelo 

respectivo sucessor ocorre por mero efeito da sucessão no cargo, sem qualquer outra intervenção do 

tribunal. Cf. ainda a referência à delegação do exercício das funções tutelares pela administração do tutor 

institucional num dos seus membros, constante do artigo 354.º do Código Civil italiano de 1942, e o disposto 

no respectivo artigo 402.º. A doutrina italiana designa estas entidades como «tutores assistenciais» e 

refere-se ao exercício, pelos seus membros, da «tutela delegada». Cf. cf. ALFREDO BUCCIANTE, em Trattato 

di diritto privato, Persone e Famiglia, tomo III, vol. 4, 2.ª ed., coord. PIETRO RESCIGNO, UTET, Turim 1997, 

pp. 697-698. 

25
 A circunstância de o regime da tutela institucional de interditos só se aplicar quando, no conjunto das 

relações pessoais de um dado interditando, falte quem esteja em condições de exercer a tutela não 

impediria, em abstracto, a constituição de um conselho de família, uma vez que não são os mesmos os 

requisitos para o desempenho de tais funções. No entanto, é natural que em muitos desses casos faltassem 

também os candidatos para a constituição de um conselho de família. 
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Significa isto que o instituto da tutela institucional é subsidiário, só tendo cabimento legal nos 

casos em que se esgotaram todas as possibilidades que nos oferece o regime geral de tutela 

constante dos artigos 1927.º ss CC26. 

O mesmo é dizer que só pode haver designação para o exercício das funções de tutor de 

quem o faça a título profissional nas situações de falta, inidoneidade ou indisponibilidade de 

todas as pessoas, segundo o regime geral, estariam em condições de ser chamadas à tutela – 

incluindo todas aquelas a que faz referência o artigo 1931.º/1 CC (os «parentes ou afins do 

menor» [ou interdito]» e «as pessoas que de facto tenham cuidado ou estejam a cuidar do 

menor [ou interdito] ou tenham por ele demonstrado afeição». 

Do exposto decorre a necessidade de uma interpretação restritiva da referência, neste 

preceito, às «pessoas que de facto tenham cuidado ou estejam a cuidar do menor [ou 

interdito]». A restrição deve operar de modo a excluir do âmbito de aplicação do preceito 

quem cuide ou tenha cuidado do menor ou interdito no exercício de uma profissão. Assim é, 

desde logo, porque o impõe a parte inicial do artigo 1962.º, n.º 1, CC (ao esclarecer a natureza 

subsidiária do instituto). No entanto, outras razões podem ser aduzidas em apoio desta 

conclusão. Mais uma vez, pense-se no absurdo que seria sujeitar a uma obrigação de tutela 

todos aqueles cuja profissão consiste em cuidar de terceiros, sob alguma das variadíssimas 

formas que pode assumir a actividade de cuidar de terceiros. A obrigação aplicar-se-ia, 

indiscriminadamente, aos médicos, enfermeiros e demais agentes de saúde, aos psicólogos, 

assistentes sociais, empregados domésticos, bombeiros, nadadores-salvadores, enfim, o rol de 

profissões potencialmente em causa não teria fim à vista. Manifestamente, não pode ser essa 

a interpretação mais acertada do n.º 1 do artigo 1931.º CC. 

Em vista do exposto, podemos concluir que a única situação em que a obrigação de 

tutela se impõe, no que respeita ao exercício da tutela a título profissional, é a que é regulada 

pelo artigo 1962.º CC27. 

                                                                 
26

 O mesmo se passa, no ordenamento alemão, em relação ao instituto do acompanhamento de maiores 

(Betreuung). Cf. supra n. 21. 

27
 A respeito do instituto do acompanhamento de maiores no direito alemão, é de notar que, segundo o § 

1900 1 BGB, a designação de uma pessoa colectiva para o desempenho das funções de acompanhamento 

de maiores – no caso, uma associação de acompanhamento – carece do consentimento da própria pessoa 

colectiva. Cf. DIETER SCHWAB em Münchener Kommentar zum Bürgerlichen Gesetzbuch, vol. 8, 4.ª ed., 

Munique 2002, § 1900 m. 4. Veja-se ainda o disposto no § 1897 II BGB, segundo o qual o tribunal só pode 

designar um trabalhador de uma associação de acompanhamento de maiores para o desempenho destas 

funções com o consentimento da própria associação. Nesse caso, o trabalhador desempenha tais funções 

em nome próprio e não em representação da associação, mas fá-lo nessa qualidade e não a título pessoal, o 
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O mesmo é dizer que o desempenho das funções de tutela só é obrigatório, por 

inerência, para os titulares de certos cargos, no caso dos directores de estabelecimentos 

públicos ou particulares de educação ou assistência onde os menores ou interditandos estejam 

internados por terem sido confiados à assistência pública – e sempre como meio de suprir a 

respectiva incapacidade genérica de exercício, ou seja, só nos casos em que mais ninguém 

possa fazê-lo. São estes os casos directamente regulados pelo artigo 1962.º CC28. 

Perguntar-se-á se este regime poderá aplicar-se por via analógica a outras situações, por 

ele não directamente reguladas. A resposta será, naturalmente, afirmativa, pelo menos em 

abstracto. 

Importa atentar, antes de mais, na razão de ser do regime da tutela institucional vertido 

no Código Civil. Esta conduz-nos à conclusão de que o cerne do regime está, antes de mais, nas 

noções de «internamento» e de «confiança à assistência pública». 

Começando pela primeira, cumpre sublinhar que a situação de internamento dos 

menores e interditos já implica a prestação da generalidade dos cuidados que um tutor deve 

assegurar, pelo que a designação do director do estabelecimento como tutor não implicaria 

necessariamente, por si só, nesses casos, a constituição de um novo encargo para o 

estabelecimento, apenas conferiria ao tutor designado meios jurídicos mais alargados para o 

desempenho das suas funções29. 

Se o regime de obrigatoriedade da tutela se aplicasse a situações de assistência social 

mais ténue – designadamente a simples prestação de apoio domiciliário a um idoso que, a 

certa altura, revele sinais de anomalia psíquica – essa aplicação teria consequências bem mais 

significativas para o estabelecimento em causa, já que o reconhecimento da incapacidade do 

idoso para governar a sua pessoa e bens, pressuposto da sua interdição, faria impender sobre 

o tutor designado a obrigação de o retirar de imediato do seu domicílio e de lhe providenciar 

uma situação de internamento, uma vez que, com toda a probabilidade, esse grau de 

incapacidade não seria consentâneo com uma vida em residência própria, sem apoio 

permanente. Daí a necessidade de uma disposição própria que estabelecesse semelhante 

                                                                                                                                                                                            
que justifica a necessidade de obtenção do consentimento da associação. Cf. Cf. SCHWAB, cit., § 1897 mm. 

10-12. Cf. ainda UWE DIEDERICHSEN, cit. supra n. 21, § 1897, m. 11 e§ 1900, m. 4. 

28
 Cf., sublinhando as diferenças de regimes, F.A. PIRES DE LIMA, «Filiação, poder paternal, tutela de 

menores, emancipação e maioridade» (1959) 89 BMJ 23-122, a p. 36. Cf. ainda, no anteprojecto 

propriamente dito, as pp. 112-115 (artigos 254.º a 256.º e 259.º a 264.º). Cf., por último, o anteprojecto de 

M. D. GOMES DA SILVA e F. PESSOA JORGE, «O direito da família no futuro código civil» (1963) 124 BMJ 251-

283, pp. 272 e 274-275 (artigos 43.º e 46.º). 

29
 Quanto à distinção entre os meios jurídicos para fazer face às necessidades de natureza pessoal e 

patrimonial dos menores e interditos, cf. supra n. 100. Cf. ainda CASTRO MENDES, cit. Supra n. 14, p. 384. 
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encargo para tais instituições, já que não procede, manifestamente, a analogia com as 

situações de prévio internamento a que alude o artigo 1962.º CC. 

Atente-se agora na última das noções que estão no cerne do regime de obrigatoriedade 

da tutela profissional – a noção de confiança do menor ou interdito à assistência pública. Na 

verdade, há uma diferença muito significativa entre as situações de internamento de quem foi 

confiado à assistência pública e as demais situações de internamento – pense-se, por exemplo, 

nos hospitais ou outros estabelecimentos de saúde ou mesmo de lares ou famílias de 

acolhimento em que o menor ou interdito se encontre internado30. Essa diferença consiste, 

antes de mais, na circunstância de as primeiras implicarem o sustento do menor ou interdito – 

o que, manifestamente, não é o caso das segundas, mormente quando as instituições em 

causa sejam de natureza particular e o menor ou interdito nelas beneficie de cuidados em 

virtude de uma relação de prestação de serviços de natureza onerosa31. Efectivamente, não 

podemos, nestes casos, encontrar base alguma para uma analogia que justificasse a aplicação 

do regime do artigo 1962.º/1 CC. 

Em acréscimo, as situações de confiança de um internado à assistência pública implicam, 

manifestamente, a dispensa do consentimento do mesmo em relação a uma decisão que lhe é 

alheia. 

Não há identidade entre a situação do referido hospital e a situação da SCML32. No 

entanto, o exemplo serve para demonstrar a importância, para a aplicação do regime de tutela 

                                                                 
30

 O acolhimento familiar de idosos e de adultos com deficiência encontra-se regulado no Decreto-Lei n. 0 

391/91, de 10 de Outubro. O serviço de acolhimento familiar é prestado em casas particulares, a título 

oneroso, por “famílias consideradas idóneas» (artigo 1.º). O serviço pode ser promovido pelos centros 

regionais de segurança social ou pela SCML (artigo 13.º).As condições a que o acolhimento deve obedecer 

constarão de contrato, que cessará, entre outros casos, “[q]uando a família de acolhimento ou a pessoa 

acolhida não desejem manter a situação» (artigo 18.º). 

31
 Há ainda que distinguir, no caso de serviços de natureza onerosa, consoante a contraprestação se calcule 

a preços de mercado ou apresente um valor diminuto, ainda que não meramente simbólico, calculado, por 

exemplo, em função das posses de cada um dos respectivos utentes, como acontecerá com muitos dos 

utentes da SCML. 

32
 Como se disse acima, a SCML é uma pessoa colectiva de direito privado e utilidade pública administrativa 

(artigo 1.º, n.º 1, dos Estatutos). Acresce que é uma pessoa colectiva com especiais responsabilidades no 

domínio da acção social em Lisboa, em virtude de Protocolo, datado de 30 de Junho de 2004, celebrado com 

o Instituto de Solidariedade e Segurança Social. No entanto, nem da sua natureza nem deste instrumento 

decorrem quaisquer obrigações de internamento de pessoas carenciadas nos estabelecimentos da SCML. 

Não obstante o teor deste instrumento, o internamento de pessoas carenciadas nos estabelecimentos da 

SCML continua a depender de decisão tomada, em cada caso, pelas instâncias decisórias da SCML, de 

acordo com as orientações gerais para tal fim definidas pelos órgãos da SCML. A circunstância de, em todas 
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profissional obrigatória, da preexistência de uma situação de confiança do menor ou 

interditando à assistência pública. Note-se que a confiança do menor ou interditando à 

assistência pública não é um pressuposto para a aplicação do n.º 1 do artigo 1962.º CC. A 

confiança à assistência pública integra a sua estatuição: o que dispõe o preceito é que, nos 

casos de falta, inidoneidade ou indisponibilidade de quem possa exercer as funções de tutor 

do menor ou interdito, este deve, antes de mais, ser «confiado à assistência pública, nos 

termos da respectiva legislação». Só depois de isso ter acontecido estaremos em condições de 

aplicar o preceito na Íntegra, já que só então o menor ou interditando se encontrará internado 

no estabelecimento cujo director será nesse momento designado para o desempenho das 

funções de tutor33. Mais uma vez, onde essa confiança teve lugar, o sustento do menor ou 

interditando já caberá, na sua totalidade, ao estabelecimento a que foi confiado, não 

constituindo a aceitação da tutela um encargo de monta para o estabelecimento.  

A confiança do menor ou interditando à assistência pública cabe, naturalmente, ao 

Estado. A mesma é regulada pela «respectiva legislação» – que, evidentemente, é algo de 

distinto do próprio Código Civil, ou esta remissão careceria de sentido34. Em caso de anomalia 

psíquica, entre a referida legislação sobreleva a Lei da Saúde Mental, aprovada pela Lei n.º 

36/98, de 24 de Julho, alterada pela Lei n.º 101/99, de 26 de Julho35. 

Nos termos do n.º 1 do respectivo artigo 12.º, «[o] portador de anomalia psíquica grave 

que crie, por força dela, uma situação de perigo para bens jurídicos, de relevante valor, 

                                                                                                                                                                                            
as situações concretas que se lhe apresentem, a decisão ser de internamento das pessoas carenciadas, por 

ser essa a decisão mais conforme aos seus fins estatutários e às orientações gerais definidas pelos órgãos da 

SCML, em nada prejudica esta margem de autonomia da SCML. 

33
 Cf., como exemplo, o Ac. RP de 06.07.2005 (Pelayo Gonçalves) (disponível, na íntegra, em www.dgsi.pt). 

34
 Neste sentido, sobre a lei espanhola, L. ZARRALUQUI SÁNCHEZ-EZNARRIAGA, Derecho de família y de la 

persona, vol. 2, Bosch, Barcelona 2007, pp. 826-827. Cf. os artigos 172.º e 239.º do Código Civil espanhol. 

35
 Cf. ainda o Decreto-Lei n. 0 8/2010, de 28 de Janeiro, que «cria um conjunto de unidades e equipas de 

cuidados continuados integrados de saúde mental, destinado às pessoas com doença mental grave de que 

resulte incapacidade psicossocial e que se encontrem em situação de dependência» (artigo 1.º, n.º 1). Entre 

essas unidades incluem-se, entre outros meios de apoio, as «unidades residenciais» (artigo 1.º, n.º 2). O 

desenvolvimento e coordenação das respostas de cuidados continuados integrados de saúde mental foram 

cometidos à unidade de missão para os cuidados continuados integrados por força da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 37 /2010, de 14 de Maio. A aplicação conjunta de ambos os regimes poderá 

eventualmente vir a revelar-se o modo mais adequado de fazer face às necessidades de apoio de todos 

quantos sejam ou, a dada altura das suas vidas, se tornem incapazes de governar a sua pessoa e bens e não 

disponham, no seio das suas relações pessoais, de quem esteja em condições de assumir esse encargo, 

dando-se assim cumprimento aos comandos do legislador constituinte vertidos nos artigos 71.º e 72.º da 

Constituição. 
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próprios ou alheios, de natureza pessoal ou patrimonial, e recuse submeter-se ao necessário 

tratamento médico pode ser internado em estabelecimento adequado». Será em princípio o 

caso de quem, por anomalia psíquica, se mostre incapaz de governar a sua pessoa e bens. Nos 

termos do n.º 1 do respectivo artigo 13.º, «[t]em legitimidade para requerer o internamento 

compulsivo o representante legal do portador de anomalia psíquica, qualquer pessoa com 

legitimidade para requerer a sua interdição, as autoridades de saúde pública e o Ministério 

Público». É este o caminho prévio a percorrer por quem pretenda designar um tutor a título 

profissional, fazendo uso do disposto no artigo 1962.º, n.º 1, CC. 

A confiança do menor ou interditando à assistência pública desempenha assim, para o 

exercício da tutela a título profissional, uma função semelhante aos factores de proximidade 

entre a pessoa a designar como tutor e a pessoa do menor ou interditando previstos nos 

artigos 143.0 e 1931.º CC para o regime da tutela a título pessoal. A diferença consiste em que, 

no caso do regime da tutela a título profissional, a relação de proximidade se exprime, 

compreensivelmente, num vínculo puramente funcional: desempenha as funções de tutor o 

director do estabelecimento, ou quem lhe haja sucedido na respectiva competência, a que foi 

confiado o menor ou interditando. 

Deste modo, o recurso ao regime da tutela a título profissional não se apresenta como 

alternativo em relação ao regime da tutela a título pessoal, mas como uma consequência de, 

ao abrigo deste último, não ser possível designar um tutor, sendo ainda necessário que 

ocorram os pressupostos da confiança à assistência pública nos termos da legislação aplicável. 

 

5. A tutela institucional e a Constituição 

Retomemos agora a disposição da alínea o) do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos da SCML, 

nos termos da qual «[p]ara a realização dos seus fins estatutários, a SCML […] assegura, 

quando se mostre necessário, a tutela e curatela dos menores, interditos e inabilitados 

apoiados pela SCML, nos respectivos termos legais». 

À luz da exposição que antecede, a disposição em causa não pode ser interpretada 

como alargando, em relação ao disposto nos artigos 143.º e 1931.º CC, o círculo de pessoas 

que podem ser designadas pelo tribunal como tutoras, no âmbito do regime da tutela a título 

pessoal ou, em qualquer caso, como uma norma que atribui um dever aos titulares dos órgãos 

da SCML de assegurarem a tutela dos menores e interditos apoiados, a qualquer título, por 

essa instituição, quando em relação aos mesmos não tenha ocorrido a respectiva confiança à 

assistência pública, através do respectivo internamento em estabelecimento de saúde 

integrado na SCML. Em vez disso, a disposição deve ser interpretada como permitindo que, 

nos casos em que o regime da tutela a título profissional seja aplicável a estabelecimentos 
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integrados na SCML, a função de tutor não tenha de recair necessariamente sobre o director 

do estabelecimento em causa, conforme dispõe o artigo 1962.º CC, podendo ser exercida pela 

mesa da SCML, com faculdade de delegação e subdelegação nos termos previstos nos 

respectivos Estatutos. Se esta interpretação é a que se afigura mais adequada à luz do direito 

civil, é também a única conforme à Constituição. 

Com efeito, caso não fosse interpretada e aplicada nos termos anteriormente expostos, 

deveria concluir-se pela inconstitucionalidade da norma do artigo 4.º, n.º 3, alínea o), do 

Estatutos da SCML. Tal juízo de inconstitucionalidade incidiria, importa recordá-lo, sobre a 

citada norma interpretada no sentido de atribuir um dever aos titulares dos órgãos da SCML 

de assegurarem a tutela dos n1enores e interditos apoiados, a qualquer título, por essa 

instituição, quando em relação aos mesmos não tenha ocorrido, previamente, a falta, 

inidoneidade ou indisponibilidade de quem possa exercer as funções de tutor, nem a 

respectiva confiança à assistência pública, através do internamento em estabelecimento 

integrado na SCML, com verificação dos pressupostos previstos na lei para o efeito. 

Os princípios e normas constitucionais à luz dos quais importa aferir a citada 

interpretação são os seguintes: o princípio da proporcionalidade, o direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade e o princípio da reserva de lei parlamentar em legislação 

sobre matéria de direitos, liberdades e garantias, consagrados, respectivamente, nos artigos 

18.º, 26.º, n.º 1, e 165.º, n.º 1, alínea b), da Constituição. 

No que diz respeito ao direito ao livre desenvolvimento da personalidade, e 

independentemente da controvérsia sobre o seu alcance, desde a respectiva consagração na 

Revisão de 199736, parece claro que o mesmo implica, pelo menos, uma «tutela abrangente da 

                                                                 
36

 A controvérsia gira sobretudo em torno da questão de saber se o direito ao desenvolvimento da 

personalidade corresponde à consagração de um direito geral de liberdade de acção, à semelhança do que 

sucede com o direito ao livre desenvolvimento da personalidade do artigo 2.º, n.º 1, da Lei Fundamental 

alemã. Para PAULO MOTA PINTO, a partir do direito ao desenvolvimento da personalidade, previsto no 

artigo 26.º, n.º 1, e do direito à liberdade, tutelado na norma do artigo 27.º, n.º 1, «conclui-se pelo 

reconhecimento, também na nossa lei fundamental, de uma liberdade geral de acção, integrante, no 

respectivo domínio de protecção, da actividade humana em geral» (cf. PAULO MOTA PINTO, «O direito ao 

livre desenvolvimento da personalidade», em AA.VV., Portugal-Brasil ano 2000, Coimbra Editora, Coimbra 

1999, p. 199). Em sentido contrário, cf. GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, Constituição da República 

Portuguesa anotada, vol. I, 4.ª ed. revista, Coimbra Editora, Coimbra 2007, pp. 463 e 478; JOSÉ DE MELO 

ALEXANDRINO, A estruturação do sistema de direitos, liberdades e garantias na Constituição Portuguesa, 

Volume II -A construção dogmática, Almedina, Coimbra 2006, pp. 492 e ss., entendem não estar consagrado 

um direito geral de liberdade no ordenamento jurídico-constitucional português. GOMES CANOTILHO e 

VITAL MOREIRA, ob. cit., p. 465, admitem, todavia, que a dimensão de liberdade abrangida no direito ao 

desenvolvimento da personalidade inclui· a liberdade contratual e a autonomia privada. 
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personalidade», bem como o «reconhecimento de um espaço legítimo de liberdade e 

realização pessoal liberto de intervenção jurídica»37. 

No caso em análise, é razoável sustentar que aquela interpretação da norma do artigo 

4.º, n.º 3, alínea o), do Estatutos da SCML contende com o conteúdo do direito ao 

desenvolvimento da personalidade de que são titulares os profissionais da SCML e até esta 

própria entidade, que, de acordo com o disposto no artigo 26.º, n.º 4, da Constituição, só pode 

efectuar-se «nos casos e termos previstos na lei»38. Na verdade, ao consagrar um novo dever 

de exercer a tutela, a cargo dos titulares dos órgãos da SCML, aquela interpretação constitui 

um claro entorse à bipartição estabelecida na lei civil quanto ao regime da tutela. Esta 

bipartição, recordemo-lo, assenta na distinção entre o exercício da tutela a título pessoal e a 

título profissional, sendo que no primeiro caso se exige um especial vínculo pessoal entre a 

pessoa do tutor e a pessoa do menor ou interditando, normalmente traduzido numa relação 

familiar próxima, e no segundo caso se faz depender a tutela dos requisitos especialmente 

exigentes que podem dar lugar à confiança do menor ou interditando à assistência pública, em 

regra através do respectivo internamento compulsivo39. Ora, a interpretação agora em causa 

rompe esta bipartição, estendendo um dever de exercer a tutela a pessoas que mantêm com a 

pessoa do menor ou interditando uma relação meramente ocasional. Não se põe em causa a 

necessidade de assegurar a tutela de pessoas em relação às quais não exista nenhum familiar 

em condições de o fazer. Simplesmente, não podemos ignorar que se trata de matéria 

atinente aos direitos, liberdades e garantias e, nessa medida, carecida de intervenção 

parlamentar. O que acaba de ser dito leva-nos a admitir a inconstitucionalidade da 

interpretação sob análise do artigo 4.º, n.º 3, alínea o), dos Estatutos da SCML à luz do 

                                                                 
37

 Cf. JORGE MIRANDA e RUI MEDEIROS, Constituição Portuguesa anotada, tomo I, Coimbra Editora, 

Coimbra 2005, pp. 287-288. 

38
 Cf. GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, cit. supra n. 36, p. 465; ANDRÉ DIAS PEREIRA, cit. supra n. 10, 

p. 204, afirma que «[a]s normas do Código Civil relativas à incapacidade de exercício devem, neste sentido, 

ser interpretadas em conformidade com a Constituição». 

39
 Vejam-se, a este propósito, as exigências do regime constante dos artigos 8.º ss da Lei n.º 36/98, de 24 de 

Julho, concretizando, aliás, a limitação ao direito de liberdade previsto no artigo 27.º, n.º 3, alínea h), da 

Constituição. Esta última disposição, introduzida pela revisão constitucional de 1997, veio tornar 

desnecessária a discussão de saber se as excepções ao princípio consagrado no n.º 2 do artigo 27.º da 

Constituição (segundo o qual «ninguém pode ser total ou parcialmente privado da liberdade, a não ser em 

consequência de sentença judicial condenatória pela prática de acto punido por lei com pena de prisão ou 

de aplicação judicial de medida de segurança») revestiam, ou não, carácter taxativo (sobre a questão cf. os 

Ac. TC n.º 60/98 e n.º 674/98; sus tentando que só por decisão judicial pode ter lugar o internamento 

compulsivo de uma interditanda, cf. o Ac. STJ de 07.10.2004 (Abílio Vasconcelos) (disponível, na Íntegra, em 

www.dgsi.pt). 
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disposto no artigo 165.º, n.º 1, alínea b), da Constituição. Com efeito, parece inequívoco que a 

disposição mencionada se encontra em diploma legislativo do Governo não munido de 

credencial parlamentar – o que de resto é evidenciado pelo preâmbulo do Decreto-Lei n. 0 

235/2008, de 3 de Dezembro, quando aí se invoca a alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição. 

Na verdade, é possível entender que a interpretação criticada ao longo deste estudo 

afecta o direito ao livre desenvolvimento da personalidade existente na esfera de todos 

aqueles profissionais com vínculo à SCML sobre os quais poderá vir a recair a obrigação do 

exercício de funções de tutela em relação às mais diversas pessoas a quem profissionalmente 

prestam cuidados, sem sequer ser clara a possibilidade de solicitarem a escusa da tutela nos 

termos do artigo 1934.º CC. Nesta medida, podemos considerar que é afectada a respectiva 

autonomia privada. Mais do que isso, é a própria autonomia da SCML, enquanto pessoa 

colectiva de direito privado, como consigna o artigo 1.º dos respectivos Estatutos, que ficaria 

afectada, pondo-se em causa a sua capacidade de livre decisão na mais adequada prossecução 

dos respectivos fins estatuários e dando azo a um considerável aumento dos seus gastos, em 

resultado directo da extensão do exercício da tutela sobre muitas das pessoas a quem presta 

cuidados, muito para além do que se afigura razoável e previsível40. 

 

6. Conclusões 

Assim sendo, mais uma vez chegamos à conclusão de que o artigo 4.º, n.º 3, alínea o), 

dos Estatutos da SCML não pode ser interpretado como uma norma que alargue, em relação 

ao disposto nos artigos 143.0 e 1931.º CC, o círculo de pessoas que podem ser designadas para 

o desempenho de funções de tutela, no âmbito do regime da tutela a título pessoal ou, em 

qualquer caso, como uma norma que atribua um dever aos titulares dos órgãos da SCML de 

assegurarem a tutela dos menores e interditos apoiados por essa instituição, ainda que em 

relação aos mesmos não tenha ocorrido a respectiva confiança à assistência pública, através 

do respectivo internamento em estabelecimento integrado na SCML. Os Estatutos da SCML 

não encerram uma obrigação de desempenho das funções de tutela de menores ou interditos 

por parte da SCML, directamente ou por intermédio dos titulares dos órgãos da SCML. 

Com efeito, a única obrigação de desempenho das funções de tutela de menores ou 

interditos que decorre, para a SCML, por intermédio dos titulares dos seus órgãos, da 

aplicação do regime de tutela de menores e interditos genericamente estabelecido na lei civil é 
                                                                 
40

 Afirmando que, na sua dimensão de direito de liberdade, o direito ao livre desenvolvimento de 

personalidade foi já reconhecido a pessoas jurídicas de direito privado para a tutela da sua liberdade de 

actuação económica, cf. PAULO MOTA PINTO, cit. supra n. 36, p. 221. 
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a que respeita aos directores dos estabelecimentos, quanto aos menores ou interditos que 

hajam sido previamente confiados à assistência pública, nos termos da respectiva legislação, e 

que se encontrem internados em estabelecimento da SCML, e apenas em caso de falta, 

inidoneidade ou indisponibilidade de pessoa em condições de exercer a respectiva tutela a 

título pessoal. 

O artigo 4.º, n.º 3, alínea o), dos Estatutos da SCML deve ser interpretado como 

permitindo que, nos casos em que o regime da tutela a título profissional seja aplicável a 

estabelecimentos "integrados na SCML, o desempenho das funções de tutela não tenha de 

recair necessariamente sobre o director do estabelecimento em causa, conforme dispõe o 

artigo 1962.º do Código Civil, podendo ser exercida pela mesa da SCML, com faculdade de 

delegação e subdelegação nos termos previstos nos respectivos Estatutos. 

Deve entender-se que é inconstitucional, por violação do artigo 165.º, n. º 1, alínea b), 

da Constituição, em conjugação com o disposto nas normas dos artigos 18.º e 26.º, n.º 1, 

também da Constituição, a norma do artigo 4.º, n.º 3, alínea o), do Estatutos da SCML, contida 

em simples diploma legislativo do Governo, interpretada no sentido de atribuir um dever aos 

titulares dos órgãos da SCML de assegurarem a tutela dos menores e interditos apoiados, a 

qualquer título, por essa instituição, quando em relação aos mesmos não tenha ocorrido, 

prévia e simultaneamente, a falta, inidoneidade ou indisponibilidade de quem possa exercer as 

funções de tutor, e a respectiva confiança à assistência pública, através do internamento em 

estabelecimento integrado na SCML, com verificação dos pressupostos previstos na lei para o 

efeito. 

 

Lisboa, Maio de 2010. 
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A Supressão do Interrogatório no Processo de Interdição: Novos e Diferentes 

Incapazes? A Complexidade da Simplificação1 

Margarida Paz e Fernando Vieira 

1. Introdução

O envelhecimento da população é um fenómeno mundialmente reconhecido, 

estimando-se que nos próximos 50 anos a população idosa a nível mundial venha a aumentar 

dos atuais 600 milhões para 2.000 milhões2. Portugal não é uma exceção e, de acordo com os 

dados definitivos do último Censos de 2011, aparentemente a estrutura etária da população 

terá acentuado os desequilíbrios preexistentes. Registou-se um aumento da ordem dos 26% da 

população com mais de 69 anos de idade em comparação com um crescimento de 9% da 

população entre os 30 e os 69 anos3. É sobejamente conhecida a associação entre o 

envelhecimento e a maior prevalência de doenças degenerativas, que são uma frequente 

causa de incapacidade. 

Por outro lado, “estudos epidemiológicos mais recentes demonstram que as 

perturbações psiquiátricas e os problemas de saúde mental se tornaram a principal causa de 

incapacidade e uma das principais causas de morbilidade, nas sociedades actuais. A carga de 

perturbações mentais tais como a depressão, dependência do álcool e esquizofrenia foi 

seriamente subestimada no passado, devido ao facto de as abordagens tradicionais apenas 

considerarem os índices de mortalidade, ignorando o número de anos vividos com 

incapacidade provocada pela doença. Das 10 principais causas de incapacidade, 5 são 

perturbações psiquiátricas”4. 

1
 O presente texto foi publicado na Revista do Ministério Público, ano 139, julho-setembro 2014, pp. 61-109, 

contendo pequenas alterações decorrentes da inserção no presente e-book. 

2
 Malcolm L. Johnson, The Cambridge Handbook of Age and Ageing, Cambridge University Press, 2005. 

3
 Dados definitivos do Censos 2011, Instituto Nacional de Estatística, 2012, disponível em: 

http://www.ine.pt/scripts/flex_definitivos/Main.html. 

4
 Plano Nacional de Saúde Mental 2007-2016, Coordenação Nacional para a Saúde Mental, disponível em: 

http://adeb.pt/ficheiros/uploads/02a75f2c0346f49717d171c23b7f56a2.pdf (data da consulta: 2014.04.21). 

Publicado em Revista do Ministério Público, n.º 139, julho a setembro 2014, pp. 61-109. 

http://www.ine.pt/scripts/flex_definitivos/Main.html
http://adeb.pt/ficheiros/uploads/02a75f2c0346f49717d171c23b7f56a2.pdf
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Acresce que no recente estudo “Portugal: Saúde Mental em números – 2013”5 são 

revelados alguns dados interessantes relativos à prevalência das doenças mentais. Assim: 

 “«Os distúrbios mentais são responsáveis por mais de 12% da carga global de doença 

em todo o mundo, valor que sobe para 23% nos países desenvolvidos» (Xavier, M et 

al, 2013); «Cinco das 10 principais causas de incapacidade a longo prazo e de 

dependência psicossocial são doenças neuropsiquiátricas: depressão unipolar 

(11,8%), problemas ligados ao álcool (3,3%), esquizofrenia (2,8%), distúrbios 

bipolares (2,4%) e demência (1,6%)» (idem), sendo as perturbações depressivas a 3.ª 

causa de carga global de doença (1.ª nos países desenvolvidos), estando previsto que 

passem a ser a 1.ª a nível mundial em 2030, com agravamento provável das taxas de 

suicídio e parasuicídio; 

 «Na Europa, os problemas de saúde mental respondem por cerca de 26,6% da carga 

total de problemas de saúde, sendo o suicídio uma das 10 principais causas de morte 

prematura» (idem); 

 «Estimativas do Conselho Europeu do Cérebro indicam que 27,4% da população da 

UE com idade entre 18 e 65 anos sofre, em cada ano, de um qualquer tipo de 

problema de saúde mental, número que foi atualizado recentemente para 38,2% 

após a inclusão dos dados de uma ampla avaliação da infância e adolescência e do 

ingresso de novos membros na EU» (idem)”. 

Uma das questões que consideramos importante e curiosa (ou, pelo menos, 

particularmente desconhecida por aqueles que não são técnicos de saúde) é o facto de ser 

abundante - para além dos distúrbios psiquiátricos diagnosticáveis – o número de pessoas que 

não cumpre critérios de diagnóstico, mas que tem claros ou evidentes problemas de saúde 

mental “subliminares”, geradores de sofrimento e que, assim, deve beneficiar de intervenção 

clínica. 

A Recomendação n.º R(98)9, da Comissão dos Ministros dos Estados Membros relativa à 

Dependência, distingue incapacidade de dependência, sendo que aquela “é um estado em que 

se encontram as pessoas que, por razões relacionadas com a falta ou perda de autonomia 

física, psíquica ou intelectual, têm necessidade de uma assistência a fim de realizar os actos 

correntes da vida”6. 

                                                                 
5
 Programa Nacional para a Saúde Mental, Direção-Geral da Saúde, disponível em: 

https://www.dgs.pt/estatisticas-de-saude/estatisticas-de-saude/publicacoes/portugal-saude-mental-em-

numeros-2013.aspx (data da consulta: 2014.04.21). 

6
 Recomendação n.º R(98)9 relativa à Dependência, Comissão dos Ministros dos Estados Membros (1998), 

disponível em: https://wcd.coe.int/com. 

https://www.dgs.pt/estatisticas-de-saude/estatisticas-de-saude/publicacoes/portugal-saude-mental-em-numeros-2013.aspx
https://www.dgs.pt/estatisticas-de-saude/estatisticas-de-saude/publicacoes/portugal-saude-mental-em-numeros-2013.aspx
https://wcd.coe.int/com
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Transpondo estes dados para a realidade portuguesa, verifica-se que “os dados 

existentes sugerem que a prevalência dos problemas de saúde mental não se afastará muito 

da encontrada em países europeus com características semelhantes, ainda que os grupos mais 

vulneráveis (mulheres, pobres, idosos) pareçam apresentar um risco mais elevado do que no 

resto da Europa”7. 

Em Portugal, estima-se que existam mais de 60 mil cidadãos em situação de 

incapacidade para gerir a sua pessoa e bens. Em mais de 80% destes casos não foi nomeado 

representante legal que assuma a gestão da sua vida e património8. Esta situação prejudica a 

qualidade de vida dos indivíduos e exige às famílias e aos prestadores de cuidados formais uma 

intervenção para a qual não estão preparados nem legalmente mandatados. Neste sentido, o 

Comité de Ministros do Conselho da Europa emitiu, em 23 de fevereiro de 1999, a 

Recomendação n.º R (99) 4, do Conselho da Europa relativa aos Princípios em Matéria de 

Proteção Legal dos Incapazes Adultos. As novas tendências referidas nesta Recomendação n.º 

R (99) 4 apontam essencialmente no seguinte sentido: máxima preservação da capacidade; 

maior proporcionalidade entre as medidas aplicadas e o grau de incapacidade; flexibilidade 

dos mecanismos processuais; e qualificação dos representantes legais. 

 

A recente entrada em vigor do novo Código de Processo Civil9 (doravante, CPC), em 1 de 

setembro de 2013, introduziu profundas alterações no que tange ao processo civil. 

Com efeito, o novo CPC pretendeu erigir, em homenagem à verdade material, o 

princípio da prevalência da substância sobre a forma e, por outro lado, criar mecanismos de 

simplificação e celeridade processuais. 

Por este motivo, o ritual processual declarativo comum apresenta atualmente uma 

estrutura distinta da existente no CPC de 1961, sendo certo que, no âmbito da ação executiva, 

foram introduzidas alterações essencialmente reclamadas pelo segundo motivo acima 

apontado. 

No âmbito da referida reforma do CPC não foi intenção clara do legislador proceder a 

uma alteração profunda dos processos especiais. Como se pode ler na exposição de motivos, 

“*o+ acervo das alterações ora introduzidas permite classificar esta reforma como a mais 

                                                                 
7
 Plano Nacional de Saúde Mental 2007-2016. 

8
 Guia para a Intervenção em Maiores em Situação de Incapacidade, Ministério do Trabalho e da 

Solidariedade, Instituto para o Desenvolvimento Social, 1.ª ed., Lisboa, 2002, disponível em: 

http://www.forma-te.com/mediateca/download-document/16641-guia-de-intervencao-com-pessoas-em-

situacao-de-incapacidade.html. 

9
 Aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho. 



 
 

212  
 

 

 Doutrina 

profunda realizada no processo civil português desde 1939, o que, só por si, justifica que 

estejamos perante um novo código de processo civil, com nova sistematização, sendo de 

referir a transferência das disposições relativas aos princípios gerais para os preceitos iniciais e 

a deslocação das disposições relativas à instrução do processo, bem como a eliminação de 

alguns processos especiais que, actualmente, já não se justificam. Tal opção tem, além do 

mais, a vantagem de pôr fim à autêntica “manta de retalhos” em que está transformado o 

diploma, pejado de preceitos revogados e preceitos aditados (muitos deles também já 

revogados)” (sublinhado nosso). 

Como refere João Correia, Paulo Pimenta e Sérgio Castanheira10, em matéria dos 

processos especiais, “foram suprimidos diversos processos especiais”, sendo certo que “a 

discussão judicial das questões que eram reguladas nos demais processos especiais ora 

eliminados far-se-á através de acções tramitadas sob a forma de processo comum. Nesses 

casos, a eventual necessidade ou conveniência de adequar os trâmites ou adaptar a forma dos 

actos processuais fica assegurada pela previsão do art. 547º, isto é, por via da adequação 

formal”. 

Porém, ocorreu uma importante modificação no âmbito do Processo especial de 

interdição e de inabilitação. 

Na verdade, o artigo 896.º do CPC veio estabelecer que apenas é realizado 

interrogatório do requerido (interditando ou inabilitando) quando tenha havido contestação. 

A aparente singeleza desta modificação legislativa suscita, no entanto, uma complexa 

teia de questões relacionadas com a realização do exame pericial, o fim do processo de 

interdição e inabilitação e, em última análise, com os direitos fundamentais dos interditandos 

e inabilitandos, revelando fundadas dúvidas sobre a sua adoção. 

O presente texto pretende dar conta, em primeiro lugar, das implicações que tal 

alteração legislativa provocou ao nível das perícias médico-legais no âmbito do processo 

especial de interdição e de inabilitação. Em segundo lugar, pretende analisar a bondade de tal 

solução legislativa, inclusivamente à luz da Constituição da República Portuguesa (doravante, 

CRP). 

 

 

 

 

 

                                                                 
10

 Introdução ao Estudo e à Aplicação do Código de Processo Civil de 2013, Almedina, Coimbra, 2013, p. 15. 
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2. Enquadramento legal

O processo de interdição e de inabilitação está inserido no Livro V do CPC, relativo aos 

Processos Especiais11. Este processo especial corresponde ao Título III denominado “Das 

interdições e inabilitações”12. 

Percebe-se a razão pela qual o processo de interdição e de inabilitação é considerado 

um processo especial. De acordo com o regime substantivo, previsto e regulado nos artigos 

138.º a 151.º e 152.º a 156.º, todos do Código Civil (doravante, CC), trata-se de suprimir ou 

reduzir, respetivamente, a capacidade de exercício13 de um determinado indivíduo. 

Com efeito, dispõe o artigo 138.º, n.º 1, do CC: “Podem ser interditos do exercício dos 

seus direitos todos aqueles que por anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira se mostrem 

incapazes de governar suas pessoas e bens”14. Por sua vez, o artigo 152.º do CC estabelece: 

11
 Nos termos do artigo 546.º, n.º 1, do CPC, o processo pode ser comum ou especial. A primeira parte do 

n.º 2 do mesmo preceito legal determina que o processo especial se aplica aos casos expressamente

designados na lei. Nas palavras de Alberto dos Reis, “*o]s processos destinam-se ou a fazer declarar em juízo 

os direitos substanciais, ou a dar realização efectiva a direitos já declarados. Compreende-se facilmente a 

necessidade ou a conveniência de que a forma do processo se ajuste à substância do direito que se 

pretende fazer reconhecer ou executar” (Processos Especiais, vol. I, reimpressão, Coimbra Editora, Coimbra, 

1982, p. 1). Como refere o mesmo autor, alguns direitos materiais, em função da sua natureza, conteúdo e 

estrutura peculiar, exigem formas e ritos especiais de processo, não sendo adequada, para estes processos, 

a forma de processo comum (Processos Especiais, p. 2). 

12
 No CPC revogado este processo especial constituía o Capítulo I do Livro IV (Dos processos especiais). Com 

o novo CPC, o Título I é referente ao processo da Tutela da personalidade e o Título II ao processo da

Justificação da ausência. 

13
 A presunção de que cada indivíduo tem capacidade jurídica constitui a regra geral. A exceção é, pois, a 

existência desta incapacidade, que, como tal, tem de estar expressamente prevista, como é o caso da 

menoridade [neste sentido, Donald Poirier, Les personnes physiques et les incapacités, Bruylant, Bruxelles, 

1997 (também editado por Les Éditions Yvon Blais Inc., 1997), p. 96-97]. 

14
 Importa sublinhar que, no âmbito do regime português da interdição, o interdito é equiparado ao menor, 

sendo-lhe aplicáveis, com as necessárias adaptações, as disposições que regulam a incapacidade por 

menoridade e fixam os meios de suprir as responsabilidades parentais (artigo 139.º do CC). Jorge Duarte 

Pinheiro, tecendo críticas a esta equiparação, chama, no entanto, a atenção para as suas “vantagens”, 

mormente a prevista no artigo 1878.º, n.º 2, do CC, adaptado e aplicado ex vi do artigo 1935.º, n.º 1, do CC, 

devendo ter-se em conta a opinião do interdito “em assuntos importantes e reconhecer-lhe autonomia na 

organização da própria vida (…). Ou seja, o recurso adaptado às normas que regulam a incapacidade por 

menoridade, que é imposto pelo artigo 139.º do Código Civil, implica que a tutela de maiores se exerça de 

modo a que seja dado espaço de realização à capacidade concreta do interdito” *“As pessoas com 

deficiência como sujeitos de direitos e deveres: incapacidades e suprimento: a visão do jurista”, O Direito, 

Coimbra, a. 142, n.º 3 (2010), p. 479 (igualmente disponível em: 
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“Podem ser inabilitados os indivíduos cuja anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira, 

embora de carácter permanente, não seja de tal modo grave que justifique a sua interdição, 

assim como aqueles que, pela sua habitual prodigalidade ou pelo abuso de bebidas alcoólicas 

ou de estupefacientes, se mostrem incapazes de reger convenientemente o seu património”15. 

As especificidades próprias da interdição e da inabilitação obrigam, pois, a que a 

respetiva tramitação processual16 seja necessariamente distinta do processo declarativo 

comum, regulado nos artigos 552.º a 702.º do CPC17-18.  

Desde logo, na petição inicial existem diferenças significativas, que evidenciam o 

carácter especial deste processo. O artigo 891.º do CPC exige que neste articulado deve o 

autor, depois de deduzida a sua legitimidade, mencionar os factos reveladores dos 

fundamentos invocados e do grau de incapacidade do interditando ou inabilitando. Deve ainda 

                                                                                                                                                                                            
 http://www.icjp.pt/sites/default/files/media/600-886.pdf; data da consulta: 2014.04.21)]. Porém, ao 

contrário do que sucede com a menoridade, que opera automaticamente, a interdição pressupõe 

necessariamente um processo judicial, devendo ser decretada por sentença (Raúl Guichard Alves, “Alguns 

aspectos do instituto da interdição”, Direito e Justiça, Lisboa, v. 9, t. 2 (1995), p. 141-142). 

15
 Constituindo a interdição e a inabilitação uma restrição da liberdade individual, as causas previstas na lei 

devem considerar-se taxativas e insuscetíveis de aplicação analógica. Neste sentido, Raúl Guichard Alves, 

que refere um “princípio da tipicidade ou taxatividade legal” nesta matéria (“Alguns aspectos…”, p. 140-

141). Em sentido contrário, António Menezes Cordeiro considera que a enumeração constante do artigo 

138.º do CC é meramente exemplificativa, sendo apenas decisivo que os requeridos se mostrem incapazes 

de governar a sua pessoa e bens (Tratado de Direito Civil Português, I, Pessoas, tomo III, 2.ª ed., Almedina, 

Coimbra, 2007, p. 467). 

16
 Quanto à natureza do processo de interdição e inabilitação como processo de jurisdição contenciosa ou, 

pelo contrário, como processo de jurisdição voluntária, vide Emídio Santos, Das Interdições e Inabilitações, 

Quid Juris, Lisboa, 2011, p. 25-27, e Paula Távora Vítor, A Administração do Património das Pessoas com 

Capacidade Diminuída, Coimbra Editora, Coimbra, 2008, p. 131-144. Na doutrina italiana, cfr. Giuseppe 

Ianniruberto, “Natura giuridica e parti del processo d’interdizione e d’inabilitazione”, Rivista di diritto 

processuale, Padova, s. 2, a. 43, n.º 4 (Ottobre-Dicembre 1989), p. 1022-1047. 

17
 Porém, importa reter o artigo 549.º do CPC, que dispõe, no n.º 1, que os processos especiais são 

regulados pelas disposições que lhes são próprias e pelas disposições gerais e comuns respetivas. Apenas 

em tudo o quanto não estiver prevenido numas e noutras, será observado o que se acha estabelecido para 

o processo comum. 

18
 Paolo Forchielli elenca as diferenças entre o processo declarativo comum, por um lado, e o processo de 

interdição e inabilitação, por outro *“Dell’infermità di mente dell’interdizione e dell’inabilitazione: Art. 414-

432”, in Commentario del codice civile Scialoja-Branca/a cura di Francesco Galgano, Nicola Zanichelli 

Editore, Bologna (editado também por: Soc. Ed. del Foro Italiano, Roma), 1988, p. 32-34]. Para este autor, 

não obstante alguma relevância do princípio do dispositivo no âmbito desta ação especial, prevalece sem 

dúvida o princípio do inquisitório por via da ordem pública que lhe subjaz. 

http://www.icjp.pt/sites/default/files/media/600-886.pdf
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indicar as pessoas que, segundo os critérios da lei, devam compor o conselho de família e 

exercer a tutela19 ou a curatela20. 

A legitimidade21 para propor ação de interdição ou de inabilitação encontra-se regulada 

no artigo 141.º, n.º 1, do CC22. Assim, a interdição pode ser requerida pelo cônjuge do 

                                                                 
19

 De acordo com o artigo 143.º, n.º 1, do CC, a tutela é deferida pela ordem seguinte:  

a) Ao cônjuge do interdito, salvo se estiver separado judicialmente de pessoas e bens ou separado de facto 

por culpa sua, ou se for por outra causa legalmente incapaz;  

b) À pessoa designada pelos pais ou pelo progenitor que exercer as responsabilidades parentais, em 

testamento ou documento autêntico ou autenticado;  

c) A qualquer dos progenitores do interdito que, de acordo com o interesse deste, o tribunal designar;  

d) Aos filhos maiores, preferindo o mais velho, salvo se o tribunal, ouvido o conselho de família, entender 

que algum dos outros dá maiores garantias de bom desempenho do cargo. 

O n.º 2 da mesma disposição legal estipula que “quando não seja possível ou razões ponderosas 

desaconselhem o deferimento da tutela nos termos do número anterior, cabe ao tribunal designar o tutor, 

ouvido o conselho de família”. 

Estipula o artigo 1962.º do CC, adaptado por via do artigo 139.º do CC, que quando não exista pessoa em 

condições de exercer a tutela, o interdito é confiado à assistência pública, nos termos da respetiva 

legislação, exercendo as funções de tutor o diretor do estabelecimento público ou particular onde tenha 

sido internado. Convocando esta disposição legal a “legislação” da assistência pública, importa referir que 

apenas quando existe norma habilitante é possível a designação como tutor do diretor da respetiva 

instituição, como sucede com a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa [artigos 4.º, n.º 3, al. o), e 12.º, n.º 1, 

al. c), ambos dos Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 

235/2008, de 3 de dezembro; para maior desenvolvimento, cfr. Miguel Nogueira de Brito e Margarida Lima 

Rego, “A tutela institucional de interditos. O caso da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa”, in O direito, 

Coimbra, a. 142, n.º 4 (2010), p. 661-704]. 

20
 Nos termos do artigo 156.º do CC, “[e]m tudo quanto se não ache especialmente regulado nesta 

subsecção é aplicável à inabilitação, com as necessárias adaptações, o regime das interdições”. Assim, o 

critério de escolha do curador deve ser encontrado no artigo 143.º do CC uma vez que a Subsecção das 

Inabilitações não contém norma a este respeito. 

21
 Para uma análise detalhada das motivações que levam os familiares a requerer a interdição, vide Maria 

Bernardette de Moraes Medeiros, “A antonímia proteção/exclusão presente nos estatutos da 

interdição/curatela”, Revista do Ministério Público do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, n.º 60 (Ago.2007-

Abr.2008), p. 37-38. 

22
 Nas palavras de Raúl Guichard Alves, “*e+sta é, aliás, uma das matérias onde a imbricação entre o direito 

substancial e o direito adjectivo mais de faz sentir”, com a “inclusão na legislação civil de normas de 

natureza processual” (“Alguns aspectos…”, p. 137-138). Para além da legitimidade para propor a ação de 

interdição, também no CC se encontram as regras, de cariz processual, relativas à competência (artigo 

140.º) e à publicidade da sentença (artigo 147.º). 
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inclusivamente realçado por Jorge Duarte Pinheiro27 o “papel proeminente” do Ministério 

Público28-29 no quadro da proteção da pessoa com deficiência. 

Importa realçar que, não sendo o Ministério Público o requerente desta ação especial 

[ou seja, não tendo intervenção principal, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, al. c), do Estatuto do 

Ministério Público (doravante, EMP)], o mesmo tem intervenção acessória no processo, nos 

termos dos artigos 3.º, n.º 1, al. a), e 5.º, n.º 4, al. a), ambos do EMP. Tal significa que, ao 

abrigo do artigo 325.º do CPC30, o Ministério Público tem intervenção obrigatória no 

processo31, que se consubstancia na notificação da pendência da causa, assim como na 

                                                                 
27

 “As pessoas com deficiência…”, p. 471. Também Emídio Santos refere que a “atribuição de legitimidade 

ao Ministério Público justifica-se por ser do interesse público a adopção de medidas protectoras dos 

incapazes” (Das Interdições…, p. 43). 

28
 Giuseppe Ianniruberto considera ínsito o interesse púbico na ação de interdição em virtude da 

legitimidade conferida ao Ministério Público para a respetiva propositura (“Natura giuridica…”, p. 1031-

1032). Para Nelson Nery Júnior, o Ministério Público deve atuar “sempre na defesa dos interesses 

indisponíveis da sociedade” (“Intervenção do Ministério Público…”, p. 40). 

29
 Em Portugal, a maioria das ações de interdição e de inabilitação são propostas pelo Ministério Público. Na 

verdade, no decurso do ano de 2013, das cerca de 162 ações intentadas na comarca de Lisboa, 114 foram 

instauradas pelo Ministério Público, enquanto as restantes 48 foram propostas pelos familiares do 

requerido. No Brasil, pelo contrário, a maior parte das ações de interdição (72,9%) é proposta pelos 

familiares, sendo as restantes (27,1%) instauradas pelo Ministério Público. Considerando a legitimidade 

subsidiária do Ministério Público na propositura destas ações, é, de certa forma, surpreendente o número 

de processos iniciados pelo Ministério Público, constituindo “um indicador bastante expressivo do 

abandono em que se encontra uma parcela significativa dos portadores de transtorno mental, uma vez que 

ele acusa que um significativo segmento dessa população não encontra, em sua rede familiar, o necessário 

suporte para o enfrentamento dos riscos sociais, precisando da proteção do Estado para o seu suprimento” 

(Maria Bernardette de Moraes Medeiros, “A antonímia…”, p. 38). 

30
 Dispõe o artigo 325.º do CPC, relativo à intervenção acessória do Ministério Público: 

1- Sempre que, nos termos da respetiva Lei Orgânica, o Ministério Público deva intervir acessoriamente na 

causa, é-lhe oficiosamente notificada a pendência da ação, logo que a instância se considere iniciada. 

2- Compete ao Ministério Público, como interveniente acessório, zelar pelos interesses que lhe estão 

confiados, exercendo os poderes que a lei processual confere à parte acessória e promovendo o que tiver 

por conveniente à defesa dos interesses da parte assistida. 

3- O Ministério Público é notificado para todos os atos e diligências, bem como de todas as decisões 

proferidas no processo, nos mesmos termos em que o devam ser as partes na causa, tendo legitimidade 

para recorrer quando o considere necessário à defesa do interesse público ou dos interesses da parte 

assistida. 

4- Até à decisão final e sem prejuízo das preclusões previstas na lei de processo, pode o Ministério Público, 

oralmente ou por escrito, alegar o que se lhe oferecer em defesa dos interesses da pessoa ou entidade 

assistida. 

31
 O mesmo sucede no direito espanhol (Paloma García-Lubén Barthe, “El proceso…”, p. 105). 
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notificação de todos os atos e diligências, bem como de todas as decisões proferidas no 

processo, podendo exercer todos os poderes que a lei processual confere à parte acessória. No 

entanto, uma vez que o Ministério Público prossegue, simultaneamente, interesses da parte 

assistida e interesses públicos (ligados, designadamente, à defesa da legalidade), tem 

legitimidade para recorrer, quer em defesa do interesse público, quer no da parte assistida (o 

que, em regra, é vedado às partes acessórias). 

Acresce que a publicidade da ação de interdição ou de inabilitação não encontra regime 

similar no processo declarativo comum e apenas se justifica atentos os interesses em jogo. Nos 

termos do artigo 892.º do CPC, o juiz determina a afixação de editais no tribunal e na sede da 

junta de freguesia da residência do requerido, com menção do nome deste e do objeto da 

ação, assim como é publicado, com as mesmas indicações, anúncio num dos jornais mais lidos 

na respetiva circunscrição judicial. 

De igual modo, a citação opera-se de modo distinto do previsto na forma de processo 

comum. Não obstante a primeira parte do artigo 893.º do CPC determinar a aplicação à citação 

do disposto na parte geral32, vem, imediatamente a seguir, referir que a citação por via postal 

apenas se aplica à ação de inabilitação baseada em mera prodigalidade. 

A regra geral é, assim, a citação pessoal (mediante contacto pessoal do funcionário 

judicial33) do interditando (em todos os casos) e do inabilitando (exceto se a ação se basear em 

mera prodigalidade). 

Atento o regime previsto no artigo 894.º do CPC, tem plena justificação a regra geral da 

citação pessoal do requerido, mediante contacto do funcionário judicial. Com efeito, a 

impossibilidade de receber a citação (que sucederá invariavelmente na maior parte das 

situações) apenas poderá ser atestada pessoalmente pelo funcionário judicial, sendo certo que 

só com esta comprovação poderá ser dado integral cumprimento ao disposto neste artigo 

894.º. 

O cuidado que rodeia a citação reforça a ideia de que este processo é especial, atentas 

as finalidades em causa. 

                                                                 
32

 Artigos 225.º a 245.º do CPC. 

33
 Esta modalidade de citação pessoal encontra-se regulada nos artigos 225.º, n.ºs 1 e 2, al. c), 231.º, e 

234.º, todos do CPC. No âmbito do processo de interdição e de inabilitação, o artigo 234.º (incapacidade de 

facto do citando) assume particular importância, uma vez que “se a citação não puder realizar-se por estar o 

citando impossibilitado de a receber, em consequência de notória anomalia psíquica ou de outra 

incapacidade de facto, (…) o funcionário judicial dará conta da ocorrência”. Neste caso, a certidão negativa 

deve conter os factos concretos de tal impossibilidade, consignando-se que o citando não sabia o seu 

próprio nome, por exemplo. A impossibilidade de citação constitui, pois, o primeiro sinal fornecido ao juiz 

no sentido da existência, ou não, de anomalia psíquica do requerido. 
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Se o mesmo apresentar contestação, seguem-se os demais articulados admitidos em 

processo comum, de acordo com o disposto no artigo 895.º do CPC35. 

Se o curador provisório não contestar a ação, e caso o Ministério Público seja o 

requerente da mesma, deve ser nomeado defensor oficioso ao requerido, para ser citado em 

sua representação (artigos 894.º, n.º 1, segunda parte, e 21.º, n.º 2, ambos do CPC). 

Se o Ministério Público não for o autor da ação, deverá ser citado em representação do 

requerido, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 894.º, n.º 1, segunda parte, e 21.º, 

n.º 1, ambos do CPC36. 

Neste caso, na eventualidade de o requerido (ou o respetivo curador provisório) 

constituir entretanto mandatário judicial, cessa a intervenção principal do Ministério Público, 

passando a ter intervenção acessória, nos termos acima referidos37 (artigos 21.º, n.º 3, e 894.º, 

n.º 2, ambos do CPC). 

 

Relegando para momento posterior o problema do interrogatório do requerido e, por 

via dele, o do exame pericial, as questões em análise no presente estudo, debrucemo-nos 

agora sobre os termos posteriores ao interrogatório e exame, mais concretamente sobre a 

prolação da sentença. 

A este respeito, importa referir que a sentença deverá ser elaborada com observância 

das regras gerais, nomeadamente as previstas no artigo 607.º do CPC. 

Porém, o artigo 901.º do CPC contém especificidades próprias que devem ser 

observadas na sentença que decreta a interdição ou a inabilitação. 

Assim, de acordo com o n.º 1 do referido preceito legal, a sentença que decretar, 

definitiva ou provisoriamente, a interdição ou a inabilitação, consoante o grau de incapacidade 

do requerido e independentemente de se ter pedido uma ou outra, deve, por um lado, fixar, 

sempre que seja possível, a data do começo da incapacidade. Deve ainda confirmar ou 

designar o tutor e o protutor ou o curador e, se for necessário, o subcurador, convocando o 

conselho de família, quando deva ser ouvido. 

                                                                 
35

 Esta disposição legal corresponde ao artigo 948.º do CPC revogado, que previa: “À contestação, quando a 

haja, seguem-se os demais articulados do processo comum ordinário”. No CPC de 1961 era admissível a 

réplica para responder a eventuais exceções deduzidas na contestação. Com a restrição das finalidades da 

réplica operadas com o novo CPC (apenas admissível para defesa de reconvenção), apenas é admissível um 

eventual articulado superveniente (artigos 588.º e 589.º do CPC). 

36
 Cfr. Emídio Santos, Das Interdições…, p. 64-65, quanto às pessoas que podem representar o requerido no 

âmbito da ação de interdição ou de inabilitação. 

37
 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 50. 
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Por sua vez, o n.º 2 do artigo 901.º contém uma regra aplicável aos casos de inabilitação, 

pois nesta situação a sentença deve especificar os atos que devem ser autorizados ou 

praticados pelo curador. 

Particularmente importante é a regra constante no n.º 4 deste artigo 901.º, que 

determina que na decisão da matéria de facto deve o juiz oficiosamente tomar em 

consideração todos os factos provados, mesmo que não alegados pelas partes. 

Com efeito, na fundamentação de facto da decisão constam necessariamente todos os 

factos relevantes para a decisão, nomeadamente os mencionados no relatório pericial, ainda 

que não tenham sido alegados na petição inicial ou na contestação38. 

Mais do que um desvio às regras contidas no já aludido artigo 607.º do CPC, esta 

disposição legal consagra um importante afastamento ao princípio do ónus de alegação das 

partes, previsto no n.º 1 do artigo 5.º do CPC e que constitui um dos princípios estruturantes 

do processo civil. 

Qual foi, pois, a razão que levou o legislador a desviar-se, neste processo especial, do 

referido princípio processual civil basilar e a dar prevalência ao princípio do inquisitório39? 

Tal como é referido no acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 30 de junho de 

200940, “*c+onsistindo a interdição na privação da capacidade de autodeterminação individual, 

impõem-se ao tribunal uma especial responsabilidade na análise das situações que são postas 

a justificar uma expressa excepção legal aos princípios do pedido e do dispositivo: o juiz deve 

ter em conta todos os factos provados, ainda que não alegados, e decretará a medida – 

interdição ou inabilitação – mais adequada independentemente da que tenha sido pedida (artº 

954.º, nºs 1 e 4 do CPC). Impõe-se, pois, ao tribunal uma actividade instrutória tendente a 

precisa e completa caracterização do estado do interditando que permita a formulação, com a 

necessária segurança e em diversas instâncias, dos juízos necessários à formulação da 

conclusão de estarem verificados os requisitos legais para decretar a incapacidade do 

requerido e decidir da medida mais adequada”. 

                                                                 
38

 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 88. 

39
 Para Paloma García-Lubén Barthe, a prevalência do princípio do inquisitório no processo de interdição 

justifica-se devido ao interesse público em que assenta esta ação especial. Com uma estrutura muito 

semelhante ao processo penal, são os princípios da oficialidade e da investigação do tribunal, mais do que o 

princípio do dispositivo, que enformam esta ação especial (“El proceso…”, p. 81). Na ótica deste autor, 

existe uma incompatibilidade intrínseca entre o processo de interdição e os princípios informadores do 

processo civil (“El proceso…”, p. 82). 

40
 Processo n.º 825/07.6TBSCR.L1-1; Relator: Senhor Desembargador Rijo Ferreira; disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d6baffca836779802575f5005cc953?O

penDocument; data da consulta: 2014.04.23. 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d6baffca836779802575f5005cc953?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d6baffca836779802575f5005cc953?OpenDocument
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Pela mesma razão, é possível, após o trânsito em julgado da sentença que decreta a 

interdição ou a inabilitação, alterar esta decisão, sem necessidade de alegação dos 

fundamentos do recurso extraordinário de revisão. 

Esta alteração da sentença pode ser no sentido do levantamento total da interdição ou 

da inabilitação48, o que implica, naturalmente, o renascimento da plena capacidade civil do 

requerido, de acordo com os artigos 151.º, 156.º do CC e 905.º, n.º 1, do CPC. 

Tal modificação pode implicar, igualmente, a substituição da interdição pela inabilitação, 

ou desta por aquela (artigo 905.º, n.º 3, do CPC)49. 

A referida alteração da sentença no âmbito do processo de interdição ou de inabilitação, 

que constitui um importante desvio ao princípio da imutabilidade de decisão transitada em 

julgado consagrado no artigo 619.º, n.º 1, do CPC, apenas pode ser entendida à luz dos 

significativos interesses e finalidades desta ação especial. 

Por último, importa realçar a importância da fixação da data do início da incapacidade 

do requerido. Com efeito, após o trânsito em julgado da sentença que decretar a interdição ou 

a inabilitação, o tutor ou curador, respetivamente, pode requerer a anulação dos atos 

praticados pelo interdito ou inabilitado após a publicitação da ação, nos termos do artigo 

903.º, n.º 2, do CPC.  

 

 

3. A intervenção do Perito Médico (aspetos clínicos da avaliação pericial psiquiátrica) 

O relatório pericial que é realizado na ação especial de interdição e de inabilitação 

obedece às regras gerais constantes nos artigos 484.º e 485.º do CPC. Existem, porém, 

particularidades que interessa realçar, como é o caso de poderem ser, desde logo, ditadas para 

                                                                                                                                                                                            
interesse superior do Estado em tutelar a capacidade de agir dos cidadãos, enquanto expressão concreta da 

livre iniciativa consagrada constitucionalmente (“Dell’infermità…”, p. 31). 

47
 “O facto de se haver requerido a interdição, nada obsta a que o tribunal, em face do grau de incapacidade 

revelado, decrete a inabilitação” (Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 22 de janeiro de 2013; 

Processo n.º 2382/09.0TBFIG.C1.S1; Relator: Senhor Conselheiro Gregório Silva Jesus; disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?O

penDocument; data da consulta: 2014.06.17). 

48
 Têm legitimidade para requerer o levantamento da interdição as pessoas indicadas no n.º 1 do artigo 

141.º do CC, assim como o próprio interdito (artigo 151.º do CC). 

49
 Neste particular, existe uma importante restrição resultante do artigo 155.º do CC, relativa à inabilitação 

decretada com fundamento em prodigalidade ou abuso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes. Neste 

caso, o levantamento não pode ocorrer antes de decorridos cinco anos sobre o trânsito em julgado da 

sentença que a decretou ou de decisão que haja desatendido um pedido anterior. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
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a ata as conclusões, tal como previsto no artigo 898.º, n.º 3, do CPC50, se no momento da 

observação sumária for possível formar um juízo clínico seguro e, naturalmente, após a 

entrada em vigor do novo CPC, apenas se houver lugar ao interrogatório realizado pelo juiz, o 

que acontece em caso de contestação ou, em última ratio, sempre que o magistrado assim o 

entender, uma vez que a lei não proíbe – nem nunca o poderia expressamente proibir – já que 

em rigor o exame pericial não é uma diligência médica, mas sim judicial, e portanto sempre 

poderá51 ser presidida pelo juiz. 

Na base do processo de interdição ou inabilitação está a verificação da existência 

cumulativa de dois pressupostos: (1) anomalia psíquica e (2) impossibilidade de o sujeito 

prover aos seus interesses decorrente de deficiente processamento de informação (cognitiva), 

o qual está implícito à anomalia psíquica diagnosticada. A anomalia psíquica é um termo 

jurídico lato que não tem de corresponder a uma tradução exata de conceitos clínicos52. 

Constitui o fundamento natural da incapacitação, não podendo a idade, excentricidade, 

pobreza ou diagnóstico médico, por si só, justificá-la53. No fundo, o que é fundamentalmente 

analisado é a capacidade cognitiva e intelectiva para estabelecer aquilo que é designado 

genericamente por relações jurídicas (nomeadamente celebrar negócios). 

No decurso da avaliação deve haver um especial interesse na descrição das atividades 

diárias do examinando, mencionando de forma exaustiva a determinação da capacidade para 

cada atividade específica54-55. Este tipo de avaliação corresponde ao designado modelo 

funcional. Esta avaliação é extremamente importante, já que a variabilidade do nível de 

capacidade para um mesmo diagnóstico é enorme. Por outro lado, é conveniente notar que o 

                                                                 
50

 Corresponde ao artigo 951.º, n.º 1, do CPC revogado. 

51
 Na nossa perspetiva, este é um poder-dever do juiz. 

52
 Na verdade, é um termo que os juristas tratam como sendo estritamente médico e que os médicos, pelo 

contrário, tendem a concetualizar como estritamente jurídico. Certo é tratar-se de um conceito 

generalizado em todo o ordenamento jurídico português, que tem por denominador comum uma 

perturbação do funcionamento psíquico que requer seguimento especializado e tem a virtualidade de ser 

suficientemente abrangente e flexível, capaz de abarcar um considerável leque de psicopatologia (António 

João Latas e Fernando Vieira, Notas e Comentários à Lei de Saúde Mental, Coimbra Editora, Coimbra, 2004). 

53
 Guardianship, An Agend for Reform, American Bar Association, Commission on the Mentally Disabled, 

Commission on the Legal Problems of the Elderly, 1989, p. 15, disponível em: 

http://www.guardianshipsummit.org. 

54
 P. Tor, Finding Incompetency in Guardianship. Standardizing the Process, Arizona Law Review, vol. 35, n.º 

3, 1993. 

55
 Assessment of Older Adults with Diminished Capacity: A Handbook for Lawyers, American Bar Association 

and American Psychological Association, 2005, disponível em: 

http://www.apa.org/pi/aging/resources/guides/diminished-capacity.pdf. 

http://www.guardianshipsummit.org/
http://www.apa.org/pi/aging/resources/guides/diminished-capacity.pdf
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nível de incapacidade atribuído deve ser proporcional ao tipo de exigência do quotidiano. No 

fim, cabe ao juiz, de acordo com as informações recolhidas, fazer uma determinação jurídica 

da incapacidade, não esquecendo que vigora o princípio da livre apreciação da prova, 

podendo, se assim for entendido, ser a perícia desconsiderada com fundamento em outras 

provas, nomeadamente a testemunhal (artigo 489.º do CPC). 

É importante ainda clarificar que nenhum diagnóstico, por mais grave que seja, faz 

prova imediata de incapacidade civil total. Ou seja, não basta que no relatório se mencione 

Demência ou Esquizofrenia, para ficar evidente a presença dos pressupostos médico-legais de 

interdição. A título de exemplo e para melhor compreensão, a penúltima versão da 

Classificação Norte Americana das Perturbações Mentais (DSM-IV-TR) pretende ser clara na 

sua advertência quanto à utilização desta classificação diagnóstica em questões forenses: “o 

diagnóstico clínico de uma perturbação mental no DSM-IV não é suficiente para estabelecer a 

existência para fins legais de uma perturbação mental, de uma incapacidade mental, de uma 

doença mental ou de um defeito mental”56. 

A avaliação a transpor para o relatório pericial é primordialmente clínica, ainda que 

possam ser úteis, e até necessários, exames complementares de diagnóstico. Referimo-nos, 

em particular, ao recurso a: (1) exames imagiológicos (TC e/ou RM-crânio-encefálica), em caso 

de síndromes demenciais, não esquecendo que a estrutura não traduz necessariamente a 

funcionalidade57; (2) análises clínicas (hemograma, função renal, hepática, vírus trópicos do 

SNC, vitamina B12, ácido fólico, etc., nas situações de alcoolismo ou de toxicodependência em 

que seja requerida a inabilitação); e (3) instrumentos psicométricos (“vulgo” testes 

psicológicos que discriminem e quantifiquem eventuais defeitos cognitivos). 

No caso de haver referência a seguimentos clínicos e/ou psiquiátricos pregressos, 

deverá ser elaborada uma breve história médica onde constem, por exemplo, tratamentos 

anteriores. Pode ser ainda particularmente relevante, para o processo em análise, a 

informação prestada por familiares, que devem ser registados no relatório. 

Os quadros que frequentemente estão na origem das interdições são: Perturbações 

Mentais Orgânicas, como por exemplo Estados pós-A.V.C. (Acidentes Vasculares Cerebrais) e 

Demências Degenerativas ou Vasculares, Atrasos de Desenvolvimento (por exemplo, em 

consequência de Paralisia Cerebral ou Autismo). Por outro lado, nas inabilitações é frequente 

                                                                 
56

 DSM-IV-TR - Manual de Diagnóstico e Estatística das Perturbações Mentais, American Psychiatric 

Association, 4.ª ed., Climepsi Editores PC, 2002. 

57
 De facto, são frequentemente encontrados exames imagiológicos (TAC’s e RMM’s crânio encefálicas) com 

extensas atrofias, mas em que o funcionamento da pessoa se mantém pouco alterado, e vice-versa, isto é, 

graves disfunções sem reflexos nas ditos exames imagiológicos. 
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encontrar os mesmos quadros, ainda que de intensidade sintomática menor, mas também 

Esquizofrenia, Perturbação Esquizotípica e Delirante e Perturbações Mentais e 

Comportamentais devido ao consumo de substâncias psicotrópicas58. 

As conclusões do relatório pericial na ação especial de interdição e de inabilitação 

devem focar aquilo que legalmente está presente e definido no artigo 898.º, n.º 1, do CPC59. O 

perito deve precisar a espécie de afetação mental de que sofre o requerido (ou seja, o 

diagnóstico), a extensão da incapacidade (de forma descritiva ou quantitativa, por exemplo 

com o QI), a data provável de início (ainda que aproximadamente e com as limitações 

decorrentes da progressão paulatina de alguns quadros) e os meios de tratamento propostos. 

Por último, conclui-se acerca da presença ou ausência de pressupostos médico-legais para a 

interdição ou a inabilitação, indicando, se for o caso, da utilidade de o tribunal ouvir de novo o 

requerido, para melhor apurar da sua vontade relativamente à pessoa a ser indicada como 

tutora ou curadora60. 

Cabe ao tribunal averiguar qual o tipo de instituto a decretar, sendo que a tendência é o 

recurso ao instituto que respeite o máximo de autonomia da pessoa com capacidade 

diminuída61. Aliás, no direito constitucional vigora o princípio da máxima efetividade dos 

direitos fundamentais (in dubio pro libertate), pelo qual, em caso de dúvida, deve preferir-se a 

interpretação que reconheça maior eficácia dos direitos fundamentais62. 

 

 

4. O interrogatório do requerido 

Estando, pois, em causa a existência de anomalia psíquica do requerido e a incapacidade 

de, por via dela, reger a sua pessoa e bens, o exame pericial torna-se crucial e fundamental 

neste processo. 

Assim, o artigo 896.º do CPC exige naturalmente a sua realização.  

Por ser esta disposição legal em particular o objeto do nosso estudo, detenhamo-nos na 

sua análise. 

                                                                 
58

 F. Myron et al, Clinical Manual of Alzheimer Disease and Other Dementias, American Psychiatric 

Association, 2012, p. 106. 

59
 Corresponde ao artigo 951.º, n.º 3, do CPC revogado. 

60
 De acordo com o Princípio 9, n.º 2, da Recomendação n.º R (99) 4, do Conselho da Europa relativa aos 

Princípios em Matéria de Proteção Legal dos Incapazes Adultos. 

61
 Em consonância com os Princípios 2 e 3 da Recomendação n.º R (99) 4, do Conselho da Europa relativa 

aos Princípios em Matéria de Proteção Legal dos Incapazes Adultos.  

62
 Neste sentido, Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, reimpressão/7.ª ed. 

2003, Almedina, Coimbra, 2014, p. 1224. 
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O correspondente artigo 949.º do CPC revogado tinha a seguinte redação: “Quando se 

trate de acção de interdição, ou de inabilitação não fundada em mera prodigalidade, haja ou 

não contestação, proceder-se-á, findos os articulados, ao interrogatório do requerido e à 

realização do exame pericial” (sublinhado nosso). 

A redação do correspondente artigo 896.º é a seguinte: “Quando se trate de ação de 

interdição, ou de inabilitação não fundada em mera prodigalidade, procede-se, findos os 

articulados, à realização do exame pericial ao requerido e, tendo havido contestação, ao seu 

interrogatório” (sublinhado nosso). 

Confrontando os dois preceitos legais, depreende-se que, à luz do atual CPC, 

aparentemente apenas deverá ter lugar o interrogatório do requerido caso tenha havido 

contestação. 

 

No âmbito do CPC revogado, o interrogatório do interditando ou do inabilitando 

constituía uma diligência obrigatória63, independentemente de ter havido, ou não, 

contestação. A sua finalidade consistia em “fornecer ao juiz, através de um contacto directo e 

pessoal, elementos sobre a capacidade do requerido”64. 

Importa salientar que não era apenas o CPC revogado que previa esta solução. Com 

efeito, no longínquo CPC de 1876 também se encontrava consagrava a obrigatoriedade do 

interrogatório, no seu artigo 419.º, § 3.º. 

Refere Manuel Dias da Silva65, a propósito da importância e requisitos do interrogatório 

e exame: “(…) o interrogatorio tem de ser feito pelo juiz, embora os peritos possam e devam 

fazer tambem perguntas para melhor formarem sua convicção acerca do estado mental do 

arguido. Como do interrogatorio deriva sem dúvida um dos principaes elementos de prova 

para a procedencia ou improcedencia da acção e um bom subsidio para os peritos iniciarem as 

suas investigações e observações, devem os juizes proceder com cuidado no desempenho 

desta missão e fazer inserir no auto respectivo com precisão e clareza as perguntas e as 

respostas, e mencionar até a attitude, gestos, olhares, risos do interrogado, etc., pois tudo são 

                                                                 
63

 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 67. 

64
 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 67. 

65
 Processos civis especiaes, 2.ª ed., Coimbra, 1919, p. 166-167. No âmbito deste CPC de 1876, escreveu 

Antonio Maria de Carvalho d’Almeida Serra, criticando uma decisão de segunda instância que revogou 

sentença que não decretou a interdição de uma mulher contra o parecer dos peritos médicos: “Aqui, torna-

se o juiz uma chancella dos peritos, o que não pode ser, nem a lei quer tal, aliaz teria decretado que nas 

acções de interdicção por demencia, sempre que os peritos se pronunciassem pela affirmativa ou negativa, 

fossem postas de parte as demais provas, e o juiz se conformaria com o parecer” *“Interdicção por 

demencia”, O Mundo Legal e Judiciário, Lisboa, a. 20, n.º 17 (Jun. 1906), p. 259]. 
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elementos importantes para a verdadeira apreciação do seu estado mental. E tanto mais 

indispensavel é isto que, tendo de subir as sentenças à segunda instancia, necessario é 

habilitá-la a poder apreciar este elemento de prova”66. 

Mais recentemente, e já no âmbito do CPC de 1961, Alberto dos Reis67 realçava a 

importância da realização de interrogatório e exame pericial: “Estas três diligências *Parecer 

do conselho de família; Interrogatório do arguido pelo juiz; Exame do arguido por dois peritos-

médicos] têm o mesmo fim: apurar se há ou não fundamento para decretar a interdição, isto 

é, se o arguido está realmente afectado de insanidade psíquica e, em consequência disso, se 

mostra incapaz de reger a sua pessoa e administrar os seus bens. (…) Designamos esta fase por 

fase inquisitória, porque durante ela o arguido ou quem o defende não está na plenitude do 

direito de contradição. (…) O que domina nesta fase é a actividade oficiosa do tribunal”. 

 

Por outro lado, em diversos ordenamentos jurídicos europeus é atualmente obrigatório 

o interrogatório do requerido no âmbito dos correspondentes processos relativos à 

incapacidade das pessoas adultas. 

Assim, o artigo 759.º, n.º 1, do CPC espanhol68, relativo à prova e à audiência no âmbito 

dos procesos de incapacitación, estabelece que o tribunal deve examinar o requerido69. No 

direito espanhol, o exame do interdicendo constitui uma diligência que se situa entre o 

reconhecimento judicial e o interrogatório. Para além deste ‘exame’, é obrigatório um 

relatório médico, de natureza pericial70.  

                                                                 
66

 Este autor refere ainda a circular n.º 991, de 10 de agosto de 1900, da “Procuradoria Regia junto da 

Relação do Porto”, dirigida aos “delegados do respectivo districto”, como sendo um bom exemplo do elenco 

de questões que devem ser colocadas aos interditandos. 

67
 Processos Especiais, p. 123. 

68
 A redação do artigo 759.º, n.º 1, do CPC espanhol é a seguinte: “En los procesos de incapacitación, 

además de las pruebas que se practiquen de conformidad con lo dispuesto en el artículo 752, el tribunal oirá 

a los parientes más próximos del presunto incapaz, examinará a éste por sí mismo y acordará los 

dictámenes periciales necesarios o pertinentes en relación con las pretensiones de la demanda y demás 

medidas previstas por las leyes. Nunca se decidirá sobre la incapacitación sin previo dictamen pericial 

médico, acordado por el tribunal” (sublinhado nosso). 

69
 Em obediência ao princípio da imediação, deve o juiz ‘examinar’ o requerido, para além de assistir a toda 

a produção de prova, de onde se destaca a inquirição dos familiares do interdicendo (Paloma García-Lubén 

Barthe, “El proceso…”, p. 86). 

70
 Paloma García-Lubén Barthe, “El proceso…”, p. 107. 
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Existiu, pois, o cuidado de acentuar o conteúdo funcional do ato, no sentido de o juiz 

contactar diretamente o requerido, não se tratando, assim, de um quid de natureza 

confessória75. Daí a possibilidade de o juiz se fazer assistir por um perito médico nesta 

diligência. 

Na ordem jurídica brasileira está consagrada, no artigo 1181.º do CPC, a obrigatoriedade 

de realização de interrogatório do requerido76. 

Por fim, também no ordenamento jurídico alemão se encontra consagrada a regra da 

audição do requerido pelo juiz. Na verdade, o artigo 68.º, n.º 1, do FGG77, determina que o juiz 

deve ouvir o requerido antes da nomeação da pessoa que o acompanhará, salvo se 

medicamente for desaconselhada a sua inquirição ou o mesmo não estiver em condições de 

prestar declarações (n.º 2). Esta regra é reiterada nos artigos 68a, 69d e 69f, do mesmo código. 

 

Regressando ao direito nacional, ainda no âmbito do CPC revogado, se o defensor 

oficioso não contestasse (ou depois de terem lugar todos os articulados legalmente 

admissíveis, em caso de contestação) era designada data para a realização do interrogatório e 

exame. 

Atualmente, só no caso de existir contestação deve ser realizado o interrogatório, para 

além do exame pericial. 

Importa sublinhar que o exame pericial deve ser sempre realizado, mesmo nos casos em 

que seja apresentada contestação na qual o requerido confesse todos os factos alegados na 

petição inicial. Com efeito, a falta de contestação não importa a confissão dos factos 

articulados pelo requerente78. 

Sendo realizado o interrogatório, o juiz deve formular várias questões ao requerido, com 

o objetivo de verificar se o mesmo está, pelo menos, consciente de si próprio, orientado no 

tempo e no espaço, como forma de indagação da existência e do grau de incapacidade do 

                                                                 
75

 Paolo Forchielli, “Dell’infermità…”, p. 34. A este respeito, cfr. Mario Vellani, “Alcune considerazioni 

sull’esame dell’interdicento o dell’inabilitando”, Rivista trimestrale di diritto e procedura civile, Milano, a. 

49, n.º 3 (Settembre 1995), p. 974. 

76
 Daniel Souza Campos Miziara, “Interdição judicial…”, p. 28. 

77
 Freiwillige Gerichtsbarkeit Gesetz, código relativo aos processos de jurisdição voluntária e onde se 

encontram reguladas as questões atinentes às pessoas adultas com incapacidade. 

78
 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 30-31. De igual forma, não é permitida a desistência do pedido ou da 

ação, assim como não é admissível a confissão do pedido ou a transação. Com efeito, tratando-se de 

matéria em que é relevante o interesse público e social, os respetivos direitos estão subtraídos à livre 

disposição das partes, que se revela na indisponibilidade do objeto processual pelas partes (Paloma García-

Lubén Barthe, “El proceso…”, p. 84). 
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requerido (artigo 897.º do CPC79). Para esse efeito, deve ser-lhe perguntado, no mínimo, o 

nome, a idade, a data presente, o lugar onde se encontra e finalidade da comparência naquele 

local. 

Naturalmente, o juiz, ao averiguar a existência e o grau de incapacidade do requerido, 

deverá ter sempre presente o tipo de anomalia psíquica que está em causa. Assim, o tipo de 

questões a colocar é distinto consoante se trate de doença de natureza psiquiátrica 

(esquizofrenia, psicose, doença bipolar), deficiência mental ou intelectual, ou doença de 

natureza neurológica (demência). 

Nesta diligência, apenas devem estar presentes, para além do juiz e do requerido, o 

magistrado do Ministério Público (como autor ou representante do requerido), o curador 

provisório, o patrono oficioso ou o mandatário, o autor e respetivo mandatário (caso a ação 

não tenha sido proposta pelo Ministério Público) e o perito médico que presidirá ao exame80. 

Importa sublinhar que se o juiz não conseguir realizar o interrogatório, em virtude de o 

requerido não falar, não responder a qualquer estímulo externo ou apenas emitir sons, deve 

tal circunstância ficar consignada em ata, prosseguindo a diligência com a realização do exame. 

Quando o interditando ou o inabilitando está em condições de responder às questões 

formuladas pelo juiz, importa considerar, ainda assim, que o mesmo se encontra numa posição 

muito fragilizada, considerando o estigma social que ainda é provocado pela doença 

psiquiátrica. 

Pode mesmo suceder que o requerido se sinta zangado, revoltado, ansioso ou nervoso, 

sobretudo se tiver consciência da situação em que se encontra. 

Neste caso, o juiz desempenha um papel particularmente importante no sentido de 

serenar o requerido, por respeito ao mesmo e por forma a garantir que a diligência decorre da 

forma mais vantajosa possível. 

Assim, o juiz deve explicar ao requerido o propósito da diligência e ainda que o perito 

médico efetuará o exame médico, dele dando conhecimento ao curador provisório. Deve 

igualmente informar que o decretamento da interdição ou da inabilitação visa, acima de tudo, 

proteger o próprio requerido, impedindo que alguém se aproveite da sua eventual doença 

para o prejudicar. 

                                                                 
79

 O artigo 897.º do CPC, correspondente ao artigo 950.º do CPC revogado, tem a seguinte redação: “O 

interrogatório tem por fim averiguar da existência e do grau de incapacidade do requerido e é feito pelo 

juiz, com a assistência do autor, dos representantes do requerido e do perito ou peritos nomeados, 

podendo qualquer dos presentes sugerir a formulação de certas perguntas”. 

80
 Com efeito, como bem refere Emídio Santos, o interrogatório não é um ato público (Das Interdições…, p. 

70). 
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Sendo esta diligência realizada, em regra, nas instalações do tribunal, nos termos do 

artigo 143.º, n.º 2, do CPC81, deve decorrer de uma forma relativamente informal (no gabinete 

do juiz ou na biblioteca). 

Neste particular, salientamos que as pessoas portadoras de deficiência intelectual se 

sentem normalmente nervosas quando se encontram num espaço estranho, rodeadas de 

pessoas que não conhecem e não conseguindo perceber o objetivo da diligência. O requerido 

deve permanecer numa posição confortável, ficando fisicamente próximo da pessoa em que 

confia e com quem esteja emocionalmente ligado (pode ser um familiar ou, na falta deste, o 

funcionário da instituição onde se encontra a residir). 

Não obstante, deve sublinhar-se que a realização da diligência no tribunal tem a 

significativa vantagem de permitir que o requerido, quando esteja em condições de o fazer, 

tome consciência da existência e alcance do processo judicial. Nos termos do atual regime, 

sendo apenas obrigatória a realização do exame pericial, e sendo este realizado fora das 

instalações do tribunal (no centro hospitalar psiquiátrico, por regra), suscitam-nos muitas 

dúvidas sobre o efetivo conhecimento ou consciência por parte do requerido de que corre 

termos o processo de interdição ou de inabilitação82. 

Relativamente ao interrogatório, importa ainda referir que na ata elaborada deverá 

constar o roteiro de perguntas efetuadas pelo juiz, bem como as respostas dadas pelo 

requerido83. De acordo com o artigo 897.º, in fine, do CPC84, os restantes intervenientes 

processuais presentes podem sugerir a formulação de questões, mas estas devem ser 

efetuadas exclusivamente pelo juiz85. 

 

                                                                 
81

 Corresponde ao artigo 149.º, n.º 2, in fine, do CPC revogado. Porém, no caso de impossibilidade de 

deslocação do requerido ao tribunal (por se encontrar acamado ou por padecer de alguma grave limitação 

no plano da locomoção, por razões de doença), é o próprio tribunal a deslocar-se ao local onde o requerido 

se encontre (residência, lar, hospital), nos termos do artigo 143.º, n.º 1, parte final, do CPC. O CPC italiano 

consagra uma norma especial no âmbito do processo de interdição e inabilitação (artigo 715.º), referindo 

que em caso de legítimo impedimento que impeça o requerido de aceder ao tribunal, o juiz e o Ministério 

Público devem deslocar-se ao local onde aquele se encontre (Paolo Forchielli, “Dell’infermità…”, p. 36). 

82
 Com efeito, o contacto com o funcionário judicial aquando da citação pessoal não permite, na maioria dos 

casos, que os requeridos tomem efetivo conhecimento de que está pendente o processo de interdição. Com 

a realização do exame pericial fora do tribunal, nos casos em que não é obrigatório o interrogatório, afigura-

se-nos que o requerido não saberá, muitas vezes, qual a finalidade do exame pericial. 

83
 Emídio Santos, Das Interdições…, p. 68. 

84
 Corresponde ao artigo 950.º, in fine, do CPC revogado. 

85
 António Alfredo Mendes, “A interdição…”, p. 216. 
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Em face deste novo figurino legal, a primeira questão que se coloca é saber que tipo de 

contestação é “relevante” para efeitos de realização do interrogatório do requerido. 

Na verdade, muitas vezes, nesta ação especial, o curador provisório ou o defensor 

oficioso limitam-se a afirmar: “Ofereço o merecimento dos autos”. 

Qual a relevância jurídico-processual desta contestação? Em termos rigorosos, com esta 

afirmação não se pretende verdadeiramente contestar a ação, ou seja, impugnar os factos 

constantes da petição inicial. 

Aliás, na tramitação processual desta ação especial a falta de contestação não tem, 

como acima referido, o efeito preclusivo previsto para o processo declarativo comum. Na 

verdade, o princípio do dispositivo está praticamente arredado deste processo, pois a 

relevância que o decretamento da interdição ou da inabilitação assume na vida do requerido 

exige que o juiz possa considerar como provados factos que não foram alegados pelas 

“partes”, nos termos do artigo 901.º, n.º 4, do CPC. 

Ainda assim, uma contestação com os dizeres “ofereço o merecimento dos autos” ou 

sem efetiva impugnação dos factos alegados na petição inicial deve ser relevante para efeitos 

de realização de interrogatório86? 

Esta é a primeira dúvida que surge em face desta nova disposição legal. 

Mas não é a única. 

Com efeito, o artigo 899.º, n.º 1, do CPC, com a epígrafe “Termos posteriores ao 

interrogatório e exame”, vem estabelecer que: “Se o interrogatório, quando a ele haja lugar, e 

o exame do requerido fornecerem elementos suficientes e a ação não tiver sido contestada, 

pode o juiz decretar imediatamente a interdição ou inabilitação”. 

Esta disposição legal corresponde ao artigo 952.º do CPC revogado87, tendo sido aditado 

o segmento ‘quando a ele haja lugar’. 

                                                                 
86

 De igual forma, algumas contestações apenas visam impugnar a constituição do conselho de família, 

nomeadamente a pessoa indicada para tutor. Também aqui se suscita a mesma dúvida quanto à eficácia 

jurídico-processual deste tipo de contestações para desencadear o interrogatório do requerido. 

87
 No âmbito do CPC revogado, o Tribunal da Relação do Porto proferiu, em 17 de janeiro de 2008, o 

seguinte acórdão: “A prolação de decisão sumária (definitiva) sobre o mérito, no processo especial de 

interdição ou inabilitação, imediatamente a seguir ao exame e ao interrogatório do arguido, só pode ocorrer 

desde que preenchidos (cumulativamente) os seguintes requisitos: 1) a acção não tenha sido contestada; 2) 

o interrogatório e o exame do requerido forneçam elementos suficientes para ser proferida logo decisão; 3) 

esta decisão seja no sentido de ser «decretada» a interdição”. 

(Processo n.º 0736746; Relator: Senhor Desembargador Fernando Baptista; disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/e94437a913a5ae3a802573e7005dff06?

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/e94437a913a5ae3a802573e7005dff06?OpenDocument


 
 

234  
 

 

 Doutrina 

Este artigo 899.º, n.º 1, causa alguma perplexidade, pois parece pressupor que o 

interrogatório tem lugar na ação de interdição ou inabilitação não contestada, tal como 

sucedia no CPC revogado. A menos que se entenda que subsiste a possibilidade de ser 

realizado o interrogatório mesmo que a ação não tenha sido contestada. A ser esta a 

interpretação correta, é possível concluir que pode o juiz, oficiosamente ou mediante 

requerimento, proceder ao interrogatório do requerido ainda que a ação não tenha sido 

contestada. 

Na verdade, o artigo 899.º deve ser interpretado em consonância com o artigo 895.º do 

CPC. Assim, se ação tiver sido contestada, seguem-se sempre os demais articulados admitidos 

em processo comum (artigo 895.º). Caso não tenha sido deduzida contestação (artigo 899.º), 

poderão ocorrer duas situações: se o exame do requerido e o interrogatório (realizado 

oficiosamente ou mediante requerimento) fornecerem elementos suficientes, o juiz pode 

decretar imediatamente a interdição ou inabilitação (n.º 1 do artigo 899.º). Nos restantes 

casos (isto é, quando o exame do requerido e o interrogatório não forneçam elementos 

suficientes), seguem-se os termos do processo comum, posteriores aos articulados (n.º 2 do 

artigo 899.º)88. Não se afigura, pois, admissível que seja decretada imediatamente a interdição 

ou inabilitação apenas com o exame do requerido. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                            
OpenDocument; data da consulta: 2014.05.22). Sobre a interpretação desta norma legal, no âmbito do CPC 

revogado, cfr. Emídio Santos, Das Interdições…, p. 77-78 e 81-84. 

88
 Cfr. o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 22 de janeiro de 2013, que decidiu no seguinte sentido: 

“Na acção especial em que se requeira a interdição nos termos dos arts. 944.º a 958.º do CPC, o juiz só pode 

decidir imediatamente no sentido da interdição, se após o interrogatório e o exame pericial, fornecerem 

estes elementos suficientes, e não houver contestação (n.º 1 do art. 952.º). O conjunto destes dados aponta 

para uma evidência relativamente à necessidade da interdição, que dispensa um formalismo mais rigoroso. 

Já lhe está vedado que indefira o pedido de imediato, ainda que dos meios de averiguação oficiosa resulte a 

concordância de que o requerido não é incapaz, tenha este oferecido, ou não, contestação. Isto, dado que 

na primeira situação se mantém uma divergência entre o requerente e o requerido que importa apurar, e 

na segunda por respeito do princípio do dispositivo. Segundo o n.º 2 do art. 952.º do CPC, sempre que a 

acção seja contestada, ou o processo, em qualquer caso, não ofereça elementos suficientes, a acção terá 

seguimento como ordinária com observância dos termos posteriores aos articulados”. 

(Processo n.º 2382/09.0TBFIG.C1.S1; Relator: Senhor Conselheiro Gregório Silva Jesus; disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?O

penDocument; data da consulta: 2014.06.17). 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/e94437a913a5ae3a802573e7005dff06?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
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significativo, arrastando-se por outros longos meses o tempo de espera. De facto, na 

atualidade muitas petições iniciais são instruídas com atestados conclusivos, sem suporte 

fáctico, ou apenas com um diagnóstico que nada revela sobre a sua funcionalidade90. 

Desta forma, em vez de um único Relatório que responda às questões legais previstas no 

n.º 1 do artigo 898.º do CPC, apenas será, na maior parte dos exames, elaborado um mero 

Relatório preliminar, que em nada satisfaz as exigências processuais e que se limita 

necessariamente à simples confirmação de um diagnóstico, pedindo ao Tribunal que oficie a 

outras instituições para a obtenção de elementos adicionais (por exemplo, avaliação por 

terapeuta ocupacional da instituição onde o interditando reside ou informação do neurologista 

assistente), implicando tempo acrescido ineficaz na troca de correspondência, na junção aos 

autos, e no posterior envio – meses depois - ao Perito. 

Acresce que desde 1 de setembro de 2013 não nos foi dado observar, em várias dezenas 

de marcações efetuadas, um único examinando que soubesse ao que vinha, quando ordenada 

a sua presença no Hospital para a diligência pericial. De facto, raramente há qualquer contacto 

prévio entre o interditando e o advogado para si nomeado, e, porventura aquando da citação, 

o funcionário judicial poderá não ter disponibilidade de tempo suficiente para explicar de 

forma simples o objeto do processo. Já quanto aos familiares do requerido, esses, tendo o 

tempo necessário, habitualmente têm receio da reação do interditando ou então estão 

notoriamente envolvidos – em campos opostos –, sendo os próprios requerentes da Ação e, 

por isso, portadores de um eventual sentimento de culpa. 

Não cremos pois que estejam suficientemente acautelados os direitos básicos do 

requerido, tanto mais que isso tem evidente repercussão na futura sanidade mental do 

examinando, podendo mesmo agravar o estado de saúde e quadro patológico previamente 

existente (por exemplo, ao ser coartada a liberdade de decisão e autonomia de um doente 

mental que mantenha algumas capacidades, surgirá ansiedade e depressão, particularmente 

se a pessoa que vier a ser indicada para tutor for alguém em quem não nutra confiança; do 

mesmo modo, também no caso de vir a ser interditado um paciente que sofra de Demência ou 

de Deficiência Mental, apenas com moderadas repercussões, isso acarretará no futuro um 

menor investimento pessoal e afetivo na devida estimulação psicossocial e assim agravamento 

do défice, realidade que justamente se pretendia evitar). De facto, ainda que sendo 

perfeitamente compreensível alguma incomodidade dos senhores juízes na realização do 

interrogatório judicial, a presença do Tribunal, sendo garantística dos direitos e das liberdades 

                                                                 
90

 Por exemplo, afirmar da existência de uma Demência ou de uma Deficiência Mental nada esclarece sobre 

se o compromisso real é no dia-a-dia praticamente inexistente, leve, ligeiro, moderado, grave ou profundo. 
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daquele cidadão, assegurava por si só, no mínimo, a presença (e assim o contacto) do defensor 

oficioso, assim como do Ministério Público enquanto requerente, uma vez que nem sempre 

estes magistrados têm oportunidade de, no âmbito do Processo Administrativo, ouvir o 

interditando. É verdade que o interditando tem sempre a possibilidade de contestar; porém, 

não é menos verdade que um doente mental – ainda que não satisfaça os pressupostos 

médico-legais para interdição – raramente tem iniciativa ou a real possibilidade de vencer a 

inércia, real e pragmático obstáculo ao contacto com o advogado que venha a ser nomeado, e 

isto partindo do princípio que será minimamente esclarecido por outrem do que se está a 

passar à sua volta… 

Ao contrário do que seria esperado, a experiência tem demonstrado que os advogados 

que ocasionalmente aparecem nestas diligências são, pelo contrário, os indicados pelo curador 

provisório ou em representação da pessoa indicada como Tutora. Não surpreende assim que, 

pelo menos em abstrato, possa ser hipotisada facilmente uma eventual pressão – ainda que 

não consciente – sobre o perito, para que o relatório que vier a ser produzido chegue a uma 

conclusão favorável à parte. O médico hospitalar ao qual são distribuídas grande número 

destas diligências (ex vi n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 45/2004, de 19 de agosto) está assim 

numa posição no mínimo vulnerável, tanto mais que desconhece na maioria das vezes a 

legislação e facilmente cederá a sugestão feita por um ilustre advogado, o que certamente 

nunca aconteceria na presença do Tribunal, de um Senhor Procurador ou mesmo se a 

diligência fosse assistida por um funcionário judicial. 

Igualmente, e admitindo que estejam presentes na diligência dois advogados em 

posições opostas, poderá ser difícil para um perito médico manter a urbanidade da sessão, 

contornar a pressão de ambas as partes para um relatório conveniente e, simultaneamente, 

ultrapassar a natural resistência ou oposição do examinando à realização do exame. Acresce 

que, após a elaboração do Relatório, pode o mesmo ser contestado, mediante compreensíveis 

interpretações dissonantes (ou até mesmo completamente opostas) sobre o que de facto 

aconteceu, em particular relativamente ao diálogo ocorrido entre o perito e o examinando, ou 

da adequação das leges artis. 

Enfatiza-se, ainda, que sendo algumas destas diligências judiciais concretizadas em 

espaço de reserva constitucional e penal, nomeadamente no domicílio do requerido, não é 

displicente pensar que o perito possa não ser autorizado a entrar ou não obter o 

consentimento para realizar o exame. Paradoxalmente, poder-se-á mesmo colocar a hipótese 

de à entrada ser dado um consentimento que à saída não se aplica, por provada a 

incapacidade em prestá-lo. Importará também destacar que a deslocação do perito a um 

domicílio privado, desacompanhado de qualquer magistrado ou funcionário, comportará 
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prejudicadas. Aliás, no âmbito do CPC revogado eram agendadas duas ou três diligências para 

o mesmo dia, em horas consecutivas, nas instalações do tribunal, sendo inclusivamente 

ditadas para a ata as conclusões e ficando o processo concluído, já que alguns juízes proferiam 

a sentença naquele momento e designavam de imediato dia para o compromisso de honra do 

Tutor e apresentação da relação de bens. 

Por último, alertamos para o facto de algumas secções de tribunais interpretarem de 

forma restritiva os despachos judiciais nos quais é ordenado que o perito se desloque ao lar, 

tendo o entendimento de que será o Hospital a acordar diretamente com a instituição o dia e a 

hora, bem como a notificação da data em que ocorre a diligência, para que no mínimo exista 

no local um espaço físico preparado para a observação médica, o interditando seja avisado da 

presença do perito ou que possa realizar a sua habitual higiene diária e alimentação 

previamente. Tal aspeto pragmático tem também implicado atrasos de horas para o início das 

diligências. 

 

6. A problemática inerente ao artigo 896.º do CPC 

Em face de todo o exposto, facilmente se vislumbra que a alteração legislativa no regime 

jurídico-processual da ação de interdição e de inabilitação gera, no mínimo, perturbação, não 

só ao nível da tramitação processual, como em vários intervenientes desta ação especial. 

Mas poderá igualmente colidir com preceitos de natureza constitucional, considerando 

o especial melindre dos interesses em causa e dos direitos dos requeridos no âmbito do 

processo de interdição e de inabilitação. 

É, pois, de toda a conveniência descortinar qual o objetivo da referida alteração 

legislativa e qual foi a intenção do legislador. 

No âmbito do CPC revogado, o juiz não tinha de presidir ao exame pericial, acabando 

por fazê-lo em virtude de esta diligência ser realizada imediatamente após o interrogatório. No 

atual CPC, pretende-se, aparentemente, que a perícia médica no âmbito do processo de 

interdição e de inabilitação siga o mesmo regime jurídico-processual da prova pericial previsto 

nos artigos 467.º e seguintes do CPC. 

Tal significa, por um lado, que o juiz não é obrigado a presidir à realização da perícia, 

apenas o devendo fazer “sempre que o considere necessário” (artigo 480.º, n.º 2, do CPC) e, 

por outro, que as partes apenas assistem à diligência se assim o pretenderem (artigo 480.º, n.º 

3, do CPC). 

No entanto, se é certo que à luz do anterior CPC o juiz não tinha de presidir ou assistir 

ao exame pericial, a verdade é que o contacto pessoal com o requerido era efetuado através 

do interrogatório do mesmo. 
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Gomes Canotilho e Vital Moreira, referindo-se a um “duplo direito positivo face ao 

Estado”, extraem deste artigo 71.º da CRP o direito dos cidadãos portadores de deficiência ao 

tratamento e à reabilitação da sua deficiência, por um lado, e o direito à proteção do Estado 

para a “efectiva realização dos seus direitos”121, por outro. 

O artigo 71.º da CRP está intrinsecamente ligado com o artigo 1.º da CRP122, que 

consagra o princípio da dignidade da pessoa humana123 em que se baseia a República 

portuguesa. Com efeito, “*a+ dignidade da pessoa humana legitima a imposição de deveres de 

protecção especiais”, de natureza pública, de forma a proteger as “pessoas em situações 

especiais propícias a graves atentados a essa dignidade”124. 

Ora, a efetiva realização dos direitos dos cidadãos portadores de deficiência condiciona o 

legislador processual na adoção de regras que protejam eficazmente tais cidadãos125. Aliás, a 

                                                                 
121

 Constituição da República Anotada: Artigos 1.º a 107.º, vol. I, 4.ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, 2007, p. 

879. Para estes autores, o princípio do primado da responsabilidade pública confere a estes cidadãos o 

“direito a exigir primariamente do Estado (…) a realização das condições de facto que permitam tanto o 

tratamento da deficiência como o efectivo exercício dos direitos e o cumprimento dos deveres dos cidadãos 

em geral” (Constituição…, p. 880). 

122
 Jorge Miranda e Rui Medeiros justificam a realização plena das pessoas com deficiência, prevista no 

artigo 71.º da CRP, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, assim como é este princípio que 

fundamenta a necessidade de intervenção judicial em caso de internamento por anomalia psíquica, prevista 

no artigo 27.º, n.º 3, al. h), da CRP (Constituição…, p. 54). 

123
 Para maior desenvolvimento do princípio da dignidade da pessoa humana, na ótica das pessoas 

portadoras de deficiência, cfr. Rizzatto Nunes, “A Dignidade da Pessoa Humana e o Papel do Julgador”, 

Revista do Advogado, São Paulo, a. 27, n.º 95 (Dez. 2007), p. 129-135. 

124
 Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição…, p. 199. De acordo com estes autores, “*a+ dimensão 

intrínseca e autónoma da dignidade da pessoa humana articula-se com a liberdade de conformação e de 

orientação da vida segundo o projecto espiritual de cada pessoa, o que aponta para a necessidade de, não 

obstante a existência de uma constante antropológica, haver uma abertura às novas exigências da própria 

pessoa humana. Estas novas exigências podem reclamar a necessidade de prestações (públicas ou privadas) 

enriquecedoras das irradiações físicas ou espirituais da pessoa”. 

125
 Neste sentido, o n.º 4 do artigo 12.º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência refere 

(tradução para a língua portuguesa) que os “Estados Partes asseguram que todas as medidas que se 

relacionem com o exercício da capacidade jurídica fornecem as garantias apropriadas e efectivas para 

prevenir o abuso de acordo com o direito internacional dos direitos humanos. Tais garantias asseguram que 

as medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica em relação aos direitos, vontade e 

preferências da pessoa estão isentas de conflitos de interesse e influências indevidas, são proporcionais e 

adaptadas às circunstâncias da pessoa, aplicam-se no período de tempo mais curto possível e estão sujeitas 

a um controlo periódico por uma autoridade ou órgão judicial competente, independente e imparcial (…)” 

(sublinhado nosso). Contudo, a versão autenticada na língua inglesa do n.º 4 do artigo 12.º é distinta, pois 

consta: “States Parties shall ensure that all measures that relate to the exercise of legal capacity provide for 
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A Interdição e Inabilitação no Ordenamento Jurídico Português: Notas de 

enquadramento de direito material e breve reflexão face ao direito supranacional 

Diana Isabel Mota Fernandes 

Introdução 

O presente trabalho respeita aos Institutos da interdição e inabilitação no ordenamento 

jurídico português. Nele se pretende apresentar algumas notas de direito supranacional, 

constitucional e de direito material, com o objectivo final de realizar uma breve reflexão crítica 

do actual regime jurídico português face ao direito supranacional e, bem assim, à actual 

realidade social, em especial no que concerne as problemáticas relativas aos cidadãos adultos 

especialmente vulneráveis, seja em razão da idade, ou de uma (outra) situação de 

incapacidade. 

A relevância da problemática da incapacidade dos adultos torna-se ainda mais evidente 

quando atentamos à importância e implicações destas problemáticas em termos sociais, como 

será explicado de seguida. Com efeito, o progressivo envelhecimento da população no mundo 

ocidentalizado1 tem gerado preocupação a vários níveis, desde a sustentabilidade do Estado 

Providência até aos desafios que esse processo gera relativamente aos cuidados exigidos por 

uma sociedade envelhecida2. Entidades supranacionais, governos nacionais e universidades 

1
Dados estatísticos oficiais do Eurostat disponíveis in 

http://ec.europa.eu/eurostat/statisticsexplained/index.php/Population_structure_and_ageing. 

2
 Esta questão é alvo frequente de atenção mediática, bem como objectos de estudo pelas Universidades e 

entidades governamentais e supra-nacionais. Veja-se, por exemplo, a notícia recente divulgada pelo Centro 

Trabalho realizado e apresentado em Fevereiro de 2015, no âmbito da Formação Comum do 1º Ciclo, do 

31º Curso Normal de Formação de Magistrados para os Tribunais Judiciais, na Jurisdição de Direito Civil e 

Processual Civil e Comercial, tendo como Docentes as Dras. Margarida Paz e Laurinda Gemas. 

Sumário: 

Introdução. I. Enquadramento Supranacional. II. A Interdição e Inabilitação no 

Ordenamento Jurídico Português: Breve Enquadramento de Direito Material. 1. 

Enquadramento Constitucional. 2. Enquadramento de Direito Civil. III. Em busca de 

outras soluções. IV. Algumas reflexões finais. Bibliografia 

http://ec.europa.eu/eurostat/statisticsexplained/index.php/Population_structure_and_ageing


http://www.unric.org/pt/actualidade/26453-envelhecimento-da-populacao-e-um-dos-maiores-desafios-da-europa
http://www.unric.org/pt/actualidade/26453-envelhecimento-da-populacao-e-um-dos-maiores-desafios-da-europa
http://www.un-ngls.org/spip.php?page=article_s&id_article=3478
http://www.un-ngls.org/spip.php?page=article_s&id_article=3478
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A consequente destituição do direito de autonomia e de capacidade de escolha destas 

pessoas, da própria capacidade de gerirem as próprias vidas, afecta várias dimensões das suas 

vidas, incluindo a material. Em todas estas situações há uma perda de autonomia e uma 

situação de dependência relativamente a terceiros (familiares, cuidadores, instituições de 

solidariedade social, etc.). De certa maneira, as pessoas próximas podem tornar-se 

tacitamente “empresários morais” (Becker, 1980: 108-109) mas também materiais, ao serem 

os responsáveis pelas escolhas, mas também pela administração dos bens dessas pessoas. O 

alerta relativo à importância da autonomia e liberdade de escolha na deficiência supra citado é 

igualmente válido para as outras duas situações sob discussão. 

Ora, é precisamente a dimensão de protecção jurídica que surge como parte integrante 

dos desafios da inclusividade, em especial no que concerne ao reconhecimento de que o 

adulto com incapacidade é um – igual – sujeito perante a lei, dotado de personalidade jurídica 

e com direito a que sejam levadas a cabo medidas adequadas à promoção do exercício da sua 

capacidade jurídica com a máxima autonomia possível. 

Após reflectir sobre este ponto de partida, neste trabalho procurou proceder-se, na 

Secção I, a um breve enquadramento supranacional, elencando e abordando alguns dos 

instrumentos jurídicos supranacionais mais marcantes para a problemática do papel do 

indivíduo com incapacidade perante a lei.  

Continuou-se, na Secção II, com a apresentação de referências contextualizadoras dos 

institutos da interdição e inabilitação no ordenamento jurídico português, com breves 

enquadramentos de direito constitucional e de direito material, elencando conceitos 

fundamentais relativos à incapacidade decorrente da interdição e inabilitação e respectiva 

conformação na doutrina e jurisprudência nacionais, com referência aos meios actualmente 

previstos de suprimento da incapacidade decorrente da interdição e inabilitação (e incluindo, 

ainda, uma brevíssima panorâmica de cariz mais adjectivo, debruçando-se, v.g., sobre a 

publicidade da acção, a legitimidade activa, o papel do conselho de família e o valor dos actos 

praticados). 

Na Secção III, apresentam-se algumas soluções alternativas, em particular em sede de 

direito comparado, as quais, pela sua originalidade e sucesso se destacaram no quadro 

europeu. 

O enquadramento esboçado nas secções anteriores permitiu, finalmente, na Secção IV, 

levar a cabo algumas reflexões finais a respeito do status quo, mas, especialmente a respeito 

daquilo que o futuro poderá trazer, em breve, para o nosso ordenamento jurídico no que 

concerne a respostas aos hodiernos desafios colocados pelos direitos dos cidadãos adultos 

com incapacidade. 
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I. Enquadramento Supranacional 

No âmbito da protecção dos adultos com incapacidade, com deficiência física, 

deficiência mental, doença mental ou idosos, merecem especial destaque, na esfera 

supranacional, os seguintes instrumentos: 

 Recomendação da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa 818 (1977) 

relativa à situação dos doentes mentais 

 Resolução n.º 46/91 da Assembleia Geral das Nações Unidas 

 Recomendação da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa 1235 (1994) 

sobre psiquiatria e direitos humanos 

 Convenção do Conselho da Europa para a Protecção dos Direitos do Homem e da 

Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina, adoptada e 

aberta à assinatura em Oviedo, a 4 de Abril de 1997 (“Convenção de Oviedo”) 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (99) 4, sobre os 

princípios respeitantes à protecção jurídica dos maiores incapazes, adoptada pelo 

Comité de Ministros a 23-02-1999 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa 1418 (1999), a 

respeito da protecção dos direitos humanos e a dignidade dos doentes terminais 

 Convenção da Haia de 13 de Janeiro de 2000, relativa à Protecção Internacional de 

Adultos 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2004) 10, a respeito 

da protecção dos direitos humanos e da dignidade das pessoas com doença mental, 

adoptada pelo Comité de Ministros a 22-09-2004 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2006) 5, a respeito 

do Plano de Acção para a promoção dos direitos e plena participação na sociedade 

das pessoas com deficiência, adoptada pelo Comité de Ministros a 05-04-2006 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa 1796 (2007), a 

respeito do situação dos idosos na Europa  

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2009) 6, a respeito 

do envelhecimento e da deficiência 

 Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2014) 2, a respeito 

da promoção dos direitos humanos dos idosos, adoptada pelo Comité de Ministros a 

19-02-2014 

 Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, de 13 

de Dezembro de 2006 
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 Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (2010/C 83/02) 

 Convenção Europeia dos Direitos Humanos 

De entre estes instrumentos de direito internacional, assumem particular relevo para a 

temática a abordar os que, seguidamente, serão alvo de algumas – breves – considerações. 

Em primeiro lugar, a Resolução n.º 46/91, da Assembleia Geral das Nações Unidas, que 

consagrou os denominados Princípios das Nações Unidas para as Pessoas Idosas. Estes 

Princípios incluem a independência, participação, cuidados, auto-realização e dignidade do 

cidadão idoso. 

Ainda no domínio da soft law, a Recomendação do Conselho da Europa (99) 4, sobre os 

princípios respeitantes à protecção jurídica dos maiores com incapacidade, merece uma 

referência mais detalhada. 

Com efeito, este documento (seguindo a Doutrina da Alternativa Menos Restritiva), veio 

estabelecer uma série de princípios basilares neste âmbito da protecção dos indivíduos adultos 

incapazes, colocando em destaque, nomeadamente, a proporcionalidade em sentido estrito 

(princípio n.º 6), a necessidade e subsidiariedade (princípio n.º 5), a preservação máxima da 

capacidade (princípio n.º 3), a flexibilidade nas respostas legais (princípio n.º 2), o processo 

justo e eficaz (princípio n.º 7), a proeminência do interesse e do bem-estar da pessoa visada 

(princípio n.º 8),  o respeito pelos desejos e sentimentos da pessoa visada (princípio n.º 9) e o 

direito a ser ouvido pessoalmente (princípio n.º 13). 

Mais uma nota: esta Recomendação destaca, de forma expressa, que as declarações de 

vontade antecipadas devem ser reconhecidas e reguladas de modo a assegurar a protecção 

dos interesses do indivíduo – futuramente – incapacitado (princípio n.º 2, parágrafo 7). 

A Recomendação de 1999 veio, assim, abrir caminho para um entendimento mais amplo 

do conceito de incapacidade, cotejando-o com o reconhecimento dos direitos humanos dos 

indivíduos em causa e a sua individualidade, face ao princípio da igualdade material. 

Merece também referência a Convenção da Haia de 13 de Janeiro de 2000 Relativa à 

Protecção Internacional de Adultos. Este instrumento de direito internacional foi ratificado 

pelo Estado Português em 14-06-2014, cf. Resolução da Assembleia da República n.º 52/2014. 

Esta Convenção veio dar resposta a variados problemas de direito internacional privado 

respeitantes a conflitos de competência territorial decorrentes da crescente mobilidade de 

indivíduos adultos idosos, mormente os relativos aos regimes legais de protecção de bens e de 

medidas urgentes de protecção de indivíduos em situação vulnerável. Este diploma acautela, 

designadamente, as disposições respeitantes a tais questões quando estas são efectuadas 

pelos próprios indivíduos, ao abrigo da respectiva legislação nacional, sempre que esta o 

permite. Por outro lado, estabelece regras de reconhecimento e execução de decisões 
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estrangeiras, bem como mecanismos de cooperação entre autoridades dos Estados aderentes. 

Deste modo, vem acautelar importantes objectivos da Convenção da ONU, em particular os 

constantes dos seus artigos 12.º (reconhecimento legal) e 32.º (cooperação internacional), nos 

termos que infra serão abordados. 

Especialmente interessante por se debruçar sobre a problemática do envelhecimento e 

dos direitos dos cidadãos idosos, esta Convenção possui uma estrutura similar à da sua 

congénere em matéria de responsabilidades parentais e medidas de protecção da criança, 

naturalmente, com as adaptações necessárias às especificidades do adulto, que é 

especialmente vulnerável. Destaca-se o seu artigo 3.º, no qual são elencados, de modo não 

exaustivo, os tipos de medidas de protecção nela contemplados. 

A este respeito, é, igualmente, de destacar o Relatório da Comissão dos Assuntos 

Jurídicos, do Parlamento Europeu, de 24-11-2008, com a referência (2008/2123(INI)). 

Neste documento, que contém recomendações à Comissão sobre a protecção jurídica 

dos adultos e implicações transfronteiriças, a Comissão dos Assuntos Jurídicos, do Parlamento 

Europeu, veio interpelar a Comissão a respeito das questões jurídicas que poderão afectar os 

adultos vulneráveis. 

Desde logo,  

“*s+olicita*ndo+ à Comissão que financie a realização de um estudo comparativo da 

legislação dos Estados Membros relativa aos adultos vulneráveis e às medidas para a 

sua protecção com vista a controlar os pontos susceptíveis de levantarem questões 

jurídicas e que medidas serão necessárias a nível da UE ou dos Estados-Membros para 

resolver essas questões; considera que o estudo deverá também ocupar-se da questão 

dos adultos com deficiências intelectuais colocados em instituições, no que respeita à 

sua tutela e à sua capacidade de exercerem os seus direitos; insta a Comissão a 

organizar uma série de conferências dirigidas a juristas directamente ligados a esses 

casos e a tomar em consideração na futura legislação resultados e os pontos de vista dos 

profissionais” (PONTO 6). 

Merece também especial destaque o facto de este 

“*i+nsta*r+ os Estados-Membros a assegurarem que as medidas de protecção adoptadas 

sejam proporcionais ao estado dos adultos vulneráveis, para que não se neguem a 

cidadãos da UE direitos legais que estes ainda tenham capacidade para exercer” (PONTO 

7). 

Este Relatório recorda, ainda, 

“que nem todos os adultos vulneráveis o são por força da idade e solicita que sejam 

tomadas medidas para reforçar a protecção jurídica e os direitos, não apenas dos 
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adultos vulneráveis idosos, como também daqueles adultos cuja vulnerabilidade é 

imputável a grave deficiência física e/ou mental, e que as necessidades destes últimos 

sejam também tidas em conta aquando da adopção de futuras medidas sociais 

tendentes a garantir os referidos direitos” (PONTO 10). 

Finalmente, destaca-se a importância do respeito pelo princípio da subsidiariedade e da 

proporcionalidade, bem como pelos direitos fundamentais dos cidadãos (PONTO 11). 

Na sequência deste Relatório, Estados-Membros da União Europeia como Portugal, que 

ainda não haviam ratificado a Convenção da Haia de 13 de Janeiro de 2000 Relativa à 

Protecção Internacional de Adultos, vieram proceder à sua ratificação, cf. supra. 

Igualmente no domínio da soft law, destaca-se a Recomendação do Comité de 

Ministros do Conselho da Europa (2004) 10, a respeito da protecção dos direitos humanos e 

da dignidade das pessoas com doença mental, adoptada pelo Comité de Ministros a 22-09-

2004. 

Este instrumento foi redigido com propósito expresso de harmonização e 

estabelecimento de critérios mínimos no tratamento (em sentido amplo) das pessoas com 

doença mental (incluindo o seu tratamento, em sentido clínico, e institucionalização 

involuntárias). Nele se prevêem princípios, critérios mínimos de actuação e regras 

procedimentais relativamente a essas pessoas, incluindo expressamente crianças e jovens, 

mulheres grávidas, indivíduos que cometeram crimes ou especialmente vulneráveis por outros 

motivos. Salienta-se que a mesma se aplica a pessoas com doença mental, aferida do ponto de 

vista estritamente clínico e sem considerações relativamente à adaptação da pessoa a 

standards morais, sociais, políticos ou outros (cf. artigo 2.º). 

Como se encontra expressamente previsto no artigo 1.º, esta Recomendação “visa a 

melhoria da protecção da dignidade, direitos humanos e liberdades fundamentais das pessoas 

com doença mental, em particular aquelas que são sujeitas a institucionalização involuntária 

ou tratamento involuntário”. 

Mais concretamente, consagrando o Princípio da restrição mínima da liberdade, no 

âmbito do internamento (artigo 8.º) esta Recomendação estabelece critérios mínimos para o 

internamento involuntário (artigo 17.º), bem como critérios mínimos e princípios a adoptar 

para o tratamento involuntário de indivíduos nestas condições (artigos 18.º e 19.º). 

Importa, ainda, fazer uma breve referência à Recomendação do Comité de Ministros do 

Conselho da Europa (2006) 5, a respeito do Plano de Acção para a promoção dos direitos e 

plena participação na sociedade das pessoas com deficiência, adoptada pelo Comité de 

Ministros a 05-04-2006. 



 
 

260  

 

 Doutrina 

Os Princípios conformadores deste Plano de Acção são a não discriminação, a igualdade 

de oportunidades, a completa participação em sociedade de todas as pessoas com deficiência, 

o respeito pela diferença e a aceitação da deficiência como parte da diversidade humana, a 

dignidade e a autonomia individual – incluindo a liberdade de cada um fazer as suas próprias 

escolhas –, a igualdade entre homens e mulheres e, finalmente, a participação, no sentido da 

participação das pessoas com deficiência em todas as decisões que afectem as suas vidas, 

tanto a nível individual como a nível comunitário, por meio das suas organizações 

representativas. 

Dando concretização a estes Princípios, de entre as temáticas abordadas nesta 

Recomendação, destaca-se a participação na vida política e na vida pública (n.º 1), a 

participação na vida cultural (n.º 2), a informação e a comunicação (n.º 3), a educação (n.º 4), 

o emprego, a orientação profissional e formação (n.º 5), a protecção social (n.º 12), a 

protecção legal (n.º 13), a protecção contra violência e abusos (n.º 14), e a consciencialização 

(n.º 15). 

Em resumo, este Plano de Acção – Plano de Acção 2006-2015, do Conselho da Europa, 

que se encontra agora na sua fase final –, em conformidade com a Convenção da ONU, 

estabelece que o indivíduo com deficiência tem o direito de ser reconhecido como sujeito de 

direitos em todo o lado, indicando aos Estados-Membros que, sempre que for necessária 

assistência para o exercício da capacidade jurídica, esta deverá ser devidamente 

salvaguardada. 

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia consagra, no seu artigo 1.º, o 

princípio da dignidade do ser humano, e, no seu artigo 3.º, o direito à integridade do ser 

humano, incluindo, no n.º 1, o direito ao respeito pela sua integridade física e mental e, no n.º 

2, o respeito pelo consentimento livre e esclarecido no domínio da medicina e da biologia. A 

consagração do princípio da igualdade encontra-se no artigo 20.º e, no artigo 21.º, encontra 

assento o princípio da não discriminação em razão, designadamente, das características 

genéticas, deficiência ou idade. 

De forma mais concreta, o artigo 26.º, a respeito da integração das pessoas com 

deficiência, prescreve que “*a+ União reconhece e respeita o direito das pessoas com 

deficiência a beneficiarem de medidas destinadas a assegurar a sua autonomia, a sua 

integração social e profissional e a sua participação na vida da comunidade”. 

É digno de nota o facto de a Carta prever explicitamente os “direitos do 

envelhecimento” (expressão utilizada por Gomes Canotilho e Vital Moreira, 2007), dedicando-

lhes, inclusivamente, uma norma autónoma. Com efeito, no seu artigo 25.º, a Carta vem 

consagrar os direitos das pessoas idosas, com o seguinte texto: “*a+ União reconhece e respeita 
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o direito das pessoas idosas a uma existência condigna e independente e à sua participação na 

vida social e cultural.”.  

Trata-se de normativos francamente originais em instrumentos de direito supranacional, 

os quais costumam ser menos detalhados nestas áreas, conforme se pode, aliás, constatar pela 

comparação com o diploma que, de seguida, se irá abordar, assim colocando em destaque a 

relevância da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

A Convenção Europeia dos Direitos Humanos consagra, entre outros, os princípios do 

direito à liberdade e segurança (artigo 5.º), do direito a um julgamento justo (artigo 6.º) e do 

direito ao respeito pela vida privada e familiar (artigo 8.º), os quais encontram aplicação 

directa nesta problemática. 

Com efeito, estes princípios têm sido convocados perante o Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem (TEDH) em casos respeitantes a decisões judiciais de declaração da 

incapacidade de adultos, implicando, em algumas situações, o internamento destes. 

Note-se que foi apenas em 1979, com o caso Winterwerp c. Países Baixos5, que o TEDH 

emitiu a sua primeira decisão significativa a respeito dos direitos das pessoas com deficiência 

(no caso, o requerente tinha deficiência mental). Após um – quase – hiato de vários anos, com 

a chegada do novo milénio, assistiu-se a um incremento da actividade deste Tribunal no que 

concerne aos direitos da pessoa com deficiência e/ou doença mental: como apontam Peter 

Bartlett, Oliver Lewis e Oliver Thorold (2007: 3), só “*e+ntre 2000 e 2004, foram proferidas mais 

de quarenta decisões pelo TEDH relativamente a deficiência mental ou o internamento em 

instalações psiquiátricas e similares”. 

A título de exemplo, referindo casos recentes6, a respeito da privação da capacidade 

jurídica, cf. Shutukaturov c. Rússia, Ivinovic c. Croácia; a respeito das limitações às 

responsabilidades parentais, cf. Kutzer c. Alemanha, Saviny c. Ucrânia, A.K. e L. c. Croácia, 

Smitriv Ryabov c. Rússia; a respeito da (in)capacidade matrimonial, cf. Lashin c. Rússia; a 

respeito da privação do direito de voto, cf. Alajos Kiss c. Hungria, Gajcsi c. Hungria, Harmati c. 

Hungria. Esta problemática tem, no entanto, tratamento jurisprudencial do TEDH desde o fim 

dos anos setenta do século passado. 

Nos casos marcantes Winterwerp c. Países Baixos, Kedzior c. Polónia, Sykora c. República 

Checa, MIhailovs c. Letónia, X e Y c. Croácia, Shukaturov c. Rússia, Salontaji-Drobnjak c. Sérvia, 

Stanev c. Bulgária, ou D.D. c. Lituânia, os requerentes haviam sido declarados incapazes, 

sendo-lhes retirada capacidade jurídica e, em alguns casos, sendo sujeitos a internamento, 

                                                                 
5
 Para um detalhado estudo deste caso, cf. Julio Arboleda-Flórez et. al. (2012: 204 e seguintes.) 

6
 Disponíveis em http://echr.coe.int/Pages/home.aspx?p=caselaw.  

http://echr.coe.int/Pages/home.aspx?p=caselaw
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sem que tivessem sido, no entendimento do TEDH e na óptica dos Princípios consagrados na 

Convenção, respeitados o seu direito a um julgamento justo, maxime, o direito a serem 

ouvidos, levando, em alguns casos, à violação do seu direito à liberdade e à segurança. 

A título de exemplo, no caso D.D. c. Lituânia, o TEDH entendeu que só pelo facto de um 

indivíduo ser considerado incapaz e necessitar de ser sujeito a tutela não significa que este seja 

de todo incapaz de expressar o seu ponto de vista a respeito da sua própria situação, mesmo 

se – sobretudo se – estiver em desacordo com a actuação do seu tutor. Nesses casos, entende 

o TEDH, este indivíduo deverá ter o direito de ser ouvido e de apresentar perante os tribunais 

nacionais os seus interesses e desejos, seja pessoalmente, seja através de uma outra forma de 

representação. 

Concretizando a sua posição a respeito do papel do juiz nestes processos, o TEDH, no 

caso X e Y c. Croácia, entendendo haver uma violação do artigo 8.º, veio decidir no sentido de 

que 

“(...) é ao juiz e não ao médico, mesmo tratando-se de psiquiatra, que cabe avaliar todos 

os factos relevantes a respeito da pessoa em questão, bem como as suas circunstâncias 

pessoais. É tarefa do juiz conduzir o processo por forma a decidir se uma medida tão 

extrema [interdição] é necessária, ou se uma medida menos gravosa será suficiente. 

Quando esteja em causa um interesse de tal importância para a vida privada de um 

indivíduo, o juiz terá que ponderar todos os factores relevantes, de modo a avaliar a 

proporcionalidade da medida a aplicar”. (tradução nossa). 

Em articulação com estes princípios, o TEDH tem também considerado que, em alguns 

processos de interdição e inabilitação, em particular no que concerne ao direito à reavaliação 

da situação do interdito ou inabilitado, o direito ao respeito pela vida privada e familiar 

(consagrado no artigo 8.º) foi posto em causa. Designadamente, no caso Berková c. Eslováquia, 

a existência de prazos fixos para a reavaliação da situação do indivíduo interditado foi 

entendida pelo TEDH como altamente atentatória deste direito. 

Finalmente, no já referido caso Shtukaturov c. Rússia, o TEDH entendeu, igualmente, 

haver uma violação do artigo 8.º, por o regime jurídico russo prever como pressuposto único 

da interdição a existência de uma deficiência mental ou de uma doença mental. Para este 

Tribunal, a ausência de previsão legal de outros factores e a inexistência de uma gradação da 

incapacidade, eram gravemente atentatórias dos direitos fundamentais dos indivíduos, em 

particular, no que concerne ao direito ao respeito pela vida privada e familiar. 

Mas é a supra referida Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, de 13 de Dezembro de 2006, que assume, neste âmbito, um papel 
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primordial, como peça-chave de uma tão necessária como ansiada mudança de paradigma dos 

direitos das pessoas com deficiência. 

Como sumariado no Relatório relativo à implementação desta Convenção da ONU no 

âmbito das relações externas da União Europeia, da Directoria-Geral de Política Externa – 

Directoria B – Departamento de Políticas: 

“A Convenção das Nações Unidas reafirma e codifica os direitos humanos das pessoas 

com deficiência existentes, sem criar nenhum direito novo, nem colocar estas numa 

posição privilegiada em comparação com os seus pares sem deficiência. 

A Convenção das Nações Unidas é o primeiro tratado de direitos humanos das Nações 

Unidas que oferece um enquadramento exaustivo para a monitorização da sua 

implementação a nível nacional. Em todos os processos, deve ser tomado o devido 

cuidado para que tenha lugar o adequado envolvimento de organizações de pessoas 

com deficiência. 

A Convenção reconhece os direitos humanos como universais e inalienáveis, [pelo que] a 

sua protecção deverá ser alargada para além da jurisdição dos Estados contratantes e 

incluir pessoas com deficiência em países terceiros. É, deste modo, proporcionada uma 

base legal para a inclusão de uma perspectiva da deficiência em todas as iniciativas de 

cooperação ao nível internacional. 

A cooperação internacional deverá englobar direitos civis, políticos, económicos sociais e 

culturais, incluindo a cooperação entre Estados soberanos e organizações de âmbito 

regional e internacional, respeitando a sua dupla abordagem.” (página 7). 

Este instrumento de direito internacional é amplamente referido como “a Convenção 

das primeiras vezes”. Pela primeira vez, a União Europeia ratificou um tratado internacional de 

direitos humanos. Igualmente pela primeira vez, as pessoas com deficiência foram 

consideradas pelo direito internacional como titulares de direitos em pé de igualdade com os 

demais indivíduos. 

Pode dizer-se que esta Convenção veio alterar o paradigma do direito das pessoas com 

deficiência, evoluindo de um modelo clínico para um modelo social de deficiência (FRA, 2013: 

9. Destacado nosso). Desde logo, porque a Convenção, embora não incluindo no seu texto 

(designadamente, no seu artigo 2.º, onde são elencadas várias definições) uma definição 

unívoca de deficiência, vem, no seu artigo 1.º, declarar o seguinte: 

“As pessoas com deficiência incluem aqueles que têm incapacidades físicas, mentais, 

intelectuais ou sensoriais, que em interacção com várias barreiras podem impedir a sua 

plena e efectiva participação na sociedade em condições de igualdade com os outros.” 

(Artigo 1.º) 
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Ou seja, temos aqui patente um claro afastamento do modelo clínico, tradicional, de 

deficiência, avançando-se no sentido de um entendimento social desta. De acordo com este 

entendimento, é finalmente reconhecido que 

“(...) as pessoas com deficiência experienciam a deficiência como uma restrição social, 

seja quando tais restrições ocorrem em consequência de ambientes construídos de 

forma a serem inacessíveis, noções questionáveis de inteligência e competências sociais, 

a incapacidade da população em geral de utilizar linguagem gestual, a falta de material 

de leitura em Braille ou atitudes públicas hostis a pessoas com deficiências não 

perceptíveis à vista desarmada” (R.K. Scotch, 2000, apud Clifford, 2011: 12. tradução 

nossa). 

É no artigo 12.º que encontramos as mais interessantes potencialidades desta 

Convenção. Com a epígrafe “Reconhecimento igual perante a lei”, este normativo é, 

efectivamente, considerado “um dos *seus+ aspectos simultaneamente mais difíceis mas 

interessantes e inovadores”, contendo dentro de si “um enorme potencial para a criação de 

mudanças positivas” (Clifford, 2011: 15). 

Artigo 12.º  

Reconhecimento igual perante a lei7 

1 - Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito ao 

reconhecimento perante a lei da sua personalidade jurídica em qualquer lugar.  

2 - Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiências têm capacidade 

jurídica, em condições de igualdade com as outras, em todos os aspectos da vida.  

3 - Os Estados Partes tomam medidas apropriadas para providenciar acesso às pessoas 

com deficiência ao apoio que possam necessitar no exercício da sua capacidade 

jurídica.  

4 - Os Estados Partes asseguram que todas as medidas que se relacionem com o 

exercício da capacidade jurídica fornecem as garantias apropriadas e efectivas para 

prevenir o abuso de acordo com o direito internacional dos direitos humanos. Tais 

garantias asseguram que as medidas relacionadas com o exercício da capacidade 

jurídica em relação aos direitos, vontade e preferências da pessoa estão isentas de 

conflitos de interesse e influências indevidas, são proporcionais e adaptadas às 

circunstâncias da pessoa, aplicam-se no período de tempo mais curto possível e estão 

sujeitas a um controlo periódico por uma autoridade ou órgão judicial competente, 

                                                                 
7
 Versão em língua portuguesa tal como publicada em Diário da República. Cf. infra as questões que se 

levantam relativamente à redacção do artigo 12.º, n.º 4, constante da mesma. 
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independente e imparcial. As garantias são proporcionais ao grau em que tais medidas 

afectam os direitos e interesses da pessoa.  

5 - Sem prejuízo das disposições do presente artigo, os Estados Partes tomam todas as 

medidas apropriadas e efectivas para assegurar a igualdade de direitos das pessoas 

com deficiência em serem proprietárias e herdarem património, a controlarem os seus 

próprios assuntos financeiros e a terem igual acesso a empréstimos bancários, 

hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e asseguram que as pessoas com 

deficiência não são, arbitrariamente, privadas do seu património. 

Com efeito, o artigo 12.º vem reconhecer que o indivíduo com deficiência é um sujeito 

perante a lei, dotado de personalidade jurídica em pé de igualdade com os demais indivíduos. 

Como se pode ler no n.º 3, vem impôr aos Estados contratantes que levem a cabo medidas 

adequadas à promoção do exercício da capacidade jurídica dos indivíduos com deficiência, 

independentemente do tipo ou grau da mesma. Naturalmente, nas situações de 

deficiência/doença, física ou mental, mais incapacitante, as medidas mais adequadas poderão 

implicar a nomeação de um representante legal, com os limites e exigências estipuladas no n.º 

4, no sentido do princípio da tomada de decisão (já patente na Recomendação (99) 4, ou seja, 

estipulando a preservação máxima da capacidade e a tomada de decisões participada, 

respeitando, como consagrado neste normativo, os “direitos, vontade e preferências” das 

pessoas.  

Deste modo, “*a+ Convenção vem facilitar um afastamento dos modelos decisórios ‘de 

substituição’ no sentido de sistemas de apoio concebidos de forma individualizada” (FRA, 2013: 

9). Em suma, este documento consagra um conjunto de critérios que prometem transformar o 

modo de relacionamento entre a pessoa com deficiência e a sociedade em geral. Os objectivos 

na base da sua elaboração são claros: 

“O artigo 12 da Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência exige dos 

Estados contratantes o reconhecimento das pessoas com deficiência como indivíduos perante 

a lei, titulares de capacidade jurídica, incluindo a capacidade de agir, em pé de igualdade com 

outros. (…) É de destacar a centralidade desde artigo na estrutura da Convenção, bem como o 

valor dos seus instrumentos na conquista de outros múltiplos direitos.” (Conselho dos Direitos 

Humanos da Assembleia Geral da ONU, 2009: §43, apud FRA, 2013: 9. Tradução nossa.) 

“A independência e autonomia pessoal não implicam que [uma pessoa] seja capaz de 

fazer tudo sozinha, mas sim que tem controlo sobre a sua vida e a possibilidade de tomar 

decisões e fazê-las respeitar pelos outros.” (Conselho da Europa, 2008, apud FRA, 2013: 9. 

tradução nossa.) 
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O Estado Português assinou a Convenção e o respectivo Protocolo em 30-03-2007, 

ratificando ambos, sem reservas, em 23-09-2009. A Convenção, foi, igualmente, ratificada pela 

União Europeia em 3-12-2010. 

Como estipulado no artigo 8.º, n,º 2, da CRP, relativo ao Direito Internacional na nossa 

ordem jurídica, “*a+s normas constantes de convenções internacionais regularmente ratificadas 

ou aprovadas vigoram na ordem interna após a sua publicação oficial e enquanto vincularem 

internacionalmente o Estado Português.” . 

Todavia, é digno de nota que, pese embora o Estado Português tenha ratificado sem 

reservas esta Convenção internacional, a versão portuguesa da mesma, publicada em Diário da 

República, apresenta uma significativa discrepância relativamente ao texto original, em língua 

inglesa, bem como francesa e espanhola. Note-se que, nos termos do artigo 50.º, “*o+s textos 

nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, russa e espanhola da presente Convenção são 

igualmente autênticos”8. 

Mais concretamente, no número 4, do artigo 12.º, encontramos a seguinte variação. Se, 

por um lado, a versão em língua inglesa estatui o seguinte: 

“Article 12 

Equal recognition before the law  

(…) 

4. States Parties shall ensure that all measures that relate to the exercise of legal 

capacity provide for appropriate and effective safeguards to prevent abuse in 

accordance with international human rights law. Such safeguards shall ensure that 

measures relating to the exercise of legal capacity RESPECT the rights, will and 

preferences of the person, are free of conflict of interest and undue influence, are 

proportional and tailored to the person’s circumstances, apply for the shortest time 

possible and are subject to regular review by a competent, independent and impartial 

authority or judicial body. The safeguards shall be proportional to the degree to which 

such measures affect the person’s rights and interests.” (destacados nossos). 

Ao invés, na versão portuguesa, pode ler-se: 

“Artigo 12.º  

Reconhecimento igual perante a lei  

(…) 

4. Os Estados Partes asseguram que todas as medidas que se relacionem com o exercício 

                                                                 
8
 Embora apenas tenhamos feito o confronto entre as línguas portuguesa, inglesa, francesa e espanhola, por 

desconhecermos as demais versões. 
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da capacidade jurídica fornecem as garantias apropriadas e efectivas para prevenir o 

abuso de acordo com o direito internacional dos direitos humanos. Tais garantias 

asseguram que as medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica EM 

RELAÇÃO AOS [E NÃO “RESPEITAM OS”] direitos, vontade e preferências da pessoa [,] 

estão isentas de conflitos de interesse e influências indevidas, são proporcionais e 

adaptadas às circunstâncias da pessoa, aplicam-se no período de tempo mais curto 

possível e estão sujeitas a um controlo periódico por uma autoridade ou órgão judicial 

competente, independente e imparcial. As garantias são proporcionais ao grau em que 

tais medidas afectam os direitos e interesses da pessoa.” (destacados nossos). 

Ou seja, a Convenção, no seu texto original, impõe aos Estados contratantes que as 

medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica respeitem os direitos, vontade e 

preferências da pessoa. Imposição que se torna francamente diluída, se não mesmo 

inexistente, na versão portuguesa. 

Não obstante, recordemos o estipulado no seu artigo 50.º, pelo que serão sempre essas 

as versões vinculativas para os Estados contratantes. Exceptuam-se, naturalmente, as versões 

decorrentes de uma ratificação com reserva. No entanto, o Estado Português não o fez, pelo 

que se encontra vinculado, sem reservas, ao texto da Convenção, na(s) sua(s) versão(versões) 

oficial(oficiais). 

É digno de nota que se trata, precisamente, de um normativo de difícil concretização, 

que implica(ria?) uma verdadeira mudança de paradigma no ordenamento jurídico português, 

impondo, efectivamente, o abandono do actual sistema de protecção “de substituição”, que 

encontramos na tutela e, em menor âmbito, na curatela. 

Como sabemos, o regime português caracteriza-se por dar primazia à segurança e 

certeza do comércio jurídico, isto é, dos terceiros que contratam com a pessoa com 

incapacidade.  Diferentemente, nos termos da Convenção da ONU de 2006, o foco é colocado 

no próprio visado, melhor dizendo, na sua participação na tomada de decisão, não sendo pura 

e simplesmente “substituído”, mas sim cabendo-lhe, sempre que possível, a última palavra. 

A recente Resolução do Conselho de Ministros 68/2014, de 21 de Novembro, veio 

“*d+esigna*r+ os pontos de contacto nacionais e o mecanismo de coordenação nacional e 

estabelece o mecanismo nacional de monitorização da implementação da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência.” (in Sumário), o que parece indicar a vontade, por parte 

do Estado Português, em preparar o nosso ordenamento jurídico para proceder a alterações 

legislativas com a finalidade de implementar de regimes legais mais consentâneos com os 

ditames da referida Convenção. 
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Assim, nos termos do artigo 33.º, n.ºs 1 e 2, da Convenção, o Estado Português vem 

agora designar pontos de contacto com competência para lidar com questões relacionadas 

com a sua implementação no ordenamento jurídico português, bem como de diferentes 

mecanismos tendentes à promoção, protecção, monitorização e implementação da mesma, 

envolvendo, entre outros,  

“representantes da Assembleia da República, do Provedor de Justiça, da Comissão 

Nacional para os Direitos Humanos, da Comissão para a Deficiência, de organizações da 

sociedade civil representativas de cada área de deficiência (deficiência visual, motora, 

intelectual, auditiva e orgânica) e por uma personalidade de reconhecido mérito, ligada 

ao meio académico” (cf. corpo do documento). 

Temos vindo a assistir a reformas neste sentido em outros ordenamentos jurídicos 

próximos do nosso, designadamente, Itália (2004), Inglaterra e País de Gales (em 2005), França 

(em 2007), Alemanha (em 2008, na sequência de anteriores reformas que remontam a 1990), 

República Checa (em 2014) e Hungria (em 2014). 

Aguarda-se, ainda, a publicação de reformas similares em Malta, na Bulgária e na 

Finlândia, como resultado do trabalho de diferentes grupos de trabalho e comissões de 

reforma (FRA, 2013: 28). 

Seguindo a mesma linha evolutiva, em países como a Polónia e a Letónia, os tribunais 

superiores (em particular, os Tribunais Constitucionais) têm vindo a sindicar os respectivos 

regimes legais, que consagram sistemas de protecção “de substituição”, em que a capacidade 

jurídica é excluída ou limitada, em prol de um modelo de assistência e cuidados mais flexível, 

mais consentâneo com os ditames da Convenção da ONU, de 2006 (FRA, 2013: 27-28). 

 

II. A Interdição e Inabilitação no Ordenamento Jurídico Português: Breve 

Enquadramento de Direito Material 

 

1. Enquadramento Constitucional 

O regime legal da interdição  e da inabilitação (regulados, respectivamente nos artigos 

138.º-151.º e 152.º-156.º, todos do Código Civil – doravante CC) visa a protecção do indivíduo 

maior de idade que não é capaz de, por si só, reger a sua pessoa e bens, ou os seus interesses, 

conforme os casos. Para pensarmos o regime vigente temos que, previamente, convocar os 

princípios constitucionais, direitos fundamentais e direitos de personalidade que, 

simultaneamente, o baseiam e conformam. 

A dignidade da pessoa humana é, a par com a vontade popular, a base da República, nos 

termos do artigo 1.º, da Constituição da República Portuguesa (doravante CRP). Daqui decorre 
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que os indivíduos estão primeiro do que as instituições políticas, sendo sujeitos e não objecto 

de relações jurídico-sociais. Este princípio constitucional possui três dimensões, conforme 

ensinam Gomes Canotilho e Vital Moreira: 

“a dignidade como dimensão intrínseca do ser humano, a dignidade como dimensão 

aberta e carecedora de prestações, a dignidade como expressão de reconhecimento 

recíproco.” (2007: 199) 

Pelo que a dignidade da pessoa humana, no âmbito da temática da incapacidade,  

“impõe (...) a construção de um sistema de protecção centrado nas suas necessidades, 

interesses e bem-estar. Reflecte-se, desta maneira, nos pressupostos e conteúdo 

substancial e processual do sistema de protecção legal, desde logo tendo em vista tanto 

garantir os direitos de audição e participação como relevar as manifestações de vontade 

esclarecidas prévias à incapacidade.” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 26) 

Intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, conforme resulta do artigo 13.º, n.º 

1, da CRP, o Princípio da Igualdade (actualmente entendido como verdadeira igualdade 

material9), pressupondo, efectivamente, 

“um conteúdo e dimensão materiais, assentes no tratamento igual para situações iguais 

e desigual para situações desiguais, por referência aos princípios da dignidade da pessoa 

humana e da proporcionalidade.” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 26) 

Ou seja, no caso dos adultos com incapacidade, o princípio da igualdade material impõe 

reequilíbrio entre capacidades e incapacidades/capazes e incapazes, mormente, o 

reconhecimento e promoção, designadamente, através do reconhecimento jurídico de 

instrumentos, da sua protecção, mas também da sua autonomia, autodeterminação e 

participação. Como conclui Geraldo Rocha Ribeiro: 

“A igualdade no âmbito da protecção jurídica dos incapazes adultos visa, assim, 

assegurar a igualdade jurídica (possível) entre incapazes e capazes, ao impor ao 

ordenamento jurídico a regulamentação de instrumentos de cuidado que coloquem a 

pessoa concreta apta a participar, na medida do possível, na vida em sociedade.” (2010: 

37) 

O Princípio da Autodeterminação propriamente dito encontra-se previsto no artigo 26.º, 

da CRP, encontrando-se ínsito nesse preceito tanto o direito ao desenvolvimento da 

personalidade de um ponto de vista protectivo, i.e., de reconhecimento de um direito geral de 

                                                                 
9
 É, precisamente, a actual dimensão material do principio da igualdade que leva Capelo de Sousa a 

sublinhar que “a lei estabelece para interditos, inabilitados, dementes notórios e incapazes acidentais 

regimes especiais de incapacidade de exercício e por vezes mesmo de incapacidade de gozo, respondendo 

em sede de invalidades os actos por eles praticados.” (1995: 398). 
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personalidade merecedor de protecção, como um direito geral de liberdade, nas palavras de 

Paulo Mota Pinto, como “imperativo constitucional de tutela ao livre desenvolvimento da 

personalidade” (1999: 164. No mesmo sentido, especificamente a respeito dos cidadãos 

adultos incapazes, referindo-se ao “autodeterminado projecto de vida da pessoa e a sua 

realização”, cf. Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 40). 

É o Princípio do Estado Social, que encontra consagração na alínea d), do artigo 9.º, da 

CRP, que vem impôr ao Estado que este assegure o livre desenvolvimento da pessoa e que 

proteja a sua auto-determinação, nomeadamente, no que respeita à sua dignidade social, 

protecção da integridade pessoal e capacidade civil, em conformidade com o consagrado nos 

artigos 12.º (Princípio da Universalidade), 13.º (Princípio da igualdade, supra referido), 25.º 

(Direito à integridade pessoal), 26.º (consagrando outros direitos pessoais, como os direitos à 

identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao 

bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida privada e familiar 

e à protecção legal contra quaisquer formas de discriminação, previstos no n.º 1, e impondo, 

no n.º 4, que as restrições à capacidade civil apenas e tão só se realizem nos casos e termos 

previstos na lei), 63.º (Direito à segurança social e à solidariedade), 64.º (Direito à protecção da 

saúde), 71.º (Direitos dos Cidadãos portadores de deficiência) e 72.º (Direitos das pessoas 

idosas ou “direitos do envelhecimento”, na expressão utilizada por Gomes Canotilho e Vital 

Moreira, 2007: 884), todos da CRP, como aponta Geraldo Rocha Ribeiro (2010: 61-62). 

Especificamente a respeito dos direitos dos cidadãos portadores de deficiência, Gomes 

Canotilho e Vital Moreira ensinam o seguinte: 

“O sentido fundamental deste preceito é o reconhecimento e protecção do direito dos 

cidadãos portadores de deficiência a gozarem dos mesmos direitos dos restantes cidadãos e a 

estares sujeitos aos mesmos deveres” (2007: 879),   

explicitando, ainda, estes Autores que 

 “*se+ trata (...), pois, antes de tudo, de um direito de igualdade, de um direito a não 

serem vítimas de uma capitis deminutio, não podendo ser privados de direitos, ou ver os 

seus direitos restringidos por motivos de deficiência, para além daquilo que seja 

consequência forçosa da deficiência (n.º 1); mas trata-se também (...) de um duplo 

direito positivo face ao Estado: de um lado, um direito ao tratamento e à reabilitação da 

sua deficiência (n.º 2, 1.ª parte) e, do outro lado, um direito à protecção do Estado para 

a ‘efectiva realização dos seus direitos’ de cidadão (como diz o n.º 2, in fine) (...).” 

(Gomes Canotilho e Vital Moreira, 2007: 879). 

A respeito dos direitos do envelhecimento, consagrados no artigo 72.º, da CRP, Gomes 

Canotilho e Vital Moreira apontam que a política da terceira idade não se deve bastar nas 
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meras prestação materiais por parte do Estado, englobando igualmente medidas sociais e 

culturais, com respeito pela sua autonomia, com vista ao combate ao isolamento e 

marginalização social (2007: 884-885)10. 

Finalmente, o Princípio da Proporcionalidade ou da Proibição do Excesso, composto 

pelos Subprincípios da Adequação, Necessidade e Proporcionalidade em sentido estrito, com 

assento constitucional no artigo 18.º, da CRP, fornece ao nosso ordenamento jurídico limites 

às restrições de direitos fundamentais. No que especificamente concerne à protecção do 

cidadão adulto incapaz, estes limites impõem-se quando esteja em causa a restrição de 

direitos, por um lado, e no âmbito da protecção, por outro, nomeadamente, no que concerne 

à actuação do seu representante legal e à definição da sua residência ou institucionalização. 

 

2. Enquadramento de Direito Civil 

2.1 Conceitos fundamentais 

A personalidade jurídica é uma qualidade de todos os seres humanos, que se reconduz 

directamente ao princípio da dignidade da pessoa humana, consistindo na “aptidão para ser 

titular autónomo de relações jurídicas” (Mota Pinto, 1992: 199). Na definição de Manuel de 

Andrade, trata-se da “idoneidade ou aptidão para receber – para ser centro de imputação 

deles – efeitos jurídicos (constituição, modificação ou extinção de relações jurídicas)” (1997: 

30). 

A personalidade jurídica adquire-se no momento do nascimento completo e com vida 

(artigo 66.º, n.º 1, do CC) e cessa com a morte, momento em que se extinguem os direitos e 

deveres pessoais e transmitindo-se os de natureza patrimonial para os sucessores mortis causa 

(artigo 68.º, n.º 1, do CC). 

Quanto à capacidade jurídica, nos termos do disposto no artigo 67.º, do CC, “as pessoas 

podem ser sujeitos de quaisquer relações jurídicas, salvo disposição legal em contrário: nisto 

consiste a sua capacidade jurídica”.  

A capacidade jurídica ou capacidade de gozo de direitos consiste, pois, na “aptidão para 

ser titular de um círculo, maior ou menor, de relações jurídicas” (Mota Pinto, 1992: 213) e é 

inerente à personalidade jurídica. 

Por sua vez, a capacidade de exercício de direitos ou capacidade de agir traduz-se, 

como ensina Mota Pinto, na 

“idoneidade para actuar juridicamente, exercendo direitos ou cumprindo deveres, 

adquirindo direitos ou assumindo obrigações, por acto próprio e exclusivo ou mediante um 

                                                                 
10

 Especificamente a respeito dos direitos dos idosos, cf. Renato Amorim Damas Barroso (2014). 
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representante voluntário ou procurador, isto é, um representante escolhido pelo próprio 

representado. A pessoa, dotada de capacidade de exercício de direitos, age pessoalmente, isto 

é, não carece de ser substituída, na prática dos actos que movimentam a sua esfera jurídica, 

por um representante legal (designado na lei ou em conformidade com ela) e age 

autonomamente, isto é, não carece do consentimento, anterior ou posterior ao acto, de outra 

(assistente)” (1992: 214). 

A capacidade de exercício de direitos ou capacidade de agir pressupõe que a pessoa 

possa actuar pessoal e autonomamente.  

Porém, se o “sujeito capaz de exercício”, nas palavras de Jorge Duarte Pinheiro (2010: 

465), é o destinatário preferencial ou ideal das normas jurídicas, sucede que nem todos 

dispõem de tal aptidão. Em tais casos, verifica-se uma situação de incapacidade de exercício de 

direitos ou incapacidade de agir. 

Não obstante esta situação de incapacidade, “*o+ princípio da dignidade da pessoa 

humana e o reconhecimento de que a pessoa capaz é o destinatário comum das normas 

jurídicas implicam a fixação de um regime especial para as pessoas com deficiência” (idem: 

467). Assim, a incapacidade de exercício de direitos pode ser geral ou específica, e é suprível 

através dos institutos da representação legal ou da assistência. 

As incapacidades que se encontram – taxativamente – previstas no CC são as seguintes: 

menoridade (artigos 123.º ss), interdição (artigos 138.º ss), inabilitação (artigos 152.º ss), 

incapacidade natural ou de facto (artigos 257.º; 1601.º, alínea b); 1850.º, n.º 1; 2189.º, alínea 

b), e incapacidades (rectius, ilegitimidades, cf. Mota Pinto, 1992: 239-24311) conjugais (artigo 

1687.º). 

Seguindo Geraldo Rocha Ribeiro (2010: 79-80), podemos agrupar estas incapacidades 

em 3 grupos distintos: (1) aquelas que, tendo por base uma incapacidade duradoura, 

decorrem de uma avaliação judicial – inabilitação (152.º ss., do CC) e interdição (138.º ss., do 

CC) (“incapacidades judiciais”); (2) aquelas que decorrem do efeito automático da lei – 

menoridade (123.º ss., do CC) (“incapacidades legais”); (3) aquelas que decorrem de uma 

avaliação circunstancial e casuística – incapacidades naturais ou de facto. 

 

 

 

 
                                                                 
11

 Seguindo este os ensinamentos de Manuel de Andrade, Pereira Coelho e Galvão Telles, no sentido de 

explicitar que não se pretende defender os cônjuges contra uma incapacidade natural decorrente do 

matrimónio, mas sim proteger os interesses do outro cônjuge e família, cf. artigo 1678.º, do CC. 
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2.2 Respostas do Ordenamento Jurídico Português 

2.2.1 Respostas pontuais de protecção civil 

Com uma visão holística, Jorge Duarte Pinheiro (2010: 471 ss.) analisa o regime especial 

da pessoa com deficiência e os instrumentos para protecção civil disponíveis no nosso 

Ordenamento Jurídico, que compreendem respostas pontuais e meios de protecção mais 

globais e duradouros. 

No que concerne às denominadas respostas pontuais de protecção civil, destinadas a 

defender a pessoa contra a sua própria acção, as figuras da incapacidade acidental e dos 

negócios usurários constituem respostas pontuais de protecção civil e “podem traduzir-se 

numa invalidação da acção da própria pessoa que carece de tutela ou numa legitimação da 

intervenção de terceiros em assuntos dessa mesma pessoa” (idem: 472). 

Assim, esta tutela da pessoa contra acções próprias, em caso de incapacidade acidental, 

permite, nos termos do disposto no artigo 257.º, n.º 1, do CC, que a declaração negocial feita 

por quem, devido a qualquer causa, se encontrava acidentalmente incapacitado de entender o 

sentido dela ou não tinha o livre exercício da sua vontade seja anulável, desde que o facto seja 

notório (isto é, quando uma pessoa de normal diligência o teria podido notar) ou conhecido do 

declaratário. 

Por sua vez, conforme estipula o artigo 282.º, do CC,  

“é anulável, por usura, o negócio jurídico, quando alguém, explorando a situação de 

necessidade, inexperiência, ligeireza, dependência, estado mental ou fraqueza de carácter de 

outrem, obtiver deste, para si ou para terceiro, a promessa ou a concessão de benefícios 

excessivos ou injustificados”.  

O instituto da gestão de negócios, previsto nos artigos 464.º e seguintes, do CC, legitima 

a intervenção de terceiros no interesse e por conta do respectivo dono, permitindo que uma 

pessoa assuma a direcção de negócio alheio, sem para tal estar autorizada. 

O processo civil prevê outras formas de intervenção de terceiros. Assim, sempre que o 

incapaz não disponha de representante legal ou se verifique um conflito de interesses, há lugar 

à designação de curador, a quem cabe a prática dos actos que competiriam ao legal 

representante. 

Note-se que, nos termos dos artigos 3.º, n.º 1, alínea a), e 5.º, n.º 1, alínea c), ambos do 

Estatuto do Ministério Público, cabe a esta Magistratura a representação dos denominados 

incapazes. Também como prescrevem os  artigos 21.º e 23.º, do Código de Processo Civil, 

incumbe ao Ministério Público a defesa e a representação destes.  Finalmente, no Decreto-Lei 

n.º 272/2001, de 13 de Outubro, o legislador nacional veio estabelecer o papel do Ministério 

Público como decisor alternativo na defesa dos interesses desses indivíduos. 
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2.2.2 Meios de protecção mais globais e duradouros 

As principais causas de incapacidade de exercício de direitos são resultantes da 

menoridade e da interdição ou inabilitação, sendo estes últimos os meios de protecção por 

excelência da pessoa com deficiência no nosso Ordenamento Jurídico. 

 

Incapacidade decorrente da menoridade 

Se é certo que a personalidade se adquire no momento do nascimento completo e com 

vida (artigo 66.º, n.º 1, do CC), não o é menos que os menores (aqueles que ainda não 

completaram 18 anos) carecem, em princípio, de capacidade para o exercício de [certos] 

direitos (artigo 123.º, do CC). Esta incapacidade cessa com a maioridade ou com a 

emancipação pelo casamento, nos termos do disposto no artigo 132.º, do CC. Se estiver 

pendente acção de interdição ou de inabilitação no momento em que o menor completar os 

18 anos, esta incapacidade mantém-se até ao trânsito em julgado da respectiva sentença 

(artigo 131.º, do CC).  

A incapacidade dos menores é geral, abrangendo quaisquer negócios de natureza 

pessoal ou patrimonial, pelo que, os actos praticados pelo menor são anuláveis, nos termos do 

disposto no artigo 125.º, do CC.  

Todavia, esta regra comporta excepções. Nomeadamente, os menores maiores de 16 

anos podem praticar os actos de administração ou de disposição de bens e os negócios 

jurídicos previstos no artigo 127.º, do CC, podem casar (acarretando a falta de consentimento 

dos pais ou do tutor a mera aplicação de sanções, nos termos do artigo 1601.º, do CC), podem 

perfilhar (artigo 1850.º, do CC) e, se emancipados, podem fazer testamento (artigo 2189.º, do 

CC). 

A incapacidade dos menores é suprida pelo instituto da representação legal, através das 

responsabilidades parentais e, subsidiariamente, da tutela e/ou da administração de bens. 

Note-se que a incapacidade de gozo, designadamente ao nível do casamento, perfilhação e 

testamento, não é suprível. 

 

Incapacidade decorrente da interdição e da inabilitação 

A interdição, como sumariza Geraldo Rocha Ribeiro: 

“é, antes de mais, entendida como uma incapacidade que visa tutelar os interesses do 

incapaz (...), [sendo a] capacidade mais do que uma avaliação clínica, (...) antes feita de forma 

situacional, incluindo a vertente relacional da vida da pessoa, o seu estado de saúde, bem 

como as suas características específicas. Implica, pois, uma avaliação personalizada, de forma 

concreta-subjectiva, ajustável às reais necessidades e interesses do adulto, pois, mais do que as 



 
 

275  

 

 Doutrina 

qualidades abstractas da pessoa, será em função da sua (in)capacidade situacional que serão 

decretadas quaisquer medidas de protecção”. (2010: 84-85. Destacado nosso). 

Diferentemente, nas palavras de Heinrich Ewald Hörster, a inabilitação respeita a “uma 

pessoa que se encontra com uma capacidade diminuída, sem a necessidade ou a possibilidade 

de uma interdição (1992: 342). 

Quanto aos indivíduos interditos, o CC estabelece expressamente a sua incapacidade de 

gozo para contrair casamento [artigo 1601.º, alínea b)], para perfilhar12 (artigo 1850.º, n.º 1), 

para exercer as responsabilidades parentais [artigo 1913.º, n.º 1, alínea b)] e para testar [artigo 

2189.º, alínea b)]13. 

No que concerne à incapacidade de exercício ou incapacidade de agir, o CC, no seu 

artigo 139.º, equipara o interdito ao menor, aplicando-se-lhe, por conseguinte, com as devidas 

adaptações, o regime constante do disposto nos artigos 123.º e seguintes, e 1921.º e 

seguintes, todos do CC,  que se  analisou supra. 

Não obstante, esta remissão não está isenta de críticas. Com efeito, estão em causa 

situações distintas e que convocam diferentes problemas e necessidades. Desde logo, porque 

a incapacidade decorrente da interdição é, diferentemente do que sucede com a menoridade, 

tendencialmente decrescente ou, caso contrário, imutável, ao contrário da da criança ou 

jovem, que evolui naturalmente no sentido do aumento da capacidade. Por outro lado, 

quando falamos de “interditos”, estamos a referir-nos a indivíduos adultos, pese embora as 

limitações decorrentes da sua situação, cujos direitos de personalidade clamam por autonomia 

e respeito, sempre que possível, pela sua vontade na tomada de decisões a eles respeitantes. 

No que respeita aos indivíduos inabilitados, as suas incapacidades não decorrem 

directamente da lei (excepto no caso da inabilitação por anomalia psíquica), antes resultam de  

um juízo casuístico realizado pelo Tribunal. 

Com efeito, o legislador distingue o indivíduo inabilitado por anomalia psíquica, 

estendendo apenas a este as incapacidades de gozo para contrair casamento [artigo 1601.º, 

alínea b), do CC] e para o exercício das responsabilidades parentais [artigo 1913.º, n.º 1, alínea 

b), do CC]. 

                                                                 
12

 Embora a paternidade do indivíduo interdito possa ser reconhecida por sentença, cf. artigos 1869.º ss, do 

CC. 

13
 Note-se que a exclusão do sócio ou associado interdito ou inabilitado do contrato de sociedade ou de 

associação (artigos 1003.º e 1005.º, ambos do CC) resulta das relações societárias, maxime, da vontade 

maioritária dos sócios em Assembleia Geral, e não da incapacidade daquele per se (neste sentido, com 

grande detalhe, cf. Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 94-96). 
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No indivíduo inabilitado, as restrições à sua capacidade de exercício são, por natureza, 

de cariz patrimonial, com o propósito de proteger, de si mesmo, o seus bens e o seu 

património e, bem assim, a segurança e certeza do comércio jurídico, ou seja, os interesses de 

terceiros que com ele negoceiam. Como referimos anteriormente, o cariz eminentemente 

patrimonial das preocupações do legislador português é especialmente claro neste ponto. 

 

2.3 Interdição e Inabilitação: Pressupostos ou Causas 

Mas quais são efectivamente os pressupostos da interdição e da inabilitação? 

Em primeiro lugar,  em ambos os casos, a maioridade ou emancipação. Terá que estar 

em causa um indivíduo maior de idade ou emancipado, visto que os menores são protegidos 

pela incapacidade por menoridade, tal como previsto no artigo 138.º, n.º 1, 1.ª parte, do CC. 

Note-se, porém, a possibilidade de a acção de interdição ser proposta no ano anterior à 

maioridade do indivíduo, para proporcionar um continuum de protecção ao menor de 18 anos 

em situação de incapacidade, nos termos do artigo 138.º, n.º 2, 2.ª parte, do CC14. 

Em segundo lugar, nos termos do artigo 138.º, do CC, o indivíduo maior ou emancipado 

terá que padecer de surdez-mudez ou cegueira (deficiências de natureza física), ou de 

anomalia psíquica. 

Porém, tanto a surdez-mudez como a cegueira apenas poderão ser fundamento de 

interdição se também afectarem as capacidades cognitivas ou o discernimento do indivíduo 

(Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 89; Heinrich Ewald Hörster, 1992: 333-334). 

A “anomalia psíquica” é um conceito jurídico, pese embora necessite de conhecimentos 

de outros ramos do saber, como a psiquiatria e a psicologia – clínicas e forenses –, para a sua 

operacionalização15. 

                                                                 
14

 A este respeito, Raúl Guichard Alves, numa perspectiva crítica da opção do legislador, entende o seguinte: 

“Foram razões de conveniência prática que terão levado o legislador a admitir essa possibilidade destinada a 

evitar um hiato entre a aquisição da capacidade, por virtude da maioridade, e uma eventual interdição. Fala-

se aqui de uma interdição ad cautelam, a qual parece implicar, em todo o caso, a previsão de que a 

incapacidade persistirá depois da maioridade (o que, aliás, dificilmente não sucederá). (...) Aqui, a interdição, 

a ser decretada, funcionará não como uma causa extintiva da capacidade, mas, sim, impeditiva da sua 

aquisição. Contudo, a solução adoptada não se mostra muito feliz. Por um lado, é de utilidade duvidosa, 

como já se referiu, e, sobretudo, cria uma ‘exótica’ categoria (apesar de transitória) de incapazes maiores 

não interditos nem inabilitados. Acresce que, quando venha a ser decretada esta última medida, a 

incapacidade no ínterim referido ‘excede’ a que corresponde à subsequente condição do inabilitado.” (1995: 

144-146) 

15
 Beneficiamos, aqui, da reflexão previamente levada a cabo a respeito do conceito de anomalia psíquica 

no âmbito da investigação de mestrado a respeito da inimputabilidade penal. 
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Com efeito, não encontramos uma definição do conceito de anomalia psíquica plasmado 

em nenhum diploma legal do ordenamento jurídico português – embora o mesmo seja 

convocado por diferentes ramos do direito, do civil ao penal. É, assim, um conceito que vai 

sendo conformado pela doutrina e pela jurisprudência, como “expressão jurídica que não 

pretende ser a tradução exacta de conceitos clínicos, mas que quer abranger tanto 

perturbações nas faculdades intelectuais como nas volitivas” (Paula Távora Vítor, 2008: 22). 

Como explicam Pires de Lima e Antunes Varela (1987:147), “a expressão anomalia 

psíquica abrange não só as deficiências de intelecto, de entendimento ou de discernimento, 

como as deficiências da vontade e da própria afectividade ou sensibilidade”. Em suma, este 

termo, pela sua amplitude, permite abarcar “todas as deficiências do intelecto, entendimento 

ou discernimento, afectividade, sensibilidade ou vontade que afectem a pessoa, no todo ou em 

parte, para gerir os seus interesses pessoais e patrimoniais” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 89). 

No mesmo sentido, cf. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 22-01-2013, Relator 

Conselheiro Gregório Silva Jesus, Processo n.º 2382/09.0TBFIG.C1.S1 (in 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe

003ba515?OpenDocument):  

                                                                                                                                                                                            
Como explica João Curado Neves (2008), numa perspectiva paralela à “ecologia de saberes” propugnada por 

Boaventura de Sousa Santos (2007), 

“O que é um funcionamento normal ou não normal da mente é algo a que o jurista só pode responder com 

alguma dificuldade. É certo que qualquer pessoa tem um conhecimento empírico do que é claramente 

normal ou anormal, e até certo ponto da medida em que a anormalidade do comportamento permite 

duvidar da saúde psíquica do indivíduo. Mas teremos grande vantagem em ultrapassar este conhecimento 

superficial e obter uma aplicação mais certa e uniforme do direito, pois esta é uma matéria que é objecto de 

estudo de várias ciências, nomeadamente a psicologia, a psiquiatria e a psicopatologia.” (2008: 169) 

Mais adiante, este Autor, referindo-se especificamente ao conceito de anomalia psíquica, afirma: 

“Isto não significa que a ‘anomalia psíquica’ deixe de ser um conceito normativo, cuja extensão tem que ser 

determinada com recurso à metodologia jurídica. Mesmo quando recolhe conceitos provenientes de outras 

áreas da ciência, o legislador está a adaptá-los ao quadro legal em que se vão inserir, o que pode implicar 

uma redefinição dos seus limites. Todavia, esta redefinição é efectuada tendo em consideração o significado 

do conceito em causa na ciência que tem por objecto o estudo dos fenómenos que lhe são imanentes. O 

intérprete da lei não pode utilizar um conceito que remete para uma área de conhecimento sobre a qual está 

insuficientemente informado sem conhecer o sentido que tal conceito pode ter para os especialistas dessa 

área. Só a partir deste conhecimento é possível verificar em que medida o legislador estava a tomar o 

significado técnico da expressão em consideração e em que medida o pretendia redefinir”. (2008: 169). 

Especificamente a respeito dos institutos juscivilísticos da interdição e inabilitação, cf. Paula Távora Vítor 

(2008: 22-27), onde a Autora se debruça sobre a natureza eminentemente jurídica do conceito, bem como 

sobre a  sua premente necessidade de “reestruturação” (2008: 23). 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
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“Só uma anomalia psíquica (nela abrangendo-se não só as deficiências de intelecto, de 

entendimento ou discernimento, como as deficiências da vontade e da própria afectividade ou 

sensibilidade) incapacitante, actual, habitual ou duradoura, pode determinar a interdição da 

pessoa que dela sofre.” 

Com um aturado elenco das doenças mentais mais frequentemente apresentadas ao 

Ministério Público com a finalidade de propor acção de interdição, cf. Fernando Bento (1998-

1999: 296). Na jurisprudência nacional, para além de patologias do foro psiquiátrico 

previamente diagnosticadas, encontramos, com maior frequência, como fundamento da 

anomalia psíquica os défices de socialização associados a uma causa física de inimputabilidade, 

como a surdez-mudez ou a cegueira.  

A título de exemplo, no caso subjacente ao Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 

26-05-2009, Relator Desembargador Cândido Lemos, Processo n.º 247/07.0TBVFL.P1 (in 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda 

00381fdf/f38b785656f08118802575d8004fc50c?OpenDocument), o Tribunal entendeu estar 

preenchido o requisito da incapacidade para reger a sua pessoa e bens porque se tratava de 

um indivíduo com surdez-mudez desde tenra idade, em virtude de meningite, que não teve 

acesso a ensino especial, que era apenas compreendido pelos seus familiares mais próximos, 

nunca se tinha autonomizado e, assim, necessitava impreterivelmente de terceiros para 

assegurar a sua sobrevivência. 

Já a idade avançada, os meros défices de socialização ou de escolarização, sem mais, 

não tendem a ser vistos pela jurisprudência nacional como suficientemente gravosos para 

justificar uma declaração de interdição ou de inabilitação. De modo exemplificativo, refere-se 

o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 15-09-2009, Relatora Desembargadora Dina 

Monteiro, Processo n.º 76/06.7TBCSC.L1-7 (in http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182 

fc732316039802565fa00497eec/8a682302db14b54f8025765b003b5074?OpenDocument), no 

qual o Tribunal foi do seguinte entendimento: 

“Não é o factor idade e a circunstância de a Ré ser analfabeta, ou a própria existência de 

uma acção de simulação de venda em que foi reconhecida essa mesma simulação, que podem 

fundamentar o decretamento de uma inabilitação. É necessário um “mais”, no caso, uma 

anomalia psíquica permanente que, embora não seja de tal forma grave, justifique uma 

intervenção de prevenção com vista à salvaguarda da pessoa e bens do inabilitando.” (sumário 

da Relatora) 

No mesmo sentido, cf., vg., o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 29-04-2003, 

Relator Conselheiro Faria Antunes, Processo n.º 03A2745 (in 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/33a56561eb21cd7480256d
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510027d469?OpenDocument), respeitante a pessoa com “um enorme défice cultural”, 

“paupérrimo em possibilidades de aquisição de conhecimentos”, situação perante a qual este 

Tribunal entendeu “não *estarem+ reunidas as condições legais para a interdição ou 

inabilitação”. 

Note-se, assim, que, no respeita à situação de surdez-mudez ou cegueira, a interdição 

não se justificará se o indivíduo (man)tiver a capacidade de tomar conta de si e dos seus bens. 

Em suma, estas deficiências físicas, por si só, não são determinantes. 

Finalmente, este fundamento físico, psíquico ou físico-psíquico (surdez-mudez, cegueira, 

anomalia psíquica), terá que ser suficientemente grave, habitual ou duradouro, e actual, para 

que o indivíduo que dele sofre não seja capaz de, ao tempo do processo de interdição, 

governar a sua pessoa e bens, nos termos do artigo 138.º, n.º 1, in fine, do CC.  

Note-se que o carácter habitual ou duradouro afasta a possibilidade de aplicação do 

artigo 257.º, do CC, (incapacidade acidental), embora não seja exigível a irreversibilidade, dado 

que, nos termos do artigo 151.º, do CC, a interdição pode ser levantada a todo o tempo, desde 

que deixem de se verificar os seus pressupostos.  

Esta avaliação terá sempre que ser realizada caso a caso, pois, como já alertavam Ferrer 

Correia e Eduardo Correia, na vigência do Código de Seabra: 

“a mesma anomalia psíquica pode gerar num indivíduo aquela capacidade que leva à 

interdição (...) e deixar noutro a aptidão necessária para o governo da sua vida, exactamente 

em vista do menor volume ou do menor relevo dos interesses da esfera pessoal e patrimonial 

do último” (1954: 353). 

Assim, perante tal factualidade, o Tribunal terá que ponderar, in casu, os interesses em 

causa – desde logo, e em primeira linha, os do indivíduo interditando ou inabilitando –, por 

forma a determinar a necessidade de interdição/inabilitação (e respectivo grau) como medida 

de protecção deste. 

 

Inabilitação 

As causas de interdição elencadas supra, caso não se revistam de gravidade suficiente 

para justificar a interdição do indivíduo, poderão vir a fundamentar a sua inabilitação, nos 

termos dos artigos 152.º e seguintes, do CC. 

A estas causas acresce, conforme estabelecido no artigo 152.º, a habitual prodigalidade. 

Trata-se de um conceito que, à semelhança do que sucede com a anomalia psíquica, carece de 

definição legal, tendo vindo a ser conformado e densificado pela doutrina e pela 

jurisprudência.  

Seguindo Mota Pinto, a habitual prodigalidade 
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“abrange os indivíduos que praticam habitualmente actos de delapidação patrimonial 

(não confundir com a administração infeliz ou pouco perspicaz). Trata-se da prática de actos de 

dissipação, de despesas desproporcionadas aos rendimentos, improdutivas e injustificáveis.” 

(1992: 236) 

Seguindo este ensinamento, tal como decidido no Acórdão do Tribunal da Relação de 

Coimbra de 19-02-2013, Relator Desembargador Carvalho Martins, Processo n.º 

1685/10.5T2AGD.C1 (in http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea 

1c61802568d9005cd5bb/dbb39ce417ac645d80257b340038f2d4?OpenDocument): 

“1. Para efeitos de inabilitação (art. 152º Código Civil), a prodigalidade não se traduz em 

despesas elevadas, mas naquelas que sendo exageradas em relação aos rendimentos de quem 

as faz, injustificadas e reprováveis, implicam a dissipação ou possibilidade de perda do próprio 

capital ou dos bens donde provêm os rendimentos. 

2. A prodigalidade, para constituir fundamento de inabilitação deve revestir a natureza 

de habitual, abrangendo os indivíduos que praticam habitualmente actos de delapidação 

patrimonial, devendo, para o efeito, atender-se, concretamente, ao capital do requerido e à 

natureza das despesas, sendo necessário que as despesas ultrapassem o rendimento e (ou) 

ponham em risco o capital, mostrando-se improdutivas e injustificáveis. 

3. Por prodigalidade entende-se a existência de uma propensão para a dissipação 

desregrada de bens, quer em proveito próprio, quer alheio, o que leva a supor que a pessoa, 

que assim procede, estará incapaz de reger ou administrar convenientemente o seu 

património.” 

No mesmo sentido, cf., v.g., o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 25-01-2005, 

Relator Conselheiro Nuno Cameira, Processo n.º 04A4480 (in 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6b5eae69e566eabd80256f

a9003599e4?OpenDocument). 

Verificamos, portanto, que a habitual prodigalidade não se revela na existência de 

despesas elevadas per se, mas sim na sua desproporção relativamente aos rendimentos, na 

ausência de justificação para as mesmas, e/ou no facto de implicarem a dissipação do capital e 

bens do indivíduo. 

Também o abuso de bebidas alcoólicas ou de substâncias estupefacientes poderá ser 

fundamento de inabilitação, conforme previsto no artigo 152.º, do CC. Como explica Mota 

Pinto, 

“O abuso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes tem de importar uma alteração de 

carácter, ainda que traduzido apenas na anormal dependência dessas drogas, sem o que não 

pode haver inabilitação; deve, por outro lado, atender-se ao estado actual do sujeito e não à 
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eventualidade de uma deterioração futura. Em qualquer dos casos basta que se prove a 

existência de um perigo actual de actos prejudiciais ao património, mesmo que não se tenha 

verificado ainda um dano concreto.” (1992: 237) 

Ou seja, tal como sucede para a prodigalidade, o abuso em causa terá sempre que 

acarretar como consequência a incapacidade do indivíduo “reger convenientemente o seu 

património”. 

Os efeitos da inabilitação, nos termos do artigo 2.º, do CC, restringem-se à esfera 

patrimonial do indivíduo, regendo-se esta limitação, em termos gerais, pelo dispostos nos 

artigos 153.º e 154.º, ambos do CC, e, bem assim, pelo específico regime fixado na sentença 

que a decreta. 

Excepção feita à inabilitação por anomalia psíquica, caso em que os efeitos da 

declaração de inabilitação se estenderão à esfera jurídica pessoal, nos termos que 

seguidamente se analisarão. 

Note-se que, como supra se referiu, o elenco de causas de interdição e inabilitação 

previstas na lei não se encerram em “compartimentos estanque”, ou seja, não são 

fundamento apenas de uma ou de outra, tratando-se, outrossim, de pressupostos cuja 

verificação é comum a ambos os regimes, sendo o nível de gravidade de que se revestem os 

factos o factor decisivo para aplicação do regime da interdição ou da inabilitação. Nos termos 

do artigo 901, n.º 1, do CPC, o juiz decretará a interdição ou a inabilitação consoante o grau de 

incapacidade do indivíduo requerido, sem, aliás, estar vinculado ao pedido. 

É, ainda, de referir que a tipologia de causas de interdição e inabilitação, elencadas, 

respectivamente, nos artigos 138.º e 152.º, ambos do CC, será taxativa, pois, como explica 

Raúl Guichard Alves: 

“Atendendo a que a interdição colide necessariamente com a liberdade individual, 

implicando uma restrição de direitos fundamentais, compreende-se que ela apenas seja 

possível com um fundamento legal inequívoco. Deste modo, a enumeração das suas causas ou 

pressupostos contida no art. 138.º do Código Civil deve considerar-se exaustiva e não 

susceptível de ser ampliada por via da analogia. Existe, pois, um numerus clausus de causas ou 

fundamentos; também de um princípio  da tipicidade ou taxatividade legal se poderá falar a 

este propósito.” (1995: 140-141) 

É, efectivamente, este o entendimento da doutrina (neste sentido, cf., v.g., Emídio 

Santos, 2011: 15-16; Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 23 e 79) e jurisprudência maioritárias. A 

título de exemplo, decidiu-se no Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 03-11-

2005, Relator Desembargador Oliveira Vasconcelos, Processo n.º 0535475 (in 
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/0/67d096fab14ced4c802570b20053968e?OpenDocument) o 

seguinte: 

“Atendendo a que a interdição colide necessariamente com a liberdade individual, 

implicando uma restrição de direitos fundamentais, compreende-se que elas apenas seja 

possível com fundamento legal inequívoco, pelo que a enumeração das suas causas ou 

pressupostos contida no artigo 138º do Código Civil deve considerar-se exaustiva e não 

susceptível de ser aplicada por via analógica.” 

Não obstante, com uma diferente interpretação, considerando que, no silêncio da lei, o 

elenco de causas de interdição e de inabilitação deverá ser considerado meramente 

exemplificativo, pronunciaram-se expressamente Menezes Cordeiro (2011: 495) e Oliveira 

Ascensão (2013: 454). Neste sentido, cf., igualmente, o Acórdão do Tribunal da Relação de 

Lisboa de 24-06-2014, Relatora Isabel Fonseca, Processo n.º 2228/08.6TVLSB.L1-1 (in 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc73231603980 

2565fa00497eec/a31fd69ccea73b5d80257d5d002fc25b?OpenDocument). Entende Oliveira 

Ascensão que deverá 

“(...) concluir-se pelo carácter enunciativo das tipologias legais, só lhes devendo atribuir 

outra natureza quando razões especiais nos convençam nesse sentido. Porque o grande 

princípio da nossa ordem jurídica é o do tratamento idêntico de casos equivalentes.” (2013: 

454) 

 

2.4 Meios de suprir a incapacidade decorrente da interdição ou da inabilitação 

Esboçar-se-ão, em seguida, algumas breves notas a respeito dos sistemas da 

incapacidade judicial e da assistência, aplicáveis à interdição e à inabilitação, respectivamente 

previstos nos artigos 138.º-151.º e 152.º-156.º, todos do CC. 

Sendo decretada a interdição ou inabilitação, é instaurada a tutela ou curatela, 

respectivamente. A respetiva sentença está sujeita a publicidade, sendo oficiosamente 

comunicada à respectiva Conservatória do Registo Civil para ser efectuado o seu registo, cf. 

artigos 1920.º-B e 1920.º-C, aplicáveis ex vi norma remissiva constante do artigo 147.º, todos 

do CC. 

No caso da interdição, é instituído um regime de incapacidade análogo ao da 

menoridade, nos termos do artigo 139.º, do CC. Como forma de suprir esta incapacidade geral 

de exercício, o indivíduo interdito será legalmente representado pelo seu tutor, no exercício 

dos seus direitos e no cumprimento das suas obrigações. O artigo 143.º, n.º 1, do CC, fornece 

um elenco, por ordem de preferência, daqueles a quem poderá incumbir a tutela. No entanto, 

pode ser designada outra pessoa, ouvido o conselho de família, quando tal não seja possível 
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ou seja desaconselhado, por razões ponderosas, atento o disposto n.º 2, do referido 

normativo. 

Note-se que, sendo o tutor um dos progenitores do indivíduo interdito, este irá exercer 

as responsabilidades parentais (“poder paternal”), nos termos previstos nos artigos 1878.º e 

seguintes, ex vi artigo 144.º, todos do CC. Estamos aqui perante uma tutela, dado que é 

apenas nomeado um dos progenitores. 

O tutor assim nomeado tem um dever especial de cuidar da saúde do pupilo interdito, 

para o que poderá alienar os seus bens, sendo para tal necessária autorização judicial, 

conforme estabelece o artigo 145.º, do CC. Note-se que, do elenco supra referido, nem o 

cônjuge, nem os seus descendentes ou ascendentes, podem escusar-se de exercer a tutela, 

excepto em duas situações, previstas no artigo 146.º, do CC. Em primeiro lugar, se não tiver 

sido seguida a ordem estipulada no artigo 143.º, n.º 1, do CC. Em segundo lugar, o tutor 

poderá ser exonerado se, tratando-se de descendente, existirem outros descendentes 

igualmente idóneos, após 5 anos de cumprimento dos deveres de tutor, e a pedido deste. 

Diferentemente, no caso da inabilitação é instituído um sistema de assistência, cuja 

extensão será variável, cf. artigo 153.º, do CC. No caso do inabilitado, sendo, à luz do CC, as 

restrições de que padece apenas de cariz patrimonial (com excepção dos inabilitado por 

anomalia psíquica, como supra referido), é-lhe designado curador. 

Note-se que o curador não é, como o tutor, representante do inabilitado – excepto se a 

administração do património do inabilitado tiver sido entregue, no todo ou em parte, ao 

curador, nos termos previstos nos números do artigo 154.º, do CC. Será, outrossim,  o curador 

que irá autorizar os actos de disposição inter vivos do inabilitado, bem como aqueles que 

sejam especificados na sentença que decreta a sua inabilitação, assim suprindo a sua 

incapacidade de exercício, na extensão em que esta for decretada. 

 

2.5 Brevíssima panorâmica da acção judicial: algumas notas a respeito da 

legitimidade activa e do papel do Conselho de Família16 

Importa, ainda, assinalar, que estas incapacidades terão de ser judicialmente 

decretadas, sendo o processo próprio para o efeito o processo especial de interdição ou 

inabilitação, que se encontra expressamente previsto e regulado nos artigos 891.º e seguintes, 

do Código de Processo Civil (doravante CPC).  

 

                                                                 
16

 Estas breves notas não pretendem sequer aflorar este regime processual, mas apenas referir alguns 

pontos que serão directamente convocados na secção final, mais problematizadora, do presente trabalho. 
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Legitimidade activa 

Nos termos do artigo 141.º, do CC, terão legitimidade para requerer a interdição ou 

inabilitação (neste caso, ex vi norma remissiva do artigo 156.º, do CC), para além do Ministério 

Público, o cônjuge, tutor ou curador ou qualquer parente sucessível do interditando ou 

inabilitando, nos termos do seu n.º 2. Porém, se este estiver sujeito a responsabilidades 

parentais (na nomenclatura actualizada da Lei 61/2008, de 31-10), preceitua no n.º 1, do 

referido normativo, que apenas terão legitimidade os progenitores que exercerem as 

responsabilidades parentais e o Ministério Público. 

Neste último caso, é discutível se apenas um dos progenitores terá legitimidade para, 

sozinho, intentar a acção de interdição ou inabilitação. Para Pires de Lima e Antunes Varela 

(1987: 137), estando em causa matéria que é mais importante para o filho interdicendo do que 

para os seus progenitores (detendo, inclusivamente, o Ministério Público legitimidade), apesar 

de indubitavelmente se tratar de acto de particular importância, apenas um dos progenitores 

será parte legítima. Diferentemente, e propugnando a posição que, à luz actual, se afigura 

como mais razoável, encontramos Emídio Santos (2011: 43-45). Com efeito, trata-se de um 

acto de particular importância, devendo ser exercido por ambos os progenitores, atento o 

disposto nos artigos 1901.º, 1906.º, 1911.º, n.º 1, e 1912, n.º 2, todos do CC.  

O parente sucessível supra referido não poderá ter sido declarado indigno, nos termos 

dos artigos 2034.º a 2037.º, todos do CC, e terá que pertencer a uma das classes de sucessíveis 

previstas no artigo 2133.º, n.º 1, do CC, não sendo necessário, como indica Emídio Santos e a 

jurisprudência por este citada (2011: 46-47), que se trate do parente com melhor direito à 

sucessão. 

É, igualmente, de salientar que, em ambas as situações previstas no artigo 141.º, do CC, 

está em causa um elenco taxativo e que não impõe a nenhum dos elencados o dever de 

requerer tal acção. 

A legitimidade do Ministério Público para requerer a interdição e inabilitação decorre 

dos artigos 3.º, n.º 1, alínea p), e 5.º, alínea g), do Estatuto do Ministério Público.  

Note-se que está aqui em causa uma legitimidade concorrente, não sucessiva ou 

subsidiária, cf. Emídio Santos (2011: 42). 

Será, ainda, de destacar, que o próprio visado carece de legitimidade para intentar tal 

acção, ficando, portanto, dependente da actuação de terceiros caso possua a capacidade e 

tenha em tal interesse. 
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Conselho de Família 

O conselho de família é composto por dois vogais, sendo presidido pelo Ministério 

Público, conforme estabelecido no artigo 1951.º, do CC. 

O conselho de família tem a atribuição primordial de vigiar a actividade do tutor ou do 

curador (artigo 1954.º, do CC). Tem, ainda, de se pronunciar a respeito da designação de tutor 

(artigo 143.º, n.º 2, do CC) e sempre que conveniente por estarem em causa os interesses da 

pessoa incapacitada. 

Os referidos vogais são escolhidos, nos termos do artigo 1952.º, do CC, entre os 

parentes ou afins do requerido, tendo em conta a proximidade do grau, as relações de 

amizade, as aptidões, a idade, o lugar de residência e o interesse manifestado pelo requerido. 

A escolha é deferida pela ordem do artigo 143.º. do CC, aplicável à escolha de tutor. 

Na falta de parentes ou afins do interdicendo, será o tribunal a escolher os vogais “de 

entre os amigos dos pais, vizinhos, ou outras pessoas que possam interessar-se” por este, como 

previsto nos artigos 1952.º, n.º 2, e 143.º, n.º 2, ambos do CC, aplicáveis ex vi da norma 

remissiva do artigo 139.º, igualmente do CC. 

Um dos vogais do conselho de família é o denominado protutor, cf. artigo 1955.º, n.º 1, 

do CC. A este compete, nos termos dos artigos 1955.º, n.º 2, e 1956.º, ambos do CC, fiscalizar a 

acção do tutor ou curador, cooperar e substituir o tutor ou curador nas suas funções, ou 

representar o incapaz em juízo e fora dele, quando os interesses deste colidam com os do 

tutor ou curador. 

Quando, nos termos do artigo 1962.º (aplicável ex vi do artigo 139.º, ambos do CC), não 

exista ninguém que possa ser nomeado para o exercício da tutela, o inteditando pode ser 

confiado à assistência pública. Nesse caso, exercerá as funções de tutor o director do 

estabelecimento público ou particular onde este tenha sido internado. Em tal eventualidade, 

não existe conselho de família nem é nomeado protutor, cf. n.º 2, do referido normativo. 

 

2.6 Valor dos actos praticados 

No que concerne ao valor dos actos praticados pelo interdito, embora de forma simples 

e esquemática, importa distinguir três períodos: anteriormente à publicidade da acção (nos 

termos do artigo 892.º, do CPC), no decurso da acção de interdição e depois do registo da 

sentença de interdição definitiva. 

Quanto aos actos praticados depois do registo da sentença de interdição definitiva, 

nos termos do disposto no artigo 148.º, do CC, “são anuláveis os negócios jurídicos celebrados 

pelo interdito depois do registo da sentença de interdição definitiva”. Note-se que a sentença 

de interdição definitiva é obrigatoriamente sujeita a registo, não podendo ser invocada contra 
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terceiro de boa fé enquanto o mesmo se não mostre efectuado e, para tanto, deve ser 

oficiosamente comunicada à Conservatória do Registo Civil competente (artigos 147.º, 1920.º-

B e 1920.º-C, todos do CC). 

A anulabilidade pode ser arguida pelo representante legal do interdito, durante a 

vigência da interdição, no prazo de um ano a contar do conhecimento do negócio, pelo próprio 

interdito, no prazo de um ano a contar do levantamento da interdição, bem como pelos seus 

herdeiros, no prazo de um ano a contar da morte daquele, desde que tenha morrido estando 

interdito ou a interdição tenha sido levantada menos de um ano antes da morte, em 

conformidade com as disposições conjugadas dos artigos 125.º e 139.º, ambos do CC. Como 

ensina Mota Pinto (1992: 231), não obstam à anulação do acto a alegação de intervalo lúcido 

do interdito, a falta de prejudicialidade do acto nem o desconhecimento da interdição pela 

contraparte. 

Já no que concerne aos actos praticados no decurso da acção de interdição, consagra o 

artigo 149.º, do CC, que “são igualmente anuláveis os negócios jurídicos celebrados pelo 

incapaz depois de anunciada a proposição da acção nos termos da lei de processo, contanto 

que a interdição venha a ser definitivamente decretada e se mostre que o negócio causou 

prejuízo ao interdito”. Ou seja, os negócios jurídicos celebrados pelo interdicendo entre a 

publicação dos anúncios da propositura da acção de interdição e o registo da sentença 

definitiva são anuláveis, mas apenas se a interdição vier a ser definitivamente decretada e se 

tais negócios forem considerados prejudiciais, numa apreciação reportada ao momento da 

conclusão do negócio. Neste sentido, cf. Mota Pinto, 1992: 232. 

A anulabilidade pode ser arguida pelo representante legal do interdito no prazo de um 

ano a contar do conhecimento do negócio, sendo certo que o prazo só se inicia após o registo 

da sentença de interdição definitiva. Critério para aferir da existência de prejuízo será, nos 

negócios onerosos, o de saber se um contraente medianamente sensato e prudente não teria 

celebrado o negócio naqueles termos, sendo certo que os negócios jurídicos gratuitos 

(nomeadamente doações) se devem considerar sempre prejudiciais aos interesses do 

interdicendo. 

Finalmente, no que respeita aos actos anteriores à publicidade da acção, nos termos do 

disposto no artigo 150.º, do CC, aos negócios jurídicos celebrados antes de anunciada a 

propositura da acção é aplicável o disposto acerca da incapacidade acidental, prevista e 

regulada no artigo 257.º, do referido diploma. 

Assim, para que a declaração negocial seja anulável, é necessário alegar e provar que, no 

momento da prática do acto, o declarante se encontrava incapaz de entender o sentido dela 

ou não tinha o livre exercício da sua vontade e que essa incapacidade era notória ou conhecida 
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do declaratário, considerando-se que o facto é notório quando uma pessoa de normal 

diligência o teria podido notar. Não é necessária a prova da prejudicialidade do acto (Mota 

Pinto, 1992: 234).  

 

III. Em Busca de Outras Soluções 

1. O papel da Doutrina da Alternativa Menos Restritiva 

A Doutrina da Alternativa Menos Restritiva tem tido um papel preponderante na 

percepção e subsequentes respostas jurídicas à problemática dos adultos com capacidades 

diminuídas. Encontramo-la na base de “marcos históricos” como a Recomendação (99) 4 e a 

Convenção da ONU de 2006, bem como nas respectivas concretizações em diferentes 

ordenamentos jurídicos. 

Como explica detalhadamente Paula Távora Vítor (2008: 27 ss), esta Doutrina teve a sua 

génese na case law estadunidense, com o caso Shelton c. Tucker, ainda em 1960. Foi neste 

caso marcante que foi pela primeira vez enunciada, como “o princípio geral segundo o qual os 

Estados, na prossecução dos seus objectivos, deveriam escolher os métodos menos lesivos dos 

direitos fundamentais dos seus cidadãos” (idem: 28). Posteriormente, no caso Lake c. 

Cameron, foi transposta para o âmbito dos processos de protecção, no caso concreto, de 

indivíduos doentes. Nesse âmbito, a Doutrina da Alternativa Menos Restritiva evoluiu para o 

princípio de que quaisquer limitações à liberdade do indivíduo doente apenas podem ser feitas 

na medida do necessário à protecção deste. 

Aplicando esta Doutrina à problemática dos adultos com capacidades diminuídas, 

chegamos ao princípio geral de que a imposição de uma qualquer medida de tutela depende 

da verificação prévia, por parte do tribunal, de que outra medida menos lesiva/invasiva não é 

suficiente. Deste modo, é permitido a indivíduos manter o máximo controlo possível sobre o 

seu património e, o que é mais importante, sobre a sua vida. 

Podemos traçar um paralelo entre esta Doutrina de common law e o Princípio da 

Proporcionalidade em sentido amplo – em especial o sub-princípio da Necessidade – de civil 

law, supra enunciado, o que nos poderia levar a pôr em causa a sua originalidade e utilidade. 

No entanto, a sua característica de especificidade, por se tratar de uma doutrina 

verdadeiramente incindível do direito das pessoas com capacidades diminuídas, a sua 

originalidade no espaço Europeu aquando da sua introdução, em 1999, e, em especial, o seu 

impacto directo na reforma de regimes jurídicos cristalizados em muitos ordenamentos 

jurídicos, fazem da Doutrina da Alternativa Menos Restritiva uma peça essencial da reforma 

entre nós. 
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2. Possíveis modelos para reflexão 

Seguindo a divisão proposta por Geraldo Rocha Ribeiro (2010: 383 ss.), os sistemas de 

protecção dos adultos com incapacidade e/ou especialmente vulneráveis podem ser 

agrupados em 3 tipos distintos. 

Em primeiro lugar, os sistemas ditos “clássicos”, caracterizados pela declaração de 

incapacidade judicial e pela existência dos institutos da tutela e da curatela como meio de 

colmatar esta. Trata-se de um modelo no qual podemos inserir o nosso actual regime legal. 

Segue-se o grupo dos sistemas que este autor apelida de “reformistas”, nos quais os 

legisladores, atentos aos fenómenos sociais, procuraram a inserção, nos respectivos 

ordenamentos jurídicos, de novos institutos tendentes a coexistir e, paulatinamente, suplantar 

os tradicionais institutos de substituição. Como exemplo “de escola”, o sistema italiano da 

Amministrazione di sostegno, 

Finalmente, Geraldo Rocha Ribeiro destaca os sistemas ditos “inovadores”, os quais se 

caracterizam pelo total abandono das tradicionais interdição e inabilitação, assim substituídos 

por institutos que almejam uma resposta casuística e personalizada, dotada de suficiente 

flexibilidade para se adaptar às concretas necessidades do indivíduo num dado momento. É o 

caso, entre outros, da Betreuung alemã. 

 

2.1 Algumas notas de direito comparado 

A Betreuung alemã 

Na Alemanha, já no início dos anos 90 (antecipando-se, portanto, à Recomendação (99) 

4), o legislador alemão manifestava estar atento às mutações na realidade social e às 

inovações ocorridas na case law estadunidense, procedendo à reforma do regime jurídico da 

tutela e da curatela: após a promulgação de uma vasta reforma em 1990 (entrada em vigor: 

1992), o regime legal foi sendo aperfeiçoado por alterações sucessivas em 1998 (entrada em 

vigor: 1999), em 2005 (entrada em vigor no mesmo ano) e em 2008 (entrada em vigor: 2009). 

O inovador regime de Betreuung, ou “acompanhamento”, veio, efectivamente, 

substituir os institutos da tutela e curatela por um modelo de protecção unitário, que prevê 

um conjunto de medidas, graduadas de acordo com a sua extensão, que podem ir sendo 

aplicadas, de forma sucessiva, de acordo com as específicas necessidades num dado momento, 

assim se garantindo a “flexibilidade e adaptabilidade à situação e necessidades concretas da 

pessoa na determinação da medida de protecção, bem como afastar a produção de efeitos 

automáticos de incapacidade de agir” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 298, com base em Jochen 

Taupitz, 1996: 10). 
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O regime legal alemão visa, assim, promover a auto-determinação e a participação dos 

indivíduos ao qual se aplica, nos termos seguidamente apresentados de forma sumária. 

Desde logo, o seu âmbito subjectivo de aplicação é francamente amplo, incluindo “todos 

os adultos que padeçam de uma deficiência psíquica, de uma deficiência do corpo ou de uma 

fraqueza do espírito que impeça a pessoa de tomar conta de si, quer no todo, quer em parte”, 

(...) “não se exig*indo+qualquer grau mínimo de incapacidade” e estendendo-se, 

inclusivamente a “pessoas que padeçam de deficiências físicas e cuja vontade não esteja, 

necessariamente, afectada” (embora relativamente a estas estejam previstas normas 

especiais, cf. Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 298-299). 

Por outro lado, a vontade do seu beneficiário assume um papel preponderante. Desde 

logo, se o indivíduo possui capacidade de agir, pode tanto constituir o “acompanhante” ou 

Betereuer por procuração, ou requerer ao tribunal a aplicação do regime de Betreuung. De 

entre as situações de constituição por procuração, poderá estar em causa uma atitude 

“preventiva” face a doença degenerativa, velhice ou acidente incapacitante.  

Caso este esteja impossibilitado de manifestar a sua vontade, sempre tal regime pode 

ser decretado pelo tribunal (Jorge Duarte Pinheiro, 2008: 478; Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 

300). 

O Betreuer é um indivíduo, devidamente qualificado para exercer tais funções, que 

exerce a actividade de forma voluntária, ou profissionalmente. O Estado encarrega-se de 

prover pelas despesas relativas ao exercício de tais funções e, no caso de ser exercido de 

forma profissional pelo “acompanhante”, será igualmente responsável pelo seu salário, caso 

este não possa ser provido pelo património do “acompanhado” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 

306). 

Vemos, assim, como a responsabilidade e actividade do “acompanhante” são de cariz 

eminentemente pessoal: trata-se sempre de uma pessoa singular (mesmo se este estiver 

associado a uma entidade, pública ou privada, de “acompanhantes”, a nomeação, 

responsabilidades e actividade são sempre singulares), que, preferencialmente, estabelece 

uma relação próxima com o seu “acompanhado” ou Betreuten. Aliás, como aponta Geraldo 

Rocha Ribeiro (ibidem), “um dos principais critérios de escolha do Betreuer está (...) a 

possibilidade de este conseguir assegurar um cuidado pessoal”. 

Este regime também se caracteriza por uma grande flexibilidade, como acima se viu, 

fornecendo um amplo catálogo de medidas com graus de intervenção distintos. Acresce, 

ainda, que, em obediência ao princípio da necessidade, as medidas de protecção que 

impliquem a restrição de direitos do indivíduo (Betreuten) e as que definam as funções do 

“acompanhante” estão sujeitas a revisão, pelo menos, de 7 em 7 anos, e, a todo o tempo, se 
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entretanto não ocorrer facto que torne tais medidas e funções desadequadas à prossecução 

dos interesses do “acompanhado” (para maior detalhe, cf. Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 301). 

O regime de publicidade da Betreuung é francamente inovador, já que, via de regra, a 

respectiva sentença constitutiva não passa a constar de um registo público. Exceptua-se a 

possibilidade de uma Betreuung total, para os casos mais extremos de incapacidade. Nessas 

situações, haverá lugar à inscrição no registo eleitoral (recenseamento eleitoral), visto que, 

nesses casos, o indivíduo perde capacidade eleitoral, activa e passiva. Esta opção, todavia, não 

é isenta de críticas, dado que coloca em causa a segurança e certeza do comércio jurídico em 

prol da não-estigmatização dos indivíduos (para maior detalhe, cf. Paula Távora Vítor, 2010: 

195). 

 

A Amministrazione di sostegno italiana 

A reforma no ordenamento jurídico italiano ocorreu mais recentemente, datando de 

2004, embora alternativas viáveis às tradicionais tutela e curatela viessem a ser discutidas na 

doutrina desde há largos anos. Com efeito, o novo regime legal deve em muito o seu desenho 

ao trabalho de uma equipa de investigação da Faculdade de Direito da Universidade de Trieste, 

que, encabeçada por Paolo Cendon, desenhou o regime da Amministrazione di sostegno. Os 

propósitos fundantes deste projecto, agora plasmados na lei, foram a mudança de enfoque do 

património para o indivíduo e a busca por soluções que contrariassem o estigma associado à 

situação dos adultos “incapazes”. Para maior detalhe, cf. Paula Távora Vítor (2008: 165 ss) e 

Geraldo Rocha Ribeiro (2010: 328 ss), nos quais nos baseamos nesta brevíssima exposição.  

Desde logo, convém precisar que esta medida não veio extinguir a tutela ou curatela. 

Pode, inclusivamente, ser aplicada conjuntamente com estas. No entanto, a sua introdução no 

ordenamento jurídico italiano visou a sua substituição, deixando a aplicação da tutela ou 

curatela apenas para situações-limite de incapacidade. 

A extensão e medidas que concretamente compõem o regime, incluindo os actos para 

os quais o administrador (“amministratore”) é competente e aqueles para os quais necessita 

de autorização judicial, são elaboradas, caso a caso, pelo juiz. Podem, assim, estar em causa 

poderes de assistência, poderes representativos, ou ambos. Note-se que, independentemente 

da extensão dos poderes do amministratore , sempre este terá que actuar tendo em conta os 

“desejos e aspirações do beneficiário” (artigo 410.º, do CC Italiano), informando-o, igualmente, 

dos actos que pretende praticar. 

Quanto ao âmbito subjectivo, a amministrazione di sostegno é aplicável a todos os 

indivíduos que, em virtude de doença física ou psíquica, se encontram na impossibilidade de 
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cuidar dos seus próprios interesses, seja tal impossibilidade permanente ou meramente 

temporária.  

A legitimidade para requerer a sua aplicação é igualmente ampla, estando atribuída ao 

próprio indivíduo (mesmo tratando-se de menor, interdito ou inabilitado), bem como ao seu 

tutor, curador, cônjuge e parente até ao 4.º grau ou afim até ao 2.º grau, pessoa com a qual 

coabite/”conviva de forma estável” (Geraldo Rocha Ribeiro, 2010: 174), bem como ao 

Ministério Público, e responsáveis de serviços sociais ou sanitários que dele cuidem. 

Poderá ser o próprio indivíduo a designar o seu administrador, por documento autêntico 

ou autenticado. Nas demais situações, caberá ao Tribunal a sua nomeação, tendo em 

consideração, para tal, única e exclusivamente os interesses do indivíduo e as suas concretas 

necessidades de assistência. 

A publicidade da aplicação de uma amministrazione di sostegno é feita através da 

inscrição no Registo Civil, tanto no registo de nascimento, como em registo próprio destas 

amministrazione. Note-se que esta opção legislativa tem sido objecto de críticas por parte de 

alguma doutrina italiana, no sentido de ser excessivamente estigmatizante (para maior 

detalhe, cf. Paula Távora Vítor, 2008: 193-194). Mais concretamente, por se entender estar a 

ser sobrevalorizada a certeza e segurança do comércio jurídico em detrimento do direito do 

indivíduo à reserva e intimidade da vida privada, em particular tratando-se de situações de 

pouca gravidade. 

 

IV. Algumas Reflexões Finais 

Pelo que vimos supra, o ordenamento jurídico português está em franca situação de 

desfasamento, tanto face à actual realidade social, como à panorâmica europeia no que 

concerne aos regimes jurídicos de resposta à problemática dos cidadãos adultos com 

capacidades diminuídas, independentemente da sua causa. Recordemos o que foi acima 

aflorado, nomeadamente, a respeito dos direitos do envelhecimento (v.g. Resolução n.º 46/91, 

da Assembleia Geral das Nações Unidas, e a Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia), da protecção dos direitos humanos e da dignidade das pessoas com doença mental 

[v.g. Recomendação (2004) 10], ou da promoção dos direitos e plena participação na 

sociedade das pessoas com deficiência [v.g. Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, Recomendação (2006) 5 e respectivo Plano de Acção].  

Ademais, o Estado Português parece encontrar-se em situação de incumprimento face 

às obrigações assumidas com a ratificação da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, de 13 de Dezembro de 2006. Com efeito, ao fazer uma 

brevíssima panorâmica do regime legal da tutela e da curatela facilmente podemos encontrar 
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pontos em que estas medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica não 

prevêem especificamente o respeito pelos “direitos, vontade e preferências da pessoa”. Senão, 

vejamos: 

Desde logo, a tutela implica a ablação total da capacidade de exercício, a que acresce 

uma vasta restrição de direitos pessoais de gozo em caso de anomalia psíquica. 

Por outro lado, a remissão para o regime da menoridade (artigo 139.º, do CC) confere-

lhe um carácter paternalista e claramente desadequado para dar resposta às necessidades de 

um indivíduo que tem capacidades diminuídas mas que é, necessariamente, um adulto. Isto 

porque as incapacidades decorrentes da infância e juventude pouco têm a ver com as do 

adulto especialmente vulnerável.  

Enquanto que as crianças e jovens, experienciam um crescendo das suas capacidades, 

estes adultos especialmente vulneráveis têm situações, via de regra, ou intermitentes, ou 

tendencialmente regressivas, ou ambas. Com efeito, o regime legal português apenas prevê 

uma solução que é tendencialmente definitiva e imutável, não cobrindo situações de 

incapacidade temporária mas com alguma dilação temporal e/ou recorrência, ou com 

variações consideráveis ao longo do tempo, o que, aliás, é característica comum de múltiplas 

doenças mentais, em particular graças aos actuais meios terapêuticos e aos avanços da 

psicofarmacologia. 

Em suma, o tratamento legal destas pessoas com a dignidade exigida implica que sejam, 

efectivamente, vistos pelo legislador como adultos, numa sociedade em que a diferença pode 

advir de múltiplas causas, sem que tal implique a “infantilização” de indivíduos adultos, por 

falta de melhor enquadramento. 

Por outro lado, o regime da tutela e da curatela apenas dá uma resposta, protectiva, a 

posteriori, ou seja, requerendo a lei a actualidade do estado do indivíduo, fecha a porta à 

requisição de medidas preventivas por parte de variados indivíduos com interesse nas 

mesmas, seja, por exemplo, em razão da idade avançada, ou em virtude de doença 

degenerativa. 

Da acção de interdição ou inabilitação propriamente dita, destaca-se o papel passivo 

que o interdicendo nela toma. Desde logo, carece de legitimidade para requerer tal 

intervenção relativamente à sua própria pessoa e tão pouco escolher o seu futuro tutor ou 

curador, salientando-se o já aludido carácter paternalista. A este respeito, na doutrina italiana, 

já se pronunciou Vito Napoli (apud Paula Távora Vítor, 2008: 46-47), entendendo que “só 

[uma] óptica que liga a incapacidade declarada a colorações sancionatórias mais do que 

protectivas poderia justificar a exclusão do interdicendo e do inabilitado da esfera de 

legitimados”.  
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Ademais, no caso de este não apresentar contestação, nos termos no novo figurino da 

lei processual, não será sequer ouvido pessoalmente (rectius, sujeito a interrogatório) pelo 

tribunal17, o que vem tornar a situação do indivíduo ainda mais passiva. 

O carácter estigmatizante deste tipo de acções, em particular, mercê da sua publicidade, 

independentemente da decisão final e do efectivo grau de incapacidade fixado nesta é, sem 

sombra de dúvida, uma das suas características mais marcantes e negativas. Pensemos 

simplesmente que, independentemente de a interdição ou inabilitação ser efectivamente 

decretada, a afixação de editais no meio em que o indivíduo se insere e reside (no Tribunal, na 

Junta de Freguesia, num periódico...) é, por si só, altamente estigmatizante. 

As opções legislativas de direito comparado que acima se delinearam em traços breves 

oferecem regimes jurídicos de protecção de indivíduos adultos que, pese embora visem 

responder às necessidades de assistência e representação, tal como as “nossas” tutela e 

curatela, oferecem, todavia, respostas mais adaptáveis e maleáveis, ultrapassando muitos dos 

problemas que advêm da rigidez daquelas. Com efeito, embora ocorrendo em datas diversas, 

e contendo especificidades que as distinguem entre si, todas partilham certas características 

que as aproximam das opções que primam pela assistência. 

Desde logo, nelas se prevendo um catálogo variado de medidas, à semelhança do que 

actualmente existe no nosso ordenamento jurídico para as crianças e jovens em perigo, 

passíveis de serem combinadas para melhor responder às concretas necessidades de um dado 

indivíduo num dado momento, e que não têm carácter definitivo, sendo periodicamente 

reavaliadas e passíveis de substituição. 

Por outro lado, permitem ao adulto manter um grau de autonomia superior, prevendo, 

v.g., a possibilidade de o seu representante ser por si mesmo designado e relegando a 

incapacitação estritamente para situações-limite. Finalmente, a publicidade restrita ao registo 

eleitoral do regime de Betreuung respeita a privacidade dos envolvidos e permite evitar, na 

medida do possível, a – maior – estigmatização destes indivíduos, enquanto que a instituição 

da medida de Amministrazione di sostegno é pública, encontrando-se sujeita a registo. 

A este respeito, é de referir uma posição intermédia, como a propugnada, na doutrina 

italiana, por Massimo Bianca (2002: 121, apud Paula Távora Vítor, 2008: 193), que vem propor 

que, nos casos menos gravosos, a competência do “administrador” seja meramente 

concorrente, auxiliar, da do “administrado”, parecendo responder tanto à reserva do direito à 

intimidade da vida privada do “administrado” e, bem assim, às necessidades de diminuição da 
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 Para maior detalhe, cf. Margarida Paz e Fernando Vieira (2014). 
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estigmatização dos adultos com capacidades diminuídas, como ainda ao interesse público da 

segurança do comércio jurídico. 

Com esta breve panorâmica, pudemos apreciar como o regime português de 

“substituição” se encontra francamente desfasado, não só da realidade social, como também 

daquilo que tem vindo a ser reconhecido e aplicado a nível internacional. Quanto mais não 

seja, o legislador nacional terá que responder às exigências que advêm da ratificação, sem 

reservas, da Convenção da ONU. 
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Interdição e Inabilitação 

Referências Jurisprudenciais 

(disponíveis em www.dgsi.pt) 

1. TRL 03/12/1991 (Moura Cruz), p. 0038181

Sumário: 

“Se, na sentença de acção de interdição por demência se considerou provado que, desde 

1984, a arguida começou a revelar deficiências profundas das suas faculdades 

intelectuais, afectivas e volitivas integráveis nas deficiências habitualmente designadas 

como sendo do tipo da demência senil e que tal situação se foi agravando de tal modo 

que, cerca do ano de 1985, a requerida se apresentava num estado de total e completa 

ruptura mental, tendo perdido as suas faculdades de discernimento e de consciência 

crítica, e que, a partir dessa época, deixou de ter inteligência e vontade suficientes para 

ter consciência dos assuntos relacionados com o seu património e dos actos que, em 

relação a ele, deveriam ser praticados, o início da incapacidade deve ser fixado em 

85/01/01.” 

2. TRL 10/05/1994 (Pinto Monteiro), p. 0079201

Sumário: 

I- “Falecida a parte arguida de incapacidade por anomalia psíquica antes de realizados o 

interrogatório e exames, haverá que declarar-se extinta a instância. 

II- Porém, tendo falecido após reunião do Conselho de Família e de exame realizado por 

dois peritos médicos, mas sem realização de interrogatório, deve a acção prosseguir 

para se determinar se a incapacidade existia e desde quando.” 

 Jurisprudência Nacional 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/6db7cbaa490439468025680300019a35?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/3d2

83bdeb49f0865802568030002be78?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/5e4

0c362c78e3d0180256803000287bb?OpenDocument 

3. TRL 30/06/1994 (António Abranches Martins), p. 0089252

Sumário: 

I- “Para servir de fundamento à interdição, a anomalia psíquica - que abrange as 

deficiências do intelecto, da vontade e da afectividade - deve ser duradoura ou habitual, 

e não meramente acidental ou transitória, e deve ser incapacitante, isto é, deve tornar 

aquele que afecta incapaz para governar sua pessoa e bens. 

II- O Ministério Público, tal como os vogais do conselho de família, tem direito a voto, que 

prevalece quando não for possível formar maioria, sendo esta bastante para a tomada 

das deliberações daquele órgão. 

III- Em acção de interdição por anomalia psíquica a opinião dos peritos médicos, sobretudo 

se forem especialistas de psiquiatria, tem muito mais valor do que os resultados do 

interrogatório do arguido, pois aqueles dão um parecer técnico, enquanto este apenas 

dá uma impressão tirada de um efémero contacto com o arguido.” 

4. TRP 07/03/1996 (Alves Velho), p. 9530613

Sumário: 

I- “No processo de interdição ou inabilitação fundado em anomalia psíquica, todas as 

diligências hão-de convergir para a averiguação e colheita de informações sobre se o 

arguido padece de deficiências de intelecto, de entendimento ou de discernimento, com 

carácter duradouro ou habitual, e não meramente acidental ou transitório, que o 

incapacitem para governar a sua pessoa ou administrar os seus bens. 

II- O auto de interrogatório deve registar as perguntas feitas ao arguido e as respostas que 

lhes foram dadas e versar sobre a matéria alegada na petição inicial.” 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/3d283bdeb49f0865802568030002be78?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/34a

ee8e2d93e44e28025686b0066d0e5?OpenDocument 

5. TRL 17/02/2000 (Salvador da Costa), p. 005936

Sumário: 

I- “Resulta do disposto nos arts. 138º n1, do C. Civil e 944º do CPC que a causa de pedir da 

acção de interdição se consubstancia nos factos reveladores da anomalia psíquica da 

surdez-mudez ou da cegueira e do respectivo grau de incapacidade (art. 498º nº 4, e 

944º do CPC). Não se exige, pois, que o Autor da acção de interdição articule factos 

relativos a quaisquer negócios jurídicos celebrados pelo requerido antes da propositura 

da acção afectados por vício derivado da sua incapacidade. Isso mesmo decorre, 

implicitamente, do disposto nos arts. 148º a 150º do C.C., que rege, decretada que seja 

a interdição, sobre a sanção relativa aos negócios jurídicos celebrados pelo interdito 

antes da publicidade da acção de interdição, durante esta ou depois do registo da 

respectiva sentença definitiva. 

II- Falecido o requerido na pendência da acção mas após o interrogatório e exame pericial, 

só o Autor a pode fazer prosseguir (art. 957º nº 1 do CPC). 

Com efeito, se a Lei pretendesse admitir que o representante do requerido tinha 

legitimidade "ad causam" para o fazer prosseguir, naturalmente que o teria expressado. 

E compreende-se que assim seja, porque foi o requerente quem manifestou o interesse, 

através da propositura da acção, de fazer declarar a incapacidade do requerido para 

reger a sua pessoa e administrar o seu património. 

De resto, não seria razoável que a Lei admitisse a quem, interveio no processo a título 

de representante do requerido (com o mero escopo de organizar e apresentar a defesa 

dele) a implementação da continuação da acção depois do seu decesso e 

independentemente de se haver ou não conformado com a verificação da incapacidade 

invocada na petição inicial. Isso mesmo é confirmado pelo disposto no nº 2 do art. 957º 

do CPC na medida em que prescreve, para o caso de continuação da acção de interdição 

na sequência do decesso do requerido, não haver habilitação dos seus herdeiros e que 

ela prossegue contra quem o representava no processo.” 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/34aee8e2d93e44e28025686b0066d0e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/34aee8e2d93e44e28025686b0066d0e5?OpenDocument


304 

Jurisprudência 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/f9d

474519c0eb8088025697a003b0763?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/86c25a698e4e7cb7802579ec004d3832/ba

66eab1b168af3a80256d25003c3528?OpenDocument 

6. TRG 29/01/2003 (Maria Rosa Tching), p. 1476/02-2

Sumário: 

“Só uma anomalia psíquica incapacitante, actual e permanente pode determinar a 

interdição da pessoa que dela sofre. 

A existência ou inexistência de uma qualquer anomalia psíquica incapacitante, isto é, de 

uma anomalia psíquica de tal modo grave, que torne a pessoa inapta para se reger a ela 

própria e aos seus bens, traduz-se numa questão iminentemente técnica e que exige 

conhecimentos especiais que os julgadores, normalmente, não possuem. 

Por isso, os peritos médicos são, pela própria natureza das coisas, as pessoas mais 

habilitadas para se pronunciarem sobre tal questão. 

E, apesar de, nos termos do art. 589º do C. Civil, a força probatória da perícia ser 

livremente fixada pelo tribunal e de o art. 952º, n.º1 do C. P. Civil, não estabelecer 

qualquer valor preferencial ou de hierarquia entre os dois meios prévios inquisitórios – 

interrogatório e exame pericial do arguido -, a verdade é que o julgador não pode afastar 

deliberadamente, o parecer contido no relatório dos peritos, substituindo-lhe, sem o 

fundamentar, outros elementos de convicção.” 

7. STJ 29/04/2003 (Faria Antunes), p. 03A2745

Sumário: 

1. “A existência de anomalia psíquica é conditio sine qua non para que se decrete quer a

interdição quer a inabilitação.

2. Tratando-se de pessoa apenas um enorme déficit cultural, fruto do anterior modus

vivendi (pastorícia e amanho da terra, de manhã à noite), paupérrimo em possibilidades

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/f9d474519c0eb8088025697a003b0763?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/f9d474519c0eb8088025697a003b0763?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/33a

56561eb21cd7480256d510027d469?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6b5

eae69e566eabd80256fa9003599e4?OpenDocument 

de aquisição de conhecimentos, não estão reunidas as condições legais para a interdição 

ou inabilitação.” 

8. STJ 25/01/2005 (Nuno Cameira), p. 04A4480

Sumário: 

1. “O requisito «habitual» fixado pelo artigo 152º do Código Civil como fundamento da

interdição por prodigalidade tem exclusivamente que ver com comportamentos

anómalos do visado, reveladores de clara propensão para realizar gastos inúteis,

injustificados e desproporcionados à sua situação patrimonial.

2. Fora deste condicionalismo não há prodigalidade juridicamente relevante, susceptível

de basear a intervenção do tribunal para proteger o requerido de si próprio.”

9. TRP 03/11/2005 (Oliveira Vasconcelos), p. 0535475

Sumário: 

“Pressupostos da interdição por anomalia psíquica são: 

I- “a maioridade do sujeito; 

II- a incapacidade de reger os bens e a pessoa em razão de anomalia psíquica; 

III- a anomalia psíquica revestir determinadas características.” 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/33a56561eb21cd7480256d510027d469?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/67

d096fab14ced4c802570b20053968e?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/0ef

8643362aee9c88025729d0045de33?OpenDocument 

10. TRL 29/04/2006 (Fátima Galante), p. 4883/2006-6

Sumário: 

“O processo de interdição reveste um carácter duplamente concreto: 

 Por um lado, a correlação entre o distúrbio psíquico e a capacidade de agir há-de ser

averiguada em termos estritamente individuais, assim como individual é a doença e o

seu diagnóstico;

 Por outro lado, a valoração do distúrbio e a sua incidência na vida do interdicendo

deve ir referida à «qualidade» dos seus interesses e à necessidade de a eles provir,

ponderando-se, nomeadamente, a sua personalidade, a condição social e a

importância dos interesses ou assuntos de distinta índole (patrimonial ou não) cuja

gestão lhe pertença.”

11. TRL 07/11/2006 (Graça Amaral), p. 6338/2006-7

Sumário: 

I- “Não prevê o artigo 1949.º do Código Civil que o tutor, cuja remoção se pretende, seja 

ouvido, impondo-se o contraditório no que respeita ao conselho de família, o que se 

compreende considerando que o tutor não é parte no processo, sendo os membros do 

conselho de família quem se encontra em condições de zelar pelo interesse e bem-estar 

do interdito. 

II- A lei, ao não impor a audição do tutor, pretende alcançar um ponto de equilíbrio entre o 

interesse e bem-estar do interdito e o direito de defesa do tutor, exprimindo-se este 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/67d096fab14ced4c802570b20053968e?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/4eff

b06babb15b31802572480056e925?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/8ca

1a73b6f174b2080257de1005749f7?OpenDocument 

último no processo através do próprio juiz enquanto guardião dos direitos individuais e 

garantia contra incidente injusto, cabendo-lhe, assim, ponderar, em cada caso, da 

necessidade (ou total desaconselhamento) de proceder à audição do tutor.” 

12. TRE 07/12/2006 (Sílvio Sousa), p. 1264/06-3

Sumário: 

“A reforma de 1995, pautada por «propósitos de simplificação», não introduziu, no 

processo especial de interdição, para além da dispensa de intervenção do conselho de 

família e da apreciação liminar pelo juiz dos articulados, outros desvios na tramitação do 

processo. 

 Daí que, «se, findos o interrogatório e exame, a acção tiver sido contestada, ou o

processo, em qualquer caso, não oferecer elementos suficientes, a acção terá

seguimento, como ordinária».

 Tal equivale a dizer que, no caso de o interrogatório e o exame fornecerem

elementos suficientes para se concluir pela inexistência de insanidade mental do

requerido, o pedido deverá ser, de imediato, indeferido.”

13. TRL 15/02/2007 (Ferreira de Almeida), p. 4847/2006-7

Sumário: 

I- “A acção de interdição por anomalia psíquica pode findar, decretando-se a interdição, se 

o interrogatório e exame  do requerido fornecerem elementos suficientes e a acção não

tiver sido contestada (artigo 952.º/1 do Código de Processo Civil). 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/4effb06babb15b31802572480056e925?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/a78

118ab39c86f0780257295003ff8c5?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7f0

a483ac08fe1e38025729c005d37e9?OpenDocument 

II- Se assim não suceder, o processo deve prosseguir, não devendo a acção ser julgada 

improcedente (artigo 952.º/2 do C.P.C.). 

III- E por maioria de razão  deve prosseguir a acção  quando decorre do relatório pericial 

sofrer a requerida de perturbação afectiva bipolar sendo previsível que em situações de 

descompensação clínica (maníaca e eventualmente depressiva) não possua capacidade 

para reger sua pessoa e bens.” 

14. TRL 26/02/2007 (Ana Luísa Geraldes), p. 1451/2007-6

Sumário: 

I- “Há insuficiência da causa de pedir quando os factos, não obstante terem sido alegados, 

são insuficientes para determinar a procedência da acção. 

II- Não se pode, porém, considerar a petição inepta quando, embora clara e suficiente 

quanto ao pedido e à causa de pedir, omita factos ou circunstâncias necessários para o 

reconhecimento do direito do Autor. 

III- Em tais circunstâncias, deve o Juiz, oficiosamente, determinar que o A. aperfeiçoe a 

petição inicial, suprindo as omissões detectadas, no prazo que fixar, e só posteriormente 

é que poderá extrair as consequências de tal omissão caso as referidas insuficiências não 

sejam supridas convenientemente pelo A. 

IV- A omissão do despacho ao convite ao aperfeiçoamento é uma irregularidade susceptível 

de influir no exame e decisão da causa e, por isso, constitui uma nulidade nos termos do 

art. 201º nº 1 do CPC, que acarreta a nulidade do despacho exarado pelo Tribunal «a 

quo».” 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/5be

155bd089ab32b8025738d00695b17?OpenDocument  

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/e94

437a913a5ae3a802573e7005dff06?OpenDocument 

15. TRL 02/10/2007 (Rosário Gonçalves), p. 8160/2007-1

Sumário: 

1. “Tendo sido suscitada a questão da incompetência territorial do tribunal em sede de

contestação, sempre estaria na disponibilidade dos requerentes apresentar um

articulado para resposta à matéria da excepção deduzida, como o fizeram.

2. O internamento num Centro Paroquial constitui uma situação provisória, representando

um lar temporário e não uma residência permanente no sentido legal do termo.”

16. TRP 17/01/2008 (Fernando Baptista), p. 0736746

Sumário: 

“A prolação de decisão sumária (definitiva) sobre o mérito, no processo especial de 

interdição ou inabilitação, imediatamente a seguir ao exame e ao interrogatório do 

arguido, só pode ocorrer desde que preenchidos (cumulativamente) os seguintes 

requisitos: 

1. a acção não tenha sido contestada;

2. o interrogatório e o exame do requerido forneçam elementos suficientes para ser 

proferida logo decisão; 

3. esta decisão seja no sentido de ser «decretada» a interdição.”
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a78

337f09b95af6b8025754600571c37?OpenDocument 

17. STJ 22/01/2009 (Santos Bernardino), p. 08B3333

Sumário: 

“A declaração judicial, na sentença que decreta a interdição, sobre a data do começo da 

incapacidade, constitui mera presunção simples, natural, judicial, de facto ou de 

experiência, da incapacidade, à qual pode ser oposta contraprova, nos termos do art. 

346º do CC. 

Dada a anterioridade do negócio, que o aqui autor, tutor da interdita, pretendia, em 

representação desta, anular, sobre ele recaía o ónus da prova de que, na data em que a 

sua tutelada celebrou a escritura pública de alienação do imóvel em causa, ela se 

encontrava em condições psíquicas que lhe não permitiam entender o sentido da 

declaração negocial que emitiu ou lhe tolhiam o livre exercício da vontade, e de que tal 

facto era notório ou conhecido do outro outorgante.”

18. TRC 10/03/2009 (Jaime Ferreira), p. 469/2000.C1

Sumário: 

I- “Um dos casos de incapacidade negocial do exercício é a interdição, instituto que tem 

por escopo a protecção do próprio interdito, enquanto maior que, por anomalia psíquica 

(o que abrange deficiências do intelecto, da afectividade ou da vontade), surdez-mudez 

ou cegueira, levam, pela sua gravidade, à inaptidão para reger a sua pessoa e bens (art. 

138º do Código Civil). 

II- No que às primeiras concerne, cabem não apenas um descalabro demencial 

propriamente dito, isto é, uma psicose adquirida, como igualmente a psicose congénita, 

ou seja, os chamados estados oligofrénicos (cretinismo, idiotia, imbecilidade), em que a 

pessoa nunca chegou a atingir o desenvolvimento normal.  

III- Caso a anomalia psíquica se traduza numa simples fraqueza de espírito do incapaz, 

então estaremos perante uma eventual situação de inabilitação do incapaz. 

IV- Como tal, e na medida em que seja decretada, apenas abrange os actos de disposição 

entre vivos e aqueles que forem especificados na sentença, consideradas as 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a78337f09b95af6b8025754600571c37?OpenDocument
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circunstâncias concretas do caso (art. 153º do Código Civil), podendo mesmo ser 

retirada a administração dos próprios bens e entregue a um curador (art. 154º do 

mesmo diploma legal).  

V- No que concerne o valor dos actos praticados pelo interdito, importa distinguir três 

momentos essenciais: se posteriores ao registo da sentença de interdição definitiva (art. 

1920º-B do Código Civil, aplicável ex vi do art. 147º do mesmo diploma legal, al. g) do n.º 

1 do art. 69º e art. 78º do Código de Registo Civil), estamos perante actos anuláveis, 

vício invocável nos termos do art. 125º, aplicável ex vi art. 138º do Código Civil (art. 148º 

do Código Civil); se praticados na pendência do processo de interdição, isto é, entre a 

publicação dos anúncios previstos no art. 945º do Código de Processo Civil e o registo da 

sentença de interdição definitiva, serão anuláveis se considerados prejudiciais numa 

apreciação reportada ao momento da prática do acto (art. 149º do Código Civil e nº 2 do 

art. 956º do Código de Processo Civil); já os actos praticados antes da publicidade da 

acção, há que atender ao disposto relativamente à incapacidade acidental (art. 150º do 

Código Civil).  

VI- A incapacidade acidental, prevista e regulada no artigo 257º do Código Civil, exige, para 

a anulabilidade do acto, que, no momento da prática do acto, haja uma incapacidade de 

entender o sentido da declaração negocial ou falte o livre exercício da vontade; e que a 

incapacidade natural existente seja notória ou conhecida do declaratário (passível de 

apreensão por uma pessoa média, colocada na posição do declaratário), assim se 

tutelando a boa-fé deste último e a segurança jurídica.  

VII- Estando assente que o A… foi declarado interdito por sentença datada de 31.01.2000, e 

que o negócio de compra e venda em causa nos autos foi celebrado em 25.09.1996, 

portanto muito antes da publicitação da acção (que remonta a 1998), ao caso é aplicável 

o regime da incapacidade acidental (arts. 257º e 150º do Código Civil).

VIII- Sendo assim, o que importa saber é se o referido A…, à data da outorga da escritura de 

compra e venda em discussão, se encontrava ou não incapacitado de entender o sentido 

da declaração negocial que por si foi proferida (a venda de um imóvel próprio, pelo 

preço dito acordado e como por ele já recebido) e se tal incapacidade era notória ou 

conhecida do declaratário (o comprador), devendo entender-se como incapacidade 

notória aquela que uma pessoa de normal diligência poderia logo notar.  

IX- A anulabilidade (dos negócios jurídicos levados a cabo pelos interditos anteriormente à 

publicidade da acção) tem, como condições necessárias e suficientes, os seguintes 

requisitos: 1) que, no momento do acto, haja uma incapacidade de entender o sentido 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/95

16293afd18655d8025757f0056132a?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/528

4836b5646c1a0802575c8004fa96d?OpenDocument 

da declaração negocial ou falte o livre exercício da vontade; 2) que a incapacidade 

natural existente seja notória ou conhecida do declaratário (contraparte nos contratos, 

destinatário da declaração nos negócios unilaterais receptícios, destinatário dos efeitos 

da declaração nos negócios unilaterais não receptícios)…  

X- O nº 2 do artº 257º esclarece que notório é um facto que uma pessoa de normal 

diligência teria podido notar… Para a anulabilidade destes actos não basta a prova da 

incapacidade natural, exige-se igualmente, para tutela da boa fé do declaratário e da 

segurança jurídica, a prova da cognoscibilidade da incapacidade.” 

19. TRL 05/05/2009 (Dina Monteiro), p. 5198/07.4TVLSB-A.L1-7

Sumário: 

I- “É admissível a intervenção espontânea no âmbito de uma acção especial de interdição. 

II- O facto de estarmos perante um processo especial, em que não há “partes” em sentido 

técnico-jurídico, não permite retirar a conclusão de que no seu âmbito não há lugar à 

dedução de incidentes de terceiro, no caso, de intervenção principal espontânea.  

III- Limitar a intervenção daqueles que legitimamente podem estar presentes nos autos 

como intervenientes principais apenas porque um dos descendentes da interditanda se 

antecipou na apresentação da respectiva acção, para além de não fazer qualquer 

sentido sempre constituiria uma profunda injustiça e desvincularia os demais familiares 

da responsabilidade que devem assumir nas decisões a proferir no processo, mormente 

quando se verificam litígios entre esses mesmos familiares, como é o caso dos autos.” 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/9516293afd18655d8025757f0056132a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/9516293afd18655d8025757f0056132a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/5284836b5646c1a0802575c8004fa96d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/5284836b5646c1a0802575c8004fa96d?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f38

b785656f08118802575d8004fc50c?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d

6baffca836779802575f5005cc953?OpenDocument 

20. TRP 26/05/2009 (Cândido Lemos), p. 247/07.0TBVFL.P1

Sumário: 

“O requisito de incapacidade para reger a sua pessoa e bens em razão de anomalia 

psíquica, surdez-mudez ou cegueira encontra-se preenchido relativamente a uma pessoa 

vítima de meningite aos três anos de idade, ficando surdo-mudo, sem ter tido acesso a 

uma escola da especialidade, que sempre necessitou de terceira pessoa para sobreviver e 

satisfazer as mais elementares necessidades e só sendo compreendido pelos familiares 

mais próximos.” 

21. TRL 30/06/2009 (Rijo Ferreira), p. 825/07.6TBSCR.L1-1

Sumário: 

1. “Na acção de interdição impõem-se ao tribunal uma especial responsabilidade no

sentido de apurar circunstancialismo que caracterize, com precisão e clareza, o estado

do interditando e que permita concluir, com a necessária segurança, pela sua

incapacidade;

2. A incapacidade para reger a sua pessoa e bens é conclusão a que se há-de chegar e não

facto a considerar provado.”

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f38b785656f08118802575d8004fc50c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f38b785656f08118802575d8004fc50c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d6baffca836779802575f5005cc953?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/37d6baffca836779802575f5005cc953?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8a6

82302db14b54f8025765b003b5074?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/84

84aaa2d1fd73b880257666003c1f32?OpenDocument 

22. TRL 15/09/2009 (Dina Monteiro), p. 76/06.7TBCSC.L1-7

Sumário: 

“Não é o factor idade e a circunstância de a Ré ser analfabeta, ou a própria existência de 

uma acção de simulação de venda em que foi reconhecida essa mesma simulação, que 

podem fundamentar o decretamento de uma inabilitação. 

É necessário um «mais», no caso, uma anomalia psíquica permanente que, embora não 

seja de tal forma grave, justifique uma intervenção de prevenção com vista à salvaguarda 

da pessoa e bens do inabilitando.” 

23. TRC 13/10/2009 (Emídio Costa), p. 553/09.8TBPBL-A.C1

Sumário: 

1. “O legislador, quando atribuiu, no artº 141º do Código Civil, a legitimidade para requerer

a interdição a «qualquer parente sucessível» do interditando, quis abarcar todos os

parentes sucessíveis legalmente previstos;

2. Parentes sucessíveis do interditando são tanto o respectivo cônjuge sobrevivo, como os

descendentes, os ascendentes, os irmãos e seus descendentes e outros colaterais até ao

quarto grau;

3. Qualquer destas pessoas tem legitimidade para instaurar acção de interdição,

independentemente da classe de sucessíveis em que figure, no momento da instauração

da acção.”

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8a682302db14b54f8025765b003b5074?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8a682302db14b54f8025765b003b5074?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/8484aaa2d1fd73b880257666003c1f32?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/8484aaa2d1fd73b880257666003c1f32?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c03

2743974a7ea138025774f005beb38?OpenDocument 

24. TRL 25/03/2010 (Teresa Soares), p. 3312/09.4TVLSB-A.L1-6

Sumário: 

I- “A interdição provisória é uma decisão de natureza cautelar, estando o julgador sujeito à 

obrigação de elencar quais os factos que considera assentes, ainda que indiciariamente, 

bem como deve indicar quais fundamentos da sua convicção. 

II- Entre os vícios que podem afectar a decisão da matéria de facto e cuja apreciação nem 

sequer está dependente da iniciativa das partes contam-se as respostas deficientes, 

obscuras e contraditórias. 

III- Deficiência existirá quando determinado ponto da matéria de facto ou algum segmento 

não tenha sido objecto de resposta negativa ou positiva. 

IV- Verificado alguns dos vícios referidos na decisão da matéria de facto, para além de 

serem sujeitos a apreciação oficiosa da Relação, esta poderá supri-los imediatamente, 

desde que constem do processo todos os elementos em que o tribunal a quo se 

fundou.” 

25. TRL 20/04/2010 (Pires Robalo), p. 9/2000.L1-7

Sumário: 

“A sentença de interdição, que fixou o início da incapacidade em 1.09.1991, apenas 

constituiu um princípio de prova favorável à incapacidade da autora do testamento na 

data em que o praticou, (30/7/1992), não dispensando o A. de fazer a completa prova 

dessa incapacidade em tal data, já que sobre ele impende o respectivo ónus probatório.

A declaração judicial sobre a data do começo da incapacidade constitui apenas uma mera 

presunção simples, natural, judicial, de facto ou de experiência (praesumptio facti ou 

hominis), da incapacidade da interdita na data da celebração da escritura de compra e 

venda, mas não mais do que isso.”

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c032743974a7ea138025774f005beb38?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c032743974a7ea138025774f005beb38?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/069

c8067549e25bf8025771f004b3191?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7b2

f0b7e0b67e0288025780000369f38?OpenDocument

26. TRP 25/05/2010 (Guerra Banha), p. 535/08.7TBCHV-A.P1

Sumário: 

I- “O não cumprimento do ónus de sintetizar as conclusões, previsto no art. 685.°-A, n.° 1, 

do Código de Processo Civil (redacção do Decreto-Lei n.º 303/2007, de 24/08), mesmo 

que depois de feito o convite ao seu aperfeiçoamento nos termos previstos no n.º 3 do 

mesmo artigo, não deve obstar ao conhecimento do recurso se as questões suscitadas 

são suficientemente perceptíveis e determináveis. 

II- O segmento normativo constante da parte final do n.° 2 do art. 952.º do Código de 

Processo Civil que manda aplicar ao “novo exame médico do requerido”, a realizar na 

fase contenciosa da acção de interdição por anomalia psíquica, “as disposições relativas 

ao primeiro exame”, tem em vista os procedimentos a que alude o n.° 3 do art. 951º, ou 

seja, que quando o perito ou peritos se pronunciem pela necessidade da interdição ou 

da inabilitação, “o relatório pericial deve precisar, sempre que possível, a espécie de 

afecção de que sofre o requerido, a extensão da sua incapacidade, a data provável do 

começo desta e os meios de tratamento propostos”, na medida em que tais elementos 

deverão constar da sentença que decretar a interdição, conforme exige o art. 954º, nº 1, 

do Código de Processo Civil. 

III- Porém, tal remissão não visa impedir a realização de um segundo exame a realizar por 

médico diferente do que realizou o primeiro exame. 

IV- Também não impede que o segundo exame seja realizado através de perícia colegial, 

apenas havendo de cuidar que, tanto quanto possível, essa perícia seja realizada por 

médicos da especialidade de psiquiatria, compatibilizando as regras previstas nos arts. 

589º e 590.° do Código de Processo Civil com as regras do regime das perícias médico-

legais e forenses regulado na Lei n.° 45/2004, de 19/08, e do regime de organização 

médico-legal regulado no Decreto-Lei n.° 11/98, de 24/01.” 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/069c8067549e25bf8025771f004b3191?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/069c8067549e25bf8025771f004b3191?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7b2f0b7e0b67e0288025780000369f38?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7b2f0b7e0b67e0288025780000369f38?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f91

68fbe89463ea7802577850037a62b?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/743

299d0cf0d7ab98025788f00498ab2?OpenDocument 

27. STJ 16/10/2010 (Hélder Roque), p. 819/06.9TBFLG.P1.S1

Sumário: 

I- “O novo exame médico realizado ao requerido, na fase contenciosa da acção de 

interdição por anomalia psíquica, segue os termos do processo ordinário, posteriores 

aos articulados, ao qual se aplicam as disposições relativas ao primeiro exame, que não 

admite recurso autónomo do despacho judicial que não atenda as reclamações 

formuladas pelas partes, a propósito do relatório pericial. 

II- No domínio da prova pericial civil, vigora o princípio da prova livre, e não da prova 

positiva ou legal, cujo juízo se presumiria subtraído à livre apreciação do julgador, e em 

que a sua convicção só poderia divergir do juízo pericial, desde que fundamentada. 

III- O juízo técnico, científico e artístico não tem um valor probatório pleno, e, nem sequer, 

talvez, um valor de prova legal bastante, um valor, presuntivamente, pleno, ligado a 

uma presunção natural, que pode ceder perante contraprova.” 

28. TRL 14/04/2011 (Ezagüy Martins), p. 162/05.0TBHRT.L1-2

Sumário: 

I- “Pode o tribunal decidir sobre a matéria de facto de modo diferente do inculcado pelo 

relatório unânime dos peritos, por mais qualificados que estes sejam. 

II- Mesmo quando é a lei que determina quem deve fazer a perícia, como é o caso das 

perícias médico-legais (art.º 568-3), o seu resultado não é vinculativo, estando sempre 

sujeito à livre apreciação do julgador, feita perante o confronto de todas as provas 

produzidas.” 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f9168fbe89463ea7802577850037a62b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/f9168fbe89463ea7802577850037a62b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/743299d0cf0d7ab98025788f00498ab2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/743299d0cf0d7ab98025788f00498ab2?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2f5

7a9727793579c8025790b0055936b?OpenDocument 

29. TRL 14/07/2011 (Ana Resende), p. 7285/10.2TBOER-A.L1-7

Sumário: 

I- “A interdição colide, frontalmente, com a liberdade individual, implicando uma restrição 

de direitos fundamentais, pelo que a lei a faz depender de um fundamento legal, 

inequívoco, a que subjaz a protecção do visado perante terceiros, que possam 

aproveitar-se da sua situação de inferioridade, mas também de si próprio, na medida em 

que advenham prejuízos para sua integridade física e moral, quer em termos activos, 

quer por via omissiva, e que devidamente demonstrado permita concluir pela 

incapacidade que importa suprir. 

II- A anomalia psíquica abrange não só as deficiências de intelecto, de entendimento ou de 

discernimento, como as deficiências da vontade e da própria afectividade ou 

sensibilidade, desde que duradouras e habituais.  

III- Embora em tal tipo de processos a prova pericial assuma particular relevância no 

atendimento da especificidade das matérias em causa, o respectivo valor não vincula o 

critério do julgador, que a pode rejeitar, não tendo assim o juízo técnico ou científico um 

valor probatório pleno, impondo-se ao julgador, o que não significa, contudo 

arbitrariedade, antes pressupondo a correspondente fundamentação da divergência 

afirmada.” 

30. TRL 29/05/2012 (Maria João Areias), p. 21427/11.72SNT.L1-7

Sumário: 

I- “O legislador, ao atribuir aos tribunais de família e menores competência para preparar 

e julgar “outras acções relativas ao estado civil das pessoas” (al. h) do art. 114º da LOTJ, 

na redacção da Lei nº 52/2008, 08.08), terá tido em mente o conceito de estado civil em 

sentido estrito. 

II- Como tal, a competência para preparar e julgar as acções de interdição e de inabilitação 

continuará atribuída aos tribunais comuns.” 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2f57a9727793579c8025790b0055936b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2f57a9727793579c8025790b0055936b?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c07

5c1334579fa6180257a280034ca19?OpenDocument  

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/da

f1176d73a771ba80257a3e004dc19a?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/ea2

243e687a33fb580257a1a004cc1ba?OpenDocument 

31. TRC 29/05/2012 (Barateiro Martins), p. 114/11.1TBFIG.C1

Sumário: 

“O único interesse próprio que está em causa na acção de interdição respeita ao 

requerido, que é o beneficiário do pedido. 

A lei concede legitimidade (concorrente, e não subsidiária ou sucessiva) a várias pessoas 

para requerer a interdição. 

Quando a acção de interdição foi proposta por apenas uma dessas pessoas, as restantes 

não podem deduzir intervenção principal espontânea.” 

32. TRP 29/05/2012 (Maria de Jesus Pereira), p. 71/12.7YRPRT

Sumário: 

I- “O regulamento (CE) nº 2201/2003 do Conselho de 27/11 aplica-se às decisões que 

decretem a interdição: 

II- Não compete ao Tribunal da Relação a apreciação das sobreditas decisões mas sim ao 

tribunal de Comarca ou Tribunal de Família e Menores.” 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c075c1334579fa6180257a280034ca19?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c075c1334579fa6180257a280034ca19?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/daf1176d73a771ba80257a3e004dc19a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/daf1176d73a771ba80257a3e004dc19a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/ea2243e687a33fb580257a1a004cc1ba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/ea2243e687a33fb580257a1a004cc1ba?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497ee

c/21fdb06aa302117980257a45003abde8?OpenDocument  

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/a2d

6fe918d14c95d80257a78004fddce?OpenDocument 

33. TRL 12/06/2012 (Luís Espírito Santo), p. 7218/12.1TLSNT.L1-7

Sumário: 

I- “A competência para preparar e julgar as acções de interdição por anomalia psíquica 

encontra-se deferida aos juízos cíveis e não aos Tribunais de Família e Menores. 

II- Este tipo de acções não se enquadram na alínea h), do artigo 114º, da Lei nº 52/2008, de 

28 de Agosto (Nova Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais).” 

34. TRP 11/07/2012 (Freitas Vieira), p. 642/11.9TJPRT.P1

Sumário: 

“A fixação do início da incapacidade nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 

954.º, n.º 1, do CPC não pode reportar-se a data anterior à maioridade do interdito.” 

35. TRL 12/07/2012 (Manuel Marques), p. 21777/11.2T2SNT.L1-1

Sumário: 

1. “No art. 114º, al. h) da Lei 52/2008, aplicável às comarcas piloto, a expressão «estado

civil» encontra-se utilizada no sentido restrito, não abrangendo a acção de interdição.

2. Nessa alínea cabem as acções para o reconhecimento ou o não-reconhecimento das

decisões de divórcio, separação ou anulação do casamento proferidas pelas autoridades

competentes dos Estados da União Europeia.”

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/21fdb06aa302117980257a45003abde8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/21fdb06aa302117980257a45003abde8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/a2d6fe918d14c95d80257a78004fddce?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/a2d6fe918d14c95d80257a78004fddce?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/0b5

8fdb44f4be54180257a690051aeb0?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/b67

1fbd874881b6f80257aa300552a28?OpenDocument 

36. TRL 18/10/2012 (Jorge Leal), p. 12983/12.3T2SNT.L1-2

Sumário: 

“À luz da LOFTJ 2008, em comarcas como a Grande Lisboa – Noroeste, a competência 

para julgar ações de interdição recai sobre a grande instância cível e não sobre o tribunal 

de família e menores.” 

37. STJ 22/01/2013 (Gregório Silva Jesus), p. 2382/09.0TBFIG.C1.S1

Sumário: 

I- “Na acção especial em que se requeira a interdição nos termos dos arts. 944.º a 958.º 

do CPC, o juiz só pode decidir imediatamente no sentido da interdição, se após o 

interrogatório e o exame pericial, fornecerem estes elementos suficientes, e não 

houver contestação (n.º 1 do art. 952.º). O conjunto destes dados aponta para uma 

evidência relativamente à necessidade da interdição, que dispensa um formalismo 

mais rigoroso. 

II- Já lhe está vedado que indefira o pedido de imediato, ainda que dos meios de 

averiguação oficiosa resulte a concordância de que o requerido não é incapaz, tenha 

este oferecido, ou não, contestação. Isto, dado que na primeira situação se mantém 

uma divergência entre o requerente e o requerido que importa apurar, e na segunda 

por respeito do princípio do dispositivo. 

III- Segundo o n.º 2 do art. 952.º do CPC, sempre que a acção seja contestada, ou o 

processo, em qualquer caso, não ofereça elementos suficientes, a acção terá 

seguimento como ordinária com observância dos termos posteriores aos articulados. 

IV- O facto de se haver requerido a interdição, nada obsta a que o tribunal, em face do 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/0b58fdb44f4be54180257a690051aeb0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/0b58fdb44f4be54180257a690051aeb0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/b671fbd874881b6f80257aa300552a28?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/b671fbd874881b6f80257aa300552a28?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd

1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/db

b39ce417ac645d80257b340038f2d4?OpenDocument 

grau de incapacidade revelado, decrete a inabilitação.” 

38. TRC 19/02/2013 (Carvalho Martins), p. 1685/10.5T2AGD.C1

Sumário: 

1. “Para efeitos de inabilitação (art. 152º Código Civil), a prodigalidade não se traduz em

despesas elevadas, mas naquelas que sendo exageradas em relação aos rendimentos de

quem as faz, injustificadas e reprováveis, implicam a dissipação ou possibilidade de

perda do próprio capital ou dos bens donde provêm os rendimentos.

2. A prodigalidade, para constituir fundamento de inabilitação deve revestir a natureza de

habitual, abrangendo os indivíduos que praticam habitualmente actos de delapidação

patrimonial, devendo, para o efeito, atender-se, concretamente, ao capital do requerido

e à natureza das despesas, sendo necessário que as despesas ultrapassem o rendimento

e (ou) ponham em risco o capital, mostrando-se improdutivas e injustificáveis.

3. Por prodigalidade entende-se a existência de uma propensão para a dissipação

desregrada de bens, quer em proveito próprio, quer alheio, o que leva a supor que a

pessoa, que assim procede, estará incapaz de reger ou administrar convenientemente o

seu património.

4. Os interessados na inabilitação devem alegar e provar (art.342º Código Civil) que há

habitualidade actual na prática de actos ruinosos na administração dos bens e da sua

dissipação e que isso constitui perigo actual para o património do inabilitando.”

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cbd1a7f4f0f3119b80257afe003ba515?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/dbb39ce417ac645d80257b340038f2d4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/dbb39ce417ac645d80257b340038f2d4?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7f8f

81fd7316f4b580257be1004ca3c8?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/4df

8fb005012876e80257beb004ad88a?OpenDocument 

39. TRL 19/02/2013 (Pedro Brighton), p. 1713/12.0TJLSB-A.L1-1

Sumário: 

“Na acção de interdição, mesmo quando se decreta a interdição provisória, impõem-se ao 

Tribunal uma especial responsabilidade no sentido de apurar circunstancialismo que 

caracterize, com precisão e clareza, o estado do interditando e que permita concluir, com 

a necessária segurança, pela sua incapacidade.” 

40. TRL 26/02/2013 (Roque Nogueira), p. 830/09.8YXLSB.L1-7

Sumário: 

I- “Não há duas decisões contraditórias quando uma julga improcedente o deduzido 

impedimento de demência notória (impedimento matrimonial dirimente absoluto) e 

outra decreta a inabilitação por anomalia psíquica, já que se trata de duas pretensões 

distintas (art.675º, nº1, do C.P.C.). 

II- São pressupostos da acção de interdição ou de inabilitação por anomalia psíquica: a 

existência no arguido de alguma anomalia psíquica; estar o arguido incapaz, em 

consequência dessa anomalia, de reger a sua pessoa e administrar os seus bens.” 

41. TRE 11/04/2013 (Maria Alexandra M. Santos), p. 2362/09.5TBPTM-A.E1-A

Sumário: 

“Tendo a acção de interdição sido proposta por qualquer uma das pessoas indicadas no 

artº 141º nº 1 do CC, considerando que o único interesse próprio que está em causa na 

referida acção é o da requerida que é a beneficiária do pedido, as demais pessoas 

indicadas naquele normativo não têm direito ou interesse próprio, paralelo ao do autor 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7f8f81fd7316f4b580257be1004ca3c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7f8f81fd7316f4b580257be1004ca3c8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/4df8fb005012876e80257beb004ad88a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/4df8fb005012876e80257beb004ad88a?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/393

921bb505aca0480257de10056fb75?OpenDocument 

ou do réu, que justifiquem a sua intervenção na acção.” 

42. STJ 08/05/2013 (Maria dos Prazeres Pizarro Beleza), p. 10993/05.2TVPRT-A.P1.S1

Sumário: 

1. “A confiança que a parte deposita num «acto do juiz, que lhe foi notificado, e em função

do qual definiu a sua actuação processual» tem de ser tutelada, sob pena de infracção

de princípios processuais tão relevantes como o da boa fé ou da cooperação (Acórdão

de Uniformização de Jurisprudência de 31 de Março de 2009).

2. Para contar o prazo de sessenta dias previsto no nº 2 do artigo 772º do Código de

Processo Civil, é necessário determinar qual foi o facto em que os recorrentes basearam

o recurso de revisão.

3. Do regime aplicável à apreciação da validade de negócios jurídicos praticados por um

incapaz de facto, que vem a ser judicialmente declarado interdito, resulta que é decisiva

a sentença de interdição.

4. A circunstância de vir a ser decretada a interdição permite vir a invalidar, nessa altura,

actos anteriores, praticados pelo (futuro) interdito num momento em que a sua

incapacidade se não encontrava juridicamente reconhecida; aliás, mesmo antes de a

acção de interdição ser proposta e publicitada.

5. A iniciativa cabe à pessoa que, sendo nomeada tutora, passa a representar o incapaz; o

que implica que o conhecimento relevante para efeitos de contagem do prazo para a

anulação (cfr. artigo 287º do Código Civil) é o seu; e que só releva o conhecimento

posterior à sentença de interdição, fonte da situação de incapacidade e dos seus

poderes de representação.

6. No caso, tendo em conta a configuração determinada para o recurso de revisão pelo

Decreto-Lei nº 38/2003, de 8 de Março, que veio dispensar a prévia propositura da

acção de anulação ou de declaração de nulidade «da confissão, desistência ou

transacção» em que se fundou a decisão a rever, não pode deixar de relevar, para o

efeito de saber se foi cumprido o prazo de sessenta dias sobre o «conhecimento do facto

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/393921bb505aca0480257de10056fb75?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/393921bb505aca0480257de10056fb75?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb6

c02e560ccdf1680257b6600322610?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/55e

93bedd0551aae80257b80003ecb35?OpenDocument 

que serve de base à revisão», o «decretamento da interdição», nas palavras do acórdão 

recorrido.” 

43. TRP 20/05/2013 (Ana Paula Amorim), p. 1206/11.2TJPRT.P1

Sumário: 

I- “No âmbito do processo de interdição ou inabilitação com fundamento em anomalia 

psíquica, o interrogatório e exame pericial, realizados ao abrigo dos art. 950º, 951º CPC, 

destinam-se a averiguar da existência e grau de incapacidade do requerido.  

II- O interrogatório observou o critério e fim previsto na lei, face ao teor da acta, na medida 

em que versou sobre factos que permitem avaliar da capacidade de discernimento e de 

agir por si, da requerida. 

III- Nas situações em que o perito conclui pela necessidade de interdição ou inabilitação, o 

relatório pericial tem que observar o disposto no art. 951°/3 CPC, o que significa que no 

relatório, o perito deve precisar sempre que possível a espécie de afecção de que sofre 

o requerido, a extensão da sua incapacidade, a data provável do começo desta e os

meios de tratamento propostos. 

IV- A perícia permite concluir que a requerida sofre de doença do foro psiquiátrico, actual e 

permanente, que a impossibilita de reger a sua pessoa e bens convenientemente, o que 

justifica a sua inabilitação. 

V- Não se mostrando contestada a acção, o interrogatório e exame da requerida forneciam 

os elementos suficientes para ao abrigo do art. 952°/l CPC o juiz decretar de imediato a 

inabilitação da requerida.” 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb6c02e560ccdf1680257b6600322610?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb6c02e560ccdf1680257b6600322610?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/55e93bedd0551aae80257b80003ecb35?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/55e93bedd0551aae80257b80003ecb35?OpenDocument
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44. TRL 03/09/2013 (Maria Adelaide Domingos), p. 1084/10.9TVLSB.L1-1

Sumário: 

1. “Se à data da apresentação da interposição motivada do recurso (04/07/2013) estava

em vigor o anterior Código de Processo Civil (CPC), aplica-se ao regime recursório as

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 303/2007, de 24/08, por a presente ação

ter sido instaurada em 10/05/2010 (cfr. artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 303/2007).

2. Não obstante a revogação do mencionado Código de Processo Civil e a entrada em vigor

do novo Código de Processo Civil (aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26/06),

independentemente da sua aplicação aos processos pendentes em fase de recurso (cfr.

artigo 7.º da parte preambular da referida Lei n.º 41/2013), os pressupostos de

admissibilidade da referida impugnação sempre terão de ser aferidos em face das

normas processuais em vigor àquela data.

3. Em caso de impugnação da decisão de facto  sob o preceituado no artigo 685.º-B, n.ºs 1,

alíneas a) e b), e n.º 2, do anterior CPC, sob pena de rejeição, impõe ao recorrente dois

ónus em simultâneo: o de indicação dos concretos pontos de facto que considera

incorretamente julgados, bem como o de indicação dos concretos meios probatórios,

constantes do processo ou de registo ou gravação nele realizada, que impunham

decisão sobre os pontos da matéria de facto impugnados diversa da recorrida.

4. Esta indicação, ainda que sintética, mas explícita e compreensível, tem de constar das

conclusões recursórias, porque são as mesmas que delimitam objetivamente, positiva e

negativamente, o âmbito do recurso, conforme decorre do disposto nos artigos 684.º,

n.º 3 e 685.º-A, n.º 1, do CPC, sem prejuízo do disposto no artigo 660.º, n.º 2, do mesmo

diploma. 

5. Quando o apelante indicar e concretizar os pontos de facto que considera erradamente

julgados, cumprindo assim o ónus previsto no artigo 685.º-B, n.º 1, alínea a), do CPC,

quanto aos concretos meios probatórios que, em seu entender, impunham uma decisão

diversa, mas apenas referiu a sentença proferida no processo de interdição, o

cumprimento do ónus previsto na alínea b), do n.º1, do referido artigo 685.º-B, do CPC,

apenas se pode ter como cumprido em relação a este meio probatório.

6. A sentença proferida no processo especial de interdição reporta-se à data da sua feitura

e faz caso julgado nos precisos limites e termos em que julga.

7. A força do caso julgado material abrange as questões diretamente decididas na parte

dispositiva da sentença, aceitando-se, porém, que também abranja as que sejam

antecedente lógico necessário da predita parte do julgado.
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8. Diz-se que a sentença forma caso julgado quando uma decisão judicial adquire força

obrigatória, por dela não se poder reclamar nem recorrer por via ordinária.

9. Por outro lado, e como é sabido, as ações de interdição são unanimemente

consideradas como «ações de estado».

10. De facto, a interdição consiste numa situação de privação do exercício pessoal e livre de

direitos, determinada por decisão judicial, respeitante a quem padece de incapacidade

natural para o governo da sua pessoa e dos seus bens, em virtude de deficiência de

natureza psíquica ou física.

11. O caso julgado material formada na sentença de interdição, por nela se dirimir uma

questão sobre o estado das pessoas, abrange terceiros, ou seja, opera erga omnes.

12. O segmento decisório que fixa o início da incapacidade em 2003, não está abrangido

pela força do caso julgado material. Com efeito,

13. A sentença de interdição tem natureza constitutiva, com efeitos ex nunc, estabelecendo

uma nova situação jurídica em que se reconhece, para futuro, a incapacidade de uma

pessoa para a prática de atos da vida civil, nomeadamente para gerir os bens da pessoa

interditada.

14. A validade atos praticados pelo interdito, mesmo após a data a partir da qual foi

considerada a sua incapacidade, terá sempre de ser discutida em processo autónomo.

15. Aquela declaração judicial, em termos de força vinculativa, vale como uma prova

bastante, ou seja, admite contraprova, donde se conclui se está perante uma prova livre

ou prova não plena.

16. Já quanto aos atos praticados antes de anunciada a propositura da ação é aplicável o

disposto no artigo 150.º e 257.º do Código Civil, ou seja, as regras sobre incapacidade

acidental. Terá sempre de ser discutido o conhecimento ou a cognoscibilidade da

incapacidade natural.

17. Estando o pedido de reapreciação da decisão sobre a matéria de facto circunscrito à

aferição do valor probatório da referida sentença, pelas razões acima referidas, e

dependendo as respostas dadas da ponderação e valoração de vários outros meios

probatórios, insuscetíveis de serem reapreciados em sede recursória, impõe-se a

improcedência da impugnação da decisão sobre a matéria de facto, mantendo-se a

mesma inalterada.

18. A sanção da anulabilidade do contrato decorrente do artigo 429.º do Código Comercial

enquadra uma situação de erro vício de vontade, incidindo sobre a formação do

contrato. As falsas declarações ou as omissões relevantes impedem a formação da
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/dab

e3efbcfba4e1e80257cd1003187f8?OpenDocument 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/288

77dc01154156780257bf90059d145?OpenDocument 

vontade real da contraparte (seguradora), por assentar em factos ignorados ou 

deficientemente revelados. 

19. Daí que, como resulta do preceito legal, não é necessário que as declarações ou

omissões influam efetivamente sobre a celebração ou condições contratuais fixadas,

bastando que pudessem ter influído ou fossem suscetíveis de influir nas condições de

aceitação do contrato.

20. A lei também não supõe o carácter doloso das omissões ou reticências de factos com

relevância para a determinação da probabilidade ou grau de risco, mas pressupõe que o

declarante conheça os factos ou circunstâncias passíveis de influírem sobre a aceitação

ou condições do contrato, isto é, que haja com negligência. É o que se encontra refletido

no § único do artigo 429º ao especificar a consequência da má-fé.[1]

21. Porém, celebrado o contrato, e conhecida a omissão ou falsidade das declarações, a

invocação da anulabilidade nos termos do artigo 287.º do Código Civil, é um direito

potestativo da seguradora, que opera por sua iniciativa.

[1] Cfr., entre outros, Ac. STJ, de 20.10.2007, proc. 07A2961, em www.dgsi.pt.”

45. TRP 19/09/2013 (Carlos Portela), p. 2872/12.7TBGDM-A.P1

Sumário: 

“No processo especial de interdição não é admissível a intervenção principal espontânea, 

porque nele apenas está em causa o interesse do requerido e este está acautelado pela 

actuação da pessoa a quem a lei reconhece legitimidade para requerer a interdição.” 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/dabe3efbcfba4e1e80257cd1003187f8?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/28877dc01154156780257bf90059d145?OpenDocument
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46. TRC 15/10/2013 (Carlos Moreira), p. 444/09.2TBMGL.C1

Sumário: 

1. “Para o efeito do artº 954º do CPC, o tribunal apenas poderá/deverá, fixar a data do

começo da incapacidade, se a prova produzida for inequívoca ou muito provável sobre

tal data.

2. Dadas as exigências e cuidados neste particular legalmente exigidos, não pode

considerar-se a data de realização de um relatório médico legal, no qual, apesar de se

verificar que a examinanda tem já algumas vulnerabilidades físicas e mentais, se conclui

que é ainda capaz de tomar decisões assertivas; antes devendo considerar-se a data do

seu internamento hospitalar, efectivado cerca de sete meses depois, e na decorrência

do agravamento de tais vulnerabilidades.”

47. TRL 05/12/2013 (Tibério Silva), p. 553/13.3TVLSB.L1-2

Sumário: 

1. “Uma causa prejudicial é aquela cujo objecto constitui pressuposto de outra instaurada.

2. Uma acção de interdição contra quem figure como autora numa outra causa não é

prejudicial em relação a esta, não dando, por isso, azo à suspensão da instância.

3. O que se impõe é que, sendo a questão levantada por um dos réus na contestação,

arguindo a excepção de incapacidade judiciária activa, se apure, designadamente,

através de adequado exame pericial, da invocada incapacidade e da consequente

necessidade de nomeação de um curador provisório.

4. É de admitir ser suficiente a continuação da representação da autora apenas pelo

advogado constituído, se não houver razões para pôr em causa a validade da procuração

outorgada.”

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/52b69eb33870477c80257c22005cc5fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/52b69eb33870477c80257c22005cc5fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c2edbbceba2c584080257c430042bb33?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c2edbbceba2c584080257c430042bb33?OpenDocument
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48. TRL 12/12/2013 (Fátima Galante), p. 282/13.8TVLSB.L1-6

Sumário: 

1. “Na acção de anulação de um negócio jurídico por virtude de incapacidade, erro, dolo

ou coacção, só terá legitimidade como Autor o titular do direito de anulação (a pessoa a

quem a incapacidade se refere, seu representante ou sucessor; o enganado ou o

coagido.

2. A herdeira legitimária não tem, em vida da doadora, mais que meras expectativas de

suceder ao vendedor, pelo que não têm legitimidade para pedir a anulabilidade de

doação, invocando a incapacidade acidental da doadora, já que a anulabilidade foi

instituída para protecção do incapacitado ou daquele que foi explorado pela sua

situação de dependência ou estado mental.

3. Se for decretada a interdição é possível vir a invalidar, nessa altura, actos anteriores,

praticados pela (futura) interdita num momento em que a sua incapacidade se não

encontrava juridicamente reconhecida, mas a iniciativa caberá, então, à pessoa que,

sendo nomeada tutora, passa a representar o incapaz.”

49. STJ 16/01/2014 (Oliveira Vasconcelos), p. 1556/08.5TBVRL.P1.S1

Sumário: 

1. “Os atos praticados antes da publicidade da ação de interdição são, em princípio,

válidos.

2. Só serão inválidos se, acidentalmente, na altura em que são praticados, o declarante

está incapacitado, nos termos do artigo 257ºdo Código Civil.

3. Temos, pois, que, nestes casos, a capacidade é a regra e a incapacidade é a exceção,

pelo que quem invocar esta tem o ónus de a provar, ou seja, compete a quem invoca

uma incapacidade fundada no artigo 257º do Código Civil alegar e provar que o

declarante se encontrava, na altura da prática do ato, incapacitado nos termos e para o

feito do disposto neste artigo.

4. Não é o estado de saúde do pretenso incapacitado acidentalmente que está em causa,

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2f87f39c94919a3780257c61003498eb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2f87f39c94919a3780257c61003498eb?OpenDocument
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mas o seu estado de não entendimento do sentido das suas declarações. 

5. Entendendo-se o desequilíbrio de prestações como um fator de existência de abuso de

direito quando o exercício do direito questionado se mostra despropositado face aos

efeitos dele derivados, não se prefigura esse despropósito quando não existem

quaisquer elementos que indiquem que a prestação de um vendedor de um imóvel – a

entrega do imóvel – seja manifestamente desproporcionada à prestação do comprador

– o pagamento do preço acordado.

6. Quando numa escritura de compra e venda se declara falsamente que o preço já foi

pago, o que se pode apenas concluir é que os outorgantes fizeram declarações falsas,

mas não se pode concluir que com essa falsidade não quiseram a existência do negócio,

criando a sua aparência.”

50. TRC 11/11/2014 (Maria João Areias), p. 63/2000.C1

Sumário: 

1. “A interdição deve ser concebida como um instrumento que visa tutelar os interesses do

incapaz, afirmando-se pela necessidade de cuidado da pessoa, e, implicando restrições

aos direitos fundamentais à capacidade civil e ao desenvolvimento da personalidade,

consagrados no artigo 26º da CRP, encontra-se sujeita ao princípio da

proporcionalidade.

2. Os fundamentos da interdição e da inabilitação consistem em situações de anomalia

psíquica, surdez-mudez ou cegueira, aos quais acresce a prodigalidade ou o abuso de

bebidas alcoólicas ou de estupefacientes, na inabilitação (artigos 138º, nº1 e 1552º, do

Código Civil).

3. O conceito de anomalia psíquica é aqui tomado num sentido mais lato, por abranger

não só as deficiências patológicas do intelecto, entendimento ou discernimento, mas

também as deficiências patológicas da vontade, da sensibilidade e afectividade, que

afectem a pessoa no todo ou em parte, para gerir os seus interesses pessoais e

patrimoniais.

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/22d839e3375545c080257c63004d64fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/22d839e3375545c080257c63004d64fb?OpenDocument
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4. Envolvendo a inabilitação para o inabilitado a incapacidade de praticar actos de

disposição de bens, manterá, em princípio, a capacidade para praticar actos de mera

administração dos seus bens, ou seja, actos que não afectem a sua substância, e outros

previstos na lei, devendo o julgador adaptar a incapacidade de exercício do inabilitado à

sua incapacidade natural.

5. A declaração na sentença da data do começo da incapacidade assume um valor

meramente indiciário, não de uma presunção judicial (iuris et iure ou iuris tantum), mas

o valor de mera presunção simples, natural, judicial, de facto ou de experiência que,

embora constitua um começo de prova, não inverte o ónus da prova da existência da 

incapacidade no momento da prática do ato – ónus que impende sobre quem pede a 

anulação.” 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/bad9ca24c6e453ec80257daa003ce183?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/bad9ca24c6e453ec80257daa003ce183?OpenDocument
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Seleção de Jurisprudência1 

SUMÁRIOS OFICIAIS (EM LÍNGUA INGLESA) POR TEMA: 

Capacidade Jurídica 

Shtukaturov c. Rússia (27/03/2008) 

“The applicant has a history of mental illness and was declared officially disabled in 

2003. Following a request lodged by his mother, the Russian courts declared him legally 

incapable in December 2004. His mother was subsequently appointed his guardian and, 

in November 2005, she admitted him to a psychiatric hospital. The applicant alleged in 

particular that he had been deprived of his legal capacity without his knowledge.  

The Court held that there had been a violation of Article 6 (right to a fair trial) of the 

Convention concerning the proceedings which deprived the applicant of his legal 

capacity. Having reiterated that, in cases concerning compulsory confinement, a person 

of unsound mind should be heard either in person or, where necessary, through some 

form of representation, it observed in particular that the applicant, who appeared to 

have been a relatively autonomous person despite his illness, had not been given any 

opportunity to participate in the proceedings concerning his legal capacity. Given the 

consequences of those proceedings for the applicant’s personal autonomy and indeed 

liberty, his attendance had been indispensable not only to give him the opportunity to 

present his case, but also to allow the judge to form an opinion on his mental capacity. 

Therefore, the decision of December 2004, based purely on documentary evidence, had 

been unreasonable and in breach of the principle of adversarial proceedings enshrined in 

Article 6 § 1 of the Convention.” (TEDH, 2015: 10). 

1
 Com a colaboração da Auditora de Justiça Dr.ª Diana Isabel Mota Fernandes, no âmbito do 1º Ciclo da 

Formação Inicial do 31.º Curso Normal de Formação de Magistrados, com a supervisão da Docente Dr.ª 

Margarida Paz. 

Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem 
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http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx?i=001-118736 

M.S. c. Croácia (25/04/2013) 

“The case originated in a dispute between two sisters (one of whom is the applicant) and 

the owner and employee of the restaurant above which they live, resulting in them 

bringing criminal proceedings against one another and the applicant being appointed a 

guardian in proceedings to divest her of her legal capacity. Two violations of Article 8 as 

concerned the alleged attack as well as the proceedings to divest the applicant of her 

legal capacity. The Court found in particular that the criminal proceedings the applicant 

brought against the restaurant employee for attacking her were dropped without the 

facts ever actually having been established by a competent court of law, due to the fact 

that her guardian had not given express consent to continue the proceedings. The 

criminal proceedings concerning the alleged attack were therefore inadequate and their 

outcome did not have sufficient deterrent effect against further violence. The Court also 

found shortcomings in the proceedings to divest the applicant of her legal capacity, 

which had notably been requested solely on the basis of a report by a psychiatrist who 

had never had any contact with her.” (TEDH, 2013: 3). 

Ivinovic c. Croácia (18/09/2014) 

“Since her early childhood the applicant – who was born in 1946 – has suffered from 

cerebral palsy and uses a wheelchair. The case concerned proceedings, brought by a 

social welfare centre, in which she had been partly divested of her legal capacity. 

The Court held that there had been a violation of Article 8 (right to respect for private 

and family life) of the Convention, finding that the Croatian courts, in depriving partially  

the applicant of her legal capacity, did not follow a procedure which could be said to be 

in conformity with the guarantees under Article 8. “ (TEDH, 2015: 14-15)  

http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx?i=001-85611
http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx?i=001-118736
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Acesso ao Direito e à Justiça / Direito a ser ouvido/a 

D.D. c. Lituânia (14/02/2012)  

“Suffering from schizophrenia, the applicant was legally incapacitated in 2000. Her 

adoptive father was subsequently appointed her legal guardian and, at his request, she 

was interned in June 2004. She was then placed in a care home where she remains to 

date. The applicant complained in particular about being admitted to this care home 

without her consent and without possibility of judicial review.  

The Court held that there had been no violation of Article 5 § 1 (right to liberty and 

security) of the Convention, finding that it had been reliably established that the 

applicant was suffering from a mental disorder warranting compulsory confinement. 

Moreover, her confinement appeared to have been necessary since no alternative 

measures had been appropriate in her case. The Court further held that there had been a 

violation of Article 5 § 4 (right to have lawfulness of detention decided speedily by a 

court) of the Convention, considering that where a person capable of expressing a view, 

despite being deprived of legal capacity, was also deprived of liberty at the request of his 

or her guardian, he or she must be accorded the opportunity of contesting that 

confinement before a court with separate legal representation.” (TEDH, 2015: 9). 

Stanev c. Bulgária (17/01/2012) 

“Placed under partial guardianship against his will and admitted to a social care home 

for people with mental disorders, the applicant complained in particular that he could 

not apply to a court to seek release from partial guardianship. 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-146393
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-146393
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-109091
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-109091
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The Court held that there had been a violation of Article 6 § 1 (right to a fair trial) of the 

Convention, in that the applicant had been denied access to a court to seek restoration 

of his legal capacity. While the right of access to the courts was not absolute and 

restrictions on a person’s procedural rights could be justified, even where the person had 

been only partially deprived of legal capacity, the right to ask a court to review a 

declaration of incapacity was one of the most important rights for the person concerned. 

It followed that such persons should in principle enjoy direct access to the courts in this 

sphere. In addition, the Court observed that there was now a trend at European level 

towards granting legally incapacitated persons direct access to the courts to seek 

restoration of their capacity. International instruments for the protection of people with 

mental disorders were likewise attaching growing importance to granting them as much 

legal autonomy as possible5. Article 6 § 1 of the Convention should be interpreted as 

guaranteeing in principle that anyone who had been declared partially incapable, as was 

the applicant’s case, had direct access to a court to seek restoration of his or her legal 

capacity. Direct access of that kind was not guaranteed with a sufficient degree of 

certainty by the relevant Bulgarian legislation.” (TEDH, 2015: 10-11). 

Responsabilidades parentais 

A.K. e L. c. Croácia (08/01/2013) 

“The first applicant is the mother of the second applicant, who was born in 2008. Soon 

after his birth, the second applicant was placed, with his mother’s consent, in a foster 

family in another town, on the grounds that his mother had no income and lived in a 

dilapidated property without heating. The first applicant complained in particular that 

she had not been represented in subsequent court proceedings which had resulted in a 

decision divesting her of her parental rights, on the ground that she had a mild mental 

disability, and that her son had been put up for adoption without her knowledge, consent 

or participation in the adoption proceedings. The Court held that there had been a 

violation of Article 8 (right to respect for private and family life) of the Convention. 

Observing in particular that, despite the legal requirement and the authorities’ findings 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-108690
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-108690
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that the first applicant suffered from a mild mental disability, she had not been 

represented by a lawyer in the proceedings divesting her of parental rights, and that, by 

not informing her about the adoption proceedings the national authorities had deprived 

her of the opportunity to seek restoration of her parental rights before the ties between 

her and her son had been finally severed by his adoption, the Court found that the first 

applicant had thus been prevented from enjoying her right guaranteed by domestic law 

and had not been sufficiently involved in the decision-making process.” (TEDH, 2015: 18-

19). 

Kutzner c. Alemanha (26/02/2002) 

“The applicants, husband and wife, and their two daughters had lived since the children’s 

birth with the first applicant’s parents and an unmarried brother in an old farmhouse. 

The applicants had attended a special school for people with learning difficulties. Owing 

to their late physical and, more particularly, mental development, the girls were 

examined on a number of occasions by doctors. On the advice of one of the doctors and 

on application by the applicants, the girls had received educational assistance and 

support from a very early age. The applicants complained that the withdrawal of their 

parental authority in respect of their daughters and the placement of the latter in foster 

families, mainly on the grounds that they did not have the intellectual capacity to bring 

up their children, had breached their right to respect for their family life.  

The Court held that there had been a violation of Article 8 (right to respect for private 

and family life) of the Convention. It recognised that the authorities may have had 

legitimate concerns about the late development of the children noted by the various 

social services departments concerned and the psychologists. However, it found that 

both the order for placement in itself and, above all, its implementation had been 

unsatisfactory. In the instant case, the Court considered that although the reasons relied 

on by the administrative and judicial authorities had been relevant, they had not been 

sufficient to justify such a serious interference in the applicants’ family life. 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-115868
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-115868
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Notwithstanding the domestic authorities’ margin of appreciation, the interference had 

therefore not been proportionate to the legitimate aims pursued.” (TEDH, 2015: 17-18). 

Dmitriy Ryabov c. Rússia (01/08/2013) 

“The applicant complained about only having restricted access to his son following his 

placement in his maternal grandparents’ care soon after being born in April 2002 as he 

and his wife (now deceased) were both suffering from schizophrenia. He alleged in 

particular that the court decisions to restrict his parental rights on the ground that he 

was a danger to his son had not been convincing and that any contact that had been 

granted to him had been illusory as it had to take place with the consent of his son’s 

guardian, the maternal grandmother, who was hostile to him having any contact with 

his son.  

In the circumstances of the present case, the Court held that there had been no violation 

of Article 8 (right to respect for private and family life) of the Convention. It was not 

disputed that the restriction of the applicant’s parental rights had amounted to an 

interference with his right to respect for his family life. This interference had however 

been in accordance with the law, pursued the legitimate aim of protecting the health 

and morals and rights and freedoms of the child, and had been necessary in a democratic 

society, within the meaning of Article 8 of the Convention.” (TEDH, 2015: 19). 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng-press/pages/search.aspx?i=003-506683-508039
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng-press/pages/search.aspx?i=003-506683-508039
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-116020
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-116020
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(In)capacidade matrimonial 

Lashin c. Rússia (22/01/2013) 

“The applicant suffers from schizophrenia and has been legally incapacitated since 2000. 

In 2002 he and his fiancée applied to the competent authority in order to register their 

marriage. However, they were unable to do so as the Russian Family Code prohibits 

persons legally incapacitated due to a mental disorder from getting married. Having 

already found a violation of Article 8 (right to respect for private and family life) of the 

Convention on account of the maintenance of the applicant’s status as an incapacitated 

person and his inability to have it reviewed in 2002 and 2003, the Court considered that 

there was no need for a separate examination under Article 12 (right to marry) of the 

Convention. The applicant’s inability to marry was one of many legal consequences of his 

incapacity status.” (TEDH, 2015: 19). 

Direito de voto 

Alajos Kiss c Hungria (20/05/2010) 

“Diagnosed with a psychiatric condition in 1991, the applicant was placed under partial 

guardianship in May 2005 on the basis of the civil code. In February 2006, he realised 

that he had been omitted from the electoral register drawn up in view of the upcoming 

legislative elections. His complaint to the electoral office was to no avail. He further 

complained to the district court, which in March 2006 dismissed his case, observing that 

under the Hungarian Constitution persons placed under guardianship did not have the 

right to vote. When legislative elections took place in April 2006, the applicant could not 

participate. The applicant complained that his disenfranchisement, imposed on him 

because he was under partial guardianship for a psychiatric condition, constituted an 

unjustified deprivation of his right to vote, which was not susceptible to any remedy since 

it was prescribed by the Constitution, and which was discriminatory in nature. The Court 

held that there had been a violation of Article 3 (right to free elections) of Protocol No. 1 

to the Convention, finding that the indiscriminate removal of voting rights without an 

http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx?i=001-122970#{"itemid":["001-122970"]}
http://hudoc.echr.coe.int/sites/fra/pages/search.aspx?i=001-122970#{"itemid":["001-122970"]}
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individualised judicial evaluation, solely on the grounds of mental disability necessitating 

partial guardianship, could not be considered compatible with the legitimate grounds for 

restricting the right to vote. The Court observed in particular that the State had to have 

very weighty reasons when applying restrictions on fundamental rights to particularly 

vulnerable groups in society, such as the mentally disabled, who were at risk of 

legislative stereotyping, without an individualised evaluation of their capacities and 

needs. The applicant had lost his right to vote as a result of the imposition of an 

automatic, blanket restriction. It was questionable to treat people with intellectual or 

mental disabilities as a single class and the curtailment of their rights had to be subject 

to strict scrutiny.” (TEDH, 2015: 22). 
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of the Committee of Ministers to member states  
concerning the protection of the human rights and dignity of persons with mental disorder  
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The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council of Europe, 
 
Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve a greater unity between its members, in particular 
through harmonising laws on matters of common interest; 
 
Having regard, in particular: 
 
– to the Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms of 4 November 1950 
and to its application by the organs established under that Convention; 
 
– to the Convention for the Protection of Human Rights and Dignity of the Human Being with regard to the 
Application of Biology and Medicine (“Convention on Human Rights and Biomedicine”) of 4 April 1997; 
 
– to Recommendation No. R (83)2 concerning the legal protection of persons suffering from mental 
disorder placed as involuntary patients; 
 
– to Recommendation No. R (87)3 on the European Prison Rules; 
 
– to Recommendation No. R (98)7 concerning the ethical and organisational aspects of health care in 
prison; 
 
– to Recommendation 1235 (1994) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on psychiatry 
and human rights; 
 
Having regard to the work of the European Committee for the Prevention of Torture and Inhuman or Degrading 
Treatment or Punishment; 
 
Having regard to the public consultation on the protection of the human rights and dignity of persons suffering 
from mental disorder, initiated by the Steering Committee on Bioethics; 
 
Considering that common action at European level will promote better protection of the human rights and dignity 
of persons with mental disorder, in particular those subject to involuntary placement or involuntary treatment; 
 
Considering that both mental disorder and certain treatments for such disorder may affect the essence of a 
person’s individuality; 
 
Stressing the need for mental health professionals to be aware of such risks, to act within a regulatory 
framework and to regularly review their practice; 
 
Stressing the need to ensure that persons with mental disorder are never emotionally, physically, financially or 
sexually exploited; 
 


                                                      
1
 In accordance with Article 10.2c of the Rules of Procedure of the meetings of the Ministers’ Deputies, the Permanent Representative of the 


United Kingdom indicated that she reserved the right of her government to comply or not in certain limited respects with Articles 17, 18, 20, 
24, 28 and 37 of the Recommendation. 







Conscious of the responsibility of mental health professionals to guarantee, as far as they are able, the 
implementation of the principles enshrined in these guidelines; 
 
Recommends that the governments of member states should adapt their laws and practice to the guidelines 
contained in this Recommendation;  
 
Recommends that the governments of member states should review their allocation of resources to mental 
health services so that the provisions of these guidelines can be met. 


 
 


GUIDELINES 
 
 
Chapter I – Object and scope 
 
Article 1 – Object  
 
1. This Recommendation aims to enhance the protection of the dignity, human rights and fundamental 
freedoms of persons with mental disorder, in particular those who are subject to involuntary placement or 
involuntary treatment. 
 
2. The provisions of this Recommendation do not limit or otherwise affect the possibility for a member state 
to grant persons with mental disorder a wider measure of protection than is stipulated in this Recommendation.  
 
Article 2 – Scope and definitions  
 
Scope 
 
1. This Recommendation applies to persons with mental disorder defined in accordance with internationally 
accepted medical standards.  
 
2. Lack of adaptation to the moral, social, political or other values of a society, of itself, should not be 
considered a mental disorder. 
 
Definitions 
 
3. For the purpose of this Recommendation, the term: 
 
– “competent body” means an authority, or a person or body provided for by law which is distinct from the 
person or body proposing an involuntary measure, and that can make an independent decision; 
 
– “court” includes reference to a court-like body or tribunal; 
 
– “facility” encompasses facilities and units; 
 
– “personal advocate” means a person helping to promote the interests of a person with mental disorder 
and who can provide moral support to that person in situations in which the person feels vulnerable;   
 
– “representative” means a person provided for by law to represent the interests of, and take decisions on 
behalf of, a person who does not have the capacity to consent; 
 
– “therapeutic purposes” includes prevention, diagnosis, control or cure of the disorder, and rehabilitation; 
 
 – “treatment” means an intervention (physical or psychological) on a person with mental disorder that, 
taking into account the person’s social dimension, has a therapeutic purpose in relation to that mental disorder. 
Treatment may include measures to improve the social dimension of a person’s life. 
 







Chapter II – General provisions  
 
Article 3 – Non-discrimination  
 
1. Any form of discrimination on grounds of mental disorder should be prohibited. 
 
2. Member states should take appropriate measures to eliminate discrimination on grounds of mental 
disorder.  
 
Article 4 – Civil and political rights  
 
1. Persons with mental disorder should be entitled to exercise all their civil and political rights. 
 
2. Any restrictions to the exercise of those rights should be in conformity with the provisions of the 
Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms and should not be based on the 
mere fact that a person has a mental disorder.  
 
Article 5 – Promotion of mental health  
 
Member states should promote mental health by encouraging the development of programmes to improve the 
awareness of the public about the prevention, recognition and treatment of mental disorders.  
 
Article 6 – Information and assistance on patients’ rights 
 
Persons treated or placed in relation to mental disorder should be individually informed of their rights as patients 
and have access to a competent person or body, independent of the mental health service, that can, if 
necessary, assist them to understand and exercise such rights. 
 
Article 7 – Protection of vulnerable persons with mental disorders  
 
1. Member states should ensure that there are mechanisms to protect vulnerable persons with mental 
disorders, in particular those who do not have the capacity to consent or who may not be able to resist 
infringements of their human rights. 
 
2. The law should provide measures to protect, where appropriate, the economic interests of persons with 
mental disorder. 
 
Article 8 – Principle of least restriction  
 
Persons with mental disorder should have the right to be cared for in the least restrictive environment available 
and with the least restrictive or intrusive treatment available, taking into account their health needs and the need 
to protect the safety of others. 
 
Article 9 – Environment and living conditions 
 
1. Facilities designed for the placement of persons with mental disorder should provide each such person, 
taking into account his or her state of health and the need to protect the safety of others, with an environment 
and living conditions as close as possible to those of persons of similar age, gender and culture in the 
community. Vocational rehabilitation measures to promote the integration of those persons in the community 
should also be provided. 
 
2. Facilities designed for the involuntary placement of persons with mental disorder should be registered 
with an appropriate authority. 







Article 10 – Health service provision  
 
Member states should, taking into account available resources, take measures: 
 
i. to provide a range of services of appropriate quality to meet the mental health needs of persons with 
mental disorder, taking into account the differing needs of different groups of such persons, and to ensure 
equitable access to such services; 
ii. to make alternatives to involuntary placement and to involuntary treatment as widely available as 
possible; 
iii. to ensure sufficient provision of hospital facilities with appropriate levels of security and of community-
based services to meet the health needs of persons with mental disorder involved with the criminal justice 
system; 
iv. to ensure that the physical health care needs of persons with mental disorder are assessed and that 
they are provided with equitable access to services of appropriate quality to meet such needs. 
 
Article 11 – Professional standards  
 
1. Professional staff involved in mental health services should have appropriate qualifications and training 
to enable them to perform their role within the services according to professional obligations and standards. 
 
2. In particular, staff should receive appropriate training on: 
 
i.  protecting the dignity, human rights and fundamental freedoms of persons with mental disorder;    
ii. understanding, prevention and control of violence; 
iii. measures to avoid the use of restraint or seclusion;  
iv. the limited circumstances in which different methods of restraint or seclusion may be justified, taking into 
account the benefits and risks entailed, and the correct application of such measures. 
 
Article 12 – General principles of treatment for mental disorder  
 
1. Persons with mental disorder should receive treatment and care provided by adequately qualified staff 
and based on an appropriate individually prescribed treatment plan. Whenever possible the treatment plan 
should be prepared in consultation with the person concerned and his or her opinion should be taken into 
account. The plan should be regularly reviewed and, if necessary, revised. 
 
2. Subject to the provisions of chapter III and Articles 28 and 34 below, treatment may only be provided to 
a person with mental disorder with his or her consent if he or she has the capacity to give such consent, or, 
when the person does not have the capacity to consent, with the authorisation of a representative, authority, 
person or body provided for by law.  
 
3. When because of an emergency situation the appropriate consent or authorisation cannot be obtained, 
any treatment for mental disorder that is medically necessary to avoid serious harm to the health of the individual 
concerned or to protect the safety of others may be carried out immediately. 
 
Article 13 – Confidentiality and record-keeping  
 
1. All personal data relating to a person with mental disorder should be considered to be confidential. Such 
data may only be collected, processed and communicated according to the rules relating to professional 
confidentiality and personal data protection. 
 
2. Clear and comprehensive medical and, where appropriate, administrative records should be maintained 
for all persons with mental disorder placed or treated for such a disorder. The conditions governing access to 
that information should be clearly specified by law.  







Article 14 – Biomedical research  
 
Biomedical research on a person with mental disorder should respect the provisions of this Recommendation 
and the relevant provisions of the Convention on Human Rights and Biomedicine, its additional Protocol on 
Biomedical Research and the other legal provisions ensuring the protection of persons in research contexts.  
 
Article 15 – Dependants of a person with mental disorder  
 
The needs of family members, in particular children, who are dependent on a person with mental disorder should 
be given appropriate consideration. 
 
Chapter III – Involuntary placement in psychiatric facilities, and involuntary treatment, for mental 
disorder  
 
Article 16 – Scope of chapter III  
 
The provisions of this chapter apply to persons with mental disorder: 
 
i. who have the capacity to consent and are refusing the placement or treatment concerned; or 
ii. who do not have the capacity to consent and are objecting to the placement or treatment concerned.  
 
Article 17 – Criteria for involuntary placement  
 
1. A person may be subject to involuntary placement only if all the following conditions are met: 
 
i. the person has a mental disorder; 
ii. the person’s condition represents a significant risk of serious harm to his or her health or to other 
persons;  
iii. the placement includes a therapeutic purpose;  
iv. no less restrictive means of providing appropriate care are available; 
v. the opinion of the person concerned has been taken into consideration. 
 
2. The law may provide that exceptionally a person may be subject to involuntary placement, in accordance 
with the provisions of this chapter, for the minimum period necessary in order to determine whether he or she 
has a mental disorder that represents a significant risk of serious harm to his or her health or to others if: 
 
i.  his or her behaviour is strongly suggestive of such a disorder; 
ii.  his or her condition appears to represent such a risk; 
iii.  there is no appropriate, less restrictive means of making this determination; and 
iv.  the opinion of the person concerned has been taken into consideration. 
 
Article 18 – Criteria for involuntary treatment  
 
A person may be subject to involuntary treatment only if all the following conditions are met: 
 
i. the person has a mental disorder; 
ii. the person’s condition represents a significant risk of serious harm to his or her health or to other 
persons; 
iii. no less intrusive means of providing appropriate care are available;  
iv. the opinion of the person concerned has been taken into consideration. 
 
Article 19 – Principles concerning involuntary treatment  
 
1. Involuntary treatment should: 
 
i. address specific clinical signs and symptoms;  
ii. be proportionate to the person’s state of health; 







iii. form part of a written treatment plan; 
iv. be documented; 
v. where appropriate, aim to enable the use of treatment acceptable to the person as soon as possible. 
 
2. In addition to the requirements of Article 12.1 above, the treatment plan should: 
 
i. whenever possible be prepared in consultation with the person concerned and the person’s personal 
advocate or representative, if any; 
ii. be reviewed at appropriate intervals and, if necessary, revised, whenever possible in consultation with 
the person concerned and his or her personal advocate or representative, if any. 
 
3.  Member states should ensure that involuntary treatment only takes place in an appropriate environment. 
 
Article 20 – Procedures for taking decisions on involuntary placement and/or involuntary treatment  
 
Decision 
 
1. The decision to subject a person to involuntary placement should be taken by a court or another 
competent body. The court or other competent body should:  
 
i. take into account the opinion of the person concerned; 
ii. act in accordance with procedures provided by law based on the principle that the person concerned 
should be seen and consulted. 
 
2. The decision to subject a person to involuntary treatment should be taken by a court or another 
competent body. The court or other competent body should:  
 
i. take into account the opinion of the person concerned; 
ii. act in accordance with procedures provided by law based on the principle that the person concerned 
should be seen and consulted. 
 
However, the law may provide that when a person is subject to involuntary placement the decision to subject 
that person to involuntary treatment may be taken by a doctor having the requisite competence and experience, 
after examination of the person concerned and taking into account his or her opinion. 
 
3. Decisions to subject a person to involuntary placement or to involuntary treatment should be 
documented and state the maximum period beyond which, according to law, they should be formally reviewed. 
This is without prejudice to the person’s rights to reviews and appeals, in accordance with the provisions of 
Article 25. 
 
Procedures prior to the decision 
 
4. Involuntary placement, involuntary treatment, or their extension should only take place on the basis of 
examination by a doctor having the requisite competence and experience, and in accordance with valid and 
reliable professional standards. 
 
5. That doctor or the competent body should consult those close to the person concerned, unless the 
person objects, it is impractical to do so, or it is inappropriate for other reasons.  
 
6. Any representative of the person should be informed and consulted.  
 
Article 21 – Procedures for taking decisions on involuntary placement and/or involuntary treatment in 
emergency situations 
 
1. Procedures for emergency situations should not be used to avoid applying the procedures set out in 
Article 20. 
 







2. Under emergency procedures: 
 
i. involuntary placement or involuntary treatment should only take place for a short period of time on the 
basis of a medical assessment appropriate to the measure concerned; 
ii. paragraphs 5 and 6 of Article 20 should be complied with as far as possible; 
iii. decisions to subject a person to involuntary placement or to involuntary treatment should be documented 
and state the maximum period beyond which, according to law, they should be formally reviewed. This is without 
prejudice to the person’s rights to reviews and appeals, in accordance with the provisions of Article 25. 
 
3. If the measure is to be continued beyond the emergency situation, a court or another competent body 
should take decisions on the relevant measure, in accordance with Article 20, as soon as possible. 
 
Article 22 – Right to information  
 
1. Persons subject to involuntary placement or involuntary treatment should be promptly informed, verbally 
and in writing, of their rights and of the remedies open to them.   
 
2. They should be informed regularly and appropriately of the reasons for the decision and the criteria for 
its potential extension or termination. 
 
3. The person’s representative, if any, should also be given the information. 
 
Article 23 – Right to communication and to visits of persons subject to involuntary placement  
 
The right of persons with mental disorder subject to involuntary placement: 
 
i. to communicate with their lawyers, representatives or any appropriate authority should not be restricted. 
Their right to communicate with their personal advocates or other persons should not be unreasonably restricted; 
ii. to receive visits should not be unreasonably restricted, taking into account the need to protect vulnerable 
persons or minors placed in or visiting a psychiatric facility. 
 
Article 24 – Termination of involuntary placement and/or involuntary treatment  
 
1. Involuntary placement or involuntary treatment should be terminated if any of the criteria for the measure 
are no longer met. 
 
2. The doctor in charge of the person’s care should be responsible for assessing whether any of the 
relevant criteria are no longer met unless a court has reserved the assessment of the risk of serious harm to 
others to itself or to a specific body. 
 
3. Unless termination of a measure is subject to judicial decision, the doctor, the responsible authority and 
the competent body should be able to take action on the basis of the above criteria in order to terminate that 
measure. 
 
4. Member states should aim to minimise, wherever possible, the duration of involuntary placement by the 
provision of appropriate aftercare services. 
 
Article 25 – Reviews and appeals concerning the lawfulness of involuntary placement and/or involuntary 
treatment  
 
1. Member states should ensure that persons subject to involuntary placement or involuntary treatment can 
effectively exercise the right: 
 
i. to appeal against a decision; 
ii. to have the lawfulness of the measure, or its continuing application, reviewed by a court at reasonable 
intervals; 
iii. to be heard in person or through a personal advocate or representative at such reviews or appeals. 







 
2. If the person, or that person’s personal advocate or representative, if any, does not request such review, 
the responsible authority should inform the court and ensure that the continuing lawfulness of the measure is 
reviewed at reasonable and regular intervals. 
 
3. Member states should consider providing the person with a lawyer for all such proceedings before a 
court. Where the person cannot act for him or herself, the person should have the right to a lawyer and, 
according to national law, to free legal aid. The lawyer should have access to all the materials, and have the 
right to challenge the evidence, before the court. 
 
4.  If the person has a representative, the representative should have access to all the materials, and have 
the right to challenge the evidence, before the court.  
 
5. The person concerned should have access to all the materials before the court subject to the protection 
of the confidentiality and safety of others according to national law. If the person has no representative, he or 
she should have access to assistance from a personal advocate in all procedures before a court.  
 
6. The court should deliver its decision promptly. If it identifies any violations of the relevant national 
legislation it should send these to the relevant body. 
 
7. A procedure to appeal the court’s decision should be provided. 
 
Chapter IV – Placement of persons not able to consent in the absence of objection 
 
Article 26 – Placement of persons not able to consent in the absence of objection  
 
Member states should ensure that appropriate provisions exist to protect a person with mental disorder who 
does not have the capacity to consent and who is considered in need of placement and does not object to the 
placement. 
 
Chapter V – Specific situations 
 
Article 27 – Seclusion and restraint  
 
1. Seclusion or restraint should only be used in appropriate facilities, and in compliance with the principle of 
least restriction, to prevent imminent harm to the person concerned or others, and in proportion to the risks 
entailed. 
 
2. Such measures should only be used under medical supervision, and should be appropriately 
documented.  
 
3. In addition:  
 
i. the person subject to seclusion or restraint should be regularly monitored; 
ii. the reasons for, and duration of, such measures should be recorded in the person’s medical records and 
in a register. 
 
4. This Article does not apply to momentary restraint. 
 
Article 28 – Specific treatments  
 
1. Treatment for mental disorder that is not aimed at producing irreversible physical effects but may be 
particularly intrusive should be used only if no less intrusive means of providing appropriate care is available. 
Member states should ensure that the use of such treatment is: 
 
i. subject to appropriate ethical scrutiny; 
ii. in accordance with appropriate clinical protocols reflecting international standards and safeguards; 







iii. except in emergency situations as referred to in Article 12, with the person’s informed, written consent 
or, in the case of a person who does not have the capacity to consent, the authorisation of a court or competent 
body; 
iv. fully documented and recorded in a register. 
 
2. Use of a treatment for mental disorder with the aim of producing irreversible physical effects should be 
exceptional, and should not be used in the context of involuntary placement. Such a treatment should only be 
carried out if the person concerned has given free, informed and specific consent in writing. The treatment 
should be fully documented and recorded in a register, and used only:  
 
i. in accordance with the law; 
ii. subject to appropriate ethical scrutiny; 
iii. in accordance with the principle of least restriction;  
iv. if an independent second medical opinion agrees that it is appropriate; and 
v. in accordance with appropriate clinical protocols reflecting international standards and safeguards. 
 
Article 29 – Minors  
 
1. The provisions of this Recommendation should apply to minors unless a wider measure of protection is 
provided. 
 
2. In decisions concerning placement and treatment, whether provided involuntarily or not, the opinion of 
the minor should be taken into consideration as an increasingly determining factor in proportion to his or her age 
and degree of maturity. 
 
3. A minor subject to involuntary placement should have the right to assistance from a representative from 
the start of the procedure. 
 
4. A minor should not be placed in a facility in which adults are also placed, unless such a placement would 
benefit the minor. 
 
5. Minors subject to placement should have the right to a free education and to be reintegrated into the 
general school system as soon as possible. If possible, the minor should be individually evaluated and receive 
an individualised educational or training programme. 
 
Article 30 – Procreation  
 
The mere fact that a person has a mental disorder should not constitute a justification for permanent 
infringement of his or her capacity to procreate. 
 
Article 31 – Termination of pregnancy  
 
The mere fact that a person has a mental disorder should not constitute a justification for termination of her 
pregnancy. 
 
Chapter VI – Involvement of the criminal justice system 
 
Article 32 – Involvement of the police  
 
1. In the fulfilment of their legal duties, the police should coordinate their interventions with those of medical 
and social services, if possible with the consent of the person concerned, if the behaviour of that person is 
strongly suggestive of mental disorder and represents a significant risk of harm to him or herself or to others. 
 
2. Where other appropriate possibilities are not available the police may be required, in carrying out their 
duties, to assist in conveying or returning persons subject to involuntary placement to the relevant facility. 
 







3. Members of the police should respect the dignity and human rights of persons with mental disorder. The 
importance of this duty should be emphasised during training. 
 
4. Members of the police should receive appropriate training in the assessment and management of 
situations involving persons with mental disorder, which draws attention to the vulnerability of such persons in 
situations involving the police.  
 
Article 33 – Persons who have been arrested  
 
If a person whose behaviour is strongly suggestive of mental disorder is arrested: 
 
i. the person should have the right to assistance from a representative or an appropriate personal 
advocate during the procedure; 
ii. an appropriate medical examination should be conducted promptly at a suitable location to establish: 
a. the person’s need for medical care, including psychiatric care; 
b. the person’s capacity to respond to interrogation; 
c. whether the person can be safely detained in non-health care facilities.  
 
Article 34 – Involvement of the courts  
 
1. Under criminal law, courts may impose placement or treatment for mental disorder whether the person 
concerned consents to the measure or not. Member states should ensure that the person can effectively 
exercise the right to have the lawfulness of the measure, or its continuing application, reviewed by a court at 
reasonable intervals. The other provisions of chapter III should be taken into account in such placements or 
treatments; any non-application of those provisions should be justifiable.  
 
2. Courts should make sentencing decisions concerning placement or treatment for mental disorder on the 
basis of valid and reliable standards of medical expertise, taking into consideration the need for persons with 
mental disorder to be treated in a place appropriate to their health needs. This provision is without prejudice to 
the possibility, according to law, for a court to impose psychiatric assessment and a psychiatric or psychological 
care programme as an alternative to imprisonment or to the delivery of a final decision. 
 
Article 35 – Penal institutions  
 
1. Persons with mental disorder should not be subject to discrimination in penal institutions. In particular, 
the principle of equivalence of care with that outside penal institutions should be respected with regard to their 
health care. They should be transferred between penal institution and hospital if their health needs so require.  
 
2. Appropriate therapeutic options should be available for persons with mental disorder detained in penal 
institutions. 
 
3. Involuntary treatment for mental disorder should not take place in penal institutions except in hospital 
units or medical units suitable for the treatment of mental disorder. 
 
4. An independent system should monitor the treatment and care of persons with mental disorder in penal 
institutions. 
 
Chapter VII – Quality assurance and monitoring 
 
Article 36 – Monitoring of standards  
 
1. Member states should ensure that compliance with the standards set by this recommendation and by 
mental health law is subject to appropriate monitoring. That monitoring should cover: 
 
i. compliance with legal standards; 
ii. compliance with technical and professional standards. 
 







2. The systems for conducting such monitoring should: 
 
i. have adequate financial and human resources to perform their functions; 
ii. be organisationally independent from the authorities or bodies monitored; 
iii. involve mental health professionals, lay persons, persons with mental disorder and those close to such 
persons; 
iv. be coordinated, where appropriate, with other relevant audit and quality assurance systems. 
 
Article 37 – Specific requirements for monitoring  
 
1. Monitoring compliance with standards should include: 
 
i. conducting visits and inspections of mental health facilities, if necessary without prior notice, to ensure: 


a. that persons are only subject to involuntary placement in facilities registered by an appropriate 
authority, and that such facilities are suitable for that function; 
b. that suitable alternatives to involuntary placement are provided; 


ii. monitoring compliance with professional obligations and standards; 
iii. ensuring powers exist to investigate the death of persons subject to involuntary placement or involuntary 
treatment, and that any such death is notified to the appropriate authority and is subject to an independent 
investigation; 
iv. reviewing situations in which communication has been restricted; 
v. ensuring that complaints procedures are provided and complaints responded to appropriately. 
 
2. Appropriate follow-up of the results of monitoring should be ensured. 
 
3. In respect of persons subject to provisions of mental health law, the persons conducting monitoring 
should be entitled: 
 
i. to meet privately with such persons, and with their consent or that of their representatives, have access 
to their medical file at any time; 
ii. to receive confidential complaints from such persons; 
iii. to obtain from authorities or staff responsible for the treatment or care of such persons any information 
that may reasonably be considered necessary for the performance of their functions, including anonymised 
information from medical records. 
 
Article 38 – Statistics, advice and reporting  
 
1. Systematic and reliable anonymised statistical information on the application of mental health law and on 
complaints should be collected. 
 
2. Those responsible for the care of persons with mental disorder should: 
 
i. receive from those responsible for quality assurance and monitoring: 
a. regular reports, and where possible publish those reports;  
b. advice on the conditions and facilities appropriate to the care of persons with mental disorder; 
ii. respond to questions, advice and reports arising from the quality assurance and monitoring systems. 
 
3. Information on the implementation of mental health law and actions concerning compliance with 
standards should be made available to the public. 
 
 


 








COUNCIL OF EUROPE 
COMMITTEE OF MINISTERS 
 
 
Recommendation Rec(2006)5  
of the Committee of Ministers to member states 
on the Council of Europe Action Plan to promote the rights and full participation of people with 
disabilities in society: improving the quality of life of people with disabilities in Europe 2006-2015 
 
(Adopted by the Committee of Ministers on 5 April 2006 
at the 961st meting of the Ministers’ Deputies) 
 
 
The Committee of Ministers,  
 
Recalling Resolution (59) 23 of 16 November 1959, on the extension of the activities of the Council of Europe in 
the social and cultural fields; 
 
Having regard to Resolution (96) 35 of 2 October 1996 revising the Partial Agreement in the Social and Public 
Health Field, whereby it revised the structures of the Partial Agreement, and resolved to continue, on the basis 
of revised rules replacing those set out in Resolution (59) 23, the activities hitherto carried out and developed by 
virtue of that Resolution, aimed at, inter alia, integrating people with disabilities into the community with a view to 
defining and contributing to the implementation at European level of a model coherent policy for people with 
disabilities, based on the principles of full citizenship and independent living, implying the elimination of barriers 
to integration, whatever their nature, whether psychological, educational, family-related, cultural, social, 
professional, financial or architectural;  
 
Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve greater unity between its members and that this 
aim may be pursued, inter alia, by the adoption of common rules in the disability policy field for the purpose of 
promoting the protection of political, civil, social, cultural and educational rights; 
 
Bearing in mind the Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms (ETS No. 5); 
 
Bearing in mind the principles embodied in the revised European Social Charter (ETS No. 163), namely the right 
of persons with disabilities to independence, social integration and participation in the life of the community; 
 
Having regard to the United Nations Standard Rules on the Equalisation of Opportunities for Persons with 
Disabilities, 1993; 
 
Having regard to the International Classification of Functioning, Disability and Health (ICF) of the World Health 
Organisation (WHO), 2001; 
 
Having regard to the Convention concerning Vocational Rehabilitation and Employment (Disabled Persons) of 
the International Labour Organisation (ILO) (No. C159), 1983, and the corresponding ILO Recommendation on 
Vocational Rehabilitation and Employment (Disabled Persons) (No. R168), 1983;  
 
Having regard to Recommendation No. R (92) 6 of the Committee of Ministers to member states on a coherent 
policy for people with disabilities; 
  
Having regard to the Ministerial Declaration on People with Disabilities “Progressing towards full participation as 
citizens”, adopted at the Second European Conference of Ministers responsible for integration policies for 
people with disabilities held in Malaga (Spain) on 7 and 8 May 2003; 
 
Having regard to the Action Plan of the Third Summit of Heads of State and Government of the Council of 
Europe (CM(2005)80 final), adopted in Warsaw on 17 May 2005, which lays down the role and main 
responsibilities of the Council of Europe in the coming years;  
 







Having regard to Recommendation 1592 (2003) by the Council of Europe Parliamentary Assembly “Towards full 
social inclusion of people with disabilities”; 
 
Reaffirming the universality, indivisibility and interdependence of all human rights and fundamental freedoms 
and the need for people with disabilities to be guaranteed their full enjoyment without any discrimination;   
 
Considering that the estimated proportion of persons with disabilities in the total population in Europe is 10-15%, 
that the main causes of disability are disease, accidents and disabling conditions among the elderly, and that the 
number of disabled people is expected to grow steadily due to increasing life expectancy, inter alia; 
 
Considering that failure to promote the rights of citizens with disabilities and to ensure equality of opportunities is 
a violation of human dignity; 
 
Considering that ensuring equal opportunities for members of all groups in society contributes to securing 
democracy and social cohesion; 
 
Convinced that the human rights based approach to ensuring the integration and full participation of people with 
disabilities in society should be incorporated in all relevant policy areas at international, national, regional and 
local level; 
 
Emphasising the need to mainstream disability issues in all sectors through coherent policies and co-ordinated 
action; 
 
Acknowledging the work carried out by the Council of Europe Committee on the Rehabilitation and Integration of 
People with disabilities (CD-P-RR) in the drafting of this Disability Action Plan;  
 
Emphasising the importance of establishing partnerships with non-governmental organisations of people with 
disabilities in the implementation and follow-up of the Disability Action Plan, 
  
Recommends that the governments of the member states having due regard to their specific national, regional 
or local structures and respective responsibilities: 
 
a. integrate as appropriate in their policy, legislation and practice the principles and implement the actions 
set out in the Council of Europe Action Plan to promote the rights and full participation of people with disabilities 
in society: improving the quality of life of people with disabilities in Europe 2006-2015, as it appears in the 
appendix to this recommendation; 
 
b. promote the implementation and application of the Council of Europe Disability Action Plan 2006-2015 in 
areas which are not the direct responsibility of public authorities, but where they nonetheless have a certain 
power or may play a certain role;  
 
c. assure to this end the widest possible dissemination of this recommendation amongst all parties 
concerned, for example through awareness-raising campaigns and co-operation with the private sector and civil 
society, involving, in particular, non-governmental organisations of people with disabilities. 
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Appendix 2 Reference texts 
 
1. Executive Summary  
 
1.1. Mission 
 
1.1.1. Malaga Ministerial Declaration on People with disabilities 
 
In 1992, following the first European Conference of Ministers responsible for policies on people with disabilities, 
Recommendation No. R (92) 6 on a coherent policy for people with disabilities was adopted by the Committee of 
Ministers. 
 
This pioneering recommendation influenced disability policies for more than ten years and prompted new 
inclusive policy plans that have positively benefited people with disabilities both nationally and internationally.  
 
However, major changes have taken place in society and new strategies are needed to further progress a social 
and human rights based approach to disability issues in the next decade. 
 







In May 2003 at the Second European Ministerial Conference, which took place in Malaga, Spain, the Ministers 
responsible for policies on people with disabilities adopted the Malaga Ministerial Declaration on People with 
disabilities “Progressing towards full participation as citizens”. 
 
An appropriate strategy was set out to elaborate a Council of Europe Disability Action Plan aimed at promoting 
human rights and improving of the quality of life of people with disabilities in Europe.  
 
1.1.2. Mission statement 
 
The Council of Europe Disability Action Plan 2006-2015 seeks to translate the aims of the Council of Europe 
with regard to human rights, non-discrimination, equal opportunities, full citizenship and participation of people 
with disabilities into a European policy framework on disability for the next decade. 
 
This Action Plan aims to provide a comprehensive framework that is both flexible and adaptable in order to meet 
country-specific conditions. It is intended to serve as a roadmap for policy makers, to enable them to design, 
adjust, refocus and implement appropriate plans, programmes and innovative strategies.  
 
The Council of Europe will seek to implement the Disability Action Plan by providing assistance to all member 
states in the form of recommendations, advice and expert information. 
 
1.2. Fundamental principles and strategic goals 
 
1.2.1. Fundamental principles 
 
Member states will continue to work within anti-discriminatory and human rights frameworks to enhance 
independence, freedom of choice and the quality of life of people with disabilities and to raise awareness of 
disability as a part of human diversity.  
 
Due account is taken of relevant existing European and international instruments, treaties and plans, particularly 
the developments in relation to the draft United Nations international convention on the rights of persons with 
disabilities. 
 
The Council of Europe’s New Strategy for Social Cohesion (2004) points out that there has to be particular 
commitment to ensure access to human rights for people who are at risk of becoming vulnerable, such as 
children and young people, migrants and ethnic minorities, people with disabilities and the elderly. 
 
The Disability Action Plan acknowledges the basic principle that society has a duty towards all its citizens to 
ensure that the effects of disability are minimised through actively supporting healthy lifestyles, safer 
environments, adequate health care, rehabilitation and supportive communities.  
 
1.2.2. Strategic goals 
 
The key objective of the Disability Action Plan is to serve as a practical tool to develop and implement viable 
strategies to bring about full participation of people with disabilities in society and ultimately mainstreaming 
disability throughout all the policy areas of the member states. The Action Plan aims at meeting country-specific 
conditions as well as transition processes that are taking place in various member states. 
 
It comprises recommendations to take specific actions at national level and also illuminates aspects of 
vulnerable groups of people with disabilities who face specific barriers and problems that require a cross-cutting 
response. 
 
It encourages member states to respond to the needs of people with disabilities by providing quality and 
innovative services and consolidating measures already in place. 







 
The Action Plan seeks to provide a useful source of inspiration for private enterprise, non-governmental 
organisations and other international organisations. It considers non-governmental organisations of people with 
disabilities to be competent and expert partners in policy development, who should be consulted as stakeholders 
in decision-making processes which affect their lives. The implementation of the Action Plan will be monitored 
and regularly evaluated to identify progress at national level as well as to share good practices. 
 
1.3. Key action lines 
 
The Council of Europe Disability Action Plan has a broad scope, encompassing all key areas of the life of people 
with disabilities. These key areas are duly reflected in 15 action lines which set out key objectives and specific 
actions to be implemented by member states.  
 
The action lines are the core of the Action Plan. They cover the following areas: 
 
– No. 1:   Participation in political and public life; 
– No. 2:   Participation in cultural life; 
– No. 3:   Information and communication; 
– No. 4:   Education; 
– No. 5:   Employment, vocational guidance and training; 
– No. 6:   The built environment; 
– No. 7:   Transport; 
– No. 8:   Community living; 
– No. 9:   Health care; 
– No. 10: Rehabilitation; 
– No. 11: Social protection; 
– No. 12: Legal protection; 
– No. 13: Protection against violence and abuse; 
– No. 14: Research and development; and 
– No. 15: Awareness raising. 
 
Participation in political and public life (No. 1) and democratic processes is essential for the development and 
maintenance of democratic societies. People with disabilities should have the opportunity to influence the 
destiny of their communities. It is therefore important that people with disabilities be able to exercise their right to 
vote and participate in political and public activities. 
 
To be fully integrated into society, people with disabilities should also be able to participate in the cultural life 
(No. 2) of that society. Appropriate measures should be taken to ensure that people with disabilities can 
participate in cultural activities and associations and can develop and utilise their creative and intellectual 
potential for their own benefit and that of their communities. 
 
In this regard, access to information and communication (No. 3) is a prerequisite. It is important that public and 
private providers of information and communication take the needs of people with disabilities into account. 
Appropriate measures should be taken to ensure that people with disabilities can receive and impart information 
on an equal footing with other members of society. 
 
Equal access to education (No. 4) is a fundamental requirement for ensuring social inclusion as well as 
independence for people with disabilities. Education should cover all life stages from pre-school education to 
professional education, as well as life-long learning. Mainstream education and specialised programmes, as 
appropriate, should be encouraged to work together to support people with disabilities in their local communities. 
A mainstream approach can also contribute to non-disabled people’s awareness and understanding of human 
diversity. 







 
Employment, vocational guidance and training (No. 5) are key factors for the social inclusion and economic 
independence of people with disabilities. Legislation, measures and services are needed to ensure equality of 
opportunity for disabled people in obtaining and retaining a job. Equal access to employment should be 
enhanced by combining anti-discrimination and positive action measures and by mainstreaming issues related to 
the employment of people with disabilities in employment policies.  
 
An accessible, barrier-free built environment (No. 6) encourages equal opportunities, independent living, active 
involvement in the community and access to employment. By applying the principles of Universal Design an 
environment that is accessible to people with disabilities can be established and the creation of new barriers can 
be avoided. 
 
The development and implementation of accessible transport (No. 7) at all levels should result in a substantial 
improvement of the accessibility of passenger transport services for all people with disabilities. This is a 
prerequisite to achieving independence, full participation in the labour market and active participation in the 
community.  
 
People with disabilities should be able to live as independently as possible, including being able to choose 
where and how to live. Opportunities for independent living and social inclusion are first and foremost created by 
living in the community. Enhancing community living (No. 8) requires strategic policies which support the move 
from institutional care to community-based settings, ranging from independent living arrangements to sheltered, 
supportive living in small-scale settings. It also implies a co-ordinated approach in the provision of user-driven, 
community-based services and person-centred support structures.  
 
Disabled people, like non-disabled people, require adequate health care (No. 9) and should have equal access 
to good quality health care services that are respectful of clients’ rights. In this regard it is important that health 
care professionals (be trained to) focus more on the social model of disability. 
 
To prevent the deterioration of disability, alleviate its consequences and enhance independence of people with 
disabilities, comprehensive rehabilitation (No. 10) programmes that include an array of accessible, and, where 
appropriate, community-based services, should be implemented.  
 
Services provided by the social protection (No. 11) system – including social security, social assistance and 
support – can contribute to the quality of life of their recipients. People with disabilities should be able to 
adequately benefit from social protection systems and have equal access to these services. Policies 
encouraging a shift from benefit dependency towards employment and independence should be promoted, 
where possible. 
 
People with disabilities should have access to the legal system on the same basis as other citizens. Legal 
protection (No. 12) entails taking appropriate measures to eliminate discrimination against people with 
disabilities. An adequate legal and administrative framework is necessary to prevent and combat discrimination. 
 
Society also has a duty to prevent and protect people against acts of abuse and violence (No. 13). Policies 
should be aimed at safeguarding people with disabilities against all forms of abuse and violence and ensure 
appropriate support for victims of abuse and violence. 
 
Research and development (No. 14), statistical data collection and analysis are essential to design and 
implement well-informed and evidence-based policies. Reliable information is helpful in order to identify 
emerging issues and helps to design solutions. It is also important to identify best practices and to monitor 
change in society. 
 
Awareness raising (No. 15) is a key issue that underpins the whole Action Plan. Discriminatory behaviour and 
stigmatisation should be opposed and replaced by accessible and objective information on the consequences of 
impairments and disabilities in order to promote a better understanding of the needs and rights of people with 
disabilities in society. Action should be aimed at changing negative attitudes towards people with disabilities and 
should promote mainstreaming of disability issues in all government publications as well as publications of the 
media. 







 
1.4. Cross-cutting aspects 
 
Within the European disabled population there are people with disabilities who face specific barriers or 
experience two-fold discrimination. 
 
Women and girls with disabilities, people with disabilities in need of a high level of support, children and young 
people with disabilities, ageing people with disabilities and people with disabilities from minorities and migrant 
communities have a higher risk of exclusion and generally have lower levels of participation in society than other 
disabled people. 
 
Women and girls with disabilities often face multiple obstacles to participation in society due to discrimination on 
grounds of both gender and disability. The specific situation of women and girls needs to be taken into account 
in the development of both disability and gender mainstream policies and programmes at all levels. 
 
One of the more vulnerable groups of people with disabilities is the group of people who, due to the severity and 
complexity of their disability, are in need of a high level of support. Their quality of life is very much dependent 
on the availability of appropriate quality services and specific, often intensive support. Planning and co-
ordination across relevant authorities, government agencies and service providers are needed to adequately 
address the specific problems of this group of people. 
 
Children with disabilities should enjoy the same rights – as laid down in the United Nations Convention on the 
Rights of the Child – and opportunities as other children. Young people with disabilities are also a vulnerable 
group in our society. They still face considerable barriers in accessing all aspects of life. The specific problems 
faced by children and young people with disabilities must be studied in greater depth in order to design and 
implement well informed policies across a wide spectrum of policy areas. 
 
The progressive ageing of people with disabilities, particularly of those requiring more intensive support, 
presents new challenges for societies across Europe. Innovative approaches are required to meet these 
challenges across a wide range of policy and service areas. 
 
People with disabilities from minorities and migrant communities may experience multiple disadvantages 
because of discrimination or lack of familiarity with public services. A comprehensive approach, taking account of 
cultural background, language and particular needs, is required to address specific problems these groups may 
face. 
 
The above-mentioned specific groups of people with disabilities require a cross-cutting response to ensure their 
inclusion in society. Policy makers need to acknowledge the barriers and challenges faced by each of these 
groups and ensure that policies include actions that cut across many key action lines to remove those barriers 
and ensure that individuals can reach their full potential. A twin-track approach, departing from this Action Plan 
and the Council of Europe’s New Strategy for Social Cohesion (2004), is needed to promote the development of 
effective cross-cutting and integrated policies.  
 
1.5. Implementation and follow-up  
 
In line with the fundamental principles underpinning the action lines and the cross-cutting aspects, Universal 
Design principles, quality, training and mainstreaming are vital elements of the implementation strategy of the 
Disability Action Plan. The application of Universal Design principles is of paramount importance for improving 
the accessibility of the environment and the usability of products. It is also essential that all policies, actions and 
services be underpinned by high standards in terms of quality. A mainstream approach in policy development 
and service delivery plays an important role in promoting a more inclusive society. 
 
Member states have primary responsibility for implementing disability policies at national level and in particular 
for implementing the specific actions referring to them under each action line. Member states should start by an 
evaluation of existing policies and underlying basic principles against the blueprint of the Disability Action Plan, 
to identify in which areas progress has yet to be made and which specific actions have to be carried out. 
 







Based on that evaluation, member states should set up strategies aimed at bringing their policies progressively 
in line with the recommendations and underlying basic principles of the Disability Action Plan, within the 
framework of national financial resources. 
 
Member states should seek joint approaches and establish partnerships with relevant stakeholders, in particular 
with non-governmental organisations of people with disabilities, in the implementation and evaluation of the 
Disability Action Plan. 
 
All relevant bodies and committees of the Council of Europe have been consulted to ensure an increased 
awareness and implementation of the Disability Action Plan. 
 
The Committee of Ministers will designate an appropriate forum to manage the follow-up process and could 
recommend that member states analyse specific priority issues in depth. Effective follow-up to the Disability 
Action Plan requires member states to provide the designated forum with relevant information on a regular basis.  
 
The designated forum will ensure that the Committee of Ministers is regularly informed about the progress made 
in the implementation of the Disability Action Plan. 
 
2.  Introduction 
 
2.1. Mission  
 
The Action Plan seeks to translate the aims of the Council of Europe with regard to human rights, non-
discrimination, equal opportunities, full citizenship and the participation of people with disabilities into a 
European framework on disability for the next decade. 
 
This Action Plan aims to provide a comprehensive framework that is both flexible and adaptable in order to meet 
country-specific conditions. It is intended to serve as a roadmap for policy makers, to enable them to design, 
adjust, refocus and implement appropriate plans, programmes and innovative strategies.  
 
The Council of Europe will seek to implement the Action Plan by providing positive assistance to all member 
states in the form of recommendations, advice and expert information. 
 
2.2. Paradigm shift from patient to citizen 
 
The last decade has seen major political, economic, social and technological changes in Europe. The 
opportunities and challenges of globalisation, the development of information and communication technology, 
changing patterns of employment and unemployment, health and demography, migration, and the transition to 
market economies are transforming the region. Many of these changes have been positive and have 
consequently raised people’s hopes and expectations.  
 
We have moved from seeing the disabled person as a patient in need of care who does not contribute to society 
to seeing him/her as a person who needs the present barriers removed in order to take a rightful place as a fully 
participative member of society. Such barriers include attitudes and social, legal and environmental barriers. We 
therefore need to further facilitate the paradigm shift from the old medical model of disability to the social and 
human rights based model. 
 
We have shifted our focus to the individual as central to a coherent, integrated approach which respects the 
human rights, fundamental freedoms and dignity of all disabled individuals. Consequently there has been a shift 
in many European countries to promote active policies which empower the individual disabled person to control 
his/her life. At the same time the role of non-governmental organisations in general, and in particular of those of 
people with disabilities, in society has changed. They have become partners for governments and disabled 
people alike, as advocates, service providers or as a source of expert knowledge and competence.  
 
The Action Plan is designed to be flexible to take account of future technological change and other 
developments.  
 







Recent developments in the field of biotechnology and its potential use have created concerns amongst disabled 
people, to the point that even the right to life is sometimes in question. This plan deals with the full social 
inclusion and participation of disabled people and therefore it has not been considered appropriate to include 
such medically related issues as prenatal diagnosis and discrimination in abortion laws on the basis of disability. 
 
However, there is no doubt about the importance of these issues and it is considered vital to ensure that 
disabled people, through their representative organisations, participate in the relevant national and international 
ethics and bio-ethics committees dealing with these matters. 
 
2.3. The Malaga Ministerial Declaration 
 
The Second European Conference of Ministers responsible for integration policies for people with disabilities, 
held in Malaga (Spain) on 7 and 8 May 2003, wished to build on the First European Conference of Ministers, 
which took place in 1991 and resulted in the Committee of Ministers’ Recommendation No. R (92) 6 on a 
coherent policy for people with disabilities. This recommendation, adopted on 9 April 1992, influenced the 
disability policies of Council of Europe member states for more than ten years and prompted inclusive policies 
which have positively benefited disabled people both nationally and internationally. However, the ministers 
recognised that further work is needed to progress on disability issues in a changed environment.  
 
In the Malaga Ministerial Declaration, entitled “Progressing towards full participation as citizens”, adopted at the 
conference, the ministers considered that their main aim in the next decade is to further improve the quality of 
life of people with disabilities and their families. A new strategy is needed to reflect the social model of disability 
and both the higher expectations of disabled people and of society. 
 
The ministers considered that this strategy should be expressed in an Action Plan designed to eliminate all forms 
of discrimination against people with disabilities, regardless of their age. The Action Plan should have a special 
focus on disabled women, people with disabilities in need of a high level of support and ageing people with 
disabilities, and ensure that they will be able to enjoy their human rights, fundamental freedoms, and full 
citizenship.  
 
2.4. Human rights framework 
 
The Council of Europe and its member states will continue to work within anti-discriminatory and human rights 
frameworks towards safeguarding people with disabilities against any form of discrimination or abuse, and 
towards mainstreaming equality of opportunity for people with disabilities throughout all policy areas.  
 
In drawing up the Action Plan, the member states would like to acknowledge the influence of existing legal 
treaties, instruments, standards and policies which support the equal treatment and human rights of people with 
disabilities. At European level, the Committee of Ministers’ Recommendation No. R (92) 6 laid solid foundations. 
European Union legislation and programmes have further paved the way, and the European Commission Action 
Plan will shape the manner in which disability policies will henceforth be designed and implemented by the 
European institutions. The Council of Europe’s New Strategy for Social Cohesion (2004) includes a particular 
commitment to making a reality the rights of those individuals and groups in society who are at particular risk of 
becoming vulnerable and socially excluded. 
 
In addition to existing European instruments, the United Nations Standard Rules on the Equalisation of 
Opportunities for Persons with Disabilities, the main United Nations human rights treaties, and developments in 
relation to the draft United Nations international convention on the rights of persons with disabilities are noted. 
 
2.5. Strategic goals 
 
The key objective of this Action Plan is to bring about the full participation of people with disabilities in society, 
ultimately mainstreaming disability issues throughout all the policy areas.  







 
The plan provides a comprehensive framework of specific recommendations flexible enough to be adaptable in 
order to meet country-specific conditions. It thus takes due account of the geographic, economic, cultural, and 
social diversity of member states and recognises that transition processes are under way in various member 
states. It is intended to serve as a practical tool, a roadmap, for policy makers to enable them to develop and 
implement appropriate strategies focused on key priorities.  
 
It will aid those countries who need to establish a first national Action Plan for the integration of their disabled 
citizens and also help countries who already have established such policies and plans to progress them further. 
 
It will help member states to promote active policies which prohibit discrimination and promote the right to equal 
opportunities with effective means of redress if those rights are infringed.  
 
It encourages member states to respond to the needs of people with disabilities by providing quality and 
innovative services and consolidating measures already in place. 
 
It provides a useful source of inspiration for private enterprise, non-governmental organisations, and other 
international organisations. 
 
Lastly and most importantly, the Action Plan promotes the essential concept that disabled people and their 
representatives need to be consulted as stakeholders in decision-making processes which affect their lives, from 
national policy design to more individual subjects. 
 
The implementation of the Action Plan will be regularly evaluated to identify progress and share good practice. 
This will require effective and feasible mechanisms to monitor progress and evaluate the outcome at national 
level. 
 
2.6.  Structure and content  
 
The Action Plan has a broad scope and encompasses all key areas of the life of people with disabilities; for 
example housing, education, employment, mobility and awareness raising. These key areas are duly reflected in 
the action lines that are the core of the Action Plan.  
 
The Plan also includes cross-cutting aspects, such as those of women and girls with disabilities, children and 
young people with disabilities, ageing of people with disabilities, people with disabilities in need of a high level of 
support, and people with disabilities from minorities and migrants.  
 
In the Action Plan, due account is taken of relevant existing European and international instruments, treaties, 
plans and developments in relation to the draft United Nations international convention on the rights of persons 
with disabilities. 
 
The fundamental principles governing this Action Plan include non-discrimination, equal opportunities, 
independence and full participation of disabled people. 
 
The key elements of the Action Plan are overarching and fundamental principles, key action lines, cross-cutting 
aspects, implementation and follow-up mechanisms and a phased implementation process. The Action Plan is 
structured accordingly. 
 
The Action Plan does not contain a definition of disability. The committee agreed that this is a matter for 
individual member states and their national policy.  







 
Similarly, the Action Plan does not contain a specific action line on the subject of prevention. This is a subject 
important to disabled people, non-disabled people and governments since the effects of disability impact on the 
individual, their families and society in general. In line with the World Health Organisation (WHO) International 
Classification of Functioning, Disability and Health (ICF),


1
 this Action Plan as a whole deals with the prevention 


of the development of activity limitations and participation restrictions. The Action Plan thus acknowledges the 
ICF and will encourage member states to use this as a standardisation framework.  
 
The committee felt that ongoing developments in medical treatment, advancements in the early detection of 
disability and the advancement of public health policies should be addressed by relevant committees within the 
Council of Europe.  
 
The Action Plan acknowledges the principle that society has a duty to all its citizens to ensure that the effects of 
disability are minimised through actively supporting healthy lifestyles, safer environments and supportive 
communities. These issues are addressed in the various action lines, but particularly in the ones dealing with 
health care and rehabilitation. 
 
2.7. Fundamental principles 
 
The fundamental principles which govern this Action Plan are: 
 
– non-discrimination; 
– equality of opportunities;  
– full participation in society of all persons with disabilities; 
– respect for difference and acceptance of disability as part of human diversity; 
– dignity and individual autonomy including the freedom to make one’s own choices; 
– equality between women and men; 
– participation of disabled people in all decisions affecting their lives, both at individual level and at society 


level through their representative organisations. 
 
2.8. Procedure 
 
The drafting process of the Action Plan started at the 26th session of the Committee on the Rehabilitation and 
Integration of People with disabilities (Partial Agreement) (CD-P-RR) in October 2003. To facilitate this process a 
working group, mandated by the CD-P-RR and assisted by an ad hoc drafting group, was established to 
elaborate the Action Plan.  
 
The Action Plan advocates the role of non-governmental organisations of people with disabilities as a source of 
expert knowledge and sees them as competent partners in policy development. Consequently, the European 
Disability Forum, representing disabled persons’ organisations, has played an important and active role in the 
elaboration of the Council of Europe Disability Action Plan. 
 
To ensure an increased awareness and implementation of the Action Plan all relevant Council of Europe bodies 
and committees have been consulted.  
 
3. Key action lines 
 
The Action Plan outlines specific actions in a broad range of policy areas which, when combined, can provide a 
comprehensive framework to develop and progress national policies and strategies for people with disabilities 
and also mainstream policies with a view to promoting the full participation of people with disabilities in society. 
 
The action lines build on the Malaga Ministerial Declaration on People with disabilities “Progressing towards full 
participation as citizens” (adopted at the Second European Conference of Ministers responsible for disability 
integration policies, Malaga, Spain, May 2003), on Council of Europe Recommendation No. R (92) 6 on a 
coherent policy for people with disabilities and on developments in Europe generally. 


                                                      
1
 Geneva, 2001. 







 
Each action line sets out key objectives and specific actions to be implemented by member states under the 
following headings: 
 
– No. 1:  Participation in political and public life; 
– No. 2:  Participation in cultural life; 
– No. 3:  Information and communication; 
– No. 4:  Education; 
– No. 5:  Employment, vocational guidance and training; 
– No. 6:  The built environment; 
– No. 7:  Transport; 
– No. 8:  Community living; 
– No. 9:  Health care; 
– No. 10: Rehabilitation; 
– No. 11: Social protection; 
– No. 12: Legal protection; 
– No. 13: Protection against violence and abuse; 
– No. 14: Research and development; and 
– No. 15: Awareness raising. 
 
3.1. Action line No.1: Participation in political and public life 
 
3.1.1. Introduction 
 
The participation of all citizens in political and public life and the democratic process is essential for the 
development of democratic societies. Society needs to reflect the diversity of its citizens and benefit from their 
varied experience and knowledge. It is therefore important that people with disabilities can exercise their rights 
to vote and to participate in such activities. 
 
Efforts must be made to create the environment where people with disabilities are encouraged and are able to 
participate in politics at local, regional, national and international levels. This can only be achieved if conditions 
are created whereby everyone can enjoy their political rights. 
 
It is noted that women and young people with disabilities generally account for a small proportion of those 
occupying representative functions. It is important that they are also encouraged to participate and included in 
representative groups. 
 
3.1.2. Objectives 
 
i. To actively promote an environment where people with disabilities can participate on an equal footing in 
political parties and civil society; 
 
ii. to increase the participation of people with disabilities in political and public life at all levels, local, 
regional, national and international, in order to fully represent the diverse nature of society; 
 
iii. to work to encourage the participation of women and young people with disabilities, as well as those in 
need of a high level of support, in the political arena at all levels; 
 
iv. to ensure that people with disabilities and their representative organisations are consulted and have a 
role to play in determining policies for people with disabilities. 
 
3.1.3. Specific actions by member states 


 
i. To ensure that voting procedures and facilities are appropriate and accessible to people with disabilities 
so that they are able to exercise their democratic rights, and allow, where necessary, the provision of assistance 
in voting; 
 







ii. to protect the right of people with disabilities to vote by secret ballot and, where necessary, upon their 
request, allow assistance in voting by a person of their choice; 
 
iii. to ensure that no person with a disability is excluded from the right to vote or to stand for election on the 
basis of her/his disability; 
 
iv.  to ensure that election information is available and accessible in all necessary alternative formats, and 
easy to understand; 
 
v.  to encourage political parties and other civil society organisations to provide their information and 
organise their public meetings in an accessible way; 
 
vi. to encourage people with disabilities, in particular women and young people, to form and join 
representative disability organisations at local, regional and national level for the purpose of contributing to and 
influencing policy at all levels; 
 
vii. to encourage consultation with people with disabilities and their organisations on an equal basis to 
others, in the democratic decision-making process; 
 
viii. to implement the relevant provisions included in Recommendations Rec(2001)19 of the Committee of 
Ministers to member states on the participation of citizens in local public life, Rec(2003)3 of the Committee of 
Ministers to member states on balanced participation of women and men in political and public decision making, 
Rec(2004)11 on legal, operational and technical standards of e-voting, and Rec(2004)15 on electronic 
governance.  
  
3.2. Action line No. 2: Participation in cultural life  
 
3.2.1. Introduction 
 
The right of people with disabilities as individuals to be fully integrated into society is dependent on them being 
able to participate in the cultural life of that society. If people with disabilities are to remain or become 
independent they must have as complete a life as possible interacting with other members of society, be they 
disabled or non-disabled people. They have the right to participate in culture, leisure, sport and tourism.  
 
The Council of Europe and its member states are committed to taking the rights of people with disabilities into 
account when formulating and implementing their cultural policy. Concerted action is required to transform the 
opportunities and quality of life for people with disabilities through their access and involvement in the arts and 
social life. 
 
There is no easy route to attaining this goal. Various means can be pursued but it may ultimately require 
enactment of specific legislation. This should reflect the concept of “reasonable adjustment” especially in the 
context of access to older buildings or historic monuments and smaller private business premises. It will also 
require the diversity of society to be fully reflected in broadcasting media. 
 
3.2.2. Objectives 
 
i. To take appropriate measures to ensure that persons with disabilities can access local, regional and 
national cultural life; 
 
ii. to ensure that people with disabilities can participate in cultural, recreational, leisure, sporting, spiritual 
and social activities, both as observers and as actors; 
 
iii. to work to ensure that people with disabilities can develop and utilise their creative, athletic, artistic, 
spiritual and intellectual potential for their own benefit and that of their communities. 







 
3.2.3.  Specific actions by member states 
 
i. To encourage institutions and relevant bodies at local, regional, national and international level to make 
literature and other cultural information material accessible to people with disabilities, making full use of 
electronic technology where appropriate, and in simple and understandable wording; 
 
ii. to urge public institutions and to encourage private institutions, relevant bodies and providers to actively 
engage all people with disabilities in their cultural, leisure, sporting, spiritual and intellectual activities; 
 
iii. to encourage their broadcasting and related creative industries to ensure that people with disabilities can 
access broadcasting, films, theatre plays and other arts-related activities in accessible formats which may 
include captioning, subscript, audio description and sign language; 
 
iv. to urge national broadcasting and related creative industries to publish Action Plans for increasing the 
employment of people with disabilities both “in front of the camera/microphone and behind it”; 
 
v. to encourage institutions and relevant bodies dealing with culture, sports, leisure and tourism to 
undertake regular disability awareness training for their staff as a mainstream activity; 
 
vi. to enable people with disabilities to enjoy access to culture, sports, tourism and leisure activities by, for 
example, encouraging providers to make their premises and services accessible through whatever means that 
are necessary; 
 
vii. to take appropriate steps: 
 
– to ensure that laws protecting intellectual property rights do not constitute an unreasonable or 


discriminatory barrier to access by people with disabilities to cultural materials, while respecting the 
provisions of international law; 


– to ensure that persons with disabilities can acquire artist’s status and benefit from their artistic property; 
 
viii. to encourage people with disabilities to participate in activities regardless of whether they are intended 
for people with or without disabilities; 
 
ix. to ensure that sport and cultural activities are an integral part of the education programmes for children 
with disabilities, recognising the role of such activities in enhancing social skills. 
  
3.3. Action line No. 3: Information and communication  
 
3.3.1. Introduction 
 
Access to information and communication is a key aspect for participation in society. If people with disabilities 
are to exercise their rights actively, participate and make choices about their lives, it is essential that they can 
access information through adequate communication systems. For many people with disabilities, however, 
information and communication continue to be largely inaccessible. 
 
Ongoing developments in information and communications are changing the way in which citizens interact with 
each other, conduct business, access services and information and communicate generally. Technological 
advancements include the Internet, eCommunication facilities, videophones, etc. It is important that all citizens 
benefit from such technological advancements and that no group be excluded, in particular people with 
disabilities.  
 
Public bodies have a particular duty to ensure that their information is accessible in a range of formats 
responding to the diverse needs of people with disabilities. Such bodies should also be models of best practice 
for the private sector, and all those providing services to people with disabilities, who should be encouraged to 
adopt such practices also. 
 







Communication systems must also be accessible to people with disabilities. There are already good examples of 
the types of systems that can be used, such as telephone relay systems or text and video communication 
systems. 
 
People with disabilities should be consulted regarding the development of standards and the design of new 
communication and information systems. 
 
If we are to have a truly inclusive society, people with disabilities must be able to use information and 
communication systems along with everyone else. 
 
3.3.2. Objectives 
 
i. To take appropriate measures to ensure that people with disabilities can seek, receive and impart 
information on an equal footing with other members of society; 
 
ii. to make the best use of new technologies with the aim of increasing independence and interactions of 
people with disabilities in all areas of life. 
 
3.3.3. Specific actions by member states 
 
i. To seek to provide official information to people with disabilities in accessible formats and technologies, 
acknowledging the needs arising from different impairments (for example Braille, audio-tape or easy-to-read 
versions); 
 
ii. to undertake training and other actions to encourage the use of information and communication 
technologies by persons with disabilities; 
 
iii. to ensure that all e-learning materials are accessible to persons with disabilities through compliance with 
existing accessibility standards; 
 
iv. to recognise that people with disabilities may use sign languages, Braille, and alternative means and 
modes of communication (including advocacy services), and seek to accommodate these as far as possible in 
official interaction. On request, in meetings and conferences, a person should be available to summarise the 
contents in simple wording; 
 
v. to make communication systems more accessible to people with disabilities through new technologies, 
for example text communication; 
 
vi. to ensure public authorities and other public bodies make their information and communications 
accessible to people with disabilities, including their websites which shall comply with current international 
accessibility guidelines; 
 
vii. to encourage all private bodies, particularly those that receive public funding, to make their information 
and communications accessible to people with disabilities; 
 
viii. to encourage the development, production and distribution of affordable assistive technologies in 
information and communication; 
 
ix. to promote compliance with universal design principles with respect to all new information and 
communication technology developments;  
 
x.  to implement Resolution ResAP(2001)3 “Towards full citizenship of persons with disabilities through 
inclusive new technologies”. 
 
3.4. Action line No. 4: Education 







 
3.4.1. Introduction 
 
Education is a basic factor in ensuring social inclusion and independence for all people, including those with 
disabilities. Social influences, for example from families and friends, also contribute, but for the purposes of this 
action line education shall cover all stages of life, including pre-school, primary, secondary, high school 
education and professional training, as well as life-long learning. The creation of opportunities for disabled 
people to participate in mainstream education is not only important for disabled people but will also benefit non-
disabled people’s understanding of human diversity. Most education systems provide access to mainstream 
education and specialised educational structures for disabled people, as appropriate. Mainstream and 
specialised structures should be encouraged to work together to support disabled people in their local 
communities, but this should be consistent with the goal of full inclusion. 
 
3.4.2. Objectives 
 
i. To ensure that all persons, irrespective of the nature and degree of their impairment, have equal access 
to education, and develop their personality, talents, creativity and their intellectual and physical abilities to their 
full potential; 
 
ii. to ensure that disabled people have the opportunity to seek a place in mainstream education by 
encouraging relevant authorities to develop educational provision to meet the needs of their disabled population; 
 
iii. to support and promote lifelong learning for disabled people of all ages and facilitate efficient and 
effective transitions between each phase of their education and between education and employment; 
 
iv.  to foster at all levels of the educational system, including in all children from an early age, an attitude of 
respect for the rights of people with disabilities. 
 
3.4.3. Specific actions by member states 
 
i. To promote legislation, policies and planning to prevent discrimination against children, young people 
and adults with disabilities in the access to all phases of their education from early years through to adult 
provision. In doing so, consult with disabled users, parents, and carers, voluntary organisations, and other 
relevant professional bodies, if appropriate; 
 
ii. to encourage and support the development of a unified education system, including mainstream and 
specialised educational provision, which promotes the sharing of expertise and greater inclusion of disabled 
children, young people and adults in the community; 
 
iii. to enable the early appropriate assessment of the special educational needs of disabled children, young 
people and adults to inform their educational provision and planning; 
 
iv. to monitor the implementation of individual education plans and facilitate a co-ordinated approach to 
education provision throughout and towards employment; 
 
v. to ensure that people with disabilities, including children, receive the support required, within the 
mainstream education system, to facilitate their effective education. In exceptional circumstances, where their 
professionally-assessed special education needs are not met within the mainstream education system, member 
states will ensure that effective alternative support measures are provided consistent with the goal of full 
inclusion. All special and mainstream provisions should encourage the transition to mainstream education and 
reflect the same goals and standards; 
 
vi. to encourage the development of initial and ongoing training for all professionals and staff working 
across all phases of education to incorporate disability awareness and the use of appropriate educational 
techniques and materials to support disabled pupils and students where appropriate; 
 







vii. to ensure that all educational material and schemes provided through the general educational system 
are accessible to persons with disabilities; 
 
viii. to include, in school civic education syllabuses, subjects relating to people with disabilities as people 
who have the same rights as all other citizens; 
 
ix. to ensure that disability awareness is a key part of education programmes in mainstream schools and 
institutions; 
 
x. to take steps to make places of education and training accessible for persons with disabilities, including 
by the provision of personal support and of reasonable adjustments (including equipment) to meet their needs; 
 
xi.  to ensure that parents of disabled children are active partners in the process of the development of the 
individualised education plans of their children; 
 
xii.  to ensure access to non-formal education allowing disabled youth to develop needed skills otherwise 
unattainable through formal education; 
 
xiii.  to consider, where appropriate, signing and ratifying the European Social Charter (revised) 
(ETS No. 163), in particular Article 15. 
 
3.5.  Action line No. 5: Employment, vocational guidance and training  
 
3.5.1. Introduction 
 
Employment is a key element for the social inclusion and economic independence of all citizens of working age. 
Compared to non-disabled persons, the employment and activity rates of disabled people are very low. Policies 
to increase the activity rate need to be diversified – according to the employment potential of disabled people – 
and comprehensive, in order to address all the barriers to participation in the workforce. Improving the 
employment situation of disabled people would not only benefit the disabled persons but also employers and 
society as a whole. 
 
Vocational guidance and assistance play an important role in helping people to identify activities for which they 
are best suited and to guide training needs or future occupation. It is vital that people with disabilities have 
access to assessments, vocational guidance and training to ensure they can attain their potential. 
 
This action line seeks to form the basis for greater participation of persons with disabilities in employment, to 
ensure career choices and to lay the foundations through structures and support in order to ensure real choices. 
All measures apply to public as well as private employers. 
 
Social enterprises (for example social firms, social co-operatives) as part of the open employment, or sheltered 
workshops may contribute to the employment of disabled persons. 
 
3.5.2. Objectives 
 
i. To promote the employment of people with disabilities within the open labour market by combining anti-
discrimination and positive action measures in order to ensure that people with disabilities have equality of 
opportunity; 
 
ii. to tackle discrimination and promote participation of people with disabilities in vocational assessment, 
guidance, training, and employment-related services. 
 
3.5.3. Specific actions by member states 
 
i. To mainstream issues relating to the employment of people with disabilities in general employment 
policies; 
 







ii. to ensure that persons with disabilities have access to an objective and individual assessment which: 
– identifies their options regarding potential occupations; 
– shifts the focus from assessing disabilities to assessing abilities and relating them to specific job 


requirements; 
– provides the basis for their programme of vocational training; 
– helps them find appropriate employment or re-employment; 
 
iii. to ensure that people with disabilities have access to vocational guidance, training and employment-
related services at the highest possible qualification level, and making reasonable adjustments where 
necessary; 
 
iv. to ensure protection against discrimination in all stages of employment, including selection and 
recruitment, as well as in all measures related to career progression; 
 
v.  to encourage employers to employ people with disabilities by: 
– applying recruitment procedures (for example advertising, interview, assessment, selection) which 


ensure that job opportunities are positively made available to people with disabilities;  
– making reasonable adjustments to the workplace or working conditions, including telecommuting, part-


time work and work from home, in order to accommodate the special requirements of employees with 
disabilities; 


– increasing the disability awareness of management and staff through relevant training; 
 
vi. to ensure that general self-employment schemes are accessible and supportive to people with 
disabilities; 
 
vii. to ensure that support measures, such as sheltered or supported employment, are in place for those 
people whose needs cannot be met without personal support in the open labour market; 
 
viii. to support people with disabilities to progress from sheltered and supported employment to open 
employment; 
 
ix. to remove disincentives to work in disability benefit systems and encourage beneficiaries to work when 
they can; 
 
x. to consider the needs of women with disabilities when devising programmes and policies related to 
equal opportunities for women in employment, including childcare; 
 
xi. to ensure that employees with disabilities enjoy the same rights as other employees in relation to 
consultation on employment conditions and membership and active participation in trade unions; 
 
xii. to provide effective measures to encourage the employment of people with disabilities; 
 
xiii. to ensure that health and safety legislation and regulations include the needs of persons with disabilities 
and do not discriminate against them; 
 
xiv. to promote measures, including legislative and integration management, that enable persons who 
become disabled while employed to stay within the labour market; 
 
xv.  to ensure that especially young disabled people can benefit from employment internships and 
traineeships in order to build skills and from information on employment practices; 
 
xvi.  to consider, where appropriate, signing and ratifying the European Social Charter (revised) (ETS No. 
163), in particular Article 15; 
 
xvii.  to implement Resolution ResAP(95)3 on a charter on the vocational assessment of people with 
disabilities. 
  







3.6. Action line No. 6: The built environment  
 
3.6.1. Introduction 
 
The overarching aim is to create a society for all. An accessible environment has a key role to play in creating a 
more inclusive society where people with disabilities can participate in daily life. Existing barriers in the built 
environment hinder or prevent disabled persons from such participation and enjoyment of fundamental rights. 
Making the environment accessible to persons with disabilities, irrespective of type of disability, would 
additionally benefit all members of society. This requires an understanding of existing barriers, including attitudes 
and physical barriers, and a commitment to removing these through positive actions and other measures. The 
Resolution ResAP(2001)1 on Universal Design promotes the introduction of the principles of universal design 
into the curricula of all occupations working on the built environment, including architects, engineers, town 
planners and all other relevant professions and occupations working on or with the built environment. It also 
aims to simplify life for everyone by making the built environment more accessible, usable and understandable. 
 
3.6.2. Objective 
 
To progressively establish an environment accessible to people with disabilities by applying the principles of 
Universal Design, thus avoiding the creation of new barriers. 
 
3.6.3. Specific actions by member states 
 
i. To ensure that all relevant policy areas include the overarching aim of creating a barrier-free built 
environment; 
 
ii. to develop guidelines and standards, and if necessary legislation, to promote public buildings, and public 
indoor as well as outdoor environments to be accessible to and usable by people with disabilities, taking into 
account the specific nature of historic buildings; 
 
iii. to ensure that universities and institutions responsible for the training of all occupations working on the 
built environment (such as architects and town planners, professionals in the construction sector, cultural 
heritage conservators and cultural tourism specialists) promote the principle of universal design through curricula 
for initial and further training and other appropriate means; 
 
iv. to promote the use of assistive devices and technological innovations in order to improve the 
accessibility of the built environment and give persons with disabilities equal opportunities to participate in 
community life. Such practices should be applied to new constructions and progressively extended to existing 
buildings; 
 
v. to support the creation, nomination, and maintenance of centres that promote the concept of Universal 
Design; 
 
vi. to ensure that due attention is paid to the safety of people with disabilities when designing emergency 
and evacuation procedures; 
 
vii. to ensure that access to buildings and public areas is not barred to assistive animals accompanying 
persons with disabilities; 
 
viii. to implement Resolution ResAP(2001)1 on the introduction of the principles of Universal Design into the 
curricula of all occupations working on the built environment. 
 
3.7. Action line No. 7: Transport 







 
3.7.1. Introduction 
 
The development and implementation of accessible transport policies at all levels can result in a substantial 
improvement in the quality of life of many people with disabilities and can be a prerequisite to achieving equality 
of opportunity, independent living and active participation in the community social and cultural life as well as 
employment. 
 
Many member states will already be aware of or party to developments through the European Conference of 
Ministers of Transport (ECMT) and the principles and actions promoted through that forum can guide progress 
by member states in implementing this Disability Action Plan. The resulting accessible transport services will 
benefit other transport users including the elderly and parents with young children.  
 
In order to ensure that disabled people can benefit from public transport, it is vital that the whole transport chain 
be accessible. 
 
3.7.2. Objectives 
 
i. To enhance the participation of persons with disabilities in society through the implementation of 
accessible transport policies;  
 
ii. to ensure that accessible transport policies are implemented taking account of the needs of all persons 
with different kinds of impairments and disabilities; 
 
iii. to promote the accessibility of existing passenger transport services for all persons with disabilities, and 
ensure that all new transport services and related infrastructure be accessible; 
 
iv. to promote the implementation of the principle of universal design in the transport sector. 
 
3.7.3. Specific actions by member states 
 
i. To take account of the recommendations, reports and guidelines developed and agreed by international 
bodies, particularly in relation to the development of standards, guidelines, strategies and, if appropriate, 
legislation, to ensure the accessibility of transport services and infrastructure including the built environment; 
 
ii. to monitor and review the implementation of accessible transport policies; 
 
iii. to ensure that public transport operators include mandatory disability awareness training as part of the 
standard training courses for persons engaged in transport service provision; 
 
iv. to promote the introduction and adoption of national guidelines for accessible transport service provision 
for use by both public and private transport operators; 
 
v. to establish procedures for co-operation and consultation with the relevant stakeholders including in 
particular relevant government agencies, service providers and disability interest groups to inform policy 
development and planning in relation to accessible transport provision; 
 
vi. to promote and encourage private transport service operators to provide accessible services; 
 
vii. to ensure that information on public transport services be made accessible as far as possible in diverse 
formats and through diverse communication systems to cater for people with disabilities; 
 
viii. to encourage the design of innovative programmes which support disabled people who experience 
difficulties in using public transport to utilise their own private transport; 
 
ix. to ensure that assistive animals (for example guide dogs) accompanying people with disabilities are 
accommodated in public transport; 







 
x. to ensure the provision and protection of parking facilities for disabled people with reduced mobility; 
 
xi. to recognise the specific requirements of people with disabilities when devising general fundamental 
texts on passenger rights; 
 
xii. to protect through legislation disabled people from discrimination in accessing transport; 
 
xiii. to ensure that transport safety and emergency procedures do not create additional inequalities for 
people with disabilities. 
 
3.8.  Action line No. 8: Community living 
 
3.8.1. Introduction 
 
This action line focuses on enabling people with disabilities to live as independently as possible, empowering 
them to make choices on how and where they live. This requires strategic policies which support the move from 
institutional care to community-based settings ranging from independent living arrangements to small group 
homes. Such policies should be flexible, covering programmes which enable persons with disabilities to live with 
their families and recognising the specific needs of individuals with disabilities requiring a high level of support. 
 
In general, a family’s day-to-day life differs considerably depending whether or not it has a child with a disability: 
guidance and care, for instance, take up a great deal of time, visits to therapists, doctors, etc., are necessary, 
the child needs supervision in recreational activities and assistance with the practical aspects of daily living, etc. 
It is important that parents of children with disabilities can have access to suitable training enabling them to 
acquire the requisite proficiencies to lead a life as close as possible to normal with their disabled child.  
 
Full independent living may not be a possibility or a choice for all individuals. In exceptional cases, care in small, 
quality structures should be encouraged as an alternative to living in an institution. The design of independent 
living arrangements should involve people with disabilities and their representative organisations. 
 
Disabled people living in the community have different needs that require different levels of care, assistance and 
support. Transparent eligibility criteria and independent individual assessment procedures, which take into 
account disabled persons’ own choice, autonomy and welfare, will promote equitable access to services.  
 
Independent living policies are not just confined to living arrangements, but are also dependent on the 
accessibility of a broad range of services, including transport. The success of such policies requires a 
mainstream approach to the planning, development and delivery of mainstream services to ensure they also 
respond to the needs of individuals with disabilities with cross-agency support to ensure a co-ordinated 
approach. 
 
3.8.2. Objectives 
 
i. To enable people with disabilities to plan their life and live as independently as possible in their 
community;  
 
ii. to provide a broad range of quality support services at community level in order to allow for freedom of 
choice; 
 
iii. to pay special attention to the situation of families that have a child/children with disabilities and 
advocate an approach that accommodates training for parents concerned, as well as to disabled parents and 
their participation in child-care and education tasks. 
 
3.8.3. Specific actions by member states 
 
i. To ensure a co-ordinated approach in the provision of community-based quality support services to 
enable people with disabilities to live in their communities and enhance their quality of life; 







 
ii. to develop and promote housing policies which enable people with disabilities to live in suitable housing 
in their local community; 
 
iii. to support formal and informal help, making it possible for people with disabilities to live at home; 
 
iv. to recognise the status of carers, by providing them with support and relevant training; 
 
v. to have the needs of families as providers of informal care thoroughly assessed, especially those with 
children with disabilities or caring for persons in need of a high level of support, with a view to providing 
information, training and assistance, including psychological support, to enable life within the family, paying 
particular attention to the reconciliation of private and professional life and to gender equality; 
 
vi. to ensure community-based quality service provision and alternative housing models, which enable a 
move from institution-based care to community living; 
 
vii. to ensure that individuals can make informed choices with the assistance, when appropriate, of a skilled 
advocacy service; 
 
viii.  to promote schemes which will allow disabled people to employ personal assistants of their choice; 
 
ix. to provide complementary services and other facilities, for example day centres, short-stay centres or 
self-expression groups, offering suitable forms of therapy, to give people with disabilities and their families 
periods of support and respite; 
 
x. to provide people with disabilities, in particular those in need of a high level of support, with tailored 
support provision, including advocacy, in order to reduce any risk of social exclusion; 
 
xi. to implement the relevant provisions included in Recommendation No. R (96) 5 of the Committee of 
Ministers to member states on reconciling work and family life. 
 
3.9.  Action line No. 9: Health care  
 
3.9.1. Introduction 
 
People with disabilities have the same right as other members of society to good quality health services and 
relevant treatment and technology to ensure the best possible health. In some cases, disabled people will 
require special and innovative health care services to improve the quality of their life. Disabled people and their 
representatives (where necessary) should be consulted and fully involved in the decision-making process 
regarding their personal care plan. This approach places disabled people at the centre of the planning process 
and service provision design and empowers the individuals to make informed decisions about their health.  
 
When planning and delivering health care services, account should be taken of developments regarding the 
ageing population and the related health consequences, particularly for persons with disabilities. It is therefore 
necessary to give priority to the development of new policies and strategies in the area of health. 
  
Health care professionals in all member states need to acknowledge the social and human rights model of 
disability and not focus solely on the medical aspect of disability. 
 
3.9.2. Objectives 
 
i. To ensure that all disabled people, regardless of gender, age and origin, nature or degree of impairment: 
– have equal access to all health care services;  
– benefit from access to available specialised services, as appropriate; 
– are as fully involved as possible in the decision-making process of their personal care plan; 
 







ii. to ensure that the needs of people with disabilities are included in health education information and 
public health campaigns. 
 
3.9.3. Specific actions by member states 
 
i. To ensure that no disabled people are discriminated against in access to health care services and 
medical records; 
 
ii. to ensure that each disabled person, or, where not possible due to the origin, nature or degree of their 
impairment, their representative, carer or advocate is fully consulted to the maximum possible extent, in the 
assessment, design and delivery of their health care plan, medical intervention and treatment; 
 
iii. to work towards accessible public and private health service facilities and equipment and ensure that 
health care services, including mental health, psychological support services and in- and out-patient services are 
equipped and competent to meet the needs of disabled people; 
 
iv. to ensure that women with disabilities have equal access to health care services, including in particular, 
ante-natal, gynaecological and family planning advice and treatment; 
 
v.  to ensure that gender specific aspects are respected in health care for disabled people; 
 
vi. to ensure that reasonable steps are taken to provide all relevant information regarding an individual’s 
health care needs or services in a format understandable to the disabled person; 
 
vii. to ensure that notification of the disability, whether it occurs before or after birth or after an illness or 
accident, is made under conditions guaranteeing respect for the person concerned and the family and ensuring 
clear, comprehensible information and support for the individual and his or her family; 
 
viii. to provide access to health education and public health campaigns through, amongst others, information 
and advice for people with disabilities; 
 
ix. to train health care professionals in such a way as to instill disability awareness together with the 
proficiency and methods for meeting the specific needs of persons with disabilities; 
 
x. to recognise the need for early intervention and thus establish effective measures to detect, diagnose, 
and treat impairments at an early stage, and also to develop effective guidelines for early detection and 
intervention measures; 
 
xi.  to consider, where appropriate, signing and ratifying the European Social Charter (revised), in particular 
Article 11. 
 
3.10. Action line No. 10: Rehabilitation 
 
3.10.1. Introduction 
 
The Committee of Ministers’ Recommendation No. R (92) 6 on a coherent policy for people with disabilities 
recognises that rehabilitation of people with disabilities, by virtue of the economic and social integration it 
achieves, is a duty of the community, that it guarantees human dignity and alleviates the difficulties stemming 
from society with which people with disabilities are confronted, and that it should be included among the priority 
objectives of any society. With respect to this recommendation, a coherent policy for the rehabilitation of people 
with disabilities should aim at preventing the deterioration of disability, alleviating its consequences, furthering 
the autonomy of people with disabilities as individuals and ensuring their economic independence and full 
integration into society. Comprehensive rehabilitation programmes should include a variety of complementary 
measures, provisions, services and facilities that can considerably contribute to the physical and psychological 
independence of disabled people.  







 
3.10.2. Objectives 
 
i. To enable people with disabilities to attain their maximum independence and achieve their fullest 
physical, mental, social, and vocational ability;  
 
ii. to organise, strengthen and extend comprehensive rehabilitation services; 
 
iii. to enable access to mainstream services and specialist provision to enable people with disabilities to 
achieve full social integration within their communities and societies; 
 
iv.  to ensure, in particular, high-quality early intervention, a multi-disciplinary approach, from  
birth, including support and guidance for parents. 
 
3.10.3. Specific actions by member states 
 
i. To formulate, implement and regularly review national rehabilitation policies and ensure continuous 
improvement; 
 
ii. to ensure that people with disabilities, their families and representative organisations contribute to the 
design of holistic rehabilitation programmes, their delivery and their evaluation; 
  
iii. to ensure that rehabilitation programmes are accessible and tailored to the individual needs of the 
disabled person; they need the consent of the disabled person or his/her representative; 
 
iv. where possible, to utilise mainstream provision and facilities but also ensure that specialist rehabilitation 
centres are as fully equipped as possible for the service they provide and have a multidisciplinary team of staff 
specialising in rehabilitation; 
 
v. to enhance rehabilitation services and support by means of individual multidisciplinary assessment using 
a holistic approach; 
 
vi. to promote multi-sector collaboration with the involvement of all relevant sectors, especially health, 
education, social and employment and to provide an integrated rehabilitation management, where necessary to 
ensure that persons with disabilities have equality of opportunity; 
 
vii. to ensure, during education, that children with disabilities have access to programmes of pedagogical 
rehabilitation and other resources enabling them to achieve their full potential; 
 
viii. to involve both employers and employees and their organisations in vocational rehabilitation in order to 
support people who become disabled to return to work at the earliest opportunity; 
 
ix. to work towards the availability of individualised, community-based programmes of rehabilitation for 
individuals with a disability who so require; 
 
x. to promote the availability and affordability of assistive devices as part of rehabilitative 
measures/programmes for people with disabilities who so require. 
 
3.11.  Action line No. 11: Social protection  







 
3.11.1 Introduction 
 
Social protection includes social security, social assistance or support, and social services, which are vital 
supports for those dependent on them, as they contribute to the quality of life of their recipients. However, there 
are many situations in which people with disabilities do not adequately benefit from social protection systems, be 
it due to the lack of such provisions or due to access difficulties. The social rights enshrined in the revised 
European Social Charter (ETS No. 163), include in particular the right to social security (Article 12), the right to 
social and medical assistance (Article 13), and the right to benefit from social welfare services (Article 14). The 
implementation of these rights helps to reduce the risk of social exclusion and marginalisation and hence 
contributes to opening access to another right enshrined in the Charter, namely the right of persons with 
disabilities to independence, social integration and participation in the life of the community (Article 15).  
 
3.11.2 Objectives 
 
i. To provide equal access to social protection for people with disabilities; 
 
ii. to promote policies which progress the shift from financial benefit dependency towards, where possible, 
employment and independence. 
 
3.11.3. Specific actions by member states 
 
i. To ensure a coherent balance between social protection measures and active employment oriented 
policies in order to discourage inactive benefit dependency; 
 
ii. to ensure that the allocation of social services and related support is based on a sound, multidisciplinary 
assessment of the person’s needs, and subject to periodic review; 
 
iii. to ensure that all benefit assessment systems and procedures are accessible to people with disabilities 
or their representatives; 
 
iv. to ensure that general social services take account of the specific needs of people with disabilities and 
their families; 
 
v. to ensure that co-ordination between and across administrative departments and public and private 
providers of social services is continuously improved, so that the provision of quality services meets the needs of 
people with disabilities; 
 
vi. to consult with social partners and other key actors, including organisations of people with disabilities, in 
relation to the planning and implementation of social protection policies; 
 
vii. to ensure effective dissemination of information on all the social protection benefits to which people with 
disabilities could be entitled, with special focus on people with disabilities at risk of social exclusion; 
 
viii. to ensure that social inclusion and anti-poverty strategies recognise the specific needs of people with 
disabilities; 
 
ix.  to consider, where appropriate, signing and ratifying the European Social Charter (revised), the 
European Code of Social Security (ETS No. 48), the revised European Code of Social Security (ETS No. 139), 
and the European Convention of Social Security (ETS No. 78); 
 
x.  to implement the relevant provisions included in Recommendation Rec(2003)19 of the Committee of 
Ministers to member states on access to social rights. 
 
3.12. Action line No. 12: Legal protection 







 
3.12.1. Introduction 
 
People with disabilities have the right to recognition everywhere as persons before the law. When assistance is 
needed to exercise that legal capacity, member states must ensure that this is appropriately safeguarded by law.  
 
Persons with disabilities constitute a varied population group, but all have in common, to a greater or lesser 
extent, the need for additional safeguards in order to enjoy their rights to the full and to participate in society on 
an equal basis with other members. 
 
The need to focus particular attention on the situation of persons with disabilities, in terms of the exercise of their 
rights on an equal basis with others, is confirmed by the initiatives taken in this area at national and international 
level.  
 
The principle of non-discrimination should be the basis of government policies designed to deliver equality of 
opportunity for people with disabilities.  
 
Access to the legal system is a fundamental right in a democratic society but people with disabilities can often 
face a number of barriers, including physical access difficulties. This requires a range of measures and positive 
actions, including general awareness raising among the legal professions about disability issues. 
 
3.12.2. Objectives 
 
i. To ensure effective access to justice for persons with disabilities on an equal basis with others; 
 
ii. to protect and promote the enjoyment of all human rights and fundamental freedoms by persons with 
disabilities on an equal basis with others. 
 
3.12.3. Specific actions by member states 
 
i. To provide protection against discrimination through the setting up of specific legislative measures, 
bodies, reporting procedures and redress mechanisms; 
 
ii. to ensure that provisions which discriminate against disabled people are eradicated from mainstream 
legislation; 
 
iii. to promote training on human rights and disability (both national and international) for law enforcement 
personnel, public officials, judiciary and medical staff; 
 
iv. to encourage non-governmental advocacy networks working in defence of people with disabilities’ 
human rights; 
 
v. to ensure people with disabilities have equal access to the judicial system by securing their right to 
information and communication that are accessible to them; 
 
vi. to provide appropriate assistance to those people who experience difficulty in exercising their legal 
capacity and ensure that it is commensurate with the required level of support; 
 
vii. to take appropriate measures to ensure that people with disabilities are not deprived of their liberty, 
except in accordance with the law; 
 
viii. to take effective measures to ensure the equal right of persons with disabilities to own and inherit 
property, providing legal protection to manage their assets on an equal basis to others; 
 
ix. to ensure that no person with a disability is subjected to medical experimentation against their will; 
 







x.  to implement the relevant provisions included in the Recommendation No. R (99) 4 of the Committee of 
Ministers to member states on principles concerning the legal protection of incapable adults. 
 
3.13.  Action line No. 13: Protection against violence and abuse 
 
3.13.1. Introduction 
 
Acts of abuse or violence against any person are unacceptable and society has a duty to ensure that individuals, 
particularly the most vulnerable, are protected against such abuse. 
 
There are indications that the rate of abuse and violence committed against persons with disabilities is 
considerably higher than the rate for the general population, and higher in women with disabilities, particularly 
women with severe disabilities, where the percentages of abuse far exceed those of non-disabled women. Such 
abuse can occur in institutions or other types of care and situations, including the family environment. It can be 
inflicted by strangers or persons known to the individual and can take many forms, for instance verbal abuse, 
violent actions, or the refusal to meet basic needs.  
 
While governments cannot guarantee that abuse will not happen they must do their utmost to establish 
protection and the strongest possible safeguards. Prevention can be assisted in many ways, particularly through 
education to appreciate the rights of individuals to protection and to recognise and reduce the risk of abuse. 
Persons with disabilities who experience abuse or violence should have access to appropriate supports. They 
must have a system in which they can have sufficient confidence to report abuse and expect follow-up action, 
including individual support. Such systems require personnel who are skilled and qualified to detect and respond 
to situations of abuse. 
 
While there has been some research undertaken in recent years, it is clear that further knowledge is required to 
inform future strategies and best practice. 
 
3.13.2. Objectives 
 
i. To work within anti-discriminatory and human rights frameworks towards safeguarding people with 
disabilities against all forms of violence and abuse;  
 
ii. to ensure access for people with disabilities to services and support systems for victims of violence and 
abuse. 
 
3.13.3. Specific actions by member states 
 
i. To establish safeguards to protect people with disabilities from violence and abuse through the effective 
implementation of policies and legislation, where necessary; 
 
ii. to promote the availability of and access to training courses for people with disabilities to reduce the risk 
of violence and abuse, for example courses in self-confidence and empowerment; 
 
iii. to develop processes, measures and protocols adapted to people with disabilities, to improve detection 
of violence and abuse, and to ensure that the necessary action is taken against perpetrators, including redress 
and adequate professional counselling in case of emotional problems; 
 
iv. to ensure that disabled victims of violence and abuse, including domestic, have access to the relevant 
support services, including redress; 
 
v. to prevent and combat violence, ill-treatment and abuse in all situations by supporting families, raising 
public awareness and education, promoting discussion and co-operation among relevant parties; 
 
vi. to support people with disabilities, in particular women, and their families, in situations of abuse through 
the provision of information and access to services; 
 







vii.  to ensure that systems are in place for the protection against abuse of persons with disabilities in 
psychiatric facilities, social care homes and institutions, orphanages, and other institutional settings; 
 
viii. to ensure that relevant training is provided to all staff working in disability-specific institutional settings 
and mainstream support services; 
 
ix. to train police and judicial authorities so that they can receive testimony from disabled people and treat 
instances of abuse seriously; 
 
x. to provide people with disabilities with information on how to avoid the occurrence of violence and 
abuse, how to recognise it, and how to report it; 
 
xi. to take effective legislative, administrative, judicial or other measures with strong sanctions in a 
transparent manner and to allow for independent review by civil society in order to prevent all forms of physical 
or mental violence, injury or abuse, neglect and negligent treatment, maltreatment, exploitation or abduction of 
people with disabilities; 
 
xii. to implement the relevant provisions included in Recommendation Rec(2002)5 of the Committee of 
Ministers to member states on the protection of women against violence; 
 
xiii.  to implement the relevant provisions included in Recommendation No. R (99) 4 of the Committee of 
Ministers to member states on principles concerning the legal protection of incapable adults; 
 
xiv.  to implement Resolution ResAP(2005)1 on safeguarding adults and children with disabilities against 
abuse, and to take account of the relevant complementary report.
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3.14. Action line No. 14: Research and development 
 
3.14.1. Introduction 
 
Comprehensive research, statistical data collection and analysis inform evidence-based policy design. Reliable 
information identifies emerging issues, helps to design solutions and deliver effective results. It also identifies 
best practice and monitors change in society.  
 
The lack of data in relation to people with disabilities is recognised as a barrier to policy development at both 
national and international levels. We need to encourage and advance comprehensive, diversified and 
specialised research on all disability issues and co-ordinate it at all levels in order to promote the effective 
implementation of the objectives set out in this Action Plan.  
 
3.14.2. Objectives 
 
i. To promote more evidence-based policy and standard development by improving the translation of 
future-oriented research findings into policy; 
 
ii. to harmonise statistical data collection methodology, nationally and internationally, in order to achieve 
valid and comparable research information;  
 
iii. to use and support all available research and development potential, in a multidisciplinary way, in order 
to promote the participation of people with disabilities and improve their quality of life. 
 
3.14.3. Specific actions by member states 
 
i. To develop statistical and information strategies for disability policy and standard development based on 
a social and human rights-based model of disability, and to review the effectiveness of existing national 
strategies and databases; 
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ii. to ensure information gained through needs assessments, whilst being treated as confidential on an 
individual basis, is used to the greatest effect to inform overall service planning and provision at national, 
regional and local levels; 
 
iii. to ensure that mainstream research, where appropriate, provides data about the participation of people 
with disabilities, covering all relevant areas of this Action Plan; 
 
iv. to ensure that research, where possible, incorporates a gender dimension facilitating analysis of the 
situation regarding women with disabilities; 
 
v. to work towards a co-ordinated approach to research by agreeing common classifications leading to 
evaluation and analysis across national and international databases; 
 
vi. to promote research studies on successful rehabilitation measures aimed at recovery and reintegration 
in the community; 
 
vii. to promote studies on the effects of demographic changes and the ageing process on the quality of life 
of people with disabilities; 
 
viii. to involve representatives of persons with disabilities and other relevant stakeholders in the development 
of research strategy and data gathering; 
 
ix. to support applied scientific research into the design of new information and communication 
technologies, technical aids, products and devices which can contribute to the independent living and 
participation of disabled people in society; 
 
x. to encourage all product research to take account of universal design principles; 
 
xi. to promote the exchange of good practice, sharing of information and close  
co-operation between relevant bodies to ensure availability of comprehensive data to inform policies; 
 
xii. to commission relevant research and innovative pilot projects to support policy development which 
covers all the relevant areas of this Action Plan. 
  
3.15. Action line No. 15: Awareness raising  
 
3.15.1. Introduction  
 
People with disabilities face many barriers to their participation and recognition as full and equal members of 
society. Most disabled people consider society’s attitude to be the biggest barrier to their full integration.  
Persons with disabilities are still confronted with unacceptable attitudes based on existing prejudices, fear, low 
expectations and distrust in their abilities. These attitudes could be changed through effective awareness raising 
strategies involving a range of stakeholders.  
 
In recent years, many member states have progressed anti-discrimination legislation and have encouraged 
social policy initiatives. These initiatives are contributing to the integration of disabled people into their local 
communities but this alone is not enough.  
 
In order to promote their activities, member states should ensure co-operation both in the field of media, and in 
other fields of activity that could help in bringing about a change in attitudes. 
 
Disabled people need to be present in advertisements, on screen, on radio, and in print to bring about a 
paradigm shift in the perception of disability and disabled people; a real change in attitudes by all members of 
society can then become a reality.  
 







Society needs to be made aware of the fact that persons with disabilities have the same human rights as all 
other people and that there are many barriers in society which hinder or prevent people with disabilities in the 
enjoyment of these rights. The elimination of these barriers will not only benefit persons with disabilities but 
society in general. Moreover, it is important to show the positive contribution that all persons with disabilities, 
regardless of the degree of their disability, make as active and full members of society. 
 
3.15.2. Objectives 
 
i. To improve attitudes towards people with disabilities as active and full members of society through a 
wide range of actions;  
 
ii. to raise awareness about disability and the rights of people with disabilities to equality of opportunity and 
protection against discrimination;  
 
iii. to combat any negative attitude against disabled persons that could harm the image and interests of 
people with disabilities. 
 
3.15.3. Specific actions by member states  
 
i. To mainstream images of disability in all government advertising and publicity to bring about a change of 
attitudes in society; 
 
ii. to encourage all media and media organisations to increase and improve the portrayal of people with 
disabilities as full citizens in their media broadcasting and written communications, for example by introducing 
ethical guidelines related to the dignity of people with disabilities; 
 
iii. to encourage television channels and radio stations to discuss issues relating to persons with disabilities 
in general programmes and, where appropriate, in specialised programmes; 
 
iv. to undertake, where possible, regular national awareness raising campaigns on the rights, potential and 
contributions of people with disabilities; 
 
v. to use innovative and other practical means to highlight to children, young people and adults the issues 
faced by disabled people; 
 
vi. to encourage people with disabilities and their organisations to publicise themselves locally and 
nationally by making available guidance on dealing with the media; 
 
vii. to support and promote the distribution of examples of good practice in all areas of life to raise 
awareness in education, working environment and the community. 
 
4.  Cross-cutting aspects  
 
4.1 Introduction 
 
Within the European disabled population there are people with disabilities who face specific barriers or 
experience two-fold discrimination.  
 
These people have a higher risk of exclusion and generally experience lower levels of participation in society. As 
such, policy makers need to ensure that their inclusion policies and strategies take into account the needs of 
specific groups of people with disabilities to ensure their participation in society.   







 
The Malaga Declaration highlights two such groups to be considered throughout this Action Plan – women with 
disabilities and persons in need of a high level of support. The reports of the Working Group on Discrimination 
against Women with Disabilities and Persons in Need of a High Level of Support analysed the particular factors 
unique to these groups and proposed specific actions which cut across many action lines, including independent 
living, education, employment, etc.
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Other groups which require a cross-cutting response include children with disabilities and ageing persons with 
disabilities, people with disabilities from minorities (for example Roma, migrants, refugees, displaced persons, or 
other ethnic, cultural or linguistic minorities). Policy makers need to acknowledge the barriers and challenges 
faced by each of these groups and ensure that their policies are equipped to remove those barriers and ensure 
that individuals can reach their full potential alongside other citizens.  
 
4.2 Women and girls with disabilities 
 
Women and girls with disabilities


4
 can and often do face multiple obstacles to participation in society due to two-


fold discrimination, namely on grounds of both gender and disability. Although the general situation of people 
with disabilities has significantly improved, the benefits of such changes in society are not always equally 
distributed between women with disabilities and men with disabilities.  
 
The development and implementation of relevant policies and implementation measures should be designed so 
as to ensure a balance of opportunities between disabled men and women. The specific situation of women and 
girls with disabilities needs to be taken into account in the development of both disability and gender mainstream 
policies and programmes at all levels, namely international, national, regional and local.  
 
Action is required to remove obstacles which prevent women with disabilities from enjoying their rights on the 
same basis as men and other women. This action extends across a broad range of areas including relationships, 
parenthood, family life, sexuality and protection from violence and abuse. It also includes measures to ensure 
equal opportunities to participate in political and public life, education, training, employment and social and 
cultural life. Many of these policy areas are covered by action lines in this Action Plan but must be considered in 
terms of how factors affecting the participation of women and girls with disabilities can be addressed by member 
states.  
 
4.3. People with disabilities in need of high level of support
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One of the more vulnerable groups of people with disabilities is the group of individuals with disabilities who, due 
to the severity and complex nature of their impairment, require a high level of support. Their quality of life is very 
much dependent on the availability of appropriate and quality services that respond to their and their families’ 
needs to facilitate their participation in society to the greatest extent possible, rather than a replica of services 
provided to persons with disabilities generally. 
 
This group tends to be the most likely group to be living in institutional settings or in some cases living with their 
family but may experience isolation due to little or no contact with service provision and other members of 
society. For these reasons people of this group require intensive and permanent quality services geared to their 
specific needs.  
 
Delivery provision needs to be strengthened in order to respond without departing from a model of community 
based services and equitable access to mainstream provision. Member states need to recognise that this 
requires intensive planning and co-ordination across relevant authorities, government agencies and service 
providers both at national and local levels. 
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4.4. Children and young people with disabilities 
 
The Convention on the Rights of the Child is based on four fundamental principles – the child’s right not be 
discriminated against; the best interests of the child to be considered in all decisions; the child’s right to life and 
development; and the right to express its opinion. Boys and girls with disabilities also have the right to access 
these same rights, member states need to build knowledge about their needs to inform planning, decisions and 
practices across a wide spectrum of policy areas.  
 
The needs of children with disabilities and their families must be carefully assessed by responsible authorities 
with a view to providing measures of support which enable children to grow up with their families, to be included 
in the community and local children’s life and activities. Children with disabilities need to receive education to 
enrich their lives and enable them to reach their maximum potential.  
 
Quality service provision and family support structures can ensure a rich and developing childhood and lay the 
foundation for a participative and independent adult life. It is important therefore that policy makers take into 
account the needs of children with disabilities and their families when designing disability policies and 
mainstream policies for children and families. 
 
Participation and active citizenship is about having the right, the means, the space and the opportunity and 
where necessary the support to participate in and influence decisions and engage in actions and activities so as 
to contribute to building a better society. Youth disability organisations should be consulted in the preparation of 
youth policy and programmes. The voices of young people with disabilities should be heard in all matters which 
concern them. 
 
Young people with disabilities still face considerable barriers in accessing all aspects of their life: education, 
work, sports, culture, entertainment, and community life. These issues can only be addressed on the basis of a 
comprehensive strategy. Ways to ensuring their full participation in society, taking into account their specific 
needs, must be addressed in the preparation of any youth policy. In accordance with the European Charter on 
the participation of young people in local and regional life, the active participation of young people in decisions 
and actions at local and regional level is essential for building more democratic, inclusive and prosperous 
societies. 
 
4.5. Ageing of people with disabilities  
 
The ageing of people with disabilities, particularly those requiring more intensive support due to the nature of 
their impairment, presents new challenges for societies across Europe. This includes support for individuals and 
for their families especially where elderly parents are the main carers. Innovative approaches are required to 
meet these challenges across a wide range of policy and service areas. Council of Europe reports identify key 
issues for this group and proposals for the way forward. Co-ordinated action which can respond to specific 
needs with the aim of enabling ageing people with disabilities to remain in their community to the greatest extent 
possible. This requires an assessment of individual needs and forward planning as well as the availability of 
required services. Disability issues should also be taken into account when designing policies for older people. 
 
It is considered that these issues and factors affecting the participation of ageing people with disabilities in daily 
life and activities should be taken into account when devising actions across the action lines set out in this Action 
Plan.
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4.6. People with disabilities from minorities and migrants  
 
People with disabilities from minority groups, disabled migrants and refugees may experience multiple 
disadvantages because of discrimination or lack of familiarity with public services. 
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As an example, despite increased attention paid to Roma in Europe, further action is needed to recognise their 
status as full and equal members of society. Inside their own community, disabled people are considered as 
invisible and are therefore a specifically vulnerable group. 
 
Education, employment, social health services and cultural life are particularly important areas to address for all 
groups.  
 
Member states should ensure that support for people with disabilities takes account of their language or cultural 
background and the particular needs of such minority groups. 
 
5.  Implementation and follow-up  
 
5.1. Introduction  
 
The governments of member states have the primary responsibility for implementing disability policies at national 
level, and in particular for implementing the specific actions referring to them under each action line. 
 
This Action Plan acknowledges that anti-discrimination policy, administrative machinery, resources, 
demography, etc., differ from country to country. It therefore allows member states to decide national priorities 
and to take a progressive approach to implementation by whatever means are appropriate to them.  
 
It is intended that when implementing the specific actions contained within this Action Plan, that member states 
will take full account of: 
 
– the principles underpinning the Action Plan, including in particular the rights of individuals to protection 
against discrimination, to equal opportunities and to the respect of their rights as citizens; 
 
– cross-cutting aspects including the specific needs of women and girls with disabilities, children and 
young people with disabilities, people with disabilities in need of a high level of support, ageing people with 
disabilities, migrants with disabilities and people with disabilities from minorities, in addition to the crucial role 
that quality services and training play in relation to the provision of services to people with disabilities; 
 
– the involvement of representative disability organisations in all stages of implementation, monitoring and 
evaluation at European, national, regional and local levels which is considered a key element. 
 
5.1.1 Universal Design 
 
Equality of access is essential for the development of a fully inclusive society. The design of buildings, the 
environment, products, communication and electronic systems is particularly important to facilitate the 
participation and independence of people with disabilities in all aspects of life.  
 
Universal Design is an effective way to improve the accessibility and the quality of the built environment, 
services and products. It focuses on the importance of ensuring that design of the environment, buildings and 
everyday products is right from the start rather than adapting them at a later stage. Whilst it may not always be 
possible to make older or historic buildings completely accessible, there are still too many obstacles that impede 
disabled people from taking part in all aspects of society and making use of all its facilities. Promoting the 
principle of Universal Design, its wide application and user participation in all design stages is of paramount 
importance for improving the accessibility of the built environment, transport and communication systems and 
the usability of products.  







 
5.1.2. Quality of services and training of staff 
 
Quality and training are key principles which underpin the action lines in this Plan. Many European countries are 
already systematically working on improving quality of services and training of staff and personnel. It is 
considered essential that all policies, services and actions be underpinned by high quality standards and 
delivered by competent, trained personnel. People with disabilities should be the focal point of the services 
provided. Client satisfaction should be the primary motivation for viable quality policies. It is vitally important that 
people with disabilities, the service users, should be active participants in quality assurance and monitoring of 
services. 
 
Training is also an essential element of quality service. This not only includes appropriate training for the 
personnel involved in service delivery, both disability specific and mainstream services, but also for those who 
have a role in developing policies which affect the lives of people with disabilities. Training should incorporate 
awareness of the human rights of people with disabilities. 
 
5.1.3. Mainstreaming or sector responsibility 
 
A mainstreaming approach, or sector responsibility, in policy development and service delivery plays an 
important role in promoting a more inclusive society and is a key, underlying principle of this Action Plan. 
Mainstreaming involves the integration of services for people with disabilities with those for other citizens. The 
goal is to move away from policies which support segregation towards integration in the mainstream wherever 
possible. However, mainstreaming does not preclude the existence of disability specific policies, where they are 
in the best interests of persons with disabilities (the so called twin-track approach). 
 
In practice this approach means that disability policies are no longer seen as solely the responsibility of a 
specific ministry or department. It is the responsibility of all ministries to ensure that their initiatives take into 
account the rights of persons with disabilities. Co-ordination across and between government sectors and the 
creation of a focal point for all disability issues should be promoted to enhance and develop the mainstream 
approach.  
 
5.2. Implementation 
 
The governments of member states have the primary responsibility for implementing disability policies at national 
level, and in particular for implementing the specific actions referring to them under each action line. 
 
Member states should start with an evaluation of their existing disability policy programmes and underlying basic 
principles against the blueprint of the Council of Europe Disability Action Plan to identify in which areas progress 
has yet to be made and which specific actions will have to be carried out. 
 
Based on that evaluation member states should set up strategies to ensure that their own co-ordinated disability 
policy programmes, strategies and actions are progressively advanced in line with the Council of Europe 
Disability Action Plan and national financial resources. 
 
The prioritisation and the establishment of a timetable to progress measures outlined are the responsibilities of 
each member state. 
 
It is important that the implementation of the Plan by member states is supported by a co-ordinated approach 
involving relevant stakeholders, including non-governmental organisations of people with disabilities, as 
appropriate. 
 
As part of the implementation, member states should consider the issue of the definition of disability, as 
appropriate. 
 
Member states will translate the Action Plan into their official languages and make these translations available in 
alternative formats. Member states will promote the Action Plan involving all relevant stakeholders in order to 
ensure long-term support. 







 
Upon request, the Council of Europe will assist member states with implementing the Action Plan. Member 
states should consider co-operation with the Council of Europe Development Bank (CEB) and present bankable 
projects aimed at implementing the Action Plan at national level. 
 
5.3. Follow-up  
 
The governments of member states have the primary responsibility for the follow-up to be given to the Council of 
Europe Action Plan at national level, where they decide on appropriate review and follow-up arrangements. To 
that end, member states should consult with relevant stakeholders, in particular non-governmental organisations 
of people with disabilities.  
 
At European level, the follow-up of this Action Plan should focus on strengthening co-operation in the field of 
disability and should allow for effective exchange of information, experience and best practice in a structured 
way.  
 
Effective follow-up to this Action Plan requires member states to regularly provide the Council of Europe with 
relevant information. In that context, national government reports to parliament, as well as reports and surveys 
provided by non-governmental organisations, are of particular interest and relevance. 
 
The forum designated to follow up the Action Plan will manage that process, including the necessary 
procedures, the establishment of a timetable and a possible mid-term review.  
 
This forum could suggest to member states specific priority issues to be analysed in depth. It will ensure that the 
Committee of Ministers is regularly informed about progress made in the implementation of this Action Plan. 
 
International non-governmental organisations of people with disabilities will participate in this process within the 
given rules of procedure. Furthermore, other relevant stakeholders could be invited to contribute to the process, 
in a way to be specified in the terms of reference for the designated forum. 
 
 
Appendix 1 to the Action Plan 
 
Malaga Ministerial Declaration on People with disabilities 
“Progressing towards full participation as citizens” 
 
(Adopted at the Second European Conference of Ministers 
responsible for integration policies for people with disabilities, 
Malaga, Spain, 7-8 May 2003) 


 
 
1.  We, the Ministers responsible for integration policies for people with disabilities, gathered from 7 to 
8 May 2003 in Malaga on invitation of the Spanish Government, at the Second European Conference of 
Ministers, organised by the Council of Europe, 
 
1. Aware of: 
 
2.  the Council of Europe’s aim, as enshrined in its Statute, is “to achieve greater unity between its 
members for the purpose of safeguarding and realising the ideals and principles which are their common 
heritage and facilitating their economic and social progress”; 
 
3.  the outcome of the first Conference of Ministers responsible for policies for people with disabilities, held 
in Paris, 7 and 8 November 1991, entitled “Independent Living for people with disabilities”, which led the 
Committee of Ministers of the Council of Europe to adopt Recommendation No. R (92) 6 on a coherent policy for 
people with disabilities; 
 







4.  the fact that protection and promotion of human rights and fundamental freedoms, and their full 
enjoyment are essential for the active participation of people with disabilities in society, and that the principle of 
equality of opportunities for people with disabilities represents a basic value shared by all Council of Europe 
member states; 
 
5.  the contribution of the European disability movement to the Council of Europe Second Ministerial 
Conference on disability “From words to deeds”, adopted at the European NGO Forum on 8 April 2003 in 
Madrid; 
 
6.  the existence of substantial variations among Council of Europe member states as regards their political, 
economic and social situation and of the fact that a number of countries, particularly those with economies in 
transition, may be less well equipped to meet the demands of modern disability policies and need more advice 
and further assistance;  
 
7.  the fact that policies for people with disabilities are faced with certain political, economic, social, 
demographic, cultural and technological challenges, since, in the last decade, Europe has been undergoing 
various changes, which affect the quality of life of the population and raise multiple challenges whilst offering 
new opportunities for the development of coherent policies for people with disabilities;  
 
8.   the fact that two aspects are especially relevant in relation to people with disabilities: on the one hand, 
the increasing number of the European elderly population, which must be taken into account in any future 
strategy for social cohesion, based on prevention of dependency on support services over the life course and 
preservation of quality of life in old age; on the other hand, the fact that, as result of scientific advances in the 
health field and the improvement of living conditions, persons with physical and mental impairments live longer 
and fuller lives, generating new needs in relation to the provision of services, economic support and protection of 
their human rights; 
 
9.  the fact that 2003 has been proclaimed European Year of People with Disabilities by the European 
Union, and that its main aim is to raise awareness of the rights of people with disabilities to equal opportunities 
and promote full and equal enjoyment of these rights; 
 
10.  the works of the UN Ad Hoc Committee “to consider proposals for a comprehensive and integral 
international convention to promote and protect the rights and dignity of persons with disabilities”;  
 
11.  the work carried out by the Council of Europe Committee on the Rehabilitation and Integration of People 
with disabilities, enhancing intergovernmental co-operation in the framework of the Partial Agreement in the 
Social and Public Health Field;  
 
12.  the achievements of the Council of Europe and other international organisations, institutions or events as 
listed in the Appendix to this Declaration; 
 
2. Reaffirm: 
 
13.  our commitment to securing human rights and fundamental freedoms for everyone under our countries’ 
jurisdiction, as set out in the European Convention on Human Rights, and that all human beings are born free 
and equal in dignity and rights, and with a potential to contribute constructively to the development and well-
being of society, and that all persons are equal before the law and entitled to equal protection of the law; 
 
14.  that arrangements for the full and effective implementation of all human rights, as enshrined in European 
and other international human rights instruments, must be applicable without any discrimination or distinction on 
any ground, including disability; 
 
15.  our will expressed in the 1st Conference of Ministers responsible for policies for people with disabilities, 
held in Paris in 1991, to promote a coherent and integrated policy for persons with disabilities, and that 
Recommendation No. R (92) 6 on “A coherent policy for people with disabilities” has inspired countries to adopt 
legislative and policy measures leading to progress on the way to full participation, and that it is a basic 
reference document which should serve as a platform for future action;  







 
16.  that enhancing citizenship and full participation of people with disabilities requires empowerment of the 
individual so that he/she can take control of his/her own life, which may require specific support measures;  
 
3. Consider: 
 
17.  that our main aim in the next decade is to improve the quality of life of people with disabilities and their 
families, putting the emphasis on their integration and full participation in society, since a participative and 
accessible society is of benefit to the whole population; 
 
18.  that measures aimed at improving the quality of life of people with disabilities should be based on a 
sound assessment of their situation, potential and needs, developing innovative approaches in services, taking 
account of their preferences, entitlements and circumstances;  
 
19.  that appropriate strategy to reach this aim should be expressed in a future Action Plan to promote the 
elimination of all forms of discrimination against people with disabilities of all ages, with special focus on disabled 
women and people with disabilities in need of a high level of support, so that they will all be able to enjoy their 
human rights, fundamental freedoms and full citizenship; 
 
20.  that it is necessary to adopt an integrated approach towards the elaboration of national and international 
disability policies and legislation, and to duly reflect the needs of people with disabilities in all relevant fields of 
policies, particularly in key areas such as access to housing, education, vocational guidance and training, 
employment, the built environment, public transport, information, health care, and social protection; 
 
21.  that it is a basic objective to develop economic, social, educative, employment, environmental and health 
measures in order to maintain every disabled individual’s maximum capacity over the life course and in order to 
help prevent disability; 
 
22.  that education is a basic instrument of social integration and efforts should be made to give the 
opportunity to children with disabilities to attend a mainstream school, if it is in the interest of the child, to 
facilitate the transition from school or higher education to employment, and to develop the concept of life-long 
learning; 
 
23.  that equality of access to employment is a key element for social participation; therefore progress should 
be made towards the integration of people with disabilities in the labour market, preferably in the open market, 
shifting our focus to assessing abilities and implementing active policies, and that having a diverse workforce by 
promoting access of people with disabilities in the ordinary labour markets is an added value for society; 
 
24.  it vital to understand the social nature of technology and to make the best use of the potential of new 
technologies, with the aim of increasing autonomy and interactions of people with disabilities in all areas of life; 
 
25.  that as a result of scientific advances in the health field and the improvement of living conditions, 
persons with physical, psychological and intellectual impairments live longer, generating new needs and 
challenges in relation to the provision of care services, which should be met with innovative approaches; 
 
26.  the need to ensure that the benefits of living longer do not result in an increasingly higher number of 
persons dependent on support services, by fostering, among the population from an early age, healthy habits 
and life conditions which enable a good state of physical and mental health at a later stage in life; 
 
27.  that progress is required to provide for the removal of barriers and the adoption of the universal design 
principle to ensure that new barriers are not created; 
 
28.  that there is a small but growing number of people with disabilities in need of a high level of support and 
we therefore recognise the need to strengthen structures around those individuals and their families without 
departing from a model of community-based services; 
 







29.  that the situation of women with disabilities in Europe deserves higher visibility and more specific 
attention in order to guarantee their independence, autonomy, participation and social integration and that action 
taken should support a gender mainstreaming approach to disability policy development; 
 
4. Undertake: 
 
30.  to work within anti-discriminatory and human rights frameworks towards mainstreaming equality of 
opportunity for people with disabilities throughout all policy areas;  
 
31.  not to discriminate on the grounds of the origin of the disability or the identity of the disabled person; 
 
32.  to enhance the possibilities of people with disabilities to carry on an independent life, within the 
community, through the progressive adoption of the principles of inclusive technologies and universal design 
inter alia in the building of environments, public facilities, communication systems and housing;  
 
33.  to work towards strengthening co-ordination across and between government departments; with a 
particular commitment to promoting equity in mainstream service provision, health care and the legal system as 
well as improving accountability between local, regional and national areas of responsibility; 
 
34.  to promote the provision of quality services, responding to the needs of individuals with disabilities which 
are accessed via published eligibility criteria, based on thorough and equitable assessment, shaped by the 
disabled person’s own choices, autonomy, welfare and representation, with proper safeguards, regulation and 
access to independent adjudication of complaints, and to consolidate and strengthen measures already in place;  
 
35. to champion the inclusion of people with disabilities in all walks of life through education and by making a 
commitment to people with disabilities as citizens with control over their life; 
 
36.  to progress the integration of people with disabilities into the labour market by moving the focus to 
assessing abilities, in particular vocational abilities, and by making vocational guidance and training as well as 
employment more accessible; 
 
37.  to take full account of the needs of children with disabilities and their families as well as of elderly people 
with disabilities without detracting from the current commitments to disabled adults of working age, whether or 
not they are in employment, noting that employment cannot be allowed to stand as the only measure of 
citizenship, arena for participation and route to human dignity;  
 
38.  to continue supporting basic and applied scientific research particularly in the area of new information 
and communication technologies, in order to improve aids that enable interactive participation in all areas of life; 
 
39.  to implement the means necessary for an effective balancing of opportunities between men and women 
and active participation of persons with disabilities, with special focus on women and girls within the areas of 
education and training, employment, social policy, participation and decision-making, sexuality, social 
representation, motherhood, home and family life, and on prevention of violence; 
 
40.  to carry out further analyses of the scope of measures and provisions that would effectively improve 
community living for people with disabilities in need of a high level of support, and to collect the statistical data 
necessary for the definition and evaluation of disability policies; 
 
41.  to have the needs of families of children with disabilities carefully assessed by the responsible 
authorities with a view to providing measures of support to enable children to grow up with their families, to be 
included in local children’s life, and to receive an education; 
 
42.  to have the needs of families as providers of informal care thoroughly assessed, especially those with 
children with disabilities or caring for persons in need of a high level of support, with a view to providing 
measures of information, training and assistance, including psychological support, to enable life within the family; 
 







43.  to work on the development of programmes and resources to meet the needs of persons with disabilities 
as they age; 
  
44.  to foster among the population from early age health habits and life conditions in order to reach active 
ageing in the highest attainable standard of physical and mental health; 
 
45.  to work towards the development of a positive image of people with disabilities in co-operation with 
various stakeholders, including the media; 
 
46.  to involve people with disabilities in decisions affecting them personally, and organisations of people with 
disabilities in policy making, paying special attention to people with multiple disabilities or complex disorders and 
those who are unable to represent themselves; 
 
47.  to promote the involvement and collaboration of the social partners and all other public and private 
stakeholders and actors involved in policy-making; 
 
5. Recommend: 
 
48.  that the Committee of Ministers of the Council of Europe continues to promote policies aimed at ensuring 
full citizenship and active participation of people with disabilities, with the full participation of all member states, 
and to strengthen the role of the Council of Europe as a platform for international co-operation in the field of 
disability policy-making by inviting the Committee on the Rehabilitation and Integration of People with disabilities 
and other relevant Council of Europe committees to further mainstream disability policies within their areas of 
competence; 
 
49.  the elaboration, taking into account the considerations raised at this Ministerial Conference, of a Council 
of Europe Action Plan for people with disabilities: a new European policy framework for the next decade, based 
on human rights and partnership between different actors, setting up strategic objectives and priority issues in 
order to achieve full citizenship and active participation of people with disabilities in the life of the community, 
through workable, affordable and sustainable policies; 
 
50.  that the Council of Europe plays an active role in the negotiations in the context of the forthcoming 
sessions of the United Nations Ad hoc Committee established “to consider proposals for a comprehensive and 
integral international convention to promote and protect the rights and dignity of persons with disabilities”, by 
making use of the Council’s extensive experience in human rights matters; 
 
6. Invite: 
 
51.  all Council of Europe member and observer states and representatives from European non-
governmental organisations to participate in the activities and work of the Council relating to the enhancing of a 
coherent policy for and through full participation of people with disabilities;  
 
7. Wish: 
 
52.  to share the beliefs, values and principles concerning the human rights and fundamental freedoms of 
people with disabilities, as well as full citizenship and active participation in the life of the community, set out in 
this Declaration of European Ministers, and identified as common European features, with everybody, including 
people outside Europe.  
 


* * * 
 
Finally, we thank the Spanish authorities for the excellent organisation of the Conference and for their generous 
hospitality.  







Appendix 2 to the Action Plan 
 
Reference Texts 
 
Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms (ETS No. 5); 
 
European Social Charter (ETS No. 35) and European Social Charter (revised) (ETS No. 163); 
 
European Code of Social Security (ETS No. 48), Protocol to the European Code of Social Security (ETS No. 
48A), European Code of Social Security (revised) (ETS No. 139); 
 
Convention for the Protection of Human Rights and Dignity of the Human Being with regard to the Application of 
Biology and Medicine: Convention on Human Rights and Biomedicine (ETS No. 164); 
 
European Convention on Architectural Heritage (ETS No. 121); 
 
Landscape Convention (ETS No. 176); 
 
“Strategy for Social Cohesion” adopted by the European Committee for Social Cohesion of the Council of 
Europe on 12 May 2000; 
 
Recommendation No. R (86) 18 of the Committee of Ministers on the European Charter on Sport for all: disabled 
persons;  
 
Recommendation No. R (92) 6 of the Committee of Ministers on a coherent policy for people with disabilities; 
 
Resolution ResAP(95)3 on a charter on the vocational assessment of people with disabilities; 
 
Recommendation No. R (96) 5 of the Committee of Ministers to member states on reconciling work and family 
life; 
 
Recommendation No. R (98) 3 of the Committee of Ministers to member states on access to higher education; 
 
Recommendation No. R (98) 9 of the Committee of Ministers to member states on dependence; 
 
Recommendation No. R (99) 4 of the Committee of Ministers to member states on the legal protection of 
incapable adults; 
 
Recommendation Rec(2001)12 of the Committee of Ministers to member states on the adaptation of health care 
services to the demand for health care and health care services of people in marginal situations; 
 
Recommendation Rec(2001)19 of the Committee of Ministers to member states on the participation of citizens in 
local public life; 
 
Recommendation Rec(2002)5 of the Committee of Ministers to member states on the protection of women 
against violence; 
 
Recommendation Rec(2003)3 of the Committee of Ministers to member states on balanced participation of 
women and men in political and public decision-making; 
 
Recommendation Rec(2003)19 of the Committee of Ministers to member states on improving access to social 
rights; 
 
Recommendation Rec(2004)10 of the Committee of Ministers to member states concerning the protection of the 
human rights and dignity of persons with mental disorder; 
 







Recommendation Rec(2004)11 of the Committee of Ministers to member states on legal, operational and 
technical standards for e-voting; 
 
Recommendation Rec(2004)15 of the Committee of Ministers to member states on electronic governance (“e-
governance”); 
 
Recommendation Rec(2005)5 of the Committee of Ministers to member states on the rights of children living in 
residential institutions; 
 
Resolution ResAP(2001)1 of the Committee of Ministers of the Council of Europe on the introduction of the 
principles of Universal Design into the curricula of all occupations working on the built environment (“The Tomar 
Resolution”); 
 
Resolution ResAP(2001)3 of the Committee of Ministers of the Council of Europe “Towards full citizenship for 
people with disabilities through inclusive new technologies”; 
 
Resolution ResAP(2005)1 of the Committee of Ministers of the Council of Europe on safeguarding adults and 
children with disabilities against abuse; 
 
Recommendation 1185 (1992) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on rehabilitation policies 
for the disabled; 
 
Recommendation 1418 (1999) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on the protection of the 
human rights and dignity of the terminally ill and the dying; 
 
Recommendation 1560 (2002) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe “Towards concerted 
efforts for treating and curing spinal cord injury”; 
 
Recommendation 1592 (2003) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe “Towards full social 
inclusion of persons with disabilities”; 
 
Recommendation 1598 (2003) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on protection of sign 
languages in the member states of the Council of Europe; 
 
Recommendation 1601 (2003) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on improving the lot of 
abandoned children in institutions; 
 
Recommendation 1698 (2005) of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe on the rights of children 
in institutions; 
 
Resolution 216 (1990) of the Standing Conference of Local and Regional Authorities of Europe (currently the 
Congress of Local and Regional Authorities of the Council of Europe (Congress)) on the rehabilitation and 
integration of the disabled: role of local authorities; 
 
Congress Recommendation 129 (2003) and Resolution 153 (2003) on employment and vulnerable groups; 
 
Revised European Charter on the Participation of Young People in Local and Regional Life (Congress), 21 May 
2003;  
 
Final Declaration adopted by the Heads of State and Government of the member states of the Council of 
Europe, meeting in Strasbourg for the Second Summit of the Council of Europe (October 1997), who recognised 
that “social cohesion is one of the foremost needs of the wider Europe and should be pursued as an essential 
complement to the promotion of human rights and dignity”; 
 
Final Declaration (Malta Declaration) adopted at the Council of Europe Conference on Access to Social Rights, 
14-15 November 2002; 
 







Council of Europe Commissioner for Human Rights contributions;  
 
United Nations Convention on the Rights of the Child (1989); 
 
United Nations International Covenant on Economic, Social and Cultural Rights (1966); 
 
United Nations International Covenant on Civil and Political Rights (1966); 
 
United Nations Universal Declaration of Human Rights (1948); 
 
United Nations Standard Rules on the Equalisation of Opportunities for Persons with Disabilities (1993);  
 
UNESCO Salamanca Statement and Framework for Action on Special Needs Education (1994); 
 
International Plan of Action on Ageing, adopted by the Second World Assembly on Ageing, Madrid, 8-12 April 
2002; 
 
Regional Implementation Strategy for the Madrid International Plan of Action on Ageing 2002, adopted by the 
United Nations Economic Commission for Europe Ministerial Conference on Ageing, Berlin, 11-13 September 
2002; 
 
International Classification of Impairments, Disabilities and Handicaps (ICIDH) (1980) of the World Health 
Organisation (WHO); 
 
International Classification of Functioning, Disability and Health (ICF) (2001) of the World Health Organisation 
(WHO); 
 
Convention concerning Vocational Rehabilitation and Employment (Disabled Persons) of the International 
Labour Organisation (ILO) (No.C159), 1983, and the corresponding ILO Recommendation on Vocational 
Rehabilitation and Employment (Disabled Persons) (No. R168), 1983  
 
Resolution of the Council and the Ministers for Education meeting with the Council of 31 May 1990 concerning 
integration of children and young people with disabilities into ordinary systems of education; 
 
Communication of the Commission on Equality of Opportunity for People with Disabilities: a New European 
Community Disability Strategy (COM(96) 406 final); 
 
Resolution of the Council of the European Union and of the representatives of the governments of the member 
states meeting within the Council of 20 December 1996 on equality of opportunity for people with disabilities; 
 
Council Recommendation of 4 June 1998 on a parking card for people with disabilities (98/376/EC); 
 
Council Resolution of 17 June 1999 on equal employment opportunities for people with disabilities (1999/C 
186/02); 
 
Communication from the Commission to the Council, the European Parliament, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: Towards a Barrier Free Europe for People with Disabilities 
(COM(2000) 284 final); 
 
Council Directive (2000/78/EC) of 27 November 2000 establishing a general framework for equal treatment in 
employment and occupation; 
 
Council Decision (2000/750/EC) of 27 November 2000 establishing a Community action programme to combat 
discrimination (2001-2006); 
 
Council Decision (2001/903/EC) of 3 December 2001 on a European Year of People with Disabilities 2003;  
 







Council Resolution on 6 February 2003 “eAccessibility” – improving the access of people with disabilities to the 
knowledge based society, (2003/C 39/03); 
 
Council Resolution of 5 May 2003 on equal opportunities for pupils and students with disabilities in education 
and training (2003/C 134/04); 
 
Council Resolution on 6 May 2003 on accessibility of cultural infrastructure and cultural activities for people with 
disabilities (2003/C 134/05); 
 
Council Resolution of 15 July 2003 on promoting the employment and social integration of people with 
disabilities (2003/C 175/01); 
 
Communication from the Commission to the Council, the European Parliament, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: eAccessibility (COM(2005) 425 final); 
 
Communication from the Commission to the Council, the European Parliament, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: Implementation, results and overall assessment of the European 
Year of People with Disabilities 2003 (COM(2005) 486 final); 
 
Communication from the Commission to the Council, the European Parliament, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: Situation of disabled people in the enlarged European Union: the 
European Action Plan 2006-2007 (COM(2005) 604 final); 
 
Communication from the Commission to the Council, the European Parliament, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: Equal opportunities for people with disabilities: a European 
Action Plan (COM(2003) 650 final); 
 
Madrid Declaration “Non-discrimination plus positive action results in social inclusion”, adopted at the European 
Conference of non-governmental organisations held in Madrid, March 2002; 
 
Barcelona Declaration: the City and the Disabled (1995); 
 
Declaration of the European Social Partners on the employment of people with disabilities (Cologne, May 1999); 
 
Declaration of the Social Partners for the European Year of People with Disabilities: Promoting equal 
opportunities and access to employment for people with disabilities (20 January 2003); 
 
Contribution of the European disability movement to the Council of Europe Second European Conference on 
disability “From words to deeds”, adopted at the European NGO Forum on 8 April 2003 in Madrid. 
 
 


 








10/02/2015 Committee of Ministers ­ Recommendation of the Committee of Ministers to member States on the promotion of human rights of older persons (A…


https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=2162283&Site=COE&BackColorInternet=C3C3C3&BackColorIntranet=EDB021&BackColorLogged=F5D383 1/13


Recommendation CM/Rec(2014)2


of the Committee of Ministers to member States


on the promotion of human rights of older persons


(Adopted by the Committee of Ministers on 19 February 2014


at the 1192nd meeting of the Ministers’ Deputies)


The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council of
Europe,


Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve a greater unity between its
member States, inter alia, by promoting common standards and developing actions in the field of
human rights;


Bearing in mind notably the Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental
Freedoms (ETS No. 5) in the light of the relevant case law of the European Court of Human
Rights, the European Social Charter (ETS No. 35), opened for signature in 1961 and revised in
1996 (ETS No. 163), in particular its Article 23 (The right of elderly persons to social protection),
in the light of its interpretation by the European Committee of Social Rights, as well as the
relevant provisions of the Convention for the Protection of Human Rights and Dignity of the
Human Being with regard to the Application of Biology and Medicine: Convention on Human
Rights and Biomedicine (ETS No. 164);


Taking into account Recommendation CM/Rec(2011)5 of the Committee of Ministers on reducing
the risk of vulnerability of elderly migrants and improving their welfare, Recommendation
CM/Rec(2009)6 on ageing and disability in the 21st century: sustainable frameworks to enable
greater quality of life in an inclusive society, and Recommendation Rec(94)9 concerning elderly
people;


Having regard to Parliamentary Assembly Resolution 1793 (2011) on “Promoting active ageing –
capitalising on older people’s working potential”, Recommendation 1796 (2007) on “The situation
of elderly persons in Europe”, Recommendation 1749 (2006) and Resolution 1502 (2006) on
“Demographic challenges for social cohesion”, Recommendation 1591 (2003) on “Challenges of
social policy in Europe’s ageing societies”, Recommendation 1619 (2003) on “The rights of
elderly migrants”, and Recommendation 1418 (1999) on “The protection of the human rights and
dignity of the terminally ill and the dying”;


Recalling the provisions relevant to older persons in the United Nations Convention on the Rights
of Persons with Disabilities and in the Council of Europe Action Plan to promote the rights and full
participation of people with disabilities in society: improving the quality of life of people with
disabilities in Europe (2006­2015);


Having regard to the relevant international conventions and instruments, as well as to the
ongoing work of the United Nations, notably the United Nations Principles for Older Persons
(1991), the Madrid International Plan of Action on Ageing (MIPAA) and the Regional
Implementation Strategy for Europe, the Open­ended Working Group on Ageing for the purpose
of strengthening the protection of human rights of older persons, and the decision by the Human
Rights Council on the appointment of an independent expert on the enjoyment of all human
rights by older persons;


Conscious of the demographic changes in Europe and the ever­increasing number of older
persons in our societies;


Stressing that the great increase in life expectancy which has taken place in the past century
should not be perceived as a burden for society but as a positive trend;


Recalling the important human, social and economic contribution which older persons bring to
society;


Reaffirming that all human rights and fundamental freedoms are universal, indivisible,
interdependent and interrelated, and their full enjoyment, without any discrimination, by older
persons needs to be guaranteed;


Recognising that while existing international human rights standards apply to persons at all
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stages of life and form an adequate normative framework for the protection of the human rights
of older persons, additional efforts should be made to assess the protection gaps that arise from
insufficient implementation of, information about and monitoring of existing law as regards older
persons;


Recognising that, as a result of these implementation gaps, including in information and
monitoring, older persons may be victims of abuse and neglect and have their human rights
ignored or denied, and stressing therefore that effective measures should be taken to ensure the
full enjoyment of their human rights;


Recognising that solidarity and respect between generations are of great importance and should
be encouraged, both in the family and on the individual level, as well as on the private and public
institutional level;


Stressing that older persons should be able to fully and effectively participate and be included in
society and that all older persons should be able to live their lives in dignity and security, free
from discrimination, isolation, violence, neglect and abuse, and as autonomously as possible;


Recalling that respect for the dignity of older persons should be guaranteed in all circumstances,
including mental disorder, disability, disease and end­of­life situations,


Recommends that the governments of the member States:


1. ensure that the principles set out in the appendix to this recommendation are complied with in
national legislation and practice relating to older persons, and evaluate the effectiveness of the
measures taken;


2. ensure, by appropriate means and action – including, where appropriate, translation – a wide
dissemination of this recommendation among competent authorities and stakeholders, with a
view to raising awareness of the human rights and fundamental freedoms of older persons;


3. consider providing examples of good practices related to the implementation of this
recommendation with a view to their inclusion in a shared information system accessible to the
public;


4. examine, within the Committee of Ministers, the implementation of this recommendation five
years after its adoption.


Appendix to Recommendation CM/Rec(2014)2


I. Scope and general principles


1. The purpose of the present recommendation is to promote, protect and ensure the full and
equal enjoyment of all human rights and fundamental freedoms by all older persons, and to
promote respect for their inherent dignity.


2. The present recommendation applies to persons whose older age constitutes, alone or in
interaction with other factors, including perceptions and attitudes, a barrier to the full enjoyment
of their human rights and fundamental freedoms and their full and effective participation in
society on an equal basis. It takes note that Council of Europe member States have identified
chronological ages at national level whereby persons enjoy specific rights and advantages by
reason of their older age.


3. Older persons shall fully enjoy the rights guaranteed in the Convention for the Protection of
Human Rights and Fundamental Freedoms (hereinafter: “European Convention on Human
Rights”) and the protocols thereto, the European Social Charter, opened for signature in 1961
and revised in 1996, and other relevant international human rights instruments, to the extent
that member States are bound by them.


4. Older persons should have access to sufficient information about their rights.


5. Older persons should be appropriately consulted, through representative organisations, prior to
the adoption of measures that have an impact on the enjoyment of their human rights.


II. Non­discrimination


6. Older persons shall enjoy their rights and freedoms without discrimination on any grounds,
including age.
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7. Member States should consider making explicit reference to “age” in their national anti­
discrimination legislation.


8. Member States should take effective measures to prevent multiple discrimination of older
persons.


Good practices


Austria adopted, in 2012, a Federal Plan for Older Persons, elaborated with the participation of
representatives of older persons, which forms the cornerstone of that country’s policy regarding
older persons. The plan contains, inter alia, awareness­raising and other measures against age
discrimination, including multiple discrimination against women.


In Belgium, a local public social action centre organises training courses on « intercultural
communication » for services working with older migrants. The centre elaborated a guide of good
practices for professionals working with these persons about the specificities of different cultures,
for instance regarding nutrition, hygiene, language, funerals, etc.


The Czech Republic adopted a new National Action Plan promoting positive ageing (2013­2017),
which explicitly underlines the protection of the human rights of older persons as a key principle.
The Council for Elderly Persons and Population Ageing was established in 2006 as a permanent
advisory body promoting healthy and active ageing and equal rights for older persons in all areas
of life. A special prize is awarded annually to individuals or organisations active in the field.


Finland published, in 2012, a Diversity Charter and established a Diversity Network among
employers established aiming at developing tools for managing diversity and exchanging good
practices in working life. The “Occupy your own age” movement is a network for good ageing
established between seven Finnish organisations for social work for the elderly.


Germany established, in 2006, the independent Federal Anti­Discrimination Agency which carries
out various projects and organises awareness­raising events such as the 2012 thematic year on
age discrimination, during which it awarded a prize to small and medium­sized companies for
applying innovative strategies for the promotion of teams of workers of all ages. Some nursing
homes and specific institutions in the country have developed special units to enable older
migrants to receive care in an environment that respects their cultural and social way of life.


Sweden, in January 2013, strengthened protection against age discrimination by including in the
Swedish Discrimination Act the areas of social protection, health care and access to goods and
services, to the labour market and to qualification and development resources for older persons.


“The former Yugoslav Republic of Macedonia” adopted, in 2010, the National Strategy for Senior
Citizens (2010­2020), designed to create a co­ordinated policy to protect older persons, improve
the quality of their lives and their social and economic status, promote their independence,
prevent marginalisation and strengthen the system of social and health protection. In 2012, the
country adopted the National Strategy for Equality and Non­discrimination, designed to ensure
equality and equal opportunities for all.


The United Kingdom brought into force in October 2012 relevant provisions in its Equality Act
2010, banning age discrimination in the provision of goods, facilities and services, the exercise of
public functions and the running of public clubs and associations. The government also
negotiated agreements with several insurance companies with regard to older customers in areas
such as motor and travel insurance.


III. Autonomy and participation


9. Older persons have the right to respect for their inherent dignity. They are entitled to lead
their lives independently, in a self­determined and autonomous manner. This encompasses, inter
alia, the taking of independent decisions with regard to all issues which concern them, including
those regarding their property, income, finances, place of residence, health, medical treatment or
care, as well as funeral arrangements. Any limitations should be proportionate to the specific
situation, and provided with appropriate and effective safeguards to prevent abuse and
discrimination.


10. Older persons should have the possibility to interact with others and to fully participate in
social, cultural and education and training activities, as well as in public life.


11. Older persons have the right to dignity and respect for their private and family life, including







10/02/2015 Committee of Ministers ­ Recommendation of the Committee of Ministers to member States on the promotion of human rights of older persons (A…


https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=2162283&Site=COE&BackColorInternet=C3C3C3&BackColorIntranet=EDB021&BackColorLogged=F5D383 4/13


respect for their sexual intimacy, to the fullest extent.


12. Older persons enjoy legal capacity on an equal basis with others.


13. Older persons have the right to receive appropriate support in taking their decisions and
exercising their legal capacity when they feel the need for it, including by appointing a trusted
third party of their own choice to help with their decisions. This appointed party should support
the older person on his or her request and in conformity with his or her will and preferences.


14. Member States should provide for legislation which allows older persons to regulate their
affairs in the event that they are unable to express their instructions at a later stage.


15. Member States should ensure that all measures that relate to decision making and the
exercise of legal capacity of older persons, including possible restrictions which may be required
for protection purposes, provide for appropriate and effective safeguards to prevent abuse. The
safeguards should be proportionate to the degree to which such measures affect the older
person’s rights and interests.


Good practices


Belgium adopted new legislation (in force as from 1 June 2014) reforming restrictions to legal
capacity. The new legislation will protect older persons by allowing them to benefit from
assistance or representation according to their legal capacity.


In the Czech Republic, full deprivation of legal capacity of any person will no longer be possible
as from 1 January 2014. Any person being limited in his or her legal capacity will be provided
with a trustee protecting his or her interest or a legal counsellor. The new Civil Code also
introduces some new forms of supported decision making.


Denmark adopted, in 2010, a new Dementia Strategy with specific recommendations to
strengthen and improve services for persons suffering from dementia. The country also allocates
funds to support activities for such persons and their families.


In Germany, guardians have a limited mandate, being appointed according to the needs of each
individual and for the performance of specific tasks. Their appointment does not suspend the
individual’s legal capacity to contract and self­determination.


Greece, in 2012, established a programme to ensure autonomy for older persons in their homes
through the organisation of social services, psychological support and domestic help. The
programme also encourages the participation of older persons in cultural activities and seeks to
ensure that older persons live in conditions not incompatible with their dignity. Since 2009, in
the framework of the programme “Parents’ schools” of the General Secretariat for lifelong
learning, more than 5 000 trainees attended 295 classes on the theme of old age to familiarise
themselves with the physical and psychological problems that older persons may face and with
the means available to prevent or remedy to them. The Centres of open protection contribute to
the independence of older persons, to the awareness raising of the general public and key actors
about their needs, and to the improvement of their living conditions.


Poland has established “Golden Age Universities” which organise educational events for older
persons in compliance with the philosophy of lifelong learning. The country has implemented a
national Programme for the Social Activity of the Elderly focusing on education and volunteer
work of older persons, their integration and participation in society, as well as on social services
for older persons.


In Spain, the Council of Older Persons, composed of representatives of all administrative levels
and of the civil society, deals with issues concerning the conditions and quality of life of older
persons and also makes them participate in the decision­making process concerning a wide range
of public policies on older population.


In Switzerland, private structures operating nationwide are entrusted by the federal
administration with contributing to the health of older persons, ensuring them access to
information and advice, and providing direct help. In many Swiss cities there is a tradition of
solidary neighbourhoods (quartiers solidaires), in which resources are pooled and solutions to
older persons’ problems provided by putting them in contact with other people and local actors
(municipalities, social and medical structures, associations, etc.)


In Turkey, day support/solidarity services are provided for older persons at home in order to
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assist them in daily activities (small repairs, shopping, personal care, cooking, cleaning) and
strengthen their social relationships (legal and social security consultancy services, social and
cultural activities etc.). The Ministry of Family and Social Policies of Turkey has initiated a wide,
community­based campaign to ensure full access and use of all public buildings and public roads
by older persons.


In the United Kingdom, a coalition of organisations and individuals working together through
research, policy and support to older persons launched the Campaign “To End Loneliness” in early
2011, intended to combat isolation in older age and help older persons to create and maintain
personal connections. Since 1988, a programme has been established in the United Kingdom to
encourage people aged 50 or over to get involved in local concerns as volunteers and to offer
their skills and experience to the community.


In 2007, the World Health Organisation published a guide to help cities to become more age­
friendly. Based on the principles of active ageing, the guide adopts a holistic perspective in
presenting the physical and social experiences of older people in accessing the full range of
places and services in cities and urban areas.


IV. Protection from violence and abuse


16. Member States should protect older persons from violence, abuse and intentional or
unintentional neglect. Such protection should be granted irrespective of whether this occurs at
home, within an institution or elsewhere.


17. Member States should provide for appropriate awareness­raising and other measures to
protect older persons from financial abuse, including deception or fraud.


18. Member States should implement sufficient measures aimed at raising awareness among
medical staff, care workers, informal carers or other persons who provide services to older
persons to detect violence or abuse in all settings, to advise them on which measures to take if
they suspect that abuse has taken place and in particular to encourage them to report abuses to
competent authorities. Member States should take measures to protect persons reporting abuses
from any form of retaliation.


19. Member States shall carry out an effective investigation into credible claims that violence or
abuse against an older person has occurred, or when the authorities have reasonable grounds to
suspect that such ill­treatment has occurred.


20. Older persons who have suffered from abuse should receive appropriate help and support.
Should member States fail to meet their positive obligation to protect them, older persons are
entitled to an effective remedy before a national authority and, where appropriate, to receive
adequate redress for the harm suffered in reasonable time.


Good practices


In Austria, workshops are organised to create regional expertise in counselling older persons in
cases of violence and regional networks of advisory contact points interlinking competent
services, care homes and medical staff to provide help to victims.


Belgium, the Czech Republic, Finland and France provide helplines to report abuse cases. Local
support teams do home visits, propose solutions to improve older persons’ situations and offer
free advice and training.


In the Czech Republic, the new National Action Plan promoting positive ageing (2013­2017)
foresees measures to support older persons in cases of abuse or neglect through psychological,
legal and social help, educational material and training of professionals on how to prevent and to
recognise abuse.


Finland adopted the Action Plan to reduce violence against women (2010­2015) which also
envisages measures concerning older persons. Moreover, the Finnish Association of Shelters for
the Elderly seeks to prevent violence against older persons and to raise awareness, for example
by operating telephone helplines and providing other forms of support.


France set up, in January 2013, the National Committee for the good treatment and the rights of
older and disabled persons to fight ill­treatment and promote their basic rights.


Germany established the programme “Safeguarding the elderly”, which helps to optimise the
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safety of older persons and implement preventive approaches (such as women’s shelters and
counselling centres for older victims, and awareness raising and training of non­residential care
staff to act as instances of prevention). An interdisciplinary group of experts has developed a
guide for medical professionals to better detect homicide or unnatural causes of death in older
persons. The German authorities have produced a brochure containing comprehensive
information on fraud and deception targeting older persons. Moreover, there are training
programmes for bank staff on how to recognise deception of critical financial situations for older
persons.


In the Netherlands, the province of Noord­Holland has drafted a protocol to be used by external
people in contact with older persons in residential care (for example hairdressers) in order to be
able to recognise signs of abuse within the limits of their responsibilities and to act by contacting
specific support teams. The city of Rotterdam has developed a Code of Conduct for detecting and
reporting domestic violence. Professionals in health care and services to older persons, police and
emergency services are trained to recognise abuse and report it to the Domestic Violence Advice
and Support Centre.


The National Plan of Action on Ageing in Turkey intends to provide a reporting mechanism and
vocational training for people working with older persons in order to help detect abuse and
negligence and take measures in this respect.


Portugal has established a programme for the better security of older persons living alone and
isolated, which is being implemented by the police, for example by establishing direct phone lines
to police stations in older persons’ homes and by organising regular visits.


In the United Kingdom, employers and voluntary organisations have access to information about
an individual’s criminal record before engaging persons providing personal care to older persons.
There is also a special prosecution policy for crimes against older people to enable better tracking
of such crimes. Special advocacy services for older people (such as the organisation “Victim
Support”) provide support to older victims.


The European Project “Breaking the Taboo”, co­financed by the European Commission and carried
out by project partners from Austria, Finland, Italy, Poland and Germany in collaboration with
partners from Belgium, France and Portugal, issued a brochure on “Violence against older women
in families: recognising and acting”, aimed at raising awareness amongst and giving guidance to
staff members of care homes and health and social service organisations.


V. Social protection and employment


21. Older persons should receive appropriate resources enabling them to have an adequate
standard of living and participate in public, economic, social and cultural life.


22. Member States should take measures to facilitate mobility of older persons and proper access
to infrastructure for them.


23. Member States should provide adequate measures of support to enable older persons to have
housing adapted to their current and future needs.


24. Member States should promote, either by public institutions or in co­operation with non­
governmental organisations or with the private sector, sufficient supplementary services such as
adult day care, nursing care or preparation of meals.


25. Member States which have not yet ratified the European Social Charter (revised) and the
Additional Protocol to the European Social Charter providing for a system of collective complaints
(ETS No. 158) are invited to consider doing so. Those which have already ratified the revised
Charter, but are not yet bound by Article 23 (The right to social protection of older persons), are
invited to consider declaring that they consider themselves to be bound by that provision.


26. Member States should ensure that older persons do not face discrimination in employment,
including on grounds of age, in both the public and private sectors. This should include aspects
such as conditions for access to employment (including recruitment conditions), vocational initial
and continuous training, working conditions (including dismissal and remuneration), membership
in trade unions or retirement. Member States should ensure that any difference in treatment is
justified by furthering a legitimate aim of employment policy and by being proportionate to
achieve that aim.


27. Member States should include the promotion of participation of older persons in the labour
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market in their employment policies.


28. Member States should pay specific attention to safety and health problems of older workers in
their respective programmes, action plans and other relevant policy action.


Good practices


The Austrian Federal Plan for Older Persons contains, inter alia, awareness­raising measures
concerning older people in the job market and has as its highest priority the issue of quality
living conditions for older persons.


In Croatia, older persons benefit from financial support (maintenance benefit, care and
assistance benefit, personal disability benefit) and social services (accommodation in institution
or in foster family, care and assistance services). Two programmes, “In­Home Assistance for
Elderly Persons” and “Day­Care and In­Home Assistance”, provide food, domestic help, basic
health care, mediation in exercising rights and educational, sports, cultural and entertainment
activities. Priority is given to single persons and persons with low income.


In Denmark, a long­running campaign on age­friendly practices in the workplace is implemented
at local level. Municipalities help older persons to find purpose and passion and encourage them
to work for longer.


In Finland, employers have made efforts to increase the employment rate among older persons
and arranged for flexible working hours for their well­being. Authorities have introduced a toolkit
for “age management”, including a guide for older employees and their employers. A job
application model emphasising applicant’s skills and decreasing the impacts of factors such as
nationality, age or gender has been tested. The Finnish Parkinson’s Association carries out a
project together with a local association on “Parkinson’s at work” to improve the well­being and
working capacity of employees suffering from that disease.


In France, the law establishing the “generations contract” (contrat de génération), adopted in
March 2013, allows companies with less than 300 employees to obtain financial support from the
State for three years if they hire on a contract of indefinite duration a person who is less than 26
or more than 57 years old. A 2009 handbook on “Good practices of companies on keeping older
persons among their employees or bringing them back to work” provides support to companies on
these issues.


The German Federal Anti­Discrimination Agency started a nationwide pilot project for the
depersonalisation of job applications, particularly for people from a migrant background, older job
seekers and women with children. Numerous enterprises, public bodies and local authorities
implement the project.


In Greece and in Spain, older people benefit from social tourism programmes offering holidays
and/or hydrotherapies at affordable prices through State subventions.


In Ireland, older people are supported in remaining in their own homes for as long as possible.
Local authorities help people with low income in need of housing and also grant an aid for the
adaptation of homes. Voluntary housing bodies also provide accommodation to meet special
needs of older persons.


In Poland, older persons in need may receive assistance in everyday personal, administrative,
medical and home activities. The cost of these services is partially reimbursed. If an older person
needs long­term care, he or she is entitled to receive pecuniary benefits, as well as required
equipment, granted by municipalities.


Portugal has established, in co­operation with local communities, the voluntary initiative
“Intergenerational 
Programme”, in order to avoid isolation of older persons living by themselves and to create an aid
platform.


Serbia appointed a Commissioner for the Protection of Equality who has issued several
recommendations on age discrimination, including in the areas of employment (avoiding
references to age in vacancy announcements) and of bank services (eliminating age conditions in
accessing to financial services).


In Spain, the website “EnclaveRural” constitutes a platform for exchanging good practices
concerning the improvement of the quality of life of both older and disabled persons in rural
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environments and for promoting the creation of quality proximity services.


Switzerland contributes for a maximum of 12 months to the salary of a person over 50 years old
whose recruitment was difficult and who needs in­depth training to the new job. All measures
included in unemployment insurance, such as training and employment measures, are available
to older job seekers. Older job seekers receive indemnities for a longer period than other age
groups. When their rights expire, they can participate in new training and employment measures.


Sweden established the project “Cultural activities for seniors – Culture and Health” aimed at
creating opportunities and cultural activities for older people.


One of the objectives of the National Plan of Action on Ageing in Turkey is to provide employment
opportunities for all older persons wishing to work. This includes supporting older persons
working in agriculture through teaching of new techniques and technologies and facilitating
access to infrastructural and financial services.


The United Kingdom allocates resources to local authorities in England and Wales to enable older
persons with disabilities to live as comfortably and independently as possible in their homes.
Further funds support local handypersons’ services providing help with small repairs. Most older
persons also receive an annual payment to help with fuel bills. In addition, in 2011 the United
Kingdom abolished the default retirement age, so that individuals can no longer be forced to
retire because they have reached a certain age. Employers may still set a fixed retirement age if
it can be justified for objective business reasons, but this can be challenged before a tribunal.


VI. Care


A. General Principles


29. Member States should take appropriate measures, including preventive measures, to
promote, maintain and improve the health and well­being of older persons. They should also
ensure that appropriate health care and long­term quality care is available and accessible.


30. Services should be available within the community to enable older persons to stay as long as
possible in their own homes.


31. In order to better assess and fulfil the needs of older persons, member States should
promote a multi­dimensional approach to health and social care for them and encourage co­
operation amongst the competent services.


32. Care providers should treat any sensitive personal data of older persons confidentially and
carefully in accordance with their right to privacy.


33. Care should be affordable for older persons and programmes should be in place to assist
older persons, if necessary, with covering the costs.


34. Care givers should receive sufficient training and support to adequately ensure the quality of
the services provided. Where older persons are being cared for at home by informal carers, the
latter should likewise receive sufficient training and support to ensure that they are able to
deliver the care needed.


35. Member States should operate a system through which care delivery is regulated and
assessed.


Good practices


Austria grants, at federal level, a long­term care allowance covering to a certain extent the
required care of the person. In the recent past, provinces have also participated in the payment.
Austria established a project for care institutions for older people who suffer from dementia
targeting health professionals and their management. The project aims at achieving greater
awareness for gender equality with regard to dementia patients, taking into account their special
gender­dependent needs and different life stories.


The Belgian Flemish Community established the “Flanders’ Care” programme which aims at
improving the provision of care for older persons through the development of innovative
technologies. The programme includes “demonstration projects” and “an experimental area for
innovation in health care”. In addition, the Flanders’ Care programme foresees the creation of a
Flemish Centre of Expertise of Assistive Technology.







10/02/2015 Committee of Ministers ­ Recommendation of the Committee of Ministers to member States on the promotion of human rights of older persons (A…


https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=2162283&Site=COE&BackColorInternet=C3C3C3&BackColorIntranet=EDB021&BackColorLogged=F5D383 9/13


Bosnia and Herzegovina and the UN Population Fund have signed the first fully fledged Country
Programme Action Plan (2010­2014), one chapter of which is entirely devoted to older persons
and the creation of a legal framework for healthy ageing and old­age care.


The municipal district of Prague, in the Czech Republic, runs a special multilingual web site for
older persons with useful information on their daily life in the district (social and medical
services, cultural events, free­time and leisure activities, etc.). The district also provides a
helpline and legal counselling service for older persons.


In Denmark, preventive and health­promoting efforts are being made, and funds are being
allocated to improve training on the one hand, and rehabilitation methods on the other, at both
national and local levels. The country is also making increased use of “welfare technology” for
the care of older persons whenever this increases the quality of care and reduces costs.


Estonia adopted a new Strategy for Active Ageing (2013­2020) covering topics like social
inclusion, participation, lifelong learning, employment and social and medical service delivery. A
new active ageing index is being used to measure the effectiveness of the strategy. The country
has also developed guiding principles for informal carers.


Finland has established a project to actively engage older people who suffer from loneliness, in
particular those who are in hospitals, adult day­care centres or residential care institutions.
Moreover, the country adopted an Act on support for informal care, which came into effect in
2006. Support for informal care is a statutory social service ensured by the State and the
municipalities.


France adopted in 2003 a “Charter of the rights and liberties of dependent persons in care” which
recognises the right to privacy, including intimacy, security and data protection. Moreover, the
non­profit organisation “Vacances ouvertes” helps informal carers such as family members to
take a break and go on holidays, while professional carers take care of the dependent person.


In Germany, a whole range of local government support services are available to senior citizens.
There are also benefits in kind or monetary benefits from the statutory long­term care insurance
scheme (SPV), which is a stand­alone branch of social security under the German Social Code.
Older persons can choose between the provision of care at home or in an institution, and
between the licensed facilities or services provided by agencies. Since the beginning of 2013,
patients are able to make individual care arrangements from a large catalogue of services.


In Ireland, a home care package initiative is aimed at older people who need more assistance to
continue living in the community. The package includes services of nurses and various therapists
(including physiotherapists and occupational therapists), home­care attendants and home
helpers.


In Italy, the Long­term Care National Fund for people aged 65 or over allocates significant
resources to regions for the purpose of improving and expanding health and social­care services,
including at home, for older persons and strengthening the participation of older persons in
society through solidarity and communication. In the province of Siena, the organisation “Un
Euro all’Ora” launched a programme to support informal carers and prevent burn­out. In the
province of Ragusa, public authorities co­operate with organisations active in the social field on
the protection of family relationships and the management of services provided.
Intergenerational family mediation allows families to co­organise such services together with the
authorities.


In the Netherlands, the “National care for the elderly” programme was developed at the behest of
the Dutch Government, with a view to improving care for older people with complex needs. Since
the programme began in April 2008, numerous organisations have joined forces regionally and
nationally to create a coherent array of care options which are better tailored to the individual
needs of the elderly. For the elderly themselves, this programme leads to greater freedom and
independence.


In Turkey, relatives taking care of older persons receive monthly financial support. In addition,
support services are provided at home to assist older persons in daily activities (household small
repairs, guidance on providing medical equipment, shopping, personal care, cooking, cleaning,
etc.). Rest homes, rehabilitation homes and life homes are available to receive older persons in
need of care.


“The former Yugoslav Republic of Macedonia” supports NGOs and municipalities developing non­
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institutional forms of care of and assistance to older persons. There have been intensive activities
to provide older people in need with adult day care, accommodation, home services, financial
support.


Within the United Kingdom, in England, the Care Quality Commission is the independent
regulator of health and adult social­care providers; it assumes a key responsibility in assuring
respect for essential levels of safety and quality of services. All providers of regulated activities
must be registered and meet a set of registration, safety and quality requirements.


B. Consent to medical care


36. Older persons should receive medical care only upon their free and informed consent, and
may freely withdraw consent at any time.


37. In case an older person is unable, in the particular circumstances, to give consent, the
wishes expressed by that person relating to a medical intervention, including life­prolonging
measures, should, in accordance with national law, be taken into account.


38. When an older person does not have, according to national law, the capacity to consent to an
intervention, in particular because of a mental disability or a disease, the intervention may only
be carried out with the authorisation of his or her representative, an authority or a person or
body provided for by law. The older person concerned should, as far as possible, take part in the
authorisation procedure. Appropriate and effective safeguards should be provided to prevent
abuse.


39. When the appropriate consent cannot be obtained because of an emergency situation, any
medically necessary intervention may be carried out immediately for the benefit of the health of
the older person concerned. Appropriate and effective safeguards should be provided to prevent
abuse.


Good practices


In Germany, the Third Adult Guardianship Reform Act (2009) confers particular importance to
advance medical directives in the area of medical interventions. The medical services of the
health insurance funds also examine whether the restriction of liberty is accompanied by the
required consent.


The Czech Republic, the Netherlands, Switzerland and the United Kingdom provide for the
possibility of an act whereby a person can make arrangements for a third person to be authorised
to make decisions on his or her behalf should the person become incapable. In addition, or as an
alternative, a power of attorney may be granted to a trusted person to take decisions concerning
financial affairs and medical treatment in accordance with the wishes set out in that document.


C. Residential and institutional care


40. Member States should provide for sufficient and adequate residential services for those older
persons who are no longer able or do not wish to reside in their own homes.


41. Older persons who are placed in institutional care have the right to freedom of movement.
Any restrictions must be lawful, necessary and proportionate and in accordance with international
law. There should be adequate safeguards for review of such decisions. Member States should
ensure that any individual constraints for an older person should be implemented with the free
and informed consent of that person, or as a proportionate response to a risk of harm.


42. Member States should ensure that there is a competent and independent authority or body
responsible for the inspection of both public and private residential institutions. Member States
should provide for easily accessible and effective complaint mechanisms and redress for any
deficiencies in the quality of care.


43. Older persons in principle should only be placed in residential, institutional or psychiatric
care with their free and informed consent. Any exception to this principle must fulfil the
requirements of the European Convention on Human Rights, in particular the right to liberty and
security (Article 5).


Good practices


Austria has introduced a national quality certificate for care homes for older persons based on a
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unified and objective process for assessing the quality of services on criteria such as the level of
satisfaction of older persons living and staff working in those homes, as well as the organisation
of daily routines to meet the needs of older persons.


In Belgium, a quality charter has been set up to cover various aspects of life in an institution.


The Ombudsman in the Czech Republic carries out visits in medical and residential institutions for
older persons and issues reports and recommendations on the respect of human rights and
dignity in those settings.


In France, structures hosting older persons provide them upon arrival with a charter informing
them about their rights and freedoms. Structures have a “social life council” in which persons
living in the structures also participate.


In Finland, a regional association is constructing a community house with 35 apartments for
older persons who can manage their everyday life by themselves as an alternative to residential
institutions. Communal meals and activities are organised.


Germany has issued a Charter of Rights for People in Need of Long­term Care and Assistance to
improve the provision of residential and home care. The quality of both residential and non­
residential care is scrutinised on a regular basis on the basis of standards set up at the national
level. The initiative “Alliance for Dementia” was set up to implement an action plan for
improvements in care given to people suffering from dementia, and to help them to remain in
their homes.


In Greece, social counsellors are in charge of controlling institutions, by carrying out visits to
check the proper functioning, the quality of care and the well­being of older persons.


Ireland has enacted a support scheme designed to remove financial hardship from many
individuals and their families who would otherwise have to sell or re­mortgage homes to pay for
the cost of nursing home care. Support under this scheme is provided irrespective of whether the
person is in a public, private or voluntary nursing home.


In Turkey, an Equality Charter has been set up covering all care models, including home care,
day care, residential care, nursing homes, palliative and institutional care, based on the care
criteria as set out in the WHO International Classification of Functioning, Disability and Health
(ICF).


D. Palliative care


44. Member States should offer palliative care for older persons who suffer from a life­
threatening or life­limiting illness to ensure their well­being and allow them to live and die with
dignity.


45. Any older person who is in need of palliative care should be entitled to access it without
undue delay, in a setting which is consistent with his or her needs and preferences, including at
home and in long­term care settings.


46. Family members and friends should be encouraged to accompany older persons who are
terminally ill or dying. They should receive professional support, for example by ambulatory
palliative­care services.


47. Health­care providers involved in palliative care should fully respect patients’ rights, and
comply with professional obligations and standards.


48. Trained specialists in the field of palliative care should be available to lead education and
research in the field. Programmes of palliative­care education should be incorporated into the
training of all health and social­care workers concerned and co­operation of professionals in
palliative care should be encouraged.


49. Member States should ensure the adequate availability and accessibility of palliative­care
medicines.


50. In the organisation of their national palliative­care systems, member States should take into
account Recommendation Rec(2003)24 of the Committee of Ministers to member States on the
organisation of palliative care.


Good practices
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In Austria, the Hospiz Österreich is an umbrella association of organisations and a powerful
promoter of integration of the principles of palliative care into the standard long­term care
services. The province of Styria has a network of mobile palliative­care teams composed of
medical doctors, care staff and social workers which collaborate free of charge with family doctors
and carers for the benefit of older persons. Palliative­care teams receive training and supervision
prior to and during their service.


In Belgium, there must be a carer trained in the field of palliative care in all residences and care
structures for older persons.


Germany established a Charter for the Care of the Critically Ill and Dying in 2008 which contains
guiding principles in the areas of social policy challenges, the needs of the individual and
requirements for training, research and learning. The Robert Bosch Foundation gives geriatric
nurses and care assistants the opportunity to learn basic skills in palliative care. A co­ordination
office supervises palliative practice and serves as a source of information for training
programmes. Moreover, non­residential hospice services, subsidised by health insurance funds,
support terminally ill persons and their families in their own homes through specially trained
volunteers.


The United Kingdom established in 2008 the “End of life care strategy”, which aims to improve
care for people approaching the end of life, including enabling more people who so wish to be
cared for and die at home. The strategy also aims to change people’s attitudes towards death so
that they are comfortable with expressing their wishes and preferences for care at the end of life,
and to develop the respective community services.


The World Health Organisation issued in 2011 guidelines on Palliative Care for Older people:
better practices containing numerous examples of good practices in this field.


The Palliative Care Outcome Scale is a free tool available in 11 languages for palliative­care
practice, teaching and research to help advance measurement in palliative care; it includes free
resources and training.


VII. Administration of justice


51. In the determination of their civil rights and obligations or of any criminal charge against
them, older persons are entitled to a fair trial within a reasonable time within the meaning of
Article 6 of the European Convention on Human Rights. Member States should take appropriate
measures to accommodate the course of the judicial proceedings to the needs of older persons,
for example by providing, where appropriate, free legal assistance and legal aid.


52. The competent judicial authorities should display particular diligence in handling cases in
which older persons are involved. In particular, they should duly take into account their age and
health.


53. Member States shall ensure that detention of older persons does not amount to inhuman or
degrading treatment. The assessment of the minimum level of severity for a treatment to be
considered inhuman or degrading depends on several factors, including the age and health of the
person. Consideration should be given to alternatives to detention of older persons.


54. Member States shall safeguard the well­being and dignity of older persons in detention. In
particular, they should ensure that the health of older persons is monitored at regular intervals
and that they receive appropriate medical and mental health care. Moreover, member States
should provide older persons in detention with conditions appropriate to their age, including
appropriate access to sanitary, sports, education and training and leisure facilities. Member States
should ensure social reintegration of older persons after release.


Good practices


In Greece, the sanctions system provides various advantages to older persons as regards
alternatives to imprisonment and the calculation of the length of detention. For instance, for a
70­year­old person sentenced to life imprisonment, it is sufficient to serve sixteen years rather
than twenty in order to obtain parole. Moreover, after 65 years of age, any outstanding period of
imprisonment is reduced by half.


Serbia adopted special rules covering the detention of older persons, regarding for instance
health care, accommodation (with persons of the same age, in areas allowing easy access to
other facilities of the detention centres, etc.), planned activities, nutrition and social care in
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particular with a view to their release. A specialised detention centre provides for specific
geriatric treatment, facilitation of contacts and visits with the families and support to the latter, in
particular where other family members are older or disabled.


The United Kingdom has developed an “Older prisoner care pathway” to assist the delivery of
individually planned care for older prisoners, followed by successful resettlement back into the
community. A voluntary organisation (RECOOP) offers care and support to offenders aged 50 and
over. A number of prisons in the country have a dedicated unit for prisoners who require
palliative care. The organisation AGE UK has set up several local projects to run social
engagement sessions and to provide training to staff and older prisoners.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 38/2004
de 18 de Agosto


Define as bases gerais do regime jurídico da prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


A presente lei define as bases gerais do regime jurí-
dico da prevenção, habilitação, reabilitação e partici-
pação da pessoa com deficiência.


Artigo 2.o


Noção


Considera-se pessoa com deficiência aquela que, por
motivo de perda ou anomalia, congénita ou adquirida,
de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as fun-
ções psicológicas, apresente dificuldades específicas sus-
ceptíveis de, em conjugação com os factores do meio,
lhe limitar ou dificultar a actividade e a participação
em condições de igualdade com as demais pessoas.


Artigo 3.o


Objectivos


Constituem objectivos da presente lei a realização
de uma política global, integrada e transversal de pre-
venção, habilitação, reabilitação e participação da pes-
soa com deficiência, através, nomeadamente, da:


a) Promoção da igualdade de oportunidades, no
sentido de que a pessoa com deficiência dis-
ponha de condições que permitam a plena par-
ticipação na sociedade;


b) Promoção de oportunidades de educação, for-
mação e trabalho ao longo da vida;


c) Promoção do acesso a serviços de apoio;
d) Promoção de uma sociedade para todos através


da eliminação de barreiras e da adopção de
medidas que visem a plena participação da pes-
soa com deficiência.


CAPÍTULO II


Princípios fundamentais


Artigo 4.o


Princípio da singularidade


À pessoa com deficiência é reconhecida a singula-
ridade, devendo a sua abordagem ser feita de forma
diferenciada, tendo em consideração as circunstâncias
pessoais.


Artigo 5.o


Princípio da cidadania


A pessoa com deficiência tem direito ao acesso a
todos os bens e serviços da sociedade, bem como o
direito e o dever de desempenhar um papel activo no
desenvolvimento da sociedade.


Artigo 6.o


Princípio da não discriminação


1 — A pessoa não pode ser discriminada, directa ou
indirectamente, por acção ou omissão, com base na
deficiência.


2 — A pessoa com deficiência deve beneficiar de
medidas de acção positiva com o objectivo de garantir
o exercício dos seus direitos e deveres corrigindo uma
situação factual de desigualdade que persista na vida
social.


Artigo 7.o


Princípio da autonomia


A pessoa com deficiência tem o direito de decisão
pessoal na definição e condução da sua vida.


Artigo 8.o


Princípio da informação


A pessoa com deficiência tem direito a ser informada
e esclarecida sobre os seus direitos e deveres.


Artigo 9.o


Princípio da participação


A pessoa com deficiência tem o direito e o dever
de participar no planeamento, desenvolvimento e acom-
panhamento da política de prevenção, habilitação, rea-
bilitação e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 10.o


Princípio da globalidade


A pessoa com deficiência tem direito aos bens e ser-
viços necessários ao seu desenvolvimento ao longo da
vida.


Artigo 11.o


Princípio da qualidade


A pessoa com deficiência tem o direito à qualidade
dos bens e serviços de prevenção, habilitação e rea-
bilitação, atendendo à evolução da técnica e às neces-
sidades pessoais e sociais.


Artigo 12.o


Princípio do primado da responsabilidade pública


Ao Estado compete criar as condições para a execução
de uma política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 13.o


Princípio da transversalidade


A política de prevenção, habilitação, reabilitação e
participação da pessoa com deficiência deve ter um
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carácter pluridisciplinar e ser desenvolvida nos diferen-
tes domínios de forma coerente e global.


Artigo 14.o


Princípio da cooperação


O Estado e as demais entidades públicas e privadas
devem actuar de forma articulada e cooperar entre si
na concretização da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 15.o


Princípio da solidariedade


Todos os cidadãos devem contribuir para a prosse-
cução da política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.


CAPÍTULO III


Promoção e desenvolvimento


Artigo 16.o


Intervenção do Estado


1 — Compete ao Estado a promoção e o desenvol-
vimento da política nacional de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência
em colaboração com toda a sociedade, em especial com
a pessoa com deficiência, a sua família, respectivas orga-
nizações representativas e autarquias locais.


2 — Compete ao Estado a coordenação e articulação
das políticas, medidas e acções sectoriais, ao nível nacio-
nal, regional e local.


3 — O Estado pode atribuir a entidades públicas e
privadas a promoção e o desenvolvimento da política
nacional de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação, em especial às organizações representativas
das pessoas com deficiência, instituições particulares e
cooperativas de solidariedade social e autarquias locais.


4 — Compete ao Estado realizar as acções de fisca-
lização necessárias ao cumprimento da lei.


Artigo 17.o


Entidade coordenadora


1 — O Estado deve assegurar a existência de uma
entidade pública que colabore na definição, coordena-
ção e acompanhamento da política nacional de preven-
ção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa
com deficiência.


2 — A entidade referida no número anterior deve
assegurar a participação de toda a sociedade, nomea-
damente das organizações representativas da pessoa
com deficiência.


Artigo 18.o


Intervenção de entidades públicas e privadas


1 — As entidades públicas e privadas têm o dever
de realizar todos os actos necessários para a promoção
e o desenvolvimento da política nacional de prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com
deficiência.


2 — O Estado deve apoiar as entidades públicas e
privadas que realizem os actos previstos no número
anterior.


Artigo 19.o


Relações com as organizações não governamentais


O Estado deve apoiar as acções desenvolvidas pela
sociedade, em especial pelas organizações representa-
tivas da pessoa com deficiência, na prossecução dos
objectivos da presente lei.


Artigo 20.o


Coesão social


As entidades privadas, nomeadamente as empresas,
cooperativas, fundações e instituições com ou sem fins
lucrativos, estruturas representativas dos trabalhadores
e associações de empregadores, devem, no desenvol-
vimento da sua actividade e com vista ao reforço da
coesão social, promover a satisfação dos interesses eco-
nómicos, sociais e culturais da pessoa com deficiência.


Artigo 21.o


Rede de apoio de serviços e equipamentos sociais


Compete ao Estado promover a celebração de pro-
tocolos, nomeadamente com as autarquias locais e as
instituições particulares e cooperativas de solidariedade
social, com vista à criação de uma rede descentralizada
de apoio de serviços e equipamentos sociais à pessoa
com deficiência.


Artigo 22.o


Apoio à família


Compete ao Estado adoptar medidas que proporcio-
nem à família da pessoa com deficiência as condições
para a sua plena participação.


Artigo 23.o


Voluntariado


Compete ao Estado incentivar o voluntariado e pro-
mover a participação solidária em acções de apoio a
pessoas com deficiência num quadro de liberdade e res-
ponsabilidade, tendo em vista um envolvimento efectivo
da sociedade no desenvolvimento de acções de volun-
tariado no âmbito da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.


CAPÍTULO IV


Prevenção, habilitação, reabilitação e participação


SECÇÃO I


Prevenção


Artigo 24.o


Prevenção


1 — A prevenção é constituída pelas medidas que
visam evitar o aparecimento ou agravamento da defi-
ciência e eliminar ou atenuar as suas consequências.


2 — O Estado deve promover, directa ou indirecta-
mente, todas as acções necessárias à efectivação da pre-
venção, nomeadamente de informação e sensibilização
sobre:


a) Acessibilidades;
b) Sinistralidade, em especial resultante da circu-


lação de veículos e de actividades laboral,
doméstica e de tempos livres;
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c) Consumo de substâncias que afectem a saúde,
em especial álcool, droga e tabaco;


d) Hábitos alimentares;
e) Cuidados peri, pré e pós-natais;
f) Segurança, higiene e saúde no trabalho.


SECÇÃO II


Habilitação e reabilitação


Artigo 25.o


Habilitação e reabilitação


A habilitação e a reabilitação são constituídas pelas
medidas, nomeadamente nos domínios do emprego, tra-
balho e formação, consumo, segurança social, saúde,
habitação e urbanismo, transportes, educação e ensino,
cultura e ciência, sistema fiscal, desporto e tempos livres,
que tenham em vista a aprendizagem e o desenvolvi-
mento de aptidões, a autonomia e a qualidade de vida
da pessoa com deficiência.


Artigo 26.o


Direito ao emprego, trabalho e formação


1 — Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de acesso ao
emprego, ao trabalho, à orientação, formação, habili-
tação e reabilitação profissionais e a adequação das con-
dições de trabalho da pessoa com deficiência.


2 — No cumprimento do disposto no número ante-
rior, o Estado deve fomentar e apoiar o recurso ao auto-
-emprego, teletrabalho, trabalho a tempo parcial e no
domicílio.


Artigo 27.o


Conciliação entre a actividade profissional
e a vida familiar


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de conciliação entre
a actividade profissional e a vida familiar da pessoa com
deficiência, bem como dos familiares com pessoas com
deficiência a cargo.


Artigo 28.o


Quotas de emprego


1 — As empresas devem, tendo em conta a sua dimen-
são, contratar pessoas com deficiência, mediante con-
trato de trabalho ou de prestação de serviço, em número
até 2% do total de trabalhadores.


2 — O disposto no número anterior pode ser aplicável
a outras entidades empregadoras nos termos a regu-
lamentar.


3 — A Administração Pública deve proceder à con-
tratação de pessoas com deficiência em percentagem
igual ou superior a 5%.


Artigo 29.o


Direitos do consumidor


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os direitos de consumidor
da pessoa com deficiência, nomeadamente criando um
regime especial de protecção.


Artigo 30.o


Direito à segurança social


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção social da pessoa
com deficiência, mediante prestações pecuniárias ou em
espécie, que tenham em vista a autonomia pessoal e
uma adequada integração profissional e social.


Artigo 31.o


Direito à saúde


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os cuidados de promoção e
vigilância da saúde, o despiste e o diagnóstico, a esti-
mulação precoce do tratamento e a habilitação e rea-
bilitação médico-funcional da pessoa com deficiência,
bem como o fornecimento, adaptação, manutenção ou
renovação dos meios de compensação que forem ade-
quados.


Artigo 32.o


Direito à habitação e urbanismo


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
tendo em atenção os princípios do desenho universal:


a) Medidas específicas necessárias para assegurar
o direito à habitação da pessoa com deficiência,
em articulação com as autarquias locais;


b) Medidas específicas necessárias para assegurar
o acesso da pessoa com deficiência, nomeada-
mente aos espaços interiores e exteriores,
mediante a eliminação de barreiras arquitectó-
nicas na construção, ampliação e renovação.


Artigo 33.o


Direito aos transportes


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência, nomeadamente à circulação
e utilização da rede de transportes públicos, de trans-
portes especiais e outros meios de transporte apropria-
dos, bem como a modalidades de apoio social.


Artigo 34.o


Direito à educação e ensino


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à educação e ao ensino inclusivo, mediante,
nomeadamente, a afectação de recursos e instrumentos
adequados à aprendizagem e à comunicação.


Artigo 35.o


Direito à cultura e ciência


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à cultura e à ciência, mediante, nomeadamente,
a afectação de recursos e instrumentos que permitam
a supressão das limitações existentes.
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Artigo 36.o


Sistema fiscal


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência a bens essenciais que visem melhorar as con-
dições de vida, nomeadamente mediante a concessão
de benefícios fiscais.


Artigo 37.o


Mecenato


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o incentivo do mecenato,
mediante, nomeadamente, a criação e a fixação de isen-
ções fiscais.


Artigo 38.o


Direito à prática do desporto e de tempos livres


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à prática do desporto e à fruição dos tempos
livres, mediante, nomeadamente, a criação de estruturas
adequadas e formas de apoio social.


Artigo 39.o


Alta competição


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a prática do desporto de alta
competição pela pessoa com deficiência, mediante,
nomeadamente, a criação de estruturas adequadas e for-
mas de apoio social.


SECÇÃO III


Participação


Artigo 40.o


Participação


A participação é constituída pelas medidas específicas
necessárias para assegurar a participação da pessoa com
deficiência, ou respectivas organizações representativas,
nomeadamente na elaboração da legislação sobre defi-
ciência, execução e avaliação das políticas referidas na
presente lei, de modo a garantir o seu envolvimento
em todas as situações da vida e da sociedade em geral.


CAPÍTULO V


Políticas transversais


Artigo 41.o


Estatuto patrimonial


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção patrimonial da
pessoa com deficiência.


Artigo 42.o


Intervenção precoce


Compete ao Estado desenvolver acções de interven-
ção precoce, enquanto conjunto de medidas integradas
de apoio dirigidas à criança, à família e à comunidade,
com o objectivo de responder de imediato às neces-
sidades da criança com deficiência.


Artigo 43.o


Informação


1 — O Estado e as demais entidades públicas e pri-
vadas devem colocar à disposição da pessoa com defi-
ciência, em formato acessível, designadamente em
braille, caracteres ampliados, áudio, língua gestual, ou
registo informático adequado, informação sobre os ser-
viços, recursos e benefícios que lhes são destinados.


2 — Os órgãos de comunicação social devem dispo-
nibilizar a informação de forma acessível à pessoa com
deficiência bem como contribuir para a sensibilização
da opinião pública, tendo em vista a eliminação das
práticas discriminatórias baseadas na deficiência.


Artigo 44.o


Sociedade da informação


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência à sociedade de informação.


Artigo 45.o


Investigação


Compete ao Estado promover e apoiar programas
de investigação e desenvolvimento com carácter plu-
ridisciplinar que permitam melhorar os meios de pre-
venção, habilitação e reabilitação.


Artigo 46.o


Formação


1 — Compete ao Estado promover e apoiar a for-
mação específica de profissionais que actuem na área
da prevenção, habilitação e reabilitação da pessoa com
deficiência.


2 — As entidades competentes devem desenvolver,
sempre que se justificar, nos programas de formação,
conteúdos que contribuam para o processo de preven-
ção, habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência.


Artigo 47.o


Estatísticas


Compete ao Estado assegurar a recolha, tratamento
e divulgação de dados estatísticos relacionados com a
deficiência.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 48.o


Fundo de apoio


A lei poderá prever a constituição de um fundo de
apoio à pessoa com deficiência constituído pelo produto
de coimas de processos de contra-ordenação por vio-
lação dos direitos da pessoa com deficiência.


Artigo 49.o


Orçamento


Os encargos decorrentes da execução da presente lei
devem ser inscritos nos orçamentos dos respectivos
ministérios.
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Artigo 50.o


Regulamentação


O Governo deve aprovar as normas necessárias ao
desenvolvimento da presente lei.


Artigo 51.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 9/89, de 2 de Maio.


Aprovada em 24 de Junho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 39/2004


de 18 de Agosto


Estabelece os princípios e as bases gerais do exercício do direito
de associação profissional dos militares da Guarda Nacional
Republicana.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Liberdade de associação


1 — Os militares da Guarda Nacional Republicana
(GNR) em efectividade de funções têm o direito de
constituir associações de carácter profissional para pro-
moção dos correspondentes interesses dos seus asso-
ciados.


2 — As associações profissionais têm âmbito nacional
e sede em território nacional, não podendo ter natureza
política, partidária ou sindical.


3 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares da GNR
e a aquisição pelas mesmas de personalidade jurídica,
bem como o seu regime de gestão, funcionamento e
extinção, são regulados pela lei geral.


Artigo 2.o


Princípio da não discriminação


Os militares da GNR não podem ser prejudicados
ou beneficiados em virtude do exercício do direito de
associação.


Artigo 3.o


Princípio da exclusividade de inscrição


Aos militares da GNR é vedada a inscrição em mais
do que uma associação profissional.


Artigo 4.o


Princípio da inexistência de prejuízo para o serviço


O exercício das actividades associativas não pode, em
caso algum e por qualquer forma, prejudicar o normal
cumprimento das missões, a permanente disponibilidade
para o serviço nem a coesão e a disciplina da GNR.


Artigo 5.o


Direitos das associações


As associações profissionais legalmente constituídas
têm direito a:


a) Representar os associados na defesa dos seus
interesses estatutários, sócio-profissionais e
deontológicos;


b) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;


c) Ser ouvidas pelos órgãos competentes da GNR
sobre as questões do estatuto profissional, remu-
neratório e social dos seus associados e sobre
as condições de exercício da respectiva acti-
vidade;


d) Apresentar propostas sobre o funcionamento
dos serviços e outros aspectos de relevante inte-
resse para a instituição, bem como exprimir
junto das entidades competentes opinião sobre
matérias expressamente incluídas nas suas fina-
lidades estatutárias;


e) Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos ati-
nentes à GNR, quando tal for solicitado pelas
entidades competentes;


f) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias em instalações da GNR, previa-
mente autorizadas e desde que não comprome-
tam a realização do interesse público ou o nor-
mal funcionamento dos serviços;


g) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-
fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;


h) Afixar documentos relativos às suas actividades
estatutárias, desde que em local próprio dispo-
nibilizado para o efeito;


i) Estabelecer relações com associações, federa-
ções de associações e organizações internacio-
nais congéneres que prossigam objectivos aná-
logos.


Artigo 6.o


Restrições ao exercício de direitos


O exercício dos direitos consagrados no artigo ante-
rior está sujeito às restrições previstas na presente lei,
não podendo os militares da GNR:


a) Proferir declarações susceptíveis de afectarem
a subordinação da GNR à legalidade democrá-
tica, a sua isenção política e partidária, a coesão,
o bom nome e o prestígio da instituição, ou
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que violem o princípio da disciplina e da hie-
rarquia de comando;


b) Proferir declarações sobre matérias de que
tenham conhecimento no exercício das suas fun-
ções e sejam susceptíveis de constituir segredo
de Estado ou de justiça ou respeitem a assuntos
relativos ao dispositivo ou à actividade opera-
cional da GNR ou das Forças Armadas e das
demais forças de segurança, com classificação
igual ou superior a reservado, salvo, quanto aos
assuntos específicos da GNR, autorização da
entidade hierarquicamente competente;


c) Convocar reuniões ou manifestações públicas
de carácter político, partidário ou sindical ou
nelas participar, excepto, neste caso, se trajarem
civilmente e, tratando-se de acto público, não
integrarem a mesa, usarem da palavra ou exi-
birem qualquer tipo de mensagem;


d) Estar filiados em associações sindicais ou par-
ticipar em reuniões de natureza sindical;


e) Apresentar, sobre assuntos respeitantes à GNR,
antes de esgotada a via hierárquica, petições
colectivas dirigidas a órgãos de protecção dos
direitos fundamentais, sem prejuízo do direito
individual de queixa ao Provedor de Justiça e
da sua legitimidade activa nos demais meios de
impugnação administrativa e jurisdicional, nos
termos da lei;


f) Exercer o direito à greve ou quaisquer opções
substitutivas susceptíveis de prejudicar o exer-
cício normal e eficaz das missões da GNR, bem
como a sua coesão e disciplina.


Artigo 7.o


Aplicação a processos disciplinares pendentes


O disposto na presente lei aplica-se de imediato aos
processos disciplinares em curso, na parte em que
tenham por objecto actos praticados em representação
de associações já constituídas.


Artigo 8.o


Regulamentação


A regulamentação do exercício do direito de asso-
ciação pelos militares da GNR é aprovada por decre-
to-lei no prazo de 90 dias após a publicação da presente
lei.


Aprovada em 8 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 40/2004
de 18 de Agosto


Estatuto do Bolseiro de Investigação


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Aprovação do Estatuto do Bolseiro de Investigação


É aprovado o Estatuto do Bolseiro de Investigação,
que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte
integrante.


Artigo 2.o


Disposições transitórias


1 — Os regulamentos de bolsas em vigor devem adap-
tar-se ao disposto no presente Estatuto no prazo máximo
de 60 dias, salvaguardando-se, todavia, os direitos e legí-
timas expectativas das partes, relativamente a bolsas em
fase de atribuição e em curso.


2 — Exceptua-se do disposto na parte final do número
anterior a renovação de bolsas, sendo equiparada, para
efeitos de aplicação do presente Estatuto, à atribuição
de nova bolsa, sem prejuízo de direitos adquiridos.


Artigo 3.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 123/99, de 20 de Abril.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente Estatuto entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Aprovada em 8 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO


Estatuto do Bolseiro de Investigação


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente Estatuto define o regime aplicável
aos beneficiários de subsídios, atribuídos por entidades
de natureza pública e ou privada, destinados a financiar
a realização, pelo próprio, de actividades de natureza
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científica, tecnológica e formativa, nos termos do artigo
seguinte, sem prejuízo do disposto pelo direito comu-
nitário e pelo direito internacional.


2 — Os subsídios a que se refere o número anterior
designam-se por bolsas, sendo concedidos no âmbito
de um contrato celebrado entre o bolseiro e uma enti-
dade acolhedora.


3 — Não são abrangidas pelo presente Estatuto as
bolsas atribuídas ao abrigo da acção social escolar.


4 — As remunerações que o bolseiro eventualmente
aufira no âmbito de relação jurídico-laboral ou presta-
ção de serviços não são consideradas bolsas.


5 — É proibido o recurso a bolseiros de investigação
para satisfação de necessidades permanentes dos ser-
viços.


Artigo 2.o


Objecto


1 — São abrangidas pelo presente Estatuto as bolsas
destinadas a financiar:


a) Trabalhos de investigação tendentes à obtenção
de grau ou diploma académico pós-graduado;


b) Actividades de investigação científica, desenvol-
vimento tecnológico, experimentação ou trans-
ferência de tecnologia e de saber, com carácter
de iniciação ou actualização, independente-
mente do nível de formação do bolseiro;


c) Actividades de iniciação ou actualização de for-
mação em qualquer área, desenvolvidas pelo
próprio, no âmbito de estágio não curricular,
nos termos e condições previstas no regula-
mento de concessão da bolsa, salvo o disposto
em lei especial.


2 — Independentemente do tipo de bolsa, são sempre
exigidos a definição do objecto e um plano de actividades
sujeito a acompanhamento e fiscalização, nos termos
do capítulo III.


Artigo 3.o


Duração


1 — A duração das bolsas é fixada nos respectivos
regulamentos.


2 — As bolsas a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 2.o não podem exceder dois anos, no caso
de mestrado, e quatro anos, no caso de doutoramento.


3 — As bolsas podem ser renovadas por períodos adi-
cionais, se o regulamento o permitir, sem prejuízo dos
limites máximos previstos no número anterior.


Artigo 4.o


Natureza do vínculo


Os contratos de bolsa não geram relações de natureza
jurídico-laboral nem de prestação de serviços, não adqui-
rindo o bolseiro a qualidade de funcionário ou agente.


Artigo 5.o


Exercício de funções


1 — O bolseiro exerce funções em cumprimento
estrito do plano de actividades acordado, sendo sujeito
à supervisão de um orientador ou coordenador, bem
como ao acompanhamento e fiscalização regulado no
capítulo III do presente Estatuto.


2 — O desempenho de funções a título de bolseiro
é efectuado em regime de dedicação exclusiva, não
sendo permitido o exercício de qualquer outra função
ou actividade remunerada, pública ou privada, incluindo
o exercício de profissão liberal, salvo o disposto nos
números seguintes.


3 — Considera-se, todavia, compatível com o regime
de dedicação exclusiva a percepção de remunerações
decorrentes de:


a) Direitos de autor e de propriedade industrial;
b) Realização de conferências e palestras, cursos


de formação profissional de curta duração e
outras actividades análogas;


c) Ajudas de custo e despesas de deslocação;
d) Desempenho de funções em órgãos da institui-


ção a que esteja vinculado;
e) Participação em órgãos consultivos de institui-


ção estranha àquela a que pertença, desde que
com a anuência prévia desta última;


f) Participação em júris de concursos, exames ou
avaliações estranhos à instituição a que esteja
vinculado;


g) Participação em júris e comissões de avaliação
e emissão de pareceres solicitados por organis-
mos nacionais ou estrangeiros.


4 — Considera-se, ainda, compatível com o regime
de dedicação exclusiva a realização de actividades exter-
nas à entidade acolhedora, ainda que remuneradas,
desde que directamente relacionadas com o plano de
actividades subjacente à bolsa e desempenhadas sem
carácter de permanência, bem como o exercício de fun-
ções docentes.


Artigo 6.o


Regulamentos


1 — Do regulamento de concessão da bolsa consta:


a) A descrição do tipo, fins, objecto e duração da
bolsa, incluindo os objectivos a atingir pelo
candidato;


b) As componentes financeiras, periodicidade e
modo de pagamento da bolsa;


c) As categorias de destinatários;
d) O modelo de contrato de bolsa e dos relatórios


finais a elaborar pelo bolseiro e pelo orientador
ou coordenador e respectivos critérios de ava-
liação;


e) Os termos e condições de renovação da bolsa,
se a ela houver lugar;


f) O regime aplicável em matéria de informação
e publicidade dos financiamentos concedidos.


2 — Os elementos a que se refere o número anterior
são obrigatoriamente incluídos no anúncio de abertura
do concurso.


Artigo 7.o


Aprovação


1 — A entidade financiadora deve submeter os regu-
lamentos de bolsas a aprovação da Fundação para a
Ciência e a Tecnologia, podendo, todavia, aplicar um
regulamento em vigor.


2 — Na apreciação, por parte da Fundação para a
Ciência e a Tecnologia, deve ser ponderada a adequação
do programa de bolsas proposto com o disposto no
artigo 2.o do presente Estatuto.
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3 — A aprovação depende sempre de declaração, por
parte da entidade financiadora, da cabimentação orça-
mental das bolsas a atribuir.


4 — A aprovação do regulamento acarreta a obriga-
ção, para a entidade financiadora, de emitir, em relação
aos respectivos bolseiros, todos os documentos compro-
vativos da qualidade de bolseiro.


5 — A entidade acolhedora é subsidiariamente res-
ponsável pela emissão de documentos a que se refere
o número anterior.


6 — Compete à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia avaliar, quando entenda conveniente ou por
determinação do ministro responsável pela política cien-
tífica, os regulamentos de bolsas, tendo em conta os
resultados atingidos pelo programa.


7 — Verificada discrepância manifesta entre o dis-
posto no regulamento e a sua execução, designadamente
atendendo aos resultados atingidos, a Fundação para
a Ciência e a Tecnologia pode revogar a sua aprovação.


8 — Da recusa de aprovação do regulamento ou revo-
gação da mesma cabe sempre recurso para o ministro
responsável pela política científica.


Artigo 8.o


Contratos de bolsa


1 — Do contrato de bolsa consta obrigatoriamente:


a) A identificação do bolseiro e do orientador cien-
tífico ou coordenador;


b) A identificação da entidade acolhedora e finan-
ciadora;


c) A identificação do regulamento aplicável, quando
haja;


d) O plano de actividades a desenvolver pelo
bolseiro;


e) A indicação da duração e data de início da bolsa.


2 — Os contratos de bolsa são reduzidos a escrito,
devendo ser remetidas à Fundação para a Ciência e
a Tecnologia cópias de todos os contratos celebrados,
com base nos quais elaborará um registo nacional dos
bolseiros.


3 — O Estatuto de Bolseiro é automaticamente con-
cedido com a celebração do contrato, reportando-se
sempre à data de início da bolsa.


CAPÍTULO II


Direitos e deveres dos bolseiros


Artigo 9.o


Direitos dos bolseiros


1 — Todos os bolseiros têm direito a:


a) Receber pontualmente o financiamento de que
beneficiem em virtude da concessão da bolsa;


b) Obter da entidade acolhedora o apoio técnico
e logístico necessário à prossecução do seu plano
de trabalhos;


c) Beneficiar de um regime próprio de segurança
social, nos termos do artigo 10.o;


d) Beneficiar do adiamento do serviço militar obri-
gatório, nos termos da legislação em vigor;


e) Beneficiar, por parte da entidade acolhedora
ou financiadora, de um seguro contra acidentes


pessoais, incluindo as deslocações ao estran-
geiro;


f) Suspender as actividades financiadas pela bolsa
por motivo de maternidade, paternidade, adop-
ção, assistência a menores doentes, assistência
a deficientes, assistência a filhos e assistência
à família nas condições e pelos períodos esta-
belecidos na lei geral aplicável aos trabalhadores
da Administração Pública;


g) Suspender as actividades financiadas pela bolsa
por motivo de doença do bolseiro, justificada
por atestado médico ou declaração de doença
passada por estabelecimento hospitalar;


h) Beneficiar de um período de descanso que não
exceda os 22 dias úteis por ano civil;


i) Receber, por parte das entidades financiadora
e acolhedora, todos os esclarecimentos que soli-
cite a respeito do seu estatuto;


j) Todos os outros direitos que decorram da lei,
do regulamento e ou do contrato de bolsa.


2 — Os bolseiros que sejam titulares de um vínculo
jurídico-laboral têm ainda direito à contagem do tempo
durante o qual beneficiaram do presente Estatuto, para
todos os efeitos legais, como tempo de serviço efectivo.


3 — A suspensão a que se referem as alíneas f) e g)
do n.o 1 efectua-se sem prejuízo da manutenção do paga-
mento da bolsa pelo tempo correspondente, reiniciando-se
a contagem no 1.o dia útil de actividade do bolseiro após
interrupção.


4 — As importâncias auferidas pelos bolseiros em
razão da bolsa relevam para efeitos de candidatura que
pressuponham a existência de rendimentos, designada-
mente para a obtenção de crédito à habitação própria
e incentivos ao arrendamento para jovens, devendo, para
este fim, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia
passar comprovativo da condição de bolseiro.


Artigo 10.o


Segurança social


1 — Os bolseiros que não se encontrem abrangidos por
qualquer regime de protecção social podem assegurar o
exercício do direito à segurança social mediante adesão
ao regime do seguro social voluntário, nos termos pre-
vistos no Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro, com
as especialidades resultantes dos números seguintes.


2 — São cobertas pelo seguro social voluntário as
eventualidades de invalidez, velhice, morte, materni-
dade, paternidade, adopção, doença e doenças profis-
sionais cobertas pelo subsistema previdencial.


3 — A eventualidade de doença é regulada nos termos
do regime dos trabalhadores independentes.


4 — Os beneficiários do Estatuto previsto na presente
lei têm direito à assunção, por parte da instituição finan-
ciadora, dos encargos resultantes das contribuições que
incidem sobre o primeiro dos escalões referidos no
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro,
correndo por conta própria o acréscimo de encargos
decorrente da opção por uma base de incidência
superior.


5 — O disposto nos números anteriores é aplicável
às bolsas com duração igual ou superior a seis meses,
reportando-se o enquadramento no regime do seguro
social voluntário à data de início da bolsa, desde que
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o requerimento seja efectuado no período mínimo de
duração da mesma.


6 — Compete à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia emitir comprovativo do Estatuto do Bolseiro,
para os efeitos previstos nos números anteriores.


7 — Podem, igualmente, enquadrar-se no regime do
seguro social voluntário previsto no presente diploma
os bolseiros estrangeiros ou apátridas que exerçam a
sua actividade em Portugal, independentemente do
tempo de residência.


Artigo 11.o


Acesso a cuidados de saúde


Os bolseiros têm acesso a cuidados de saúde, no qua-
dro de protocolos celebrados entre a entidade finan-
ciadora e as estruturas de saúde, nos termos a regular.


Artigo 12.o


Deveres dos bolseiros


Todos os bolseiros devem:


a) Cumprir pontualmente o plano de actividades
estabelecido, não podendo este ser alterado
unilateralmente;


b) Cumprir as regras de funcionamento interno da
entidade acolhedora e as directrizes do orien-
tador ou coordenador;


c) Apresentar atempadamente os relatórios a que
esteja obrigado, nos termos do regulamento e
do contrato;


d) Comunicar à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia a ocorrência de qualquer facto que jus-
tifique a suspensão da bolsa;


e) Colaborar com as entidades competentes para
o acompanhamento do bolseiro, facilitando a
sua actividade e respondendo prontamente a
todas as solicitações que lhe forem feitas no
âmbito desse acompanhamento;


f) Elaborar um relatório final de apreciação do
programa de bolsa, o qual deve conter uma lis-
tagem das publicações e trabalhos elaborados
no âmbito do contrato, bem como cópia do res-
pectivo trabalho final, no caso de bolsa con-
cedida para obtenção de grau ou diploma
académico;


g) Cumprir os demais deveres decorrentes da lei,
do regulamento e ou do contrato.


CAPÍTULO III


Acompanhamento e fiscalização


Artigo 13.o


Entidade acolhedora


1 — A entidade acolhedora deve:


a) Acompanhar e fornecer o apoio técnico e logís-
tico necessário ao cumprimento do plano de
actividades por parte do bolseiro, designando-
-lhe, aquando do início da bolsa, um coorde-
nador que supervisiona a actividade desenvol-
vida;


b) Proceder à avaliação do desempenho do bol-
seiro;


c) Comunicar, atempadamente, ao bolseiro as
regras de funcionamento da entidade acolhe-
dora;


d) Prestar, a todo o momento, a informação neces-
sária, por forma a garantir ao bolseiro o conhe-
cimento do seu Estatuto.


2 — A actividade inserida no âmbito da bolsa pode,
pela sua especial natureza e desde que previsto no regu-
lamento e ou contrato, ser desenvolvida noutra entidade,
pública ou privada, considerando-se, neste caso, exten-
síveis a esta todos os deveres que incumbem à entidade
acolhedora por força do número anterior.


3 — A entidade acolhedora é subsidiariamente res-
ponsável pelo pagamento da bolsa, sem prejuízo do
direito de regresso contra a entidade financiadora, nos
termos gerais.


4 — No âmbito das suas funções de supervisão, o
coordenador deve elaborar um relatório final de ava-
liação da actividade do bolseiro, a remeter à Fundação
para a Ciência e a Tecnologia e à entidade financiadora.


Artigo 14.o


Entidade financiadora


A entidade financiadora deve efectuar, pontualmente,
os pagamentos a que se encontra vinculada por força
do regulamento e contrato de bolsa.


Artigo 15.o


Núcleo do bolseiro


1 — Em cada entidade acolhedora deve existir um
núcleo de acompanhamento dos bolseiros, responsável
por prestar toda a informação relativa ao seu Estatuto.


2 — O regulamento define a composição e modo de
funcionamento do núcleo.


Artigo 16.o


Painel consultivo


1 — O painel consultivo acompanha o desempenho
de funções, por parte do bolseiro, podendo, na sequência
da sua apreciação, dirigir recomendações às entidades
financiadora e ou acolhedora.


2 — No exercício da sua actividade, o painel pode
solicitar informações e esclarecimentos às entidades
financiadora, acolhedora e aos próprios bolseiros, bem
como à Fundação para a Ciência e a Tecnologia.


3 — Verificadas irregularidades no cumprimento do
disposto na presente lei, o painel deve suscitar junto
da Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior
as medidas que entenda pertinentes, podendo, ainda,
em qualquer momento, sugerir, mediante parecer
escrito, dirigido ao ministro responsável pela política
científica, a adopção, modificação ou revogação de
medidas de natureza legislativa, regulamentar ou admi-
nistrativa, com incidência sobre as bolsas abrangidas
pelo presente Estatuto.


4 — O painel elabora um relatório anual de activi-
dades, que poderá incluir parecer relativo à política de
formação de recursos humanos na área da ciência e
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da tecnologia, devendo este, após apreciação por parte
da tutela, ser objecto de publicação.


5 — O painel consultivo é composto por três elemen-
tos, nomeados por despacho do ministro responsável
pela política científica, devendo a designação recair
sobre personalidades de reconhecido mérito, sendo um
dos elementos oriundo de organizações representativas
dos bolseiros, considerando-se como tal, as que repre-
sentem pelo menos 200 bolseiros.


6 — As funções desempenhadas pelo painel consul-
tivo não são exercidas em regime de permanência, nem
a tempo inteiro.


7 — O painel consultivo dispõe de apoio técnico e
administrativo, funcionando na dependência orgânica
e funcional do Ministério da Ciência e do Ensino
Superior.


Artigo 17.o


Cessação do contrato


São causas de cessação do contrato, com o conse-
quente cancelamento do Estatuto:


a) O incumprimento reiterado, por uma das partes;
b) A prestação de falsas declarações;
c) A conclusão do plano de actividades;
d) O decurso do prazo pelo qual a bolsa é atribuída;
e) A revogação por mútuo acordo ou alteração das


circunstâncias;
f) A constituição de relação jurídico-laboral com


a entidade acolhedora;
g) Outro motivo atendível, desde que previsto no


regulamento e ou contrato.


Artigo 18.o


Sanções


1 — O incumprimento reiterado e grave por parte
da entidade acolhedora implica a proibição de receber
novos bolseiros durante um período de um a dois anos.


2 — No caso de incumprimento reiterado e grave por
parte do bolseiro, a entidade financiadora tem direito
a exigir a restituição das importâncias atribuídas.


3 — Não se considera incumprimento a desistência,
por parte do bolseiro, desde que notificada à entidade
acolhedora e ou financiadora até 30 dias antes da pre-
tendida cessação.


4 — A decisão de aplicação das sanções a que se refe-
rem os n.os 1 e 2 do presente artigo compete ao ministro
responsável pela política científica, ouvido o painel
consultivo.


Artigo 19.o


Extensão


O regime estabelecido na presente lei aplica-se, com
as devidas adaptações, em tudo o que não seja con-
trariado pelo direito comunitário e pelo direito inter-
nacional, aos bolseiros portugueses a desenvolver acti-
vidade no estrangeiro e aos bolseiros estrangeiros a
desenvolver actividade em Portugal, sempre que as res-
pectivas bolsas sejam concedidas por entidades nacio-
nais.


Lei n.o 41/2004


de 18 de Agosto


Transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2002/58/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho, relativa
ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade
no sector das comunicações electrónicas.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e âmbito


Artigo 1.o


Objecto e âmbito de aplicação


1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2002/58/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 12 de Julho, relativa ao
tratamento de dados pessoais e à protecção da priva-
cidade no sector das comunicações electrónicas, com
excepção do seu artigo 13.o, referente a comunicações
não solicitadas.


2 — A presente lei aplica-se ao tratamento de dados
pessoais no contexto das redes e serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público, especificando
e complementando as disposições da Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro (Lei da Protecção de Dados Pessoais).


3 — As disposições da presente lei asseguram a pro-
tecção dos interesses legítimos dos assinantes que sejam
pessoas colectivas na medida em que tal protecção seja
compatível com a sua natureza.


4 — As excepções à aplicação da presente lei que se
mostrem estritamente necessárias para a protecção de
actividades relacionadas com a segurança pública, a
defesa, a segurança do Estado e a prevenção, inves-
tigação e repressão de infracções penais são definidas
em legislação especial.


Artigo 2.o


Definições


1 — Para efeitos da presente lei, entende-se por:


a) «Comunicação electrónica» qualquer informa-
ção trocada ou enviada entre um número finito
de partes mediante a utilização de um serviço
de comunicações electrónicas acessível ao
público;


b) «Assinante» a pessoa singular ou colectiva que
é parte num contrato com uma empresa que
forneça redes e ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público para forne-
cimento desses serviços;


c) «Utilizador» qualquer pessoa singular que uti-
lize um serviço de comunicações electrónicas
acessível ao público para fins privados ou comer-
ciais, não sendo necessariamente assinante
desse serviço;


d) «Dados de tráfego» quaisquer dados tratados
para efeitos do envio de uma comunicação atra-
vés de uma rede de comunicações electrónicas
ou para efeitos da facturação da mesma;
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e) «Dados de localização» quaisquer dados trata-
dos numa rede de comunicações electrónicas
que indiquem a posição geográfica do equipa-
mento terminal de um assinante ou de qualquer
utilizador de um serviço de comunicações elec-
trónicas acessível ao público;


f) «Serviços de valor acrescentado» todos aqueles
que requeiram o tratamento de dados de tráfego
ou de dados de localização que não sejam dados
de tráfego, para além do necessário à transmis-
são de uma comunicação ou à facturação da
mesma;


g) «Chamada» qualquer ligação estabelecida atra-
vés de um serviço telefónico acessível ao público
que permite uma comunicação bidireccional em
tempo real.


2 — São excluídas da alínea a) do número anterior
as informações enviadas no âmbito de um serviço de
difusão ao público em geral, através de uma rede de
comunicações electrónicas, que não possam ser rela-
cionadas com o assinante de um serviço de comunicações
electrónicas ou com qualquer utilizador identificável que
receba a informação.


CAPÍTULO II


Segurança e confidencialidade


Artigo 3.o


Segurança


1 — As empresas que oferecem redes e as empresas
que oferecem serviços de comunicações electrónicas
devem colaborar entre si no sentido da adopção de medi-
das técnicas e organizacionais eficazes para garantir a
segurança dos seus serviços e, se necessário, a segurança
da própria rede.


2 — As medidas referidas no número anterior devem
ser adequadas à prevenção dos riscos existentes, tendo
em conta a proporcionalidade dos custos da sua apli-
cação e o estado da evolução tecnológica.


3 — Em caso de risco especial de violação da segu-
rança da rede, as empresas que oferecem serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público devem
gratuitamente informar os assinantes desse serviço da
existência daquele risco, bem como das soluções pos-
síveis para o evitar e custos prováveis das mesmas.


Artigo 4.o


Inviolabilidade das comunicações electrónicas


1 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas devem garantir a inviola-
bilidade das comunicações e respectivos dados de tráfego
realizadas através de redes públicas de comunicações e
de serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público.


2 — É proibida a escuta, a instalação de dispositivos
de escuta, o armazenamento ou outros meios de inter-
cepção ou vigilância de comunicações e dos respectivos
dados de tráfego por terceiros sem o consentimento
prévio e expresso dos utilizadores, com excepção dos
casos previstos na lei.


3 — O disposto no presente artigo não impede as gra-
vações legalmente autorizadas de comunicações e dos
respectivos dados de tráfego, quando realizadas no
âmbito de práticas comerciais lícitas, para o efeito de
prova de uma transacção comercial nem de qualquer
outra comunicação feita no âmbito de uma relação con-
tratual, desde que o titular dos dados tenha sido disso
informado e dado o seu consentimento.


4 — São autorizadas as gravações de comunicações
de e para serviços públicos destinados a prover situações
de emergência de qualquer natureza.


Artigo 5.o


Armazenamento e acesso à informação


1 — A utilização das redes de comunicações electró-
nicas para o armazenamento de informações ou para
obter acesso à informação armazenada no equipamento
terminal de um assinante ou de qualquer utilizador é
apenas permitida quando estejam reunidas as seguintes
condições:


a) Serem fornecidas ao assinante ou utilizador em
causa informações claras e completas, nomea-
damente sobre os objectivos do processamento,
em conformidade com o disposto na Lei da Pro-
tecção de Dados Pessoais;


b) Ser dado ao assinante ou ao utilizador o direito
de recusar esse processamento.


2 — O disposto no número anterior e no n.o 1 do
artigo 4.o não impede o armazenamento automático,
intermédio e transitório ou o acesso estritamente neces-
sários para:


a) Efectuar ou facilitar a transmissão de uma
comunicação através de uma rede de comuni-
cações electrónicas;


b) Fornecer um serviço no âmbito da sociedade
da informação que tenha sido explicitamente
solicitado pelo assinante ou por qualquer uti-
lizador.


Artigo 6.o


Dados de tráfego


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os dados de tráfego relativos aos assinantes e utilizadores
tratados e armazenados pelas empresas que oferecem
redes e ou serviços de comunicações electrónicas devem
ser eliminados ou tornados anónimos quando deixem
de ser necessários para efeitos da transmissão da
comunicação.


2 — É permitido o tratamento de dados de tráfego
necessários à facturação dos assinantes e ao pagamento
de interligações, designadamente:


a) Número ou identificação, endereço e tipo de
posto do assinante;


b) Número total de unidades a cobrar para o
período de contagem, bem como o tipo, hora
de início e duração das chamadas efectuadas
ou o volume de dados transmitidos;


c) Data da chamada ou serviço e número chamado;
d) Outras informações relativas a pagamentos, tais


como pagamentos adiantados, pagamentos a
prestações, cortes de ligação e avisos.
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3 — O tratamento referido no número anterior ape-
nas é lícito até final do período durante o qual a factura
pode ser legalmente contestada ou o pagamento recla-
mado.


4 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas podem tratar os dados referidos
no n.o 1 na medida e pelo tempo necessários à comer-
cialização de serviços de comunicações electrónicas ou
ao fornecimento de serviços de valor acrescentado desde
que o assinante ou o utilizador a quem os dados digam
respeito tenha para tanto dado o seu prévio consen-
timento, o qual pode ser retirado a qualquer momento.


5 — Nos casos previstos no n.o 2 e, antes de ser obtido
o consentimento dos assinantes ou utilizadores, nos
casos previstos no n.o 4, as empresas que oferecem ser-
viços de comunicações electrónicas devem fornecer-lhes
informações exactas e completas sobre o tipo de dados
que são tratados, os fins e a duração desse tratamento,
bem como sobre a sua eventual disponibilização a ter-
ceiros para efeitos da prestação de serviços de valor
acrescentado.


6 — O tratamento dos dados de tráfego deve ser limi-
tado aos trabalhadores e colaboradores das empresas que
oferecem redes e ou serviços de comunicações electrónicas
acessíveis ao público encarregados da facturação ou da
gestão do tráfego, das informações a clientes, da detecção
de fraudes, da comercialização dos serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público, ou da prestação
de serviços de valor acrescentado, restringindo-se ao
necessário para efeitos das referidas actividades.


7 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o direito de os tribunais e as demais autoridades com-
petentes obterem informações relativas aos dados de
tráfego, nos termos da legislação aplicável, com vista
à resolução de litígios, em especial daqueles relativos
a interligações ou à facturação.


Artigo 7.o


Dados de localização


1 — Nos casos em que sejam processados dados de
localização, para além dos dados de tráfego, relativos
a assinantes ou utilizadores das redes públicas de comu-
nicações ou de serviços de comunicações electrónicas
acessíveis ao público, o tratamento destes dados é per-
mitido apenas se os mesmos forem tornados anónimos.


2 — É permitido o registo, tratamento e transmissão
de dados de localização às organizações com compe-
tência legal para receber chamadas de emergência para
efeitos de resposta a essas chamadas.


3 — O tratamento de dados de localização é igual-
mente permitido na medida e pelo tempo necessários
para a prestação de serviços de valor acrescentado, desde
que seja obtido consentimento prévio por parte dos assi-
nantes ou utilizadores.


4 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público devem, desig-
nadamente, informar os utilizadores ou assinantes, antes
de obterem o seu consentimento, sobre o tipo de dados
de localização que serão tratados, a duração e os fins
do tratamento e a eventual transmissão dos dados a
terceiros para efeitos de fornecimento de serviços de
valor acrescentado.


5 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público devem garan-
tir aos assinantes e utilizadores a possibilidade de, atra-
vés de um meio simples e gratuito:


a) Retirar a qualquer momento o consentimento
anteriormente concedido para o tratamento dos
dados de localização referidos nos números
anteriores;


b) Recusar temporariamente o tratamento desses
dados para cada ligação à rede ou para cada
transmissão de uma comunicação.


6 — O tratamento dos dados de localização deve ser
limitado aos trabalhadores e colaboradores das empre-
sas que oferecem redes e ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público ou de terceiros que
forneçam o serviço de valor acrescentado, devendo res-
tringir-se ao necessário para efeitos da referida acti-
vidade.


Artigo 8.o


Facturação detalhada


1 — Os assinantes têm o direito de receber facturas
não detalhadas.


2 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público
devem conciliar os direitos dos assinantes que recebem
facturas detalhadas com o direito à privacidade dos uti-
lizadores autores das chamadas e dos assinantes cha-
mados, nomeadamente submetendo à aprovação da
Comissão Nacional de Protecção de Dados propostas
quanto a meios que permitam aos assinantes um acesso
anónimo ou estritamente privado a serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público.


3 — A aprovação por parte da Comissão Nacional
de Protecção de Dados a que se refere o número anterior
está obrigatoriamente sujeita a parecer prévio da Auto-
ridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM).


4 — As chamadas facultadas ao assinante a título gra-
tuito, incluindo chamadas para serviços de emergência
ou de assistência, não devem constar da facturação
detalhada.


Artigo 9.o


Identificação da linha chamadora e da linha conectada


1 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público devem garantir, linha a linha, aos assinantes
que efectuam as chamadas e, em cada chamada, aos
demais utilizadores a possibilidade de, através de um
meio simples e gratuito, impedir a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora.


2 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas devem garantir
ao assinante chamado a possibilidade de impedir, através
de um meio simples e gratuito, no caso de uma utilização
razoável desta função, a apresentação da identificação
da linha chamadora nas chamadas de entrada.


3 — Nos casos em que seja oferecida a identificação
da linha chamadora antes de a chamada ser atendida,
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as empresas que oferecem serviços de comunicações
electrónicas devem garantir ao assinante chamado a pos-
sibilidade de rejeitar, através de um meio simples, cha-
madas de entrada não identificadas.


4 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha conectada, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas devem garantir
ao assinante chamado a possibilidade de impedir, através
de um meio simples e gratuito, a apresentação da iden-
tificação da linha conectada ao utilizador que efectua
a chamada.


5 — O disposto no n.o 1 do presente artigo é igual-
mente aplicável às chamadas para países que não per-
tençam à União Europeia originadas em território
nacional.


6 — O disposto nos n.os 2, 3 e 4 é igualmente aplicável
a chamadas de entrada originadas em países que não
pertençam à União Europeia.


7 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público são
obrigadas a disponibilizar ao público, e em especial aos
assinantes, informações transparentes e actualizadas
sobre as possibilidades referidas nos números anteriores.


Artigo 10.o


Excepções


1 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público
devem, quando tal for compatível com os princípios da
necessidade, da adequação e da proporcionalidade, anu-
lar por um período de tempo não superior a 30 dias
a eliminação da apresentação da linha chamadora, a
pedido, feito por escrito e devidamente fundamentado,
de um assinante que pretenda determinar a origem de
chamadas não identificadas perturbadoras da paz fami-
liar ou da intimidade da vida privada, caso em que o
número de telefone dos assinantes chamadores que
tenham eliminado a identificação da linha é registado
e comunicado ao assinante chamado.


2 — Nos casos previstos no número anterior, a anu-
lação da eliminação da apresentação da linha chamadora
deve ser precedida de parecer obrigatório por parte da
Comissão Nacional de Protecção de Dados.


3 — As empresas referidas no n.o 1 devem igualmente
anular, numa base linha a linha, a eliminação da apre-
sentação da linha chamadora bem como registar e dis-
ponibilizar os dados de localização de um assinante ou
utilizador, no caso previsto no n.o 2 do artigo 7.o, por
forma a disponibilizar esses dados às organizações com
competência legal para receber chamadas de emergência
para efeitos de resposta a essas chamadas.


4 — Nos casos dos números anteriores, deve ser obri-
gatoriamente transmitida informação prévia ao titular
dos referidos dados, sobre a transmissão dos mesmos,
ao assinante que os requereu nos termos do n.o 1 ou
aos serviços de emergência nos termos do n.o 3.


5 — O dever de informação aos titulares dos dados
deve ser exercido pelos seguintes meios:


a) Nos casos do n.o 1, mediante a emissão de uma
gravação automática antes do estabelecimento
da chamada, que informe os titulares dos dados
que, a partir daquele momento e pelo prazo
previsto, o seu número de telefone deixa de ser
confidencial nas chamadas efectuadas para o
assinante que pediu a identificação do número;


b) Nos casos do n.o 3, mediante a inserção de cláu-
sulas contratuais gerais nos contratos a celebrar
entre os assinantes e as empresas que fornecem
redes e ou serviços de comunicações electró-
nicas, ou mediante comunicação expressa aos
assinantes nos contratos já celebrados, que pos-
sibilitem a transmissão daquelas informações
aos serviços de emergência.


6 — A existência do registo e da comunicação a que
se referem os n.os 1 e 3 devem ser objecto de informação
ao público e a sua utilização deve ser restringida ao
fim para que foi concedida.


Artigo 11.o


Reencaminhamento automático de chamadas


As empresas que oferecem redes e ou serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público devem
assegurar aos assinantes a possibilidade de, através de
um meio simples e gratuito, interromper o reencami-
nhamento automático de chamadas efectuado por ter-
ceiros para o seu equipamento terminal.


Artigo 12.o


Centrais digitais e analógicas


1 — O disposto nos artigos 9.o, 10.o e 11.o é aplicável
às linhas de assinante ligadas a centrais digitais e, sempre
que tal seja tecnicamente possível e não exija esforço
económico desproporcionado, às linhas de assinante
ligadas a centrais analógicas.


2 — Compete ao ICP-ANACOM, enquanto autori-
dade reguladora nacional, confirmar os casos em que
seja tecnicamente impossível ou economicamente des-
proporcionado cumprir o disposto nos artigos 9.o, 10.o
e 11.o da presente lei e comunicar esse facto à Comissão
Nacional de Protecção de Dados, a qual, por sua vez,
notifica a Comissão Europeia.


Artigo 13.o


Listas de assinantes


1 — Os assinantes devem ser informados, gratuita-
mente e antes da inclusão dos respectivos dados em
listas, impressas ou electrónicas, acessíveis ao público
ou que possam ser obtidas através de serviços de infor-
mação de listas, sobre:


a) Os fins a que as listas se destinam;
b) Quaisquer outras possibilidades de utilização


baseadas em funções de procura incorporadas
em versões electrónicas das listas.


2 — Os assinantes têm o direito de decidir da inclusão
dos seus dados pessoais numa lista pública e, em caso
afirmativo, decidir quais os dados a incluir, na medida
em que esses dados sejam pertinentes para os fins a
que se destinam as listas, tal como estipulado pelo
fornecedor.


3 — Deve ser garantida aos assinantes a possibilidade
de, sem custos adicionais, verificar, corrigir, alterar ou
retirar os dados incluídos nas referidas listas.


4 — Deve ser obtido o consentimento adicional
expresso dos assinantes para qualquer utilização de uma
lista pública que não consista na busca de coordenadas
das pessoas com base no nome e, se necessário, num
mínimo de outros elementos de identificação.
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CAPÍTULO III


Regime sancionatório


Artigo 14.o


Contra-ordenação


1 — Constitui contra-ordenação punível com a coima
mínima de E 1500 e máxima de E 25 000:


a) A não observância das regras de segurança
impostas pelo artigo 3.o;


b) A violação do dever de confidencialidade, a
proibição de intercepção ou a vigilância das
comunicações e dos respectivos dados de tráfego
previstos no artigo 4.o;


c) A não observância das condições de armaze-
namento e acesso à informação previstas no
artigo 5.o


2 — Constitui contra-ordenação punível com a coima
mínima de E 500 e máxima de E 20 000:


a) A não observância das condições de tratamento
e armazenamento de dados de tráfego e de
dados de localização previstas nos artigos 6.o
e 7.o;


b) A violação das obrigações previstas nos n.os 1,
2 e 4 do artigo 8.o e nos artigos 9.o a 11.o;


c) A criação, organização ou actualização de listas
de assinantes em violação do disposto no
artigo 13.o


3 — Quando praticadas por pessoas colectivas, as con-
tra-ordenações previstas no n.o 1 são puníveis com coi-
mas de E 5000 a E 5 000 000 e as previstas no n.o 2
com coimas de E 2500 a E 2 500 000.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 15.o


Processamento e aplicação de coimas


1 — Compete à Comissão Nacional de Protecção de
Dados a instauração, instrução e arquivamento de pro-
cessos de contra-ordenação e a aplicação de coimas por
violação do disposto no n.o 3 do artigo 4.o, nos artigos 5.o
e 6.o, nos n.os 1 a 5 do artigo 7.o, nos n.os 2 e 4 do
artigo 8.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o e no artigo 13.o


2 — A instauração e arquivamento de processos de
contra-ordenação e a respectiva aplicação de coimas
relativos aos restantes ilícitos previstos no artigo anterior
são da competência do conselho de administração do
ICP-ANACOM, cabendo a instrução dos mesmos aos
respectivos serviços.


3 — As competências previstas no número anterior
podem ser delegadas.


4 — O montante das coimas reverte para o Estado
em 60% e para a Comissão Nacional de Protecção de
Dados ou para o ICP-ANACOM, conforme os casos,
em 40%.


Artigo 16.o


Legislação subsidiária


Em tudo o que não esteja previsto na presente lei,
são aplicáveis as disposições sancionatórias que constam
dos artigos 33.o a 39.o da Lei da Protecção de Dados
Pessoais.


CAPÍTULO IV


Disposições finais e transitórias


Artigo 17.o


Características técnicas e normalização


1 — O cumprimento do disposto na presente lei não
deve determinar a imposição de requisitos técnicos espe-
cíficos dos equipamentos terminais ou de outros equi-
pamentos de comunicações electrónicas que possam
impedir a colocação no mercado e a circulação desses
equipamentos nos países da União Europeia.


2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a
elaboração e emissão de características técnicas espe-
cíficas necessárias à execução da presente lei, as quais
devem ser comunicadas à Comissão Europeia nos ter-
mos dos procedimentos previstos no Decreto-Lei
n.o 58/2000, de 18 de Abril.


Artigo 18.o


Disposições transitórias


1 — O disposto no artigo 13.o não é aplicável às edi-
ções de listas já elaboradas ou colocadas no mercado,
em formato impresso ou electrónico fora de linha, antes
da entrada em vigor da presente lei.


2 — No caso de os dados pessoais dos assinantes de
serviços telefónicos acessíveis ao público fixos ou móveis
terem sido incluídos numa lista pública de assinantes,
em conformidade com a legislação anterior e antes da
entrada em vigor da presente lei, os dados pessoais des-
ses assinantes podem manter-se nessa lista pública nas
suas versões impressa ou electrónica.


3 — No caso previsto no número anterior, os assi-
nantes têm o direito de decidir pela retirada dos seus
dados pessoais da lista pública em causa, devendo rece-
ber previamente informação completa sobre as finali-
dades e opções da mesma em conformidade com o
artigo 13.o


4 — A informação referida no número anterior deve
ser enviada aos assinantes no prazo máximo de seis
meses a contar da data de entrada em vigor da presente
lei.


Artigo 19.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 69/98, de 28 de Outubro.


Artigo 20.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


Aprovada em 1 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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Lei n.o 42/2004


de 18 de Agosto


Lei de Arte Cinematográfica e do Audiovisual


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


1 — A presente lei tem por objecto estabelecer os
princípios de acção do Estado no quadro de fomento,
desenvolvimento e protecção da arte do cinema e das
actividades cinematográficas e do audiovisual.


2 — A acção do Estado rege-se pelos princípios da
liberdade de expressão, da liberdade de criação e pelo
respeito do direito do espectador à escolha das obras
cinematográficas e audiovisuais.


3 — Na definição dos princípios da acção referida no
número anterior, o Estado promove a interacção com
os agentes dos sectores cinematográfico e audiovisual,
da comunicação social, da educação e das telecomu-
nicações.


Artigo 2.o


Definições


Para os efeitos da aplicação da presente lei, con-
sideram-se:


a) «Obras cinematográficas» as criações intelec-
tuais expressas por um conjunto de combinações
de palavras, música, sons, textos escritos e ima-
gens em movimento, fixadas em qualquer
suporte, destinadas prioritariamente à distribui-
ção e exibição em salas de cinema, bem como
a sua comunicação pública por qualquer meio
ou forma, por fio ou sem fio;


b) «Obras audiovisuais» as criações intelectuais
expressas por um conjunto de combinações de
palavras, música, sons, textos escritos e imagens
em movimento, fixadas em qualquer suporte,
destinadas prioritariamente à teledifusão, bem
como a sua comunicação pública por qualquer
meio ou forma, por fio ou sem fio;


c) «Actividades cinematográficas e audiovisuais»
o conjunto de processos e actos relacionados
com a criação, incluindo a sua interpretação e
execução, a realização, a produção, a distribui-
ção, a exibição e a difusão de obras cinema-
tográficas e audiovisuais.


Artigo 3.o


Objectivos


1 — O Estado apoia a criação, a produção, a dis-
tribuição, a exibição, a difusão e a promoção cinema-
tográfica e audiovisual enquanto instrumentos de desen-
volvimento integral da pessoa humana, de cultura, afir-
mação da identidade nacional, protecção da língua e
valorização da imagem de Portugal no mundo, em espe-


cial no que respeita ao aprofundamento das relações
com os países de língua portuguesa.


2 — O Estado adopta medidas e programas de apoio
que visam desenvolver o tecido empresarial e um mer-
cado de obras cinematográficas e audiovisuais, no res-
peito pelos princípios da sã concorrência entre os vários
agentes.


3 — O Estado promove e zela pela conservação a
longo prazo do património cinematográfico e audiovi-
sual, através de medidas que garantam a sua pre-
servação.


4 — No âmbito das matérias reguladas pela presente
lei, o Estado prossegue os seguintes objectivos:


a) Incentivar a criação, a produção, a distribuição,
a exibição, a difusão e a edição de obras cine-
matográficas e audiovisuais;


b) Promover a defesa dos direitos dos autores e
dos produtores de obras cinematográficas e
audiovisuais, bem como dos direitos dos artistas,
intérpretes ou executantes das mesmas;


c) Incentivar a co-produção internacional, através
da celebração de acordos bilaterais de recipro-
cidade e convenções internacionais;


d) Aprofundar a cooperação nos sectores da pro-
dução, distribuição e exibição cinematográfica
e audiovisual com os países de língua oficial
portuguesa;


e) Desenvolver os mercados de distribuição e exi-
bição cinematográfica e audiovisual através da
celebração de acordos bilaterais e multilaterais
de reciprocidade;


f) Desenvolver os sectores cinematográfico e au-
diovisual através da criação de incentivos e
outras medidas fiscais;


g) Promover a participação do sector privado no
desenvolvimento da indústria cinematográfica e
audiovisual;


h) Incentivar a divulgação e promoção da produção
cinematográfica e audiovisual, tanto ao nível
nacional como internacional;


i) Incentivar a difusão e a promoção não comer-
ciais do cinema e do audiovisual, nomeada-
mente através do apoio às actividades dos cine-
clubes e aos festivais de cinema e vídeo;


j) Promover a livre circulação das obras cinema-
tográficas e audiovisuais;


l) Promover a conservação do património cine-
matográfico e audiovisual nacional ou existente
em Portugal, valorizá-lo e garantir a sua aces-
sibilidade cultural permanente;


m) Promover a participação das entidades repre-
sentativas dos sectores cinematográfico e audio-
visual na definição das medidas de política para
o cinema e audiovisual;


n) Desenvolver o ensino artístico e a formação pro-
fissional contínua relativos aos sectores do
cinema e do audiovisual;


o) Garantir a igualdade de acesso dos cidadãos a
todas as formas de expressão cinematográficas
e audiovisuais.


5 — O Estado apoia o cinema europeu, no respeito
pelas normas de direito internacional em vigor, nomea-
damente as que se encontram estabelecidas no quadro
da União Europeia (UE), da Convenção Europeia sobre
Co-Produção Cinematográfica e dos tratados interna-
cionais respeitantes à propriedade intelectual.
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6 — Os apoios e medidas previstos na presente lei
articulam-se com os sistemas de apoio e incentivo con-
sagrados nas normas de direito internacional e comu-
nitário que vinculam o Estado Português.


Artigo 4.o


Conservação e acesso ao património


1 — O Estado garante a preservação e a conservação
a longo prazo das obras do património cinematográfico
e audiovisual português ou existente em Portugal, patri-
mónio que constitui parte integrante do património cul-
tural do País.


2 — O Estado promove o acesso público às obras que
integram o património cinematográfico e audiovisual
nacional para fins de investigação artística, histórica,
científica e educativa, submetendo esse acesso às regras
de conservação patrimonial, salvaguardados e salvaguar-
dando os legítimos interesses dos detentores de direitos
patrimoniais ou comerciais.


3 — O Estado assegura ainda a exibição e exposição
públicas, segundo critérios museográficos, das obras
cinematográficas e audiovisuais que constituem já ou
constituirão no futuro seu património, em obediência
ao direito dos cidadãos à fruição cultural.


4 — O Estado promove o depósito, a preservação e
o restauro do património fílmico e audiovisual nacional,
bem como o património fílmico e audiovisual interna-
cional mais representativo.


5 — O Estado mantém uma colecção que procura
incluir todos os filmes nacionais e equiparados, bem
como filmes estrangeiros de reconhecida importância
histórica e artística.


6 — O Estado promove a componente museográfica
do património fílmico e audiovisual.


Artigo 5.o


Depósito legal das obras cinematográficas e audiovisuais


O regime jurídico do depósito legal «das imagens em
movimento», que abrange, nomeadamente, a definição
do estatuto patrimonial daquelas imagens, a obrigato-
riedade do depósito legal, a criação de condições para
o investimento na preservação e conservação continuada
e restauro e o acesso e consulta públicos, é estabelecido
por lei.


Artigo 6.o


Serviços e organismos


No âmbito das matérias relacionadas com as dispo-
sições da presente lei, o Ministro da Cultura tutela os
serviços e organismos da Administração Pública e
demais entidades competentes para a aplicação das
medidas de apoio aos sectores cinematográfico e audio-
visual.


CAPÍTULO II


Artes cinematográficas e audiovisual


SECÇÃO I


Da produção cinematográfica e audiovisual


Artigo 7.o


Da produção nacional


1 — O Estado, através do estabelecimento de planos
de produção anuais, da atribuição de apoios financeiros,


da criação de obrigações de investimento e de acesso
ao crédito, de medidas fiscais, de mecenato e de acordos
de cooperação, fomenta a produção, a realização de
co-produções, a promoção e a difusão nacional e inter-
nacional de obras cinematográficas e audiovisuais.


2 — O Estado estabelece mecanismos financeiros e
de crédito que favoreçam o desenvolvimento do tecido
industrial nos sectores cinematográfico e audiovisual.


3 — O Estado apoia a escrita de argumento e o desen-
volvimento de projectos, bem como a produção de obras
cinematográficas e audiovisuais inovadoras.


4 — O Estado promove medidas que garantam o
acesso das pessoas com deficiência às obras cinema-
tográficas e audiovisuais.


5 — O Estado cria prémios que visam o reconheci-
mento público das obras e dos profissionais dos sectores
do cinema e do audiovisual.


Artigo 8.o


Programas de apoio


1 — Com o objectivo de incentivar a criação e a reno-
vação da arte cinematográfica, é criado um programa
destinado à escrita de argumento para longas metragens
de ficção, ao desenvolvimento de projectos de séries
e filmes de animação e ao desenvolvimento de docu-
mentários.


2 — Com o objectivo de incentivar a produção de
obras de reconhecido valor cultural e artístico ou de
carácter experimental, é criado um programa destinado
à produção de longas metragens de ficção, primeiras
obras de longa metragem de ficção, curtas metragens
de ficção, séries de animação e documentários.


3 — Com o objectivo de apoiar financeiramente a pro-
dução de longas metragens de ficção de realizadores
que apresentem curricula relevantes para a promoção
e valorização da cultura e da língua portuguesa, é criado
um programa complementar.


4 — Com o objectivo de promover o desenvolvimento
sustentado das empresas do sector cinematográfico e
audiovisual e de favorecer a sua diversidade, nomea-
damente através do aparecimento de novas empresas
de produção, é criado um programa de apoio financeiro
a planos de produção plurianuais de produtores cine-
matográficos e de produtores independentes de televisão
que desenvolvam, de forma permanente, estratégias de
produção de médio e longo prazo.


5 — Com o objectivo de incentivar o reinvestimento
em novas produções de longa metragem de ficção e
de animação para o mercado cinematográfico, é criado
um programa automático que atende aos resultados de
bilheteira durante o período de exibição em sala e à
receita de exploração comercial de obra anterior do
mesmo produtor.


6 — Com o objectivo de incentivar a co-produção,
é criado um programa destinado a co-produções de
longa metragem de ficção, de filmes e séries de animação
e de documentários de participação minoritária por-
tuguesa.


7 — Com o objectivo de aprofundar a cooperação
com países de língua portuguesa, é criado um programa
destinado a co-produções de longa metragem de ficção,
filmes e séries de animação e de documentários.


8 — No respeito pelo princípio estratégico da diver-
sidade, a efectivação dos planos de produção anuais
e plurianuais supõe a realização harmoniosa, propor-
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cionada e integral de todos os programas de apoio
financeiro.


9 — Os programas de apoio previstos na presente lei
têm a natureza de planos plurianuais legalmente apro-
vados, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.


Artigo 9.o


Apoio financeiro


1 — Os apoios financeiros a atribuir no âmbito dos
programas de apoio estabelecidos na presente lei têm
a natureza de empréstimos ou de apoio financeiro não
reembolsável.


2 — As regras de financiamento à produção de obras
cinematográficas e audiovisuais são estabelecidas por
diploma regulamentar da presente lei, tendo em atenção
os seguintes pressupostos:


a) Garantir a igualdade de oportunidades dos
interessados;


b) Garantir o respeito pelos princípios da justiça,
imparcialidade, colaboração e participação nos
procedimentos de candidatura, selecção e deci-
são de atribuição de apoio;


c) Definir critérios técnicos objectivos de selecção
como garantia de transparência no procedi-
mento de atribuição de apoios;


d) Anunciar publicamente os montantes anuais de
financiamento, de acordo com o orçamento
aprovado;


e) Assegurar o apoio a obras de reconhecido valor
cultural e artístico, a primeiras obras e a obras
de carácter experimental;


f) Atender, nos programas plurianuais, ao desen-
volvimento sustentado da actividade dos pro-
dutores cinematográficos e audiovisuais, bem
como à sua diversidade;


g) Incentivar a produção de obras que contribuam
para aumentar o interesse do público, através
da atribuição de apoio automático, com base
nos resultados de bilheteira durante o período
de exibição em sala e na receita de exploração
em qualquer outro suporte.


Artigo 10.o


Beneficiários


1 — Podem beneficiar de financiamento e dos outros
tipos de apoio previstos na presente lei os produtores
devidamente registados.


2 — Só podem ser beneficiários de apoio financeiro
à produção audiovisual os produtores independentes de
televisão.


3 — Os argumentistas e os realizadores podem ser
beneficiários de apoio financeiro nos casos previstos em
diploma regulamentar da presente lei.


Artigo 11.o


Obra cinematográfica e audiovisual nacional


1 — Para os efeitos da presente lei, são consideradas
«obras nacionais» as obras cinematográficas e audio-
visuais que reúnam os seguintes requisitos:


a) Um mínimo de 50% dos autores de naciona-
lidade portuguesa ou nacionais de qualquer
Estado membro da UE;


b) Um mínimo de 50% das equipas técnicas de
nacionalidade portuguesa ou de Estados mem-
bros da UE;


c) Um mínimo de 50% dos protagonistas e dos
papéis principais e secundários interpretados
por actores portugueses ou nacionais de Estados
membros da UE;


d) Um mínimo de 50% do tempo de rodagem ou
de produção em território português, salvo nos
casos em que o argumento o não permita;


e) Que tenham versão original em língua portu-
guesa, salvo excepções impostas pelo argu-
mento.


2 — Para os efeitos da presente lei, considera-se ainda
«obra nacional» a que tenha produção ou co-produção
portuguesa, nos termos dos acordos internacionais que
vinculam o Estado Português, dos acordos bilaterais de
co-produção cinematográfica e da Convenção Europeia
sobre Co-Produção Cinematográfica e da demais legis-
lação comunitária aplicável.


SECÇÃO II


Da distribuição, exibição e difusão cinematográfica
e audiovisual


Artigo 12.o


Acesso aos mercados da distribuição, exibição e difusão


1 — O Estado adopta medidas de apoio aos produ-
tores para a distribuição, exibição e difusão e promoção
das obras cinematográficas e audiovisuais nos mercados
nacional e internacional, nomeadamente através de
apoio financeiro à tiragem de cópias, de incentivos à
exibição comercial de obras cinematográficas com a clas-
sificação de qualidade e da criação de medidas que favo-
reçam a associação entre os produtores e distribuidores
nacionais e os seus congéneres estrangeiros, em especial
dos países de língua portuguesa.


2 — A atribuição de apoios tem em consideração a
aplicação de novas tecnologias e de medidas que garan-
tam o acesso às referidas obras pelas pessoas com
deficiência.


3 — O Estado adopta medidas de apoio aos exibi-
dores cinematográficos que tenham uma programação
regular de obras portuguesas e comunitárias, bem como
de documentários, curtas metragens de ficção e cinema
de animação.


4 — O Estado procede à fiscalização dos recintos de
cinema, com o objectivo de garantir a sua adequação
funcional.


5 — O Estado apoia a exibição cinematográfica não
comercial, visando contribuir para a criação de uma rede
de exibição alternativa, através da divulgação de:


a) Obras nacionais e comunitárias;
b) Obras de cinematografias menos conhecidas.


6 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se «exibições não comerciais» as que se realizam
fora do circuito normal de exploração de recintos de
cinema, designadamente:


a) As sessões organizadas por entidades públicas;
b) As sessões gratuitas;
c) As sessões privadas organizadas por associações


culturais, cineclubes e escolas;
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d) As sessões públicas pagas quando organizadas
por associações culturais, cineclubes, escolas e
outras instituições que actuem sem fim lucra-
tivo.


7 — O Estado adopta medidas que incentivem a cola-
boração entre as autarquias locais e os exibidores cine-
matográficos, com o objectivo de criar e recuperar recin-
tos de cinema, em especial nos concelhos onde não exista
uma actividade de exibição regular.


8 — O Estado adopta medidas que incentivem a cola-
boração entre as autarquias locais, os estabelecimentos
de ensino, as associações culturais e os exibidores cine-
matográficos, com o objectivo de fomentar a difusão
da arte cinematográfica como um bem essencial ao
desenvolvimento cultural da comunidade.


Artigo 13.o


Licença de distribuição


1 — A distribuição, incluindo a venda, aluguer e
comodato, de obras cinematográficas destinadas à explo-
ração comercial depende de prévia emissão de licença.


2 — Pela licença referida no número anterior é devido
o pagamento, pelo distribuidor, de uma taxa, que cons-
titui receita da entidade emissora.


3 — Os filmes classificados de qualidade estão isentos
do pagamento da taxa de distribuição.


4 — Os filmes nacionais exibidos com menos de seis
cópias estão isentos do pagamento da taxa de dis-
tribuição.


5 — A determinação do valor, as formas de liquida-
ção, a cobrança e a fiscalização dos montantes a arre-
cadar com a taxa de distribuição são reguladas por
diploma próprio.


Artigo 14.o


Exibição de obras nacionais


A distribuição comercial e a consequente exibição
de, pelo menos, 60% das obras nacionais apoiadas pelo
Estado é assegurada, anualmente, por todos os distri-
buidores e exibidores cinematográficos com actividade
comercial em território nacional, nas condições esta-
belecidas em diploma regulamentar da presente lei.


Artigo 15.o


Controlo de bilheteiras


Com o objectivo de permitir a realização do exercício
das competências do Estado e no respeito pelos legí-
timos interesses da actividade comercial, os titulares de
salas de exibição cinematográfica estão sujeitos ao cum-
primento dos procedimentos legalmente estabelecidos
para a emissão de bilhetes, a fim de, designadamente,
garantir o efectivo controlo de receitas e a informação
relativa ao período de exibição de cada filme e ao
número de espectadores.


Artigo 16.o


Cinema, televisão e vídeo


As condições relativas à difusão em televisão e a edi-
ção videográfica de obras cinematográficas são definidas
em diploma regulamentar da presente lei.


CAPÍTULO III


Do ensino artístico e formação profissional


Artigo 17.o


Ensino artístico e formação profissional


O Estado atribui apoios à formação profissional e
incentiva o ensino das artes cinematográficas e audio-
visuais no sistema educativo, nas áreas de projectos espe-
cíficos, investigação e desenvolvimento (I&D), inovação
na produção e difusão cinematográficas e do direito
de autor e dos direitos conexos, com o objectivo de
estimular, aprofundar e diversificar a formação contínua
dos profissionais dos sectores do cinema e do audio-
visual.


Artigo 18.o


Cooperação internacional


O Estado promove a participação das instituições
públicas e privadas e dos profissionais portugueses em
parcerias e projectos internacionais na área da formação
em artes cinematográficas e audiovisuais.


CAPÍTULO IV


Registo e inscrição


SECÇÃO I


Do registo das obras cinematográficas e audiovisuais


Artigo 19.o


Finalidade do registo


O Estado organiza o registo das obras cinematográ-
ficas e audiovisuais, tendo em vista a segurança do
comércio jurídico.


Artigo 20.o


Objecto do registo


1 — Estão sujeitas a registo as obras cinematográficas
e audiovisuais, qualquer que seja o seu género, formato,
suporte e duração, produzidas, distribuídas ou exibidas
em território nacional.


2 — O Estado promove o registo de todas as obras
apoiadas financeiramente e produzidas desde a entrada
em vigor da Lei n.o 7/71, de 7 de Dezembro, até à ins-
tituição efectiva do registo.


3 — As regras a observar no registo são definidas em
diploma regulamentar da presente lei.


SECÇÃO II


Do registo de empresas cinematográficas e audiovisuais


Artigo 21.o


Registo de empresas cinematográficas e audiovisuais


1 — É criado um registo de empresas cinematográ-
ficas e audiovisuais regularmente constituídas.


2 — O registo referido no número anterior é obri-
gatório para todas as pessoas singulares ou colectivas
com sede ou estabelecimento estável no território nacio-
nal que tenham por actividade comercial a produção,
a distribuição e a exibição, bem como os laboratórios
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e estúdios de rodagem, dobragem e legendagem e as
empresas de equipamento e meios técnicos.


3 — O regime jurídico do registo é definido por
diploma regulamentar da presente lei.


CAPÍTULO V


Financiamento


Artigo 22.o


Financiamento


O Estado assegura o financiamento do fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual, nos termos estabelecidos na presente lei e nos
diplomas que a regulamentam.


Artigo 23.o


Contribuição e contratos de investimento


1 — O financiamento do fomento e desenvolvimento
do cinema e do audiovisual é assegurado pela cobrança
de uma contribuição equivalente a 5% das receitas rela-
tivas à prestação de serviços dos operadores e distri-
buidores de televisão com serviços de acesso condi-
cionado.


2 — O financiamento do fomento e desenvolvimento
das artes cinematográficas e do audiovisual pode ainda
ser assegurado através de contratos de investimento plu-
rianuais celebrados entre o Ministério da Cultura e os
operadores e distribuidores de televisão referidos no
número anterior, caso em que não será aplicável a con-
tribuição prevista no presente artigo.


3 — O disposto no número anterior contempla qual-
quer plataforma de distribuição ou de difusão utilizada,
designadamente por cabo, via satélite, digital terrestre,
por acesso fixo com ou sem fios, ou qualquer outra
que venha a existir.


4 — A determinação do investimento objecto dos con-
tratos de investimento tem em atenção o volume de
negócios anual dos operadores ou distribuidores de tele-
visão referidos no n.o 1 anterior, a respectiva quota de
mercado e as necessidades de investimento anual nos
sectores cinematográfico e audiovisual.


Artigo 24.o


Liquidação


1 — A contribuição referida no n.o 1 do artigo ante-
rior é liquidada, por substituição tributária, através das
empresas prestadoras dos serviços.


2 — Sobre o valor da contribuição referida no número
anterior não incide qualquer imposição de natureza fis-
cal ou de direito de autor.


3 — À liquidação e ao pagamento da contribuição
aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei Geral Tri-
butária e no Código de Procedimento e de Processo
Tributário.


Artigo 25.o


Investimento dos operadores de televisão no fomento e desenvolvimento
das artes cinematográficas e do audiovisual


Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei,
a participação dos operadores de televisão na produção
cinematográfica e audiovisual é assegurada através de


contratos de investimento plurianual a efectuar no fundo
de investimento de capital destinado ao fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual referido no artigo seguinte.


Artigo 26.o


Fundo de investimento


1 — O produto da contribuição e dos investimentos
objecto de contrato, previstos no artigo 23.o, é consig-
nado a um fundo de investimento de capital a criar
por diploma legal próprio, destinado ao fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual, constituindo sua receita própria.


2 — A participação do Estado é assegurada através
do organismo do Ministério da Cultura com atribuições
nos domínios da arte do cinema e audiovisual.


Artigo 27.o


Investimento da distribuição na produção cinematográfica
e audiovisual


1 — A participação dos distribuidores na produção
cinematográfica e audiovisual é assegurada através do
investimento anual de um montante não inferior ao equi-
valente a 2% das receitas provenientes da distribuição
de cinema, percentagem que pode ser revista, anual-
mente, através de diploma próprio.


2 — O investimento dos distribuidores cinematográ-
ficos na produção cinematográfica pode assumir as
seguintes modalidades:


a) Participação na montagem financeira de filme,
como co-financiador, sem envolvimento na
produção;


b) Participação na produção do filme, como
co-produtor;


c) Adiantamentos à produção, sob a forma de míni-
mos de garantia.


3 — O investimento da distribuição na produção cine-
matográfica e audiovisual é igualmente assegurado pela
participação dos distribuidores de videogramas através
do investimento anual de um montante não inferior ao
equivalente a 2% das receitas resultantes do exercício
daquela actividade.


4 — O disposto no número anterior não abrange as
actividades de aluguer ou troca de videogramas.


5 — O investimento dos distribuidores de videogra-
mas na produção cinematográfica pode ser aplicado nas
modalidades previstas nas alíneas a) e c) do n.o 2 do
presente artigo.


6 — Os montantes previstos nos n.os 1 e 3 que, em
cada ano civil, não forem afectos ao investimento na
produção são entregues, por cada distribuidor, ao fundo
de investimento a que se refere o artigo 26.o


Artigo 28.o


Taxa de exibição


1 — A publicidade comercial exibida nas salas de
cinema e difundida pela televisão, abrangendo os anún-
cios publicitários, os patrocínios, as televendas, o tele-
texto, a colocação de produtos em cena e ainda a publi-
cidade incluída nos guias electrónicos de programação,
qualquer que seja a plataforma de emissão, está sujeita
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a uma taxa de exibição, que constitui encargo do anun-
ciante, de 4% sobre o preço pago.


2 — A liquidação, a cobrança e a fiscalização dos
montantes a arrecadar com a taxa de exibição são defi-
nidas em diploma próprio.


Artigo 29.o


Retenção ao preço dos bilhetes


1 — Os exibidores cinematográficos devem reter
7,5% da importância do preço da venda ao público dos
bilhetes de cinema.


2 — A verba proveniente da retenção referida no
número anterior é aplicada da seguinte forma:


a) 5% destinam-se exclusivamente ao fomento da
exibição cinematográfica e à manutenção da sala
geradora da receita, é gerida pelo exibidor e
tem expressão contabilística própria;


b) 2,5% destinam-se a assegurar a participação dos
exibidores cinematográficos no fundo de inves-
timento a que se refere o artigo 26.o


3 — A participação referida na alínea b) do n.o 2 pode
ainda ser assegurada, tendo em conta os valores nela
previstos, através de contratos de investimento pluria-
nual celebrados entre o Ministério da Cultura e os exi-
bidores cinematográficos referidos nos números ante-
riores, caso em que não será aplicável a contribuição
prevista no presente artigo.


4 — Os contratos de investimento previstos no n.o 3
podem assumir as seguintes modalidades:


a) Participação na montagem financeira do filme,
como co-financiador, sem envolvimento na
produção;


b) Participação na produção do filme como co-
-produtor;


c) Adiantamentos à produção, sob a forma de
mínimos de garantia.


5 — A percentagem estabelecida no n.o 1 não pode
ser considerada para o cômputo das receitas da exibição
de filmes, sem prejuízo do cumprimento das obrigações
fiscais que sobre as mesmas incidam.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 30.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 350/93, de 7 de Outu-
bro, e todas as normas legais que contrariem o disposto
na presente lei.


Artigo 31.o


Norma transitória


Mantêm-se em vigor até à aprovação das normas de
execução da presente lei:


a) As bases XLVII a XLIX da Lei n.o 7/71, de 7 de
Dezembro;


b) Os artigos 53.o a 65.o do Decreto-Lei n.o 184/73,
de 25 de Abril;


c) O Decreto-Lei n.o 296/74, de 29 de Junho;
d) A Portaria n.o 45-D/95, de 19 de Janeiro;


e) A Portaria n.o 366-A/95, de 27 de Abril, com
excepção do capítulo III do respectivo regu-
lamento;


f) A Portaria n.o 315/96, de 29 de Julho;
g) A Portaria n.o 515/96, de 26 de Setembro;
h) A Portaria n.o 278/2000, de 22 de Maio;
i) A Portaria n.o 280/2000, de 22 de Maio;
j) A Portaria n.o 1047/2000, de 27 de Outubro;
l) A Portaria n.o 1060/2000, de 30 de Outubro;


m) O Decreto Regulamentar n.o 3/2001, de 5 de
Fevereiro;


n) A Portaria n.o 1165/2001, de 4 de Outubro;
o) A Portaria n.o 1167/2001, de 4 de Outubro;
p) A Portaria n.o 1265/2001, de 2 de Novembro;
q) A Portaria n.o 317/2003, de 17 de Abril;
r) A Portaria n.o 653/2003, de 29 de Julho;
s) A Portaria n.o 878/2003, de 20 de Agosto.


Artigo 32.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data
da sua publicação.


Aprovada em 1 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 43/2004
de 18 de Agosto


Lei de organização e funcionamento da Comissão Nacional
de Protecção de Dados


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


A presente lei regula a organização e o funcionamento
da Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD),
bem como o estatuto pessoal dos seus membros.


Artigo 2.o


Natureza, atribuições e competências


A CNPD é uma entidade administrativa indepen-
dente, com poderes de autoridade, que funciona junto
da Assembleia da República, com as atribuições e com-
petências definidas na lei.
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CAPÍTULO II


Membros da CNPD


Artigo 3.o


Designação e mandato


1 — Os membros da CNPD são designados nos ter-
mos previstos no artigo 25.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.


2 — O mandato dos membros da CNPD é de
cinco anos e cessa com a posse dos novos membros,
não podendo ser renovado por mais de uma vez.


Artigo 4.o


Incapacidades e incompatibilidades


1 — Só podem ser membros da CNPD os cidadãos
que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos civis
e políticos.


2 — Os membros da CNPD ficam sujeitos ao regime
de incompatibilidades estabelecido para os titulares de
altos cargos públicos.


Artigo 5.o


Inamovibilidade


1 — Os membros da CNPD são inamovíveis, não
podendo as suas funções cessar antes do termo do man-
dato, salvo nos seguintes casos:


a) Morte ou impossibilidade física permanente ou
com uma duração que se preveja ultrapassar
a data do termo do mandato;


b) Renúncia ao mandato;
c) Perda do mandato.


2 — No caso de vacatura por um dos motivos previstos
no número anterior, a vaga deve ser preenchida no prazo
de 30 dias após a sua verificação, através da designação
de novo membro pela entidade competente.


3 — O membro designado nos termos do número
anterior completa o mandato do membro que substitui.


Artigo 6.o


Renúncia


1 — Os membros da CNPD podem renunciar ao man-
dato através de declaração escrita apresentada à Comis-
são.


2 — A renúncia torna-se efectiva com o seu anúncio
e é publicada na 2.a série do Diário da República.


Artigo 7.o


Perda do mandato


1 — Perdem o mandato os membros da CNPD que:


a) Sejam abrangidos por qualquer das incapaci-
dades ou incompatibilidades previstas na lei;


b) Faltem, no mesmo ano civil, a três reuniões con-
secutivas ou a seis interpoladas, salvo motivo
justificado;


c) Cometam violação do disposto na alínea c) do
artigo 8.o, desde que judicialmente declarada.


2 — A perda do mandato é objecto, conforme os
casos, de deliberação ou declaração a publicar na
2.a série do Diário da República.


Artigo 8.o


Deveres


Constituem deveres dos membros da CNPD:


a) Exercer o respectivo cargo com isenção, rigor
e independência;


b) Participar activa e assiduamente nos trabalhos
do órgão que integram;


c) Guardar sigilo sobre as questões ou processos
que estejam a ser objecto de apreciação, sem
prejuízo das obrigações a que se referem os arti-
gos 11.o e 17.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.


Artigo 9.o


Estatuto remuneratório


1 — O presidente da CNPD é remunerado de acordo
com a tabela indiciária e o regime fixados para o cargo
de director-geral, cabendo aos restantes membros uma
remuneração igual a 85% daquela, sem prejuízo da
faculdade de opção pelas remunerações corresponden-
tes ao lugar de origem.


2 — O presidente da CNPD tem direito a um abono
mensal para despesas de representação de montante
igual ao atribuído aos directores-gerais.


3 — Os restantes membros da CNPD têm direito a
um abono mensal para despesas de representação de
montante igual ao atribuído aos subdirectores-gerais.


4 — Os membros da CNPD beneficiam do regime
geral de segurança social, se não estiverem abrangidos
por outro mais favorável.


Artigo 10.o


Garantias


Os membros da CNPD beneficiam das seguintes
garantias:


a) Não podem ser prejudicados na estabilidade do
seu emprego, na sua carreira profissional e no
regime de segurança social de que beneficiem;


b) O período correspondente ao exercício do man-
dato considera-se, para todos os efeitos legais,
como prestado no lugar de origem;


c) O período de duração do mandato suspende,
a requerimento do interessado, a contagem dos
prazos para a apresentação de relatórios cur-
riculares ou prestação de provas para a carreira
de docente de ensino superior ou para a de
investigação científica, bem como a contagem
dos prazos dos contratos de professores con-
vidados, assistentes, assistentes estagiários ou
convidados;


d) Têm direito a ser dispensados das suas activi-
dades públicas ou privadas, quando se encon-
trem em funções de representação nacional ou
internacional da Comissão.


Artigo 11.o


Impedimentos e suspeições


1 — Aos impedimentos e suspeições são aplicáveis,
com as devidas adaptações, as disposições do Código
do Procedimento Administrativo.


2 — Os impedimentos e suspeições são apreciados
pela CNPD.
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Artigo 12.o


Cartão de identificação


1 — Os membros da CNPD possuem cartão de iden-
tificação, dele constando o cargo as regalias e os direitos
inerentes à sua função.


2 — O cartão de identificação é simultaneamente de
livre trânsito e de acesso a todos os locais em que sejam
tratados dados pessoais sujeitos ao controlo da CNPD.


CAPÍTULO III


Funcionamento da CNPD


Artigo 13.o


Reuniões


1 — A CNPD funciona com carácter permanente.
2 — A CNPD tem reuniões ordinárias e extraor-


dinárias.
3 — As reuniões extraordinárias têm lugar:


a) Por iniciativa do presidente;
b) A pedido de três dos seus membros.


4 — As reuniões da CNPD não são públicas e rea-
lizam-se nas suas instalações ou, por sua deliberação,
em qualquer outro local do território nacional, sendo
a periodicidade estabelecida nos termos adequados ao
desempenho das suas funções.


5 — O presidente, quando o entender conveniente,
pode, com o acordo da Comissão, convidar a participar
nas reuniões, salvo na fase decisória, qualquer pessoa
cuja presença seja considerada útil.


6 — Das reuniões é lavrada acta, que, depois de apro-
vada pela CNPD, é assinada pelo presidente e pelo
secretário.


Artigo 14.o


Ordem de trabalhos


1 — A ordem de trabalhos para cada reunião ordi-
nária é fixada pelo presidente, devendo ser comunicada
aos vogais com a antecedência mínima de dois dias úteis
relativamente à data prevista para a sua realização.


2 — A ordem de trabalhos deve incluir os assuntos
que para esse fim lhe forem indicados por qualquer
vogal, desde que sejam da competência do órgão e o
pedido seja apresentado por escrito com uma antece-
dência mínima de cinco dias sobre a data da reunião.


Artigo 15.o


Deliberações


1 — A CNPD só pode reunir e deliberar com a pre-
sença de pelo menos quatro membros.


2 — As deliberações da CNPD são tomadas por maio-
ria dos membros presentes, tendo o presidente voto de
qualidade.


3 — Carecem, porém, de aprovação por maioria dos
membros em efectividade de funções as deliberações
a que se refere o n.o 3 do artigo 19.o, o n.o 2 do artigo 20.o,
o n.o 4 do artigo 22.o, a parte final das alíneas f) e
l) do n.o 1 do artigo 23.o, o n.o 2 do artigo 27.o, a alínea a)
do n.o 1 do artigo 28.o e o n.o 3 do artigo 32.o, todos
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, e ainda o n.o 2
do artigo 21.o da presente lei.


Artigo 16.o


Publicidade das deliberações


São publicadas na 2.a série do Diário da República:


a) As autorizações referidas na alínea h) do n.o 1
do artigo 23.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;


b) As autorizações previstas no n.o 2 do artigo 27.o
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;


c) As deliberações que aprovem as directivas a que
se referem as alíneas f) e l) do n.o 1 do artigo 23.o
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;


d) As deliberações que fixem taxas nos termos do
n.o 2 do artigo 21.o da presente lei.


Artigo 17.o


Reclamações, queixas e petições


1 — As reclamações, queixas e petições são dirigidas
por escrito à CNPD, com indicação do nome e endereço
dos seus autores, podendo ser exigida a confirmação
da identidade destes.


2 — O direito de petição pode ser exercido por cor-
reio tradicional ou electrónico, ou através de telégrafo,
telefax e outros meios de comunicação.


3 — Quando a questão suscitada não for da compe-
tência da CNPD, deve a mesma ser encaminhada para
a entidade competente, com informação ao exponente.


4 — As reclamações, queixas e petições manifesta-
mente infundadas podem ser arquivadas pelo membro
da Comissão a quem o respectivo processo tenha sido
distribuído.


Artigo 18.o


Formalidades


1 — Os documentos dirigidos à CNPD e o processado
subsequente não estão sujeitos a formalidades especiais.


2 — A CNPD pode aprovar modelos ou formulários,
em suporte papel ou electrónico, com vista a permitir
melhor instrução dos pedidos de parecer ou de auto-
rização, bem como das notificações de tratamentos de
dados pessoais.


3 — Os pedidos de autorização e as notificações apre-
sentados à CNPD nos termos do artigo 29.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro, devem ser assinados pelo
responsável do tratamento de dados pessoais ou pelo
seu legal representante.


4 — Os pedidos de parecer sobre iniciativas legisla-
tivas devem ser remetidos à CNPD pelo titular do órgão
legiferante.


5 — Os pedidos de parecer sobre quaisquer outros
instrumentos jurídicos comunitários ou internacionais
em preparação, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, devem ser remetidos à CNPD pela entidade que
representa o Estado Português no processo de elabo-
ração da iniciativa.


Artigo 19.o


Competências e substituição do presidente


1 — Compete ao presidente:


a) Representar a Comissão;
b) Superintender nos serviços de apoio;
c) Convocar as sessões e fixar a ordem de tra-


balhos;
d) Ouvida a Comissão, nomear o pessoal do qua-


dro e autorizar transferências, requisições e
destacamentos;
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e) Ouvida a Comissão, autorizar a contratação do
pessoal referido no n.o 5 do artigo 30.o;


f) Outorgar contratos em nome da Comissão e
obrigá-la nos demais negócios jurídicos;


g) Autorizar a realização de despesas dentro dos
limites legalmente compreendidos na compe-
tência dos ministros;


h) Aplicar coimas e homologar deliberações, nos
termos previstos na lei;


i) Ouvida a Comissão, fixar as regras de distri-
buição dos processos;


j) Submeter à aprovação da Comissão o plano de
actividades;


l) Em geral, assegurar o cumprimento das leis e
a regularidade das deliberações.


2 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vogal que a Comissão designar.


CAPÍTULO IV


Regime financeiro


Artigo 20.o


Regime de receitas e despesas


1 — As receitas e despesas da CNPD, que goza de
autonomia administrativa, constam de orçamento anual.


2 — Além das dotações que lhe forem atribuídas no
orçamento da Assembleia da República, nos termos da
Lei n.o 59/90, de 21 de Novembro, constituem receitas
da CNPD:


a) O produto das taxas cobradas;
b) O produto da venda de formulários e publi-


cações;
c) O produto dos encargos da passagem de cer-


tidões e acesso a documentos;
d) A parte que lhe cabe no produto das coimas,


nos termos previstos na lei;
e) O saldo de gerência do ano anterior;
f) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-


ções e legados, concedidos por entidades, públi-
cas e privadas, nacionais, estrangeiras, comu-
nitárias ou internacionais;


g) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei ou contrato.


3 — Constituem despesas da CNPD as que resultem
dos encargos e responsabilidades decorrentes do seu
funcionamento, bem como quaisquer outras relativas
à prossecução das suas atribuições.


4 — O orçamento anual, as respectivas alterações
bem como as contas são aprovados pela CNPD.


5 — As contas da CNPD ficam sujeitas, nos termos
gerais, ao controlo do Tribunal de Contas.


Artigo 21.o


Taxas


1 — A CNPD pode cobrar taxas:


a) Pelo registo das notificações;
b) Pelas autorizações concedidas ao abrigo do dis-


posto no artigo 28.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro, ou outras autorizações legalmente
previstas.


2 — O montante das taxas, que deve ser proporcional
à complexidade do pedido e ao serviço prestado é fixado
pela CNPD e não pode ser superior a metade do salário
mínimo nacional dos trabalhadores por conta de outrem.


3 — Em caso de comprovada insuficiência económica,
o interessado poderá ficar isento, total ou parcialmente,
do pagamento das taxas referidas no n.o 1, mediante
deliberação da CNPD.


CAPÍTULO V


Serviços de apoio


Artigo 22.o


Organização dos serviços de apoio


1 — A CNPD dispõe de serviços de apoio próprios.
2 — Os serviços de apoio compreendem:


a) Serviço Jurídico (SJ);
b) Serviço de Informação e Relações Internacio-


nais (SIRI);
c) Serviço de Informática e Inspecção (SII);
d) Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro


(SAAF).


3 — Os serviços de apoio são dirigidos por um secre-
tário, o qual tem direito à remuneração mais elevada
de consultor-coordenador, bem como a um abono men-
sal para despesas de representação no valor de 8% da
remuneração base.


4 — O secretário é nomeado por despacho do pre-
sidente, obtido parecer favorável da Comissão, com
observância dos requisitos legais adequados ao desem-
penho das respectivas funções, escolhido preferencial-
mente de entre funcionários já pertencentes ao quadro
da CNPD, habilitados com licenciatura e de reconhecida
competência para o desempenho do lugar.


5 — A nomeação do secretário é feita em regime de
comissão de serviço, por períodos de três anos.


Artigo 23.o


Competências do secretário


1 — Compete ao secretário:


a) Secretariar a Comissão;
b) Dar execução às decisões da Comissão, de


acordo com as orientações do presidente;
c) Assegurar a boa organização e funcionamento


dos serviços de apoio, nomeadamente no
tocante à gestão financeira, do pessoal e das
instalações e equipamento, de acordo com as
orientações do presidente;


d) Elaborar o projecto de orçamento, bem como
as respectivas alterações, e assegurar a sua
execução;


e) Elaborar o projecto de relatório anual.


2 — O secretário é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo técnico superior ou consultor designado
pelo presidente, obtido parecer favorável da Comissão.
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Artigo 24.o


Serviço Jurídico


Compete ao SJ assegurar o apoio técnico-jurídico,
designadamente:


a) Preparar pareceres sobre projectos legislativos;
b) Instruir os processos de registo ou autorização


de tratamento de dados pessoais e assegurar
a respectiva tramitação;


c) Instruir os processos de contra-ordenação, bem
como os relativos a queixas, reclamações e
petições;


d) Colaborar na organização de colóquios, semi-
nários e outras iniciativas de difusão das maté-
rias de protecção da vida privada e dos dados
pessoais;


e) Coadjuvar os membros da CNPD na partici-
pação em actividades de organizações comuni-
tárias ou internacionais;


f) Desempenhar quaisquer outras tarefas de âmbito
técnico-jurídico.


Artigo 25.o


Serviço de Informação e Relações Internacionais


Compete ao SIRI assegurar o apoio em matérias de
informação, documentação e relações públicas, desig-
nadamente:


a) Promover a difusão dos princípios da protecção
da vida privada e dos dados pessoais e dos diplo-
mas legislativos e instrumentos comunitários e
internacionais correspondentes;


b) Assegurar os contactos com os órgãos de comu-
nicação social;


c) Organizar e dinamizar a realização de colóquios,
seminários e outras iniciativas;


d) Organizar e manter actualizado o centro de
documentação;


e) Colaborar na concepção e edição de publica-
ções, bem como no relatório anual de acti-
vidades;


f) Colaborar no apoio aos membros da CNPD na
participação em actividades de organizações
nacionais, comunitárias ou internacionais;


g) Desempenhar quaisquer outras tarefas, no âmbito
da informação, da documentação e das relações
internacionais.


Artigo 26.o


Serviço de Informática e Inspecção


Compete ao SII garantir o normal funcionamento do
sistema de informação da CNPD e disponibilizar o apoio
técnico considerado necessário na área das tecnologias
de informação, nomeadamente:


a) Assegurar a gestão do sistema de informação,
proporcionando o necessário ambiente opera-
tivo (suporte lógico e suporte físico) de acordo
com as orientações da CNPD;


b) Garantir os meios técnicos necessários para a
criação e manutenção do registo público pre-
visto no artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro;


c) Propor e zelar pela aplicação de normas de segu-
rança que garantam a fiabilidade, confidencia-
lidade e durabilidade do sistema de informação;


d) Apoiar a gestão do sítio da CNPD, garantindo,
em particular, a sua manutenção técnica;


e) Realizar acções de inspecção e de auditoria
informática a sistemas de informação, no âmbito
de processos em curso, com mandato de qual-
quer dos membros da CNPD;


f) Colaborar no apoio aos membros da CNPD na
participação em actividades de organizações
nacionais, comunitárias ou internacionais;


g) Desempenhar quaisquer outras tarefas, no âmbito
da utilização das tecnologias de informação e
comunicação.


Artigo 27.o


Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro


Compete ao SAAF apoiar a CNPD na gestão dos
processos e dos recursos humanos, financeiros e mate-
riais, designadamente:


a) Organizar e assegurar toda a tramitação dos
processos;


b) Promover o recrutamento, promoção e forma-
ção do pessoal, bem como a aplicação dos ins-
trumentos de mobilidade e a contratação de
pessoal;


c) Preparar as propostas de orçamento e acom-
panhar a sua execução;


d) Assegurar o processamento e a contabilização
das receitas e das despesas;


e) Elaborar a conta de gerência e o respectivo
relatório;


f) Promover as aquisições de bens e serviços, admi-
nistrar os bens de consumo, bem como gerir
as instalações, viaturas e demais equipamentos
ao serviço da CNPD;


g) Desempenhar quaisquer outras tarefas de que,
no âmbito das suas áreas de intervenção, seja
encarregado pelo presidente ou pelo secretário.


Artigo 28.o


Regime de pessoal


1 — Ao pessoal da CNPD aplica-se o regime geral
da função pública.


2 — O pessoal da CNPD está isento de horário de
trabalho, não sendo por isso devida qualquer remune-
ração a título de horas extraordinárias, sem prejuízo
do disposto no artigo 33.o


Artigo 29.o


Cartão de identificação


Os funcionários da CNPD possuem cartão de iden-
tificação, dele constando o cargo desempenhado e os
direitos e regalias inerentes à sua função.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 30.o


Quadro de pessoal


1 — O quadro de pessoal, bem como o conteúdo fun-
cional das respectivas carreiras, é fixado em resolução
da Assembleia da República.
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2 — Os lugares de consultor da CNPD serão providos
em regime de comissão de serviço, por tempo inde-
terminado, requisição ou destacamento, no caso da
nomeação recair em funcionário público, ou em regime
de contrato individual de trabalho, quando não vincu-
lados à Administração Pública.


3 — São condições indispensáveis ao recrutamento de
consultor a elevada competência profissional e expe-
riência válida para o exercício da função, a avaliar com
base nos respectivos curricula.


4 — O prazo previsto no n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, não é aplicável
ao regime de requisição ou destacamento aos serviços
de apoio à CNPD, podendo porém a comissão de ser-
viço, destacamento ou requisição ser dada por finda
por decisão do presidente, ouvida a Comissão, ou a
pedido do interessado.


5 — Quando a complexidade e ou especificidade dos
assuntos o exigir pode o presidente autorizar a con-
tratação de pessoal em regime de contrato de prestação
de serviços.


Artigo 31.o


Funcionários e agentes


A nomeação em comissão de serviço de funcionários
da Administração Pública para o cargo de consultor
não determina a abertura de vaga no quadro de origem,
ficando salvaguardados todos os direitos inerentes aos
seus anteriores cargos ou funções, designadamente para
efeitos de promoção ou progressão.


Artigo 32.o


Remuneração base, recrutamento, promoção
e progressão dos consultores


1 — A remuneração base mensal dos consultores da
CNPD consta do mapa I anexo a esta lei, de que faz
parte integrante.


2 — A promoção e progressão nas categorias de con-
sultor-coordenador e consultor rege-se pelos princípios
aplicáveis à carreira técnica superior.


3 — Pode haver lugar a recrutamento directo para
a categoria de consultor-coordenador, desde que os can-
didatos possuam adequada qualificação e experiência
profissional para o efeito.


4 — Podem ser recrutados como consultores-adjuntos
indivíduos licenciados com qualificações para o exercício
da função, sempre que não se justifique o recrutamento
na categoria de consultor.


Artigo 33.o


Disponibilidade permanente


1 — O pessoal da CNPD tem direito a um suplemento
remuneratório, a título de disponibilidade permanente,
de montante mensal correspondente a 12,5% da remu-
neração base.


2 — O suplemento é abonado em 12 mensalidades
e releva para efeitos de aposentação, sendo considerado
no cálculo da pensão pela fórmula prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 47.o do Estatuto da Aposentação.


3 — Ao pessoal da CNPD abrangido pelos n.os 1, 2,
7 e 9 do artigo 34.o não é atribuído o suplemento referido
nos números anteriores.


Artigo 34.o


Pessoal actualmente ao serviço da CNPD


1 — Os funcionários e agentes que prestam actual-
mente serviço na CNPD e que beneficiam do regime
do n.o 3 do artigo 26.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
transitam para o novo quadro de acordo com as regras
dos números seguintes, mantendo o seu actual estatuto
remuneratório, que passa a ter a natureza de remu-
neração pessoal.


2 — Ao pessoal da CNPD, não vinculado à Admi-
nistração Pública, que se encontre na situação do
número anterior aplica-se idêntico regime remunera-
tório, sendo porém a sua relação jurídica de emprego
a do contrato individual de trabalho, ao abrigo da lei
geral aplicável à Administração Pública.


3 — Os lugares da carreira técnica superior e espe-
cialista de informática previstos no quadro de pessoal,
para garantir a transição prevista nos n.os 1 e 2, são
lugares a extinguir quando vagarem.


4 — Os funcionários vinculados à Administração
Pública a prestar serviço na CNPD à data da entrada
em vigor da presente lei transitam para o novo quadro,
mediante deliberação daquela, para a carreira e cate-
goria que integre as funções que o funcionário efec-
tivamente desempenhe, sem prejuízo das habilitações
e qualificações legalmente exigidas, em escalão a que
corresponda o mesmo índice remuneratório, ou, quando
não houver coincidência de índice, em escalão a que
corresponda o índice superior mais aproximado na estru-
tura da carreira para que se processe a transição.


5 — A correspondência referida no número anterior
fixa-se entre os índices remuneratórios definidos para
o escalão 1 da categoria em que o funcionário se encon-
tra e o escalão 1 da categoria da nova carreira.


6 — Aos funcionários que, nos termos do n.o 1, tran-
sitem para categoria diversa será contado, nesta última,
para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado
na anterior, desde que no exercício de funções idênticas
ou semelhantes às da nova carreira.


7 — O disposto no n.o 1 aplica-se igualmente ao actual
secretário, com as necessárias adaptações decorrentes
do regime de exercício de funções.


8 — A transição para os lugares do quadro da CNPD
faz-se por despacho do presidente, independentemente
de quaisquer outras formalidades, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 1.


9 — A CNPD pode deliberar manter as comissões,
requisições ou destacamentos do pessoal ao seu serviço
à data da entrada em vigor da presente lei, mantendo
os funcionários que beneficiem do n.o 3 do artigo 26.o
da Lei n.o 67/98 o seu actual estatuto remuneratório,
que passa a ter natureza de remuneração pessoal.


Artigo 35.o


Norma transitória


1 — A suspensão da comissão de serviço do presi-
dente da CNPD mantém-se até ao termo do seu
mandato.


2 — A aplicação da presente lei no corrente ano faz-se
no quadro orçamental aprovado para a CNPD em 2004.
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Artigo 36.o


Norma revogatória


São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 121/93, de 16 de Abril;
b) A Resolução da Assembleia da República


n.o 53/94, de 19 de Agosto.


Aprovada em 8 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO


MAPA I


(a que se refere o n.o 1 do artigo 32.o)


1 2 3


Consultor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770 830 900
Consultor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 690 730 770
Consultor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500


MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Decreto-Lei n.o 199/2004


de 18 de Agosto


O recenseamento de imóveis da Administração
Pública, determinado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 40/2004, de 29 de Março, permitiu con-
firmar a existência de inúmeros bens imóveis do Estado
e de institutos públicos sem situação registral actualizada
ou em situação de omissão na respectiva matriz predial.


A regularização da situação jurídica de património
imobiliário pertencente ao domínio privado do Estado,
em situação de afectação ou não, e de património imo-
biliário próprio dos institutos públicos a ser efectuada
nos termos actualmente previstos revelar-se-ia extrema-
mente complexa e morosa, protelando injustificada-
mente no tempo a manutenção de um cenário pertur-
bador da segurança do comércio jurídico e penalizador
do papel exemplar que ao Estado, e também aos ins-
titutos públicos, deve caber nesta matéria.


Nestas circunstâncias, torna-se praticamente inviável
a consecução, por via normal, da regularização matricial
e registral de património imobiliário em posse inequí-
voca e manifesta do Estado e de institutos públicos,
por isso se justificando a adopção de um conjunto de
medidas de carácter excepcional e transitório, que se
afigura imprescindível para assegurar e potenciar um
acréscimo de eficácia à realização deste projecto de
regularização patrimonial, que se pretende global e
abrangente.


Destarte, procede-se à criação de um procedimento
célere e simplificado de obtenção de um título bastante
para a inscrição na matriz e no registo predial de bens
imóveis omissos, sem prejuízo dos interesses atendíveis
de terceiros cuja posição jurídica se encontra devida-
mente acautelada. Estatui-se a regra da oficiosidade
para a prática dos actos necessários à regularização
matricial e registral realizada ao abrigo do regime pre-
visto no presente decreto-lei, de forma a garantir uma
maior agilidade. Todavia, não obstante a oficiosidade
consagrada, caso a inscrição matricial e o registo não
sejam efectuados antes do momento da alienação do
bem imóvel pelo Estado ou por instituto público, deter-
mina-se que seja o primeiro adquirente a proceder à
sua regularização matricial e registral, dispensando-o
da inscrição prévia a favor daquelas entidades. A mesma
faculdade é prevista para os bens imóveis já registados,
mas sem actualização registral a favor do Estado ou
do instituto público proprietário.


Paralelamente, estabelece-se no presente diploma a
dispensa da apresentação de licença e de autorização
administrativa, legalmente exigida em titulação de actos
que envolvem a transmissão, sobretudo por adquirentes
de bens imóveis ao Estado ou a institutos públicos e
pelos adquirentes posteriores, da propriedade de pré-
dios urbanos com edifícios cujas construção e utilização
foram isentas de licenciamento e de autorização admi-
nistrativa, por as respectivas obras terem sido promo-
vidas pelo Estado ou por institutos públicos que, nos
termos da legislação em vigor ao tempo da edificação,
não estavam sujeitos a licenciamento. Naturalmente,
alarga-se a dispensa de apresentação aos casos de trans-
missão e constituição de outros direitos reais e de outras
situações jurídicas.


Trata-se, efectivamente, de desonerar os adquirentes
do património imobiliário do Estado e dos institutos
públicos, facilitando-lhes a comprovação, designada-
mente nas alienações a que estes procedam, das isenções
aplicadas a obras promovidas pelo Estado e por alguns
institutos públicos que foram vigorando em legislação
sucessivamente aprovada nesta matéria. Não está pre-
judicada, claro está, a aplicação do regime comum rela-
tivamente às edificações e operações urbanísticas pro-
movidas após a aquisição do bem imóvel ao Estado ou
ao instituto público.


A dispensa de apresentação de licença e de auto-
rização administrativa é, ainda, estabelecida, transito-
riamente e com as devidas adaptações, relativamente
a prédios urbanos, e suas fracções autónomas, que per-
tenciam ao património de empresas privatizadas e repri-
vatizadas e que, à data da privatização ou reprivatização,
não dispunham das licenças e autorizações administra-
tivas exigíveis pela legislação aplicável.


Por último, altera-se o artigo 28.o do Regulamento
Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, no
sentido de a isenção emolumentar de carácter conjun-
tural, actualmente prevista para a Direcção-Geral do
Património até ao final do ano corrente, abranger toda
a extensão objectiva, subjectiva e temporânea do pro-
jecto global de regularização patrimonial, que se pre-
tende que esteja concluído o mais tardar até ao final







5258 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 18 de Agosto de 2004


do ano de 2008, sem prejuízo do ressarcimento do Minis-
tério da Justiça pela perda das respectivas receitas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Titulação de bens imóveis


1 — Tendo em vista a regularização da situação jurí-
dica do património imobiliário do Estado e dos institutos
públicos, pode a Direcção-Geral do Património proce-
der à elaboração de listas, a homologar por despacho
do Ministro das Finanças, com a identificação de vários
bens imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado
ou ao património próprio dos institutos públicos.


2 — Das listas previstas no número anterior devem
constar os elementos de identificação dos bens imóveis
nos termos exigidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 44.o
do Código do Registo Predial.


3 — Se o bem imóvel for um prédio urbano ou fracção
autónoma deve constar na respectiva lista a indicação
de a construção e a utilização dos edifícios terem sido
isentas de licenciamento ou de autorização administra-
tiva, por as respectivas obras terem sido promovidas
pelo Estado ou por instituto público beneficiário de tal
isenção, nos termos da legislação aplicável em vigor no
momento da edificação.


4 — Os elementos de identificação referidos nos n.os 2
e 3 são obtidos com base em informação recolhida pela
Direcção-Geral do Património, designadamente na
documentação em sua posse, ou obtida junto dos ser-
viços da administração directa do Estado ou dos ins-
titutos públicos, relativamente aos bens imóveis perten-
centes ao domínio privado do Estado que lhes estejam
afectos ou por eles sejam administrados e ainda, no
caso dos institutos públicos, relativamente aos perten-
centes ao seu património próprio.


5 — As listas de bens imóveis referidas no n.o 1 são
publicadas na 2.a série do Diário da República e, pelo
menos, num jornal diário e num jornal semanal de
grande circulação a nível nacional.


6 — Sem prejuízo do recurso aos meios comuns de
defesa da propriedade, da homologação da lista pelo
Ministro das Finanças pode ser apresentada reclamação
pelos interessados no prazo de 30 dias a contar da última
das publicações a que se refere o número anterior, tendo
em vista a exclusão de determinado bem imóvel da lista
definitiva a que se refere o número seguinte.


7 — Após o decurso do prazo previsto no número
anterior, são publicadas na 2.a série do Diário da Repú-
blica listas definitivas, elaboradas e homologadas nos
termos dos n.os 1 a 4, que constituem título bastante
para efeitos de inscrição matricial e registral dos bens
imóveis a favor do Estado ou de instituto público, nos
termos dos artigos seguintes.


Artigo 2.o


Regularização matricial


1 — Os actos necessários à regularização matricial dos
bens imóveis em situação de omissão na matriz predial,
constantes das listas definitivas previstas no artigo 1.o,
são praticados oficiosamente pelas entidades competen-
tes, mediante simples comunicação, acompanhada de
cópia da respectiva lista definitiva publicada no Diário


da República, a efectuar pela Direcção-Geral do Patri-
mónio, relativamente aos bens imóveis pertencentes ao
domínio privado do Estado, e pelos institutos públicos,
relativamente aos bens imóveis pertencentes ao seu
património próprio.


2 — Quando a inscrição do bem imóvel na matriz
não tiver sido efectuada até ao momento da sua alie-
nação pelo Estado ou por instituto público, os actos
necessários à regularização matricial são requeridos pelo
adquirente do bem imóvel àquelas entidades, no prazo
e termos legais.


3 — Para os efeitos da inscrição matricial prevista nos
n.os 1 e 2, o valor patrimonial tributário do bem imóvel
é o que resultar de avaliação a realizar nos termos legais.


Artigo 3.o


Regularização de bens imóveis omissos no registo predial


1 — Os actos necessários à regularização de bens imó-
veis em situação de omissão no registo predial, cons-
tantes das listas definitivas previstas no artigo 1.o, são
praticados oficiosamente pelas entidades competentes,
mediante simples comunicação, acompanhada de cópia
da respectiva lista definitiva publicada no Diário da
República, a efectuar pela Direcção-Geral do Patrimó-
nio, relativamente aos bens imóveis pertencentes ao
domínio privado do Estado, e pelos institutos públicos,
relativamente aos bens imóveis pertencentes ao seu
património próprio.


2 — Quando o registo do bem imóvel não tiver sido
efectuado, nos termos do número anterior, até ao
momento da sua alienação pelo Estado ou por instituto
público, os actos necessários à regularização registral
são requeridos pelo adquirente do bem imóvel àquelas
entidades, com base na respectiva lista definitiva e no
documento comprovativo da sua aquisição.


3 — Nos casos previstos no número anterior, está dis-
pensada a inscrição prévia a favor do Estado ou do
instituto público alienante.


Artigo 4.o


Regularização de bens imóveis registados


1 — No caso de bens imóveis adquiridos pelo Estado
ou instituto público a terceiros, relativamente aos quais
não tenha sido promovido o correspondente registo até
ao momento da alienação, o adquirente do bem imóvel
ao Estado ou a instituto público pode requerer o registo
a seu favor com dispensa da inscrição prévia a favor
daquelas entidades.


2 — A inscrição prévia dispensada é substituída pela
menção, no extracto da inscrição a favor do adquirente
referido no número anterior, da transmissão intermédia
a favor do Estado ou de instituto público, com indicação
das causas e da identidade dos respectivos sujeitos.


Artigo 5.o


Dispensa de apresentação de licença e de autorização administrativa
relativas a prédios urbanos do Estado e de institutos públicos


1 — A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, ou de suas fracções
autónomas, com edifícios cuja construção e utilização
foram isentas de licenciamento ou de autorização admi-
nistrativa, por as respectivas obras terem sido promo-
vidas pelo Estado ou por instituto público beneficiário
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de tal isenção, nos termos da legislação aplicável em
vigor no momento da edificação, efectua-se com dis-
pensa da apresentação de licença ou de autorização
administrativa, exigida, designadamente, pelo Decreto-
-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho.


2 — O disposto no número anterior é aplicável à
transmissão e constituição de outros direitos reais e de
outras situações jurídicas relativamente às quais a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
seja legalmente exigida.


3 — Para os efeitos previstos nos números anteriores,
a isenção de licenciamento ou de autorização adminis-
trativa está sujeita a registo, por averbamento à descri-
ção, o qual é efectuado nos termos do disposto no
artigo 3.o ou do número seguinte.


4 — No caso de bens imóveis do Estado e de institutos
públicos cuja regularização registral se verifique em ter-
mos diversos dos previstos no artigo 3.o, a isenção de
licenciamento ou de autorização administrativa é regis-
tada a requerimento ou por dependência de pedido de
registo apresentado pelo adquirente do bem imóvel ao
Estado ou a instituto público, com base em documento
emitido pela Direcção-Geral do Património, relativa-
mente aos pertencentes ao domínio privado do Estado
e ao património próprio dos institutos públicos, que cer-
tifique tal facto.


5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação dos regimes previstos nos Decretos-Leis
n.os 555/99, de 16 de Dezembro, e 281/99, de 26 de
Julho, e em outras disposições legais que exijam a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
relativamente às edificações e operações urbanísticas
promovidas após a aquisição ao Estado ou a instituto
público, as quais determinam o cancelamento do registo
referido no n.o 3.


Artigo 6.o


Dispensa de apresentação de licença e de autorização administrativa
relativas a prédios urbanos do património de empresas privatizadas
ou reprivatizadas.


1 — A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, e suas fracções autó-
nomas, que, pertencendo ao património de empresas
privatizadas ou reprivatizadas, à data da privatização
ou reprivatização não dispunham de licenciamento e
de autorização administrativa nos termos da legislação
aplicável efectua-se com dispensa da apresentação de
licença ou de autorização administrativa, exigida, desig-
nadamente, pelo Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho.


2 — O disposto no número anterior é aplicável à
transmissão e constituição de outros direitos reais e de
outras situações jurídicas relativamente às quais a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
seja legalmente exigida.


Artigo 7.o


Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado,
anexo ao Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro


O artigo 28.o do Regulamento Emolumentar dos
Registos e Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, e alterado pelos
Decretos-Leis n.os 315/2002, de 27 de Dezembro,


194/2003, de 23 de Agosto, e 53/2004, de 18 de Março,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 28.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Estão isentos de tributação emolumentar os


actos notariais e de registo relacionados com a aquisição
e administração de bens imóveis pertencentes ao domí-
nio privado do Estado em que a Direcção-Geral do
Património ou outros serviços da administração directa
ou indirecta do Estado tenham intervenção ou sejam
por eles requeridos.


14 — Estão isentos de tributação emolumentar os
actos de registo requeridos pelos institutos públicos rela-
cionados com a regularização extraordinária da situação
jurídica dos bens imóveis pertencentes ao seu patrimó-
nio próprio nos termos previstos em legislação especial.


15 — Estão isentos de tributação emolumentar os
actos de registo requeridos pelos adquirentes de bens
imóveis ao Estado ou a instituto público necessários
à regularização da situação jurídica dos mesmos nos
termos previstos na legislação referida no número ante-
rior, com excepção do registo da aquisição ao Estado
ou ao instituto público.


16 — As isenções emolumentares previstas nos n.os 13
a 15 vigoram até ao final de 2008, sendo as previstas
no n.o 13 aplicáveis, no que respeita aos actos notariais,
apenas aos actos praticados pelos notários públicos
durante o período transitório previsto no artigo 106.o
do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro.


17 — (Anterior n.o 15.)»


Artigo 8.o


Cessação de vigência


Exceptuando o disposto no artigo 5.o, o presente
decreto-lei cessa a produção de efeitos em 31 de Dezem-
bro de 2008, nos seguintes termos:


a) Os actos necessários à regularização matricial
e registral dos bens imóveis do Estado e dos
institutos públicos apenas podem ser praticados
pelas entidades competentes, ao abrigo do
regime previsto no presente decreto-lei, se
forem requeridos até 31 de Dezembro de 2008;


b) A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, ou de suas
fracções autónomas, que pertenceram ao patri-
mónio de empresas privatizadas e reprivatiza-
das, bem como a transmissão e constituição de
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outros direitos reais e de outras situações jurí-
dicas sobre os mesmos bens, apenas se pode
efectuar com a dispensa de apresentação de
licença ou de autorização administrativa, a que
se refere o artigo 6.o, até 31 de Dezembro de
2008.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Fer-
reira Lopes Cardona.


Promulgado em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 200/2004
de 18 de Agosto


O Decreto-Lei n.o 53/2004, de 18 de Março, que apro-
vou o Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas, procedeu a uma reforma integral do direito
falimentar nacional.


A entrada em vigor deste diploma, em Setembro de
2004, pressupõe uma preparação dos meios humanos
e materiais necessários para a correcta implementação
do novo regime. Essa preparação foi já iniciada, quer
a nível legal, com realce para o novo Estatuto do Admi-
nistrador da Insolvência, quer ao nível da divulgação
e da discussão da reforma.


A necessidade de assegurar que a entrada em vigor
de uma reforma desta envergadura não é prejudicada
por eventuais dúvidas que a redacção legal possa suscitar
nos operadores judiciários exige que se procedam a
pequenas correcções e ajustamentos que, entretanto, se
verificaram ser necessários.


Desta forma, opta-se pela republicação integral do
diploma, não só para que o trabalho dos operadores
judiciários fique mais facilitado como para que o novo
diploma esteja mais acessível.


A par das rectificações de remissões, erros ortográ-
ficos ou gramaticais, e clarificações pontuais da redac-
ção, foram consideradas pertinentes três alterações subs-
tantivas, que não afectam minimamente a filosofia da
reforma. Trata-se, sobretudo, de questões que foram
suscitadas no debate público que teve lugar após a publi-
cação do diploma.


Em primeiro lugar, clarifica-se que o oferecimento
de provas só é obrigatório quando seja um terceiro a
requerer a insolvência, o que importa a correcção de
algumas remissões ao longo do Código.


Quanto às reclamações de créditos, esclarece-se que
todas as impugnações das reclamações de créditos serão
imediatamente consideradas procedentes quando às
mesmas não seja oposta qualquer resposta, assim
obviando a eventuais dúvidas que a anterior redacção
pudesse suscitar.


Por último, permite-se que a assembleia de credores
reúna para aprovação de plano de insolvência logo após


o termo do prazo para impugnação da lista de credores
reconhecidos, o que claramente favorece as perspectivas
de recuperação das empresas.


Neste âmbito, note-se ainda o estabelecimento de um
requisito de aprovação pela maioria dos votos corres-
pondentes a créditos não subordinados, por forma a
evitar que os credores subordinados possam, sem o
acordo dos restantes credores, fazer aprovar um plano
de insolvência.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Código da Insolvência e Recuperação de Empresas


São alterados os artigos 3.o, 9.o, 20.o, 24.o, 25.o, 30.o,
34.o, 35.o, 36.o, 41.o, 53.o, 62.o, 72.o, 73.o, 82.o, 85.o, 102.o,
106.o, 107.o, 114.o, 115.o, 121.o, 131.o, 133.o, 134.o, 141.o,
164.o, 174.o, 180.o, 184.o, 185.o, 198.o, 209.o, 212.o, 231.o,
233.o e 292.o do Código da Insolvência e da Recuperação
de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 53/2004,
de 18 de Março, que passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As pessoas colectivas e os patrimónios autóno-


mos por cujas dívidas nenhuma pessoa singular responda
pessoal e ilimitadamente, por forma directa ou indirecta,
são também considerados insolventes quando o seu pas-
sivo seja manifestamente superior ao activo, avaliados
segundo as normas contabilísticas aplicáveis.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Com a publicação, nos lugares próprios, dos


anúncios requeridos neste Código, acompanhada da afi-
xação de editais, se exigida, respeitantes a quaisquer
sentenças ou despachos, à convocação das assembleias
de credores e às respectivas deliberações, consideram-se
citados ou notificados todos os credores, incluindo aque-
les para os quais a lei exija formas diversas de comu-
nicação e que não devam já haver-se por citados ou
notificados em momento anterior.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 20.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


iii) Dívidas emergentes de contrato de tra-
balho, ou da violação ou cessação deste
contrato;


iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 24.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O devedor deve ainda:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 25.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerente deve ainda oferecer todos os meios


de prova de que disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exce-
der os limites previstos no artigo 789.o do Código de
Processo Civil.


Artigo 30.o


[. . .]


1 — O devedor pode, no prazo de 10 dias, deduzir
oposição, à qual é aplicável o disposto no n.o 2 do
artigo 25.o


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 34.o


[. . .]


O disposto nos artigos 38.o, 58.o e 59.o e no n.o 6
do artigo 81.o aplica-se, respectivamente e com as neces-
sárias adaptações, à publicidade e ao registo da nomea-
ção do administrador judicial provisório e dos poderes
que lhe forem atribuídos, à fiscalização do exercício do
cargo e responsabilidade em que possa incorrer e ainda
à eficácia dos actos jurídicos celebrados sem a sua inter-
venção, quando exigível.


Artigo 35.o


[. . .]


1 — Tendo havido oposição do devedor, ou tendo
a audiência deste sido dispensada, é logo marcada
audiência de discussão e julgamento para um dos cinco


dias subsequentes, notificando-se o requerente e o deve-
dor para comparecerem pessoalmente ou para se faze-
rem representar por quem tenha poderes para transigir.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 36.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Declara aberto o incidente da qualificação da


insolvência, com carácter pleno ou limitado, sem
prejuízo do disposto no artigo 187.o;


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 41.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Aplica-se à petição e às contestações o disposto


no n.o 2 do artigo 25.o
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 53.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eleição de pessoa não inscrita na lista oficial


apenas pode ocorrer em casos devidamente justificados
pela especial dimensão da empresa compreendida na
massa insolvente, pela especificidade do ramo de acti-
vidade da mesma ou pela complexidade do processo.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 62.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O administrador da insolvência é ainda obrigado


a prestar contas em qualquer altura do processo, sempre
que o juiz o determine, quer por sua iniciativa, quer
a pedido da comissão ou da assembleia de credores,
fixando o juiz o prazo para a apresentação das contas,
que não pode ser inferior a 15 dias.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 72.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao direito de participação na assembleia dos titu-


lares de créditos subordinados é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo
seguinte.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 73.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) O credor já os tiver reclamado no processo, ou,
se não estiver já esgotado o prazo fixado na
sentença para as reclamações de créditos, os
reclamar na própria assembleia, para efeito ape-
nas da participação na reunião;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 82.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As acções referidas nos n.os 2 a 4 correm por


apenso ao processo de insolvência.


Artigo 85.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O juiz requisita ao tribunal ou entidade com-


petente a remessa, para efeitos de apensação aos autos
da insolvência, de todos os processos nos quais se tenha
efectuado qualquer acto de apreensão ou detenção de
bens compreendidos na massa insolvente.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 102.o


[. . .]


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
em qualquer contrato bilateral em que, à data da decla-
ração de insolvência, não haja ainda total cumprimento
nem pelo insolvente nem pela outra parte, o cumpri-
mento fica suspenso até que o administrador da insol-
vência declare optar pela execução ou recusar o cum-
primento.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 106.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 107.o


[. . .]


1 — Se a entrega de mercadorias, ou a realização de
prestações financeiras, que tenham um preço de mer-
cado, tiver de se efectuar em determinada data ou dentro
de certo prazo, e a data ocorrer ou o prazo se extinguir
depois de declarada a insolvência, a execução não pode
ser exigida por nenhuma das partes, e o comprador ou
vendedor, consoante o caso, tem apenas direito ao paga-
mento da diferença entre o preço ajustado e o preço
de mercado do bem ou prestação financeira no 2.o dia
posterior ao da declaração de insolvência, relativamente
a contratos com a mesma data ou prazo de cumprimento,
a qual, sendo exigível ao insolvente, constitui crédito
sobre a insolvência.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 114.o


[. . .]


1 — O disposto no artigo anterior aplica-se aos con-
tratos pelos quais o insolvente, sendo uma pessoa sin-
gular, esteja obrigado à prestação de um serviço, salvo
se este se integrar na actividade da empresa de que
for titular e não tiver natureza infungível.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
aos contratos que tenham por objecto a prestação dura-
doura de um serviço pelo devedor aplica-se o disposto
no artigo 111.o, com as necessárias adaptações, mas o
dever de indemnizar apenas existe se for da outra parte
a iniciativa da denúncia.


Artigo 115.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eficácia da cessão realizada ou de penhor cons-


tituído pelo devedor anteriormente à declaração de
insolvência que tenha por objecto rendas ou alugueres
devidos por contrato de locação que o administrador
da insolvência não possa denunciar ou resolver, nos ter-
mos, respectivamente, do n.o 2 do artigo 104.o e do
n.o 1 do artigo 109.o, fica limitada, seja ou não o devedor
uma pessoa singular, às que respeitem ao período ante-
rior à data de declaração de insolvência, ao resto do
mês em curso nesta data e ao mês subsequente.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 121.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior cede perante nor-


mas legais que excepcionalmente exijam sempre a má
fé ou a verificação de outros requisitos.
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Artigo 131.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se, porém, a impugnação se fundar na indevida


inclusão de certo crédito na lista de credores reconhe-
cidos, na omissão da indicação das condições a que se
encontre sujeito ou no facto de lhe ter sido atribuído
um montante excessivo ou uma qualificação de grau
superior à correcta, só o próprio titular pode responder.


3 — A resposta deve ser apresentada dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
artigo anterior ou à notificação ao titular do crédito
objecto da impugnação, consoante o caso, sob pena de
a impugnação ser julgada procedente.


Artigo 133.o


[. . .]


Durante o prazo fixado para as impugnações e as
respostas, e a fim de poderem ser examinados por qual-
quer interessado e pela comissão de credores, deve o
administrador da insolvência patentear as reclamações
de créditos, os documentos que as instruam e os docu-
mentos da escrituração do insolvente no local mais ade-
quado, o qual é objecto de indicação no final nas listas
de credores reconhecidos e não reconhecidos.


Artigo 134.o


[. . .]


1 — Às impugnações e às respostas é aplicável o dis-
posto no n.o 2 do artigo 25.o


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 141.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) A reclamação não é objecto de notificações, e
obedece ao disposto nos n.os 1 e 5 do
artigo 134.o;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 164.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se o bem tiver sido dado em garantia de dívida


de terceiro ainda não exigível pela qual o insolvente
não responda pessoalmente, a alienação pode ter lugar
com essa oneração, excepto se tal prejudicar a satisfação


de crédito, com garantia prevalecente, já exigível ou
relativamente ao qual se verifique aquela responsabi-
lidade pessoal.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 174.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pagamento de dívida de terceiro não exigível:


a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira
parte do n.o 5 do artigo 164.o ou se o respectivo
titular renunciar à garantia;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 180.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sendo o protesto posterior à efectivação de


algum rateio, deve ser atribuído aos credores em causa,
em rateios ulteriores, o montante adicional necessário
ao restabelecimento da igualdade com os credores equi-
parados, sem prejuízo da manutenção desse montante
em depósito se a acção não tiver ainda decisão definitiva.


Artigo 184.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se o devedor não for uma pessoa singular, o


administrador da insolvência entrega às pessoas que nele
participem a parte do saldo que lhes pertenceria se a
liquidação fosse efectuada fora do processo de insol-
vência, ou cumpre o que de diverso estiver a este respeito
legal ou estatutariamente previsto.


Artigo 185.o


[. . .]


A insolvência é qualificada como culposa ou fortuita,
mas a qualificação atribuída não é vinculativa para efei-
tos da decisão de causas penais, nem das acções a que
se reporta o n.o 2 do artigo 82.o


Artigo 198.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tais medidas pudessem, segundo a lei e o pacto


da sociedade, ser deliberadas em assembleia
geral dos sócios, e que do aumento decorra para
o conjunto dos credores e terceiros participantes
a maioria para esse efeito legal ou estatutaria-
mente estabelecida.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 209.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A assembleia de credores convocada para os fins


do número anterior não se pode reunir antes de tran-
sitada em julgado a sentença de declaração de insol-
vência, de esgotado o prazo para a impugnação da lista
de credores reconhecidos e da realização da assembleia
de apreciação de relatório.


3 — O Plano de insolvência aprovado antes do trân-
sito em julgado da sentença de verificação e graduação
dos créditos acautela os efeitos da eventual procedência
das impugnações da lista de credores reconhecidos ou
dos recursos interpostos dessa sentença, de forma a asse-
gurar que, nessa hipótese, seja concedido aos créditos
controvertidos o tratamento devido.


Artigo 212.o


[. . .]


1 — A proposta de plano de insolvência considera-se
aprovada se, estando presentes ou representados na reu-
nião credores cujos créditos constituam, pelo menos,
um terço do total dos créditos com direito de voto, reco-
lher mais de dois terços da totalidade dos votos emitidos
e mais de metade dos votos emitidos correspondentes
a créditos não subordinados, não se considerando como
tal as abstenções.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 231.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pedido do devedor que não se baseie na ces-


sação da situação de insolvência é acompanhado de
documentos que comprovem o consentimento de todos
os credores que tenham reclamado os seus créditos,
quando seja apresentado depois de terminado o prazo
concedido para o efeito, ou de todos os credores conhe-
cidos, na hipótese contrária.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 233.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A extinção da instância dos processos de veri-


ficação de créditos e de restituição e separação
de bens já liquidados que se encontrem pen-
dentes, excepto se tiver já sido proferida a sen-
tença de verificação e graduação de créditos pre-
vista no artigo 140.o, ou se o encerramento
decorrer da aprovação de plano de insolvência,
caso em que prosseguem até final os recursos
interpostos dessa sentença e as acções cujos
autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — Exceptuados os processos de verificação de cré-
ditos, qualquer acção que corra por dependência do
processo de insolvência e cuja instância não se extinga,
nos termos da alínea b) do n.o 2, nem deva ser pros-
seguida pelo administrador da insolvência, nos termos
do plano de insolvência, é desapensada do processo e
remetida para o tribunal competente, passando o deve-
dor a ter exclusiva legitimidade para a causa, indepen-
dentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 292.o


[. . .]


É liberatório o pagamento efectuado em Portugal ao
devedor na ignorância da declaração de insolvência, pre-
sumindo-se o conhecimento da declaração de insolvên-
cia à qual tenha sido dada publicidade, nos termos do
artigo 290.o»


Artigo 2.o


Republicação


O Código da Insolvência e da Recuperação de Empre-
sas, com a redacção agora introduzida é republicado
em anexo, que é parte integrante do presente acto.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor em 15 de Setem-
bro de 2004.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares
da Silva — António José de Castro Bagão Félix.


Promulgado em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO


CÓDIGO DA INSOLVÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS


TÍTULO I


Disposições introdutórias


Artigo 1.o


Finalidade do processo de insolvência


O processo de insolvência é um processo de execução
universal que tem como finalidade a liquidação do patri-
mónio de um devedor insolvente e a repartição do pro-
duto obtido pelos credores, ou a satisfação destes pela
forma prevista num plano de insolvência, que nomea-
damente se baseie na recuperação da empresa com-
preendida na massa insolvente.
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Artigo 2.o


Sujeitos passivos da declaração de insolvência


1 — Podem ser objecto de processo de insolvência:


a) Quaisquer pessoas singulares ou colectivas;
b) A herança jacente;
c) As associações sem personalidade jurídica e as


comissões especiais;
d) As sociedades civis;
e) As sociedades comerciais e as sociedades civis


sob a forma comercial até à data do registo defi-
nitivo do contrato pelo qual se constituem;


f) As cooperativas, antes do registo da sua cons-
tituição;


g) O estabelecimento individual de responsabili-
dade limitada;


h) Quaisquer outros patrimónios autónomos.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:


a) As pessoas colectivas públicas e as entidades
públicas empresariais;


b) As empresas de seguros, as instituições de cré-
dito, as sociedades financeiras, as empresas de
investimento que prestem serviços que impli-
quem a detenção de fundos ou de valores mobi-
liários de terceiros e os organismos de inves-
timento colectivo, na medida em que a sujeição
a processo de insolvência seja incompatível com
os regimes especiais previstos para tais enti-
dades.


Artigo 3.o


Situação de insolvência


1 — É considerado em situação de insolvência o deve-
dor que se encontre impossibilitado de cumprir as suas
obrigações vencidas.


2 — As pessoas colectivas e os patrimónios autóno-
mos por cujas dívidas nenhuma pessoa singular responda
pessoal e ilimitadamente, por forma directa ou indirecta,
são também considerados insolventes quando o seu pas-
sivo seja manifestamente superior ao activo, avaliados
segundo as normas contabilísticas aplicáveis.


3 — Cessa o disposto no número anterior quando o
activo seja superior ao passivo, avaliados em confor-
midade com as seguintes regras:


a) Consideram-se no activo e no passivo os ele-
mentos identificáveis, mesmo que não constan-
tes do balanço, pelo seu justo valor;


b) Quando o devedor seja titular de uma empresa,
a valorização baseia-se numa perspectiva de
continuidade ou de liquidação, consoante o que
se afigure mais provável, mas em qualquer caso
com exclusão da rubrica de trespasse;


c) Não se incluem no passivo dívidas que apenas
hajam de ser pagas à custa de fundos distri-
buíveis ou do activo restante depois de satis-
feitos ou acautelados os direitos dos demais cre-
dores do devedor.


4 — Equipara-se à situação de insolvência actual a
que seja meramente iminente, no caso de apresentação
pelo devedor à insolvência.


Artigo 4.o


Data da declaração de insolvência e início do processo


1 — Sempre que a precisão possa assumir relevância,
as referências que neste Código se fazem à data da
declaração de insolvência devem interpretar-se como
visando a hora a que a respectiva sentença foi proferida.


2 — Todos os prazos que neste Código têm como
termo final o início do processo de insolvência abrangem
igualmente o período compreendido entre esta data e
a da declaração de insolvência.


3 — Se a insolvência for declarada em processo cuja
tramitação deveria ter sido suspensa, nos termos do n.o 2
do artigo 8.o, em virtude da pendência de outro pre-
viamente instaurado contra o mesmo devedor, será a
data de início deste a relevante para efeitos dos prazos
referidos no número anterior, o mesmo valendo na hipó-
tese de suspensão do processo mais antigo por aplicação
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 264.o


Artigo 5.o


Noção de empresa


Para efeitos deste Código, considera-se empresa toda
a organização de capital e de trabalho destinada ao exer-
cício de qualquer actividade económica.


Artigo 6.o


Noções de administradores e de responsáveis legais


1 — Para efeitos deste Código, são considerados
administradores:


a) Não sendo o devedor uma pessoa singular, aque-
les a quem incumba a administração ou liqui-
dação da entidade ou património em causa,
designadamente os titulares do órgão social que
para o efeito for competente;


b) Sendo o devedor uma pessoa singular, os seus
representantes legais e mandatários com pode-
res gerais de administração.


2 — Para efeitos deste Código, são considerados res-
ponsáveis legais as pessoas que, nos termos da lei, res-
pondam pessoal e ilimitadamente pela generalidade das
dívidas do insolvente, ainda que a título subsidiário.


Artigo 7.o


Tribunal competente


1 — É competente para o processo de insolvência o
tribunal da sede ou do domicílio do devedor ou do autor
da herança à data da morte, consoante os casos.


2 — É igualmente competente o tribunal do lugar em
que o devedor tenha o centro dos seus principais inte-
resses, entendendo-se por tal aquele em que ele os admi-
nistre, de forma habitual e cognoscível por terceiros.


3 — A instrução e decisão de todos os termos do pro-
cesso de insolvência, bem como dos seus incidentes e
apensos, compete sempre ao juiz singular.


Artigo 8.o


Suspensão da instância e prejudicialidade


1 — A instância do processo de insolvência não é pas-
sível de suspensão, excepto nos casos expressamente pre-
vistos neste Código.
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2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 3
do artigo 264.o, o tribunal ordena a suspensão da ins-
tância se contra o mesmo devedor correr processo de
insolvência instaurado por outro requerente cuja petição
inicial tenha primeiramente dado entrada em juízo.


3 — A pendência da outra causa deixa de se con-
siderar prejudicial se o pedido for indeferido, indepen-
dentemente do trânsito em julgado da decisão.


4 — Declarada a insolvência no âmbito de certo pro-
cesso, deve a instância ser suspensa em quaisquer outros
processos de insolvência que corram contra o mesmo
devedor e considerar-se extinta com o trânsito em jul-
gado da sentença, independentemente da prioridade
temporal das entradas em juízo das petições iniciais.


Artigo 9.o


Carácter urgente do processo de insolvência
e publicações obrigatórias


1 — O processo de insolvência, incluindo todos os
seus incidentes, apensos e recursos, tem carácter urgente
e goza de precedência sobre o serviço ordinário do
tribunal.


2 — Salvo disposição em contrário, as notificações de
actos processuais praticados no processo de insolvência,
seus incidentes e apensos, com excepção de actos das
partes, podem ser efectuadas por qualquer das formas
previstas no n.o 5 do artigo 176.o do Código de Processo
Civil.


3 — Todas as publicações obrigatórias de despachos
e sentenças podem ser promovidas por iniciativa de qual-
quer interessado que o justifique e requeira ao juiz.


4 — Com a publicação, nos lugares próprios, dos
anúncios requeridos neste Código, acompanhada da afi-
xação de editais, se exigida, respeitantes a quaisquer
sentenças ou despachos, à convocação das assembleias
de credores e às respectivas deliberações, consideram-se
citados ou notificados todos os credores, incluindo aque-
les para os quais a lei exija formas diversas de comu-
nicação e que não devam já haver-se por citados ou
notificados em momento anterior.


5 — Têm carácter urgente os registos de sentenças
e despachos proferidos no processo de insolvência, bem
como os de quaisquer actos de apreensão de bens da
massa insolvente ou praticados no âmbito da adminis-
tração e liquidação dessa massa ou previstos em plano
de insolvência ou de pagamentos.


Artigo 10.o


Falecimento do devedor


No caso de falecimento do devedor, o processo:


a) Passa a correr contra a herança jacente, que
se manterá indivisa até ao encerramento do
mesmo;


b) É suspenso pelo prazo, não prorrogável, de
cinco dias, quando um sucessor do devedor o
requeira e o juiz considere conveniente a
suspensão.


Artigo 11.o


Princípio do inquisitório


No processo de insolvência, embargos e incidente de
qualificação de insolvência, a decisão do juiz pode ser
fundada em factos que não tenham sido alegados pelas
partes.


Artigo 12.o


Dispensa da audiência do devedor


1 — A audiência do devedor prevista em qualquer
das normas deste Código, incluindo a citação, pode ser
dispensada quando acarrete demora excessiva pelo facto
de o devedor, sendo uma pessoa singular, residir no
estrangeiro, ou por ser desconhecido o seu paradeiro.


2 — Nos casos referidos no número anterior, deve,
sempre que possível, ouvir-se um representante do deve-
dor, ou, na falta deste, o seu cônjuge ou um seu parente,
ou pessoa que com ele viva em união de facto.


3 — O disposto nos números anteriores aplica-se, com
as devidas adaptações, relativamente aos administrado-
res do devedor, quando este não seja uma pessoa
singular.


Artigo 13.o


Representação de entidades públicas


1 — As entidades públicas titulares de créditos podem
a todo o tempo confiar a mandatários especiais, desig-
nados nos termos legais ou estatutários, a sua repre-
sentação no processo de insolvência, em substituição
do Ministério Público.


2 — A representação de entidades públicas credoras
pode ser atribuída a um mandatário comum, se tal for
determinado por despacho conjunto do membro do
Governo responsável pelo sector económico a que per-
tença a empresa do devedor e do membro do Governo
que tutele a entidade credora.


Artigo 14.o


Recursos


1 — No processo de insolvência, e nos embargos opos-
tos à sentença de declaração de insolvência, não é admi-
tido recurso dos acórdãos proferidos por tribunal da
relação, salvo se o recorrente demonstrar que o acórdão
de que pretende recorrer está em oposição com outro,
proferido por alguma das relações, ou pelo Supremo
Tribunal de Justiça, no domínio da mesma legislação
e que haja decidido de forma divergente a mesma ques-
tão fundamental de direito e não houver sido fixada
pelo Supremo, nos termos dos artigos 732.o-A e 732.o-B
do Código de Processo Civil, jurisprudência com ele
conforme.


2 — Em todos os recursos interpostos no processo
ou em qualquer dos seus apensos, o prazo para alegações
é um para todos os recorrentes, correndo em seguida
um outro para todos os recorridos.


3 — Para consulta pelos interessados será extraída das
alegações e contra-alegações uma única cópia, que fica
à disposição dos mesmos na secretaria judicial.


4 — Durante o prazo para alegações, o processo é
mantido na secretaria judicial para exame e consulta
pelos interessados.


5 — Os recursos sobem imediatamente, em separado
e com efeito devolutivo.


6 — Sobem, porém, nos próprios autos:


a) Os recursos da decisão de encerramento do pro-
cesso de insolvência e das que sejam proferidas
depois dessa decisão;
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b) Os recursos das decisões que ponham termo
à acção ou incidente processados por apenso,
sejam proferidas depois dessas decisões, suspen-
dam a instância ou não admitam o incidente.


Artigo 15.o


Valor da acção


Para efeitos processuais, o valor da causa é deter-
minado sobre o valor do activo do devedor indicado
na petição, que é corrigido logo que se verifique ser
diferente o valor real.


Artigo 16.o


Procedimentos especiais


1 — O disposto no presente Código aplica-se sem pre-
juízo do estabelecido na legislação especial sobre o con-
sumidor relativamente a procedimentos de reestrutu-
ração do passivo e no Decreto-Lei n.o 316/98, de 20
de Outubro, relativamente ao procedimento extrajudi-
cial de conciliação.


2 — O disposto no presente Código não prejudica
o regime constante de legislação especial relativa a con-
tratos de garantia financeira.


Artigo 17.o


Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil


O processo de insolvência rege-se pelo Código de
Processo Civil em tudo o que não contrarie as dispo-
sições do presente Código.


TÍTULO II


Declaração da situação de insolvência


CAPÍTULO I


Pedido de declaração de insolvência


SECÇÃO I


Legitimidade para apresentar o pedido e desistência


Artigo 18.o


Dever de apresentação à insolvência


1 — O devedor deve requerer a declaração da sua
insolvência dentro dos 60 dias seguintes à data do conhe-
cimento da situação de insolvência, tal como descrita
no n.o 1 do artigo 3.o, ou à data em que devesse
conhecê-la.


2 — Exceptuam-se do dever de apresentação à insol-
vência as pessoas singulares que não sejam titulares de
uma empresa na data em que incorram em situação
de insolvência.


3 — Quando o devedor seja titular de uma empresa,
presume-se de forma inilidível o conhecimento da situa-
ção de insolvência decorridos pelo menos três meses
sobre o incumprimento generalizado de obrigações de
algum dos tipos referidos na alínea g) do n.o 1 do
artigo 20.o


Artigo 19.o


A quem compete o pedido


Não sendo o devedor uma pessoa singular capaz, a
iniciativa da apresentação à insolvência cabe ao órgão
social incumbido da sua administração, ou, se não for
o caso, a qualquer dos seus administradores.


Artigo 20.o


Outros legitimados


1 — A declaração de insolvência de um devedor pode
ser requerida por quem for legalmente responsável pelas
suas dívidas, por qualquer credor, ainda que condicional
e qualquer que seja a natureza do seu crédito, ou ainda
pelo Ministério Público, em representação das entidades
cujos interesses lhe estão legalmente confiados, veri-
ficando-se algum dos seguintes factos:


a) Suspensão generalizada do pagamento das obri-
gações vencidas;


b) Falta de cumprimento de uma ou mais obri-
gações que, pelo seu montante ou pelas circuns-
tâncias do incumprimento, revele a impossibi-
lidade de o devedor satisfazer pontualmente a
generalidade das suas obrigações;


c) Fuga do titular da empresa ou dos administra-
dores do devedor ou abandono do local em que
a empresa tem a sede ou exerce a sua principal
actividade, relacionados com a falta de solva-
bilidade do devedor e sem designação de subs-
tituto idóneo;


d) Dissipação, abandono, liquidação apressada ou
ruinosa de bens e constituição fictícia de cré-
ditos;


e) Insuficiência de bens penhoráveis para paga-
mento do crédito do exequente verificada em
processo executivo movido contra o devedor;


f) Incumprimento de obrigações previstas em
plano de insolvência ou em plano de pagamen-
tos, nas condições previstas na alínea a) do n.o 1
e no n.o 2 do artigo 218.o;


g) Incumprimento generalizado, nos últimos seis
meses, de dívidas de algum dos seguintes tipos:


i) Tributárias;
ii) De contribuições e quotizações para a


segurança social;
iii) Dívidas emergentes de contrato de tra-


balho, ou da violação ou cessação deste
contrato;


iv) Rendas de qualquer tipo de locação,
incluindo financeira, prestações do preço
da compra ou de empréstimo garantido
pela respectiva hipoteca, relativamente a
local em que o devedor realize a sua acti-
vidade ou tenha a sua sede ou residência;


h) Sendo o devedor uma das entidades referidas
no n.o 2 do artigo 3.o, manifesta superioridade
do passivo sobre o activo segundo o último
balanço aprovado, ou atraso superior a nove
meses na aprovação e depósito das contas, se
a tanto estiver legalmente obrigado.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de representação das entidades públicas
nos termos do artigo 13.o
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Artigo 21.o


Desistência do pedido ou da instância no processo de insolvência


Salvo nos casos de apresentação à insolvência, o
requerente da declaração de insolvência pode desistir
do pedido ou da instância até ser proferida sentença,
sem prejuízo do procedimento criminal que ao caso
couber.


Artigo 22.o


Dedução de pedido infundado


A dedução de pedido infundado de declaração de
insolvência, ou a indevida apresentação por parte do
devedor, gera responsabilidade civil pelos prejuízos cau-
sados ao devedor ou aos credores, mas apenas em caso
de dolo.


SECÇÃO II


Requisitos da petição inicial


Artigo 23.o


Forma e conteúdo da petição


1 — A apresentação à insolvência ou o pedido de
declaração desta faz-se por meio de petição escrita, na
qual são expostos os factos que integram os pressupostos
da declaração requerida e se conclui pela formulação
do correspondente pedido.


2 — Na petição, o requerente:


a) Sendo o próprio devedor, indica se a situação
de insolvência é actual ou apenas iminente e,
quando seja pessoa singular, se pretende a exo-
neração do passivo restante, nos termos das dis-
posições do capítulo I do título XII;


b) Identifica os administradores do devedor e os
seus cinco maiores credores, com exclusão do
próprio requerente;


c) Sendo o devedor casado, identifica o respectivo
cônjuge e indica o regime de bens do casamento;


d) Junta certidão do registo civil, do registo comer-
cial ou de outro registo público a que o devedor
esteja eventualmente sujeito.


3 — Não sendo possível ao requerente fazer as indi-
cações e junções referidas no número anterior, solicita
que sejam prestadas pelo próprio devedor.


Artigo 24.o


Junção de documentos pelo devedor


1 — Com a petição, o devedor, quando seja o reque-
rente, junta ainda os seguintes documentos:


a) Relação por ordem alfabética de todos os cre-
dores, com indicação dos respectivos domicílios,
dos montantes dos seus créditos, datas de ven-
cimento, natureza e garantias de que benefi-
ciem, e da eventual existência de relações espe-
ciais, nos termos do artigo 49.o;


b) Relação e identificação de todas as acções e
execuções que contra si estejam pendentes;


c) Documento em que se explicita a actividade ou
actividades a que se tenha dedicado nos últimos
três anos e os estabelecimentos de que seja titu-


lar, bem como o que entenda serem as causas
da situação em que se encontra;


d) Documento em que identifica o autor da suces-
são, tratando-se de herança jacente, os sócios,
associados ou membros conhecidos da pessoa
colectiva, se for o caso, e, nas restantes hipóteses
em que a insolvência não respeite a pessoa sin-
gular, aqueles que legalmente respondam pelos
créditos sobre a insolvência;


e) Relação de bens que o devedor detenha em
regime de arrendamento, aluguer ou locação
financeira ou venda com reserva de proprie-
dade, e de todos os demais bens e direitos de
que seja titular, com indicação da sua natureza,
lugar em que se encontrem, dados de identi-
ficação registral, se for o caso, valor de aquisição
e estimativa do seu valor actual;


f) Tendo o devedor contabilidade organizada, as
contas anuais relativas aos três últimos exer-
cícios, bem como os respectivos relatórios de
gestão, de fiscalização e de auditoria, pareceres
do órgão de fiscalização e documentos de cer-
tificação legal, se forem obrigatórios ou exis-
tirem, e informação sobre as alterações mais
significativas do património ocorridas posterior-
mente à data a que se reportam as últimas contas
e sobre as operações que, pela sua natureza,
objecto ou dimensão extravasem da actividade
corrente do devedor;


g) Tratando-se de sociedade compreendida em
consolidação de contas, relatórios consolidados
de gestão, contas anuais consolidadas e demais
documentos de prestação de contas respeitantes
aos três últimos exercícios, bem como os res-
pectivos relatórios de fiscalização e de auditoria,
pareceres do órgão de fiscalização, documentos
de certificação legal e relatório das operações
intragrupo realizadas durante o mesmo período;


h) Relatórios e contas especiais e informações tri-
mestrais e semestrais, em base individual e con-
solidada, reportados a datas posteriores à do
termo do último exercício a cuja elaboração a
sociedade devedora esteja obrigada nos termos
do Código dos Valores Mobiliários e dos Regu-
lamentos da Comissão do Mercado de Valores
Mobiliários;


i) Mapa de pessoal que o devedor tenha ao serviço.


2 — O devedor deve ainda:


a) Juntar documento comprovativo dos poderes
dos administradores que o representem e cópia
da acta que documente a deliberação da ini-
ciativa do pedido por parte do respectivo órgão
social de administração, se aplicável;


b) Justificar a não apresentação ou a não confor-
midade de algum dos documentos exigidos no
n.o 1.


c) [Revogado.]


3 — Sem prejuízo de apresentação posterior, nos ter-
mos do disposto nos artigos 223.o e seguintes, a petição
apresentada pelo devedor pode ser acompanhada de
um plano de insolvência.
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Artigo 25.o


Requerimento por outro legitimado


1 — Quando o pedido não provenha do próprio deve-
dor, o requerente da declaração de insolvência deve
justificar na petição a origem, natureza e montante do
seu crédito, ou a sua responsabilidade pelos créditos
sobre a insolvência, consoante o caso, e oferecer com
ela os elementos que possua relativamente ao activo
e passivo do devedor.


2 — O requerente deve ainda oferecer todos os meios
de prova de que disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exce-
der os limites previstos no artigo 789.o do Código de
Processo Civil.


Artigo 26.o


Duplicados e cópias de documentos


1 — São apenas oferecidos pelo requerente ou, no
caso de apresentação em suporte digital, extraídos pela
secretaria os duplicados da petição necessários para a
entrega aos cinco maiores credores conhecidos e,
quando for caso disso, à comissão de trabalhadores e
ao devedor, além do destinado a arquivo do tribunal.


2 — Os documentos juntos com a petição serão acom-
panhados de duas cópias, uma das quais se destina ao
arquivo do tribunal, ficando a outra na secretaria judicial
para consulta dos interessados.


3 — O processo tem seguimento apesar de não ter
sido feita a entrega das cópias e dos duplicados exigidos,
sendo estes extraídos oficiosamente, mediante o respec-
tivo pagamento e de uma multa até duas unidades de
conta.


4 — São sempre extraídas oficiosamente as cópias da
petição necessárias para entrega aos administradores do
devedor, se for o caso.


CAPÍTULO II


Tramitação subsequente


Artigo 27.o


Apreciação liminar


1 — No próprio dia da distribuição, ou, não sendo
tal viável, até ao 3.o dia útil subsequente, o juiz:


a) Indefere liminarmente o pedido de declaração
de insolvência quando seja manifestamente
improcedente, ou ocorram, de forma evidente,
excepções dilatórias insupríveis de que deva
conhecer oficiosamente;


b) Concede ao requerente, sob pena de indefe-
rimento, o prazo máximo de cinco dias para
corrigir os vícios sanáveis da petição, designa-
damente quando esta careça de requisitos legais
ou não venha acompanhada dos documentos
que hajam de instrui-la, nos casos em que tal
falta não seja devidamente justificada.


2 — Nos casos de apresentação à insolvência, o des-
pacho de indeferimento liminar que não se baseie, total
ou parcialmente, na falta de junção dos documentos


exigida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 24.o é objecto
da publicidade prevista no n.o 1 do artigo 38.o, aplicável
com as necessárias adaptações, no prazo previsto no
n.o 5 do mesmo artigo.


Artigo 28.o


Declaração imediata da situação de insolvência


A apresentação à insolvência por parte do devedor
implica o reconhecimento por este da sua situação de
insolvência, que é declarada até ao 3.o dia útil seguinte
ao da distribuição da petição inicial ou, existindo vícios
corrigíveis, ao do respectivo suprimento.


Artigo 29.o


Citação do devedor


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 31.o,
se a petição não tiver sido apresentada pelo próprio
devedor e não houver motivo para indeferimento limi-
nar, o juiz manda citar pessoalmente o devedor, no prazo
referido no artigo anterior.


2 — No acto de citação é o devedor advertido da
cominação prevista no n.o 5 do artigo seguinte e de
que os documentos referidos no n.o 1 do artigo 24.o
devem estar prontos para imediata entrega ao admi-
nistrador da insolvência na eventualidade de a insol-
vência ser declarada.


Artigo 30.o


Oposição do devedor


1 — O devedor pode, no prazo de 10 dias, deduzir
oposição, à qual é aplicável o disposto no n.o 2 do
artigo 25.o


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o devedor junta com a oposição, sob pena de não rece-
bimento, lista dos seus cinco maiores credores, com
exclusão do requerente, com indicação do respectivo
domicílio.


3 — A oposição do devedor à declaração de insol-
vência pretendida pode basear-se na inexistência do
facto em que se fundamenta o pedido formulado ou
na inexistência da situação de insolvência.


4 — Cabe ao devedor provar a sua solvência, basean-
do-se na escrituração legalmente obrigatória, se for o
caso, devidamente organizada e arrumada, sem prejuízo
do disposto no n.o 3 do artigo 3.o


5 — Se a audiência do devedor não tiver sido dis-
pensada nos termos do artigo 12.o e o devedor não dedu-
zir oposição, consideram-se confessados os factos ale-
gados na petição inicial, e a insolvência é declarada no
dia útil seguinte ao termo do prazo referido no n.o 1,
se tais factos preencherem a hipótese de alguma das
alíneas do n.o 1 do artigo 20.o


Artigo 31.o


Medidas cautelares


1 — Havendo justificado receio da prática de actos
de má gestão, o juiz, oficiosamente ou a pedido do
requerente, ordena as medidas cautelares que se mos-
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trem necessárias ou convenientes para impedir o agra-
vamento da situação patrimonial do devedor, até que
seja proferida sentença.


2 — As medidas cautelares podem designadamente
consistir na nomeação de um administrador judicial pro-
visório com poderes exclusivos para a administração do
património do devedor, ou para assistir o devedor nessa
administração.


3 — A adopção das medidas cautelares pode ter lugar
previamente à citação do devedor, no caso de a ante-
cipação ser julgada indispensável para não pôr em perigo
o seu efeito útil, mas sem que a citação possa em caso
algum ser retardada mais de 10 dias relativamente ao
prazo que de outro modo interviria.


4 — A adopção das medidas cautelares precede a dis-
tribuição quando o requerente o solicite e o juiz con-
sidere justificada a precedência.


Artigo 32.o


Escolha e remuneração do administrador judicial provisório


1 — A escolha do administrador judicial provisório
recai em entidade inscrita na lista oficial de adminis-
tradores da insolvência, tendo o juiz em conta a proposta
eventualmente feita na petição inicial.


2 — O administrador judicial provisório manter-se-á
em funções até que seja proferida a sentença, sem pre-
juízo da possibilidade da sua substituição ou remoção
em momento anterior, ou da sua recondução como
administrador da insolvência.


3 — A remuneração do administrador judicial pro-
visório é fixada pelo juiz, na própria decisão de nomea-
ção ou posteriormente, e constitui, juntamente com as
despesas em que ele incorra no exercício das suas fun-
ções, um encargo compreendido nas custas do processo,
que é suportado pelo Cofre Geral dos Tribunais na
medida em que, sendo as custas da responsabilidade
da massa, não puder ser satisfeito pelas forças desta.


Artigo 33.o


Competências do administrador judicial provisório


1 — O administrador judicial provisório a quem
forem atribuídos poderes exclusivos de administração
do património do devedor deve providenciar pela manu-
tenção e preservação desse património, e pela conti-
nuidade da exploração da empresa, salvo se considerar
que a suspensão da actividade é mais vantajosa para
os interesses dos credores e tal medida for autorizada
pelo juiz.


2 — O juiz fixa os deveres e as competências do admi-
nistrador judicial provisório encarregado apenas de
assistir o devedor na administração do seu património,
devendo:


a) Especificar os actos que não podem ser pra-
ticados pelo devedor sem a aprovação do admi-
nistrador judicial provisório; ou


b) Indicar serem eles genericamente todos os que
envolvam a alienação ou a oneração de quais-
quer bens ou a assunção de novas responsa-
bilidades que não sejam indispensáveis à gestão
corrente da empresa.


3 — Em qualquer das hipóteses previstas nos números
anteriores, o administrador judicial provisório tem o
direito de acesso à sede e às instalações empresariais


do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a
exames, designadamente dos elementos da sua conta-
bilidade, e o devedor fica obrigado a fornecer-lhe todas
as informações necessárias ao desempenho das suas fun-
ções, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
artigo 83.o


Artigo 34.o


Remissão


O disposto nos artigos 38.o, 58.o e 59.o e no n.o 6
do artigo 81.o aplica-se, respectivamente e com as neces-
sárias adaptações, à publicidade e ao registo da nomea-
ção do administrador judicial provisório e dos poderes
que lhe forem atribuídos, à fiscalização do exercício do
cargo e responsabilidade em que possa incorrer e ainda
à eficácia dos actos jurídicos celebrados sem a sua inter-
venção, quando exigível.


Artigo 35.o


Audiência de discussão e julgamento


1 — Tendo havido oposição do devedor, ou tendo
a audiência deste sido dispensada, é logo marcada
audiência de discussão e julgamento para um dos cinco
dias subsequentes, notificando-se o requerente e o deve-
dor para comparecerem pessoalmente ou para se faze-
rem representar por quem tenha poderes para transigir.


2 — Não comparecendo o devedor nem um seu repre-
sentante, têm-se por confessados os factos alegados na
petição inicial, se a audiência do devedor não tiver sido
dispensada nos termos do artigo 12.o


3 — Não se verificando a situação prevista no número
anterior, a não comparência do requerente, por si ou
através de um representante, vale como desistência do
pedido.


4 — O juiz dita logo para a acta, consoante o caso,
sentença de declaração da insolvência, se os factos ale-
gados na petição inicial forem subsumíveis no n.o 1 do
artigo 20.o, ou sentença homologatória da desistência
do pedido.


5 — Comparecendo ambas as partes, ou só o reque-
rente ou um seu representante, mas tendo a audiência
do devedor sido dispensada, o juiz selecciona a matéria
de facto relevante que considere assente e a que constitui
a base instrutória.


6 — As reclamações apresentadas são logo decididas,
seguindo-se de imediato a produção das provas.


7 — Finda a produção da prova têm lugar alegações
orais de facto e de direito, e o tribunal decide em seguida
a matéria de facto.


8 — Se a sentença não puder ser logo proferida,
sê-lo-á no prazo de cinco dias.


CAPÍTULO III


Sentença de declaração de insolvência e sua impugnação


SECÇÃO I


Conteúdo, notificação e publicidade da sentença


Artigo 36.o


Sentença de declaração de insolvência


Na sentença que declarar a insolvência, o juiz:


a) Indica a data e a hora da respectiva prolação,
considerando-se que ela teve lugar ao meio-dia
na falta de outra indicação;
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b) Identifica o devedor insolvente, com indicação
da sua sede ou residência;


c) Fixa residência aos administradores do devedor,
bem como ao próprio devedor, se este for pessoa
singular;


d) Nomeia o administrador da insolvência, com
indicação do seu domicílio profissional;


e) Determina que a administração da massa insol-
vente será assegurada pelo devedor, quando se
verifiquem os pressupostos exigidos pelo n.o 2
do artigo 224.o;


f) Determina que o devedor entregue imediata-
mente ao administrador da insolvência os docu-
mentos referidos no n.o 1 do artigo 24.o que
ainda não constem dos autos;


g) Decreta a apreensão, para imediata entrega ao
administrador da insolvência, dos elementos da
contabilidade do devedor e de todos os seus
bens, ainda que arrestados, penhorados ou por
qualquer forma apreendidos ou detidos e sem
prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 150.o;


h) Ordena a entrega ao Ministério Público, para
os devidos efeitos, dos elementos que indiciem
a prática de infracção penal;


i) Declara aberto o incidente de qualificação de
insolvência, com carácter pleno ou limitado, sem
prejuízo do disposto no artigo 187.o;


j) Designa prazo, até 30 dias, para a reclamação
de créditos;


l) Adverte os credores de que devem comunicar
prontamente ao administrador da insolvência as
garantias reais de que beneficiem;


m) Adverte os devedores do insolvente de que as
prestações a que estejam obrigados deverão ser
feitas ao administrador da insolvência e não ao
próprio insolvente;


n) Designa dia e hora, entre os 45 e os 75 dias
subsequentes, para a realização da reunião da
assembleia de credores aludida no artigo 156.o,
neste Código designada por assembleia de apre-
ciação do relatório.


Artigo 37.o


Notificação da sentença e citação


1 — Os administradores do devedor a quem tenha
sido fixada residência são notificados pessoalmente da
sentença, nos termos e pelas formas prescritos na lei
processual para a citação, sendo-lhes igualmente envia-
das cópias da petição inicial.


2 — A notificação do requerente da declaração de
insolvência ocorre nos termos por que se regem as noti-
ficações em processos pendentes; o devedor, se não for
o próprio requerente, é notificado nos mesmos moldes
ou nos do n.o 1, consoante tenha ou não sido já pes-
soalmente citado para os termos do processo.


3 — Os cinco maiores credores conhecidos, com
exclusão do que tiver sido requerente, são citados nos
termos do n.o 1 ou por carta registada, consoante tenham
ou não residência habitual, sede ou domicílio em
Portugal.


4 — Os credores conhecidos que tenham residência
habitual, domicílio ou sede em outros Estados membros
da União Europeia são citados por carta registada, em
conformidade com os artigos 40.o e 42.o do Regulamento
(CE) n.o 1346/2000, do Conselho, de 29 de Maio.


5 — Havendo créditos do Estado, de institutos públi-
cos sem a natureza de empresas públicas ou de ins-
tituições da segurança social, a citação dessas entidades
é feita por carta registada.


6 — Os demais credores e outros interessados são
citados por edital, com as formalidades determinadas
pela incerteza das pessoas, com prazo de dilação de
cinco dias e com anúncios no Diário da República e
num jornal diário de grande circulação nacional, desig-
nando-se nuns e noutros o número do processo, indi-
cando-se a dilação e a possibilidade de recurso ou de
dedução de embargos, reproduzindo-se as menções
constantes da sentença em obediência ao disposto nas
alíneas a) a e) e i) a n) do artigo anterior e advertindo-se
que o prazo para o recurso, os embargos e a reclamação
dos créditos só começa a correr depois de finda a dilação,
e que esta se conta da publicação do último anúncio.


7 — A sentença é igualmente notificada ao Ministério
Público e, se o devedor for titular de uma empresa,
à comissão de trabalhadores; quando esta comissão não
exista, a sentença é objecto de publicação mediante a
afixação de editais na sede e nos estabelecimentos da
empresa.


Artigo 38.o


Publicidade e registo


1 — É ainda dada publicidade à sentença de decla-
ração de insolvência por meio de publicação de anúncio
no Diário da República de que constem os elementos
enunciados nas alíneas a), b), d) e m) do artigo 36.o,
bem como por afixação de edital, com as mesmas infor-
mações, à porta da sede e das sucursais do insolvente
ou do local da sua actividade, consoante os casos, e
ainda no lugar próprio do tribunal; o juiz pode, ofi-
ciosamente ou a requerimento de algum interessado,
determinar as formas de publicidade adicional que con-
sidere indicadas.


2 — A declaração de insolvência e a nomeação de
um administrador da insolvência são registadas oficio-
samente, com base na respectiva certidão, para o efeito
remetida pela secretaria:


a) Na conservatória do registo civil, se o devedor
for uma pessoa singular;


b) Na conservatória do registo comercial, se houver
quaisquer factos relativos ao devedor insolvente
sujeitos a esse registo;


c) Na entidade encarregada de outro registo
público a que o devedor esteja eventualmente
sujeito.


3 — A secretaria:


a) Regista oficiosamente a declaração de insolvên-
cia e a nomeação do administrador da insol-
vência no registo informático de execuções esta-
belecido pelo Código de Processo Civil;


b) Promove a inclusão dessas informações, e ainda
do prazo concedido para as reclamações, na
página informática do tribunal;


c) Comunica a declaração de insolvência ao Banco
de Portugal para que este proceda à sua ins-
crição na central de riscos de crédito.


4 — Dos registos da nomeação do administrador da
insolvência deve constar o seu domicílio profissional.







5272 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 18 de Agosto de 2004


5 — Todas as diligências destinadas à publicidade e
registo da sentença devem ser realizadas no prazo de
cinco dias.


Artigo 39.o


Insuficiência da massa insolvente


1 — Concluindo o juiz que o património do devedor
não é presumivelmente suficiente para a satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa
insolvente e não estando essa satisfação por outra forma
garantida, faz menção desse facto na sentença de decla-
ração da insolvência e dá nela cumprimento apenas ao
preceituado nas alíneas a) a d) e h) do artigo 36.o, decla-
rando aberto o incidente de qualificação com carácter
limitado.


2 — No caso referido no número anterior:


a) Qualquer interessado pode pedir, no prazo de
cinco dias, que a sentença seja complementada
com as restantes menções do artigo 36.o;


b) Aplica-se à citação, notificação, publicidade e
registo da sentença o disposto nos artigos ante-
riores, com as modificações exigidas, devendo
em todas as comunicações fazer-se adicional-
mente referência à possibilidade conferida pela
alínea anterior.


3 — O requerente do complemento da sentença depo-
sita à ordem do tribunal o montante que o juiz espe-
cificar segundo o que razoavelmente entenda necessário
para garantir o pagamento das referidas custas e dívidas,
ou cauciona esse pagamento mediante garantia bancá-
ria, sendo o depósito movimentado ou a caução accio-
nada apenas depois de comprovada a efectiva insufi-
ciência da massa, e na medida dessa insuficiência.


4 — Requerido o complemento da sentença nos ter-
mos dos n.os 2 e 3, deve o juiz dar cumprimento integral
ao artigo 36.o, observando-se em seguida o disposto nos
artigos 37.o e 38.o, e prosseguindo com carácter pleno
o incidente de qualificação da insolvência.


5 — Quem requerer o complemento da sentença pode
exigir o reembolso das quantias despendidas às pessoas
que, em violação dos seus deveres como administra-
dores, se hajam abstido de requerer a declaração de
insolvência do devedor, ou o tenham feito com demora.


6 — O direito estabelecido no número anterior pres-
creve ao fim de cinco anos.


7 — Não sendo requerido o complemento da sen-
tença:


a) O devedor não fica privado dos poderes de
administração e disposição do seu património,
nem se produzem quaisquer dos efeitos que nor-
malmente correspondem à declaração de insol-
vência, ao abrigo das normas deste Código;


b) O processo de insolvência é declarado findo logo
que a sentença transite em julgado, sem prejuízo
da tramitação até final do incidente limitado
de qualificação da insolvência;


c) O administrador da insolvência limita a sua acti-
vidade à elaboração do parecer a que se refere
o n.o 2 do artigo 188.o;


d) Após o respectivo trânsito em julgado, qualquer
legitimado pode instaurar a todo o tempo novo
processo de insolvência, mas o prosseguimento
dos autos depende de que seja depositado à
ordem do tribunal o montante que o juiz razoa-


velmente entenda necessário para garantir o
pagamento das custas e das dívidas previsíveis
da massa insolvente, aplicando-se o disposto nos
n.os 4 e 5.


8 — O disposto neste artigo não é aplicável quando
o devedor, sendo uma pessoa singular, tenha requerido,
anteriormente à sentença de declaração de insolvência,
a exoneração do passivo restante.


SECÇÃO II


Impugnação da sentença


Artigo 40.o


Oposição de embargos


1 — Podem opor embargos à sentença declaratória
da insolvência:


a) O devedor em situação de revelia absoluta, se
não tiver sido pessoalmente citado;


b) O cônjuge, os ascendentes ou descendentes e
os afins em 1.o grau da linha recta da pessoa
singular considerada insolvente, no caso de a
declaração de insolvência se fundar na fuga do
devedor relacionada com a sua falta de liquidez;


c) O cônjuge, herdeiro, legatário ou representante
do devedor, quando o falecimento tenha ocor-
rido antes de findo o prazo para a oposição
por embargos que ao devedor fosse lícito dedu-
zir, nos termos da alínea a);


d) Qualquer credor que como tal se legitime;
e) Os responsáveis legais pelas dívidas do insol-


vente;
f) Os sócios, associados ou membros do devedor.


2 — Os embargos devem ser deduzidos dentro dos
cinco dias subsequentes à notificação da sentença ao
embargante ou ao fim da dilação aplicável, e apenas
são admissíveis desde que o embargante alegue factos
ou requeira meios de prova que não tenham sido tidos
em conta pelo tribunal e que possam afastar os fun-
damentos da declaração de insolvência.


3 — A oposição de embargos à sentença declaratória
da insolvência, bem como o recurso da decisão que man-
tenha a declaração, suspende a liquidação e a partilha
do activo, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do
artigo 158.o


Artigo 41.o


Processamento e julgamento dos embargos


1 — A petição de embargos é imediatamente autuada
por apenso, sendo o processo concluso ao juiz, para
o despacho liminar, no dia seguinte ao termo do prazo
referido no n.o 2 do artigo anterior; aos embargos opos-
tos por várias entidades corresponde um único processo.


2 — Não havendo motivo para indeferimento liminar,
é ordenada a notificação do administrador da insolvên-
cia e da parte contrária para contestarem, querendo,
no prazo de cinco dias.


3 — Aplica-se à petição e às contestações o disposto
no n.o 2 do artigo 25.o


4 — Após a contestação e depois de produzidas, no
prazo máximo de 10 dias, as provas que se devam realizar
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antecipadamente, procede-se à audiência de julgamento,
dentro dos cinco dias imediatos, nos termos do disposto
no n.o 1 do presente artigo e nos n.os 5 a 8 do artigo 35.o


Artigo 42.o


Recurso


1 — É lícito às pessoas referidas no n.o 1 do
artigo 40.o, alternativamente à dedução dos embargos
ou cumulativamente com estes, interpor recurso da sen-
tença de declaração de insolvência, quando entendam
que, face aos elementos apurados, ela não devia ter
sido proferida.


2 — Ao devedor é facultada a interposição de recurso
mesmo quando a oposição de embargos lhe esteja
vedada.


3 — É aplicável à interposição do recurso o disposto
no n.o 3 do artigo 40.o, com as necessárias adaptações.


Artigo 43.o


Efeitos da revogação


A revogação da sentença de declaração de insolvência
não afecta os efeitos dos actos legalmente praticados
pelos órgãos da insolvência.


CAPÍTULO IV


Sentença de indeferimento do pedido
de declaração de insolvência


Artigo 44.o


Notificação da sentença de indeferimento do pedido


1 — A sentença que indefira o pedido de declaração
de insolvência é notificada apenas ao requerente e ao
devedor.


2 — No caso de ter sido designado um administrador
judicial provisório, a sentença é objecto de publicação
e registo, nos termos previstos no artigo 38.o, devida-
mente adaptados.


Artigo 45.o


Recurso da sentença de indeferimento


Contra a sentença que indefira o pedido de declaração
de insolvência só pode reagir o próprio requerente, e
unicamente através de recurso.


TÍTULO III


Massa insolvente e intervenientes no processo


CAPÍTULO I


Massa insolvente e classificações dos créditos


Artigo 46.o


Conceito de massa insolvente


1 — A massa insolvente destina-se à satisfação dos
credores da insolvência, depois de pagas as suas próprias
dívidas, e, salvo disposição em contrário, abrange todo
o património do devedor à data da declaração de insol-
vência, bem como os bens e direitos que ele adquira
na pendência do processo.


2 — Os bens isentos de penhora só são integrados
na massa insolvente se o devedor voluntariamente os
apresentar e a impenhorabilidade não for absoluta.


Artigo 47.o


Conceito de credores da insolvência e classes de créditos
sobre a insolvência


1 — Declarada a insolvência, todos os titulares de cré-
ditos de natureza patrimonial sobre o insolvente, ou
garantidos por bens integrantes da massa insolvente,
cujo fundamento seja anterior à data dessa declaração,
são considerados credores da insolvência, qualquer que
seja a sua nacionalidade e domicílio.


2 — Os créditos referidos no número anterior, bem
como os que lhes sejam equiparados, e as dívidas que
lhes correspondem, são neste Código denominados, res-
pectivamente, créditos sobre a insolvência e dívidas da
insolvência.


3 — São equiparados aos titulares de créditos sobre
a insolvência à data da declaração da insolvência aqueles
que mostrem tê-los adquirido no decorrer do processo.


4 — Para efeitos deste Código, os créditos sobre a
insolvência são:


a) «Garantidos» e «privilegiados» os créditos que
beneficiem, respectivamente, de garantias reais,
incluindo os privilégios creditórios especiais, e
de privilégios creditórios gerais sobre bens inte-
grantes da massa insolvente, até ao montante
correspondente ao valor dos bens objecto das
garantias ou dos privilégios gerais, tendo em
conta as eventuais onerações prevalecentes;


b) «Subordinados» os créditos enumerados no
artigo seguinte, excepto quando beneficiem de
privilégios creditórios, gerais ou especiais, ou
de hipotecas legais, que não se extingam por
efeito da declaração de insolvência;


c) «Comuns» os demais créditos.


Artigo 48.o


Créditos subordinados


Consideram-se subordinados, sendo graduados
depois dos restantes créditos sobre a insolvência:


a) Os créditos detidos por pessoas especialmente
relacionadas com o devedor, desde que a relação
especial existisse já aquando da respectiva aqui-
sição, e por aqueles a quem eles tenham sido
transmitidos nos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;


b) Os juros de créditos não subordinados consti-
tuídos após a declaração da insolvência, com
excepção dos abrangidos por garantia real e por
privilégios creditórios gerais, até ao valor dos
bens respectivos;


c) Os créditos cuja subordinação tenha sido con-
vencionada pelas partes;


d) Os créditos que tenham por objecto prestações
do devedor a título gratuito;


e) Os créditos sobre a insolvência que, como con-
sequência da resolução em benefício da massa
insolvente, resultem para o terceiro de má fé;


f) Os juros de créditos subordinados constituídos
após a declaração da insolvência;


g) Os créditos por suprimentos.
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Artigo 49.o


Pessoas especialmente relacionadas com o devedor


1 — São havidos como especialmente relacionados
com o devedor pessoa singular:


a) O seu cônjuge e as pessoas de quem se tenha
divorciado nos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;


b) Os ascendentes, descendentes ou irmãos do
devedor ou de qualquer das pessoas referidas
na alínea anterior;


c) Os cônjuges dos ascendentes, descendentes ou
irmãos do devedor;


d) As pessoas que tenham vivido habitualmente
com o devedor em economia comum em
período situado dentro dos dois anos anteriores
ao início do processo de insolvência.


2 — São havidos como especialmente relacionados
com o devedor pessoa colectiva:


a) Os sócios, associados ou membros que respon-
dam legalmente pelas suas dívidas, e as pessoas
que tenham tido esse estatuto nos dois anos
anteriores ao início do processo de insolvência;


b) As pessoas que, se for o caso, tenham estado
com a sociedade insolvente em relação de domí-
nio ou de grupo, nos termos do artigo 21.o do
Código de Valores Mobiliários, em período
situado dentro dos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;


c) Os administradores, de direito ou de facto, do
devedor e aqueles que o tenham sido em algum
momento nos dois anos anteriores ao início do
processo de insolvência;


d) As pessoas relacionadas com alguma das men-
cionadas nas alíneas anteriores por qualquer das
formas referidas no n.o 1.


3 — Nos casos em que a insolvência respeite apenas
a um património autónomo são consideradas pessoas
especialmente relacionadas os respectivos titulares e
administradores, bem como as que estejam ligadas a
estes por alguma das formas previstas nos números ante-
riores, e ainda, tratando-se de herança jacente, as ligadas
ao autor da sucessão por alguma das formas previstas
no n.o 1, na data da abertura da sucessão ou nos dois
anos anteriores.


Artigo 50.o


Créditos sob condição


1 — Para efeitos deste Código consideram-se créditos
sob condição suspensiva e resolutiva, respectivamente,
aqueles cuja constituição ou subsistência se encontrem
sujeitos à verificação ou à não verificação de um acon-
tecimento futuro e incerto tanto por força da lei como
de negócio jurídico.


2 — São havidos, designadamente, como créditos sob
condição suspensiva:


a) Os resultantes da recusa de execução ou denún-
cia antecipada, por parte do administrador da
insolvência, de contratos bilaterais em curso à
data da declaração da insolvência, ou da reso-
lução de actos em benefício da massa insolvente,
enquanto não se verificar essa denúncia, recusa
ou resolução;


b) Os créditos que não possam ser exercidos contra
o insolvente sem prévia excussão do património
de outrem, enquanto não se verificar tal excus-
são;


c) Os créditos sobre a insolvência pelos quais o
insolvente não responda pessoalmente,
enquanto a dívida não for exigível.


Artigo 51.o


Dívidas da massa insolvente


1 — Salvo preceito expresso em contrário, são dívidas
da massa insolvente, além de outras como tal quali-
ficadas neste Código:


a) As custas do processo de insolvência;
b) As remunerações do administrador da insolvên-


cia e as despesas deste e dos membros da comis-
são de credores;


c) As dívidas emergentes dos actos de adminis-
tração, liquidação e partilha da massa insol-
vente;


d) As dívidas resultantes da actuação do adminis-
trador da insolvência no exercício das suas
funções;


e) Qualquer dívida resultante de contrato bilateral
cujo cumprimento não possa ser recusado pelo
administrador da insolvência, salvo na medida
em que se reporte a período anterior à decla-
ração de insolvência;


f) Qualquer dívida resultante de contrato bilateral
cujo cumprimento não seja recusado pelo admi-
nistrador da insolvência, salvo na medida cor-
respondente à contraprestação já realizada pela
outra parte anteriormente à declaração de insol-
vência ou em que se reporte a período anterior
a essa declaração;


g) Qualquer dívida resultante de contrato que
tenha por objecto uma prestação duradoura, na
medida correspondente à contraprestação já
realizada pela outra parte e cujo cumprimento
tenha sido exigido pelo administrador judicial
provisório;


h) As dívidas constituídas por actos praticados pelo
administrador judicial provisório no exercício
dos seus poderes;


i) As dívidas que tenham por fonte o enriqueci-
mento sem causa da massa insolvente;


j) A obrigação de prestar alimentos relativa a
período posterior à data da declaração de insol-
vência, nas condições do artigo 93.o


2 — Os créditos correspondentes a dívidas da massa
involvente e os titulares desses créditos são neste Código
designados, respectivamente, por créditos sobre a massa
e credores da massa.


CAPÍTULO II


Órgãos da insolvência


SECÇÃO I


Administrador da insolvência


Artigo 52.o


Nomeação pelo juiz e estatuto


1 — A nomeação do administrador da insolvência é
da competência do juiz.
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2 — Aplica-se à nomeação do administrador da insol-
vência o disposto no n.o 1 do artigo 32.o, devendo o
juiz atender igualmente às indicações que sejam feitas
pelo próprio devedor ou pela comissão de credores, se
existir, e cabendo a preferência, na primeira designação,
ao administrador judicial provisório em exercício de fun-
ções à data da declaração da insolvência.


3 — O processo de recrutamento para as listas ofi-
ciais, bem como o estatuto do administrador da insol-
vência, constam de diploma legal próprio, sem prejuízo
do disposto neste Código.


Artigo 53.o


Escolha de outro administrador pelos credores


1 — Sob condição de que previamente à votação se
junte aos autos a aceitação do proposto, os credores
podem, na primeira assembleia realizada após a desig-
nação do administrador da insolvência, eleger para exer-
cer o cargo outra pessoa, inscrita ou não na lista oficial,
e prover sobre a remuneração respectiva, por delibe-
ração que obtenha a aprovação da maioria dos votantes
e dos votos emitidos, não sendo consideradas as absten-
ções.


2 — A eleição de pessoa não inscrita na lista oficial
apenas pode ocorrer em casos devidamente justificados
pela especial dimensão da empresa compreendida na
massa insolvente, pela especificidade do ramo de acti-
vidade da mesma ou pela complexidade do processo.


3 — O juiz só pode deixar de nomear como admi-
nistrador da insolvência a pessoa eleita pelos credores,
em substituição do administrador em funções, se con-
siderar que a mesma não tem idoneidade ou aptidão
para o exercício do cargo, que é manifestamente exces-
siva a retribuição aprovada pelos credores ou, quando
se trate de pessoa não inscrita na lista oficial, que não
se verifica nenhuma das circunstâncias previstas no
número anterior.


Artigo 54.o


Início de funções


O administrador da insolvência, uma vez notificado
da nomeação, assume imediatamente a sua função.


Artigo 55.o


Funções e seu exercício


1 — Além das demais tarefas que lhe são cometidas,
cabe ao administrador da insolvência, com a cooperação
e sob a fiscalização da comissão de credores, se existir:


a) Preparar o pagamento das dívidas do insolvente
à custa das quantias em dinheiro existentes na
massa insolvente, designadamente das que cons-
tituem produto da alienação, que lhe incumbe
promover, dos bens que a integram;


b) Prover, no entretanto, à conservação e frutifi-
cação dos direitos do insolvente e à continuação
da exploração da empresa, se for o caso, evi-
tando quanto possível o agravamento da sua
situação económica.


2 — O administrador da insolvência exerce pessoal-
mente as competências do seu cargo, não podendo subs-
tabelecê-las em ninguém, sem prejuízo dos casos de
recurso obrigatório ao patrocínio judiciário ou de neces-
sidade de prévia concordância da comissão de credores.


3 — O administrador da insolvência, no exercício das
respectivas funções, pode ser coadjuvado sob a sua res-
ponsabilidade por técnicos ou outros auxiliares, remu-
nerados ou não, incluindo o próprio devedor, mediante
prévia concordância da comissão de credores ou do juiz,
na falta dessa comissão.


4 — O administrador da insolvência pode contratar
a termo certo ou incerto os trabalhadores necessários
à liquidação da massa insolvente ou à continuação da
exploração da empresa, mas os novos contratos caducam
no momento do encerramento definitivo do estabele-
cimento onde os trabalhadores prestam serviço, ou, salvo
convenção em contrário, no da sua transmissão.


5 — Ao administrador da insolvência compete ainda
prestar oportunamente à comissão de credores e ao tri-
bunal todas as informações necessárias sobre a admi-
nistração e a liquidação da massa insolvente.


6 — A requerimento do administrador da insolvência,
o juiz oficia quaisquer entidades públicas e instituições
de crédito para, com base nos respectivos registos, pres-
tarem informações consideradas necessárias ou úteis
para os fins do processo, nomeadamente sobre a exis-
tência de bens integrantes da massa insolvente.


Artigo 56.o


Destituição


1 — O juiz pode, a todo o tempo, destituir o admi-
nistrador da insolvência e substitui-lo por outro, se, ouvi-
dos a comissão de credores, quando exista, o devedor
e o próprio administrador da insolvência, fundadamente
considerar existir justa causa.


2 — Salvo o disposto no n.o 3 do artigo 53.o, deverá
ser designada como substituto a pessoa que para o efeito
tenha sido eventualmente indicada pela assembleia de
credores, mediante deliberação aprovada nos termos do
n.o 1 do mesmo artigo.


Artigo 57.o


Registo e publicidade


A cessação de funções do administrador da insolvên-
cia e a nomeação de outra pessoa para o desempenho
do cargo são objecto dos registos e da publicidade pre-
vistos no artigo 38.o


Artigo 58.o


Fiscalização pelo juiz


O administrador da insolvência exerce a sua activi-
dade sob a fiscalização do juiz, que pode, a todo o tempo,
exigir-lhe informações sobre quaisquer assuntos ou a
apresentação de um relatório da actividade desenvolvida
e do estado da administração e da liquidação.


Artigo 59.o


Responsabilidade


1 — O administrador da insolvência responde pelos
danos causados ao devedor e aos credores da insolvência
e da massa insolvente pela inobservância culposa dos
deveres que lhe incumbem; a culpa é apreciada pela
diligência de um administrador da insolvência criterioso
e ordenado.


2 — O administrador da insolvência responde igual-
mente pelos danos causados aos credores da massa insol-
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vente se esta for insuficiente para satisfazer integral-
mente os respectivos direitos e estes resultarem de acto
do administrador, salvo o caso de imprevisibilidade da
insuficiência da massa, tendo em conta as circunstâncias
conhecidas do administrador e aquelas que ele não devia
ignorar.


3 — O administrador da insolvência responde soli-
dariamente com os seus auxiliares pelos danos causados
pelos actos e omissões destes, salvo se provar que não
houve culpa da sua parte ou que, mesmo com a diligência
devida, se não teriam evitado os danos.


4 — A responsabilidade do administrador da insol-
vência prescreve no prazo de dois anos a contar da data
em que o lesado teve conhecimento do direito que lhe
compete, mas nunca depois de decorrido igual período
sobre a data da cessação de funções.


Artigo 60.o


Remuneração


1 — O administrador da insolvência nomeado pelo
juiz tem direito à remuneração prevista no seu estatuto
e ao reembolso das despesas que razoavelmente tenha
considerado úteis ou indispensáveis.


2 — Quando eleito pela assembleia de credores, a
remuneração do administrador da insolvência é a que
for prevista na deliberação respectiva.


3 — O administrador da insolvência que não tenha
dado previamente o seu acordo à remuneração fixada
pela assembleia de credores pela actividade de elabo-
ração de um plano de insolvência, de gestão da empresa
após a assembleia de apreciação do relatório ou de fis-
calização do plano de insolvência aprovado pode renun-
ciar ao exercício do cargo, desde que o faça na própria
assembleia em que a deliberação seja tomada.


Artigo 61.o


Informação trimestral e arquivo de documentos


1 — No termo de cada período de três meses após
a data da assembleia de apreciação do relatório, deve
o administrador da insolvência apresentar um docu-
mento com informação sucinta sobre o estado da admi-
nistração e liquidação, visado pela comissão de credores,
se existir, e destinado a ser junto ao processo.


2 — O administrador da insolvência promove o arqui-
vamento de todos os elementos relativos a cada dili-
gência da liquidação, indicando nos autos o local onde
os respectivos documentos se encontram.


Artigo 62.o


Apresentação de contas pelo administrador da insolvência


1 — O administrador da insolvência apresenta contas
dentro dos 10 dias subsequentes à cessação das suas
funções, qualquer que seja a razão que a tenha deter-
minado, podendo o prazo ser prorrogado por despacho
judicial.


2 — O administrador da insolvência é ainda obrigado
a prestar contas em qualquer altura do processo, sempre
que o juiz o determine, quer por sua iniciativa, quer
a pedido da comissão ou da assembleia de credores,
fixando o juiz o prazo para a apresentação das contas,
que não pode ser inferior a 15 dias.


3 — As contas são elaboradas em forma de conta cor-
rente, com um resumo de toda a receita e despesa des-


tinado a retratar sucintamente a situação da massa insol-
vente, e devem ser acompanhadas de todos os docu-
mentos comprovativos, devidamente numerados, indi-
cando-se nas diferentes verbas os números dos docu-
mentos que lhes correspondem.


Artigo 63.o


Prestação de contas por terceiro


Se o administrador da insolvência não prestar contas
a que esteja obrigado no prazo aplicável, cabe ao juiz
ordenar as diligências que tiver por convenientes,
podendo encarregar pessoa idónea da apresentação das
contas, para, depois de ouvida a comissão de credores,
decidir segundo critérios de equidade, sem prejuízo da
responsabilização civil e do procedimento criminal que
caibam contra o administrador da insolvência.


Artigo 64.o


Julgamento das contas


1 — Autuadas por apenso as contas apresentadas pelo
administrador da insolvência, cumpre à comissão de cre-
dores, caso exista, emitir parecer sobre elas, no prazo
que o juiz fixar para o efeito, após o que os credores
e o devedor insolvente são notificados por éditos de
10 dias afixados à porta do tribunal e por anúncio publi-
cado no Diário da República para, no prazo de 5 dias,
se pronunciarem.


2 — Para o mesmo fim tem o Ministério Público vista
do processo, que é depois concluso ao juiz para decisão,
com produção da prova que se torne necessária.


Artigo 65.o


Contas anuais do devedor


O disposto nos artigos anteriores não prejudica o
dever de elaborar e depositar contas anuais, nos termos
que forem legalmente obrigatórios para o devedor.


SECÇÃO II


Comissão de credores


Artigo 66.o


Nomeação da comissão de credores pelo juiz


1 — Anteriormente à primeira assembleia de credo-
res, designadamente na própria sentença de declaração
da insolvência, o juiz nomeia uma comissão de credores
composta por três ou cinco membros e dois suplentes,
devendo o encargo da presidência recair de preferência
sobre o maior credor da empresa e a escolha dos res-
tantes assegurar a adequada representação das várias
classes de credores, com excepção dos credores subor-
dinados.


2 — O juiz pode não proceder à nomeação prevista
no número anterior quando o considere justificado, em
atenção à exígua dimensão da massa insolvente, à sim-
plicidade da liquidação ou ao reduzido número de cre-
dores da insolvência.


3 — Para efeitos do disposto no n.o 1, um dos mem-
bros da comissão representa os trabalhadores que dete-
nham créditos sobre a empresa, devendo a sua escolha
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conformar-se com a designação feita pelos próprios tra-
balhadores ou pela comissão de trabalhadores, quando
esta exista.


4 — Os membros da comissão de credores podem ser
pessoas singulares ou colectivas; quando a escolha recaia
em pessoa colectiva, compete a esta designar o seu repre-
sentante, mediante procuração ou credencial subscrita
por quem a obriga.


5 — O Estado e as instituições de segurança social
só podem ser nomeados para a presidência da comissão
de credores desde que se encontre nos autos despacho,
do membro do Governo com supervisão sobre as enti-
dades em causa, a autorizar o exercício da função e
a indicar o representante.


Artigo 67.o


Intervenção da assembleia de credores


1 — A assembleia de credores pode prescindir da exis-
tência da comissão de credores, substituir quaisquer dos
membros ou suplentes da comissão nomeada pelo juiz,
eleger dois membros adicionais, e, se o juiz não a tiver
constituído, criar ela mesma uma comissão, composta
por três, cinco ou sete membros e dois suplentes, desig-
nar o presidente e alterar, a todo o momento, a res-
pectiva composição, independentemente da existência
de justa causa.


2 — Os membros da comissão de credores eleitos pela
assembleia não têm de ser credores, e, na sua escolha,
tal como na designação do presidente, a assembleia não
está vinculada à observância dos critérios previstos no
n.o 1 do artigo anterior, devendo apenas respeitar o
critério imposto pelo n.o 3 do mesmo artigo.


3 — As deliberações da assembleia de credores men-
cionadas no n.o 1 devem ser tomadas pela maioria exi-
gida no n.o 1 do artigo 53.o, excepto tratando-se da des-
tituição de membro por justa causa.


Artigo 68.o


Funções e poderes da comissão de credores


1 — À comissão compete, para além de outras tarefas
que lhe sejam especialmente cometidas, fiscalizar a acti-
vidade do administrador da insolvência e prestar-lhe
colaboração.


2 — No exercício das suas funções, pode a comissão
examinar livremente os elementos da contabilidade do
devedor e solicitar ao administrador da insolvência as
informações e a apresentação dos elementos que con-
sidere necessários.


Artigo 69.o


Deliberações da comissão de credores


1 — A comissão de credores reúne sempre que for
convocada pelo presidente ou por outros dois membros.


2 — A comissão não pode deliberar sem a presença
da maioria dos seus membros, sendo as deliberações
tomadas por maioria de votos dos membros presentes,
e cabendo ao presidente, em caso de empate, voto de
qualidade.


3 — Nas deliberações é admitido o voto escrito se,
previamente, todos os membros tiverem acordado nesta
forma de deliberação.


4 — As deliberações da comissão de credores são
comunicadas ao juiz pelo respectivo presidente.


5 — Das deliberações da comissão de credores não
cabe reclamação para o tribunal.


Artigo 70.o


Responsabilidade dos membros da comissão


Os membros da comissão respondem perante os cre-
dores da insolvência pelos prejuízos decorrentes da inob-
servância culposa dos seus deveres, sendo aplicável o
disposto n.o 4 do artigo 59.o


Artigo 71.o


Reembolso de despesas


Os membros da comissão de credores não são remu-
nerados, tendo apenas direito ao reembolso das despesas
estritamente necessárias ao desempenho das suas fun-
ções.


SECÇÃO III


Assembleia de credores


Artigo 72.o


Participação na assembleia de credores


1 — Têm o direito de participar na assembleia de
credores todos os credores da insolvência, bem como
os titulares dos direitos referidos no n.o 2 do artigo 95.o
que, nos termos dessa disposição, não possam ser exer-
cidos no processo.


2 — Ao direito de participação na assembleia dos titu-
lares de créditos subordinados é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo
seguinte.


3 — Os credores podem fazer-se representar por
mandatário com poderes especiais para o efeito.


4 — Sendo necessário ao conveniente andamento dos
trabalhos, pode o juiz limitar a participação na assem-
bleia aos titulares de créditos que atinjam determinado
montante, o qual não pode ser fixado em mais de
E 10 000, podendo os credores afectados fazer-se repre-
sentar por outro cujo crédito seja pelo menos igual ao
limite fixado, ou agrupar-se de forma a completar o
montante exigido, participando através de um repre-
sentante comum.


5 — O administrador da insolvência, os membros da
comissão de credores e o devedor e os seus adminis-
tradores têm o direito e o dever de participar.


6 — É ainda facultada a participação na assembleia,
até três representantes, da comissão de trabalhadores
ou, na falta desta, de até três representantes de tra-
balhadores por estes designados, bem como do Minis-
tério Público.


Artigo 73.o


Direitos de voto


1 — Os créditos conferem um voto por cada euro
ou fracção se já estiverem reconhecidos por decisão defi-
nitiva proferida no apenso de verificação e graduação
de créditos ou em acção de verificação ulterior, ou se,
cumulativamente:


a) O credor já os tiver reclamado no processo, ou,
se não estiver já esgotado o prazo fixado na
sentença para as reclamações de créditos, os
reclamar na própria assembleia, para efeito ape-
nas da participação na reunião;
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b) Não forem objecto de impugnação na assem-
bleia por parte do administrador da insolvência
ou de algum credor com direito de voto.


2 — O número de votos conferidos por crédito sob
condição suspensiva é sempre fixado pelo juiz, em aten-
ção à probabilidade da verificação da condição.


3 — Os créditos subordinados não conferem direito
de voto, excepto quando a deliberação da assembleia
de credores incida sobre a aprovação de um plano de
insolvência.


4 — A pedido do interessado pode o juiz conferir
votos a créditos impugnados, fixando a quantidade res-
pectiva, com ponderação de todas as circunstâncias rele-
vantes, nomeadamente da probabilidade da existência,
do montante e da natureza subordinada do crédito, e
ainda, tratando-se de créditos sob condição suspensiva,
da probabilidade da verificação da condição.


5 — Da decisão do juiz prevista no número anterior
não cabe recurso.


6 — Não é em caso algum motivo de invalidade das
deliberações tomadas pela assembleia a comprovação
ulterior de que aos credores competia efectivamente
um número de votos diferente do que lhes foi conferido.


7 — Sem prejuízo do que, quanto ao mais, se dispõe
nos números anteriores, os créditos com garantias reais
pelos quais o devedor não responda pessoalmente con-
ferem um voto por cada euro do seu montante, ou do
valor do bem dado em garantia, se este for inferior.


Artigo 74.o


Presidência


A assembleia de credores é presidida pelo juiz.


Artigo 75.o


Convocação da assembleia de credores


1 — A assembleia de credores é convocada pelo juiz,
por iniciativa própria ou a pedido do administrador da
insolvência, da comissão de credores, ou de um credor
ou grupo de credores cujos créditos representem, na
estimativa do juiz, pelo menos um quinto do total dos
créditos não subordinados.


2 — A data, hora, local e ordem do dia da assembleia
de credores são imediatamente comunicados, com a
antecedência mínima de 10 dias, por anúncio publicado
no Diário da República, num jornal diário de grande
circulação nacional e por editais afixados na porta da
sede e dos estabelecimentos da empresa, se for o caso.


3 — Os cinco maiores credores, bem como o devedor,
os seus administradores e a comissão de trabalhadores,
são também avisados do dia, hora e local da reunião,
por circulares expedidas sob registo, com a mesma
antecedência.


4 — O anúncio, os editais e as circulares previstos
no número anterior devem ainda conter:


a) A identificação do processo;
b) O nome e a sede ou residência do devedor,


se for conhecida;
c) A advertência aos titulares de créditos que os


não tenham reclamado da necessidade de o faze-
rem, se ainda estiver em curso o prazo fixado
na sentença para as reclamações de créditos,
informando-os de que a reclamação para mero
efeito da participação na reunião pode ser feita


na própria assembleia, se também na data desta
tal prazo não estiver já esgotado;


d) Indicação dos eventuais limites à participação
estabelecidos nos termos do n.o 4 do artigo 72.o,
com informação da possibilidade de agrupa-
mento ou de representação.


Artigo 76.o


Suspensão da assembleia


O juiz pode, por uma única vez, decidir a suspensão
dos trabalhos da assembleia e determinar que eles sejam
retomados num dos cinco dias úteis seguintes.


Artigo 77.o


Maioria


A não ser nos casos em que este Código exija para
o efeito maioria superior ou outros requisitos, as deli-
berações da assembleia de credores são tomadas pela
maioria dos votos emitidos, não se considerando como
tal as abstenções, seja qual for o número de credores
presentes ou representados, ou a percentagem dos cré-
ditos de que sejam titulares.


Artigo 78.o


Reclamação para o juiz e recurso


1 — Das deliberações da assembleia que forem con-
trárias ao interesse comum dos credores pode o admi-
nistrador da insolvência ou qualquer credor com direito
de voto reclamar para o juiz, oralmente ou por escrito,
desde que o faça na própria assembleia.


2 — Da decisão que dê provimento à reclamação
pode interpor recurso qualquer dos credores que tenha
votado no sentido que fez vencimento, e da decisão
de indeferimento apenas o reclamante.


Artigo 79.o


Informação


O administrador da insolvência presta à assembleia,
a solicitação desta, informação sobre quaisquer assuntos
compreendidos no âmbito das suas funções.


Artigo 80.o


Prevalência da assembleia de credores


Todas as deliberações da comissão de credores são
passíveis de revogação pela assembleia e a existência
de uma deliberação favorável da assembleia autoriza
por si só a prática de qualquer acto para o qual neste
Código se requeira a aprovação da comissão de credores.


TÍTULO IV


Efeitos da declaração de insolvência


CAPÍTULO I


Efeitos sobre o devedor e outras pessoas


Artigo 81.o


Transferência dos poderes de administração e disposição


1 — Sem prejuízo do disposto no título X, a declaração
de insolvência priva imediatamente o insolvente, por
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si ou pelos seus administradores, dos poderes de admi-
nistração e de disposição dos bens integrantes da massa
insolvente, os quais passam a competir ao administrador
da insolvência.


2 — Ao devedor fica interdita a cessão de rendimen-
tos ou a alienação de bens futuros susceptíveis de
penhora, qualquer que seja a sua natureza, mesmo tra-
tando-se de rendimentos que obtenha ou de bens que
adquira posteriormente ao encerramento do processo.


3 — Não são aplicáveis ao administrador da insol-
vência limitações ao poder de disposição do devedor
estabelecidas por decisão judicial ou administrativa, ou
impostas por lei apenas em favor de pessoas deter-
minadas.


4 — O administrador da insolvência assume a repre-
sentação do devedor para todos os efeitos de carácter
patrimonial que interessem à insolvência.


5 — A representação não se estende à intervenção
do devedor no âmbito do próprio processo de insol-
vência, seus incidentes e apensos, salvo expressa dis-
posição em contrário.


6 — São ineficazes os actos realizados pelo insolvente
em contravenção do disposto nos números anteriores,
respondendo a massa insolvente pela restituição do que
lhe tiver sido prestado apenas segundo as regras do enri-
quecimento sem causa, salvo se esses actos, cumu-
lativamente:


a) Forem celebrados a título oneroso com terceiros
de boa fé anteriormente ao registo da sentença
da declaração de insolvência efectuado nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 38.o;


b) Não forem de algum dos tipos referidos no n.o 1
do artigo 121.o


7 — Os pagamentos de dívidas à massa efectuados
ao insolvente após a declaração de insolvência só serão
liberatórios se forem efectuados de boa fé em data ante-
rior à do registo da sentença, ou se se demonstrar que
o respectivo montante deu efectiva entrada na massa
insolvente.


8 — Aos actos praticados pelo insolvente após a
declaração de insolvência que não contrariem o disposto
no n.o 1 é aplicável o regime seguinte:


a) Pelas dívidas do insolvente respondem apenas
os seus bens não integrantes da massa insol-
vente;


b) A prestação feita ao insolvente extingue a obri-
gação da contraparte;


c) A contraparte pode opor à massa todos os meios
de defesa que lhe seja lícito invocar contra o
insolvente.


Artigo 82.o


Efeitos sobre os administradores e outras pessoas


1 — Os órgãos sociais do devedor mantêm-se em fun-
cionamento após a declaração de insolvência, mas os
seus titulares não serão remunerados, salvo no caso pre-
visto no artigo 227.o, podendo renunciar aos cargos com
efeitos imediatos.


2 — Durante a pendência do processo de insolvência,
o administrador da insolvência tem exclusiva legitimi-
dade para propor e fazer seguir:


a) As acções de responsabilidade que legalmente
couberem, em favor do próprio devedor, contra


os fundadores, administradores de direito e de
facto, membros do órgão de fiscalização do
devedor e sócios, associados ou membros, inde-
pendentemente do acordo do devedor ou dos
seus órgãos sociais, sócios, associados ou mem-
bros;


b) As acções destinadas à indemnização dos pre-
juízos causados à generalidade dos credores da
insolvência pela diminuição do património inte-
grante da massa insolvente, tanto anteriormente
como posteriormente à declaração de insol-
vência;


c) As acções contra os responsáveis legais pelas
dívidas do insolvente.


3 — Compete unicamente ao administrador da insol-
vência a exigência aos sócios, associados ou membros
do devedor, logo que a tenha por conveniente, das entra-
das de capital diferidas e das prestações acessórias em
dívida, independentemente dos prazos de vencimento
que hajam sido estipulados, intentando para o efeito
as acções que se revelem necessárias.


4 — Toda a acção dirigida contra o administrador da
insolvência com a finalidade prevista na alínea b) do
n.o 2 apenas pode ser intentada por administrador que
lhe suceda.


5 — As acções referidas nos n.os 2 a 4 correm por
apenso ao processo de insolvência.


Artigo 83.o


Dever de apresentação e de colaboração


1 — O devedor insolvente fica obrigado a:


a) Fornecer todas as informações relevantes para
o processo que lhe sejam solicitadas pelo admi-
nistrador da insolvência, pela assembleia de cre-
dores, pela comissão de credores ou pelo
tribunal;


b) Apresentar-se pessoalmente no tribunal, sem-
pre que a apresentação seja determinada pelo
juiz ou pelo administrador da insolvência, salva
a ocorrência de legítimo impedimento ou
expressa permissão de se fazer representar por
mandatário;


c) Prestar a colaboração que lhe seja requerida
pelo administrador da insolvência para efeitos
do desempenho das suas funções.


2 — O juiz ordena que o devedor que sem justificação
tenha faltado compareça sob custódia, sem prejuízo da
multa aplicável.


3 — A recusa de prestação de informações ou de cola-
boração é livremente apreciada pelo juiz, nomeada-
mente para efeito da qualificação da insolvência como
culposa.


4 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos administradores do devedor e membros do seu órgão
de fiscalização, se for o caso, bem como às pessoas que
tenham desempenhado esses cargos dentro dos dois anos
anteriores ao início do processo de insolvência.


5 — O disposto nas alíneas a) e b) do n.o 1 e no
n.o 2 é também aplicável aos empregados e prestadores
de serviços do devedor, bem como às pessoas que o
tenham sido dentro dos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência.
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Artigo 84.o


Alimentos ao insolvente e aos trabalhadores


1 — Se o devedor carecer absolutamente de meios
de subsistência e os não puder angariar pelo seu tra-
balho, pode o administrador da insolvência, com o
acordo da comissão de credores, ou da assembleia de
credores, se aquela não existir, arbitrar-lhe um subsídio
à custa dos rendimentos da massa insolvente, a título
de alimentos.


2 — Havendo justo motivo, pode a atribuição de ali-
mentos cessar em qualquer estado do processo, por deci-
são do administrador da insolvência.


3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
a quem, encontrando-se na situação prevista no n.o 1,
seja titular de créditos sobre a insolvência emergentes
de contrato de trabalho, ou da violação ou cessação
deste contrato, até ao limite do respectivo montante,
mas, a final, deduzir-se-ão os subsídios ao valor desses
créditos.


CAPÍTULO II


Efeitos processuais


Artigo 85.o


Efeitos sobre as acções pendentes


1 — Declarada a insolvência, todas as acções em que
se apreciem questões relativas a bens compreendidos
na massa insolvente, intentadas contra o devedor, ou
mesmo contra terceiros, mas cujo resultado possa
influenciar o valor da massa, e todas as acções de natu-
reza exclusivamente patrimonial intentadas pelo deve-
dor são apensadas ao processo de insolvência, desde
que a apensação seja requerida pelo administrador da
insolvência, com fundamento na conveniência para os
fins do processo.


2 — O juiz requisita ao tribunal ou entidade com-
petente a remessa, para efeitos de apensação aos autos
da insolvência, de todos os processos nos quais se tenha
efectuado qualquer acto de apreensão ou detenção de
bens compreendidos na massa insolvente.


3 — O administrador da insolvência substitui o insol-
vente em todas as acções referidas nos números ante-
riores, independentemente da apensação ao processo
de insolvência e do acordo da parte contrária.


Artigo 86.o


Apensação de processos de insolvência


1 — A requerimento do administrador da insolvência
são apensados aos autos os processos em que haja sido
declarada a insolvência de pessoas que legalmente res-
pondam pelas dívidas do insolvente ou, tratando-se de
pessoa singular casada, do seu cônjuge, se o regime de
bens não for o da separação.


2 — O mesmo se aplica, sendo o devedor uma socie-
dade comercial, relativamente aos processos em que
tenha sido declarada a insolvência de sociedades que,
nos termos do Código das Sociedades Comerciais, ela
domine ou com ela se encontrem em relação de grupo.


3 — Quando os processos corram termos em tribunais
com diferente competência em razão da matéria, a apen-
sação só é determinada se for requerida pelo adminis-
trador da insolvência do processo instaurado em tribunal
de competência especializada.


Artigo 87.o


Convenções arbitrais


1 — Fica suspensa a eficácia das convenções arbitrais
em que o insolvente seja parte, respeitantes a litígios
cujo resultado possa influenciar o valor da massa, sem
prejuízo do disposto em tratados internacionais apli-
cáveis.


2 — Os processos pendentes à data da declaração de
insolvência prosseguirão porém os seus termos, sem pre-
juízo, se for o caso, do disposto no n.o 3 do artigo 85.o
e no n.o 3 do artigo 128.o


Artigo 88.o


Acções executivas


1 — A declaração de insolvência determina a suspen-
são de quaisquer diligências executivas ou providências
requeridas pelos credores da insolvência que atinjam
os bens integrantes da massa insolvente e obsta à ins-
tauração ou ao prosseguimento de qualquer acção exe-
cutiva intentada pelos credores da insolvência; porém,
se houver outros executados, a execução prossegue con-
tra estes.


2 — Tratando-se de execuções que prossigam contra
outros executados e não hajam de ser apensadas ao
processo nos termos do n.o 2 do artigo 85.o, é apenas
extraído, e remetido para apensação, traslado do pro-
cessado relativo ao insolvente.


Artigo 89.o


Acções relativas a dívidas da massa insolvente


1 — Durante os três meses seguintes à data da decla-
ração de insolvência, não podem ser propostas execu-
ções para pagamento de dívidas da massa insolvente.


2 — As acções, incluindo as executivas, relativas às
dívidas da massa insolvente correm por apenso ao pro-
cesso de insolvência, com excepção das execuções por
dívidas de natureza tributária.


CAPÍTULO III


Efeitos sobre os créditos


Artigo 90.o


Exercício dos créditos sobre a insolvência


Os credores da insolvência apenas poderão exercer
os seus direitos em conformidade com os preceitos do
presente Código, durante a pendência do processo de
insolvência.


Artigo 91.o


Vencimento imediato de dívidas


1 — A declaração de insolvência determina o ven-
cimento de todas as obrigações do insolvente não subor-
dinadas a uma condição suspensiva.


2 — Toda a obrigação ainda não exigível à data da
declaração de insolvência pela qual não fossem devidos
juros remuneratórios, ou pela qual fossem devidos juros
inferiores à taxa de juros legal, considera-se reduzida
para o montante que, se acrescido de juros calculados
sobre esse mesmo montante, respectivamente, à taxa
legal, ou a uma taxa igual à diferença entre a taxa legal
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e a taxa convencionada, pelo período de antecipação
do vencimento, corresponderia ao valor da obrigação
em causa.


3 — Tratando-se de obrigação fraccionada, o disposto
no número anterior é aplicável a cada uma das pres-
tações ainda não exigíveis.


4 — No cômputo do período de antecipação do ven-
cimento considera-se que este ocorreria na data em que
as obrigações se tornassem exigíveis, ou em que pro-
vavelmente tal ocorreria, sendo essa data indeterminada.


5 — A redução do montante da dívida, prevista nos
números anteriores, é também aplicável ainda que tenha
ocorrido a perda do benefício do prazo, decorrente da
situação de insolvência ainda não judicialmente decla-
rada, prevista no n.o 1 do artigo 780.o do Código Civil.


6 — A sub-rogação nos direitos do credor decorrente
do cumprimento pelo insolvente de uma obrigação de
terceiro terá lugar na proporção da quantia paga rela-
tivamente ao montante da dívida desse terceiro, actua-
lizado nos termos do n.o 2.


7 — O disposto no número anterior aplica-se ao
direito de regresso face a outros condevedores.


Artigo 92.o


Planos de regularização


O vencimento imediato, nos termos do n.o 1 do artigo
anterior, de dívidas abrangidas em plano de regulari-
zação de impostos e de contribuições para a segurança
social tem os efeitos que os diplomas legais respectivos
atribuem ao incumprimento do plano, sendo os mon-
tantes exigíveis calculados em conformidade com as nor-
mas pertinentes desses diplomas.


Artigo 93.o


Créditos por alimentos


O direito a exigir alimentos do insolvente relativo
a período posterior à declaração de insolvência só pode
ser exercido contra a massa se nenhuma das pessoas
referidas no artigo 2009.o do Código Civil estiver em
condições de os prestar, e apenas se o juiz o autorizar,
fixando o respectivo montante.


Artigo 94.o


Créditos sob condição resolutiva


No processo de insolvência, os créditos sobre a insol-
vência sujeitos a condição resolutiva são tratados como
incondicionados até ao momento em que a condição
se preencha, sem prejuízo do dever de restituição dos
pagamentos recebidos, verificada que seja a condição.


Artigo 95.o


Responsáveis solidários e garantes


1 — O credor pode concorrer pela totalidade do seu
crédito a cada uma das diferentes massas insolventes
de devedores solidários e garantes, sem embargo de o
somatório das quantias que receber de todas elas não
poder exceder o montante do crédito.


2 — O direito contra o devedor insolvente decorrente
do eventual pagamento futuro da dívida por um con-
devedor solidário ou por um garante só pode ser exer-
cido no processo de insolvência, como crédito sob con-
dição suspensiva, se o próprio credor da referida dívida
a não reclamar.


Artigo 96.o


Conversão de créditos


1 — Para efeitos da participação do respectivo titular
no processo:


a) Os créditos não pecuniários são atendidos pelo
valor em euros estimável à data da declaração
de insolvência;


b) Os créditos pecuniários cujo montante não
esteja determinado são atendidos pelo valor em
euros estimável à data da declaração de insol-
vência;


c) Os créditos expressos em moeda estrangeira ou
índices são atendidos pelo valor em euros à cota-
ção em vigor à data da declaração de insolvência
no lugar do respectivo pagamento.


2 — Os créditos referidos nas alíneas a) e c) do
número anterior consideram-se definitivamente conver-
tidos em euros, uma vez reconhecidos.


Artigo 97.o


Extinção de privilégios creditórios e garantias reais


1 — Extinguem-se, com a declaração de insolvência:


a) Os privilégios creditórios gerais que forem aces-
sórios de créditos sobre a insolvência de que
forem titulares o Estado, as autarquias locais
e as instituições de segurança social constituídos
mais de 12 meses antes da data do início do
processo de insolvência;


b) Os privilégios creditórios especiais que forem
acessórios de créditos sobre a insolvência de que
forem titulares o Estado, as autarquias locais
e as instituições de segurança social vencidos
mais de 12 meses antes da data do início do
processo de insolvência;


c) As hipotecas legais cujo registo haja sido reque-
rido dentro dos dois meses anteriores à data
do início do processo de insolvência, e que forem
acessórias de créditos sobre a insolvência do
Estado, das autarquias locais e das instituições
de segurança social;


d) Se não forem independentes de registo, as
garantias reais sobre imóveis ou móveis sujeitos
a registo integrantes da massa insolvente, aces-
sórias de créditos sobre a insolvência e já cons-
tituídas, mas ainda não registadas nem objecto
de pedido de registo;


e) As garantias reais sobre bens integrantes da
massa insolvente acessórias dos créditos havidos
como subordinados.


2 — Declarada a insolvência, não é admissível o
registo de hipotecas legais que garantam créditos sobre
a insolvência, inclusive após o encerramento do pro-
cesso, salvo se o pedido respectivo tiver sido apresentado
em momento anterior ao da referida declaração, ou,
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tratando-se das hipotecas a que alude a alínea c) do
número anterior, com uma antecedência de dois meses
sobre a mesma data.


Artigo 98.o


Concessão de privilégio ao credor requerente


1 — Os créditos não subordinados do credor a reque-
rimento de quem a situação de insolvência tenha sido
declarada passam a beneficiar de privilégio creditório
geral, graduado em último lugar, sobre todos os bens
móveis integrantes da massa insolvente, relativamente
a um quarto do seu montante, num máximo corres-
pondente a 500 unidades de conta.


2 — Se o prosseguimento de um processo intentado
por um credor for prejudicado pela declaração de insol-
vência do devedor em processo posteriormente instau-
rado, o privilégio referido no número anterior é atri-
buído ao requerente no processo mais antigo; no caso
previsto na alínea b) do n.o 3 do artigo 264.o, o privilégio
geral sobre os bens móveis próprios do cônjuge apre-
sentante e sobre a sua meação nos bens móveis comuns
compete ao requerente no processo instaurado em pri-
meiro lugar, sem embargo da suspensão dos seus termos.


Artigo 99.o


Compensação


1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições
deste Código, a partir da declaração de insolvência os
titulares de créditos sobre a insolvência só podem com-
pensá-los com dívidas à massa desde que se verifique
pelo menos um dos seguintes requisitos:


a) Ser o preenchimento dos pressupostos legais da
compensação anterior à data da declaração da
insolvência;


b) Ter o crédito sobre a insolvência preenchido
antes do contra-crédito da massa os requisitos
estabelecidos no artigo 847.o do Código Civil.


2 — Para os efeitos das alíneas a) e b) do número
anterior, não relevam:


a) A perda de benefício de prazo prevista no n.o 1
do artigo 780.o do Código Civil;


b) O vencimento antecipado e a conversão em
dinheiro resultantes do preceituado no n.o 1 do
artigo 91.o e no artigo 96.o


3 — A compensação não é prejudicada pelo facto de
as obrigações terem por objecto divisas ou unidades de
cálculo distintas, se for livre a sua conversão recíproca
no lugar do pagamento do contra-crédito, tendo a con-
versão lugar à cotação em vigor nesse lugar na data
em que a compensação produza os seus efeitos.


4 — A compensação não é admissível:


a) Se a dívida à massa se tiver constituído após
a data da declaração de insolvência, designa-
damente em consequência da resolução de actos
em benefício da massa insolvente;


b) Se o credor da insolvência tiver adquirido o seu
crédito de outrem, após a data da declaração
de insolvência;


c) Com dívidas do insolvente pelas quais a massa
não seja responsável;


d) Entre dívidas à massa e créditos subordinados
sobre a insolvência.


Artigo 100.o


Suspensão da prescrição e caducidade


A sentença de declaração da insolvência determina
a suspensão de todos os prazos de prescrição e de cadu-
cidade oponíveis pelo devedor, durante o decurso do
processo.


Artigo 101.o


Sistemas de liquidação


As normas constantes deste capítulo são aplicáveis
sem prejuízo do que em contrário se estabelece nos
artigos 283.o e seguintes do Código de Valores Mobi-
liários.


CAPÍTULO IV


Efeitos sobre os negócios em curso


Artigo 102.o


Princípio geral quanto a negócios ainda não cumpridos


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
em qualquer contrato bilateral em que, à data da decla-
ração de insolvência, não haja ainda total cumprimento
nem pelo insolvente nem pela outra parte, o cumpri-
mento fica suspenso até que o administrador da insol-
vência declare optar pela execução ou recusar o cum-
primento.


2 — A outra parte pode, contudo, fixar um prazo
razoável ao administrador da insolvência para este exer-
cer a sua opção, findo o qual se considera que recusa
o cumprimento.


3 — Recusado o cumprimento pelo administrador da
insolvência, e sem prejuízo do direito à separação da
coisa, se for o caso:


a) Nenhuma das partes tem direito à restituição
do que prestou;


b) A massa insolvente tem o direito de exigir o
valor da contraprestação correspondente à pres-
tação já efectuada pelo devedor, na medida em
que não tenha sido ainda realizada pela outra
parte;


c) A outra parte tem direito a exigir, como crédito
sobre a insolvência, o valor da prestação do
devedor, na parte incumprida, deduzido do
valor da contraprestação correspondente que
ainda não tenha sido realizada;


d) O direito à indemnização dos prejuízos causados
à outra parte pelo incumprimento:


i) Apenas existe até ao valor da obrigação
eventualmente imposta nos termos da
alínea b);


ii) É abatido do quantitativo a que a outra
parte tenha direito, por aplicação da
alínea c);


iii) Constitui crédito sobre a insolvência;


e) Qualquer das partes pode declarar a compen-
sação das obrigações referidas nas alíneas c) e
d) com a aludida na alínea b), até à concorrência
dos respectivos montantes.


4 — A opção pela execução é abusiva se o cumpri-
mento pontual das obrigações contratuais por parte da
massa insolvente for manifestamente improvável.
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Artigo 103.o


Prestações indivisíveis


1 — Se o contrato impuser à outra parte o cumpri-
mento de prestação que tenha natureza infungível, ou
que seja fraccionável na entrega de várias coisas, não
facilmente substituíveis, entre as quais interceda uma
conexão funcional, e o administrador da insolvência
recusar o cumprimento:


a) O direito referido na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior é substituído pelo direito de exigir à
outra parte a restituição do que lhe tiver sido
prestado, na medida do seu enriquecimento à
data da declaração de insolvência;


b) O direito previsto na alínea c) do n.o 3 do artigo
anterior tem por objecto a diferença, se favo-
rável à outra parte, entre os valores da tota-
lidade das prestações contratuais;


c) A outra parte tem direito, como credor da insol-
vência, ao reembolso do custo ou à restituição
do valor da parte da prestação realizada ante-
riormente à declaração de insolvência, con-
soante tal prestação seja ou não infungível.


2 — A outra parte tem direito, porém, a completar
a sua prestação, e a exigir, como crédito sobre a insol-
vência, a parte da contraprestação em dívida, caso em
que cessa o disposto no n.o 1 e no artigo anterior.


3 — Se o administrador da insolvência não recusar
o cumprimento, o direito da outra parte à contrapres-
tação só constitui crédito sobre a massa no que exceda
o valor do que seria apurado por aplicação do disposto
na alínea c) do n.o 1, caso o administrador da insolvência
tivesse optado pela recusa do cumprimento.


4 — Sendo o cumprimento de uma prestação do tipo
das referidas no n.o 1 imposto pelo contrato ao insol-
vente, e recusando o administrador esse cumprimento:


a) O direito referido na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior cessa ou é substituído pelo direito à
restituição do valor da parte da prestação já
efectuada anteriormente à declaração de insol-
vência, consoante essa prestação tenha ou não
natureza infungível;


b) Aplica-se o disposto na alínea b) do n.o 1, tendo
a outra parte, adicionalmente, direito ao reem-
bolso do que já tiver prestado, também como
crédito sobre a insolvência.


5 — Sendo o cumprimento de uma prestação do tipo
das referidas no n.o 1 imposto por contrato ao insolvente
e não recusando o administrador esse cumprimento, o
direito da outra parte à contraprestação em dívida cons-
titui, na sua integralidade, crédito sobre a massa.


6 — Se a prestação de natureza infungível se desdo-
brar em parcelas autónomas e alguma ou algumas destas
já tiverem sido efectuadas, o disposto nos números ante-
riores apenas se aplica às demais, repartindo-se a con-
traprestação por todas elas, pela forma apropriada.


Artigo 104.o


Venda com reserva de propriedade e operações semelhantes


1 — No contrato de compra e venda com reserva de
propriedade em que o vendedor seja o insolvente, a
outra parte poderá exigir o cumprimento do contrato


se a coisa já lhe tiver sido entregue na data da declaração
da insolvência.


2 — O disposto no número anterior aplica-se, em caso
de insolvência do locador, ao contrato de locação finan-
ceira e ao contrato de locação com a cláusula de que
a coisa locada se tornará propriedade do locatário depois
de satisfeitas todas as rendas pactuadas.


3 — Sendo o comprador ou o locatário o insolvente,
e encontrando-se ele na posse da coisa, o prazo fixado
ao administrador da insolvência, nos termos do n.o 2
do artigo 102.o, não pode esgotar-se antes de decorridos
cinco dias sobre a data da assembleia de apreciação
do relatório, salvo se o bem for passível de desvalo-
rização considerável durante esse período e a outra parte
advertir expressamente o administrador da insolvência
dessa circunstância.


4 — A cláusula de reserva de propriedade, nos con-
tratos de alienação de coisa determinada em que o com-
prador seja o insolvente, só é oponível à massa no caso
de ter sido estipulada por escrito, até ao momento da
entrega da coisa.


5 — Os efeitos da recusa de cumprimento pelo admi-
nistrador, quando admissível, são os previstos no n.o 3
do artigo 102.o, entendendo-se que o direito consignado
na respectiva alínea c) tem por objecto o pagamento,
como crédito sobre a insolvência, da diferença, se posi-
tiva, entre o montante das prestações ou rendas previstas
até final do contrato, actualizadas para a data da decla-
ração de insolvência por aplicação do estabelecido no
n.o 2 do artigo 91.o, e o valor da coisa na data da recusa,
se a outra parte for o vendedor ou locador, ou da dife-
rença, se positiva, entre este último valor e aquele mon-
tante, caso ela seja o comprador ou o locatário.


Artigo 105.o


Venda sem entrega


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 107.o, se a
obrigação de entrega por parte do vendedor ainda não
tiver sido cumprida, mas a propriedade já tiver sido
transmitida:


a) O administrador da insolvência não pode recu-
sar o cumprimento do contrato, no caso de insol-
vência do vendedor;


b) A recusa de cumprimento pelo administrador
da insolvência, no caso de insolvência do com-
prador, tem os efeitos previstos no n.o 5 do
artigo anterior, aplicável com as necessárias
adaptações.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável, com as devidas adaptações, aos contratos trans-
lativos de outros direitos reais de gozo.


Artigo 106.o


Promessa de contrato


1 — No caso de insolvência do promitente-vendedor,
o administrador da insolvência não pode recusar o cum-
primento de contrato-promessa com eficácia real, se já
tiver havido tradição da coisa a favor do promiten-
te-comprador.


2 — À recusa de cumprimento de contrato-promessa
de compra e venda pelo administrador da insolvência
é aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 104.o, com
as necessárias adaptações, quer a insolvência respeite
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ao promitente-comprador quer ao promitente-vende-
dor.


3 — [Revogado.]


Artigo 107.o


Operações a prazo


1 — Se a entrega de mercadorias, ou a realização de
prestações financeiras, que tenham um preço de mer-
cado, tiver de se efectuar em determinada data ou dentro
de certo prazo, e a data ocorrer ou o prazo se extinguir
depois de declarada a insolvência, a execução não pode
ser exigida por nenhuma das partes, e o comprador ou
vendedor, consoante o caso, tem apenas direito ao paga-
mento da diferença entre o preço ajustado e o preço
de mercado do bem ou prestação financeira no 2.o dia
posterior ao da declaração de insolvência, relativamente
a contratos com a mesma data ou prazo de cumprimento,
a qual, sendo exigível ao insolvente, constitui crédito
sobre a insolvência.


2 — Em qualquer dos casos, o vendedor restituirá as
importâncias já pagas, podendo compensar tal obrigação
com o crédito que lhe seja conferido pelo número ante-
rior, até à concorrência dos respectivos montantes;
sendo o vendedor o insolvente, o direito à restituição
constitui para a outra parte crédito sobre a insolvência.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sideram-se prestações financeiras, designadamente:


a) A entrega de valores mobiliários, excepto se se
tratar de acções representativas de, pelo menos,
10 % do capital da sociedade, e não tiver carác-
ter meramente financeiro a liquidação contra-
tualmente prevista;


b) A entrega de metais preciosos;
c) Os pagamentos em dinheiro cujo montante seja


directa ou indirectamente determinado pela
taxa de câmbio de uma divisa estrangeira, pela
taxa de juro legal, por uma unidade de cálculo
ou pelo preço de outros bens ou serviços;


d) Opções ou outros direitos à venda ou à entrega
de bens referidos nas alíneas a) e b) ou a paga-
mentos referidos na alínea c).


4 — Integrando-se vários negócios sobre prestações
financeiras num contrato quadro ao qual só possa pôr-se
termo unitariamente no caso de incumprimento, o con-
junto de tais negócios é havido como um contrato bila-
teral, para efeitos deste artigo e do artigo 102.o


5 — Às operações a prazo não abrangidas pelo n.o 1
é aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 104.o, com
as necessárias adaptações.


Artigo 108.o


Locação em que o locatário é o insolvente


1 — A declaração de insolvência não suspende o con-
trato de locação em que o insolvente seja locatário, mas
o administrador da insolvência pode sempre denunciá-lo
com um pré-aviso de 60 dias, se nos termos da lei ou
do contrato não for suficiente um pré-aviso inferior.


2 — Exceptua-se do número anterior o caso de o
locado se destinar à habitação do insolvente, caso em
que o administrador da insolvência poderá apenas decla-
rar que o direito ao pagamento de rendas vencidas
depois de transcorridos 60 dias sobre tal declaração não


será exercível no processo de insolvência, ficando o
senhorio, nessa hipótese, constituído no direito de exigir,
como crédito sobre a insolvência, indemnização dos pre-
juízos sofridos em caso de despejo por falta de paga-
mentos de alguma ou algumas das referidas rendas, até
ao montante das correspondentes a um trimestre.


3 — A denúncia do contrato pelo administrador da
insolvência facultada pelo n.o 1 obriga ao pagamento,
como crédito sobre a insolvência, das retribuições cor-
respondentes ao período intercedente entre a data de
produção dos seus efeitos e a do fim do prazo contratual
estipulado, ou a data para a qual de outro modo teria
sido possível a denúncia pelo insolvente, deduzidas dos
custos inerentes à prestação do locador por esse período,
bem como dos ganhos obtidos através de uma aplicação
alternativa do locado, desde que imputáveis à anteci-
pação do fim do contrato, com actualização de todas
as quantias, nos termos do n.o 2 do artigo 91.o, para
a data de produção dos efeitos da denúncia.


4 — O locador não pode requerer a resolução do con-
trato após a declaração de insolvência do locatário com
algum dos seguintes fundamentos:


a) Falta de pagamento das rendas ou alugueres
respeitantes ao período anterior à data da decla-
ração de insolvência;


b) Deterioração da situação financeira do loca-
tário.


5 — Não tendo a coisa locada sido ainda entregue
ao locatário à data da declaração de insolvência deste,
tanto o administrador da insolvência como o locador
podem resolver o contrato, sendo lícito a qualquer deles
fixar ao outro um prazo razoável para o efeito, findo
o qual cessa o direito de resolução.


Artigo 109.o


Locação em que o insolvente é o locador


1 — A declaração de insolvência não suspende a exe-
cução de contrato de locação em que o insolvente seja
locador, e a sua denúncia por qualquer das partes apenas
é possível para o fim do prazo em curso, sem prejuízo
dos casos de renovação obrigatória.


2 — Se, porém, a coisa ainda não tiver sido entregue
ao locatário à data da declaração de insolvência, é apli-
cável o disposto no n.o 5 do artigo anterior, com as
devidas adaptações.


3 — A alienação da coisa locada no processo de insol-
vência não priva o locatário dos direitos que lhe são
reconhecidos pela lei civil em tal circunstância.


Artigo 110.o


Contratos de mandato e de gestão


1 — Os contratos de mandato, incluindo os de comis-
são, que não se mostre serem estranhos à massa insol-
vente, caducam com a declaração de insolvência do man-
dante, ainda que o mandato tenha sido conferido tam-
bém no interesse do mandatário ou de terceiro, sem
que o mandatário tenha direito a indemnização pelo
dano sofrido.


2 — Considera-se, porém, que o contrato de mandato
se mantém:


a) Caso seja necessária a prática de actos pelo man-
datário para evitar prejuízos previsíveis para a
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massa insolvente, até que o administrador da
insolvência tome as devidas providências;


b) Pelo período em que o mandatário tenha exer-
cido funções desconhecendo, sem culpa, a decla-
ração de insolvência do mandante.


3 — A remuneração e o reembolso de despesas do
mandatário constitui dívida da massa insolvente, na
hipótese da alínea a) do número anterior, e dívida da
insolvência, na hipótese da alínea b).


4 — O disposto nos números anteriores é aplicável,
com as devidas adaptações, a quaisquer outros contratos
pelos quais o insolvente tenha confiado a outrem a ges-
tão de assuntos patrimoniais, com um mínimo de auto-
nomia, nomeadamente a contratos de gestão de carteiras
e de gestão do património.


Artigo 111.o


Contrato de prestação duradoura de serviço


1 — Os contratos que obriguem à realização de pres-
tação duradoura de um serviço no interesse do insol-
vente, e que não caduquem por efeito do disposto no
artigo anterior, não se suspendem com a declaração de
insolvência, podendo ser denunciados por qualquer das
partes nos termos do n.o 1 do artigo 108.o, aplicável
com as devidas adaptações.


2 — A denúncia antecipada do contrato só obriga ao
ressarcimento do dano causado no caso de ser efectuada
pelo administrador da insolvência, sendo a indemniza-
ção nesse caso calculada, com as necessárias adaptações,
nos termos do n.o 3 do artigo 108.o, e constituindo para
a outra parte crédito sobre a insolvência.


Artigo 112.o


Procurações


1 — Salvo nos casos abrangidos pela alínea a) do n.o 2
do artigo 110.o, com a declaração de insolvência do
representado caducam as procurações que digam res-
peito ao património integrante da massa insolvente,
ainda que conferidas também no interesse do procu-
rador ou de terceiro.


2 — Aos actos praticados pelo procurador depois da
caducidade da procuração é aplicável o disposto nos
n.os 6 e 7 do artigo 81.o, com as necessárias adaptações.


3 — O procurador que desconheça sem culpa a decla-
ração de insolvência do representado não é responsável
perante terceiros pela ineficácia do negócio derivada
da falta de poderes de representação.


Artigo 113.o


Insolvência do trabalhador


1 — A declaração de insolvência do trabalhador não
suspende o contrato de trabalho.


2 — O ressarcimento de prejuízos decorrentes de uma
eventual violação dos deveres contratuais apenas podem
ser reclamados ao próprio insolvente.


Artigo 114.o


Prestação de serviço pelo devedor


1 — O disposto no artigo anterior aplica-se aos con-
tratos pelos quais o insolvente, sendo uma pessoa sin-
gular, esteja obrigado à prestação de um serviço, salvo


se este se integrar na actividade da empresa de que
for titular e não tiver natureza infungível.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
aos contratos que tenham por objecto a prestação dura-
doura de um serviço pelo devedor aplica-se o disposto
no artigo 111.o, com as necessárias adaptações, mas o
dever de indemnizar apenas existe se for da outra parte
a iniciativa da denúncia.


Artigo 115.o


Cessão e penhor de créditos futuros


1 — Sendo o devedor uma pessoa singular e tendo
ele cedido ou dado em penhor, anteriormente à decla-
ração de insolvência, créditos futuros emergentes de
contrato de trabalho ou de prestação de serviços, ou
o direito a prestações sucedâneas futuras, designada-
mente subsídios de desemprego e pensões de reforma,
a eficácia do negócio ficará limitada aos rendimentos
respeitantes ao período anterior à data de declaração
de insolvência, ao resto do mês em curso nesta data
e aos 24 meses subsequentes.


2 — A eficácia da cessão realizada ou de penhor cons-
tituído pelo devedor anteriormente à declaração de
insolvência que tenha por objecto rendas ou alugueres
devidos por contrato de locação que o administrador
da insolvência não possa denunciar ou resolver, nos ter-
mos, respectivamente, do n.o 2 do artigo 104.o e do
n.o 1 do artigo 109.o, fica limitada, seja ou não o devedor
uma pessoa singular, às que respeitem ao período ante-
rior à data de declaração de insolvência, ao resto do
mês em curso nesta data e ao mês subsequente.


3 — O devedor por créditos a que se reportam os
números anteriores pode compensá-los com dívidas à
massa, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1
e nas alíneas b) a d) do n.o 4 do artigo 99.o


Artigo 116.o


Contas correntes


A declaração de insolvência implica o termo dos con-
tratos de conta corrente em que o insolvente seja parte,
com o encerramento das contas respectivas.


Artigo 117.o


Associação em participação


1 — A associação em participação extingue-se pela
insolvência do contraente associante.


2 — O contraente associado é obrigado a entregar
à massa insolvente do associante a sua parte, ainda não
satisfeita, nas perdas em que deva participar, conser-
vando, porém, o direito de reclamar, como crédito sobre
a insolvência, as prestações que tenha realizado e não
devam ser incluídas na sua participação nas perdas.


Artigo 118.o


Agrupamento complementar de empresas e agrupamento
europeu de interesse económico


1 — Sem prejuízo de disposição diversa do contrato,
o agrupamento complementar de empresas e o agru-
pamento europeu de interesse económico não se dis-
solvem em consequência da insolvência de um ou mais
membros do agrupamento.
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2 — O membro declarado insolvente pode exone-
rar-se do agrupamento complementar de empresas.


3 — É nula a cláusula do contrato que obrigue o mem-
bro declarado insolvente a indemnizar os danos cau-
sados aos restantes membros ou ao agrupamento.


Artigo 119.o


Normas imperativas


1 — É nula qualquer convenção das partes que exclua
ou limite a aplicação das normas anteriores do presente
capítulo.


2 — É em particular nula a cláusula que atribua à
situação de insolvência de uma das partes o valor de
uma condição resolutiva do negócio ou confira nesse
caso à parte contrária um direito de indemnização, de
resolução ou de denúncia em termos diversos dos pre-
vistos neste capítulo.


3 — O disposto nos números anteriores não obsta que
a situação de insolvência possa configurar justa causa
de resolução ou de denúncia em atenção à natureza
e conteúdo das prestações contratuais.


CAPÍTULO V


Resolução em benefício da massa insolvente


Artigo 120.o


Princípios gerais


1 — Podem ser resolvidos em benefício da massa
insolvente os actos prejudiciais à massa praticados ou
omitidos dentro dos quatro anos anteriores à data do
início do processo de insolvência.


2 — Consideram-se prejudiciais à massa os actos que
diminuam, frustrem, dificultem, ponham em perigo ou
retardem a satisfação dos credores da insolvência.


3 — Presumem-se prejudiciais à massa, sem admissão
de prova em contrário, os actos de qualquer dos tipos
referidos no artigo seguinte, ainda que praticados ou
omitidos fora dos prazos aí contemplados.


4 — Salvo nos casos a que respeita o artigo seguinte,
a resolução pressupõe a má fé do terceiro, a qual se
presume quanto a actos cuja prática ou omissão tenha
ocorrido dentro dos dois anos anteriores ao início do
processo de insolvência e em que tenha participado ou
de que tenha aproveitado pessoa especialmente rela-
cionada com o insolvente, ainda que a relação especial
não existisse a essa data.


5 — Entende-se por má fé o conhecimento, à data
do acto, de qualquer das seguintes circunstâncias:


a) De que o devedor se encontrava em situação
de insolvência;


b) Do carácter prejudicial do acto e de que o deve-
dor se encontrava à data em situação de insol-
vência iminente;


c) Do início do processo de insolvência.


Artigo 121.o


Resolução incondicional


1 — São resolúveis em benefício da massa insolvente
os actos seguidamente indicados, sem dependência de
quaisquer outros requisitos:


a) Partilha celebrada menos de um ano antes da
data do início do processo de insolvência em


que o quinhão do insolvente haja sido essen-
cialmente preenchido com bens de fácil sone-
gação, cabendo aos co-interessados a genera-
lidade dos imóveis e dos valores nominativos;


b) Actos celebrados pelo devedor a título gratuito
dentro dos dois anos anteriores à data do início
do processo de insolvência, incluindo o repúdio
de herança ou legado, com excepção dos dona-
tivos conformes aos usos sociais;


c) Constituição pelo devedor de garantias reais
relativas a obrigações preexistentes ou de outras
que as substituam, nos seis meses anteriores à
data de início do processo de insolvência;


d) Fiança, subfiança, aval e mandatos de crédito,
em que o insolvente haja outorgado no período
referido na alínea anterior e que não respeitem
a operações negociais com real interesse para
ele;


e) Constituição pelo devedor de garantias reais em
simultâneo com a criação das obrigações garan-
tidas, dentro dos 60 dias anteriores à data do
início do processo de insolvência;


f) Pagamento ou outros actos de extinção de obri-
gações cujo vencimento fosse posterior à data
do início do processo de insolvência, ocorridos
nos seis meses anteriores à data do início do
processo de insolvência, ou depois desta mas
anteriormente ao vencimento;


g) Pagamento ou outra forma de extinção de obri-
gações efectuados dentro dos seis meses ante-
riores à data do início do processo de insolvência
em termos não usuais no comércio jurídico e
que o credor não pudesse exigir;


h) Actos a título oneroso realizados pelo insolvente
dentro do ano anterior à data do início do pro-
cesso de insolvência em que as obrigações por
ele assumidas excedam manifestamente as da
contraparte;


i) Reembolso de suprimentos, quando tenha lugar
dentro do mesmo período referido na alínea
anterior.


2 — O disposto no número anterior cede perante nor-
mas legais que excepcionalmente exijam sempre a má
fé ou a verificação de outros requisitos.


Artigo 122.o


Sistemas de pagamentos


Não podem ser objecto de resolução actos compreen-
didos no âmbito de um sistema de pagamentos tal como
definido pela alínea a) do artigo 2.o da Directiva
n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 19 de Maio, ou equiparável.


Artigo 123.o


Forma de resolução e prescrição do direito


1 — A resolução pode ser efectuada pelo adminis-
trador da insolvência por carta registada com aviso de
recepção nos seis meses seguintes ao conhecimento do
acto, mas nunca depois de decorridos dois anos sobre
a data da declaração de insolvência.


2 — Enquanto, porém, o negócio não estiver cum-
prido, pode a resolução ser declarada, sem dependência
de prazo, por via de excepção.
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Artigo 124.o


Oponibilidade a transmissários


1 — A oponibilidade da resolução do acto a trans-
missários posteriores pressupõe a má fé destes, salvo
tratando-se de sucessores a título universal ou se a nova
transmissão tiver ocorrido a título gratuito.


2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, à constituição de direitos
sobre os bens transmitidos em benefício de terceiro.


Artigo 125.o


Impugnação da resolução


O direito de impugnar a resolução caduca no prazo
de seis meses, correndo a acção correspondente, pro-
posta contra a massa insolvente, como dependência do
processo de insolvência.


Artigo 126.o


Efeitos da resolução


1 — A resolução tem efeitos retroactivos, devendo
reconstituir-se a situação que existiria se o acto não
tivesse sido praticado ou omitido, consoante o caso.


2 — A acção intentada pelo administrador da insol-
vência com a finalidade prevista no número anterior
é dependência do processo de insolvência.


3 — Ao terceiro que não apresente os bens ou valores
que hajam de ser restituídos à massa dentro do prazo
fixado na sentença são aplicadas as sanções previstas
na lei de processo para o depositário de bens penhorados
que falte à oportuna entrega deles.


4 — A restituição do objecto prestado pelo terceiro
só tem lugar se o mesmo puder ser identificado e sepa-
rado dos que pertencem à parte restante da massa.


5 — Caso a circunstância prevista no número anterior
não se verifique, a obrigação de restituir o valor cor-
respondente constitui dívida da massa insolvente na
medida do respectivo enriquecimento à data da decla-
ração da insolvência, e dívida da insolvência quanto ao
eventual remanescente.


6 — A obrigação de restituir a cargo do adquirente
a título gratuito só existe na medida do seu próprio
enriquecimento, salvo o caso de má fé, real ou pre-
sumida.


Artigo 127.o


Impugnação pauliana


1 — É vedado aos credores da insolvência a instau-
ração de novas acções de impugnação pauliana de actos
praticados pelo devedor cuja resolução haja sido decla-
rada pelo administrador da insolvência.


2 — As acções de impugnação pauliana pendentes à
data da declaração da insolvência ou propostas ulte-
riormente não serão apensas ao processo de insolvência,
e, em caso de resolução do acto pelo administrador
da insolvência, só prosseguirão os seus termos se tal
resolução vier a ser declarada ineficaz por decisão defi-
nitiva, a qual terá força vinculativa no âmbito daquelas
acções quanto às questões que tenha apreciado, desde
que não ofenda caso julgado de formação anterior.


3 — Julgada procedente a acção de impugnação, o
interesse do credor que a tenha instaurado é aferido,
para efeitos do artigo 616.o do Código Civil, com abs-


tracção das modificações introduzidas ao seu crédito
por um eventual plano de insolvência ou de pagamentos.


TÍTULO V


Verificação dos créditos.
Restituição e separação de bens


CAPÍTULO I


Verificação de créditos


Artigo 128.o


Reclamação de créditos


1 — Dentro do prazo fixado para o efeito na sentença
declaratória da insolvência, devem os credores da insol-
vência, incluindo o Ministério Público na defesa dos
interesses das entidades que represente, reclamar a veri-
ficação dos seus créditos por meio de requerimento,
acompanhado de todos os documentos probatórios de
que disponham, no qual indiquem:


a) A sua proveniência, data de vencimento, mon-
tante de capital e de juros;


b) As condições a que estejam subordinados, tanto
suspensivas como resolutivas;


c) A sua natureza comum, subordinada, privile-
giada ou garantida, e, neste último caso, os bens
ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;


d) A existência de eventuais garantias pessoais,
com identificação dos garantes;


e) A taxa de juros moratórios aplicável.


2 — O requerimento é endereçado ao administrador
da insolvência, e apresentado no seu domicílio profis-
sional ou para aí remetido por via postal registada,
devendo o administrador, respectivamente, assinar no
acto de entrega, ou enviar ao credor no prazo de três
dias, comprovativo do recebimento.


3 — A verificação tem por objecto todos os créditos
sobre a insolvência, qualquer que seja a sua natureza
e fundamento, e mesmo o credor que tenha o seu crédito
reconhecido por decisão definitiva não está dispensado
de o reclamar no processo de insolvência, se nele quiser
obter pagamento.


Artigo 129.o


Relação de créditos reconhecidos e não reconhecidos


1 — Nos 15 dias subsequentes ao termo do prazo das
reclamações, o administrador da insolvência apresenta
na secretaria uma lista de todos os credores por si reco-
nhecidos e uma lista dos não reconhecidos, ambas por
ordem alfabética, relativamente não só aos que tenham
deduzido reclamação como àqueles cujos direitos cons-
tem dos elementos da contabilidade do devedor ou
sejam por outra forma do seu conhecimento.


2 — Da lista dos credores reconhecidos consta a iden-
tificação de cada credor, a natureza do crédito, o mon-
tante de capital e juros à data do termo do prazo das
reclamações, as garantias pessoais e reais, os privilégios,
a taxa de juros moratórios aplicável, e as eventuais con-
dições suspensivas ou resolutivas.


3 — A lista dos credores não reconhecidos indica os
motivos justificativos do não reconhecimento.
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4 — Todos os credores não reconhecidos, bem como
aqueles cujos créditos forem reconhecidos sem que os
tenham reclamado, ou em termos diversos dos da res-
pectiva reclamação, devem ser disso avisados pelo admi-
nistrador da insolvência, por carta registada, com obser-
vância, com as devidas adaptações, do disposto nos arti-
gos 40.o a 42.o do Regulamento (CE) n.o 1346/2000,
do Conselho, de 29 de Maio, tratando-se de credores
com residência habitual, domicílio ou sede em outros
Estados membros da União Europeia que não tenham
já sido citados nos termos do n.o 3 do artigo 37.o


Artigo 130.o


Impugnação da lista de credores reconhecidos


1 — Nos 10 dias seguintes ao termo do prazo fixado
no n.o 1 do artigo anterior, pode qualquer interessado
impugnar a lista de credores reconhecidos através de
requerimento dirigido ao juiz, com fundamento na inde-
vida inclusão ou exclusão de créditos, ou na incorrecção
do montante ou da qualificação dos créditos reco-
nhecidos.


2 — Relativamente aos credores avisados por carta
registada, o prazo de 10 dias conta-se a partir do 3.o dia
útil posterior à data da respectiva expedição.


3 — Se não houver impugnações, é de imediato pro-
ferida sentença de verificação e graduação dos créditos,
em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa
a lista de credores reconhecidos elaborada pelo admi-
nistrador da insolvência e se graduam os créditos em
atenção ao que conste dessa lista.


Artigo 131.o


Resposta à impugnação


1 — Pode responder a qualquer das impugnações o
administrador da insolvência e qualquer interessado que
assuma posição contrária, incluindo o devedor.


2 — Se, porém, a impugnação se fundar na indevida
inclusão de certo crédito na lista de credores reconhe-
cidos, na omissão da indicação das condições a que se
encontre sujeito ou no facto de lhe ter sido atribuído
um montante excessivo ou uma qualificação de grau
superior à correcta, só o próprio titular pode responder.


3 — A resposta deve ser apresentada dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
artigo anterior ou à notificação ao titular do crédito
objecto da impugnação, consoante o caso, sob pena de
a impugnação ser julgada procedente.


Artigo 132.o


Autuação das impugnações e respostas


As listas de créditos reconhecidos e não reconhecidos
pelo administrador da insolvência, as impugnações e as
respostas são autuadas por um único apenso.


Artigo 133.o


Exame das reclamações e dos documentos
de escrituração do insolvente


Durante o prazo fixado para as impugnações e as
respostas, e a fim de poderem ser examinados por qual-
quer interessado e pela comissão de credores, deve o
administrador da insolvência patentear as reclamações
de créditos, os documentos que as instruam e os docu-


mentos da escrituração do insolvente no local mais ade-
quado, o qual é objecto de indicação no final nas listas
de credores reconhecidos e não reconhecidos.


Artigo 134.o


Meios de prova, cópias e dispensa de notificação


1 — Às impugnações e às respostas é aplicável o dis-
posto no n.o 2 do artigo 25.o


2 — São apenas oferecidos pelo requerente ou, no
caso de apresentação em suporte digital, extraídos pela
secretaria, dois duplicados dos articulados e dos docu-
mentos que os acompanhem, um dos quais se destina
ao arquivo do tribunal, ficando o outro na secretaria
judicial, para consulta dos interessados.


3 — Exceptua-se o caso em que a impugnação tenha
por objecto créditos reconhecidos e não seja apresentada
pelo próprio titular, em que se juntará ou será extraída
uma cópia adicional, para entrega ao respectivo titular.


4 — As impugnações apenas serão objecto de noti-
ficação aos titulares de créditos a que respeitem, se estes
não forem os próprios impugnantes.


5 — Durante o prazo para impugnações e respostas,
o processo é mantido na secretaria judicial para exame
e consulta dos interessados.


Artigo 135.o


Parecer da comissão de credores


Dentro dos 10 dias posteriores ao termo do prazo
das respostas às impugnações, deve a comissão de cre-
dores juntar aos autos o seu parecer sobre as impug-
nações.


Artigo 136.o


Saneamento do processo


1 — Junto o parecer da comissão de credores ou
decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem que
tal junção se verifique, o juiz designa dia e hora para
uma tentativa de conciliação a realizar dentro dos 10 dias
seguintes, para a qual são notificados, a fim de com-
parecerem pessoalmente ou de se fazerem representar
por procuradores com poderes especiais para transigir,
todos os que tenham apresentado impugnações e res-
postas, a comissão de credores e o administrador da
insolvência.


2 — Na tentativa de conciliação são considerados
como reconhecidos os créditos que mereçam a apro-
vação de todos os presentes e nos precisos termos em
que o forem.


3 — Concluída a tentativa de conciliação, o processo
é imediatamente concluso ao juiz, para que seja pro-
ferido despacho, nos termos previstos nos artigos 510.o
e 511.o do Código de Processo Civil.


4 — Consideram-se sempre reconhecidos os créditos
incluídos na respectiva lista e não impugnados e os que
tiverem sido aprovados na tentativa de conciliação.


5 — Consideram-se ainda reconhecidos os demais
créditos que possam sê-lo face aos elementos de prova
contidos nos autos.


6 — O despacho saneador tem, quanto aos créditos
reconhecidos, a forma e o valor de sentença, que os
declara verificados e os gradua em harmonia com as
disposições legais.
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7 — Se a verificação de algum dos créditos necessitar
de produção de prova, a graduação de todos os créditos
tem lugar na sentença final.


Artigo 137.o


Diligências instrutórias


Havendo diligências probatórias a realizar antes da
audiência de discussão e julgamento, o juiz ordena as
providências necessárias para que estejam concluídas
dentro do prazo de 20 dias a contar do despacho que
as tiver determinado, aproveitando a todos os interes-
sados a prova produzida por qualquer deles.


Artigo 138.o


Designação de dia para a audiência


Produzidas as provas ou expirado o prazo marcado
nas cartas, é marcada a audiência de discussão e jul-
gamento para um dos 10 dias posteriores.


Artigo 139.o


Audiência


Na audiência de julgamento são observados os termos
estabelecidos para o processo declaratório sumário, com
as seguintes especialidades:


a) Sempre que necessário, serão ouvidos, na altura
em que o tribunal o determine, quer o admi-
nistrador da insolvência, quer a comissão de
credores;


b) As provas são produzidas segundo a ordem por
que tiverem sido apresentadas as impugnações;


c) Na discussão, podem usar da palavra, em pri-
meiro lugar, os advogados dos impugnantes e
depois os dos respondentes, não havendo lugar
a réplica.


Artigo 140.o


Sentença


1 — Finda a audiência de julgamento, o juiz profere
sentença de verificação e graduação dos créditos, nos
10 dias subsequentes.


2 — A graduação é geral para os bens da massa insol-
vente e é especial para os bens a que respeitem direitos
reais de garantia e privilégios creditórios.


3 — Na graduação de créditos não é atendida a pre-
ferência resultante de hipoteca judicial, nem a prove-
niente da penhora, mas as custas pagas pelo autor ou
exequente constituem dívidas da massa insolvente.


CAPÍTULO II


Restituição e separação de bens


Artigo 141.o


Aplicabilidade das disposições relativas à reclamação
e verificação de créditos


1 — As disposições relativas à reclamação e verifi-
cação de créditos são igualmente aplicáveis:


a) À reclamação e verificação do direito de res-
tituição, a seus donos, dos bens apreendidos
para a massa insolvente, mas de que o insolvente
fosse mero possuidor em nome alheio;


b) À reclamação e verificação do direito que tenha
o cônjuge a separar da massa insolvente os seus
bens próprios e a sua meação nos bens comuns;


c) À reclamação destinada a separar da massa os
bens de terceiro indevidamente apreendidos e
quaisquer outros bens, dos quais o insolvente
não tenha a plena e exclusiva propriedade, ou
sejam estranhos à insolvência ou insusceptíveis
de apreensão para a massa.


2 — A aplicabilidade das disposições relativas à recla-
mação e verificação de créditos tem lugar com as adap-
tações seguintes, além das outras que se mostrem
necessárias:


a) A reclamação não é objecto de notificações, e
obedece ao disposto nos n.os 1 e 5 do
artigo 134.o;


b) As contestações às reclamações podem ser apre-
sentadas pelo administrador da insolvência ou
por qualquer interessado nos 10 dias seguintes
ao termo do prazo para a reclamação dos cré-
ditos fixado na sentença de declaração da insol-
vência, e o reclamante tem a possibilidade de
lhes responder nos 5 dias subsequentes;


c) Na audiência, as provas são produzidas segundo
a ordem por que tiverem sido apresentadas as
reclamações e, na discussão, usam da palavra
em primeiro lugar os advogados dos reclamantes
e só depois os dos contestantes.


3 — A separação dos bens de que faz menção o n.o 1
pode igualmente ser ordenada pelo juiz, a requerimento
do administrador da insolvência, instruído com parecer
favorável da comissão de credores, se existir.


4 — Quando a reclamação verse sobre mercadorias
ou outras coisas móveis, o reclamante deve provar a
identidade das que lhe pertençam, salvo se forem
fungíveis.


5 — Se as mercadorias enviadas ao insolvente a título
de consignação ou comissão estiverem vendidas a cré-
dito, pode o comitente reclamar o preço devido pelo
comprador, a fim de o poder receber deste.


Artigo 142.o


Perda de posse de bens a restituir


1 — Se as coisas que o insolvente deve restituir não
se encontrarem na sua posse à data da declaração de
insolvência, pode o administrador da insolvência rea-
vê-las, se tal for mais conveniente para a massa insol-
vente do que o pagamento ao seu titular, como crédito
sobre a insolvência, do valor que tinham naquela data
ou da indemnização pelas despesas resultantes da sua
recuperação.


2 — Se a posse se perder depois de terem sido apreen-
didas para a massa insolvente as coisas que devam ser
restituídas, tem o titular direito a receber da massa o
seu valor integral.


Artigo 143.o


Reclamação de direitos próprios, estranhos à insolvência


Ao insolvente, bem como ao seu consorte, é permi-
tido, sem necessidade de autorização do outro cônjuge,
reclamar os seus direitos próprios, estranhos à insol-
vência.
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Artigo 144.o


Restituição ou separação de bens apreendidos tardiamente


1 — No caso de serem apreendidos bens para a massa,
depois de findo o prazo fixado para as reclamações,
é ainda permitido exercer o direito de restituição ou
separação desses bens nos cinco dias posteriores à
apreensão, por meio de requerimento, apensado ao pro-
cesso principal.


2 — Citados em seguida os credores, por éditos de
10 dias, o devedor e o administrador da insolvência,
para contestarem dentro dos cinco 5 dias imediatos,
seguem-se os termos do processo de verificação de cré-
ditos, com as adaptações necessárias, designadamente
as constantes do n.o 2 do artigo 141.o


Artigo 145.o


Entrega provisória de bens móveis


1 — Ao reclamante da restituição de coisas móveis
determinadas pode ser deferida a sua entrega provisória,
mediante caução prestada no próprio processo.


2 — Se a reclamação for julgada definitivamente
improcedente, serão restituídos à massa os bens entre-
gues provisoriamente ou o valor da caução.


CAPÍTULO III


Verificação ulterior


Artigo 146.o


Verificação ulterior de créditos ou de outros direitos


1 — Findo o prazo das reclamações, é possível reco-
nhecer ainda outros créditos, bem como o direito à sepa-
ração ou restituição de bens, de modo a serem atendidos
no processo de insolvência, por meio de acção proposta
contra a massa insolvente, os credores e o devedor, efec-
tuando-se a citação dos credores por éditos de 10 dias.


2 — O direito à separação ou restituição de bens pode
ser exercido a todo o tempo; porém, a reclamação de
outros créditos, nos termos do número anterior:


a) Não pode ser apresentada pelos credores que
tenham sido avisados nos termos do artigo 129.o,
excepto tratando-se de créditos de constituição
posterior;


b) Só pode ser feita no prazo de um ano subse-
quente ao trânsito em julgado da sentença de
declaração da insolvência, ou no prazo de três
meses seguintes à respectiva constituição, caso
termine posteriormente.


3 — Proposta a acção, há-de o autor assinar termo
de protesto no processo principal da insolvência.


4 — Os efeitos do protesto caducam, porém, se o
autor deixar de promover os termos da causa durante
30 dias.


Artigo 147.o


Falta de assinatura do protesto ou caducidade dos seus efeitos


Se o autor não assinar termo de protesto ou os efeitos
deste caducarem, observa-se o seguinte:


a) Tratando-se de acção para a verificação de cré-
dito, o credor só adquire direito a entrar nos


rateios posteriores ao trânsito em julgado da
respectiva sentença pelo crédito que venha a
ser verificado, ainda que de crédito garantido
ou privilegiado se trate;


b) Tratando-se de acção para a verificação do
direito à restituição ou separação de bens, o
autor só pode tornar efectivos os direitos que
lhe forem reconhecidos na respectiva sentença
passada em julgado, relativamente aos bens que
a esse tempo ainda não tenham sido liquidados;
se os bens já tiverem sido liquidados, no todo
ou em parte, a venda é eficaz e o autor é apenas
embolsado do respectivo produto, podendo este
ser determinado, ou, quando o não possa ser,
do valor que lhe tiver sido fixado no inventário;


c) Para a satisfação do crédito referido na última
parte da alínea anterior, o autor só pode obter
pagamento pelos valores que não tenham
entrado já em levantamento ou rateio anterior,
condicional ou definitivamente, nem se achem
salvaguardados por terceiros, em virtude de
recurso ou de protesto lavrado nos termos do
artigo anterior e que, por isso, existam livres
na massa insolvente, com respeito da preferên-
cia que lhe cabe, enquanto crédito sobre a massa
insolvente.


Artigo 148.o


Apensação das acções e forma aplicável


As acções a que se refere o presente capítulo correm
por apenso aos autos da insolvência e seguem, qualquer
que seja o seu valor, os termos do processo sumário,
ficando as respectivas custas a cargo do autor, caso não
venha a ser deduzida contestação.


TÍTULO VI


Administração e liquidação da massa insolvente


CAPÍTULO I


Providências conservatórias


Artigo 149.o


Apreensão dos bens


1 — Proferida a sentença declaratória da insolvência,
procede-se à imediata apreensão dos elementos da con-
tabilidade e de todos os bens integrantes da massa insol-
vente, ainda que estes tenham sido:


a) Arrestados, penhorados ou por qualquer forma
apreendidos ou detidos, seja em que processo
for, com ressalva apenas dos que hajam sido
apreendidos por virtude de infracção, quer de
carácter criminal, quer de mera ordenação
social;


b) Objecto de cessão aos credores, nos termos dos
artigos 831.o e seguintes do Código Civil.


2 — Se os bens já tiverem sido vendidos, a apreensão
tem por objecto o produto da venda, caso este ainda
não tenha sido pago aos credores ou entre eles repartido.
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Artigo 150.o


Entrega dos bens apreendidos


1 — O poder de apreensão resulta da declaração de
insolvência, devendo o administrador da insolvência dili-
genciar, sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 839.o do Código de Processo Civil, no sentido
de os bens lhe serem imediatamente entregues, para
que deles fique depositário, regendo-se o depósito pelas
normas gerais e, em especial, pelas que disciplinam o
depósito judicial de bens penhorados.


2 — A apreensão é feita pelo próprio administrador
da insolvência, assistido pela comissão de credores ou
por um representante desta, se existir, e, quando con-
veniente, na presença do credor requerente da insol-
vência e do próprio insolvente.


3 — Sempre que ao administrador da insolvência não
convenha fazê-lo pessoalmente, é a apreensão de bens
sitos em comarca que não seja a da insolvência realizada
por meio de deprecada, ficando esses bens confiados
a depositário especial, mas à ordem do administrador
da insolvência.


4 — A apreensão é feita mediante arrolamento, ou
por entrega directa através de balanço, de harmonia
com as regras seguintes:


a) Se os bens já estiverem confiados a depositário
judicial, manter-se-á o respectivo depósito,
embora eles passem a ficar disponíveis e à
ordem exclusiva do administrador da insolvên-
cia;


b) Se encontrar dificuldades em tomar conta dos
bens ou tiver dúvidas sobre quais integram o
depósito, pode o administrador da insolvência
requerer que o funcionário do tribunal se des-
loque ao local onde os bens se encontrem, a
fim de, superadas as dificuldades ou esclarecidas
as dúvidas, lhe ser feita a entrega efectiva;


c) Quando depare com oposição ou resistência à
apreensão, o próprio administrador da insolvên-
cia pode requisitar o auxílio da força pública,
sendo então lícito o arrombamento de porta ou
de cofre e lavrando-se auto de ocorrência do
incidente;


d) O arrolamento consiste na descrição, avaliação
e depósito dos bens;


e) Quer no arrolamento, quer na entrega por
balanço, é lavrado pelo administrador da insol-
vência, ou por seu auxiliar, o auto no qual se
descrevam os bens, em verbas numeradas, como
em inventário, se declare, sempre que conve-
niente, o valor fixado por louvado, se destaque
a entrega ao administrador da insolvência ou
a depositário especial e se faça menção de todas
as ocorrências relevantes com interesse para o
processo;


f) O auto é assinado por quem presenciou a dili-
gência e pelo possuidor ou detentor dos valores
apreendidos ou, quando este não possa ou não
queira assinar, pelas duas testemunhas a que
seja possível recorrer.


5 — À desocupação de casa de habitação onde resida
habitualmente o insolvente é aplicável o disposto no
artigo 930.o-A do Código de Processo Civil.


6 — As somas recebidas em dinheiro pelo adminis-
trador da insolvência, ressalvadas as estritamente indis-
pensáveis às despesas correntes de administração,


devem ser imediatamente depositadas em instituição de
crédito escolhida pelo administrador da insolvência.


Artigo 151.o


Junção do arrolamento e do balanço aos autos


O administrador da insolvência junta, por apenso ao
processo de insolvência, o auto do arrolamento e do
balanço respeitantes a todos os bens apreendidos, ou
a cópia dele, quando efectuado em comarca deprecada.


Artigo 152.o


Registo da apreensão


1 — O administrador da insolvência deve registar
prontamente a apreensão dos bens cuja penhora esteja
sujeita a registo, servindo de título bastante para o efeito
o extracto do arrolamento ou do balanço assinado pelo
administrador da insolvência.


2 — Se no registo existir, sobre os bens apreendidos,
qualquer inscrição de transmissão, de domínio ou de
mera posse em nome de pessoa diversa do insolvente,
deve o administrador da insolvência juntar ao processo
de insolvência nota das respectivas inscrições, para que
se possa observar o disposto nas leis do registo e na
legislação complementar.


CAPÍTULO II


Inventário, lista de credores e relatório
do administrador da insolvência


Artigo 153.o


Inventário


1 — O administrador da insolvência elabora um
inventário dos bens e direitos integrados na massa insol-
vente na data anterior à do relatório, com indicação
do seu valor, natureza, características, lugar em que se
encontram, direitos que os onerem, e dados de iden-
tificação registral, se for o caso.


2 — Se os valores dos bens ou direitos forem diversos
consoante haja ou não continuidade da empresa, o admi-
nistrador da insolvência consigna no inventário ambos
os valores.


3 — Sendo particularmente difícil, a avaliação de bens
ou direitos pode ser confiada a peritos.


4 — O inventário inclui um rol de todos os litígios
cujo desfecho possa afectar o seu conteúdo.


5 — O juiz pode dispensar a elaboração do inventário,
a requerimento fundamentado do administrador da
insolvência, com o parecer favorável da comissão de
credores, se existir.


Artigo 154.o


Lista provisória de credores


1 — O administrador da insolvência elabora uma lista
provisória dos credores que constem da contabilidade
do devedor, tenham reclamado os seus créditos ou sejam
por outra forma do seu conhecimento, por ordem alfa-
bética, com indicação do respectivo endereço, do mon-
tante, fundamento, natureza garantida, privilegiada,
comum ou subordinada dos créditos, subordinação a
condições e possibilidades de compensação.
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2 — A lista contém ainda uma avaliação das dívidas
da massa insolvente na hipótese de pronta liquidação.


Artigo 155.o


Relatório


1 — O administrador da insolvência elabora um rela-
tório contendo:


a) A análise dos elementos incluídos no docu-
mento referido na alínea c) do n.o 1 do
artigo 24.o;


b) A análise do estado da contabilidade do devedor
e a sua opinião sobre os documentos de pres-
tação de contas e de informação financeira jun-
tos aos autos pelo devedor;


c) A indicação das perspectivas de manutenção da
empresa do devedor, no todo ou em parte, da
conveniência de se aprovar um plano de insol-
vência, e das consequências decorrentes para
os credores nos diversos cenários figuráveis;


d) Sempre que se lhe afigure conveniente a apro-
vação de um plano de insolvência, a remune-
ração que se propõe auferir pela elaboração do
mesmo;


e) Todos os elementos que no seu entender possam
ser importantes para a tramitação ulterior do
processo.


2 — Ao relatório são anexados o inventário e a lista
provisória de credores.


3 — O relatório e seus anexos deverão ser juntos aos
autos pelo menos oito dias antes da data da assembleia
de apreciação do relatório.


CAPÍTULO III


Liquidação


SECÇÃO I


Regime aplicável


Artigo 156.o


Deliberações da assembleia de credores de apreciação do relatório


1 — Na assembleia de apreciação do relatório deve
ser dada ao devedor, à comissão de credores e à comis-
são de trabalhadores ou aos representantes dos traba-
lhadores a oportunidade de se pronunciarem sobre o
relatório.


2 — A assembleia de credores de apreciação do rela-
tório delibera sobre o encerramento ou manutenção em
actividade do estabelecimento ou estabelecimentos com-
preendidos na massa insolvente.


3 — Se a assembleia cometer ao administrador da
insolvência o encargo de elaborar um plano de insol-
vência pode determinar a suspensão da liquidação e
partilha da massa insolvente.


4 — Cessa a suspensão determinada pela assembleia:


a) Se o plano não for apresentado pelo adminis-
trador da insolvência nos 60 dias seguintes; ou


b) Se o plano apresentado não for subsequente-
mente admitido, aprovado ou homologado.


5 — A suspensão da liquidação não obsta à venda
dos bens da massa insolvente, ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 158.o


6 — A assembleia pode, em reunião ulterior, modi-
ficar ou revogar as deliberações tomadas.


Artigo 157.o


Encerramento antecipado


O administrador da insolvência pode proceder ao
encerramento dos estabelecimentos do devedor, ou de
algum ou alguns deles, previamente à assembleia de
apreciação do relatório:


a) Com o parecer favorável da comissão de cre-
dores, se existir;


b) Desde que o devedor se não oponha, não
havendo comissão de credores, ou se, não
obstante a oposição do devedor, o juiz o auto-
rizar com fundamento em que o adiamento da
medida até à data da referida assembleia acar-
retaria uma diminuição considerável da massa
insolvente.


Artigo 158.o


Começo da venda de bens


1 — Transitada em julgado a sentença declaratória
da insolvência e realizada a assembleia de apreciação
do relatório, o administrador da insolvência procede
com prontidão à venda de todos os bens apreendidos
para a massa insolvente, independentemente da veri-
ficação do passivo, na medida em que a tanto se não
oponham as deliberações tomadas pelos credores na
referida assembleia.


2 — Mediante prévia concordância da comissão de
credores, ou, na sua falta, do juiz, o administrador da
insolvência promove, porém, a venda imediata dos bens
da massa insolvente que não possam ou não se devam
conservar por estarem sujeitos a deterioração ou depre-
ciação.


Artigo 159.o


Contitularidade e indivisão


Verificado o direito de restituição ou separação de
bens indivisos ou apurada a existência de bens de que
o insolvente seja contitular, só se liquida no processo
de insolvência o direito que o insolvente tenha sobre
esses bens.


Artigo 160.o


Bens de titularidade controversa


1 — Se estiver pendente acção de reivindicação,
pedido de restituição ou de separação relativamente a
bens apreendidos para a massa insolvente, não se pro-
cede à liquidação destes bens enquanto não houver deci-
são transitada em julgado, salvo:


a) Com a anuência do interessado;
b) No caso de venda antecipada efectuada nos ter-


mos do n.o 2 do artigo 158.o;
c) Se o adquirente for advertido da controvérsia


acerca da titularidade, e aceitar ser inteiramente
de sua conta a álea respectiva.


2 — Na hipótese da alínea c) do número anterior,
comunicada a alienação pelo administrador da insol-
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vência ao tribunal da causa, a substituição processual
considera-se operada sem mais, independentemente de
habilitação do adquirente ou do acordo da parte
contrária.


Artigo 161.o


Necessidade de consentimento


1 — Depende do consentimento da comissão de cre-
dores, ou, se esta não existir, da assembleia de credores,
a prática de actos jurídicos que assumam especial relevo
para o processo de insolvência.


2 — Na qualificação de um acto como de especial
relevo atende-se aos riscos envolvidos e às suas reper-
cussões sobre a tramitação ulterior do processo, às pers-
pectivas de satisfação dos credores da insolvência e à
susceptibilidade de recuperação da empresa.


3 — Constituem, designadamente, actos de especial
relevo:


a) A venda da empresa, de estabelecimentos ou
da totalidade das existências;


b) A alienação de bens necessários à continuação
da exploração da empresa, anteriormente ao
respectivo encerramento;


c) A alienação de participações noutras sociedades
destinadas a garantir o estabelecimento com
estas de uma relação duradoura;


d) A aquisição de imóveis:
e) A celebração de novos contratos de execução


duradoura;
f) A assunção de obrigações de terceiros e a cons-


tituição de garantias;
g) A alienação de qualquer bem da empresa por


preço igual ou superior a E 10 000 e que repre-
sente, pelo menos, 10 % do valor da massa insol-
vente, tal como existente à data da declaração
da insolvência, salvo se se tratar de bens do
activo circulante ou for fácil a sua substituição
por outro da mesma natureza.


4 — A intenção de efectuar alienações que constituam
actos de especial relevo por negociação particular, bem
como a identidade do adquirente e todas as demais con-
dições do negócio, deverão ser comunicadas não só à
comissão de credores, se existir, como ao devedor, com
a antecedência mínima de 15 dias relativamente à data
da transacção.


5 — O juiz manda sobrestar na alienação e convoca
a assembleia de credores para prestar o seu consen-
timento à operação, se isso lhe for requerido pelo deve-
dor ou por um credor ou grupo de credores cujos cré-
ditos representem, na estimativa do juiz, pelo menos
um quinto do total dos créditos não subordinados, e
o requerente demonstrar a plausibilidade de que a alie-
nação a outro interessado seria mais vantajosa para a
massa insolvente.


Artigo 162.o


Alienação da empresa


1 — A empresa compreendida na massa insolvente
é alienada como um todo, a não ser que não haja pro-
posta satisfatória ou se reconheça vantagem na liqui-
dação ou na alienação separada de certas partes.


2 — Iniciadas as suas funções, o administrador da
insolvência efectua imediatamente diligências para a
alienação da empresa do devedor ou dos seus esta-
belecimentos.


Artigo 163.o


Eficácia dos actos


A violação do disposto nos dois artigos anteriores
não prejudica a eficácia dos actos do administrador da
insolvência, excepto se as obrigações por ele assumidas
excederem manifestamente as da contraparte.


Artigo 164.o


Modalidades da alienação e publicidade


1 — O administrador da insolvência escolhe a moda-
lidade da alienação dos bens, podendo optar por qual-
quer das que são admitidas em processo executivo ou
por alguma outra que tenha por mais conveniente.


2 — O credor com garantia real sobre o bem a alienar
é sempre ouvido sobre a modalidade da alienação, e
informado do valor base fixado ou do preço da alienação
projectada a entidade determinada.


3 — Se, no prazo de uma semana, ou posteriormente
mas em tempo útil, o credor garantido propuser a aqui-
sição do bem, por si ou por terceiro, por preço superior
ao da alienação projectada ou ao valor base fixado, o
administrador da insolvência, se não aceitar a proposta,
fica obrigado a colocar o credor na situação que decor-
reria da alienação a esse preço, caso ela venha a ocorrer
por preço inferior.


4 — A proposta prevista no número anterior só é efi-
caz se for acompanhada, como caução, de um cheque
visado à ordem da massa falida, no valor de 20 % do
montante da proposta, aplicando-se, com as devidas
adaptações, o disposto nos artigos 897.o e 898.o do
Código de Processo Civil.


5 — Se o bem tiver sido dado em garantia de dívida
de terceiro ainda não exigível pela qual o insolvente
não responda pessoalmente, a alienação pode ter lugar
com essa oneração, excepto se tal prejudicar a satisfação
de crédito, com garantia prevalecente, já exigível ou
relativamente ao qual se verifique aquela responsabi-
lidade pessoal.


6 — À venda de imóvel, ou de fracção de imóvel,
em que tenha sido feita, ou esteja em curso de edificação,
uma construção urbana, é aplicável o disposto no n.o 6
do artigo 905.o do Código de Processo Civil, não só
quando tenha lugar por negociação particular como
quando assuma a forma de venda directa.


Artigo 165.o


Credores garantidos e preferentes


Aos credores garantidos que adquiram bens integra-
dos na massa insolvente e aos titulares de direito de
preferência, legal ou convencional com eficácia real, é
aplicável o disposto para o exercício dos respectivos
direitos na venda em processo executivo.


Artigo 166.o


Atraso na venda de bem objecto de garantia real


1 — Transitada em julgado a sentença declaratória
da insolvência e realizada a assembleia de apreciação
do relatório, o credor com garantia real deve ser com-
pensado pelo prejuízo causado pelo retardamento da
alienação do bem objecto da garantia que lhe não seja
imputável, bem como pela desvalorização do mesmo
resultante da sua utilização em proveito da massa
insolvente.
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2 — O administrador da insolvência pode optar por
satisfazer integralmente um crédito com garantia real
à custa da massa insolvente antes de proceder à venda
do bem objecto da garantia, contanto que o pagamento
tenha lugar depois da data fixada no n.o 1 do artigo 158.o
para o começo da venda dos bens.


Artigo 167.o


Depósito do produto da liquidação


1 — À medida que a liquidação se for efectuando,
é o seu produto depositado à ordem da administração
da massa, em conformidade com o disposto no n.o 6
do artigo 150.o


2 — Quando exista comissão de credores, a movimen-
tação do depósito efectuado, seja qual for a sua moda-
lidade, só pode ser feita mediante assinatura conjunta
do administrador da insolvência e de, pelo menos, um
dos membros da comissão.


3 — Sempre que sejam previstos períodos relativa-
mente longos de imobilização dos fundos depositados,
devem ser feitas aplicações deles em modalidades sem
grande risco e que recolham o parecer prévio favorável
da comissão de credores, se existir.


Artigo 168.o


Proibição de aquisição


1 — O administrador da insolvência não pode adqui-
rir, directamente ou por interposta pessoa, bens ou direi-
tos compreendidos na massa insolvente, qualquer que
seja a modalidade da venda.


2 — O administrador da insolvência que viole o dis-
posto no número anterior é destituído por justa causa
e restitui à massa o bem ou direito ilicitamente adqui-
rido, sem direito a reaver a prestação efectuada.


Artigo 169.o


Prazo para a liquidação


A requerimento de qualquer interessado, o juiz decre-
tará a destituição, com justa causa, do administrador
da insolvência, caso o processo de insolvência não seja
encerrado no prazo de um ano contado da data da
assembleia de apreciação do relatório, ou no final de
cada período de seis meses subsequente, salvo havendo
razões que justifiquem o prolongamento.


Artigo 170.o


Processamento por apenso


O processado relativo à liquidação constitui um
apenso ao processo de insolvência.


SECÇÃO II


Dispensa de liquidação


Artigo 171.o


Pressupostos


1 — Se o devedor for uma pessoa singular e a massa
insolvente não compreender uma empresa, o juiz pode
dispensar a liquidação da massa, no todo ou em parte,
desde que o devedor entregue ao administrador da insol-


vência uma importância em dinheiro não inferior à que
resultaria dessa liquidação.


2 — A dispensa da liquidação supõe uma solicitação
nesse sentido por parte do administrador da insolvência,
com o acordo prévio do devedor, ficando a decisão sem
efeito se o devedor não fizer entrega da importância
fixada pelo juiz, no prazo de oito dias.


TÍTULO VII


Pagamento aos credores


Artigo 172.o


Pagamento das dívidas da massa


1 — Antes de proceder ao pagamento dos créditos
sobre a insolvência, o administrador da insolvência
deduz da massa insolvente os bens ou direitos neces-
sários à satisfação das dívidas desta, incluindo as que
previsivelmente se constituirão até ao encerramento do
processo.


2 — As dívidas da massa insolvente são imputadas
aos rendimentos da massa, e, quanto ao excedente, na
devida proporção, ao produto de cada bem, móvel ou
imóvel; porém, a imputação não excederá 10 % do pro-
duto de bens objecto de garantias reais, salvo na medida
do indispensável à satisfação integral das dívidas da
massa insolvente ou do que não prejudique a satisfação
integral dos créditos garantidos.


3 — O pagamento das dívidas da massa insolvente
tem lugar nas datas dos respectivos vencimentos, qual-
quer que seja o estado do processo.


4 — Intentada acção para a verificação do direito à
restituição ou separação de bens que já se encontrem
liquidados e assinado o competente termo de protesto,
é mantida em depósito e excluída dos pagamentos aos
credores da massa insolvente ou da insolvência,
enquanto persistirem os efeitos do protesto, quantia
igual à do produto da venda, podendo este ser deter-
minado, ou, quando o não possa ser, à do valor constante
do inventário; é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 180.o, com as devidas adaptações.


Artigo 173.o


Início do pagamento dos créditos sobre a insolvência


O pagamento dos créditos sobre a insolvência apenas
contempla os que estiverem verificados por sentença
transitada em julgado.


Artigo 174.o


Pagamento aos credores garantidos


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 172.o, liquidados os bens onerados com garantia
real, e abatidas as correspondentes despesas, é imedia-
tamente feito o pagamento aos credores garantidos, com
respeito pela prioridade que lhes caiba; quanto àqueles
que não fiquem integralmente pagos e perante os quais
o devedor responda com a generalidade do seu patri-
mónio, são os saldos respectivos incluídos entre os cré-
ditos comuns, em substituição dos saldos estimados, caso
não se verifique coincidência entre eles.


2 — Anteriormente à venda dos bens, o saldo esti-
mado reconhecido como crédito comum é atendido nos
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rateios que se efectuarem entre os credores comuns,
devendo continuar, porém, depositadas as quantias que
pelos rateios lhe correspondam até à confirmação do
saldo efectivo, sendo o levantamento autorizado na
medida do que se vier a apurar.


3 — O pagamento de dívida de terceiro não exigível:


a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira
parte do n.o 5 do artigo 164.o ou se o respectivo
titular renunciar à garantia;


b) Não pode exceder o montante da dívida, actua-
lizado para a data do pagamento por aplicação
do n.o 2 do artigo 91.o;


c) Importa sub-rogação nos direitos do credor, na
proporção da quantia paga relativamente ao
montante da dívida, actualizado nos mesmos
termos.


Artigo 175.o


Pagamento aos credores privilegiados


1 — O pagamento dos créditos privilegiados é feito
à custa dos bens não afectos a garantias reais preva-
lecentes, com respeito da prioridade que lhes caiba, e
na proporção dos seus montantes, quanto aos que sejam
igualmente privilegiados.


2 — É aplicável o disposto na segunda parte do n.o 1
e no n.o 2 do artigo anterior, com as devidas adaptações.


Artigo 176.o


Pagamento aos credores comuns


O pagamento aos credores comuns tem lugar na pro-
porção dos seus créditos, se a massa for insuficiente
para a respectiva satisfação integral.


Artigo 177.o


Pagamento aos credores subordinados


1 — O pagamento dos créditos subordinados só tem
lugar depois de integralmente pagos os créditos comuns,
e é efectuado pela ordem segundo a qual esses créditos
são indicados no artigo 48.o, na proporção dos respec-
tivos montantes, quanto aos que constem da mesma alí-
nea, se a massa for insuficiente para o seu pagamento
integral.


2 — No caso de subordinação convencional, é lícito
às partes atribuírem ao crédito uma prioridade diversa
da que resulta do artigo 48.o


Artigo 178.o


Rateios parciais


1 — Sempre que haja em depósito quantias que asse-
gurem uma distribuição não inferior a 5 % do valor
de créditos privilegiados, comuns ou subordinados, o
administrador da insolvência judicial apresenta, com o
parecer da comissão de credores, se existir, para ser
junto ao processo principal, o plano e mapa de rateio
que entenda dever ser efectuado.


2 — O juiz decide sobre os pagamentos que considere
justificados.


Artigo 179.o


Pagamento no caso de devedores solidários


1 — Quando, além do insolvente, outro devedor soli-
dário com ele se encontre na mesma situação, o credor


não recebe qualquer quantia sem que apresente certidão
comprovativa dos montantes recebidos nos processos
de insolvência dos restantes devedores; o administrador
da insolvência dá conhecimento do pagamento nos
demais processos.


2 — O devedor solidário insolvente que liquide a
dívida apenas parcialmente não pode ser pago nos pro-
cessos de insolvência dos condevedores sem que o credor
se encontre integralmente satisfeito.


Artigo 180.o


Cautelas de prevenção


1 — Havendo recurso da sentença de verificação e
graduação de créditos, ou protesto por acção pendente,
consideram-se condicionalmente verificados os créditos
dos autores do protesto ou objecto do recurso, neste
último caso pelo montante máximo que puder resultar
do conhecimento do mesmo, para o efeito de serem
atendidos nos rateios que se efectuarem, devendo con-
tinuar, porém, depositadas as quantias que por estes
lhes sejam atribuídas.


2 — Após a decisão definitiva do recurso ou da acção,
é autorizado o levantamento das quantias depositadas,
na medida que se imponha, ou efectuado o rateio delas
pelos credores, conforme os casos; sendo o levantamento
parcial, o rateio terá por objecto a importância sobrante.


3 — Aquele que, por seu recurso ou protesto, tenha
obstado ao levantamento de qualquer quantia, e venha
a decair, indemniza os credores lesados, pagando juros
de mora às taxas legais pela quantia retardada, desde
a data do rateio em que foi incluída.


4 — Sendo o protesto posterior à efectivação de
algum rateio, deve ser atribuído aos credores em causa,
em rateios ulteriores, o montante adicional necessário
ao restabelecimento da igualdade com os credores equi-
parados, sem prejuízo da manutenção desse montante
em depósito se a acção não tiver ainda decisão definitiva.


Artigo 181.o


Créditos sob condição suspensiva


1 — Os créditos sob condição suspensiva são aten-
didos pelo seu valor nominal nos rateios parciais,
devendo continuar, porém, depositadas as quantias que
por estes lhes sejam atribuídas, na pendência da con-
dição.


2 — No rateio final, todavia, não estando preenchida
a condição:


a) Não se atenderá a crédito que seja desprovido
de qualquer valor em virtude da manifesta
improbabilidade da verificação da condição,
hipótese em que as quantias depositadas nos
termos do número anterior serão rateadas pelos
demais credores;


b) Não se verificando a situação descrita na alínea
anterior, o administrador da insolvência depo-
sitará em instituição de crédito a quantia cor-
respondente ao valor nominal do crédito para
ser entregue ao titular, uma vez preenchida a
condição suspensiva, ou rateada pelos demais
credores, depois de adquirida a certeza de que
tal verificação é impossível.
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Artigo 182.o


Rateio final


1 — Encerrada a liquidação da massa insolvente, a
distribuição e o rateio final são efectuados pela secre-
taria do tribunal quando o processo for remetido à conta
e em seguida a esta; o encerramento da liquidação não
é prejudicado pela circunstância de a actividade do deve-
dor gerar rendimentos que acresceriam à massa.


2 — As sobras da liquidação, que nem sequer cubram
as despesas do rateio, são atribuídas ao Cofre Geral
dos Tribunais.


Artigo 183.o


Pagamentos


1 — Todos os pagamentos são efectuados, sem neces-
sidade de requerimento, por meio de cheques sobre a
conta da insolvência, emitidos nos termos do n.o 2 do
artigo 167.o


2 — Não sendo os cheques solicitados na secretaria,
ou apresentados a pagamento no prazo de um ano, con-
tado desde a data do aviso ao credor, prescrevem os
créditos respectivos, revertendo as importâncias a favor
do Cofre Geral dos Tribunais.


Artigo 184.o


Remanescente


1 — Se o produto da liquidação for suficiente para
o pagamento da integralidade dos créditos sobre a insol-
vência, o saldo é entregue ao devedor pelo administrador
da insolvência.


2 — Se o devedor não for uma pessoa singular, o
administrador da insolvência entrega às pessoas que nele
participem a parte do saldo que lhes pertenceria se a
liquidação fosse efectuada fora do processo de insol-
vência, ou cumpre o que de diverso estiver a este respeito
legal ou estatutariamente previsto.


TÍTULO VIII


Incidentes de qualificação da insolvência


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 185.o


Tipos de insolvência


A insolvência é qualificada como culposa ou fortuita,
mas a qualificação atribuída não é vinculativa para efei-
tos da decisão de causas penais, nem das acções a que
se reporta o n.o 2 do artigo 82.o


Artigo 186.o


Insolvência culposa


1 — A insolvência é culposa quando a situação tiver
sido criada ou agravada em consequência da actuação,
dolosa ou com culpa grave, do devedor, ou dos seus
administradores, de direito ou de facto, nos três anos
anteriores ao início do processo de insolvência.


2 — Considera-se sempre culposa a insolvência do
devedor que não seja uma pessoa singular quando os
seus administradores, de direito ou de facto, tenham:


a) Destruído, danificado, inutilizado, ocultado, ou
feito desaparecer, no todo ou em parte con-
siderável, o património do devedor;


b) Criado ou agravado artificialmente passivos ou
prejuízos, ou reduzido lucros, causando, nomea-
damente, a celebração pelo devedor de negócios
ruinosos em seu proveito ou no de pessoas com
eles especialmente relacionadas;


c) Comprado mercadorias a crédito, revenden-
do-as ou entregando-as em pagamento por
preço sensivelmente inferior ao corrente, antes
de satisfeita a obrigação;


d) Disposto dos bens do devedor em proveito pes-
soal ou de terceiros;


e) Exercido, a coberto da personalidade colectiva
da empresa, se for o caso, uma actividade em
proveito pessoal ou de terceiros e em prejuízo
da empresa;


f) Feito do crédito ou dos bens do devedor uso
contrário ao interesse deste, em proveito pessoal
ou de terceiros, designadamente para favorecer
outra empresa na qual tenham interesse directo
ou indirecto;


g) Prosseguido, no seu interesse pessoal ou de ter-
ceiro, uma exploração deficitária, não obstante
saberem ou deverem saber que esta conduziria
com grande probabilidade a uma situação de
insolvência;


h) Incumprido em termos substanciais a obrigação
de manter contabilidade organizada, mantido
uma contabilidade fictícia ou uma dupla con-
tabilidade ou praticado irregularidade com pre-
juízo relevante para a compreensão da situação
patrimonial e financeira do devedor;


i) Incumprido, de forma reiterada, os seus deveres
de apresentação e de colaboração até à data
da elaboração do parecer referido no n.o 2 do
artigo 188.o


3 — Presume-se a existência de culpa grave quando
os administradores, de direito ou de facto, do devedor
que não seja uma pessoa singular, tenham incumprido:


a) O dever de requerer a declaração de insolvência;
b) A obrigação de elaborar as contas anuais, no


prazo legal, de submetê-las à devida fiscalização
ou de as depositar na conservatória do registo
comercial.


4 — O disposto nos n.os 2 e 3 é aplicável, com as
necessárias adaptações, à actuação de pessoa singular
insolvente e seus administradores, onde a isso não se
opuser a diversidade das situações.


5 — Se a pessoa singular insolvente não estiver obri-
gada a apresentar-se à insolvência, esta não será con-
siderada culposa em virtude da mera omissão ou retar-
damento na apresentação, ainda que determinante de
um agravamento da situação económica do insolvente.


Artigo 187.o


Declaração de insolvência anterior


Se o devedor insolvente houver já sido como tal decla-
rado em processo anteriormente encerrado, o incidente
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de qualificação da insolvência só é aberto se o não tiver
sido naquele processo em virtude da aprovação de um
plano de pagamentos aos credores, ou for provado que
a situação de insolvência não se manteve ininterrup-
tamente desde a data da sentença de declaração
anterior.


CAPÍTULO II


Incidente pleno de qualificação da insolvência


Artigo 188.o


Tramitação


1 — Até 15 dias depois da realização da assembleia
de apreciação do relatório, qualquer interessado pode
alegar, por escrito, o que tiver por conveniente para
efeito da qualificação da insolvência como culposa.


2 — Dentro dos 15 dias subsequentes, o administra-
dor da insolvência apresenta parecer, devidamente fun-
damentado e documentado, sobre os factos relevantes,
que termina com a formulação de uma proposta, iden-
tificando, se for o caso, as pessoas que devem ser afec-
tadas pela qualificação da insolvência como culposa.


3 — O parecer vai com vista ao Ministério Público,
para que este se pronuncie, no prazo de 10 dias.


4 — Se tanto o administrador da insolvência como
o Ministério Público propuserem a qualificação da insol-
vência como fortuita, o juiz profere de imediato decisão
nesse sentido, a qual é insusceptível de recurso.


5 — No caso contrário, o juiz manda notificar o deve-
dor e citar pessoalmente aqueles que, segundo o admi-
nistrador da insolvência ou o Ministério Público, devam
ser afectados pela qualificação da insolvência como cul-
posa para se oporem, querendo, no prazo de 15 dias;
a notificação e as citações são acompanhadas dos pare-
ceres do administrador da insolvência e do Ministério
Público e dos documentos que os instruam.


6 — O administrador da insolvência, o Ministério
Público e qualquer interessado que assuma posição con-
trária à das oposições pode responder-lhe dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
número anterior.


7 — É aplicável às oposições e às respostas, bem como
à tramitação ulterior do incidente da qualificação da
insolvência, o disposto nos artigos 132.o a 139.o, com
as devidas adaptações.


Artigo 189.o


Sentença de qualificação


1 — A sentença qualifica a insolvência como culposa
ou como fortuita.


2 — Na sentença que qualifique a insolvência como
culposa, o juiz deve:


a) Identificar as pessoas afectadas pela qualifi-
cação;


b) Decretar a inabilitação das pessoas afectadas
por um período de 2 a 10 anos;


c) Declarar essas pessoas inibidas para o exercício
do comércio durante um período de 2 a 10 anos,
bem como para a ocupação de qualquer cargo
de titular de órgão de sociedade comercial ou
civil, associação ou fundação privada de acti-
vidade económica, empresa pública ou coo-
perativa;


d) Determinar a perda de quaisquer créditos sobre
a insolvência ou sobre a massa insolvente deti-
dos pelas pessoas afectadas pela qualificação e
a sua condenação na restituição dos bens ou
direitos já recebidos em pagamento desses
créditos.


3 — A inibição para o exercício do comércio tal como
a inabilitação são oficiosamente registadas na conser-
vatória do registo civil, e bem assim, quando a pessoa
afectada fosse comerciante em nome individual, na con-
servatória do registo comercial, com base em certidão
da sentença remetida pela secretaria.


Artigo 190.o


Suprimento da inabilidade


1 — O juiz, ouvidos os interessados, nomeia um cura-
dor para cada um dos inabilitados, fixando os poderes
que lhe competem.


2 — A nomeação do curador assim como a respectiva
destituição estão sujeitas a registo, nos termos do n.o 3
do artigo anterior.


CAPÍTULO III


Incidente limitado de qualificação da insolvência


Artigo 191.o


Regras aplicáveis


1 — O incidente limitado de qualificação de insol-
vência aplica-se nos casos previstos no n.o 1 do artigo 39.o
e no n.o 5 do artigo 232.o e é regido pelo disposto nos
artigos 188.o e 189.o, com as seguintes adaptações:


a) O prazo para qualquer interessado alegar o que
tiver por conveniente para efeito da qualificação
da insolvência como culposa é de 45 dias con-
tados da data da sentença de declaração da
insolvência e o administrador da insolvência
apresenta o seu parecer nos 15 dias subse-
quentes;


b) Os documentos da escrituração do insolvente
são patenteados pelo próprio a fim de poderem
ser examinados por qualquer interessado;


c) Da sentença que qualifique a insolvência como
culposa constam apenas as menções referidas
nas alíneas a) a c) do n.o 2 do artigo 189.o


2 — É aplicável o disposto no artigo 83.o na medida
do necessário ou conveniente para a elaboração do pare-
cer do administrador da insolvência, sendo-lhe desig-
nadamente facultado o exame a todos os elementos da
contabilidade do devedor.


TÍTULO IX


Plano de insolvência


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 192.o


Princípio geral


1 — O pagamento dos créditos sobre a insolvência,
a liquidação da massa insolvente e a sua repartição pelos
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titulares daqueles créditos e pelo devedor, bem como
a responsabilidade do devedor depois de findo o pro-
cesso de insolvência, podem ser regulados num plano
de insolvência em derrogação das normas do presente
Código.


2 — O plano só pode afectar por forma diversa a
esfera jurídica dos interessados, ou interferir com direi-
tos de terceiros, na medida em que tal seja expressa-
mente autorizado neste título ou consentido pelos
visados.


Artigo 193.o


Legitimidade


1 — Podem apresentar proposta de plano de insol-
vência o administrador da insolvência, o devedor, qual-
quer pessoa que responda legalmente pelas dívidas da
insolvência e qualquer credor ou grupo de credores cujos
créditos representem pelo menos um quinto do total
dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença
de verificação e graduação de créditos, ou na estimativa
do juiz, se tal sentença ainda não tiver sido proferida.


2 — O administrador da insolvência deve apresentar
em prazo razoável a proposta de plano de insolvência
de cuja elaboração seja encarregado pela assembleia
de credores.


3 — O administrador elabora a proposta de plano de
insolvência em colaboração com a comissão de credores,
se existir, com a comissão ou representantes dos tra-
balhadores e com o devedor, devendo conformar-se com
as directrizes que tenham sido aprovadas em assembleia
de credores, quando a proposta não seja de sua
iniciativa.


Artigo 194.o


Princípio da igualdade


1 — O plano de insolvência obedece ao princípio da
igualdade dos credores da insolvência, sem prejuízo das
diferenciações justificadas por razões objectivas.


2 — O tratamento mais desfavorável relativamente a
outros credores em idêntica situação depende do con-
sentimento do credor afectado, o qual se considera taci-
tamente prestado no caso de voto favorável.


3 — É nulo qualquer acordo em que o administrador
da insolvência, o devedor ou outrem confira vantagens
a um credor não incluídas no plano de insolvência em
contrapartida de determinado comportamento no
âmbito do processo de insolvência, nomeadamente
quanto ao exercício do direito de voto.


Artigo 195.o


Conteúdo do plano


1 — O plano de insolvência deve indicar claramente
as alterações dele decorrentes para as posições jurídicas
dos credores da insolvência.


2 — O plano de insolvência deve indicar a sua fina-
lidade, descreve as medidas necessárias à sua execução,
já realizadas ou ainda a executar, e contém todos os
elementos relevantes para efeitos da sua aprovação pelos
credores e homologação pelo juiz, nomeadamente:


a) A descrição da situação patrimonial, financeira
e reditícia do devedor;


b) A indicação sobre se os meios de satisfação dos
credores serão obtidos através de liquidação da


massa insolvente, de recuperação do titular da
empresa ou da transmissão da empresa a outra
entidade;


c) No caso de se prever a manutenção em acti-
vidade da empresa, na titularidade do devedor
ou de terceiro, e pagamentos aos credores à
custa dos respectivos rendimentos, plano de
investimentos, conta de exploração previsional
e demonstração previsional de fluxos de caixa
pelo período de ocorrência daqueles pagamen-
tos, e balanço pró-forma, em que os elementos
do activo e do passivo, tal como resultantes da
homologação do plano de insolvência, são ins-
critos pelos respectivos valores;


d) O impacte expectável das alterações propostas,
por comparação com a situação que se veri-
ficaria na ausência de qualquer plano de insol-
vência;


e) A indicação dos preceitos legais derrogados e
do âmbito dessa derrogação.


Artigo 196.o


Providências com incidência no passivo


1 — O plano de insolvência pode, nomeadamente,
conter as seguintes providências com incidência no pas-
sivo do devedor:


a) O perdão ou redução do valor dos créditos sobre
a insolvência, quer quanto ao capital, quer
quanto aos juros, com ou sem cláusula «salvo
regresso de melhor fortuna»;


b) O condicionamento do reembolso de todos os
créditos ou de parte deles às disponibilidades
do devedor;


c) A modificação dos prazos de vencimento ou das
taxas de juro dos créditos;


d) A constituição de garantias;
e) A cessão de bens aos credores.


2 — O plano de insolvência não pode afectar as garan-
tias reais e os privilégios creditórios gerais acessórios
de créditos detidos pelo Banco Central Europeu, por
bancos centrais de um Estado membro da União Euro-
peia e por participantes num sistema de pagamentos
tal como definido pela alínea a) do artigo 2.o da Directiva
n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 19 de Maio, ou equiparável, em decorrência do fun-
cionamento desse sistema.


Artigo 197.o


Ausência de regulamentação expressa


Na ausência de estatuição expressa em sentido diverso
constante do plano de insolvência:


a) Os direitos decorrentes de garantias reais e de
privilégios creditórios não são afectados pelo
plano;


b) Os créditos subordinados consideram-se objecto
de perdão total;


c) O cumprimento do plano exonera o devedor
e os responsáveis legais da totalidade das dívidas
da insolvência remanescentes.
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Artigo 198.o


Providências específicas de sociedades comerciais


1 — Se o devedor for uma sociedade comercial, o
plano de insolvência pode ser condicionado à adopção
e execução, pelos órgãos sociais competentes, de medi-
das que não consubstanciem meros actos de disposição
do património societário, sem prejuízo do n.o 1 do
artigo 201.o


2 — Podem, porém, ser adoptados pelo próprio plano
de insolvência:


a) Uma redução do capital social para cobertura
de prejuízos, incluindo para zero ou outro mon-
tante inferior ao mínimo estabelecido na lei para
o respectivo tipo de sociedade, desde que, neste
caso, a redução seja acompanhada de aumento
do capital para montante igual ou superior
àquele mínimo;


b) Um aumento do capital social, em dinheiro ou
em espécie, a subscrever por terceiros ou por
credores, nomeadamente mediante a conversão
de créditos em participações sociais, com ou sem
respeito pelo direito de preferência dos sócios
legal ou estatutariamente previsto;


c) A alteração dos estatutos da sociedade;
d) A transformação da sociedade noutra de tipo


distinto;
e) A alteração dos órgãos sociais;
f) A exclusão de todos os sócios, tratando-se de


sociedade em nome colectivo ou em comandita
simples, acompanhada da admissão de novos
sócios;


g) A exclusão dos sócios comanditados acompa-
nhada da redução do capital a zero nos termos
da alínea a), tratando-se de sociedade em
comandita por acções.


3 — A redução de capital a zero só é admissível se
for de presumir que, em liquidação integral do patri-
mónio da sociedade, não subsistiria qualquer remanes-
cente a distribuir pelos sócios.


4 — A aprovação de aumento de capital sem con-
cessão de preferência aos sócios, ainda que por entradas
em espécie, pressupõe, em alternativa, que:


a) O capital da sociedade seja previamente redu-
zido a zero;


b) A medida não acarrete desvalorização das par-
ticipações que os sócios conservem.


5 — A adopção das medidas previstas nas alíneas c)
a e) do n.o 2, a menos que o capital tenha sido reduzido
a zero ou todos os sócios hajam sido excluídos, depende,
cumulativamente, de que:


a) Do plano de insolvência faça parte igualmente
um aumento de capital da sociedade destinado,
no todo ou em parte, a não sócios;


b) Tais medidas pudessem, segundo a lei e o pacto
da sociedade, ser deliberadas em assembleia
geral dos sócios, e que do aumento decorra para
o conjunto dos credores e terceiros participantes
a maioria para esse efeito legal ou estatutaria-
mente estabelecida.


6 — As medidas previstas nas alíneas f) e g) do n.o 2
pressupõem o pagamento aos sócios excluídos da con-
trapartida adequada, caso as partes sociais não sejam
destituídas de qualquer valor.


Artigo 199.o


Saneamento por transmissão


O plano de insolvência que preveja a constituição
de uma ou mais sociedades, neste Código designadas
por nova sociedade ou sociedades, destinadas à explo-
ração de um ou mais estabelecimentos adquiridos à
massa insolvente mediante contrapartida adequada,
contém, em anexo, os estatutos da nova ou novas socie-
dades e provê quanto ao preenchimento dos órgãos
sociais.


Artigo 200.o


Proposta com conteúdos alternativos


Se o plano de insolvência oferecer a todos os credores,
ou a algum ou alguns deles, várias opções em alternativa,
deve indicar qual a aplicável se, no prazo fixado para
o efeito, não for exercida a faculdade de escolha.


Artigo 201.o


Actos prévios à homologação e condições


1 — A aposição de condições suspensivas ao plano
de insolvência só é lícita tratando-se da realização de
prestações ou da execução de outras medidas que devam
ocorrer antes da homologação pelo juiz.


2 — Se o plano de insolvência contemplar um
aumento do capital social da sociedade devedora ou
um saneamento por transmissão, a subscrição das par-
ticipações sociais ocorre anteriormente à homologação,
assim como a realização integral das entradas em
dinheiro, mediante depósito à ordem do administrador
da insolvência, a emissão das declarações de que se
transmitem as entradas em espécie e a verificação do
valor destas pelo revisor oficial de contas designado no
plano.


3 — Ao plano de insolvência não podem ser apostas
condições resolutivas, sem prejuízo do disposto no
artigo 218.o


Artigo 202.o


Consentimentos


1 — A proposta de plano de insolvência segundo o
qual o devedor deva continuar a exploração da empresa
é acompanhada da declaração, por parte deste, da sua
disponibilidade para o efeito, sendo ele uma pessoa sin-
gular, ou, no caso de uma sociedade comercial, por parte
dos sócios que mantenham essa qualidade e respondam
pessoalmente pelas suas dívidas.


2 — A dação de bens em pagamento dos créditos
sobre a insolvência, a conversão destes em capital ou
a transmissão das correspondentes dívidas com efeitos
liberatórios para o antigo devedor depende da anuência
dos titulares dos créditos em causa, prestada por escrito,
aplicando-se o disposto na parte final do n.o 2 do
artigo 194.o


3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
caso em que a dação em pagamento de créditos comuns
ou subordinados tenha por objecto créditos sobre a nova
sociedade ou sociedades decorrentes da aquisição de
estabelecimentos à massa.
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Artigo 203.o


Conversão e extinção independentes do consentimento


1 — Não carece do consentimento dos respectivos
titulares a conversão de créditos comuns ou subordi-
nados em capital da sociedade insolvente ou de uma
nova sociedade, bem como a extinção desses créditos
por contrapartida da atribuição de opções de compra
de participações representativas do respectivo capital
social liberadas por conversão de créditos sobre a insol-
vência de grau hierarquicamente superior, válidas pelo
período mínimo de 60 dias contados da data do registo
do aumento de capital ou da constituição da nova socie-
dade, e livremente transmissíveis, consoante o caso,
desde que, em qualquer das situações, e ainda que em
consequência do plano:


a) A sociedade emitente revista a forma de socie-
dade anónima;


b) Dos respectivos estatutos não constem quais-
quer restrições à transmissibilidade das acções;


c) Dos respectivos estatutos conste a obrigatorie-
dade de ser requerida a admissão imediata das
acções à cotação a mercado regulamentado, ou
logo que verificados os requisitos exigidos;


d) Dos respectivos estatutos conste a insuscepti-
bilidade de uma alteração que contrarie o dis-
posto nas alíneas b) e c), excepto por unanimidade,
enquanto a sociedade mantiver a qualidade de
sociedade aberta.


2 — O preço de exercício das opções de compra refe-
ridas no número anterior é igual ao valor nominal dos
créditos empregues na liberação das acções a adquirir;
o exercício das opções por parte dos titulares de créditos
de certo grau faz caducar, na proporção que couber,
as opções atribuídas aos titulares de créditos de grau
hierarquicamente superior, pressupondo o pagamento
a estes últimos do valor nominal dos créditos extintos
por contrapartida da atribuição das opções caducadas.


3 — A sociedade emitente das acções objecto das
opções de compra emite, no prazo de 10 dias, títulos
representativos dessas opções a pedido dos respectivos
titulares, formulado após a homologação do plano de
insolvência.


Artigo 204.o


Qualidade de sociedade aberta


É considerada sociedade com o capital aberto ao
investimento do público a sociedade emitente de acções
em que sejam convertidos créditos sobre a insolvência
independentemente do consentimento dos respectivos
titulares.


Artigo 205.o


Oferta de valores mobiliários


O disposto no Código dos Valores Mobiliários e legis-
lação complementar não é aplicável:


a) À oferta de valores mobiliários da sociedade
devedora ou da nova sociedade ou sociedades,
na parte dirigida a credores, e que estes devam
liberar integralmente através da dação em paga-
mento de créditos sobre o devedor insolvente;


b) À oferta co-envolvida na atribuição de opções
de compra que satisfaçam os requisitos previstos


nos n.os 1 e 2 do artigo 203.o, bem como a oferta
dirigida à respectiva aquisição;


c) À ultrapassagem dos limiares de obrigatorie-
dade do lançamento de uma oferta pública de
aquisição decorrente do exercício de tais opções
de compra, ou da aquisição de acções em
aumento de capital da sociedade insolvente pre-
visto no plano de insolvência.


Artigo 206.o


Suspensão da liquidação e partilha


1 — A requerimento do respectivo proponente, o juiz
decreta a suspensão da liquidação da massa insolvente
e da partilha do produto pelos credores da insolvência
se tal for necessário para não pôr em risco a execução
de um plano de insolvência proposto.


2 — O juiz deve, porém, abster-se de ordenar a sus-
pensão, ou proceder ao levantamento de suspensão já
decretada, se a medida envolver o perigo de prejuízos
consideráveis para a massa insolvente, ou o prossegui-
mento da liquidação e da partilha lhe for requerido
pelo administrador da insolvência, com o acordo da
comissão de credores, se existir, ou da assembleia de
credores.


3 — Aplica-se o disposto na alínea b) do n.o 4 e no
n.o 5 do artigo 156.o, com as devidas adaptações.


Artigo 207.o


Não admissão da proposta de plano de insolvência


1 — O juiz não admite a proposta de plano de
insolvência:


a) Se houver violação dos preceitos sobre a legi-
timidade para apresentar a proposta ou sobre
o conteúdo do plano e os vícios forem insu-
príveis ou não forem sanados no prazo razoável
que fixar para o efeito;


b) Quando a aprovação do plano pela assembleia
de credores ou a posterior homologação pelo
juiz forem manifestamente inverosímeis;


c) Quando o plano for manifestamente inexequí-
vel;


d) Quando, sendo o proponente o devedor, o admi-
nistrador da insolvência se opuser à admissão,
com o acordo da comissão de credores, se existir,
contanto que anteriormente tenha já sido apre-
sentada pelo devedor e admitida pelo juiz
alguma proposta de plano.


2 — Da decisão de admissão da proposta de plano
de insolvência não cabe recurso.


Artigo 208.o


Recolha de pareceres


Admitida a proposta de plano de insolvência, o juiz
notifica a comissão de trabalhadores, ou, na sua falta,
os representantes designados pelos trabalhadores, a
comissão de credores, se existir, o devedor e o admi-
nistrador da insolvência, para se pronunciarem, no prazo
de 10 dias.
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CAPÍTULO II


Aprovação e homologação do plano de insolvência


Artigo 209.o


Convocação da assembleia de credores


1 — O juiz convoca a assembleia de credores para
discutir e votar a proposta de plano de insolvência nos
termos do artigo 75.o, mas com a antecedência mínima
de 20 dias, e devendo do anúncio e das circulares constar
adicionalmente que a proposta de plano de insolvência
se encontra à disposição dos interessados, para consulta,
na secretaria do tribunal, desde a data da convocação,
e que o mesmo sucederá com os pareceres eventual-
mente emitidos pelas entidades referidas no artigo ante-
rior, durante os 10 dias anteriores à data da assembleia.


2 — A assembleia de credores convocada para os fins
do número anterior não se pode reunir antes de tran-
sitada em julgado a sentença de declaração de insol-
vência, de esgotado o prazo para a impugnação da lista
de credores reconhecidos e da realização da assembleia
de apreciação de relatório.


3 — O plano de insolvência aprovado antes do trân-
sito em julgado da sentença de verificação e graduação
dos créditos acautela os efeitos da eventual procedência
das impugnações da lista de credores reconhecidos ou
dos recursos interpostos dessa sentença, de forma a asse-
gurar que, nessa hipótese, seja concedido aos créditos
controvertidos o tratamento devido.


Artigo 210.o


Alterações do plano de insolvência na assembleia de credores


O plano de insolvência pode ser modificado na pró-
pria assembleia pelo proponente, e posto à votação na
mesma sessão com as alterações introduzidas, desde que
estas, ainda que substanciais quanto a aspectos parti-
culares de regulamentação, não contendam com o pró-
prio cerne ou estrutura do plano ou com a finalidade
prosseguida.


Artigo 211.o


Votação por escrito


1 — Finda a discussão do plano de insolvência, o juiz
pode determinar que a votação tenha lugar por escrito,
em prazo não superior a 10 dias; na votação apenas
podem participar os titulares de créditos com direito
de voto presentes ou representados na assembleia.


2 — O voto escrito deve conter a aprovação ou rejei-
ção da proposta de plano de insolvência; qualquer pro-
posta de modificação deste ou condicionamento do voto
implica rejeição da proposta.


Artigo 212.o


Quórum


1 — A proposta de plano de insolvência considera-se
aprovada se, estando presentes ou representados na reu-
nião credores cujos créditos constituam, pelo menos,
um terço do total dos créditos com direito de voto, reco-
lher mais de dois terços da totalidade dos votos emitidos
e mais de metade dos votos emitidos correspondentes


a créditos não subordinados, não se considerando como
tal as abstenções.


2 — Não conferem direito de voto:


a) Os créditos que não sejam modificados pela
parte dispositiva do plano;


b) Os créditos subordinados de determinado grau,
se o plano decretar o perdão integral de todos
os créditos de graus hierarquicamente inferiores
e não atribuir qualquer valor económico ao
devedor ou aos respectivos sócios, associados
ou membros, consoante o caso.


3 — Cessa o disposto na alínea a) do número anterior,
se, por aplicação desse preceito, em conjugação com
o da alínea b), todos os créditos resultassem privados
do direito de voto.


4 — Considera-se, designadamente, que o plano de
insolvência atribui um valor aos sócios de uma sociedade
comercial se esta houver de continuar a exploração da
empresa e o plano não contemplar uma redução a 0
do respectivo capital.


Artigo 213.o


Publicidade da deliberação


A deliberação de aprovação de um plano de insol-
vência é objecto de imediata publicação, nos termos
prescritos no artigo 75.o, aplicáveis com as devidas
adaptações.


Artigo 214.o


Prazo para a homologação


A sentença de homologação do plano de insolvência
só pode ser proferida decorridos pelo menos 10 dias
sobre a data da respectiva aprovação, ou, tendo o plano
sido objecto de alterações na própria assembleia, sobre
a data da publicação da deliberação.


Artigo 215.o


Não homologação oficiosa


O juiz recusa oficiosamente a homologação do plano
de insolvência aprovado em assembleia de credores no
caso de violação não negligenciável de regras proce-
dimentais ou das normas aplicáveis ao seu conteúdo,
qualquer que seja a sua natureza, e ainda quando, no
prazo razoável que estabeleça, não se verifiquem as con-
dições suspensivas do plano ou não sejam praticados
os actos ou executadas as medidas que devam preceder
a homologação.


Artigo 216.o


Não homologação a solicitação dos interessados


1 — O juiz recusa ainda a homologação se tal lhe
for solicitado pelo devedor, caso este não seja o pro-
ponente e tiver manifestado nos autos a sua oposição,
anteriormente à aprovação do plano de insolvência, ou
por algum credor ou sócio, associado ou membro do
devedor cuja oposição haja sido comunicada nos mes-
mos termos, contanto que o requerente demonstre em
termos plausíveis, em alternativa, que:


a) A sua situação ao abrigo do plano é previsi-
velmente menos favorável do que a que inter-
viria na ausência de qualquer plano;
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b) O plano proporciona a algum credor um valor
económico superior ao montante nominal dos
seus créditos sobre a insolvência, acrescido do
valor das eventuais contribuições que ele deva
prestar.


2 — Se o plano de insolvência tiver sido objecto de
alterações na própria assembleia, é dispensada a mani-
festação da oposição por parte de quem não tenha
estado presente ou representado.


3 — Cessa o disposto no n.o 1 caso o oponente seja
o devedor, um seu sócio, associado ou membro, ou um
credor comum ou subordinado, se o plano de insolvência
previr, cumulativamente:


a) A extinção integral dos créditos garantidos e
privilegiados por conversão em capital da socie-
dade devedora ou de uma nova sociedade ou
sociedades, na proporção dos respectivos valo-
res nominais;


b) A extinção de todos os demais créditos por con-
trapartida da atribuição de opções de compra
conformes com o disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 203.o relativamente à totalidade das
acções assim emitidas;


c) A concessão ao devedor ou, se for o caso, aos
respectivos sócios, associados ou membros, na
proporção das respectivas participações, de
opções de compra da totalidade das acções emi-
tidas, contanto que o seu exercício determine
a caducidade das opções atribuídas aos credores
e pressuponha o pagamento do valor nominal
dos créditos extintos por contrapartida da atri-
buição das opções caducadas.


4 — Se, respeitando-se quanto ao mais o previsto no
número anterior, a conversão dos créditos em capital
da sociedade devedora ou de uma nova sociedade ou
sociedades não abranger apenas algum ou alguns dos
créditos garantidos e privilegiados, ou for antes relativa
à integralidade dos créditos comuns e somente a estes,
o pedido de não homologação apresentado pelo deve-
dor, pelos seus sócios, associados ou membros, ou por
um credor comum ou subordinado, somente se pode
basear na circunstância de o plano de insolvência pro-
porcionar aos titulares dos créditos garantidos ou pri-
vilegiados excluídos da conversão, por contrapartida dos
mesmos, um valor económico superior ao respectivo
montante nominal.


CAPÍTULO III


Execução do plano de insolvência e seus efeitos


Artigo 217.o


Efeitos gerais


1 — Com a sentença de homologação produzem-se
as alterações dos créditos sobre a insolvência introdu-
zidas pelo plano de insolvência, independentemente de
tais créditos terem sido, ou não, reclamados ou veri-
ficados.


2 — A sentença homologatória confere eficácia a
quaisquer actos ou negócios jurídicos previstos no plano
de insolvência, independentemente da forma legalmente
prevista, desde que constem do processo, por escrito,
as necessárias declarações de vontade de terceiros e dos


credores que o não tenham votado favoravelmente, ou
que, nos termos do plano, devessem ser emitidas pos-
teriormente à aprovação, mas prescindindo-se das decla-
rações de vontade do devedor cujo consentimento não
seja obrigatório nos termos das disposições deste Código
e da nova sociedade ou sociedades a constituir.


3 — A sentença homologatória constitui, designada-
mente, título bastante para:


a) A constituição da nova sociedade ou sociedades
e para a transmissão em seu benefício dos bens
e direitos que deva adquirir, bem como para
a realização dos respectivos registos;


b) A redução de capital, aumento de capital, modi-
ficação dos estatutos, transformação, exclusão
de sócios e alteração dos órgãos sociais da socie-
dade devedora, bem como para a realização dos
respectivos registos.


4 — As providências previstas no plano de insolvência
com incidência no passivo do devedor não afectam a
existência nem o montante dos direitos dos credores
da insolvência contra os condevedores ou os terceiros
garantes da obrigação, mas estes sujeitos apenas pode-
rão agir contra o devedor em via de regresso nos termos
em que o credor da insolvência pudesse exercer contra
ele os seus direitos.


Artigo 218.o


Incumprimento


1 — Salvo disposição expressa do plano de insolvência
em sentido diverso, a moratória ou o perdão previstos
no plano ficam sem efeito:


a) Quanto a crédito relativamente ao qual o deve-
dor se constitua em mora, se a prestação, acres-
cida dos juros moratórios, não for cumprida no
prazo de 15 dias após interpelação escrita pelo
credor;


b) Quanto a todos os créditos se, antes de finda
a execução do plano, o devedor for declarado
em situação de insolvência em novo processo.


2 — A mora do devedor apenas tem os efeitos pre-
vistos na alínea a) do número anterior se disser respeito
a créditos reconhecidos pela sentença de verificação de
créditos ou por outra decisão judicial, ainda que não
transitadas em julgado.


3 — Os efeitos previstos no n.o 1 podem ser associados
pelo plano a acontecimentos de outro tipo desde que
ocorridos dentro do período máximo de três anos con-
tados da data da sentença homologatória.


Artigo 219.o


Dívidas da massa insolvente


Antes do encerramento do processo que decorra da
aprovação do plano de insolvência, o administrador da
insolvência procede ao pagamento das dívidas da massa
insolvente; relativamente às dívidas litigiosas, o admi-
nistrador da insolvência acautela os eventuais direitos
dos credores por meio de caução, prestada nos termos
do Código de Processo Civil.
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Artigo 220.o


Fiscalização


1 — O plano de insolvência que implique o encer-
ramento do processo pode prever que a sua execução
seja fiscalizada pelo administrador da insolvência e que
a autorização deste seja necessária para a prática de
determinados actos pelo devedor ou da nova sociedade
ou sociedades; é aplicável neste último caso, com as
devidas adaptações, o disposto no n.o 6 do artigo 81.o


2 — O administrador da insolvência:


a) Informa anualmente o juiz e a comissão de cre-
dores, se existir, do estado da execução e das
perspectivas de cumprimento do plano de insol-
vência pelo devedor;


b) Presta à comissão de credores e ao juiz as infor-
mações que lhe forem requeridas;


c) Informa de imediato o juiz e a comissão de cre-
dores, ou, não existindo esta, todos os titulares
de créditos reconhecidos, da existência ou ine-
vitabilidade de situações de incumprimento.


3 — O administrador da insolvência representa o
devedor nas acções de impugnação da resolução de actos
em benefício da massa insolvente durante o período
de fiscalização, se o plano de insolvência assim o deter-
minar de modo expresso.


4 — Para o efeito dos números anteriores, o admi-
nistrador da insolvência e os membros da comissão de
credores mantêm-se em funções e subsiste a fiscalização
pelo juiz não obstante o encerramento do processo de
insolvência.


5 — O plano de insolvência fixa a remuneração do
administrador da insolvência durante o período de fis-
calização, bem como as despesas a cujo reembolso têm
direito quer o administrador quer os membros da comis-
são de credores; os custos da fiscalização são suportados
pelo devedor ou pela nova sociedade ou sociedades,
consoante o caso.


6 — A fiscalização não se pode prolongar por mais
de três anos e termina logo que estejam satisfeitos os
créditos sobre a insolvência, nas percentagens previstas
no plano de insolvência, ou que, em novo processo, seja
declarada a situação de insolvência do devedor ou da
nova sociedade ou sociedades; o juiz profere decisão
confirmando o fim do período de fiscalização, a reque-
rimento do administrador da insolvência, do devedor
ou da nova sociedade ou sociedades.


Artigo 221.o


Prioridade a novos créditos


1 — No caso de fiscalização da sua execução pelo
administrador da insolvência, o plano da insolvência
pode estipular que terão prioridade sobre os créditos
sobre a insolvência, em novo processo de insolvência
aberto antes de findo o período de fiscalização, os cré-
ditos que, até certo limite global, sejam constituídos
nesse período, desde que essa prioridade lhes seja reco-
nhecida expressamente e por escrito, com indicação do
montante abrangido e confirmação pelo administrador
da insolvência.


2 — A prioridade reconhecida pelo número anterior
é igualmente válida face a outros créditos de fonte con-
tratual constituídos durante o período da fiscalização.


Artigo 222.o


Publicidade


1 — Sendo a execução do plano de insolvência objecto
de fiscalização, a publicação e registo da decisão de
encerramento do processo de insolvência incluirão a
referência a esse facto, com divulgação, se for o caso,
dos actos cuja prática depende do consentimento do
administrador da insolvência e do limite dentro do qual
é lícita a concessão de prioridade a novos créditos, nos
termos do artigo anterior.


2 — A confirmação pelo juiz do fim do período de
fiscalização é publicada e registada, nos termos previstos
para a decisão de encerramento do processo de insol-
vência.


TÍTULO X


Administração pelo devedor


Artigo 223.o


Limitação às empresas


O disposto neste título é aplicável apenas aos casos
em que na massa insolvente esteja compreendida uma
empresa.


Artigo 224.o


Pressupostos da administração pelo devedor


1 — Na sentença declaratória da insolvência o juiz
pode determinar que a administração da massa insol-
vente seja assegurada pelo devedor.


2 — São pressupostos da decisão referida no número
anterior que:


a) O devedor a tenha requerido;
b) O devedor tenha já apresentado, ou se com-


prometa a fazê-lo no prazo de 30 dias após a
sentença de declaração de insolvência, um plano
de insolvência que preveja a continuidade da
exploração da empresa por si próprio;


c) Não haja razões para recear atrasos na marcha
do processo ou outras desvantagens para os
credores;


d) O requerente da insolvência dê o seu acordo,
caso não seja o devedor.


3 — A administração é também confiada ao devedor
se este o tiver requerido e assim o deliberarem os cre-
dores na assembleia de apreciação de relatório ou em
assembleia que a preceda, independentemente da veri-
ficação dos pressupostos previstos nas alínea c) e d)
do número anterior, contando-se o prazo previsto na
alínea b) do mesmo número a partir da deliberação
dos credores.


Artigo 225.o


Início da liquidação


A liquidação só tem lugar depois que ao devedor
seja retirada a administração, sem prejuízo do disposto
no n.o 1 do artigo 158.o e da realização pelo devedor
de vendas ao abrigo do n.o 2 do mesmo artigo, com
o consentimento do administrador da insolvência e da
comissão de credores, se existir.
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Artigo 226.o


Intervenção do administrador da insolvência


1 — O administrador da insolvência fiscaliza a admi-
nistração da massa insolvente pelo devedor e comunica
imediatamente ao juiz e à comissão de credores quais-
quer circunstâncias que desaconselhem a subsistência
da situação; não havendo comissão de credores, a comu-
nicação é feita a todos os credores que tiverem recla-
mado os seus créditos.


2 — Sem prejuízo da eficácia do acto, o devedor não
deve contrair obrigações:


a) Se o administrador da insolvência se opuser,
tratando-se de actos de gestão corrente;


b) Sem o consentimento do administrador da insol-
vência, tratando-se de actos de administração
extraordinária.


3 — O administrador da insolvência pode exigir que
fiquem a seu cargo todos os recebimentos em dinheiro
e todos os pagamentos.


4 — Oficiosamente ou a pedido da assembleia de cre-
dores, pode o juiz proibir a prática de determinados
actos pelo devedor sem a aprovação do administrador
da insolvência, aplicando-se, com as devidas adaptações,
o disposto no n.o 6 do artigo 81.o


5 — Incumbe ao devedor exercer os poderes confe-
ridos pelo capítulo III do título IV ao administrador da
insolvência, mas só este pode resolver actos em benefício
da massa insolvente.


6 — É da responsabilidade do devedor a elaboração
e o depósito das contas anuais que forem legalmente
obrigatórias.


7 — A atribuição ao devedor da administração da
massa insolvente não prejudica o exercício pelo admi-
nistrador da insolvência de todas as demais competên-
cias que legalmente lhe cabem e dos poderes necessários
para o efeito, designadamente o de examinar todos os
elementos da contabilidade do devedor.


Artigo 227.o


Remuneração


1 — Enquanto a administração da insolvência for
assegurada pelo próprio devedor, manter-se-ão as remu-
nerações dos seus administradores e membros dos seus
órgãos sociais.


2 — Sendo o devedor uma pessoa singular, assiste-lhe
o direito de retirar da massa os fundos necessários para
uma vida modesta dele próprio e do seu agregado fami-
liar, tendo em conta a sua condição anterior e as pos-
sibilidades da massa.


Artigo 228.o


Termo da administração pelo devedor


1 — O juiz põe termo à administração da massa insol-
vente pelo devedor:


a) A requerimento deste;
b) Se assim for deliberado pela assembleia de


credores;
c) Se for afectada pela qualificação da insolvência


como culposa a própria pessoa singular titular
da empresa;


d) Se, tendo deixado de se verificar o pressuposto
previsto na alínea c) do n.o 2 do artigo 224.o,
tal lhe for solicitado por algum credor;


e) Se o plano de insolvência não for apresentado
pelo devedor no prazo aplicável, ou não for sub-
sequentemente admitido, aprovado ou homo-
logado.


2 — Tomada a decisão referida no número anterior,
tem lugar imediatamente a apreensão dos bens, em con-
formidade com o disposto nos artigos 149.o e seguintes,
prosseguindo o processo a sua tramitação, nos termos
gerais.


Artigo 229.o


Publicidade e registo


A atribuição ao devedor da administração da massa
insolvente, a proibição da prática de certos actos sem
o consentimento do administrador da insolvência e a
decisão que ponha termo a essa administração são
objecto de publicidade e registo, nos termos constantes
do artigo 38.o


TÍTULO XI


Encerramento do processo


Artigo 230.o


Quando se encerra o processo


1 — Prosseguindo o processo após a declaração de
insolvência, o juiz declara o seu encerramento:


a) Após a realização do rateio final, sem prejuízo
do disposto no n.o 6 do artigo 239.o;


b) Após o trânsito em julgado da decisão de homo-
logação do plano de insolvência, se a isso não
se opuser o conteúdo deste;


c) A pedido do devedor, quando este deixe de se
encontrar em situação de insolvência ou todos
os credores prestem o seu consentimento;


d) Quando o administrador da insolvência constate
a insuficiência da massa insolvente para satis-
fazer as custas do processo e as restantes dívidas
da massa insolvente.


2 — A decisão de encerramento do processo é noti-
ficada aos credores e objecto da publicidade e do registo
previstos no artigo 38.o, com indicação da razão deter-
minante.


Artigo 231.o


Encerramento a pedido do devedor


1 — O pedido do devedor de encerramento do pro-
cesso fundado na cessação da situação de insolvência
é notificado aos credores para que estes, querendo,
deduzam oposição, no prazo de oito dias, aplicando-se
o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 41.o


2 — O pedido do devedor que não se baseie na ces-
sação da situação de insolvência é acompanhado de
documentos que comprovem o consentimento de todos
os credores que tenham reclamado os seus créditos,
quando seja apresentado depois de terminado o prazo
concedido para o efeito, ou de todos os credores conhe-
cidos, na hipótese contrária.
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3 — Antes de decidir sobre o pedido o juiz ouve, em
qualquer dos casos, o administrador da insolvência e
a comissão de credores, se existir.


Artigo 232.o


Encerramento por insuficiência da massa insolvente


1 — Verificando o administrador da insolvência que
a massa insolvente é insuficiente para a satisfação das
custas do processo e das restantes dívidas da massa insol-
vente dá conhecimento do facto ao juiz.


2 — Ouvidos o devedor, a assembleia de credores e
os credores da massa insolvente, o juiz declara encerrado
o processo, salvo se algum interessado depositar à ordem
do tribunal o montante determinado pelo juiz segundo
o que razoavelmente entenda necessário para garantir
o pagamento das custas do processo e restantes dívidas
da massa insolvente.


3 — A secretaria do tribunal, quando o processo for
remetido à conta e em seguida a esta, distribui as impor-
tâncias em dinheiro existentes na massa insolvente,
depois de pagas as custas, pelos credores da massa insol-
vente, na proporção dos seus créditos.


4 — Depois de verificada a insuficiência da massa,
é lícito ao administrador da insolvência interromper de
imediato a respectiva liquidação.


5 — Encerrado o processo de insolvência por insu-
ficiência da massa, o incidente de qualificação da insol-
vência, se ainda não estiver findo, prossegue os seus
termos como incidente limitado.


6 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável na hipótese de o devedor beneficiar do diferimento
do pagamento das custas, nos termos do n.o 1 do
artigo 248.o, durante a vigência do benefício.


Artigo 233.o


Efeitos do encerramento


1 — Encerrado o processo:


a) Cessam todos os efeitos que resultam da decla-
ração de insolvência, recuperando designada-
mente o devedor o direito de disposição dos
seus bens e a livre gestão dos seus negócios,
sem prejuízo dos efeitos da qualificação da insol-
vência como culposa e do disposto no artigo
seguinte;


b) Cessam as atribuições da comissão de credores
e do administrador da insolvência, com excep-
ção das referentes à apresentação de contas e
das conferidas, se for o caso, pelo plano de
insolvência;


c) Os credores da insolvência poderão exercer os
seus direitos contra o devedor sem outras res-
trições que não as constantes do eventual plano
de insolvência e plano de pagamentos e do n.o 1
do artigo 242.o, constituindo para o efeito título
executivo a sentença homologatória do plano
de pagamentos, bem como a sentença de veri-
ficação de créditos ou a decisão proferida em
acção de verificação ulterior, em conjugação,
se for o caso, com a sentença homologatória
do plano de insolvência;


d) Os credores da massa podem reclamar do deve-
dor os seus direitos não satisfeitos.


2 — O encerramento do processo de insolvência antes
do rateio final determina:


a) A ineficácia das resoluções de actos em bene-
ficio da massa insolvente, excepto se o plano
de insolvência atribuir ao administrador da
insolvência competência para a defesa nas
acções dirigidas à respectiva impugnação, bem
como nos casos em que as mesmas não possam
já ser impugnadas em virtude do decurso do
prazo previsto no artigo 125.o, ou em que a
impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em
julgado;


b) A extinção da instância dos processos de veri-
ficação de créditos e de restituição e separação
de bens já liquidados que se encontrem pen-
dentes, excepto se tiver já sido proferida a sen-
tença de verificação e graduação de créditos pre-
vista no artigo 140.o, ou se o encerramento
decorrer da aprovação do plano de insolvência,
caso em que prosseguem até final os recursos
interpostos dessa sentença e as acções cujos
autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;


c) A extinção da instância das acções pendentes
contra os responsáveis legais pelas dívidas do
insolvente propostas pelo administrador da
insolvência, excepto se o plano de insolvência
atribuir ao administrador da insolvência com-
petência para o seu prosseguimento.


3 — As custas das acções de impugnação da resolução
de actos em benefício da massa insolvente julgadas pro-
cedentes em virtude do disposto na alínea a) do número
anterior constituem encargo da massa insolvente se o
processo for encerrado por insuficiência desta.


4 — Exceptuados os processos de verificação de cré-
ditos, qualquer acção que corra por dependência do
processo de insolvência e cuja instância não se extinga,
nos termos da alínea b) do n.o 2, nem deva ser pros-
seguida pelo administrador da insolvência, nos termos
do plano de insolvência, é desapensada do processo e
remetida para o tribunal competente, passando o deve-
dor a ter exclusiva legitimidade para a causa, indepen-
dentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.


5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o admi-
nistrador da insolvência entrega no tribunal, para
arquivo, toda a documentação relativa ao processo que
se encontre em seu poder, bem como os elementos da
contabilidade do devedor que não hajam de ser res-
tituídos ao próprio.


Artigo 234.o


Efeitos sobre sociedades comerciais


1 — Baseando-se o encerramento do processo na
homologação de um plano de insolvência que preveja
a continuidade da sociedade comercial, esta retoma a
sua actividade independentemente de deliberação dos
sócios.


2 — Os sócios podem deliberar a retoma da actividade
se o encerramento se fundar na alínea c) do n.o 1 do
artigo 230.o


3 — Com o registo do encerramento do processo após
o rateio final, a sociedade considera-se extinta.


4 — No caso de encerramento por insuficiência da
massa, a liquidação da sociedade prossegue, nos termos
gerais.
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TÍTULO XII


Disposições específicas da insolvência
de pessoas singulares


CAPÍTULO I


Exoneração do passivo restante


Artigo 235.o


Princípio geral


Se o devedor for uma pessoa singular, pode ser-lhe
concedida a exoneração dos créditos sobre a insolvência
que não forem integralmente pagos no processo de insol-
vência ou nos cinco anos posteriores ao encerramento
deste, nos termos das disposições do presente capítulo.


Artigo 236.o


Pedido de exoneração do passivo restante


1 — O pedido de exoneração do passivo restante é
feito pelo devedor no requerimento de apresentação
à insolvência ou no prazo de 10 dias posteriores à citação
e será sempre rejeitado se for deduzido após a assem-
bleia de apreciação do relatório; o juiz decide livremente
sobre a admissão ou rejeição de pedido apresentado
no período intermédio.


2 — Se não tiver sido dele a iniciativa do processo
de insolvência, deve constar do acto de citação do deve-
dor pessoa singular a indicação da possibilidade de soli-
citar a exoneração do passivo restante, nos termos pre-
vistos no número anterior.


3 — Do requerimento consta expressamente a decla-
ração de que o devedor preenche os requisitos e se
dispõe a observar todas as condições exigidas nos artigos
seguintes.


4 — Na assembleia de apreciação de relatório é dada
aos credores e ao administrador da insolvência a pos-
sibilidade de se pronunciarem sobre o requerimento.


Artigo 237.o


Processamento subsequente


A concessão efectiva da exoneração do passivo res-
tante pressupõe que:


a) Não exista motivo para o indeferimento liminar
do pedido, por força do disposto no artigo
seguinte;


b) O juiz profira despacho declarando que a exo-
neração será concedida uma vez observadas pelo
devedor as condições previstas no artigo 239.o
durante os cinco anos posteriores ao encerra-
mento do processo de insolvência, neste capítulo
designado despacho inicial;


c) Não seja aprovado e homologado um plano de
insolvência;


d) Após o período mencionado na alínea b), e cum-
pridas que sejam efectivamente as referidas con-
dições, o juiz emita despacho decretando a exo-
neração definitiva, neste capítulo designado des-
pacho de exoneração.


Artigo 238.o


Indeferimento liminar


1 — O pedido de exoneração é liminarmente inde-
ferido se:


a) For apresentado fora de prazo;
b) O devedor, com dolo ou culpa grave, tiver for-


necido por escrito, nos três anos anteriores à
data do início do processo de insolvência, infor-
mações falsas ou incompletas sobre as suas cir-
cunstâncias económicas com vista à obtenção
de crédito ou de subsídios de instituições públi-
cas ou a fim de evitar pagamentos a instituições
dessa natureza;


c) O devedor tiver já beneficiado da exoneração
do passivo restante nos 10 anos anteriores à
data do início do processo de insolvência;


d) O devedor tiver incumprido o dever de apre-
sentação à insolvência ou, não estando obrigado
a se apresentar, se tiver abstido dessa apresen-
tação nos seis meses seguintes à verificação da
situação de insolvência, com prejuízo em qual-
quer dos casos para os credores, e sabendo, ou
não podendo ignorar sem culpa grave, não exis-
tir qualquer perspectiva séria de melhoria da
sua situação económica;


e) Constarem já no processo, ou forem fornecidos
até ao momento da decisão, pelos credores ou
pelo administrador da insolvência, elementos
que indiciem com toda a probabilidade a exis-
tência de culpa do devedor na criação ou agra-
vamento da situação de insolvência, nos termos
do artigo 186.o;


f) O devedor tiver sido condenado por sentença
transitada em julgado por algum dos crimes pre-
vistos e punidos nos artigos 227.o a 229.o do
Código Penal nos 10 anos anteriores à data da
entrada em juízo do pedido de declaração da
insolvência ou posteriormente a esta data;


g) O devedor, com dolo ou culpa grave, tiver vio-
lado os deveres de informação, apresentação e
colaboração que para ele resultam do presente
Código, no decurso do processo de insolvência.


2 — O despacho de indeferimento liminar é proferido
após a audição dos credores e do administrador da insol-
vência na assembleia de apreciação do relatório, excepto
se este for apresentado fora do prazo ou constar já dos
autos documento autêntico comprovativo de algum dos
factos referidos no número anterior.


Artigo 239.o


Cessão do rendimento disponível


1 — Não havendo motivo para indeferimento liminar,
é proferido o despacho inicial na assembleia de apre-
ciação do relatório ou nos 10 dias subsequentes.


2 — O despacho inicial determina que, durante os
cinco anos subsequentes ao encerramento do processo
de insolvência, neste capítulo designado período da ces-
são, o rendimento disponível que o devedor venha a
auferir se considera cedido a entidade, neste capítulo
designada fiduciário, escolhida pelo tribunal de entre
as inscritas na lista oficial de administradores da insol-
vência, nos termos e para os efeitos do artigo seguinte.
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3 — Integram o rendimento disponível todos os ren-
dimentos que advenham a qualquer título ao devedor,
com exclusão:


a) Dos créditos a que se refere o artigo 115.o cedi-
dos a terceiro, pelo período em que a cessão
se mantenha eficaz;


b) Do que seja razoavelmente necessário para:


i) O sustento minimamente digno do deve-
dor e do seu agregado familiar, não
devendo exceder, salvo decisão funda-
mentada do juiz em contrário, três vezes
o salário mínimo nacional;


ii) O exercício pelo devedor da sua activi-
dade profissional;


iii) Outras despesas ressalvadas pelo juiz no
despacho inicial ou em momento poste-
rior, a requerimento do devedor.


4 — Durante o período da cessão, o devedor fica
ainda obrigado a:


a) Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimen-
tos que aufira, por qualquer título, e a informar
o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em
que isso lhe seja requisitado;


b) Exercer uma profissão remunerada, não a aban-
donando sem motivo legítimo, e a procurar dili-
gentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum
emprego para que seja apto;


c) Entregar imediatamente ao fiduciário, quando
por si recebida, a parte dos seus rendimentos
objecto de cessão;


d) Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer
mudança de domicílio ou de condições de
emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva
ocorrência, bem como, quando solicitado e den-
tro de igual prazo, sobre as diligências realizadas
para a obtenção de emprego;


e) Não fazer quaisquer pagamentos aos credores
da insolvência a não ser através do fiduciário
e a não criar qualquer vantagem especial para
algum desses credores.


5 — A cessão prevista no n.o 2 prevalece sobre quais-
quer acordos que excluam, condicionem ou por qualquer
forma limitem a cessão de bens ou rendimentos do
devedor.


6 — Sendo interposto recurso do despacho inicial, a
realização do rateio final só determina o encerramento
do processo depois de transitada em julgado a decisão.


Artigo 240.o


Fiduciário


1 — A remuneração do fiduciário e o reembolso das
suas despesas constitui encargo do devedor.


2 — São aplicáveis ao fiduciário, com as devidas adap-
tações, os n.os 2 e 4 do artigo 38.o, os artigos 56.o, 57.o,
58.o, 59.o e 62.o a 64.o; é também aplicável o disposto
no n.o 1 do artigo 60.o e no n.o 1 do artigo 61.o, devendo
a informação revestir periodicidade anual e ser enviada
a cada credor e ao juiz.


Artigo 241.o


Funções


1 — O fiduciário notifica a cessão dos rendimentos
do devedor àqueles de quem ele tenha direito a havê-los
e afecta os montantes recebidos, no final de cada ano
em que dure a cessão:


a) Ao pagamento das custas do processo de insol-
vência ainda em dívida;


b) Ao reembolso ao Cofre Geral de Tribunais das
remunerações e despesas do administrador da
insolvência e do próprio fiduciário que por
aquele tenham sido suportadas;


c) Ao pagamento da sua própria remuneração já
vencida e despesas efectuadas;


d) À distribuição do remanescente pelos credores
da insolvência, nos termos prescritos para o
pagamento aos credores no processo de insol-
vência.


2 — O fiduciário mantém em separado do seu patri-
mónio pessoal todas as quantias provenientes de ren-
dimentos cedidos pelo devedor, respondendo com todos
os seus haveres pelos fundos que indevidamente deixe
de afectar às finalidades indicadas no número anterior,
bem como pelos prejuízos provocados por essa falta de
distribuição.


3 — A assembleia de credores pode conferir ao fidu-
ciário a tarefa de fiscalizar o cumprimento pelo devedor
das obrigações que sobre este impendem, com o dever
de a informar em caso de conhecimento de qualquer
violação.


Artigo 242.o


Igualdade dos credores


1 — Não são permitidas quaisquer execuções sobre
os bens do devedor destinadas à satisfação dos créditos
sobre a insolvência, durante o período da cessão.


2 — É nula a concessão de vantagens especiais a um
credor da insolvência pelo devedor ou por terceiro.


3 — A compensação entre dívidas da insolvência e
obrigações de um credor sobre a insolvência apenas é
lícita nas condições em que seria admissível durante
a pendência do processo.


Artigo 243.o


Cessação antecipada do procedimento de exoneração


1 — Antes ainda de terminado o período da cessão,
deve o juiz recusar a exoneração, a requerimento fun-
damentado de algum credor da insolvência, do admi-
nistrador da insolvência, se estiver ainda em funções,
ou do fiduciário, caso este tenha sido incumbido de fis-
calizar o cumprimento das obrigações do devedor,
quando:


a) O devedor tiver dolosamente ou com grave
negligência violado alguma das obrigações que
lhe são impostas pelo artigo 239.o, prejudicando
por esse facto a satisfação dos créditos sobre
a insolvência;


b) Se apure a existência de alguma das circunstân-
cias referidas nas alíneas b), e) e f) do n.o 1
do artigo 238.o, se apenas tiver sido conhecida
pelo requerente após o despacho inicial ou for
de verificação superveniente;
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c) A decisão do incidente de qualificação da insol-
vência tiver concluído pela existência de culpa
do devedor na criação ou agravamento da situa-
ção de insolvência.


2 — O requerimento apenas pode ser apresentado
dentro do ano seguinte à data em que o requerente
teve ou poderia ter tido conhecimento dos fundamentos
invocados, devendo ser oferecida logo a respectiva
prova.


3 — Quando o requerimento se baseie nas alíneas a)
e b) do n.o 1, o juiz deve ouvir o devedor, o fiduciário
e os credores da insolvência antes de decidir a questão;
a exoneração é sempre recusada se o devedor, sem
motivo razoável, não fornecer no prazo que lhe seja
fixado informações que comprovem o cumprimento das
suas obrigações, ou, devidamente convocado, faltar
injustificadamente à audiência em que deveria pres-
tá-las.


4 — O juiz, oficiosamente ou a requerimento do deve-
dor ou do fiduciário, declara também encerrado o inci-
dente logo que se mostrem integralmente satisfeitos
todos os créditos sobre a insolvência.


Artigo 244.o


Decisão final da exoneração


1 — Não tendo havido lugar a cessação antecipada,
o juiz decide nos 10 dias subsequentes ao termo do
período da cessão sobre a concessão ou não da exo-
neração do passivo restante do devedor, ouvido este,
o fiduciário e os credores da insolvência.


2 — A exoneração é recusada pelos mesmos funda-
mentos e com subordinação aos mesmos requisitos por
que o poderia ter sido antecipadamente, nos termos
do artigo anterior.


Artigo 245.o


Efeitos da exoneração


1 — A exoneração do devedor importa a extinção de
todos os créditos sobre a insolvência que ainda subsistam
à data em que é concedida, sem excepção dos que não
tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável
o disposto no n.o 4 do artigo 217.o


2 — A exoneração não abrange, porém:


a) Os créditos por alimentos;
b) As indemnizações devidas por factos ilícitos


dolosos praticados pelo devedor, que hajam sido
reclamadas nessa qualidade;


c) Os créditos por multas, coimas e outras sanções
pecuniárias por crimes ou contra-ordenações;


d) Os créditos tributários.


Artigo 246.o


Revogação da exoneração


1 — A exoneração do passivo restante é revogada pro-
vando-se que o devedor incorreu em alguma das situa-
ções previstas nas alíneas b) e seguintes do n.o 1 do
artigo 238.o, ou violou dolosamente as suas obrigações
durante o período da cessão, e por algum desses motivos
tenha prejudicado de forma relevante a satisfação dos
credores da insolvência.


2 — A revogação apenas pode ser decretada até ao
termo do ano subsequente ao trânsito em julgado do


despacho de exoneração; quando requerida por um cre-
dor da insolvência, tem este ainda de provar não ter
tido conhecimento dos fundamentos da revogação até
ao momento do trânsito.


3 — Antes de decidir a questão, o juiz deve ouvir
o devedor e o fiduciário.


4 — A revogação da exoneração importa a recons-
tituição de todos os créditos extintos.


Artigo 247.o


Publicação e registo


Os despachos iniciais, de exoneração, de cessação
antecipada e de revogação da exoneração são publicados
e registados nos termos previstos para a decisão de
encerramento do processo de insolvência.


Artigo 248.o


Apoio judiciário


1 — O devedor que apresente um pedido de exone-
ração do passivo restante beneficia do diferimento do
pagamento das custas até à decisão final desse pedido,
na parte em que a massa insolvente e o seu rendimento
disponível durante o período da cessão sejam insufi-
cientes para o respectivo pagamento integral, o mesmo
se aplicando à obrigação de reembolsar o Cofre Geral
dos Tribunais das remunerações e despesas do admi-
nistrador da insolvência e do fiduciário que o Cofre
tenha suportado.


2 — Sendo concedida a exoneração do passivo res-
tante, é aplicável ao pagamento das custas e à obrigação
de reembolso referida no número anterior o disposto
no artigo 65.o do Código das Custas Judiciais, mas sem
subordinação ao período máximo de 12 meses previsto
no respectivo n.o 1.


3 — Se a exoneração for posteriormente revogada,
caduca a autorização do pagamento em prestações, e
aos montantes em dívida acresce a taxa de justiça equi-
valente aos juros de mora calculados como se o benefício
previsto no n.o 1 não tivesse sido concedido.


4 — O benefício previsto no n.o 1 afasta a concessão
de qualquer outra forma de apoio judiciário ao devedor,
salvo quanto à nomeação e pagamento de honorários
de patrono.


CAPÍTULO II


Insolvência de não empresários e titulares
de pequenas empresas


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 249.o


Âmbito de aplicação


1 — O disposto neste capítulo é aplicável se o devedor
for uma pessoa singular e, em alternativa:


a) Não tiver sido titular da exploração de qualquer
empresa nos três anos anteriores ao início do
processo de insolvência;


b) À data do início do processo:


i) Não tiver dívidas laborais;
ii) O número dos seus credores não for


superior a 20;
iii) O seu passivo global não exceder E 300 000.
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2 — Apresentando-se marido e mulher à insolvência,
ou sendo o processo instaurado contra ambos, nos ter-
mos do artigo 264.o, os requisitos previstos no número
anterior devem verificar-se relativamente a cada um dos
cônjuges.


Artigo 250.o


Inadmissibilidade de plano de insolvência e da administração
pelo devedor


Aos processos de insolvência abrangidos pelo pre-
sente capítulo não são aplicáveis as disposições dos títu-
los IX e X.


SECÇÃO II


plano de pagamentos aos credores


Artigo 251.o


Apresentação de um plano de pagamentos


O devedor pode apresentar, conjuntamente com a
petição inicial do processo de insolvência, um plano de
pagamentos aos credores.


Artigo 252.o


Conteúdo do plano de pagamentos


1 — O plano de pagamentos deve conter uma pro-
posta de satisfação dos direitos dos credores que acau-
tele devidamente os interesses destes, de forma a obter
a respectiva aprovação, tendo em conta a situação do
devedor.


2 — O plano de pagamentos pode designadamente
prever moratórias, perdões, constituições de garantias,
extinções, totais ou parciais, de garantias reais ou pri-
vilégios creditórios existentes, um programa calendari-
zado de pagamentos ou o pagamento numa só prestação
e a adopção pelo devedor de medidas concretas de qual-
quer natureza susceptíveis de melhorar a sua situação
patrimonial.


3 — O devedor pode incluir no plano de pagamentos
créditos cuja existência ou montante não reconheça, com
a previsão de que os montantes destinados à sua liqui-
dação serão objecto de depósito junto de intermediário
financeiro para serem entregues aos respectivos titulares
ou repartidos pelos demais credores depois de dirimida
a controvérsia, na sede própria.


4 — A apresentação do plano de pagamentos envolve
confissão da situação de insolvência, ao menos iminente,
por parte do devedor.


5 — O plano de pagamentos é acompanhado dos
seguintes anexos:


a) Declaração de que o devedor preenche os requi-
sitos exigidos pelo artigo 249.o;


b) Relação dos bens disponíveis do devedor, bem
como dos seus rendimentos;


c) Sumário com o conteúdo essencial dessa rela-
ção, neste capítulo designado resumo do activo;


d) Relação por ordem alfabética dos credores e
dos seus endereços, com indicação dos mon-
tantes, natureza e eventuais garantias dos seus
créditos;


e) Declaração de que as informações prestadas são
verdadeiras e completas.


6 — Salvo manifesta inadequação ao caso concreto,
os elementos constantes do número anterior devem
constar de modelo aprovado por portaria do Ministro
da Justiça.


7 — O plano de pagamentos e os seus anexos são
apresentados em duas cópias, uma das quais se destina
ao arquivo do tribunal, ficando a outra na secretaria
judicial para consulta dos interessados; tratando-se de
documentos digitalizados, são extraídas pela secretaria
duas cópias para os mesmos efeitos.


8 — Considera-se que desiste da apresentação do
plano de pagamentos o devedor que, uma vez notificado
pelo tribunal, não forneça no prazo fixado os elementos
mencionados no n.o 5 que haja omitido inicialmente.


Artigo 253.o


Pedido de insolvência apresentado por terceiro


Se não tiver sido dele a iniciativa do processo de
insolvência, deve constar do acto de citação do devedor
pessoa singular a indicação da possibilidade de apre-
sentação de um plano de pagamentos em alternativa
à contestação, no prazo fixado para esta, verificado
algum dos pressupostos referidos no n.o 1 do artigo 249.o,
com expressa advertência para as consequências pre-
vistas no n.o 4 do artigo anterior e no artigo seguinte.


Artigo 254.o


Preclusão da exoneração do passivo restante


Não pode beneficiar da exoneração do passivo res-
tante o devedor que, aquando da apresentação de um
plano de pagamentos, não tenha declarado pretender
essa exoneração, na hipótese de o plano não ser
aprovado.


Artigo 255.o


Suspensão do processo de insolvência


1 — Se se afigurar altamente improvável que o plano
de pagamentos venha a merecer aprovação, o juiz dá
por encerrado o incidente, sem que da decisão caiba
recurso; caso contrário, determina a suspensão do pro-
cesso de insolvência até à decisão sobre o incidente do
plano de pagamentos.


2 — Se o processo de insolvência houver de prosse-
guir, é logo proferida sentença de declaração da insol-
vência, seguindo-se os trâmites subsequentes, nos termos
gerais.


3 — A suspensão prevista no n.o 1 não prejudica a
adopção das medidas cautelares previstas no artigo 31.o


Artigo 256.o


Notificação dos credores


1 — Havendo lugar à suspensão do processo de insol-
vência, a secretaria extrai ou notifica o devedor para
juntar, no prazo de cinco dias, o número de cópias do
plano de pagamentos e do resumo do activo necessários
para entrega aos credores mencionados em anexo ao
plano, consoante tais documentos tenham sido ou não
apresentados em suporte digital.


2 — A notificação ao credor requerente da insolvên-
cia, se for o caso, e a citação dos demais credores é
feita por carta registada, acompanhada dos documentos
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referidos no n.o 1, devendo do acto constar a indicação
de que:


a) Dispõem de 10 dias para se pronunciarem, sob
pena de se ter por conferida a sua adesão ao
plano;


b) Devem, no mesmo prazo, corrigir as informa-
ções relativas aos seus créditos constantes da
relação apresentada pelo devedor, sob pena de,
em caso de aprovação do plano, se haverem
como aceites tais informações e perdoadas
quaisquer outras dívidas cuja omissão não seja
por esse credor devidamente reportada;


c) Os demais anexos ao plano estão disponíveis
para consulta na secretaria do tribunal.


3 — Quando haja sido contestada por algum credor
a natureza, montante ou outros elementos do seu crédito
tal como configurados pelo devedor, ou invocada a exis-
tência de outros créditos de que seja titular, é o devedor
notificado para, no prazo máximo de 10 dias, declarar
se modifica ou não a relação dos créditos, só ficando
abrangidos pelo plano de pagamentos os créditos cuja
existência seja reconhecida pelo devedor, e apenas:


a) Na parte aceite pelo devedor, caso subsista
divergência quanto ao montante;


b) Se for exacta a indicação feita pelo devedor,
caso subsista divergência quanto a outros ele-
mentos.


4 — Pode ainda ser dada oportunidade ao devedor
para modificar o plano de pagamentos, no prazo de
cinco dias, quando tal for tido por conveniente em face
das observações dos credores ou com vista à obtenção
de acordo quanto ao pagamento das dívidas.


5 — As eventuais modificações ou acrescentos a que
o devedor proceda nos termos dos n.os 3 e 4 serão noti-
ficadas, quando necessário, aos credores para novo pro-
nunciamento quanto à adesão ao plano, entendendo-se
que mantêm a sua posição os credores que nada dis-
serem no prazo de 10 dias.


Artigo 257.o


Aceitação do plano de pagamentos


1 — Se nenhum credor tiver recusado o plano de
pagamentos, ou se a aprovação de todos os que se opo-
nham for objecto de suprimento, nos termos do artigo
seguinte, o plano é tido por aprovado.


2 — Entende-se que se opõem ao plano de paga-
mentos:


a) Os credores que o tenham recusado expres-
samente;


b) Os credores que, por forma não aceite pelo
devedor, tenham contestado a natureza, mon-
tante ou outros elementos dos seus créditos rela-
cionados pelo devedor ou invocado a existência
de outros créditos.


3 — Não são abrangidos pelo plano de pagamentos
os créditos que não hajam sido relacionados pelo deve-
dor, ou em relação aos quais não tenha sido possível
ouvir os respectivos titulares, por acto que não lhes seja
imputável.


Artigo 258.o


Suprimento da aprovação dos credores


1 — Se o plano de pagamentos tiver sido aceite por
credores cujos créditos representem mais de dois terços
do valor total dos créditos relacionados pelo devedor,
pode o tribunal, a requerimento de algum desses cre-
dores ou do devedor, suprir a aprovação dos demais
credores, desde que:


a) Para nenhum dos oponentes decorra do plano
uma desvantagem económica superior à que,
mantendo-se idênticas as circunstâncias do
devedor, resultaria do prosseguimento do pro-
cesso de insolvência, com liquidação da massa
insolvente e exoneração do passivo restante,
caso esta tenha sido solicitada pelo devedor em
condições de ser concedida;


b) Os oponentes não sejam objecto de um trata-
mento discriminatório injustificado;


c) Os oponentes não suscitem dúvidas legítimas
quanto à veracidade ou completude da relação
de créditos apresentada pelo devedor, com
reflexos na adequação do tratamento que lhes
é dispensado.


2 — A apreciação da oposição fundada na alínea c)
do número anterior não envolve decisão sobre a efectiva
existência, natureza, montante e demais características
dos créditos controvertidos.


3 — Pode ser sempre suprida pelo tribunal a apro-
vação do credor que se haja limitado a impugnar a iden-
tificação do crédito, sem adiantar quaisquer elementos
respeitantes à sua configuração.


4 — Não cabe recurso da decisão que indefira o
pedido de suprimento da aprovação de qualquer credor.


Artigo 259.o


Termos subsequentes à aprovação


1 — O juiz homologa o plano de pagamentos apro-
vado nos termos dos artigos anteriores por meio de sen-
tença e, após o seu trânsito em julgado, declara igual-
mente a insolvência do devedor no processo principal;
da sentença de declaração de insolvência constam ape-
nas as menções referidas nas alíneas a) e b) do
artigo 36.o, sendo aplicável o disposto na alínea a) do
n.o 7 do artigo 39.o


2 — Ambas as sentenças são notificadas apenas aos
credores constantes da relação fornecida pelo devedor.


3 — Só podem recorrer da sentença de homologação
do plano de pagamentos ou reagir contra a sentença
de declaração de insolvência proferida nos termos do
n.o 1, por via de recurso ou da oposição de embargos,
os credores cuja aprovação haja sido suprida; a revo-
gação desta última sentença implica também a ineficácia
do plano.


4 — O trânsito em julgado das sentenças de homo-
logação do plano de pagamentos e de declaração da
insolvência determina o encerramento do processo de
insolvência.


5 — As referidas sentenças e a decisão de encerra-
mento do processo proferida nos termos do número
anterior não são objecto de qualquer publicidade ou
registo.
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Artigo 260.o


Incumprimento


Salvo disposição expressa do plano de pagamentos
em sentido diverso, a moratória ou o perdão previstos
no plano ficam sem efeito nos casos previstos no n.o 1
do artigo 218.o, não sendo aplicável, todavia, o n.o 2
desse preceito.


Artigo 261.o


Outro processo de insolvência


1 — Os titulares de créditos constantes da relação
anexa ao plano de pagamentos homologado judicial-
mente não podem pedir a declaração de insolvência em
outro processo, excepto:


a) No caso de incumprimento do plano de paga-
mentos, nas condições definidas no artigo ante-
rior;


b) Provando que os seus créditos têm um montante
mais elevado ou características mais favoráveis
do que as constantes daquela relação;


c) Por virtude da titularidade de créditos não
incluídos na relação, total ou parcialmente, e
que não se devam ter por perdoados, nos termos
do n.o 3 do artigo 256.o


2 — Em derrogação do disposto no artigo 8.o, a pen-
dência de um processo de insolvência em que tenha
sido apresentado um plano de pagamentos não obsta
ao prosseguimento de outro processo instaurado contra
o mesmo devedor por titulares de créditos não incluídos
na relação anexa ao plano, nem a declaração de insol-
vência proferida no primeiro, nos termos do n.o 1 do
artigo 259.o, suspende ou extingue a instância do
segundo.


3 — O disposto no número anterior aplica-se igual-
mente se o outro processo for instaurado por titular
de crédito que o devedor tenha relacionado, contanto
que, após o termo do prazo previsto no n.o 3 do
artigo 256.o, subsista divergência quanto ao montante
ou a outros elementos do respectivo crédito, mas a insol-
vência não será declarada neste processo sem que o
requerente faça a prova da incorreção da identificação
efectuada pelo devedor.


Artigo 262.o


Retoma dos trâmites gerais


Se o plano de pagamentos não obtiver aprovação,
ou a sentença de homologação for revogada em via de
recurso, são logo retomados os termos do processo de
insolvência através da prolação de sentença de decla-
ração de insolvência nos termos dos artigos 36.o ou 39.o,
consoante o caso.


Artigo 263.o


Processamento por apenso


O incidente de aprovação do plano de pagamentos
é processado por apenso ao processo de insolvência.


SECÇÃO III


Insolvência de ambos os cônjuges


Artigo 264.o


Coligação


1 — Incorrendo marido e mulher em situação de
insolvência, e não sendo o regime de bens o da sepa-
ração, é lícito aos cônjuges apresentarem-se conjunta-
mente à insolvência, ou o processo ser instaurado contra
ambos, a menos que perante o requerente seja respon-
sável um só deles.


2 — Se o processo for instaurado contra um dos côn-
juges apenas, pode o outro, desde que com a anuência
do seu consorte, mas independentemente do acordo do
requerente, apresentar-se à insolvência no âmbito desse
processo; se, porém, já se tiver iniciado o incidente de
aprovação de um plano de pagamentos, a intervenção
apenas é admitida no caso de o plano não ser aprovado
ou homologado.


3 — A apresentação à insolvência nos termos do
número anterior, uma vez admitida:


a) Envolve confissão da situação de insolvência do
apresentante apenas se a insolvência do outro
cônjuge vier a ser declarada;


b) Suspende qualquer processo de insolvência ante-
riormente instaurado apenas contra o apresen-
tante e em que a insolvência não haja sido já
declarada, se for acompanhada de confissão
expressa da situação de insolvência ou caso seja
apresentada pelos cônjuges uma proposta de
plano de pagamentos.


4 — Apresentando-se marido e mulher à insolvência,
ou correndo contra ambos o processo instaurado por
terceiro:


a) A apreciação da situação de insolvência de
ambos os cônjuges consta sempre da mesma
sentença;


b) Deve ser formulada conjuntamente pelos côn-
juges uma eventual proposta de plano de
pagamentos.


5 — Exceptua-se do disposto na alínea b) do número
anterior a hipótese em que um dos cônjuges se oponha
ao pedido de declaração de insolvência, caso em que:


a) Apresentada uma proposta de um plano de
pagamentos pelo outro cônjuge, correm em
paralelo o correspondente incidente e o pro-
cesso de insolvência contra o seu consorte, sem
que, todavia, a tramitação do primeiro possa
prosseguir, cumprido que seja o disposto no
artigo 256.o, antes de proferida sentença no
último;


b) Improcedendo a oposição ao pedido, a sentença
declara a insolvência de ambos os cônjuges e
extingue-se o incidente do plano de pagamentos;


c) Sendo a oposição julgada procedente, o inci-
dente do plano de pagamentos segue os seus
termos até final, cumprindo-se subsequente-
mente o disposto nos artigos 259.o ou 262.o, con-
soante o que for aplicável.
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Artigo 265.o


Dívidas comuns e próprias de cada um dos cônjuges


1 — Respeitando o processo de insolvência a marido
e mulher, a proposta de plano de pagamentos apre-
sentada por ambos os cônjuges e as reclamações de
créditos indicam, quanto a cada dívida, se a respon-
sabilidade cabe aos dois ou a um só dos cônjuges, e
a natureza comum ou exclusiva de um dos cônjuges
dessa responsabilidade há-de ser igualmente referida na
lista de credores reconhecidos elaborada pelo adminis-
trador da insolvência e fixada na sentença de verificação
e graduação de créditos.


2 — Os votos na assembleia de credores são confe-
ridos em função do valor nominal dos créditos, inde-
pendentemente de a responsabilidade pelas dívidas ser
de ambos os cônjuges ou exclusiva de um deles.


3 — Nas deliberações da assembleia de credores e
da comissão de credores que incidam sobre bens pró-
prios de um dos cônjuges, todavia, não são admitidos
a votar os titulares de créditos da responsabilidade exclu-
siva do outro cônjuge.


Artigo 266.o


Separação dos bens


Os bens comuns e os bens próprios de cada um dos
cônjuges são inventariados, mantidos e liquidados em
separado.


TÍTULO XIII


Benefícios emolumentares e fiscais


Artigo 267.o


Emolumentos de registo


Não podem ser exigidos quaisquer preparos pelos
actos de registo de despachos ou sentenças proferidos
no processo de insolvência, bem como pelos de registo
de apreensão de bens para a massa insolvente, cons-
tituindo os respectivos emolumentos uma dívida da
massa equiparada às custas do processo de insolvência.


Artigo 268.o


Benefícios relativos a impostos sobre o rendimento
das pessoas singulares e colectivas


1 — As mais-valias realizadas por efeito da dação em
cumprimento de bens do devedor e da cessão de bens
aos credores estão isentas de impostos sobre o rendi-
mento das pessoas singulares e colectivas, não concor-
rendo para a determinação da matéria colectável do
devedor.


2 — Não entram igualmente para a formação da
matéria colectável do devedor as variações patrimoniais
positivas resultantes das alterações das suas dívidas pre-
vistas em plano de insolvência ou em plano de paga-
mentos.


3 — O valor dos créditos que for objecto de redução,
ao abrigo de plano de insolvência ou de plano de paga-
mentos, é considerado como custo ou perda do res-
pectivo exercício para efeitos de apuramento do lucro
tributável dos sujeitos passivos do imposto sobre o ren-
dimento das pessoas singulares e do imposto sobre o
rendimento das pessoas colectivas.


Artigo 269.o


Benefício relativo ao imposto do selo


Estão isentos de imposto do selo, quando a ele se
encontrassem sujeitos, os seguintes actos, desde que pre-
vistos em planos de insolvência ou de pagamentos ou
praticados no âmbito da liquidação da massa insolvente:


a) As modificações dos prazos de vencimento ou
das taxas de juro dos créditos sobre a insol-
vência;


b) Os aumentos de capital, as conversões de cré-
ditos em capital e as alienações de capital;


c) A constituição de nova sociedade ou sociedades;
d) A dação em cumprimento de bens da empresa


e a cessão de bens aos credores;
e) A realização de operações de financiamento,


o trespasse ou a cessão da exploração de esta-
belecimentos da empresa, a constituição de
sociedades e a transferência de estabelecimen-
tos comerciais, a venda, permuta ou cessão de
elementos do activo da empresa, bem como a
locação de bens;


f) A emissão de letras ou livranças.


Artigo 270.o


Benefício relativo ao imposto municipal sobre as transmissões
onerosas de imóveis


1 — Estão isentas de imposto municipal sobre as
transmissões onerosas de imóveis as seguintes transmis-
sões de bens imóveis, integradas em qualquer plano de
insolvência ou de pagamentos:


a) As que se destinem à constituição de nova socie-
dade ou sociedades e à realização do seu capital;


b) As que se destinem à realização do aumento
do capital da sociedade devedora;


c) As que decorram da dação em cumprimento
de bens da empresa e da cessão de bens aos
credores.


2 — Estão igualmente isentas de imposto municipal
sobre as transmissões onerosas de imóveis os actos de
venda, permuta ou cessão da empresa ou de estabe-
lecimentos desta integrados no âmbito de plano de insol-
vência ou de pagamentos ou praticados no âmbito da
liquidação da massa insolvente.


TÍTULO XIV


Execução do Regulamento (CE) n.o 1346/2000,
do Conselho, de 29 de Maio


Artigo 271.o


Fundamentação da competência internacional


Sempre que do processo resulte a existência de bens
do devedor situados noutro Estado membro da União
Europeia, a sentença de declaração de insolvência indica
sumariamente as razões de facto e de direito que jus-
tificam a competência dos tribunais portugueses, tendo
em conta o disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1346/2000, do Conselho, de 29 de
Maio, adiante designado Regulamento.
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Artigo 272.o


Prevenção de conflitos de competência


1 — Aberto um processo principal de insolvência em
outro Estado membro da União Europeia, apenas é
admissível a instauração ou prosseguimento em Portugal
de processo secundário, nos termos do capítulo III do
título XV.


2 — O administrador da insolvência do processo prin-
cipal tem legitimidade para recorrer de decisões que
contrariem o disposto no número anterior.


3 — Se a abertura de um processo de insolvência for
recusada por tribunal de um Estado membro da União
Europeia em virtude de a competência caber aos tri-
bunais portugueses, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o
do Regulamento, não podem estes indeferir o pedido
de declaração de insolvência com fundamento no facto
de a competência pertencer aos tribunais desse outro
Estado.


Artigo 273.o


Efeitos do encerramento


1 — O encerramento do processo por aplicação do
n.o 1 do artigo anterior não afecta os efeitos já pro-
duzidos que não se circunscrevam à duração do pro-
cesso, inclusive os decorrentes de actos praticados pelo
administrador da insolvência ou perante este, no exer-
cício das suas funções.


2 — Na hipótese prevista no número anterior, é apli-
cável o disposto no n.o 2 do artigo 233.o, extinguindo-se
a instância de todos os processos que corram por apenso
ao processo de insolvência.


Artigo 274.o


Publicidade de decisão estrangeira


1 — A publicação e a inscrição em registo público
da decisão de abertura de um processo, a que se referem
os artigos 21.o e 22.o do Regulamento, devem ser soli-
citadas no tribunal português em cuja área se situe um
estabelecimento do devedor, ou, não sendo esse o caso,
ao Tribunal de Comércio de Lisboa ou ao Tribunal Cível
de Lisboa, consoante a massa insolvente integre ou não
uma empresa, podendo o Tribunal exigir tradução cer-
tificada por pessoa que para o efeito seja competente
segundo o direito de um Estado membro da União
Europeia.


2 — Se o direito do Estado do processo de insolvência
previr a efectivação de registo desconhecido do direito
português, é determinado o registo que com ele apre-
sente maiores semelhanças.


3 — A publicação prevista no n.o 1 do artigo 21.o
do Regulamento é determinada oficiosamente se o deve-
dor for titular de estabelecimento situado em Portugal.


TÍTULO XV


Normas de conflitos


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 275.o


Prevalência de outras normas


As disposições deste título são aplicáveis na medida
em que não contrariem o estabelecido no Regulamento


e em outras normas comunitárias ou constantes de tra-
tados internacionais.


Artigo 276.o


Princípio geral


Na falta de disposição em contrário, o processo de
insolvência e os respectivos efeitos regem-se pelo direito
do Estado em que o processo tenha sido instaurado.


Artigo 277.o


Relações laborais


Os efeitos da declaração de insolvência relativamente
a contratos de trabalho e à relação laboral regem-se
exclusivamente pela lei aplicável ao contrato de trabalho.


Artigo 278.o


Direitos do devedor sobre imóveis e outros bens sujeitos a registo


Os efeitos da declaração de insolvência sobre os direi-
tos do devedor relativos a um bem imóvel, a um navio
ou a uma aeronave cuja inscrição num registo público
seja obrigatória regem-se pela lei do Estado sob cuja
autoridade é mantido esse registo.


Artigo 279.o


Contratos sobre imóveis e móveis sujeitos a registo


1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre os
contratos que conferem o direito de adquirir direitos
reais sobre bem imóvel, ou o direito de o usar, regem-se
exclusivamente pela lei do Estado em cujo território
está situado esse bem.


2 — Respeitando o contrato a um navio ou a uma
aeronave cuja inscrição num registo público seja obri-
gatória, é aplicável a lei do Estado sob cuja autoridade
é mantido esse registo.


Artigo 280.o


Direitos reais e reserva de propriedade


1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre
direitos reais de credores ou de terceiros sobre bens
corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, quer
sejam bens específicos, quer sejam conjuntos de bens
indeterminados considerados como um todo, cuja com-
posição pode sofrer alterações ao longo do tempo, per-
tencentes ao devedor e que, no momento da abertura
do processo, se encontrem no território de outro Estado
regem-se exclusivamente pela lei deste; o mesmo se
aplica aos direitos do vendedor relativos a bens vendidos
ao devedor insolvente com reserva de propriedade.


2 — A declaração de insolvência do vendedor de um
bem, após a entrega do mesmo, não constitui por si
só fundamento de resolução ou de rescisão da venda
nem obsta à aquisição pelo comprador da propriedade
do bem vendido, desde que, no momento da abertura
do processo, esse bem se encontre no território de outro
Estado.


3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de resolução em benefício da massa insol-
vente, nos termos gerais.
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Artigo 281.o


Terceiros adquirentes


A validade de um acto celebrado após a declaração
de insolvência pelo qual o devedor disponha, a título
oneroso, de bem imóvel ou de navio ou de aeronave
cuja inscrição num registo público seja obrigatória,
rege-se pela lei do Estado em cujo território está situado
o referido bem imóvel ou sob cuja autoridade é mantido
esse registo.


Artigo 282.o


Direitos sobre valores mobiliários e sistemas de pagamento
e mercados financeiros


1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre
direitos relativos a valores mobiliários registados ou
depositados regem-se pela lei aplicável à respectiva
transmissão, nos termos do artigo 41.o do Código de
Valores Mobiliários.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 281.o, a deter-
minação da lei aplicável aos efeitos da declaração de
insolvência sobre os direitos e as obrigações dos par-
ticipantes num mercado financeiro ou num sistema de
pagamentos tal como definido pela alínea a) do artigo 2.o
da Directiva n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 19 de Maio, ou equiparável, rege-se
pelo disposto no artigo 285.o do Código de Valores
Mobiliários.


Artigo 283.o


Operações de venda com base em acordos de recompra


Os efeitos da declaração de insolvência sobre ope-
rações de venda com base em acordos de recompra,
na acepção do artigo 12.o da Directiva n.o 86/635/CEE,
do Conselho, de 8 de Dezembro, regem-se pela lei apli-
cável a tais contratos.


Artigo 284.o


Exercício dos direitos dos credores


1 — Qualquer credor pode exercer os seus direitos
tanto no processo principal de insolvência como em
quaisquer processos secundários.


2 — Na medida em que tal seja admissível segundo
a lei aplicável a processo estrangeiro, o administrador
da insolvência designado nesse processo pode:


a) Reclamar em Portugal os créditos reconhecidos
no processo estrangeiro;


b) Exercer na assembleia de credores os votos ine-
rentes a tais créditos, salvo se a tanto se opu-
serem os respectivos titulares.


3 — O credor que obtenha pagamento em processo
estrangeiro de insolvência não pode ser pago no pro-
cesso pendente em Portugal enquanto os credores do
mesmo grau não obtiverem neste satisfação equivalente.


Artigo 285.o


Acções pendentes


Os efeitos da declaração de insolvência sobre acção
pendente relativa a um bem ou um direito integrante
da massa insolvente regem-se exclusivamente pela lei
do Estado em que a referida acção corra os seus termos.


Artigo 286.o


Compensação


A declaração de insolvência não afecta o direito do
credor da insolvência à compensação, se esta for per-
mitida pela lei aplicável ao contra-crédito do devedor.


Artigo 287.o


Resolução em benefício da massa insolvente


A resolução de actos em benefício da massa insolvente
é inadmissível se o terceiro demonstrar que o acto se
encontra sujeito a lei que não permita a sua impugnação
por nenhum meio.


CAPÍTULO II


Processo de insolvência estrangeiro


Artigo 288.o


Reconhecimento


1 — A declaração de insolvência em processo estran-
geiro é reconhecida em Portugal, salvo se:


a) A competência do tribunal ou autoridade estran-
geira não se fundar em algum dos critérios refe-
ridos no artigo 7.o ou em conexão equivalente;


b) O reconhecimento conduzir a resultado mani-
festamente contrário aos princípios fundamen-
tais da ordem jurídica portuguesa.


2 — O disposto no número anterior é aplicável às
providências de conservação adoptadas posteriormente
à declaração de insolvência, bem como a quaisquer deci-
sões tomadas com vista à execução ou encerramento
do processo.


Artigo 289.o


Medidas cautelares


O administrador provisório designado anteriormente
à declaração de insolvência pode solicitar a adopção
das medidas cautelares referidas no artigo 31.o para efei-
tos da conservação de bens do devedor situados em
Portugal.


Artigo 290.o


Publicidade


1 — Verificando-se os pressupostos do reconheci-
mento da declaração de insolvência, o tribunal português
ordena, a requerimento do administrador da insolvência
estrangeiro, a publicidade do conteúdo essencial da deci-
são de declaração de insolvência, da decisão de desig-
nação do administrador de insolvência e da decisão de
encerramento do processo, nos termos do artigo 38.o,
aplicável com as devidas adaptações, podendo o tribunal
exigir tradução certificada por pessoa que para o efeito
seja competente segundo o direito do Estado do
processo.


2 — As publicações referidas no número anterior são
determinadas oficiosamente se o devedor tiver estabe-
lecimento em Portugal.
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Artigo 291.o


Tribunal português competente


À determinação do tribunal competente para a prática
dos actos referidos nos artigos 289.o e 290.o é aplicável
o n.o 1 do artigo 274.o


Artigo 292.o


Cumprimento a favor do devedor


É liberatório o pagamento efectuado em Portugal ao
devedor na ignorância da declaração de insolvência, pre-
sumindo-se o conhecimento da declaração de insolvên-
cia à qual tenha sido dada publicidade, nos termos do
artigo 290.o


Artigo 293.o


Exequibilidade


As decisões tomadas em processo de insolvência
estrangeiro só se podem executar em Portugal depois
de revistas e confirmadas, não sendo, porém, requisito
da confirmação o respectivo trânsito em julgado.


CAPÍTULO III


Processo particular de insolvência


Artigo 294.o


Pressupostos de um processo particular


1 — Se o devedor não tiver em Portugal a sua sede
ou domicílio, nem o centro dos principais interesses,
o processo de insolvência abrange apenas os seus bens
situados em território português.


2 — Se o devedor não tiver estabelecimento em Por-
tugal, a competência internacional dos tribunais por-
tugueses depende da verificação dos requisitos impostos
pela alínea d) do n.o 1 do artigo 65.o do Código de
Processo Civil.


Artigo 295.o


Especialidades de regime


Em processo particular de insolvência:


a) O plano de insolvência ou de pagamentos só
pode ser homologado pelo juiz se for aprovado
por todos os credores afectados, caso preveja
uma dação em pagamento, uma moratória, um
perdão ou outras modificações de créditos sobre
a insolvência;


b) A insolvência não é objecto de qualificação
como fortuita ou culposa;


c) Não são aplicáveis as disposições sobre exone-
ração do passivo restante.


Artigo 296.o


Processo secundário


1 — O reconhecimento de um processo principal de
insolvência estrangeiro não obsta à instauração em Por-
tugal de um processo particular, adiante designado pro-
cesso secundário.


2 — O administrador de insolvência estrangeiro tem
legitimidade para requerer a instauração de um processo
secundário.


3 — No processo secundário é dispensada a compro-
vação da situação de insolvência.


4 — O administrador da insolvência deve comunicar
prontamente ao administrador estrangeiro todas as cir-
cunstâncias relevantes para o desenvolvimento do pro-
cesso estrangeiro.


5 — O administrador estrangeiro tem legitimidade
para participar na assembleia de credores e para a apre-
sentação de um plano de insolvência.


6 — Satisfeitos integralmente os créditos sobre a
insolvência, a importância remanescente é remetida ao
administrador do processo principal.


TÍTULO XVI


Indiciação de infracção penal


Artigo 297.o


Indiciação de infracção penal


1 — Logo que haja conhecimento de factos que indi-
ciem a prática de qualquer dos crimes previstos e puni-
dos nos artigos 227.o a 229.o do Código Penal, manda
o juiz dar conhecimento da ocorrência ao Ministério
Público, para efeitos do exercício da acção penal.


2 — Sendo a denúncia feita no requerimento inicial,
são as testemunhas ouvidas sobre os factos alegados
na audiência de julgamento para a declaração de insol-
vência, extractando-se na acta os seus depoimentos sobre
a matéria.


3 — Dos depoimentos prestados extrair-se-á certidão,
que é mandada entregar ao Ministério Público, con-
juntamente com outros elementos existentes, nos termos
do disposto na alínea h) do artigo 36.o


Artigo 298.o


Interrupção da prescrição


A declaração de insolvência interrompe o prazo de
prescrição do procedimento criminal.


Artigo 299.o


Regime aplicável à instrução e julgamento


Na instrução e julgamento das infracções referidas
no n.o 1 do artigo 297.o observam-se os termos prescritos
nas leis de processo penal.


Artigo 300.o


Remessa das decisões proferidas no processo penal


1 — Deve ser remetida ao tribunal da insolvência cer-
tidão do despacho de pronúncia ou de não pronúncia,
de acusação e de não acusação, da sentença e dos acór-
dãos proferidos no processo penal


2 — A remessa da certidão deve ser ordenada na pró-
pria decisão proferida no processo penal.
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TÍTULO XVII


Disposições finais


Artigo 301.o


Valor da causa para efeitos de custas


Para efeitos de custas, o valor da causa no processo
de insolvência em que a insolvência não chegue a ser
declarada ou em que o processo seja encerrado antes
da elaboração do inventário a que se refere o artigo 153.o
é o equivalente ao da alçada da Relação, ou ao valor
aludido no artigo 15.o, se este for inferior; nos demais
casos, o valor é o atribuído ao activo no referido inven-
tário, atendendo-se aos valores mais elevados dos bens,
se for o caso.


Artigo 302.o


Taxa de justiça


1 — A taxa de justiça é reduzida a metade no processo
de insolvência quando a insolvência não seja declarada;
se o processo findar antes de iniciada a audiência de
discussão e julgamento, a taxa de justiça é reduzida a
um quarto.


2 — Havendo plano de insolvência que ponha termo
ao processo, é reduzida a dois terços a taxa de justiça
que no caso seria devida.


3 — Em qualquer dos casos a que se referem os n.os 1
e 2, a taxa de justiça pode ser reduzida pelo juiz para
um montante não inferior a cinco unidades de conta
de custas, sempre que por qualquer circunstância espe-
cial considere manifestamente excessiva a taxa aplicável.


Artigo 303.o


Base de tributação


Para efeitos de tributação, o processo de insolvência
abrange o processo principal, a apreensão dos bens, os
embargos do insolvente, ou do seu cônjuge, descenden-
tes, herdeiros, legatários ou representantes, a liquidação
do activo, a verificação do passivo, o pagamento aos
credores, as contas de administração, os incidentes do
plano de pagamentos, da exoneração do passivo res-
tante, de qualificação da insolvência e quaisquer outros
incidentes cujas custas hajam de ficar a cargo da massa,
ainda que processados em separado.


Artigo 304.o


Responsabilidade pelas custas do processo


As custas do processo de insolvência são encargo da
massa insolvente ou do requerente, consoante a insol-
vência seja ou não decretada por decisão com trânsito
em julgado.


MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Decreto-Lei n.o 201/2004
de 18 de Agosto


A reforma do direito falimentar português, introdu-
zida pelo Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas, constitui um passo decisivo no incentivo aos


empresários ao recurso aos meios formais de encerra-
mento ou viabilização de empresas em situação de insol-
vência ou na iminência de tal situação.


Contudo, não se pode deixar de notar que o recurso
a um processo de natureza judicial pode revelar-se
demasiado oneroso.


Atendendo a tal preocupação, tornava-se necessária
a adaptação do procedimento extrajudicial de concilia-
ção à nova nomenclatura e conceitos do processo de
insolvência, aproveitando simultaneamente para procu-
rar corrigir alguns dos entraves detectados ao bom fun-
cionamento deste procedimento.


Assim, e em primeiro lugar, estabelece-se expressa-
mente que o requerimento de procedimento extraju-
dicial de conciliação suspende o prazo de que o devedor
dispõe para apresentação à insolvência, como incentivo
ao recurso a este procedimento.


Por outro lado, prevê-se agora a possibilidade de as
empresas que obtenham a aprovação, em sede de pro-
cedimento de conciliação, de uma proposta de acordo
de viabilização por, pelo menos, dois terços dos credores
envolvidos obterem suprimento judicial da aprovação
dos restantes credores de forma relativamente expedita.


Assim se procura ultrapassar um dos principais obstá-
culos ao sucesso dos acordos de viabilização promovidos
no âmbito do IAPMEI, qual seja a necessidade de una-
nimidade entre todos os credores envolvidos.


Naturalmente, a dispensa dessa unanimidade, com
a consequente imposição a determinados credores do
acordo alcançado, não pode deixar de implicar a inter-
venção judicial, como forma de tutela dos direitos desses
mesmos credores.


Alarga-se o âmbito de aplicação do diploma a outras
entidades para além das empresas, uma vez que a natu-
reza das situações em causa assim o determina.


Consagra-se expressamente a obrigatoriedade de par-
ticipação no procedimento especial de conciliação dos
credores que assegurem a representatividade do mínimo
de 50% do montante das dívidas da empresa, assegu-
rando-se deste modo, inequivocamente, a viabilidade
da empresa e adequação do acordo.


Introduz-se um prazo máximo de seis meses para a
conclusão do procedimento de conciliação, conferindo
uma maior celeridade e credibilidade ao processo,
podendo ser prorrogado pelo prazo de três meses
mediante pedido fundamentado da empresa ou de um
dos credores, e sujeito a autorização do IAPMEI.


Inclui-se ainda uma disposição que estabelece a obri-
gatoriedade de participação dos credores públicos no
procedimento de conciliação quando a regularização das
dívidas contribua, de forma decisiva, para o saneamento
do passivo da devedora e sua consequente viabilização.


Por último, regula-se em termos mais claros a relação
entre o procedimento de conciliação e o processo judi-
cial de insolvência, esclarecendo-se que a suspensão só
pode ser decretada caso a insolvência ainda não haja
sido judicialmente declarada, que a dita suspensão não
pode durar mais de dois meses e que a suspensão não
impede a adopção de medidas cautelares destinadas a
acautelar os direitos dos credores.


Introduz-se a obrigatoriedade do pagamento de uma
taxa ao IAPMEI, cujo montante é definido por portaria
do Ministro da Economia, tendo em vista a cobertura
dos custos com o presente procedimento.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 316/98, de 20 de Outubro


Os artigos 1.o a 4.o, 10.o e 11.o do Decreto-Lei
n.o 316/98, de 20 de Outubro, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 1.o


[. . .]


1 — Qualquer empresa em condições de requerer
judicialmente a sua insolvência, nos termos do Código
da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE),
pode requerer ao Instituto de Apoio às Pequenas e
Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI) o pro-
cedimento de conciliação regulado no presente diploma.


2 — Para os efeitos do presente diploma, entende-se
como empresa toda a pessoa colectiva dotada de per-
sonalidade jurídica e com património autónomo.


3 — O procedimento de conciliação a que se refere
o n.o 1 do presente artigo pode ainda ser requerido
por qualquer credor que, nos termos do CIRE, tenha
legitimidade para requerer a declaração de insolvência
de uma empresa.


4 — A apresentação de requerimento de procedi-
mento de conciliação pela empresa suspende, durante
a pendência do procedimento, o prazo para apresen-
tação à insolvência fixado no artigo 18.o do CIRE.


5 — A suspensão prevista no número anterior cessa
logo que o procedimento se extinga ou decorram 60 dias
sobre a data em que haja sido proferido o despacho
referido no n.o 1 do artigo 4.o


Artigo 2.o


[. . .]


1 — O procedimento de conciliação destina-se a obter
a celebração de acordo, entre a empresa e todos ou
alguns dos seus credores, que viabilize a recuperação
da empresa em situação de insolvência, ainda que mera-
mente iminente, nos termos do artigo 3.o do CIRE.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A participação dos credores públicos no proce-


dimento de conciliação é obrigatória desde que a regu-
larização das respectivas dívidas contribua, de forma
decisiva, para a recuperação da empresa.


4 — As propostas tendentes ao acordo a que se refe-
rem os números anteriores podem servir de base a pro-
postas de planos de insolvência ou de planos de paga-
mentos a apresentar no âmbito de processo de insol-
vência.


5 — Caso o conteúdo da proposta de acordo corres-
ponda ao disposto no n.o 2 do artigo 252.o do CIRE
e haja sido, no âmbito do procedimento de conciliação,
objecto de aprovação escrita por mais de dois terços
do valor total dos créditos relacionados pelo devedor
no procedimento de conciliação, pode a mesma ser sub-
metida ao juiz do tribunal que seria competente para
o processo de insolvência para suprimento dos restantes
credores e consequente homologação, com os mesmos
efeitos previstos no CIRE para o plano de pagamentos.


6 — Para os efeitos do número anterior, é dispensada
a notificação dos credores cuja aprovação escrita conste


do requerimento apresentado, sendo apenas notificados,
nos termos do artigo 256.o do CIRE, os credores cuja
aprovação se requer seja suprida pelo Tribunal.


Artigo 3.o


Pedido de conciliação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento é acompanhado dos documentos


que devessem ser apresentados com a petição em pro-
cesso judicial de insolvência.


3 — O requerimento a apresentar deve integrar cre-
dores que representem mais de 50% das dívidas da
empresa.


4 — Com a entrega do requerimento, a empresa deve
simultaneamente proceder ao pagamento de uma taxa
ao IAPMEI, cujo montante é fixado por portaria do
Ministro da Economia, para cobertura dos custos do
procedimento.


5 — Deve ser ainda apresentado, no prazo de 15 dias
após a entrega do requerimento, um plano de negócios
que demonstre a adequabilidade do acordo e da via-
bilidade da empresa.


Artigo 4.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A empresa não se encontra em situação de insol-


vência, ainda que meramente iminente;
e) Já se encontra ultrapassado o prazo para apre-


sentação à insolvência, tal como fixado no n.o 1
do artigo 18.o do CIRE.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 10.o


[. . .]


1 — A pendência de processo judicial de insolvência
não obsta ao procedimento de conciliação.


2 — No caso previsto no número anterior, se ainda
não tiver sido declarada a insolvência, a instância judicial
pode ser suspensa, a requerimento da empresa ou de
qualquer interessado, instruído com declaração emitida
pelo IAPMEI.


3 — O juiz, ouvidas as partes, decide conforme julgar
mais conveniente, não podendo a suspensão da instância
prolongar-se por mais de dois meses.


4 — A suspensão prevista nos números anteriores não
prejudica a adopção das medidas cautelares previstas
no artigo 31.o do CIRE.


Artigo 11.o


Prazo de conclusão do procedimento de conciliação


1 — O prazo de conclusão do procedimento de con-
ciliação, quando não exista processo de insolvência pen-
dente, não deverá exceder seis meses.


2 — O prazo referido no número anterior poderá ser
prorrogado por mais três meses, por uma única vez,
sempre que, de forma devidamente fundamentada, a
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empresa ou um dos credores o requeira e o IAPMEI
dê o seu parecer favorável.»


Artigo 2.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor na data de início
de vigência do diploma que aprova o Código da Insol-
vência e da Recuperação de Empresas.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos
Manuel Tavares da Silva.


Promulgado em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Decreto-Lei n.o 202/2004
de 18 de Agosto


A Lei de Bases Gerais da Caça estabelece os prin-
cípios orientadores que devem nortear a actividade cine-
gética nas suas diferentes vertentes, com especial ênfase
para a conservação do meio ambiente, criação e melho-
ria das condições que possibilitam o fomento das espé-
cies cinegéticas e exploração racional da caça, na pers-
pectiva da gestão sustentável dos recursos cinegéticos.


O importante contributo da actividade cinegética para
a economia do meio rural, a necessidade de compa-
tibilização permanente com as restantes actividades que
se desenvolvem nestes espaços, os aspectos culturais,
sociais e ambientais relacionados e, ainda, a componente
lúdica associada revestem a caça de uma complexidade
acrescida, com reflexos directos na própria legislação.


A experiência de aplicação da regulamentação da Lei
de Bases Gerais da Caça tem vindo a demonstrar a
necessidade de se proceder a alterações que permitam
um melhor enquadramento da actividade cinegética, na
salvaguarda do interesse público e dos cidadãos, bem
como à simplificação e clarificação de inúmeros aspec-
tos, que permitam adequar o edifício legislativo à rea-
lidade do sector, que ao longo das últimas décadas tem
vindo a sofrer profundas alterações.


Competindo ao Governo a regulamentação da lei,
compete igualmente a este órgão de soberania proceder
à sua alteração por forma a garantir a salvaguarda do
superior interesse nacional, assegurando uma maior jus-
tiça, transparência e rigor em matéria de caça, com vista
à gestão sustentável destes recursos naturais.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro, e nos termos


da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime jurídico da
conservação, fomento e exploração dos recursos cine-
géticos, com vista à sua gestão sustentável, bem como
os princípios reguladores da actividade cinegética.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, considera-se:


a) «Aparcamentos de gado», exploração pecuária
que pratica processos de pastoreio ordenado em
áreas compartimentadas;


b) «Áreas classificadas», áreas que são considera-
das de particular interesse para a conservação
da Natureza, nomeadamente áreas protegidas,
sítios da Lista Nacional de Sítios, sítios de inte-
resse comunitário, zonas especiais de conser-
vação e zonas de protecção especial criadas nos
termos das normas jurídicas aplicáveis onde o
exercício da caça pode ser sujeito a restrições
ou condicionantes;


c) «Áreas de protecção», áreas onde o exercício
da caça pode causar perigo para a vida, saúde
ou tranquilidade das pessoas ou constitui risco
de danos para os bens;


d) «Áreas de refúgio de caça», áreas destinadas
a assegurar a conservação ou fomento de espé-
cies cinegéticas, justificando-se a ausência total
ou parcial do exercício da caça ou locais cujos
interesses específicos da conservação da natu-
reza justificam interditar a caça;


e) «Armas de caça», armas de fogo, legalmente
classificadas como de caça, o arco, a besta e
a lança;


f) «Batedor», auxiliar de caçador com a função
de procurar, perseguir e levantar caça maior sem
ajuda de cães ou caça menor com ou sem ajuda
de cães;


g) «Caça», a forma de exploração racional dos
recursos cinegéticos;


h) «Caçador», indivíduo que, com excepção dos
auxiliares, pratica o acto venatório, sendo titular
de carta de caçador ou dela está dispensado
nos termos previstos na lei;


i) «Campos de treino de caça», áreas destinadas
à prática, durante todo o ano, de actividades
de carácter venatório, nomeadamente o exer-
cício de tiro e de treino de cães de caça e aves
de presa, a realização de provas de cães de caça,
de aves de presa, corricão e de provas de Santo
Huberto, sobre espécies cinegéticas produzidas
em cativeiro;


j) «Direito à não caça», faculdade dos proprie-
tários ou pessoas singulares ou colectivas que
detêm direitos de uso e fruição nos termos
legais, neste caso quando as formas contratuais
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de uso e fruição incluem a gestão cinegética,
de requererem, por períodos renováveis, a proi-
bição da caça nos seus terrenos;


l) «Enclave», terrenos situados no interior de zona
de caça não incluídos na mesma, ou que con-
finam com ela em, pelo menos, quatro sétimos
do seu perímetro;


m) «Época venatória», período que decorre entre
1 de Junho de cada ano e 31 de Maio do ano
seguinte;


n) «Exercício da caça ou acto venatório», todos
os actos que visam capturar, vivo ou morto, qual-
quer exemplar de espécies cinegéticas que se
encontre em estado de liberdade natural,
nomeadamente a procura, a espera e a per-
seguição;


o) «Jornada de caça», exercício do acto venatório
de um caçador por um dia de caça, considerado,
em princípio, entre o nascer e o pôr do Sol;


p) «Lança», arma de caça constituída por uma
lâmina curta adaptada a uma haste suficiente-
mente longa que possibilite ser empunhada com
as mãos afastadas uma da outra ou o conjunto
formado por punhal e haste amovível de adap-
tação, destinada a prolongar o seu punho para
ser utilizado como lança;


q) «Largadas», actividade de carácter venatório
que consiste na libertação de exemplares de
espécies cinegéticas criadas em cativeiro para
captura no próprio dia;


r) «Matilha de caça maior», conjunto de cães uti-
lizados em montarias, com número máximo de
25 animais;


s) «Matilheiro», auxiliar do caçador que tem a fun-
ção de procurar, perseguir e levantar caça maior
com ajuda de cães;


t) «Negaceiro», auxiliar do caçador que tem a fun-
ção de atrair espécies cinegéticas com a utili-
zação de negaças;


u) «Ordenamento cinegético», o conjunto de medi-
das e acções nos domínios da conservação,
fomento e exploração racional dos recursos
cinegéticos, com vista a obter a produção óptima
e sustentada, compatível com as potencialidades
do meio, em harmonia com os limites impostos
pelos condicionalismos ecológicos, económicos,
sociais e culturais e no respeito pelas convenções
internacionais e as directivas comunitárias trans-
postas para a legislação portuguesa;


v) «Organizações do sector da caça (OSC)», as
organizações de âmbito nacional representativas
de organizações de caçadores, de entidades que
se dedicam à exploração económica dos recursos
cinegéticos, ou de caçadores de modalidades
específicas, a quem seja reconhecida represen-
tatividade;


x) «Período de lua cheia», o período que decorre
entre as oito noites que antecedem a noite de
lua cheia e a noite seguinte à noite de lua cheia;


z) «Plano específico de gestão», instrumento que
define as normas de ordenamento e exploração
das áreas em que se verifiquem importantes con-
centrações ou passagem de aves migradoras,
cuja elaboração compete à Direcção-Geral de
Recursos Florestais (DGRF), com a colabora-
ção das OSC;


aa) «Plano global de gestão», instrumento que
define as normas de ordenamento e exploração


de determinada área geográfica, cuja elaboração
compete à DGRF, com a colaboração das OSC;


bb) «Recursos cinegéticos», as aves e os mamíferos
terrestres que se encontrem em estado de liber-
dade natural, quer os mesmos sejam sedentários
no território nacional quer migrem através
deste, ainda que provenientes de processos de
reprodução em meios artificiais ou de cativeiro
e que figurem na lista de espécies que seja publi-
cada com vista à regulamentação da presente
lei, considerando o seu valor cinegético, e em
conformidade com as convenções internacionais
e as directivas comunitárias transpostas para a
legislação portuguesa;


cc) «Reforço cinegético», actividade de carácter
venatório que consiste na libertação de exem-
plares de espécies cinegéticas criadas em cati-
veiro para captura no próprio dia ou nos três
dias seguintes, a realizar apenas dentro dos
períodos venatórios dessas espécies;


dd) «Repovoamento», libertação num determinado
território de exemplares de espécies cinegéticas
com o objectivo de atingir níveis populacionais
compatíveis com as potencialidades do meio e
a sua exploração cinegética;


ee) «Secretário ou mochileiro», auxiliar do caçador
que tem a função de transportar equipamentos,
mantimentos, munições ou caça abatida e aves
de presa;


ff) «Terrenos cinegéticos», aqueles onde é permi-
tido o exercício da caça, incluindo as áreas de
jurisdição marítima e as águas interiores;


gg) «Terrenos murados», os terrenos circundados
em todo o seu perímetro por muro ou parede
com altura mínima de 1,5 m;


hh) «Terrenos não cinegéticos», aqueles onde não
é permitido o exercício da caça;


ii) «Unidade biológica», área onde se encontram
reunidos os factores físicos e bióticos indispen-
sáveis para o estabelecimento de uma determi-
nada população em todas as fases do seu ciclo
de vida.


CAPÍTULO II


Conservação das espécies cinegéticas


Artigo 3.o


Recursos cinegéticos


1 — Constituem recursos cinegéticos as espécies iden-
tificadas no anexo I ao presente diploma e que dele
faz parte integrante, adiante designadas por espécies
cinegéticas.


2 — Em cada época venatória só é permitido o exer-
cício da caça às espécies cinegéticas identificadas em
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


Artigo 4.o


Preservação da fauna e das espécies cinegéticas


1 — Tendo em vista a preservação da fauna e das
espécies cinegéticas, é proibido:


a) Capturar ou destruir ninhos, covas e luras, ovos
e crias de qualquer espécie, salvo quando auto-
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rizado nos termos definidos nos números
seguintes;


b) Caçar espécies não cinegéticas;
c) Caçar exemplares de espécies cinegéticas fora


das condições legais do exercício da caça;
d) Caçar nas queimadas, áreas percorridas por


incêndios e terrenos com elas confinantes, numa
faixa de 250 m, enquanto durar o incêndio e
nos 30 dias seguintes;


e) Caçar em terrenos cobertos de neve, com excep-
ção de espécies de caça maior;


f) Caçar nos terrenos que durante as inundações
fiquem completamente cercados de água e
numa faixa de 250 m adjacente à linha mais
avançada das inundações, enquanto estas dura-
rem e nos 30 dias seguintes;


g) Abandonar os animais que auxiliam e acom-
panham o caçador no exercício da caça.


2 — A DGRF pode autorizar a captura de exemplares
de espécies cinegéticas, seus ovos ou crias quando se
destinem a fins didácticos ou científicos, ou a garantir
um adequado estado sanitário das populações ou ainda
a repovoamentos ou reprodução em cativeiro.


3 — As autorizações referidas no número anterior
determinam as espécies cinegéticas e o número de exem-
plares cuja captura é autorizada, bem como os processos,
os meios, os períodos e os locais em que a mesma pode
ser efectuada.


Artigo 5.o


Repovoamentos, reforços cinegéticos e largadas


1 — Só é permitido efectuar repovoamentos, reforços
cinegéticos e largadas com as espécies cinegéticas iden-
tificadas em portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.


2 — Nas acções de repovoamento referidas no
número anterior deve ser salvaguardada a pureza gené-
tica e o bom estado sanitário das populações de origem
e, sempre que possível, a sua semelhança com a popu-
lação receptora.


3 — As acções de repovoamento em áreas classifi-
cadas carecem de parecer do Instituto da Conservação
da Natureza (ICN).


CAPÍTULO III


Gestão e ordenamento dos recursos cinegéticos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 6.o


Gestão dos recursos cinegéticos


A gestão dos recursos cinegéticos compete ao Estado
e pode ser transferida ou concessionada nos termos do
presente diploma legal.


Artigo 7.o


Áreas classificadas


À gestão dos recursos cinegéticos nas áreas classi-
ficadas é aplicável o regime jurídico constante do pre-


sente diploma e sua regulamentação, com as adaptações
previstas nos artigos 116.o e seguintes.


Artigo 8.o


Normas de ordenamento cinegético


1 — O ordenamento cinegético rege-se pelas normas
constantes do presente diploma e sua regulamentação,
por planos de ordenamento e a exploração cinegética,
por planos de gestão (PG) e planos de exploração (PE).


2 — Os planos referidos no número anterior garan-
tem, na área a que se aplicam, a gestão sustentável dos
recursos cinegéticos, através da conservação, fomento
e exploração da caça.


3 — O ordenamento e a exploração de uma unidade
biológica para determinada população cinegética, que
seja constituída por várias zonas, são feitos nos termos
previstos em planos globais de gestão (PGG).


4 — O ordenamento e a exploração de áreas em que
se verifiquem importantes concentrações ou passagem
de aves migradoras são feitos nos termos previstos em
planos específicos de gestão (PEG).


5 — Os planos referidos nos números anteriores
devem submeter-se às orientações contidas nas direc-
tivas da Comunidade Europeia e nas convenções inter-
nacionais subscritas pelo Estado Português.


Artigo 9.o


Zonas de caça


1 — As zonas de caça, a constituir em áreas contínuas,
de acordo com as normas referidas no artigo anterior,
podem prosseguir objectivos da seguinte natureza:


a) De interesse nacional, a constituir em áreas que,
dadas as suas características físicas e biológicas,
permitam a formação de núcleos de potencia-
lidades cinegéticas a preservar ou em áreas que,
por motivos de segurança, justifiquem ser o
Estado o único responsável pela sua adminis-
tração, adiante designadas por zonas de caça
nacionais (ZCN);


b) De interesse municipal, a constituir para pro-
porcionar o exercício organizado da caça a um
número maximizado de caçadores em condições
particularmente acessíveis, adiante designadas
por zonas de caça municipais (ZCM);


c) De interesse turístico, a constituir por forma
a privilegiar o aproveitamento económico dos
recursos cinegéticos, garantindo a prestação de
serviços adequados, adiante designadas por
zonas de caça turísticas (ZCT);


d) De interesse associativo, a constituir por forma
a privilegiar o incremento e manutenção do
associativismo dos caçadores, conferindo-lhes
assim a possibilidade de exercerem a gestão
cinegética, adiante designadas por zonas de caça
associativas (ZCA).


2 — Salvo determinação legal ou regulamentar em
contrário, as águas e os terrenos do domínio público
fluvial e lacustre existentes no interior das zonas de caça
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consideram-se abrangidos pelas mesmas e regem-se
pelas normas de natureza cinegética aplicáveis à res-
pectiva zona de caça.


3 — Os diplomas que criam zonas de caça podem
determinar que as áreas e terrenos do domínio público
fluvial e lacustre confinantes sejam abrangidos, na tota-
lidade ou em parte, pela respectiva zona de caça.


4 — A título excepcional, pode ser autorizada a cons-
tituição de zonas de caça em áreas descontínuas.


Artigo 10.o


Acesso às zonas de caça


1 — Às ZCN e às ZCM têm acesso todos os caça-
dores, sem prejuízo do disposto no artigo 15.o, no n.o 6
do artigo 23.o e n.o 3 do artigo 26.o


2 — Às ZCT têm acesso todos os caçadores que cum-
pram as normas privativas de funcionamento das mes-
mas, desde que devidamente publicitadas.


3 — Às ZCA têm acesso os respectivos associados
e os seus convidados.


Artigo 11.o


Anexação de terrenos


À anexação de terrenos a zonas de caça já constituídas
é aplicável o definido para a respectiva constituição,
com as devidas adaptações, mantendo-se o prazo inicial
ou da renovação.


Artigo 12.o


Terrenos do sector público


1 — Os terrenos do sector público são afectos prio-
ritariamente a ZCN e ZCM.


2 — Quando a DGRF, em articulação com o ICN,
no caso de localização em áreas classificadas, considerar
inadequada a constituição de ZCN e ZCM nos terrenos
do sector público, podem os mesmos, através de con-
curso público, vir a constituir ou ser integrados em ZCA
ou ZCT.


3 — É dispensado o concurso público referido no
número anterior nos seguintes casos:


a) Quando a área total dos terrenos do sector
público não excede 300 ha;


b) Sempre que a entidade gestora desses terrenos
se proponha explorar os recursos cinegéticos
directamente ou associada a outra entidade;


c) Em áreas superiores a 300 ha, nos processos
de renovação que incluam terrenos do sector
público desde que existam acordos de explo-
ração cinegética válidos.


Artigo 13.o


Levantamento da sinalização


1 — A remoção da sinalização da zona de caça é da
responsabilidade de quem detinha a qualidade de titular
da mesma, no prazo de 30 dias a contar da data da
sua extinção.


2 — Findo o prazo previsto no número anterior, a
DGRF procede ao seu levantamento, sendo as despesas
correspondentes da responsabilidade de quem detinha
a qualidade de titular da zona de caça.


SECÇÃO II


Zonas de caça nacionais e municipais


DIVISÃO I


Disposições gerais


Artigo 14.o


Transferência


O Estado pode transferir para associações e fede-
rações de caçadores, organizações de agricultores, de
proprietários, de produtores florestais e de defesa do
ambiente, autarquias locais ou para outras entidades
colectivas integradas por aquelas:


a) A gestão de ZCN;
b) A gestão das áreas referidas a terrenos cine-


géticos não ordenados, com vista à constituição
de ZCM.


Artigo 15.o


Acesso


1 — O acesso às ZCN e ZCM é feito pela seguinte
ordem de prioridade e obedecendo a critérios de pro-
porcionalidade a regular nos termos do número
seguinte:


a) Os proprietários ou pessoas singulares ou colec-
tivas que detenham direitos de uso e fruição
nos termos legais sobre os terrenos nelas inse-
ridos e os caçadores que integrem a direcção
da entidade que gere a ZCN ou ZCM, bem
como os membros das associações que parti-
cipem na sua gestão, desde que não associados
em zonas de caça;


b) Os caçadores residentes nos municípios onde
as mesmas se situam, não associados em zonas
de caça integradas na mesma região cinegética;


c) Os caçadores não residentes nos municípios
onde as mesmas se situam, não associados em
zonas de caça integradas na mesma região
cinegética;


d) Os demais caçadores.


2 — Os critérios de proporcionalidade da participa-
ção dos diferentes grupos são fixados nas respectivas
portarias de transferência.


Artigo 16.o


Instrução do processo


1 — A instrução dos processos relativos à criação e
transferência de gestão de ZCN e ZCM é da compe-
tência da DGRF.


2 — Os processos que incluam terrenos situados em
áreas classificadas carecem de parecer do ICN.


3 — O prazo para a emissão do parecer referido no
número anterior é de 30 dias, findo o qual pode o pro-
cedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


4 — Os prazos e termos do procedimento para a cria-
ção e transferência de gestão de zonas de caça são regu-
lados por portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.
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Artigo 17.o


Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais


Finda a instrução do processo, a DGRF deve:


a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não
reúna os requisitos legais ou não se revele com-
patível com os critérios e princípios superior-
mente aprovados;


b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas a criação e ou trans-
ferência de gestão da respectiva zona de caça,
sempre que não se verifiquem as situações pre-
vistas na alínea anterior.


Artigo 18.o


Decisão final


O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas pode:


a) Conceder, por portaria, a respectiva transferên-
cia de gestão;


b) Por despacho devidamente fundamentado, inde-
ferir o pedido de transferência.


Artigo 19.o


Obrigações das entidades gestoras


Constituem obrigações das entidades gestoras, desig-
nadamente:


a) Efectuar a sinalização das zonas de caça e con-
servá-la em bom estado;


b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras
do exercício da caça;


c) Cumprir os PG, assim como os planos anuais
de exploração;


d) Não permitir o exercício da caça até à aprovação
do plano anual de exploração (PAE);


e) Garantir igualdade de oportunidades a todos
os caçadores interessados em exercer o acto
venatório, no respeito pelo definido no n.o 1
do artigo 15.o do presente diploma;


f) Apresentar à DGRF da área onde se situa a
zona de caça um PAE, até 15 de Junho de cada
ano, propondo nomeadamente:


i) Espécies e processos de caça autorizados;
ii) Número de exemplares de cada espécie


a abater, devendo, no caso da caça maior,
com excepção do javali, ser indicados o
sexo e a idade;


iii) Número previsto de jornadas de caça e
limite de peças a abater;


g) Após a aprovação do PAE, promover a divul-
gação das condições de candidatura e de acesso
dos caçadores às jornadas de caça até à data
limite de recepção de candidaturas a jornadas
de caça, nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional;


h) Manter actualizada uma contabilidade simpli-
ficada, na qual sejam registadas as receitas e
despesas efectuadas, e onde se possa apurar o
resultado final;


i) Apresentar anualmente, até 15 de Junho, à
DGRF os resultados da exploração cinegética


e da execução financeira respeitantes à época
venatória anterior, em termos a regulamentar
por meio portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas;


j) A DGRF deve tratar estatisticamente os resul-
tados da exploração cinegética recebidos das
zonas de caça e remeter ao Instituto Nacional
de Estatística o quadro de resultados obtidos,
nomeadamente o número total de peças aba-
tidas de cada espécie cinegética constante do
anexo I do presente diploma, que dele faz parte
integrante.


Artigo 20.o


Intervenção sobre os terrenos


Nas áreas em que a gestão dos recursos cinegéticos
seja exercida directamente pelo Estado ou tenha sido
objecto de transferência, as acções que requeiram inter-
venção sobre os terrenos dependem de autorização pré-
via dos titulares de direitos sobre os mesmos.


Artigo 21.o


Renovação da transferência


O requerimento de renovação da transferência de ges-
tão deve ser apresentado entre um ano e seis meses
antes do termo da transferência da respectiva zona de
caça, aplicando-se, com as devidas adaptações, o dis-
posto para a transferência inicial.


Artigo 22.o


Extinção da transferência


A transferência de gestão prevista no artigo 14.o
extingue-se:


a) A pedido da entidade gestora;
b) Por incumprimento das obrigações previstas no


artigo 19.o;
c) Por caducidade, se decorrido o prazo de trans-


ferência esta não for renovada.


DIVISÃO II


Zonas de caça nacionais


Artigo 23.o


Constituição e gestão


1 — As ZCN são criadas por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas ou por
portaria conjunta deste Ministro e dos ministros com-
petentes em razão da matéria.


2 — As ZCN são geridas pela DGRF em conjunto
com o ICN nas áreas protegidas e em colaboração nas
restantes áreas classificadas ou, sempre que estejam em
causa razões de segurança, pelos serviços competentes
em razão da matéria.


3 — Em casos devidamente fundamentados, a gestão
das ZCN pode ser efectuada por outras entidades, nos
termos a regulamentar por despacho do Ministro da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e minis-
tros competentes em razão da matéria.


4 — É da responsabilidade da entidade gestora da
ZCN, com o apoio da DGRF, quando solicitado, ela-
borar os PG ou os planos de ordenamento (PO) e os
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PAE, bem como suportar os encargos com a sua gestão
e funcionamento.


5 — A aprovação dos planos referidos no número
anterior é da responsabilidade da DGRF, em conjunto
com o ICN nas áreas classificadas.


6 — O exercício da caça nas ZCN está sujeito ao paga-
mento de taxas, cujo montante é fixado por despacho
do ministro que tutela a entidade que gere a zona de
caça.


Artigo 24.o


Transferência de gestão


1 — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode autorizar a abertura de um processo
de candidatura para a transferência de gestão de ZCN.


2 — A transferência de gestão é efectuada por perío-
dos mínimos de 6 anos e máximos de 12 anos, através
de portaria que estabelece as condições da mesma.


3 — Nas ZCN a suspensão e revogação é determinada
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, que estabelece ainda, no caso
da suspensão, o prazo para a supressão do motivo que
a determinou.


Artigo 25.o


Plano anual de exploração


1 — A elaboração do plano anual de exploração cabe
à entidade gestora da ZCN, que suporta os encargos
com a sua gestão e funcionamento e arrecada as receitas
resultantes do exercício da caça.


2 — É proibido o exercício da caça em ZCN rela-
tivamente às quais não exista PAE aprovado.


DIVISÃO III


Zonas de caça municipais


Artigo 26.o


Constituição


1 — As ZCM são criadas por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que
define as condições da transferência de gestão.


2 — As ZCM são constituídas por períodos de
seis anos.


3 — O exercício da caça nas ZCM está sujeito ao
pagamento de taxas, cujo montante máximo é fixado
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.


4 — Para assegurar melhores condições de conser-
vação e fomento das espécies cinegéticas nas ZCM, o
exercício da caça não é permitido em pelo menos um
décimo da sua área, a qual deverá ser identificada
perante os caçadores e agentes fiscalizadores.


Artigo 27.o


Transferência


1 — As associações e federações de caçadores, asso-
ciações de agricultores, de produtores florestais e de
defesa do ambiente, autarquias locais ou outras enti-
dades integradas por aquelas isoladamente ou em par-
ceria podem requerer a transferência da gestão de ter-


renos cinegéticos não ordenados, mediante apresenta-
ção de candidatura na DGRF.


2 — O processo de candidatura é instruído com:


a) Requerimento dirigido ao Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas do qual
constem a identificação da entidade que se pro-
põe gerir a ZCM, a designação, a localização
e a área do terreno cinegético não ordenado
para a qual se pretende a transferência;


b) Planta dos terrenos, com localização daqueles
que estão integrados em áreas classificadas e
delimitação da área referida no n.o 4 do
artigo 26.o, nos termos a definir em portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas;


c) Plano de gestão, contendo, nomeadamente:


i) Apresentação genérica das acções de
ordenamento cinegético a desenvolver;


ii) Recursos humanos e materiais a dispo-
nibilizar pela entidade candidata;


iii) Listagem das espécies cinegéticas objecto
de exploração e estimativa qualitativa das
respectivas populações, assim como as
medidas a implementar para o seu
fomento e conservação;


iv) Processos de estimação de efectivos das
espécies cinegéticas sedentárias;


v) PAE para a primeira época venatória em
que seja previsível ter início a actividade
cinegética;


vi) Proposta dos critérios de proporcionali-
dade a utilizar para o acesso dos caça-
dores e sua fundamentação;


vii) Proposta das taxas a cobrar pelo exercício
da caça;


viii) Identificação do técnico responsável.


Artigo 28.o


Exclusão de terrenos


1 — Os proprietários ou pessoas individuais ou colec-
tivas podem requerer a exclusão dos seus terrenos da
ZCM no momento da constituição ou renovação desta,
sem prejuízo das situações constituídas ao abrigo do
direito anterior, desde que se verifiquem cumulativa-
mente as seguintes condições:


a) Sejam titulares de direitos de uso e fruição nos
termos legais, quando as formas de uso e fruição
incluírem a gestão cinegética;


b) Não tenham estabelecido acordos com a enti-
dade gestora.


2 — A exclusão dos terrenos produz efeitos na data
de entrada em vigor da portaria que redefine os limites
da zona de caça na qual os terrenos referidos no número
anterior se encontravam integrados.


3 — No caso de alteração dos titulares de direitos
sobre os prédios, aplica-se o disposto no n.o 5 do
artigo 36.o


4 — No caso em que os terrenos excluídos constituam
enclaves ou confinem com outras figuras de ordena-
mento cinegético e a sua área individualmente consi-
derada não exceda 10% da área total da zona de caça
até um máximo de 50 ha, passam os mesmos a ser con-
siderados terrenos não cinegéticos, até que sejam inte-
grados noutra figura de ordenamento da caça.







5324 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 18 de Agosto de 2004


Artigo 29.o


Acompanhamento da gestão das zonas de caça municipais


1 — Compete à DGRF:


a) Aprovar o PAE;
b) Apoiar tecnicamente a sua execução;
c) Colaborar na divulgação a que se refere a alí-


nea g) do artigo 19.o;
d) Verificar o cumprimento cabal das obrigações


previstas no artigo 19.o


2 — O prazo para aprovação do plano referido na
alínea a) do n.o 1 do presente artigo é de 15 dias, findo
o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser deci-
dido sem o parecer.


3 — No caso de a ZCM incluir terrenos situados em
áreas classificadas, a aprovação do PAE, referida no
número anterior carece de parecer do ICN, que tem
15 dias para o emitir, findo o qual pode o procedimento
prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


4 — Na situação referida no número anterior, a
DGRF tem cinco dias para remeter o plano referido
na alínea a) do n.o 1 do presente artigo ao ICN, recep-
cionar o parecer desta entidade e informar o interessado
do resultado do mesmo, suspendendo a contagem do
prazo previsto no n.o 2 com o envio do plano ao ICN,
e sempre que sejam solicitados esclarecimentos e infor-
mações adicionais ao interessado.


5 — É proibido o exercício da caça até à aprovação
do plano anual de exploração.


6 — A suspensão da actividade cinegética, em termos
a regulamentar, é determinada por despacho do direc-
tor-geral das Florestas, que estabelece o prazo para a
supressão da falta que a determinou.


7 — A extinção da zona de caça é determinada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


SECÇÃO III


Zonas de caça associativa e turística


DIVISÃO I


Disposições gerais


Artigo 30.o


Concessão


1 — As ZCA são concessionadas por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas a associações de caçadores com um mínimo de 20 ca-
çadores associados.


2 — As ZCT são concessionadas por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas a entidades públicas ou privadas que tenham por
objecto a exploração económica dos recursos cinegé-
ticos.


3 — A prestação de serviços de cariz turístico, para
além das actividades cinegéticas, que as entidades ges-
toras ou outras pretendam desenvolver associadas às
ZCT tem enquadramento na legislação específica exis-
tente, devendo encontrar-se licenciadas para o efeito
pelo Ministério da Economia.


Artigo 31.o


Limites territoriais das zonas de caça turística


1 — A área mínima para as ZCT é de 400 ha.
2 — Em casos devidamente fundamentados de caça


a uma única espécie ou grupo de espécies, a área mínima
pode ser inferior à prevista no n.o 1 do presente artigo.


Artigo 32.o


Gestão das zonas de caça turística


As ZCT podem assumir formas de gestão específicas,
nas condições e termos a definir pelo Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, nomeada-
mente no que respeita aos períodos, às espécies, aos
processos e aos meios de caça.


Artigo 33.o


Prazos de constituição


A constituição de zonas de caça associativa e turística
é efectuada pelos prazos mínimo de 6 anos e máximo
de 12 anos, renováveis por iguais períodos.


Artigo 34.o


Exercício da caça nas zonas de caça associativas


1 — Nas ZCA não pode ser exigido a caçadores con-
vidados o pagamento de quaisquer quantias pelo exer-
cício da caça.


2 — A área correspondente a cada associado não
pode ser superior a 50 ha.


DIVISÃO II


Procedimentos para a concessão das zonas de caça
associativa e turística


Artigo 35.o


Requerimento inicial


1 — A concessão de zonas de caça é requerida ao
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, mediante pedido apresentado nos serviços da
DGRF, do qual deve constar:


a) A identificação do requerente;
b) O tipo de zona de caça pretendido, prazo de


concessão e eventuais períodos de renovação
automática;


c) Área total e localização de prédios a integrar.


2 — O requerimento é instruído com os seguintes
documentos:


a) Delimitação perimetral da área requerida, em
suporte digital, com localização daquela que
esteja integrada em áreas classificadas, nos ter-
mos a definir em portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;


b) Listagem com a identificação dos prédios a inte-
grar e respectivos titulares;


c) Acordos escritos com os titulares de direitos
sobre os prédios, nos termos do disposto no
artigo seguinte;
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d) Plano de ordenamento e exploração cinegética
(POEC), do qual devem constar:


i) A cartografia da ocupação do solo e dos
recursos hídricos disponíveis para a
fauna;


ii) Listagem das espécies cinegéticas objecto
de exploração e estimativa qualitativa das
respectivas populações, assim como as
medidas a implementar para o seu
fomento e conservação;


iii) Processos de estimação dos efectivos das
espécies cinegéticas sedentárias;


e) Identificação do técnico responsável.


Artigo 36.o


Acordos


1 — Os acordos são estabelecidos entre a entidade
que acede ao direito de caça e os proprietários ou pes-
soas individuais ou colectivas que sejam titulares de
direitos de uso e fruição nos termos legais, que incluam
a gestão cinegética, e deles tem obrigatoriamente que
constar:


a) Identificação dos prédios a integrar na zona de
caça;


b) Prazo e condições de eventuais renovações.


2 — No caso de terrenos do sector público, os acordos
devem ser subscritos pelo órgão executivo da entidade
pública a que os mesmos estejam afectos.


3 — O prazo estabelecido nos acordos referidos no
n.o 1 do presente artigo tem de ser coincidente, pelo
menos, com o período da concessão pretendida,
podendo ser renovados automaticamente, caso dos mes-
mos conste cláusula específica nesse sentido.


4 — A denúncia dos acordos que prevêem renovação
automática tem de ser feita até um ano antes do termo
da concessão ou renovação.


5 — Qualquer alteração dos titulares dos direitos
sobre os prédios integrados em zona de caça obriga
ao estabelecimento de novo acordo, no termo do prazo
da concessão ou renovação.


6 — No caso de o requerente ser o proprietário dos
terrenos a integrar na zona de caça, está o mesmo dis-
pensado de apresentar acordo prévio.


Artigo 37.o


Impossibilidade de acordo prévio


1 — Na impossibilidade de obter o consentimento
prévio de algumas das pessoas mencionadas no artigo
anterior, por ser desconhecida a sua identidade ou o
seu paradeiro, os interessados devem instruir o processo
com uma declaração da junta de freguesia que o
certifique.


2 — Se a zona de caça incluir terrenos sem o con-
sentimento dos titulares de direitos sobre os prédios,
nos termos do número anterior, aqueles podem, a todo
o tempo de duração da concessão, solicitar ao Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a sua
exclusão.


Artigo 38.o


Instrução do processo


1 — A instrução dos processos relativos à concessão
de ZCA e ZCT é da competência da DGRF.


2 — Os processos que incluam terrenos situados em
áreas classificadas carecem de parecer do ICN.


3 — O prazo para a emissão do parecer referido no
n.o 2 do presente artigo é de 30 dias, findo o qual pode
o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.


4 — Os prazos e termos do procedimento para con-
cessão de zonas de caça são regulados por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.


Artigo 39.o


Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais


Finda a instrução do processo, a DGRF deve:


a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não
reúna os requisitos legais ou não se revele com-
patível com os critérios e princípios superior-
mente aprovados;


b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas a concessão da respec-
tiva zona de caça, sempre que não se verifiquem
as situações previstas na alínea anterior.


Artigo 40.o


Decisão final


O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas decide:


a) Conceder, por portaria, a respectiva concessão;
b) Por despacho devidamente fundamentado, in-


deferir o pedido de concessão.


Artigo 41.o


Conteúdo da portaria de concessão


As portarias de concessão de zonas de caça devem
especificar, designadamente:


a) A identificação do concessionário;
b) O tipo de zona de caça;
c) A área e localização dos terrenos abrangidos;
d) O prazo de concessão e eventuais períodos de


renovação.


Artigo 42.o


Obrigações dos titulares de zonas de caça


1 — Constituem obrigações dos titulares de zonas de
caça:


a) Efectuar a sinalização da zona de caça e con-
servá-la em bom estado;


b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras
do exercício da caça;


c) Efectuar o pagamento da taxa anual;
d) Cumprir o POEC;
e) Comunicar à DGRF os resultados anuais de


exploração da época venatória anterior, bem
como o número, a nacionalidade e a qualidade
dos utentes no caso das zonas de caça turísticas,
até 15 de Junho de cada ano;
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f) Não permitir o exercício da caça até à entrega
dos resultados anuais de exploração;


g) Não permitir que, nos dois últimos anos de con-
cessão, seja caçado um número de exemplares
de espécies cinegéticas sedentárias superior à
média dos dois anos precedentes, salvo nos casos
autorizados pela DGRF.


2 — Sempre que ocorram alterações, os concessio-
nários de ZCA devem enviar à DGRF, até 15 de Junho,
a actualização dos caçadores associados em cada zona
de caça, reportadas a 31 de Maio desse ano.


3 — Os concessionários de zonas de caça devem
comunicar à DGRF as alterações da sede social, no
prazo de 90 dias contado da mesma.


4 — Os concessionários devem proceder à actualiza-
ção dos planos de ordenamento cinegético sempre que
ocorram alterações significativas no meio com reflexos
sobre as espécies a explorar.


5 — Os concessionários devem prestar informações
e colaborar com a DGRF e com o ICN no que respeita
às áreas classificadas, em tudo o que estas fundamen-
tadamente solicitarem.


Artigo 43.o


Resultados anuais de exploração


1 — Os resultados anuais de exploração, referidos na
alínea e) do n.o 1 do artigo 42.o, devem referir:


a) Número total de caçadores que exerceram o
acto venatório;


b) Número de jornadas de caça e de dias de caça;
c) Exemplares de cada espécie cinegética abatidos,


devendo, no caso da caça maior, serem indi-
cados o sexo, a idade e o processo.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
as entidades concessionárias devem dispor de um sis-
tema de registo dos dados por jornada de caça.


3 — Até à entrega dos resultados de exploração é
proibido o exercício da caça.


Artigo 44.o


Obrigações do Estado


A DGRF, em articulação com o ICN nas áreas clas-
sificadas, deve apoiar tecnicamente a gestão das zonas
de caça e proceder a inspecções destinadas a avaliar
o cumprimento das obrigações referidas nos artigos
anteriores.


Artigo 45.o


Mudança de concessionário


1 — A mudança de concessionário de zona de caça
é requerida pelo interessado em aceder à concessão
junto da DGRF.


2 — Para o efeito do número anterior, é necessário
apresentar os acordos entre o concessionário e o inte-
ressado e entre este e os proprietários ou as pessoas
individuais ou colectivas que detenham direitos de uso
e fruição nos termos legais, neste caso quando as formas
de uso e fruição incluírem a gestão cinegética.


3 — Em caso de morte de concessionário de ZCT,
os herdeiros devem comunicar à DGRF, no prazo de


120 dias, o óbito e manifestar a sua posição quanto
à concessão.


4 — Na mudança de concessionário mantêm-se os
direitos e obrigações do anterior concessionário bem
como o prazo da concessão.


5 — A mudança de concessionário é efectuada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


Artigo 46.o


Alterações múltiplas


Ocorrendo alteração na estrutura ou tipologia de uma
ou várias zonas de caça confinantes entre si, seja por
divisão de uma zona de caça, por unificação de várias
zonas, por anexação, por mudança de tipologia ou
outras, em que se verifique simultaneidade ou sucessão
temporal imediata de actos, são os mesmos objecto de
uma única portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.


Artigo 47.o


Desanexação de prédios


1 — Sem prejuízo dos direitos emergentes de denún-
cia unilateral de acordos, à desanexação de prédios de
zonas de caça já constituídas e a pedido do conces-
sionário é aplicável o definido nos artigos 35.o e 38.o
a 40.o com as devidas adaptações.


2 — Excepciona-se do número anterior a audição do
Conselho Cinegético Municipal prevista na alínea d)
do artigo 158.o


DIVISÃO III


Renovação, suspensão e extinção de concessões


Artigo 48.o


Renovação de concessões


1 — A renovação pode ser automática desde que a
respectiva portaria de concessão o preveja e as condições
que estiveram na sua origem não tenham sido alteradas
ou, ainda, se no decorrer da concessão ou renovação
vier a reunir as condições que o permitam.


2 — No fim de cada período de concessão, o Estado
pode denunciar a sua renovação automática, notificando
o concessionário com a antecedência mínima de um
ano em relação ao termo do prazo da concessão.


3 — A não renovação das concessões não confere aos
que tinham a qualidade de concessionários o direito
a qualquer indemnização.


4 — Sempre que se verifique exclusão de prédios de
uma zona de caça ou a concessão não reúna as condições
que permitam a sua renovação automática, o conces-
sionário deve apresentar requerimento dirigido ao
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, junto da DGRF, no prazo que decorre entre 15
e 9 meses em relação ao termo da concessão.


5 — O requerimento de renovação de concessão pode
entrar nos serviços nos três meses seguintes ao termo
do prazo previsto no número anterior, ou até ao termo
da concessão mediante o pagamento de taxas a fixar
por despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.


6 — Os prazos estipulados no número anterior apli-
cam-se também à renovação automática de concessões,
aquando do seu termo.
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7 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do
artigo 39.o, decorridos os prazos estipulados no n.o 4
do presente artigo, a renovação deve ser recusada pela
DGRF.


8 — À renovação de concessões requerida nos termos
do n.o 5 aplica-se o disposto nos artigos 35.o a 41.o,
com as necessárias adaptações.


9 — Excepciona-se do número anterior a audição do
Conselho Cinegético Municipal prevista na alínea d)
do artigo 158.o


10 — Nas concessões cujos titulares requeiram a reno-
vação da concessão no prazo do n.o 4 do presente artigo
e cujos processos não ficaram concluídos até ao termo
da concessão ficam suspensas as actividades de carácter
venatório.


Artigo 49.o


Suspensão da actividade cinegética


1 — Sem prejuízo da aplicação de outras sanções pre-
vistas na lei, o incumprimento, por parte de entidades
concessionárias de zonas de caça, de obrigações decor-
rentes da concessão pode constituir causa de suspensão
das actividades de carácter venatório.


2 — Constitui ainda causa de suspensão das activi-
dades de carácter venatório a constatação de que, no
decurso da vigência da concessão ou renovação, não
foram ou deixaram de ser cumpridos os requisitos essen-
ciais à mesma.


3 — Nos casos previstos nos números anteriores e no
n.o 10 do artigo 48.o, a suspensão é determinada DGRF,
que estabelece ainda o prazo para a supressão da falta
que a determinou.


Artigo 50.o


Extinção


1 — As concessões de zona de caça associativa e de
zona de caça turística extinguem-se por:


a) Revogação a pedido do concessionário;
b) Denúncia, nos termos do disposto no n.o 2 do


artigo 48.o;
c) Revogação, nos termos do disposto no artigo


seguinte;
d) Caducidade.


2 — No caso de caducidade da concessão ou reno-
vação, e na salvaguarda do património cinegético exis-
tente, a extinção da zona de caça é determinada apenas
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, não sendo entretanto permitida
a actividade cinegética.


Artigo 51.o


Revogação das concessões


1 — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode em qualquer altura revogar a con-
cessão de zonas de caça quando:


a) A concessão se torne inconveniente para o inte-
resse público;


b) O titular da zona de caça não cumpra de forma
reiterada ou continuada obrigações a que está
vinculado, não supra tempestivamente as faltas


a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 49.o
ou quando deixem de se verificar os requisitos
exigidos para a concessão.


2 — No caso previsto na alínea a) do número anterior
é devida indemnização reportada ao termo do período
de concessão ou de cada período de renovação em curso.


CAPÍTULO IV


Terrenos não cinegéticos e de caça condicionada


Artigo 52.o


Terrenos não cinegéticos


1 — São terrenos não cinegéticos:


a) As áreas de protecção;
b) As áreas de refúgio de caça;
c) Os campos de treino de caça;
d) Os enclaves ou terrenos que confinem com


outras figuras de ordenamento cinegético e cuja
área individualmente considerada não exceda
10% da área total da zona até um máximo de
50 ha;


e) As zonas interditas à caça integradas em áreas
classificadas e outras que venham a ser con-
sideradas como tal em despacho do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas
a requerimento da entidade gestora.


2 — A sinalização dos terrenos referidos no número
anterior é da responsabilidade da entidade gestora nos
casos seguintes:


a) Enclaves, terrenos que confinem com outras
figuras de ordenamento cinegético e campos de
treino de caça;


b) Todos os terrenos que a requerimento da enti-
dade gestora venham a ser alvo de despacho
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


Artigo 53.o


Áreas de protecção


1 — Constituem áreas de protecção os locais seguin-
tes:


a) Povoados, praias de banho, terrenos adjacentes
a estabelecimentos de ensino, hospitalares, pri-
sionais ou tutelares de menores, científicos, lares
de idosos, instalações militares ou de forças de
segurança, estabelecimentos de protecção à
infância, estações radioeléctricas, faróis, portos
marítimos e fluviais, aeroportos, instalações
turísticas, parques de campismo e desportivos,
instalações industriais e de criação animal, bem
como quaisquer terrenos que os circundem,
numa faixa de protecção de 500 m;


b) As estradas nacionais e as linhas de caminho
de ferro e numa faixa de protecção de 100 m;


c) Os aeródromos, os cemitérios e as estradas
municipais;


d) Os terrenos ocupados com culturas florícolas
e hortícolas, desde a sementeira ou plantação
até ao termo das colheitas, e os terrenos ocu-
pados com viveiros;
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e) Os terrenos com culturas frutícolas, com excep-
ção dos olivais, desde o abrolhar até ao termo
das colheitas;


f) Os aparcamentos de gado nas condições defi-
nidas em portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas;


g) Os apiários e pombais, bem como quaisquer ter-
renos que os circundem, numa faixa de pro-
tecção de 100 m;


h) Os terrenos situados em zonas militares ou de
forças de segurança, terrenos de estabelecimen-
tos de ensino, hospitalares, prisionais ou tute-
lares de menores, de lares de idosos e os ter-
renos onde decorram acções de investigação ou
experimentação que possam ser prejudicadas
pelo livre exercício da caça, situados para além
do âmbito previsto na alínea a);


i) Os olivais e os pomares e vinhas com instalação
de rega gota a gota e por microaspersão;


j) Os terrenos ocupados com culturas arvenses e
os ocupados com sementeiras ou plantações de
espécies florestais com altura média inferior a
80 cm;


l) Os terrenos situados entre o nível de água das
albufeiras e o nível de pleno armazenamento
(NPA), com excepção das situações previstas
nos n.os 2 e 3 do artigo 9.o


2 — A eficácia da proibição do acto venatório referida
nas alíneas f), g), h), i) e j) do número anterior depende
de os terrenos em causa se encontrarem sinalizados,
nos termos a definir por portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


3 — A sinalização dos aparcamentos de gado e dos
terrenos referidos na alínea h) do n.o 1 do presente
artigo carece de autorização prévia da DGRF.


Artigo 54.o


Áreas de refúgio de caça


1 — As áreas de refúgio de caça são criadas por por-
taria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, que estabelece as limitações às acti-
vidades que prejudiquem ou possam perturbar as espé-
cies cinegéticas e não cinegéticas, cuja conservação,
fomento ou protecção se pretende.


2 — As compensações devidas pelos prejuízos que
advenham das limitações referidas no número anterior
são suportadas pelo Estado.


3 — Sem prejuízo do disposto para correcção de den-
sidades das populações de espécies cinegéticas, o exer-
cício da caça é proibido nas áreas de refúgio de caça.


4 — Para os efeitos da correcção de densidade de
populações cinegéticas, as normas de acesso dos caça-
dores são definidas por edital da DGRF.


5 — As áreas de refúgio de caça devem ser sinalizadas
nos termos a definir em portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


6 — O Ministério das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente pode propor áreas de refúgio quando
estejam em causa espécies não cinegéticas, a criar atra-
vés de portaria conjunta dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.


Artigo 55.o


Campos de treino de caça


1 — Constituem campos de treino de caça as áreas
destinadas durante todo o ano ao exercício de tiro com
armas de fogo, legalmente classificadas como de caça,
arco ou besta, e à prática de actividades de carácter
venatório, designadamente o treino de cães de caça e
de aves de presa, a realização de provas de cães e de
Santo Huberto ou outras, sobre espécies cinegéticas cria-
das em cativeiro.


2 — Nos campos de treino de caça pode ser auto-
rizada a formação ou avaliação de indivíduos inscritos
para exame de carta de caçador, quando inseridas em
curso aprovado pela DGRF.


3 — As associações de caçadores, os clubes de cani-
cultores, os clubes de tiro e as entidades titulares de
zonas de caça podem ser autorizadas a instalar campos
de treino de caça, nos termos a definir em portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.


4 — Nos campos de treino de caça são permitidas
competições desportivas envolvendo a utilização de ani-
mais quando realizadas sob controlo das competentes
confederações, federações ou associações e no estrito
cumprimento dos respectivos regulamentos.


5 — Para a realização das provas referidas no n.o 4,
pode excepcionalmente ser considerado campo de
treino, durante o período de realização da prova, toda
a área da zona de caça, desde que a entidade gestora
o comunique à DGRF em conjunto com a entidade
organizadora, após parecer do ICN, quando inserido
em áreas classificadas, a emitir no prazo de 10 dias,
findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a
ser decidido sem o parecer.


6 — Fora do período venatório para as espécies de
caça menor, só é permitido o abate de espécies cine-
géticas criadas em cativeiro.


7 — Para fins didácticos ou científicos, a DGRF pode
constituir campos de treino de caça, bem como ser auto-
rizada a sua instalação a estabelecimentos de ensino.


8 — A prática das actividades de carácter venatório
definidas no n.o 1 do presente artigo só é permitida
a caçadores titulares dos documentos legalmente exi-
gidos para o exercício da caça, com excepção da licença
de caça.


9 — A realização de largadas fora dos períodos vena-
tórios só é permitida em campos de treino de caça.


10 — Nas largadas é permitida a utilização de pom-
bos.


11 — Nos campos de treino de caça devem ser reco-
lhidos todos os resíduos resultantes das actividades
desenvolvidas.


Artigo 56.o


Terrenos de caça condicionada


1 — É proibido caçar sem consentimento de quem
de direito nos quintais, parques ou jardins anexos a casas
de habitação bem como em quaisquer terrenos que os
circundem numa faixa de 250 m e ainda nos terrenos
murados.


2 — É ainda proibido caçar sem consentimento de
quem de direito nas zonas de caça.
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CAPÍTULO V


Direito à não caça


Artigo 57.o


Direito à não caça


1 — O direito à não caça é a faculdade dos proprie-
tários requererem a proibição da caça nos seus terrenos,
passando estes a constituir áreas de não caça.


2 — As pessoas singulares ou colectivas que detenham
direitos de uso e fruição nos termos legais, neste caso
quando as formas de uso e fruição incluírem a gestão
cinegética, podem, em conjunto com o proprietário,
requerer o direito à não caça.


3 — Os requerentes não podem ser titulares de carta
de caçador e, no caso de pessoas colectivas, o objecto
social não pode contemplar a exploração dos recursos
cinegéticos nem os elementos que integram os órgãos
sociais serem titulares de carta de caçador.


Artigo 58.o


Procedimento


O reconhecimento do direito à não caça é requerido
ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, mediante pedido apresentado nos serviços da
DGRF do qual conste, designadamente:


a) Identificação completa do requerente;
b) Identificação dos prédios rústicos a afectar e


respectiva planta dos terrenos, em suporte digi-
tal, nos termos a definir em portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas;


c) Direitos do requerente sobre os prédios;
d) Declaração onde conste que sobre o prédio não


incide qualquer acordo de integração em zona
de caça.


Artigo 59.o


Prazo


O direito à não caça é concedido por um período
de seis anos, renovável mediante requerimento a apre-
sentar até seis meses antes do fim do prazo.


Artigo 60.o


Decisão


O reconhecimento do direito à não caça é tornado
público por edital da DGRF da área onde se situam
os prédios, após decisão do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.


Artigo 61.o


Extinção


O direito à não caça extingue-se:


a) Quando se extinguirem os direitos que funda-
mentam a atribuição do direito à não caça;


b) Por caducidade, se decorrido o prazo do direito
à não caça não for renovado;


c) Quando deixarem de se verificar as condições
previstas no n.o 3 do artigo 57.o;


d) Quando ocorrer violação da proibição de caçar
por parte dos titulares ou com o seu con-
sentimento.


Artigo 62.o


Obrigações dos titulares do direito à não caça


1 — Os titulares do direito à não caça têm a obrigação
de colocar a sinalização respectiva e de a conservar em
bom estado.


2 — Extinto o direito à não caça, os que tinham a
qualidade de titular devem retirar a sinalização no prazo
de 30 dias.


3 — Se a sinalização não for retirada, nos termos do
número anterior, a DGRF procede ao seu levantamento,
sendo os responsáveis obrigados ao pagamento das des-
pesas efectuadas.


CAPÍTULO VI


Exercício da caça


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 63.o


Requisitos para o exercício da caça


Salvo nos casos previstos na lei, só é permitido o
exercício da caça aos titulares de carta de caçador, da
respectiva licença de caça, de seguro de responsabilidade
civil por danos causados a terceiros e dos demais docu-
mentos legalmente exigidos.


Artigo 64.o


Direito às peças de caça


1 — O caçador adquire o direito à propriedade do
animal por ocupação, sem prejuízo de regime diverso
em zonas de caça e em montarias e batidas a espécies
cinegéticas de caça maior em terrenos cinegéticos não
ordenados, não podendo, porém, ser recusado ao caça-
dor o direito ao troféu dos exemplares de caça maior,
desde que cumpridos os termos regulamentares ou
contratuais.


2 — Considera-se ocupado o animal que durante o
acto venatório for morto ou apanhado pelo caçador,
pelos seus cães ou aves de presa.


3 — O caçador adquire o direito à ocupação do ani-
mal logo que o fere, mantendo esse direito enquanto
for em sua perseguição.


4 — O caçador que ferir ou matar exemplar que se
refugie ou tombe em terreno onde o exercício da caça
seja proibido ou condicionado não pode entrar nesse
terreno sem legítima autorização, salvo tratando-se de
terreno não murado e aquele se encontre visível, caso
em que o pode fazer desde que sozinho e sem armas
nem cães.


5 — Quando for necessária a autorização referida no
número anterior e esta seja negada, é obrigatória a
entrega do animal ao caçador, no estado em que se
encontre, sempre que tal seja possível.
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Artigo 65.o


Documentos que devem acompanhar o caçador


1 — Durante o exercício da caça o caçador é obrigado
a trazer consigo e a apresentar às entidades com com-
petência para a fiscalização, sempre que lhe seja exigido:


a) A carta de caçador, quando não esteja dispen-
sado nos termos da lei;


b) A licença de caça;
c) A licença dos cães que o acompanhem;
d) A licença de uso e porte de arma e o livrete


de manifesto, quando utiliza armas de fogo, bem
como a declaração de empréstimo, quando a
arma não seja do próprio;


e) O recibo comprovativo do pagamento do pré-
mio do seguro de caça válido;


f) O bilhete de identidade ou passaporte;
g) Quando menor, a autorização escrita da pessoa


que legalmente o represente especificando o
período para o qual a mesma é válida.


2 — Os documentos previstos na alínea d) do número
anterior podem, no caso de estrangeiros e de portu-
gueses não residentes em território português, bem
como de membros do corpo diplomático e consular acre-
ditados em Portugal, ser substituídos por outros que
legitimem o uso e porte da arma de que sejam por-
tadores.


SECÇÃO II


Carta de caçador


Artigo 66.o


Carta de caçador


1 — A carta de caçador só pode ser emitida a favor
de pessoas que reúnam as seguintes condições:


a) Terem mais de 16 anos;
b) Não serem portadoras de anomalia psíquica ou


de deficiência orgânica ou fisiológica que torne
perigoso o exercício da caça;


c) Não estarem sujeitas a proibição de caçar por
disposição legal ou decisão judicial;


d) Terem sido aprovadas em exame destinado a
apurar a aptidão e o conhecimento necessário
ao exercício da caça.


2 — A carta de caçador admite as seguintes espe-
cificações:


a) Sem arma de caça nem ave de presa;
b) Com arma de fogo;
c) Arqueiro-caçador;
d) Cetreiro.


3 — O titular de carta de caçador com a especificação
«com arma de fogo» ou «arqueiro-caçador» ou
«cetreiro» está habilitado também a exercer os actos
venatórios com lança e correspondentes à especificação
definida na alínea a) do número anterior.


4 — A carta de caçador com a especificação «arquei-
ro-caçador» permite ao seu titular exercer o acto vena-
tório com arco ou com besta.


5 — Os titulares de carta de caçador em que não
conste qualquer especificação estão habilitados a exercer
os actos venatórios correspondentes à especificação
«com arma de fogo».


Artigo 67.o


Exame para obtenção de carta de caçador


1 — A obtenção de carta de caçador fica dependente
de exame teórico ao qual têm acesso os candidatos que
frequentarem com aproveitamento uma acção de for-
mação a ministrar pelas OSC, em termos a regulamentar
por despacho do Ministro da Agricultura Desenvolvi-
mento Rural e Pescas


2 — Os interessados que, não sendo titulares de carta
de caçador, pretendam obter mais de uma especificação
realizam uma única prova teórica.


Artigo 68.o


Júri de exame


1 — O exame para obtenção de carta de caçador é
efectuado perante um júri constituído por um repre-
sentante da DGRF e por um representante das OSC.


2 — A presidência do júri cabe ao representante da
DGRF, tendo este voto de qualidade.


3 — Na falta do representante de qualquer das OSC
referidas no n.o 1 é o mesmo substituído por um repre-
sentante da DGRF.


4 — Da decisão do júri cabe recurso para o direc-
tor-geral dos Recursos Florestais, a interpor no prazo
de 15 dias após a comunicação do resultado ao exa-
minado.


5 — O exame para obtenção de carta de caçador pode
ser realizado na Região Autónoma dos Açores, podendo
a DGRF delegar a sua representação em organismo
daquela Região e cabendo às OSC designar o respectivo
representante.


6 — Os critérios para a representação dos caçadores
referida no n.o 1 são definidos por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


Artigo 69.o


Requerimento e emissão de carta de caçador


1 — Os interessados que tenham obtido aprovação
em exame devem requerer a emissão da carta de caçador
até 31 de Maio do ano seguinte ao da sua realização,
em impresso próprio, de modelo a definir por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, nos serviços da DGRF ou do município da sua
residência ou, caso não residam em território português,
no respectivo consulado português.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior
deve o interessado apresentar:


a) Atestado médico comprovativo de que não é
portador de anomalia psíquica ou de deficiência
orgânica ou fisiológica que torne perigoso o
exercício da caça ou, ainda que portador de tal
anomalia ou deficiência, a mesma só limite o
interessado a exercer a caça com o emprego
de arma de fogo, arco ou besta;


b) Certificado de registo criminal;
c) Quando menor, não emancipado, a autorização


escrita da pessoa que legalmente o represente.
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3 — A carta de caçador é emitida pela DGRF, dela
devendo constar, designadamente:


a) O número da carta;
b) As especificações nos termos do n.o 2 do


artigo 66.o;
c) A identificação do titular pela menção do nome,


data de nascimento e residência;
d) A data da concessão e de validade.


4 — Os titulares da carta de caçador, quando dela
devam ser privados, são obrigados a entregá-la sempre
que para o efeito sejam notificados.


5 — Quando a carta de caçador seja apreendida por
prática de infracção ou tenha sido entregue pelo seu
titular nos termos do número anterior, é emitido recibo
de modelo aprovado pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, comprovativo da sua
apreensão ou entrega, recibo que substitui a referida
carta, caso o seu titular possa continuar a exercer o
acto venatório correspondente à especificação da
mesma.


Artigo 70.o


Equivalência de carta de caçador


1 — Os portugueses e os estrangeiros residentes em
território português que sejam titulares de carta de caça-
dor ou documento equivalente emitido por outro país
da União Europeia podem requerer ao director-geral
de Recursos Florestais a emissão de carta de caçador
portuguesa com especificação correspondente, desde
que o referido documento esteja válido e os interessados
reúnam as demais condições exigidas no n.o 2 do
artigo 21.o da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.


2 — A emissão de carta de caçador portuguesa, rela-
tivamente à equivalência concedida aos estrangeiros
residentes em território português, é condicionada ao
regime de reciprocidade.


Artigo 71.o


Validade da carta de caçador


1 — Salvo renovação nos termos dos números seguin-
tes ou disposição em contrário, a carta de caçador é
válida até aos 60 anos e seguidamente por períodos
de cinco anos.


2 — A renovação da carta de caçador deve ser reque-
rida pelo interessado nos 12 meses que antecedem a
data de validade, juntando para o efeito os documentos
referidos no n.o 2 do artigo 69.o


3 — No prazo de cinco anos após a data de validade
da carta de caçador pode ainda ser requerida a sua
renovação excepcional, sob pena de a mesma caducar.


Artigo 72.o


Sujeição a exame médico


1 — Sempre que haja fundado receio de o titular de
carta de caçador ter deixado de reunir os requisitos pre-
vistos na alínea b) do n.o 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, a DGRF pode determinar
a sua sujeição a exame médico.


2 — Na sequência do exame médico, a carta de caça-
dor pode ser mantida, revogada ou alteradas as suas
especificações.


SECÇÃO III


Licenças e seguros


Artigo 73.o


Tipos de licenças de caça e validade


Os tipos, validade, condições gerais e específicas da
licença de caça são regulamentados por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.


Artigo 74.o


Emissão e requerimento


1 — As licenças de caça são emitidas pela DGRF.
2 — As licenças de caça podem ser requeridas nos


serviços da DGRF, nos municípios ou nas associações
de caçadores para tal habilitadas por acordo estabe-
lecido com a DGRF.


3 — As licenças de caça são atribuídas a titulares de
carta de caçador, ou a quem dela esteja legalmente dis-
pensado, e de seguro de responsabilidade civil contra
terceiros válido para o período autorizado pela respec-
tiva licença.


Artigo 75.o


Licença para não residentes em território português


1 — A licença de caça para não residentes em ter-
ritório português só pode ser emitida a favor de pessoas
que se encontrem nas situações previstas no artigo 22.o
da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.


2 — A licença de caça para não residentes em ter-
ritório português pode ser requerida nos serviços da
DGRF e nas OSC para tal habilitadas por acordo com
a DGRF, devendo os interessados, para além do seguro
a que se refere o n.o 3 do artigo 74.o e com excepção
dos membros do corpo diplomático ou consular acre-
ditados em Portugal, apresentar, ainda:


a) Documento que permita comprovar a residência
no estrangeiro;


b) Documento equivalente à carta de caçador ou
licença de caça que comprove estarem habili-
tados a caçar no país da sua nacionalidade ou
residência ou, no caso de nesse país não ser
permitida a caça, documento que comprove
estarem habilitados a manusear armas de fogo.


Artigo 76.o


Seguros


1 — Para o exercício da caça, os caçadores devem
celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil
contra terceiros no montante mínimo de E 100 000, no
caso de acto venatório com arma de caça, e de E 25 000,
nos restantes casos.


2 — No caso de realização de montarias, batidas e
largadas, as entidades responsáveis pelas mesmas devem
celebrar um contrato de seguro em termos a regula-
mentar por portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas e dos ministros competentes
em razão da matéria.


3 — Os montantes mínimos dos seguros referidos nos
números anteriores podem ser actualizados por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas e dos ministros competentes em razão da matéria.
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SECÇÃO IV


Auxiliares e meios de caça


Artigo 77.o


Auxiliares


1 — Os secretários ou mochileiros não podem pra-
ticar quaisquer actos venatórios ou exercer funções de
matilheiro ou batedor e só podem ser portadores de
armas de fogo, arco ou besta desde que acondicionados
em estojo ou bolsa e de aves de presa aparelhadas com
piós e avessada.


2 — Os negaceiros, os batedores e os matilheiros não
podem ser portadores de arma de fogo, arco ou besta
nem capturar qualquer exemplar de espécie cinegética,
com excepção dos matilheiros no remate de um animal
ferido.


3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados cada
caçador só pode ser acompanhado por um auxiliar.


4 — Os auxiliares não podem fazer parte da linha
de caçadores.


Artigo 78.o


Meios de caça


1 — No exercício da caça e dentro dos limites fixados
nos artigos seguintes apenas são permitidos os seguintes
meios:


a) Armas de caça;
b) Pau;
c) Negaças e chamarizes;
d) Aves de presa;
e) Cães de caça;
f) Furão;
g) Barco;
h) Cavalo.


2 — Para os efeitos do presente diploma, são con-
siderados objectos os instrumentos e meios utilizados
no exercício da caça.


3 — No acto venatório é proibido iluminar as peças
a caçar.


Artigo 79.o


Armas de fogo


1 — No exercício da caça apenas podem ser utilizadas
as armas de fogo classificadas, nos termos da lei apli-
cável, como armas de caça.


2 — As armas semiautomáticas, que correspondem
às armas de fogo que se recarregam automaticamente
por acção do disparo, apenas podem ser utilizadas no
exercício da caça quando estejam previstas ou trans-
formadas de forma que não possam comportar mais
de três munições.


3 — No exercício da caça com armas de fogo é proi-
bido o uso ou detenção de:


a) Cartuchos carregados com múltiplos projécteis
de diâmetro superior a 4,5 mm, vulgarmente
designados por zagalotes;


b) Na caça às espécies de caça menor, cartuchos
carregados com um projéctil único, vulgarmente
designado por bala;


c) Na caça às espécies de caça maior, cartuchos
carregados com múltiplos projécteis, vulgar-
mente designados por chumbos.


4 — No exercício da caça com armas de fogo, os caça-
dores devem recolher os cartuchos vazios após a sua
utilização.


5 — Fora do exercício da caça ou de actividades de
carácter venatório apenas é permitido o transporte de
armas de fogo legalmente classificadas como de caça
quando descarregadas e acondicionadas em estojo ou
bolsa.


6 — O disposto no número anterior não é aplicável
às deslocações entre locais de espera, desde que a dis-
tância entre eles não exceda 100 m.


7 — Exceptua-se do disposto na alínea b) do n.o 3
a caça às raposas e saca-rabos, durante as montarias
e batidas de caça maior realizadas em terreno ordenado,
em que é permitido o uso de bala.


Artigo 80.o


Arco e besta


1 — No exercício da caça com arco ou com besta
é proibido o uso ou detenção de flechas e virotões:


a) Envenenados ou portadores de qualquer pro-
duto destinado a acelerar a captura dos animais;


b) Com pontas explosivas, com barbelas ou com
farpa;


c) Com menos de duas lâminas na ponta e com
uma largura de corte inferior a 25 mm, na caça
às espécies de caça maior.


2 — Fora do exercício da caça ou de actividades de
carácter venatório apenas é permitido o transporte de
arco ou besta devidamente acondicionado em estojo ou
bolsa.


3 — O disposto no número anterior não é aplicável
às deslocações entre locais de espera, desde que a dis-
tância entre eles não exceda 100 m.


Artigo 81.o


Pau


O uso de pau só é permitido no exercício da caça
a corricão e de salto.


Artigo 82.o


Negaças e chamarizes


1 — O uso de negaças e chamarizes só é permitido
nos termos definidos nos artigos 92.o a 106.o do presente
diploma para cada uma das espécies cinegéticas.


2 — Durante o exercício venatório é proibida a uti-
lização ou a detenção de aparelhos que emitam ultra-
-sons e ainda dos que, funcionando por bateria ou pilhas,
tenham por efeito atrair as espécies cinegéticas, bem
como o uso de negaças que sejam animais cegos ou
mutilados.


Artigo 83.o


Aves de presa


1 — No exercício da caça com aves de presa é proibido
soltar simultaneamente mais de duas aves a uma presa.


2 — Os proprietários de aves de presa destinadas à
cetraria devem proceder ao seu registo na DGRF,
mediante apresentação dos certificados de proveniência
de cativeiro e CITES (Convenção Internacional das
Espécies da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de
Extinção, aprovada, para ratificação, pelo Decreto
n.o 50/80, de 23 de Julho).
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Artigo 84.o


Cães de caça


1 — No exercício da caça às espécies de caça menor,
cada caçador só pode utilizar até dois cães, sem prejuízo
das seguintes excepções:


a) Na caça de batida, em que o número de cães
não é limitado;


b) Na caça ao coelho-bravo, por processo diferente
do de batida, cada caçador ou grupo de caça-
dores pode utilizar até 10 cães;


c) Na caça à raposa a corricão podem ser utilizados
até 50 cães.


2 — Os galgos só podem ser utilizados na caça à lebre
a corricão.


3 — Na caça à lebre a corricão é proibido utilizar
mais de dois cães de busca ou soltar mais de dois galgos
a cada espécime.


4 — Nas montarias e caça de salto, prevista no
artigo 105.o, o número de cães não é limitado, podendo
apenas ser utilizadas matilhas de caça maior.


5 — A DGRF deve organizar e manter um cadastro
nacional das matilhas de caça maior.


6 — A organização do cadastro referido no número
anterior pode ser transferida para as OSC mediante
protocolo estabelecido entre o Ministério da Agricultura
Desenvolvimento Rural e Pescas e cada uma destas.


7 — Os cães que compõem as matilhas de caça maior
devem ser portadores de coleira ou marca corporal que
identifique o seu proprietário, sem prejuízo do disposto
nos Decretos-Leis n.os 312/2003, 313/2003, 314/2003 e
315/2003, todos de 17 de Dezembro.


Artigo 85.o


Furão


1 — As entidades gestoras de zonas de caça e as asso-
ciações de caçadores devem proceder ao registo anual
dos furões nos serviços da DGRF da área onde os mes-
mos se encontrem instalados.


2 — A utilização de furões em acções de ordenamento
de populações de coelho-bravo ou na sua caça depende
de autorização prévia da DGRF da área onde se situe
a zona de caça.


3 — O transporte e a utilização de furões devem ser
acompanhados de guia de transporte de modelo da
DGRF, emitida pela entidade detentora dos mesmos.


Artigo 86.o


Barco


1 — É proibida a utilização de barco na caça, com
excepção da caça aos patos, ao galeirão e à gali-
nha-d’água.


2 — É proibida a utilização de barco para perseguir
a caça, bem como atirar com o barco em movimento
ou com o motor em funcionamento.


Artigo 87.o


Cavalo


1 — A utilização de cavalo só é permitida na caça
às espécies de caça maior, à raposa e à lebre e na caça
de cetraria.


2 — Na caça com utilização de cavalo é proibido usar
armas de fogo, arco ou besta.


SECÇÃO V


Períodos e processos de caça


Artigo 88.o


Jornada de caça


1 — O exercício da caça só é permitido no período
que decorre entre o nascer e o pôr do Sol, excepto:


a) Na caça aos patos pelo processo de espera até
100 m dos planos de água, em que é permitido
desde uma hora antes do nascer do Sol até uma
hora depois do pôr do sol;


b) Na caça a espécies de caça maior pelos processos
de aproximação e, em período de lua cheia, de
espera.


2 — A jornada de caça aos pombos, tordos e estor-
ninho-malhado, bem como a detenção de exemplares
destas espécies no exercício da caça, só é permitida entre
o nascer do Sol e as 16 horas, exceptuando-se em locais
de passagem:


a) Em terreno que não esteja sujeito a qualquer
tipo de ordenamento cinegético, em locais devi-
damente identificados em edital da DGRF;


b) Em zonas de caça identificadas em edital da
DGRF, nos locais que tenham sido autorizados.


Artigo 89.o


Dias de caça


1 — Nos terrenos cinegéticos ordenados, os dias de
caça são:


a) Para as espécies de caça maior, os previstos nos
respectivos planos de ordenamento cinegético
ou exploração;


b) Para as espécies de caça menor sedentária:


i) As quintas-feiras, domingos, feriados
nacionais obrigatórios e um dia à escolha
previsto nos planos de ordenamento e
exploração cinegética e anuais de explo-
ração, no caso das ZCA, ZCM e ZCN;


ii) Os dias previstos nos planos de ordena-
mento e exploração cinegética, no caso
das ZCT;


c) Para as espécies de caça menor migratória:


i) As quintas-feiras, domingos, feriados
nacionais obrigatórios e o dia à escolha
referido na subalínea i) da alínea b) do
presente número, no caso das ZCA,
ZCM e ZCN;


ii) Os feriados nacionais obrigatórios e os
três dias da semana constantes nos res-
pectivos nos planos de ordenamento e
exploração cinegética, no caso das ZCT.


2 — A escolha do dia referida na subalínea i) da alí-
nea b) do número anterior terá de ser comunicada à
DGRF, produzindo efeitos cinco dias após a recepção
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da mesma, podendo apenas sofrer uma alteração por
época venatória.


3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados, os dias
de caça são as quintas-feiras, domingos e feriados nacio-
nais obrigatórios, exceptuando-se:


a) A caça de batida à raposa e saca-rabos e caça
ao javali prevista no n.o 2 do artigo 105.o nos
meses de Janeiro e Fevereiro, que pode ser exer-
cida aos sábados;


b) A caça de cetraria, a caça à raposa a corricão,
a caça com lança e a caça com arco ou besta,
que se exerce às quartas-feiras e sábados não
coincidentes com dia de feriado nacional obri-
gatório.


4 — É proibido caçar nos dias em que se realizem
eleições ou referendos nacionais e, ainda, quando se
realizem eleições ou referendos locais na área das res-
pectivas autarquias.


Artigo 90.o


Processos de caça


1 — A caça pode ser exercida pelos seguintes pro-
cessos:


a) De salto — aquele em que o caçador se desloca
para procurar, perseguir ou capturar exemplares
de espécies cinegéticas que ele próprio levanta,
com ou sem auxílio de cães de caça;


b) À espera — aquele em que o caçador, parado,
emboscado ou não, com ou sem negaça ou cha-
mariz e com ou sem cães de caça para cobro,
aguarda as espécies cinegéticas a capturar;


c) De batida — aquele em que o caçador aguarda,
para capturar, as espécies cinegéticas que lhe
são levantadas por batedores, com ou sem cães
de caça, no caso de caça menor, e sem cães,
no caso de caça maior;


d) Com furão — aquele em que o caçador se
coloca à espera para capturar coelhos-bravos
com auxílio de furão;


e) A corricão — aquele em que o caçador se des-
loca a pé ou a cavalo para capturar espécies
cinegéticas apenas com o auxílio de cães de caça
e com ou sem pau;


f) De cetraria — aquele em que o caçador, para
capturar espécies cinegéticas utiliza aves de
presa para esse fim adestradas, com ou sem auxí-
lio de cães de caça;


g) De aproximação — aquele em que o caçador
se desloca para capturar determinado exemplar
de caça maior;


h) De montaria — aquele em que o caçador aguarda,
em local previamente definido, para capturar
exemplares de caça maior levantados por matilhas
de caça maior conduzidas por matilheiros;


i) Com lança — aquele em que o caçador para
capturar exemplares de caça maior utiliza lança,
com ou sem auxílio de cavalo e de cães de caça.


2 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados, no pro-
cesso de caça de salto, os grupos ou linhas de caçadores
não podem ser constituídos por mais de cinco caçadores,
devendo entre linhas mediar no mínimo 150 m.


3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados a bater
ou a montear é proibido o exercício venatório nos 15 dias


anteriores à realização da batida ou montaria e numa
faixa com largura de 500 m circundante daqueles ter-
renos, nos dias das batidas ou montarias, desde que
devidamente sinalizados.


4 — É proibido enxotar, bater ou praticar quaisquer
actos que possam conduzir intencionalmente as espécies
cinegéticas de uns terrenos para outros, com excepção
das batidas e montarias devidamente autorizadas.


Artigo 91.o


Calendário venatório


1 — A portaria referida no n.o 2 do artigo 3.o fixa
igualmente em cada época venatória os períodos, os
processos e outros condicionamentos venatórios, com
as limitações fixadas nos artigos 78.o a 90.o e 92.o a
106.o


2 — As espécies constantes na portaria referida no
número anterior, os períodos, os processos e os outros
condicionamentos venatórios podem variar consoante
as regiões cinegéticas, os processos de caça e os terrenos
cinegéticos estarem ou não ordenados.


3 — Os limites diários de abate autorizados para cada
espécie cinegética são fixados pela portaria referida no
n.o 1 do presente artigo.


4 — No caso das espécies cinegéticas sedentárias, os
limites referidos no número anterior só se aplicam aos
terrenos não ordenados, aplicando-se nos terrenos orde-
nados os limites estabelecidos nos respectivos POEC
ou PG.


SECÇÃO VI


Condicionamentos venatórios


Artigo 92.o


Caça ao coelho-bravo


1 — A caça ao coelho-bravo pode ser exercida de
salto, de batida, à espera, a corricão, de cetraria e com
furão, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — Os processos de caça de batida e com furão só
podem ser exercidos em zonas de caça, desde que pre-
vistos no POEC ou PG devidamente aprovado.


3 — A caça ao coelho-bravo pode ser permitida nos
meses de Setembro a Dezembro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


4 — As entidades gestoras das zonas de caça podem
autorizar a caça ao coelho-bravo durante o mês de Julho
desde que tal esteja previsto na portaria referida no
n.o 2 do artigo 3.o


Artigo 93.o


Caça à lebre


1 — A caça à lebre pode ser exercida de salto, de
batida, à espera, a corricão e de cetraria, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


2 — O processo de caça de batida só pode ser auto-
rizado em zonas de caça.


3 — A caça a esta espécie pode ser permitida nos
meses de Setembro a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


4 — Nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça à lebre
é permitida em zonas de caça e a corricão.
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Artigo 94.o


Caça à raposa e ao saca-rabos


1 — A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser exercida
de salto, à espera e de batida, podendo ainda a raposa
ser caçada a corricão e, em terrenos ordenados, no
decurso de montarias.


2 — É permitida a utilização de chamariz na caça
à raposa.


3 — A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser per-
mitida nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no n.o 5.


4 — É permitido o uso de bala na caça à raposa e
ao saca-rabos durante as montarias e batidas de caça
maior realizadas em terreno ordenado.


5 — Em terrenos cinegéticos não ordenados:


a) A caça de salto só pode ser permitida nos meses
de Outubro a Dezembro, inclusive;


b) A caça de batida e a corricão só pode ser per-
mitida nos meses de Janeiro e Fevereiro e ape-
nas nos locais e nas condições estabelecidos em
edital da DGRF.


Artigo 95.o


Caça à perdiz-vermelha e ao faisão


1 — A caça à perdiz-vermelha e ao faisão pode ser
exercida de salto, de batida e de cetraria, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


2 — A caça de batida só é autorizada em zonas de
caça.


3 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Outubro a Janeiro, inclusive, nos termos defi-
nidos anualmente na portaria que estabelece o calen-
dário venatório, sem prejuízo do que vier a ser definido
ao abrigo do disposto no artigo 32.o


4 — A DGRF pode autorizar a caça à perdiz-ver-
melha com chamariz ou negaça, em terrenos ordenados
nos meses de Fevereiro a Abril.


Artigo 96.o


Caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta


1 — A caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta
pode ser exercida de salto, à espera e de cetraria.


2 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Agosto a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no n.o 4.


3 — É permitida a utilização de negaças na caça à
pega-rabuda e à gralha-preta.


4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Agosto, Setembro, Janeiro e Fevereiro, a caça
a estas espécies só é permitida nos locais e nas condições
estabelecidos por edital da DGRF.


Artigo 97.o


Caça aos patos, à galinha-d’água e ao galeirão


1 — A caça aos patos, à galinha-d’água e ao galeirão
pode ser exercida de salto, de espera e de cetraria.


2 — É permitida a utilização de negaça e chamariz
na caça aos patos.


3 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Agosto a Janeiro, inclusive, aos patos e galeirão
e até de Fevereiro à galinha-d’água, sem prejuízo do
disposto no número seguinte e no artigo 32.o


4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Agosto, Setembro e Janeiro, aos patos e galei-
rão, e, ainda, Fevereiro, à galinha-d’água; a caça a estas
espécies só é permitida de espera e de cetraria e apenas
nos locais e nas condições estabelecidos por edital da
DGRF.


Artigo 98.o


Caça à tarambola-dourada


1 — A caça a estas espécies pode ser exercida de salto
e à espera.


2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie
só é permitida à espera e apenas nos locais e nas con-
dições estabelecidos por edital da DGRF.


Artigo 99.o


Caça às narcejas


1 — A caça à narceja-comum e à narceja-galega pode
ser exercida de salto e à espera.


2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
nos termos definidos anualmente na portaria que esta-
belece o calendário venatório, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.


3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies
só é permitida nos locais e nas condições estabelecidos
por edital da DGRF.


Artigo 100.o


Caça à galinhola


1 — A caça à galinhola pode ser exercida de salto.
2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-


mitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie
só é permitida nos locais e nas condições estabelecidos
por edital da DGRF.


Artigo 101.o


Caça à rola-comum


1 — A caça a esta espécie pode ser exercida à espera.
2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-


mitido nos meses de Agosto e Setembro.
3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados só é per-


mitida a caça a esta espécie nos locais e nas condições
estabelecidos por edital da DGRF.


4 — É proibido o exercício da caça a esta espécie
a menos de 100 m de pontos de água acessíveis à fauna
e de locais artificiais de alimentação.


Artigo 102.o


Caça à codorniz


1 — A caça à codorniz pode ser exercida de salto
e de cetraria.


2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-
mitido nos meses de Setembro a Dezembro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, no mês
de Setembro, só é permitida a caça à codorniz nos locais
e nas condições estabelecidos em edital da DGRF.


Artigo 103.o


Caça aos pombos


1 — A caça ao pombo-da-rocha, ao pombo-bravo e
ao pombo-torcaz pode ser exercida de salto, à espera
e de cetraria.


2 — O exercício da caça ao pombo-da-rocha, ao pom-
bo-bravo e ao pombo-torcaz pode ser permitido nos
meses de Agosto a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto nos números seguintes.


3 — É permitida a utilização de negaças na caça aos
pombos.


4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a estas espécies nos meses de Agosto, Setembro, Janeiro
e Fevereiro só é permitida de espera e de cetraria e
apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edi-
tal da DGRF.


5 — Nos meses de Agosto e Setembro é proibido o
exercício da caça a estas espécies a menos de 100 m
de pontos de água acessíveis à fauna e de locais artificiais
de alimentação.


6 — O exercício da caça ao pombo-da-rocha só é per-
mitido nos municípios definidos em portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


Artigo 104.o


Caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-malhado


1 — A caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-
-malhado pode ser exercida de salto, à espera e de
cetraria.


2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies
só é permitida à espera e de cetraria e apenas nos locais
e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


Artigo 105.o


Caça ao javali


1 — A caça ao javali pode ser exercida à espera, de
salto, de aproximação, de batida, de montaria e com
lança.


2 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a esta espécie só pode ser permitida, de batida e de
montaria, nos meses de Outubro a Fevereiro, nos locais
e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


3 — Em terrenos cinegéticos ordenados, com excep-
ção da caça de salto, de batida e de montaria, que só
pode ser permitida nos meses de Outubro a Fevereiro,
inclusive, a caça ao javali pode ser permitida durante
toda a época venatória.


Artigo 106.o


Caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão


1 — A caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão
pode ser exercida à espera, de aproximação, de batida,
de montaria e com lança.


2 — É permitida a utilização de chamariz na caça
ao veado e ao corço.


3 — Com excepção da caça pelos processos de batida
e de montaria, que só pode ser permitida nos meses
de Outubro a Fevereiro, inclusive, a caça a estas espécies
pode ser permitida durante toda a época venatória, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.


4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a estas espécies só pode ser exercida nos casos e con-
dições autorizados pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.


CAPÍTULO VII


Espécies cinegéticas em cativeiro


Artigo 107.o


Espécies cinegéticas em cativeiro


1 — A reprodução, criação e detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro pode ser autorizada para fins
de repovoamento, utilização em campos de treino, pro-
dução de reprodutores, consumo alimentar, produção
de peles ou fins científicos, didácticos, recreativos e de
colecção.


2 — Só é permitida a reprodução, criação e detenção
em cativeiro das espécies cinegéticas e subespécies iden-
tificadas em portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, que estabelece os fins a que
se destina cada espécie e, ainda, as condições de
autorização.


3 — A reprodução, a criação e a detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro dependem de autorização
expressa da DGRF, após parecer favorável da Direc-
ção-Geral da Veterinária sobre os aspectos sanitários,
com excepção do pombo, e ainda a reprodução de coe-
lho-bravo de populações locais em zonas de caça com
o fim exclusivo de proceder ao respectivo repovoamento.


4 — A DGRF pode ainda autorizar a detenção de
espécies cinegéticas em centros de recuperação de
animais.


5 — Os alvarás para reprodução, criação e detenção
de espécies cinegéticas em cativeiro definem as obri-
gações decorrentes da autorização e são válidos por
cinco anos civis, renováveis por iguais períodos.


6 — A reprodução de pombos e de coelho-bravo pre-
vista no n.o 3 não carece de alvará, devendo ser comu-
nicada à DGRF.


CAPÍTULO VIII


Detenção, comércio, transporte
e exposição de espécies cinegéticas


Artigo 108.o


Exemplares mortos


1 — Só é permitida a comercialização, a detenção,
o transporte e a exposição ao público para fins de comer-
cialização de exemplares mortos de espécies cinegéticas,
bem como de qualquer parte ou produto obtido a partir
dos mesmos, identificados em portaria de Ministro da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


2 — Só é permitido o transporte, o comércio, a cedên-
cia e a exposição para venda de exemplares mortos de
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espécies cinegéticas durante os períodos venatórios res-
pectivos e nos cinco dias seguintes.


3 — Exceptua-se do disposto no número anterior:


a) O transporte, o comércio e a exposição para
venda efectuados ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 44/96, de 10 de Maio, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 481/99, de 11 de Setembro, bem como de
espécies produzidas em cativeiro, desde que
devidamente marcadas;


b) O transporte, pelo próprio caçador, de exem-
plares mortos de espécies cinegéticas em países
comunitários ou em países terceiros, quando
acompanhados de documento comprovativo da
sua origem.


4 — Os exemplares mortos no exercício da caça
podem estar sujeitos a marcação, nos termos a definir
em portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.


5 — Os quantitativos de exemplares de espécies cine-
géticas a transportar diariamente por cada caçador
durante os respectivos períodos venatórios não podem
ser superiores aos limites diários de abate fixados na
portaria a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o


6 — O disposto no número anterior não se aplica
quando, nos termos do artigo 89.o, ocorram dias de caça
consecutivos, em que é permitido o transporte de quan-
titativos de exemplares de espécies cinegéticas corres-
pondentes ao somatório dos limites diários de abate
permitidos para essas espécies.


7 — Os exemplares abatidos em dias diferentes dos
permitidos no terreno não ordenado ou em quantidades
superiores às permitidas naqueles terrenos devem ser
acompanhados de guia de transporte emitida pela enti-
dade gestora da zona de caça ou do campo de treino
de caça.


Artigo 109.o


Exemplares naturalizados e troféus


1 — A avaliação e classificação de troféus de caça
maior compete a uma comissão nacional de homolo-
gação de troféus nomeada pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.


2 — A DGRF organiza e mantém um cadastro nacio-
nal de troféus de caça maior.


3 — A formação e o funcionamento da comissão refe-
rida no n.o 1 podem ser assegurados por OSC, em termos
a regulamentar por despacho do Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


Artigo 110.o


Exemplares vivos


1 — A detenção, o comércio, a cedência a título gra-
tuito, o transporte e a exposição de exemplares vivos
de espécies cinegéticas e seus produtos só são permitidos
desde que autorizados nas condições constantes dos n.os


2 e 3 do artigo 4.o ou quando se trate de exemplares
provenientes de cativeiro.


2 — O transporte de exemplares vivos de espécies
cinegéticas ou dos seus produtos deve ser acompanhado
de certificado sanitário e guia de transporte de modelo
da DGRF emitida:


a) Pela entidade detentora de alvará, quando pro-
venientes de estabelecimentos de reprodução,
criação e detenção em cativeiro;


b) Pela DGRF, quando provenientes de capturas
de animais silvestres ou de países comunitários.


Artigo 111.o


Importação e exportação de exemplares vivos


Depende de autorização da DGRF e da Direcção-
-Geral de Veterinária, quanto aos aspectos hígio-sani-
tários, a importação e a exportação de exemplares vivos
de espécies cinegéticas, sem prejuízo do disposto no
Decreto-Lei n.o 565/99, de 21 de Dezembro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 205/2003, de 12 de Setembro.


Artigo 112.o


Marcação de exemplares vivos


A marcação de exemplares de espécies cinegéticas
prevista no presente diploma é efectuada pela DGRF
ou pelas entidades por esta autorizadas.


CAPÍTULO IX


Correcção da densidade dos animais prejudiciais
à caça, pesca e agricultura


Artigo 113.o


Correcção da densidade das espécies cinegéticas


1 — As populações de espécies cinegéticas podem,
fora das condições regulamentares do exercício da caça,
ser objecto de acções de correcção quando tal seja neces-
sário para prevenir ou minimizar a ocorrência de danos
na fauna, na flora, nas pescas, nas florestas, na agri-
cultura e na pecuária ou ainda para a protecção da
saúde e segurança públicas.


2 — As acções de correcção carecem de autorização
da DGRF.


3 — A DGRF dispõe de um prazo de cinco dias para
decidir o pedido de autorização da realização das acções
de correcção, findo o qual se considera deferida a
autorização.


4 — O prazo referido no número anterior é de 10
dias quando as acções de correcção são em áreas
classificadas.


5 — As acções de correcção são efectuadas pelos inte-
ressados, associações de caçadores ou outras entidades.


6 — A entidade que realiza a acção de correcção
comunica à DGRF, no prazo de 30 dias contado do
termo da acção, o resultado desta.


7 — As acções de correcção para prevenir ou mini-
mizar danos na fauna revestem-se de carácter excep-
cional.


Artigo 114.o


Responsabilidade por prejuízos


1 — As entidades titulares de zonas de caça, de ins-
talações para a criação de caça em cativeiro e de campos
de treino de caça são obrigadas a indemnizar os danos
que, por efeitos da sua actividade, forem causados nos
terrenos vizinhos e nos próprios terrenos.


2 — Nas áreas de direito à não caça, a responsabi-
lidade por prejuízos causados pelas espécies cinegéticas
nos terrenos vizinhos e nos próprios é dos titulares do
direito, podendo a DGRF ou entidade por ela auto-
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rizada proceder ao seu controlo, a pedido e a expensas
do requerente.


3 — A obrigação de indemnização referida no n.o 1
do presente artigo não existe nas situações em que os
danos não se teriam verificado caso tivessem sido auto-
rizadas pelas autoridades competentes as medidas cor-
rectivas requeridas pelas entidades em causa.


4 — As indemnizações previstas nos números ante-
riores podem ser fixadas por tribunal arbitral.


Artigo 115.o


Responsabilidade do Estado


1 — O Estado, através da DGRF, é obrigado a indem-
nizar os danos causados pelas espécies cinegéticas nas
florestas, na agricultura e na pecuária, desde que não
tenha autorizado medidas de correcção ou efectuado
directamente as mesmas.


2 — As entidades que tenham sido autorizadas a pro-
ceder às acções de correcção não têm direito a receber
indemnizações pelos prejuízos causados por espécies
cinegéticas.


3 — Não há também lugar à indemnização prevista
no n.o 1 do presente artigo quando, designadamente,
as culturas ou plantações prejudicadas não estiverem
devidamente licenciadas.


CAPÍTULO X


Áreas classificadas


Artigo 116.o


Ordenamento e exploração dos recursos cinegéticos


O regime jurídico a que devem obedecer o ordena-
mento e a exploração cinegética nas áreas classificadas
é estabelecido por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.


Artigo 117.o


Recursos cinegéticos e preservação da fauna


1 — Por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, pode ser interdito
o exercício da caça a determinadas espécies cinegéticas.


2 — As autorizações previstas no artigo 4.o relativas
a áreas classificadas dependem de parecer do ICN.


3 — A aprovação dos PAE referidos na alínea c) do
artigo 19.o carece de parecer do ICN, a emitir no prazo
de 15 dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir
e vir a ser decidido sem o parecer.


4 — O ICN pode solicitar à DGRF, por ofício, infor-
mações e documentos em falta ou adicionais, suspen-
dendo-se a contagem do prazo previsto no número ante-
rior, por uma única vez, no período de tempo que se
verifique entre a entrada do primeiro ofício na DGRF
e a entrada do ofício de resposta da DGRF àquele no
ICN.


5 — Os planos referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 8.o
são elaborados pela DGRF em conjunto com o ICN.


6 — Nas áreas classificadas os planos de exploração
são anuais.


Artigo 118.o


Zonas de caça


1 — A criação de zonas de caça, a anexação e desa-
nexação de terrenos, bem como a sua renovação, revo-
gação e mudança de concessionário, são efectuadas por
portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente.


2 — A DGRF deve comunicar ao ICN as informações
que lhe forem prestadas nos termos do disposto nas
alíneas f) e i) do artigo 19.o e do n.o 1 do artigo 43.o


3 — À criação e renovação de ZCT em áreas clas-
sificadas aplica-se o disposto no n.o 3 do artigo 30.o


Artigo 119.o


Terrenos não cinegéticos


Constituem zonas interditas à caça:


a) Reservas integrais constituídas em áreas pro-
tegidas;


b) Os locais definidos em portaria dos Ministros
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas
e das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, ponderados os interesses específicos
de conservação da natureza.


Artigo 120.o


Períodos, processos e condicionantes venatórios


1 — Por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente pode ser fixado um
calendário venatório próprio para as áreas classificadas.


2 — A caça ao coelho-bravo no mês de Julho e a
caça pelo processo com furão carece de parecer do ICN,
a emitir no prazo de cinco dias, findo o qual pode o
procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.


3 — A caça ao veado, gamo, corço e muflão em ter-
renos cinegéticos não ordenados depende de autoriza-
ção conjunta dos Ministérios da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente.


4 — Os editais previstos na alínea b) do n.o 5 do
artigo 94.o, n.o 4 do artigo 96.o, n.o 4 do artigo 97.o,
n.o 3 do artigo 98.o, n.o 3 do artigo 99.o, n.o 3 do
artigo 100.o , n.o 3 do artigo 101.o, n.o 3 do artigo 102.o,
n.o 4 do artigo 103.o, n.o 3 do artigo 104.o e n.o 2 do
artigo 105.o carecem de parecer do ICN, no prazo de
10 dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir
e vir a ser decidido sem o parecer.


5 — As autorizações previstas no n.o 2 do artigo 113.o
carecem de parecer do ICN, que tem um prazo de cinco
dias para a sua emissão, findo o qual pode o proce-
dimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


6 — A realização de montarias e batidas a espécies
de caça maior carecem de comunicação ao ICN.


Artigo 121.o


Correcção de animais prejudiciais à caça,
pesca e agricultura


1 — As acções de correcção da densidade das espécies
cinegéticas previstas no artigo 113.o carecem de parecer
do ICN a emitir no prazo de 10 dias, findo o qual pode
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o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.


2 — O ICN pode efectuar acções de correcção.
3 — A responsabilidade pelo pagamento da indem-


nização prevista no n.o 1 do artigo 115.o compete ao
ICN sempre que o indeferimento do pedido de auto-
rização resulte de parecer desfavorável emitido nos ter-
mos do n.o 1 do presente artigo.


Artigo 122.o


Receitas


Constitui receita do ICN uma percentagem das recei-
tas provenientes das taxas cobradas pela concessão e
manutenção de zonas de caça nas áreas classificadas
e do montante líquido das licenças de caça cobradas,
em percentagem equivalente à superfície das áreas clas-
sificadas onde é permitido o exercício da caça, a fixar
por portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente.


CAPÍTULO XI


Regime sancionatório


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 123.o


Infracções de caça


1 — Constitui infracção de caça todo o facto punível
que seja praticado com violação das normas legais em
matéria de caça.


2 — As infracções de caça são crimes ou contra-
-ordenações.


SECÇÃO II


Conhecimento da infracção de caça


Artigo 124.o


Participação


Os agentes de autoridade competentes para o poli-
ciamento e fiscalização da caça que tiverem conheci-
mento da prática de qualquer infracção em matéria de
caça que não tenham presenciado devem efectuar a com-
petente participação e enviá-la às entidades competentes
para o respectivo procedimento criminal ou contra-
-ordenacional.


Artigo 125.o


Levantamento dos autos de notícia


1 — O levantamento de autos de notícia compete aos
agentes de autoridade que realizam o policiamento e
a fiscalização da caça, sem prejuízo das competências
das demais autoridades judiciárias, administrativas e
policiais.


2 — Os autos de notícia são emitidos em duplicado.
3 — O autuante, no momento do levantamento do


auto de notícia, deve notificar o arguido, com a indicação
do preceito legal violado pela sua conduta e da sanção
aplicável.


Artigo 126.o


Autos de notícia


1 — Os autos de notícia são levantados nos termos
previstos no Código de Processo Penal, acrescendo as
seguintes menções:


a) Número e data da carta de caçador ou da licença
para não residentes;


b) Preceito legal violado;
c) Espécies e número de exemplares caçados ou


destruídos e o processo usado;
d) Meios e instrumentos utilizados na prática da


infracção ou abandonados pelo infractor;
e) Danos causados, o seu valor provável e a iden-


tificação dos lesados e dos prédios ou coisas
danificados;


f) Apreensões efectuadas.


2 — Nos autos de notícia levantados pelos agentes
de autoridade referidos no n.o 1 do artigo anterior do
presente diploma, por contra-ordenações que tenham
presenciado em matéria de caça, é dispensada a indi-
cação de testemunhas sempre que as circunstâncias do
facto a tornem impossível, sem prejuízo de fazerem fé
até prova em contrário.


Artigo 127.o


Envio dos autos de notícia


1 — Levantado o auto de notícia, caso se trate de
contra-ordenação, os dois exemplares são remetidos à
DGRF, acompanhados da carta de caçador ou da licença
especial para não residentes.


2 — Caso se trate de crime, um dos exemplares é
remetido ao tribunal competente para conhecer da
infracção, sendo o outro remetido à DGRF, acompa-
nhado da carta de caçador ou da licença especial para
não residentes.


SECÇÃO II


Apreensões e destino dos bens apreendidos


Artigo 128.o


Apreensão de objectos e documentos


1 — Os agentes de autoridade sempre que presen-
ciarem a prática de um facto punível procedem à apreen-
são da carta de caçador do infractor, da licença de caça
para não residentes, quando for caso disso, e procedem
à emissão da respectiva guia, nos termos da Portaria
n.o 1239/93, de 4 de Dezembro.


2 — Os agentes de autoridade procedem, ainda, à
apreensão de todos os objectos que tiverem servido ou
estivessem destinados à prática de infracção de caça,
ou que constituam seu produto, e de todos os objectos
que tiverem sido deixados pelo agente no local da infrac-
ção e quaisquer outros susceptíveis de servir de prova.


Artigo 129.o


Apreensão e devolução de objectos


1 — Podem ser provisoriamente apreendidos pelas
autoridades policiais ou administrativas competentes os
objectos que serviram ou estavam destinados a servir
para a prática de infracção de caça e quaisquer outros
que forem susceptíveis de servir de prova.
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2 — Os objectos são restituídos logo que se tornar
desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova,
a menos que possam ser declarados perdidos a favor
do Estado.


3 — Os objectos apreendidos são restituídos logo que
a decisão se torne definitiva e os mesmos não tenham
sido declarados perdidos.


4 — Consideram-se perdidos a favor do Estado os
objectos que tenham sido apreendidos e que após noti-
ficação aos interessados a ordenar a sua entrega não
tenham sido reclamados no prazo de dois meses.


5 — Os bens e produtos resultantes da infracção de
caça perdidos a favor do Estado revertem para a DGRF,
que lhes dá o destino que julgar adequado.


Artigo 130.o


Apreensão de animais


1 — Os exemplares de animais mortos apreendidos
e susceptíveis de consumo público são entregues a ins-
tituições de solidariedade social da área onde a infracção
foi cometida.


2 — Os exemplares vivos de espécies cinegéticas ili-
citamente capturados em zonas de caça são entregues
às autoridades que administram essas zonas, salvo se
lhes for imputável total ou parcialmente a prática da
infracção.


3 — Verificando-se a excepção prevista na última
parte do número anterior e, bem assim, quando a infrac-
ção haja sido cometida fora de zonas de caça, os exem-
plares capturados são entregues à DGRF.


4 — Os exemplares vivos de espécies cinegéticas deti-
dos indevidamente e perdidos a favor do Estado são
pertença da DGRF, que lhes dá o destino adequado.


SECÇÃO II


Processos de contra-ordenação


Artigo 131.o


Instrução


1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à DGRF e ao ICN relativamente a factos pra-
ticados nas áreas classificadas.


2 — A instrução de processos de contra-ordenação
não pode ser atribuída ao autuante ou ao participante.


Artigo 132.o


Prazo


1 — O prazo para a instrução é de 60 dias.
2 — Se por fundadas razões a entidade que dirigir


a instrução não a puder completar no prazo indicado
no número anterior solicita a sua prorrogação à entidade
que ordenou a instrução pelo prazo indispensável à sua
conclusão.


Artigo 133.o


Notificação e defesa do arguido


1 — Recebido o auto de notícia ou participação, o
arguido deve ser notificado para, no prazo de 15 dias,
apresentar resposta escrita, arrolar testemunhas, juntar
documentos, requerer quaisquer meios de prova ou com-
parecer em dia determinado, a fim de prestar depoi-
mento.


2 — As testemunhas arroladas pelo arguido são noti-
ficadas pela entidade à qual for confiada a instrução.


3 — O arguido pode proceder à substituição das tes-
temunhas até ao dia designado para a sua audição,
devendo, neste caso, por ele ser apresentadas.


Decisão


Artigo 134.o


Proposta de decisão


Finda a instrução do processo, o instrutor elabora,
no prazo de 20 dias, proposta de decisão, devidamente
fundamentada, em relatório, donde constem os elemen-
tos previstos no artigo 58.o do Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, na última redacção que lhe foi con-
ferida pela Lei n.o 109/2001, de 24 de Dezembro.


Artigo 135.o


Decisão


1 — Compete ao director-geral de Recursos Flores-
tais aplicar as coimas e as sanções acessórias.


2 — A competência prevista no número anterior pode
ser delegada em funcionário com categoria não inferior
a director de serviços ou equiparado e, no caso das
áreas classificadas, no presidente do ICN.


Pagamento


Artigo 136.o


Pagamento voluntário


O infractor tem a possibilidade de efectuar o paga-
mento voluntário da coima, nos termos do artigo 36.o
da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.


SECÇÃO III


Contra-ordenações


Artigo 137.o


Contra-ordenações e coimas


1 — Constituem contra-ordenações de caça:


a) O exercício da caça sem licença de caça válida,
em violação do disposto no artigo 63.o e na alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 65.o do presente
diploma;


b) O exercício da caça em local que não seja
permitido;


c) Efectuar repovoamentos fora das condições pre-
vistas no n.o 1 do artigo 5.o;


d) A violação dos critérios de proporcionalidade
no acesso dos caçadores às ZCN e ZCM fixados
nas respectivas portarias de constituição de
ZCM e nas portarias de transferência de gestão
de ZCN;


e) O não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes nas alíneas f) e i) do artigo 19.o;


f) O não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes nas alíneas b), d), g), e h) do artigo 19.o
e no n.o 2 do artigo 25.o;


g) A exigência de quaisquer contrapartidas, por
parte das ZCA, a caçadores não sócios pelo
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exercício da caça ou de actividades de carácter
venatório;


h) A infracção ao disposto na alínea a) do
artigo 19.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 42.o;


i) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto nas alíneas b), c) e f) do n.o 1
do artigo 42.o e no n.o 3 do artigo 43.o;


j) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto na alínea e) do n.o 1 e nos
n.os 2, 3 e 5 do artigo 42.o;


l) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto na alínea g) do n.o 1 do
artigo 42.o;


m) Não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes da alínea c) do artigo 19.o;


n) A prática de actividades de carácter venatório
previstas no n.o 1 do artigo 55.o fora de campos
de treino de caça;


o) A infracção ao disposto nos n.os 8 e 9 do
artigo 55.o;


p) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 64.o;
q) A infracção ao disposto no n.o 1 do artigo 65.o;
r) O exercício da caça no período estabelecido


para a renovação excepcional da carta de caça-
dor, definido no n.o 3 do artigo 71.o e antes
que opere a respectiva caducidade;


s) O transporte de armas de fogo e de aves de
presa, por parte dos secretários ou mochileiros,
fora das condições previstas no n.o 1 do
artigo 77.o;


t) A infracção ao disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 77.o;


u) A infracção ao disposto nas alíneas a) a c) do
n.o 3 do artigo 79.o e nas alíneas a) a c) do
n.o 1 do artigo 80.o;


v) A infracção ao disposto no n.o 5 do artigo 79.o
e no n.o 2 do artigo 80.o;


x) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 83.o,
no n.o 7 do artigo 84.o e n.o 3 do artigo 85.o;


z) A utilização, no exercício venatório, de cães em
número superior ao previsto nos n.os 1 e 3 do
artigo 84.o;


aa) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 87.o;
bb) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 89.o;
cc) A formação nos terrenos cinegéticos ordenados,


no processo de caça de salto, de grupos ou linhas
com mais de cinco caçadores e bem assim a
distância entre grupos ou linhas de menos
de 150 m;


dd) A infracção ao disposto no n.o 3 do artigo 90.o;
ee) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 90.o,


no n.o 4 do artigo 101.o, no n.o 5 do artigo 103.o,
no n.o 2 do artigo 77.o e no n.o 1 do artigo 85.o;


ff) A caça fora dos locais e sem observância das
condições estabelecidas no respectivo edital da
DGRF, nos termos da alínea b) do n.o 5 do
artigo 94.o, no n.o 4 do artigo 96.o, no n.o 4
do artigo 97.o, no n.o 3 do artigo 98.o, no n.o 3
do artigo 99.o, no n.o 3 do artigo 100.o, no n.o 3
do artigo 101.o, no n.o 3 do artigo 102.o, no
n.o 4 do artigo 103.o, no n.o 3 do artigo 104.o
e no n.o 2 do artigo 105.o, sem prejuízo da apli-
cação ao caso de outra sanção;


gg) A não observância das condições previstas nas
autorizações a que se refere o n.o 4 do
artigo 106.o;


hh) A reprodução, criação e detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro, quando não autori-
zadas;


ii) A detenção de espécies cinegéticas em centros
de recuperação de animais, quando não auto-
rizada;


jj) A reprodução, criação e detenção em cativeiro
de perdizes que não sejam das espécies Alectoris
rufa;


ll) O não cumprimento das obrigações definidas
no respectivo alvará de reprodução, criação e
detenção de espécies cinegéticas em cativeiro;


mm) A infracção ao disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 108.o;


nn) A não marcação dos exemplares mortos no exer-
cício da caça quando a mesma seja exigida nos
termos do n.o 4 do artigo 108.o;


oo) Deter ou transportar quantitativos de exempla-
res mortos de espécies cinegéticas superiores
aos definidos nos termos do n.o 5 do artigo 108.o
e bem assim a detenção, no exercício da caça,
de pombos, tordos e estorninhos malhados,
depois de finda a jornada de caça a estas
espécies;


pp) A infracção ao disposto no n.o 7 do artigo 108.o;
qq) A comercialização, a detenção, o transporte e


a exposição ao público para fins de comercia-
lização de exemplares mortos de espécies cine-
géticas, bem como qualquer parte ou produto
obtido a partir dos mesmos fora das condições
estabelecidas nos termos do n.o 1 do artigo 108.o;


rr) A infracção ao disposto no artigo 110.o;
ss) A infracção ao disposto no artigo 111.o;
tt) A infracção ao disposto no n.o 6 do artigo 113.o


2 — As contra-ordenações previstas no número ante-
rior são punidas com as seguintes coimas:


a) De E 50 a E 500, no caso das alíneas e), j), p),
q), r), s), t), x), z), cc), ii), nn) e tt);


b) De E 100 a E 1000, no caso das alíneas h), v),
oo) e pp);


c) De E 100 a E 3700, no caso da alínea hh);
d) De E 250 a E 1850, no caso das alíneas g), l),


dd) e ee);
e) De E 300 a E 2500, no caso das alíneas d), m),


n), u), aa), ll), mm), qq) e rr);
f) De E 500 a E 3700, no caso das alíneas a), b),


c), f), i), o), bb), ff), gg), jj) e ss).


3 — No caso de se tratar de pessoas colectivas, o mon-
tante máximo das coimas definidas nas alíneas a), b),
c), d) e e) do número anterior é de E 22 400.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 138.o


Sanções acessórias


Cumulativamente com as contra-ordenações previstas
nas alíneas a), b), c), r), t), u), ee), ff), hh), mm), nn),
pp), qq), rr) e ss) podem ser aplicadas, em função da
gravidade da infracção e da culpa do agente, as sanções
acessórias previstas no artigo 35.o da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro.
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Artigo 139.o


Aplicação e destino das coimas


O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:


a) 10% para a entidade autuante;
b) 20% para a entidade que instrui o processo;
c) 10% para a entidade que aplica a coima;
d) 60% para o Estado.


Artigo 140.o


Actualização das coimas


Sem prejuízo dos limites máximos previstos no
Regime Geral das Contra-Ordenações e Coimas e na
Lei de Bases Gerais da Caça, os quantitativos das coimas
previstos neste diploma serão actualizados automatica-
mente de acordo com as percentagens de aumento da
remuneração mínima nacional mais elevada, arredon-
dando-se o resultado obtido para a unidade de euro
imediatamente superior.


Artigo 141.o


Regime subsidiário


Em tudo o que não for contrário ao presente diploma
aplica-se subsidiariamente as normas do Regime Geral
das Contra-Ordenações e Coimas.


CAPÍTULO XIII


Administração e fiscalização da caça


Artigo 142.o


Regiões cinegéticas


Para efeitos de organização e administração da caça
o País considera-se dividido em cinco regiões cinegéticas
conforme definido no anexo II ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.


Artigo 143.o


Fiscalização da caça


1 — O policiamento e a fiscalização da caça com-
petem ao Corpo Nacional da Guarda Florestal, à Guarda
Nacional Republicana, à Polícia de Segurança Pública,
aos guardas florestais auxiliares, à Polícia Marítima, à
polícia municipal e aos vigilantes da natureza, nos ter-
mos das suas competências, bem como às autoridades
a quem venham a ser atribuídas essas competências.


2 — Os agentes de autoridade aos quais compete o
policiamento e fiscalização da caça não podem caçar
durante o exercício das suas funções.


Artigo 144.o


Recrutamento e nomeação de guardas florestais auxiliares


1 — O recrutamento dos guardas florestais auxiliares
obedece aos requisitos fixados na lei geral para os guar-
das florestais, com excepção de:


a) Limite de idade máxima;
b) As habilitações literárias, que devem correspon-


der no mínimo à escolaridade obrigatória, se
não forem detentores de três anos de exercício
de funções semelhantes reconhecidas pela
DGRF.


2 — Os concessionários de zonas de caça podem pro-
por à DGRF a nomeação de guardas florestais auxiliares,
com funções de fiscalização da actividade cinegética.


Artigo 145.o


Subordinação jurídica dos guardas florestais auxiliares


1 — Os guardas florestais auxiliares ficam submetidos
a uma relação jurídica de emprego privado com as enti-
dades concessionárias de zonas de caça.


2 — Os guardas florestais auxiliares exercem funções
de polícia e, relativamente a estas, dependem hierár-
quica e disciplinarmente do director-geral dos Recursos
Florestais.


Artigo 146.o


Competências dos guardas florestais auxiliares


1 — Os guardas florestais auxiliares contratados para
fiscalização das zonas de caça têm competência para
o policiamento e fiscalização das zonas de caça.


2 — Os guardas fiscais auxiliares participam à DGRF
todas as infracções que tenham presenciado ou de que
tomem conhecimento.


3 — O guarda florestal auxiliar, no exercício da sua
competência para fiscalizar a caça, tem competência
para:


a) Verificar a posse, pelos que exerçam a caça,
da carta de caçador e das respectivas licenças
de caça;


b) Verificar a identidade e o conteúdo do equi-
pamento dos que cometam qualquer infracção
relativa a disposições sobre caça ou sejam sus-
peitos da sua prática;


c) Tomar as medidas cautelares necessárias à pre-
servação de vestígios das infracções, bem como
relativamente a objectos susceptíveis de apreen-
são;


d) Ordenar aos caçadores que descarreguem as
armas, as coloquem no chão e se afastem 10 m
do local onde a arma fica colocada, ordem que
lhes é transmitida levantando o braço estendido
na vertical e efectuando, três vezes seguidas,
o levantamento do braço e o seu abaixamento
lateral, até o juntar ao corpo num movimento
lento e cadenciado.


4 — A acção fiscalizadora dos guardas florestais auxi-
liares é exercida numa ou mais zonas de caça.


Artigo 147.o


Competências dos serviços do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas


1 — Compete ao Ministério da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, pela DGRF, a prossecução
das atribuições e o exercício das competências previstas
no artigo 39.o da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.


2 — Compete à DGRF propor a celebração de acor-
dos e convenções internacionais no âmbito da conser-
vação e gestão da fauna cinegética e do exercício da
caça, bem como participar nas actividades dos organis-
mos internacionais relativas àquelas matérias.


3 — Compete à DGRF promover acções de formação
para os guardas florestais e guardas florestais auxiliares,
bem como promover ou apoiar acções de formação a
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levar a efeito pelas forças policiais com competência
na fiscalização da actividade cinegética.


4 — Os cursos de formação para os guardas florestais
auxiliares podem ser organizados pelas federações ou
confederações de caçadores, nos termos a estabelecer,
por acordo, com o Ministério da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.


5 — São encargos da DGRF:


a) As despesas resultantes da execução deste diploma
e demais legislação relativa à caça;


b) As dotações e subsídios eventuais a conceder
por acções que tenham por objecto a caça ou
com ela relacionadas, nomeadamente à sua pro-
tecção, fomento e fiscalização;


c) Os prémios a atribuir a agentes de fiscalização
da caça que se revelem particularmente diligen-
tes no desempenho das suas funções;


d) A organização de missões de estudo, congressos,
e da representação nestes, exposições, estudos
e publicação de trabalhos que tenham por
objecto a caça.


Artigo 148.o


Receitas


1 — Para fazer face aos encargos e despesas resul-
tantes da execução da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro,
e do presente diploma são atribuídas à DGRF, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes, as receitas
previstas no artigo 41.o da referida lei, de acordo com
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, e o produto das coimas resultantes de
contra-ordenações de caça, nos termos previstos no
artigo 140.o do presente diploma.


2 — O disposto no número anterior aplica-se a todos
os casos de infracção à lei da caça, excepto quando
a aplicação da coima pertença em primeira instância
às entidades judiciais, caso em que lhes pertence a res-
pectiva receita.


3 — Os municípios e as OSC que tenham intervenção
no processo de concessão de licenças de caça e de
cobrança de quaisquer taxas previstas nas disposições
legais e regulamentares sobre caça ficam autorizadas
a arrecadar 30% das taxas referidas como contrapartida
dos serviços prestados.


CAPÍTULO XIV


Organização venatória


Artigo 149.o


Organização venatória


1 — O associativismo dos caçadores é livre e as asso-
ciações e os clubes constituem-se nos termos da lei.


2 — As associações e clubes de caçadores que tenham
como objectivo gerir zonas de caça associativa ou par-
ticipar na gestão de zonas de caça nacionais ou muni-
cipais deverão prosseguir, designadamente, os seguintes
fins:


a) Contribuir para o fomento dos recursos cine-
géticos e para a prática ordenada e melhoria
do exercício da caça;


b) Zelar pelas normas legais sobre a caça.


3 — O reconhecimento das organizações representa-
tivas de caçadores e a sua intervenção ao nível da admi-
nistração da caça são objecto de diploma próprio.


Artigo 150.o


Federações e confederações de caçadores


1 — As associações de caçadores previstas neste
diploma podem federar-se ou confederar-se a nível
regional ou nacional nos termos da lei.


2 — Às federações e confederações de caçadores
compete, no âmbito da respectiva área de actuação:


a) Administrar ou participar na administração dos
terrenos cinegéticos nos termos deste decre-
to-lei;


b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a
associações de caçadores ou outras entidades
individuais ou colectivas que tenham desenvol-
vido actividades relevantes em favor do patri-
mónio cinegético;


c) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação
de projectos, planos e orçamentos e na reso-
lução de problemas emergentes da prática do
ordenamento e da aplicação da lei e seus
regulamentos;


d) Contribuir para a formação dos caçadores por-
tugueses, auxiliando nessa função as associações
e clubes de caçadores, nomeadamente na pre-
paração dos candidatos à carta de caçador;


e) Fomentar nos caçadores o espírito associativo;
f) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam


solicitadas, designadamente sobre as propostas
quanto a espécies, locais e processos de caça
para cada época venatória;


g) Representar os caçadores portugueses a nível
nacional e internacional;


h) Exercer as competências que lhes sejam come-
tidas.


Artigo 151.o


Outras organizações


1 — As entidades dedicadas à exploração económica
dos recursos cinegéticos, previstas no presente diploma,
designadamente as entidades concessionárias de zonas
de caça turística, podem associar-se nos termos da lei.


2 — Às organizações representantes das entidades
referidas no número anterior compete, no âmbito da
respectiva área de actuação:


a) Administrar ou participar na administração dos
terrenos cinegéticos nos termos deste decre-
to-lei;


b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a
entidades individuais ou colectivas que tenham
desenvolvido actividades relevantes em favor do
património cinegético;


c) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação
de projectos, planos e orçamentos e na reso-
lução de problemas emergentes da prática do
ordenamento e da aplicação da lei e seus
regulamentos;


d) Contribuir para a formação dos gestores e enti-
dades concessionárias das zonas de caça;


e) Fomentar nos gestores e entidades concessio-
nárias de zonas de caça o espírito associativo;
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f) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam
solicitadas, designadamente sobre as propostas
quanto a espécies, locais e processos de caça
para cada época venatória;


g) Representar as entidades que se dedicam à
exploração comercial dos recursos cinegéticos
a nível nacional e internacional.


CAPÍTULO XV


Participação da sociedade civil


Artigo 152.o


Participação da sociedade civil


1 — A participação da sociedade civil na política cine-
gética efectiva-se no Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna e nos conselhos cinegéticos e
da conservação da fauna.


2 — Na constituição dos órgãos referidos no número
anterior é dada preferência às associações cuja área de
acção mais se aproxime do âmbito territorial de cada
um desses órgãos.


3 — A representatividade das associações de caçado-
res, de agricultores e outras entidades colectivas obedece
aos princípios gerais inscritos na lei.


Artigo 153.o


Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna


O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna é presidido pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas e a sua composição é definida
de acordo com os critérios fixados na lei.


Artigo 154.o


Funcionamento


O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas pode convidar para participarem nas reuniões
do Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna representantes de serviços públicos ou pessoas
de reconhecida competência sobre as matérias a apre-
ciar.


Artigo 155.o


Competências


O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna tem funções consultivas do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, no que se
refere a todos os assuntos de carácter cinegético sobre
que o Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas entenda consultá-lo.


Artigo 156.o


Conselhos cinegéticos e da conservação da fauna


Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna
são órgãos consultivos que se constituem a nível muni-
cipal.


Artigo 157.o


Conselhos cinegéticos e da conservação
da fauna municipais


1 — Os conselhos cinegéticos e da conservação da
fauna municipais, designados, abreviadamente, por con-


selhos cinegéticos municipais, circunscrevem-se à área
do concelho e são presididos pelo presidente da res-
pectiva câmara municipal.


2 — Os conselhos cinegéticos municipais são cons-
tituídos pelos seguintes vogais:


a) Três representantes dos caçadores do concelho;
b) Dois representantes dos agricultores do con-


celho;
c) Um representante das ZCT do concelho;
d) Um representante das associações de defesa do


ambiente existentes no concelho;
e) Um autarca de freguesia a eleger em assembleia


municipal;
f) Um representante da DGRF sem direito a voto;
g) Um representante do ICN, no caso da área do


município abranger áreas classificadas, sem
direito a voto.


3 — A composição de cada conselho é fixada por des-
pacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


4 — A duração do mandato dos membros destes con-
selhos é de quatro anos.


Artigo 158.o


Competências


No desempenho das suas atribuições, aos conselhos
cinegéticos municipais compete, no que respeita à sua
área geográfica, nomeadamente, o seguinte:


a) Propor à administração as medidas que con-
siderem úteis à gestão e exploração dos recursos
cinegéticos;


b) Propiciar que o fomento cinegético e o exercício
da caça, bem como a conservação da fauna, con-
tribuam para o desenvolvimento local, nomea-
damente para a melhoria da qualidade de vida
das populações rurais;


c) Apoiar a Administração na fiscalização das nor-
mas legais sobre a caça e na definição de medi-
das tendentes a evitar danos causados pela caça
à agricultura;


d) Emitir parecer, no prazo de 15 dias, sobre a
concessão de ZCA e ZCT, a criação e trans-
ferência de ZCN e ZCM, bem como sobre a
anexação de prédios rústicos a zonas de caça
e, ainda, sobre a transferência de gestão de ter-
renos cinegéticos não ordenados e suas reno-
vações, findo o qual pode o procedimento pros-
seguir e vir a ser decidido sem o parecer;


e) Emitir parecer sobre as prioridades e limitações
dos diversos tipos de zona de caça;


f) Facilitar e estimular a cooperação entre os orga-
nismos cujas acções interfiram com o ordena-
mento dos recursos cinegéticos.


CAPÍTULO XVI


Taxas


Artigo 159.o


Cobrança de taxas


1 — São devidas taxas nos seguintes casos:


a) Concessão de zonas de caça, cujo montante é
reduzido para metade, no caso das ZCA;
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b) Exame para carta de caçador;
c) Emissão de carta de caçador;
d) Renovação de carta de caçador, nos 60 dias que


antecedem o prazo de validade e num ano após
o prazo de validade;


e) Emissão de segunda via de carta de caçador,
por deterioração, extravio, alteração de dados
ou de modelo de carta;


f) Atribuição de licenças de caça;
g) Atribuição dos alvarás para reprodução, criação


e detenção de espécies cinegéticas em cativeiro
e sua renovação.


2 — Os montantes das taxas são fixados por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.


3 — A aplicação da taxa referida na alínea a) do n.o 1
do presente artigo pode ser reduzida ou isentada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.


CAPÍTULO XVII


Disposições finais e transitórias


Artigo 160.o


Limitações territoriais


1 — A área global abrangida por zonas de caça que
não sejam nacionais ou municipais, durante o período
de cinco anos após a entrada em vigor da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro, não pode exceder 50% da área
total dos respectivos municípios, exceptuando as situa-
ções existentes à data de entrada em vigor do presente
diploma.


2 — A percentagem referida no número anterior pode
ser alterada por despacho do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ouvidos os conselhos
cinegéticos e da conservação da fauna respectivos.


3 — A alteração da percentagem prevista no número
anterior fundamenta-se, designadamente, em situações
relativas à integração de enclaves em zonas de caça já
constituídas e à localização dos terrenos em áreas
classificadas.


Artigo 161.o


Cartas de caçador


1 — Até à publicação do despacho referido no n.o 1
do artigo 67.o, o exame para a obtenção de carta de
caçador é composto por uma prova teórica e, no caso
de carta de caçador com arma de fogo, de arqueiro
caçador e de cetreiro, por uma prova prática ou
teórico-prática.


2 — São dispensados da prova teórica referida no
número anterior os titulares de carta de caçador que
pretendam obter outras especificações.


Artigo 162.o


Conselhos cinegéticos e de conservação da fauna


Até à publicação das portarias que fixam a compo-
sição dos conselhos cinegéticos e de conservação da
fauna, mantêm-se em vigor as portarias de constituição
existentes.


Artigo 163.o


Reconhecimento de assinaturas


Salvo legislação específica em contrário, as assinaturas
previstas no âmbito da instrução dos processos previstos
no presente diploma não carecem de reconhecimento.


Artigo 164.o


Zonas de caça


1 — Exceptuando o disposto no artigo seguinte, as
zonas de caça criadas ao abrigo da Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, mantêm-se válidas até ao fim do respectivo
período de vigência, salvo se forem renovadas nos ter-
mos do presente diploma.


2 — Com a renovação referida no número anterior,
deve ser requerida a mudança de concessionário quando
este não reunir os requisitos previstos no n.o 2 do
artigo 30.o do presente diploma.


3 — Os processos de caça em instrução e pendentes
de decisão à data de entrada em vigor do presente
diploma regulam-se pela legislação em vigor à data da
sua apresentação.


Artigo 165.o


Zonas de caça sociais


1 — As zonas de caça sociais podem ser convertidas
em zonas de caça de um dos tipos previstos no presente
diploma, através de requerimento dirigido ao Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


2 — As zonas de caça sociais que não sejam objecto
de conversão, nos termos do número anterior, extin-
guem-se em 2005 ou no termo do respectivo prazo de
vigência, quando este for anterior a 2005.


Artigo 166.o


Colaboração das OSC


1 — O Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode celebrar protocolos com as OSC
que tenham como objecto a colaboração destas rela-
tivamente às seguintes matérias:


a) Instrução dos processos relativos à criação e
transferência de ZCN e ZCM a que se refere
o n.o 1 do artigo 16.o do presente diploma;


b) Recepção do requerimento inicial do procedi-
mento de concessão de zonas de caça a que
se refere o n.o 1 do artigo 35.o do presente
diploma;


c) Instrução dos processos relativos à concessão
de ZCA e ZCT a que refere o n.o 1 do artigo 38.o
do presente diploma;


d) Recepção do requerimento inicial do procedi-
mento relativo à mudança de concessionário de
zona de caça a que se refere o n.o 1 do artigo 45.o
do presente diploma;


e) Recepção do requerimento inicial relativo ao
procedimento de renovação de concessão de
zona de caça a que se refere o n.o 4 do artigo 48.o
do presente diploma.


2 — A obrigação constante do n.o 3 do artigo 45.o
pode ser satisfeita junto das entidades identificadas no
número anterior que, para esse efeito, tenham celebrado
protocolo com o MADRP.
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3 — Excepciona-se do número anterior a matéria res-
peitante às ZCN.


Artigo 167.o


Exclusão de terrenos de ZCM


1 — A exclusão dos terrenos referidos no n.o 2 do
artigo 28.o pode ser requerida:


a) No prazo de um ano sobre a data de publicação
da portaria de transferência de gestão, até 2005,
inclusive;


b) A qualquer momento nas ZCM criadas ou reno-
vadas a partir de 2006, inclusive.


2 — O disposto no número anterior não se aplica às
ZCM que tenham sido objecto de portaria de trans-
ferência de gestão em data anterior à da entrada em
vigor do presente diploma.


Artigo 168.o


Informação


A DGRF fornece à Direcção-Geral do Turismo os
elementos previstos na alínea e) do n.o 1 do artigo 42.o


Artigo 169.o


Regiões Autónomas


1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à DGRF pelo pre-
sente diploma são exercidas pelos competentes serviços
e organismos das respectivas administrações regionais.


2 — O produto das coimas cobradas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria destas.


Artigo 170.o


Revogação


São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 21 de Setem-
bro, e o Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, que cria o regime jurídico da gestão
sustentada dos recursos cinegéticos e regula-
menta a Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro (Lei
de Bases Gerais da Caça);


b) Os n.os 1 e 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 64/98, de 17 de Março, relativos à zona de
caça existente na Tapada Nacional de Mafra;


c) A Portaria n.o 1239/93, de 4 de Dezembro, que
define os modelos de impressos, os documentos
a apresentar, o procedimento para a concessão,
renovação e emissão de segundas vias da carta
de caçador e o valor das taxas devidas;


d) A Portaria n.o 123/2001, de 23 de Fevereiro,
que define os termos, os conteúdos das provas
e o processo do exame e o valor das taxas devidas
pela inscrição para realização de exame para
obtenção de carta de caçador;


e) A Portaria n.o 229/2002, de 12 de Março, que
altera a Portaria n.o 123/2001, de 23 de Feve-
reiro, que define os termos, os conteúdos das
provas e o processo do exame para obtenção
da carta de caçador;


f) O despacho n.o 19 853/2001 (2.a série), de 20
de Setembro, que aprova o modelo de impresso
de requerimento para realização de exame para
obtenção de carta de caçador;


g) O despacho n.o 6358/2002 (2.a série), de 22 de
Março, que aprova as regras de procedimento
aplicáveis à realização da prova teórica para
obtenção de carta de caçador;


h) O despacho n.o 6424/2002 (2.a série), de 25 de
Março, que aprova as regras de procedimento
aplicáveis à realização das provas prática e teó-
rico-prática para obtenção de carta de caçador;


i) A Portaria n.o 469/2001, de 9 de Maio, que
determina que as licenças gerais e especiais de
caça sejam tituladas por vinhetas a emitir anual-
mente e fixa os montantes das taxas devidas
em cada época venatória;


j) A Portaria n.o 736/2001, de 17 de Julho, que
identifica os municípios onde é permitida a caça
ao pombo-da-rocha (Columbia livia);


l) A Portaria n.o 553/2004, de 22 de Maio, que
estabelece o calendário venatório para a época
de 2004-2005;


m) A Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro, que
actualiza as normas de funcionamento das zonas
de caça sociais e revoga a Portaria n.o 640-C/94,
de 15 de Julho;


n) A Portaria n.o 1119/2001, de 21 de Setembro,
que define as normas gerais que concretizam
o direito de acesso dos caçadores e as condições
particulares do exercício da caça nas zonas de
caça nacionais (ZCN), geridas pelas direcções
regionais de agricultura (DRA) ou, em con-
junto, com o Instituto da Conservação da Natu-
reza (ICN);


o) A Portaria n.o 1118/2001, de 20 de Setembro,
que fixa os valores das taxas a pagar pelo exer-
cício da caça em zonas de caça municipais;


p) O Despacho Normativo n.o 41/2003, de 30 de
Setembro, que estabelece os valores das taxas
a pagar pela concessão de autorizações especiais
de caça da zona de caça nacional (ZCN) do
perímetro florestal da Contenda;


q) A Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
que define os modelos e as condições de colo-
cação das tabuletas e sinais a utilizar na deli-
mitação de zonas de caça, campos de treino de
caça, áreas de refúgio, áreas sujeitas ao direito
à não caça, aparcamentos de gado, bem como
de outras áreas de protecção em que a eficácia
da proibição ao acto venatório depende de os
terrenos em causa se encontrarem sinalizados;


r) A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
que altera a Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro;
A portaria n.o 1288/2001 (2.a série), de 25 de
Julho, que define a sinalização aplicável às zonas
interditas à caça;


s) A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
que estabelece os requisitos, prazos e termos
de procedimento administrativo a seguir em
processos relativos a zonas de caça municipais,
associativas e turísticas, bem como os períodos
de sinalização das zonas de caça e o valor das
taxas anuais devidas pela concessão de zonas
de caça, e revoga as Portarias n.os 439/2001,
467/2001 e 1123/2001, respectivamente de 28 de
Abril, de 8 de Maio e de 24 de Setembro;
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t) A Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, que
altera o n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro;


u) O Despacho Normativo n.o 6/2001, de 2 de Feve-
reiro, que estabelece as condições a preencher
pelos técnicos responsáveis pelos planos de
ordenamento e exploração cinegéticos a apre-
sentar nos termos da alínea d) do n.o 2 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de
15 de Setembro;


v) O Despacho Normativo n.o 21/2001, de 3 de
Maio, que estabelece o valor da taxa devida pelo
pedido de renovação de zonas de caça turísticas
(ZCT) e associativas (ZCA) fora do prazo
normal;


x) O despacho n.o 23 133/2001 (2.a série), de 15 de
Novembro, que aprova o modelo de impresso
para efeitos de declaração anual, por entidades
gestoras de zonas de caça associativas(ZCA),
dos caçadores associados;


z) O despacho n.o 2203/2002 (2.a série), de 28 de
Janeiro, que aprova o modelo de impresso para
apresentação de proposta de plano anual de
exploração de zonas de caça;


aa) O despacho n.o 2417/2002 (2.a série), de 30 de
Janeiro, que aprova o modelo de impresso para
apresentação dos resultados de exploração de
zonas de caça;


bb) A Portaria n.o 466/2001, de 8 de Maio, que iden-
tifica as espécies ou subespécies cinegéticas com
que é permitido efectuar repovoamentos e esta-
belece normas particulares para repovoamentos
com corços;


cc) A Portaria n.o 465/2001, de 8 de Maio, que esta-
belece as normas para autorizar a instalação de
campos de treino de caça;


dd) A Portaria n.o 463/2001, de 8 de Maio, que res-
tringe a comercialização a detenção, o trans-
porte e a exposição ao público para fins de
comercialização de exemplares mortos de espé-
cies cinegéticas;


ee) A Portaria n.o 464/2001, de 8 de Maio, que
define os termos da autorização para criação
e detenção de espécies e subespécies cinegéticas
em cativeiro;


ff) O Despacho Normativo n.o 4/2002, de 31 de
Janeiro, que determina que a sanção a aplicar
pelo não pagamento das taxas anuais devidas
pela autorização de criação ou detenção de
espécies em cativeiro seja graduada de acordo
com o prejuízo concreto e com um certo critério;


gg) O despacho n.o 23 134/2001 (2.a série), de 15
de Setembro, que aprova o modelo da guia de
transporte de exemplares mortos de espécies
cinegéticas, a emitir pelas entidades gestoras de
ZC sempre que os quantitativos de exemplares
a transportar são superiores aos limites diários
de abate permitidos em terrenos cinegéticos não
ordenados, e define as condições da sua uti-
lização e aquisição;


hh) O despacho n.o 1105/2001 (2.a série), de 19 de
Janeiro, que aprova o modelo de guia de trans-
porte de exemplares vivos de espécies cinegé-
ticas e define as condições da sua utilização e
aquisição. Estabelece que, até se esgotarem,
podem continuar a ser utilizadas as guias de
modelo aprovado ao abrigo da Portaria
n.o 487/95, de 22 de Maio;


ii) A Portaria n.o 247/2001, de 22 de Março, que
define as condições e os termos em que os ter-
renos sujeitos a pastoreio ordenado podem ser
considerados aparcamento de gado e autoriza
a colocação de sinalização indicativa da proi-
bição do exercício da caça nos mesmos;


jj) O despacho n.o 25 035/2002 (2.a série), de 25
de Novembro, que estabelece a composição e
funcionamento da Comissão Nacional de
Homologação de Troféus;


ll) O despacho n.o 1104/2001 (2.a série), de 19 de
Janeiro, que aprova o modelo de guia de trans-
porte de furões (privativo da Direcção-Geral das
Florestas, não sendo de reprodução livre) e
define as condições da sua utilização e aquisição.


Artigo 171.o


Entrada em vigor


O regime previsto nos diplomas ora revogados man-
tém-se transitoriamente em vigor até à publicação das
portarias e dos despachos previstos no presente diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto — Maria da Graça Martins
da Silva Carvalho — Arlindo Marques da Cunha.


Promulgado em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO I


Lista de espécies cinegéticas


1 — Caça menor


I — Mamíferos


Coelho-bravo — Oryctolagus cuniculus.
Lebre — Lepus granatensis.
Raposa — Vulpes vulpes.
Saca-rabos — Herpestes ichneumon.


II — Aves


a) Aves sedentárias


Perdiz-vermelha — Alectoris rufa.
Faisão — Phasianus colchicus.
Pombo-da-rocha — Columba livia.
Gaio — Garrulus glandarius.
Pega-rabuda — Pica pica.
Gralha-preta — Corvus corone.
Melro — Turdus merula.


b) Aves migradoras ou parcialmente migradoras


Pato-real — Anas platyrhynchos (*).
Frisada — Anas strepera (*).
Marrequinha — Anas crecca (*).
Pato-trombeteiro — Anas clypeata (*).
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Marreco — Anas querquedula (*).
Arrabio — Anas acuta (*).
Piadeira — Anas penelope (*).
Zarro-comum — Aythya ferina (*).
Negrinha — Aythya fuligula (*).
Galinha d’água — Gallinula chloropus (*).
Galeirão — Fulica atra (*).
Tarambola-dourada — Pluvialis apricaria.
Galinhola — Scolopax rusticola.
Rola-comum — Streptopelia turtur.
Rola-turca — Streptopelia deacoto.
Codorniz — Coturnix coturnix.
Pombo-bravo — Columba oenas.
Pombo-torcaz — Columba palumbus.
Tordo-zornal — Turdus pilaris.
Tordo-comum — Turdus philomelos.
Tordo-ruivo — Turdus iliacus.
Tordeia — Turdus viscivorus.
Estorninho-malhado — Sturnus vulgaris.
Narceja-comum — Gallinago gallinago.
Narceja-galega — Lymnocryptes minimus.


2 — Caça maior


Javali — Sus scrofa.
Gamo — Cervus dama.
Veado — Cervus elaphus.
Corço — Capreolus capreolus.
Muflão — Ovis ammon.


(*) Aves aquáticas para efeitos deste diploma.


ANEXO II


Regiões cinegéticas


1.a região


A


Alfândega da Fé.
Alijó.
Amarante.
Amares.
Arcos de Valdevez.
Armamar.
Arouca.


B


Baião.
Barcelos.
Boticas.
Braga.
Bragança.


C


Cabeceiras de Basto.
Caminha.
Carrazeda de Ansiães.
Castelo de Paiva.
Celorico de Basto.
Chaves.
Cinfães.


E


Espinho.
Esposende.


F


Fafe.
Felgueiras.
Freixo de Espada à Cinta.


G


Gondomar.
Guimarães.


L


Lamego.
Lousada.


M


Macedo de Cavaleiros.
Maia.
Marco de Canaveses.
Matosinhos.
Melgaço.
Mesão Frio.
Miranda do Douro.
Mirandela.
Mogadouro.
Moimenta da Beira.
Monção.
Mondim de Basto.
Montalegre.
Murça.


O


Oliveira de Azeméis.


P


Paços de Ferreira.
Paredes.
Paredes de Coura.
Penafiel.
Penedono.
Peso da Régua.
Ponte da Barca.
Ponte de Lima.
Porto.
Póvoa de Lanhoso.
Póvoa de Varzim.


R


Resende.
Ribeira de Pena.


S


Sabrosa.
Santa Maria da Feira.
Santa Marta de Penaguião.
Santo Tirso.
São João da Madeira.
São João da Pesqueira.
Sernancelhe.


T


Tabuaço.
Tarouca.
Terras de Bouro.
Torre de Moncorvo.
Trofa.


V


Vale de Cambra.
Valença.
Valongo.
Valpaços.
Viana do Castelo.
Vieira do Minho.
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Vila do Conde.
Vila Flor.
Vila Nova de Cerveira.
Vila Nova de Famalicão.
Vila Nova de Foz Côa.
Vila Nova de Gaia.
Vila Pouca de Aguiar.
Vila Real.
Vila Verde.
Vimioso.
Vinhais.
Vizela.


2.a região


A


Águeda.
Aguiar da Beira.
Albergaria-a-Velha.
Almeida.
Alvaiázere.
Anadia.
Ansião.
Arganil.
Aveiro.


B


Batalha.
Belmonte.


C


Cantanhede.
Carregal do Sal.
Castanheira de Pêra.
Castelo Branco.
Castro Daire.
Celorico da Beira.
Coimbra.
Condeixa-a-Nova.
Covilhã.


E


Estarreja.


F


Figueira da Foz.
Figueira de Castelo Rodrigo.
Figueiró dos Vinhos.
Fornos de Algodres.
Fundão.


G


Góis.
Gouveia.
Guarda.


I


Idanha-a-Nova.
Ílhavo.


L


Leiria.
Lousã.


M


Mação.
Mangualde.
Manteigas.


Marinha Grande.
Mealhada.
Meda.
Mira.
Miranda do Corvo.
Montemor-o-Velho.
Mortágua.
Murtosa.


N


Nelas.


O


Oleiros.
Oliveira de Frades.
Oliveira do Bairro.
Oliveira do Hospital.
Ovar.


P


Pampilhosa da Serra.
Pedrógão Grande.
Penacova.
Penalva do Castelo.
Penamacor.
Penela.
Pinhel.
Pombal.
Porto de Mós.
Proença-a-Nova.


S


Sabugal.
Santa Comba Dão.
São Pedro do Sul.
Sátão.
Seia.
Sertã.
Sever do Vouga.
Soure.


T


Tábua.
Tondela.
Trancoso.


V


Vagos.
Vila de Rei.
Vila Nova de Paiva.
Vila Nova de Poiares.
Vila Velha de Ródão.
Viseu.
Vouzela.


3.a região


A


Abrantes.
Alcanena.
Alcobaça.
Alcochete.
Alenquer.
Almada.
Almeirim.
Alpiarça.
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Amadora.
Arruda dos Vinhos.
Azambuja.


B


Barreiro.
Benavente.
Bombarral.


C


Cadaval.
Caldas da Rainha.
Cartaxo.
Cascais.
Chamusca.
Constância.
Coruche.


E


Entroncamento.


F


Ferreira do Zêzere.


G


Golegã.


L


Lisboa.
Loures.
Lourinhã.


M


Mafra.
Moita.
Montijo.


N


Nazaré.


O


Óbidos.
Odivelas.
Oeiras.
Ourém.


P


Palmela.
Peniche.


R


Rio Maior.


S


Salvaterra de Magos.
Santarém.
Sardoal.
Sesimbra.
Seixal.
Setúbal.
Sintra.
Sobral de Monte Agraço.


T


Tomar.
Torres Novas.
Torres Vedras.


V


Vila Franca de Xira.
Vila Nova da Barquinha.


4.a região


A


Alandroal.
Alcácer do Sal.
Aljustrel.
Almodôvar.
Alter do Chão.
Alvito.
Arraiolos.
Arronches.
Avis.


B


Barrancos.
Beja.
Borba.


C


Campo Maior.
Castelo de Vide.
Castro Verde.
Crato.
Cuba.


E


Elvas.
Estremoz.
Évora.


F


Ferreira do Alentejo.
Fronteira.


G


Gavião.
Grândola.


M


Marvão.
Mértola.
Monforte.
Montemor-o-Novo.
Mora.
Moura.
Mourão.


N


Nisa.


O


Odemira.
Ourique.
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P


Ponte de Sor.
Portalegre.
Portel.


R


Redondo.
Reguengos de Monsaraz.


S


Santiago do Cacém.
Serpa.
Sines.
Sousel.


V


Vendas Novas.
Viana do Alentejo.
Vidigueira.
Vila Viçosa.


5.a região


A


Albufeira.
Alcoutim.
Aljezur.


C


Castro Marim.


F


Faro.


L


Lagoa.
Lagos.
Loulé.


M


Monchique.


O


Olhão.


P


Portimão.


S


São Brás de Alportel.
Silves.


T


Tavira.


V


Vila do Bispo.
Vila Real de Santo António.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.o 203/2004
de 18 de Agosto


O actual regime jurídico dos internatos médicos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, como
fase de formação pós-graduada subsequente à obtenção
da licenciatura em Medicina, contempla dois processos
formativos — internato geral e internato complemen-
tar — autónomos entre si, embora a frequência deste
último pressuponha a aprovação no internato geral.


Este modelo, para além do elevado peso adminis-
trativo que lhe está associado e de provocar um hiato
temporal na formação pós-graduada entre o termo do
internato geral e o início do internato complementar,
não se harmoniza com as actuais realidades e exigências
da educação médica e dos serviços de cuidados de saúde,
carecendo, pois, de ser reformulado.


Nos últimos anos, com efeito, registaram-se modi-
ficações e avanços importantes na medicina, o que
acarreta, necessariamente, alterações ao ensino médico
pré-graduado, ao mesmo tempo que recomenda uma
permanente actualização do ensino pós-graduado e um
mais eficaz acompanhamento do desenvolvimento pro-
fissional contínuo durante toda a vida profissional,
visando a qualidade e a excelência da formação.


Por outro lado, foram introduzidas alterações impor-
tantes no ensino pré-graduado.


Estas modificações respeitam à reestruturação e
reforma dos cursos de licenciatura em Medicina ini-
ciadas em 1995 e às medidas tomadas na sequência de
recomendações do grupo de missão interministerial para
a formação na área da saúde, criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 140/98, de 4 de Dezembro.


Entende-se, assim, ser oportuno redefinir o regime
jurídico da formação após a licenciatura em Medicina,
articulando-o melhor com os processos de formação pré-
-graduada e de formação contínua, perspectivando assim
o processo de educação médica na sua globalidade.


Nesta linha, é criado um único internato médico. Ao
optar-se por um único internato médico, cabe anotar
que se elimina o intervalo de tempo que, no actual
regime, medeia entre a conclusão do internato geral
e o início do complementar, também se reduzindo apre-
ciavelmente o peso administrativo que os dois processos
formativos implicavam.


Foram ouvidos os órgãos de Governo próprio das
Regiões Autónomas e a Ordem dos Médicos.


Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Âmbito de aplicação


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma define o regime jurídico da for-
mação médica, após a licenciatura em Medicina, com
vista à especialização, e estabelece os princípios gerais
a que deve obedecer o respectivo processo.
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Artigo 2.o


Natureza


1 — Após a licenciatura em Medicina, inicia-se o
internato médico, que corresponde a um processo único
de formação médica especializada, teórica e prática,
tendo como objectivo habilitar o médico ao exercício
tecnicamente diferenciado na respectiva área profissio-
nal de especialização.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o exercício autónomo da medicina é reconhecido a partir
de dois anos de formação.


Artigo 3.o


Estrutura


1 — O internato médico estrutura-se em áreas pro-
fissionais de especialização.


2 — As áreas profissionais de especialização são apro-
vadas mediante portaria do Ministro da Saúde, sob pro-
posta da Ordem dos Médicos e ouvido o Conselho
Nacional do Internato Médico.


3 — A duração e os programas de formação das áreas
profissionais de especialização são definidos nos termos
do artigo 10.o


Artigo 4.o


Processo de formação


1 — O internato médico é composto por um período
de formação inicial e por um período subsequente de
formação específica.


2 — O período de formação inicial, adiante designado
por ano comum, tem a duração de 12 meses.


3 — O ano comum a que se refere o número anterior
abrange todos os ramos de diferenciação profissional
e engloba estágios cujas áreas em que são ministrados
e respectivas durações são aprovadas por portaria do
Ministro da Saúde, ouvida a Ordem dos Médicos.


4 — O período subsequente da formação específica
relativo a cada área de especialização pode integrar uma
fase inicial com carácter mais geral e comum a mais
de uma área de especialização, adiante designado por
tronco comum, e é organizado por ramos de diferen-
ciação profissional cujas durações são aprovadas por
portaria do Ministro da Saúde, ouvida a Ordem dos
Médicos.


5 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
consideram-se ramos de diferenciação:


a) A cirurgia;
b) A medicina;
c) A medicina comunitária;
d) A medicina dos meios complementares de diag-


nóstico e terapêutica.


Artigo 5.o


Investigação médica


1 — Os médicos do internato médico devem ter
acesso a programas de investigação clínica, em termos
a definir por portaria do Ministro da Saúde.


2 — A realização de programas de investigação
médica integra-se no internato médico e não implica
o aumento da respectiva duração, não podendo, con-
tudo, pôr em causa a obtenção e avaliação dos conhe-


cimentos e aptidões inerentes ao exercício especializado
para o qual o respectivo internato habilita.


CAPÍTULO II


Responsabilidade pela formação médica
e órgãos do internato médico


Artigo 6.o


Responsabilidade pela formação médica


1 — A formação médica durante o internato médico
é atribuição do Ministério da Saúde.


2 — O Ministério da Saúde exerce as suas atribuições
através dos serviços e estabelecimentos de saúde e dos
órgãos do internato médico, sob a coordenação do
Departamento de Modernização e Recursos da Saúde
(DMRS), e com a colaboração da Ordem dos Médicos,
de acordo com o previsto no presente diploma e no
regulamento do internato médico, a aprovar mediante
portaria do Ministro da Saúde, nos termos do artigo 28.o


Artigo 7.o


Participação das administrações regionais de saúde


1 — As administrações regionais de saúde (ARS) par-
ticipam na definição das necessidades nacionais de pes-
soal médico e sua articulação com o processo de inter-
nato médico, no âmbito das suas atribuições quanto ao
planeamento e à coordenação de actividades do Serviço
Nacional de Saúde (SNS).


2 — Compete às ARS a celebração dos contratos
administrativos de provimento e a nomeação em regime
de comissão de serviço extraordinária dos internos colo-
cados em estabelecimentos públicos com contrato de
gestão ou em regime de convenção, em estabelecimentos
do sector social e privados ou em hospitais sociedades
anónimas de capitais exclusivamente públicos.


Artigo 8.o


Órgãos do internato médico


1 — São órgãos do internato médico:


a) O Conselho Nacional do Internato Médico,
adiante designado por Conselho Nacional;


b) As comissões regionais do internato médico,
adiante designadas por comissões regionais;


c) As direcções do internato médico, adiante desig-
nadas por direcções de internato.


2 — Os órgãos do internato médico exercem funções
de estudo e de consulta nos domínios da concepção,
organização e planeamento do internato médico, bem
como de orientação, coordenação e avaliação do seu
desenvolvimento e funcionamento.


3 — As comissões regionais exercem as suas funções
nas zonas Norte, Centro e Sul e nas Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira.


4 — As direcções do internato são criadas nos esta-
belecimentos e serviços de saúde onde se realizem os
internatos médicos, podendo essas funções, nas áreas
profissionais de especialização de medicina geral e fami-
liar e de saúde pública, ser exercidas por coordenadores
de zona ou de região de saúde.


5 — A composição, nomeação, competência e fun-
cionamento dos órgãos do internato médico constam
do regulamento do internato médico.
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6 — O Conselho Nacional e as comissões regionais
podem funcionar por comissões, subcomissões ou sec-
ções, em razão de matérias e áreas profissionais.


7 — Nos estabelecimentos hospitalares e nas zonas
de coordenação, podem os internos constituir comissões
de representantes, com a composição e atribuições pre-
vistas no regulamento do internato médico.


8 — A orientação directa e permanente dos internos
é feita por orientadores de formação.


9 — O exercício das funções de orientador de for-
mação a que se refere o n.o 8 releva para efeitos cur-
riculares, nos termos dos regulamentos enquadradores
dos concursos das carreiras médicas, em termos a definir
por portaria.


Artigo 9.o


Remuneração dos titulares de órgãos do internato médico


Aos titulares dos órgãos do internato médico que não
sejam abrangidos pelo artigo 61.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, é atribuído um acréscimo
salarial de 10% da remuneração estabelecida para a
categoria e escalão que detêm, a incidir sobre os valores
fixados para o regime de trabalho de tempo completo.


CAPÍTULO III


Programas e estabelecimentos de formação


Artigo 10.o


Programas de formação do internato médico


1 — Os programas de formação relativos ao ano
comum e às áreas profissionais de especialização do
internato médico são aprovados por portaria do Ministro
da Saúde, sob proposta da Ordem dos Médicos em cola-
boração com o Conselho Nacional, devendo garantir
as condições de formação estabelecidas na União
Europeia.


2 — Os programas devem ser expressos quanto aos
objectivos a atingir, conteúdos e actividades, duração
total e parcelar dos períodos de formação, momentos
e métodos de avaliação.


3 — Para efeitos e condições do n.o 1, e na ausência
de proposta apresentada pela Ordem dos Médicos, os
programas de formação são aprovados por portaria do
Ministro da Saúde, sob proposta do Conselho Nacional.


Artigo 11.o


Estabelecimentos de formação


1 — O internato médico realiza-se em estabelecimen-
tos públicos, com contrato de gestão ou em regime de
convenção, do sector social, privados, ou em hospitais
sociedades anónimas de capitais exclusivamente públi-
cos, reconhecidos como idóneos para o efeito e de
acordo com a sua capacidade formativa.


2 — O reconhecimento de idoneidade e a fixação da
capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços
de saúde são feitos por despacho do Ministro da Saúde,
mediante parecer técnico da Ordem dos Médicos, em
colaboração com o Conselho Nacional, de acordo com
os parâmetros e critérios constantes do regulamento do
internato médico.


3 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
e na ausência do parecer técnico da Ordem dos Médicos,
o reconhecimento de idoneidade e a fixação da capa-


cidade formativa dos estabelecimentos e serviços de
saúde são feitos por despacho do Ministro da Saúde,
mediante parecer técnico do Conselho Nacional.


4 — A capacidade formativa dos estabelecimentos e
serviços de saúde corresponde ao número máximo de
internos que podem ter simultaneamente em formação.


5 — Para efeitos de reconhecimento de idoneidade
e de realização do internato médico, podem os esta-
belecimentos agrupar-se por critérios de complemen-
taridade dos serviços médicos de que dispõem e da área
geográfica que servem.


6 — A realização do internato médico em estabele-
cimentos do sector social, privados, estabelecimentos
públicos com natureza empresarial, com contrato de ges-
tão ou em regime de convenção, ou em hospitais socie-
dades anónimas de capitais exclusivamente públicos,
depende da celebração de acordos, convenções ou con-
tratos-programa entre o Ministério da Saúde e esses
estabelecimentos, dos quais constam, entre outras, as
cláusulas referentes às condições de formação.


7 — Compete às ARS assegurar ou melhorar as con-
dições de formação dos estabelecimentos e serviços de
saúde inseridos na respectiva área geográfica, com o
objectivo de promover, qualitativa e quantitativamente,
o reconhecimento da respectiva idoneidade.


CAPÍTULO IV


Admissão e forma de vinculação no internato médico


Artigo 12.o


Admissão ao internato médico e mapa de vagas


1 — A admissão ao internato médico, a que podem
candidatar-se os médicos, efectua-se por um único
exame, de âmbito nacional, a realizar no 4.o trimestre
de cada ano civil, organizado pelo DMRS de acordo
com as regras estabelecidas no âmbito do regulamento
dos internatos.


2 — O programa e as condições de acesso ao exame
referido no número anterior são aprovados por portaria
do Ministro da Saúde.


3 — A escolha do estabelecimento para frequência
do ano comum realiza-se após o exame a que se refere
o n.o 1.


4 — As escolhas das áreas profissionais de especia-
lização e dos estabelecimentos para a sua frequência
realizam-se, imediatamente, antes da conclusão do ano
comum.


5 — Para os efeitos da realização das escolhas refe-
ridas nos números anteriores, é considerada a classi-
ficação final obtida no exame a que se refere o n.o 1.


6 — Os mapas de vagas são fixados por despacho do
Ministro da Saúde, o qual define as respectivas prio-
ridades.


7 — Dos mapas a que se refere o número anterior
consta a distribuição de vagas por:


a) Ano comum e estabelecimento;
b) Área profissional de especialização e estabele-


cimento para a formação específica.


8 — Na fixação do número de lugares para o internato
médico são consideradas as necessidades previsionais
de médicos especializados em cada área profissional,
bem como a idoneidade e capacidade formativas dos
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estabelecimentos e serviços de saúde, de modo a não
prejudicar o seu regular funcionamento e a adequada
preparação dos internos.


9 — Da capacidade formativa dos estabelecimentos
e serviços pode ser reservado um contingente especial
de lugares para a realização do internato médico ao
abrigo de acordos celebrados com as Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira.


10 — Pode, ainda, ser reservado um contingente espe-
cial de capacidades formativas para a formação de médi-
cos oriundos de países africanos de língua portuguesa
e da República Democrática de Timor-Leste, ao abrigo
de acordos celebrados ou a celebrar para o efeito, bem
como com as Forças Armadas, em termos a regulamen-
tar mediante portaria do Ministro da Saúde, da qual
deve constar, designadamente, a forma de colocação,
natureza da formação e condições de frequência de está-
gios ou períodos formativos.


11 — Para os efeitos do disposto no n.o 6, podem
ser definidas vagas protocoladas, sem prejuízo do dis-
posto no regime legal relativo à definição de estabe-
lecimentos e especialidades carenciadas, caso em que
o respectivo regime de trabalho é o da dedicação
exclusiva.


12 — O preenchimento de uma vaga protocolada
determina que o médico se comprometa a fixar-se nessa
instituição pelo período mínimo de cinco anos.


13 — As vagas protocoladas são definidas e estrutu-
radas por despacho do Ministro da Saúde.


14 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-
riores, os mapas de vagas para o internato médico podem
contemplar especialidades que devam decorrer no
âmbito de outros ministérios, mediante a celebração de
protocolos entre estes e o Ministério da Saúde, dos quais
constam, nomeadamente, as regras a que deve obedecer
o recrutamento e a participação dos celebrantes na for-
mação dos internos, assim como a quem compete asse-
gurar as respectivas remunerações e prestações com-
plementares durante essa formação.


Artigo 13.o


Vinculação dos internos


1 — Os internos do internato médico são colocados
mediante contrato administrativo de provimento ou por
nomeação em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, caso sejam funcionários públicos.


2 — Os contratos administrativos de provimento são
celebrados com os estabelecimentos e serviços de colo-
cação dos internos, independentemente da sua natureza
jurídica, com excepção do disposto no número seguinte.


3 — Os internos que sejam colocados em lugares de
estabelecimentos de saúde do sector social, privados,
estabelecimentos de saúde públicos com contratos de
gestão, em regime de convenção, ou em hospitais socie-
dades anónimas de capitais exclusivamente públicos, são
contratados pela ARS da área do estabelecimento de
colocação, nos termos definidos no respectivo acordo
ou convenção.


4 — A colocação a que se refere o número anterior
rege-se pelos seguintes princípios:


a) É feita pelo período de duração estabelecido
para o internato;


b) O interno fica sujeito ao regime estabelecido
neste diploma e no regulamento do internato
Médico, designadamente quanto ao regime de


trabalho, condições de frequência e de avaliação
do internato médico;


c) Os encargos com o interno são directamente
suportados pelo estabelecimento de colocação,
quanto às remunerações, regime de protecção
social aos agentes e funcionários da Adminis-
tração Pública, bem como quanto aos subsídios
ou suplementos fixados para o respectivo inter-
nato;


d) O trabalho prestado nos estabelecimentos de
saúde referidos no n.o 3 conta para todos os
efeitos decorrentes da relação jurídica prevista
no n.o 1, designadamente no que se refere ao
regime de protecção social aos agentes e fun-
cionários da Administração Pública, mantendo
o interno os correspondentes descontos com
base na remuneração auferida.


5 — Aos internos nomeados em regime de comissão
de serviço extraordinária aplicam-se as regras previstas
no presente diploma para os internos providos por con-
trato administrativo de provimento, com as necessárias
adaptações.


6 — Aos licenciados em Medicina oriundos dos ramos
das Forças Armadas aplica-se o Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, nomeadamente, no que respeita
ao presente artigo, os artigos 17.o e 20.o


Artigo 14.o


Duração do contrato


1 — O contrato administrativo de provimento e a
comissão de serviço extraordinária, sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 24.o e 25.o, têm a duração estabelecida
no programa de formação da respectiva área profissional
de especialização, incluindo as repetições e compensa-
ções previstas no mesmo artigo.


2 — A prestação do serviço militar, ainda que em
regime de voluntariado, nas situações de mobilização
e convocação ou de serviço cívico durante o internato
médico, assim como as interrupções de frequência con-
cedidas nos termos do n.o 2 do artigo 17.o, suspendem
a contagem do prazo, com lugar cativo, devendo o
interno retomar a sua frequência no prazo de 30 dias
após a prestação daquele serviço ou no dia seguinte
ao do termo do período de interrupção.


Artigo 15.o


Colocação dos internos


1 — O internato médico inicia-se em 1 de Janeiro
de cada ano civil.


2 — Os internos devem apresentar-se nos estabele-
cimentos de colocação na data referida no número ante-
rior, determinando a não comparência:


a) A anulação da colocação;
b) A cessação do contrato existente noutro esta-


belecimento para frequência do internato
médico; e


c) A impossibilidade de candidatura ao concurso
de admissão ao internato médico ou de colo-
cação na formação específica durante o prazo
de um ano, salvo se essa colocação ocorrer em
estabelecimentos e serviços identificados como
carenciados.
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3 — Em caso de impossibilidade, por motivo de
doença, de maternidade e paternidade, de prestação do
serviço militar ou cívico e de força maior, devida e tem-
pestivamente justificados, pode ser autorizado o adia-
mento do início do ano comum ou do período de for-
mação específica, por despacho do director-geral do
DMRS.


4 — Nas situações referidas no número anterior, a
apresentação deve ser feita no dia imediato ao da res-
pectiva cessação, excepto quando devido a serviço mili-
tar ou cívico, em que pode verificar-se até 30 dias após
a data em que é dada por terminada a sua prestação.


5 — A não apresentação dos internos é comunicada
ao DMRS.


CAPÍTULO V


Regimes e condições de trabalho


Artigo 16.o


Regime de trabalho dos internos


1 — Os internos do internato médico estão sujeitos
ao horário de quarenta e duas horas semanais, sem dedi-
cação exclusiva.


2 — Os internos do internato médico devem dedicar
à formação teórica e prática a sua actividade profissional
durante toda a semana de trabalho e estão impedidos
de acumular outras funções públicas, salvo funções
docentes, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 312/84, de 26
de Setembro, e em escolas superiores e institutos poli-
técnicos onde sejam ministrados cursos da área da saúde,
mediante autorização nos termos da lei.


3 — Os horários dos internos são estabelecidos e pro-
gramados em termos idênticos aos dos médicos de car-
reira, tendo em conta as actividades do internato.


4 — O disposto no n.o 1 não prejudica a aplicação
do regime jurídico subjacente aos estabelecimentos e
especialidades considerados carenciados.


Artigo 17.o


Regime jurídico


1 — Aos internos do internato médico é aplicado, com
as excepções previstas nos números seguintes, o regime
de férias, faltas e licenças em vigor na função pública
para o pessoal em regime de contrato administrativo
de provimento, sem prejuízo de regime especial aplicável
aos médicos do SNS.


2 — Em casos excepcionais e por despacho do direc-
tor geral do DMRS, pode ser autorizada a interrupção
da frequência do internato médico, por período não
superior a metade da sua duração e com os efeitos pre-
vistos para a licença sem vencimento por um ano, e
sem prejuízo da duração total do programa de formação.


3 — Aos internos do internato médico podem ser con-
cedidas comissões gratuitas de serviço, bolsas de estudo
ou equiparações a bolseiro, no País ou no estrangeiro,
em condições a estabelecer no regulamento do internato
médico, desde que se destinem à frequência de estágios
reconhecidos e de especial interesse para a sua forma-
ção, designadamente pela sua diferenciação, e que não
ultrapassem a duração fixada no internato médico.


Artigo 18.o


Transferências e mudanças de área de internato médico


1 — O internato médico deve ser concluído, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes, no estabele-
cimento ou serviço de saúde e na área profissional em
que os internos são colocados por concurso.


2 — Os internos que fiquem incapacitados para o
exercício no ramo ou área profissional que frequentem
podem ser autorizados a mudar para outro compatível,
nos termos previstos no regulamento do internato
médico, observados os seguintes requisitos:


a) Que a incapacidade seja superveniente à data
da escolha da área profissional de especia-
lização;


b) Que a mesma incapacidade seja reconhecida por
junta médica, nomeada pelo Ministro da
Saúde; e


c) Que o requerente tenha obtido classificação
final, no âmbito do concurso de ingresso no
internato médico, igual ou superior à do último
candidato colocado na área profissional de espe-
cialização pretendida, salvo quando tal seja
incompatível com a incapacidade apresentada,
caso em que pode ser colocado em área pro-
fissional a que corresponda a classificação mais
aproximada.


3 — A transferência para outro estabelecimento, den-
tro da mesma área profissional de especialização, só
é autorizada em casos de perda de idoneidade ou capa-
cidade formativa dos serviços de colocação dos internos,
nos termos previstos no regulamento do internato
médico.


4 — A transferência de estabelecimento a que se
refere o número anterior, assim como a colocação do
interno para a realização da formação específica em
estabelecimento diferente daquele onde foi realizado
o ano comum, implica a transmissão da titularidade do
contrato para o estabelecimento e serviço de destino
com dispensa de qualquer formalidade.


Artigo 19.o


Mudança de ramo de diferenciação e de área
profissional de especialização


1 — A mudança de ramo de diferenciação profissional
ou de área profissional de especialização durante a fre-
quência do internato médico só é permitida por uma
vez e em função da nota obtida, durante a primeira
metade da respectiva duração.


2 — A mudança de área profissional que implique
a mudança de tronco comum determina a realização
de novo exame de admissão ao internato médico.


3 — As mudanças a que se referem os números ante-
riores determinam a realização de novo contrato admi-
nistrativo de provimento.


4 — Após a obtenção do grau de assistente numa área
profissional de especialização apenas poderá ser fre-
quentada uma segunda área, mediante a realização de
novo concurso.


5 — No caso de mudança de área profissional, pre-
vista no n.o 2 e no artigo anterior, os internos devem
requerer ao Conselho Nacional equivalência da forma-
ção obtida anteriormente, sendo colocados no período
formativo correspondente.
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Artigo 20.o


Remuneração


1 — Os internos são remunerados pelo valor corres-
pondente aos índices 90 e 95, respectivamente para o
escalão 1 e 2 da categoria de interno do internato
médico.


2 — Ao cálculo da remuneração dos internos do inter-
nato médico são aplicáveis as percentagens relativas ao
regime e horário de trabalho aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 198/97, de 2 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de
Janeiro.


3 — O escalão 2 previsto para o internato médico
apenas é aplicável aos médicos que frequentem áreas
profissionais de especialização com programa de for-
mação de duração superior a três anos, verificando-se
a mudança de escalão decorridos três anos no escalão
anterior desde que obtenham aproveitamento no cor-
respondente programa.


4 — O valor do índice 100 é o fixado para a escala
salarial indiciária do corpo especial das carreiras médi-
cas, a que corresponde um horário semanal de trinta
e cinco horas.


5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, e durante
a frequência do ano comum, os internos são remune-
rados pelo valor correspondente ao índice 52.


6 — A aplicação do número anterior cessa de har-
monia com o disposto no n.o 7 do artigo 30.o


Artigo 21.o


Suplementos


1 — Em matéria de suplementos remuneratórios com
fundamento legal em trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso semanal ou feriados, os internos
estão abrangidos pelo regime aplicável aos médicos inte-
grados nas carreiras médicas.


2 — Aos médicos do internato médico é atribuído um
subsídio mensal de deslocação, correspondente a 10%
do valor do índice 100 da escala salarial das carreiras
médicas, quando, por condições técnicas do estabele-
cimento em que estejam colocados ou de agrupamento
de estabelecimentos, tenham que frequentar estágio ou
parte do programa curricular noutro serviço ou esta-
belecimento situado a mais de 50 km e onde não possam
utilizar residência própria.


CAPÍTULO VI


Avaliação e equivalência de formação


Artigo 22.o


Avaliação do internato médico


1 — A avaliação do aproveitamento no internato
médico compreende uma avaliação contínua, realizada
ao longo de todo o internato, e uma avaliação final.


2 — As avaliações incidem sobre os níveis de desem-
penho e de conhecimentos.


3 — O sistema de avaliação é estabelecido no regu-
lamento do internato médico.


Artigo 23.o


Aprovação final e graus


1 — A aprovação final no internato médico confere
o grau de assistente na correspondente área profissional.


2 — A obtenção do grau a que se refere o número
anterior é comprovada por diploma emitido pelo
DMRS.


3 — Os títulos de especialista conferidos pela Ordem
dos Médicos consideram-se equivalentes ao grau de
assistente para efeitos de ingresso nas carreiras médicas.


Artigo 24.o


Falta de aproveitamento e repetições


1 — No caso de falta de aproveitamento em estágio
ou parte do programa sujeito a avaliação contínua, os
períodos de formação avaliados devem ser repetidos,
por uma única vez.


2 — As faltas motivadas por doença, maternidade,
paternidade, prestação do serviço militar ou cívico ou
motivo de força maior, devidamente comprovadas
perante a respectiva direcção do internato e por ela
justificadas, devem ser compensadas pelo tempo cor-
respondente às ausências verificadas.


Artigo 25.o


Cessação do contrato


1 — A falta de aproveitamento nas avaliações pre-
vistas no n.o 1 do artigo 22.o, após as repetições admitidas
nos termos do artigo anterior, determina a cessação do
contrato e da comissão de serviço extraordinária e a
consequente desvinculação do interno.


2 — A não comparência às provas de avaliação con-
tínua que requeiram a presença do interno determina
também a cessação do contrato ou da comissão de ser-
viço extraordinária, salvo se justificada nos termos do
n.o 2 do artigo anterior.


3 — A não realização da avaliação final do internato
médico, na data estabelecida para o efeito, determina
a cessação do contrato ou da comissão de serviço
extraordinária, salvo se justificada pelos motivos a que
se refere o número anterior, devidamente comprovados
perante o respectivo júri e por ele justificados.


4 — Determina, igualmente, a cessação do contrato
administrativo de provimento ou da comissão de serviço
extraordinária a não apresentação do interno nas situa-
ções e prazos referidos no n.o 2 do artigo 14.o


5 — Nos casos de cessação do contrato ou da comis-
são de serviço extraordinária, a avaliação final pode ser
realizada, posteriormente, mediante requerimento do
interessado dirigido ao director-geral do DMRS.


Artigo 26.o


Equivalências de formação


As equivalências de formação ou de qualificação pro-
fissional previstas no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, são concedidas por aplicação
do disposto no n.o 3 do artigo 23.o aos médicos que
obtenham a equivalência ao título de especialista, nos
termos do artigo 92.o dos Estatutos da Ordem dos
Médicos.
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CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 27.o


Ciclo de estudos especiais


1 — Como processo suplementar de formação, em
ordem ao aperfeiçoamento ou diferenciação técnica em
áreas específicas de actividade não constituídas em áreas
profissionais especializadas, podem ser criados ciclos de
estudos especiais.


2 — Os ciclos de estudos especiais são criados por
despacho do Ministro da Saúde, mediante parecer da
Ordem dos Médicos.


3 — Os ciclos de estudos especiais são objecto de
regulamento a aprovar por portaria do Ministro da
Saúde, mediante parecer da Ordem dos Médicos.


4 — Têm acesso aos ciclos de estudos especiais médi-
cos especialistas em área profissional de especialização
que lhes seja conexa ou afim.


Artigo 28.o


Delegações de competências


A competência para a prática dos actos mencionados
no presente diploma pode ser delegada ou subdelegada.


Artigo 29.o


Regulamentação


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a regulamentação do presente diploma é publicada no
prazo de 180 dias.


2 — Os programas de formação são estabelecidos nos
seguintes prazos:


a) O programa de formação do ano comum, até
30 de Setembro de 2004;


b) O programa de formação das áreas profissionais
de especialização, até 31 de Julho de 2005.


Artigo 30.o


Norma de transição


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 12.o,
os médicos que, à data da entrada em vigor do presente
diploma, se encontrem a frequentar o internato com-
plementar transitam para o internato médico, sendo
colocados no ano correspondente à formação já obtida.


2 — Os médicos que, à data da entrada em vigor do
presente diploma, terminaram o internato geral, ou obti-
veram a respectiva equivalência, e que tenham concluído
com aproveitamento o concurso de ingresso no internato
complementar ingressam no 2.o ano do internato médico
na respectiva área, no âmbito da formação específica
definida nos termos do artigo 4.o


3 — Aos médicos que, à data da entrada em vigor
do presente diploma terminaram o internato geral sem
que tenham obtido aproveitamento no concurso de
ingresso no internato complementar, ou que não obti-


veram a respectiva equivalência, aplica-se o disposto no
número seguinte.


4 — Os médicos que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontrem a frequentar o 2.o ano
do internato geral realizam o concurso de acesso ao
internato complementar de harmonia com o disposto
no Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho.


5 — Os médicos que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontrem a frequentar o 1.o ano
do internato geral realizam o concurso de acesso ao
internato médico, de harmonia com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, e sua regulamentação,
sem prejuízo de:


a) O concurso de ingresso ao internato médico se
realizar no 2.o trimestre de 2005;


b) O ingresso no internato médico se realizar no
3.o trimestre de 2005.


6 — Para os médicos que iniciem o internato médico
em Janeiro de 2005, o exame a que se refere o n.o 1
do artigo 12.o realizar-se-á, excepcionalmente, no 4.o tri-
mestre desse ano.


7 — O ano comum a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o
cessa em 1 de Janeiro de 2007.


Artigo 31.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho,
sem prejuízo do disposto no n.o 4 e na alínea a) do
n.o 5, ambos do artigo anterior.


Artigo 32.o


Entrada em vigor


1 — O presente diploma entra em vigor em 1 de
Setembro de 2004.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as normas dos artigos 3.o, 4.o, 6.o, n.o 2, 8.o, 10.o, 11.o,
12.o, 13.o, 14.o, 17.o, 18.o, 19.o, 22.o, 23.o, 24.o e 26.o
entram em vigor no dia imediato ao da publicação do
presente diploma, para efeitos de aprovação do regu-
lamento do internato médico, tendo em vista a pre-
paração e realização do concurso de ingresso no inter-
nato médico a iniciar em 1 de Setembro de 2004.


3 — O disposto no n.o 2 do artigo 11.o e nos n.os 2,
3 e 4 do artigo 13.o aplica-se aos internatos geral e
complementar que se iniciam em 1 de Janeiro de 2005.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Junho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — Luís Filipe Pereira.


Promulgado em 6 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 11 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2014
A República Portuguesa é, desde 23 de outubro de 


2009, Parte da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, adotada em Nova Iorque, em 13 de 
dezembro de 2006, e aberta para assinatura em 30 de 
março de 2007, a qual foi aprovada, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009, 
de 30 de julho, e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 71/2009, de 30 de julho, tendo o seu 
instrumento de ratificação sido depositado em 23 de 
setembro de 2009, conforme o Aviso n.º 114/2009, de
29 de outubro.


A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência, doravante designada por Convenção, prevê, nos 
n.os 1 e 2 do seu artigo 33.º, a designação, por cada um dos 
Estados Parte, de um ou mais pontos de contacto dentro do 
Governo para questões relacionadas com a implementação 
da Convenção, de um mecanismo de coordenação a nível 
governamental que promova as ações necessárias para a 
implementação da Convenção e o estabelecimento de uma 
estrutura, que inclua um ou mais mecanismos independen-
tes, com a função de promover, proteger e monitorizar a 
implementação da Convenção.


Neste contexto, o Governo, reafirmando o seu empe-
nho e compromisso para com a proteção e promoção 
dos direitos das pessoas com deficiência, designada-
mente através da cabal implementação dos princípios e 
das normas da Convenção, decidiu designar a Direção-
-Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e o Gabinete de Estratégia e Planeamento 
do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social (MSESS), como pontos de contacto nacionais, 
e o Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., do 
MSESS, como mecanismo de coordenação a nível 
 governamental.


Após consultas abrangentes, designadamente junto dos 
parceiros da União Europeia, com o objetivo de obter 
uma visão comparada sobre as aludidas exigências da 
Convenção, o Governo decidiu ainda estabelecer, nos 
termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 33.º da Con-
venção, um único mecanismo de natureza mista que inclui 
representantes de entidades públicas e de organizações da 
sociedade civil representativas de cada área de deficiên-
cia, designado mecanismo nacional de monitorização 
da implementação da Convenção, doravante designado 
por Mecanismo.


O Mecanismo é composto por 10 elementos, repre-
sentantes da Assembleia da República, do Provedor de 
Justiça, da Comissão Nacional para os Direitos Humanos, 
da Comissão para a Deficiência, de organizações da so-
ciedade civil representativas de cada área de deficiência 
(deficiência visual, motora, intelectual, auditiva e orgânica) 
e por uma personalidade de reconhecido mérito, ligada ao 
meio académico.


O Governo entende que a composição do Mecanismo, 
além de corresponder à letra e ao espírito da Convenção, 
é a que serve de forma mais adequada o desempenho da 
sua função — promover, proteger e monitorizar a imple-
mentação da Convenção —, já que congrega representan-


tes de entidades públicas e de entidades independentes, 
designadamente da sociedade civil, juntando assim todas 
as sensibilidades e abordagens à temática dos direitos das 
pessoas com deficiência.


No âmbito das suas funções de monitorização da 
implementação da Convenção, cabe ao Mecanismo 
acompanhar e observar as ações destinadas a imple-
mentar a Convenção, levadas a cabo pelas entidades 
competentes, podendo fazer sugestões ou propostas no 
sentido de uma melhor e mais efetiva implementação 
da Convenção.


Finalmente, sublinha -se que, no âmbito de contactos 
havidos entre o Governo e a Assembleia da República e 
o Provedor de Justiça, estas duas entidades manifestaram 
a sua disponibilidade para integrar o Mecanismo, tendo, 
inclusivamente, procedido à indicação dos respetivos 
 representantes.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Designar, nos termos e para efeitos do n.º 1 do 


artigo 33.º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, doravante designada por Convenção, 
a Direção -Geral de Política Externa do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros (MNE) e o Gabinete de Estratégia 
e Planeamento do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social (MSESS) como pontos de contacto 
para as questões relacionadas com a implementação da 
Convenção.


2 — Designar, nos termos e para efeitos do n.º 1 do 
artigo 33.º da Convenção, o Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P. (INR, I. P.), do MSESS, como o 
meca nismo de coordenação a nível governamental que 
promova as ações necessárias para a implementação da 
Convenção.


3 — Estabelecer, nos termos e para efeitos do n.º 2 do 
artigo 33.º da Convenção, o mecanismo nacional de mo-
nitorização da implementação da Convenção, doravante 
designado por Mecanismo.


4 — Estabelecer que o Mecanismo tem como função 
promover, proteger e monitorizar a implementação da 
Convenção.


5 — Estabelecer que, para efeitos do disposto no 
 número anterior, compete designadamente ao Mecanismo:


a) Formular recomendações às entidades públicas com-
petentes, no sentido de potenciar uma melhor implemen-
tação dos princípios e normas da Convenção;


b) Escrutinar a adequação dos atos legislativos ou de 
outra natureza aos princípios e normas da Convenção e 
formular recomendações a esse propósito;


c) Acompanhar o trabalho e colaborar com o Comité 
das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, especialmente no âmbito da consideração, 
pelo referido Comité, dos relatórios sobre a situação 
dos direitos das pessoas com deficiência em Portugal 
e, nomea damente, através da submissão ao Comité 
de relatórios alternativos aos apresentados pelas enti-
dades públicas e da participação nas sessões daquele 
Comité;


d) Acompanhar e participar no trabalho de elaboração 
dos relatórios de entidades públicas sobre a implementação 
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da Convenção, em colaboração com a Comissão Nacional 
para os Direitos Humanos;


e) Monitorizar a implementação, pelas autoridades por-
tuguesas, das recomendações efetuadas a Portugal pelo 
Comité das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência;


f) Preparar e difundir material informativo e levar a cabo 
campanhas de sensibilização sobre os direitos previstos 
na Convenção.


6 — Determinar que o Mecanismo tem uma natureza 
mista, sendo composto pelos seguintes 10 membros, re-
presentantes de entidades públicas e de organizações da 
sociedade civil representativas de cada área de deficiência:


a) Um representante da Assembleia da República;
b) Um representante do Provedor de Justiça, na sua 


qualidade de instituição nacional de direitos humanos 
de acordo com os Princípios relativos ao Estatuto das 
Instituições Nacionais de Direitos Humanos (Princípios 
de Paris), adotados pela Resolução da Assembleia Ge-
ral das Nações Unidas n.º 48/134, de 20 de dezembro 
de 1993;


c) Um representante da Comissão Nacional para os 
Direitos Humanos;


d) Um representante da Comissão para a Deficiência;
e) Cinco representantes de organizações da sociedade 


civil representativas de cada área da deficiência: visual, 
motora, intelectual, auditiva e orgânica;


f) Uma personalidade de reconhecido mérito, ligada ao 
meio académico.


7 — Determinar que os representantes no Mecanismo 
são designados pelo membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade, após indicação das entidades 
que representam, no prazo máximo de 60 dias, a contar da 
data da publicação da presente resolução.


8 — Determinar que a designação dos representan-
tes refe ridos na alínea e) e da personalidade referida na 
 alínea f) do n.º 6 é feita após consulta das associações e 
federações da área da deficiência, efetuada pelo INR, I. P.


9 — Estabelecer que o representante da entidade re-
ferida na alínea d) do n.º 6 se mantém em funções até à 
operacionalização do Conselho Nacional para as Políticas 
de Solidariedade, Voluntariado, Família, Reabilitação e 
Segurança Social, altura em que um representante deste 
Conselho o substitui.


10 — Determinar que os membros do Mecanismo não 
são remunerados.


11 — Determinar que, no prazo de 30 dias, a contar da 
data da designação dos membros do Mecanismo, o membro 
do Governo responsável pela área da solidariedade convoca 
a sua primeira reunião ordinária.


12 — Determinar que compete ao Mecanismo, por 
maioria simples dos seus membros, eleger o respetivo 
presidente e aprovar o seu regulamento interno, o qual 
estabelece, designadamente, as regras de funcionamento, 
incluindo as relativas ao local das reuniões.


13 — Determinar que as reuniões do Mecanismo decor-
rem em local acessível e que deve ser assegurada a inter-
pretação em língua gestual portuguesa das reuniões, bem 
como a disponibilização dos documentos das reuniões 
em braille.


14 — Estabelecer que podem participar nos trabalhos 
do Mecanismo e vir a integrá -lo outros representantes 
de entidades governamentais, sempre que tal for con-
siderado adequado e em função das suas atribuições, 
designadamente um representante do MNE, atendendo 
à sua competência de coordenação no âmbito da Comis-
são Nacional para os Direitos Humanos e de articula-
ção com os órgãos de Direitos Humanos das Nações 
Unidas.


15 — Estabelecer que podem participar nos trabalhos 
do Mecanismo e vir a integrá -lo outros representantes de 
organizações não -governamentais e de outras entidades da 
sociedade civil, sempre que tal for considerado adequado 
e em função das suas atribuições.


16 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir da data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 13 de novembro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2014
A Estratégia Nacional para a Energia 2020 (ENE2020) 


define as opções de política energética nacional, assumindo-
-as como um fator de crescimento da economia, nomea-
damente pela criação de valor e de emprego qualificado, 
ao mesmo tempo que aposta no desenvolvimento e ino-
vação tecnológica e no aumento da eficiência energética. 
A ENE2020 define uma agenda para o crescimento e a 
independência energética e financeira do País, através da 
aposta nas energias renováveis e na promoção integrada 
da eficiência energética, garantindo a segurança de abas-
tecimento e a sustentabilidade económica e ambiental 
do modelo energético preconizado, contribuindo para a 
redução de emissões de CO2.


O Aproveitamento Hidroelétrico de Ribeiradio -Ermida 
(AHRE) enquadra -se nas linhas gerais de orientação da 
política energética nacional, onde assume especial destaque 
a capacidade de produção de cerca de 134 GWh/ano, que 
evitam a emissão de cerca de 48 mil toneladas de CO2 
anuais e um número significativo de horas de funciona-
mento de centrais termoelétricas. Representa, deste modo, 
um impacto significativo na redução de importação de 
combustíveis fósseis, permitindo garantir o cumprimento 
dos compromissos assumidos por Portugal no contexto das 
políticas europeias de combate às alterações climáticas, 
plasmados na Estratégia Nacional de Adaptação às Alte-
rações Climáticas, incluindo o cumprimento das metas do 
Protocolo de Quioto.


O AHRE contribui, ainda, para minimizar os efeitos das 
cheias de maior frequência e para regularizar os caudais 
intra -anuais, provocando um aumento do caudal de estia-
gem sem alterar substancialmente a situação hidrológica 
atual.


Por Despacho da Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território n.º 10606/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 122, de 25 de junho, foi decla-
rada a utilidade pública do AHRE, com caráter de urgência, 
para a expropriação das parcelas de terreno necessárias 
à implantação da obra, e por Despacho dos Ministros da 
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Estado Contratante se recuse a prestar tais informações 
pelo simples facto de estas não se revestirem de interesse 
para si, no âmbito interno.


5 —  O disposto no n.º 3 não pode em caso algum ser 
interpretado no sentido de permitir que um Estado Contra-
tante se recuse a prestar informações unicamente porque 
estas são detidas por um banco, outra instituição financeira, 
um mandatário ou por uma pessoa agindo na qualidade 
de agente ou fiduciário, ou porque essas informações são 
conexas com os direitos de propriedade de uma pessoa.


6 —  As Partes obrigam-se a respeitar os Princípios 
Directores para a regulamentação dos ficheiros informa-
tizados que contenham dados de carácter pessoal contidos 
na Resolução n.º 45/95, de 14 de Dezembro de 1990, da 
Assembleia Geral das Nações Unidas.


Artigo 27.º
Cooperação fiscal


Com vista à cooperação na área da fiscalidade, as au-
toridades competentes dos Estados Contratantes irão es-
tabelecer acordos de acção de formação e de intercâmbio 
de pessoal qualificado, informações e estudos técnicos, 
bem como de experiências no domínio da organização e 
funcionamento da administração fiscal.


Artigo 28.º
Membros das missões diplomáticas e postos consulares


O disposto na presente Convenção não prejudicará os 
privilégios fiscais de que beneficiem os membros das mis-
sões diplomáticas ou de postos consulares em virtude de 
regras gerais de direito internacional ou de disposições de 
acordos especiais.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 29.º
Entrada em vigor


1 — A presente Convenção entrará em vigor 30 dias após 
a recepção da última notificação, por escrito e por via di-
plomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno dos Estados Contratantes necessários para o efeito.


2 — As disposições da presente Convenção produzirão 
efeitos:


a) Na República Portuguesa:


i) Aos impostos devidos na fonte cujo facto gerador surja 
em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente 
seguinte ao da entrada em vigor da Convenção;


ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início 
em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente 
seguinte ao da entrada em vigor da Convenção; e


b) Na República da Guiné-Bissau:


i) Quanto aos impostos devidos na fonte cujo facto ge-
rador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil ime-
diatamente seguinte ao da entrada em vigor da Convenção;


ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início 


em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente 
seguinte ao da entrada em vigor da Convenção.


Artigo 30.º
Vigência e denúncia


1 — A presente Convenção permanecerá em vigor por 
um período de tempo indeterminado.


2 — Decorridos cinco anos da data de entrada em vigor, 
qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciar a pre-
sente Convenção mediante notificação prévia, por escrito 
e por via diplomática, recebida até ao dia 30 de Junho do 
ano civil em curso.


3 — Em caso da denúncia, a presente Convenção ces-
sará a sua vigência:


a) Na República Portuguesa:


i) Quanto aos impostos devidos na fonte, quando o facto 
gerador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil 
imediatamente seguinte ao ano especificado no referido 
aviso de denúncia;


ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos no ano fiscal com início em ou depois 
de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente seguinte ao ano 
especificado no referido aviso de denúncia;


b) Na República da Guiné-Bissau:


i) Quanto aos impostos devidos na fonte cujo facto 
gerador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil 
imediatamente seguinte ao ano especificado no referido 
aviso de denúncia;


ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início 
em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente 
seguinte ao ano especificado no referido aviso de denúncia.


Em testemunho do qual, os signatários, devidamente au-
torizados para o efeito, assinaram a presente Convenção.


Feito em Lisboa, aos 17 dias do mês de Outubro de 
2008, em duplicado, na língua portuguesa.


Pela República Portuguesa:


Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e 
das Finanças.


Pela República da Guiné-Bissau:


Issufo Sanhá, Ministro das Finanças. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009


Aprova a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
adoptada em Nova Iorque em 30 de Março de 2007


A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, adoptada em Nova Iorque em 30 de 
Março de 2007, cujo texto, na versão autenticada na língua 
inglesa, assim como a respectiva tradução para a língua 
portuguesa, se publicam em anexo.


Aprovada em 7 de Maio de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
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CONVENTION ON THE RIGHTS
OF PERSONS WITH DISABILITIES


Preamble


The States Parties to the present Convention:


a) Recalling the principles proclaimed in the Charter of 
the United Nations which recognize the inherent dignity 
and worth and the equal and inalienable rights of all mem-
bers of the human family as the foundation of freedom, 
justice and peace in the world;


b) Recognizing that the United Nations, in the Univer-
sal Declaration of Human Rights and in the International 
Covenants on Human Rights, has proclaimed and agreed 
that everyone is entitled to all the rights and freedoms set 
forth therein, without distinction of any kind;


c) Reaffirming the universality, indivisibility, interde-
pendence and interrelatedness of all human rights and 
fundamental freedoms and the need for persons with di-
sabilities to be guaranteed their full enjoyment without 
discrimination;


d) Recalling the International Covenant on Economic, 
Social and Cultural Rights, the International Covenant on 
Civil and Political Rights, the International Convention on 
the Elimination of All Forms of Racial Discrimination, the 
Convention on the Elimination of All Forms of Discrimi-
nation against Women, the Convention against Torture and 
Other Cruel, Inhuman or Degrading Treatment or Punish-
ment, the Convention on the Rights of the Child, and the 
International Convention on the Protection of the Rights 
of All Migrant Workers and Members of Their Families;


e) Recognizing that disability is an evolving concept 
and that disability results from the interaction between per-
sons with impairments and attitudinal and environmental 
barriers that hinders their full and effective participation 
in society on an equal basis with others;


f) Recognizing the importance of the principles and 
policy guidelines contained in the World Programme of 
Action concerning Disabled Persons and in the Standard 
Rules on the Equalization of Opportunities for Persons with 
Disabilities in influencing the promotion, formulation and 
evaluation of the policies, plans, programmes and actions 
at the national, regional and international levels to further 
equalize opportunities for persons with disabilities;


g) Emphasizing the importance of mainstreaming di-
sability issues as an integral part of relevant strategies of 
sustainable development;


h) Recognizing also that discrimination against any per-
son on the basis of disability is a violation of the inherent 
dignity and worth of the human person;


i) Recognizing further the diversity of persons with 
disabilities;


j) Recognizing the need to promote and protect the 
human rights of all persons with disabilities, including 
those who require more intensive support;


k) Concerned that, despite these various instruments 
and undertakings, persons with disabilities continue to 
face barriers in their participation as equal members of 
society and violations of their human rights in all parts 
of the world;


l) Recognizing the importance of international coope-
ration for improving the living conditions of persons with 
disabilities in every country, particularly in developing 
countries;


m) Recognizing the valued existing and potential con-
tributions made by persons with disabilities to the overall 
well -being and diversity of their communities, and that the 
promotion of the full enjoyment by persons with disabili-
ties of their human rights and fundamental freedoms and 
of full participation by persons with disabilities will result 
in their enhanced sense of belonging and in significant 
advances in the human, social and economic development 
of society and the eradication of poverty;


n) Recognizing the importance for persons with disa-
bilities of their individual autonomy and independence, 
including the freedom to make their own choices;


o) Considering that persons with disabilities should have 
the opportunity to be actively involved in decision -making 
processes about policies and programmes, including those 
directly concerning them;


p) Concerned about the difficult conditions faced by 
persons with disabilities who are subject to multiple or 
aggravated forms of discrimination on the basis of race, 
colour, sex, language, religion, political or other opinion, 
national, ethnic, indigenous or social origin, property, birth, 
age or other status;


q) Recognizing that women and girls with disabilities 
are often at greater risk, both within and outside the home, 
of violence, injury or abuse, neglect or negligent treatment, 
maltreatment or exploitation;


r) Recognizing that children with disabilities should 
have full enjoyment of all human rights and fundamental 
freedoms on an equal basis with other children, and re-
calling obligations to that end undertaken by States Parties 
to the Convention on the Rights of the Child;


s) Emphasizing the need to incorporate a gender pers-
pective in all efforts to promote the full enjoyment of 
human rights and fundamental freedoms by persons with 
disabilities;


t) Highlighting the fact that the majority of persons with 
disabilities live in conditions of poverty, and in this regard 
recognizing the critical need to address the negative impact 
of poverty on persons with disabilities;


u) Bearing in mind that conditions of peace and security 
based on full respect for the purposes and principles contai-
ned in the Charter of the United Nations and observance of 
applicable human rights instruments are indispensable for 
the full protection of persons with disabilities, in particular 
during armed conflicts and foreign occupation;


v) Recognizing the importance of accessibility to the 
physical, social, economic and cultural environment, to 
health and education and to information and communica-
tion, in enabling persons with disabilities to fully enjoy 
all human rights and fundamental freedoms;


w) Realizing that the individual, having duties to other 
individuals and to the community to which he or she be-
longs, is under a responsibility to strive for the promotion 
and observance of the rights recognized in the International 
Bill of Human Rights;


x) Convinced that the family is the natural and funda-
mental group unit of society and is entitled to protection 
by society and the State, and that persons with disabilities 
and their family members should receive the necessary 
protection and assistance to enable families to contribute 
towards the full and equal enjoyment of the rights of per-
sons with disabilities;


y) Convinced that a comprehensive and integral inter-
national convention to promote and protect the rights and 
dignity of persons with disabilities will make a significant 
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contribution to redressing the profound social disadvantage 
of persons with disabilities and promote their participa-
tion in the civil, political, economic, social and cultural 
spheres with equal opportunities, in both developing and 
developed countries;


have agreed as follows:


Article 1
Purpose


The purpose of the present Convention is to promote, 
protect and ensure the full and equal enjoyment of all 
human rights and fundamental freedoms by all persons 
with disabilities, and to promote respect for their inherent 
dignity.


Persons with disabilities include those who have long-
-term physical, mental, intellectual or sensory impairments 
which in interaction with various barriers may hinder their 
full and effective participation in society on an equal basis 
with others.


Article 2
Definitions


For the purposes of the present Convention:


«Communication» includes languages, display of text, 
braille, tactile communication, large print, accessible mul-
timedia as well as written, audio, plain -language, human-
-reader and augmentative and alternative modes, means 
and formats of communication, including accessible in-
formation and communication technology;


«Language» includes spoken and signed languages and 
other forms of non spoken languages;


«Discrimination on the basis of disability» means any 
distinction, exclusion or restriction on the basis of disability 
which has the purpose or effect of impairing or nullifying 
the recognition, enjoyment or exercise, on an equal basis 
with others, of all human rights and fundamental freedoms 
in the political, economic, social, cultural, civil or any other 
field. It includes all forms of discrimination, including 
denial of reasonable accommodation;


«Reasonable accommodation» means necessary and 
appropriate modification and adjustments not imposing 
a disproportionate or undue burden, where needed in a 
particular case, to ensure to persons with disabilities the 
enjoyment or exercise on an equal basis with others of all 
human rights and fundamental freedoms;


«Universal design» means the design of products, en-
vironments, programmes and services to be usable by all 
people, to the greatest extent possible, without the need 
for adaptation or specialized design. «Universal design» 
shall not exclude assistive devices for particular groups of 
persons with disabilities where this is needed.


Article 3
General principles


The principles of the present Convention shall be:


a) Respect for inherent dignity, individual autonomy 
including the freedom to make one’s own choices, and 
independence of persons;


b) Non -discrimination;
c) Full and effective participation and inclusion in so-


ciety;


d) Respect for difference and acceptance of persons with 
disabilities as part of human diversity and humanity;


e) Equality of opportunity;
f) Accessibility;
g) Equality between men and women;
h) Respect for the evolving capacities of children with 


disabilities and respect for the right of children with disa-
bilities to preserve their identities.


Article 4
General obligations


1 — States Parties undertake to ensure and promote 
the full realization of all human rights and fundamental 
freedoms for all persons with disabilities without discri-
mination of any kind on the basis of disability. To this end, 
States Parties undertake:


a) To adopt all appropriate legislative, administrative 
and other measures for the implementation of the rights 
recognized in the present Convention;


b) To take all appropriate measures, including legis-
lation, to modify or abolish existing laws, regulations, 
customs and practices that constitute discrimination against 
persons with disabilities;


c) To take into account the protection and promotion of 
the human rights of persons with disabilities in all policies 
and programmes;


d) To refrain from engaging in any act or practice that 
is inconsistent with the present Convention and to ensure 
that public authorities and institutions act in conformity 
with the present Convention;


e) To take all appropriate measures to eliminate discrimi-
nation on the basis of disability by any person, organization 
or private enterprise;


f) To undertake or promote research and development 
of universally designed goods, services, equipment and 
facilities, as defined in article 2 of the present Convention, 
which should require the minimum possible adaptation and 
the least cost to meet the specific needs of a person with 
disabilities, to promote their availability and use, and to 
promote universal design in the development of standards 
and guidelines;


g) To undertake or promote research and development 
of, and to promote the availability and use of new techno-
logies, including information and communications techno-
logies, mobility aids, devices and assistive technologies, 
suitable for persons with disabilities, giving priority to 
technologies at an affordable cost;


h) To provide accessible information to persons with 
disabilities about mobility aids, devices and assistive te-
chnologies, including new technologies, as well as other 
forms of assistance, support services and facilities;


i) To promote the training of professionals and staff 
working with persons with disabilities in the rights recog-
nized in the present Convention so as to better provide the 
assistance and services guaranteed by those rights.


2 — With regard to economic, social and cultural ri-
ghts, each State Party undertakes to take measures to the 
maximum of its available resources and, where needed, 
within the framework of international cooperation, with a 
view to achieving progressively the full realization of these 
rights, without prejudice to those obligations contained in 
the present Convention that are immediately applicable 
according to international law.







Diário da República, 1.ª série — N.º 146 — 30 de Julho de 2009  4909


3 — In the development and implementation of legis-
lation and policies to implement the present Convention, 
and in other decision -making processes concerning issues 
relating to persons with disabilities, States Parties shall 
closely consult with and actively involve persons with 
disabilities, including children with disabilities, through 
their representative organizations.


4 — Nothing in the present Convention shall affect any 
provisions which are more conducive to the realization of 
the rights of persons with disabilities and which may be 
contained in the law of a State Party or international law 
in force for that State. There shall be no restriction upon or 
derogation from any of the human rights and fundamental 
freedoms recognized or existing in any State Party to the 
present Convention pursuant to law, conventions, regula-
tion or custom on the pretext that the present Convention 
does not recognize such rights or freedoms or that it re-
cognizes them to a lesser extent.


5 — The provisions of the present Convention shall 
extend to all parts of federal States without any limitations 
or exceptions.


Article 5
Equality and non -discrimination


1 — States Parties recognize that all persons are equal 
before and under the law and are entitled without any 
discrimination to the equal protection and equal benefit 
of the law.


2 — States Parties shall prohibit all discrimination on 
the basis of disability and guarantee to persons with disa-
bilities equal and effective legal protection against discri-
mination on all grounds.


3 — In order to promote equality and eliminate discri-
mination, States Parties shall take all appropriate steps to 
ensure that reasonable accommodation is provided.


4 — Specific measures which are necessary to accele-
rate or achieve de facto equality of persons with disabilities 
shall not be considered discrimination under the terms of 
the present Convention.


Article 6
Women with disabilities


1 — States Parties recognize that women and girls with 
disabilities are subject to multiple discrimination, and in 
this regard shall take measures to ensure the full and equal 
enjoyment by them of all human rights and fundamental 
freedoms.


2 — States Parties shall take all appropriate measures 
to ensure the full development, advancement and empo-
werment of women, for the purpose of guaranteeing them 
the exercise and enjoyment of the human rights and funda-
mental freedoms set out in the present Convention.


Article 7
Children with disabilities


1 — States Parties shall take all necessary measures to 
ensure the full enjoyment by children with disabilities of 
all human rights and fundamental freedoms on an equal 
basis with other children.


2 — In all actions concerning children with disabilities, 
the best interests of the child shall be a primary conside-
ration.


3 — States Parties shall ensure that children with disa-
bilities have the right to express their views freely on all 
matters affecting them, their views being given due weight 
in accordance with their age and maturity, on an equal basis 
with other children, and to be provided with disability and 
age -appropriate assistance to realize that right.


Article 8
Awareness -raising


1 — States Parties undertake to adopt immediate, effec-
tive and appropriate measures:


a) To raise awareness throughout society, including at the 
family level, regarding persons with disabilities, and to foster 
respect for the rights and dignity of persons with disabilities;


b) To combat stereotypes, prejudices and harmful prac-
tices relating to persons with disabilities, including those 
based on sex and age, in all areas of life;


c) To promote awareness of the capabilities and contri-
butions of persons with disabilities.


2 — Measures to this end include:


a) Initiating and maintaining effective public awareness 
campaigns designed:


i) To nurture receptiveness to the rights of persons with 
disabilities;


ii) To promote positive perceptions and greater social 
awareness towards persons with disabilities;


iii) To promote recognition of the skills, merits and abi-
lities of persons with disabilities, and of their contributions 
to the workplace and the labour market;


b) Fostering at all levels of the education system, inclu-
ding in all children from an early age, an attitude of respect 
for the rights of persons with disabilities;


c) Encouraging all organs of the media to portray per-
sons with disabilities in a manner consistent with the pur-
pose of the present Convention;


d) Promoting awareness -training programmes regarding 
persons with disabilities and the rights of persons with 
disabilities.


Article 9
Accessibility


1 — To enable persons with disabilities to live in-
dependently and participate fully in all aspects of life, 
States Parties shall take appropriate measures to ensure 
to persons with disabilities access, on an equal basis with 
others, to the physical environment, to transportation, to 
information and communications, including information 
and communications technologies and systems, and to 
other facilities and services open or provided to the pu-
blic, both in urban and in rural areas. These measures, 
which shall include the identification and elimination 
of obstacles and barriers to accessibility, shall apply to, 
inter alia:


a) Buildings, roads, transportation and other indoor and 
outdoor facilities, including schools, housing, medical 
facilities and workplaces;


b) Information, communications and other services, 
including electronic services and emergency services.







4910  Diário da República, 1.ª série — N.º 146 — 30 de Julho de 2009 


2 — States Parties shall also take appropriate measures:
a) To develop, promulgate and monitor the implemen-


tation of minimum standards and guidelines for the ac-
cessibility of facilities and services open or provided to 
the public;


b) To ensure that private entities that offer facilities 
and services which are open or provided to the public 
take into account all aspects of accessibility for persons 
with disabilities;


c) To provide training for stakeholders on accessibility 
issues facing persons with disabilities;


d) To provide in buildings and other facilities open 
to the public signage in braille and in easy to read and 
understand forms;


e) To provide forms of live assistance and interme-
diaries, including guides, readers and professional sign 
language interpreters, to facilitate accessibility to buildings 
and other facilities open to the public;


f) To promote other appropriate forms of assistance and 
support to persons with disabilities to ensure their access 
to information;


g) To promote access for persons with disabilities to 
new information and communications technologies and 
systems, including the Internet;


h) To promote the design, development, production 
and distribution of accessible information and commu-
nications technologies and systems at an early stage, so 
that these technologies and systems become accessible at 
minimum cost.


Article 10
Right to life


States Parties reaffirm that every human being has the 
inherent right to life and shall take all necessary measures 
to ensure its effective enjoyment by persons with disabili-
ties on an equal basis with others.


Article 11
Situations of risk and humanitarian emergencies


States Parties shall take, in accordance with their obli-
gations under international law, including international 
humanitarian law and international human rights law, all 
necessary measures to ensure the protection and safety of 
persons with disabilities in situations of risk, including 
situations of armed conflict, humanitarian emergencies 
and the occurrence of natural disasters.


Article 12
Equal recognition before the law


1 — States Parties reaffirm that persons with disabili-
ties have the right to recognition everywhere as persons 
before the law.


2 — States Parties shall recognize that persons with 
disabilities enjoy legal capacity on an equal basis with 
others in all aspects of life.


3 — States Parties shall take appropriate measures to 
provide access by persons with disabilities to the support 
they may require in exercising their legal capacity.


4 — States Parties shall ensure that all measures that re-
late to the exercise of legal capacity provide for appropriate 
and effective safeguards to prevent abuse in accordance 
with international human rights law. Such safeguards shall 
ensure that measures relating to the exercise of legal capa-


city respect the rights, will and preferences of the person, 
are free of conflict of interest and undue influence, are 
proportional and tailored to the person’s circumstances, 
apply for the shortest time possible and are subject to 
regular review by a competent, independent and impartial 
authority or judicial body. The safeguards shall be pro-
portional to the degree to which such measures affect the 
person’s rights and interests.


5 — Subject to the provisions of this article, States 
Parties shall take all appropriate and effective measures 
to ensure the equal right of persons with disabilities to 
own or inherit property, to control their own financial 
affairs and to have equal access to bank loans, mortgages 
and other forms of financial credit, and shall ensure that 
persons with disabilities are not arbitrarily deprived of 
their property.


Article 13
Access to justice


1 — States Parties shall ensure effective access to jus-
tice for persons with disabilities on an equal basis with 
others, including through the provision of procedural and 
age -appropriate accommodations, in order to facilitate their 
effective role as direct and indirect participants, including 
as witnesses, in all legal proceedings, including at inves-
tigative and other preliminary stages.


2 — In order to help to ensure effective access to 
justice for persons with disabilities, States Parties shall 
promote appropriate training for those working in the 
field of administration of justice, including police and 
prison staff.


Article 14
Liberty and security of person


1 — States Parties shall ensure that persons with disa-
bilities, on an equal basis with others:


a) Enjoy the right to liberty and security of person;
b) Are not deprived of their liberty unlawfully or arbi-


trarily, and that any deprivation of liberty is in conformity 
with the law, and that the existence of a disability shall in 
no case justify a deprivation of liberty.


2 — States Parties shall ensure that if persons with 
disabilities are deprived of their liberty through any pro-
cess, they are, on an equal basis with others, entitled to 
guarantees in accordance with international human rights 
law and shall be treated in compliance with the objectives 
and principles of the present Convention, including by 
provision of reasonable accommodation.


Article 15
Freedom from torture or cruel, inhuman or degrading


treatment or punishment


1 — No one shall be subjected to torture or to cruel, 
inhuman or degrading treatment or punishment. In par-
ticular, no one shall be subjected without his or her free 
consent to medical or scientific experimentation.


2 — States Parties shall take all effective legislative, 
administrative, judicial or other measures to prevent per-
sons with disabilities, on an equal basis with others, from 
being subjected to torture or cruel, inhuman or degrading 
treatment or punishment.
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Article 16
Freedom from exploitation, violence and abuse


1 — States Parties shall take all appropriate legislative, 
administrative, social, educational and other measures to 
protect persons with disabilities, both within and outside 
the home, from all forms of exploitation, violence and 
abuse, including their gender -based aspects.


2 — States Parties shall also take all appropriate measu-
res to prevent all forms of exploitation, violence and abuse 
by ensuring, inter alia, appropriate forms of gender - and 
age -sensitive assistance and support for persons with disa-
bilities and their families and caregivers, including through 
the provision of information and education on how to 
avoid, recognize and report instances of exploitation, vio-
lence and abuse. States Parties shall ensure that protection 
services are age -, gender - and disability -sensitive.


3 — In order to prevent the occurrence of all forms of 
exploitation, violence and abuse, States Parties shall ensure 
that all facilities and programmes designed to serve persons 
with disabilities are effectively monitored by independent 
authorities.


4 — States Parties shall take all appropriate measures 
to promote the physical, cognitive and psychological reco-
very, rehabilitation and social reintegration of persons with 
disabilities who become victims of any form of exploita-
tion, violence or abuse, including through the provision 
of protection services. Such recovery and reintegration 
shall take place in an environment that fosters the health, 
welfare, self -respect, dignity and autonomy of the person 
and takes into account gender - and age -specific needs.


5 — States Parties shall put in place effective legislation 
and policies, including women - and child -focused legisla-
tion and policies, to ensure that instances of exploitation, 
violence and abuse against persons with disabilities are 
identified, investigated and, where appropriate, prose-
cuted.


Article 17
Protecting the integrity of the person


Every person with disabilities has a right to respect for 
his or her physical and mental integrity on an equal basis 
with others.


Article 18
Liberty of movement and nationality


1 — States Parties shall recognize the rights of persons 
with disabilities to liberty of movement, to freedom to 
choose their residence and to a nationality, on an equal 
basis with others, including by ensuring that persons with 
disabilities:


a) Have the right to acquire and change a nationality 
and are not deprived of their nationality arbitrarily or on 
the basis of disability;


b) Are not deprived, on the basis of disability, of their 
ability to obtain, possess and utilize documentation of their 
nationality or other documentation of identification, or to 
utilize relevant processes such as immigration proceedings, 
that may be needed to facilitate exercise of the right to 
liberty of movement;


c) Are free to leave any country, including their own;
d) Are not deprived, arbitrarily or on the basis of disa-


bility, of the right to enter their own country.


2 — Children with disabilities shall be registered im-
mediately after birth and shall have the right from birth 
to a name, the right to acquire a nationality and, as far 
as possible, the right to know and be cared for by their 
parents.


Article 19
Living independently and being included in the community


States Parties to the present Convention recognize the 
equal right of all persons with disabilities to live in the com-
munity, with choices equal to others, and shall take effective 
and appropriate measures to facilitate full enjoyment by per-
sons with disabilities of this right and their full inclusion and 
participation in the community, including by ensuring that:


a) Persons with disabilities have the opportunity to 
choose their place of residence and where and with whom 
they live on an equal basis with others and are not obliged 
to live in a particular living arrangement;


b) Persons with disabilities have access to a range of in-
-home, residential and other community support services, 
including personal assistance necessary to support living 
and inclusion in the community, and to prevent isolation 
or segregation from the community;


c) Community services and facilities for the general 
population are available on an equal basis to persons with 
disabilities and are responsive to their needs.


Article 20
Personal mobility


States Parties shall take effective measures to ensure 
personal mobility with the greatest possible independence 
for persons with disabilities, including by:


a) Facilitating the personal mobility of persons with 
disabilities in the manner and at the time of their choice, 
and at affordable cost;


b) Facilitating access by persons with disabilities to 
quality mobility aids, devices, assistive technologies and 
forms of live assistance and intermediaries, including by 
making them available at affordable cost;


c) Providing training in mobility skills to persons with 
disabilities and to specialist staff working with persons 
with disabilities;


d) Encouraging entities that produce mobility aids, de-
vices and assistive technologies to take into account all 
aspects of mobility for persons with disabilities.


Article 21
Freedom of expression and opinion, and access to information


States Parties shall take all appropriate measures to 
ensure that persons with disabilities can exercise the right 
to freedom of expression and opinion, including the fre-
edom to seek, receive and impart information and ideas 
on an equal basis with others and through all forms of 
communication of their choice, as defined in article 2 of 
the present Convention, including by:


a) Providing information intended for the general pu-
blic to persons with disabilities in accessible formats and 
technologies appropriate to different kinds of disabilities 
in a timely manner and without additional cost;


b) Accepting and facilitating the use of sign languages, 
braille, augmentative and alternative communication, and 
all other accessible means, modes and formats of com-
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munication of their choice by persons with disabilities in 
official interactions;


c) Urging private entities that provide services to the 
general public, including through the Internet, to provide 
information and services in accessible and usable formats 
for persons with disabilities;


d) Encouraging the mass media, including providers of 
information through the Internet, to make their services 
accessible to persons with disabilities;


e) Recognizing and promoting the use of sign languages.


Article 22
Respect for privacy


1 — No person with disabilities, regardless of place 
of residence or living arrangements, shall be subjected to 
arbitrary or unlawful interference with his or her privacy, 
family, home or correspondence or other types of com-
munication or to unlawful attacks on his or her honour 
and reputation.


Persons with disabilities have the right to the protection 
of the law against such interference or attacks.


2 — States Parties shall protect the privacy of perso-
nal, health and rehabilitation information of persons with 
disabilities on an equal basis with others.


Article 23
Respect for home and the family


1 — States Parties shall take effective and appropriate 
measures to eliminate discrimination against persons with 
disabilities in all matters relating to marriage, family, pa-
renthood and relationships, on an equal basis with others, 
so as to ensure that:


a) The right of all persons with disabilities who are of mar-
riageable age to marry and to found a family on the basis of 
free and full consent of the intending spouses is recognized;


b) The rights of persons with disabilities to decide freely 
and responsibly on the number and spacing of their chil-
dren and to have access to age -appropriate information, 
reproductive and family planning education are recognized, 
and the means necessary to enable them to exercise these 
rights are provided;


c) Persons with disabilities, including children, retain 
their fertility on an equal basis with others.


2 — States Parties shall ensure the rights and respon-
sibilities of persons with disabilities, with regard to guar-
dianship, wardship, trusteeship, adoption of children or 
similar institutions, where these concepts exist in national 
legislation; in all cases the best interests of the child shall 
be paramount. States Parties shall render appropriate as-
sistance to persons with disabilities in the performance of 
their child -rearing responsibilities.


3 — States Parties shall ensure that children with disa-
bilities have equal rights with respect to family life. With a 
view to realizing these rights, and to prevent concealment, 
abandonment, neglect and segregation of children with 
disabilities, States Parties shall undertake to provide early 
and comprehensive information, services and support to 
children with disabilities and their families.


4 — States Parties shall ensure that a child shall not 
be separated from his or her parents against their will, 
except when competent authorities subject to judicial re-
view determine, in accordance with applicable law and 


procedures, that such separation is necessary for the best 
interests of the child. In no case shall a child be separated 
from parents on the basis of a disability of either the child 
or one or both of the parents.


5 — States Parties shall, where the immediate family 
is unable to care for a child with disabilities, undertake 
every effort to provide alternative care within the wider 
family, and failing that, within the community in a family 
setting.


Article 24
Education


1 — States Parties recognize the right of persons with 
disabilities to education. With a view to realizing this right 
without discrimination and on the basis of equal oppor-
tunity, States Parties shall ensure an inclusive education 
system at all levels and lifelong learning directed to:


a) The full development of human potential and sense of 
dignity and self -worth, and the strengthening of respect for 
human rights, fundamental freedoms and human diversity;


b) The development by persons with disabilities of their 
personality, talents and creativity, as well as their mental 
and physical abilities, to their fullest potential;


c) Enabling persons with disabilities to participate effec-
tively in a free society.


2 — In realizing this right, States Parties shall ensure that:
a) Persons with disabilities are not excluded from the 


general education system on the basis of disability, and 
that children with disabilities are not excluded from free 
and compulsory primary education, or from secondary 
education, on the basis of disability;


b) Persons with disabilities can access an inclusive, quality 
and free primary education and secondary education on an 
equal basis with others in the communities in which they live;


c) Reasonable accommodation of the individual’s re-
quirements is provided;


d) Persons with disabilities receive the support required, 
within the general education system, to facilitate their 
effective education;


e) Effective individualized support measures are provi-
ded in environments that maximize academic and social 
development, consistent with the goal of full inclusion.


3 — States Parties shall enable persons with disabilities 
to learn life and social development skills to facilitate their 
full and equal participation in education and as members 
of the community. To this end, States Parties shall take 
appropriate measures, including:


a) Facilitating the learning of braille, alternative script, 
augmentative and alternative modes, means and formats 
of communication and orientation and mobility skills, and 
facilitating peer support and mentoring;


b) Facilitating the learning of sign language and the 
promotion of the linguistic identity of the deaf community;


c) Ensuring that the education of persons, and in particu-
lar children, who are blind, deaf or deafblind, is delivered 
in the most appropriate languages and modes and means 
of communication for the individual, and in environments 
which maximize academic and social development.


4 — In order to help ensure the realization of this right, 
States Parties shall take appropriate measures to employ 
teachers, including teachers with disabilities, who are qua-
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lified in sign language and/or braille, and to train profes-
sionals and staff who work at all levels of education. Such 
training shall incorporate disability awareness and the use 
of appropriate augmentative and alternative modes, means 
and formats of communication, educational techniques and 
materials to support persons with disabilities.


5 — States Parties shall ensure that persons with di-
sabilities are able to access general tertiary education, 
vocational training, adult education and lifelong learning 
without discrimination and on an equal basis with others. 
To this end, States Parties shall ensure that reasonable 
accommodation is provided to persons with disabilities.


Article 25
Health


States Parties recognize that persons with disabilities 
have the right to the enjoyment of the highest attainable 
standard of health without discrimination on the basis of 
disability. States Parties shall take all appropriate measu-
res to ensure access for persons with disabilities to health 
services that are gender -sensitive, including health -related 
rehabilitation. In particular, States Parties shall:


a) Provide persons with disabilities with the same range, 
quality and standard of free or affordable health care and 
programmes as provided to other persons, including in 
the area of sexual and reproductive health and population-
-based public health programmes;


b) Provide those health services needed by persons with 
disabilities specifically because of their disabilities, inclu-
ding early identification and intervention as appropriate, 
and services designed to minimize and prevent further 
disabilities, including among children and older persons;


c) Provide these health services as close as possible to 
people’s own communities, including in rural areas;


d) Require health professionals to provide care of the same 
quality to persons with disabilities as to others, including on 
the basis of free and informed consent by, inter alia, raising 
awareness of the human rights, dignity, autonomy and needs 
of persons with disabilities through training and the promul-
gation of ethical standards for public and private health care;


e) Prohibit discrimination against persons with disabili-
ties in the provision of health insurance, and life insurance 
where such insurance is permitted by national law, which 
shall be provided in a fair and reasonable manner;


f) Prevent discriminatory denial of health care or health 
services or food and fluids on the basis of disability.


Article 26
Habilitation and rehabilitation


1 — States Parties shall take effective and appropriate 
measures, including through peer support, to enable per-
sons with disabilities to attain and maintain maximum 
independence, full physical, mental, social and vocational 
ability, and full inclusion and participation in all aspects of 
life. To that end, States Parties shall organize, strengthen 
and extend comprehensive habilitation and rehabilitation 
services and programmes, particularly in the areas of he-
alth, employment, education and social services, in such 
a way that these services and programmes:


a) Begin at the earliest possible stage, and are based 
on the multidisciplinary assessment of individual needs 
and strengths;


b) Support participation and inclusion in the community 
and all aspects of society, are voluntary, and are available 
to persons with disabilities as close as possible to their 
own communities, including in rural areas.


2 — States Parties shall promote the development of 
initial and continuing training for professionals and staff 
working in habilitation and rehabilitation services.


3 — States Parties shall promote the availability, kno-
wledge and use of assistive devices and technologies, 
designed for persons with disabilities, as they relate to 
habilitation and rehabilitation.


Article 27
Work and employment


1 — States Parties recognize the right of persons with disa-
bilities to work, on an equal basis with others; this includes the 
right to the opportunity to gain a living by work freely chosen 
or accepted in a labour market and work environment that 
is open, inclusive and accessible to persons with disabilities. 
States Parties shall safeguard and promote the realization of 
the right to work, including for those who acquire a disability 
during the course of employment, by taking appropriate steps, 
including through legislation, to, inter alia:


a) Prohibit discrimination on the basis of disability with 
regard to all matters concerning all forms of employment, 
including conditions of recruitment, hiring and employ-
ment, continuance of employment, career advancement 
and safe and healthy working conditions;


b) Protect the rights of persons with disabilities, on an 
equal basis with others, to just and favourable conditions 
of work, including equal opportunities and equal remune-
ration for work of equal value, safe and healthy working 
conditions, including protection from harassment, and the 
redress of grievances;


c) Ensure that persons with disabilities are able to exercise 
their labour and trade union rights on an equal basis with others;


d) Enable persons with disabilities to have effective access 
to general technical and vocational guidance programmes, 
placement services and vocational and continuing training;


e) Promote employment opportunities and career advan-
cement for persons with disabilities in the labour market, 
as well as assistance in finding, obtaining, maintaining and 
returning to employment;


f) Promote opportunities for self -employment, entre-
preneurship, the development of cooperatives and starting 
one’s own business;


g) Employ persons with disabilities in the public sector;
h) Promote the employment of persons with disabilities 


in the private sector through appropriate policies and mea-
sures, which may include affirmative action programmes, 
incentives and other measures;


i) Ensure that reasonable accommodation is provided 
to persons with disabilities in the workplace;


j) Promote the acquisition by persons with disabilities 
of work experience in the open labour market;


k) Promote vocational and professional rehabilitation, 
job retention and return -to -work programmes for persons 
with disabilities.


2 — States Parties shall ensure that persons with di-
sabilities are not held in slavery or in servitude, and are 
protected, on an equal basis with others, from forced or 
compulsory labour.
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Article 28
Adequate standard of living and social protection


1 — States Parties recognize the right of persons with disabi-
lities to an adequate standard of living for themselves and their 
families, including adequate food, clothing and housing, and 
to the continuous improvement of living conditions, and shall 
take appropriate steps to safeguard and promote the realization 
of this right without discrimination on the basis of disability.


2 — States Parties recognize the right of persons with 
disabilities to social protection and to the enjoyment of that 
right without discrimination on the basis of disability, and 
shall take appropriate steps to safeguard and promote the 
realization of this right, including measures:


a) To ensure equal access by persons with disabilities to 
clean water services, and to ensure access to appropriate 
and affordable services, devices and other assistance for 
disability -related needs;


b) To ensure access by persons with disabilities, in par-
ticular women and girls with disabilities and older persons 
with disabilities, to social protection programmes and po-
verty reduction programmes;


c) To ensure access by persons with disabilities and their 
families living in situations of poverty to assistance from the 
State with disability -related expenses, including adequate 
training, counselling, financial assistance and respite care;


d) To ensure access by persons with disabilities to public 
housing programmes;


e) To ensure equal access by persons with disabilities 
to retirement benefits and programmes.


Article 29
Participation in political and public life


States Parties shall guarantee to persons with disabilities 
political rights and the opportunity to enjoy them on an 
equal basis with others, and shall undertake:


a) To ensure that persons with disabilities can effectively 
and fully participate in political and public life on an equal 
basis with others, directly or through freely chosen repre-
sentatives, including the right and opportunity for persons 
with disabilities to vote and be elected, inter alia, by:


i) Ensuring that voting procedures, facilities and materials 
are appropriate, accessible and easy to understand and use;


ii) Protecting the right of persons with disabilities to 
vote by secret ballot in elections and public referendums 
without intimidation, and to stand for elections, to effec-
tively hold office and perform all public functions at all 
levels of government, facilitating the use of assistive and 
new technologies where appropriate;


iii) Guaranteeing the free expression of the will of per-
sons with disabilities as electors and to this end, where 
necessary, at their request, allowing assistance in voting 
by a person of their own choice;


b) To promote actively an environment in which persons 
with disabilities can effectively and fully participate in the 
conduct of public affairs, without discrimination and on an 
equal basis with others, and encourage their participation 
in public affairs, including:


i) Participation in non -governmental organizations and 
associations concerned with the public and political life 


of the country, and in the activities and administration of 
political parties;


ii) Forming and joining organizations of persons with 
disabilities to represent persons with disabilities at inter-
national, national, regional and local levels.


Article 30
Participation in cultural life, recreation, leisure and sport


1 — States Parties recognize the right of persons with 
disabilities to take part on an equal basis with others in 
cultural life, and shall take all appropriate measures to 
ensure that persons with disabilities:


a) Enjoy access to cultural materials in accessible formats;
b) Enjoy access to television programmes, films, theatre 


and other cultural activities, in accessible formats;
c) Enjoy access to places for cultural performances or 


services, such as theatres, museums, cinemas, libraries and 
tourism services, and, as far as possible, enjoy access to 
monuments and sites of national cultural importance.


2 — States Parties shall take appropriate measures to 
enable persons with disabilities to have the opportunity to 
develop and utilize their creative, artistic and intellectual 
potential, not only for their own benefit, but also for the 
enrichment of society.


3 — States Parties shall take all appropriate steps, in 
accordance with international law, to ensure that laws 
protecting intellectual property rights do not constitute an 
unreasonable or discriminatory barrier to access by persons 
with disabilities to cultural materials.


4 — Persons with disabilities shall be entitled, on an 
equal basis with others, to recognition and support of their 
specific cultural and linguistic identity, including sign 
languages and deaf culture.


5 — With a view to enabling persons with disabilities 
to participate on an equal basis with others in recreational, 
leisure and sporting activities, States Parties shall take 
appropriate measures:


a) To encourage and promote the participation, to the 
fullest extent possible, of persons with disabilities in mains-
tream sporting activities at all levels;


b) To ensure that persons with disabilities have an op-
portunity to organize, develop and participate in disability-
-specific sporting and recreational activities and, to this 
end, encourage the provision, on an equal basis with others, 
of appropriate instruction, training and resources;


c) To ensure that persons with disabilities have access 
to sporting, recreational and tourism venues;


d) To ensure that children with disabilities have equal 
access with other children to participation in play, recre-
ation and leisure and sporting activities, including those 
activities in the school system;


e) To ensure that persons with disabilities have access 
to services from those involved in the organization of 
recreational, tourism, leisure and sporting activities.


Article 31
Statistics and data collection


1 — States Parties undertake to collect appropriate in-
formation, including statistical and research data, to enable 
them to formulate and implement policies to give effect 
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to the present Convention. The process of collecting and 
maintaining this information shall:


a) Comply with legally established safeguards, inclu-
ding legislation on data protection, to ensure confidentiality 
and respect for the privacy of persons with disabilities;


b) Comply with internationally accepted norms to pro-
tect human rights and fundamental freedoms and ethical 
principles in the collection and use of statistics.


2 — The information collected in accordance with this 
article shall be disaggregated, as appropriate, and used to help 
assess the implementation of States Parties’ obligations under 
the present Convention and to identify and address the barriers 
faced by persons with disabilities in exercising their rights.


3 — States Parties shall assume responsibility for the 
dissemination of these statistics and ensure their accessi-
bility to persons with disabilities and others.


Article 32
International cooperation


1 — States Parties recognize the importance of interna-
tional cooperation and its promotion, in support of national 
efforts for the realization of the purpose and objectives of 
the present Convention, and will undertake appropriate 
and effective measures in this regard, between and among 
States and, as appropriate, in partnership with relevant 
international and regional organizations and civil society, 
in particular organizations of persons with disabilities. 
Such measures could include, inter alia:


a) Ensuring that international cooperation, including 
international development programmes, is inclusive of 
and accessible to persons with disabilities;


b) Facilitating and supporting capacity -building, inclu-
ding through the exchange and sharing of information, 
experiences, training programmes and best practices;


c) Facilitating cooperation in research and access to 
scientific and technical knowledge;


d) Providing, as appropriate, technical and economic 
assistance, including by facilitating access to and sharing 
of accessible and assistive technologies, and through the 
transfer of technologies.


2 — The provisions of this article are without prejudice 
to the obligations of each State Party to fulfil its obligations 
under the present Convention.


Article 33
National implementation and monitoring


1 — States Parties, in accordance with their system of 
organization, shall designate one or more focal points wi-
thin government for matters relating to the implementation 
of the present Convention, and shall give due considera-
tion to the establishment or designation of a coordination 
mechanism within government to facilitate related action 
in different sectors and at different levels.


2 — States Parties shall, in accordance with their legal 
and administrative systems, maintain, strengthen, designate 
or establish within the State Party, a framework, including 
one or more independent mechanisms, as appropriate, 
to promote, protect and monitor implementation of the 
present Convention. When designating or establishing 
such a mechanism, States Parties shall take into account 


the principles relating to the status and functioning of na-
tional institutions for protection and promotion of human 
rights.


3 — Civil society, in particular persons with disabilities 
and their representative organizations, shall be involved 
and participate fully in the monitoring process.


Article 34
Committee on the Rights of Persons with Disabilities


1 — There shall be established a Committee on the 
Rights of Persons with Disabilities (hereafter referred to 
as «the Committee»), which shall carry out the functions 
hereinafter provided.


2 — The Committee shall consist, at the time of entry 
into force of the present Convention, of twelve experts. 
After an additional sixty ratifications or accessions to the 
Convention, the membership of the Committee shall in-
crease by six members, attaining a maximum number of 
eighteen members.


3 — The members of the Committee shall serve in their 
personal capacity and shall be of high moral standing and 
recognized competence and experience in the field covered 
by the present Convention. When nominating their candi-
dates, States Parties are invited to give due consideration 
to the provision set out in article 4, paragraph 3, of the 
present Convention.


4 — The members of the Committee shall be elected 
by States Parties, consideration being given to equitable 
geographical distribution, representation of the different 
forms of civilization and of the principal legal systems, 
balanced gender representation and participation of experts 
with disabilities.


5 — The members of the Committee shall be elected 
by secret ballot from a list of persons nominated by the 
States Parties from among their nationals at meetings of 
the Conference of States Parties. At those meetings, for 
which two thirds of States Parties shall constitute a quo-
rum, the persons elected to the Committee shall be those 
who obtain the largest number of votes and an absolute 
majority of the votes of the representatives of States Parties 
present and voting.


6 — The initial election shall be held no later than six 
months after the date of entry into force of the present 
Convention. At least four months before the date of each 
election, the Secretary -General of the United Nations shall 
address a letter to the States Parties inviting them to submit 
the nominations within two months. The Secretary -General 
shall subsequently prepare a list in alphabetical order of 
all persons thus nominated, indicating the State Parties 
which have nominated them, and shall submit it to the 
States Parties to the present Convention.


7 — The members of the Committee shall be elected for 
a term of four years. They shall be eligible for re -election 
once. However, the term of six of the members elected 
at the first election shall expire at the end of two years; 
immediately after the first election, the names of these six 
members shall be chosen by lot by the chairperson of the 
meeting referred to in paragraph 5 of this article.


8 — The election of the six additional members of the 
Committee shall be held on the occasion of regular elec-
tions, in accordance with the relevant provisions of this 
article.


9 — If a member of the Committee dies or resigns or 
declares that for any other cause she or he can no longer 
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perform her or his duties, the State Party which nomina-
ted the member shall appoint another expert possessing 
the qualifications and meeting the requirements set out 
in the relevant provisions of this article, to serve for the 
remainder of the term.


10 — The Committee shall establish its own rules of 
procedure.


11 — The Secretary -General of the United Nations shall 
provide the necessary staff and facilities for the effective 
performance of the functions of the Committee under the 
present Convention, and shall convene its initial meeting.


12 — With the approval of the General Assembly of the 
United Nations, the members of the Committee established 
under the present Convention shall receive emoluments 
from United Nations resources on such terms and condi-
tions as the Assembly may decide, having regard to the 
importance of the Committee’s responsibilities.


13 — The members of the Committee shall be entitled 
to the facilities, privileges and immunities of experts on 
mission for the United Nations as laid down in the relevant 
sections of the Convention on the Privileges and Immuni-
ties of the United Nations.


Article 35
Reports by States Parties


1 — Each State Party shall submit to the Committee, 
through the Secretary -General of the United Nations, a 
comprehensive report on measures taken to give effect to 
its obligations under the present Convention and on the 
progress made in that regard, within two years after the 
entry into force of the present Convention for the State 
Party concerned.


2 — Thereafter, States Parties shall submit subsequent 
reports at least every four years and further whenever the 
Committee so requests.


3 — The Committee shall decide any guidelines appli-
cable to the content of the reports.


4 — A State Party which has submitted a comprehensive 
initial report to the Committee need not, in its subsequent 
reports, repeat information previously provided. When pre-
paring reports to the Committee, States Parties are invited 
to consider doing so in an open and transparent process 
and to give due consideration to the provision set out in 
article 4, paragraph 3, of the present Convention.


5 — Reports may indicate factors and difficulties affec-
ting the degree of fulfilment of obligations under the pre-
sent Convention.


Article 36
Consideration of reports


1 — Each report shall be considered by the Committee, 
which shall make such suggestions and general recommen-
dations on the report as it may consider appropriate and 
shall forward these to the State Party concerned. The State 
Party may respond with any information it chooses to the 
Committee. The Committee may request further informa-
tion from States Parties relevant to the implementation of 
the present Convention.


2 — If a State Party is significantly overdue in the sub-
mission of a report, the Committee may notify the State 
Party concerned of the need to examine the implementation 
of the present Convention in that State Party, on the basis 
of reliable information available to the Committee, if the 
relevant report is not submitted within three months follo-


wing the notification. The Committee shall invite the State 
Party concerned to participate in such examination. Should 
the State Party respond by submitting the relevant report, 
the provisions of paragraph 1 of this article will apply.


3 — The Secretary -General of the United Nations shall 
make available the reports to all States Parties.


4 — States Parties shall make their reports widely avai-
lable to the public in their own countries and facilitate 
access to the suggestions and general recommendations 
relating to these reports.


5 — The Committee shall transmit, as it may consider 
appropriate, to the specialized agencies, funds and program-
mes of the United Nations, and other competent bodies, 
reports from States Parties in order to address a request 
or indication of a need for technical advice or assistance 
contained therein, along with the Committee’s observa-
tions and recommendations, if any, on these requests or 
indications.


Article 37
Cooperation between States Parties and the Committee


1 — Each State Party shall cooperate with the Com-
mittee and assist its members in the fulfilment of their 
mandate.


2 — In its relationship with States Parties, the Com-
mittee shall give due consideration to ways and means of 
enhancing national capacities for the implementation of 
the present Convention, including through international 
cooperation.


Article 38
Relationship of the Committee with other bodies


In order to foster the effective implementation of the 
present Convention and to encourage international coope-
ration in the field covered by the present Convention:


a) The specialized agencies and other United Nations 
organs shall be entitled to be represented at the considera-
tion of the implementation of such provisions of the present 
Convention as fall within the scope of their mandate. The 
Committee may invite the specialized agencies and other 
competent bodies as it may consider appropriate to provide 
expert advice on the implementation of the Convention in 
areas falling within the scope of their respective mandates. 
The Committee may invite specialized agencies and other 
United Nations organs to submit reports on the implemen-
tation of the Convention in areas falling within the scope 
of their activities;


b) The Committee, as it discharges its mandate, shall 
consult, as appropriate, other relevant bodies instituted by 
international human rights treaties, with a view to ensuring 
the consistency of their respective reporting guidelines, 
suggestions and general recommendations, and avoiding 
duplication and overlap in the performance of their func-
tions.


Article 39
Report of the Committee


The Committee shall report every two years to the Ge-
neral Assembly and to the Economic and Social Council 
on its activities, and may make suggestions and general 
recommendations based on the examination of reports and 
information received from the States Parties. Such sugges-
tions and general recommendations shall be included in 
the report of the Committee together with comments, if 
any, from States Parties.
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Article 40
Conference of States Parties


1 — The States Parties shall meet regularly in a Confe-
rence of States Parties in order to consider any matter with 
regard to the implementation of the present Convention.


2 — No later than six months after the entry into force of 
the present Convention, the Conference of States Parties shall 
be convened by the Secretary -General of the United Nations. 
The subsequent meetings shall be convened by the Secretary-
-General biennially or upon the decision of the Conference 
of States Parties.


Article 41
Depositary


The Secretary -General of the United Nations shall be 
the depositary of the present Convention.


Article 42
Signature


The present Convention shall be open for signature 
by all States and by regional integration organizations 
at United Nations Headquarters in New York as of 30 
March 2007.


Article 43
Consent to be bound


The present Convention shall be subject to ratification 
by signatory States and to formal confirmation by signa-
tory regional integration organizations. It shall be open for 
accession by any State or regional integration organization 
which has not signed the Convention.


Article 44
Regional integration organizations


1 — «Regional integration organization» shall mean an or-
ganization constituted by sovereign States of a given region, 
to which its member States have transferred competence in 
respect of matters governed by the present Convention. Such 
organizations shall declare, in their instruments of formal 
confirmation or accession, the extent of their competence 
with respect to matters governed by the present Convention. 
Subsequently, they shall inform the depositary of any subs-
tantial modification in the extent of their competence.


2 — References to «States Parties» in the present Con-
vention shall apply to such organizations within the limits 
of their competence.


3 — For the purposes of article 45, paragraph 1, and 
article 47, paragraphs 2 and 3, of the present Convention, 
any instrument deposited by a regional integration orga-
nization shall not be counted.


4 — Regional integration organizations, in matters wi-
thin their competence, may exercise their right to vote in the 
Conference of States Parties, with a number of votes equal 
to the number of their member States that are Parties to the 
present Convention. Such an organization shall not exercise 
its right to vote if any of its member States exercises its right, 
and vice versa.


Article 45
Entry into force


1 — The present Convention shall enter into force on the 
thirtieth day after the deposit of the twentieth instrument 
of ratification or accession.


2 — For each State or regional integration organization 
ratifying, formally confirming or acceding to the present 
Convention after the deposit of the twentieth such instru-
ment, the Convention shall enter into force on the thirtieth 
day after the deposit of its own such instrument.


Article 46
Reservations


1 — Reservations incompatible with the object and 
purpose of the present Convention shall not be permitted.


2 — Reservations may be withdrawn at any time.


Article 47
Amendments


1 — Any State Party may propose an amendment to the 
present Convention and submit it to the Secretary -General 
of the United Nations. The Secretary -General shall com-
municate any proposed amendments to States Parties, with 
a request to be notified whether they favour a conference 
of States Parties for the purpose of considering and de-
ciding upon the proposals. In the event that, within four 
months from the date of such communication, at least one 
third of the States Parties favour such a conference, the 
Secretary -General shall convene the conference under the 
auspices of the United Nations. Any amendment adopted 
by a majority of two thirds of the States Parties present 
and voting shall be submitted by the Secretary -General to 
the General Assembly of the United Nations for approval 
and thereafter to all States Parties for acceptance.


2 — An amendment adopted and approved in accor-
dance with paragraph 1 of this article shall enter into force 
on the thirtieth day after the number of instruments of 
acceptance deposited reaches two thirds of the number of 
States Parties at the date of adoption of the amendment. 
Thereafter, the amendment shall enter into force for any 
State Party on the thirtieth day following the deposit of 
its own instrument of acceptance. An amendment shall 
be binding only on those States Parties which have ac-
cepted it.


3 — If so decided by the Conference of States Parties 
by consensus, an amendment adopted and approved in 
accordance with paragraph 1 of this article which relates 
exclusively to articles 34, 38, 39 and 40 shall enter into 
force for all States Parties on the thirtieth day after the 
number of instruments of acceptance deposited reaches 
two thirds of the number of States Parties at the date of 
adoption of the amendment.


Article 48
Denunciation


A State Party may denounce the present Convention 
by written notification to the Secretary -General of the 
United Nations. The denunciation shall become effective 
one year after the date of receipt of the notification by the 
Secretary -General.


Article 49
Accessible format


The text of the present Convention shall be made avai-
lable in accessible formats.
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Article 50
Authentic texts


The Arabic, Chinese, English, French, Russian and 
Spanish texts of the present Convention shall be equally 
authentic.


In witness thereof the undersigned plenipotentiaries, 
being duly authorized thereto by their respective Govern-
ments, have signed the present Convention.


CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA


Preâmbulo


Os Estados Partes na presente Convenção:


a) Relembrando os princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas, que reconhecem a dignidade e o valor 
inerente a todos os membros da família humana e os seus 
direitos iguais e inalienáveis como base para a fundação 
da liberdade, justiça e paz no mundo;


b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Decla-
ração Universal dos Direitos do Homem e nos Tratados 
Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 
acordaram que toda a pessoa tem direito a todos os direitos 
e liberdades neles consignados, sem distinção de qualquer 
natureza;


c) Reafirmando a universalidade, indivisibilidade, in-
terdependência e correlação de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais e a necessidade de garantir às 
pessoas com deficiências o seu pleno gozo sem serem alvo 
de discriminação;


d) Relembrando o Pacto Internacional sobre os Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de todas as formas de Discrimina-
ção Racial, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra Mulheres, a Convenção 
contra a Tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes, a Convenção sobre os Direitos 
da Criança e a Convenção Internacional sobre a Protecção 
dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos 
Membros das suas Famílias;


e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em 
evolução e que a deficiência resulta da interacção entre 
pessoas com incapacidades e barreiras comportamentais e 
ambientais que impedem a sua participação plena e efectiva 
na sociedade em condições de igualdade com as outras 
pessoas;


f) Reconhecendo a importância dos princípios e das 
orientações políticas constantes do Programa Mundial 
de Acção relativo às Pessoas com Deficiência e das Nor-
mas sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas 
com Deficiência na influência da promoção, formulação 
e avaliação das políticas, planos, programas e acções a 
nível nacional, regional e internacional para continuar 
a criar igualdade de oportunidades para as pessoas com 
deficiências;


g) Acentuando a importância da integração das ques-
tões de deficiência como parte integrante das estratégias 
relevantes do desenvolvimento sustentável;


h) Reconhecendo também que a discriminação contra 
qualquer pessoa com base na deficiência é uma violação 
da dignidade e valor inerente à pessoa humana;


i) Reconhecendo ainda a diversidade de pessoas com 
deficiência;


j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger 
os direitos humanos de todas as pessoas com deficiência, 
incluindo aquelas que desejam um apoio mais intenso;


k) Preocupados que, apesar destes vários instrumentos e 
esforços, as pessoas com deficiência continuam a deparar-
-se com barreiras na sua participação enquanto membros 
iguais da sociedade e violações dos seus direitos humanos 
em todas as partes do mundo;


l) Reconhecendo a importância da cooperação inter-
nacional para melhorar as condições de vida das pessoas 
com deficiência em cada país, em particular nos países 
em desenvolvimento;


m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes 
e potenciais feitas pelas pessoas com deficiência para o 
bem -estar geral e diversidade das suas comunidades e que 
a promoção do pleno gozo pelas pessoas com deficiência 
dos seus direitos humanos e liberdades fundamentais e a 
plena participação por parte das pessoas com deficiência 
irão resultar num sentido de pertença reforçado e em van-
tagens significativas no desenvolvimento humano, social 
e económico da sociedade e na erradicação da pobreza;


n) Reconhecendo a importância para as pessoas com 
deficiência da sua autonomia e independência individual, 
incluindo a liberdade de fazerem as suas próprias escolhas;


o) Considerando que as pessoas com deficiência devem 
ter a oportunidade de estar activamente envolvidas nos pro-
cessos de tomada de decisão sobre políticas e programas, 
incluindo aqueles que directamente lhes digam respeito;


p) Preocupados com as difíceis condições que as pessoas 
com deficiência se deparam, as quais estão sujeitas a múl-
tiplas ou agravadas formas de discriminação com base na 
raça, cor, sexo, língua, religião, convicções políticas ou de 
outra natureza, origem nacional, étnica, indígena ou social, 
património, nascimento, idade ou outro estatuto;


q) Reconhecendo que as mulheres e raparigas com 
deficiência estão muitas vezes sujeitas a maior risco de 
violência, lesões ou abuso, negligência ou tratamento ne-
gligente, maus tratos ou exploração, tanto dentro como 
fora do lar;


r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem 
ter pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, em condições de igualdade com as outras 
crianças e relembrando as obrigações para esse fim assu-
midas pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos 
da Criança;


s) Salientando a necessidade de incorporar uma pers-
pectiva de género em todos os esforços para promover o 
pleno gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
pelas pessoas com deficiência;


t) Realçando o facto de que a maioria das pessoas com 
deficiência vivem em condições de pobreza e, a este res-
peito, reconhecendo a necessidade crítica de abordar o 
impacto negativo da pobreza nas pessoas com deficiência;


u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança 
baseadas no pleno respeito pelos objectivos e princípios 
constantes na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos aplicáveis são in-
dispensáveis para a total protecção das pessoas com defici-
ência, em particular durante conflitos armados e ocupação 
estrangeira;


v) Reconhecendo a importância da acessibilidade ao 
ambiente físico, social, económico e cultural, à saúde e 
educação e à informação e comunicação, ao permitir às 
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pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais;


w) Compreendendo que o indivíduo, tendo deveres para 
com os outros indivíduos e para com a comunidade à qual 
ele ou ela pertence, tem a responsabilidade de se esforçar 
por promover e observar os direitos consignados na Carta 
Internacional dos Direitos Humanos;


x) Convictos que a família é a unidade de grupo natural 
e fundamental da sociedade e que tem direito à protecção 
pela sociedade e pelo Estado e que as pessoas com de-
ficiência e os membros da sua família devem receber a 
protecção e assistência necessárias para permitir às famílias 
contribuírem para o pleno e igual gozo dos direitos das 
pessoas com deficiência;


y) Convictos que uma convenção internacional abran-
gente e integral para promover e proteger os direitos e dig-
nidade das pessoas com deficiência irá dar um significativo 
contributo para voltar a abordar a profunda desvantagem 
social das pessoas com deficiências e promover a sua 
participação nas esferas civil, política, económica, social 
e cultural com oportunidades iguais, tanto nos países em 
desenvolvimento como nos desenvolvidos;


acordaram o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O objecto da presente Convenção é promover, prote-
ger e garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade 
inerente.


As pessoas com deficiência incluem aqueles que têm 
incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou 
sensoriais, que em interacção com várias barreiras podem 
impedir a sua plena e efectiva participação na sociedade 
em condições de igualdade com os outros.


Artigo 2.º
Definições


Para os fins da presente Convenção:
«Comunicação» inclui linguagem, exibição de texto, 


braille, comunicação táctil, caracteres grandes, meios 
multimédia acessíveis, assim como modos escrito, áudio, 
linguagem plena, leitor humano e modos aumentativo e 
alternativo, meios e formatos de comunicação, incluindo 
tecnologia de informação e comunicação acessível;


«Linguagem» inclui a linguagem falada e língua gestual 
e outras formas de comunicação não faladas;


«Discriminação com base na deficiência» designa qual-
quer distinção, exclusão ou restrição com base na deficiên-
cia que tenha como objectivo ou efeito impedir ou anular 
o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de 
igualdade com os outros, de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais no campo político, económico, 
social, cultural, civil ou de qualquer outra natureza. Inclui 
todas as formas de discriminação, incluindo a negação de 
adaptações razoáveis;


«Adaptação razoável» designa a modificação e ajustes 
necessários e apropriados que não imponham uma carga 
desproporcionada ou indevida, sempre que necessário num 
determinado caso, para garantir que as pessoas com inca-
pacidades gozam ou exercem, em condições de igualdade 


com as demais, de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais;


«Desenho universal» designa o desenho dos produtos, 
ambientes, programas e serviços a serem utilizados por 
todas as pessoas, na sua máxima extensão, sem a neces-
sidade de adaptação ou desenho especializado. «Desenho 
universal» não deverá excluir os dispositivos de assistência 
a grupos particulares de pessoas com deficiência sempre 
que seja necessário.


Artigo 3.º
Princípios gerais


Os princípios da presente Convenção são:


a) O respeito pela dignidade inerente, autonomia indi-
vidual, incluindo a liberdade de fazerem as suas próprias 
escolhas, e independência das pessoas;


b) Não discriminação;
c) Participação e inclusão plena e efectiva na socie-


dade;
d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas 


com deficiência como parte da diversidade humana e hu-
manidade;


e) Igualdade de oportunidade;
f) Acessibilidade;
g) Igualdade entre homens e mulheres;
h) Respeito pelas capacidades de desenvolvimento das 


crianças com deficiência e respeito pelo direito das crianças 
com deficiência a preservarem as suas identidades.


Artigo 4.º
Obrigações gerais


1 — Os Estados Partes comprometem -se a assegurar e 
promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais para todas as pessoas com defici-
ência sem qualquer discriminação com base na deficiência. 
Para este fim, os Estados Partes comprometem -se a:


a) Adoptar todas as medidas legislativas, administrativas 
e de outra natureza apropriadas com vista à implementação 
dos direitos reconhecidos na presente Convenção;


b) Tomar todas as medidas apropriadas, incluindo legis-
lação, para modificar ou revogar as leis, normas, costumes 
e práticas existentes que constituam discriminação contra 
pessoas com deficiência;


c) Ter em consideração a protecção e a promoção dos 
direitos humanos das pessoas com deficiência em todas 
as políticas e programas;


d) Abster -se de qualquer acto ou prática que seja in-
compatível com a presente Convenção e garantir que as 
autoridades e instituições públicas agem em conformidade 
com a presente Convenção;


e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a 
discriminação com base na deficiência por qualquer pessoa, 
organização ou empresa privada;


f) Realizar ou promover a investigação e o desenvolvi-
mento dos bens, serviços, equipamento e instalações de-
senhadas universalmente, conforme definido no artigo 2.º 
da presente Convenção o que deverá exigir a adaptação 
mínima possível e o menor custo para satisfazer as neces-
sidades específicas de uma pessoa com deficiência, para 
promover a sua disponibilidade e uso e promover o desenho 
universal no desenvolvimento de normas e directrizes;
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g) Realizar ou promover a investigação e o desenvol-
vimento e promover a disponibilização e uso das novas 
tecnologias, incluindo as tecnologias de informação e co-
municação, meios auxiliares de mobilidade, dispositivos 
e tecnologias de apoio, adequados para pessoas com de-
ficiência, dando prioridade às tecnologias de preço aces-
sível;


h) Disponibilizar informação acessível às pessoas com 
deficiência sobre os meios auxiliares de mobilidade, dis-
positivos e tecnologias de apoio, incluindo as novas tecno-
logias assim como outras formas de assistência, serviços 
e instalações de apoio;


i) Promover a formação de profissionais e técnicos que 
trabalham com pessoas com deficiências nos direitos re-
conhecidos na presente Convenção para melhor prestar a 
assistência e serviços consagrados por esses direitos.


2 — No que respeita aos direitos económicos, sociais 
e culturais, cada Estado Parte compromete -se em tomar 
medidas para maximizar os seus recursos disponíveis e 
sempre que necessário, dentro do quadro da cooperação in-
ternacional, com vista a alcançar progressivamente o pleno 
exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações 
previstas na presente Convenção que são imediatamente 
aplicáveis de acordo com o direito internacional.


3 — No desenvolvimento e implementação da legis-
lação e políticas para aplicar a presente Convenção e em 
outros processos de tomada de decisão no que respeita a 
questões relacionadas com pessoas com deficiência, os 
Estados Parte devem consultar -se estreitamente e envolver 
activamente as pessoas com deficiências, incluindo as 
crianças com deficiência, através das suas organizações 
representativas.


4 — Nenhuma disposição da presente Convenção afecta 
quaisquer disposições que sejam mais favoráveis à re-
alização dos direitos das pessoas com deficiência e que 
possam figurar na legislação de um Estado Parte ou direito 
internacional em vigor para esse Estado. Não existirá qual-
quer restrição ou derrogação de qualquer um dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou em 
vigor em qualquer Estado Parte na presente Convenção 
de acordo com a lei, convenções, regulamentos ou cos-
tumes com o pretexto de que a presente Convenção não 
reconhece tais direitos ou liberdades ou que os reconhece 
em menor grau.


5 — As disposições da presente Convenção aplicam-
-se a todas as partes dos Estados Federais sem quaisquer 
limitações ou excepções.


Artigo 5.º
Igualdade e não discriminação


1 — Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas 
são iguais perante e nos termos da lei e que têm direito, 
sem qualquer discriminação, a igual protecção e benefício 
da lei.


2 — Os Estados Partes proíbem toda a discriminação 
com base na deficiência e garantem às pessoas com defi-
ciência protecção jurídica igual e efectiva contra a discri-
minação de qualquer natureza.


3 — De modo a promover a igualdade e eliminar a 
discriminação, os Estados Partes tomam todas as medidas 
apropriadas para garantir a disponibilização de adaptações 
razoáveis.


4 — As medidas específicas que são necessárias para 
acelerar ou alcançar a igualdade de facto das pessoas com 
deficiência não serão consideradas discriminação nos ter-
mos da presente Convenção.


Artigo 6.º
Mulheres com deficiência


1 — Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e 
raparigas com deficiência estão sujeitas a discriminações 
múltiplas e, a este respeito, devem tomar medidas para 
lhes assegurar o pleno e igual gozo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais.


2 — Os Estados Partes tomam todas as medidas apro-
priadas para assegurar o pleno desenvolvimento, promoção 
e emancipação das mulheres com o objectivo de lhes ga-
rantir o exercício e gozo dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais consagrados na presente Convenção.


Artigo 7.º
Crianças com deficiência


1 — Os Estados Partes tomam todas as medidas ne-
cessárias para garantir às crianças com deficiências o 
pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais em condições de igualdade com as outras 
crianças.


2 — Em todas as acções relativas a crianças com defi-
ciência, os superiores interesses da criança têm primazia.


3 — Os Estados Partes asseguram às crianças com 
deficiência o direito de exprimirem os seus pontos de 
vista livremente sobre todas as questões que as afectem, 
sendo as suas opiniões devidamente consideradas de 
acordo com a sua idade e maturidade, em condições de 
igualdade com as outras crianças e a receberem assis-
tência apropriada à deficiência e à idade para o exercício 
deste direito.


Artigo 8.º
Sensibilização


1 — Os Estados Partes comprometem -se a adoptar me-
didas imediatas, efectivas e apropriadas para:


a) Sensibilizar a sociedade, incluindo a nível familiar, 
relativamente às pessoas com deficiência e a fomentar o 
respeito pelos seus direitos e dignidade;


b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas pre-
judiciais em relação às pessoas com deficiência, incluindo 
as que se baseiam no sexo e na idade, em todas as áreas 
da vida;


c) Promover a sensibilização para com as capacidades 
e contribuições das pessoas com deficiência.


2 — As medidas para este fim incluem:


a) O início e a prossecução efectiva de campanhas de 
sensibilização pública eficazes concebidas para:


i) Estimular a receptividade em relação aos direitos das 
pessoas com deficiência;


ii) Promover percepções positivas e maior consciencia-
lização social para com as pessoas com deficiência;


iii) Promover o reconhecimento das aptidões, méritos 
e competências das pessoas com deficiência e dos seus 
contributos para o local e mercado de trabalho;
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b) Promover, a todos os níveis do sistema educativo, 
incluindo em todas as crianças desde tenra idade, uma ati-
tude de respeito pelos direitos das pessoas com deficiência;


c) Encorajar todos os órgãos de comunicação social a 
descreverem as pessoas com deficiência de forma consis-
tente com o objectivo da presente Convenção;


d) Promover programas de formação em matéria de 
sensibilização relativamente às pessoas com deficiência 
e os seus direitos.


Artigo 9.º
Acessibilidade


1 — Para permitir às pessoas com deficiência viverem 
de modo independente e participarem plenamente em todos 
os aspectos da vida, os Estados Partes tomam as medidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência 
o acesso, em condições de igualdade com os demais, ao 
ambiente físico, ao transporte, à informação e comunica-
ções, incluindo as tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação e a outras instalações e serviços abertos ou 
prestados ao público, tanto nas áreas urbanas como rurais. 
Estas medidas, que incluem a identificação e eliminação 
de obstáculos e barreiras à acessibilidade, aplicam -se, 
inter alia, a:


a) Edifícios, estradas, transportes e outras instalações 
interiores e exteriores, incluindo escolas, habitações, ins-
talações médicas e locais de trabalho;


b) Informação, comunicações e outros serviços, in-
cluindo serviços electrónicos e serviços de emergência.


2 — Os Estados Partes tomam, igualmente, as medidas 
apropriadas para:


a) Desenvolver, promulgar e fiscalizar a implemen-
tação das normas e directrizes mínimas para a acessi-
bilidade das instalações e serviços abertos ou prestados 
ao público;


b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem 
instalações e serviços que estão abertos ou que são pres-
tados ao público têm em conta todos os aspectos de aces-
sibilidade para pessoas com deficiência;


c) Providenciar formação aos intervenientes nas ques-
tões de acessibilidade com que as pessoas com deficiência 
se deparam;


d) Providenciar, em edifícios e outras instalações abertas 
ao público, sinalética em braille e em formatos de fácil 
leitura e compreensão;


e) Providenciar formas de assistência humana e ou ani-
mal à vida e intermediários, incluindo guias, leitores ou 
intérpretes profissionais de língua gestual, para facilitar 
a acessibilidade aos edifícios e outras instalações abertas 
ao público;


f) Promover outras formas apropriadas de assistência 
e apoio a pessoas com deficiências para garantir o seu 
acesso à informação;


g) Promover o acesso às pessoas com deficiência a no-
vas tecnologias e sistemas de informação e comunicação, 
incluindo a Internet;


h) Promover o desenho, desenvolvimento, produção 
e distribuição de tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação acessíveis numa fase inicial, para que estas 
tecnologias e sistemas se tornem acessíveis a um custo 
mínimo.


Artigo 10.º
Direito à vida


Os Estados Partes reafirmam que todo o ser humano 
tem o direito inerente à vida e tomam todas as medidas 
necessárias para assegurar o seu gozo efectivo pelas pes-
soas com deficiência, em condições de igualdade com as 
demais.


Artigo 11.º
Situações de risco e emergências humanitárias


Os Estados Partes tomam, em conformidade com as suas 
obrigações nos termos do direito internacional, incluindo 
o direito internacional humanitário e o direito internacio-
nal dos direitos humanos, todas as medidas necessárias 
para assegurar a protecção e segurança das pessoas com 
deficiências em situações de risco, incluindo as de con-
flito armado, emergências humanitárias e a ocorrência de 
desastres naturais.


Artigo 12.º
Reconhecimento igual perante a lei


1 — Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com 
deficiência têm o direito ao reconhecimento perante a lei 
da sua personalidade jurídica em qualquer lugar.


2 — Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com 
deficiências têm capacidade jurídica, em condições de 
igualdade com as outras, em todos os aspectos da vida.


3 — Os Estados Partes tomam medidas apropriadas 
para providenciar acesso às pessoas com deficiência ao 
apoio que possam necessitar no exercício da sua capaci-
dade jurídica.


4 — Os Estados Partes asseguram que todas as medidas 
que se relacionem com o exercício da capacidade jurídica 
fornecem as garantias apropriadas e efectivas para prevenir 
o abuso de acordo com o direito internacional dos direi-
tos humanos. Tais garantias asseguram que as medidas 
relacionadas com o exercício da capacidade jurídica em 
relação aos direitos, vontade e preferências da pessoa estão 
isentas de conflitos de interesse e influências indevidas, 
são proporcionais e adaptadas às circunstâncias da pessoa, 
aplicam -se no período de tempo mais curto possível e estão 
sujeitas a um controlo periódico por uma autoridade ou 
órgão judicial competente, independente e imparcial. As 
garantias são proporcionais ao grau em que tais medidas 
afectam os direitos e interesses da pessoa.


5 — Sem prejuízo das disposições do presente artigo, 
os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas e 
efectivas para assegurar a igualdade de direitos das pessoas 
com deficiência em serem proprietárias e herdarem patri-
mónio, a controlarem os seus próprios assuntos financeiros 
e a terem igual acesso a empréstimos bancários, hipotecas 
e outras formas de crédito financeiro, e asseguram que as 
pessoas com deficiência não são, arbitrariamente, privadas 
do seu património.


Artigo 13.º
Acesso à justiça


1 — Os Estados Partes asseguram o acesso efectivo 
à justiça para pessoas com deficiência, em condições de 
igualdade com as demais, incluindo através do forneci-
mento de adaptações processuais e adequadas à idade, de 
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modo a facilitar o seu papel efectivo enquanto participantes 
directos e indirectos, incluindo na qualidade de testemu-
nhas, em todos os processos judiciais, incluindo as fases 
de investigação e outras fases preliminares.


2 — De modo a ajudar a garantir o acesso efectivo à 
justiça para as pessoas com deficiência, os Estados Partes 
promovem a formação apropriada para aqueles que traba-
lhem no campo da administração da justiça, incluindo a 
polícia e o pessoal dos estabelecimentos prisionais.


Artigo 14.º
Liberdade e segurança da pessoa


1 — Os Estados Partes asseguram que as pessoas com 
deficiência, em condições de igualdade com as demais:


a) Gozam do direito à liberdade e segurança individual;
b) Não são privadas da sua liberdade de forma ilegal 


ou arbitrária e que qualquer privação da liberdade é em 
conformidade com a lei e que a existência de uma defi-
ciência não deverá, em caso algum, justificar a privação 
da liberdade.


2 — Os Estados Partes asseguram que, se as pessoas 
com deficiência são privadas da sua liberdade através de 
qualquer processo, elas têm, em condições de igualdade 
com as demais, direito às garantias de acordo com o di-
reito internacional de direitos humanos e são tratadas em 
conformidade com os objectivos e princípios da presente 
Convenção, incluindo o fornecimento de adaptações ra-
zoáveis.


Artigo 15.º
Liberdade contra a tortura, tratamento ou penas


cruéis, desumanas ou degradantes


1 — Ninguém será submetido a tortura ou tratamento 
ou pena cruel, desumana ou degradante. Em particular, 
ninguém será sujeito, sem o seu livre consentimento, a 
experiências médicas ou científicas.


2 — Os Estados Partes tomam todas as medidas legisla-
tivas, administrativas, judiciais ou outras medidas efectivas 
para prevenir que as pessoas com deficiência, em condições 
de igualdade com as demais, sejam submetidas a tortura, 
tratamento ou penas cruéis, desumanas ou degradantes.


Artigo 16.º
Protecção contra a exploração, violência e abuso


1 — Os Estados Partes tomam todas as medidas legisla-
tivas, administrativas, sociais, educativas e outras medidas 
apropriadas para proteger as pessoas com deficiência, tanto 
dentro como fora do lar, contra todas as formas de explo-
ração, violência e abuso, incluindo os aspectos baseados 
no género.


2 — Os Estados Partes tomam também todas as medidas 
apropriadas para prevenir todas as formas de explora-
ção, violência e abuso, assegurando, inter alia, as formas 
apropriadas de assistência sensível ao género e à idade e 
o apoio às pessoas com deficiência e suas famílias e pres-
tadores de cuidados, incluindo através da disponibilização 
de informação e educação sobre como evitar, reconhecer 
e comunicar situações de exploração, violência e abuso. 
Os Estados Partes asseguram que os serviços de protecção 
têm em conta a idade, género e deficiência.


3 — De modo a prevenir a ocorrência de todas as formas 
de exploração, violência e abuso, os Estados Partes asse-
guram que todas as instalações e programas concebidos 
para servir as pessoas com deficiências são efectivamente 
vigiados por autoridades independentes.


4 — Os Estados Partes tomam todas as medidas apro-
priadas para promover a recuperação e reabilitação física, 
cognitiva e psicológica, assim como a reintegração social 
das pessoas com deficiência que se tornem vítimas de qual-
quer forma de exploração, violência ou abuso, incluindo da 
disponibilização de serviços de protecção. Tal recuperação 
e reintegração devem ter lugar num ambiente que favoreça 
a saúde, bem -estar, auto -estima, dignidade e autonomia da 
pessoa e ter em conta as necessidades específicas inerentes 
ao género e idade.


5 — Os Estados Partes adoptam legislação e políticas 
efectivas, incluindo legislação e políticas centradas nas 
mulheres e crianças, para garantir que as situações de ex-
ploração, violência e abuso contra pessoas com deficiência 
são identificadas, investigadas e, sempre que apropriado, 
julgadas.


Artigo 17.º
Protecção da integridade da pessoa


Toda a pessoa com deficiência tem o direito ao respeito 
pela sua integridade física e mental em condições de igual-
dade com as demais.


Artigo 18.º
Liberdade de circulação e nacionalidade


1 — Os Estados Partes reconhecem os direitos das pes-
soas com deficiência à liberdade de circulação, à liberdade 
de escolha da sua residência e à nacionalidade, em condi-
ções de igualdade com as demais, assegurando às pessoas 
com deficiência:


a) O direito a adquirir e mudar de nacionalidade e de não 
serem privadas da sua nacionalidade de forma arbitrária 
ou com base na sua deficiência;


b) Que não são privadas, com base na deficiência, da sua 
capacidade de obter, possuir e utilizar documentação da sua 
nacionalidade e outra documentação de identificação, ou 
de utilizar processos relevantes tais como procedimentos 
de emigração, que possam ser necessários para facilitar o 
exercício do direito à liberdade de circulação;


c) São livres de abandonar qualquer país, incluindo o seu;
d) Não são privadas, arbitrariamente ou com base na sua 


deficiência, do direito de entrar no seu próprio país.


2 — As crianças com deficiência são registadas ime-
diatamente após o nascimento e têm direito desde o nas-
cimento a nome, a aquisição de nacionalidade e, tanto 
quanto possível, o direito de conhecer e serem tratadas 
pelos seus progenitores.


Artigo 19.º
Direito a viver de forma independente


e a ser incluído na comunidade


Os Estados Partes na presente Convenção reconhecem o 
igual direito de direitos de todas as pessoas com deficiência 
a viverem na comunidade, com escolhas iguais às demais 
e tomam medidas eficazes e apropriadas para facilitar o 
pleno gozo, por parte das pessoas com deficiência, do seu 
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direito e a sua total inclusão e participação na comunidade, 
assegurando nomeadamente que:


a) As pessoas com deficiência têm a oportunidade de 
escolher o seu local de residência e onde e com quem vi-
vem em condições de igualdade com as demais e não são 
obrigadas a viver num determinado ambiente de vida;


b) As pessoas com deficiência têm acesso a uma va-
riedade de serviços domiciliários, residenciais e outros 
serviços de apoio da comunidade, incluindo a assistên-
cia pessoal necessária para apoiar a vida e inclusão na 
comunidade a prevenir o isolamento ou segregação da 
comunidade;


c) Os serviços e instalações da comunidade para a po-
pulação em geral são disponibilizados, em condições de 
igualdade, às pessoas com deficiência e que estejam adap-
tados às suas necessidades.


Artigo 20.º
Mobilidade pessoal


Os Estados Partes tomam medidas eficazes para garantir 
a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, com a 
maior independência possível:


a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com 
deficiência na forma e no momento por elas escolhido e 
a um preço acessível;


b) Facilitando o acesso das pessoas com deficiência a 
ajudas à mobilidade, dispositivos, tecnologias de apoio e 
formas de assistência humana e/ou animal à vida e inter-
mediários de qualidade, incluindo a sua disponibilização 
a um preço acessível;


c) Providenciando às pessoas com deficiência e ao pes-
soal especializado formação em técnicas de mobilidade;


d) Encorajando as entidades que produzem ajudas à 
mobilidade, dispositivos e tecnologias de apoio a terem 
em conta todos os aspectos relativos à mobilidade das 
pessoas com deficiência.


Artigo 21.º
Liberdade de expressão e opinião e acesso à informação


Os Estados Partes tomam todas as medidas apropria-
das para garantir que as pessoas com deficiências podem 
exercer o seu direito de liberdade de expressão e de opi-
nião, incluindo a liberdade de procurar, receber e difundir 
informação e ideias em condições de igualdade com as 
demais e através de todas as formas de comunicação da 
sua escolha, conforme definido no artigo 2.º da presente 
Convenção, incluindo:


a) Fornecendo informação destinada ao público em ge-
ral, às pessoas com deficiência, em formatos e tecnologias 
acessíveis apropriados aos diferentes tipos de deficiência, 
de forma atempada e sem qualquer custo adicional;


b) Aceitando e facilitando o uso de língua gestual, 
braille, comunicação aumentativa e alternativa e todos 
os outros meios, modos e formatos de comunicação aces-
síveis e da escolha das pessoas com deficiência nas suas 
relações oficiais;


c) Instando as entidades privadas que prestam serviços 
ao público em geral, inclusivamente através da Internet, a 
prestarem informação e serviços em formatos acessíveis e 
utilizáveis pelas pessoas com deficiência;


d) Encorajando os meios de comunicação social, in-
cluindo os fornecedores de informação através da Internet, 


a tornarem os seus serviços acessíveis às pessoas com 
deficiência;


e) Reconhecendo e promovendo o uso da língua gestual.


Artigo 22.º
Respeito pela privacidade


1 — Nenhuma pessoa com deficiência, independen-
temente do local de residência ou modo de vida estará 
sujeita à interferência arbitrária ou ilegal na sua priva-
cidade, família, domicílio ou na sua correspondência ou 
outras formas de comunicação ou a ataques ilícitos à sua 
honra e reputação.


As pessoas com deficiência têm direito à protecção da 
lei contra qualquer dessas interferências ou ataques.


2 — Os Estados Partes protegem a confidencialidade 
da informação pessoal, de saúde e reabilitação das pes-
soas com deficiência, em condições de igualdade com as 
demais.


Artigo 23.º
Respeito pelo domicílio e pela família


1 — Os Estados Partes tomam todas as medidas apro-
priadas e efectivas para eliminar a discriminação contra 
pessoas com deficiência em todas as questões relacionadas 
com o casamento, família, paternidade e relações pesso-
ais, em condições de igualdade com as demais, de modo 
a assegurar:


a) O reconhecimento do direito de todas as pessoas 
com deficiência, que estão em idade núbil, em contraírem 
matrimónio e a constituírem família com base no livre e 
total consentimento dos futuros cônjuges;


b) O reconhecimento dos direitos das pessoas com de-
ficiência a decidirem livre e responsavelmente sobre o 
número de filhos e o espaçamento dos seus nascimentos, 
bem como o acesso a informação apropriada à idade, edu-
cação em matéria de procriação e planeamento familiar e 
a disponibilização dos meios necessários para lhes permi-
tirem exercer estes direitos;


c) As pessoas com deficiência, incluindo crianças, man-
têm a sua fertilidade em condições de igualdade com os 
outros.


2 — Os Estados Partes asseguram os direitos e respon-
sabilidade das pessoas com deficiência, no que respeita à 
tutela, curatela, guarda, adopção de crianças ou institutos 
similares, sempre que estes conceitos estejam consignados 
no direito interno; em todos os casos, o superior interesse 
da criança será primordial. Os Estados Partes prestam 
a assistência apropriada às pessoas com deficiência no 
exercício das suas responsabilidades parentais.


3 — Os Estados Partes asseguram que as crianças com 
deficiência têm direitos iguais no que respeita à vida fa-
miliar. Com vista ao exercício desses direitos e de modo 
a prevenir o isolamento, abandono, negligência e segre-
gação das crianças com deficiência, os Estados Partes 
comprometem -se em fornecer às crianças com deficiência 
e às suas famílias, um vasto leque de informação, serviços 
e apoios de forma atempada.


4 — Os Estados Partes asseguram que a criança não é 
separada dos seus pais contra a vontade destes, excepto 
quando as autoridades competentes determinarem que 
tal separação é necessária para o superior interesse da 
criança, decisão esta sujeita a recurso contencioso, em 
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conformidade com a lei e procedimentos aplicáveis. Em 
caso algum deve uma criança ser separada dos pais com 
base numa deficiência quer da criança quer de um ou de 
ambos os seus pais.


5 — Os Estados Partes, sempre que a família directa 
seja incapaz de cuidar da criança com deficiência, envidam 
todos os esforços para prestar cuidados alternativos dentro 
da família mais alargada e, quando tal não for possível, 
num contexto familiar no seio da comunidade.


Artigo 24.º
Educação


1 — Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas 
com deficiência à educação. Com vista ao exercício deste 
direito sem discriminação e com base na igualdade de 
oportunidades, os Estados Partes asseguram um sistema de 
educação inclusiva a todos os níveis e uma aprendizagem 
ao longo da vida, direccionados para:


a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e 
sentido de dignidade e auto -estima e ao fortalecimento do 
respeito pelos direitos humanos, liberdades fundamentais 
e diversidade humana;


b) O desenvolvimento pelas pessoas com deficiência 
da sua personalidade, talentos e criatividade, assim como 
das suas aptidões mentais e físicas, até ao seu potencial 
máximo;


c) Permitir às pessoas com deficiência participarem 
efectivamente numa sociedade livre.


2 — Para efeitos do exercício deste direito, os Estados 
Partes asseguram que:


a) As pessoas com deficiência não são excluídas do 
sistema geral de ensino com base na deficiência e que 
as crianças com deficiência não são excluídas do ensino 
primário gratuito e obrigatório ou do ensino secundário, 
com base na deficiência;


b) As pessoas com deficiência podem aceder a um 
ensino primário e secundário inclusivo, de qualidade e 
gratuito, em igualdade com as demais pessoas nas comu-
nidades em que vivem;


c) São providenciadas adaptações razoáveis em função 
das necessidades individuais;


d) As pessoas com deficiência recebem o apoio neces-
sário, dentro do sistema geral de ensino, para facilitar a 
sua educação efectiva;


e) São fornecidas medidas de apoio individualizadas 
eficazes em ambientes que maximizam o desenvolvimento 
académico e social, consistentes com o objectivo de plena 
inclusão.


3 — Os Estados Partes permitem às pessoas com de-
ficiência a possibilidade de aprenderem competências de 
desenvolvimento prático e social de modo a facilitar a sua 
plena e igual participação na educação e enquanto membros 
da comunidade. Para este fim, os Estados Partes adoptam 
as medidas apropriadas, incluindo:


a) A facilitação da aprendizagem de braille, escrita alter-
nativa, modos aumentativos e alternativos, meios e forma-
tos de comunicação e orientação e aptidões de mobilidade, 
assim como o apoio e orientação dos seus pares;


b) A facilitação da aprendizagem de língua gestual 
e a promoção da identidade linguística da comunidade 
surda;


c) A garantia de que a educação das pessoas, e em parti-
cular das crianças, que são cegas, surdas ou surdas -cegas, 
é ministrada nas línguas, modo e meios de comunicação 
mais apropriados para o indivíduo e em ambientes que 
favoreçam o desenvolvimento académico e social.


4 — De modo a ajudar a garantir o exercício deste di-
reito, os Estados Partes tomam todas as medidas apro-
priadas para empregar professores, incluindo professores 
com deficiência, com qualificações em língua gestual 
e/ou braille e a formar profissionais e pessoal técnico que 
trabalhem a todos os níveis de educação. Tal formação 
compreende a sensibilização para com a deficiência e a 
utilização de modos aumentativos e alternativos, meios e 
formatos de comunicação, técnicas educativas e materiais 
apropriados para apoiar as pessoas com deficiência.


5 — Os Estados Partes asseguram que as pessoas com 
deficiência podem aceder ao ensino superior geral, à for-
mação vocacional, à educação de adultos e à aprendiza-
gem ao longo da vida sem discriminação e em condições 
de igualdade com as demais. Para este efeito, os Estados 
Partes asseguram as adaptações razoáveis para as pessoas 
com deficiência.


Artigo 25.º
Saúde


Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com de-
ficiência têm direito ao gozo do melhor estado de saúde 
possível sem discriminação com base na deficiência. Os 
Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas para 
garantir o acesso às pessoas com deficiência aos serviços 
de saúde que tenham em conta as especificidades do gé-
nero, incluindo a reabilitação relacionada com a saúde. Os 
Estados Partes devem, nomeadamente:


a) Providenciar às pessoas com deficiência a mesma 
gama, qualidade e padrão de serviços e programas de saúde 
gratuitos ou a preços acessíveis iguais aos prestados às 
demais, incluindo na área da saúde sexual e reprodutiva 
e programas de saúde pública dirigidos à população em 
geral;


b) Providenciar os serviços de saúde necessários às 
pessoas com deficiência, especialmente devido à sua de-
ficiência, incluindo a detecção e intervenção atempada, 
sempre que apropriado, e os serviços destinados a mi-
nimizar e prevenir outras deficiências, incluindo entre 
crianças e idosos;


c) Providenciar os referidos cuidados de saúde tão pró-
ximo quanto possível das suas comunidades, incluindo 
nas áreas rurais;


d) Exigir aos profissionais de saúde a prestação de cui-
dados às pessoas com deficiência com a mesma qualidade 
dos dispensados às demais, com base no consentimento 
livre e informado, inter alia, da sensibilização para os 
direitos humanos, dignidade, autonomia e necessidades 
das pessoas com deficiência através da formação e pro-
mulgação de normas deontológicas para o sector público 
e privado da saúde;


e) Proibir a discriminação contra pessoas com defici-
ência na obtenção de seguros de saúde e seguros de vida, 
sempre que esses seguros sejam permitidos pelo Direito 
interno, os quais devem ser disponibilizados de forma 
justa e razoável;


f) Prevenir a recusa discriminatória de cuidados ou ser-
viços de saúde ou alimentação e líquidos, com base na 
deficiência.
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Artigo 26.º
Habilitação e reabilitação


1 — Os Estados Partes tomam as medidas efectivas e 
apropriadas, incluindo através do apoio entre pares, para 
permitir às pessoas com deficiência atingirem e manterem 
um grau de independência máximo, plena aptidão física, 
mental, social e vocacional e plena inclusão e participação 
em todos os aspectos da vida. Para esse efeito, os Estados 
Partes organizam, reforçam e desenvolvem serviços e pro-
gramas de habilitação e reabilitação diversificados, nomea-
damente nas áreas da saúde, emprego, educação e serviços 
sociais, de forma que estes serviços e programas:


a) Tenham início o mais cedo possível e se baseiem 
numa avaliação multidisciplinar das necessidades e po-
tencialidades de cada indivíduo;


b) Apoiem a participação e inclusão na comunidade 
e em todos os aspectos da sociedade, sejam voluntários 
e sejam disponibilizados às pessoas com deficiência tão 
próximo quanto possível das suas comunidades, incluindo 
em áreas rurais.


2 — Os Estados Partes promovem o desenvolvimento 
da formação inicial e contínua para os profissionais e 
pessoal técnico a trabalhar nos serviços de habilitação e 
reabilitação.


3 — Os Estados Partes promovem a disponibilidade, 
conhecimento e uso de dispositivos e tecnologias de apoio 
concebidas para pessoas com deficiência que estejam re-
lacionados com a habilitação e reabilitação.


Artigo 27.º
Trabalho e emprego


1 — Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas 
com deficiência a trabalhar, em condições de igualdade 
com as demais; isto inclui o direito à oportunidade de 
ganhar a vida através de um trabalho livremente escolhido 
ou aceite num mercado e ambiente de trabalho aberto, 
inclusivo e acessível a pessoas com deficiência. Os Es-
tados Partes salvaguardam e promovem o exercício do 
direito ao trabalho, incluindo para aqueles que adquirem 
uma deficiência durante o curso do emprego, adoptando 
medidas apropriadas, incluindo através da legislação, para, 
inter alia:


a) Proibir a discriminação com base na deficiência no 
que respeita a todas as matérias relativas a todas as formas 
de emprego, incluindo condições de recrutamento, contra-
tação e emprego, continuidade do emprego, progressão 
na carreira e condições de segurança e saúde no trabalho;


b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em 
condições de igualdade com as demais, a condições de 
trabalho justas e favoráveis, incluindo igualdade de oportu-
nidades e igualdade de remuneração pelo trabalho de igual 
valor, condições de trabalho seguras e saudáveis, incluindo 
a protecção contra o assédio e a reparação de injustiças;


c) Assegurar que as pessoas com deficiência são ca-
pazes de exercer os seus direitos laborais e sindicais, em 
condições de igualdade com as demais;


d) Permitir o acesso efectivo das pessoas com deficiên-
cia aos programas gerais de orientação técnica e vocacio-
nal, serviços de colocação e formação contínua;


e) Promover as oportunidades de emprego e progressão 
na carreira para pessoas com deficiência no mercado de 


trabalho, assim como auxiliar na procura, obtenção, ma-
nutenção e regresso ao emprego;


f) Promover oportunidades de emprego por conta pró-
pria, empreendedorismo, o desenvolvimento de coopera-
tivas e a criação de empresas próprias;


g) Empregar pessoas com deficiência no sector público;
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no 


sector privado através de políticas e medidas apropriadas, 
que poderão incluir programas de acção positiva, incenti-
vos e outras medidas;


i) Assegurar que são realizadas as adaptações razoáveis 
para as pessoas com deficiência no local de trabalho;


j) Promover a aquisição por parte das pessoas com de-
ficiência de experiência laboral no mercado de trabalho 
aberto;


k) Promover a reabilitação vocacional e profissional, 
manutenção do posto de trabalho e os programas de re-
gresso ao trabalho das pessoas com deficiência.


2 — Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com 
deficiência não são mantidas em regime de escravatura ou 
servidão e que são protegidas, em condições de igualdade 
com as demais, do trabalho forçado ou obrigatório.


Artigo 28.º
Nível de vida e protecção social adequados


1 — Os Estados Partes reconhecem o direito das pes-
soas com deficiência a um nível de vida adequado para 
si próprias e para as suas famílias, incluindo alimentação, 
vestuário e habitação adequados e a uma melhoria contínua 
das condições de vida e tomam as medidas apropriadas 
para salvaguardar e promover o exercício deste direito 
sem discriminação com base na deficiência.


2 — Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas 
com deficiência à protecção social e ao gozo desse direito 
sem discriminação com base na deficiência e tomarão 
as medidas apropriadas para salvaguardar e promover 
o exercício deste direito, incluindo através de medidas 
destinadas a:


a) Assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 
condições de igualdade, aos serviços de água potável e a 
assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outra as-
sistência adequados e a preços acessíveis para atender às 
necessidades relacionadas com a deficiência;


b) Assegurar às pessoas com deficiência, em particular 
às mulheres e raparigas com deficiência e pessoas idosas 
com deficiência, o acesso aos programas de protecção 
social e aos programas de redução da pobreza;


c) Assegurar às pessoas com deficiência e às suas famílias 
que vivam em condições de pobreza, o acesso ao apoio por 
parte do Estado para suportar as despesas relacionadas com 
a sua deficiência, incluindo a formação, aconselhamento, 
assistência financeira e cuidados adequados;


d) Assegurar o acesso das pessoas com deficiência aos 
programas públicos de habitação;


e) Assegurar o acesso igual das pessoas com deficiência 
a benefícios e programas de aposentação;


Artigo 29.º
Participação na vida política e pública


Os Estados partes garantem às pessoas com deficiên-
cia os direitos políticos e a oportunidade de os gozarem, 
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em condições de igualdade com as demais pessoas, e 
comprometem -se a:


a) Assegurar que as pessoas com deficiências podem 
efectiva e plenamente participar na vida política e pública, 
em condições de igualdade com os demais, de forma di-
recta ou através de representantes livremente escolhidos, 
incluindo o direito e oportunidade para as pessoas com 
deficiência votarem e serem eleitas, inter alia:


i) Garantindo que os procedimentos de eleição, insta-
lações e materiais são apropriados, acessíveis e fáceis de 
compreender e utilizar;


ii) Protegendo o direito das pessoas com deficiências a 
votar, por voto secreto em eleições e referendos públicos 
sem intimidação e a concorrerem a eleições para exercerem 
efectivamente um mandato e desempenharem todas as 
funções públicas a todos os níveis do governo, facilitando 
o recurso a tecnologias de apoio e às novas tecnologias 
sempre que se justificar;


iii) Garantindo a livre expressão da vontade das pessoas 
com deficiência enquanto eleitores e para este fim, sempre 
que necessário, a seu pedido, permitir que uma pessoa da 
sua escolha lhes preste assistência para votar;


b) Promovendo activamente um ambiente em que as 
pessoas com deficiência possam participar efectiva e plena-
mente na condução dos assuntos públicos, sem discrimina-
ção e em condições de igualdade com os demais e encorajar 
a sua participação nos assuntos públicos, incluindo:


i) A participação em organizações e associações não 
governamentais ligadas à vida pública e política do país 
e nas actividades e administração dos partidos políticos;


ii) A constituição e adesão a organizações de pessoas 
com deficiência para representarem as pessoas com defi-
ciência a nível internacional, nacional, regional e local.


Artigo 30.º
Participação na vida cultural, recreação, lazer e desporto


1 — Os Estados Partes reconhecem o direito de todas 
as pessoas com deficiência a participar, em condições de 
igualdade com as demais, na vida cultural e adoptam todas 
as medidas apropriadas para garantir que as pessoas com 
deficiência:


a) Têm acesso a material cultural em formatos aces-
síveis;


b) Têm acesso a programas de televisão, filmes, teatro 
e outras actividades culturais, em formatos acessíveis;


c) Têm acesso a locais destinados a actividades ou 
serviços culturais, tais como teatros, museus, cinemas, 
bibliotecas e serviços de turismo e, tanto quanto possível, 
a monumentos e locais de importância cultural nacional.


2 — Os Estados Partes adoptam as medidas apropriadas 
para permitir às pessoas com deficiência terem a oportu-
nidade de desenvolver e utilizar o seu potencial criativo, 
artístico e intelectual, não só para benefício próprio, como 
também para o enriquecimento da sociedade.


3 — Os Estados Partes adoptam todas as medidas apro-
priadas, em conformidade com o direito internacional, para 
garantir que as leis que protegem os direitos de proprie-
dade intelectual não constituem uma barreira irracional 
ou discriminatória ao acesso por parte das pessoas com 
deficiência a materiais culturais.


4 — As pessoas com deficiência têm direito, em con-
dições de igualdade com os demais, ao reconhecimento e 
apoio da sua identidade cultural e linguística específica, 
incluindo a língua gestual e cultura dos surdos.


5 — De modo a permitir às pessoas com deficiência 
participar, em condições de igualdade com as demais, em 
actividades recreativas, desportivas e de lazer, os Estados 
Partes adoptam as medidas apropriadas para:


a) Incentivar e promover a participação, na máxima 
medida possível, das pessoas com deficiência nas activi-
dades desportivas comuns a todos os níveis;


b) Assegurar que as pessoas com deficiência têm a 
oportunidade de organizar, desenvolver e participar em 
actividades desportivas e recreativas específicas para a 
deficiência e, para esse fim, incentivar a prestação, em 
condições de igualdade com as demais, de instrução, for-
mação e recursos apropriados;


c) Assegurar o acesso das pessoas com deficiência aos 
recintos desportivos, recreativos e turísticos;


d) Assegurar que as crianças com deficiência têm, em 
condições de igualdade com as outras crianças, a partici-
par em actividades lúdicas, recreativas, desportivas e de 
lazer, incluindo as actividades inseridas no sistema escolar;


e) Assegurar o acesso das pessoas com deficiência aos 
serviços de pessoas envolvidas na organização de activi-
dades recreativas, turísticas, desportivas e de lazer.


Artigo 31.º
Estatísticas e recolha de dados


1 — Os Estados Partes comprometem -se a recolher 
informação apropriada, incluindo dados estatísticos e de 
investigação, que lhes permitam formular e implementar 
políticas que visem dar efeito à presente Convenção. O pro-
cesso de recolha e manutenção desta informação deve:


a) Respeitar as garantias legalmente estabelecidas, in-
cluindo a legislação sobre protecção de dados, para garantir 
a confidencialidade e respeito pela privacidade das pessoas 
com deficiência;


b) Respeitar as normas internacionalmente aceites para 
proteger os direitos humanos e liberdades fundamentais e 
princípios éticos na recolha e uso de estatísticas.


2 — A informação recolhida em conformidade com 
o presente artigo deve ser desagregada, conforme apro-
priado, e usada para ajudar a avaliar a implementação 
das obrigações dos Estados Partes nos termos da pre-
sente Convenção e para identificar e abordar as barreiras 
encontradas pelas pessoas com deficiência no exercício 
dos seus direitos.


3 — Os Estados Partes assumem a responsabilidade pela 
divulgação destas estatísticas e asseguram a sua acessibi-
lidade às pessoas com deficiência e às demais.


Artigo 32.º
Cooperação internacional


1 — Os Estados Partes reconhecem a importância da 
cooperação internacional e a sua promoção, em apoio dos 
esforços nacionais para a realização do objecto e fim da 
presente Convenção e adoptam as medidas apropriadas 
e efectivas a este respeito entre os Estados e, conforme 
apropriado, em parceria com organizações internacionais 
e regionais relevantes e a sociedade civil, nomeadamente 
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as organizações de pessoas com deficiência. Tais medidas 
podem incluir, inter alia:


a) A garantia de que a cooperação internacional, in-
cluindo os programas de desenvolvimento internacional, 
é inclusiva e acessível às pessoas com deficiência;


b) Facilitar e apoiar a criação de competências, através 
da troca e partilha de informação, experiências, programas 
de formação e melhores práticas;


c) Facilitar a cooperação na investigação e acesso ao 
conhecimento científico e tecnológico;


d) Prestar, conforme apropriado, assistência técnica e 
económica, incluindo através da facilitação do acesso e 
partilha de tecnologias de acesso e de apoio e através da 
transferência de tecnologias.


2 — As disposições do presente artigo não afectam 
as obrigações de cada Estado Parte no que respeita ao 
cumprimento das suas obrigações nos termos da presente 
Convenção.


Artigo 33.º
Aplicação e monitorização nacional


1 — Os Estados Partes, em conformidade com o seu 
sistema de organização, nomeiam um ou mais pontos de 
contacto dentro do governo para questões relacionadas 
com a implementação da presente Convenção e terão em 
devida conta a criação ou nomeação de um mecanismo de 
coordenação a nível governamental que promova a acção 
relacionada em diferentes sectores e a diferentes níveis.


2 — Os Estados Partes devem, em conformidade com os 
seus sistemas jurídico e administrativo, manter, fortalecer, 
nomear ou estabelecer, a nível interno, uma estrutura que 
inclua um ou mais mecanismos independentes, conforme 
apropriado, com vista a promover, proteger e monitorizar 
a implementação da presente Convenção. Ao nomear ou 
criar tal mecanismo, os Estados Partes terão em conta os 
princípios relacionados com o estatuto e funcionamento 
das instituições nacionais para a protecção e promoção 
dos direitos humanos.


3 — A sociedade civil, em particular as pessoas com 
deficiência e as suas organizações representativas, deve 
estar envolvida e participar activamente no processo de 
monitorização.


Artigo 34.º
Comissão para os Direitos das Pessoas com Deficiência


1 — Será criada uma Comissão para os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (doravante referida como «Co-
missão»), que exercerá as funções em seguida definidas.


2 — A Comissão será composta, no momento de en-
trada em vigor da presente Convenção, por 12 peritos. 
Após 60 ratificações ou adesões adicionais à Convenção, 
a composição da Comissão aumentará em 6 membros, 
atingindo um número máximo de 18 membros.


3 — Os membros da Comissão desempenham as suas 
funções a título pessoal, sendo pessoas de elevada autori-
dade moral e de reconhecida competência e experiência no 
campo abrangido pela presente Convenção. Ao nomearem 
os seus candidatos, os Estados Partes são convidados a 
considerar devidamente a disposição estabelecida no ar-
tigo 4.º, n.º 3, da presente Convenção.


4 — Os membros da Comissão devem ser eleitos pelos 
Estados membros, sendo considerada a distribuição geo-
gráfica equitativa, a representação de diferentes formas de 


civilização e os principais sistemas jurídicos, a represen-
tação equilibrada de géneros e a participação de peritos 
com deficiência.


5 — Os membros da Comissão são eleitos por voto 
secreto a partir de uma lista de pessoas nomeada pelos 
Estados Partes, de entre os seus nacionais, aquando de 
reuniões da Conferência dos Estados Partes. Nessas reu-
niões, em que o quórum é composto por dois terços dos 
Estados Partes, as pessoas eleitas para a Comissão são 
aquelas que obtiverem o maior número de votos e uma 
maioria absoluta de votos dos representantes dos Estados 
Partes presentes e votantes.


6 — A eleição inicial tem lugar nos seis meses seguin-
tes à data de entrada em vigor da presente Convenção. 
Pelo menos quatro meses antes da data de cada eleição, o 
Secretário -Geral das Nações Unidas remete uma carta aos 
Estados Partes a convidá -los a proporem os seus candidatos 
num prazo de dois meses. Em seguida, o Secretário -Geral 
elabora uma lista em ordem alfabética de todos os candi-
datos assim nomeados, indicando os Estados Partes que 
os nomearam, e submete -a aos Estados Partes na presente 
Convenção.


7 — Os membros da Comissão são eleitos para um man-
dato de quatro anos. Apenas podem ser reeleitos uma vez. 
No entanto, o mandato de seis dos membros eleitos na pri-
meira eleição termina ao fim de dois anos; imediatamente 
após a primeira eleição, os nomes destes seis membros 
são escolhidos aleatoriamente pelo Presidente da reunião 
conforme referido no n.º 5 do presente artigo.


8 — A eleição dos seis membros adicionais da Comis-
são deve ter lugar por ocasião das eleições regulares, em 
conformidade com as disposições relevantes do presente 
artigo.


9 — Se um membro da Comissão morrer ou renunciar 
ou declarar que por qualquer outro motivo, ele ou ela não 
pode continuar a desempenhar as suas funções, o Estado 
Parte que nomeou o membro designará outro perito que 
possua as qualificações e cumpra os requisitos estabele-
cidos nas disposições relevantes do presente artigo, para 
preencher a vaga até ao termo do mandato.


10 — A Comissão estabelecerá as suas próprias regras 
de procedimento.


11 — O Secretário -Geral das Nações Unidas disponibi-
liza o pessoal e instalações necessários para o desempenho 
efectivo das funções da Comissão ao abrigo da presente 
Convenção e convocará a sua primeira reunião.


12 — Com a aprovação da Assembleia geral das Na-
ções Unidas, os membros da Comissão estabelecida ao 
abrigo da presente Convenção recebem emolumentos 
provenientes dos recursos das Nações Unidas segundo os 
termos e condições que a Assembleia determinar, tendo 
em consideração a importância das responsabilidades 
da Comissão.


13 — Os membros da Comissão têm direito às facilida-
des, privilégios e imunidades concedidas aos peritos em 
missão para as Nações Unidas conforme consignado nas 
secções relevantes da Convenção sobre os Privilégios e 
Imunidades das Nações Unidas.


Artigo 35.º
Relatórios dos Estados Partes


1 — Cada Estado Parte submete à Comissão, através 
do Secretário -Geral das Nações Unidas, um relatório 
detalhado das medidas adoptadas para cumprir as suas 
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obrigações decorrentes da presente Convenção e sobre o 
progresso alcançado a esse respeito, num prazo de dois 
anos após a entrada em vigor da presente Convenção para 
o Estado Parte interessado.


2 — Posteriormente, os Estados Partes submetem re-
latórios subsequentes, pelos menos a cada quatro anos e 
sempre que a Comissão tal solicitar.


3 — A Comissão decide as directivas aplicáveis ao con-
teúdo dos relatórios.


4 — Um Estado Parte que tenha submetido um relatório 
inicial detalhado à Comissão não necessita de repetir a infor-
mação anteriormente fornecida nos seus relatórios posterio-
res. Ao prepararem os relatórios para a Comissão, os Esta-
dos Partes são convidados a fazê -lo através de um processo 
aberto e transparente e a considerarem devida a disposição 
consignada no artigo 4.º, n.º 3, da presente Convenção.


5 — Os relatórios podem indicar factores e dificulda-
des que afectem o grau de cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente Convenção.


Artigo 36.º
Apreciação dos relatórios


1 — Cada relatório é examinado pela Comissão, que 
apresenta sugestões e recomendações de carácter geral 
sobre o relatório, conforme considere apropriado e deve 
transmiti -las ao Estado Parte interessado. O Estado Parte 
pode responder à Comissão com toda a informação que 
considere útil. A Comissão pode solicitar mais informação 
complementar aos Estados Partes relevantes para a imple-
mentação da presente Convenção.


2 — Se um Estado Parte estiver significativamente atra-
sado na submissão de um relatório, a Comissão pode notificar 
o Estado Parte interessado da necessidade de examinar a 
aplicação da presente Convenção nesse mesmo Estado Parte, 
com base na informação fiável disponibilizada à Comissão, 
caso o relatório relevante não seja submetido dentro dos três 
meses seguintes à notificação. A Comissão convida o Estado 
Parte interessado a participar no referido exame. Caso o Es-
tado Parte responda através da submissão do relatório rele-
vante, aplicam -se as disposições do n.º 1 do presente artigo.


3 — O Secretário -Geral das Nações Unidas disponibi-
liza os relatórios a todos os Estados Partes.


4 — Os Estados Partes tornam os seus relatórios larga-
mente disponíveis ao público nos seus próprios países e 
facilitam o acesso a sugestões e recomendações de carácter 
geral relativamente aos mesmos.


5 — A Comissão transmite, conforme apropriado, às 
agências especializadas, fundos e programas das Nações 
Unidas e outros órgãos competentes, os relatórios dos 
Estados Partes de modo a tratar um pedido ou indicação 
de uma necessidade de aconselhamento ou assistência 
técnica neles constantes, acompanhados das observações 
e recomendações da Comissão, se as houver, sobre os 
referidos pedidos ou indicações.


Artigo 37.º
Cooperação entre Estados Partes e a Comissão


1 — Cada Estado Parte coopera com a Comissão e apoia 
os seus membros no cumprimento do seu mandato.


2 — Na sua relação com os Estados Partes, a Comissão 
tem em devida consideração as formas e meios de melho-
rar as capacidades nacionais para a aplicação da presente 
Convenção, incluindo através da cooperação internacional.


Artigo 38.º
Relação da Comissão com outros organismos


De modo a promover a efectiva aplicação da presente 
Convenção e a incentivar a cooperação internacional no 
âmbito abrangido pela presente Convenção:


a) As agências especializadas e outros órgãos das Na-
ções Unidas têm direito a fazerem -se representar quando 
for considerada a implementação das disposições da pre-
sente Convenção que se enquadrem no âmbito do seu man-
dato. A Comissão pode convidar agências especializadas 
e outros organismos competentes, consoante considere 
relevante, para darem o seu parecer técnico sobre a im-
plementação da Convenção nas áreas que se enquadrem 
no âmbito dos seus respectivos mandatos. A Comissão 
convida agências especializadas e outros órgãos das Nações 
Unidas, para submeterem relatórios sobre a aplicação da 
Convenção nas áreas que se enquadrem no âmbito das suas 
respectivas actividades;


b) A Comissão, no exercício do seu mandato, consulta, 
sempre que considere apropriado, outros organismos re-
levantes criados por tratados internacionais sobre direitos 
humanos, com vista a assegurar a consistência das suas 
respectivas directivas para a apresentação de relatórios, 
sugestões e recomendações de carácter geral e evitar a 
duplicação e sobreposição no exercício das suas funções.


Artigo 39.º
Relatório da Comissão


A Comissão presta contas a cada dois anos à Assembleia 
geral e ao Conselho Económico e Social sobre as suas 
actividades e poderá fazer sugestões e recomendações 
de carácter geral baseadas na análise dos relatórios e da 
informação recebida dos Estados Partes. Estas sugestões 
e recomendações de carácter geral devem constar do re-
latório da Comissão, acompanhadas das observações dos 
Estados Partes, se os houver.


Artigo 40.º
Conferência dos Estados Partes


1 — Os Estados Partes reúnem -se regularmente numa 
Conferência dos Estados Partes de modo a considerar qual-
quer questão relativa à aplicação da presente Convenção.


2 — Num prazo máximo de seis meses após a entrada 
em vigor da presente Convenção, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas convoca a Conferência dos Estados Partes. 
As reuniões posteriores são convocadas pelo Secretário-
-Geral a cada dois anos ou mediante decisão da Confe-
rência dos Estados Partes.


Artigo 41.º
Depositário


O Secretário -Geral das Nações Unidas é o depositário 
da presente Convenção.


Artigo 42.º
Assinatura


A presente Convenção estará aberta a assinatura de todos 
os Estados e das organizações de integração regional na 
Sede das Nações Unidas em Nova Iorque, a partir de 30 de 
Março de 2007.
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Artigo 43.º
Consentimento em estar vinculado


A presente Convenção está sujeita a ratificação pelos 
Estados signatários e a confirmação formal pelas organi-
zações de integração regional signatárias. A Convenção 
está aberta à adesão de qualquer Estado ou organização 
de integração regional que não a tenha assinado.


Artigo 44.º
Organizações de integração regional


1 — «Organização de integração regional» designa uma 
organização constituída por Estados soberanos de uma 
determinada região, para a qual os seus Estados membros 
transferiram a competência em matérias regidas pela pre-
sente Convenção. Estas organizações devem declarar, nos 
seus instrumentos de confirmação formal ou de adesão, o 
âmbito da sua competência relativamente às questões re-
gidas pela presente Convenção. Subsequentemente, devem 
informar o depositário de qualquer alteração substancial 
no âmbito da sua competência.


2 — As referências aos «Estados Partes» na presente 
Convenção aplicam -se às referidas organizações dentro 
dos limites das suas competências.


3 — Para os fins do disposto nos artigos 45.º, n.º 1, 
e 47.º, n.os 2 e 3, da presente Convenção, qualquer ins-
trumento depositado por uma organização de integração 
regional não será contabilizado.


4 — As organizações de integração regional, em ma-
térias da sua competência, podem exercer o seu direito de 
voto na Conferência dos Estados Partes, com um número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros que 
sejam Partes na presente Convenção. Esta organização 
não exercerá o seu direito de voto se qualquer um dos seus 
Estados membros exercer o seu direito, e vice -versa.


Artigo 45.º
Entrada em vigor


1 — A presente Convenção entra em vigor no 30.º dia 
após a data do depósito do 20.º instrumento de ratificação 
ou adesão.


2 — Para cada Estado ou organização de integração regio-
nal que ratifique, a confirme formalmente ou adira à presente 
Convenção após o depósito do 20.º instrumento, a Convenção 
entrará em vigor no 30.º dia após o depósito do seu próprio 
instrumento.


Artigo 46.º
Reservas


1 — Não são admitidas quaisquer reservas incompatí-
veis com o objecto e o fim da presente Convenção.


2 — As reservas podem ser retiradas a qualquer mo-
mento.


Artigo 47.º
Revisão


1 — Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda à 
presente Convenção e submetê -la ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. O Secretário -Geral comunica quaisquer 
emendas propostas aos Estados Partes, solicitando que 
lhe seja transmitido se são a favor de uma conferência dos 
Estados Partes com vista a apreciar e votar as propostas. Se, 
dentro de quatro meses a partir da data dessa comunicação, 
pelo menos um terço dos Estados Partes forem favoráveis 


a essa conferência, o Secretário -Geral convoca -a sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adoptada 
por uma maioria de dois terços dos Estados Partes presentes 
e votantes é submetida pelo Secretário -Geral à Assembleia 
geral das Nações Unidas para aprovação e, em seguida, a 
todos os Estados Partes para aceitação.


2 — Uma emenda adoptada e aprovada em conformi-
dade com o n.º 1 do presente artigo deve entrar em vigor no 
trigésimo dia após o número de instrumentos de aceitação 
depositados alcançar dois terços do número dos Estados 
Partes à data de adopção da emenda. Consequentemente, 
a emenda entra em vigor para qualquer Estado Parte no 
trigésimo dia após o depósito dos seus respectivos instru-
mentos de aceitação. A emenda apenas é vinculativa para 
aqueles Estados Partes que a tenham aceite.


3 — Caso assim seja decidido pela Conferência dos Esta-
dos Partes por consenso, uma emenda adoptada e aprovada em 
conformidade com o n.º 1 do presente artigo que se relacione 
exclusivamente com os artigos 34.º, 38.º, 39.º e 40.º entra em 
vigor para todos os Estados Partes no 30.º dia após o número 
de instrumentos de aceitação depositados alcançar os dois 
terços do número dos Estados Partes à data de adopção da 
emenda.


Artigo 48.º
Denúncia


Um Estado Parte pode denunciar a presente Conven-
ção mediante notificação escrita ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após 
a data de recepção da notificação pelo Secretário -Geral.


Artigo 49.º
Formato acessível


O texto da presente Convenção será disponibilizado em 
formatos acessíveis.


Artigo 50.º
Textos autênticos


Os textos nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, 
russa e espanhola da presente Convenção são igualmente 
autênticos.


Em fé do que os plenipotenciários abaixo -assinados, 
estando devidamente autorizados para o efeito pelos seus 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 57/2009


Aprova o Protocolo Opcional à Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência,


adoptado em Nova Iorque em 30 de Março de 2007


A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, aprovar o Protocolo Opcional à Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adoptado 
em Nova Iorque em 30 de Março de 2007, cujo texto, 
na versão autenticada na língua inglesa, assim como a 
respectiva tradução para a língua portuguesa, se publi-
cam em anexo.


Aprovada em 7 de Maio de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
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Artigo 43.º
Consentimento em estar vinculado


A presente Convenção está sujeita a ratificação pelos 
Estados signatários e a confirmação formal pelas organi-
zações de integração regional signatárias. A Convenção 
está aberta à adesão de qualquer Estado ou organização 
de integração regional que não a tenha assinado.


Artigo 44.º
Organizações de integração regional


1 — «Organização de integração regional» designa uma 
organização constituída por Estados soberanos de uma 
determinada região, para a qual os seus Estados membros 
transferiram a competência em matérias regidas pela pre-
sente Convenção. Estas organizações devem declarar, nos 
seus instrumentos de confirmação formal ou de adesão, o 
âmbito da sua competência relativamente às questões re-
gidas pela presente Convenção. Subsequentemente, devem 
informar o depositário de qualquer alteração substancial 
no âmbito da sua competência.


2 — As referências aos «Estados Partes» na presente 
Convenção aplicam -se às referidas organizações dentro 
dos limites das suas competências.


3 — Para os fins do disposto nos artigos 45.º, n.º 1, 
e 47.º, n.os 2 e 3, da presente Convenção, qualquer ins-
trumento depositado por uma organização de integração 
regional não será contabilizado.


4 — As organizações de integração regional, em ma-
térias da sua competência, podem exercer o seu direito de 
voto na Conferência dos Estados Partes, com um número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros que 
sejam Partes na presente Convenção. Esta organização 
não exercerá o seu direito de voto se qualquer um dos seus 
Estados membros exercer o seu direito, e vice -versa.


Artigo 45.º
Entrada em vigor


1 — A presente Convenção entra em vigor no 30.º dia 
após a data do depósito do 20.º instrumento de ratificação 
ou adesão.


2 — Para cada Estado ou organização de integração regio-
nal que ratifique, a confirme formalmente ou adira à presente 
Convenção após o depósito do 20.º instrumento, a Convenção 
entrará em vigor no 30.º dia após o depósito do seu próprio 
instrumento.


Artigo 46.º
Reservas


1 — Não são admitidas quaisquer reservas incompatí-
veis com o objecto e o fim da presente Convenção.


2 — As reservas podem ser retiradas a qualquer mo-
mento.


Artigo 47.º
Revisão


1 — Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda à 
presente Convenção e submetê -la ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. O Secretário -Geral comunica quaisquer 
emendas propostas aos Estados Partes, solicitando que 
lhe seja transmitido se são a favor de uma conferência dos 
Estados Partes com vista a apreciar e votar as propostas. Se, 
dentro de quatro meses a partir da data dessa comunicação, 
pelo menos um terço dos Estados Partes forem favoráveis 


a essa conferência, o Secretário -Geral convoca -a sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adoptada 
por uma maioria de dois terços dos Estados Partes presentes 
e votantes é submetida pelo Secretário -Geral à Assembleia 
geral das Nações Unidas para aprovação e, em seguida, a 
todos os Estados Partes para aceitação.


2 — Uma emenda adoptada e aprovada em conformi-
dade com o n.º 1 do presente artigo deve entrar em vigor no 
trigésimo dia após o número de instrumentos de aceitação 
depositados alcançar dois terços do número dos Estados 
Partes à data de adopção da emenda. Consequentemente, 
a emenda entra em vigor para qualquer Estado Parte no 
trigésimo dia após o depósito dos seus respectivos instru-
mentos de aceitação. A emenda apenas é vinculativa para 
aqueles Estados Partes que a tenham aceite.


3 — Caso assim seja decidido pela Conferência dos Esta-
dos Partes por consenso, uma emenda adoptada e aprovada em 
conformidade com o n.º 1 do presente artigo que se relacione 
exclusivamente com os artigos 34.º, 38.º, 39.º e 40.º entra em 
vigor para todos os Estados Partes no 30.º dia após o número 
de instrumentos de aceitação depositados alcançar os dois 
terços do número dos Estados Partes à data de adopção da 
emenda.


Artigo 48.º
Denúncia


Um Estado Parte pode denunciar a presente Conven-
ção mediante notificação escrita ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após 
a data de recepção da notificação pelo Secretário -Geral.


Artigo 49.º
Formato acessível


O texto da presente Convenção será disponibilizado em 
formatos acessíveis.


Artigo 50.º
Textos autênticos


Os textos nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, 
russa e espanhola da presente Convenção são igualmente 
autênticos.


Em fé do que os plenipotenciários abaixo -assinados, 
estando devidamente autorizados para o efeito pelos seus 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 57/2009


Aprova o Protocolo Opcional à Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência,


adoptado em Nova Iorque em 30 de Março de 2007


A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, aprovar o Protocolo Opcional à Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adoptado 
em Nova Iorque em 30 de Março de 2007, cujo texto, 
na versão autenticada na língua inglesa, assim como a 
respectiva tradução para a língua portuguesa, se publi-
cam em anexo.


Aprovada em 7 de Maio de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.







4930  Diário da República, 1.ª série — N.º 146 — 30 de Julho de 2009 


OPTIONAL PROTOCOL TO THE CONVENTION ON THE RIGHTS 
OF PERSONS WITH DISABILITIES


The States Parties to the present Protocol have agreed 
as follows:


Article 1
1 — A State Party to the present Protocol («State Party») 


recognizes the competence of the Committee on the Rights 
of Persons with Disabilities («the Committee») to receive 
and consider communications from or on behalf of indi-
viduals or groups of individuals subject to its jurisdiction 
who claim to be victims of a violation by that State Party 
of the provisions of the Convention.


2 — No communication shall be received by the Com-
mittee if it concerns a State Party to the Convention that 
is not a party to the present Protocol.


Article 2
The Committee shall consider a communication inad-


missible when:
a) The communication is anonymous;
b) The communication constitutes an abuse of the right 


of submission of such communications or is incompatible 
with the provisions of the Convention;


c) The same matter has already been examined by the 
Committee or has been or is being examined under another 
procedure of international investigation or settlement;


d) All available domestic remedies have not been 
exhausted. This shall not be the rule where the application 
of the remedies is unreasonably prolonged or unlikely to 
bring effective relief;


e) It is manifestly ill -founded or not sufficiently subs-
tantiated; or when


f) The facts that are the subject of the communication 
occurred prior to the entry into force of the present Protocol 
for the State Party concerned unless those facts continued 
after that date.


Article 3
Subject to the provisions of article 2 of the present 


Protocol, the Committee shall bring any communications 
submitted to it confidentially to the attention of the State 
Party. Within six months, the receiving State shall submit 
to the Committee written explanations or statements cla-
rifying the matter and the remedy, if any, that may have 
been taken by that State.


Article 4
1 — At any time after the receipt of a communication 


and before a determination on the merits has been reached, 
the Committee may transmit to the State Party concerned 
for its urgent consideration a request that the State Party 
take such interim measures as may be necessary to avoid 
possible irreparable damage to the victim or victims of 
the alleged violation.


2 — Where the Committee exercises its discretion 
under paragraph 1 of this article, this does not imply a 
determination on admissibility or on the merits of the 
communication.


Article 5
The Committee shall hold closed meetings when exa-


mining communications under the present Protocol. After 
examining a communication, the Committee shall forward 


its suggestions and recommendations, if any, to the State 
Party concerned and to the petitioner.


Article 6
1 — If the Committee receives reliable information 


indicating grave or systematic violations by a State Party 
of rights set forth in the Convention, the Committee shall 
invite that State Party to cooperate in the examination of 
the information and to this end submit observations with 
regard to the information concerned.


2 — Taking into account any observations that may have 
been submitted by the State Party concerned as well as any 
other reliable information available to it, the Committee 
may designate one or more of its members to conduct an 
inquiry and to report urgently to the Committee. Where 
warranted and with the consent of the State Party, the 
inquiry may include a visit to its territory.


3 — After examining the findings of such an inquiry, 
the Committee shall transmit these findings to the State 
Party concerned together with any comments and recom-
mendations.


4 — The State Party concerned shall, within six months 
of receiving the findings, comments and recommendations 
transmitted by the Committee, submit its observations to 
the Committee.


5 — Such an inquiry shall be conducted confidentially 
and the cooperation of the State Party shall be sought at 
all stages of the proceedings.


Article 7
1 — The Committee may invite the State Party concer-


ned to include in its report under article 35 of the Conven-
tion details of any measures taken in response to an inquiry 
conducted under article 6 of the present Protocol.


2 — The Committee may, if necessary, after the end 
of the period of six months referred to in article 6, para-
graph 4, invite the State Party concerned to inform it of the 
measures taken in response to such an inquiry.


Article 8
Each State Party may, at the time of signature or ratifi-


cation of the present Protocol or accession thereto, declare 
that it does not recognize the competence of the Committee 
provided for in articles 6 and 7.


Article 9
The Secretary -General of the United Nations shall be 


the depositary of the present Protocol.


Article 10
The present Protocol shall be open for signature by 


signatory States and regional integration organizations of 
the Convention at United Nations Headquarters in New 
York as of 30 March 2007.


Article 11
The present Protocol shall be subject to ratification 


by signatory States of the present Protocol which have 
ratified or acceded to the Convention. It shall be subject 
to formal confirmation by signatory regional integration 
organizations of the present Protocol which have formally 
confirmed or acceded to the Convention. It shall be open 
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for accession by any State or regional integration organi-
zation which has ratified, formally confirmed or acceded 
to the Convention and which has not signed the Protocol.


Article 12
1 — «Regional integration organization» shall mean 


an organization constituted by sovereign States of a given 
region, to which its member States have transferred compe-
tence in respect of matters governed by the Convention and 
the present Protocol. Such organizations shall declare, in 
their instruments of formal confirmation or accession, the 
extent of their competence with respect to matters governed 
by the Convention and the present Protocol.


Subsequently, they shall inform the depositary of any 
substantial modification in the extent of their compe-
tence.


2 — References to «States Parties» in the present Pro-
tocol shall apply to such organizations within the limits 
of their competence.


3 — For the purposes of article 13, paragraph 1, and 
article 15, paragraph 2, of the present Protocol, any ins-
trument deposited by a regional integration organization 
shall not be counted.


4 — Regional integration organizations, in matters wi-
thin their competence, may exercise their right to vote in 
the meeting of States Parties, with a number of votes equal 
to the number of their member States that are Parties to the 
present Protocol. Such an organization shall not exercise 
its right to vote if any of its member States exercises its 
right, and vice versa.


Article 13
1 — Subject to the entry into force of the Convention, 


the present Protocol shall enter into force on the thirtieth 
day after the deposit of the tenth instrument of ratification 
or accession.


2 — For each State or regional integration organization 
ratifying, formally confirming or acceding to the present 
Protocol after the deposit of the tenth such instrument, the 
Protocol shall enter into force on the thirtieth day after the 
deposit of its own such instrument.


Article 14
1 — Reservations incompatible with the object and 


purpose of the present Protocol shall not be permitted.
2 — Reservations may be withdrawn at any time.


Article 15
1 — Any State Party may propose an amendment to the 


present Protocol and submit it to the Secretary -General of 
the United Nations. The Secretary -General shall commu-
nicate any proposed amendments to States Parties, with 
a request to be notified whether they favour a meeting of 
States Parties for the purpose of considering and deciding 
upon the proposals. In the event that, within four months 
from the date of such communication, at least one third 
of the States Parties favour such a meeting, the Secretary-
-General shall convene the meeting under the auspices of 
the United Nations. Any amendment adopted by a majority 
of two thirds of the States Parties present and voting shall 
be submitted by the Secretary -General to the General As-
sembly of the United Nations for approval and thereafter 
to all States Parties for acceptance.


2 — An amendment adopted and approved in accordance 
with paragraph 1 of this article shall enter into force on the 
thirtieth day after the number of instruments of acceptance 
deposited reaches two thirds of the number of States Parties 
at the date of adoption of the amendment. Thereafter, the 
amendment shall enter into force for any State Party on the 
thirtieth day following the deposit of its own instrument of 
acceptance. An amendment shall be binding only on those 
States Parties which have accepted it.


Article 16
A State Party may denounce the present Protocol by 


written notification to the Secretary -General of the United 
Nations. The denunciation shall become effective one 
year after the date of receipt of the notification by the 
Secretary -General.


Article 17
The text of the present Protocol shall be made available 


in accessible formats.


Article 18
The Arabic, Chinese, English, French, Russian and 


Spanish texts of the present Protocol shall be equally au-
thentic.


In witness thereof the undersigned plenipotentiaries, 
being duly authorized thereto by their respective Govern-
ments, have signed the present Protocol.


PROTOCOLO OPCIONAL À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA


Os Estados Partes no presente Protocolo acordam o 
seguinte:


Artigo 1.º
1 — Um Estado Parte no presente Protocolo («Estado 


Parte») reconhece a competência da Comissão sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência («Comissão») para 
receber e apreciar as comunicações de e em nome de indi-
víduos ou grupos de indivíduos sujeitos à sua jurisdição que 
reivindicam ser vítimas de uma violação por parte desse 
Estado Parte das disposições da Convenção.


2 — A Comissão não recebe uma comunicação se esta 
disser respeito a um Estado Parte na Convenção que não 
seja parte no presente Protocolo.


Artigo 2.º
A Comissão considera uma comunicação como não 


admissível sempre que:
a) A comunicação for anónima;
b) A comunicação constitua um abuso do direito de 


submissão dessas comunicações ou seja incompatível com 
as disposições da Convenção;


c) A mesma questão já tiver sido analisada pela Comis-
são ou tenha sido ou esteja a ser examinada nos termos 
de outro procedimento internacional de investigação ou 
de resolução;


d) Todos os recursos internos disponíveis não foram 
esgotados, salvo se a tramitação desses recursos for des-
propositadamente prolongada ou que seja improvável 
que, desta forma, o requerente obtenha uma reparação 
efectiva;
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e) É manifestamente infundada ou não foi fundamentada 
de forma suficiente; ou quando


f) Os factos que são alvo da comunicação ocorreram 
antes da entrada em vigor do presente Protocolo para o 
Estado Parte interessado, excepto se esses factos conti-
nuarem após essa data.


Artigo 3.º


Sujeita às disposições do artigo 2.º do presente Proto-
colo, a Comissão traz à atenção do Estado Parte quaisquer 
comunicações que lhe sejam submetidas confidencial-
mente. Dentro de seis meses, o Estado receptor submete à 
Comissão explicações ou declarações por escrito a escla-
recer o assunto e as medidas que possam ter sido tomadas 
para reparar a situação.


Artigo 4.º


1 — A qualquer momento depois da recepção de uma 
comunicação e antes de se ter alcançado uma decisão sobre 
o mérito da mesma, a Comissão transmite ao Estado Parte 
interessado para sua apreciação urgente um pedido para 
que o Estado Parte tome medidas provisórias, consoante 
necessário, para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima 
ou vítimas da alegada violação.


2 — Sempre que a Comissão exercer a faculdade que 
lhe é conferida pelo n.º 1 do presente artigo, tal não implica 
uma decisão sobre a admissibilidade ou sobre o mérito da 
comunicação.


Artigo 5.º


A Comissão realiza reuniões à porta fechada quando 
examinar comunicações nos termos do presente Protocolo. 
Depois de examinar uma comunicação, a Comissão deve 
encaminhar as suas sugestões e recomendações, se as hou-
ver, ao Estado Parte interessado e ao requerente.


Artigo 6.º


1 — Se a Comissão receber informação fidedigna que 
indique violações graves ou sistemáticas por parte de um 
Estado Parte dos direitos estabelecidos na Convenção, a 
Comissão convida esse Estado Parte a cooperar na análise 
da informação e, para esse efeito, a submeter observações 
em relação à informação em questão.


2 — Tendo em consideração quaisquer observações 
que possam ter sido submetidas pelo Estado Parte inte-
ressado assim como qualquer outra informação fidedigna, 
a Comissão pode nomear um ou mais dos seus membros 
para conduzir um inquérito e comunicar urgentemente à 
Comissão. Sempre que garantido e com o consentimento 
do Estado Parte, o inquérito pode incluir uma visita ao 
seu território.


3 — Depois de analisar as conclusões de tal inquérito, 
a Comissão transmite essas conclusões ao Estado Parte 
interessado em conjunto com quaisquer observações e 
recomendações.


4 — O Estado Parte interessado deve, dentro de seis 
meses após a recepção das conclusões, observações e re-
comendações transmitidas pela Comissão, submeter as 
suas observações à Comissão.


5 — Tal inquérito deve ser conduzido confidencialmente 
e a cooperação do Estado Parte é solicitada em todas as 
fases do processo.


Artigo 7.º
1 — A Comissão pode convidar o Estado Parte interes-


sado a incluir no seu relatório, nos termos do artigo 35.º 
da Convenção, detalhes de quaisquer medidas tomadas em 
resposta a um inquérito conduzido nos termos do artigo 6.º 
do presente Protocolo.


2 — A Comissão pode, se necessário, após o período de 
seis meses referidos no artigo 6.º, n.º 4, convidar o Estado 
parte interessado a informá -la sobre as medidas tomadas 
em resposta a tal inquérito.


Artigo 8.º
Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura ou 


ratificação do presente Protocolo ou adesão ao mesmo, 
declarar que não reconhece a competência da Comissão 
que lhe é atribuída nos artigos 6.º e 7.º


Artigo 9.º
O Secretário -Geral das Nações Unidas é o depositário 


do presente Protocolo.


Artigo 10.º
O presente Protocolo está aberto a assinatura de todos 


os Estados e das organizações de integração regional sig-
natários na sede das Nações Unidas em Nova Iorque, a 
partir de 30 de Março de 2007.


Artigo 11.º
O presente Protocolo está sujeito a ratificação pelos 


Estados signatários que tenham ratificado ou aderido à 
Convenção. O presente Protocolo está sujeito a confirma-
ção formal pelas organizações de integração regional sig-
natárias, que tenham formalmente confirmado ou aderido 
à Convenção. Está aberto à adesão de qualquer Estado ou 
organização de integração regional que tenha ratificado, 
confirmado formalmente ou aderido à Convenção e que 
não tenha assinado o Protocolo.


Artigo 12.º
1 — «Organização de integração regional» designa uma 


organização constituída por Estados soberanos de uma 
determinada região, para a qual os seus Estados mem-
bros transferiram a competência em matérias regidas pela 
Convenção e pelo presente Protocolo. Estas organizações 
devem declarar, nos seus instrumentos de confirmação 
formal ou de adesão, o âmbito da sua competência relati-
vamente às questões regidas pela Convenção e o presente 
Protocolo.


Subsequentemente, devem informar o depositário de 
qualquer alteração substancial no âmbito da sua compe-
tência.


2 — As referências aos «Estados Partes» no presente 
Protocolo aplicam -se às referidas organizações dentro dos 
limites das suas competências.


3 — Para os fins do disposto nos artigos 13.º, n.º 1,
e 15.º, n.º 2 do presente Protocolo, qualquer instrumento 
depositado por uma organização de integração regional 
não é contabilizado.


4 — As organizações de integração regional, em ma-
térias da sua competência, podem exercer o seu direito 
de voto na reunião dos Estados Partes, com um número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros que 
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sejam Partes no presente Protocolo. Esta organização não 
exerce o seu direito de voto se qualquer um dos seus Es-
tados membros exercer o seu direito, e vice -versa.


Artigo 13.º
1 — Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o pre-


sente Protocolo entra em vigor no trigésimo dia após o 
depósito do 10.º instrumento de ratificação ou de adesão.


2 — Para cada Estado ou organização de integração 
regional que ratifique, confirme oficialmente ou adira ao 
presente Protocolo após o depósito do décimo instrumento, 
o Protocolo entra em vigor no 30.º dia após o depósito do 
seu próprio instrumento.


Artigo 14.º
1 — Não são admitidas quaisquer reservas incompatí-


veis com o objecto e o fim do presente Protocolo.
2 — As reservas podem ser retiradas a qualquer mo-


mento.


Artigo 15.º
1 — Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda 


ao presente Protocolo e submetê -la ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas. O Secretário -Geral comunica quaisquer 
emendas propostas aos Estados Partes, solicitando que lhe 
seja transmitido se são a favor de uma reunião dos Estados 
Partes com vista a apreciar e votar as propostas. Se, dentro 
de quatro meses a partir da data dessa comunicação, pelo 
menos um terço dos Estados Partes forem favoráveis a essa 
reunião, o Secretário -Geral convoca essa reunião sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adoptada 
por uma maioria de dois terços dos Estados Partes presentes 
e votantes é submetida pelo Secretário -Geral à Assembleia-
-Geral das Nações Unidas para aprovação e, em seguida, 
a todos os Estados Partes para aceitação.


2 — Uma emenda adoptada e aprovada em conformi-
dade com o n.º 1 do presente artigo entra em vigor no 30.º 
dia após o número de instrumentos de aceitação deposita-
dos alcançar dois terços do número dos Estados Partes à 
data de adopção da emenda. Consequentemente, a emenda 
entra em vigor para qualquer Estado Parte no 30.º dia após 
o depósito do seu respectivo instrumento de aceitação. A 
emenda apenas é vinculativa para aqueles Estados Partes 
que a tenham aceite.


Artigo 16.º
Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo 


mediante notificação escrita ao Secretário -Geral das Na-
ções Unidas. A denúncia produz efeitos um ano após a data 
de recepção da notificação pelo Secretário -Geral.


Artigo 17.º
O texto do presente Protocolo será disponibilizado em 


formatos acessíveis.


Artigo 18.º
Os textos nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, 


russa e espanhola do presente Protocolo são igualmente 
autênticos.


Em fé do que os plenipotenciários abaixo -assinados, 
estando devidamente autorizados para o efeito pelos seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 58/2009


Aprova o Acordo sobre Privilégios e Imunidades do Tribunal 
Internacional do Direito do Mar,


adoptado em Nova Iorque em 23 de Maio de 1997


A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, aprovar o Acordo sobre Privilégios e Imu-
nidades do Tribunal Internacional do Direito do Mar, 
adoptado em Nova Iorque, em 23 de Maio de 1997, cujo 
texto, na versão autenticada na língua inglesa, assim 
como a respectiva tradução para língua portuguesa, se 
publicam em anexo.


Aprovada em 29 de Maio de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


AGREEMENT ON THE PRIVILEGES AND IMMUNITIES
OF THE INTERNATIONAL TRIBUNAL


FOR THE LAW OF THE SEA, ADOPTED ON 23 MAY 1997


The States Parties to the present Agreement:


Considering that the United Nations Convention on the 
Law of the Sea establishes the International Tribunal for 
the Law of the Sea;


Recognizing that the Tribunal should enjoy such legal 
capacity, privileges and immunities as are necessary for 
the exercise of its functions;


Recalling that the Statute of the Tribunal provides, in 
article 10, that the Members of the Tribunal, when engaged 
on the business of the Tribunal, shall enjoy diplomatic 
privileges and immunities;


Recognizing that persons participating in procee-
dings and officials of the Tribunal should enjoy such 
privileges and immunities as are necessary for the inde-
pendent exercise of their functions in connection with 
the Tribunal;


have agreed as follows:


Article 1
Use of terms


For the purposes of this Agreement:


a) «Convention» means the United Nations Convention 
on the Law of the Sea of 10 December 1982;


b) «Statute» means the Statute of the International 
Tribunal for the Law of the Sea in annex VI to the Con-
vention;


c) «States Parties» means States Parties to this Agre-
ement;


d) «Tribunal» means the International Tribunal for the 
Law of the Sea;


e) «Member of the Tribunal» means an elected member 
of the Tribunal or a person chosen under article 17 of the 
Statute for the purpose of a particular case;


f) «Registrar» means the Registrar of the Tribunal 
and includes any official of the Tribunal acting as Re-
gistrar;


g) «Officials of the Tribunal» means the Registrar and 
other members of the staff of the Registry;


h) «Vienna Convention» means the Vienna Convention 
on Diplomatic Relations of 18 April 1961.
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